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Expediente Nº 2955 

 

ACAO PENAL 
0005882-91.2004.403.6107 (2004.61.07.005882-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA 

SILVEIRA) X WALTER DE OLIVEIRA SOBRINHO(SP071278 - LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA) 

Fl. 379: anote-se na rotina processual apropriada o nome do defensor constituído pelo acusado Walter de Oliveira 

Sobrinho.Em prosseguimento, intime-se referido defensor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta à 

acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, e na forma prevista pelo art. 396-A do CPP, devendo o mesmo, 

inclusive, atentar à manifestação e aos documentos carreados pelo acusado a esta Ação Penal (fls. 347/359).Publique-se. 

 

0012183-49.2007.403.6107 (2007.61.07.012183-3) - JUSTICA PUBLICA X ADAILDO HORTA(MG094190 - 

MARIA DE FATIMA MEDEIROS SOUZA E MG009595E - JOAO BATISTA ALVES) X NELSON PEREIRA DOS 

SANTOS(MG033994 - AILSON MARTINS DOS SANTOS) X LEANDRO SOUZA RODRIGUES(SP284612 - 

AIRTON LAERCIO BERTELI MORALES) X RENATO FIGUEIREDO DE SOUZA 

Fls. 422/426:1) Aguarde-se o retorno das cartas precatórias expedidas às Comarcas de Ituiutaba-MG e Nova Mutum-

MT (fls. 400/402) e 2) Intime-se novamente pela Imprensa Oficial o Dr. Ailson Martins dos Santos, OAB/MG n.º 

33.994, para que, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, providencie a juntada de procuração aos autos. No 

silêncio, exclua-se o nome do referido causídico da rotina processual pertinente a publicações, e tornem-me os autos 

conclusos.Publique-se.  

 

0003951-43.2010.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X ANDERSON DA SILVA BARRETO(SP071278 - LAERTE 

ORLANDO NAVES PEREIRA) 

Fls. 125/128: recebo a denúncia em relação ao acusado Anderson da Silva Barreto, visto que formulada segundo o 

disposto no artigo 41, do Código de Processo Penal. A exordial descreve com suficiência as condutas que caracterizam, 

em tese, os crimes nela capitulados e está lastreada em documentos encartados nos autos do inquérito, dos quais 

exsurgem a prova da materialidade delitiva e os elementos indiciários suficientes para dar início à persecutio criminis in 

judicio. Requisitem-se em nome do referido acusado as folhas de antecedentes junto ao IIRGD e à DPF, bem como as 

respectivas certidões que constar, inclusive certidões da Justiça Federal. Nos termos do artigo 396, caput, do Código de 

Processo Penal, expeça-se Carta Precatória a Uma das Varas Criminais da Comarca de Andradina-SP para que se 

proceda à citação do acusado Anderson da Silva Barreto (atualmente recolhido na Penitenciária daquele município), que 

deverá ser intimado a responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, e na forma prevista pelo artigo 396-

A do referido diploma legal.Cuide a Secretaria para que conste da carta precatória a ser expedida:1) o termo Segredo de 

Justiça e2) que os presentes autos tramitam com prioridade absoluta (nos termos do art. 4.º da Lei n.º 8.069/90, e do art. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 2/432 

227 da Constituição Federal), e, ainda, que envolvem réu preso, razão pela qual o ato deprecado deve ser cumprido com 

a máxima urgência.Ao SEDI para autuar como Ação Penal. Cumpra-se. Cite-se. Intimem-se. Publique-se.  

 

Expediente Nº 2956 

 

INQUERITO POLICIAL 

0001612-82.2008.403.6107 (2008.61.07.001612-4) - JUSTICA PUBLICA X MADINE IND/ E COM/ DE MOVEIS 

LTDA(SP163353 - LILIAN APARECIDA CARDOSO E SP148449 - JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E 

TEODORO) 

Vistos em sentença.1. - Trata-se de inquérito policial instaurado em desfavor dos responsáveis pela empresa MADINE 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., CNPJ 43.759.760/0001-90, para apuração de possível prática do 

delito previsto no art. 337-A, incisos I a III, do Código Penal.O inquérito foi instaurado por meio de Portaria do 

Delegado da Polícia Federal em Araçatuba, haja vista que os responsáveis pela MADINE OND/ E COM/ DE MÓVEIS 

LTDA. teriam deixado de lançar em títulos próprios de sua contabilidade operações que se caracterizam como base de 

cálculo daquelas contribuições, bem como deixou de incluir em folhas de pagamento todos os segurados a seu serviço, 

no período de 01/99 a 03/2007 e 10/2007. A notícia do crime chegou à Polícia Federal por meio do ofício n.º 675/2007, 

da Procuradoria da República em Araçatuba, acompanhado das Peças Informativas 1.34.002.000264/2007-94.Constam 

dos autos apensos a representação fiscal, bem como os documentos que constituíram a ação fiscal.Às fls. 88/90 do 

inquérito consta informação da Delegacia da Receita Federal em Araçatuba, de que os débitos referentes aos 

lançamentos de débito nºs 37.069.421-0 e 37.069.417-1 da empresa MADINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MÓVEIS LTDA., CNPJ nº 43.759.760/0001-90, encontravam-se liquidados.Às fls. 92/94 o Ministério Público Federal 

requereu o arquivamento dos autos, já que o pagamento do débito implica em extinção da punibilidade.É o 

relatório.DECIDO.Assiste razão ao Ministério Público Federal. O pagamento integral do débito fiscal impõe a extinção 

da punibilidade.Ressalte-se que o 2º do art. 9º da Lei nº 10.684, de 30.5.2003 determina a extinção da punibilidade, em 

qualquer fase processual, pelo pagamento integral do débito fiscal, reiterando a sistemática já adotada na Lei nº 

9.249/95. Neste sentido, também a Lei 11.941/2009, artigo 69. Ante ao exposto, ACOLHO a manifestação do 

Ministério Público Federal e o faço para JULGAR EXTINTA A PUNIBILIDADE dos responsáveis pela empresa 

MADINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA., CNPJ 43.759.760/0001-90, nos termos do art. 9º, 2º, da 

Lei nº 10.684/2003 e art. 69 da Lei nº 11.941/2009.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e à Delegacia de Polícia 

Federal local. Com o trânsito em julgado, ao SEDI para exclusão da empresa MADINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE MÓVEIS LTDA., CNPJ 43.759.760/0001-90 e inclusão dos responsáveis Pedro Sanches Peres, CPF 110.918.198-

15; Pedro Barbosa de Oliveira, CPF 706.319.058-04 e Dirce Regina Sanches de Oliveira, CPF 957.502.318-87, 

regularizando sua situação processual (extinção da punibilidade). Após, ao arquivo, dando-se baixa na distribuição e 

com as comunicações de praxe.P.R.I. 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  

 

Expediente Nº 2858 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0005590-96.2010.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X IGOR 

RODRIGO DA SILVA SANTANA 

Vistos em decisão. Trata-se de pedido de liminar, formulado em autos de Reintegração de Posse, ajuizado em face de 

IGOR RODRIGO DA SILVA SANTANA, devidamente qualificado nos autos, na qual a autora, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF pleiteia a reintegração na posse do imóvel localizado na Rua Manoel Rodrigues 

Gomes nº 801 - Jardim do Country - Araçatuba - SP.Afirma a CEF que, em 29/11/2004, firmou com o réu Contrato por 

Instrumento Particular de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, nos moldes da Lei nº 10.188/2001, tendo 

como objeto o imóvel descrito acima, para pagamento em 180 parcelas. Na ocasião, foi entregue à ré a posse direta do 

bem.Aduz que, diante da falta de pagamento das parcelas referentes às taxas de arrendamento e demais despesas 

relativas ao imóvel (seguro, condomínio, luz, água, IPTU), vencidas a partir de 25/03/2010, notificou o réu, em 

01/09/2010, para pagamento ou desocupação do imóvel.Conclui que não houve solução amigável para a quitação do 

débito, ficando caracterizado o esbulho possessório, nos termos do artigo 9 da Lei n. 10.188/2001.Com a inicial vieram 

os documentos de fls. 06/24.É o breve relatório. DECIDO.Prevê o artigo 9 da Lei n. 10.188/2001:Art. 9o Na hipótese de 

inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, 

fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de 

posse.Conforme pode ser observado às fls. 22/23 o réu foi pessoalmente notificado, primeiro para regularização das 

pendências e depois para desocupar o imóvel. Assim, constata-se que ficou configurado o esbulho possessório previsto 

na lei mencionada, ante a regularidade da notificação extrajudicial realizada pela administradora do condomínio 
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residencial.Considerando-se que o esbulho ocorreu há menos de ano e dia, já que a notificação ocorreu em julho deste 

ano, é caso de aplicação do rito estabelecido pelo art. 926 e seguintes do CPC. Observo que a petição inicial está 

devidamente instruída, comprovando-se todos os elementos exigidos pelo artigo 927 do CPC, pelo que a liminar deverá 

ser deferida. Neste sentido, verifiquem-se recentes decisões proferidas pelo Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. A LEI Nº 10.188/2001, QUE 

CRIOU O PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL -PAR, AUTORIZA O ARRENDADOR A 

PROPOR AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE NA OCORRÊNCIA DE INADIMPLEMENTO DO 

ARRENDAMENTO. AGRAVO PROVIDO PARA MANTER A LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE 

CONCEDIDA NA DECISÃO QUE DEFERIU EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO.I - Caracterizado o esbulho 

possessório decorrente do inadimplemento das prestações de arrendamento residencial, que não foram pagas nem 

mesmo após o agravado ter sido notificado para tanto.II - A Lei nº 10.188, de 12/02/2001, que criou o Programa de 

Arrendamento Residencial - PAR autoriza, em hipóteses como a dos autos, o ajuizamento da ação de reintegração de 

posse, com deferimento da liminar.III - Agravo provido para conceder a liminar de reintegração de posse confirmando a 

decisão que deferiu efeito suspensivo ao recurso. (grifei)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 307264Processo: 200703000834572 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMAData da decisão: 25/11/2008 Documento: TRF300203034 - Relator: JUIZ HENRIQUE 

HERKENHOFF)(...)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARRENDAMENTO 

RESIDENCIAL. LEI 10.188/2001. INADIMPLÊNCIA. ESBULHO POSSESSÓRIO. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

RECURSO IMPROVIDO.1. A ocorrência do esbulho possessório resulta da simples inadimplência da arrendatária, 

autorizando portanto a reintegração de posse da Caixa Econômica Federal, pois impedida de exercer o seu direito de 

posse.2. Precedentes (TRF 3ª Região, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO -335113 - Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI 

SALVO, DJ 30/09/08, TRF 3ª Região, AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 304619 - Rel. Des. Fed. VESNA 

KOLMAR, DJ 15/01/08, TRF 1ª Região, AGA 200601000304364 - Rel. Des. Fed. SELENE MARIA DE ALMEIDA, 

DJ DATA: 1/3/2007 PAGINA: 132, TRF 2ª Região, AG 137426 - Rel. JUIZ REIS FRIEDE, DJU DATA:22/01/2008 

PÁGINA: 462, TRF4, AG 2006.04.00.038015-7, Quarta Turma, Relator Márcio Antônio Rocha, D.E. 06/12/2006). 3. 

Recurso desprovido. (grifei)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 338425Processo: 200803000222110 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMAData da decisão: 

17/11/2008 Documento: TRF300215454 - Relatora: JUIZA ELIANA MARCELO)(...)PROCESSUAL CIVIL - 

REINTEGRAÇÃO POSSESSÓRIA - CONTRATO DE ARRENDAMENTO IMOBILIÁRIO - LEI Nº 10.188/2001 - 

ARRENDATÁRIOS INADIMPLENTES - NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE RESCISÃO CONTRATUAL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE CONCEDEU A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA A 

FIM DE REINTEGRAR A AUTORA NA POSSE DO IMÓVEL - ESBULHO POSSESSÓRIO CARACTERIZADO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.1. A simples alteração da base objetiva do negócio, consubstanciada 

em dificuldades financeiras da parte agravante, não importa por si só em motivo suficiente a ensejar a revisão do 

contrato de arrendamento residencial objeto da lide.2. Não incide no caso vertente a invocada cláusula rebus sic 

stantibus, pois o fato imprevisível que justifica a sua incidência deve ser geral.3. A proteção possessória conferida ao 

credor nos contratos de arrendamento residencial prevista expressamente no art. 9 da Lei n.10.188/01 encontra respaldo 

na própria situação gerada pela rescisão do contrato de arrendamento.4. Finda a relação jurídica de arrendamento, o 

elemento que justifica a posse direta do bem imóvel pela arrendatária desaparece e a posse do bem imóvel passa a ser 

precária.5. Se não ocorre a restituição do imóvel no tempo e prazo contratualmente previstos, não há como afastar a 

ocorrência de esbulho possessório, pois o arrendador, que então figurava na posição de possuidor indireto naquela 

relação jurídica inicial, encontra-se impedido de exercer o seu direito de posse e de propriedade.6. Assim, o esbulho 

possessório constante das cláusulas décima nona e vigésima do contrato de arrendamento não constitui medida de 

caráter abusivo por ser um espelho do quanto disposto no art. 9 da Lei n.10.188/01.7. Tratando-se de ação possessória 

cujo procedimento processual é específico, não há que se falar em perigo de irreversibilidade da demanda pela 

concessão da liminar, nem tampouco em cerceamento de defesa por ausência de audiência de conciliação.8. Agravo de 

instrumento a que se nega provimento. (grifei)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 341934Processo: 200803000273335 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 

28/10/2008 Documento: TRF300197117 - Relator: JUIZ JOHONSOM DI SALVO).Deste modo, defiro a expedição do 

mandado liminar de reintegração de posse, nos termos do art. 928 do CPC, ficando concedido ao réu o prazo de 15 

(quinze) dias para desocupar voluntariamente o imóvel, findo o qual proceder-se-á à desocupação compulsória.Expeça-

se o necessário. Cite-se.P.R.I.C. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR HERALDO GARCIA VITTA  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA  
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DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 6772 

 

MONITORIA 
0007573-74.2003.403.6108 (2003.61.08.007573-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO) X LUIS CARLOS DE BRITO 

Defiro o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa.Intime-se a CEF para 

retirar as peças desentranhadas, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, ou efetuado o desentranhamento remetam-

se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0007633-47.2003.403.6108 (2003.61.08.007633-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X DAMIAO OLAIR 

MARQUES 

Em face do trânsito em julgado da sentença, intime-se a CEF a recolher as custas processuais complementares, através 

de guia DARF, no valor de R$ 6,63 , Código da Receita 5762, na Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, 

sob pena de inscrição do valor devido em Dívida Ativa, comprovando nos autos tal recolhimento.Transcorrido este 

prazo sem o devido recolhimento, oficie-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, para a inscrição do débito em dívida 

ativa, com fundamento no artigo 14, parágrafo 4º da Lei 9.289/96.Defiro o desentranhamento mediante a substituição 

pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se a CEF para retirar os originais desentranhados, no 

prazo de quinze dias.No silêncio, oficiado para PFN, se necessário, remetam-se os autos ao arquivo, para baixa 

definitiva. 

 

0009935-49.2003.403.6108 (2003.61.08.009935-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO) X FRANCISCO LEANDRO DE MEDEIROS X MARLENE APARECIDA 

RODRIGUES DE MEDEIROS 

Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se 

a CEF para retirar os originais desentranhados, no prazo de quinze dias.No silêncio, se necessário, remetam-se os autos 

ao arquivo, para baixa definitiva. 

 

0012486-02.2003.403.6108 (2003.61.08.012486-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP137187 - JULIO CANO DE 

ANDRADE) X MILTON CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES 

Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se 

a CEF para retirar os originais desentranhados, no prazo de quinze dias.No silêncio, se necessário, remetam-se os autos 

ao arquivo, para baixa definitiva. 

 

0001805-36.2004.403.6108 (2004.61.08.001805-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X NATASCHA CARDI 

TRAVALINI 

Em face do trânsito em julgado da sentença, intime-se a CEF a recolher as custas processuais complementares, através 

de guia DARF, no valor de R$ 10,00 , Código da Receita 5762, na Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, 

sob pena de inscrição do valor devido em Dívida Ativa, comprovando nos autos tal recolhimento.Transcorrido este 

prazo sem o devido recolhimento, oficie-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, para a inscrição do débito em dívida 

ativa, com fundamento no artigo 14, parágrafo 4º da Lei 9.289/96.Defiro o desentranhamento mediante a substituição 

pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se a CEF para retirar os originais desentranhados, no 

prazo de quinze dias.No silêncio, oficiado para PFN, se necessário, remetam-se os autos ao arquivo, para baixa 

definitiva. 

 

0002923-47.2004.403.6108 (2004.61.08.002923-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN) X GESSILENE SIMONE GUIMARAES FRANCO 

Em face do trânsito em julgado da sentença, intime-se a CEF a recolher as custas processuais complementares, através 

de guia DARF, no valor de R$ 46, 96, Código da Receita 5762, na Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, 

sob pena de inscrição do valor devido em Dívida Ativa, comprovando nos autos tal recolhimento.Transcorrido este 

prazo sem o devido recolhimento, oficie-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, para a inscrição do débito em dívida 

ativa, com fundamento no artigo 14, parágrafo 4º da Lei 9.289/96.Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição 

pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se a CEF para retirar os originais desentranhados, no 

prazo de quinze dias.No silêncio, oficiado para PFN, se necessário, remetam-se os autos ao arquivo, para baixa 

definitiva. 

 

0003641-44.2004.403.6108 (2004.61.08.003641-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 
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TREVISAN) X HELIO RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR X ELIANE CRISTINA BACILI RAMOS DE OLIVEIRA 

Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se 

a CEF para retirar os originais desentranhados, no prazo de quinze dias.No silêncio, se necessário, remetam-se os autos 

ao arquivo, para baixa definitiva. 

 

0009506-48.2004.403.6108 (2004.61.08.009506-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X MARCELO DE 

FREITAS GARCIA 

Em face do trânsito em julgado da sentença, intime-se a CEF a recolher as custas processuais complementares, através 

de guia DARF, no valor de R$ 25, 57, Código da Receita 5762, na Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, 

sob pena de inscrição do valor devido em Dívida Ativa, comprovando nos autos tal recolhimento.Transcorrido este 

prazo sem o devido recolhimento, oficie-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, para a inscrição do débito em dívida 

ativa, com fundamento no artigo 14, parágrafo 4º da Lei 9.289/96.Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição 

pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se a CEF para retirar os originais desentranhados, no 

prazo de quinze dias.No silêncio, oficiado para PFN, se necessário, remetam-se os autos ao arquivo, para baixa 

definitiva. 

 

0009527-24.2004.403.6108 (2004.61.08.009527-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X VANTUIR SALATA 

Defiro o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa.Intime-se a CEF para 

retirar as peças desentranhadas, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, ou efetuado o desentranhamento remetam-

se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0003696-58.2005.403.6108 (2005.61.08.003696-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X AGNALDO HENRIQUE DE ARRUDA 

Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se 

a CEF para retirar os originais desentranhados, no prazo de quinze dias.No silêncio, se necessário, remetam-se os autos 

ao arquivo, para baixa definitiva. 

 

0004231-84.2005.403.6108 (2005.61.08.004231-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO) X PAULO HENRIQUE MARTINS DE OLIVEIRA 

Em face do trânsito em julgado da sentença, intime-se a CEF a recolher as custas processuais complementares, através 

de guia DARF, no valor de R$ 29,13 , Código da Receita 5762, na Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, 

sob pena de inscrição do valor devido em Dívida Ativa, comprovando nos autos tal recolhimento.Transcorrido este 

prazo sem o devido recolhimento, oficie-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, para a inscrição do débito em dívida 

ativa, com fundamento no artigo 14, parágrafo 4º da Lei 9.289/96.Defiro o desentranhamento mediante a substituição 

pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se a CEF para retirar os originais desentranhados, no 

prazo de quinze dias.No silêncio, oficiado para PFN, se necessário, remetam-se os autos ao arquivo, para baixa 

definitiva. 

 

0004509-85.2005.403.6108 (2005.61.08.004509-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP216530 - FABIANO 

GAMA RICCI) X ROBSON TADEU MACHADO DE OLIVEIRA 

Em face do trânsito em julgado da sentença, intime-se a CEF a recolher as custas processuais complementares, através 

de guia DARF, no valor de R$ 52,21, Código da Receita 5762, na Caixa Econômica Federal, no prazo de quinze dias, 

sob pena de inscrição do valor devido em Dívida Ativa, comprovando nos autos tal recolhimento.Transcorrido este 

prazo sem o devido recolhimento, oficie-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, para a inscrição do débito em dívida 

ativa, com fundamento no artigo 14, parágrafo 4º da Lei 9.289/96.Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição 

pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se a CEF para retirar os originais desentranhados, no 

prazo de quinze dias.No silêncio, oficiado para PFN, se necessário, remetam-se os autos ao arquivo, para baixa 

definitiva. 

 

0003578-14.2007.403.6108 (2007.61.08.003578-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X SILVIA MARIA COCHETE X JOSE CLAUDIO COCHETE 

Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se 

a CEF para retirar os originais desentranhados, no prazo de quinze dias.No silêncio, se necessário, remetam-se os autos 

ao arquivo, para baixa definitiva. 

 

0000742-34.2008.403.6108 (2008.61.08.000742-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X 

GABRIELA MASSOTI X OSNI MASSOTI X EUNICE GABRIELA HASS MASSOTI(SP184055 - CLAUDIO 
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OLAVO DOS SANTOS JUNIOR E SP240340 - DANIEL FIORI LIPORACCI) 

Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se 

a CEF para retirar os originais desentranhados, no prazo de quinze dias.No silêncio, se necessário, remetam-se os autos 

ao arquivo, para baixa definitiva. 

 

0006997-08.2008.403.6108 (2008.61.08.006997-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 489 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ANA KARINA CARDOSO BORGES(SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X CATHARINA DA CRUZ VELLOSO 

Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se 

a CEF para retirar os originais desentranhados, no prazo de quinze dias.No silêncio, se necessário, remetam-se os autos 

ao arquivo, para baixa definitiva. 

 

0010013-67.2008.403.6108 (2008.61.08.010013-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X GISELA CASTILHO X HALEX JOSE QUIRINO X 

DANIELE CASTILHO 

Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se 

a CEF para retirar os originais desentranhados, no prazo de quinze dias.No silêncio, se necessário, remetam-se os autos 

ao arquivo, para baixa definitiva. 

 

0004966-78.2009.403.6108 (2009.61.08.004966-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X REGIANE VALERIA ZAMBON X ANTONIO LUIZ 

FRANCISCO X MARIA EMILIA BERTOLINI 

Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se 

a CEF para retirar os originais desentranhados, no prazo de quinze dias.No silêncio, se necessário, remetam-se os autos 

ao arquivo, para baixa definitiva. 

 

0006110-87.2009.403.6108 (2009.61.08.006110-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X 

SIDNEY JOAQUIM VIEIRA X JOSE ALVARO LOPES X NATALINA AUGUSTA DA SILVA LOPES 

.....Despacho de fl. 55:...........intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhadas no prazo de 10 (dez) 

dias.Decorrido o prazo, ou efetuado o desentranhamento, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na 

distribuição. 

 

0000006-45.2010.403.6108 (2010.61.08.000006-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X JONI JOSE DINIZ 

Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se 

a CEF para retirar os originais desentranhados, no prazo de quinze dias.No silêncio, se necessário, remetam-se os autos 

ao arquivo, para baixa definitiva. 

 

0002568-27.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP137635 - AIRTON GARNICA) X AVELINO BRAS ROSA 

Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se 

a CEF para retirar os originais desentranhados, no prazo de quinze dias.No silêncio, se necessário, remetam-se os autos 

ao arquivo, para baixa definitiva. 

 

0004211-20.2010.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ALINE DE LIMA LEITE X 

DIRCEU GOMES DO PINHO X IRACI HERRERA LEITE DO PINHO 

Efetue-se o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa dos autos.Intime-se 

a CEF para retirar os originais desentranhados, no prazo de quinze dias.No silêncio, se necessário, remetam-se os autos 

ao arquivo, para baixa definitiva. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0010205-97.2008.403.6108 (2008.61.08.010205-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X LUIZ CARLOS DE GODOI 

Defiro o desentranhamento mediante a substituição pelas cópias simples acostadas na contracapa.Intime-se a CEF para 

retirar as peças desentranhadas, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, ou efetuado o desentranhamento remetam-

se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

Expediente Nº 6775 

 

MONITORIA 
0011051-90.2003.403.6108 (2003.61.08.011051-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 7/432 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP123199 - EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X ANTONIO DOS SANTOS FELIX 

......Intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhados no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo remetam-se 

os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0012872-32.2003.403.6108 (2003.61.08.012872-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP111749 - RAQUEL DA 

SILVA BALLIELO SIMAO) X DENILSA MARIA DA SILVA(SP077819 - PAULO FERNANDO DE CARVALHO) 

......Intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhados no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo remetam-se 

os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0001234-65.2004.403.6108 (2004.61.08.001234-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP178033 - KARINA 

DE ALMEIDA BATISTUCI) X JOAO CARLOS DOS SANTOS 

......Intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhados no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo remetam-se 

os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0003447-10.2005.403.6108 (2005.61.08.003447-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP111749 - RAQUEL DA SILVA 

BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X JOAO DANIEL PEREIRA XAVIER 

......Intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhados no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo remetam-se 

os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0008032-08.2005.403.6108 (2005.61.08.008032-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 

EDILSON RIBEIRO DE BARROS 

......Intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhados no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo remetam-se 

os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0000718-06.2008.403.6108 (2008.61.08.000718-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CARLOS EDUARDO RASEIRA DE ALMEIDA X IVOMAR 

DE ALMEIDA X MARIA DE LOURDES RASEIRA DE ALMEIDA 

......Intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhados no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo remetam-se 

os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0003502-53.2008.403.6108 (2008.61.08.003502-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X KARINA PELICIARIO ANTUNES X JOSE CARLOS 

ANTUNES X REGINA CELIA PELICIARIO ANTUNES 

......Intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhados no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo remetam-se 

os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0005794-11.2008.403.6108 (2008.61.08.005794-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X 

PAULO ALESSANDRO DE ARRUDA X MARCIA MARIA DE ARRUDA 

......Intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhados no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo remetam-se 

os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0005796-78.2008.403.6108 (2008.61.08.005796-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X 

MARCIO OLIVIERI CUNHA X SEBASTIAO CORDEIRO VILARDI X SANDRA MARIA RODRIGUES VILARDI 

X DIRCE BACARO GRANANDO RODRIGUES 

......Intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhados no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo remetam-se 

os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0007367-84.2008.403.6108 (2008.61.08.007367-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X 

ALEXANDRE MENEZES BUENO X EDUARDO LUIZ MENEZES BUENO X SULEIDE MARIA DO AMARAL 

BUENO 

......Intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhados no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo remetam-se 

os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0004965-93.2009.403.6108 (2009.61.08.004965-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 
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DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X 

TANIA CRISTINE DA SILVA ROBLES X THEREZINHA CELINA CARRIT DE SOUZA 

......Intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhados no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo remetam-se 

os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0010796-25.2009.403.6108 (2009.61.08.010796-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ALEXANDER 

DA SILVA MARANHO X CESAR MARANHO X EVA DE FATIMA SILVA MARANHO 

......Intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhados no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo remetam-se 

os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

Expediente Nº 6777 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0008141-56.2004.403.6108 (2004.61.08.008141-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007986-53.2004.403.6108 (2004.61.08.007986-1)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO 

ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X JOAO MERCURIO(SP047951 - ELZA FACCHINI) X ESTADO DE 

SAO PAULO 

Recebo a apelação de fls. 497/501 interposto tempestivamente pela parte ré, no efeito devolutivo, por força do artigo 

520, VII do CPC.Vista aos apelados para contra-razões.Decorridos os prazos recursais, remetam-se so autos ao E. TRF 

3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

0008158-92.2004.403.6108 (2004.61.08.008158-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO 

ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA X ANGELO ADEMILSON ZEFERINO(SP047951 - ELZA FACCHINI) X ESTADO DE SAO 

PAULO X MARCIO HENRIQUE KODAMA X IVANA PEREIRA STRZZERI KODAMA(SP047951 - ELZA 

FACCHINI) 

Intime-se os réus Ângelo Ademilson Zeferino, Márcio Henrique Kodama e Ivana Pereira Strzerri Kodama para 

efetuarem, no prazo de 5(cinco) dias sob pena de deserção da apelação ofertada, o depósito referente as custas 

processuais através da guia DARF, no código 5762, no valor de R$ 100,00, pela Caixa Econõmica Federal, juntando o 

original das guias de custas, haja vista que o recolhimento de fl. 522 foi efetuado em código errado. 

 

0008198-74.2004.403.6108 (2004.61.08.008198-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007986-53.2004.403.6108 (2004.61.08.007986-1)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO 

ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA X LUIZ AUGUSTO CASTILHO X ESTADO DE SAO PAULO(SP047951 - ELZA FACCHINI) 

X MARIA DE LOURDES ZONZINI BERTOCCO(SP047951 - ELZA FACCHINI) 

Recebo o recurso de apelação de fls. 516/520 interposto tempestivamente pela parte ré, no efeito devolutivo, por força 

do artigo 520, VII do CPC.Vista aos apelados para contra-razões.Decorridos os prazo recursais, remetam-se os autos ao 

E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens. 

 

0008199-59.2004.403.6108 (2004.61.08.008199-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO 

ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA X MARCOS TUDELA X ESTADO DE SAO PAULO(SP047951 - ELZA FACCHINI) X JULIA 

DOMINGUES DO AMARAL(SP047951 - ELZA FACCHINI) 

Intimem-se os réus Marcos Tudela e Júlia Domingues do Amaral para no prazo de cinco dias apresentarem os originais 

das guias de custas e de porte de remessa, sob pena de deserção. 

 

MONITORIA 

0010632-70.2003.403.6108 (2003.61.08.010632-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI 

FERNANDEZ) X CARLOS AUGUSTO FERNANDES JUNIOR 

Ante o pedido de desistência da ação, formulado pela parte autora, JULGO EXTINTO o processo, sem a resolução do 

mérito, na forma prevista pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, 

porque o réu sequer chegou a ser citado. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Fica 

deferido o desentranhamento dos documentos que instruem a petição inicial, com exceção do instrumento procuratório, 

mediante substituição por cópias simples nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0012913-96.2003.403.6108 (2003.61.08.012913-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP123199 - EDUARDO JANZON 

NOGUEIRA) X DANIEL FERNANDES CRUZ(SP058339 - MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ) 

Com amparo nos fundamentos expostos, julgo parcialmente procedentes os embargos, extinguindo o feito, com a 
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resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar a 

Caixa Econômica Federal ao cumprimento de obrigação de fazer, isto é, sobre o saldo devedor consolidado do contrato, 

após a deflagração da inadimplência, deverá fazer incidir apenas a comissão de permanência, calculada, 

exclusivamente, pela taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) 

de cada mês, a ser aplicada durante o mês subseqüente, excluindo, portanto, do cálculo a taxa de rentabilidade de até 

10% prevista no contrato. Relativamente aos honorários do perito judicial nomeado nos autos, Dr. José Octávio 

Guizelini Balieiro, com amparo no artigo 3º, 1º, da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2.007, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal, ficam os mesmos arbitrados no importe de R$ 230,00 (duzentos e trinta) reais. Determino, outrossim, 

que a Secretaria do juízo expeça, incontinenti, a competente certidão de honorários, em virtude do requerido ser 

benefíciário de Justiça Gratuita (fls. 82).Considerando que o embargante decaiu de parcela do seu pedido, fica a Caixa 

Econômica Federal obrigada: (a) - reembolsar as custas processuais despendidas pela parte adversa e, por fim, (b) - 

efetuar o pagamento da verba honorária de sucumbência, arbitrada no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 

débito cobrado indevidamente, na forma estipulada nesta sentença, sendo o montante apurado em liquidação de 

sentença. Após o trânsito em julgado da presente sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004499-41.2005.403.6108 (2005.61.08.004499-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP217744 - FERNANDO MARQUES DE OLIVEIRA E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X REGINALDO CESAR MENDONCA 

Tópico final da sentença proferida. (...) JULGO EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, na forma prevista 

pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários porque o réu, apesar de 

citado, sequer ofertou defesa e constituiu defensor nos autos. Quanto às custas remanescentes apuradas nos autos 

(folhas 24), intime-se a CEF a recolhê-las, no prazo de quinze dias. Decorrido este prazo sem o devido recolhimento ou 

restando negativa a diligência, oficie-se a Fazenda Nacional, para eventual inscrição do débito em dívida ativa (artigo 

14, parágrafo 4º, da Lei Federal n.º 9.289, de 04 de junho de 1996).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Fica deferido o desentranhamento dos documentos que instruem a petição inicial, com exceção do instrumento 

procuratório, mediante substituição por cópias simples nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se..  

 

0012365-66.2006.403.6108 (2006.61.08.012365-2) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES E SP233342 - IRENE LUISA 

POLIDORO CAMARGO) X EDITORA CASCO DE BOI LTDA(SP228667 - LEANDRO DA SILVEIRA ABDALLA 

E SP224059 - THAIS DE OLIVEIRA BARBOSA E SP228667 - LEANDRO DA SILVEIRA ABDALLA) 

Com amparo nos fundamentos expostos, julgo parcialmente procedentes os embargos, extinguindo o feito, com a 

resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o efeito de 

determinar ao autor: I - em meio à cobrança do débito, proceda à exclusão dos juros moratórios computados 

anteriormente à data de citação/intimação do réu; II - em meio à cobrança do débito, compute os juros moratórios a 

partir da data (inclusive) de citação/intimação do réu - 26 de outubro de 2.007 (folhas 31);III - que restitua ao réu as 

importâncias cobradas a título de juros moratórios, antes da citação/intimação, na forma prevista pelo artigo 940 do 

Código Civil brasileiro. Sobre o montante das verbas devidas deverá incidir a correção monetária, nos termos 

estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, até a data do efetivo pagamento. Tendo o embargante decaído de parcela 

do seu pedido, condeno a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos a pagar os honorários advocatícios 

sucumbenciais aqui arbitrados no importe de R$ 1.000,00 (hum mil reais). Compensam-se as custas processuais. Após o 

trânsito em julgado da presente sentença, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se.  

 

0004592-33.2007.403.6108 (2007.61.08.004592-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES E SP233342 - IRENE LUISA 

POLIDORO CAMARGO E SP150162E - MARIA FERNANDA ROSA DE OLIVEIRA) X HELLEN FRANCYNI 

LIMA 

Por essa razão, julgo extinto o processo, sem a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos. Havendo restrição pendente em bens da ré, fica autorizada a expedição do necessário ao 

cancelamento do gravame.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000477-61.2010.403.6108 (2010.61.08.000477-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO) X HELDER LUIZ JULIAO ROSA 

Tópico final da sentença proferida. (...) julgo extinto o processo, sem a resolução do mérito, na forma prevista pelo 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários porque o réu sequer chegou a ser 

citado.Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008841-22.2010.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - BAURU -SP(SP181850B 

- ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAÚJO) X O MUNDO DAS CESTAS PRODUTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 10/432 

ALIMENTICIOS LTDA 

Tópico final da sentença proferida. (...) Ante o pedido de desistência da ação, formulado pela parte autora, JULGO 

EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários, porque o réu sequer chegou a ser citado. Custas na forma da lei. Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos. Fica deferido o desentranhamento dos documentos que instruem a petição inicial, 

com exceção do instrumento procuratório, mediante substituição por cópias simples nos autos. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se..  

 

0008844-74.2010.403.6108 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - BAURU -SP(SP181850B 

- ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE ARAÚJO) X JMC SOLADOS E CALCADOS LTDA ME 

Tópico final da sentença proferida. (...) JULGO EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, na forma prevista 

pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, porque o réu sequer chegou 

a ser citado. Custas na forma da lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Fica deferido o 

desentranhamento dos documentos que instruem a petição inicial, com exceção do instrumento procuratório, mediante 

substituição por cópias simples nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se..  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009611-54.2006.403.6108 (2006.61.08.009611-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007905-36.2006.403.6108 (2006.61.08.007905-5)) MARIA APPARECIDA CORDEIRO DE ABREU(SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X UNIAO FEDERAL 

Isso posto, acolho a preliminar de carência da ação, articulada pelo réu em sua defesa e, por via de conseqüência, julgo 

extinto o processo sem a resolução do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Tendo 

havido sucumbência, condeno a parte autora a restituir ao réu o valor das custas processuais despendidas, como também 

ao pagamento da verba honorária, esta arbitrada no percentual correspondente a 10% (dez por cento) do valor da causa, 

devidamente atualizado. Outrossim, observo que sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, a execução dos 

encargos ficará condicionada à prova de cessação do estado de necessidade, na forma prevista pelo artigo 12, da Lei nº. 

1.060 de 1.950.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Oportunamente, 

traslade-se cópia desta sentença para a Medida Cautelar nº. 2006.61.08.7905-5.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009613-24.2006.403.6108 (2006.61.08.009613-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007904-51.2006.403.6108 (2006.61.08.007904-3)) TEREZINHA ROCHA FERREIRA JORGE(SP152839 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X UNIAO FEDERAL 

Isso posto, acolho a preliminar de carência da ação, articulada pelo réu em sua defesa e, por via de conseqüência, julgo 

extinto o processo sem a resolução do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Tendo 

havido sucumbência, condeno a parte autora a restituir ao réu o valor das custas processuais despendidas, como também 

ao pagamento da verba honorária, esta arbitrada no percentual correspondente a 10% (dez por cento) do valor da causa, 

devidamente atualizado. Outrossim, observo que sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, a execução dos 

encargos ficará condicionada à prova de cessação do estado de necessidade, na forma prevista pelo artigo 12, da Lei n.º 

1.060 de 1.950.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Oportunamente, 

traslade-se cópia desta sentença para a Medida Cautelar nº. 2006.61.08.7904-3.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008907-36.2009.403.6108 (2009.61.08.008907-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1306299-92.1997.403.6108 (97.1306299-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO) X 

VILMA APARECIDA CASSAVARA(SP137406 - JOAO MURCA PIRES SOBRINHO) 

Ante a ausência de resistência, julgo procedentes os embargos à execução propostos, extinguindo o feito com a 

resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de fixar, como 

valor da execução, aquele mencionado na memória de cálculo elaborada pela Contadoria Judicial, às folhas 13, onde foi 

apontado como valor devido a importância de R$ 129,03 (atualizado em 07/2010).Condeno o embargado a arcar com 

honorários advocatícios no percentual equivalente a 10% (dez por cento) da quantia em excesso, indevidamente 

cobrada. Sem custas, nos termos do artigo 7 da Lei 9.289/96.Outrossim, observo que sendo a embargada beneficiária de 

justiça gratuita, a execução dos encargos ficará condicionada à prova de cessação do estado de necessidade, na forma 

prevista pelo artigo 12, da Lei nº. 1.060 de 1.950, sendo este também o posicionamento firmado pela jurisprudência dos 

nossos tribunais:Processual Civil. Locação. Recurso Especial. Artigo 557, 1º, do CPC. Preqüestionamento. Ausência. 

Súmulas 282 e 356/ST. Embargos à Execução. Assistência Judiciária Gratuita concedida na ação execução. Extensão. 

Possibilidade. Recurso Especial conhecido e provido. 3. De outro lado, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que os embargos à execução constituem instrumento processual típico de oposição à execução 

forçada promovida por ação autônoma. Todavia, a circunstância de serem os embargos processados em ação autônoma 

não desfigura sua natureza de defesa à pretensão veiculada na ação de execução. Têm-se aí duas ações ligadas a uma 

mesma e única questão de direito material, qual seja, a procedência ou não da dívida, razão pela qual, sendo apenas uma 

a solução, também há de ser uma só a sucumbência (RESP n.º 539.574 - RJ, Ministro Teori Albino Zavasko, Primeira 

Turma, DJ 13.02.2.006, página 662).4. Destarte, a interpretação que melhor se coaduna com a regra constitucional e 

com o disposto na Lei 1.060/50 é aquela segundo a qual, se o benefício foi concedido no processo de conhecimento, 
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persistirá nos processos de liquidação e de execução, inclusive nos embargos à execução, a não ser que seja revogado 

expressamente. - in Superior Tribunal de Justiça; RESP - Recurso Especial nº. 586.793 - processo nº. 2003.016.16190 - 

RJ; Quinta Turma; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; data da decisão: 12.09.2006; DJU de 09.10.2.006. (grifos 

nossos)Dispensado o duplo grau de jurisdição, pois, de acordo com os termos do artigo 475, inciso II, do Código de 

Processo Civil, com a nova redação atribuída pela Lei 10.352/.2001, ficou limitado o seu cabimento apenas à hipótese 

de procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa, o que não é o caso presente. Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais, assim como da cópia do parecer técnico da contadoria judicial e da respectiva certidão 

de trânsito em julgado, prosseguindo-se a execução naquele feito. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

0008908-21.2009.403.6108 (2009.61.08.008908-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1305461-52.1997.403.6108 (97.1305461-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1064 - RENATA TURINI BERDUGO) X 

VILMA APARECIDA CASSAVARA(SP137406 - JOAO MURCA PIRES SOBRINHO) 

Ante a ausência de resistência, julgo procedentes os embargos à execução propostos, extinguindo o feito com a 

resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de fixar, como 

valor da execução, aquele mencionado na memória de cálculo elaborada pela Contadoria Judicial, às folhas 13, onde foi 

apontado como valor devido a importância de R$ 129,03 (atualizado em 07/2010).Condeno o embargado a arcar com 

honorários advocatícios no percentual equivalente a 10% (dez por cento) da quantia em excesso, indevidamente 

cobrada. Sem custas, nos termos do artigo 7 da Lei 9.289/96.Outrossim, observo que sendo a embargada beneficiária de 

justiça gratuita, a execução dos encargos ficará condicionada à prova de cessação do estado de necessidade, na forma 

prevista pelo artigo 12, da Lei nº. 1.060 de 1.950, sendo este também o posicionamento firmado pela jurisprudência dos 

nossos tribunais:Processual Civil. Locação. Recurso Especial. Artigo 557, 1º, do CPC. Preqüestionamento. Ausência. 

Súmulas 282 e 356/ST. Embargos à Execução. Assistência Judiciária Gratuita concedida na ação execução. Extensão. 

Possibilidade. Recurso Especial conhecido e provido. 3. De outro lado, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que os embargos à execução constituem instrumento processual típico de oposição à execução 

forçada promovida por ação autônoma. Todavia, a circunstância de serem os embargos processados em ação autônoma 

não desfigura sua natureza de defesa à pretensão veiculada na ação de execução. Têm-se aí duas ações ligadas a uma 

mesma e única questão de direito material, qual seja, a procedência ou não da dívida, razão pela qual, sendo apenas uma 

a solução, também há de ser uma só a sucumbência (RESP n.º 539.574 - RJ, Ministro Teori Albino Zavasko, Primeira 

Turma, DJ 13.02.2.006, página 662).4. Destarte, a interpretação que melhor se coaduna com a regra constitucional e 

com o disposto na Lei 1.060/50 é aquela segundo a qual, se o benefício foi concedido no processo de conhecimento, 

persistirá nos processos de liquidação e de execução, inclusive nos embargos à execução, a não ser que seja revogado 

expressamente. - in Superior Tribunal de Justiça; RESP - Recurso Especial nº. 586.793 - processo nº. 2003.016.16190 - 

RJ; Quinta Turma; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; data da decisão: 12.09.2006; DJU de 09.10.2.006. (grifos 

nossos)Dispensado o duplo grau de jurisdição, pois, de acordo com os termos do artigo 475, inciso II, do Código de 

Processo Civil, com a nova redação atribuída pela Lei 10.352/.2001, ficou limitado o seu cabimento apenas à hipótese 

de procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa, o que não é o caso presente. Traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais, assim como da cópia do parecer técnico da contadoria judicial e da respectiva certidão 

de trânsito em julgado, prosseguindo-se a execução naquele feito. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0010068-47.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009478-75.2007.403.6108 

(2007.61.08.009478-4)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA) X LABORATORIO PRECISAO DE LENTES OTICA 

LTDA ME(SP127663 - WALTER REIS) 

Recebo a impugnação.Vista ao impugnado para manifestação. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0001602-64.2010.403.6108 - NOROESTE TEXTIL LTDA - EPP(SP238344 - VINICIUS RODRIGUES DE 

FREITAS) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE 

SP(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) 

Tópico final da sentença proferida. .pa 1,8 (...) julgo extinto o processo, sem a resolução do mérito, na forma prevista 

pelo artigo 267, inciso III, c.c 1º, do Código de Processo Civil. Não são devidos honorários advocatícios.Custas na 

forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se..  

 

0009458-79.2010.403.6108 - CASA DOS ELETRODOS DE BAURU LTDA ME(SP253643 - GUILHERME GOFFI 

DE OLIVEIRA E SP284564 - PRISCILLA FERRAZ KOIYAMA) X CHEFE SECAO ARRECADACAO DELEG 

REC FEDERAL BAURU-SP  

DISPOSITIVO DA SENTENÇAIsso posto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil e no artigo 1º da 

Lei nº 12016/09 denego a segurança pleiteada pela impetrante. Custas ex lege.Não são devidos honorários advocatícios, 

nos termos das Súmulas n º 105 do STJ e 512 do STF.Intime-se pessoalmente o representante judicial do INSS, no 
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prazo de 48 horas, em cumprimento ao disposto no artigo 19 da Lei n º 10.910/04.Dê-se ciência ao representante do 

Ministério Público Federal.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

0007904-51.2006.403.6108 (2006.61.08.007904-3) - TEREZINHA ROCHA FERREIRA JORGE(SP152839 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X UNIAO FEDERAL 

Tópico final da decisão proferida. (...) acolho a preliminar de carência da ação, articulada pelo réu em sua defesa e, por 

via de conseqüência, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Revogo a liminar de folhas 10 e 11.Tendo havido sucumbência, condeno a parte autora a restituir ao 

réu o valor das custas processuais despendidas, como também ao pagamento da verba honorária, esta arbitrada no 

percentual correspondente a 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado. Outrossim, observo que 

sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, a execução dos encargos ficará condicionada à prova de cessação 

do estado de necessidade, na forma prevista pelo artigo 12, da Lei n.º 1.060 de 1.950.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença para a Ação 

Ordinária nº. 2006.61.08.9613-2.Publique-se. Registre-se. Intimem-se..  

 

0007905-36.2006.403.6108 (2006.61.08.007905-5) - MARIA APPARECIDA CORDEIRO DE ABREU(SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X UNIAO FEDERAL 

Tópico final da decisão proferida. (...) acolho a preliminar de carência da ação, articulada pelo réu em sua defesa e, por 

via de conseqüência, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. Revogo a liminar de folhas 12 e 13.Tendo havido sucumbência, condeno a parte autora a restituir ao 

réu o valor das custas processuais despendidas, como também ao pagamento da verba honorária, esta arbitrada no 

percentual correspondente a 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado. Outrossim, observo que 

sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, a execução dos encargos ficará condicionada à prova de cessação 

do estado de necessidade, na forma prevista pelo artigo 12, da Lei n.º 1.060 de 1.950.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença para a Ação 

Ordinária nº. 2006.61.08.9611-9.Publique-se. Registre-se. Intimem-se..  

 

CAUTELAR INOMINADA 

1301197-60.1995.403.6108 (95.1301197-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300119-

31.1995.403.6108 (95.1300119-9)) USINA ACUCAREIRA S MANOEL S/A X CIA/ AGRICOLA SAO 

CAMILO(SP065847 - NEOCLAIR MARQUES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 21 - LUIZ EDUARDO DOS SANTOS) 

Tópico final da sentença proferida. (...) julgo extinto o processo, com a resolução do mérito, na forma prevista pelo 

artigo 794, inciso I, c.c artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Cada parte arca com o 

pagamento da verba honorária devida ao seu advogado/procurador. Após o trânsito em julgado da presente sentença, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se..  

 

Expediente Nº 6779 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001688-40.2007.403.6108 (2007.61.08.001688-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004174-32.2006.403.6108 (2006.61.08.004174-0)) COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - 

AMBEV(SP139495 - ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO 

E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Arbitro os honorários periciais provisoriamente no valor de R$ 15.000,00, em três parcelas mensais e consecutivas de 

R$ 5.000,00 Em face da concordância do perito judicial no parcelamento manifestado à fl. 745, intime-se a parte autora 

para depositar a primeira parcela dos honorários periciais, no prazo de dez dias.Após, intime-se o perito para marcar o 

início da perícia judicial, com antecedência mímina de 20 dias para intimação das partes.Tendo em vista a meta de 

nivelamento do CNJ, desapem-se destes autos a ação cautelar nº 0004174-32.2006.403.6108 para conclusão de 

sentença. 

 

Expediente Nº 6782 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0009331-44.2010.403.6108 - ROSANA FERREIRA(SP148884 - CRISTIANE GARDIOLO) X SUPERVISOR 

GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM BAURU 

Tópico final da sentença proferida. (...) julgo extinto o processo, sem a resolução do mérito, na forma prevista pelo 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da 

lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se..  

 

Expediente Nº 6783 
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CAUTELAR INOMINADA 
0005219-32.2010.403.6108 - MOTOR CENTER DAL PORTO LTDA ME(SP124731 - JOAO REGINALDO DA 

COSTA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP 

INTERIOR(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) 

Proceda-se à juntada da petição referida na informação supra.Converto o julgamento em diligência. Dê-se vista à 

requerente dos documentos juntados às fls. 252/262. 

 

Expediente Nº 6785 

 

IMISSAO NA POSSE 
0009823-07.2008.403.6108 (2008.61.08.009823-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - 

ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) X JOENIR APARECIDO BIANCHI JUNIOR X THIAGO BERBERT 

SE BIANCHI X GIOVANNI BERBERT SE BIANCHI - INCAPAZ 

Tendo em vista que a parte autora noticiou ao juízo que não mais possui interesse no prosseguimento da lide, julgo 

extinto o processo, sem a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil.Não há condenação em verba honorária. Os réus não foram citados.Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0009952-41.2010.403.6108 - DESTILARIA GRIZZO LTDA(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

Tópico final da sentença proferida. (...) rejeito a preliminar argüida e julgo improcedente a ação, extinguindo o feito 

com a resolução do mérito, na forma prevista pelo artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

denegar a segurança reivindicada. Indevidos os honorários advocatícios de sucumbência. Custas na forma da lei. Dê-se 

ciência ao impetrado do inteiro teor da presente sentença, intimando-se pessoalmente também o seu representante 

judicial para a mesma finalidade, em cumprimento ao disposto no artigo 19, da Lei nº. 10.910/04.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se..  

 

0010220-95.2010.403.6108 - TUBO ART CIMENTO LTDA EPP(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO E 

SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO E SP297462 - SINTIA SALMERON E SP290193 - 

BRUNO FERNANDES RODRIGUES E SP284048 - ADALBERTO VICENTINI SILVA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

Isso posto, ao menos por ora, indefiro a liminar.Notifique-se a autoridade impetrada para, em dez dias, prestar as 

informações que entender necessárias.Dê-se ciência ao órgão de representação judicial (artigo 7º, inciso II da Lei 

12.016/09). Decorrido o prazo acima, abra-se vista ao representante do MPF. Na sequência, tornem os autos conclusos 

para sentença. Int. 

 

0010244-26.2010.403.6108 - MOLDMIX IND/ E COM/ LTDA(SP228672 - LEONARDO MASSAMI PAVÃO 

MIYAHARA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

Tópico final da decisão liminar proferida. (...) indefiro o pedido liminar. Dê-se ciência ao impetrado do inteiro teor da 

presente decisão, para que apresente as suas informações no prazo legal. Intime-se pessoalmente também o 

representante judicial da autoridade coatora para a mesma finalidade, em cumprimento ao disposto no artigo 19, da Lei 

nº. 10.910/04.Após as informações, venham conclusos para sentença. Intimem-se..  

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior 

 

Expediente Nº 5939 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009566-26.2001.403.6108 (2001.61.08.009566-0) - PAULO ROBERTO RETZ(SP086346 - CARLOS ALBERTO 

BOSCO E SP165655 - DENIS SOARES FRANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO 

MORENO) X SOBAR S/A ALCOOL E DERIVADOS - MASSA FALIDA(SP122093 - AFONSO HENRIQUE 

ALVES BRAGA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos, nos termos do artigo 520, caput, do 

C.P.C.a parte ré (União Federal-FNA e SOBAR-Massa Falida) para que apresente as contrarrazões.Decorrido o prazo, 

com ou sem a apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 
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Região, observadas as formalidades e com as homenagens deste Juízo. 

 

0004109-76.2002.403.6108 (2002.61.08.004109-5) - TOTAL SERVICOS GERAIS LIMITADA(SP139903 - JOAO 

CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO) X INSS/FAZENDA(Proc. SIMONE MACIEL SAQUETO) X SERV 

BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E 

SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP179551B - TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA 

BARBOSA) 

O mero transcurso do tempo não é fundamento plausível para ilações quanto à evolução benéfica do patrimônio da 

executada, pelo contrário, diante das diligências realizadas, não há nos autos indícios que comprovem que a situação 

financeira da empresa executada tenha se alterado para melhor.Posto isso, indefiro o pleito da União de fls. 579/580, 

cuja finalidade é reiterar a realização de pesquisas e restrições via BanceJud,sobre eventuais ativos da executada que 

possam existir.Decorrido o prazo de 10 dias, sem informações capazes de impulsionar a fase de execução, remetam-se 

os autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0009284-80.2004.403.6108 (2004.61.08.009284-1) - EDA REGINA GOMIERO DIMBERIO(Proc. ANTONIO 

FONSECA HORTMANN E SP106511 - PAULO HENRIQUE LEONARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUCIANO 

ALAOR BOGO) 

Portanto, refutados se põem os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o artigo 143, CLT, Leis 

7.713/88, 8.134/90, 8.218/91, 8.541/92 e 8.981/95, artigo 150, I, CF, que objetivamente a não socorrerem, com seu teor 

e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF).Ante o exposto e considerando o mais que dos 

autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para reconhecer ao pólo autor o direito de 

restituição do IR que recaiu sobre a conversão em pecúnia da licença-prêmio, fls. 240, atinente às competências 

04/1997, 11/1997 e 12/2002, corrigidos na forma aqui antes estabelecida, cada qual dos litigantes a reponder pelos 

honorários de seu Patrono, face ao presente desfecho.P.R.I. 

 

0005477-18.2005.403.6108 (2005.61.08.005477-7) - SEBASTIAO COSTA X WALTER CERIGATTO COSTA X 

MARISA COSTA DUARTE PLACE X MARILDA COSTA X MARLENE COSTA KAMIMURA X ALCIDES 

COSTA FILHO X JORGE LUIZ COSTA X ALCIDES COSTA(SP069565 - AMILTON MARQUES SOBREIRA) X 

URIAS MARIANO DE SOUZA NETO X CLARINHA DE OLIVEIRA SOUZA(SP022856 - MARIO TREFILLO) 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da 

oposição atinente aos autos 0005478-03.2005.403.6108, na forma aqui estatuída, bem assim b) JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido possessório relativo aos autos 0005477-18.2005.403.6108, diante de cujos desfechos cada 

qual dos litigantes em sucumbência a responder pelos honorários de seus Patronos, ausentes custas diante dos 

específicos contornos de ambos os feitos, onde gratuidade deferida consoante fls. 158, da possessória.Tem a presente 

sentença efeito para os autos sob números 0005478-03.2005.403.6108 e 0005477-18.2005.403.6108.P.R.I. 

 

0008842-46.2006.403.6108 (2006.61.08.008842-1) - APARECIDA DE ALMEIDA IDALGO(SP069115 - JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP197935 - 

RODRIGO UYHEARA) 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido ajuizado, para o fim de declarar como de atividade rural o 

período trabalhado pela parte autora, de 1954 até 1984, para fins previdenciários, ausentes custas, fls. 38, com sujeição 

do réu ao pagamento de honorários advocatícios, estes de quatrocentos e vinte reais, fls. 04, com atualização monetária 

até o efetivo desembolso, consoante art. 20, CPC. Sentença não-sujeita a reexame, ante o valor da causa, de R$ 

4.200,00, fls. 04.Publique-se, registrando e intimando-se.  

 

0002702-59.2007.403.6108 (2007.61.08.002702-3) - FUNCRAF - FUNDACAO PARA ESTUDOS E TRATAMENTO 

DAS DEFORMIDADES CRANIOFACIAIS(SP092169 - ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO E SP096316 - 

CLAUDIA BERBERT CAMPOS) X INSS/FAZENDA 

Recebo a apelação da União, fls. 393, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a autora para apresentar 

contrarrazões.A seguir, decorridos os prazos recursais envolvidos, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as 

homenagens deste Juízo.Int. 

 

0002945-66.2008.403.6108 (2008.61.08.002945-0) - HILDA MATOS DE SOUZA MOREIRA(SP261754 - 

NORBERTO SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o disposto no artigo 100, 3º, CF, determino a expedição de RPV - requisição de pequeno valor, no 

importe de R$ 26.608,70 e R$ 3.991,30, devidos a título de principal e honorários advocatícios, atualizado até 

30/11/2010, totalizando R$ 30.600,00, ou seja, 60 salários mínimos.Com a diligência, aguarde-se notícia do pagamento 

em Secretaria. Com a vinda de informações, dê-se ciência as partes.Após, arquive-se o feito. 

 

0009283-56.2008.403.6108 (2008.61.08.009283-4) - ANTONIO ROBERTO SA DE ARRUDA(SP033429 - JOSE 

VARGAS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, na forma aqui antes estabelecida. Sentença não-sujeita a reexame 

necessário, valor da causa da ordem de R$ 7.000,00, fls. 05.P.R.I. 
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0009348-51.2008.403.6108 (2008.61.08.009348-6) - LUIZ FERNANDO ATTROT VITAL X FERNANDA GODOY 

CORREA X PAULO SERGIO BOBRI RIBAS X KARINA HELENA DE CARVALHO FIGUEIREDO(SP215242 - 

CARLOS GABRIEL SACOMANO MONTASSIER E SP243556 - MIKAILL ALESSANDRO GOUVEA FARIA) X 

ERICSON CRIVELLI X IVANA CO GALDINO CRIVELLI X EMERSON CRIVELLI X SIDNEIA RODRIGUES 

BIGUETTI CRIVELLI(SP071909 - HENRIQUE CRIVELLI ALVAREZ E SP078159 - EVANDRO DIAS JOAQUIM 

E SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA E SP232267 - NELSON MARTELOZO JUNIOR E SP267343 - 

SAMARA ANTUNES REIS E SP248202 - LEONARDO LABRIOLA FERREIRA MENINO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido, na forma aqui estatuída, 

ratificando-se a antecipação de tutela antes deferida, fls. 331/338, sujeitando-se o pólo réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa, com atualização monetária desde o ajuizamento até o 

efetivo desembolso, artigo 20, CPC, bem como ao reembolso de custas.Oficie-se ao E. TRF acerca da prolação desta 

sentença.P.R.I. 

 

0010204-15.2008.403.6108 (2008.61.08.010204-9) - ZULMIRA DO ROZARIO BELIM(SP122983 - MARCEL 

AUGUSTO FARHA CABETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE) 

Fls. 154/1161 ciência às partes, para em o desejando, manifestarem-se no prazo comum de 5 dias. Se houver 

necessidade de depósito complementar, providencie a CEF.Não havendo discordância, expeçam-se alvarás de 

levantamento, intimando-se a parte autora. Cumpridas as diligências e se nada requerido, arquivem-se.Intime-se as 

partes e o MPF. 

 

0005814-65.2009.403.6108 (2009.61.08.005814-4) - LUCIANOPOLIS PREFEITURA(SP129189 - AGOSTINHO DE 

OLIVEIRA R MANSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X 

UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, sujeitando-se a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de 10% sobre o valor dado à causa (R$ 109.200,00, fls. 

06), com atualização monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, ausentes custas, fls. 49.Sentença sujeita a 

reexame necessário.P.R.I. 

 

0005995-66.2009.403.6108 (2009.61.08.005995-1) - EMERSON ASCENCIO MARIN(SP091638 - ARTHUR 

MONTEIRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 155: manifestem-se as partes no prazo de cinco dias. 

 

0006277-07.2009.403.6108 (2009.61.08.006277-9) - JOSE FRANCISCO CARDOSO(SP178777 - EURÍPEDES 

FRANCO BUENO E SP074357 - LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP205671 - KARLA FELIPE DO AMARAL) 

Intime-se o advogado do autor a comprovar nos autos, por meio da certidão de curatela, o atual estado de capacidade 

civil da parte autora.Com a comprovação do estado de incapacidade do autor, expeça-se alvará do valor depositado a 

fls. 125, em favor da curadora nomeada pelo Juízo que decretou a interdição. Intime-se. 

 

0009647-91.2009.403.6108 (2009.61.08.009647-9) - R K T - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA(SP240548 - ADEMIR TOANI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, sujeitando-se a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 40.000,00, observando-se à razoabilidade, com 

atualização monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, desnecessário maior recolhimento de custas, fls. 

109 e 111.P.R.I. 

 

0009648-76.2009.403.6108 (2009.61.08.009648-0) - EXPRESSO VALE DO SOL BOTUCATU LTDA(SP240548 - 

ADEMIR TOANI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, sujeitando-se a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 40.000,00, observando-se à razoabilidade, com 

atualização monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, desnecessário maior recolhimento de custas, fls. 

90.P.R.I. 

 

0009649-61.2009.403.6108 (2009.61.08.009649-2) - EMPRESA DE AUTO ONIBUS BOTUCATU LTDA(SP240548 

- ADEMIR TOANI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, sujeitando-se a parte 

autora ao pagamento de honorários advocatícios, no importe de R$ 60.000,00, observando-se à razoabilidade, com 

atualização monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, desnecessário maior recolhimento de custas, fls. 

107.P.R.I. 
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0010009-93.2009.403.6108 (2009.61.08.010009-4) - LIDIA CHAGAS CASATI(SP266148 - LUIZ HENRIQUE 

MARTIM HERRERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X J J 

COM/ DE PECAS E MAQUINAS DE COSTURAS LTDA - ME(SP171236 - EDEN DUARTE FERREIRA) X VISA 

ADMINISTRADORA DE CARTOES(SP112579 - MARCIO BELLOCCHI E SP234750 - MARINA BERTOLUCCI 

HILARIO E SILVA) 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO o processo, sem exame de mérito, 

nos termos do artigo 267, IV, CPC, em relação a JJ Comércio de Máquinas de Costura Ltda ME, por flagrante 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo da demanda, em favor deste arbitrados honorários advocatícios de R$ 500,00, 

com atualização monetária desde o ajuizamento até o efetivo desembolso, artigo 20, CPC, sob responsabilidade 

solidária dos outros réus (CEF e Visa), bem assim JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, consoante o 

artigo 269, I, CPC, a fim de considerar insubsistente a cobrança relativa à primordial compra realizada, no importe de 

R$ 1.089,00 (e seus consectários legais), vez que, estornada a operação, houve indevida cobrança na fatura do cartão, o 

que ocasionou negativação do nome da parte autora, por tal motivo devidos danos morais pelas requeridas CEF e Visa, 

da ordem de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), solidariamente pelos réus remanescentes, sob juros consoante a variação da 

taxa SELIC (assim a já englobar correção monetária), atualizados doravante e até o seu efetivo desembolso, consoante 

os artigos 405 e 406, CCB, e 161, CTN, fixados honorários advocatícios, em prol da parte autora, na importância de R$ 

1.000,00, também sob solidária responsabilidade dos réus (CEF e Visa), atualizada desde o ajuizamento da demanda até 

o efetivo pagamento.P.R.I. 

 

0001683-13.2010.403.6108 - LUIZ ROBERTO MARINGOLI DE VASCONCELLOS(SP270519 - MARIA SIMONE 

CALLEJÃO SAAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se, precisamente, a parte autora, em até cinco dias, sobre a proposta de transação formulada pelo 

INSS.Advirta-se o procurador da parte autora que seu silêncio será entendido como concordância com a 

proposta.Decorrido o prazo, com a concordância ou no silêncio da parte autora, a pronta conclusão para sentença. 

 

0004052-77.2010.403.6108 - DURVALINO PEREIRA DE OLIVEIRA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, DECLARO EXTINTO o presente feito, com fulcro no art. 

269, inciso IV, primeira figura, CPC, sem sujeição a custas (fls. 50, deferimento à assistência judiciária gratuita), 

todavia deverá a parte demandante arcar com o pagamento de honorários advocatícios, estes no importe de dez por 

cento do valor atribuído à causa, atualizado monetariamente, até seu efetivo desembolso, sujeitando-se a execução de 

referida cifra para quando o quadro de fortuna da parte vencida vier de mudar a melhor, nos termos e no tempo fixados 

pelo artigo 12, da Lei 1.060/50.P.R.I. 

 

0005226-24.2010.403.6108 - PAULO JOAO PONTIES(SP167724 - DILMA LÚCIA DE MARCHI E SP061360 - 

PAULO DE MARCHI SOBRINHO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da União, fls. 179, nos efeito suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte autora para apresentar 

contrarrazões.Sem prejuízo, deixo de receber os embargos de fls. 187, pois intempestivos. A seguir, decorridos os 

prazos recursais envolvidos, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Int. 

 

0007470-23.2010.403.6108 - MARIA PAULA MONTEIRO(SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista a parte autora para se manifestar sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10 dias bem como, especifiquem 

as partes provas que pretendam produzir, justificando a necessidade e pertinência de cada uma delas, expondo com 

clareza os fatos que pretendem demonstrar, sob pena de indeferimento, fornecendo, desde já, quesitos para perícia e rol 

de testemunhas que eventualmente se fizerem necessárias, sob pena de preclusão. 

 

0010134-27.2010.403.6108 - ROSALIA RIBEIRO DA SILVA(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.Considerando a natureza desta demanda, 

determino a produção de perícia médica.Nomeio para atuar como perito judicial o Dr. Aron Wajngarten, CRM nº 

42.552, que deverá ser intimado pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça 

gratuita, as custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que 

sucumbir ao final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias ao perito para apresentação do 

respectivo laudo em Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, 

caberá ao Sr. perito comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias, a data, a hora e o local de 

início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o 

disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil.O Sr. Perito Médico deverá responder aos seguintes quesitos do 

Juízo:1) Qual a atividade laborativa atual da parte autora? Caso esteja afastada, qual a atividade laborativa anterior ao 

afastamento e quais documentos comprobatórios juntados aos autos?2) O examinado é portador de alguma doença ou 

lesão?3) Qual a patologia observada na parte Autora com diagnóstico firmado que possa ser demonstrada como a que 

causa ou causou agravo à saúde - diagnóstico principal?4) O diagnóstico de tal patologia está documentado com 

critérios técnicos (quer seja atendimento por médico especializado, critérios técnicos que definam estado atual da 
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patologia, exames complementares com laudo de médico especialista, prova presencial irrefutável em serviço de 

urgência/emergência) em qual data - data do início da doença?5) A data do diagnóstico comprovado de tal patologia 

coincide com a incapacidade laborativa para a função habitual do(a) autor(a)? Caso não, qual a data comprovada do 

início da incapacidade laborativa - data do início da incapacidade?6) No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, 

quanto à incapacidade, pergunta-se:a) Em qual(is) critério(s) técnico(s) a perícia se baseou para a definição de 

incapacidade e seu estadiamento?b) É de natureza parcial ou total para função habitual?c) É de natureza temporária ou 

permanente?d) Se temporária, qual o tratamento adequado para que o(a) autor(a) recupere a condição de trabalho?e) Se 

temporária, com os tratamentos recomendados para o caso, em qual período de afastamento deverá recuperar a 

capacidade para o trabalho?f) Em quais critérios técnicos e científicos a perícia se baseou para definir o tempo esperado 

de recuperação?g) O(a) autor(a) realiza tratamento adequado, dentro do que se espera normalmente para situações como 

a observada?7) Em tendo verificado a incapacidade laboral, é possível afirmar que houve continuidade da incapacidade 

desde o início até a presente data, sem qualquer período de melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução 

da incapacidade temporária para permanente?8) A afecção ou doença constatada trata-se de doença crônica 

estabilizada?9) Há seqüelas definitivas que comprometam a capacidade laboral habitual? Em que consiste esta 

incapacidade funcional e quais os elementos objetivos ao exame pericial?10) No caso de incapacidade total para a 

função laborativa habitual, o(a) autor(a) é passível de Reabilitação Profissional? Tem ele(a) condições de exercer uma 

atividade que exija menos esforço físico?11) No caso de resposta negativa ao quesito anterior, porque não? 

Justifique.12) Trata-se de conseqüência de acidente de qualquer natureza?13) Trata-se de Acidente de Trabalho ou 

Doença Ocupacional?14) No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, como o senhor perito chegou à essa 

conclusão? Foi realizada vistoria no posto de trabalho do(a) autor(a)?15) Caso se trate de acidente do trabalho, houve a 

perda ou diminuição da capacidade para o desempenho da mesma atividade que o autor estava a desempenhar no 

momento do infortúnio? Essa perda ou diminuição é permanente?16) Em tendo o perito verificado a redução da 

capacidade funcional, há enquadramento nas situações previstas no anexo III do Decreto n.º 3.048/99 (regulamento da 

Previdência Social)? Em qual item?17) Trata-se de doença inerente ao grupo etário, ou seja, comparando a parte autora 

com uma pessoa saudável, com a mesma idade e do mesmo sexo, esclarecer quais as restrições físicas/mentais que a 

parte autora sofre(sofreu) em decorrência do problema de saúde que a afeta(afetava)?18) É possível identificar co-

morbidades relevantes, diagnosticadas com mesmo rigor técnico solicitado nos quesitos precedentes? Qual a 

participação que tais co-morbidades tem no quadro em tela?19) Antes do seu ingresso na empresa ou (re) início de 

contribuição ao RGPS, era o(a) autor(a) portador de tal lesão ou perturbação? Em caso negativo, esclarecer se a resposta 

se baseia no relato do(a) Autor(a) ou em algum documento, especialmente ao exame pré-admissional.20) O quadro 

diagnosticado pode ter decorrido por negligência da empregadora quanto a observância das ...normas padrão de 

segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva...?21) Qual o tempo provável necessário 

para recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?O INSS já apresentou os quesitos e indicou 

os assistentes técnicos para essa natureza de demanda, conforme relação arquivada em Secretaria.Faculto à parte autora 

a indicação de assistente técnico, pois já apresentou quesitos.Cite-se e intimem-se. 

 

0010140-34.2010.403.6108 - APARECIDA DO NASCIMENTO GARNICA(SP226231 - PAULO ROGERIO 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a prioridade no trâmite do presente feito, nos termos 

do art. 71 da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso).Considerando a natureza desta demanda, determino a produção de 

estudo social.Nomeio para atuar como assistente social a Sra. DULCE APARECIDA MARIA CESÁRIO, CRESS nº 

18.185, com endereço na Rua Nelson Mortari, 4-41 - Jardim Ferraz, Bauru/ SP, telefone: (14) 3276-3477, para que seja 

realizado estudo sócio-econômico da parte autora, devendo ser intimada pessoalmente desta nomeação.Tendo em vista 

ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, 

devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) 

dias à perita para apresentação do respectivo laudo em Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos 

trabalhos periciais. Todavia, caberá à Srª. Perita comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias, a 

data, a hora e o local de início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, 

cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil.Como quesitos do juízo, a Sra. 

Perita Social deverá responder, fundamentadamente, as seguintes questões:1) Nome do autor e endereço.2) Qual a idade 

do autor?3) O autor mora sozinho ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado, discriminar nome, data 

de nascimento, inscrição no CPF, estado civil e grau de parentesco com o autor.4) O autor exerce atividade 

remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte 

ou vale-alimentação? Possui carteira assinada (pedir carteira profissional para conferir)? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial?5) As pessoas que residem com o autor exercem alguma atividade remunerada? Em caso 

positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-

alimentação, se for o caso:b) se possuem ou não carteira assinada (pedir carteira profissional para conferir);c) se alguma 

dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6) O autor recebe 

algum medicamento? Em caso positivo, qual a fonte e valor dessa renda?7) O autor recebe ajuda de terceiros para suas 

necessidades? Em caso positivo, especificar:a) quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, 

igreja, etc);b) em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas, etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas 

esporádica.8) O autor possui filhos? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 
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sua frequencia.9) O autor refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10) A residência em que mora a parte autora é própria, 

cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor 

mensal da locação?11) Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência 

onde mora o autor;b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis 

que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê do IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o autor 

ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo, indicar marca, modelo, ano de fabricação, 

etc).12) Informar-se com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do autor, relatando informações 

conseguidas.13) Informar se a parte autora presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou 

outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por 

pequenas tarefas.14) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.15) Conclusão 

fundamentada.O INSS já apresentou os quesitos e indicou os assistentes técnicos para essa natureza de demanda, 

conforme relação arquivada em Secretaria.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, pois já apresentou 

quesitos.Cite-seIntimem-se. 

 

0010142-04.2010.403.6108 - GERVASIO TEODORIO FERREIRA(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50, bem como a prioridade na tramitação do 

feito, pois atendido o requisito etário (Estatuto do Idoso).Considerando a natureza desta demanda, determino a produção 

de perícia médica.Nomeio para atuar como perito judicial o Dr. Aron Wajngarten, CRM nº 42.552, que deverá ser 

intimado pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as custas da 

perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao final do 

processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias ao perito para apresentação do respectivo laudo em 

Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá ao Sr. perito 

comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias, a data, a hora e o local de início dos aludidos 

trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A 

do Código de Processo Civil.O Sr. Perito Médico deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:1) Qual a atividade 

laborativa atual da parte autora? Caso esteja afastada, qual a atividade laborativa anterior ao afastamento e quais 

documentos comprobatórios juntados aos autos?2) O examinado é portador de alguma doença ou lesão?3) Qual a 

patologia observada na parte Autora com diagnóstico firmado que possa ser demonstrada como a que causa ou causou 

agravo à saúde - diagnóstico principal?4) O diagnóstico de tal patologia está documentado com critérios técnicos (quer 

seja atendimento por médico especializado, critérios técnicos que definam estado atual da patologia, exames 

complementares com laudo de médico especialista, prova presencial irrefutável em serviço de urgência/emergência) em 

qual data - data do início da doença?5) A data do diagnóstico comprovado de tal patologia coincide com a incapacidade 

laborativa para a função habitual do(a) autor(a)? Caso não, qual a data comprovada do início da incapacidade laborativa 

- data do início da incapacidade?6) No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, quanto à incapacidade, pergunta-

se:a) Em qual(is) critério(s) técnico(s) a perícia se baseou para a definição de incapacidade e seu estadiamento?b) É de 

natureza parcial ou total para função habitual?c) É de natureza temporária ou permanente?d) Se temporária, qual o 

tratamento adequado para que o(a) autor(a) recupere a condição de trabalho?e) Se temporária, com os tratamentos 

recomendados para o caso, em qual período de afastamento deverá recuperar a capacidade para o trabalho?f) Em quais 

critérios técnicos e científicos a perícia se baseou para definir o tempo esperado de recuperação?g) O(a) autor(a) realiza 

tratamento adequado, dentro do que se espera normalmente para situações como a observada?7) Em tendo verificado a 

incapacidade laboral, é possível afirmar que houve continuidade da incapacidade desde o início até a presente data, sem 

qualquer período de melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução da incapacidade temporária para 

permanente?8) A afecção ou doença constatada trata-se de doença crônica estabilizada?9) Há seqüelas definitivas que 

comprometam a capacidade laboral habitual? Em que consiste esta incapacidade funcional e quais os elementos 

objetivos ao exame pericial?10) No caso de incapacidade total para a função laborativa habitual, o(a) autor(a) é passível 

de Reabilitação Profissional? Tem ele(a) condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico?11) No 

caso de resposta negativa ao quesito anterior, porque não? Justifique.12) Trata-se de conseqüência de acidente de 

qualquer natureza?13) Trata-se de Acidente de Trabalho ou Doença Ocupacional?14) No caso de resposta afirmativa ao 

quesito anterior, como o senhor perito chegou à essa conclusão? Foi realizada vistoria no posto de trabalho do(a) 

autor(a)?15) Caso se trate de acidente do trabalho, houve a perda ou diminuição da capacidade para o desempenho da 

mesma atividade que o autor estava a desempenhar no momento do infortúnio? Essa perda ou diminuição é 

permanente?16) Em tendo o perito verificado a redução da capacidade funcional, há enquadramento nas situações 

previstas no anexo III do Decreto n.º 3.048/99 (regulamento da Previdência Social)? Em qual item?17) Trata-se de 

doença inerente ao grupo etário, ou seja, comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e do 

mesmo sexo, esclarecer quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre(sofreu) em decorrência do problema 

de saúde que a afeta(afetava)?18) É possível identificar co-morbidades relevantes, diagnosticadas com mesmo rigor 

técnico solicitado nos quesitos precedentes? Qual a participação que tais co-morbidades tem no quadro em tela?19) 

Antes do seu ingresso na empresa ou (re) início de contribuição ao RGPS, era o(a) autor(a) portador de tal lesão ou 

perturbação? Em caso negativo, esclarecer se a resposta se baseia no relato do(a) Autor(a) ou em algum documento, 

especialmente ao exame pré-admissional.20) O quadro diagnosticado pode ter decorrido por negligência da 

empregadora quanto a observância das ...normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 19/432 

individual e coletiva...?21) Qual o tempo provável necessário para recuperação da capacidade para o trabalho, a contar 

da presente data?O INSS já apresentou os quesitos e indicou os assistentes técnicos para essa natureza de demanda, 

conforme relação arquivada em Secretaria.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, pois já apresentou 

quesitos.Cite-se e intimem-se. 

 

0010145-56.2010.403.6108 - DORACY TAVARES(SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.Considerando a natureza desta demanda, 

determino a produção de perícia médica.Nomeio para atuar como perito judicial o Dr. Aron Wajngarten, CRM nº 

42.552, que deverá ser intimado pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça 

gratuita, as custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que 

sucumbir ao final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias ao perito para apresentação do 

respectivo laudo em Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, 

caberá ao Sr. perito comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias, a data, a hora e o local de 

início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o 

disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil.O Sr. Perito Médico deverá responder aos seguintes quesitos do 

Juízo:1) Qual a atividade laborativa atual da parte autora? Caso esteja afastada, qual a atividade laborativa anterior ao 

afastamento e quais documentos comprobatórios juntados aos autos?2) O examinado é portador de alguma doença ou 

lesão?3) Qual a patologia observada na parte Autora com diagnóstico firmado que possa ser demonstrada como a que 

causa ou causou agravo à saúde - diagnóstico principal?4) O diagnóstico de tal patologia está documentado com 

critérios técnicos (quer seja atendimento por médico especializado, critérios técnicos que definam estado atual da 

patologia, exames complementares com laudo de médico especialista, prova presencial irrefutável em serviço de 

urgência/emergência) em qual data - data do início da doença?5) A data do diagnóstico comprovado de tal patologia 

coincide com a incapacidade laborativa para a função habitual do(a) autor(a)? Caso não, qual a data comprovada do 

início da incapacidade laborativa - data do início da incapacidade?6) No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, 

quanto à incapacidade, pergunta-se:a) Em qual(is) critério(s) técnico(s) a perícia se baseou para a definição de 

incapacidade e seu estadiamento?b) É de natureza parcial ou total para função habitual?c) É de natureza temporária ou 

permanente?d) Se temporária, qual o tratamento adequado para que o(a) autor(a) recupere a condição de trabalho?e) Se 

temporária, com os tratamentos recomendados para o caso, em qual período de afastamento deverá recuperar a 

capacidade para o trabalho?f) Em quais critérios técnicos e científicos a perícia se baseou para definir o tempo esperado 

de recuperação?g) O(a) autor(a) realiza tratamento adequado, dentro do que se espera normalmente para situações como 

a observada?7) Em tendo verificado a incapacidade laboral, é possível afirmar que houve continuidade da incapacidade 

desde o início até a presente data, sem qualquer período de melhora? Em caso de resposta afirmativa, houve evolução 

da incapacidade temporária para permanente?8) A afecção ou doença constatada trata-se de doença crônica 

estabilizada?9) Há seqüelas definitivas que comprometam a capacidade laboral habitual? Em que consiste esta 

incapacidade funcional e quais os elementos objetivos ao exame pericial?10) No caso de incapacidade total para a 

função laborativa habitual, o(a) autor(a) é passível de Reabilitação Profissional? Tem ele(a) condições de exercer uma 

atividade que exija menos esforço físico?11) No caso de resposta negativa ao quesito anterior, porque não? 

Justifique.12) Trata-se de conseqüência de acidente de qualquer natureza?13) Trata-se de Acidente de Trabalho ou 

Doença Ocupacional?14) No caso de resposta afirmativa ao quesito anterior, como o senhor perito chegou à essa 

conclusão? Foi realizada vistoria no posto de trabalho do(a) autor(a)?15) Caso se trate de acidente do trabalho, houve a 

perda ou diminuição da capacidade para o desempenho da mesma atividade que o autor estava a desempenhar no 

momento do infortúnio? Essa perda ou diminuição é permanente?16) Em tendo o perito verificado a redução da 

capacidade funcional, há enquadramento nas situações previstas no anexo III do Decreto n.º 3.048/99 (regulamento da 

Previdência Social)? Em qual item?17) Trata-se de doença inerente ao grupo etário, ou seja, comparando a parte autora 

com uma pessoa saudável, com a mesma idade e do mesmo sexo, esclarecer quais as restrições físicas/mentais que a 

parte autora sofre(sofreu) em decorrência do problema de saúde que a afeta(afetava)?18) É possível identificar co-

morbidades relevantes, diagnosticadas com mesmo rigor técnico solicitado nos quesitos precedentes? Qual a 

participação que tais co-morbidades tem no quadro em tela?19) Antes do seu ingresso na empresa ou (re) início de 

contribuição ao RGPS, era o(a) autor(a) portador de tal lesão ou perturbação? Em caso negativo, esclarecer se a resposta 

se baseia no relato do(a) Autor(a) ou em algum documento, especialmente ao exame pré-admissional.20) O quadro 

diagnosticado pode ter decorrido por negligência da empregadora quanto a observância das ...normas padrão de 

segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e coletiva...?21) Qual o tempo provável necessário 

para recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?O INSS já apresentou os quesitos e indicou 

os assistentes técnicos para essa natureza de demanda, conforme relação arquivada em Secretaria.Faculto à parte autora 

a indicação de assistente técnico, pois já apresentou quesitos.Cite-se e intimem-se. 

 

0010210-51.2010.403.6108 - FABIO BARBOZA DA SILVA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.Considerando a natureza 

desta demanda, determino a produção de estudo social.Nomeio para atuar como assistente social a Sra. DULCE 

APARECIDA MARIA CESÁRIO, CRESS nº 18.185, com endereço na Rua Nelson Mortari, 4-41 - Jardim Ferraz, 

Bauru/ SP, telefone: (14) 3276-3477, para que seja realizado estudo sócio-econômico da parte autora, devendo ser 
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intimada pessoalmente desta nomeação.Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, as custas da 

perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte que sucumbir ao final do 

processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias à perita para apresentação do respectivo laudo em 

Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, caberá à Srª. Perita 

comunicar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias, a data, a hora e o local de início dos aludidos 

trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o disposto no artigo 431-A 

do Código de Processo Civil.Como quesitos do juízo, a Sra. Perita Social deverá responder, fundamentadamente, as 

seguintes questões:1) Nome do autor e endereço.2) Qual a idade do autor?3) O autor mora sozinho ou em companhia de 

outras pessoas? Se mora acompanhado, discriminar nome, data de nascimento, inscrição no CPF, estado civil e grau de 

parentesco com o autor.4) O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o 

valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada (pedir carteira 

profissional para conferir)? Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5) As pessoas que residem 

com o autor exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor 

da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso:b) se possuem ou não carteira 

assinada (pedir carteira profissional para conferir);c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou 

previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6) O autor recebe algum medicamento? Em caso positivo, qual a 

fonte e valor dessa renda?7) O autor recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar:a) 

quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja, etc);b) em que consiste a ajuda (dinheiro, 

alimentos, remédios, roupas, etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8) O autor possui filhos? Em caso 

positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam 

algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua frequencia.9) O autor refere ser 

portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos 

aparentes, descrevê-los.10) A residência em que mora a parte autora é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto 

tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11) Descrever 

pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o autor;b) o material com 

que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada 

(verificar na capa do carnê do IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o autor ou outra pessoa que resida no 

imóvel possui veículo (em caso positivo, indicar marca, modelo, ano de fabricação, etc).12) Informar-se com vizinhos 

sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do autor, relatando informações conseguidas.13) Informar se a parte 

autora presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os 

chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14) Outras 

informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.15) Conclusão fundamentada.O INSS já apresentou 

os quesitos e indicou os assistentes técnicos para essa natureza de demanda, conforme relação arquivada em 

Secretaria.Faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, pois já apresentou quesitos.Cite-seIntimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0007761-28.2007.403.6108 (2007.61.08.007761-0) - MARCIO ALEX MARIANO DIAS(SP113456 - DAVID 

ANTONIO RODRIGUES E SP226481 - ALESSANDRO LUCCHESI) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(SP163327 - RICARDO CARDOSO DA SILVA) 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com 

fulcro no artigo 269, I, CPC, fixada, a título de materiais danos em prol do autor, a cifra de R$ 17.098,98, sob juros 

consoante a variação da taxa SELIC (assim a já englobar correção monetária), atualizados desde a citação até o seu 

efetivo desembolso, observados os termos da Súmula 246, E. STJ, consoante os artigos 405 e 406, CCB, e 161, CTN, 

fixados honorários advocatícios, em favor da parte demandante, na importância de 10% sobre o valor da condenação, 

igualmente atualizada até o efetivo desembolso.P.R.I. 

 

CARTA PRECATORIA 

0010147-26.2010.403.6108 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP X ILZA APARECIDA 

BALBINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL 

DE BAURU - SP 

Trata-se de carta precatória oriunda do Juízo da 2ª Vara da Comarca de Pederneiras/SP, para a realização de perícia 

médica psiquiátrica na parte autora. Referida precatória é reiteração da deprecata nº 0002275-57.2010.403.6108, que 

fora devolvida ao Juízo da 2ª Vara de Pederneiras/SP, sob o fundamento de que a parte autora é residente no município 

de Boracéia/SP, submetido à jurisdição daquele Juízo, distante a 21,2 kilômetros da Comarca de Pederneiras/SP e a 51,7 

kilômetros desta Subseção Judiciária Federal.Diante do exposto, suscito conflito negativo de competência, perante o 

Colendo STJ ,com arrimo no art. 105, I, alínea d, da CF/88, para que se estabeleça o Juízo competente para a realização 

das atribuições constantes desta precatória. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0011082-03.2009.403.6108 (2009.61.08.011082-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029524-85.2002.403.6100 (2002.61.00.029524-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1550 - MICHELLE VALENTIN 

BUENO) X BRASILINA MAZZON RUIZ(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA) 

Fls. 243: Conforme requerido pela parte autora, defiro por mais 20 dias, improrrogáveis, a dilação de prazo.Intime-se. 
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EMBARGOS DE TERCEIRO 
0005599-55.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001606-04.2010.403.6108) 

LUIZ HENRIQUE PINOTTI(SP023686 - SAMIR HALIM FARHA) X MILENA DE SOUZA COELHO 

PINOTTI(SP219859 - LUCIO RICARDO DE SOUSA VILANI) X NIVALDO MAGRETTI RIBEIRO(SP149922 - 

CELIO EDUARDO PARISI E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Tendo a CEF requerido admissão na qualidade de assistente do autor (fl. 192), recebe o processo no estado em que se 

encontra (art. 50, parágrafo único do CPC).Já tendo sido o feito, anteriormente, julgado com o reconhecimento da 

improcedência da demanda (fls. 148/153 e 172), e tendo sido recolhidos as verbas sucumbenciais (fls. 176/178), 

arquivem-se os autos, comunicando o resultado da demanda ao Juízo Estadual (Autos n.º 1851/05).Intimem-se.  

 

OPOSICAO - INCIDENTES 

0005478-03.2005.403.6108 (2005.61.08.005478-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1508 - LAURO FRANCISCO 

MAXIMO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X 

ALCIDES COSTA(SP069565 - AMILTON MARQUES SOBREIRA) X URIAS MARIANO DE SOUZA NETO X 

CLARINHA DE OLIVEIRA SOUZA(SP022856 - MARIO TREFILLO) X SEBASTIAO COSTA X WALTER 

CERIGATTO COSTA X MARISA COSTA DUARTE PLACE X MARILDA COSTA X MARLENE COSTA 

KAMIMURA X ALCIDES COSTA FILHO X JORGE LUIZ COSTA(SP069565 - AMILTON MARQUES 

SOBREIRA) 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da 

oposição atinente aos autos 0005478-03.2005.403.6108, na forma aqui estatuída, bem assim b) JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido possessório relativo aos autos 0005477-18.2005.403.6108, diante de cujos desfechos cada 

qual dos litigantes em sucumbência a responder pelos honorários de seus Patronos, ausentes custas diante dos 

específicos contornos de ambos os feitos, onde gratuidade deferida consoante fls. 158, da possessória.Tem a presente 

sentença efeito para os autos sob números 0005478-03.2005.403.6108 e 0005477-18.2005.403.6108.P.R.I. 

 

Expediente Nº 5948 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001318-37.2002.403.6108 (2002.61.08.001318-0) - AVENIR DOS SANTOS FERREIRA CIA LTDA.(SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES E SP153224 - AURELIA CARRILHO MORONI) X 

INSS/FAZENDA 

Ao montante do débito aplico a multa de 10%.Fls. 500/501: ante o pagamento parcial de fls. 498, e considerando ainda 

o fato de várias diligências já terem sido efetuadas na fase executiva, fls. 471, 479 e 492, intime-se a executada para, 

querendo, quitar o débito. 

 

0012218-45.2003.403.6108 (2003.61.08.012218-0) - VLADEMIR SANCHES X ANTONIO TREVISAN(SP148208 - 

EDISON BASTOS GASPARINI JUNIOR E SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO NETO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Fls. 155/159: determino o desbloqueio e o retorno à conta de origem da quantias referentes a salário - R$ 

2.420,13 - var:02, fls. 145. No que concerne à impenhorabilidade da quantia depositada em caderneta de poupança - e 

em que pese a concordância da Fazenda Nacional - verifica-se não merecer acolhida.À regra de impenhorabilidade do 

artigo 649, inciso X, do CPC , na redação da Lei nº 11.382/06, não se pode dar interpretação que implique impedir a 

aplicação da sanção estabelecida pela norma jurídica (in casu, a excussão do patrimônio do devedor), em virtude de tal 

patrimônio constituir-se, pura e simplesmente, em depósito de dinheiro em caderneta de poupança.Como define 

Dinamarco , ao lado dos direitos da personalidade, que em si nada têm de patrimonial, existe crescente tendência no 

sentido de garantir um mínimo patrimonial indispensável à efetividade deles próprios e para que a pessoa não fique 

privada de uma existência decente. No campo processual, essa orientação manifesta-se através da subtração à 

responsabilidade executiva dos bens patrimoniais sem os quais a pessoa ficaria impossibilitada de viver dignamente e 

que são os chamados bens impenhoráveis [...]Vê-se, assim, que este verdadeiro limite à atuação da jurisdição encontra 

fundamento, apenas, quando o bem em constrição seja essencial para a vida digna da pessoa.Dessarte, por si só, o 

arresto de aplicação financeira, em conta de caderneta de poupança, não demonstra estar-se diante de ataque a este 

mínimo essencial do devedor. Há que se provar, caso a caso, a relevância dos recursos, o tempo consumido em seu 

acúmulo, ou os fins para os quais o devedor guardou, em depósito, seu excedente financeiro.Não havendo prova, neste 

sentido, por parte do requerente, não há como acolher seu pedido.Posto isso, e já havendo o depósito dos valores, 

converto o arresto em penhora das quantias que se encontravam depositadas em poupança, fls. 145 - var: 91, extrato 

com valor de R$ 1.144,56 (um mil cento e quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).Intimem-se, inclusive do 

prazo para apresentar impugnação. 

 

0008008-14.2004.403.6108 (2004.61.08.008008-5) - MM BAURU COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 

LTDA(SP119690 - EDVAR FERES JUNIOR E SP168644 - ALANDESON DE JESUS VIDAL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. VERA SILVIA GRAMA POMPILIO MORENO) 

Fls. 238/244: ciência as partes, para em o desejando, manifestarem-se em cinco dias. 
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0004933-25.2008.403.6108 (2008.61.08.004933-3) - DAVID GOMES(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da devolução dos autos da superior instância, bem como do transito em julgado da decisão lá 

proferida.Aguarde-se em Secretaria por quinze (15) dias, se nada requerido, arquive-se o feito. 

 

0007821-64.2008.403.6108 (2008.61.08.007821-7) - VALDIR OTONIEL FALCAO(SP158287 - DILSON ZANINI E 

SP261615 - VALDENICE DOS SANTOS MOURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE) 

Fls. 192: ciência às partes (fls. 193/205). 

 

0001100-62.2009.403.6108 (2009.61.08.001100-0) - CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA AUGUSTO(SP102563 - 

JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Fls. 122: ciência às partes -fls. 123/129- para manifestação no prazo comum de dez dias. 

 

0006000-88.2009.403.6108 (2009.61.08.006000-0) - ADEMIR BATISTA MESQUITA(SP091638 - ARTHUR 

MONTEIRO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 172/173- À Contadoria do Juízo, para manifestação.Com o retorno, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 

cinco dias, a iniciar pelo autor.Na sequência, conclusos. 

 

0007722-60.2009.403.6108 (2009.61.08.007722-9) - ANTONIO SILVERIO DE LIMA NETO(SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP205671 - KARLA FELIPE DO 

AMARAL) 

Ficam as partes intimadas da perícia médica agendada para o dia 20 DE JANEIRO DE 2011, às 18:10 horas, a ser 

realizada pelo Dr. Rogério B. Novaes, CRM/SP 42.338, Nações Unidas, 17-17, sala 112, 1. andar - Centro - Bauru, 

Telefone 3016-7600À parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação, bem como de exames 

recentes complementares de diagnóstico comprobatórios da doença. É suficiente para a intimação da parte autora a 

publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. 1,15 Advirta-se que compete ao Patrono entrar em 

contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0003200-53.2010.403.6108 - ANTONIO CARLOS OMETE(SP171340 - RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1507 - KARLA FELIPE DO AMARAL) 

Ficam as partes intimadas da perícia médica agendada para o dia 20 DE JANEIRO DE 2011, às 18:00 horas, a ser 

realizada pelo Dr. Rogério B. Novaes, CRM/SP 42.338, Nações Unidas, 17-17, sala 112, 1. andar - Centro - Bauru, 

Telefone 3016-7600À parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação, bem como de exames 

recentes complementares de diagnóstico comprobatórios da doença. É suficiente para a intimação da parte autora a 

publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. 1,15 Advirta-se que compete ao Patrono entrar em 

contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0003970-46.2010.403.6108 - DEOCLECIO FRANCO DE JESUS(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica agendada para o dia 20 DE JANEIRO DE 2011, às 17:50 horas, a ser 

realizada pelo Dr. Rogério B. Novaes, CRM/SP 42.338, Nações Unidas, 17-17, sala 112, 1. andar - Centro - Bauru, 

Telefone 3016-7600À parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação, bem como de exames 

recentes complementares de diagnóstico comprobatórios da doença. É suficiente para a intimação da parte autora a 

publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. 1,15 Advirta-se que compete ao Patrono entrar em 

contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0006263-86.2010.403.6108 - MANOEL RODRIGUES(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ficam as partes intimadas da perícia médica agendada para o dia 20 DE JANEIRO DE 2011, às 17:40 horas, a ser 

realizada pelo Dr. Rogério B. Novaes, CRM/SP 42.338, Nações Unidas, 17-17, sala 112, 1. andar - Centro - Bauru, 

Telefone 3016-7600À parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação, bem como de exames 

recentes complementares de diagnóstico comprobatórios da doença. É suficiente para a intimação da parte autora a 

publicação do presente comando, dispensada a intimação pessoal. 1,15 Advirta-se que compete ao Patrono entrar em 

contato com a parte autora cientificando-a de todo o conteúdo acima mencionado.  

 

0007475-45.2010.403.6108 - CELINA DOS SANTOS PEREIRA(SP158939 - HELOISA HELENA SILVA 

PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Chamo o feito à ordem.Torno sem efeito o despacho de fls. 96, publicado no Diário Eletrônico de 16/12/2010 e no 

Diario Oficial de 17/12/2010.Deixo de receber o recurso de apelação interposto por total ausência de interesse de agir, 

já que, em prol da própria parte autora, é muito mais célere o ajuizamento de nova ação, do que aguardar, por tempo 

indefinido, o julgamento do recurso que poderá, inclusive, manter a sentença recorrida. Tal demora poderá causar à 

parte autora, danos de difícil reparação.Se apenas no momento da interposição do recurso surge o argumento de que a 
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parte autora viu agravado seu estado de saúde, deveria procurar o INSS e formular novo pedido administrativo de 

concessão de benefício, antes do ajuizamento de nova ação, sob pena de eventual falta de interesse de agir por ausência 

de resistência autárquica à concessão do benefício. 

 

0008835-15.2010.403.6108 - ANILDO PAVONI(SP197801 - ITAMAR APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X COHAB - COMPANHIA DE 

HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP209157 - KAREN VIEIRA MACHADO) 

Posto isso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (fls. 05, f)Aguarde-se pela vinda da contestação da Cohab.Após, manifeste-se o autor em réplica.Na 

mesma ocasião, especifique as provas que pretende produzir, justificando expressamente a sua necessidade.Na 

sequência, às rés, também para especificação de provas.Intimem-se. 

 

0010245-11.2010.403.6108 - JOSE NUNES DA SILVA(SP259844 - KEITY SYMONNE DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, o pedido de tutela antecipada.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060 de 1950.Considerando a natureza desta demanda, determino, desde logo, a 

produção de perícia médica e estudo social. Nomeio para atuar como peritos judiciais: o dr. ROGÉRIO BRADBURY 

NOVAES, CRM 42.338 e a assistente social, Sra. DELMA ELIZETH DOS SANTOS ROSA PAULETTO, CRESS nº 

29.083, que deverão ser intimados pessoalmente desta nomeação. Tendo em vista ser a parte autora beneficiária da 

justiça gratuita, as custas da perícia serão pagas conforme a tabela da Justiça Federal, devendo ser suportadas pela parte 

que sucumbir ao final do processo. Aceita a nomeação, fixo o prazo de 40 (quarenta) dias às peritas para apresentação 

do respectivo laudo em Secretaria, contados a partir da data que designar para início dos trabalhos periciais. Todavia, 

caberá às Sras. Peritas comunicarem a este Juízo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data, a hora e o local 

de início dos aludidos trabalhos, a fim de que seja providenciada a intimação das partes, cumprindo-se dessa forma o 

disposto no artigo 431-A do Código de Processo Civil. Como quesitos do juízo, a Sra. Perita Social deverá responder as 

seguintes questões:1) Nome do autor e endereço.2) Qual a idade do autor?3) O autor mora sozinho ou em companhia de 

outras pessoas? Se mora acompanhado, discriminar nome, data de nascimento, inscrição no CPF, estado civil e grau de 

parentesco com o autor.4) O autor exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o 

valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada (pedir carteira 

profissional para conferir)? Já é titular de algum benefício previdenciário ou assistencial?5) As pessoas que residem 

com o autor exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor 

da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso:b) se possuem ou não carteira 

assinada (pedir carteira profissional para conferir);c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou 

previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6) O autor recebe algum medicamento? Em caso positivo, qual a 

fonte e valor dessa renda?7) O autor recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar:a) 

quem são as pessoas ou instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja, etc);b) em que consiste a ajuda (dinheiro, 

alimentos, remédios, roupas, etc);c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica.8) O autor possui filhos? Em caso 

positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam 

algum auxílio ao autor, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua frequência.9) O autor refere ser 

portador de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos 

aparentes, descrevê-los.10) A residência em que mora a parte autora é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto 

tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação?11) Descrever 

pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o padrão da residência onde mora o autor;b) o material com 

que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada 

(verificar na capa do carnê do IPTU);f) se a residência possui telefone;g) se o autor ou outra pessoa que resida no 

imóvel possui veículo (em caso positivo, indicar marca, modelo, ano de fabricação, etc).12) Informar-se com vizinhos 

sobre o efetivo estado de penúria e necessidade do autor, relatando informações conseguidas.13) Informar se a parte 

autora presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os 

chamados bicos para se sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14) Outras 

informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes.15) Conclusão fundamentada.A perita médica 

deverá responder aos seguintes quesitos, fundamentalmente: 1. A(O) pericianda(o) possui alguma doença, lesão ou 

deficiência? Em caso positivo, qual(is)? 2. Em razão da condição da(o) pericianda(o), ela(e) possui condição de 

trabalhar? 3. Qual a data do início da incapacidade?4. Qual a capacidade de discernimento da(o) pericianda(o)?5. A(O) 

pericianda(o) necessita da assistência de terceiros, para desempenhar atividades do cotidiano?7. Outras informações 

consideradas necessárias.Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a apresentação de quesitos. Citem-se. 

Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

2ª VARA DE CAMPINAS 
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DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 6590 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0067943-79.2000.403.0399 (2000.03.99.067943-1) - EDITH RIBEIRO NASCIMENTO X JOSE ANTONIO 

POLETTO X LUIZ ABDALLA X MARIA DE LOURDES LOPES RODOVALHO X ROBERTO LENCASTRE 

MAUDONNET(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS 

E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO) X MARIA DE LOURDES LOPES RODOVALHO X UNIAO FEDERAL X ORLANDO FARACCO NETO X 

UNIAO FEDERAL 

1- Preliminarmente à apreciação de pedido relativo a destinação de honorários de sucumbência determino aos 

advogados Almir Goulart da Silveira e Donato Antonio de Farias que apresentem em juízo cópia do contrato firmado 

com o sindicato e do respectivo instrumento de distrato/rescisão contratual.2- Prazo: 10 (dez) dias.3- Em vista do 

cancelamento do ofício requisitório transmitido à f. 373 ter ocorrido por divergência na grafia do patronímico da autora, 

indicação equivocada na petição inicial, determino a remessa dos autos ao SEDI para a retificação do polo ativo de 

modo a constar tal como em seu CPF: MARIA DE LOURDES LOPES RODOVALHO (f. 29).3- Após, expeça-se e 

encaminhe-se novo ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, sendo desnecessária a 

aquiescência das partes por se tratar de retificação de RPV já transmitido.4- Intime-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 6593 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0018094-43.2010.403.6105 - MARIA PATROCINIA VITOR(SP287131 - LUCINÉIA CRISTINA MARTINS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Afasto a prevenção noticiada a f. 33 em razão da diversidade dos pedidos.Nos termos do Provimento nº 321, de 

29/11/2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, apresente a parte autora declaração firmada pessoalmente e 

também por seu advogado, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer Juízo. Prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Defiro à 

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.Anote-se na capa dos autos que a autora enquadra-se 

nas disposições dos artigos 1211-A do Código de Processo Civil (alterado pelo artigo 1º, da Lei 12.008/2009) e 71 da 

Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).Intime-se. 

 

Expediente Nº 6594 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0010246-73.2008.403.6105 (2008.61.05.010246-1) - JOAO HERMINIO CUNHA(SP056072 - LUIZ MENEZELLO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Analisando detidamente o feito, converto seu julgamento em diligência.Com fundamento de direito no artigo 132 do 

Código de Processo Civil e no princípio processual da imediatidade, e com fundamento de fato em que será este 

subscritor o magistrado sentenciante deste feito, bem assim nas especificidades do presente caso, entendo necessário o 

refazimento da prova oral de ff. 186-189, que ora mando repetir.Designo a data de 09 de fevereiro de 2011, às 14:00 

horas, na sala de audiências desta 2ª Vara Federal de Campinas.Intimem-se o autor e réu, por seus patronos, e as 

testemunhas (ff. 187 e 188) pessoalmente, por Oficial de Justiça, com as advertências de estilo quanto ao 

comparecimento obrigatório.Providencie a Secretaria a aposição nos autos das etiquetas referentes à nova numeração. 

 

Expediente Nº 6596 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005072-49.2009.403.6105 (2009.61.05.005072-6) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1147 - FELIPE TOJEIRO) X RAINHA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP130418 - LUCIANO JOSE LENZI) 

X ANTONIO LUIS PEDROSO(SP130418 - LUCIANO JOSE LENZI) X IZABEL BELARMINO 

PEDROSO(SP130418 - LUCIANO JOSE LENZI) X MARCOS ANTONIO PEDROSO(SP130418 - LUCIANO JOSE 

LENZI) 

NFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico às partes, para CIÊNCIA, a designação de dia, 
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hora e local para REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA no juízo deprecado, a saber:Data: 26/01/2011Horário: 17:00Local: 

sede do juízo deprecado - 2ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE JAGUARIÚNA-SP 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2789 

 

DESAPROPRIACAO 
0005383-40.2009.403.6105 (2009.61.05.005383-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090441 - 

MARIA ALICE DE SOUZA BECHARA GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO 

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - 

ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X CELSO SEMEDO FERNANDES(SP113332 - PAULO ANSELMO 

FRANCISCO DE CARVALHO) 

Fls. 65/66, 67/75, 77/78 e 81. Recebo os quesitos apresentados pelo réu, Infraero, União Federal e Município de 

Campinas, bem como a indicação de assistentes técnicos, respectivamente.Intime-se o Sr. Perito nomeado à fl. 62 verso 

para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o quarto parágrafo do referido despacho, apresentando a sua proposta de 

regulamento de honorários periciais, conforme o Relatório da Comissão de Peritos Judiciais - Portaria Conjunta 

01/2010.Após, dê-se vista às partes para manifestação acerca da proposta dos honorários periciais.Int. 

 

0005399-91.2009.403.6105 (2009.61.05.005399-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO 

SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X HIROSHI ISHIATA 

Fls. 95/97. Defiro o pedido. Expeça-se carta precatória.Int. 

 

0005427-59.2009.403.6105 (2009.61.05.005427-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E 

SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 

- THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ANTONIA FRANCO 

Fls. 100 e 102/112. Considerando a dificuldade em se localizar o endereço da expropriada, uma vez que não há 

informação nos autos dos números de Cédula de Identidade e Cadastro de Pessoa Física e a ocorrência de homonímia, 

defiro os pedidos de citação por edital. Int. 

 

0005689-09.2009.403.6105 (2009.61.05.005689-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - 

THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X WALDEMAR DE CAMPOS(SP128702 - ISAIAS 

SILVEIRA) X SANDRA REGINA DE CAMPOS PEREIRA(SP128702 - ISAIAS SILVEIRA) X EDUARDO 

PEREIRA(SP128702 - ISAIAS SILVEIRA) 

Fls. 82/83 e 85/87. Recebo os quesitos apresentados pelo Município de Campinas e pela União Federal, bem como a 

indicação de assistentes técnicos, respectivamente.Intime-se o Sr. Perito nomeado à fl. 81 para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, reformule a sua proposta de regulamento de honorários periciais apresentada às fls. 92/97, conforme o Relatório da 

Comissão de Peritos Judiciais - Portaria Conjunta 01/2010.Sem prejuízo, intime-se pessoalmente os expropriados para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei, cumpram o segundo parágrafo do despacho de fl. 119, 

regularizando a representação processual, uma vez que só consta procuração do expropriado Valdemar de Campos 

nestes autos. Cumprido o segundo parágrafo deste despacho, dê-se vista às partes para manifestação acerca da proposta 

de honorários apresentada pelo Sr. Perito.Int. 

 

0005711-67.2009.403.6105 (2009.61.05.005711-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E 
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SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X AKINORI 

SAMOTO(SP240351 - ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA) 

Fls. 68/80. Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o réu advertido de que se ficar comprovado no curso 

do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-à seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme 

previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Fls. 84/92, 93, 95/97 e 98/99. Recebo os quesitos 

apresentados pela Infraero, autor, Município de Campinas e União Federal, bem como a indicação de assistentes 

técnicos, respectivamente.Fl. 104. Considerando que o Sr. Perito nomeado à fl. 81 verso informou que não poderá 

realizar a perícia, nomeio em substituição o Sr. Jerson Nicolau Carnimeo, Arquiteto inscrito no CREA/SP sob nº 

5060106341/D, com domicílio na Av. Brumado de Minas, 397 - Jd. Independência, São Paulo/SP, CEP 03224-000, 

telefone (011) 6211-2330/6216-8726.Intime-se o Sr. Perito acima nomeado para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

apresente a sua proposta de regulamento de honorários periciais, conforme o Relatório da Comissão de Peritos Judiciais 

- Portaria Conjunta 01/2010.Cumprido o parágrafo acima, dê-se vista às partes para manifestação acerca da proposta de 

honorários apresentada pelo Sr. Perito.Int. 

 

0005797-38.2009.403.6105 (2009.61.05.005797-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JORGE PAULINO 

CAETANO FILHO - ESPOLIO(SP157643 - CAIO PIVA) 

Intimem-se os expropriantes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se em termos de prosseguimento do 

feito.Int. 

 

0005810-37.2009.403.6105 (2009.61.05.005810-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X EDMUNDO MURER 

Fls. 120/121. Dê-se vista aos expropriantes. Int. 

 

0005898-75.2009.403.6105 (2009.61.05.005898-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE 

VALENTE MARTINS) X MAURO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR - INCAPAZ(SP276854 - ROQUE 

ALEXANDRE MENDES) X JOAQUIM FERNANDO PEDROSO JUNQUEIRA FRANCO 

Não tendo havido concordância quanto ao preço, determino a realização da perícia para avaliação do imóvel 

expropriado, nomeando como perito oficial, o Sr. José Zarif Neto, Engenheiro Civil/Administrador de Empresas, CREA 

060166100-5, telefone (011) 5589-6312 ou 5594-5367, cel: 011-9654-7798, com endereço na Rua Demóstenes, 1208, 

CEP: 04614-015, Bairro Campo Belo, São Paulo/SP.Faculto às partes a apresentação dos quesitos e indicação de 

assistentes técnicos.Após, intime o Sr. Perito para apresentar a sua proposta de regulamento de honorários periciais, 

conforme o Relatório da Comissão de Peritos Judiciais - Portaria Conjunta 01/2010.Após, dê-se vista às partes para 

manifestação acerca da proposta dos honorários periciais.Int. 

 

0005938-57.2009.403.6105 (2009.61.05.005938-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP077984 - ANTONIO CARIA 

NETO E SP153432B - SIMONE SOUZA NICOLIELLO PENA E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E 

SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON 

JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X 

EDUARDO BICHARA - ESPOLIO 

Fl. 162, 164/166 e 167. Prejudicado o pedido de fl. 167, ante os pedidos de fl. 162 e 164/166. Desta forma, desentranhe-

se a Carta Precatória de fls. 157/161, bem como as guias de recolhimento de fls. 164/166 para integral cumprimento 

perante a 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Jundiaí/SP.Ressalto aos expropriantes que as diligências do Sr. 

Oficial de Justiça deverão sempre ser recolhidas diretamente perante o Juízo Deprecado.Int. 

 

0005949-86.2009.403.6105 (2009.61.05.005949-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP070411 - PERSIDE LOIDE GUIMARAES E 

SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ITALO MEZZEI NETTO(SP217204 - CARLOS 

RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO) X MARIA JUCARA TOFFANO MAZZEI 
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Fls. 97/99 e 101/102. Recebo os quesitos apresentados pelo Município de Campinas e pela União Federal, bem como a 

indicação de assistentes técnicos, respectivamente.Intime-se o Sr. Perito nomeado à fl. 79 para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, cumpra o quarto parágrafo do referido despacho, apresentando a sua proposta de regulamento de honorários 

periciais, conforme o Relatório da Comissão de Peritos Judiciais - Portaria Conjunta 01/2010.Após, dê-se vista às partes 

para manifestação acerca da proposta dos honorários periciais.Int. 

 

0005973-17.2009.403.6105 (2009.61.05.005973-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - 

SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ANTONIO OLIVIO 

NARDINI - ESPOLIO X MARIA APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA NARDINI X ANTONIO CARLOS 

NARDINI JUNIOR 

Fls. 79/98. Cite-se os demais herdeiros, a saber: MARIA IGNEZ NARDINI, ANTÔNIO CARLOS NARDINI, MARIA 

CARLA MENDES NARDINI, ANDRÉ CÉSAR MENDES NARDINI.Após, venham os autos conclusos para 

retificação do pólo passivo da presente ação. Int. 

 

0006017-36.2009.403.6105 (2009.61.05.006017-3) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP090411 - 

NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X JOSE CAMANHO X DIRCE CASSELI 

CAMANHO(SP223402 - GISCARD GUERATTO LOVATTO) 

Fls. 113/177. Intimem-se os expropriantes para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-se sobre as alegações 

apresentadas pelos expropriantes, notadamente, sobre a concordância com a avaliação do imóvel, requerendo apenas a 

atualização monetária do valor da indenização e a condenação das expropriantes no valor das custas e honorários 

advocatícios.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo da presente ação devendo 

constar como expropriados: DANILO CAMANHO, SORAYA DE CÁSSIA SOUZA PINTO CAMANHO, DILZA 

CAMANHO, DIRCE CASSELLI CAMANHO, PERCIVAL CAMANHO e LÚCIA REGINA LOPES DE SOUZA 

CAMANHO.Int. 

 

0017589-86.2009.403.6105 (2009.61.05.017589-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E Proc. 1583 - ARTUR SOARES DE CASTRO) X LUCIANA 

HARUMI MIAZAKI(SP154473 - GLAUCIA CANALE DOS SANTOS) 

Não tendo havido concordância quanto ao preço, determino a realização da perícia para avaliação do imóvel 

expropriado, nomeando como perito oficial, o Sr. José Zarif Neto, Engenheiro Civil/Administrador de Empresas, CREA 

060166100-5, telefone (011) 5589-6312 ou 5594-5367, cel: 011-9654-7798, com endereço na Rua Demóstenes, 1208, 

CEP: 04614-015, Bairro Campo Belo, São Paulo/SP.Faculto às partes a apresentação dos quesitos e indicação de 

assistentes técnicos.Após, intime o Sr. Perito para apresentar a sua proposta de regulamento de honorários periciais, 

conforme o Relatório da Comissão de Peritos Judiciais - Portaria Conjunta 01/2010.Após, dê-se vista às partes para 

manifestação acerca da proposta dos honorários periciais.Int. 

 

0017977-86.2009.403.6105 (2009.61.05.017977-2) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES 

FILHO E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) X 

PEDRO NISHIAMA(SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI E SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ) X 

EZEQUIEL DA SILVA X RITA DE CASSIA DA SILVA 

Aguarde-se o retorno do mandado de citação, expedido à fl. 133.Fls. 151/161. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária, ficando o expropriado Pedro Nishiama advertido de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se 

de declaração falsa, sujeitar-se-a seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação 

respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Fls. 164/169. Cite-se o expropriado Vander Assis Abreu, no endereço 

indicado à fl. 164.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0013759-30.2009.403.6100 (2009.61.00.013759-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO 

THAUMATURGO VERGUEIRO) X FERNANDO LUIS DE OLIVEIRA VALERIO(SP026189 - SERGIO 

VALERIO) 

Fls. 98/100. Manifeste-se a autora sobre a proposta de acordo formulada pelo réu, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o 

prazo supra e não havendo manifestação, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0004647-85.2010.403.6105 - SEBASTIAO CRISPIM(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 142/144. Defiro o pedido pelo prazo requerido.Decorrido o prazo de 20 (vinte) dias e, nada sendo requerido, 
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venham os autos conclusos para extinção do feito.Int. 

 

0007789-97.2010.403.6105 - LUIZ CARLOS BUENO(SP048988 - ORACINA APARECIDA DE PADUA 

PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor se aceita ou não os termos do acordo proposto pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo o 

mesmo ser alertado de que não lhe compete alterar os termos do referido acordo; ou aceita nos termos em que proposto 

ou será considerado rejeitado.Int. 

 

0010712-96.2010.403.6105 - ANTONIO JOSE GEMEINDER(SP287131 - LUCINÉIA CRISTINA MARTINS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dou por encerrada a instrução processual.Manifestem-se as partes nos termos do artigo 331 do C.P.C., ficando 

consignado que o silêncio importará na inexistência da possibilidade de acordo.Sem prejuízo a determinação supra, 

faculto às partes a apresentação de memoriais.Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0010781-31.2010.403.6105 - ROBERTO SOARES(SP200310 - ALEXANDRE GINDLER DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

Fls. 65/75. Dê-se vista ao autor para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0012638-15.2010.403.6105 - LEILA ROSELI FONTANA(SP077208 - LUCIA HELENA DA SILVA PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Devido a necessidade de remanejamento da pauta de audiências desta 6ª Vara Federal de Campinas/SP, redesigno a 

audiência anteriormente marcada para o dia 27/01/11 às 14H30 para o dia 17/02/11 às 14H30.Int.DESPACHO DE FL. 

341.Fls. 335/338. Defiro o pedido de produção da prova testemunhal. Designo o dia 27/01/2011 às 14H30 minutos para 

a realização de audiên cia de instrução, na sala de audiência desta 6ª Vara Federal de Campinas. Ressalto que as 04 

(quatro) testemunhas arroladas pela autora compare cerão independente de intimação, conforme informado na petição 

de fls. 335/338 . Int.  

 

0013879-24.2010.403.6105 - VENERANDO FONTEBASSO(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 45/46. Defiro o pedido. Oficie-se à Agência da Previdência Social de Jundiaí/SP - Eloy Chaves, no endereço de fl. 

46 para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte a estes autos cópia integral do Procedimento Administrativo e do CNIS 

do autor, este último referente ao período de contribuição entre 1986 a 1991. NB 088.283.326-6.Int. 

 

0016591-84.2010.403.6105 - RAIMUNDO MATOS SANTOS(SP190945 - GILVAN PAZ LANDIM DE MEDEIROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela objetivando o autor a renúncia ao benefício de aposentadoria proporcional 

(nº 42/111.684.557-9) e a concessão de um novo benefício de aposentadoria, agora na forma integral, com o 

reconhecimento da atividade especial referente ao período em que obteve aposentadoria.Argumenta que teve o 

benefício concedido em 06.10.1998, na forma proporcional, mas que permaneceu trabalhando e contribuindo para a 

Previdência Social. Com base em doutrina e jurisprudência, defende a possibilidade de renúncia ao benefício e a 

concessão de um novo, tendo em vista o preenchimento dos requisitos para a concessão na forma integral.Devidamente 

citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou sua contestação à fl. 76/104.DECIDOO ponto controvertido da 

lide reside na possibilidade de renúncia ao benefício de aposentadoria proporcional, bem como o preenchimento dos 

demais requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado na forma integral.Não se vislumbram, neste 

momento, nem o perigo de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, nem a verossimilhança das alegações 

do autor. Ao contrário, existe substancial controvérsia quanto ao direito alegado, como se depreende dos termos da 

contestação do INSS, razão pela qual INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Manifeste-se a parte autora sobre a 

contestação, bem como as partes sobre as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 

(dez) dias. No silêncio, voltem conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0017379-98.2010.403.6105 - MARIA CECILIA DA SILVA(SP205030 - JOÃO LEME DA SILVA FILHO) X CIA/ 

PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário ajuizada por Maria Cecília da Silva e Cia. Paulista de Força de 

Força e Luz - CPFL, objetivando a declaração de nulidade da cobrança da tarifa de energia elétrica com a inclusão do 

PIS e COFINS.Relata a autora que na qualidade de consumidora de energia elétrica efetua mensalmente o pagamento 

das faturas, as quais o valor constante nas mesmas divide-se da seguinte forma: consumo de tarifa, PIS/PASEP, 

COFINS e outros.Alega que a cobrança dos valores referentes ao PIS e a COFINS estão embutidos na fatura de energia 

elétrica e que não há previsão legal ou constitucional para a cobrança destes tributos.Junta os documentos de fls. 

21/27.Inicialmente o feito foi distribuído ao Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de Campinas, o qual determinou a 

redistribuição a uma das Varas da Justiça Federal desta Subseção Judiciária, tendo em vista que se trata de questão que 

envolve a incidência ou não de tributos federais (fl. 28).É o relatório. DECIDONos termos do artigo 109, I, da 

Constituição Federal, é a Justiça Federal competente para as causas nas quais participem a União, Entidade Autárquica 
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ou Empresa Pública Federal. Portanto, somente seria competente a Justiça Federal de Campinas se presentes, neste 

feito, as pessoas jurídicas previstas pelo ordenamento constitucional, o que não ocorre nesta demanda.No caso, tendo 

figurado no pólo passivo uma sociedade anônima atuante no setor de energia elétrica, ou seja, a Cia Piratininga de Força 

e Luz, é imperativo o reconhecimento de incompetência deste Juízo, para o processamento e julgamento da lide, 

devendo os autos ser remetidos à Justiça Estadual, competente para tanto.Por todo o exposto, não vislumbrando o 

surgimento da competência da Justiça Federal in casu, determino a urgente devolução do feito ao MM. Juiz de Direito 

da 10ª Vara Cível de Campinas. Intimem-se. 

 

0017419-80.2010.403.6105 - EDMIR ANTONIO MAZZIERO X REGINA CELIA TEIXEIRA 

MAZZIERO(SP242907 - WILSON ROBERTO SANTANIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Inicilamente, afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos de nºs 0002715-33.2008.403.6105, 

2010.63.03.000925-9 e 2008.63.03.009021-4, por se tratarem de objetos distintos.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração 

falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação 

respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Cite-se.Int. 

 

0017427-57.2010.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X 

SEGREDO DE JUSTICA 

Retifico de ofício o valor da causa para R$40.880,99, consoante fatos narrados na inicial, devendo o autor recolher a 

diferença das custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.Em igual prazo, retifique o autor o pólo 

passivo da presente ação, bem como traga aos autos cópia simples de todos os documentos que instruíram a inicial para 

compor a contrafé.No que tange ao pedido de trâmite do feito sob segredo de justiça, fica o acesso restrito às partes e 

seus procuradores regularmente constituídos, a teor do artigo 155, parágrafo único do C.P.C., c.c. artigo 5º, inciso XII 

da Constituição Federal de 1988. Anote-se conforme Portaria 22/2004.Int. 

 

0017471-76.2010.403.6105 - IRACY IRENE SOBRAL MATEUCI X MARIA APARECIDA MORALES EBURNEO 

X VILMA IDALINA LONA VANSAN(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ E SP223118 - 

LUIS FERNANDO BAÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicilamente, afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos de nºs 2003.61.84.014278-1 e 2003.61.84.019146-

9, por se tratarem de objetos distintos.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) 

de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às 

sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Cite-

se.Int. 

 

0018123-93.2010.403.6105 - ZILDA ROSSETTO DE SOUZA(SP229341 - ANA PAULA PENNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por ZILDA ROSSETTO DE SOUZA, qualificado na inicial, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural.Foi dado à causa o montante de R$ 6.120,00. O feito foi inicialmente proposto perante a 

Justiça Estadual de Caconde/SP, tendo aquele Juízo declinado a competência e determinado a remessa dos autos para 

uma das Varas Federais de Campinas.Em data de 17/08/2004, portanto, anteriormente à distribuição da presente 

demanda, foi ampliada a competência do Juizado Especial Federal nesta cidade, tendo como área de competência a 

região de Campinas-SP, onde é residente a parte autora, nos termos do art. 1º, da Resolução nº 229, de 16/08/2004, do 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Outrossim, disciplina a Lei nº 10.259/01, que a competência dos Juizados 

Especiais é absoluta. Diante do exposto, reconheço a INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA deste Juízo para processar e 

julgar a presente ação e determino a remessa do presente feito ao Juizado Especial Federal de Campinas, com baixa-

findo e nossas homenagens.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0002010-98.2009.403.6105 (2009.61.05.002010-2) - ANDRE LOURENCO - ESPOLIO X SYLVIA LOPES 

LOURENCO(SP027722 - PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ E SP162995 - DENIS PAULO ROCHA 

FERRAZ) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

Trata-se de ação de conhecimento aforada por ANDRÉ LOURENÇO - ESPÓLIO contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL objetivando a declaração de inexistência de saldo devedor em face do réu, bem como a condenação da ré na 

restituição do saldo devedor que entende ter sido indevidamente pago.Relata que em 28.01.1980 o Sr. André Lourenço 

e a cônjuge Sra. Sylvia Lopes Lourenço, firmaram um contrato com o Banco Econômico S/A sob nº 15.359-1 

objetivando aquisição de imóvel residencial situado na Rua Dr. Silvino de Godoy, nº 327, Jardim Conceição, 

Campinas/SP. Em síntese alega que o saldo devedor está muito elevado e que no entender da parte autora o contrato 

está totalmente quitado, sendo inclusive credora do valor de R$ 7.872,69, atualizado para 27.10.2000. Sustenta a 

ilegalidade da incidência da capitalização de juros aplicada ao contrato em questão.Juntou os documentos de fls. 

20/72.Inicialmente o feito foi distribuído ao Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Campinas. Citado, o Banco 

Econômico S/A apresentou a contestação às fls. 90/146, alegando preliminarmente sua ilegitimidade passiva em razão 

da cessão dos créditos à Caixa Econômica Federal. Intimada, a parte autora se manifestou no sentido de não se opor a 
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que a CEF fosse intimada a integrar a lide em substituição do Banco Econômico S/A (fl. 151). Posteriormente, requereu 

a retificação do polo passivo e o encaminhamento do processo a uma das Varas da Justiça Federal de Campinas (fl. 

153), pedido esse que foi deferido à fl. 156.Recebidos os autos nesta 6ª Vara Federal de Campinas, foram as partes 

intimadas da redistribuição do feito, bem como para retificar o valor da causa de acordo com o benefício econômico 

pretendido (fl. 158). Tal determinação foi cumprida às fls. 162/164 e 165/166.Por sua vez, a CEF informou que o 

crédito em questão foi cedido para a EMGEA, juntando a documentação comprobatória às fls. 174/178.A CEF requereu 

a designação de audiência para tentativa de conciliação, tendo a parte autora apresentado sua proposta às fls. 182/182. 

Intimada, a CEF informou que não concorda com a proposta apresentada pela parte autora (fls. 191).À fl. 192 foi 

determinada a exclusão da CEF do polo passivo e a inclusão da EMGEA. No mesmo ato foi determinado que as partes 

se manifestassem sobre as provas que pretendem produzir, reiterando o autor o pedido de produção de prova pericial (fl. 

194), quedando silente a ré, conforme certidão de fl. 195.É o relatório. Decido.Inicialmente, chamo o feito à ordem para 

determinar a anulação de todos os atos processuais praticados no presente feito a partir do despacho de fl. 179, tendo em 

vista que até a presente data não houve a citação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.Assim, assino à parte autora 

o prazo de 10 (dez) dias para:a) requerer a citação da EMGEA;b) requerer a citação de Sylvia Lopes Lourenço 

considerando que a discussão gira em torno de um contrato de financiamento imobiliário firmado por ela e pelo falecido 

Sr. André Lourenço. Ademais, a sentença a ser proferida no presente feito terá eficácia em relação ao espólio e à Sra. 

Sylvia;c) juntar as cópias necessárias para as contrafés;d) informar se está finalizado o inventário aberto em 2001, 

conforme documentos de fls. 85/90 da ação de execução hipotecária em apenso, comprovando nos autos e, em caso 

positivo adequar o polo ativo da ação.Outrossim, quanto ao pedido formulado pela parte autora de requerer a exclusão 

dos nomes dos herdeiros dos cadastros de proteção ao crédito (SERASA), INDEFIRO-o porque o autor está postulando 

em nome próprio direito alheio sem estar devidamente autorizado a tanto.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI 

para alteração do rito processual da presente demanda devendo constar o rito processual ordinário, tendo em vista a 

alteração do valor dado à causa (fls. 162 e 167).Intimem-se. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 
0004567-24.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002010-98.2009.403.6105 

(2009.61.05.002010-2)) SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X ANDRE LOURENCO - ESPOLIO(SP027722 - 

PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ) X SYLVIA LOPES LOURENCO 

Intime-se a exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, dê prosseguimento no feito, sob as penas da lei.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0015902-40.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008107-80.2010.403.6105) 

VECOFLOW LTDA(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 29/30. Recebo como emenda à inicial. Ao SEDI para retificação do pólo passivo da presente ação, devendo constar 

União Federal.Determino o apensamento da presente medida cautelar aos autos do processo nº 0008107-

80.2010.403.6105, em trâmite perante esta 6ª Vara Federal de Campinas/SP.O depósito judicial do crédito tributário 

discutido é providência legalmente garantida ao contribuinte, conforme disposto no artigo 151, inciso II, do Código 

Tributário Nacional e que independe de autorização judicial para a sua efetivação. Portanto, a autora poderá efetuar o 

depósito, voluntariamente, na forma do Provimento COGE nº 64 de 28.04.2005 do E. CJF.Cite-se.Int. 

 

0016259-20.2010.403.6105 - INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A(SP183762 - THAIS DE MELLO 

LACROUX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 334/335: Oficie-se à CEF para que mantenha, por ora, o depósito de fls. 272 em conta judicial vinculada a estes 

autos, até ulterior manifestação deste juízo.Int. DESPACHO DE FL. 333.Manifeste-se a requerente sobre as 

contestações apresentadas, no prazo legal.Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

PETICAO 

0004568-09.2010.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004567-24.2010.403.6105) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X ANDRE LOURENCO - 

ESPOLIO(SP027722 - PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ) X SYLVIA LOPES LOURENCO 

Traslade-se cópia da decisão de fl. 81/82 e da certidão de fl. 85 para os autos em apensos: 0002010-98.2009.403.6105 e 

0004567-24.2010.403.6105.arquivem-se os autos.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0005927-28.2009.403.6105 (2009.61.05.005927-4) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - 

THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X GENY RATNER ROCHMAN(SP106786 - GENY 

RATNER ROCHMAN) X RICARDO RATNER ROCHMAN(SP106786 - GENY RATNER ROCHMAN) X 
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ALEXANDRE RATNER ROCHMAN - INCAPAZ X GENY RATNER ROCHMAN(SP106786 - GENY RATNER 

ROCHMAN) X GENY RATNER ROCHMAN X MUNICIPIO DE CAMPINAS X GENY RATNER ROCHMAN X 

UNIAO FEDERAL X GENY RATNER ROCHMAN X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X RICARDO RATNER ROCHMAN X MUNICIPIO DE CAMPINAS X 

RICARDO RATNER ROCHMAN X UNIAO FEDERAL X RICARDO RATNER ROCHMAN X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ALEXANDRE RATNER 

ROCHMAN - INCAPAZ X MUNICIPIO DE CAMPINAS X ALEXANDRE RATNER ROCHMAN - INCAPAZ X 

UNIAO FEDERAL X ALEXANDRE RATNER ROCHMAN - INCAPAZ X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

Intime-se pessoalmente os exequentes Ricardo Ratner Rochman e Alexandre Ratner Rochman, nos endereços de fls. 64 

e 65, respectivamente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpram o primeiro parágrafo do despacho de fl. 109, a fim 

de que se possibilite a expedição de levantamento do valor depositado à fl. 68, em favor dos exequentes.Int. 

 

0005947-19.2009.403.6105 (2009.61.05.005947-0) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - 

EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - 

THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X NICOLAAS JOSEF HELLEBREKERS X HELGE 

HELLEBREKERS X NICOLAAS JOSEF HELLEBREKERS X MUNICIPIO DE CAMPINAS X NICOLAAS JOSEF 

HELLEBREKERS X UNIAO FEDERAL X NICOLAAS JOSEF HELLEBREKERS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X HELGE HELLEBREKERS X MUNICIPIO DE 

CAMPINAS X HELGE HELLEBREKERS X UNIAO FEDERAL X HELGE HELLEBREKERS X EMPRESA 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

Fl. 100. Consoante sentença de fl. 78, a INFRAERO já ficou imitida na posse, portanto, esclareça ou justifique a União 

Federal, no prazo de 10 (dez) dias, o pedido de expedição de mandado de imissão na posse, em favor da parte autora. 

Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0016701-83.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

TATIANE BRUN MARTINELLI 

Promova a parte autora a retirada da Carta Precatória nº 491/10 expedida nos autos, comprovando a sua distribuição no 

Juízo Deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, salientando-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às diligências 

do Oficial de Justiça naquele Juízo. 

 

0016703-53.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

LUIS ROBERTO FUMACHI 

Promova a parte autora a retirada da Carta Precatória nº 490/10 expedida nos autos, comprovando a sua distribuição no 

Juízo Deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, salientando-se que deverão ser recolhidas as custas relativas às diligências 

do Oficial de Justiça naquele Juízo. 

 

ALVARA JUDICIAL 

0015687-64.2010.403.6105 - CAMILA CRISTINA DA SILVA PEREIRA - INCAPAZ X AMANDA CRISTINA DA 

SILVA PEREIRA - INCAPAZ X CLAUDETE APARECIDA DA SILVA(SP167339A - ANA CLARA VIANNA 

BATISTA E SP164800A - ANA PAULA DE LIMA GERALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando que há divergência de assinaturas da representante legal das requerentes nos documentos de fls. 04/07, 12 

e 26/27, intime-se a Sra. Claudete Aparecida da Silva para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, traga aos 

autos os documentos de fls. 04/05 e 26/27, mediante assinatura e não apenas rubricados. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

3ª VARA DE FRANCA 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE DA 

SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR.  

 

Expediente Nº 1410 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000376-43.2009.403.6113 (2009.61.13.000376-5) - JOSE AILTON BALDUINO X RENATA ROSA 

ALVES(SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI 
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SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM) X INFRATECNICA 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP161870 - SIRLETE ARAÚJO CARVALHO) 

Ciência às partes dos trabalhos periciais que será iniciado em 24 de fevereiro de 2011, às 14h30 no imóvel objeto desta 

demanda.Intimem-se. 

 

0001126-45.2009.403.6113 (2009.61.13.001126-9) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X FAZENDA BOA ESPERANCA X CARLOS ROBERTO DE 

PAULA(SP112251 - MARLO RUSSO) X RENATO MAURICIO DE PAULA(SP112251 - MARLO RUSSO) 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de fevereiro de 2011, às 15h00.Após a colheita da prova 

oral, que poderá corroborar a pretensão das partes, será reavaliada a necessidade de produção de perícia médica indireta, 

já que, por ora, vislumbro que tal prova pouco acrescentaria aos fatos já retratados nos documentos constantes dos autos 

relativos ao estado de saúde do segurado falecido. Proceda a Secretaria às devidas intimações.Int. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0000518-81.2008.403.6113 (2008.61.13.000518-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002489-77.2003.403.6113 (2003.61.13.002489-4)) CELIA IMACULADA DOS SANTOS(SP245473 - JULIANO 

CARLO DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL 

Defiro a produção de prova oral requerida pela embargante às fls. 73, designando audiência de instrução para o dia 17 

de fevereiro de 2011, s 17h40min.As partes poderão apresentar o rol de testemunhas, devidamente qualificadas, no 

prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da intimação desta decisão, sob pena de preclusão.EsEste Juízo aguardará a 

apresentação dos documentos solicitados às fls. 67, até a data da audiência supra designada.Em sendo juntado algum 

documento, dê-se ciência à Fazenda Nacional.Proceda a Secretaria às devidas intimações.Intime-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. TATIANA PATTARO PEREIRA  

Juíza Federal Substituta 

Thais Borio Ambrasas  

Diretora de Secretaria* 

 

Expediente Nº 7322 

 

ACAO PENAL 

0008590-05.2009.403.6119 (2009.61.19.008590-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) 

X RUBEN HUGO OSINAGA ALVAREZ(SP092992 - ROBERTO RIBEIRO DE ARAUJO E SP284513 - 

FRANCISCO JUCIANGELO DA SILVA ARAUJO) 

Intime-se a defesa para que apresente as razões de apelação. 

 

Expediente Nº 7325 

 

ACAO PENAL 
0009488-86.2007.403.6119 (2007.61.19.009488-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1415 - LUCIANA SPERB DUARTE) 

X AMILTON CEZAR ULIAN X RAYNER BOTELHO CRIADO(SP239535 - MARCO ANTONIO DO AMARAL 

FILHO) 

Ciência às partes, nada requerendo, remetam-se os autos ao arquivo. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1381 
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EXECUCAO FISCAL 

0007560-66.2008.403.6119 (2008.61.19.007560-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X EMMA MION TREVISAN(SP236663 - SANDRA SILVEIRA DE CASTRO E SP074607 - AIRTON 

TREVISAN) 

Não prospera o requerido às fls. 88/90, pois não há diferenças devidas. Os valores foram transferidos a contas de 

depósito judicial na CEF, que sofrem atualização pela SELIC. Por seu turno, os montantes da garantia e da restituição 

foram calculados tendo em vista a atualização da dívida e das contas (fls. 74/80). Assim, indefiro o pleito. Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

1ª VARA DE JAÚ 

 

Dr. RODRIGO ZACHARIAS 

Juiz Federal Titular  

Dr. PAULO BUENO DE AZEVEDO 

Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 6974 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003206-19.1999.403.6117 (1999.61.17.003206-9) - FRANCISCO RODRIGUES(SP034186 - ARMANDO 

ALVAREZ CORTEGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por FRANCISCO RODRIGUES em face do INSS. 

Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTA a ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0002074-55.2007.403.6307 - JOSE ROBERTO DE BARROS(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

MARUSCHI E SP131376 - LUIZ CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, sob rito ordinário, proposta por JOSÉ ROBERTO DE BARROS, 

qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que visa ao pagamento de 

correção monetária relativa aos valores atrasados pagos em virtude da concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB n.º 42/107.723.475-6), a partir do vencimento de cada parcela. A inicial 

veio acompanhada de documentos. O INSS apresentou contestação, requerendo, em preliminar, o indeferimento da 

petição inicial por inépcia. No mérito, alega prescrição e requer a improcedência do pedido, pois as diferenças foram 

pagas com correção monetária calculada desde a data em que o autor regularizou os documentos necessários a sua 

concessão. Inicialmente proposta no JEF de Botucatu-SP, foram os autos redistribuídos para esta 17ª Subseção 

Judiciária. Sobreveio réplica (f. 185/188). Foi deferida a justiça gratuita (f. 196). Os autos foram remetidos ao contador 

judicial que fez as informações solicitadas, manifestando0-se as partes ao final. É o relatório. Julgo antecipadamente a 

lide, na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a prova documental basta à solução da 

demanda. No mérito, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente. O autor visa ao pagamento da diferença da 

correção monetária relativa aos valores atrasados pagos em virtude da concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, requerida em 08/10/2007 e concedido em 03/2005. Os pagamentos das 

prestações vencidas ao autor estão detalhados à f. 158. Em se tratando de direitos previdenciários, consistentes em 

direitos sociais reconhecidos pela Constituição Federal, no mais das vezes de aplicabilidade imediata, não se pode 

permitir que formalidades procedimentais impliquem redução do valor do benefício. Desnecessário dizer do caráter 

alimentar da aposentadoria por tempo de contribuição, fonte de sobrevivência do segurado, medida da dignidade 

propiciada pelo Estado, dentro do sistema de seguridade social que parte da solidariedade social e legal. Ainda assim, 

em tema de correção monetária de benefício previdenciário, não se pode fazer um raciocínio jurídico frio, sem a 

consideração dos fatores sociais, pois o direito está permeado pelo fenômeno social (art. 5o da LICC). A controvérsia 

gira em torno do direito do autor ao recebimento de sua respectiva renda mensal devidamente corrigida, já a partir da 

data do protocolo na via administrativa. Vale dizer, trata-se da questão do direito à correção monetária do benefício 

desde a data do protocolo, e não da data do deferimento do benefício. Também se debate nos autos a questão de a 

correção ser devida independente de culpa do segurado pela eventual demora na resolução da controvérsia na esfera 

administrativa. Pois bem, a norma prevista no art. 41-A, 3º, da Lei n 8.213/91, com a redação dada pela Lei n 

11.430/96, reza o seguinte: O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) 

dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão. Por aí se vê que o direito 

de receber o primeiro pagamento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias surge a partir do momento em que 
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o segurado (ou dependente) apresenta a documentação necessária a sua concessão. Caso este prazo seja ultrapassado, 

ainda que por culpa do segurado por não ter instruído o requerimento com a documentação necessária, não autoriza o 

pagamento das prestações desprovido de correção monetária. Aliás, o reconhecimento do direito de receber as 

prestações atrasadas monetariamente corrigidas, desde a data em que seriam devidas, culminou por ser sumulado por 

quase todos os Tribunais Regionais Federais (Súmulas 19 do TRF da 1a Região, 08 do TRF da 3a Região, 09 do TRF 

da 4a Região e 05 do TRF da 5a Região). Outrossim, não é outro o sentido da Súmula 43 do STJ e das Súmulas 562 e 

682 do STF, abaixo transcritas: Súmula 43. Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do 

efetivo prejuízo. Súmula 562. Na indenização de danos materiais decorrentes de ato ilícito cabe a atualização de seu 

valor, utilizando-se, para esse fim, dentre outros critérios, dos índices de correção monetária. Súmula 682. Não ofende a 

constituição a correção monetária no pagamento com atraso dos vencimentos de servidores públicos. Com efeito, as 

verbas devidas em atraso pelo INSS têm caráter nitidamente indenizatório e constituem, por isso, dívidas de valor. 

Como se sabe, as dívidas de valor distinguem-se das dívidas de dinheiro pelo fato de que, diferentemente destas últimas, 

não têm por objeto principal a entrega ou devolução de um determinado numerário e sim a recomposição integral de um 

patrimônio lesado. Portanto, é preciso que, no caso das dívidas de valor, o montante devido corresponda sempre a um 

mesmo poder aquisitivo, independentemente da expressão monetária que a obrigação venha a ter em cada momento, o 

que torna inerente ao objeto dessa espécie de obrigação a aplicação permanente e ininterrupta de correção monetária. 

Sem falar que não há qualquer prejuízo ao INSS em reconhecer o direito do segurado a receber um valor 

substancialmente correspondente a sua renda mensal calculada. Assim, a autarquia deve sempre calcular o valor dos 

benefícios com correção monetária até a data do efetivo pagamento, como manda a lei. Se não calcular os valores dessa 

forma, estará lesando os segurados, que têm direito à correção integral para que não sofram perdas nas rendas mensais. 

O princípio da preservação do valor real dos benefícios não poderá ser maculado por subterfúgios administrativos, 

como o reconhecimento parcial da correção monetária. Não obstante, a correção monetária dos valores pagos em atraso 

do valor acumulado deve ser feita pelos índices oficiais, para que seja utilizado o mesmo critério quando a autarquia faz 

o pagamento de correção monetária na esfera administrativa. Por fim, comprova-se a ausência de correção monetária no 

pagamento das parcelas atrasadas, consoante informação da SECAL. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do CPC (com 

redação dada pela Lei n.º 10.232/05), para condenar o réu a efetuar o pagamento da atualização monetária integral das 

prestações devidas, referente às parcelas pagas na via administrativa com atraso, desde quando devidas, descontados 

eventuais valores já pagos administrativamente a este título. A citação é o marco inicial de contagem dos juros de mora, 

o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não recebam aplicação no percentual apurado, de forma global. 

As vencidas após a citação, de forma decrescente mês a mês. Os juros de mora incidirão inicialmente à razão de 6% 

(seis por cento) ao ano, até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código de 

Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do 

artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir desta data, incidirá, uma 

única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, 

os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Os valores finais serão apontados em fase de liquidação, repita-

se, deduzindo-se os valores pagos administrativamente. Ante a sucumbência quase total do INSS, arcará com 

honorários de advogado, ora fixados em 10% (dez) por cento do valor da condenação, apurado até a data desta sentença. 

Sentença sujeita a reexame necessário (artigo 475 do CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001157-87.2008.403.6117 (2008.61.17.001157-4) - EDER GUILHERME DE LIMA - INCAPAZ X SILVANA 

APARECIDA GARCIA(SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, de procedimento comum ordinário, em que EDER GUILHERME DE 

LIMA, representado por sua mãe, Silvana Aparecida Garcia, requer, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, seja recalculada a renda mensal do benefício originário de seu falecido pai, com reflexos em seu 

benefício de pensão por morte, considerando nos cálculos de atualização monetária dos salários-de-contribuição 

anteriores a 01/03/94 o percentual do IRMS de fevereiro de 1994, consistente em 39,67%, de maneira que o salário-de-

benefício corresponda à média corrigida de todos os salários de contribuição, sem quaisquer limitações, com o 

conseqüente recálculo dos valores mensais e pagamento das diferenças. Requereu ainda o autor, o pagamento das 

parcelas devidas ao seu falecido pai, anteriores a 15/10/2005. Com a inicial vieram documentos. O INSS contestou o 

pedido, sustentando, preliminarmente: a ausência de interesse de agir, uma vez que a revisão requerida já foi implantada 

no benefício do autor; a ilegitimidade de parte e a prescrição qüinqüenal. No mérito, pugna pela observância dos tetos 

legais, isenção de custas e fixação dos honorários nos termos da Súmula 111 do STJ. Juntou documentos. Réplica às f. 

79/82. Às f. 142/143, foi proferida sentença de extinção do processo sem resolução do mérito. Embargos de declaração 

interpostos às f. 148/157, acolhidos em parte às f. 165/166. A parte autora interpôs recurso de apelação às f. 171/177, 

contrarrazoado às f. 181/187, tendo sido declarada a nulidade da sentença por força da decisão monocrática de f. 

195/198. Parecer do MPF às f. 210/213. É o relatório. Conheço diretamente do pedido porque não há necessidade de 

produção de outras provas, na forma do art. 330, I, do Código de Processo Civil. Rejeito a preliminar de falta de 

interesse de agir, uma vez que o pedido nestes autos é relativo ao pagamento da revisão desde a concessão do primeiro 

benefício deferido ao pai do autor, valores que não foram ainda pagos ao autor na via administrativa, segundo suas 

próprias alegações. Quanto à preliminar de ilegitimidade de parte, passo a tecer algumas considerações. Dispõe o art. 3º 
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do Código de Processo Civil: Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade. No que se refere às 

parcelas da revisão incidentes sobre as rendas mensais do benefício do pai do autor, já falecido no momento da 

propositura desta ação, verifico que o autor não possui legitimidade para pleiteá-las, pois não foram requeridas, pelo 

titular do benefício, quando em vida. Ou seja, referidas diferenças não incorporaram o patrimônio do pai do autor antes 

da data do óbito. Eram apenas expectativa de direito. Vale dizer, o benefício previdenciário é direito personalíssimo, 

exclusivo, portanto, do próprio segurado, e, por tal razão, trata-se de direito intransmissível aos herdeiros. (TRF da 3ª 

Região, 1ª T., AC 269.381/SP, rel. Dês. Fed. Santoro Facchini, j. 25.03.2002). Com a abertura da sucessão, transmitem-

se apenas os bens e não a expectativa de direitos. Nesse sentido, já decidiu o E. STJ: PROCESSO CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO. REAJUSTE. PREVIDÊNCIA PRIVADA 

COMPLEMENTAR. ILEGITIMIDADE ATIVA. NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL FIRMADA ENTRE 

O SEGURADO E A PREVI-BANERJ. 1. Esta Corte firmou pacífica compreensão de que somente o segurado, ainda 

que tenha recebido complementos pagos pela previdência privada, é parte legítima para propor ação de revisão de 

benefício previdenciário contra o INSS. 2. A Terceira Seção deste Tribunal, em recente julgamento, assentou que é nula 

a cláusula do mandado judicial outorgado pelo segurado à entidade de previdência privada dispondo que lhe será 

destinado o produto da ação revisional, ex vi da proibição do art. 114 da Lei de Benefícios. 3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp: 449724, DJ: 27/09/2004). Assim, em relação à revisão das parcelas das rendas mensais anteriores a 

15/10/2005 (data do início do benefício do autor - f. 25 e 30), o autor não tem legitimidade para postulá-las em juízo. 

Passo à análise do mérito quanto ao reflexo da revisão na renda mensal do benefício do autor (a partir de 15/10/2005 - f. 

25). A pretensão do autor reside em incluir nos cálculos de correção monetária dos salários-de-contribuição do 

benefício originário, utilizados para o cálculo do salário-de-benefício, o IRSM de fevereiro de 1994, consistente no 

índice de 39,67%, correção que traria reflexos na renda mensal do benefício. Vale dizer, a parte autora a salienta que 

não houve indexação do salário-de-contribuição no mês de fevereiro de 1994, e requer seja o INSS condenado a fazê-lo 

no índice de 39,67%. O fundamento seria que, na substituição do índice INPC pelo IRSM, determinado pela Lei n 

8.542/92, o INSS corrigiu o salário-de-contribuição até 1/2/94 e usou o IRSM de 01/91, valor que foi dividido pela 

URV de 28/2/94, causando um expurgo do IRSM de 2/94, consistente em 39,67%. Assim agindo, dizem os 

procuradores da parte autora, estaria a autarquia violando os arts. 201, 3 e 202, caput, da CF/88, com a redação anterior 

à da Emenda n 20/98. A pretensão deve ser tutelada. Com efeito, o assunto ora em análise se refere à aplicação do 

princípio da recomposição monetária, um dos que informam o direito previdenciário no tocante ao beneficiamento. 

Antes do advento da Emenda Constitucional n 20/98, o Texto Supremo consagrava tal princípio nos arts. 201, 3o, e 202, 

caput, preconizando ao legislador ordinário que não causasse perdas aos segurados quando do cálculo do salário-de-

benefício. Da leitura do art. 21, 1o, da Lei n 8.880/94, pode-se verificar que os salários-de-contribuição deveriam ser 

corrigidos até fevereiro de 1994, para somente depois, quando do mesmo momento da última correção, incorporado o 

IRSM de fevereiro de 1994, serem convertidos em URV. Do contrário, se a correção for feita somente até o início de 

fevereiro de 1994, a toda evidência importará em prejuízo ao contribuinte segurado, pois terá sido desconsiderada a 

inflação de fevereiro de 1994. Sendo assim, a conduta do INSS de corrigir o salário-de-contribuição (desatualizado) 

somente até 1o de fevereiro de 1994, mas convertê-lo pelo valor da URV do último dia do mês (atualizado), importou 

em violação do mandamento constitucional da necessidade de recomposição monetária dos valores levados em linha de 

conta para o cálculo do salário-de-benefício. Daí que o pedido de revisão do valor da renda mensal do benefício do 

autor deve ser acolhido. Nesse sentido: PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. Na atualização do salário-

de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o IRSM de 

fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro 

de 1994 (5o do art. 20 da Lei 8.880/94). Recurso conhecido em parte, mas desprovido. (STJ, 5a Turma, RESP n 

163754-SP, rel. min. Gilson Dipp). PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO 

- ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REVISÃO PERCENTUAL - SÚMULA 07/STJ. - Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 

255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. - Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de 

benefício concedido após março de 1994, deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de 

fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. - O recurso especial não é a via adequada para se proceder à revisão do percentual 

fixado a título de honorários advocatícios nas instâncias ordinárias, em razão do óbice da Súmula 07/STJ. Precedentes. - 

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido (STJ, 5a Turma, RESP 279338, rel. min. Jorge Scartezzini). 

O que se vislumbra é que a correção do salário-de-contribuição levada a efeito inicialmente pelo INSS violou o contido 

nos arts. 201, 3o e 202, caput, com a redação anterior à da Emenda Constitucional n 20/98, pois trouxe critério de 

correção do salário-de-contribuição que não garantiu o valor real do salário-de-benefício, por não garantir o reajuste dos 

salário-de-contribuição mês a mês. Com o advento da Medida Provisória nº 201/04, convertida na Lei n.º 10.999/04, a 

matéria de fundo restou incontroversa, como se verifica pelo teor do diploma mencionado: Art. 1o Fica autorizada, nos 

termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início posterior a fevereiro de 1994, 

recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de correção dos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento), 

referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. Art. 2o Terão direito à revisão 

os segurados ou seus dependentes, beneficiários do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, que se enquadrem no 

disposto no art. 1o desta Lei e venham a firmar, até 31 de outubro de 2005, o Termo de Acordo, na forma do Anexo I 

desta Lei, ou, caso tenham ajuizado ação até 26 de julho de 2004 cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º desta Lei, 
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o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II desta Lei. 1o Não serão objeto da revisão prevista no caput deste 

artigo os benefícios do Regime Geral de Previdência Social que: I - não tenham utilizado salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994 no cálculo do salário-de-benefício; ou II - tenham sido decorrentes de outros benefícios 

cujas datas de início sejam anteriores a fevereiro de 1994, inclusive. 2o Aos benefícios revistos nos termos do caput 

deste artigo aplicam-se o 2o do art. 29 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 26 da Lei no 8.870, de 15 de abril 

de 1994, e o 3o do art. 21 da Lei no 8.880, de 27 de maio de 1994. 3o Os benefícios referidos neste artigo deverão ser 

revistos nos termos do art. 1º desta Lei, observando-se as regras de cálculo do salário-de-benefício, da renda mensal 

inicial e de reajustes, previstas na legislação previdenciária em vigor em cada período. Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, por 

ilegitimidade ativa ad causam, em relação ao pedido de pagamento das parcelas da revisão devidas ao pai do autor, 

falecido em 15/10/2005, pois não requerido por ele em vida; e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a fazer a inclusão do 

reflexo da revisão da RMI do benefício do pai do autor (falecido), pelo IRSM de fevereiro de 1994, de 39,67%, no 

benefício do autor, observado o teto legal das respectivas rendas mensais, cujos valores finais serão apontados em fase 

de liquidação, deduzindo-se os valores pagos administrativamente a tal título, desde a DIB (15/10/2005 - f. 25). A 

correção monetária das parcelas vencidas e os juros de mora, estes últimos incidentes a partir da citação, deverão ser 

aplicados na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009. Ante a sucumbência 

recíproca, cada parte arcará com os respectivos honorários advocatícios. No que se refere às custas processuais, delas 

está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº. 8.620/93, e o autor, por 

ser beneficiário da justiça gratuita. Nos termos do art. 475, 3º, do CPC, não há reexame necessário. P. R. I. 

 

0000276-42.2010.403.6117 (2010.61.17.000276-2) - CLAUDEMIR DE SOUZA PORTO(SP206284 - THAIS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA 

BUENO) 

Trata-se de ação de conhecimento condenatória, de rito ordinário, proposta por CLAUDEMIR DE SOUZA PORTO, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. Com a inicial, vieram os documentos (fls. 11/81). O pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi indeferido, concedidos os benefícios da justiça gratuita à f. 18. Citado o INSS, apresentou contestação (f. 

22/26). Sustenta que não estão preenchidos os requisitos autorizadores da concessão do benefício pleiteado. Pugna pela 

total improcedência da ação. Documentos juntados às fls. 28/41. O autor impugnou a contestação (f. 45/48) Prova 

pericial deferida à f. 51, tendo sido o laudo médico acostado às f. 60/64. Finalmente, as partes apresentaram suas razões 

finais às f. 69/71 e 72. É o relatório. A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é 

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Consoante o laudo pericial, o 

autor tem condições do exercício de outras atividades laborativas desde que não sejam solicitados esforços ou flexões 

com o punho direito (f. 62), por sofrer de Doença de Kiembock, que é uma osteocondrite do osso semilunar do punho. 

Segundo o perito, trata-se de incapacidade total e permanente para atividades laborais que exijam esforços físicos ou 

flexões com o punho direito. Em resposta ao quesito 03 do Juízo, o perito afirmou que a doença Incapacita total para as 

atividades que desempenhava na lavoura de cana, mas com condições para outras atividades laborativas que não 

solicitem esforços com o punho direito (f. 62) Observo que o autor conta com apenas 36 (trinta e seis) anos de idade (f. 

08), sendo indiscutível a possibilidade de se adequar em outro trabalho, que lhe exija menor esforço físico. De mais a 

mais, está sendo submetido à reabilitação profissional, possibilitando o desempenho de atividade compatível com a sua 

limitação. Além disso, trata-se de uma pessoa em idade produtiva, que não pode ficar a depender do Estado 

indefinidamente. Portanto, não vislumbro a incapacidade total e definitiva indispensável à conversão do benefício de 

auxílio-doença que vem recebendo em aposentadoria por invalidez. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido pelo autor CLAUDEMIR DE SOUZA PORTO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS), com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC (redação dada pela Lei nº. 

11.232/2005). Condeno o autor no pagamento de custas processuais e honorários de advogado que fixo em 10% (dez 

por cento) do valor atribuído à causa, mas ficará isento nos termos da Lei n 1.060/50. Com o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000663-57.2010.403.6117 - FRANCISCO PAULO LUIZ BRANDAO(SP167106 - MICHEL CHYBLI HADDAD 

NETO E SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, proposta por FRANCISCO PAULO LUIZ BRANDÃO, 

devidamente qualificado, em face da FAZENDA NACIONAL, objetivando, em síntese, a declaração de inexistência de 

obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, repassada à 

União pela COSAN, nos termos do artigo 30, IV, da mesma lei, incidente sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural, exorando, ao final, a repetição das contribuições recolhidas, declarando-se a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92 que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, 30, IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada pelas Leis nº 9.528/97 e 10.256/2001. Arrima sua pretensão no julgamento do 

RE nº 363.852-MG, pelo Supremo Tribunal Federal. Requereu liminarmente a suspensão do recolhimento da referida 

contribuição Juntou documentos. A Fazenda Nacional apresentou contestação, pugnando inicialmente pelo 

reconhecimento da ilegitimidade ativa ad causam, bem assim visando ao indeferimento da petição inicial pela ausência 
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de documentos indispensáveis à propositura da ação. Também alegou prescrição qüinqüenal, a teor dos artigos 68 do 

CTN e 3º da Lei Complementar nº 118/2005. No mérito, requesta a improcedência do pedido. Foi indeferida a 

antecipação dos efeitos da tutela. Apresentada réplica. Na fase de especificação de provas, o autor requereu a realização 

de perícia contábil para apurar o valor já pago e juntou documentos. Por fim, a ré requereu o julgamento antecipado. É o 

relatório. Julgo desde logo a lide, porque desnecessária a produção de outras provas, na forma do artigo 330, I, do 

Código de Processo Civil. Rejeito o pleito da ré de indeferimento da petição inicial, uma vez não patenteada prejuízo 

aos princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo a petição inicial atendido aos ditames formais do artigo 282 do 

Código de Processo Civil. Também afasto a preliminar de ilegitimidade ativa ad causam, ante a patente existência de 

ônus aos produtores rurais pessoas físicas, pelo desconto da alíquota por ocasião da emissão da nota fiscal, repassando a 

empresa adquirente aos cofres públicos o valor do tributo. Analiso a alegação de ocorrência da prescrição. O artigo 168, 

I, do Código Tributário Nacional, reza o seguinte: Art. 168. O direito de pleitear a restituição extingue-se com o decurso 

do prazo de 5 (cinco) anos contados: I - nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito 

tributário (...). Tal prazo aplica-se à contribuição destinada ao custeio da seguridade social, prevista no artigo 25 da Lei 

nº 8.212/91, por se tratar de tributo. Noutro passo, a Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005 determina 

que, para efeito da interpretação do inciso I do artigo 168 do CTN, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o parágrafo 1º do 

artigo 150 do CTN. Inicialmente, com o advento da Lei Complementar, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

caminhou no sentido de que tal regra interpretativa não poderia retroagir às ações propostas até o prazo de 120 (cento e 

vinte) dias, ou seja, até 09 de junho de 2005 (EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 

27.04.2005). Nesse diapasão: TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. TERMO 

INICIAL. TESE DOS CINCO MAIS CINCO. LEI COMPLEMENTAR 118, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005. 

JURISPRUDÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. COMPENSAÇÃO. A 

Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência desta Corte acerca da cognominada tese dos cinco mais cinco para a 

definição do termo a quo do prazo prescricional das ações de repetição/compensação de valores indevidamente 

recolhidos a título de tributo sujeito a lançamento por homologação, desde que ajuizadas até 09 de junho de 2005 

(EREsp 327043/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, julgado em 27.04.2005). (...AgRg no REsp 753469 / SP 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0085699-1 Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão 

Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 09/03/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 27/03/2006 p. 203). 

Após, o mesmo Superior Tribunal de Justiça possui entendimento diverso, pois declarada a inconstitucionalidade do 

artigo 4º da referida LC nº 118/2005, por considerar que não pode haver retroatividade da lei interpretativa. Nesse 

sentido: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. CARDIOPATIA GRAVE. 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DA MOLÉSTIA 

GRAVE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO INDEVIDAMENTE 

RECOLHIDO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO 

INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO 

RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. 

RESERVA DE PLENÁRIO. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REJEIÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. OMISSÃO CONFIGURADA. Os 

embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, 

nos termos do art. 535, I e II, do CPC. O princípio da irretroatividade implica a aplicação da LC 118/2005 aos 

pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas após a mesma, tendo em vista que a 

referida norma pertine à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação. O advento da LC 118/05 e suas 

conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do 

indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao 

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova. 

Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, 

não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida. Por outro lado, ocorrido o pagamento 

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. Conseqüentemente, tratando-se o caso sub judice de imposto 

de renda retido na fonte, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, cujo recolhimento indevido tenha ocorrido antes de 09 de junho de 2005, começa a fluir decorridos 05 

(cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, que, in casu, dá-se no final do ano-base, acrescidos de 

mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título 

de tributo. (Precedentes: REsp 901.831/SE, DJ 10.12.2007; REsp 890.530/SP, DJ 07.11.2007; EREsp 641231/DF, DJ 

12.09.2005) Sob esse enfoque, a demanda foi protocolada em 12/11/2002, com o objetivo de obter o direito à 

compensação de valores indevidamente recolhidos a título de imposto sobre a renda, ressoando inequívoca a 

inocorrência da prescrição quanto aos créditos fiscais relativos aos anos-base de 1992 a 1996, em virtude do fato 

gerador do imposto de renda retido na fonte aperfeiçoar-se no final do ano-base. (...) 12. Embargos de declaração 

parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer que o julgado da Corte Especial, que decidiu a argüição de 
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inconstitucionalidade do ERESP 644736/PE, restou aplicado in casu, mantendo, no mais, o acórdão embargado (EDcl 

no REsp 963352 / PR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2007/0144854-5 Relator(a) 

Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 03/09/2009 Data da 

Publicação/Fonte DJe 08/10/2009). No caso presente, o prazo decenal tem o termo iniciado contado da data dos 

respectivos pagamentos indevidos, ocorridos a partir de setembro de 2008 (f. 84/86). Como a ação foi proposta em 

27/04/2010, constata-se que não se passaram os 10 (dez) anos previstos na lei. Superada a alegação de prescrição, 

prossigo na análise do mérito. A presente ação volta-se contra a contribuição devida pelo empregador rural pessoa física 

e pelo segurado especial, nos termos do artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, nos termos da redação pretérita dada 

pela Lei nº 8540/92, quando tinha a seguinte dição, antes de ser modificada sucessivamente pelas Leis nº 9.528/97 e 

10.256/2001, in verbis: Art. 25. A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na 

alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - dois por cento da receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção; II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção para financiamento de complementação das prestações por acidente de trabalho. 

Argumenta a parte autora, em síntese, que o segurado pessoa física, tipificado no artigo 12, V, a, recolhe não só as 

contribuições nos termos do artigo 21 c/c 2º do art. 25 da Lei nº 8.212/91, mas também a prevista no artigo 22 da mesna 

lei (que dispõe sobre a contribuição devida pelos segurados empregadores incidente sobre a folha de salários), objeto de 

previsão nos incisos I e II do artigo 195 da Constituição da República. Por isso mesmo, a contribuição dos incisos I e II 

do artigo 25 (incidente sobre a receita bruta da comercialização de seus produtos), violaria o Texto Magno, porque se 

trataria de contribuição social nova, não incidente sobre o simples faturamento, que somente poderia ser instituída por 

lei complementar, conforme artigo 195, 4º, da Constituição da República. Aduz que somente com o advento da Emenda 

nº 20/98, que deu nova redação ao artigo 195 da Constituição Federal, passou-se a admitir a incidência de contribuição 

sobre a receita, matriz mais ampla que o faturamento. Também evoca a existência de uma inconstitucional dupla 

oneração de bases de cálculo, pois os produtores rurais estão compelidos a recolher a COFINS nos termos do artigo 

195, I, b, da CF/88 e também a recolher a contribuição prevista no artigo 25 da Lei nº 8.212/91, ambas incidentes sobre 

a receita. Essa dupla oneração, ao contrário da prevista no artigo 240 do ADCT, seria inconstitucional. Ainda alega 

violação do princípio da isonomia, pois os empregadores rurais que tenham empregados, ao contrário dos segurados 

especiais, não contribuem à Seguridade Social sobre o resultado de sua produção apenas (artigo 195, 8º, da Constituição 

Federal), mas devem recolher contribuições sobre os salários, a COFINS e ainda a prevista no artigo 25 da Lei nº 

8.212/91, quebrando a isonomia. Não se nega a consistência das alegações constantes na petição inicial, mas os 

argumentos não são peremptórios no sentido da procedência do pleito, dada a possibilidade de interpretação em favor 

do fisco, mercê do campo aberto decorrente do conhecimento da matéria pelo método lógico-sistemático. Com efeito, 

num breve resumo da evolução histórica da contribuição devida pelo produtor rural, temos que antes da Constituição da 

República de 1988, estava prevista no artigo 15, inciso I, da LC nº 11/73 (com redação dada pela LC nº 16/73), qual 

seja, 2% sobre o valor comercial dos produtos rurais, conhecida como PRÓ-RURAL. Esta contribuição foi extinta a 

partir de setembro de 1989, pela Lei nº 7.787/89 (artigo 3º, 1º), substituída pela contribuição das empresas em geral e 

das entidades ou órgãos a ela equiparados, incidente sobre a folha de salários, prevista no inciso I do mesmo artigo 3º 

(atualmente prevista no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91). A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos 

produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, só tendo sido extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 

138. Cumpre ainda examinar se a contribuição prevista nos incisos do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 tem como matriz 

constitucional os incisos I ou II do artigo 195 da Constituição da República ou o art. 195, 4o, da CF/88. De contribuição 

devida pelo trabalhador (Constituição da República, art. 195, inciso II) não se trata, pois esta é prevista no artigo 21 da 

Lei nº 8.212/91, com expressa referência também no 2º do mesmo art. 25 desta lei. Das contribuições a cargo das 

empresas em geral (Constituição da República, art. 195, inciso I), temos: 1) a incidente sobre a folha de salários dos 

empregados é prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, que não é de responsabilidade também do empregador 

rural, já que a contribuição deste vem prevista no art. 25; 2) a incidente sobre o lucro é prevista no artigo 23, inciso II, 

da Lei nº 8.212/91, mas dela estão excluídos os segurados do artigo 12, V, a, por disposição expressa do 2º do mesmo 

art. 23; c) incidente sobre o faturamento foi de início prevista no artigo 23, inciso I, da Lei nº 8.212/91, sendo agora 

prevista na LC nº 70/91, que instituiu a COFINS, cuja exigência não engloba os segurados do artigo 12, V, a, a teor do 

artigo 1º desta lei complementar, que se refere como sujeito passivo da contribuição as pessoas jurídicas e as a elas 

equiparadas pela legislação do IR (vide Decreto nº 3.000/99, artigos 146 a 150). Assim, a contribuição prevista no 

artigo 25, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91 recai sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

Pode-se concluir que a receita bruta, consistente no produto das vendas de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e 

de serviços, equivalha a faturamento para os fins fiscais, consoante julgados do próprio Supremo Tribunal Federal (RE 

346085/PR, Pleno, rel. Min. Ilmar Galvão, relator para o acórdão Min. Marco Aurélio, j. 09/11/2005, DJ 1º/09/2006). 

Essa base de cálculo não afrontaria, seguindo tal linha de raciocínio, o art. 195, I, da CF/88 (antes da EC 20/98), pois 

esta seria a sua matriz constitucional. Não se cuidaria, portanto, de nova fonte de custeio, não havendo necessidade de 

observância da regra de competência residual prevista no 4º deste artigo, que exige lei complementar para sua 

instituição. Não haveria, assim, inconstitucionalidade da contribuição impugnada, quanto a este fundamento da ação. 

Sustenta-se, ainda, a violação ao princípio da isonomia pela obrigação de recolher também a contribuição dos incisos I e 

II do artigo 25 (incidente sobre a receita bruta da comercialização de seus produtos), porque esta última não seria de 

responsabilidade dos demais segurados dos incisos I a IV, VI e VII do artigo 12. Tal argumento, só por só, não favorece 

a parte autora, pois não se pode invocar isonomia de tratamento legal quando as pessoas em confronto apresentam 

desigualdades em relação à hipótese de incidência sob análise. O segurado especial, previsto no inciso VII do art. 12 da 
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Lei nº 8.212/91, também objeto de previsão expressa no artigo 195, 8º, da Constituição da República, não se iguala ao 

do inciso V, alínea a, pois este último exerce sua atividade rural com o auxílio de empregados, o que não é feito por 

aquele. Tais diferenças legitimariam o tratamento legal diferenciado, inclusive com o amparo constitucional, devendo 

recolher contribuições apenas na qualidade de trabalhador. No mais, o art. 39 da Lei n 8.213/91 trata da condição do 

segurado especial, ficando claro que a contribuição prevista no art. 25 da Lei n 8.212/91, a cargo do segurado especial, 

equivale àquela prevista no art. 195, 8o, da CF/88, que é a que corresponde à contribuição da empresa. Tanto que, caso 

o segurado especial queira ter direito a todos os benefícios do plano de previdência, deve contribuir, também, como 

segurado facultativo, consoante determina o art. 25, 1o, da Lei n 8.212/91. A despeito do entendimento pessoal deste 

magistrado, forçoso é reconhecer a tendência atual da jurisprudência dos tribunais federais, calcada em precedente do 

Plenário do Supremo Tribunal Federal (RE 363852). Eis a ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. Porque o Supremo, 

na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a 

que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou 

desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-

ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores 

rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, 

com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações (RE 

363852 / MG - MINAS GERAIS RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Julgamento: 

03/02/2010, Tribunal Pleno, Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu 

provimento ao recurso extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição 

social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural 

de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional 

nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência. Em 

seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi rejeitada por 

maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, licenciado, o 

Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com voto proferido na 

assentada anterior. Plenário, 03.02.2010). No entanto, a discussão no caso sub judice torna-se estéril, porque todo o 

período controvertido relativo às contribuições (de setembro de 2009 até os dias atuais, segundo os documentos de f. 

84/86) não está alcançado pelo acórdão proferido pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal. Realmente, a lei declarada 

inconstitucional surtira seus efeitos até o advento da Lei nº 10.256/2001, que alterou a redação do artigo 25 da Lei nº 

8.212/91 e eliminou o alegado bis in idem. A Lei 10.256/01 foi introduzida no mundo jurídico após a promulgação da 

Emenda Constitucional nº 20/98 que alterou a redação do artigo 195 da Constituição Federal e alargou a base de 

incidência da contribuição destinada ao financiamento da seguridade social, permitindo que o fato gerador da mesma 

pudesse ser a folha de salários, a receita bruta ou o faturamento ou ainda o lucro, tendo ainda previsto diversidade de 

base de cálculo e alíquota em razão da atividade econômica. Ao final das contas, o empregador rural pessoa física, a 

partir de 2001, não contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita 

proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela EC 20/98, o que afasta a aplicação do 

disposto no 4º do artigo 195. Infere-se, deste modo, que a nova legislação estabelecida a partir de 2001 não padece das 

mesmas máculas identificadas pelo Supremo Tribunal Federal na legislação pretérita, razão por que não traz qualquer 

benefício ao autor. Nesse diapasão, o acórdão proferido pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, in verbis: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA 

PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. 

CONSTITUCIONALIDADE. I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, 

declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 

25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação 

nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. II - Os vícios de 

inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova 

redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição 

tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a 

receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações constitucionais 

levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei 

nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o 

empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita 

proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente 

citada, o que afasta a aplicação do disposto no 4º do artigo 195. IV - Agravo de legal provido (AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 402508 Processo: 2010.03.00.010001-0 UF: MS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data do 

Julgamento: 03/08/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/08/2010 PÁGINA: 376 Relator: JUIZ CONVOCADO ROBERTO 
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LEMOS). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. Condeno o autor a pagar honorários de advogado que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Custas pelo autor. Transitada em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. P. R. I. 

 

0000824-67.2010.403.6117 - REYNALDO PERDONA X BENEDITO RANU X LAUDICEIA DE FATIMA 

ZANOLLO RANU X FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA X GERALDO RIBEIRO X JOSE DA 

CONCEICAO(SP171207 - LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Trata-se de ação de conhecimento, pelo ordinário, proposta por REYNALDO PERDONÁ, BENEDITO RANU, 

FRANCISCO DE SOUZA PEREIRA, GERALDO RIBEIRO e JOSÉ DA CONCEIÇÃO, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da renda mensal inicial - RMI de seus benefícios 

previdenciários de aposentadoria por invalidez, a fim de que nos períodos básicos de cálculo sejam considerados os 

salários-de-benefício dos períodos em que estiveram em gozo de auxílio-doença, bem como sejam desconsiderados 

20% (vinte por cento) dos piores salários-de-contribuição, nos referidos períodos básicos de cálculo, na forma do 

disposto no art. 29, II, e 5º, da Lei 8.213/91. A inicial veio instruída com documentos. À f. 69, foram deferidos os 

benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do réu. O INSS apresentou constestação às f. 72/83, sustentando, 

preliminarmente, a prescrição. No mérito, requereu a improcedência do pedido, sob o argumento de que os benefícios 

dos autores, aposentadorias por invalidez, foram precedidos de auxílios-doença. Juntaram documentos. Réplica às f. 

109/114. É o relatório. O feito comporta julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. A prescrição, 

sustentada como preliminar, confunde-se com o mérito, restando, no caso dos autos, prejudicada, como se verá a seguir. 

Visam os autores à aplicação do 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, no cálculo das RMIs de seus benefícios de 

aposentadoria por invalidez, considerando no período básico de cálculo os salários-de-benefício dos benefícios de 

auxílio-doença que os precederam. A regra contida no artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91, não pode ser interpretada 

isoladamente, mas sim, em conjunto com a prevista no artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, que considera tempo de serviço 

o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Regra semelhante consta 

do artigo 60, III, do Decreto nº 3.048/99, segundo a qual deverá ser computado como tempo de serviço o período em 

que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade. Sobre a 

matéria em exame, trago à colação a recente decisão: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, 7º, DO 

DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se 

baseia o recorrente para sustentar sua tese não se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo 

agravante, não se tratou sobre a inexistência de salários-de-contribuição. A contagem do tempo de gozo de benefício 

por incapacidade só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 

8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, 5º, da aludida lei. 

O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio 

doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/1999. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1017520/SC, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJ 29/09/2008, STJ). No caso dos autos, conforme 

demonstram as telas INFBEN de f. 84/103, não houve períodos de contribuição entre a cessação dos benefícios de 

auxílio-doença e a concessão das aposentadorias por invalidez. Logo, não merece guarida o pedido formulado na inicial, 

uma vez que não houve solução de continuidade entre os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez dos 

autores. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. Condeno os autores em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 

valor dado à causa, suspenso o pagamento nos termos da Lei 1.060/50. Feito isento de custas em razão da gratuidade 

judiciária concedida. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se 

 

0000859-27.2010.403.6117 - VICTORIA EIKO KAWASAKI - INCAPAZ X TOCIO KAWASAKI(SP237605 - LUIZ 

HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - 

WAGNER MAROSTICA) 

Trata-se de ação ordinária promovida por VICTORIA EIKO KAWASAKI, representada por Tocio Kawasaki, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, requerendo a concessão do benefício de pensão por morte, desde 

o falecimento de seu avô e segurado Shuji Kawasaki, ocorrido em 18/03/2010, sob o argumento de ser sua dependente. 

Com a inicial acostou documentos. Foram deferidos os benefícios da gratuidade judiciária à f. 19. Citado, o INSS 

apresentou contestação (f. 22/38), onde pugna pela improcedência do pedido, sob os fundamentos de que a autora não 

era dependente econômica do seu avô e não se enquadra no art. 16 da lei 8213/91. Réplica às f. 51/53. Parecer do MPF 

pela improcedência do pedido (f. 59/61). É o relatório. Julgo antecipadamente a lide, uma vez que a lide resolve-se 

exclusivamente em questões de direito, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. O pedido deve ser 

julgado improcedente. Fundado no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, o artigo 74, da Lei 8.213/91, prevê que 

a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não. Cuida-se, 

portanto, de benefício que depende da concorrência de dois requisitos básicos: a qualidade de segurado do falecido e a 

de dependente da parte autora. A carência é inexigível, a teor do artigo 26, I, da já mencionada Lei n.º 8.213/91. O 
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óbito, ocorrido aos 18/03/2010, encontra-se devidamente comprovado, consoante certidão acostada a f. 14. A qualidade 

de segurado do de cujus, à época do falecimento, também é incontroversa, pois recebia benefício de aposentadoria (f. 

46). Porém, a autora não ostentava a qualidade de dependente do seu avô Shuji Kawasaki. Nos termos do artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91, somente são dependentes do segurado: I) o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II) os pais; III) o irmão não emancipado, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido poderia ser inscrito na previdência como dependente. 

A autora é neta do segurado Shuji Kawasaki, portanto, não se enquadra dentre os dependentes elencados no artigo 16 da 

Lei 8213/91. Prevê, ainda, o artigo, 2º da citada lei que O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante 

declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. No 

caso dos autos, não há comprovação de que o avô fosse tutor da autora. A obrigação de sustento da autora é de seu 

genitor. Como bem mencionado pelo Procurador da República, Consoante pesquisa realizada junto ao CNIS e ao 

DATAPREV, acostada aos autos às fls. 39/47, verifica-se que o genitor da autora possui renda decorrente de dois 

benefícios previdenciários, no montante de R$ 1.547,28 (um mil, quinhentos e quarenta e sete reais e vinte e oito 

centavos) - aposentadoria por tempo de contribuição, e de R$ 1.111,68 (um mil, cento e onze reais e sessenta e oito 

centavos) - auxílio acidente, o que revela a inexistência de dependência econômica entre a autora e o segurado falecido, 

uma vez que ela poderia ter suas despesas básicas providas por seu genitor, o qual tem a obrigação de prestação de 

alimentos. (f. 60) Consequentemente, não cabe à previdência social prestar a cobertura pretendida, sob pena inclusive 

de eternizar a obrigação do seguro social perante os aposentados, concebida para ter fim, exceto no caso de dependentes 

específicos previstos na lei. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos 

termos dos artigos 269, I, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação da autora em custas processuais e 

honorários de advogado, em face da gratuidade judiciária já deferida. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

observadas as formalidades pertinentes. Arbitro os honorários do advogado dativo nomeado à f. 07 em R$ 400,00, nos 

termos da Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, que deverão ser pagos após o trânsito em julgado, 

ressalvada a hipótese prevista no artigo 5º, que veda o recebimento conjunto com eventuais honorários de sucumbência 

fixados na decisão definitiva, nos termos do artigo 5º . Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000978-85.2010.403.6117 - LUZIA GONCALVES FELIPPE(SP159578 - HEITOR FELIPPE) X UNIAO FEDERAL 

Cuida-se de ação ordinária intentada por LUZIA GONÇALVES FELIPPE, em face da FAZENDA NACIONAL. 

Facultada a emenda à inicial (f. 40) para atribuir corretamente valor à causa, recolher custas e trazer cópia da inscrição 

na Receita Federal como contribuinte individual, a autora manifestou-se e providenciou o recolhimento das custas 

processuais (f. 49). É o relatório. Conquanto tenha sido a autora intimada a promover o correto recolhimento das custas 

processuais, as recolheu parcialmente (R$ 3,80), ou seja, não observou a tabela e custas que as disciplina. No caso, por 

se tratar de ação cível, deveria recolher um por cento sobre o valor da causa, com o mínimo de dez UFIR (R$ 10,64). É 

causa de extinção do processo sem resolução do mérito, por não ter promovido os atos que lhe competia no prazo 

assinalado. Nesse sentido, decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso similar: PROCESSUAL 

CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE DECLARAÇÕES 

DE POBREZA. PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA DE INCAPACIDADE FINANCEIRA. ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL QUE NÃO SE PRESTA À REGULARIZAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

OMISSÃO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO 

MÉRITO. O não recolhimento das custas acarreta o cancelamento da distribuição do feito (CPC: art. 257). 

Oportunidade para o mister, que transcorreu in albis. Pedido de assistência judiciária gratuita desacompanhado de 

declarações de pobreza e prova de incapacidade financeira da pessoa jurídica. Indispensável a comprovação dos poderes 

de outorga da procuração para atuação em juízo, ônus do qual deve se desincumbir a parte. Desnecessidade de 

intimação pessoal, que somente é determinada em casos de extinção do feito por abandono processual. Inteligência do 

art. 267, 1º, do CPC. Precedentes do C. STJ. Não sanadas as irregularidades apontadas, mesmo após a concessão de 

prazo para o mister, impõe-se o indeferimento da inicial e extinção do feito sem julgamento de mérito, a teor do 

disposto nos arts. 284 c.c 267, I e IV todos do Código de Processo Civil. Precedentes. 5. Apelação da autoria a que se 

nega provimento. (AC 455342/SP, Rel. Juiz Roberto Jeuken, Turma Suplementar da Segunda Seção, TRF da 3ª Região, 

DJU 09/04/2008, p. 1312.) Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL E DECLARO EXTINTO O PRESENTE FEITO, 

sem resolução do mérito, nos termos do fulcro nos artigos 284, parágrafo único c/c 295, VI e 267, I, do Código de 

Processo Civil. Incabível a condenação em honorários, uma vez que sequer houve angularização da relação processual. 

Em face do documento juntado à f. 37, que comprova ser a autora proprietária do Sítio São José e da declaração de 

hipossuficiência econômica acostada à f. 35, dê-se vista ao Ministério Público Federal para a adoção das providências 

que entender cabíveis. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.  

 

0001378-02.2010.403.6117 - ERIVELTO CARLOS DE ANTONIO(SP113419 - DONIZETI LUIZ PESSOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE 

ALMEIDA PRADO) 

Cuida-se de ação de conhecimento, de procedimento ordinário, proposta por ERIVELTO CARLOS DE ANTONIO, já 

qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, requerendo seja reconhecido o 

período de abril de 1981 a abril de 1990, como trabalhado em regime de economia familiar, no Sitio Bom Jardim, 

Bariri/SP, de propriedade de seu avô. A inicial veio instruída com procedimento de justificação judicial realizado neste 

juízo. Foi deferido o benefício da justiça gratuita (f. 53) O INSS foi citado e apresentou contestação, requerendo a 
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improcedência do pedido, sob o argumento de que o autor não comprovou os requisitos necessários ao reconhecimento 

do período vindicado. Réplica às f. 66/70. A parte autora requereu o julgamento antecipado da lide. É o relatório. O 

presente feito comporta julgamento antecipado da lide, à luz do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. O pedido 

deve ser julgado improcedente. O trabalhador rural (empregado rural ou trabalhador em regime de economia familiar), 

como categoria profissional, somente passou a ser contribuinte da seguridade social com o advento da Lei 8.213/91. 

Anteriormente, não estava obrigado a contribuir para a Previdência Social. Em razão disto, o tempo de serviço anterior 

à vigência da Lei 8.213/91 é computado sem a necessidade de pagamento das contribuições correspondentes, a teor dos 

artigos 55, 2º, e 143. Porém, para que tal tempo seja reconhecido para fins previdenciários, necessária a prova de que tal 

atividade tenha sido desempenhada como empregado rural ou trabalhador rural em regime de economia familiar. Ou 

seja, estão afastados de tal conceito os empregadores (produtores) rurais, que como tais, para que façam jus a qualquer 

benefício previdenciário, sempre tiveram que verter contribuições ao RGPS. Além disso, o Plano de Benefício da 

Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de 

serviço, dispondo o artigo 55, 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de 

prova material. Pois bem, feitas estas considerações, nota-se que o autor comprovou, com documentos, residir no Sítio 

Bom Jardim no ano de 1986. No depoimento pessoal realizado nos autos da justificação judicial, relatou que o sítio era 

de propriedade de seu avô, Inocêncio de Antonio. Da análise de todo o conjunto probatório, não restou comprovada a 

atividade laborativa rural do autor como segurado especial ou empregado rural, conforme previsto no artigo 11, incisos 

I ou VII, 1º, da Lei 8.213/91, e sim como produtor rural. Com efeito, o documento de f. 17/20 indica que a família do 

autor era proprietária de um sítio de 243.573 m (aproximadamente 10 alqueires), onde havia plantação de 8.000 (oito 

mil) pés de café. No caso, não se concebe que uma propriedade do porte da possuída pela família do autor seja 

considerada sede de regime de economia familiar, tratando-se de domínio incompatível com a figura da pequena 

propriedade rural. Daí que não se mostra razoável, inclusive, que a colheita e a manutenção de 8.000 (oito mil) pés de 

café era realizada apenas com integrantes da família do autor, sem qualquer auxílio de terceiros. Com efeito, salta aos 

olhos que a pretensão do autor é totalmente improcedente, por se tratar de produtor rural, na época, não subsumido à 

figura de segurado especial, tratando-se de contribuinte individual, sujeito às regras comuns do Regime Geral da Lei nº 

8.213/91, com previsão de aposentadoria dependente do pagamento de contribuições. Ante o exposto JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. Deixo de condená-lo em honorários de advogado e em custas, em razão da concessão da justiça gratuita. Com o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades pertinentes. P.R.I. 

 

0001607-59.2010.403.6117 - ANTONIO ADABERTO SABINO(SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, de procedimento comum ordinário, em que ANTONIO ADALBERTO 

SABINO requer, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, a cessação do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço concedido em 10/12/1993 (f. 11) e a concessão de outro benefício com renda 

mensal mais vantajosa. Alega que depois de se aposentar continuou recolhendo aos cofres da previdência, valores que 

não podem ser levantados a título de pecúlio. Requer, assim, sejam esses valores utilizados para a concessão de novo 

benefício com o cancelamento do benefício anterior. Juntou documentos (f. 09/125). À f. 128, foi determinado o 

recolhimento das custas processuais, decorrido o prazo sem manifestação da parte autora. É o relatório. De início, 

reconsidero o despacho de f. 128, haja vista que as custas processuais foram recolhidas à f. 125. Passo à análise do 

mérito, na forma preconizada pelo artigo 285-A, do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. O que visa o 

autor é a desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da seguridade social, mas admitido na jurisprudência. O 

argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de direito patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada 

pelo beneficiário, a seu critério. Além disso, não há qualquer norma proibindo o cancelamento da aposentadoria. Nesse 

sentido: PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia fundamental do cidadão, resolve a 

questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O segurado aposentou-se em 

04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de renúncia. Afastada, em 

conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. - Os direitos sociais e o sistema previdenciário 

brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua disponibilidade são 

balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se cuida de interesse 

material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. Assim, quanto aos 

direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista expressamente pelo 

legislador. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal para extinguir a relação 

jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, que gerou conseqüências 

legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia. - O impetrante tem direito à certidão de tempo de serviço. O 

órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de que um tempo de serviço não 

pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da cumulatividade de 

aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 202, 2º, C.F.) dar-

se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º. - Remessa oficial e apelação não providas 

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 198863 SP, 

QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, DES. FED. ANDRE 

NABARRETE). ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À APOSENTADORIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 43/432 

CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. Instrução Normativa não 

pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei. - No caso, a matéria referente ao cancelamento da 

aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. - Verifica-se a inexistência de lei que vede a 

desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao benefício, bem como 

a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da aposentadoria, eis que o 

INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for confirmada a final 

(TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 48664 RJ, 

QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, DES. FED. FERNANDO 

MARQUES). De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade Social é ilegal, por não 

encontrar suporte em lei em sentido formal. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível e irrenunciável, 

constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo. Porém, há necessidade 

de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da aposentadoria 

seria, por ele, utilizado na contagem da outra. Nesse diapasão: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. RESTITUIÇÃO DOS 

VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. É plausível o direito à 

desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com isso, o pagamento de 

referido benefício previdenciário. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício previdenciário, em se 

pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria estatutária. Não se restituir 

os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois a compensação financeira 

se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado. Não se trata aqui de ato puro de renúncia à aposentadoria, 

para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas também pretensão de utilização 

do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria estatutária, o que torna inevitável, 

em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a compensação financeira ou fazê-la com 

prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social. O direito à obtenção de certidão de tempo de serviço 

tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação jurídica diversa daquela que ampara o 

interessado. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá ser no sentido de que não há tempo de 

serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca. A correção monetária dos valores objeto da restituição 

deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, em homenagem ao princípio da 

isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições previdenciárias inadimplidas. Agravo 

de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 

182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. FED. GALVÃO MIRANDA). No 

presente caso, após quase 17 (dezessete) anos recebendo o benefício, não pode o autor, simplesmente, dizer que não o 

quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa. Logo de plano, a sustentar eventual possibilidade de 

desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os valores corrigidos que recebeu no 

citado período, com o que, evidentemente, não concorda. Dispõe o art. 195, caput, da Constituição Federal: A 

seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei (...). Tem-se então, 

que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para garantir a manutenção do 

sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício. Daí a razão de o autor ter contribuído depois 

de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio constitucional da 

solidariedade legal. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O segurado, ao 

contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão todos para o 

caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma conta 

individualizada (como ocorre com o FGTS). (...) Nesse sentido ainda: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. - O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa 

em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, 

expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na 

adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez 

que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3) Para 

além, a teor do disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que 

tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe. Reitera-se que 

nada impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). Porém, porque há quase 17 (dezessete) 

anos encontra-se o INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente 

o aposentar com nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses quase 17 (dezessete) anos de prestações. O 

acolhimento de tal pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar 

grande irremediável insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias. Transcrevo abaixo sentença proferida 

por este juízo nos autos 2008.61.17.001469-1, no mesmo sentido: É o relatório. O feito comporta julgamento antecipado 

da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. O a que visa o autor é desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito 

da seguridade social, mas admitido na jurisprudência. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de 

direito patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério. Além disso, não há qualquer 

norma proibindo o cancelamento da aposentadoria. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia 
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fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O 

segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de 

renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal para 

extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, que 

gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia. - O impetrante tem direito à certidão de 

tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de que um 

tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da 

cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 

202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º. - Remessa oficial e 

apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, 

DES. FED. ANDRE NABARRETE). ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. 

Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei. - No caso, a matéria referente ao 

cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. - Verifica-se a inexistência 

de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao 

benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da 

aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for 

confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, 

DES. FED. FERNANDO MARQUES). De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade 

Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível 

e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo. Porém, 

há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da 

aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra. Nesse diapasão: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. É 

plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com 

isso, o pagamento de referido benefício previdenciário. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício 

previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria 

estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois 

a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado. Não se trata aqui de ato puro de 

renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas 

também pretensão de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria 

estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a 

compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social. O direito à 

obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação 

jurídica diversa daquela que ampara o interessado. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá 

ser no sentido de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca. A correção monetária 

dos valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, 

em homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. 

FED. GALVÃO MIRANDA). No presente caso, após 10 (dez) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa. Logo de plano, a 

sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que não concorda, consoante item 3, à f. 12. Dispõe o art. 195, 

caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei (...). Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para 

garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício. Daí a razão de o 

autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio 

constitucional da solidariedade legal. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O 

segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão 

todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma 

conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...) Nesse sentido ainda: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. - O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa 

em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, 
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expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na 

adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez 

que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3) Para 

além, a teor do disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que 

tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe. Reitera-se que 

nada impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). Porém, porque há 10 (dez) anos 

encontra-se o INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o 

aposentar com nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 10 (dez) anos de prestações. O acolhimento de 

tal pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande 

irremediável insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

mas a execução fica suspensa com base na Lei 1.060/50, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (f. 75 

). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando-se as formalidades pertinentes. P. R. I. Assim, ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-

A, ambos do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a lide não chegou 

a ser instaurada. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001619-73.2010.403.6117 - ROSELI MARIA PITTON ALBANESE(SP113137 - PASCOAL ANTENOR ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, proposta por ROSELI MARIA PITTON ALBANESE, qualificada nos 

autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. À f. 73, 

foi dado prazo à autora para emendar a inicial, indicando qual sua pretensão, em razão dos benefícios requeridos terem 

natureza jurídica diversa. A parte autora requereu a desistência do feito à f. 74. É o relatório. Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. Anote-se. Ante o pedido expresso de desistência, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Não há condenação ao pagamento de 

honorários advocatícios e custas processuais por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. Fica autorizado o 

desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, mediante substituição por cópias, exceto a procuração. 

Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se estes ao arquivo, observadas as formalidades legais, dando-se baixa 

na distribuição. P.R.I. 

 

0001830-12.2010.403.6117 - ANTONIO RUBIA(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, de procedimento comum ordinário, em que ANTONIO RUBIA 

requer, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, a cessação do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, concedido em 31/12/1997 (f. 17) e a concessão de outro benefício com renda mensal mais vantajosa. 

Alega que depois de se aposentar continuou recolhendo aos cofres da previdência, valores que não podem ser 

levantados a título de pecúlio. Requer, assim, sejam esses valores utilizados para a concessão de novo benefício com o 

cancelamento do benefício anterior. Juntou documentos (f. 12/28). É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Anote-se. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A, do CPC, porque a questão já fora 

enfrentada neste juízo. O que visa o autor é a desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da seguridade 

social, mas admitido na jurisprudência. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de direito 

patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério. Além disso, não há qualquer norma 

proibindo o cancelamento da aposentadoria. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia 

fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O 

segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de 

renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal para 

extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, que 

gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia. - O impetrante tem direito à certidão de 

tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de que um 

tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da 

cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 

202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º. - Remessa oficial e 

apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 
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SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, 

DES. FED. ANDRE NABARRETE). ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. 

Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei. - No caso, a matéria referente ao 

cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. - Verifica-se a inexistência 

de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao 

benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da 

aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for 

confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, 

DES. FED. FERNANDO MARQUES). De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade 

Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível 

e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo. Porém, 

há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da 

aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra. Nesse diapasão: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. É 

plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com 

isso, o pagamento de referido benefício previdenciário. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício 

previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria 

estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois 

a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado. Não se trata aqui de ato puro de 

renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas 

também pretensão de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria 

estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a 

compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social. O direito à 

obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação 

jurídica diversa daquela que ampara o interessado. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá 

ser no sentido de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca. A correção monetária 

dos valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, 

em homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. 

FED. GALVÃO MIRANDA). No presente caso, após quase 13 (treze) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa. Logo de plano, a 

sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que, evidentemente, não concorda. Dispõe o art. 195, caput, da 

Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 

lei (...). Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para garantir a 

manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício. Daí a razão de o autor ter 

contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio 

constitucional da solidariedade legal. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O 

segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão 

todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma 

conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...) Nesse sentido ainda: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. - O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa 

em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, 

expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na 

adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez 

que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3) Para 

além, a teor do disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que 

tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe. Reitera-se que 

nada impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). Porém, porque há quase 13 (treze) anos 

encontra-se o INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o 

aposentar com nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses quase 13 (treze) anos de prestações. O 

acolhimento de tal pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar 

grande irremediável insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias. Transcrevo abaixo sentença proferida 

por este juízo nos autos 2008.61.17.001469-1, no mesmo sentido: É o relatório. O feito comporta julgamento antecipado 

da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. O a que visa o autor é desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito 

da seguridade social, mas admitido na jurisprudência. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de 

direito patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério. Além disso, não há qualquer 
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norma proibindo o cancelamento da aposentadoria. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia 

fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O 

segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de 

renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal para 

extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, que 

gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia. - O impetrante tem direito à certidão de 

tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de que um 

tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da 

cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 

202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º. - Remessa oficial e 

apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, 

DES. FED. ANDRE NABARRETE). ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. 

Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei. - No caso, a matéria referente ao 

cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. - Verifica-se a inexistência 

de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao 

benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da 

aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for 

confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, 

DES. FED. FERNANDO MARQUES). De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade 

Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível 

e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo. Porém, 

há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da 

aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra. Nesse diapasão: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. É 

plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com 

isso, o pagamento de referido benefício previdenciário. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício 

previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria 

estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois 

a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado. Não se trata aqui de ato puro de 

renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas 

também pretensão de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria 

estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a 

compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social. O direito à 

obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação 

jurídica diversa daquela que ampara o interessado. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá 

ser no sentido de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca. A correção monetária 

dos valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, 

em homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. 

FED. GALVÃO MIRANDA). No presente caso, após 10 (dez) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa. Logo de plano, a 

sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que não concorda, consoante item 3, à f. 12. Dispõe o art. 195, 

caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei (...). Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para 

garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício. Daí a razão de o 

autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio 

constitucional da solidariedade legal. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O 

segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão 

todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma 

conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...) Nesse sentido ainda: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. 
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IMPOSSIBILIDADE. - O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa 

em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, 

expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na 

adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez 

que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3) Para 

além, a teor do disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que 

tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe. Reitera-se que 

nada impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). Porém, porque há 10 (dez) anos 

encontra-se o INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o 

aposentar com nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 10 (dez) anos de prestações. O acolhimento de 

tal pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande 

irremediável insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

mas a execução fica suspensa com base na Lei 1.060/50, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (f. 75 

). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando-se as formalidades pertinentes. P. R. I. Assim, ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-

A, ambos do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a lide não chegou 

a ser instaurada. Condeno o autor no pagamento de honorários de advogado, que fixo em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, suspensa a exigibilidade nos termos da Lei n 1.060/50. Feito isento de custas em razão da justiça 

gratuita deferida nesta sentença (Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001869-09.2010.403.6117 - RYAN DE FRANCA DE TOLEDO - INCAPAZ X CINTIA NATALIA DE 

FRANCA(SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Trata-se de ação de conhecimento, pelo ordinário, proposta por RYAN DE FRANÇA DE TOLEDO, representando por 

sua mãe CINTIA NATALIA DE FRANÇA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que 

busca a concessão do benefício de auxílio-reclusão. A inicial veio instruída com documentos. É o relatório. Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A, do 

CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de 

auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu genitor. Fundado no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 

80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos 

dependentes do segurado, de baixa renda (texto constitucional), recolhido à prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de permanência. A qualidade de 

dependente está demonstrada pela certidão de nascimento (f. 25). O recolhimento à prisão é fato incontroverso (f. 14). 

Assim, os pontos controvertidos são: a) o requisito de baixa renda; e b) a qualidade de segurado do pai do autor na data 

da prisão. Sabe-se que o auxílio-reclusão só é devido a dependentes de segurado de baixa renda, consoante o disposto 

nos artigos 201, inciso IV, da Constituição Federal e art. 13 da Emenda n 20/98. O limite do valor da renda bruta do 

segurado é de R$ 810,18 (Portaria MPS n.º 333, de 29/06/2010 ), não tendo, segundo os documentos juntados aos autos, 

o segurado atendido a tal requisito. Consoante cópia da CTPS do pai do autor, o valor do último salário-de-contribuição 

do preso era de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) em outubro de 2008 (f. 16). Percebe-se que, na época, o valor 

era superior ao limite vigente. De outra parte, o valor-limite referido no art. 13 da Emenda nº. 20/98 refere-se àqueles 

que recebem remuneração. Não há dúvidas de que a redação deplorável do art. 13 da referida emenda gerou diferentes 

interpretações, pois surgiram dúvidas se o limite ali mencionado se referia aos segurados ou aos dependentes. Daí que 

deve prevalecer, no caso, a interpretação lógico-sistemática, exatamente para não se perder o foco em torno dos 

pressupostos e implicações sociais do auxílio-reclusão. No caso, entendo que o limite da renda refere-se aos segurados, 

mormente porque a renda dos dependentes não integra a relação jurídica previdenciária no caso do auxílio-doença. Em 

outras palavras, a relação jurídica previdenciária, para fins de configuração do direito a determinado benefício, é 

exclusivamente entre o segurado e o INSS. Sendo assim, a configuração da dependência vem depois, e somente nesse 

ponto se admite a extensão da análise para a renda dos dependentes, isso no caso dos pais, filhos e irmãos. Ao 

considerar-se que o limite da renda refere-se ao dependente, passa-se a distorcer a natureza da relação jurídica 

previdenciária, desconsiderando por completo a figura do segurado, o que aberra do senso lógico. Tal distorção 

igualmente se estende ao cálculo do valor do benefício, pois, de um lado, concede-se o benefício com base na renda do 

dependente, mas calcula-se o valor da renda mensal com base na renda do segurado. De qualquer forma, trata-se de 

situação em que o próprio Texto Supremo, por meio do poder constituinte derivado (art. 13 da EC 20/98), deu cabo à 

tarefa de operar a distributividade (artigo 194, único, III), em vez de deixá-la a cargo do legislador infraconstitucional. 

No caso, o próprio legislador constituinte derivado chamou para si a tarefa de dizer quem, dentre o universo de 

potenciais beneficiários, satisfará os requisitos para a concessão do benefício, mas sem relegar as demais regras já 

plasmadas pelo legislador infraconstitucional. Se tal agir do poder constituinte derivado trouxe distorções sociais é outra 

história, pertinente ao Poder Legislativo e concernente aos limites e possibilidades econômico-financeiras do sistema 

previdenciário. O fato é que não houve, com a edição do art. 13 da Emenda Constitucional nº. 20/98, qualquer afronta 
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ao disposto no art. 60, 4º, IV, da Constituição Federal. Em relação ao princípio da isonomia, plasmado no art. 5º, caput, 

da Constituição Federal, pode-se afirmar que não houve violação, porquanto o critério do limite do valor da renda 

mensal percebida é legítimo, para a aferição de direitos perante a Previdência Social. Somente seria inconstitucional o 

critério do art. 13 da EC 20/98 se o valor limite fosse inferior ao salário mínimo, tido como o mínimo vital para fins de 

sustento, à luz do art. 7º, IV, da Constituição Federal. Nesse diapasão, o art. 116 do Decreto n.º 3.048/99 igualmente 

não poderá ser considerado ilegal ou inconstitucional, já que baseado na própria Emenda Constitucional nº. 20/98. Por 

outro foco, não se pode perder de vista que o sistema é realmente contributivo, à luz do art. 201, caput, da Constituição 

Federal. Uma vez sendo contributivo, todos os parâmetros de renda a serem levados em conta são os referentes ao 

segurado, porque o rendimento dos dependentes filhos, maridos e esposas são irrelevantes, repita-se, a teor da regra do 

art. 16, I, da Lei nº. 8.213/91. Nota-se que até mesmo o art. 80 da Lei nº. 8.213/91 refere-se à remuneração do segurado, 

pois fixa como requisito o fato de não receber remuneração da empresa nem estar no gozo de outros benefícios, nada 

dizendo a propósito da irrelevante existência e tamanho da renda dos dependentes. De mais a mais, se o benefício de 

auxílio-reclusão deve ser concedido nos mesmos termos que a pensão por morte, não faria sentido negar o benefício à 

dependente esposa, por exemplo, que porventura tivesse rendimento próprio superior ao limite. Não há nos autos, 

portanto, qualquer elemento que indique o desacerto da decisão administrativa do INSS (f. 39), inclusive porque, em 

diversos julgados, os Tribunais Federais consideraram que, para fins de baixa renda, deve ser analisada a situação 

exclusiva do segurado. Para além, em recente decisão proferida nos Recursos Extraordinários (REs 587.365 e 486.413), 

o STF, em sede de repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o âmbito de aplicação do conceito de baixa 

renda, previsto no inciso IV, do art. 201, da CF/88, se restringe ao segurado e não aos dependentes deste. Neste sentido, 

trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF: A renda a ser considerada para a concessão do auxílio-

reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a EC 20/98, é a do segurado preso e não a de 

seus dependentes (CF: Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, 

nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;). Com 

base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários interpostos pelo INSS para 

reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, que aplicara o 

Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo o qual para fins de 

concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos dependentes e não à do 

segurado recluso, e declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência Social [Decreto 

3.048/99: Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do 

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, 

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou 

igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 8.213/91. RE 

587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365) Grifei. Assim, sob pena de afrontar a decisão 

daquele egrégio Tribunal, guardião maior da Constituição Federal, deve ser mantida a interpretação acolhida, 

atribuindo-se o requisito de baixa renda à última remuneração do segurado, tal como já vinha sendo decidido por este 

magistrado. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 2008.61.17.002893-8, no mesmo sentido: É o 

relatório. O feito comporta julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 330, I, do CPC. Rejeito a preliminar 

arguida pelo INSS (f. 78), sobre a formação de litisconsórcio necessário no pólo ativo, pois a enteada Fernanda 

Rodrigues Xavier e a esposa Marileide de Jesus Leocádio não são obrigadas a litigar neste feito. Podem perfeitamente 

intentar requerimento em momento posterior, tanto que a lei de benefícios da Previdência Social prevê que a habilitação 

tardia não impede a concessão do benefício ao dependente requerente. Aliás, o próprio E. Tribunal Regional Federal, 

nestes autos, em sede de agravo de instrumento entendeu pela desnecessidade da formação de litisconsórcio ativo 

necessário (f. 71/76). Também, no mesmo sentido, há outros julgados proferidos pelo E. Tribunal Regionail Federail da 

3ª Região: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - FILHOS MENORES - 

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - INOCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO - 

INADMISSIBILIDADE. 1 - A pensão por morte é devidaao conjunto de dependentes do de cujus que reúnem as 

condições previstas na Lei 8.213/91, não obstando o pagamento a constatação de ausência de filho, cônjuge ou 

companheira no polo ativo, assegurado o direito à eventual habilitação posterior. 2 - Não se estabelece, in casu, 

litisconsórcio necessário, considerando que o art. 76 da Lei n.º 8.213/91 não impede a concessão do benefício pela falta 

de habilitação de outro possível dependente. (...) 5 - Embargos de declaração rejeitados. (AC 799881/SP, 9ª Turma, 

DJU 14/10/2004, p. 278, Rel. Juíza Marisa Santos) PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PROVA DA 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTE DA MÃE DO SEGURADO PRESO. INEXISTÊNCIA. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CARÊNCIA DA AÇÃO POR ILEGITIMIDADE ATIVA ADCAUSAM. 

CITAÇÃO DE COMPANHEIRA E FILHA DO RECLUSO. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. 

OBRIGATORIEDADE. AUSÊNCIA. (...) III - A exemplo do que ocorre em relação à pensão por morte, não impede a 

concessão do benefício previdenciário em questão a falta de habilitação de outro possível dependente, do que decorre o 

descabimento da citação de companheira e filha do segurado recluso - mencionadas em documentos dos autos como 

suas dependentes - como litisconsortes passivas necessárias. Precedentes da Corte. (...) XI - Preliminares rejeitadas. 

Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. (AC 426661/SP, 9ª 

Turma, DJU 27/05/2004, p. 303, Rel. Juíza Marisa Santos) Passo ao exame do mérito. A parte autora objetiva a 

concessão de benefício previdenciário de auxílio-reclusão, em razão da prisão de seu genitor. Fundado no artigo 201, 

inciso IV, da Constituição Federal, o artigo 80, da Lei 8.213/91, prevê que o auxílio-reclusão será devido, nas mesmas 
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condições da pensão por morte aos dependentes do segurado, de baixa renda (texto constitucional), recolhido à prisão, 

que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou abono de 

permanência. A qualidade de dependente está demonstrada pela certidão de nascimento (f. 20). O recolhimento e a 

qualidade de segurado do preso são incontroversos (f. 22/25 e 44). Assim, o único ponto controvertido é se deve ou não 

ser obedecido, no caso, o limite estabelecido no art. 116 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 

nº. 3.048/99. Sabe-se que o auxílio-reclusão só é devido a dependentes de segurado de baixa renda, consoante o 

disposto nos artigos 201, inciso IV, da Constituição Federal e art. 13 da Emenda n 20/98. O limite do valor da renda 

bruta do segurado é de R$ 676,27 (Portaria MPS n.º 142, de 11/04/2007 ), não tendo, segundo os documentos juntados 

aos autos, o segurado atendido a tal requisito, de acordo com a decisão administrativa que indeferiu o benefício. 

Consoante os extratos do CNIS que acompanharam a petição inicial, o valor do último salário de contribuição do 

segurado era de R$ 704,24 (f. 25). Percebe-se que, na época, o valor era superior ao limite vigente. De outra parte, o 

valor-limite referido no art. 13 da Emenda nº. 20/98 refere-se àqueles que recebem remuneração. Não há dúvidas de que 

a redação, deplorável, do art. 13 da referida emenda gerou diferentes interpretações, pois surgiram dúvidas se o limite 

ali mencionado se referia aos segurados ou aos dependentes. Daí que deve prevalecer, no caso, a interpretação lógico-

sistemática, exatamente para não se perder o foco em torno dos pressupostos e implicações sociais do auxílio-reclusão. 

No caso, entendo que o limite da renda refere-se aos segurados, mormente porque a renda dos dependentes não integra a 

relação jurídica previdenciária no caso do auxílio-doença. Em outras palavras, a relação jurídica previdenciária, para 

fins de configuração do direito a determinado benefício, é exclusivamente entre o segurado e o INSS. Sendo assim, a 

configuração da dependência vem depois, e somente nesse ponto se admite a extensão da análise para a renda dos 

dependentes, isso no caso dos pais, filhos e irmãos. Ao considerar-se que o limite da renda refere-se ao dependente, 

passa-se a distorcer a natureza da relação jurídica previdenciária, desconsiderando por completo a figura do segurado, o 

que aberra do senso lógico. Tal distorção igualmente se estende ao cálculo do valor do benefício, pois, de um lado, 

concede-se o benefício com base na renda do dependente, mas calcula-se o valor da renda mensal com base na renda do 

segurado... De qualquer forma, trata-se de situação em que o próprio Texto Supremo, por meio do poder constituinte 

derivado (art. 13 da EC 20/98), deu cabo à tarefa de operar a distributividade (artigo 194, único, III), em vez de deixá-la 

a cargo do legislador infraconstitucional. No caso, o próprio legislador constituinte derivado chamou para si a tarefa de 

dizer quem, dentre o universo de potenciais beneficiários, satisfará os requisitos para a concessão do benefício, mas sem 

relegar as demais regras já plasmadas pelo legislador infraconstitucional. Se tal agir do poder constituinte derivado 

trouxe distorções sociais é outra história, pertinente ao Poder Legislativo e concernente aos limites e possibilidades 

econômico-financeiras do sistema previdenciário. O fato é que não houve, com a edição do art. 13 da Emenda 

Constitucional nº. 20/98, qualquer afronta ao disposto no art. 60, 4º, IV, da Constituição Federal. Em relação ao 

princípio da isonomia, plasmado no art. 5º, caput, da Constituição Federal, pode-se afirmar que não houve violação, 

porquanto o critério do limite do valor da renda mensal percebida é legítimo, para a aferição de direitos perante a 

Previdência Social. Somente seria inconstitucional o critério do art. 13 da EC 20/98 se o valor limite fosse inferior ao 

salário mínimo, tido como o mínimo vital para fins de sustento, à luz do art. 7º, IV, da Constituição Federal. Nesse 

diapasão, o art. 116 do Decreto n.º 3.048/99 igualmente não poderá ser considerado ilegal ou inconstitucional, já que 

baseado na própria Emenda Constitucional nº. 20/98. Por outro foco, não se pode perder de vista que o sistema é 

realmente contributivo, à luz do art. 201, caput, da Constituição Federal. Uma vez sendo contributivo, todos os 

parâmetros de renda a serem levados em conta são os referentes ao segurado, porque o rendimento dos dependentes 

filhos, maridos e esposas são irrelevantes, repita-se, a teor da regra do art. 16, I, da Lei nº. 8.213/91. Nota-se que até 

mesmo o art. 80 da Lei nº. 8.213/91 refere-se à remuneração do segurado, pois fixa como requisito o fato de não receber 

remuneração da empresa nem estar no gozo de outros benefícios, nada dizendo a propósito da irrelevante existência e 

tamanho da renda dos dependentes. De mais a mais, se o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido nos mesmos 

termos que a pensão por morte, não faria sentido negar o benefício a dependente esposa, por exemplo, que porventura 

tivesse rendimento próprio superior ao limite. Não há nos autos, portanto, qualquer elemento que indique o desacerto da 

decisão administrativa do INSS, inclusive porque, em diversos julgados, os Tribunais Federais consideraram que, para 

fins de baixa renda, deve ser analisada a situação exclusiva do segurado. Em recente decisão proferida nos Recursos 

Extraordinários (REs 587365 e 486413), o STF, em sede de repercussão geral, pacificou a matéria, entendendo que o 

âmbito de aplicação do conceito de baixa renda, previsto no inciso IV, do art. 201, da CF/88, se restringe ao segurado e 

não aos dependentes deste. Neste sentido, trago à colação a notícia veiculada no informativo 540 do STF: A renda a ser 

considerada para a concessão do auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da CF, com a redação que lhe conferiu a 

EC 20/98, é a do segurado preso e não a de seus dependentes (CF: Art. 201. A previdência social será organizada sob a 

forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 

financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: ... IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 

segurados de baixa renda;). Com base nesse entendimento, o Tribunal, por maioria, proveu dois recursos extraordinários 

interpostos pelo INSS para reformar acórdãos proferidos por Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado de Santa 

Catarina, que aplicara o Enunciado da Súmula 5 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais, segundo 

o qual para fins de concessão do auxílio-reclusão, o conceito de renda bruta mensal se refere à renda auferida pelos 

dependentes e não à do segurado recluso, e declarara a inconstitucionalidade do art. 116 do Regulamento da Previdência 

Social [Decreto 3.048/99: Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja 

inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).], que teve como objetivo regulamentar o art. 80 da Lei 
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8.213/91. RE 587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365) Grifei. Assim, sob pena de afrontar 

a decisão daquele egrégio Tribunal, guardião maior da Constituição Federal, deve ser mantida a interpretação acolhida, 

atribuindo-se o requisito de baixa renda à última remuneração do segurado, tal como já vinha sendo decidido por este 

magistrado. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. Condeno a requerente ao pagamento de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00, 

porém, suspenso nos termos da Lei n.º 1060/50, Feito isento de custas em razão da gratuidade judiciária concedida. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se Assim, ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios 

uma vez que a lide não chegou a ser instaurada. Feito isento de custas em razão da gratuidade judiciária concedida. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se 

 

0001892-52.2010.403.6117 - MARIA FERREIRA DA SILVA(SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Cuida-se de ação ordinária proposta por MARIA FERREIRA DA SILVA, já qualificada nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a 

aposentadoria por invalidez. Sustenta que requereu junto ao INSS pedido de afastamento do trabalho por doença, que 

lhe foi negado. Aduz que se encontra total e permanentemente incapaz para o trabalho, uma vez que é portadora de 

luxação congênita, doença óssea degenerativa da coluna lombar associada à discopatia. Juntou documentos (f. 07/13). É 

o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Infere-se dos documentos anexos a esta sentença, ter a 

autora já ingressado com idêntica ação em 12/06/2010, perante o Juizado Federal de Botucatu, que fora julgada 

improcedente em 18 de agosto de 2010, transitada em julgado em 24 de setembro de 2010. Há identidade de elementos 

- partes, causa de pedir e pedido (concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez). Como 

bem pontuado pelo professor José Rogério Cruz e Tucci, a questão jurídica já foi decidida pelos órgãos jurisdicionais. 

(...) O que importa, pois, é a respectiva equivalência, do ponto de vista do direito, das duas pretensões. (...). Essa 

equivalência jurídica, salvo melhor juízo, nada mais é do que a identidade da relação de direito substancial, que conota 

o concurso de ações. Acrescenta, ainda, Não foi, aliás, por mero acaso que, diante desse fenômeno, os juristas romanos 

entendiam que, para se caracterizar a eadem quaestio, a eadem res, não se fazia necessária a coincidência dos elementos 

componentes da demanda. Bastava, com efeito, para se verificar o bis de eadem re, a identidade de escopo das 

pretensões emergentes do concurso, ou seja, segundo Emilio Betti, a densidade de função das ações concorrentes, 

porque tendentes a satisfazer o mesmo interesse. Assim, por se tratar de ação idêntica àquela proposta, deve ser extinta 

sem resolução de mérito, pela ocorrência da coisa julgada, na forma dos artigos 301, 1º e 2º do CPC. Ante o exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro nos artigos 301, 1º e 2º, c.c. 267, V, 

e 3º, do Código de Processo Civil. Não há condenação no pagamento de honorários de sucumbência, pois não houve 

angularização da relação processual. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida. Com o trânsito em 

julgado da presente, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as formalidades pertinentes, dando-se baixa na 

distribuição. P.R.I.  

 

0001900-29.2010.403.6117 - IDALIA DOS SANTOS CARVALHO(SP200084 - FABIO CHEBEL CHIADI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) 

Cuida-se de ação ordinária proposta por IDALIA DOS SANTOS CARVALHO, já qualificada nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão da aposentadoria por invalidez. Sustenta que pleiteou auxílio-doença em 14/09/2009, junto ao INSS, que foi 

deferido apenas até 26/09/2009, não tendo sucesso nos recursos administrativos interpostos. Aduz que se encontra 

incapaz para exercer atividade laborativa. Juntou documentos (f. 09/43). É o relatório. Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. Anote-se. Infere-se dos documentos anexos a esta sentença, ter a autora já ingressado com idêntica ação em 

05/02/2010, perante o Juizado Federal de Botucatu, que fora julgada improcedente em 25 de maio de 2010, transitada 

em julgado em 22 de junho de 2010. Há identidade de elementos - partes, causa de pedir e pedido (concessão dos 

benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez). Como bem pontuado pelo professor José Rogério Cruz e 

Tucci, a questão jurídica já foi decidida pelos órgãos jurisdicionais. (...) O que importa, pois, é a respectiva 

equivalência, do ponto de vista do direito, das duas pretensões. (...). Essa equivalência jurídica, salvo melhor juízo, nada 

mais é do que a identidade da relação de direito substancial, que conota o concurso de ações. Acrescenta, ainda, Não 

foi, aliás, por mero acaso que, diante desse fenômeno, os juristas romanos entendiam que, para se caracterizar a eadem 

quaestio, a eadem res, não se fazia necessária a coincidência dos elementos componentes da demanda. Bastava, com 

efeito, para se verificar o bis de eadem re, a identidade de escopo das pretensões emergentes do concurso, ou seja, 

segundo Emilio Betti, a densidade de função das ações concorrentes, porque tendentes a satisfazer o mesmo interesse. 

Assim, por se tratar de ação idêntica àquela proposta, deve ser extinta sem resolução de mérito, pela ocorrência da coisa 

julgada, na forma dos artigos 301, 1º e 2º do CPC. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro nos artigos 301, 1º e 2º, c.c. 267, V, e 3º, do Código de Processo Civil. Não há 

condenação no pagamento de honorários de sucumbência, pois não houve angularização da relação processual. Feito 

isento de custas em razão da justiça gratuita deferida. Considerando o trabalho do advogado na elaboração da petição 
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inicial, e, ainda, observando-se que não era provável que sabia da existência de outra ação com o mesmo pedido e causa 

de pedir, em trâmite no JEF de Botucatu, fixo os honorários advocatícios em R$ 200,00 (duzentos reais), 

providenciando a Secretaria a solicitação de pagamento. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se estes autos 

ao arquivo, observadas as formalidades pertinentes, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.  

 

0001907-21.2010.403.6117 - ROBERTO CARLOS SCARELI - INCAPAZ X LUZIA FERREIRA(SP270272 - 

MARIA SOLANGE ARANDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - 

FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, proposta por ROBERTO CARLOS SCARELI, representado por 

sua mãe, LUZIA FERREIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que busca a 

concessão do benefício assistencial, previsto no art. 203, V, da CF/88, a partir da data do requerimento administrativo. 

A inicial veio instruída com documentos. É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. O feito 

comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A, do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste 

juízo. A parte autora objetiva a percepção de benefício de prestação continuada, que consiste no recebimento de um 

salário mínimo mensal, nos termos do artigo 203, V, da Constituição Federal, e do artigo 20, da Lei 8.742/93, porque 

diz se tratar de pessoa deficiente, incapaz para o trabalho, além de não possuir condições, meios de prover o próprio 

sustento. A Lei nº 8.742/93 regulamentou a garantia constitucional. Explicitou seus beneficiários - idosos a partir de 65 

anos (art. 20, caput, c/c art. 34 da Lei nº 10.741/03) e deficientes (art. 20, 2º), bem como conceituou a hipossuficiência 

(art. 20, 3º). O conceito de hipossuficiência foi enunciado pelo art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93: considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 

do salário mínimo. O restrito parâmetro de renda foi questionado no Supremo Tribunal Federal, que, por ocasião do 

julgamento da ADI nº 1232/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, reconheceu a constitucionalidade da norma, ficando ementado, 

inclusive, que a lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. É certo que com o advento das Leis n.ºs 

9.533/97 e 10.689/03, houve tendência a interpretar o referido dispositivo legal elevando-se a renda mensal per capita 

para salário mínimo. Entretanto, a tese restou rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal, como exemplifica o julgamento 

da Rcl 2323/PR, rel. Min. Eros Grau, DJ 20/05/2005, pág. 8). Assim, sob pena de afrontar a decisão daquele egrégio 

Tribunal, guardião maior da Constituição Federal, aplica-se a norma em referência literalmente interpretada, arredando 

do direito ao benefício aquele cuja família possui renda per capita superior a do salário mínimo. Verifica-se da inicial e 

da tela do CNIS anexa a esta sentença e dela parte integrante, que o núcleo familiar do autor é composto por ele, seus 

pais e um irmão, onde o pai, empregado junto à Cosan S/A, recebe salário médio mensal (últimos doze meses) no valor 

de R$ 1.077,00 (um mil e setenta e sete reais), ao contrário do quanto informado na petição inicial. Logo, é 

incontroversa a renda per capita familiar de R$ 269,25 (duzentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos), 

afastando-o da condição de miserável. Ademais, ainda que se admita a aferição da miserabilidade por outros critérios, 

ultrapassa sobremaneira o limite legal da renda per capita inferior a do salário mínimo. Vale dizer, trata-se o autor, 

inclusive, de pessoa vinculada à previdência social como dependente de seu pai, o que a afasta do direito à assistência 

social. Quanto ao requisito deficiência, desnecessárias quaisquer considerações a respeito, restando prejudicado, haja 

vista o não preenchimento do requisito da miserabilidade. Com isso, em sendo a questão fática incontroversa, no 

tocante à renda familiar do autor, a análise do pedido passa a ser unicamente de direito, aplicando-se ao caso a regra 

contida no art. 285-A do CPC. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 2008.61.17.000103-9, no 

mesmo sentido: É o relatório. De início, mantenho as decisões agravadas de f. 78 e 118/119, por seus próprios e 

jurídicos fundamentos. A parte autora objetiva a percepção de benefício de assistencial, que consiste no recebimento de 

um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 203, V, da Constituição Federal, e do artigo 20, da Lei 8.742/93, 

porque diz tratar-se de pessoa portadora de deficiência, incapaz para o trabalho, além de não possuir meios de prover o 

próprio sustento. Observando-se o artigo 20, da Lei 8.742/93, e adequando-o ao caso em análise, tem-se que os 

requisitos necessários ao deferimento do benefício são: a deficiência, que incapacite a autora para a vida independente e 

para o trabalho, e não ter como prover a sua subsistência por seus próprios meios ou de tê-la provida pela família. No 

que toca à deficiência, restou devidamente comprovada pelo laudo acostado às f. 168/171, elaborado por perito judicial 

no processo de interdição nº 302.01.2007.016737-8, em trâmite na 1º Vara Cível da Comarca de Jaú/SP. Consoante 

referido laudo, a autora não possui condições de sobreviver sem o auxílio de terceiros, sendo incapaz para qualquer 

atividade laborativa, em razão de sequelas motoras e cognitivas resultantes de Acidente Vascular Cerebral. Ressaltou, 

ainda, o expert, em suas conclusões, que a autora necessita de cuidados ininterruptos de um curador. Logo, é pessoa 

portadora de deficiência, para os fins de percepção do benefício em tela, porque é incapaz para a vida independente e 

para o trabalho, não tendo como prover a sua subsistência, por meios próprios. No entanto, o requisito miserabilidade 

não foi preenchido. Nada obstante seja compreensível que a autora seja uma pessoa pobre, com razoável padrão de vida, 

a sua pretensão não é de ser acolhida, porquanto o benefício de prestação continuada conformado no art. 203, V, da 

Constituição Federal, é reservado a pessoas miseráveis. Verifica-se do estudo sócio-econômico que a autora reside com 

seu marido, aposentado com proventos no valor de R$ 1.247,04 ao mês, e com os filhos, Sílvio Rodrigo dos Santos, 25 

anos, operador de máquinas, com salário de R$ 858,00 por mês, e Rafael Ribeiro dos Santos, com 07 anos de idade, 

estudante. Reside no mesmo local sua nora, Maria Aparecida Leme de Moraes, de 29 anos, e seu neto, Vitor Leme 

Moraes, de 03 anos, não informado no estudo social o nome do filho da autora, pai deste neto e marido de sua nora, que 

com a autora reside. Assim, considerando o núcleo familiar apenas entre autora, seu marido e o filho menor, chega-se à 

renda per capita no valor de R$ 415,68, ou seja, um salário mínimo para cada membro da família, o que não a insere na 

condição de miserável. À vista dessas considerações, a despeito de o valor recebido mensalmente não propiciar conforto 
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necessário à família, não se enquadra na categoria de miserável para amoldar-se na definição do artigo 20, da Lei n.º 

8.742/93, porquanto o benefício de prestação continuada do art. 203, V, da Constituição Federal, é reservado às pessoas 

miseráveis, em situações mais aviltantes que à da requerente. Logo, não faz jus a autora ao recebimento do benefício 

assistencial. Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. Deixo de condenar à autora ao pagamento dos honorários de advogado e de custas 

processuais, em face da concessão da justiça gratuita (art. 5o, LXXIV, da CF e Lei n 1.060/50). Com o trânsito em 

julgado da presente, nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

Comunique-se ao relator do agravo de instrumento a sentença proferida nestes autos. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. 

artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a lide 

não chegou a ser instaurada. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001918-50.2010.403.6117 - BERNARDO LIMA ROMERO(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Cuida-se de ação de conhecimento condenatória, de procedimento comum ordinário, em que BERNARDO LIMA 

ROMERO requer, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, a cessação do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 22/06/2004 (f. 22) e a concessão de outro benefício com renda 

mensal mais vantajosa. Alega que depois de se aposentar continuou recolhendo aos cofres da previdência, valores que 

não podem ser levantados a título de pecúlio. Requer, assim, sejam esses valores utilizados para a concessão de novo 

benefício com o cancelamento do benefício anterior. Juntou documentos (f. 18/27). É o relatório. Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A, do CPC, porque 

a questão já fora enfrentada neste juízo. O que visa o autor é a desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da 

seguridade social, mas admitido na jurisprudência. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de direito 

patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério. Além disso, não há qualquer norma 

proibindo o cancelamento da aposentadoria. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia 

fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O 

segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de 

renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal para 

extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, que 

gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia. - O impetrante tem direito à certidão de 

tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de que um 

tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da 

cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 

202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º. - Remessa oficial e 

apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, 

DES. FED. ANDRE NABARRETE). ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. 

Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei. - No caso, a matéria referente ao 

cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. - Verifica-se a inexistência 

de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao 

benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da 

aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for 

confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, 

DES. FED. FERNANDO MARQUES). De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade 

Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível 

e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo. Porém, 

há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da 

aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra. Nesse diapasão: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. É 

plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com 

isso, o pagamento de referido benefício previdenciário. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício 

previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria 

estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois 
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a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado. Não se trata aqui de ato puro de 

renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas 

também pretensão de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria 

estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a 

compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social. O direito à 

obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação 

jurídica diversa daquela que ampara o interessado. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá 

ser no sentido de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca. A correção monetária 

dos valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, 

em homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. 

FED. GALVÃO MIRANDA). No presente caso, após 06 (seis) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa. Logo de plano, a 

sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que, evidentemente, não concorda. Dispõe o art. 195, caput, da 

Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 

lei (...). Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para garantir a 

manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício. Daí a razão de o autor ter 

contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio 

constitucional da solidariedade legal. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O 

segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão 

todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma 

conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...) Nesse sentido ainda: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. - O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa 

em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, 

expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na 

adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez 

que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3) Para 

além, a teor do disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que 

tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe. Reitera-se que 

nada impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). Porém, porque há 06 (seis) anos 

encontra-se o INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o 

aposentar com nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 06 (seis) anos de prestações. O acolhimento de 

tal pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande 

irremediável insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias. Transcrevo abaixo sentença proferida por este 

juízo nos autos 2008.61.17.001469-1, no mesmo sentido: É o relatório. O feito comporta julgamento antecipado da lide, 

nos termos do art. 330, I, do CPC. O a que visa o autor é desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da 

seguridade social, mas admitido na jurisprudência. O argumento favorável à pretensão é o de que, tratando-se de direito 

patrimonial, a aposentadoria pode ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério. Além disso, não há qualquer norma 

proibindo o cancelamento da aposentadoria. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. - O artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, garantia 

fundamental do cidadão, resolve a questão da lide. Somente a lei poderia vedar a renúncia a benefício previdenciário. O 

segurado aposentou-se em 04.03.1985 e, tanto o Decreto 89.312/84 como a Lei n.º 8213/91 não contêm proibição de 

renúncia. Afastada, em conseqüência, a invocação do artigo 58, 2º, do Decreto 2172/97. - Os direitos sociais e o sistema 

previdenciário brasileiro, com sede constitucional, existem em razão de seus destinatários. Os limites de sua 

disponibilidade são balizados pela sua própria natureza. Trata-se de proteção patrimonial ao trabalhador. Quando se 

cuida de interesse material, em regra, cabe ao titular do direito correspondente sopesar as vantagens ou desvantagens. 

Assim, quanto aos direitos com substrato patrimonial, constitui exceção sua irrenunciabilidade, que sempre é prevista 

expressamente pelo legislador. - Os efeitos da renúncia são ex nunc, ou seja, dão-se da manifestação formal para 

extinguir a relação jurídico-administrativa-previdenciária da aposentadoria. Nada vicia a concessão do benefício, que 

gerou conseqüências legítimas, as quais não se apagam com o ato de renúncia. - O impetrante tem direito à certidão de 

tempo de serviço. O órgão previdenciário computou o tempo para a concessão do benefício. A vedação de que um 

tempo de serviço não pode ser contado quando já tiver sido para aposentadoria de outro deve ser interpretada, à vista da 

cumulatividade de aposentadorias concomitantes e não sucessivas. A compensação financeira eventual dos regimes (art. 

202, 2º, C.F.) dar-se-á na forma da Lei n.º 9796/99, segundo o artigo 4º, inciso III, 2º, 3º e 4º. - Remessa oficial e 

apelação não providas (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 198863 SP, QUINTA TURMA, Data da decisão: 26/02/2002, DJU DATA:03/09/2002, PÁGINA: 348, 

DES. FED. ANDRE NABARRETE). ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. DIREITO DE RENÚNCIA À 

APOSENTADORIA. CANCELAMENTO DE BENEFÍCIO. - Inexiste lei que obste a renúncia à aposentadoria. 

Instrução Normativa não pode regulamentar o que não se encontra previsto em lei. - No caso, a matéria referente ao 
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cancelamento da aposentadoria do impetrante deve se pautar pelo princípio da razoabilidade. - Verifica-se a inexistência 

de lei que vede a desaposentação e a inocorrência de prejuízo para o Estado ou para o particular, com a renúncia ao 

benefício, bem como a presença de fortes motivos pessoais para o reconhecimento do pedido de cancelamento da 

aposentadoria, eis que o INSS a concedeu de forma provisória, o que implicará fortes prejuízos ao segurado, se não for 

confirmada a final (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA 48664 RJ, QUARTA TURMA, Data da decisão: 20/05/2003, DJU DATA:04/08/2003 PÁGINA: 192, 

DES. FED. FERNANDO MARQUES). De outra parte, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade 

Social é ilegal, por não encontrar suporte em lei em sentido formal. Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível 

e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na ordem jurídico ao arrepio do Poder Legislativo. Porém, 

há necessidade de devolução dos valores, uma vez que o mesmo tempo de serviço utilizado pelo autor na concessão da 

aposentadoria seria, por ele, utilizado na contagem da outra. Nesse diapasão: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS PELA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. É 

plausível o direito à desaposentação, ou seja, renúncia à aposentadoria que foi concedida ao agravante, cessando, com 

isso, o pagamento de referido benefício previdenciário. Mister a restituição dos valores recebidos a título do benefício 

previdenciário, em se pretendendo utilizar o tempo de serviço na atividade privada para obtenção de aposentadoria 

estatutária. Não se restituir os valores recebidos a título de aposentadoria implicaria em carrear prejuízos ao INSS, pois 

a compensação financeira se operaria sobre parte do seguro já transferido ao segurado. Não se trata aqui de ato puro de 

renúncia à aposentadoria, para que seja dispensada a restituição dos valores recebidos a título de proventos, mas 

também pretensão de utilização do tempo de serviço que deu origem a tal benefício para fins de obter aposentadoria 

estatutária, o que torna inevitável, em princípio, a devolução de valores recebidos, sob pena de não se operar a 

compensação financeira ou fazê-la com prejuízos para o sistema do Regime Geral de Previdência Social. O direito à 

obtenção de certidão de tempo de serviço tem assento constitucional. Todavia, a certidão não poderá retratar situação 

jurídica diversa daquela que ampara o interessado. Sem a devolução das quantias recebidas, a certidão somente poderá 

ser no sentido de que não há tempo de serviço a ser considerado para fins de contagem recíproca. A correção monetária 

dos valores objeto da restituição deverá ser idêntica àquela utilizada para atualização de benefícios pagos com atraso, 

em homenagem ao princípio da isonomia, mesmo porque a restituição em tela não é concernente a contribuições 

previdenciárias inadimplidas. Agravo de instrumento parcialmente provido (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 

3ª AGRAVO DE INSTRUMENTO 182848 SP, DÉCIMA TURMA,DJU DATA:30/08/2004, PÁGINA: 573, DES. 

FED. GALVÃO MIRANDA). No presente caso, após 10 (dez) anos recebendo o benefício, não pode o autor, 

simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa. Logo de plano, a 

sustentar eventual possibilidade de desaposentação neste caso, deveria o autor devolver aos cofres da previdência os 

valores corrigidos que recebeu no citado período, com o que não concorda, consoante item 3, à f. 12. Dispõe o art. 195, 

caput, da Constituição Federal: A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei (...). Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para 

garantir a manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício. Daí a razão de o 

autor ter contribuído depois de aposentado, sem, no entanto, poder usufruir de tais contribuições. Trata-se do princípio 

constitucional da solidariedade legal. Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari assim lecionam: (...) O 

segurado, ao contribuir, não tem certeza se perceberá em retorno a totalidade do que contribuiu, porque os recursos vão 

todos para o caixa único do sistema, ao contrário dos sistemas de capitalização, em que cada contribuinte teria uma 

conta individualizada (como ocorre com o FGTS). (...) Nesse sentido ainda: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. - O fato de inexistir contraprestação no tocante ao pecúlio posterior à aposentação não importa 

em inobservância das diretrizes constitucionais, uma vez que deve-se dar primazia ao princípio da solidariedade, 

expresso no art. 195 da nossa Carta Maior, visto que constitui suporte do aparato previdenciário - consubstanciado na 

adoção do regime de repartição - , não havendo qualquer mácula de inconstitucionalidade nessa interpretação, uma vez 

que sedimentada em sistemática própria do pergaminho inaugural. (TRF 4ª Região - AC. 2001.71.00.008800-3) Para 

além, a teor do disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91, o segurado já aposentado é obrigado a contribuir, sem que 

tal tempo de serviço possa ser utilizado em outra aposentadoria, muito menos inseri-la na que já recebe. Reitera-se que 

nada impediria a desaposentação do autor, desde que restituídos os valores já pagos, em atenção ao princípio 

constitucional do ato jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, do Texto Supremo). Porém, porque há 10 (dez) anos 

encontra-se o INSS pagando o benefício de aposentadoria ao autor, não se admite desaposentá-lo, para novamente o 

aposentar com nova RMI, sem ser indenizado dos valores pagos nesses 10 (dez) anos de prestações. O acolhimento de 

tal pleito implicaria subversão de inúmeros princípios constitucionais e legais, sem falar em consagrar grande 

irremediável insegurança jurídica nas relações jurídicas previdenciárias. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

mas a execução fica suspensa com base na Lei 1.060/50, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (f. 75 

). Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observando-se as formalidades pertinentes. P. R. I. Assim, ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-

A, ambos do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a lide não chegou 

a ser instaurada. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença (Lei 9.289/96). Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 
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PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002489-31.2004.403.6117 (2004.61.17.002489-7) - FERNANDA DE JESUS SILVA DIAS - MENOR (SELMA 

SILVEIRA DE JESUS SILVA)(SP124738 - LUCIANA MARIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de conhecimento condenatória, proposta por FERNANDA DE JESUS SILVA DIAS, representada por 

Selma Silveira de Jesus Silva, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a 

concessão do benefício assistencial. O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (f. 21). Emenda à 

inicial às f. 23/24 e f. 32/43. Pela sentença de f. 44, a ação foi julgada extinta sem resolução de mérito, por não ter 

cumprido a determinação de f. 22. Foi interposto recurso de apelação (f. 49/52), recebido à f. 59. Manifestou-se o 

Ministério Público Federal (f. 63/66). Pelo E. TRF 3ª Região foi declarada a nulidade da sentença (f. 72/73). À f. 77, foi 

deferida a realização do estudo social na residência da autora, além da prova pericial médica. O INSS apresentou 

contestação (f. 83/93). Como certificado à f. 110, a autora não compareceu à perícia médica. Foi realizada audiência (f. 

122) e determinada a realização de estudo social. A assistente social informou à f. 126 que não foi possível realizar o 

estudo social, pois a autora não reside mais no endereço informado, como certificado à f. 127. Foi redesignada perícia 

médica e estudo social à f. 128. À f. 138, a autora requereu a desistência do feito, em razão do deferimento do benefício 

pleiteado na esfera administrativa. Em manifestação de f. 143, o INSS não se opôs ao pedido de desistência por parte da 

autora. É o relatório. A autora formulou requerimento de desistência do feito. O INSS concordou com o pedido. Assim, 

DECLARO EXTINTO o presente feito, nos termos do art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

porém, suspenso nos termos da Lei n.º 1.060/50. Não há condenação em custas processuais, porquanto o feito se 

processou com os benefícios da justiça gratuita. Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se estes ao arquivo, 

observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição. P.R.I. 

 

0001852-70.2010.403.6117 - JOAO BATISTA PARRONCHI(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Trata-se de ação de conhecimento, pelo sumário, proposta por JOÃO BATISTA PARRONCHI, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em que busca a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez 

(NB: 116.184.809-3), de forma que sejam considerados como salários-de-contribuição no período básico de cálculo, os 

salários-de-benefício do benefício de auxílio-doença precedente (NB: 105.975.537-5), na forma preconizada pelo artigo 

29, 5º, da Lei 8.213/91. A inicial veio instruída com documentos. É o relatório. Indefiro os benefícios da justiça gratuita, 

uma vez que a renda do autor é incompatível com tal benesse (tela INFBEN anexa). Anote-se. O feito comporta 

julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A, do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. Visa a 

parte autora à aplicação do disposto no artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91, na renda mensal de seu benefício de 

aposentadoria por invalidez. Tal regra, porém, não pode ser interpretada isoladamente, mas sim, em conjunto com a 

prevista no artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, que considera tempo de serviço o tempo intercalado em que esteve em gozo 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Regra semelhante consta do artigo 60, III, do Decreto nº 3.048/99, 

segundo a qual deverá ser computado como tempo de serviço o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade. Sobre a matéria em exame, trago à colação a recente 

decisão: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se coaduna 

com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de salários-de-

contribuição. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período 

de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de 

aposentadoria com a incidência do artigo 29, 5º, da aludida lei. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez 

equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, 7º, 

do Decreto nº 3.048/1999. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1017520/SC, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta 

Turma, DJ 29/09/2008, STJ). No caso dos autos, conforme demonstram as telas INFBEN anexas a esta sentença e dela 

partes integrantes, não houve período de contribuição entre a cessação do benefício de auxílio-doença e a concessão da 

aposentadoria por invalidez. Logo, não merece guarida o pedido formulado na inicial. Transcrevo abaixo sentença 

proferida por este juízo nos autos 2009.61.17.003107-3, no mesmo sentido: É o relatório. Indefiro a suspensão do 

processo requerida pelo INSS, por se tratar de ato de competência do E. TRF da 3ª Região, na forma do art. 543-B, 1º, 

do CPC, in fine. O feito comporta julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do CPC), razão pela qual passo à análise 

do mérito. Visa a parte autora à aplicabilidade do disposto no artigo 29, 5º, da Lei 8.213/91 na renda mensal de seu 

benefício de aposentadoria por invalidez. Tal regra, porém, não pode ser interpretada isoladamente, mas sim, em 

conjunto com a prevista no artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, que considera tempo de serviço o tempo intercalado em que 

esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Regra semelhante consta do artigo 60, III, do Decreto 

nº 3.048/99, segundo a qual deverá ser computado como tempo de serviço o período em que o segurado esteve 

recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade. No mesmo sentido, trago à 

colação a recente decisão: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
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INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, 7º, DO DECRETO Nº 

3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente 

para sustentar sua tese não se coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se 

tratou sobre a inexistência de salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade 

só é admissível se entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse 

caso, pode-se calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-

benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a 

ela, em conformidade com o artigo 36, 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 

1017520/SC, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, DJ 29/09/2008, STJ) No presente caso, conforme demonstram as 

telas INFBEN de f. 64/81, não houve períodos de contribuições entre a cessação dos benefícios de auxílio-doença e as 

concessões das aposentadorias por invalidez. Assim, não merece guarida o pedido formulado na inicial. Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno os autores a pagar honorários advocatícios, que os fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor 

dado à causa, cuja execução fica suspensa nos termos da Lei nº 1.060/50. Feito isento de custas em razão da gratuidade 

judiciária concedida. À secretaria para registrar, publicar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em 

julgado, arquivar estes autos. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários 

advocatícios uma vez que a lide não chegou a ser instaurada. Deverá o autor providenciar o recolhimento das custas 

processuais no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inadmissibilidade de eventual recurso. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000850-65.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007011-77.1999.403.6117 

(1999.61.17.007011-3)) INSS/FAZENDA(Proc. 1550 - MICHELLE VALENTIN BUENO) X ANTONIO PAULO 

BOTURA 

Cuida-se de embargos opostos pela Fazenda Nacional, em face da execução movida por Antonio Paulo Botura, 

aduzindo: a) o embargado não é parte nos autos da ação ordinária n.º 1999.61.17.007011-3, resultando evidente sua 

ilegitimidade para promover a execução; b) se o embargado pretende reaver eventuais valores que entende recolhidos 

indevidamente, deve manejar a ação adequada para tal fim ou aguardar a decisão na esfera administrativa; c) não se 

pode admitir que, a pretexto de que a ação proposta por outrem guarda relação com o seu pedido, se promova a 

execução de título que o embargado não possui e d) a autora La Rosy Indústria e Comérco de Calçados Ltda objetivou 

unicamente o reconhecimento de nulidade do lançamento efetuado em seu desfavor, materializado na NFLD 

31.887.320-6, que foi acolhido na sentença transitada em julgado. Os embargos foram recebidos, tendo sido suspensa a 

execução (f. 06). Impugnação ofertada às f. 08/10, em que aduz ter efetuado o recolhimento da contribuição, pois ao 

arrematar o imóvel em hasta pública, necessitou de certidão negativa de débito do INSS. Assim, aduz sofrer diretamente 

os efeitos da sentença e ostentando legitimidade para execução da sentença. É o relatório. Julgo antecipadamente a lide, 

na forma do art. 740 do CPC, pois a questão de mérito é unicamente de direito. A ação ordinária autuada sob n.º 

1999.61.17.007011-3 foi proposta por La Rosy Indústria e Comércio de Calçados em face do INSS, sucedido pela 

Fazenda Nacional. O pedido formulado limitou-se à decretação da nulidade do lançamento do pretendido crédito 

previdenciário (f. 06 da ação ordinária), que foi julgado procedente (f. 237/240) exatamente para o fim de anular o 

procedimento administrativo ab initio. A sentença foi mantida integralmente em sede recursal (f. 264/269). Às f. 

221/228 da ação principal, Antonio Paulo Botura, embargado, formulou simples requerimento nos autos da ação 

principal, pleiteando a repetição dos valores pagos a título de contribuição atingida pela decadência. É de absoluta 

clareza a falta de título executivo judicial a amparar a pretensão do embargado. A sentença apenas declarou a nulidade 

do lançamento do crédito tributário. Em nenhum momento deferiu a repetição de eventuais valores pagos 

indevidamente. Na forma do artigo Art. 468 do CPC, A sentença, que julgar total ou parcialmente a lide, tem força de 

lei nos limites da lide e das questões decididas. O pedido de restituição de valores pagos supostamente indevidos não foi 

apreciado por este juízo. Não faz coisa julgada. Logo, não há título a lastrear a execução, enquadrando-se na hipótese do 

artigo 618, I, do CPC. Se não fosse suficiente a ausência de título executivo, o exequente Antonio Paulo Botura não é 

parte no processo de conhecimento. É elementar que A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não 

beneficiando, nem prejudicando terceiros. (...). (artigo 472 do CPC). Assim, o embargado não ostenta legitimidade para 

executar a sentença. Do exposto, ante a inexistência de título a legitimar a execução intentada e também por não 

ostentar legitimidade ativa, JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS e declaro nula a execução, com arrimo nos 

artigos 618, I, e 741, II e III, do Código de Processo Civil. Arcará a parte embargada com os honorários advocatícios, os 

quais fixo em 20% (vinte por cento) do valor da execução atualizado. Não há custas, a teor da Lei 9.278/96. Traslade-se 

esta sentença para os autos principais e, com o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se estes autos, 

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000851-50.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007011-77.1999.403.6117 

(1999.61.17.007011-3)) INSS/FAZENDA(Proc. 1550 - MICHELLE VALENTIN BUENO) X LA ROSY INDUSTIA E 

COMERCIO DE CALCADOS(SP031967 - JOAQUIM EDUARDO JUNQUEIRA) 

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os valores apurados pela contadoria judicial.Após, 

tornem conclusos para sentença. 
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0001456-93.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003423-47.2008.403.6117 

(2008.61.17.003423-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) X SANTA CARDOSO BALIVO(SP267994 - ANDERSON ROGERIO BELTRAME SANTOS) 

Trata-se de ação de embargos à execução fundada em título judicial, movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

em face de Santa Cardoso Balivo, alegando haver excesso na execução intentada nos autos em apenso (autos n.º 

2008.61.17.003423-9). Os embargos foram recebidos, tendo sido suspensa a execução (f. 20). A parte embargada 

concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (f. 22/23). É o relatório. Antecipo o julgamento da lide, pois a 

matéria versada nos presentes autos prescinde de dilação probatória, no termos do artigo 740, do CPC. Como a parte 

embargada concordou com os cálculos apresentados pelo INSS na exordial, o quantum devido tornou-se incontroverso, 

descabendo assim maiores considerações. Conseqüentemente, fixo o valor devido em R$ 5.022,28 (cinco mil e vinte e 

dois reais e vinte e oito centavos), devidamente atualizado até a data do pagamento. Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 741, inciso V, combinado 

com o artigo 743, inciso I, e artigo 269, II, todos do Código de Processo Civil. Por fim, condeno a parte embargada no 

pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o excesso de execução, restando, 

porém, suspenso o pagamento nos termos da Lei n.º 1060/50. Feito isento de custas. À secretaria para publicar, registrar 

e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la, juntamente com os cálculos e documentos 

de fls. 08/18, para os autos principais, desapensando e arquivando estes autos, observadas as formalidades legais e 

adotando os trâmites necessários para a efetivação do pagamento, observada a Emenda Constitucional n.º 62/2009. 

 

0001762-62.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000230-87.2009.403.6117 

(2009.61.17.000230-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE 

LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) X CLEONIZIA RAMINELLI DOS SANTOS(SP161472 - RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN) 

Trata-se de ação de embargos à execução fundada em título judicial, movida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

em face de Cleonizia Raminelli dos Santos, alegando haver excesso na execução intentada nos autos em apenso (autos 

n.º 2009.61.17.000230-9). Os embargos foram recebidos, tendo sido suspensa a execução (f. 16). A parte embargada 

concordou com os cálculos apresentados pelo INSS (f. 17). É o relatório. Antecipo o julgamento da lide, pois a matéria 

versada nos presentes autos prescinde de dilação probatória, no termos do artigo 740, do CPC. Como a parte embargada 

concordou com os cálculos apresentados pelo INSS na exordial, o quantum devido tornou-se incontroverso, descabendo 

assim maiores considerações. Conseqüentemente, fixo o valor devido em R$ 15.487,32 (quinze mil, quatrocentos e 

oitenta e sete reais e trinta e dois centavos), devidamente atualizado até a data do pagamento. Diante do exposto, 

JULGO PROCEDENTES OS EMBARGOS, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 741, inciso V, 

combinado com o artigo 743, inciso I, e artigo 269, II, todos do Código de Processo Civil. Por fim, condeno a parte 

embargada no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o excesso de execução, 

restando, porém, suspenso o pagamento nos termos da Lei n.º 1060/50. Feito isento de custas. À secretaria para 

publicar, registrar e intimar as partes desta sentença e, após o trânsito em julgado, trasladá-la, juntamente com os 

cálculos e documentos de fls. 07/14, para os autos principais, desapensando e arquivando estes autos, observadas as 

formalidades legais e adotando os trâmites necessários para a efetivação do pagamento, observada a Emenda 

Constitucional n.º 62/2009. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0003321-06.2000.403.6117 (2000.61.17.003321-2) - GRAFICA JORMAG LTDA ME(SP161060 - ANTONIO 

CARLOS DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 1519 - RICARDO GARBULHO CARDOSO) X GRAFICA 

JORMAG LTDA ME X INSS/FAZENDA 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por GRAFICA JORMAG LTDA ME em face do 

INSS/FAZENDA NACIONAL. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o 

exposto, DECLARO EXTINTA a ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0000533-77.2004.403.6117 (2004.61.17.000533-7) - LAZARO APARECIDO ROSA(SP202065 - DANIEL RODRIGO 

GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA 

BUENO) X LAZARO APARECIDO ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por LAZARO APARECIDO ROSA em face do INSS. 

Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTA a ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0002349-60.2005.403.6117 (2005.61.17.002349-6) - PEDRO BENEDITO BREGANTIN(SP091096 - ANTONIO 

CARLOS POLINI E SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP109068 - MARIA ANGELINA ZEN 

PERALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA 

BUENO) X PEDRO BENEDITO BREGANTIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por PEDRO BENEDITO BREGANTIN em face do 
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INSS. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTA a ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0002662-84.2006.403.6117 (2006.61.17.002662-3) - JORGE CAPETERUCHI(SP142550 - ANDREA RINALDI 

ORESTES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO 

FERACIN JUNIOR) X JORGE CAPETERUCHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por JORGE CAPETERUCHI em face do INSS. Após 

tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a 

ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

0001156-05.2008.403.6117 (2008.61.17.001156-2) - VERA APARECIDA BUENO(SP209616 - DENISE HELENA 

FUZINELLI TESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) X VERA APARECIDA BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por VERA APARECIDA BUENO em face do INSS. 

Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTA a ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0001977-09.2008.403.6117 (2008.61.17.001977-9) - ALZIRA DE LOURDES DI ANTONI MASOTTI(SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA 

MORALES BIZUTTI) X ALZIRA DE LOURDES DI ANTONI MASOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por ALZIRA DE LOURDES DI ANTONI MASOTTI 

em face do INSS. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, 

DECLARO EXTINTA a ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0003612-25.2008.403.6117 (2008.61.17.003612-1) - LUZIA BAYLAO(SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO E 

SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X LUZIA BAYLAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por LUZIA BAYLÃO em face do INSS. Após 

tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a 

ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

0003761-21.2008.403.6117 (2008.61.17.003761-7) - JOAO FRANCISCO ROCHA(SP202017 - ROGERIO RIBEIRO 

DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA 

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X JOAO FRANCISCO ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por JOÃO FRANCISCO ROCHA em face do INSS. 

Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTA a ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0000373-76.2009.403.6117 (2009.61.17.000373-9) - HELIO RIBEIRO GOMES(SP229083 - JULIANA GALLI DE 

OLIVEIRA BAUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) X HELIO RIBEIRO GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por HELIO RIBEIRO GOMES em face do INSS. Após 

tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a 

ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

0001224-18.2009.403.6117 (2009.61.17.001224-8) - JOSE CARLOS RAMOS DA SILVA(SP239107 - JOSE DANIEL 

MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

X JOSE CARLOS RAMOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por JOSÉ CARLOS RAMOS DA SILVA em face do 

INSS. Após tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTA a ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. P.R.I. 
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0002815-15.2009.403.6117 (2009.61.17.002815-3) - IVO DE ALMEIDA(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) X IVO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de execução de sentença, em ação ordinária, intentada por IVO DE ALMEIDA em face do INSS. Após 

tramitação, foi depositada a quantia executada, com ciência à parte autora. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a 

ação promovida, com fulcro no artigo 794, I, C.P.C. Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. P.R.I. 

 

Expediente Nº 6975 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003850-59.1999.403.6117 (1999.61.17.003850-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004565-04.1999.403.6117 (1999.61.17.004565-9)) ANTENOR ZAGO X ORACI ROCHA (FALECIDO) X ANA 

CESAR ROCHA X MARTA ROCHA GARCIA X MARLI ROCHA NAVARRO X MARCIA ROCHA X MARCOS 

ANTONIO ROCHA X MAURA ROCHA DA SILVA X MARIA LUIZA ROCHA DE OLIVEIRA X MILTON 

ROCHA X MEIDE APARECIDA ROCHA X MARINEIVA ROCHA X PAULO MASSUFARO X NELSON 

SAQUETTI X WILSON VENTURINI X ROBERTO GUILHERME SARTORI X ALCIDES JOSE DOS SANTOS X 

LUIZ MARTINS X ROMILDO TURATI X FRANCISCO FURCHI X ARMANDO APPARECIDO RIGHI X ARTUR 

TURETA X SEBASTIAO ALVES PEREIRA X ORLANDO DELAMANO X ANTONIO RODRIGUES X 

CANDIDO PEREIRA DUARTE(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA E SP091096 - ANTONIO 

CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN 

JUNIOR) 

Ciência às partes acerca do trânsito em julgado da decisão.Após, tornem para extinção. 

 

0000852-74.2006.403.6117 (2006.61.17.000852-9) - AMELIO TESSER X CARLOS MARTIN SAN PABLO 

HERRANZ X WALDEMAR SANCHES X ORLANDO BROGLIO X ANTONIO ROSSI X ANTONIO DIDONE X 

MANUEL PANEGALI CLEMENTE X ORLANDO MARTIN SAMBRANO(SP056708 - FRANCISCO ANTONIO 

ZEM PERALTA E SP202065 - DANIEL RODRIGO GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) 

Ante o caráter infringente dos embargos de declaração opostos pelo INSS às fls.527/529, manifeste-se a parte autora no 

prazo de 5(cinco) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0002246-14.2009.403.6117 (2009.61.17.002246-1) - ANA MARIA LUCAS DA SILVA GEA(SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES E SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA 

BUENO) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da alegação do INSS constante à fl.183.Após, venham os 

autos conclusos.Int. 

 

0000748-43.2010.403.6117 - NANNI & SALMAZO LTDA(SP175395 - REOMAR MUCARE) X FAZENDA 

NACIONAL 

Vistos,Converto o julgamento em diligência.Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos os 

documentos mencionados no último parágrafo de f. 76 e no primeiro parágrafo de f. 77, a fim de se aferir o sobre o real 

objeto social da empresa, observado o disposto no artigo 333, I, do Código de Processo Civil.Após, manifeste-se a ré, 

no mesmo prazo, vindo só então os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0000956-27.2010.403.6117 - ANGELA REGINA GIANINI TEIXEIRA(SP167106 - MICHEL CHYBLI HADDAD 

NETO E SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO E SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X 

INSS/FAZENDA 

Defiro o desentranhamento dos documento(s) que acompanharam a inicial, com posterior entrega à parte ou seu 

patrono, mediante a substituição por cópias às expensas destes, exceção feita à procuração. Prazo: 5 (cinco) dias. Sem 

prejuízo, certifique-se o trânsito em julgado da sentença retro.Int. 

 

0001196-16.2010.403.6117 - IVANIRDE REBUSTINI RUBINATTI(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) 

À contadoria do juízo, para que esclareça se os valores pagos à parte autora, na esfera administrativa, foram corrigidos 

monetariamente, na forma da legislação previdenciária.Com a vinda das informações, manifestem-se as partes, em 

prazos sucessivos de 5 (cinco) dias. Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0001345-12.2010.403.6117 - HELIO MANOEL DOS SANTOS(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA) 

À contadoria do juízo, para que esclareça se os valores pagos à parte autora, na esfera administrativa, foram corrigidos 

monetariamente, na forma da legislação previdenciária.Com a vinda das informações, manifestem-se as partes, em 
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prazos sucessivos de 5 (cinco) dias. Decorridos, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0001399-75.2010.403.6117 - JOSE LUIZ ALVES COSTA(SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) 

Remetam-se os autos à Contadoria do juízo, para que esclareça se a correção monetária aplicada nas parcelas atrasadas 

atende aos índices utilizados pela autarquia na esfera administrativa.Após, às partes pelo prazo de 5 (cinco) 

dias.Derradeiramente, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0001988-67.2010.403.6117 - CELIO JOSE DA SILVA(SP167106 - MICHEL CHYBLI HADDAD NETO E SP194309 

- ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - 

RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) 

Vistos.A parte autora propõe ação neste juízo, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.Porém, não 

trouxe aos autos cópia da certidão de óbito da segurada falecida e nem sequer prova da qualidade de segurada.Assim, no 

prazo de 10 (dez) dias, deverá a parte autora atender, com a diligência esperada, o comando descrito no art. 282, VI, do 

CPC, sob pena de indeferimento da inicial (art. 284, parágrafo único, do CPC). Int. 

 

0001995-59.2010.403.6117 - JOSE CARLOS CESARINO JUNIOR(SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1959 - ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES 

ARANDA) 

Promova o patrono da autoria a emenda da inicial, para que nela constem todos os legitimados para a causa.Prazo: vinte 

dias, o descumprimento ensejando o indeferimento da petição inicial. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0001484-61.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002723-86.1999.403.6117 

(1999.61.17.002723-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) X VIDAL FLORINDO LOURENCINI(SP089365 - JOSE EDUARDO MASSOLA E SP050513 - 

JOSE MASSOLA) 

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os valores apurados pela contadoria judicial.Após, 

tornem conclusos para sentença. 

 

0001551-26.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000791-14.2009.403.6117 

(2009.61.17.000791-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA 

MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X ALZEMIRO MACHI(SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) 

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os valores apurados pela contadoria judicial.Após, 

tornem conclusos para sentença. 

 

0001575-54.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001756-41.1999.403.6117 

(1999.61.17.001756-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) X JOAO CUSTODIO DA SILVA X LAURINDA MORAES DA SILVA(SP064327 - EZIO 

RAHAL MELILLO E SP161596 - CYNTHIA ANNIE JONES BATTOCCHIO) 

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os valores apurados pela contadoria judicial.Após, 

tornem conclusos para sentença. 

 

0001788-60.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003983-86.2008.403.6117 

(2008.61.17.003983-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS 

GARCIA BUENO) X GESSI DUTRA(SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN) 

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os valores apurados pela contadoria judicial.Após, 

tornem conclusos para sentença. 

 

0001797-22.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001796-37.2010.403.6117) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X 

THEREZA NETO FAVARETTO(SP027539 - DEANGE ZANZINI) 

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os valores apurados pela contadoria judicial.Após, 

tornem conclusos para sentença. 

 

0001877-83.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001876-98.2010.403.6117) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1353 - MAURO ASSIS GARCIA BUENO) X JOAO 

MILANI(SP113419 - DONIZETI LUIZ PESSOTTO) 

Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os valores apurados pela contadoria judicial.Após, 

tornem conclusos para sentença. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002768-41.2009.403.6117 (2009.61.17.002768-9) - MARIA DA CONCEICAO ZAGO FACCO(SP199786 - 
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CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1354 - RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO) X MARIA DA CONCEICAO ZAGO 

FACCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0000104-03.2010.403.6117 (2010.61.17.000104-6) - MARIA APARECIDA DE ASSIS(SP256716 - GLAUBER 

GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER 

MAROSTICA) X MARIA APARECIDA DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. 

 

0000462-65.2010.403.6117 - PAULO LUIS CAPELOTTO(SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) X PAULO 

LUIS CAPELOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl.141: Ciência à parte autora.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

0000534-52.2010.403.6117 - MARIA MADALENA CUNHA(SP061181 - ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO 

PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1496 - WAGNER MAROSTICA) X 

MARIA MADALENA CUNHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca dos cálculos de liquidação do julgado apresentados pelo 

INSS, para que, havendo concordância expressa, seja concretizado o pagamento, para tanto expedindo-se de imediato 

requisição de pequeno valor ou ofício precatório, de forma disjuntiva.Silente a parte autora, para a qual o prazo aludido 

será aberto a partir da publicação desta decisão, aguarde-se provocação em arquivo.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0000203-22.2000.403.6117 (2000.61.17.000203-3) - INSTITUTO PSICO-PEDAGOGICO EMANUEL S/C 

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP241626 - PAULO HENRIQUE PINTO DE 

MOURA FILHO E SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP137557 - RENATA CAVAGNINO E SP100210 - ADOLFO FERACIN JUNIOR) X SERVICO 

SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP072780 - TITO DE OLIVEIRA 

HESKETH E SP154822 - ALESSANDRA PASSOS GOTTI E Proc. CARLA BERTUCCI BARBIERI E Proc. JORGE 

CEZAR MOREIRA LANNA) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 

- ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO PSICO-PEDAGOGICO EMANUEL S/C LTDA 

Manifeste-se o SESC, no prazo de 10(dez) dias, acerca do pedido de parcelamento do débito referente à honorários 

sucumbenciais (fls.1498/1500).Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 6977 

 

MONITORIA 
0003081-02.2009.403.6117 (2009.61.17.003081-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X TOCIO KAWASAKI X 

MARIA JOSE MAGOSSO KAWASAKI(SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO) 

Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada aos autos dos extratos solicitados pelo 

perito a fl. 144.Cumprida a determinação, remetam-se os autos à contadoria.No silêncio, tornem conclusos.Int. 

 

0003398-97.2009.403.6117 (2009.61.17.003398-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO 

JOSE DE SOUZA) X CARLOS ALBERTO BARONI 

Nos termos do artigo 475-J, intime-se o demandado, ora devedor, pelo correio, para que promova o pagamento do 

débito atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-o(a)(s) de que o inadimplemento acarretará a incidência, de 

pleno direito, da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante total e atualizado da condenação.  

 

0000074-65.2010.403.6117 (2010.61.17.000074-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X TELMA KARINA MAMEDE(SP270553 - ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN) X 

MARCO ANTONIO SERVATO X ADRIANA SHIMABUKURO SERVATO(SP181996 - JOSE EDUILSON DOS 

SANTOS) 

Manifeste-se a parte embargante, no prazo legal, sobre a impugnação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo, 

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se a CEF 

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos conclusos. 

Int.  

 

0000325-83.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X GISELE SARTORI DE SOUZA 

Considerando o informado, na petição de fls. 48, defiro a suspensão da execução, nos termos do artigo 792, do Código 
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de Processo Civil.Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de sobrestamento. Int.  

 

0000330-08.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA) X 

CAMILA RENATA OLIBONI NAVARRO(SP198448 - GERALDO PACHECO NAVARRO FILHO) 

Face o trânsito em julgado da sentença, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, arquivem-se 

os autos, com anotação de sobrestamento. Int.  

 

0000372-57.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA) X 

LUCIA HELENA DA SILVA 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o que requer em prosseguimento.Int. 

 

0000708-61.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 489 - MARIA SATIKO FUGI) X 

TANIA REGINA BUENO DE PAULA PEREIRA X MARIA EDILIA BENSI BUENO 

Acolho os embargos de declaração para excluir da fundamentação o artigo 794, II.Assim, homologo o acordo com base 

no artigo 269, III c.c 569, ambos do CPC. Cumpra-se as demais determinações.Int. 

 

0001394-53.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA) X 

JOSE MARCELO ZANOLA 

Nos termos do artigo 475-J, intime-se o demandado, ora devedor, pelo correio, para que promova o pagamento do 

débito atualizado, no prazo de 15 (quinze) dias, advertindo-o(a)(s) de que o inadimplemento acarretará a incidência, de 

pleno direito, da multa de 10% (dez por cento) sobre o montante total e atualizado da condenação.  

 

0001395-38.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA) X 

LUIZ GUSTAVO IMENEZ 

Trata-se de ação monitória intentada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), em face de LUIZ GUSTAVO 

IMENZES, para cobrança de valores referentes ao inadimplemento de contrato particular de abertura de crédito à 

pessoa física para financiamento de aquisição de material de construção e outros pactos n.º 24.3254.160.0000418-82, no 

valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). Citada (f. 28), o réu não efetuou o pagamento nem ofereceu embargos, 

conforme certificado à f. 29. É o relatório. Considerando-se que a parte ré, regularmente citada, deixou transcorrer in 

albis o prazo para oposição de embargos monitórios, sem que tenha efetuado o pagamento, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito devido pela ré, no valor de R$ 27.388,83 (vinte e sete mil, 

trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e três centavos), apurado em 03/08/2010 (f. 17). Consequentemente, o mandado 

inicial fica convolado em título executivo judicial, nos termos do artigo 1102 c e parágrafos do CPC. Condeno a parte ré 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que os fixo em 10% sobre o valor principal atualizado. 

Após o trânsito em julgado, em face das novas disposições que disciplinam o cumprimento de sentença, intime-se a 

autora a apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, a memória discriminada e atualizada de seu crédito, nos termos do artigo 

475, alíneas b e j. P.R.I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000898-24.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003316-66.2009.403.6117 

(2009.61.17.003316-1)) UNIAO FEDERAL(SP128960 - SARAH SENICIATO) X SILVIO CESAR 

SACCARDO(SP098333 - JOSE EDUARDO GROSSI) 

Manifeste-se o embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls. 69/75.Após, venham conclusos.Int. 

 

0001165-93.2010.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002793-25.2007.403.6117 

(2007.61.17.002793-0)) MARCELO CAFFEU NETO ME X MARCELO CAFFEU NETO(SP200084 - FABIO 

CHEBEL CHIADI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 

Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada aos autos dos documentos solicitados 

pelo perito a fl. 75.Cumprida a determinação, remetam-se os autos à contadoria.No silêncio, tornem conclusos.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0003527-44.2005.403.6117 (2005.61.17.003527-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X EVA APARECIDA 

TEIXEIRA X LUIZ TEIXEIRA SOBRINHO(SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) 

1) Homologo os cálculos da Contadoria, conforme fls. 194/197, 231 e 234/235, resultando no valor de R$ 4.461,92 

atualizado até março de 2009.Conforme apontado a fl. 194, quarto parágrafo, a multa foi aplicada sobre a soma da 

prestação devida e da correção monetária, ao passo que o contrato estipula apenas sobre o valor da prestação. Assim o 

procedimento divergente (fl. 252) apontado pela CEF afigura-se diverso do que foi contratualmente estabelecido.2) Fls. 

255/256: Indefiro a realização de audiência de conciliação, por falta de previsão no procedimento da execução, que 

pressupõe o término da cobrança consensual da dívida. Tornem, assim, os autos à Contadoria para apuração, com base 

nos cálculos homologados, do valor atualizado da dívida e do montante ainda devido pelos executados, intimando-os, 

após, para pagamento.  
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0001430-95.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA) X 

SILVIO LUIZ FERNANDEZ 

Fls. 31: defiro à CEF o prazo requerido.Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int. 

 

0001431-80.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA) X 

LUIZ HENRIQUE MENDES 

Fls. 32: defiro à CEF o prazo requerido.Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int. 

 

0001479-39.2010.403.6117 - UNIAO FEDERAL(Proc. 998 - GUILHERME CARLONI SALZEDAS) X JOSE 

AGOSTINO SALATA 

Autorizo a conversão em renda do valor depositado à fl. 20, através de Guia de Recolhimento da União, UG 

030001/00001 - Tribunal de Contas da União, Código 13901-7 - TCU - Multas, CNPJ 00414.607/0001-18.Objetivando 

proporcionar efetividade à garantia prevista no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá a presente 

como ofício nº 113/2010 - SM01, acompanhada das cópias necessárias, que deverão ser entregues à agência da 

CEF.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

0001997-29.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X JOSE CARLOS GONCALVES PADOVAN 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para que, no prazo de 3 (três) dias, efetue(m) o pagamento da dívida exequenda. 

Verificado o não pagamento, determino que o oficial de justiça avaliador proceda, de imediato, à penhora de bens com 

sua respectiva avaliação, lavrando-se auto e intimando o(s) executado(s) na mesma oportunidade.Conste ainda, no 

mandado, que, o(s) executado(s) terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, contados da data da 

juntada aos autos do mandado de citação, independente de penhora.Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez 

pontos percentuais), porcentagem esta que será reduzida acaso haja pagamento integral no prazo acima estipulado 

.Intime-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0001861-42.2004.403.6117 (2004.61.17.001861-7) - COMERCIO E SERVICOS VIENINI LTDA EPP(SP128515 - 

ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR) X CHEFE DA DIV E SERV DE ARREC DA AG DO INSS EM JAU 

Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Cumpra-se o venerando acórdão. Após, arquivem-se os 

autos. Oficie-se. Intimem-se.  

 

0000973-63.2010.403.6117 - RUBENS CONTADOR NETO(SP213314 - RUBENS CONTADOR NETO) X CHEFE 

DA RECEITA FEDERAL EM JAU - SP X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela impetrada no efeito meramente devolutivo. Vista ao impetrante para contra-razões.A 

seguir, ao MPF. Após, decorrido os prazos legais envolvidos, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Int.  

 

0001842-26.2010.403.6117 - PAULO ROBERTO LEME(SP204234 - ANA PAULA LEME) X GERENTE 

REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM JAU - SP X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1356 - FLAVIA MORALES BIZUTTI) 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por PAULO ROBERTO LEME, em face de ato 

do GERENTE REGIONAL DO INSS EM JAU/SP e do INSS, em que aduz ser titular de direito líquido e certo ao 

benefício de auxílio-doença. Juntou documentos. Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e facultada emenda à 

inicial (f. 26). As informações foram prestadas (f. 29/33). Manifestou-se o MPF pela denegação da segurança (f. 37/38). 

É o relatório. A preliminar de inadequação da via eleita, por se confundir com o mérito, será com ele apreciada. O 

mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5º, LXIX, CF/88) destinado à proteção de direito líquido e certo 

contra ato ilegal ou abusivo praticado por autoridade pública. No mandado de segurança deve o impetrante demonstrar 

direito líquido e certo. Ensina Hely Lopes Meirelles (Mandado de Segurança: ação popular, ação civil pública, mandado 

de injunção, habeas data - 13. ed. Atual. Pela Constituição de 1988 - São Paulo : Editora Revista dos Tribunais, 1989) 

que Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 

exercitado no momento da impetração. Por outras palavras, o direito invocado, para ser amparável por mandado de 

segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação ao 

impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender de 

situações e fatos ainda indeterminados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por outros meios 

judiciais (pp. 13/14). Conclui que: Quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se 

apresente com todos os requisitos para o seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, 

direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior não é líquido nem certo, 

para fins de segurança. Evidentemente, o conceito de liquidez e certeza adotado pelo legislador do mandado de 

segurança, não é o mesmo do legislador civil (Código Civil, art. 1.533) É um conceito impróprio - e mal expresso - 

alusivo à precisão e comprovação do direito, quando deveria aludir à precisão e comprovação dos fatos e situações que 

ensejam o exercício desse direito (p. 14). Portanto, o direito líquido e certo deve estar plenamente demonstrado por 

prova pré-constituída, uma vez que a ausência desse requisito específico torna a via mandamental inadequada ao 
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desiderato visado. No caso dos autos, busca o impetrante o reconhecimento da qualidade de segurado e a implantação 

imediata do benefício de auxílio-doença. Para tanto, haverá necessidade de demonstrar o preenchimento de todos os 

requisitos necessários, dentre eles, a incapacidade para o trabalho, que só poderá ser constatada por meio de perícia 

médica atualizada. Entretanto, não está demonstrado o direito líquido e certo à concessão do benefício e nem há 

possibilidade de fazê-lo nestes autos, porque inadmissível, aqui, a dilação probatória. O relatório médico juntado à f. 28 

foi produzido fora do princípio do contraditório, não podendo ser acolhido. Há divergência inclusive entre expertos, 

pois o laudo médico realizado na ação judicial que tramitou na Comarca de Guarulhos considerou que o autor não 

estava incapacitado permanentemente, mas sim que teve reduzida sua capacidade, tanto que sugeriu concessão de 

auxílio-acidente (f. 12). Como não transitou em julgado a sentença de primeira instância da Justiça Estadual, que 

determinou a concessão de auxílio-doença, nem há antecipação dos efeitos da tutela, o INSS não é obrigado a se 

submeter ao comando do julgado, podendo assim, baseado em laudo de seu perito, considerar que houve a perda da 

qualidade de segurado. Não vislumbro, com isso, a prática de ato ilegal ou abusivo praticado por autoridade pública a 

ensejar a concessão da segurança. Haveria direito líquido e certo em favor do autor caso houve, repito, antecipação dos 

efeitos da tutela no processo movido em face do INSS que tramita na Comarca de Guarulhos. Noto ainda, que a matéria 

ventilada nestes autos (pedido de concessão de auxílio-doença) remanesce sub judice no egrégio Tribunal de Justiça de 

São Paulo (documento nº 22 do apenso), onde os autos aguardam julgamento de apelação do INSS, cabendo àquele 

Sodalício, em primeira análise, apreciar eventual pedido do autor no sentido de impor imediato cumprimento à sentença 

proferida na Justiça Estadual, se for o caso agregando ao pleito a nova causa petendi (adenocarcinoma). Até porque, 

uma vez proferida na Justiça Estadual, estando no aguardo do julgamento da apelação, não tem este juízo qualquer 

ingerência no desfecho daquela ação. Em derradeiro, registro que, uma vez concedido o auxílio-doença pela Justiça 

Estadual em primeira instância, não poderia a Justiça Federal concedê-lo novamente, ainda que por diversa causa 

petendi, já que incabível o recebimento concomitante de dois benefícios por incapacidade. Ante o exposto, DENEGO A 

SEGURANÇA, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, incisos I, do Código de Processo Civil. Não há 

condenação em honorários de advogado (art. 25 da Lei 12.016/2009). Feito isento de custas em razão da justiça gratuita 

deferida à f. 26. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades pertinentes. P.R.I. Oficie-

se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001201-82.2003.403.6117 (2003.61.17.001201-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X EDISON CARVALHO DE OLIVEIRA X 

YOLANDA ARGUELLES DE OLIVEIRA(SP136373 - EDSON DONZELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X EDISON CARVALHO DE OLIVEIRA 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o que requer em prosseguimento.Silente, aguarde-se provocação no 

arquivo sobrestado.Int. 

 

0000663-33.2005.403.6117 (2005.61.17.000663-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X VLADIMIR SIQUEIRA DE CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VLADIMIR 

SIQUEIRA DE CAMARGO 

Fls. 167: defiro a liberação dos valores bloqueados a fls. 163. Posto isto, este magistrado requereu diretamente, por 

meio eletrônico o desbloqueio, consoante documento ora anexado. Outrossim, defiro a suspensão da execução, nos 

termos do artigo 791, III, do CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de 

sobrestamento. Int.  

 

0003614-29.2007.403.6117 (2007.61.17.003614-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X JUSSARA VIEIRA DAS NEVES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JUSSARA VIEIRA DAS NEVES 

Fls. 142: defiro à CEF o prazo requerido.Silente, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int. 

 

0001600-04.2009.403.6117 (2009.61.17.001600-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP128522 - LARISSA 

NOGUEIRA GERALDO) X RONIEL C FERREIRA - ME X RONIEL CASSIANO FERREIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X RONIEL C FERREIRA - ME 

Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.  

 

0002735-51.2009.403.6117 (2009.61.17.002735-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO 

JOSE DE SOUZA) X ROMEU CALVO TRANSPORTE - ME X SEBASTIANA TEREZA RODRIGUES CALVO X 

ROMEU CALVO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROMEU CALVO TRANSPORTE - ME 

Expeça-se mandado de penhora e avaliação a recair sobre bens livres e desembaraçados do(s) demandado(s), ora 

executado(s). 

 

0000327-53.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA) X 

ARISTIDES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARISTIDES DOS SANTOS 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o que requer em prosseguimento.Silente, aguarde-se provocação no 

arquivo sobrestado.Int. 
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0000328-38.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA) X 

ANDERSON JOSE CAETANO RUBIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDERSON JOSE 

CAETANO RUBIO 

Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o que requer em prosseguimento.Silente, aguarde-se provocação no 

arquivo sobrestado.Int. 

 

0000864-49.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA) X 

JOSENILDO PEREIRA DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSENILDO PEREIRA DE 

ALMEIDA 

Expeça-se mandado de penhora e avaliação a recair sobre bens livres e desembaraçados do(s) demandado(s), ora 

executado(s). 

 

0000913-90.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA) X 

RENATA GALLAZINI SANTOS MORANDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RENATA GALLAZINI 

SANTOS MORANDI 

Expeça-se mandado de penhora e avaliação a recair sobre bens livres e desembaraçados do(s) demandado(s), ora 

executado(s). 

 

0000999-61.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP103041 - FABIO JOSE DE SOUZA) X 

CHARLES SANGIORGI SARTORI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CHARLES SANGIORGI 

SARTORI 

Em razão do pedido de desistência da execução, por ter havido pagamento e renegociação da dívida, nos termos do 

artigo 569, do Código de Processo Civil, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0000217-88.2009.403.6117 (2009.61.17.000217-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X FATIMA DA CONCEICAO OLIVEIRA LOPES(SP145105 - MARIO CARNEIRO LYRA) 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos de fls. 141, em prazos sucessivos de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela parte autora.Após, tornem para decisão.  

 

0000675-71.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X CARLOS CESAR DA SILVA(SP206303 - RONALDO ADRIANO 

DOS SANTOS) 

Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos de fls. 114, em prazos sucessivos de 10 (dez) dias, iniciando-se 

pela autora.Após, tornem para decisão.  

 

0001525-28.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X LEANDRO APARECIDO FURLANETTO SIQUEIRA X SIMEIA 

CRISTINA ROSA(SP085408 - MARIA GERALDA GALVAO DIZ) 

Cuida-se de ação de reintegração de posse com pedido de liminar movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 

face LEANDRO APARECIDO FURLANETTO SIQUEIRA e SIMÉIA CRISTINA ROSA. Sustenta, em sua petição 

inicial, que, na condição gestora do Programa de Arrendamento Residencial (PAR), regido pela Lei nº. 10.188/2001, 

adquiriu a posse e a propriedade do imóvel localizado na Rua Oswaldo Zago, n. 131, Lote 49, Quadra H, Conjunto 

Habitacional Jardim Olímpia III, na cidade de Jaú (SP), matriculado sob n.º 54.216 e registrado no 1º Ofício de Registro 

de Imóveis da Comarca de Jaú. Em prosseguimento, na data de 09/02/2004, entregou a posse direta do bem aos 

arrendatários LEANDRO APARECIDO FURLANETTO SIQUEIRA e SIMÉIA CRISTINA ROSA, por meio do 

Contrato de Arrendamento Residencial com Opção de Compra, ocasião em que esta se obrigou com todas as cláusulas 

contratuais, dentre elas, ao pagamento de 180 parcelas mensais no valor de R$ 163,36 (cento e sessenta reais e trinta e 

seis centavos). No entanto, descumprindo cláusula contratual, os arrendatários deixaram de pagar as taxas de 

arrendamento + seguro, vencidas a partir de 20.09.2009 no valor de R$ 1.627,36 (um mil, seiscentos e vinte e sete reais 

e trinta e seis centavos), dando ensejo à rescisão contratual. Acrescenta, ainda, que os arrendatários foram devidamente 

notificados, seja para a desocupação do imóvel, seja acerca da rescisão contratual. Contudo, as notificações não foram 

atendidas. Pugnou pela concessão da liminar inaudita altera pars, com a expedição imediata do mandado de 

reintegração de posse e, ao final, pela procedência do pedido. O pedido liminar foi deferido (f. 25/26). Os réus foram 

citados (f. 35). A requerente requereu a extinção do feito, tendo em vista o pagamento integral do débito pelos 

requeridos (f. 50/51). É o relatório. Dispõe o artigo 462 do CPC que se, depois da propositura da ação, algum fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, 

de ofício, ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. Por sua vez, ensina HUMBERTO 

THEODORO JÚNIOR in Curso de direito Processual Civil - vol. I (12ª Ed. - Rio de Janeiro: Forense, 1999) que as 

condições da ação devem existir no momento em que se julga o mérito da causa e não apenas no ato da instauração do 

processo. Quer isto dizer que, se existirem na formação da relação processual, mas desaparecerem ao tempo da 

sentença, o julgamento deve ser de extinção do processo por carência de ação, isto é, sem apreciação do mérito (p. 312). 
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Nesse mesmo sentido: O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu 

antes, a ação deve ser rejeitada (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126). Tendo a CEF noticiado o pagamento do débito na 

esfera administrativa (f. 50/51), não remanesce interesse no prosseguimento do feito. Ante o exposto, DECLARO 

EXTINTO o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, incisos VI, do Código de Processo Civil. 

As verbas de sucumbência já foram abrangidas pelo acordo administrativo. Como trânsito em julgado, nada sendo 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

Expediente Nº 4753 
 

EXECUCAO FISCAL 

1004036-88.1996.403.6111 (96.1004036-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 620 - RAQUEL DA 

SILVA BALLIELO SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP083860 - JOAO AUGUSTO 

CASSETTARI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X DECOMAR DECORACOES DE MARILIA 

LTDA X JOSE LUIZ VIEIRA X LAURA GERONIMO VIEIRA 

Fls. 101: defiro. Providencie a Secretaria a pesquisa de veículos em nome da executada DECOMAR DECORAÇÕES 

DE MARÍLIA LTDA, C.N.P.J. nº 52.039.880/0001-03 e do coexecutado JOSÉ LUIZ VIEIRA, C.P.F. nº 558.945.008-

10, através do Renajud. Sendo positivo, efetue o bloqueio dos veículos de propriedade dos executados. Em caso 

negativo, dê-se vista à exequenta para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do feito. 

CUMPRA-SE. 

 

1000225-86.1997.403.6111 (97.1000225-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. 620 - RAQUEL DA 

SILVA BALLIELO SIMAO E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X PETROFILTRO COMERCIAL 

LTDA X LUIZ HENRIQUE RODRIGUES X ERMINIO TERUEL(SP177733 - RUBENS HENRIQUE DE FREITAS) 

Fls. 158: defiro. Intime-se o coexecutado ERMINIO TERUEL, para, no prazo de 48 horas depositar em Juízo o valor da 

dívida descrito às fls. 159, sob pena de prosseguimento da execução. CUMPRA-SE. 

 

1000589-58.1997.403.6111 (97.1000589-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X OYAIZU & NAKAMURA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP083833 - 

JETHER GOMES ALISEDA E SP047401 - JOAO SIMAO NETO E SP184704 - HITOMI FUKASE) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de OYAIZU & NAKAMURA IND. E 

COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.Foi acostado requerimento do exeqüente pedindo a extinção da 

presente execução fiscal, em face da adjudicação de bens da executada.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Recolha-se o mandado de penhora 

eventualmente expedido, independente de cumprimento, ou proceda-se ao levantamento da penhora, se houver, 

oficiando-se se necessário.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao SEDI para baixa e arquivando-

os posteriormente. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.  

 

1000590-43.1997.403.6111 (97.1000590-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X OYAIZU & NAKAMURA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP047401 - 

JOAO SIMAO NETO E SP184704 - HITOMI FUKASE) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de OYAIZU & NAKAMURA IND. E 

COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.Foi acostado requerimento do exeqüente pedindo a extinção da 

presente execução fiscal, em face da adjudicação de bens da executada.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Recolha-se o mandado de penhora 

eventualmente expedido, independente de cumprimento, ou proceda-se ao levantamento da penhora, se houver, 

oficiando-se se necessário.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao SEDI para baixa e arquivando-

os posteriormente. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.  

 

1001341-30.1997.403.6111 (97.1001341-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

IUMA INDUSTRIA DE URNAS MARILIA LTDA 

Em face da certidão retro, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do feito. No 

silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE. 

 

0000592-59.1999.403.6111 (1999.61.11.000592-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 
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TAGLIAFERRO) X OYAIZU & NAKAMURA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP083833 - 

JETHER GOMES ALISEDA E SP047401 - JOAO SIMAO NETO E SP184704 - HITOMI FUKASE) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de OYAIZU & NAKAMURA IND. E 

COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.Foi acostado requerimento do exeqüente pedindo a extinção da 

presente execução fiscal, em face da adjudicação de bens da executada.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Recolha-se o mandado de penhora 

eventualmente expedido, independente de cumprimento, ou proceda-se ao levantamento da penhora, se houver, 

oficiando-se se necessário.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao SEDI para baixa e arquivando-

os posteriormente. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE 

 

0005622-75.1999.403.6111 (1999.61.11.005622-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X OYAIZU & NAKAMURA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP047401 - 

JOAO SIMAO NETO E SP184704 - HITOMI FUKASE) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de OYAIZU & NAKAMURA IND. E 

COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.Foi acostado requerimento do exeqüente pedindo a extinção da 

presente execução fiscal, em face da adjudicação de bens da executada.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Recolha-se o mandado de penhora 

eventualmente expedido, independente de cumprimento, ou proceda-se ao levantamento da penhora, se houver, 

oficiando-se se necessário.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao SEDI para baixa e arquivando-

os posteriormente. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.  

 

0011123-10.1999.403.6111 (1999.61.11.011123-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - 

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ALMEIDA ESCOBAR IND/ E COM/ DE 

CALCADOS LTDA X ANAN LUIZA RAINERI DE ALMEIDA ESCOBAR X MARIO AUGUSTO ARIANO 

ESCOBAR(SP230566 - SEBASTIANA ROSA DE SOUZA DOS SANTOS) 

Fls. 187: defiro. Providencie a Secretaria a pesquisa de veículos em nome da executada ALMEIDA ESCOBAR 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA, C.N.P.J. nº 60.634.037/0001-01 e dos coexecutados ANA 

LUIZA RAINERI DE ALMEIDA ESCOBAR, C.P.F. nº 036.576.998-30 e MARIO AUGUSTO ARIANO ESCOBAR, 

C.P.F. nº 604.151.858-15, através do Renajud. Sendo positivo, efetue o bloqueio dos veículos, expedindo-se 

incontinenti, mandado de penhora e avaliação dos mesmos. Em caso negativo, dê-se vista à exequente para 

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. CUMPRA-SE. INTIME-SE. 

 

0000840-88.2000.403.6111 (2000.61.11.000840-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 521 - KLEBER AUGUSTO 

TAGLIAFERRO) X OYAIZU & NAKAMURA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP047401 - 

JOAO SIMAO NETO E SP184704 - HITOMI FUKASE) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de OYAIZU & NAKAMURA IND. E 

COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.Foi acostado requerimento do exeqüente pedindo a extinção da 

presente execução fiscal, em face da adjudicação de bens da executada.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Recolha-se o mandado de penhora 

eventualmente expedido, independente de cumprimento, ou proceda-se ao levantamento da penhora, se houver, 

oficiando-se se necessário.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao SEDI para baixa e arquivando-

os posteriormente. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.  

 

0002470-09.2005.403.6111 (2005.61.11.002470-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE 

BRITO) X 3 AMIGOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS X SOFER INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE MARILIA LIMITADA - EPP(SP223287 - ANGELO 

FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI E SP184704 - HITOMI FUKASE) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de 3 AMIGOS INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA E OUTRO.Foi acostado requerimento do exeqüente pedindo a 

extinção da presente execução fiscal, em face da adjudicação de bens da executada.ISSO POSTO, com fundamento no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Recolha-se o mandado de penhora 

eventualmente expedido, independente de cumprimento, ou proceda-se ao levantamento da penhora, se houver, 

oficiando-se se necessário.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao SEDI para baixa e arquivando-

os posteriormente. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.  

 

0004838-54.2006.403.6111 (2006.61.11.004838-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI) X CENTRO DE DIVERSOES ESMERALDA LTDA ME 

Em face da certidão de fls. 32, manifeste a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do feito. No 

silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE. 

 

0000125-65.2008.403.6111 (2008.61.11.000125-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE 

BRITO) X OYAIZU & NAKAMURA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIM(SP047401 - JOAO 

SIMAO NETO E SP184704 - HITOMI FUKASE E SP223287 - ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO 
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AMBRIZZI) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pelo(a) FAZENDA NACIONAL em face de OYAIZU & NAKAMURA IND. E 

COM. DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.Foi acostado requerimento do exeqüente pedindo a extinção da 

presente execução fiscal, em face da adjudicação de bens da executada.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Recolha-se o mandado de penhora 

eventualmente expedido, independente de cumprimento, ou proceda-se ao levantamento da penhora, se houver, 

oficiando-se se necessário.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao SEDI para baixa e arquivando-

os posteriormente. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE 

 

0003685-15.2008.403.6111 (2008.61.11.003685-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO 

CANO DE ANDRADE E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) X LUCIANA YAMADA ROCHA KOGA ME(SP118913 - FERNANDO GARCIA QUIJADA) 

Fls. 221: defiro. Intime-se a executada, para, no prazo de 15 (quinze) dias apresentar de forma individualizada os 

valores quitados referente ao FGTS dos empregados, consoante dispõe a Sumula 181, do extinto TFR, para o fim de 

extinção do feito. 

 

0000909-08.2009.403.6111 (2009.61.11.000909-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARA LUCIA FONTANA GOMES 

Cuida-se de execução fiscal proposta pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CRC em face de MARA LUCIA FONTANA GOMES.Foi acostado requerimento do exeqüente 

pedindo a extinção da presente execução fiscal, em face da satisfação da obrigação pelo executado.ISSO POSTO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Recolha-se o 

mandado de penhora eventualmente expedido, independente de cumprimento, ou proceda-se ao levantamento da 

penhora, se houver, oficiando-se se necessário.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao SEDI para 

baixa e arquivando-os posteriormente. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.  

 

0001725-87.2009.403.6111 (2009.61.11.001725-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO 

CANO DE ANDRADE E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA 

LIMA) X GERALDO BERNARDO DA ROCHA BIJUTERIAS - ME 

Em face da certidão retro, manifeste-se a exequente no prazo de 10 (dez) dias sobre o prosseguimento do feito. No 

silêncio, aguarde-se provocação em arquivo. INTIME-SE. 

 

0002486-21.2009.403.6111 (2009.61.11.002486-6) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1287 - ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL) X VALDECI JOSE 

CHIOZINI(SP236399 - JULIANO QUITO FERREIRA) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pelo(a) INSTITUTO BRAS. DO MEIO AM. E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA em face de VALDECI JOSÉ CHIOZINI.Foi acostado requerimento do exeqüente pedindo a 

extinção da presente execução fiscal, em face da satisfação da obrigação pelo executado.ISSO POSTO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Recolha-se o 

mandado de penhora eventualmente expedido, independente de cumprimento, ou proceda-se ao levantamento da 

penhora, se houver, oficiando-se se necessário.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ao) proceder ao 

pagamento das custas, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, remetam-se os 

presentes autos ao SEDI para baixa e arquivando-os posteriormente. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE.  

 

0002659-45.2009.403.6111 (2009.61.11.002659-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE 

BRITO) X TOCA ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA(SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA E 

SP210507 - MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO) 

Fls. 213/215: indefiro, tendo em vista que não houve a efetivação do parcelamento. Caso haja interesse da executada na 

suspensão da execução, poderá dirigir-se diretamente à Procuradoria da Fazenda Nacional, onde será possível pleitear o 

parcelameto ordinário dos débitos que originaram a presente execução fiscal. Concedo, pois, a executada o prazo de 15 

(quinze) dias para formular junto à exequente o parcelamento dos débitos, sob pena de prosseguimento da execução. 

INTIME-SE. 

 

0006085-65.2009.403.6111 (2009.61.11.006085-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X VICENTE DE PAULA RODRIGUES 

Cuida-se de execução fiscal proposta pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE 

SÃO PAULO em face de VICENTE DE PAULA RODRIGUES.Foi acostado requerimento do exeqüente pedindo a 

extinção da presente execução fiscal, em face da satisfação da obrigação pelo executado.ISSO POSTO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Recolha-se o 

mandado de penhora eventualmente expedido, independente de cumprimento, ou proceda-se ao levantamento da 

penhora, se houver, oficiando-se se necessário.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao SEDI para 

baixa e arquivando-os posteriormente. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.  
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0006644-22.2009.403.6111 (2009.61.11.006644-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CLIN MEDICA DR NECHAR SS LTDA 

Cuida-se de execução fiscal proposta pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CREMESP em face de CLIN MÉDICA DR NECHAR SS LTDA.Foi acostado requerimento do exeqüente 

pedindo a extinção da presente execução fiscal, em face da satisfação da obrigação pelo executado.ISSO POSTO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Recolha-se o 

mandado de penhora eventualmente expedido, independente de cumprimento, ou proceda-se ao levantamento da 

penhora, se houver, oficiando-se se necessário.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao SEDI para 

baixa e arquivando-os posteriormente. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. CUMPRA-SE 

 

0000566-75.2010.403.6111 (2010.61.11.000566-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MIRIAM AFONSO SIMIAO FERNANDES 

Cuida-se de execução fiscal proposta pelo(a) CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO - 

COREN/SP em face de MIRIAM AFONSO SIMIÃO FERNANDES.Foi acostado requerimento do exeqüente pedindo 

a extinção da presente execução fiscal, em face da satisfação da obrigação pelo executado.ISSO POSTO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução.Recolha-se o 

mandado de penhora eventualmente expedido, independente de cumprimento, ou proceda-se ao levantamento da 

penhora, se houver, oficiando-se se necessário.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ao) proceder ao 

pagamento das custas, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, remetam-se os 

presentes autos ao SEDI para baixa e arquivando-os posteriormente. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

CUMPRA-SE.  

 

0001006-71.2010.403.6111 (2010.61.11.001006-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 872 - LUCIANO JOSE DE 

BRITO) X EDUARDO CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA(SP251305 - JULIANA ORTIZ MINICHIELLO E 

SP236898 - MILENA CRISTINA TSUBOY DA SILVA) 

EDUARDO CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA ofereceu, com fundamento no artigo 535, incisos I e II, do 

Código de Processo Civil, embargos de declaração da sentença de fls. 44, visando à modificação da sentença, pois há 

omissão quanto ao pedido de restituição do indébito e a fixação dos honorários advocatícios.Diante dos vícios 

apontados, requereu a complementação da prestação jurisdicional.É o relatório.D E C I D O .Os embargos foram 

interpostos no prazo de 5 (cinco) dias, previstos no artigo 536 do Código de Processo Civil, pois o embargante teve 

ciência da sentença no dia 12/11/2010 (sexta-feira) e os embargos protocolados no dia 16/11/2010 (terça-feira).A 

execução fiscal é não é a via adequada para postular a restituição do indébito.Dispõe o artigo 26 da Lei nº 6.830/80:Art. 

26 - Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Divida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução 

fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. (grifei).Portanto, não há que se falar em honorários 

advocatícios.Além do que, foi o contribuinte, ora embargante, quem deu causa ao ajuizamento da ação de execução. 

Não podemos olvidar que os embargos declaratórios destinam-se a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual 

contradição ou suprir possível omissão do julgado, consoante dispõe o artigo 535 do código de Processo Civil, e não 

devem se revestir de caráter infringente.A jurisprudência tem-se firmado no sentido de receber os embargos 

declaratórios de caráter infringente, em caráter excepcional, nos casos de erro evidente, e quando inexistir outra forma 

recursal para a devida correção, o que não é a hipótese ora tratada, pois ainda cabe o recurso de apelação contra a 

sentença atacada.O não acatamento das argumentações deduzidas nos embargos de declaração não implica em 

cerceamento de defesa, posto que ao julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide.Se o 

embargante entende que o julgado aplicou mal o direito, não irão resolver a questão nos declaratórios.Portanto, ausente 

a eiva apontada pelo embargante.De conseguinte, é de rigor o reconhecimento de que não havendo obscuridade, 

contrariedade ou omissão, os embargos de declaração ora opostos devem ser desacolhidos.ISSO POSTO, conheço dos 

embargos, na forma do artigo 537 do Código de Processo Civil, mas e nego provimento, pois a sentença não está eivada 

de qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003244-63.2010.403.6111 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CONSER SERVICOS TECNICOS 

INDUSTRIAIS LTDA(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGÉRIO 

AUGUSTO CAMPOS PAIVA) 

Fls. 51: intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias informar o banco, agência e número de sua conta 

correnta, para que seja transferido os valores bloqueados para quitação do débito, tendo em vista manifestação da 

executada de fls. 51/52. CUMPRA-SE. 

 

0003495-81.2010.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X 

SERRARIA UNIAO MARILIA LTDA ME 

Nos termos do art. 40, caput, da Lei 6.830/80, o juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o 

devedor ou encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de 

prescrição.Este é o caso dos autos, consoante o(a) próprio(a) credor(a) reconhece.Suspendo, pois, o curso da execução e 

o da prescrição pelo prazo pretendido pelo(a) exeqüente, a quem deve ser dado vista imediata desta decisão nos termos 
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do 1º, do art. citado.Se a situação que motivou a suspensão não se reverter dentro do prazo de 01 (um) ano, e se antes 

disso a própria exeqüente não requerer seja aplicado o disposto no art. 40, 2º, da Lei 6.830/80, arquivem-se os autos nos 

termos desse dispositivo legal, ressalvada a possibilidade de, a qualquer tempo, serem desarquivados para 

prosseguimento, se localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis. Intime(m)-se.  

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2181 

 

MONITORIA 
0004475-28.2010.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

WILSON VIDOTO MANZON(SP212975 - JOSÉ CARLOS DUARTE) 

Vistos.Especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as.Publique-

se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000940-04.2004.403.6111 (2004.61.11.000940-5) - GILCELIO COSTA DA SILVA(SP061433 - JOSUE COVO E 

SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Vistos.Em face do requerimento de fls. 338/339, concedo ao patrono da parte autora prazo de 10 (dez) dias para que 

apresente planilha demonstrativa das quantias a serem requisitadas, com observância do valor dos honorários 

advocatícios constantes do contrato entabulado com a parte autora.Após, intime-se o INSS para que informe, em 30 

(trinta) dias, sobre a existência de eventuais débitos do credor para com a Fazenda Pública devedora que preencham as 

condições estabelecidas no parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de 

abatimento dos valores informados.Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

0001642-71.2009.403.6111 (2009.61.11.001642-0) - INES LEAO DE LIMA - INCAPAZ X EMILY LEAO DE 

LIMA(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Em face do informado às fls. 149, encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração do nome da autora, que 

deverá ser cadastrado sem acréscimo de qualquer expressão relativa à sua incapacidade. Outrossim, intime-se o INSS 

para que informe, em 30 (trinta) dias, sobre a existência de eventuais débitos do credor para com a Fazenda Pública 

devedora que preencham as condições estabelecidas no parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de 

perda do direito de abatimento dos valores informados.Por fim, concedo à parte autora prazo de 15 (quinze) dias para 

que esclareça se houve a decretação de interdição no processo n.º 2769/08, da 2.ª Vara da Família e Sucessões da 

Comarca de Marília/SP, trazendo aos autos cópia da respectiva certidão, se houver.Publique-se e intime-se 

pessoalmente o INSS.Cumpra-se. 

 

0002866-44.2009.403.6111 (2009.61.11.002866-5) - CARMEM INOSENCIO DA SILVA(SP244111 - CARLOS 

EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.Sob apreciação Embargos de Declaração opostos à sentença de fls. 96/99.Sustenta a embargante omissão na 

sentença, uma vez que não apreciou o pedido de antecipação de tutela formulado na inicial.A embargante tem razão.A 

sentença reconheceu a procedência do pedido, para condenar o réu a conceder à autora benefício de auxílio-doença, mas 

nada referiu acerca do pedido de tutela antecipada.Dessa maneira, adito o dispositivo da sentença proferida, para que 

dele passe a constar:Presentes, nesta fase, os requisitos do art. 273 e 461 do CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

TUTELA, determinando que o INSS implante, em favor da parte autora, benefício de auxílio-doença, para o quê lhe 

assino o prazo de 10 (dez) dias.Em decorrência da omissão acima sanada, do dispositivo também passará a constar o 

seguinte:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, mas 

PROCEDENTE O PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC. 

Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à parte autora o pagamento do seguinte benefício, mais adendos e 

corolários acima especificados:Nome do beneficiário: Carmem Inosencio da SilvaEspécie do benefício: Auxílio-

doençaData de início do benefício (DIB): 01.08.2009Renda mensal inicial (RMI): Calculada na forma da leiRenda 

mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: Dez dias a partir da intimação para o INSS 

cumprir a antecipação de tutelaOficie-se ao INSS para cumprimento da antecipação de tutela deferida.No mais, fica 

mantida a sentença proferida.Diante do exposto, acolhem-se os embargos de declaração interpostos, a fim de sanar a 

omissão percebida, tal como acima delineado.Anote-se a correção ora efetuada na sentença registrada no livro 
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competente.P. R. I. 

 

0003116-77.2009.403.6111 (2009.61.11.003116-0) - ANGELO DE CASTRO(SP259460 - MARILIA VERONICA 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Considerando o caráter unilateral da desistência do recurso, que independe de aquiescência do recorrido, 

consoante o artigo 501 do CPC, homologo a desistência manifestada pela parte autora às fls. 207.Fica, pois, revogada a 

decisão de fls. 204.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida.Após, oficie-se à Procuradoria do 

INSS nesta cidade para que proceda, no prazo de 10 (dez) dias, à implantação, em favor do(a) autor(a), do benefício 

previdenciário de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, na forma determinada na r. sentença de fls. 

182/188, comunicando a este Juízo o cumprimento do ato. Outrotanto, intime-se o INSS para que apresente, no prazo de 

30 (trinta) dias, os cálculos exequendos.Publique-se e cumpra-se. 

 

0003147-97.2009.403.6111 (2009.61.11.003147-0) - PEDRO SOARES DE OLIVEIRA(SP259460 - MARILIA 

VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro a produção de prova pericial para verificação das condições de trabalho a que esteve sujeito o requerente 

durante o período reclamado como especial.Para sua realização nomeio o Sr. CÉZAR CARDOSO FILHO, Engenheiro 

Civil, especializado em Segurança do Trabalho, com endereço na Rua Victório Bonato, n.º 35, em Marília/SP. Concedo 

às partes prazo de 05 (cinco) dias para apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos.Decorrido tal interregno intime-

se o experto da presente nomeação, solicitando-lhe o agendamento de data para o início da produção da 

prova.Outrossim, intime-se o perito de que disporá do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para 

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e 

dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de 

realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo, bem assim de que quesitos 

extemporâneos que venham ter aos autos após a expedição do documento de intimação do Sr. Perito serão 

desconsiderados pelo juízo. Publique-se e cumpra-se. 

 

0005318-27.2009.403.6111 (2009.61.11.005318-0) - VALDEMIR ALVES DA SILVA(SP263352 - CLARICE 

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.Defiro o requerido às fls. 104. Oficie-se ao Ministério Público Federal encaminhando cópia do termo de 

audiência de fls. 84, do depoimento de fls. 87, do ofício de fls. 98/99, da petição de fls. 106 e da CTPS do requerente, 

juntada por cópia às fls. 20/24.No mais, não havendo outras provas a produzir, dou por encerrada a instrução 

processual. Apresentem as partes, querendo, em prazos sucessivos de 05 (cinco) dias, iniciando pela parte autora, seus 

memoriais finais. Publique-se e cumpra-se, intimando-se pessoalmente o INSS. 

 

0000720-93.2010.403.6111 (2010.61.11.000720-2) - ANTONIO RODRIGUES DA CRUZ(SP077470 - ANTONIO 

ADALBERTO MARCANDELLI E SP285288 - LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro a produção da prova oral requerida pela parte autora, designando audiência para o dia 19/04/2011, às 15 horas, 

devendo as partes cumprir o disposto no artigo 407 do CPC. Intime-se o(a) autor(a) para prestar depoimento pessoal, 

com as advertências do art. 343, parágrafo 1º, do CPC, bem como as testemunhas arroladas com antecedência mínima 

de 20 (vinte) dias da data agendada para realização da audiência. Intime-se pessoalmente o INSS.Publique-se e cumpra-

se. 

 

0000770-22.2010.403.6111 (2010.61.11.000770-6) - JOAO DOMINGOS PELEGRINO(SP213784 - ROBERTA 

CRISTINA GAIO DELBONI E SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E SP061433 - JOSUE COVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante do requerimento de destaque dos honorários (fls. 128/129), concedo à patrona da parte autora prazo de 10 

(dez) dias para que apresente planilha demonstrativa das quantias que pretende sejam requisitadas.Publique-se. 

 

0001556-66.2010.403.6111 - BENEDITA URBANO DA SILVA TEIXEIRA(SP167604 - DANIEL PESTANA 

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Sobre o auto de constatação e laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando 

pelo(a) autor(a). Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

0001694-33.2010.403.6111 - PLAUTIO MORON ZANNI X AUGUSTA MOURON ZANNI(SP250553 - TALITA 

FERNANDES SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) 

Vistos.Os autores, acima designados, bem qualificados, ajuizaram ação de rito ordinário em face da requerida, com o 

fito de obter reparação dos prejuízos que asseveram terem sido ocasionados na conta de poupança do falecido Renato 

Zanni, de quem são herdeiros, em razão da eliminação artificiosa de perda inflacionária havida em abril de 1990, de tal 

modo que a correção monetária a computar na aludida conta, desde então, seja calculada pelo IPC do IBGE. Fundados 

nos argumentos que articulam, pleiteiam a condenação da ré ao pagamento da importância de R$ 2.392,68 (dois mil 
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trezentos e noventa e dois reais e sessenta e oito centavos), mais consectários legais. À inicial procuração e documentos 

foram juntados.Os autores emendaram a inicial, regularizando sua representação processual.A CEF, citada, apresentou 

contestação, agitando matéria preliminar (falta de documentos indispensáveis à propositura da ação e ilegitimidade 

passiva). No mérito, agitou prescrição e rebateu às completas o pedido deduzido na inicial; anexou à peça defensiva 

instrumento de mandato.Os autores manifestaram-se em réplica.Tendo em vista que se formulou pedido líquido, 

encaminharam-se os autos à Contadoria do juízo.Aportaram nos autos os cálculos encomendados, sobre os quais as 

partes se manifestaram.É a síntese do necessário. DECIDO:Conheço diretamente do pedido. Antes de enfrentar o mérito 

da propositura, analiso a matéria preliminar aduzida em contestação.É sem razão a alegação de carência de ação 

veiculada pela CEF, ao argumento de ausência de documento indispensável. É que está nos autos cópia de extrato da 

conta de poupança titularizada pelo falecido Renato Zanni, de quem são herdeiros os autores.Não merece acolhida, 

também, a preliminar de ilegitimidade passiva agitada pela ré. O contrato de depósito em caderneta de poupança é 

firmado entre poupador e agente financeiro; são a ele estranhos os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas 

causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos saldos das contas de poupança, os bancos depositários é 

que detêm legitimação para figurar no polo passivo da ação (cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido 

Ribeiro, DJ de 05.09.1997).Sobre prescrição, matéria prejudicial de mérito, falar-se-á a seguir.A dívida que se cobra é 

resultado de relação jurídica privada, decorrente da atuação da CEF em operação típica de mercado, no qual interage em 

igualdade de condições com instituição financeira privada. Isto para dizer que não cabe invocar a prescrição quinquenal 

tratada no art. 2º do Decreto-lei nº 4.597/42, no caso em apreço.À espécie deve-se aplicar a regra geral de prescrição 

para as ações pessoais, à base de 20 (vinte) anos, prevista no art. 177 do Código Civil ultrapassado, em lugar do prazo 

quinquenal relativo à cobrança de juros e outras prestações acessórias (art. 178, 10, inc. III, do Código Civil anterior), 

por não se inserir nesta última espécie a discussão em torno da correção monetária, segundo massiva jurisprudência 

(Resp nº 182569, rel. o Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 13.10.1998).O novo Código Civil, 

vigente a partir de 11.01.2003, não altera esse estado de coisas, ao teor do que dispõe seu art. 2.028: Serão os da lei 

anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada.E, mesmo com relação aos juros remuneratórios a incidir sobre a 

parcela de capital que, por força da presente ação, tenciona-se seja reposta em razão da não-aplicação do INPC no mês 

referido, o regime de prescrição não pode ser diferente do aplicável para a correção monetária, pois a pretensão, como 

deduzida, abrange ambas as parcelas, umbilicalmente ligadas, razão pela qual o lapso prescricional deve orientar-se por 

critério único, baseado no prazo de vinte anos da correção monetária, cujo reconhecimento gera o direito aos juros, 

como consequência (art. 177 do C. Civ. anterior c.c. o art. 2.028 do vigente).O C. STJ, ainda uma vez, por não se tratar 

de pretensão autônoma a que postula juros não pagos sobre parcela de capital a recompor, decide iterativamente da 

maneira seguinte:CADERNETA DE POUPANÇA. JUROS SOBRE DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

NÃO CREDITADA. LAPSO PRESCRICIONAL DE VINTE ANOS. PRECEDENTES.- Os juros sobre a diferença de 

correção monetária nos depósitos em caderneta de poupança, tal qual esta, prescrevem em vinte anos.- Recurso especial 

conhecido pelo dissídio, mas improvido.(REsp nº 466741, Rel. o Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 04.08.2003, p. 

313)Tecidas essas considerações, nada impede a análise da questão de fundo. O falecido Renato Zanni, ao que se 

demonstrou, manteve conta de poupança na CEF (n.º 00006619-0), com termo inicial gerador de rendimento a recair no 

dia 10.O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que reclama o transcurso do prazo de 30 

(trinta) dias para gerar rendimentos. Feito o depósito, o negócio se aperfeiçoa, produzindo seus efeitos no término dos 

30 (trinta) dias. Esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por normas editadas no curso do período em 

disquisição, sob pena de malferimento a ato jurídico perfeito.Antes do advento da MP n.º 168, de 16 de março de 1990, 

convertida na Lei n.º 8.024/90, a atualização dos saldos depositados em caderneta de poupança era feita pela variação 

do IPC, mais juros de 6% ao ano (ou 0,5% ao mês), consoante o disposto nos artigos 10 e 17 da Lei n.º 7.730/89. 

Somente com a entrada em vigor da referida MP é que se pôs empenho em alterar a sistemática da correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança. Dito esforço somente em parte foi bem sucedido. As Medidas Provisórias 172 

(esta quando a MP 168 ainda era vigente), 180 e 184, as quais tentaram uniformizar critérios de correção para importes 

transferidos ao BACEN e para aqueles que permaneceram disponíveis na conta originária, por não convertidas, 

soçobraram.Restou, sobre o tema, a conversão que à MP 168 operou o art. 6º da Lei n.º 8.024/90, verbis:Art. 6.º Os 

saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de rendimento, segundo a 

paridade estabelecida no 2.º do art. 1.º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 1.º As 

quantias que excederem o limite fixado no caput deste artigo serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 1991, em 

doze parcelas mensais iguais e sucessivas, segundo a paridade estabelecida no 2º do art. 1º desta lei. (Redação dada pela 

Lei nº 8.088, de 31.10.1990) 2.º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas pela variação do BTN 

Fiscal, verificada entre a data do próximo crédito de rendimento e a data do efetivo pagamento das parcelas referidas no 

dito parágrafo, acrescidas de juros equivalentes a seis por cento ao ano ou fração pro rata. (Redação dada pela Lei nº 

8.088, de 31.10.1990)Ao que se nota, somente os valores que excedessem o limite fixado no caput do dispositivo 

transcrito, depois transferidos ao Banco Central do Brasil, nos termos do art. 9.º da Lei n.º 8.024/90, deveriam receber 

atualização monetária pelo BTN Fiscal (cf. TRF da 1.ª Região, AC 01379262, 3.ª Turma, UF: DF, DJ de 30/05/1997, p. 

38876, Rel. JUIZ OLINDO MENEZES). Citada correção, retenha-se, era de responsabilidade daquele órgão, já que 

junto a ele ficaram retidos os depósitos.Quanto aos saldos não transferidos ao BACEN - iguais ou inferiores a 

NCz$50.000,00 (cinquenta mil cruzados novos) - a responsabilidade pela atualização monetária tocava às instituições 

financeiras depositárias (cf. TRF da 1.ª Região, 3.ª Turma, AC 01555129, UF: BA, DJ de 08/04/2002, p. 94, Rel.: JUIZ 

LEÃO APARECIDO ALVES - conv.), observando o IPC - acrescento.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 
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RE 206.048-8, consagrou o entendimento que se esposa. Confira-se a ementa:Constitucional. Direito Econômico. 

Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de 

poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e 

atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao 

BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os 

princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não conhecido.Desse modo, resta claro que as contas de 

poupança cujos saldos permaneceram à disposição dos depositantes haviam de receber remuneração em maio de 1990 

pelo IPC de abril de 1990 (44,80%) e, no mês de junho, pelo IPC de maio (7,87%), ainda com base na Lei nº 7.730/89, 

que irradiou até então.Aludido índice de correção somente foi alterado pela Medida Provisória 189, de 30 de maio de 

1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.90, a qual dispôs, em seu art. 2º, que os depósitos em poupança seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, a partir de mês de junho de 1990, inclusive (art. 3º).O 

desatendimento desse arcabouço legal pelas instituições depositárias, no lançamento da remuneração de maio de 1990, 

para ficar no objeto desta demanda, resultou em prejuízo que deve ser recomposto. Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I, do CPC, para condenar a CEF a 

pagar à parte autora o importe de R$ 2.380,67 (dois mil trezentos e oitenta reais e sessenta e sete centavos), valor 

admitido na forma do cálculo de fls. 71/73.As diferenças reconhecidas, a partir de quando verificadas, serão 

monetariamente corrigidas de acordo com os parâmetros consagrados na Resolução n.º 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal. A taxa 

SELIC (a conter também componente de juros), prevista no aludido Manual, não será aplicada antes da citação, sob 

pena de sobrepor-se aos juros remuneratórios sobre os quais se disporá a seguir.Juros remuneratórios, de 0,5% (meio 

por cento) capitalizados mensalmente, como é do contrato de poupança, serão computados até a véspera da citação, 

sobre a diferença corrigida.A partir da data da citação, somente serão devidos juros moratórios, a serem calculados de 

acordo com a taxa SELIC, constituída, como dito, por correção monetária e juros.A CEF pagará honorários à parte 

autora, ora fixados, na forma do art. 20, 3º, do CPC, em 10% (dez por cento) do valor total da condenação acima 

fixada.Custas pela CEF.P. R. I. 

 

0002175-93.2010.403.6111 - ALICE MARIA DE SOUZA VIEIRA(SP250553 - TALITA FERNANDES 

SHAHATEET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

A apelação interposta pela Caixa Econômica Federal é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e 

suspensivo.À parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o 

prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

0002445-20.2010.403.6111 - CARINA IZAURA JAVARONI(SP195957 - ANDRÉA APARECIDA 

BERGAMASCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

Baixem-se os presentes autos da conclusão para sentença, a fim de que a parte autora regularize a sua representação 

processual. Para tanto, concedo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para juntar aos autos instrumento de mandato (art. 37 do 

CPC). Publique-se. 

 

0002633-13.2010.403.6111 - EDISON LUIZ GUBANI(SP254505 - CLAUDIA REGINA TORRES MOURÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). 

Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

0002656-56.2010.403.6111 - CLEONICE MUCHIUTTI MARTINS RIBEIRO(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) 

X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Manifeste-se a parte autora quanto ao alegado pela Procuradoria da Fazenda Nacional às fls. 151/152.Publique-

se. 

 

0002834-05.2010.403.6111 - RITA SOARES DA SILVA CALADO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se 

pessoalmente o INSS. 

 

0004111-56.2010.403.6111 - VALDELINA CONCEICAO DE ARAUJO(SP202963 - GLAUCO FLORENTINO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, bem como sobre o auto de constatação de fls. 54/61, no prazo 

de 10 (dez) dias.Outrossim, diga o INSS sobre a prova produzida, em prazo igual ao concedido à autora.Após, dê-se 

vista ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 31 da Lei n.º 8.742/93.Publique-se e intime-se pessoalmente o 

INSS.Cumpra-se.  
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0005261-72.2010.403.6111 - CICERA LOURDES DE BRITTO SABATINE(SP259460 - MARILIA VERONICA 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando, na mesma 

oportunidade, as provas que pretende produzir.Decorrido o prazo acima, intime-se o INSS para que indique as provas 

que pretende produzir, em prazo igual ao concedido à autora.Publique-se. 

 

0005333-59.2010.403.6111 - ACF CAFEZAL SERVICOS DE POSTAGENS LTDA(SP024586 - ANGELO 

BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Vistos.A autora é empresa que exerce atividades de postagens, na qualidade de agência franqueada da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Volta-se contra o artigo 9.º, 2.º, do Decreto n.º 6.639/2008, ao argumento de 

que ele extrapolou seu poder regulamentar ao fixar prazo para contratação das Agências Franqueadas dos Correios, 

mediante procedimento licitatório. Aduz que tal disposição não estava contida na Lei n.º 11.668/08, regulamentada por 

aquele normativo. Pede antecipação de tutela para que a requerida se abstenha de extinguir os contratos de franquia 

postal na data de 10/11/2010 e comunicar o fechamento das agências franqueadas aos seus clientes, bem como de adotar 

qualquer providência que interfira na regular execução dos contratos de franquia postal. Ao final, pede seja declarada a 

ilegalidade do artigo 9.º, 2.º, do Decreto n.º 6.639/2008, reconhecendo-se o direto das Agências Franqueadas dos 

Correios de permanecerem em atividade até entrarem em vigor os novos contratos, devidamente precedidos de licitação. 

A inicial veio acompanhada de documentos.Chamada a emendar a inicial para aclarar o pedido, a autora peticionou, 

sustentando matéria de fundamentação e ratificando a inicial em todos os seus termos.É a síntese do 

necessário.DECIDO:O presente feito merece ser extinto.É que o pedido, tal como formulado, está a traduzir nítido 

interesse coletivo.De fato, em sede de antecipação de tutela, a autora pleiteia seja a ECT impedida de extinguir os 

contratos de franquia postal vigentes e comunicar aos clientes das agências franqueadas a respeito de seu fechamento.O 

provimento final perseguido é o reconhecimento do direito das agências de correios franqueadas de permanecerem em 

atividade até vigorarem os novos contratos, regularmente precedidos de licitação.A fim de esclarecer o pedido, foi a 

autora chamada a emendar a inicial, mas deixou de fazê-lo.Diante disso, certo que não se pode pleitear em nome 

próprio direito alheio, salvo nas hipóteses em que a lei expressamente o autorizar (art. 6.º do CPC), aqui não avistadas, 

não ostenta a autora legitimidade para deduzir a pretensão posta na inicial.Ante o exposto, sem necessidade de 

cogitações outras, JULGO EXTINTO o feito com fundamento no artigo 267, I, c.c. artigo 295, II, ambos do CPC.Sem 

condenação em honorários, à míngua de relação processual constituída.Custas na forma da lei.Arquivem-se no trânsito 

em julgado.P. R. I. 

 

0005426-22.2010.403.6111 - ADELIA SABADINI PILON(SP124299 - ANGELA CECILIA GIOVANETTI 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando, na mesma 

oportunidade, as provas que pretende produzir.Decorrido o prazo acima, intime-se o INSS para que indique as provas 

que pretende produzir, em prazo igual ao concedido à autora.Publique-se. 

 

0005712-97.2010.403.6111 - ELIZABETH FATIMA DA SILVA(SP208613 - ANTONIO CARLOS CREPALDI E 

SP165362 - HAMILTON ZULIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, especificando, na mesma 

oportunidade, as provas que pretende produzir.Decorrido o prazo acima, intime-se o INSS para que indique as provas 

que pretende produzir, em prazo igual ao concedido à autora.Publique-se. 

 

0006064-55.2010.403.6111 - SEBASTIAO ERNESTO RODRIGUES(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Outrossim, sem prejuízo, 

traga o requerente aos autos cópia do formulário de condições ambientais de trabalho relativo à atividade que pretende 

ver reconhecida como especial.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006073-17.2010.403.6111 - SILVIA MARA MATTOS(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será 

apreciado após a realização da perícia médica e constatação social.Cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do 

CPC.Sem prejuízo, afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, 

apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos que pretende ver respondidos, indicando, na mesma 

oportunidade, assistente técnico.Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado o Ministério Público Federal tem 

aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006076-69.2010.403.6111 - IARA CRISTINA MERCADANTE(SP107402 - VALDIR CHIZOLINI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será 
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apreciado após a realização da perícia médica e constatação social.Cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do 

CPC.Sem prejuízo, afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, 

apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos que pretende ver respondidos, indicando, na mesma 

oportunidade, assistente técnico.Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado o Ministério Público Federal tem 

aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006078-39.2010.403.6111 - LAURI MENCHONE GERONYMO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao término 

da instrução probatória. Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Outrossim, sem prejuízo, traga a requerente aos autos 

cópia dos formulários de condições ambientais de trabalho relativos a todas as atividades que pretende ver reconhecidas 

como especial, bem como do laudo técnico referente à atividade desempenhada após 1997.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006090-53.2010.403.6111 - DONISETE FALUSINO DE FREITAS(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado ao término 

da instrução probatória. Cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC.Outrossim, sem prejuízo, traga o requerente aos autos 

cópia dos formulários de condições ambientais de trabalho relativos a todas as atividades que pretende ver reconhecidas 

como especial, bem como do laudo técnico referente à atividade desempenhada após 1997.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006091-38.2010.403.6111 - GENI ALVES DE OLIVEIRA BUSA(SP197981 - TIAGO CAPPI JANINI) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário mediante a qual busca a parte autora sua inclusão no programa de 

parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09, referente às dívidas não parceladas anteriormente junto à Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, com o recolhimento das parcelas a partir de outubro de 2009 até a presente data.Argumenta 

que por equívoco e que pela complexidade dos códigos de receita para recolhimento de cada débito deixou de recolher a 

primeira parcela do pedido de parcelamento atinente a tais débitos e que, por isso, referido pedido não foi confirmado 

pelos órgãos fiscais.Postula a antecipação dos efeitos da tutela para recolher as parcelas a partir do mês de outubro de 

2009 até a presente data, no código de receita 1194, como se estivesse incluída no parcelamento da Lei n.º 11.419/09. 

Síntese do necessário. Decido:A medida de urgência postulada não é de ser deferida, por não se encontrarem presentes 

seus pressupostos autorizadores.É que a matéria trazida à apreciação do Judiciário, no presente caso, envolve questões 

fáticas que não restaram devidamente esclarecidas. Dessa forma, não vislumbro verossimilhança do direito alegado, 

capaz de autorizar a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, em desapreço aos princípios do contraditório, da 

ampla defesa e do devido processo legal.Sem tutela de urgência, pois, cite-se a Fazenda Nacional nos termos do artigo 

285 do CPC, intimando-a do teor da presente decisão.Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

0006097-45.2010.403.6111 - JANETE MODESTO NEVES(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de 

contribuição em aposentadoria especial a depender do reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais.De 

início, cumpre anotar que jurisdição é função estatal que se desempenha aos influxos do contraditório e da ampla 

defesa. Daí porque exaurimento da atividade judicante em sede liminar é pretensão que não se afeiçoa ao devido 

processo legal.Demais disso, não vislumbro perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em conta que a 

requerente encontra-se aposentada desde 19/10/2004, conforme bem se vê da carta de concessão do benefício, juntada 

às fls. 32, fato que autoriza concluir que de alguma renda está a desfrutar, razão pela qual não se encontra privada de 

prover a própria subsistência. Ausentes, pois, em seu conjunto, os requisitos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, prossiga-se sem tutela proemial, citando-se o INSS.Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0005591-69.2010.403.6111 - JOSE MARIO MEIRELLES FILHO(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE 

LIMA E SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Mantenho a sentença proferida e recebo, no efeito meramente devolutivo, o recurso de apelação interposto pela parte 

autora.Cite-se a parte ré para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2.º, do CPC.Após, subam os 

autos ao E. TRF da 3.ª Região, com as nossas homenagens.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006050-71.2010.403.6111 - REGINA APARECIDA THOMAZ MENEZES(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE 

BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Considerando que a matéria discutida nestes autos é unicamente de 

direito e ante a ausência de prejuízo para as partes, determino o processamento do feito pelo rito ordinário.Remetam-se 

os autos ao SEDI para alteração da classe processual.Após, cite-se, nos termos do artigo 285 do CPC .Publique-se e 

cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 77/432 

 

0006138-12.2010.403.6111 - AUTA ROZA DE SOUZA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Outrossim, registre-se que a procuração de fls. 06, outorgada mediante 

aposição de impressão digital, não atende ao disposto no art. 654 do Código Civil. De fato, impressão datiloscópica não 

é assinatura, conforme dá sinal o julgado abaixo:RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - 

MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO - O mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado 

pelo mandante. Inadequado lançar as impressões digitais. Nulidade. Todavia, considerado os modernos princípios de 

acesso ao judiciário e o sentido social da prestação jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a 

representação em juízo (STJ - 6.ª TURMA. RESP. 122366/MG. Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro - DJ 04/08/1997, 

p. 34921).Assim, ante a irregularidade na representação processual, deverá a autora trazer aos autos, no prazo de 15 

(quinze) dias, mandato outorgado por instrumento público, ou, caso não tenha condições econômicas de custear o 

serviço notarial, naquele mesmo prazo, deverá comparecer na Secretaria deste Juízo, acompanhada de sua digna 

advogada, a fim de sanar a irregularidade apontada.Publique-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005031-30.2010.403.6111 - RAFAEL ORLANDO LUQUETTI(SP225298 - GUSTAVO SAUNITI CABRINI) X 

DIRETOR DA FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL UNIV DE MARILIA-UNIMAR(SP226125 - GISELE 

LOPES DE OLIVEIRA E SP236552 - DEBORA BRITO MORAES E SP137721 - JEFFERSON LUIS MAZZINI) 

Vistos.Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual objetiva o impetrante garantir o 

direito de realizar a renovação da matrícula para o 8.º Termo do 4.º Ano do curso de Engenharia Civil que estava a 

frequentar. Alega que houve alteração da grade curricular do referido curso, com a qual não concordou quando 

questionado no final do ano letivo de 2009. Referida mudança, aduz, gerou aumento da mensalidade, que acabou por 

inadimplir. Pede a renovação da matrícula escolar. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.A ordem 

liminar postulada foi denegada.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, que vieram acompanhadas de 

documentos.O MPF opinou pela denegação da segurança.As partes noticiaram a realização de transação e requereram a 

extinção do feito.É a síntese do necessário.DECIDO:As partes, a fls. 134/135, noticiaram transação acerca do objeto do 

presente writ e requereram a extinção do feito, pleito que merece acolhimento.Vale registrar que se deixa de promover a 

homologação do acordo noticiado, na consideração de que não foi ele trazido aos autos.Sem embargo, EXTINGO O 

FEITO com fundamento no art. 269, III, do CPC. Sem honorários, à vista do disposto no art. 25 da Lei n.º 

12.016/2009.Custas na forma da lei. P. R. I., arquivando-se no trânsito em julgado. 

 

0005557-94.2010.403.6111 - JOVINO TOTTI X ILZA CIONI TOTTI X RONALDO TOTTI(SP144716 - AGEU 

LIBONATI JUNIOR E SP221204 - GILBERTO ANDRADE JUNIOR E SP159402 - ALEX LIBONATI E SP259809 - 

EDSON FRANCISCATO MORTARI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - 

SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança por meio do qual os impetrantes insurgem-se contra a cobrança da 

contribuição previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural, sob a alegação de 

inconstitucionalidade dos normativos reguladores da matéria. Requerem, assim, a concessão de medida liminar e 

segurança ao final que os livrem da exigência hostilizada e autorize a compensar os valores indevidamente recolhidos 

àquele título. A inicial veio acompanhada de procurações e documentos.A liminar postulada foi indeferida.Notificada, a 

autoridade impetrada prestou informações, refutando às completas a tese inaugural.O MPF manifestou-se pela 

denegação da segurança. É a síntese do necessário. DECIDO:A presente ação tem por finalidade a declaração de 

inexigibilidade da contribuição social devida pelo empregador rural pessoa física sobre a receita decorrente da 

comercialização de sua produção rural.A tese da inicial, desenganadamente, vai haurir plausibilidade no precedente do 

Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 363.852/MG, cujo dispositivo do voto condutor do acórdão está assim 

redigido:(...)Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a ´receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92 , que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e 

II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência (ênfases apostas).Deveras, entendeu a Suprema Corte, no caso julgado, ter havido bis in idem, ofensa ao 

princípio da isonomia e criação de nova fonte de custeio sem lei complementar. Concluiu estar-se exigindo do 

empregador rural, pessoa natural, a contribuição social sobre a folha de salários, como também, tendo em conta o 

faturamento, a COFINS, em superposição com a incidente sobre o valor comercializado dos produtos rurais. Ademais, 

considerou-se que a incidência da contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização pelo empregador 

rural, pessoa natural, representaria nova fonte de custeio criada sem observância do art. 195, 4º, da CF, uma vez que 

referida base de cálculo difere do conceito de faturamento e de lucro.Ou seja, entendeu o Pretório Excelso que o 

empregador rural pessoa física, por já estar obrigado à contribuição sobre a folha de salários e ao recolhimento da 

COFINS, não poderia ser compelido ao recolhimento de outra contribuição para a seguridade social com base de 

cálculo já adotada, por implicar bis in idem vedado pela Constituição Federal. Somente o produtor rural sem 

empregados é que estaria obrigado ao recolhimento de tal contribuição. Ora, os vícios de inconstitucionalidade 
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pressentidos pela Corte Constitucional, no peculiar entendimento que exteriorizou e com o qual, concessa maxima 

venia, não se comunga, ficaram sanados com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25, 

caput, da Lei nº 8.212/91, estruturando a contribuição do empregador rural pessoa física já nos moldes da EC 20/98.O 

novel diploma legal, arrimado, já, na Emenda Constitucional nº 20/98, dispôs: Art. 25. A contribuição do empregador 

rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de: (Redação dada pela Lei nº 10.256/2001)I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528/97)II - 0,1% da recita bruta proveniente da comercialização da sua produção para 

financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.529/97) (grifos apostos) Assim, 

com essa reprisada compostura, a contribuição do empregador rural pessoa física ficou sem rebuços descolada daquela 

de que tratavam os incisos I e II, do art. 22, da Lei nº 8.212/91, cuja base imponível era a folha de salários, passando a 

incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção, disciplina consentânea com as 

alterações promovidas pela EC 20/98, ao não se entender que receita bruta, para efeitos ficais, é equivalente a 

faturamento (em descompasso, v.g., com o decidido no RE 346084/PR). Ao que se viu, a decisão da Suprema Corte 

trazida como paradigma funda-se na suposta violação à regra inscrita no 4º do art. 195 da CF, a proibir a instituição de 

contribuições sociais cumulativas (cumulatividade externa).De fato, uma vez instituídas as contribuições autorizadas 

nos incisos do referido preceptivo constitucional (art. 195), sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho, 

a receita e o faturamento e, ainda, o lucro, não serão admitidas novas incidências sobre essas mesmas grandezas, 

exceção feita somente ao PIS, porquanto expressamente referida no Texto Maior (art. 239).Ocorre que - e disso parece 

não ter cuidado ou haver-se dado conta a decisão da Suprema Corte - nem a COFINS, nem a contribuição sobre a folha 

de salários, ex vi da legislação que as contempla e disciplina, são exigíveis de pessoas físicas, mais especificamente do 

empregador rural pessoa física.O empregador rural pessoa física, porque não atende aos requisitos do art. 1º da LC 

70/91 (ser equiparado a pessoa jurídica pela legislação do IR), não é contribuinte da COFINS. Também não se equipara 

à empresa, para efeito da contribuição incidente sobre a folha de salários, ao teor do 5º, do art. 22, da Lei nº 8.212/91, o 

qual vigorou até a edição da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, compêndio este último que foi tautológico no arredar, para o 

empregador rural pessoa física, a incidência da contribuição social sobre a folha de salários.Em verdade, a fio da 

evolução legislativa, para o empregador rural pessoa física, a contribuição incidente sobre a comercialização da 

produção rural somente não se exigiu de setembro de 1989, com a extinção do PRORURAL/FUNRURAL, pela Lei nº 

7.787/89 ( 1º do art. 3º), até o advento da Lei nº 8.540, de 02.12.1992 (mediante a alteração do art. 25 da Lei nº 

8.212/91).Mas, não ignorando, porque não se deve, o decidido no RE nº 363.852-1/MG, o certo é que, com a edição da 

Lei nº 10.256, de 09.07.2001, não se somam a incidência da contribuição de seguridade sobre a folha de salários e a que 

recai sobre o resultado da venda da produção rural, a apanhar, uma e outra, o empregador rural pessoa física (de 

superposição com a COFINS, ao teor do art. 1º da LC 70/91, não há falar).Outrossim, lei complementar igualmente não 

se exige; inexiste insulto ao art. 154, I, da CF, à luz do qual contribuições sociais criadas no exercício da competência 

residual da União (art. 195, 4º) dependem de lei complementar para serem exigidas.A uma, porque o próprio Supremo 

Tribunal Federal assentou entendimento de que os conceitos de receita bruta e de faturamento identificam-se para os 

fins do art. 195 da Lei Maior.A duas porque, ainda que se entendam distintos os conceitos de faturamento e receita, e 

que a expressão receita só tivesse sido incluída no texto da Constituição a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, 

todas as operações de venda realizadas pelos produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas, mesmo as operações 

realizadas diretamente com o comprador ou por intermédio de frigoríficos ou cooperativas, consubstanciam atos de 

comércio, enfeixados no conceito de faturamento, o qual, na data da publicação da lei nº 8.542/92 (que reintroduziu o 

FUNRURAL para o empregador rural pessoa física), já constava do texto constitucional.Entretanto, a contribuição que 

hoje se exige do empregador rural pessoa física está prevista na Lei nº 10.256/01, editada na vigência da atual redação 

do art. 195 da CF, dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, que contempla a possibilidade de criação de novas 

contribuições sociais, por lei ordinária, tanto sobre o faturamento, como sobre a receita. Em verdade, o ordenamento 

constitucional brasileiro, ressalvada a hipótese prevista no art. 195, 4º, da CF, não submeteu, ao domínio normativo da 

lei complementar, a instituição e a majoração das contribuições sociais a que se refere o art. 195 da Carta Política (cf. 

RTJ 143/313-314). Assim, tendo em conta não haver bis in idem, como exaustivamente se pôs empenho em demonstrar, 

nem inconstitucionalidade formal a reconhecer, como verificado logo acima, encontram-se superados os senões 

entrevistos pela Suprema Corte na exação de que se cogita, no julgamento do RE nº 363.852-1/MG.O que se revela, 

então, é que a tese da inicial não prospera. Em verdade, a Lei nº 8.540/92, que reintroduziu a exigência para o 

empregador rural pessoa física, não é inconstitucional, posto não introverter bis in idem, ao que foi visto, e acomodar-se 

no conceito de faturamento, previsto na redação original do art. 195 da CF.Todavia, livre de qualquer dúvida, após a 

edição da EC 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei 

complementar, visto que o empregador rural - como ficou escancaradamente estabelecido - não contribui sobre a folha 

de salários, mas sim pelo valor da receita oriunda da comercialização da sua produção, inexigindo-se o cumprimento do 

art. 195, 4º, da CF, na consideração de que a exação vai buscar expresso fundamento de validade no próprio Texto 

Maior emendado.Diante do exposto, REJEITO O PEDIDO INICIAL e DENEGO A SEGURANÇA, com fundamento 

no artigo 269, I, do CPC, por inavistar direito público subjetivo a ser protegido.Sem honorários, à vista da Súmula 105 

do STJ.Custas na forma da lei.P. R. I. e Comunique-se, arquivando-se no trânsito em julgado. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0006105-22.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005067-72.2010.403.6111) 
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ELAINE DE OLIVEIRA ALVES(SP245649 - LUIZ EDUARDO GAIO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de medida cautelar incidental por meio da qual busca a 

requerente a concessão de medida liminar para exclusão de seu nome dos cadastros de proteção ao crédito. Alega que 

teve seu nome incluído em tais cadastros, por indicação da requerida, sem informar, contudo, a natureza do débito que 

deu origem à tal inclusão. Argumenta, ainda, que enquanto pendente de discussão a própria existência da dívida, seu 

valor e taxas de juros, as restrições lançadas em seu nome são indevidas.Síntese do necessário, decido:De primeiro 

cumpre ressaltar que consultando o sistema informatizado de andamento processual verifica-se que a ação a que se 

refere a autora se trata de execução de título extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal, distribuída a este 

juízo sob nº 0005067-72.2010.403.6111, no bojo da qual determinou-se a citação da executada para pagamento, nos 

moldes do artigo 652 do CPC, não havendo, portanto, até aqui, qualquer discussão sobre a origem da dívida, sua 

liquidez e exigibilidade.Dessa forma, a verossimilhança da tese da inicial não se acha provada. Não logrou a requerente 

demonstrar a existência de irregularidades na cobrança do débito que deu origem à negativação combatida e nem 

mesmo de ação em curso para este fim, restringindo-se a alegar que enquanto pendente de discussão a negativação é 

indevida. Demais disso, anoto que só discutir o valor da dívida, sem garanti-la, não elide sua existência e efeitos, entre 

os quais a medida protetiva ao crédito que se busca arredar.Não avulta, de conseguinte, a plausibilidade do direito da 

requerente, com o que, não se encontram copulativamente presentes os requisitos necessários à concessão da medida 

postulada, a qual fica indeferida. Cite-se, pois, a CEF, nos termos do artigo 802 do CPC.Registre-se, publique-se e 

cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0005820-34.2007.403.6111 (2007.61.11.005820-0) - MILTON ROBERTO ROMANELLI X VINICIUS SANTOS 

ROMANELLI - INCAPAZ X MILTON ROBERTO ROMANELLI(SP253447 - RICARDO MARQUES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1697 - MARCELO JOSE DA SILVA) 

X MILTON ROBERTO ROMANELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Os valores indicados no cálculo de fls. 220 não especificam de forma individualizada o valor do débito.Assim, 

concedo ao patrono da parte autora novo prazo de 10 (cinco) dias para que traga aos autos planilha demonstrativa do 

valor devido a cada um dos autores.Decorrido tal prazo, encaminhem-se os autos ao SEDI para alteração do nome do 

autor VINÍCIUS SANTOS ROMANELLI, que deverá ser cadastrado sem acréscimo de qualquer expressão relativa à 

sua incapacidade. Cumprido o acima determinado, prossiga-se conforme deliberação de fls. 210.Publique-se e cumpra-

se.  

 

0000075-05.2009.403.6111 (2009.61.11.000075-8) - REGINA SALVIANO(SP077470 - ANTONIO ADALBERTO 

MARCANDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REGINA SALVIANO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em face da divergência entre o nome cadastrado no sistema processual e aquele constante do documento de fls. 153, 

concedo à parte autora prazo de 15 (quinze) dias para proceder à devida regularização de seu nome junto ao cadastro da 

Receita Federal, a fim de possibilitar a expedição de ofício requisitório para pagamento dos valores devidos.Publique-

se. 

 

0002091-29.2009.403.6111 (2009.61.11.002091-5) - JURACI JOSE DOS SANTOS(SP100540 - HENRIQUE 

SOARES PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

X JURACI JOSE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência à parte autora dos documentos apresentados pelo INSS (fls. 251/254).Outrossim, fica o(a) patrono(a) da parte 

autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, no exercício do mandato que 

lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe cabe, diretamente junto à 

instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte autora, as providências 

deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao 

arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0005017-80.2009.403.6111 (2009.61.11.005017-8) - NEIDE MINARDI FERREIRA NASCIMENTO(SP216750 - 

RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X NEIDE MINARDI FERREIRA 

NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL 

Vistos. Fls. 135/136: indefiro o requerido, na consideração de que cabe à parte trazer aos autos os documentos 

constitutivos do direito alegado, sendo possível a requisição pelo Juízo somente quando comprovada a impossibilidade 

da parte em obtê-los, situação que não ocorre no presente caso. Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias 

para que se manifeste em termos de prosseguimento. Publique-se.  

 

0006191-27.2009.403.6111 (2009.61.11.006191-7) - RAIMUNDA FRANCISCA DA MATA(SP177242 - MARIA 

AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) X RAIMUNDA FRANCISCA DA MATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Em que pese o reconhecimento da autarquia previdenciária de que a autora faz jus ao recebimento do benefício 
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de pensão por morte no período de 18/01/2010 a 31/03/2010, conforme se vê na petição e cálculos de fls. 115/117, há 

de ser observado que a fase de cumprimento de sentença dos presentes autos encontra-se extinta nos termos do artigo 

794, I, c.c. o art. 475-R, ambos do CPC, conforme r. sentença proferida às fls. 93.Assim, irrecorrida, a sentença 

proferida encontra-se acobertada pela imutabilidade da coisa julgada, não sendo possível prosseguir nestes autos com o 

pagamento do valor devido à requerente.Todavia, sendo ela beneficiária da aposentadoria por idade rural, concedida nos 

autos nº 2009.61.11.006192-9, determino que lá se prossiga com a cobrança dos valores devidos a partir da concessão 

do benefício, abatendo-se no benefício de pensão por morte concedido nestes autos os valores percebidos pela autora a 

título de amparo social ao idoso no período de 18/01/2010 a 31/03/2010. Para tanto, traslade-se para a ação nº 

2009.61.11.006192-9 cópia da conta de liquidação de fls. 116/117, remetendo-se, após, aqueles autos à contadoria do 

juízo para conferência da conta trasladada frente aos termos do julgado naquela ação.Conferidos os cálculos, deverão as 

partes ser intimadas - naqueles autos - para que sobre eles se manifestem, oportunidade na qual deverá o INSS dizer se 

ratifica a conta apresentada.Publique-se e cumpra-se. 

 

ACOES DIVERSAS 

0004224-54.2003.403.6111 (2003.61.11.004224-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069115 - JOSE 

CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X AUREA MARIA 

REIS MOREIRA(SP111272 - ANTONIO CARLOSDE GOES) 

Fls. 284: defiro. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) dias a manifestação da CEF.Publique-se. 

 

Expediente Nº 2190 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0005498-77.2008.403.6111 (2008.61.11.005498-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON 

APARECIDO DIAS) X UNIAO FEDERAL(SP202865 - RODRIGO RUIZ) X PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MARILIA(SP128639 - RONALDO SERGIO DUARTE) 

Fica o Município de Marília intimado a manifestar-se sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do 

despacho de fls. 347. 

 

MONITORIA 

0003567-68.2010.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

SERGIO HENRIQUE MARCELINO DA CRUZ 

Vistos.Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em 

face da resolução do débito, mediante acordo administrativo, conforme noticiado a fls. 27/30. Faço-o com fundamento 

no art. 794, II, c.c. o art. 795, ambos do CPC.Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002167-97.2002.403.6111 (2002.61.11.002167-6) - PATRICIA HELENA SANTOS FERNANDES(SP184827 - 

RENATO BARROS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - 

CLAUDIA STELA FOZ) 

Intime-se o advogado nomeado nos autos, Dr. Renato Barros da Costa, do fato de estar impossibilitado o pagamento de 

honorários fora do sistema do AJG. Assim, diante da não inscrição do mesmo no sistema (fls. 169), remetam-se os autos 

ao arquivo, no aguardo de manifestação da parte interessada.Publique-se. Cumpra-se. 

 

0003670-12.2009.403.6111 (2009.61.11.003670-4) - LUCIANE PEREIRA DA SILVA(SP179554B - RICARDO 

SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A apelação interposta pelo INSS é tempestiva. Recebo-a, pois, no efeito meramente devolutivo, em atenção ao disposto 

no artigo 520, VII, do CPC. À parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo 

apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as 

nossas homenagens.Publique-se. 

 

0004405-45.2009.403.6111 (2009.61.11.004405-1) - ALCIDES DE OLIVEIRA PIRES(SP253447 - RICARDO 

MARQUES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALCIDES DE 

OLIVEIRA PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0005763-45.2009.403.6111 (2009.61.11.005763-0) - MANOEL JOSE GOMES(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO 

CUSTODIO DE LIMA E SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

0005875-14.2009.403.6111 (2009.61.11.005875-0) - VALDECI FLORENTINO DA SILVA(SP124377 - ROBILAN 

MANFIO DOS REIS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se 

pessoalmente, se o caso. 

 

0005902-94.2009.403.6111 (2009.61.11.005902-9) - HELIO OLIVEIRA DE SOUZA(SP209895 - HAMILTON 

DONIZETI RAMOS FERNANDEZ E SP266723 - MARCIO APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A apelação interposta pela parte autora é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte ré 

para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para 

recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se e intime-se 

pessoalmente, se o caso. 

 

0006280-50.2009.403.6111 (2009.61.11.006280-6) - ANA MARIA GOMES DA SILVA(SP277203 - FRANCIANE 

FONTANA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, mediante a qual pretende a parte autora a 

concessão de auxílio-doença, fadado a converter-se em aposentadoria por invalidez. Aduz que padece de moléstia que a 

impossibilita de trabalhar. Pede o decreto de procedência, com a condenação do réu nas prestações daí decorrentes. 

Adendos e consectários da sucumbência também requer. À inicial juntou procuração e documentos.Remeteu-se a 

análise do pedido de antecipação de tutela para depois do término da instrução probatória.Citado, o INSS apresentou 

contestação, sustentando que a parte autora não provou ter preenchido os requisitos legais necessários à percepção de 

qualquer dos benefícios perseguidos, com o que haviam de ser eles indeferidos. À peça de defesa juntou 

documentos.Saneou-se o feito e determinou-se a realização de perícia.Veios aos autos o laudo pericial encomendado, 

sobre o qual manifestou-se a parte autora.O INSS apresentou proposta de acordo.A parte autora concordou com os 

termos do acordo proposto pelo INSS.É a síntese do necessário. DECIDO:As partes, no curso do procedimento, 

compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, pela efetividade, dita fórmula não-adversarial de 

solução do litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, 

resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, III, do CPC.Comunique-se por ofício à Equipe de Atendimento de 

Decisão Judicial de Marília (EADJ) o aqui decidido, com vistas à implantação do benefício. Ao INSS, imediatamente, 

para apresentar os cálculos voltados a corporificar a RPV que quitará os atrasados.Sem honorários, à vista do 

acordado.Sem custas, diante da gratuidade deferida.P. R. I. 

 

0006405-18.2009.403.6111 (2009.61.11.006405-0) - ANTONIO DEZANI(SP255209 - MARINA GERDULLY 

AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se vista à parte autora acerca da declaração de averbação de tempo de contribuição, juntada pelo INSS às fls. 

79/81.Publique-se e após, remetam-se ao arquivo com baixa na distribuição. 

 

0000698-35.2010.403.6111 (2010.61.11.000698-2) - JOSEFINA PEREIRA DE SOUZA(SP181102 - GUSTAVO 

ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual a parte autora diz-se 

impossibilitada de trabalhar, razão pela qual, na moldura da legislação previdenciária, pretende seja restabelecido o 

benefício de auxílio-doença que estava a receber, cessado administrativamente, com a posterior conversão dele em 

aposentadoria por invalidez, condenando-se o réu no pagamento das prestações correspondentes, acrescidas dos 

adendos legais e consectários da sucumbência. À inicial juntou procuração e documentos.A análise do pedido de 

antecipação de tutela foi remetida para após o término da instrução probatória.Citado, o INSS apresentou contestação, 

sustentando indevidos os benefícios postulados, porquanto não provados seus requisitos autorizadores; juntou 

documentos.Houve réplica.Saneou-se o feito e determinou-se a realização de perícia médica.Laudo médico-pericial 

aportou nos autos e sobre ele a parte autora se manifestou.O Instituto Previdenciário apresentou proposta de acordo, 

com a qual concordou a parte autora.É a síntese do necessário. DECIDO:As partes, no curso do procedimento, 

compuseram-se a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, pela efetividade, dita fórmula não-adversarial de 

solução do litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, 

resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, III, do CPC.Comunique-se por ofício à Equipe de Atendimento de 

Decisão Judicial de Marília (EADJ) o aqui decidido, com vistas à implantação do benefício. Ao INSS, imediatamente, 

para apresentar os cálculos voltados a corporificar a RPV que quitará os atrasados.Sem honorários, à vista do 
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acordado.Sem custas, diante da gratuidade deferida.As partes renunciaram ao direito de recorrer; certifique-se, então, o 

trânsito em julgado.P. R. I. 

 

0000996-27.2010.403.6111 (2010.61.11.000996-0) - NILSON BATISTA DE ARAUJO(SP141611 - ALESSANDRO 

GALLETTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A apelação interposta pela Fazenda Nacional é tempestiva. Recebo-a, pois, no efeito meramente devolutivo, em atenção 

ao disposto no artigo 520, VII, do CPC. À parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão 

logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as 

nossas homenagens.Publique-se. 

 

0001118-40.2010.403.6111 (2010.61.11.001118-7) - MARCIA DE FATIMA BELARMINA(SP122801 - OTAVIO 

AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls. 95/98). Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela autora. 

 

0001170-36.2010.403.6111 (2010.61.11.001170-9) - VERA LUCIA CREPALDI(SP208613 - ANTONIO CARLOS 

CREPALDI E SP165362 - HAMILTON ZULIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, mediante a qual a autora, nascida em 09.06.1965, busca a concessão de 

aposentadoria integral por tempo de contribuição, ao argumento de ter exercido trabalho rural de 1977 a 1984, bem 

como trabalho urbano, por diversos outros períodos. Considerados tais intervalos, sustenta fazer jus ao benefício 

aludido. Pede, então, o reconhecimento do tempo de serviço afirmado e a concessão da aposentadoria desde a data da 

citação. Adendos e consectários da sucumbência também requer. A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos.Citado, o réu apresentou contestação, sustentando improcedente o pedido, visto que não cumpridos os 

requisitos legais para a concessão do benefício postulado. À peça de defesa juntou documentos.A autora apresentou 

réplica.Instadas as partes à especificação de provas, a autora pediu a oitiva de testemunhas, ao passo que o réu pediu o 

depoimento pessoal da autora.Saneado o feito, deferiu-se a produção da prova oral requerida.Em audiência de instrução 

e julgamento, colheu-se o depoimento pessoal da autora e procedeu-se à oitiva de testemunhas por ela arroladas. As 

partes reiteraram suas alegações iniciais.Síntese do necessário. DECIDO:Busca a autora reconhecimento de trabalho 

desenvolvido no meio rural, e no meio urbano, em ordem a obter aposentadoria por tempo de contribuição.Enfoca-se, 

em primeiro plano, o labor rural alardeado.Afirma a autora haver trabalhado na lavoura, de junho de 1977 a novembro 

de 1984, em regime de economia familiar.Sabe-se, à luz do art. 55, parágrafo 3.º, da LBPS, que prova exclusivamente 

testemunhal não se admite para comprovar tempo de serviço, para os fins queridos na inicial. Na mesma toada segue a 

Súmula n.º 149 do STJ, a predizer que a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.Pois bem. No intuito de provar o alegado, a autora trouxe 

aos autos diversos documentos, sobre os quais se passará a discorrer. Na certidão de casamento de seus pais (fls. 11), de 

1963, o pai da autora está qualificado como lavrador.Na CTPS da autora (fls. 12/13), constam apenas vínculos urbanos 

de trabalho, a partir de 1984.As certidões de nascimento dos irmãos da autora dão conta que o genitor da requerente 

declarou-se sempre como lavrador (fls. 14/18).A certidão de registro imobiliário e escritura pública de fls. 19/20 

demonstram aquisição da propriedade rural, denominada Sítio São José pelo pai da autora, em 1967, mas não comprova 

labor rural por ela exercido. Mais à frente, no mesmo documento está registrada venda da referida propriedade rural, no 

ano de 1981. As notas fiscais de produtor rural (fls. 21/30), veiculam a venda de produtos agrícolas pelo pai da autora, 

relativamente ao mencionado sítio, em períodos esparsos de 1974 a 1982.De sua vez, a prova oral produzida, gravada 

em sistema audiovisual (fls. 77/82), confirma o trabalho rural exercido pela autora no período em disquição.Com efeito, 

a autora ouvida em depoimento pessoal afirmou: que começou trabalhando na lavoura com os pais quando ainda era 

criança, com cerca de 12 anos; que o sítio fica em Avencas e se chama São José; que a propriedade era do pai da autora 

e mais 3 irmãos dele; que trabalhavam no sítio toda a família da autora; que a propriedade tinha cerca de 20 alqueires; 

que a família plantava café, amendoim, milho, etc no local; que a autora trabalhou no sítio até 1983/1984, quando tinha 

cerca de 19 anos (nasceu em 1965); que o pai da autora veio para a cidade de Marília para trabalhar em atividades 

urbanas antes da autora, em 1981, mas que a autora ficou no local por cerca de 3 anos mais, ou seja, até 1983/1984; que 

não havia empregados para trabalhar no sítio em tela; que após o referido período a autora não mais trabalhou na 

lavoura; que a partir de 1981 quando o pai da autora veio para a cidade, a família se sustentava com a renda da roça e 

também com a ajuda do pai; que ambas rendas eram iguais.A testemunha José Gonçalves deixou declarado: que 

conhece a autora desde criança, do Distrito de Avencas, quando eram vizinhos; que a autora morava num sítio de nome 

São José, de propriedade do pai e tios da autora; que o sítio tinha cerca de 20 alqueires; que trabalhavam no local 

somente a família da autora; que plantavam café entre outras culturas; que a autora teria ficado no local até cerca de 

1984, quando veio para a cidade; que à época a autora tinha cerca de 15 anos quando saiu do local; que o pai da autora 

saiu antes do sítio e veio para a cidade, sendo que a autora, mãe e irmãos ficaram cerca de 2/3 anos no sítio.Já a 

testemunha Geraldo dos Santos, asseverou: que conhece a autora desde criança, do Distrito de Avencas, quando eram 

vizinhos; que a autora morava num sítio de nome São José, de propriedade do pai e tios da autora; que o sítio tinha 

cerca de 20 alqueires; que trabalhavam no local somente a família da autora; que plantavam café em princípio e depois 

passaram para outras culturas; que a autora teria ficado no local até cerca de 1984, quando veio para a cidade; que à 
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época não sabe dizer que idade a autora tinha quando saiu do local; que o pai da autora saiu antes do sítio e veio para a 

cidade, sendo que a autora, mãe e irmãos ficaram cerca de 3 anos no sítio.E, por fim, a testemunha Anísio José 

confirmou a versão da autora, alegando: que conhece a autora desde 1977, do Distrito de Avencas, quando eram 

vizinhos; que a autora morava num sítio, de propriedade do seu pai e tios; que o sítio tinha cerca de 20 alqueires; que 

trabalhavam no local somente a família da autora; que plantavam café e milho; que a autora teria ficado no local até 

cerca de 1984, quando veio para a cidade; que à época não se recorda que idade tinha a autora quando saiu do local; que 

o pai da autora saiu antes do sítio e veio para a cidade, sendo que a autora, mãe e irmãos ficaram cerca de 2/3 anos no 

sítio; que tem 03 filhos e não sabe dizer em que ano eles teriam nascido; que a autora deveria ter cerca de 19/20 anos 

quando deixou o sítio, já que começou a trabalhar em 1977 e cessou as atividades em 1984.Sobre o início de prova 

material, relembre-se que a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de ser possível a 

utilização de documentos em nome de terceiros (como marido e genitores) para efeito de comprovação da atividade 

rural (Precedente: EREsp nº 155.300-SP, Rel. Min. José Dantas, DJU, Seção I, de 21-09-1998, p. 52).Assim, tenho que 

o início de prova material ofertado, acrescido da prova oral coligida aos autos confirmam o trabalho rural realizado pela 

autora, na ocupação de lavradora, tão-só quanto ao intervalo que vai de 01.06.1977 a 16.12.1981. É para onde 

convergem os elementos materiais e orais constantes dos autos. O termo final reconhecido é o mesmo da mencionada 

data de venda da propriedade rural pelo pai da autora, conforme consta da certidão de registro imobiliário às fls. 19 

verso, posto ser este o último vestígio material existente nos autos.Já no tocante ao alegado período de trabalho rural 

desenvolvido depois de 16.12.1981, o que se tem é total ausência de prova material a estear o pretendido. Diante disso, 

a prova oral colhida, sem finca material que lhe dê suporte, fica sem ter a que servir; opera no vazio. Não se reconhece, 

pois, à míngua de prova, o tempo rural afirmado de 16.12.1981 a 01.11.1984.b) Do Tempo de Serviço Urbano com 

Registro em CTPSInsta salientar que todos os períodos ao longo dos quais a autora alega ter trabalhado como 

empregada urbana, estão anotados em CTPS (fls. 12/13). Assim, mesmo sabendo ser pacífico na doutrina e 

jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em 

contrário, conforme entendimento firmado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho, tenho que nos autos 

não fora produzida prova em sentido contrário, ficando confirmada a presunção inicial de veracidade das anotações 

feitas na carteira de trabalho da autora. Outrossim, é indutivo que a autora, pessoa que trabalha desde sua adolescência, 

tenha efetivamente trabalhado nos períodos insertos em sua CTPS. Ademais, o vínculo de trabalho iniciado em 1996, 

vigente até a presente data, está devidamente registrado no CNIS (fls. 44/54).Assim sendo, todos os períodos 

mencionados podem e devem surtir para fins previdenciários.c) Da Aposentadoria por Tempo de 

Serviço/ContribuiçãoTecidas tais considerações, a aposentadoria por tempo de contribuição pedida é devida, mas não 

no formato pugnado.Justifico.Com o advento da Emenda Constitucional n.º 20, publicada em 16 de dezembro de 1998, 

foi a aposentadoria por tempo de serviço transformada em aposentadoria por tempo de contribuição. A citada Emenda 

introduziu diretriz aplicável aos filiados à Previdência Social antes de sua publicação, mas que somente 

implementariam os requisitos legais para concessão do benefício após aquela data.A regra de transição trouxe dois 

novos requisitos: (i) idade mínima de 53 anos (homens) e de 48 anos (mulheres) e (ii) adicional de 20% (vinte por 

cento) do tempo de contribuição faltante quando da publicação da emenda, no caso de aposentadoria integral, e de 40% 

(quarenta por cento), em hipótese de aposentadoria proporcional.Seguindo a nova orientação, o Decreto n.º 3.048/99, 

disciplinando a matéria, prevê em seu art. 188 os requisitos para a concessão de aposentadoria proporcional. Compensa 

transcrevê-lo em sua redação atual:Art. 188. O segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 16 de 

dezembro de 1998, cumprida a carência exigida, terá direito a aposentadoria, com valores proporcionais ao tempo de 

contribuição, quando, cumulativamente: (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)I - contar cinqüenta e três anos 

ou mais de idade, se homem, e quarenta e oito anos ou mais de idade, se mulher; eII - contar tempo de contribuição 

igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e (Redação dada pelo Decreto nº 

4.729, de 2003) b) um período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, quarenta por cento do tempo que, 

em 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea a. (Redação dada pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)(...)Já para a concessão de aposentadoria integral, vem-se entendendo que não se exige o cumprimento 

de idade mínima ou pedágio, seja para aqueles que já estavam filiados à Previdência Social antes da Emenda 

Constitucional n.º 20/98, seja para aqueles que só se filiaram depois. É que a referida emenda não fez incluir no inciso I 

do 7.º do artigo 201 da CF/88 requisito outro, para a concessão da aposentadoria, além do preenchimento de tempo de 

contribuição.E não faz sentido estabelecer em regra de transição critério mais rigoroso que o fixado na norma 

definitiva.Repare-se na jurisprudência copiada a seguir, referendando o raciocínio que se vem 

expendendo:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS.(...)4. A imposição da regra de 

transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo qualquer eficácia, uma vez que é 

mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu 

a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam 

filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício 

mediante a comprovação de tempo de contribuição, sem qualquer exigência de pedágio ou idade mínima.5. Cumprida a 

carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço.6. Apelação do autor provida.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 1285736, Processo: 200561180004826, 

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:27/08/2008, Relator(a) JUIZ LEONEL 

FERREIRA)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. 
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INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA.(...)-À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral 

exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o 

cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do 

art. 142 da Lei nº 8.213/91.-Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em 

implementação do requisito etário ou pedágio constitucional.-Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e 

satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser 

implantada a partir da citação.(...)(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 1090368, Processo: 200603990073269, 

UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:20/08/2008, Relator(a) JUIZA ANNA MARIA 

PIMENTEL)A esse propósito, sublinhe-se que, ao que consta dos autos, a autora é nascido 09.06.1965 (fl. 08). 

Implementa, pois, o requisito etário estabelecido pela lei.Basta que a segurada complete, então, 30 (trinta) anos de 

contribuição, se mulher. No mais, verifique-se o tempo de serviço da autora até a data da propositura da presente ação, 

já que se pede o benefício desde a data da citação: Ao que se vê, a autora adimple 28 anos, 11 meses e 21 dias de 

serviço e, adimplidos os requisitos legais, pedágio inclusive, faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, de 

forma proporcional.Nada se perde por dizer que, apesar do período rural reconhecido antes de 24.07.1991 (art. 55, 2º, 

da LB), a autora não deixa de cumprir carência, tanto a prevista na norma transitória (art. 142 da LB), quando a que se 

acha consignada no art. 25, II, da Lei nº 8.213/91.O termo inicial do benefício fica fixado na data da citação, isto é, em 

10.03.2010 (fl. 34), tal como requerido.Correção monetária incide sobre prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Resolução n.º 561/2007 do CJF.Juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, 1º, do CTN, contam-se, de forma decrescente, a partir da citação; 

incidem até a apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado.A partir de 01.07.2009, juros e correção 

monetária devem seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao 

mês), ao teor do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 

11.960/2009.Mesmo considerando a sucumbência recíproca experimentada, condeno o réu a pagar à autora honorários 

advocatícios ora fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data desta sentença, 

na forma do art. 20, 3º e 4º e 21, único, ambos do CPC, e da Súmula 111 do C. STJ.A autarquia previdenciária é isenta 

de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96, do artigo 24-A da Lei n.º 9.028/95, com a 

redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, 1.º, da Lei n.º 8.620/93. Outrossim, beneficiária de 

gratuidade processual a parte autora (fl. 33), não se demonstraram nos autos despesas processuais a ressarcir.III - 

DISPOSITIVODiante de todo o exposto:(i) julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de trabalho rural 

da autora, para admitir por ela trabalhado, o período que vai de 01.06.1977 a 16.12.1981;(ii) julgo parcialmente 

procedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição formulado, para condenar o réu a conceder à autora 

benefício que terá as seguintes características, mais adendos e consectários da sucumbência acima especificados:Nome 

do beneficiário: VERA LUCIA CREPALDIEspécie do benefício: Aposentadoria por Tempo de Contribuição - 

ProporcionalData de início do benefício (DIB): 10.03.2010 (citação - fl. 34)Renda mensal inicial (RMI): Calculada na 

forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: --------------P. R. I. 

 

0001810-39.2010.403.6111 - VANDERLEI NICOLINO(SP077360 - CARLOS FRANCISCO DIAS PONZETTO E 

SP014095 - IGNACIO MIGUEL TEDDE FILHO E SP160489E - SILVIA REGINA BASSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Dê-se ciência às partes da decisão proferida nos autos do agravo de instrumento nº 2010.03.00.030624-4/SP.Com o 

deferimento do efeito suspensivo da decisão de fls. 69, à CEF para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no 

prazo legal.Após, remetam-se os autos ao TRF da 3.ª Região para o julgamento da apelação da parte autora.Publique-se 

e cumpra-se. 

 

0001894-40.2010.403.6111 - MELINA DE ALMEIDA GUERTAS HENRIQUE(SP227835 - NARJARA RIQUELME 

AUGUSTO AMBRIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Tendo em vista a informação de fls. 83, de que não há previsão de entrega do laudo pelo sr. perito designado às fls. 70, 

nomeio, em substituição o médico ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS, com endereço na Rua Goiás, 392, Bairro 

Cascata, tel. 3413-9407, 3433-2020 e 9713-1435 para a realização da prova pericial médica.Formulo os seguintes 

quesitos a serem respondidos pelo(a) expert do Juízo:1. O(A) autor(a) é portador(a) de alguma doença que o(a) 

incapacite para o trabalho? Qual?2. Se houver incapacidade, pode haver recuperação para as suas atividades 

habituais?3. Se houver incapacidade, é ela total ou parcial?4. Se houver incapacidade definitiva para a atividade 

habitual, pode o(a) autor(a) ser reabilitado(a) para outra atividade?5. Se houver incapacidade apenas temporária para as 

atividades habituais do(a) autor(a), é possível prognosticar o tempo de convalescimento?6. Se houver incapacidade, 

qual sua data de início?Intime-se o(a) expert da presente nomeação, solicitando-lhe, por telefone, que indique data, 

horário e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, 

de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao(à) perito(a) cópia dos quesitos formulados 

acima, daqueles apresentados pelo(a) requerente às fls. 55, bem como daqueles depositados pelo INSS na serventia 

deste Juízo - que deverão ser juntados por cópia ao presente feito - e, ainda, dos documentos médicos constantes dos 

autos.Disporá o(a) expert do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega 
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do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo 

advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes 

toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a 

intimação do perito serão desconsiderados.Intime-se pessoalmente o INSS.Comunique-se ao sr. perito designado às fls. 

70 acerca da desnecessidade de concluir a prova pericial.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002147-28.2010.403.6111 - APARECIDA DE LIMA(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls. 88/91) e sobre o mandado de constatação de fls. 76/82. Prazo: 05 (cinco) dias, 

sucessivos, iniciando pela autora. 

 

0002638-35.2010.403.6111 - BRAZ LEMES CRUZ(SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ficam as partes intimadas a manifestar-se no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando pela autora, nos termos do 

despacho de fls. 92. 

 

0002916-36.2010.403.6111 - ROGERIO SALVIANO DA SILVA - INCAPAZ X MARIA APARECIDA 

RODRIGUES(SP293815 - GABRIEL ESPOSITO ALAMINO SABIO E SP291544 - FABIO YOSHIAKI KOGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls. 200/206) e sobre o mandado de constatação de fls. 191/196. Prazo: 05 (cinco) 

dias, sucessivos, iniciando pela parte autora. 

 

0002954-48.2010.403.6111 - GENY ALVES DA SILVA BERNARDES(SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário mediante a qual a autora, nascida em 18.03.1948, assevera sempre ter laborado 

na lavoura, diante do que, na moldura da legislação previdenciária, entende fazer jus ao benefício de aposentadoria por 

idade, o qual pede seja concedido desde a data da propositura da ação. Adendos e verbas de sucumbência também 

pleiteia. À inicial juntou procuração e documentos.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a improcedência 

do pedido, por não provados os requisitos autorizadores do benefício pretendido; juntou documentos.Houve 

réplica.Saneado o feito, deferiu-se a produção da prova oral requerida.O MPF lançou manifestação nos autos.Em 

audiência de instrução e julgamento, tomou-se o depoimento da autora e procedeu-se à oitiva de testemunhas por ela 

arroladas. Na oportunidade, o réu lançou proposta de acordo.A autora, ato subsequente, manifestou concordância com a 

proposta de acordo apresentada.É a síntese do necessário. DECIDO:As partes, no curso do procedimento, compuseram-

se a respeito do objeto da demanda.Há que homenagear, pela efetividade, dita fórmula não-adversarial de solução do 

litígio.Homologo, pois, o acordo encetado pelas partes, a fim de que produza seus regulares efeitos, resolvendo o mérito 

com fundamento no artigo 269, III, do CPC.Comunique-se por ofício à Equipe de Atendimento de Decisão Judicial de 

Marília (EADJ) o aqui decidido, com vistas à implantação do benefício. Expeça-se ofício ao Exmo. Sr. Presidente do 

Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento da quantia referente aos atrasados, observando-se, para tanto, as 

normas aplicáveis à espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do ofício requisitório de 

pagamento.Sem honorários, à vista do acordado.Sem custas, diante da gratuidade deferida.Desnecessária nova vista dos 

autos ao MPF, diante de sua manifestação de fls. 43/45.P. R. I. 

 

0002960-55.2010.403.6111 - AUGUSTA JODAS DO NASCIMENTO(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.O pedido de antecipação de tutela formulado será apreciado após a realização da perícia médica.Cite-se o INSS, 

nos termos do artigo 285 do CPC.Sem prejuízo, afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste juízo, prova 

indispensável ao deslinde do feito, apresente a requerente, no prazo de cinco dias, os quesitos que pretende ver 

respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente técnico.Publique-se e cumpra-se. 

 

0003115-58.2010.403.6111 - CREUSA GOMES(SP167598 - ALINE ANTONIAZZI VICENTINI BEVILACQUA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Sob apreciação Embargos de Declaração opostos pelo INSS à sentença de fls. 97/98.Sustenta o embargante 

omissão na sentença, uma vez que não apreciou o pedido de condenação da autora em litigância de má-fé, formulado 

em contestação.O embargante tem razão.A sentença julgou improcedente o pedido inicial, mas nada referiu acerca do 

pedido de condenação nas penas da litigância de má-fé.Dessa maneira, passo a apreciá-lo:O INSS se queixa de que a 

autora, na inicial, alterou a verdade dos fatos e deduziu pretensão contra texto expresso de lei, ao não informar que 

estava no gozo de benefício previdenciário.Na conduta da autora, todavia, não se vislumbra má-fé.É que, embora na 

inicial a autora nada tenha dito acerca do benefício que está a desfrutar, fê-la acompanhar de documento que o 

demonstra. De fato, o extrato bancário de fl. 27 prova valores creditados pelo INSS, mensalmente, em conta-corrente da 

autora.Outrossim, quando entrevistada pelo Sr. Oficial de Justiça, por ocasião da investigação social, a autora não se 

furtou de declarar que aufere renda, oriunda da pensão gerada pela morte de seu marido (fl. 41).Não se avista, portanto, 
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conduta artificiosa, com intenção de iludir o julgador. Assim, não caracterizada hipótese prevista pelo artigo 17 do CPC, 

não é de se condenar a autora nas penas da litigância de má-fé.Diante do exposto, conheço dos embargos opostos, 

DANDO-LHES PROVIMENTO para sanar a omissão percebida, na forma acima, sem, todavia, promover alteração no 

conteúdo e extensão do julgado.Anote-se a correção ora efetuada no livro competente.P. R. I. 

 

0003352-92.2010.403.6111 - SEVERINO NININ(SP171765 - WLADIR MUZATI BUIM JUNIOR) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A apelação interposta pela Fazenda Nacional é tempestiva. Recebo-a, pois, nos efeitos devolutivo e suspensivo.À parte 

autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo legal.Tão logo apresentadas ou decorrido o prazo, inclusive 

para recurso adesivo, subam os autos ao E. TRF da 3.ª Região com as nossas homenagens.Publique-se. 

 

0003945-24.2010.403.6111 - LOURIVAL MARQUES(SP205831 - ADALBERTO AUGUSTO SALZEDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Sob apreciação EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos à sentença de fls. 43/46.Queixa-se o embargante do 

valor da verba honorária fixada na sentença e da não concessão da antecipação de tutela requerida.Síntese do 

necessário. DECIDO:Merecem parcial acolhida os embargos opostos.A sentença, considerando que na inicial o autor 

afirmou manter contrato de trabalho vigente (fl. 04), entendeu ausente periculum in mora e acabou por não deferir a 

antecipação de tutela pugnada.Todavia, nesse ponto, erro material foi percebido. É que no documento de fls. 32, 

mencionado na sentença, demonstrou-se que o contrato de trabalho considerado encerrou-se em 29.07.2010, com o que 

perigo na demora ficou caracterizado. De outro lado, na parte em que versam sobre a condenação em honorários de 

sucumbência, os embargos traduzem viés nitidamente infringente, propósito a que não se aprestam.Assim, nessa parte, 

palmilhou a sentença embargada linha de entendimento que, se crítica merece, não é de ser conduzida pelo recurso 

agilizado.Decerto, os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., 

EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 

2115).De feito: a pretexto de esclarecer ou completar o julgado, não pode o acórdão de embargos de declaração alterá-

lo (RT 527/240).Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração interpostos, sanando o 

erro material percebido, para que do dispositivo decisório passe a constar o seguinte:Presentes, nesta fase, os requisitos 

do art. 273 e 461 do CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, determino que o INSS implante, em 10 (dez) dias, 

o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ora deferido, calculado na forma da legislação de 

regência.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o réu a conceder ao autor 

benefício que terá as seguintes características:Nome do beneficiário: Lourival MarquesEspécie do benefício: 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição - IntegralData de início do benefício (DIB): 24.07.2009Renda mensal inicial 

(RMI): Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: Dez dias 

a partir da intimação para o INSS cumprir a antecipação de tutelaAdendos e consectário da sucumbência como acima 

estabelecidos.Oficie-se ao INSS para implantação do benefício ora deferido.P. R. I.No mais, mantém-se a sentença tal 

como proferida.Anote-se a correção ora efetuada no livro competente.P. R. I. 

 

0004298-64.2010.403.6111 - DIRCEU FRANCISCO DO PRADO(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls. 54/61). Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela parte autora. 

 

0005073-79.2010.403.6111 - CASTORINA ANDRADE DA CRUZ(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA 

E SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 27/40 e a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 

10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, justificando-as, também pelo prazo de 10 dias. 

 

0005337-96.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E 

SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 93/102 e a especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 

10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, justificando-as, também pelo prazo de 10 dias. 

 

0005400-24.2010.403.6111 - JOSE APARECIDO DA SILVA(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra e , da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação, bem como da alegação de ter a parte autora firmado termo de adesão pela Lei 

Complementar nº 110/2001. Prazo: 10 dias. 

 

0005554-42.2010.403.6111 - CESAR DE MACEDO DA SILVA(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 
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Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra e , da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação, bem como da alegação de ter a parte autora firmado termo de adesão pela Lei 

Complementar nº 110/2001. Prazo: 10 dias. 

 

0005556-12.2010.403.6111 - CARMEN FLORES SAMPAIO(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra e , da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação, bem como da alegação de ter a parte autora firmado termo de adesão pela Lei 

Complementar nº 110/2001. Prazo: 10 dias. 

 

0006167-62.2010.403.6111 - JACI RODRIGUES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será 

apreciado após a realização da perícia médica.Cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC.Publique-se e cumpra-

se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0005797-83.2010.403.6111 - JOSE CORONA NETO(SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X GERENTE 

REG DE ARRECADACAO FISCALIZACAO DO INSS EM MARILIA-SP 

Vistos.Trata-se de mandado de segurança por meio do qual o impetrante insurge-se contra a cobrança da contribuição 

previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural, sob a alegação de inconstitucionalidade dos 

normativos reguladores da matéria. Requer, assim, a concessão de medida liminar e segurança ao final que o livrem da 

exigência hostilizada e autorize a compensar os valores indevidamente recolhidos àquele título. A inicial veio 

acompanhada de procuração e documentos.Chamado a esclarecer o polo passivo da impetração e a atribuir valor à 

causa, o impetrante emendou a inicial, modificando a autoridade impetrada e dando valor à causa.É a síntese do 

necessário. DECIDO:O presente feito merece ser extinto.É que o writ, revestido de caráter preventivo, não foi 

impetrado em face da autoridade que tem competência para expedir o ato que poderá violar o alegado direito líquido e 

certo.De fato, chamado a esclarecer o polo passivo da impetração, o impetrante dirigiu o mandado de segurança em face 

do Gerente de Arrecadação e Fiscalização do INSS em Marília.Todavia, após o advento da Lei n.º 11.457/2007, a 

Receita Federal do Brasil passou a desempenhar de forma cumulativa as atribuições inerentes às antigas Receita Federal 

e Secretaria da Receita Previdenciária, passando para a União, a partir de 1.º de maio de 2007, os créditos relativos às 

contribuições administradas pelo INSS.Diante disso, tratando-se de contribuição social cuja titularidade e capacidade 

tributária ativa são da União, como a que se tem em tela, o INSS afigura-se parte ilegítima para figurar no pólo passivo 

de ação que discuta sua cobrança.Ante o exposto, sem necessidade de cogitações outras, EXTINGO O FEITO com 

fundamento no artigo 267, VI, do CPC.Honorários não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).Custas pela 

impetrante.P. R. I. e C. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0005536-60.2006.403.6111 (2006.61.11.005536-9) - TEREZINHA DE LIMA GERONIMO(SP216633 - MARICLER 

BOTELHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA 

STELA FOZ) X TEREZINHA DE LIMA GERONIMO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fica o(a) patrono(a) da parte autora ciente do(s) depósito(s) disponibilizado(s) pelo E. TRF, bem como de que deverá, 

no exercício do mandato que lhe foi outorgado, comunicar a parte a fim de que proceda ao levantamento do que lhe 

cabe, diretamente junto à instituição bancária.De modo a evitar a perenização do processo, em prejuízo maior da parte 

autora, as providências deverão ser ultimadas no prazo de 5 (cinco) dias.Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Publique-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2194 
 

MONITORIA 

0004870-20.2010.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X KEDNER ROMULO SIMAO DA SILVA 

Vistos.Concedo à parte requerida o prazo de 15 (quinze) dias para juntar aos autos instrumento de mandato (art. 37 do 

CPC), regularizando, assim, sua representação processual.Publique-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002662-10.2003.403.6111 (2003.61.11.002662-9) - ANA RAMOS DOS SANTOS(SP131377 - LUIZA 

MENEGHETTI BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA 

STELA FOZ) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. Cumpra-se.  

 

0000272-57.2009.403.6111 (2009.61.11.000272-0) - MARIA DE LOURDES GOMES DOS REIS(SP259460 - 
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MARILIA VERONICA MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. Cumpra-se.  

 

0002620-48.2009.403.6111 (2009.61.11.002620-6) - CREUZA BARBOZA LIMA DE SA(SP265200 - ADRIANA 

REGUINI ARIELO DE MELO E SP276428 - KARINA LILIAN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Assiste razão ao Ministério Publico Federal quanto à necessidade de regularização 

da representação processual da autora.A prova pericial médica trazida aos autos (fls. 89/95) demonstra que a autora não 

possui capacidade para os atos da vida civil. É preciso, assim, dar-lhe curador especial, nos moldes do art. 9.º, I, do 

CPC.Dessa forma, nomeio o cônjuge da autora, Sr. JOSÉ RIBEIRO DE SÁ, curador de CREUZA BARBOSA LIMA 

DE SÁ, observados, contudo, os limites desta lide.Intime-se o curador acima nomeado para comparecimento na 

serventia deste Juízo a fim de ser firmado o respectivo compromisso. Outrossim, deverão vir aos autos novo 

instrumento de mandato, no qual a autora outorgará poderes representada por seu curador, prescindível a forma 

pública.Cumpridas as determinações acima, remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias no polo ativo 

da ação.Sem prejuízo, traslade-se para estes autos cópia dos quesitos apresentados pelo INSS, os quais se encontram 

depositados na secretaria deste Juízo.No mais, ouça-se a parte autora sobre os documentos apresentados pelo INSS às 

fls. 101/104.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006459-81.2009.403.6111 (2009.61.11.006459-1) - ELVIRA DOS SANTOS(SP208605 - ALAN SERRA RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, mediante a qual a parte autora assevera 

estar acometida de mal incapacitante. Diz-se impossibilitada de trabalhar, diante do que, na moldura da legislação 

previdenciária, entende fazer jus a benefício por incapacidade. Pede, então, seja o réu condenado a conceder 

aposentadoria por invalidez ou, ao menos, auxílio-doença. À inicial juntou procuração e documentos.A análise do 

pedido de antecipação de tutela foi remetida para depois do término da instrução probatória.A parte autora apresentou 

quesitos.Citado, o INSS apresentou contestação, arguindo prescrição e defendendo a improcedência do pedido, por não 

provados os requisitos autorizadores dos benefícios pretendidos. Juntou documentos.Saneou-se o feito, deferindo-se a 

realização de perícia médica.O laudo pericial encomendado veio aos autos e sobre ele manifestou-se o INSS, juntando 

documentos.O MPF apresentou parecer, opinando pela improcedência do pedido.A parte autora se manifestou sobre a 

documentação juntada pelo réu.Síntese do necessário. DECIDO:De início, não há falar de prescrição, certo que, na orla 

previdenciária em que se está, o fundo do direito não prescreve. No caso, os efeitos patrimoniais do pedido, isto é, as 

prestações que derivariam do direito assoalhado, não retroagem a mais de cinco anos da data em que a presente ação foi 

proposta.Aposentadoria por invalidez e auxílio-doença são benefícios previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91, 

a predicar:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida 

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases 

colocadas).Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos (grifos apostos)Como se nota, para a concessão de um ou outro benefício, impossibilidade para o trabalho 

deverá haver.Daí porque, para aquilatar incapacidade, mandou-se produzir perícia (fls. 103/110).O perito nomeado, 

examinando a autora, verificou que ela apresenta artrite reumatóide, osteoartrose e rizartrose bilateral, males que a 

incapacitam de forma total e permanente para o trabalho. O experto pôde afirmar com segurança que a incapacidade 

verificada teve início cerca de dois anos antes da perícia, que se realizou em 20.04.2010.Tendo isso conta, em que pese 

a incapacidade para o trabalho detectada, não faz jus a autora a qualquer dos benefícios perseguidos.Provou-se que ela 

esteve no gozo de benefício previdenciário até outubro de 2005. Depois disso, voltou a verter contribuições 

previdenciárias apenas em setembro de 2008 (fls. 115/118).O perito judicial foi categórico ao afirmar que a 

incapacidade constatada remonta a meados de 2008, como já se referiu.Significa dizer que ao incapacitar-se a autora 

não estava vinculada à Previdência Social. Voltou a ela filiar-se, mas já estava, então, impossibilitada para o 

trabalho.Em sendo assim, como resulta claro, não faz jus a benefícios por incapacidade; confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍODO DE CARÊNCIA. LESÃO ANTERIOR À 

FILIAÇÃO.I - A aposentadoria previdenciária por invalidez só é devida ao segurado após 12 contribuições mensais, 

estando ou não no gozo de auxílio-doença (art. 42, do Dec. n. 83.080/79 e art. 30, do Dec. 89.312/84).II - Se o segurado 

já era portador da doença ou lesão ao se filiar à previdência social urbana, não lhe é assegurado o direito à 

aposentadoria por invalidez, logo de imediato (art. 45, Dec. 83.080/79).III - Recurso provido.STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 21703 Processo: 199200102204 UF: SP Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 17/02/1993 Documento: STJ000036711 Fonte DJ DATA:15/03/1993 

PÁGINA:3806 Relator(a) JOSÉ DE JESUS FILHO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, 

2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.1. Pela análise do conjunto 

probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do Autor ao Regime Geral da 

Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, por vedação 

expressa do art. 42, 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além do que a prova não revela a existência 
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de incapacidade.2. Apelação do Autor improvida.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO 

CIVEL - 957137 Processo: 200403990254980 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 

16/11/2004 Documento: TRF300088565 Fonte DJU DATA:13/12/2004 PÁGINA: 261 Relator(a) JUIZ GALVÃO 

MIRANDAPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E 2º DA LEI 8.213/91. 

REQUISITOS AUSENTES. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. 

Ausentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e 2º, da Lei n.º 8.213/91, é indevida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.2. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. retira-lhe o direito a percepção 

do benefício da aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, especialmente quando se verifica que a incapacidade 

sobreveio por motivo de agravamento ocorrido anteriormente à filiação à previdência social. Não preenchida pela parte 

autora a ressalva da parte final dos artigos 42, 2º, e 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91, o benefício não deve ser 

concedido.3. A Autora não arcará com o pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. Precedente do STF.4. Reexame necessário e apelação do INSS providos. TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 551115 Processo: 199903991090323 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA 

TURMA Data da decisão: 27/04/2004 Documento: TRF300082518 Fonte DJU DATA:18/06/2004 PÁGINA: 485 

Relator(a) JUIZ GALVÃO MIRANDAAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, beneficiária que é da 

gratuidade processual (fl. 56), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n.º 

1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).P. R. I., dando-se 

vista ao MPF. 

 

0000302-58.2010.403.6111 (2010.61.11.000302-6) - ANTONIO BRASILEIRO DA SILVA(SP122801 - OTAVIO 

AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, mediante a qual pretende a parte autora o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença que estava a receber, cessado administrativamente, com a posterior 

conversão dele em aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra impossibilitada para a prática 

laborativa. Prestações correspondentes, adendos e verbas de sucumbência também pleiteia. À inicial juntou procuração 

e documentos.A análise do pedido de antecipação de tutela foi remetida para depois do término da instrução 

probatória.Citado, o INSS ofereceu contestação, sustentando a improcedência do pedido, isso por não preencher a parte 

autora os requisitos necessários à concessão dos benefícios pretendidos. Juntou documentos.Saneado o feito, 

determinou-se a realização de perícia médica.Houve réplica à contestação.Veio aos autos laudo pericial médico. Sobre 

ele manifestaram-se parte autora e INSS, este juntando documentos.A parte autora falou sobre a documentação trazida 

pelo réu, aproveitando, ela mesma, para juntar documentos.O INSS teve ciência dos documentos apresentados pela 

parte autora.O MPF opinou pela procedência do pedido.É a síntese do necessário. DECIDO:Cuida-se de pedido de 

restabelecimento de auxílio-doença e conversão dele em aposentadoria por invalidez.Aposentadoria por invalidez 

encontra seu desenho normativo no artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, a predicar:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Já o benefício de auxílio-doença 

possui os seguintes contornos legais, estabelecidos no artigo 59 do mesmo diploma legal:Art. 59. O auxílio-doença será 

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos 

apostos).Portanto, extraem-se dos preceptivos legais copiados os seguintes pressupostos, necessários à percepção de um 

ou outro benefício: (i) qualidade de segurado, (ii) carência de doze contribuições mensais (artigo 25, I, da citada LBPS), 

salvo quando legalmente inexigida e (iii) incapacidade trabalho, cujo grau e período de duração identificarão o 

benefício pertinente.Os dois primeiros requisitos legais o autor os cumpriu. Conforme se constata do extrato CNIS de fl. 

90, permaneceu ele no gozo de auxílio-doença até 21.08.2009, o que deixa entrever que cumpria qualidade de segurado 

e carência, tanto que teve a benesse deferida, situação que perseverou enquanto se manteve no gozo do citado benefício, 

ao teor do art. 15, I, da Lei n.º 8.213/91. Depois disso, ainda manteve recolhimentos previdenciários até julho de 2010 

(fl. 132), embora não tenha trabalhado até então (fl. 140).O mais é dizer que a presente ação foi movida em 19.01.2010; 

não se exauriu, pois, o prazo previsto no art. 15, II, da aludida lei.Isso considerado, todo foco reclama ser posto na 

incapacidade assoalhada.Para essa empreita mandou-se produzir perícia, a qual concluiu que o autor apresenta síndrome 

do manguito rotador de ombro direito, associada a artrose de articulação acrômio clavicular, males que o inabilitam 

definitivamente para quaisquer atividades que envolvam movimentos repetitivos e/ou sobrecarga de pesos e abertura de 

ombro contra resistência ou períodos prolongados (fls. 111/116).Colocadas essas ponderações e considerando a idade 

que já soma o autor (62 anos - fl. 20), além do fato de que por longo tempo desempenhou atividades braçais (fls. 89 e 

111), não passaria de mera quimera supor que ele pudesse se reabilitar para função que não exigisse as habilidades que 

lhe faltam e reingressar no mercado de trabalho.Como não se desconhece, a incapacidade laborativa deve derivar de 

associação entre patologia suportada pelo obreiro e outras condições que a cercam; se o conjunto indicar que a pessoa 

não tem como se dedicar mais ao serviço que desempenhava e não pode adequar-se ao exercício de outra atividade 

profissional, não há como evitar a concessão da aposentadoria por invalidez (TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. Johonsom 

Di Salvo). É com olhos nesse contexto que o caso dos autos deve ser analisado. O laudo pericial orienta, mas não 

vincula o julgador. Confira-se, a respeito, semelhante julgado:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR 
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INVALIDEZ - INVALIDEZ TOTAL RECONHECIDA - BENEFÍCIO CONCEDIDO.1. A conclusão médico-pericial 

não vincula o Juiz, podendo a sentença dela divergir, até mesmo para rejeitá-la.2. Autora faxineira, cuja conclusão 

médico-pericial acusa incapacidade parcial, tendo o juiz analisado o grau de instrução e o quadro social em que se 

insere, em face do que reconheceu incapacidade total e permanente.(...)(TRF 3ª Região, Rel. Juiz Higino Cinacchi, DJU 

de 17/01/2003, p. 1343). Na espécie, portanto, a incapacidade revelada deve ser entendida como total e definitiva, o que 

torna imperiosa a concessão da aposentadoria por invalidez pretendida.Tomadas as considerações tecidas, é devida a 

aposentadoria por invalidez lamentada, benefício que se concede a partir do dia subsequente à cessação do auxílio-

doença n.º 5326848267 (22.08.2009 - fls. 90), conforme requerido pela parte autora, já que a conclusão pericial, aliada 

aos atestados de fls. 55/71, permite tal retroação.Correção monetária incide sobre prestações em atraso, desde os 

respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência: Port. 

92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Res. 561/2007 do CJF.Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

art. 406 do CC c.c. o art. 161, 1º, do CTN, contam-se, de forma decrescente, a partir da citação; incidem até a 

apresentação dos cálculos voltados à execução do julgado.A partir de 01.07.2009, juros e correção monetária devem 

seguir as mesmas regras aplicáveis à remuneração das cadernetas de poupança (TR + juros de 0,5% ao mês), ao teor do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.09.1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º da Lei nº 11.960/2009.A autarquia 

previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/86, do artigo 24-A da Lei 

n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, 1.º, da Lei n.º 8.620/92. 

Outrossim, beneficiária de gratuidade processual a autora (fl. 77), não se demonstraram nos autos despesas processuais 

a ressarcir.O INSS pagará honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações 

vencidas até a data desta sentença, ao teor do art. 20, 3º e 4º e 21, único, do CPC e da Súmula 111 do E. STJ.Presentes, 

nesta fase, os requisitos do art. 273 e 461 do CPC, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA vindicada, determinando 

que o INSS implante, em dez (10) dias, o benefício ora deferido.Ante o exposto, confirmando a antecipação de tutela 

concedida, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o réu a conceder à parte 

autora benefício com as seguintes características:Nome do beneficiário: Antonio Brasileiro da SilvaEspécie do 

benefício: Aposentadoria por invalidezData de início do benefício (DIB): 22.08.2009Renda mensal inicial (RMI): 

Calculada na forma da leiRenda mensal atual: Calculada na forma da leiData do início do pagamento: 10 dias da ciência 

desta decisãoAdendos e consectários da sucumbência na forma antes estabelecida.A parte autora, concitada, deve 

submeter-se ao disposto no art. 101 da Lei n.º 8.213/91.Oficie-se ao INSS, com vistas ao cumprimento da tutela que se 

antecipou.Dê-se vista dos autos ao MPF.P. R. I. 

 

0000761-60.2010.403.6111 (2010.61.11.000761-5) - VITALINA PEREIRA DE LIMA TEIXEIRA(SP120377 - 

MARCO ANTONIO DE SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos. Ante a informação de impossibilidade de agendamento da perícia médica pelo perito nomeado nestes autos (fls. 

111), nomeio, para substituí-lo, o médico ALEXANDRE GIOVANINI MARTINS, com endereço na Rua Goiás, 392, 

Bairro Cascata, tel. 3413-9407, 3433-2020 e 9713-1435 , nesta cidade. Intime-se o perito ALEXANDRE GIOVANINI 

MARTINS da presente nomeação, solicitando-lhe, por telefone, que indique data, horário e local para ter início a 

produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a 

intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao expert, mediante ofício, cópia dos quesitos formulados por este Juízo 

e daqueles apresentados pela parte autora e pelo INSS, bem como dos documentos médicos que acompanham a inicial. 

Por fim, expeça-se mandado para constatação social, conforme determinado às fls. 108-verso.Publique-se e intime-se 

pessoalmente o INSS.Cumpra-se.  

 

0001060-37.2010.403.6111 (2010.61.11.001060-2) - GERCI ARAUJO(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.I - RELATÓRIOCuida-se de ação de rito ordinário, por intermédio da qual busca o autor a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, ao argumento de ter exercido trabalho rural, que aduz especial, de janeiro de 

1963 a agosto de 1969, bem como trabalho urbano, por diversos outros períodos, sob condições especiais e comuns. 

Considerados tais intervalos, sustenta fazer jus ao benefício aludido. Pede, então, o reconhecimento do tempo de serviço 

afirmado e a concessão da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo, em fevereiro de 2005. Adendos e 

consectários da sucumbência também requer. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.Citado, o réu 

apresentou contestação, sustentando improcedente o pedido, visto que não cumpridos os requisitos legais para a 

concessão do benefício postulado. À peça de defesa juntou documentos.O autor apresentou réplica.Saneado o feito, 

deferiu-se a produção da prova oral requerida.Em audiência de instrução e julgamento, colheu-se o depoimento do autor 

e procedeu-se à oitiva de testemunhas por ele arroladas. As partes sustentaram, no Termo, suas alegações finais.Síntese 

do necessário. DECIDO:II - FUNDAMENTAÇÃOBusca o autor reconhecimento de trabalho desenvolvido no meio 

rural, sob condições insalubres, e no meio urbano, sob condições especiais e comuns, em ordem a obter aposentadoria 

por tempo de contribuição.a) Do Tempo de Serviço RuralEnfoca-se, em primeiro plano, o labor rural alardeado.Afirma 

o autor haver trabalhado na lavoura, de janeiro de 1963 a agosto de 1969.Sabe-se, à luz do art. 55, parágrafo 3.º, da 

LBPS, que prova exclusivamente testemunhal não se admite para comprovar tempo de serviço, para os fins queridos na 

inicial. Na mesma toada segue a Súmula n.º 149 do STJ, a predizer que a prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.Pois bem. No intuito de provar o 

alegado, o autor trouxe aos autos diversos documentos, sobre os quais se passará a discorrer.A declaração de fl. 14, 
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prestada por ex-empregador e produzida sem se sujeitar ao contraditório, equivale a testemunho por escrito, não 

configurando início de prova documental (cf. decisão do STJ no REsp n.º 148774, 6.ª T., Rel. ANSELMO SANTIAGO, 

DJ de 30/03/98, p. 160). Representa valia, por outro lado, o certificado de dispensa de incorporação de fl. 15, datado de 

02.05.1969, no qual o autor está qualificado como lavrador.A certidão imobiliária de fl. 16 só demonstra propriedade de 

imóvel rural por terceiras pessoas; que o autor nele tenha trabalhado, por si só, não induz.Os demais documentos 

constantes dos autos remetem a períodos diferentes dos que estão sob disquisição.De sua vez, a prova oral produzida 

(fls. 71/75), nas linhas do que antes se aludiu, não pode ir além do que os documentos estão a indicar; significa que, 

naquilo em que não estiver amparada por substrato material, opera no vazio.Tendo isso em mente, passa-se a examiná-

la.Verifique-se, então, o que disseram, em resumo, autor e suas testemunhas, quando ouvidos em juízo: Autor:Que 

começou sua vida de trabalho quando era criança, com seus pais; que tal trabalho se deu na cidade de Marília; que seus 

pais trabalhavam num sítio cujo nome não se recorda; que aos seus dez ou doze anos já trabalhava na Fazenda de João 

Lunardeli; que não se recorda quanto tempo teria ficado na propriedade; que morava no local; que teria saído do sítio 

em referência no ano de 1969; que se alistou no exército quando ainda estava neste sítio; que morava na fazenda em tela 

com a mãe e irmãos; que lidava com café, mamona, amendoim e milho quando trabalhava na fazenda em questão; que 

saindo da fazenda foi para a cidade de São Paulo, onde foi trabalhar numa construtora (Adolfo Lindenberg) como 

servente e teria ficado por cerca dois anos e meio, com registro em CTPS mas que perdeu sua carteira. Testemunha 

Osvaldo Baptista de Souza:Que conhece o autor desde criança; que o depoente morou na Fazenda Palmeira e o autor no 

Sítio do Sr. Lunardeli; que o autor também era criança quando trabalhava no local; que o autor morava no sítio em tela; 

que o depoente acredita que o autor ajudava os pais na roça de café; que não se recorda até quando o autor teria ficado 

no local; que não sabe a idade provável do autor quando ele saiu do referido sítio; que acredita que quando o autor saiu 

do sítio ele ainda não era maior de idade; que depois da época do sítio, o depoente perdeu contato com o autor; que o 

depoente ficou na fazenda vizinha até os seus dezessete anos; que o depoente não se recorda se o autor ainda estava na 

localidade quando o deixou a fazenda. Testemunha Maria Aparecida de Oliveira Ribeiro:Que conhece o autor desde 

quando ele era criança, do Bairro do Pombo, na cidade de Marília; que o autor trabalhou no Sítio de João Lunardeli 

junto com sua mãe e irmãos; que o autor trabalhava na lavoura, plantando café, amendoim, feijão, milho, etc; que não se 

recorda até quando o autor teria ficado, mas crê que em aproximadamente 1962 o autor teria saído de lá para um lugar 

em Marília, chamado Graminha, mas que não sabe ao certo; que depois o autor e família voltaram a trabalhar para o 

mesmo patrão anterior; que isto se deu aproximadamente em 1963 ou 1964 e que ele ficou lá até cerca dos seus 18 anos; 

que depois disso o autor foi para a cidade de São Paulo para trabalhar; que o pai do autor chamava-se Araújo e a mãe 

Erundina; que sabe que o autor tinha quatro irmãos, tendo declinado os nomes. Em suma: somados e esbatidos os 

fragmentos materiais e orais coligidos, é de reconhecer trabalhado pelo autor, na ocupação de lavrador, tão-só o 

intervalo que vai de 01.01.1969 a 31.08.1969. É para onde convergem os elementos materiais e orais constantes dos 

autos. Registre-se que, para que seja considerada especial a atividade exercida no campo, é necessária a comprovação 

das condições de insalubridade, não bastando o simples exercício do trabalho na área rural (cf. TRF da Terceira Região, 

APELAÇÃO CIVEL 780169, Proc.: 200203990087482, UF: SP, Sétima Turma, DJU de 16/11/2006, p. 239, Relator 

JUIZ WALTER DO AMARAL).Nada nos autos se produziu no sentido de demonstrar que o trabalho no meio 

campesino se deu sob condições insalubres. Diante disso, não pode ser ele reconhecido como especial.b) Do Tempo de 

Serviço Urbano ComumO autor alegou trabalho no meio urbano, sob condições de comuns, de 05.10.1972 a 

26.02.1973, de 16.07.1977 a 06.10.1977, de 07.10.1977 a 08.10.1980, de 16.03.1981 a 30.10.1986 e de 02.02.1987 a 

13.06.1997.Os intervalos que se estendem de 16.07.1977 a 06.10.1977, de 07.10.1977 a 08.10.1980, de 16.03.1981 a 

30.10.1986 e de 02.02.1987 a 13.06.1997 estão registrados em CTPS (fls. 21 e 25) e constam do CNIS (fl. 38). Sobre 

eles o INSS não controverte.Também o período de 05.10.1972 a 26.02.1973 está registrado em carteira de trabalho (fl. 

20). A esse propósito, mesmo sabendo ser pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações feitas na CTPS 

possuem presunção iuris tantum, o que significa admitir prova em contrário, conforme entendimento firmado no 

Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho, tenho que nos autos não fora produzida prova em sentido contrário, 

ficando confirmada a presunção inicial de veracidade das anotações feitas na carteira de trabalho do autor. É de se 

reconhecer, pois, todos os intervalos alegados como efetivamente trabalhados pelo autor.c) Do Tempo de Serviço 

Urbano EspecialNo mais, pretende o autor demonstrar tempo de serviço especial, desenvolvido de 11.09.1969 a 

22.08.1972 e de 22.08.1973 a 26.03.1977.De primeiro, o registro de empregado de fl. 17 demonstra que o autor 

funcionou de 11.09.1969 a 22.08.1972 como servente; não produzida prova apta a elidir a mencionada anotação, é de se 

ter o período como trabalhado.Já o intervalo de 22.08.1973 a 26.03.1977 está registrado em CTPS (fls. 20) e consta do 

CNIS (fl. 38). Durante ele o autor também laborou como servente.Resta averiguar, assim, se as atividades então 

desenvolvidas enquadram-se como especiais, ao teor da legislação consentânea aos períodos apontados.Em sua redação 

original, o art. 57 da Lei n.º 8.213/91 admitia a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa. As 

atividades profissionais real ou potencialmente prejudiciais à saúde e à integridade física deviam ser elencadas em lei 

específica, conforme a redação original do art. 58 do aludido diploma legal.No entretempo, à luz do art. 152 da Lei nº 

8.213/91, até que editada a lei conclamada, tais atividades eram regidas pelos Decretos nºs 53.831/1964 e 

83.080/1979.Para o que aqui interessa, a partir de 11 de dezembro de 1997, depois que convertida a MP nº 1.523/96 na 

Lei nº 9.528/97, é que se passou a exigir laudo técnico de condições ambientais, formulado por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho, no qual constassem informações sobre tecnologia de proteção coletiva e 

individual que fizesse reduzir a intensidade do agente deletério à saúde aos limites de tolerância (cf. REsps 422616/RS e 

421045/SC, ambos de relatoria do Min. Jorge Scartezzinni).Dito diploma legal, entretanto, não abarca situações já 

consolidadas anteriormente à sua edição, pois se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 92/432 

nocivos, mas não limitava os meios de prova, o comando posterior que passou a exigir laudo técnico tem inegável 

caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicado a situações pretéritas (REsp n.º 395956/RS, Rel. o 

Min. Gilson Dipp).É dizer: até 10.12.1997, todos os meios de prova (declaração da empresa, laudo pericial, atestado, 

exame médico, testemunhas e outros) eram aptos a iluminar situação de trabalho especial, no traçado do art. 332 do 

CPC.Calha enfatizar que, no caso de atividades insalubres, penosas ou perigosas, estão elas listadas nos Anexos I e II do 

Dec. 83.080/79, ou no Dec. 53.381/64. Ditos diplomas classificam as atividades segundo agentes nocivos e atividades 

profissionais.O Dec. 611/92, em seu artigo 292, evocou os anexos dos decretos mencionados no trato das 

aposentadorias especiais; os quais, então, irradiam simultaneamente. Havendo divergência entre os preceitos neles 

abrigados, prevalece o mais favorável ao trabalhador, diante do caráter marcadamente protetivo do direito em 

testilha.Pois bem.As atividades desempenhadas pelo autor não são daquelas que se admitem especiais por mero 

enquadramento nos decretos acima referidos.Haveria o autor de demonstrar, então, que as desenvolveu submetido a 

condições adversas.Disso, todavia, não se desincumbiu. Não trouxe aos autos qualquer elemento apto a indicar a 

insalubridade afirmada.Note-se que na inicial o autor fez protesto amplo por provas e, quando chamado a especificá-las, 

preferiu nada requerer (fl. 53).É assim que ficou a depender de comprovação o direito alegado.d) Da Aposentadoria por 

Tempo de ContribuiçãoCom o advento da Emenda Constitucional n.º 20, publicada em 16 de dezembro de 1998, foi a 

aposentadoria por tempo de serviço transformada em aposentadoria por tempo de contribuição. A citada Emenda 

introduziu diretriz aplicável aos filiados à Previdência Social antes de sua publicação, mas que somente 

implementariam os requisitos legais para concessão do benefício após aquela data.A regra de transição trouxe dois 

novos requisitos: (i) idade mínima de 53 anos (homens) e de 48 anos (mulheres) e (ii) adicional de 20% (vinte por 

cento) do tempo de contribuição faltante quando da publicação da emenda, no caso de aposentadoria integral, e de 40% 

(quarenta por cento), em hipótese de aposentadoria proporcional.Seguindo a nova orientação, o Decreto n.º 3.048/99, 

disciplinando a matéria, prevê em seu art. 188 os requisitos para a concessão de aposentadoria proporcional. Compensa 

transcrevê-lo em sua redação atual:Art. 188. O segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 16 de 

dezembro de 1998, cumprida a carência exigida, terá direito a aposentadoria, com valores proporcionais ao tempo de 

contribuição, quando, cumulativamente: (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)I - contar cinqüenta e três anos 

ou mais de idade, se homem, e quarenta e oito anos ou mais de idade, se mulher; eII - contar tempo de contribuição 

igual, no mínimo, à soma de: a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e (Redação dada pelo Decreto nº 

4.729, de 2003) b) um período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, quarenta por cento do tempo que, 

em 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o limite de tempo constante da alínea a. (Redação dada pelo Decreto nº 

4.729, de 2003)(...)Já para a concessão de aposentadoria integral, vem-se entendendo que não se exige o cumprimento 

de idade mínima ou pedágio, seja para aqueles que já estavam filiados à Previdência Social antes da Emenda 

Constitucional n.º 20/98, seja para aqueles que só se filiaram depois.É que a referida emenda não fez incluir no inciso I 

do 7.º do artigo 201 da CF/88 requisito outro, para a concessão da aposentadoria, além do preenchimento de tempo de 

contribuição.E não faz sentido estabelecer em regra de transição critério mais rigoroso que o fixado na norma 

definitiva.Repare-se na jurisprudência copiada a seguir, ilustrando o que se vem explanando:PREVIDENCIÁRIO. 

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS.(...)4. A imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de 

serviço é inócua, não possuindo qualquer eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a 

Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que 

ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de tempo de contribuição, 

sem qualquer exigência de pedágio ou idade mínima.5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, 

o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.6. Apelação do autor provida.(TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO, AC 1285736, Processo: 200561180004826, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, DJF3 

DATA:27/08/2008, Relator(a) JUIZ LEONEL FERREIRA)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS 

UNÍSSONOS. REQUISITOS PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA.(...)-À concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) 

anos, se mulher, e o cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a 

norma de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91.-Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que 

se falar em implementação do requisito etário ou pedágio constitucional.-Cumprido o tempo de serviço, legalmente, 

exigido, e satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

integral, a ser implantada a partir da citação.(...)(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC 1090368, Processo: 

200603990073269, UF: SP, Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA, DJF3 DATA:20/08/2008, Relator(a) JUIZA ANNA 

MARIA PIMENTEL)Basta que o segurado complete, então, 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se 

homem.Tomadas as considerações anteriormente tecidas, segue o cômputo de tempo de serviço que na hipótese se 

revela: Ao que se vê, até fevereiro de 2005, que pediu fosse fixado marco inicial da benesse, o autor soma 26 anos, 9 

meses e 29 dias de serviço. Não atinge, pois, tempo de contribuição suficiente à concessão da aposentadoria 

lamentada.O benefício perseguido, em suma, não é de ser deferido.III - DISPOSITIVODiante de todo o exposto, 

resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC:a) julgo parcialmente procedente o pedido de 

reconhecimento de tempo serviço, declarando que o autor trabalhou no meio rural, não submetido a condições 

insalubridade, de 01.01.1969 a 31.08.1969 e, no meio urbano, sob condições comuns, de 11.09.1969 a 22.08.1972, de 
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05.10.1972 a 26.02.1973, de 22.08.1973 a 26.03.1977, 16.07.1977 a 06.10.1977, de 07.10.1977 a 08.10.1980, de 

16.03.1981 a 30.10.1986 e de 02.02.1987 a 13.06.1997;b) julgo improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria.Honorários advocatícios não são devidos (art. 21, caput, do CPC).Sem custas, por ser a parte autora 

beneficiária de gratuidade (fl. 28) e a autarquia delas eximida.P. R. I., dando-se vista dos autos ao MPF. 

 

0001125-32.2010.403.6111 (2010.61.11.001125-4) - MARCIA REGINA DA SILVA VALETA(SP172463 - ROBSON 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos. Ante a impossibilidade de realização da perícia por profissional do Hospital de Clínicas local, conforme 

informado às fls. 50, nomeio o médico CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO, com endereço na Avenida Rio 

Branco, n.º 1393, tel. 3413-861, nesta cidade, para realização da aludida prova.Intime-se o perito da presente nomeação, 

solicitando-lhe, por telefone, que indique data, horário e local para ter início a produção da prova, informando a este 

juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, 

encaminhe-se ao expert, mediante ofício, cópia dos quesitos formulados por este Juízo e daqueles depositados pelo 

INSS na serventia deste Juízo - que deverão ser juntados por cópia ao presente feito - e, ainda, dos documentos médicos 

constantes dos autos.Disporá o experto do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos 

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa. 

Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.Cumpra-se.  

 

0002429-66.2010.403.6111 - SERGIO RICARDO CARRERA(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO CAPPIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, mediante a qual pretende a parte autora a 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Aduz que padece de moléstia que a impossibilita de 

trabalhar. Pede o decreto de procedência, com a condenação do réu nas prestações daí decorrentes. Adendos e 

consectários da sucumbência também requer. À inicial juntou procuração e documentos.A antecipação dos efeitos da 

tutela foi diferida para o término da instrução processual. Deferiu-se a gratuidade processual.Citado, o INSS apresentou 

contestação, sustentando a improcedência do pedido, por não provados os requisitos autorizadores dos benefícios 

pretendidos; juntou documentos.A parte autora manifestou-se em réplica.Saneado o feito, deferiu-se a realização de 

perícia médica.Laudo médico-pericial foi juntado aos autos. Salta aos olhos que a parte autora apresentou suas 

considerações sobre o trabalho médico de forma bastante divorciada das conclusões trazidas no trabalho médico em 

tela. Já o INSS reiterou o pedido de improcedência do pedido.É a síntese do necessário. DECIDO:Cuida-se de pedido 

de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Aposentadoria por invalidez encontra seu desenho 

normativo no artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, a predicar:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-

á paga enquanto permanecer nesta condição (ênfases colocadas).Já o benefício de auxílio-doença possui o seguinte 

contorno legal, estabelecido na mesma lei:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, 

quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (grifos apostos).Eis, portanto, os requisitos que em um e outro caso 

se exigem: (i) qualidade de segurado, (ii) cumprimento de período de carência, salvo quando legalmente inexigida e (iii) 

incapacidade para o exercício de atividade profissional, cujo grau e período de duração identificarão a prestação 

apropriada.Incapacidade para o trabalho, assim, para os benefícios postulados, afigura-se condição inarredável.Cabe, 

pois, de logo perquirir sobre doença e incapacidade.Nessa empreita, o laudo pericial produzido (fls. 70/76), não 

concluiu pela existência de incapacidade laborativa no momento da perícia, não estando o autor impedido de 

trabalhar.De fato, examinando o autor, declarou o experto ser ele portador de patologia neurológica chamada de 

Epilepsia e Microangiopatia Cerebral secundária a Hipertensão Arterial, e faz tratamento medicamentoso com 

anticonvulsionantes mas diz não tomar antihipertensivos. CID G 40, E 78, 110. (fl. 73).No mais, concluiu o perito que 

não há incapacidade laborativa, frisando que crise convulsiva não é sinônimo de incapacidade laborativa.Menciona 

ainda o perito que as crises não ocorrem se o requerente tomar as medicações adequadamente (dose, tipo de medicação 

adequada) e de forma ininterrupta, mas que não se poderá afirmar categoricamente que um epilético não possa ter uma 

crise convulsiva (fl. 74).Assim, extraio das conclusões médicas que o autor conta com incapacidade parcial apenas para 

a atividade de motorista.Contudo, ainda que se considere a existência da mencionada limitação relativamente à última 

atividade laboral do autor, não há como descurar que conforme as consideração tecidas no próprio laudo médico-

pericial, as crises epiléticas são quase que totalmente controláveis e uma vez que fora da crise, não haveria qualquer 

incapacidade para o trabalho.Destarte, ainda que não fosse recomendável ao autor a continuação da atividade de 

motorista, poderia ele trabalhar em uma grande gama de atividades profissionais, ainda mais considerando o seu 

histórico profissional descrito no CNIS juntado às fls. 46/46v. A título de exemplo, poderia ele facilmente ser realocado 

dentro da própria empresa em que atualmente possui vínculo empregatício.Creio ser bastante forçoso considerar a 

impossibilidade de readaptação do autor ao mercado de trabalho, para o exercício de outra profissão, haja vista as 

considerações médicas supramencionadas e o fato de tratar-se de pessoa com apenas 41 anos de idade. Em resumo, os 

fatores pessoais e sociais não são de impossibilitar a reinserção do segurado no mercado de trabalho.Outrossim, é de se 

considerar que o autor já esteve em gozo de benefício previdenciário por tempo suficiente para se adaptar a qualquer 

limitação laborativa que lhe acometa (auxílio-doença auferido de 2002 a 2010 - fl. 46/47).Indemonstrada, dessa 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 94/432 

maneira, a incapacidade do autor para o trabalho, sua pretensão não procede, donde anódino se afigura perquirir sobre 

qualidade de segurado e cumprimento de período de carência.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, I, do CPC. Deixo de condenar a parte autora nos ônus 

da sucumbência, beneficiária que é da gratuidade processual (fl. 38), pois o E. STF já decidiu que a aplicação do 

disposto nos artigos 11 e 12 da Lei n.º 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se.P. R. I. 

 

0002775-17.2010.403.6111 - ELZA DE OLIVEIRA(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Persegue a requerente, em sede de tutela antecipada, benefício assistencial em razão de estar incapacitada para o 

trabalho e sem condições de subsistência. Foi determinada a produção de prova pericial médica, bem como a 

investigação social por oficial de justiça do juízo.Com a produção das provas, vieram os autos conclusos para análise do 

pedido de antecipação de tutela. Com efeito, a prova pericial médica de fls. 52/53, realizada em 28/10/2010, consigna 

que a requerente apresenta espôndilo-lístese 14-15 e protusão discal lombar (CID M.51.1, M43.1), apresenta limitação 

funcional acentuada de sua coluna, deformidade e dor, concluindo que a mesma apresenta incapacidade total e 

permanente.Estando clara a incapacidade da autora para o trabalho, é de se verificar a investigação social, levada a 

efeito por Oficial de Justiça Avaliador às fls. 58/64, que comprovou a situação de necessidade que está a assolar a 

vindicante. Narra o Sr. Meirinho que a autora, separada e de 57 anos, reside em imóvel alugado e em péssimas 

condições de conservação. Não aufere renda. Vive da caridade alheia, já que seu ex-marido, que lhe pagava pensão 

alimentícia, segundo a mesma, é falecido há três meses.Assim, diante do quadro probatório, tem-se que há prova 

inequívoca de tese que tem estatura constitucional (posto interferir com direito catalogado no art. 6.º da CF) e perigo na 

demora exuberantemente demonstrados, mesmo porque se a autora for privado do benefício pode não subsistir com 

dignidade (ou até mesmo não subsistir).Assim sendo, tenho por cumpridos na espécie os requisitos do art. 273 do CPC, 

razão pela qual determino que o INSS implante, em dez dias, o benefício assistencial de prestação continuada pugnado, 

no valor de um salário mínimo.Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, como acima determinado. Tudo isso 

feito, dê-se vista às partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias a ser iniciado pela parte autora, quanto ao 

laudo pericial de fls. 52/53 e quanto ao mandado de constatação de fls. 58/64.No mesmo prazo, junte a parte autora 

cópia da certidão de óbito de seu ex-marido, Manoel Brasil Ramos.Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

0003582-37.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS CAMILO(SP268273 - LARISSA TORIBIO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes, designando audiência para o dia 26/04/2010, às 11 

horas.Intime-se a parte autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do art. 343, parágrafo 1.º, do 

CPC.Outrossim, intimem-se as testemunhas arroladas às fls. 80 para comparecimento.Ao teor do disposto no artigo 75 

da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intime-se pessoalmente o 

INSS.Publique-se e cumpra-se. 

 

0003593-66.2010.403.6111 - OSVALDO LAUDELINO NETTO(SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário por meio da qual a parte autora, afirmando-se idosa, persegue a concessão de 

benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, por 

entender cumpridos os requisitos legais que o ensejam. Abroquelada nas razões postas e fundada nos argumentos 

jurídicos que articula, pede a concessão do aludido benefício, além da condenação do réu nos consectários legais e da 

sucumbência. À inicial juntou procuração e documentos.Determinou-se a realização de investigação social.Veio ter aos 

autos o auto de constatação encomendado. Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando que a parte autora não 

provou ter preenchido os requisitos legais necessários à percepção do benefício assistencial perseguido, com o que 

havia de ser ele indeferido; juntou documentos.A parte autora se manifestou acerca do auto de constatação e apresentou 

réplica à contestação.O INSS, chamado a se pronunciar sobre a prova social produzida, reiterou os termos de sua 

contestação.O MPF lançou manifestação nos autos, pugnando pela procedência do pedido.É a síntese do necessário. 

DECIDO:O benefício em tela está previsto no artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, a predizer:Art. 20. O benefício de prestação 

continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) 

anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família. 1.º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2.º Para efeito de concessão deste benefício, a 

pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3.º Considera-se 

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capta seja 

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 4.º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo 

beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 5.º 

(...)Assinale-se, de primeiro, que a partir de janeiro de 1998 a idade mínima para a concessão do benefício em apreço 

restou reduzida para 67 anos, por força do que dispôs o art. 38 da Lei n.º 8.742/93 (redação conformada pela Lei n.º 

9.720/98). E com o advento do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003), aludida idade mínima passou a ser de 65 anos, 
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nos termos de seu art. 34, o qual segue transcrito:Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não 

possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 

(um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social.Quer-se com isso dizer que o autor cumpre o 

requisito etário estabelecido na lei; nascido em 12 de junho de 1945 (fl. 08), possui 65 (sessenta e cinco) anos. Bem por 

isso, não foi de mister investigar sobre seu estado de saúde.De seu turno, a prova social produzida, consistente em 

constatação levantada por Oficial deste juízo, retrata que o autor é pobre, mas não é miserável.Descreve o Sr. Meirinho 

que o requerente vive com a esposa e um neto menor.No que tange ao conceito de família, convém, primeiramente, 

determinar o seu alcance para o cálculo da renda per capita.Originalmente, a Lei n.º 8.742/93 preceituava como família 

a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. 

A Lei n.º 9.720/98 alterou tal conceito, passando a considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 

16 da Lei n.º 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência 

Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, 

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;IV - (revogado) 1º A existência de dependente de qualquer das 

classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-

se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o 

segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das 

pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.Nessa toada, há de se considerar que o 

núcleo familiar do autor é composto por ele e pela esposa. O único rendimento da família é o oriundo da aposentadoria 

recebida pela esposa do autor, no valor de 1 (um) salário mínimo (fl. 34).Num primeiro lance, calha aplicar à hipótese o 

parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). Embora verse benefício assistencial, prega que 

benefício de um salário mínimo já concedido a qualquer membro da família, nos termos do caput, não será computado 

para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Ora, um salário mínimo é um salário mínimo; 

não importa a fonte (assistencial ou previdenciária) de onde provenha (TRF3 - 9ª T., AC 1024054, DJU de 21/07/2005, 

p. 825, Rel. a Des. Fed. Marianina Galante). A esse propósito, mais analiticamente, soa a jurisprudência do E. TRF3: 

(...) a lei outra coisa não fez senão deixar claro, em outras palavras, que o benefício mensal de um salário mínimo, 

recebido por qualquer membro da família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do 

núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o 

requisito idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma 

da LOAS, recebido por um membro da família, não impedisse a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo 

que a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à 

concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, 

consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social, quando o 

benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é 

eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por 

um membro da família, independentemente da origem da receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, 

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição 

econômica para a sobrevivência é exatamente igual àquela situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 

10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no 

caso do incapaz para a vida independente e para o trabalho, porquanto economicamente não se pode dizer que 

defrontam-se situações distintas. Na hipótese, o fato de o marido da requerente receber benefício previdenciário no 

valor de um salário mínimo não obsta a concessão do amparo social à Autora, como visto (TRF 3ª Região, 10ª T., AC 

836063. DJU de 13/12/2004, Rel. o Des. Fed. Galvão Miranda).Subtraindo, assim, o valor da aposentadoria percebida 

pela esposa do autor, nada sobra, com o que resta atendido o limite expresso no artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, 

dispositivo que teve a sua constitucionalidade confirmada no julgamento da ADIn 1.232-1, e, mais recentemente, do 

Agravo Regimental na Reclamação 2303-6-RS.Sem embargo, prevalece o entendimento de que o critério de aferição da 

renda mensal previsto no 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único a manejar (STJ - REsp 841.060-SP). Bem por 

isso, calha enfocar a prova social produzida.Pois bem. As condições gerais de vida do núcleo familiar não indicam, nem 

de longe, penúria. Apurou a investigação social realizada que o autor vive de maneira digna, em contexto sócio-

econômico-familiar estruturado, o que arreda a necessidade de intervenção estatal para afastar paupérie, isto é, 

assegurar vida digna. Deveras, a casa onde reside é própria, está em bom estado de conservação e abriga de forma 

regular seus habitantes. Está alcançada, ademais, pelos serviços públicos essenciais e munida do necessário, conforme 

se observa das fotos colacionadas ao auto de constatação.A família possui automóvel. Também não passou 

despercebido que no imóvel onde residem foram encontrados dois aparelhos de televisão, duas geladeiras, forno de 

microondas e máquina de lavar-roupas, elementos que não indicam paupérie.E não se desconhece que a assistência 

social conformada na LOAS só tem lugar quando a assistência familiar claudica ou não intervém, o que acabou não se 

verificando na hipótese vertente.O que se tira, portanto, é que a família da parte autora tem condições de suprir-lhe as 

necessidades.Benefício assistencial não tem por propensão suplementar renda; antes, destina-se a substituí-la, quando 

não exista em quantidade suficiente a assegurar vida digna. Mas esse, ao que foi visto, não é o caso dos autos.Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito na forma do art. 269, inciso I, do CPC. Deixo de 

condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, beneficiária que é da gratuidade processual (fl. 16), pois o E. STF já 

decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional 
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(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Dê-se vista dos autos ao MPF.Arquivem-se no trânsito em julgado.P. 

R. I. 

 

0003989-43.2010.403.6111 - LEONILDA MAGNANI DA SILVA(SP184827 - RENATO BARROS DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos que a acompanham, no prazo de 10 (dez) 

dias.Publique-se. 

 

0004277-88.2010.403.6111 - DOMINGOS RAMOS(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes, designando audiência para o dia 19/04/2010, às 16 

horas.Intime-se o autor para prestar depoimento pessoal, com as advertências do art. 343, parágrafo 1º, do 

CPC.Outrossim, intimem-se as testemunhas arroladas, cujo rol deverá ser depositado em secretaria com antecedência 

mínima de 20 (vinte) dias da data agendada para realização da audiência, nos termos do artigo 407 do CPC. Sendo o 

caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em município não abrangido pela Comarca de Marília. Intime-

se pessoalmente o INSS.Outrossim, ao teor do disposto no artigo 75 da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se 

vista ao Ministério Público Federal.Publique-se e cumpra-se. 

 

0004677-05.2010.403.6111 - OSVALDO SANTANA(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E 

SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de pedido de conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial a 

depender do reconhecimento de trabalho exercido em condições especiais. De início, cumpre anotar que jurisdição é 

função estatal que se desempenha aos influxos do contraditório e da ampla defesa. Daí porque exaurimento da atividade 

judicante em sede liminar é pretensão que não se afeiçoa ao devido processo legal. Demais disso, não vislumbro perigo 

de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em conta que o requerente encontra-se com contrato de trabalho em 

vigência, conforme bem se vê do extrato do CNIS juntado às fls. 34 verso, fato que autoriza concluir que de alguma 

renda está a desfrutar, razão pela qual não se encontra privado de prover a própria subsistência. Ausentes, pois, em seu 

conjunto, os requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, prossiga-se sem tutela proemial, citando-se o 

INSS. Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

0004685-79.2010.403.6111 - EDUARDO DAVID(SP294540 - MARIO COLOMBO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos que a acompanham, no prazo de 10 (dez) 

dias.Publique-se. 

 

0004789-71.2010.403.6111 - MARIA ANA DE JESUS DA SILVA(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos em saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento 

válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de ação, hei o feito por 

saneado.Defiro a produção da prova oral requerida pelas partes, designando audiência para o dia 26/04/2010, às 14 

horas.Intime-se a autora para prestar depoimento pessoal, com as advertências do art. 343, parágrafo 1º, do 

CPC.Outrossim, intimem-se as testemunhas arroladas, cujo rol deverá ser depositado em secretaria com antecedência 

mínima de 20 (vinte) dias da data agendada para realização da audiência, nos termos do artigo 407 do CPC. Sendo o 

caso, depreque-se a oitiva das testemunhas que residirem em município não abrangido pela Comarca de Marília. Intime-

se pessoalmente o INSS.Outrossim, ao teor do disposto no artigo 75 da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dê-se 

vista ao Ministério Público Federal.Publique-se e cumpra-se. 

 

0004899-70.2010.403.6111 - IZABEL FERREIRA DOS SANTOS WADA(SP061433 - JOSUE COVO E SP253370 - 

MARCELO SOUTO DE LIMA E SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos que a acompanham, no prazo de 10 (dez) 

dias.Publique-se. 

 

0004942-07.2010.403.6111 - IZILDA DE FATIMA PAES DA SILVA(SP229073 - ELAINE RODRIGUES GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para juntar aos autos instrumento de mandato (art. 37 do 

CPC), regularizando, assim, sua representação processual.Outrossim, manifeste-se a parte autora sobre a contestação e 

documentos que a acompanham.Publique-se. 

 

0005074-64.2010.403.6111 - EDSON VALENTIN GALLO(SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO E 

SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
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181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação e documentos que a acompanham, no prazo de 10 (dez) 

dias.Publique-se. 

 

0005412-38.2010.403.6111 - OSMARINA VIEIRA DOS SANTOS(SP179554B - RICARDO SALVADOR 

FRUNGILO E SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 115/119 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005719-89.2010.403.6111 - ALCIDES CORTELLO(SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES E 

SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 34/54 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005740-65.2010.403.6111 - RUTH EUTENIL DE SOUZA TAVEIRA(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE 

OLIVEIRA E SP291730 - ARMISTHON APOLONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 38/42 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005761-41.2010.403.6111 - ADEMIR APARECIDO FERRARI(SP066114 - JOSE CARLOS RODRIGUES 

FRANCISCO E SP266124 - CARINA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 21/45 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0006127-80.2010.403.6111 - LAURINDO TONEZI(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a sua regularização processual, eis que a procuradora do autor, 

indicada como MARCELA MARANHO TONEZI é procuradora de LAURINDO TONEZI, com amplos e ilimitados 

poderes para atuar ao INSS, de forma administrativa, consoante se infere da procuração por instrumento público de fls. 

21.A mencionada procuração não outorga poderes para atuação da mesma em juízo, motivo pelo qual necessária a 

regularização do feito para prosseguimento.Publique-se. 

 

0006152-93.2010.403.6111 - VICENTE PAULO DE NOVAES(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Indefiro, outrossim, a produção antecipada de provas, 

ante a ausência nos autos de elementos hábeis a autorizar a inversão do rito processual, da qual decorreria inevitável 

tumulto no procedimentoCite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC.Sem prejuízo, afigurando-se a perícia 

médica, por Louvado deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, apresente o requerente, no prazo de cinco 

dias, os quesitos que pretende ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, assistente técnico.Publique-se e 

cumpra-se. 

 

0006161-55.2010.403.6111 - SELMA APARECIDA DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição a 

depender do reconhecimento de tempo de trabalho no meio rural e de tempo de serviço urbano exercido em condições 

especiais.De início, cumpre anotar que jurisdição é função estatal que se desempenha aos influxos do contraditório e da 

ampla defesa. Daí porque exaurimento da atividade judicante em sede liminar é pretensão que não se afeiçoa ao devido 

processo legal.Demais disso, a verificação do efetivo exercício de atividade laboral no meio agrário e de atividade 

urbana submetida a condições especiais reclama a produção de provas, a desvelar-se, como dito, sob o pálio do 

contraditório, ainda por iniciar.Tanto é assim que protestou a autora pela produção de provas para completar o plexo 

documental trazido a contexto. É assim que o pressuposto prova inequívoca, necessário para a tutela de urgência 
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lamentada, paira indemonstrado.Ausentes, pois, em seu conjunto, os requisitos previstos no art. 273 do Código de 

Processo Civil, prossiga-se sem tutela proemial, citando-se o INSS.Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

0006304-44.2010.403.6111 - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS - INCAPAZ X SIMONE HELOISA DOS 

SANTOS(SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela 

formulado será apreciado após a realização da perícia médica e constatação social.Cite-se o INSS, nos termos do artigo 

285 do CPC.Sem prejuízo, afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste juízo, prova indispensável ao deslinde do 

feito, apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, os quesitos que pretende ver respondidos, indicando, na 

mesma oportunidade, assistente técnico.Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado o Ministério Público 

Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se e cumpra-se. 

 

0006324-35.2010.403.6111 - LUZIA RODRIGUES ARRUDA(SP234555 - ROMILDO ROSSATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária; anote-se.Outrossim, registre-se que a procuração de fls. 10, outorgada 

mediante aposição de impressão digital, não atende ao disposto no art. 654 do Código Civil. De fato, impressão 

datiloscópica não é assinatura, conforme dá sinal o julgado abaixo:RESP - PROCESSUAL CIVIL - 

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO - O mandato outorgado, por 

instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as impressões digitais. Nulidade. Todavia, 

considerado os modernos princípios de acesso ao judiciário e o sentido social da prestação jurisdicional, ao juiz cumpre 

ensejar oportunidade para regularizar a representação em juízo (STJ - 6.ª TURMA. RESP. 122366/MG. Rel. Min. Luiz 

Vicente Cernicchiaro - DJ 04/08/1997, p. 34921).Assim, ante a irregularidade na representação processual, deverá a 

autora trazer aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, mandato outorgado por instrumento público, ou, caso não tenha 

condições econômicas de custear o serviço notarial, naquele mesmo prazo, deverá comparecer na Secretaria deste Juízo, 

acompanhada de seu digno advogado, a fim de sanar a irregularidade apontada.Publique-se. 

 

0006340-86.2010.403.6111 - CAROLINA RODRIGUES(SP234555 - ROMILDO ROSSATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.O pedido de antecipação de tutela formulado será 

apreciado após a realização da perícia médica.Cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC.Sem prejuízo, 

afigurando-se a perícia médica, por Louvado deste juízo, prova indispensável ao deslinde do feito, apresente o 

requerente, no prazo de cinco dias, os quesitos que pretende ver respondidos, indicando, na mesma oportunidade, 

assistente técnico.Publique-se e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000722-10.2003.403.6111 (2003.61.11.000722-2) - MARIA BATISTA COSTA(SP271865 - VICTOR HUGO DE 

SOUZA BUENO E SP258305 - SIMONE FALCAO CHITERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Defiro carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo.Intimem-

se e cumpra-se. 

 

0003946-09.2010.403.6111 - CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTOS DA COLINA(SP154470 - CARLA SILVIA 

AURANI BELLINETTI E SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X LEANDRO ROSA DA SILVEIRA X ELIANE 

PASCOAL DA SILVEIRA 

Fls. 107/115: mantenho a decisão agravada pelos fundamentos que nela se inserem.Prossiga-se, pois, conforme 

determinado às fls. 100-verso, encaminhando-se os presentes autos ao Juízo Estadual da Comarca de 

Marília/SP.Publique-se e cumpra-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0006281-98.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003404-25.2009.403.6111 

(2009.61.11.003404-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2017 - JOSE RODRIGO SCIOLI) X ANETE MARIA 

FRANCISCO(SP260544 - SEME MATTAR NETO) 

Recebo os presentes embargos para discussão, com suspensão da execução. Vista à(o) embargada(o) para impugnação, 

no prazo de 10 (dez) dias.Certifique-se nos autos principais o recebimento destes embargos e a suspensão do andamento 

daquele feito.Publique-se e cumpra-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0000934-65.2002.403.6111 (2002.61.11.000934-2) - DISTRIBUIDORA CASTELO ENRIJO LTDA(SP130163 - 

PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO E SP155640 - JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS) X 

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE MARILIA(Proc. KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.Cumpra-se.  
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0001177-09.2002.403.6111 (2002.61.11.001177-4) - ELITEL INSTALACOES ELETRICAS E TELEFONICAS 

LTDA(SP161588 - ANDRE MAURICIO DE QUEIROZ CONSTANTE E Proc. RICARDO A. E. LEMES DE 

OLIVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE MARILIA(Proc. LUCIANO ZANGUETIN MICHELAO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. Após, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se e intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional.Cumpra-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000975-95.2003.403.6111 (2003.61.11.000975-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL 

DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS 

E Proc. 1291 - MARCELO DE AQUINO MENDONCA) X AUTO POSTO MONTREAL DE GARCA LTDA X 

AUTO POSTO BORGES ALVES & PIZOLO BORGES LTDA(SP084539 - NOBUAKI HARA E SP085314 - LUIS 

ROGERIO RAMOS DA LUZ) 

Vistos.Converto em reforço à penhora o depósito realizado nestes autos, conforme guia de fls. 402.Intime-se a parte 

executada, por publicação, acerca do reforço à penhora promovido.Após, na ausência de novos requerimentos, expeça-

se ofício à Caixa Econômica Federal determinando que proceda à transferência dos valores depositados nos autos, 

conforme guias de fls. 377 e 402, para o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos, na forma requerida às fls. 391 e 

397.Publique-se e cumpra-se. 

 

0001485-98.2009.403.6111 (2009.61.11.001485-0) - ANA DA SILVA KAUFFMAN(SP168970 - SILVIA FONTANA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X ANA DA SILVA KAUFFMAN 

Vistos. Fls. 98: Defiro a conversão em penhora dos seguintes valores bloqueados pelo sistema BACENJUD: R$ 

1.164,38, de Sílvia Fontana Franco, em sua Conta na CEF e R$ 1.164,38, de José Uracy Fontana, em sua conta na CEF, 

que remanescerão depositados emconta bancária vinculada a este Juízo Federal.Determino, por fim, o desbloqueio dos 

demais valores bloqueados referentes ao presente feito. Cumpra-se.Intime-se a parte devedora, por publicação, acerca 

da aludida constrição, bem como para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2195 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000743-39.2010.403.6111 (2010.61.11.000743-3) - MARIO SHIGUEYUKI SATO(SP124377 - ROBILAN MANFIO 

DOS REIS E SP280622 - RENATO VAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra e , da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a proposta de acordo entabulada pelo INSS às fls.82.Prazo: 05 dias. 

 

0000995-42.2010.403.6111 (2010.61.11.000995-8) - ALMIR DA SILVA NOVAES(SP199771 - ALESSANDRO DE 

MELO CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls. 115/121). Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela autora. 

 

0001085-50.2010.403.6111 (2010.61.11.001085-7) - MARIA DOS SANTOS(SP168970 - SILVIA FONTANA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls. 48/57 ). Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela autora 

 

0001107-11.2010.403.6111 (2010.61.11.001107-2) - MESSIAS JOSE ROGERIO SIMOES(SP285288 - LIDIANE 

GREICE PAULUCI LIMA E SP077470 - ANTONIO ADALBERTO MARCANDELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls.73/78 ) e sobre o mandado de constatação de fls.83/90. Prazo: 05 (cinco) dias, 

sucessivos, iniciando pela autora. 

 

0001452-74.2010.403.6111 - APARECIDA DE CAIRES FORTUNATO DA SILVA(SP077470 - ANTONIO 

ADALBERTO MARCANDELLI E SP285288 - LIDIANE GREICE PAULUCI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls. 59/64 ). Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela autora 

 

0001509-92.2010.403.6111 - JOSE RIBEIRO DE SA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls. 55/61 ). Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela autora 
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0001515-02.2010.403.6111 - HELIO CELESTINO DOS SANTOS(SP275618 - ALINE DORTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, fica a parte AUTORA intimada a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls. 60/67). Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

0001559-21.2010.403.6111 - LUCIANA PEREIRA MOURA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls.67/72 ) e sobre o mandado de constatação de fls.60/66. Prazo: 05 (cinco) dias, 

sucessivos, iniciando pela autora 

 

0002280-70.2010.403.6111 - WILSON SANTOS DE SA(SP266146 - KARINA FRANCIELE FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra e , da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a proposta de acordo entabulada pelo INSS às fls.82/83.Prazo: 05 dias. 

 

0002492-91.2010.403.6111 - JOSE CARLOS PEREIRA(SP185418 - MARISTELA JOSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls. 91/92 ). Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela autora 

 

0002800-30.2010.403.6111 - ARACI BARBOSA REIS(SP107189 - SERGIO ARGILIO LORENCETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls.59/69 ) e sobre o mandado de constatação de fls.71/75. Prazo: 05 (cinco) dias, 

sucessivos, iniciando pela autora. 

 

0002830-65.2010.403.6111 - DILERMANDO BATISTA DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls. 72/81 ). Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela autora 

 

0002848-86.2010.403.6111 - ADEMIR BOTELHO(SP061433 - JOSUE COVO E SP253370 - MARCELO SOUTO 

DE LIMA E SP213784 - ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o laudo pericial (fls. 63/65 ). Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela autora. 

 

0003033-27.2010.403.6111 - MARCIA ANDREIA SILVERIO GONCALVES(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E 

SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra e , da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a proposta de acordo entabulada pelo INSS às fls.87/88.Prazo: 05 dias. 

 

0003439-48.2010.403.6111 - ADELIA DE ABREU MIRANDA(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o mandado de constatação (fls. 43/50). Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela autora. 

 

0003493-14.2010.403.6111 - LUCIANA NEVES IGNACIO(SP202963 - GLAUCO FLORENTINO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra e , da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a proposta de acordo entabulada pelo INSS às fls.73/74.Prazo: 05 dias. 

 

0004113-26.2010.403.6111 - TERESINHA DE NADAI(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 62/64 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0004491-79.2010.403.6111 - CECILIA COCUS MENEGUIM(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o mandado de constatação (fls. 48/54 ). Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela autora 

 

0004545-45.2010.403.6111 - EUJACIO ALVES COSTA(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 62/71 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0004678-87.2010.403.6111 - EDMILSON BARBIERI(SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E 

SP297174 - EVANDRO JOSE FERREIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 51/56 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0004745-52.2010.403.6111 - ROSE CLEIDE PEREIRA MALDONADO(SP249088 - MARCELO DE SOUZA 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 33/36 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0004968-05.2010.403.6111 - NAIR DO CARMO BORGES FERREIRA(SP107838 - TANIA TEIXEIRA GODOI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 46/50 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0004969-87.2010.403.6111 - ROSELI DA SILVA LIMA ALVES(SP107838 - TANIA TEIXEIRA GODOI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 73/76 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005123-08.2010.403.6111 - JAIRO CARLOS TURATTI(SP172438 - ALEXANDRE DE ALMEIDA E SP278803 - 

MARCEL RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 40/44 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005125-75.2010.403.6111 - EVA CLAUDIA DOS SANTOS SILVA(SP282588 - GABRIEL DE MORAIS 

PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 35/37 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005205-39.2010.403.6111 - NAIR PARDO DE SOUZA(SP174180 - DORILÚ SIRLEI SILVA GOMES BREGION) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 30/32 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005232-22.2010.403.6111 - WALDIR ALVES DA SILVA(SP164118 - ANTÔNIO MARCOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 
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manifestar-se sobre a contestação de fls. 57/60 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005320-60.2010.403.6111 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS MONTORO(SP167604 - DANIEL PESTANA 

MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 46/50 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005339-66.2010.403.6111 - EVA DA SILVA LIMA(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 28/32 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005429-74.2010.403.6111 - RUBENS FERMINO DE ARAUJO(SP216633 - MARICLER BOTELHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 53/57 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005451-35.2010.403.6111 - DEOCLIDES DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 24/28, com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005543-13.2010.403.6111 - VALDELICE BASTOS DE OLIVEIRA(SP300491 - OTAVIO FERNANDES DE 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 39/42 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005577-85.2010.403.6111 - LEANDRO APARECIDO DA SILVA GREJANIN - INCAPAZ X JOANA DA SILVA 

GREJANIN(SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 26/29 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005656-64.2010.403.6111 - JOAO SOARES NEVES(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 40/46 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005661-86.2010.403.6111 - CLAUDIO DONIZETE GABRIEL(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 30/38 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005714-67.2010.403.6111 - JAIME GOMES DA SILVA(SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 
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manifestar-se sobre a contestação de fls. 41/45 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005722-44.2010.403.6111 - MARINA MARGARETE SOARES QUINALLIA(SP258016 - ALESSANDRA CARLA 

DOS SANTOS GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 45/47 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

0005772-70.2010.403.6111 - BENEDITA APARECIDA DE SOUZA(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE 

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letra g , da Portaria nº 001/2006, ficam as partes intimadas a se 

manifestar sobre o mandado de constatação (fls. 23/29 ). Prazo: 05 (cinco) dias, sucessivos, iniciando pela autora. 

 

0005804-75.2010.403.6111 - ADACIR JORGE DO PORTO(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em conformidade com o art. 1º, letra e, inciso I, letras e e f, da Portaria nº 001/2006, fica a parte autora intimada a 

manifestar-se sobre a contestação de fls. 33/34 ,com os documentos que a acompanham e, também, a especificar as 

provas que pretende produzir, justificando-as. Prazo: 10 dias. Após, fica o INSS intimado a especificar provas, 

justificando-as, também pelo prazo de 10 dias.  

 

Expediente Nº 2199 
 

ACAO PENAL 

0005648-92.2007.403.6111 (2007.61.11.005648-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA 

DA SILVA) X RONALDO CESAR NAPPI(SP123309 - CARLOS RENATO LOPES RAMOS E SP275616 - 

ALESSANDRA CAMARGO DOS SANTOS) 

Fls. 396/397: Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias, para a juntada de cópia das declarações de Imposto de 

Renda e outros documentos relativos à comprovação da dificuldade financeira da empresa.Com a juntada dos 

documentos, ou com o decurso do prazo para tanto, dê-se vista ao MPF.Publique-se e cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

MMa. JUÍZA FEDERAL DRa. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS, DIRETOR DE 

SECRETARIA BEL FERNANDO PINTO VILA NOVA 

FICAM OS ADVOGADOS CIENTIFICADOS QUE NO PERÍODO DE 18 A 22/05/2009 ESTÃO SUSPENSOS 

OS PRAZOS PROCESSUAIS EM RAZÃO DE INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA 

 

Expediente Nº 2616 

 

EXECUCAO DA PENA 

0006233-48.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X ANTONINHO 

CANDIDO BORGES(SP081730 - EDMILSON NORBERTO BARBATO) 

Trata-se de execução penal movida pelo Ministério Público Federal em face de ANTONINHO CÂNDIDO BORGES, 

com base em sentença condenatória proferida nos autos do processo crime n. 2000.61.09.001360-9.Devidamente 

instaurada a presente execução penal, veio aos autos notícia do falecimento do executado (fls. 26/27).Oficiou-se para o 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Tambaú-SP, sendo confirmado por aquele órgão o óbito do executado 

mediante a competente certidão (fls. 31).Instado a se manifestar o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL às fls. 33, 

requereu a extinção da punibilidade do executado, com fulcro no artigo 107, inciso I do Código Penal c.c. artigo 62 do 

Código de Processo Penal.Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do executado ANTONINHO 

CÂNDIDO BORGES, RG 6.401.280 SSP/SP, com fundamento no art. 107, inciso I, do Código Penal.Com o trânsito 

em julgado, oficie-se comunicando à Delegacia de Polícia Federal e ao Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton 

Daunt.Após, arquive-se com baixa.P.R.I.  

 

0007720-53.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X LUCAS MACHADO 
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BARROS CASTELAR(SP285379 - ANDRE RICARDO DE LIMA) 

A presente execução penal foi devolvida a este Juízo tendo em vista a constatação de divergências entre as penas de 

prisão e de multa aplicadas no v. Acórdão e as mencionadas na guia de recolhimento.Verifica-se que à fl. 03 constou 

que o réu Lucas foi condenado através de Acórdão as penas de 4 (quatro) anos, 6 (seis) meses e 45 (quarenta e cinco) 

dias de reclusão e 40 (quarenta) dias-multa, pela prática do delito tipificado no art. 289, 1º do Código Penal, porém, da 

análise do Acórdão, cuja cópia encontra-se juntada à fl. 50, verifica-se que na verdade a condenação foi a pena de 4 

(quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 45 (quarenta e cinco) dias-multa. Com a retificação das penas pela prática 

do delito previsto no art. 289 do CP, as penas aplicadas ao réu totalizam 8 (oito) anos e 7 (sete) meses de reclusão e 103 

(cento e três) dias-multa.Diante do exposto, determino que se proceda a retificação do registro da presente execução 

penal quanto as penas aplicadas ao condenado.Após, regularizada a presente execução penal, e considerando que o 

condenado encontra-se recolhido na Penitenciária I de Mirandópolis/SP, subordinada a jurisdição do Juízo das 

Execuções Criminais da Comarca de Araçatuba/SP, e tendo em vista que compete ao Juízo das Execuções Penais do 

Estado a fiscalização da execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando 

recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual, nos termos do disposto na Súmula 192 do S.T.J., 

DETERMINO que, após registrar-se a baixa por incompetência, sejam os presentes autos remetidos ao Digno Juízo 

Estadual Criminal da Vara de Execuções Criminais da Comarca de Araçatuba/SP.  

 

0009713-34.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X ANDRE LUIZ 

ANDRADE(SP068028 - ANTONIO LUIZ MASCARIN) 

Aceito a conclusão.Registre-se esta execução penal em livro próprio fazendo-se a averbação conforme 

segue:Considerando que o sentenciado ANDRÉ LUIZ ANDRADE reside na Rua Florindo Martinez, 64, B. Aeroporto, 

Guararapes/SP, bem como o fato de que o foro competente para apreciar a presente execução deverá ser o do domicílio 

do sentenciado, levando-se em conta a maior facilidade para o cumprimento e fiscalização da pena imposta (Súmula 

192 do S.T.J.), DETERMINO que os autos sejam remetidos ao Digno Juízo da Vara de Execuções Penais da Comarca 

de Guararapes/SP, competente para processá-la, registrando-se a baixa.Ciência ao Ilustre Representante do Ministério 

Público Federal.INT.  

 

ACAO PENAL 
1102707-84.1998.403.6109 (98.1102707-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES 

BARRETO PRETURLAN) X FRANCISCO VALDIR ORTIZ(SP151107A - PAULO ANTONIO B.DOS SANTOS 

JUNIOR E SP074247 - JOSE ANTONIO PEIXOTO E SP150029 - RICARDO MARCELO CAMARGO) 

Ciência as partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Ao SEDI para adequações quanto a situação cadastral 

do(a)(s) ré(u)(s).Remetam-se os autos ao arquivo com baixa, com as comunicações de praxe (DPF/INI e IIRGD), tendo 

em vista o trânsito em julgado do v. Acórdão.  

 

0003244-16.2003.403.6109 (2003.61.09.003244-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. WALTER CLAUDIUS 

ROTHEMBURG) X ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA FURTADO(SC018768B - ANDRE LUIZ GERONUTTI) 

D E C I S Ã OADRIANA MARIA DE OLIVEIRA FURTADO, já qua-lificada, presa em preventivamente, após 

descumprir compromisso de comparecer em juízo e informar eventual mudança de endereço, nos autos de processo 

criminal que responde por infração ao artigo 171 do Código Penal requereu liberdade provisória, alegando, em síntese, 

padecer o processo de nulidade ante o fato de não ter sido intimada pessoalmente para indicar defensor, ante a inércia de 

seu defensor constituído . Afirma que após a sua libertação por este juí-zo, teve sérios problemas na sua gravidez que 

resultaram em sua internação por vários meses, inclusive na UTI.Que fixou residência em Joinville/SC, onde reside com 

seu filho e sequer foi intimada da audiência designada por este juízo. Que seu filho e estava ama-mentando quando foi 

presa. O Ministério Público Federal manifestou-se às fls.535/537, afirmando que não há nulidade a ser sanada no 

processo e reque-rendo que a análise do pedido seja postergada para após o interro-gatório da ré.É o relatório.Passo a 

analisar o pedido de Liberdade Provisória, a des-peito do requerimento do Ministério Público de que tal análise fosse 

postergada para após o interrogatório da ré. Por tratar-se relaciona-do a liberdade do indivíduo, tem caráter de urgência, 

passível de ser analisado fora do expediente forense e a postergação da anali-se pode implicar em constrangimento 

legal. Conforme se verifica dos autos, fls. 462, a ré assinou com-promisso de comparecer a todos atos do processo e foi 

intimada a apresentar defesa preliminar ,por escrito, no prazo de 10 dias. O advogado de defesa também foi intimado 

para apresentar defesa preliminar, tendo deixado o prazo decorrer in albis(fls. 470).Foi no-meado defensor dativo, o 

qual apresentou defesa prelimi-nar(fls.475).Foi expedida Carta Precatória para intimação da ré para audiência de 

instrução e julgamento, não tendo a ré sido encontra-da no endereço fornecido quando foi solta.(fls.504).Ante o fato da 

ré não ter sido encontrada para ser intimada no endereço por ela fornecido, foi decretada a sua prisão preventi-

va(fls.507). A ré encontra-se presa desde 17/09/2010.Não há que se falar em qualquer nulidade como alegado pela 

Defesa. A ré tinha advogado constituído nos autos que foi de-vidamente intimado a apresentar defesa preliminar,não o 

fez, não havendo notícia nos autos de que tenha renunciado ao mandato. Ao contrário, foi ele quem substabeleceu para 

o atual causídico. A des-peito de possuir advogado foi a ré intimada pessoalmente a apre-sentar defesa preliminar.Nota-

se, daí que foi a própria defesa da ré quem deu cau-sa a alegada nulidade, não podendo dela se valer no proces-so(artigo 

565 do CPP).Quanto a liberdade provisória, a despeito da conduta da ré no decorrer deste processo, faz ela jus a 

liberdade.A priori, os documentos juntados aos autos dão conta que ela fixou residência na cidade de Joinville. Como 

lembrou a Defesa, no cometimento do crime não usou a ré de violência ou grave ame-aça, de modo que sua liberdade 
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provisória não constitui ameaça a ordem pública ou a sociedade Além disso, a ré possui filho pequeno que necessita de 

seus cuidados. Ante tais constatações, afigura-me plausível que a reque-rente pretende cumprir seus deveres para com a 

Justiça, caso pos-ta em liberdade. Tampouco existem elementos concretos de que o requerente represente efetivo perigo 

à ordem pública, ou venha a turbar a instrução criminal. Não havendo motivo para a manutenção da custódia cau-telar, 

medida excepcional que é, a concessão da liberdade provisó-ria é providência de rigor.Ante o exposto, defiro o pedido 

de liberdade provisória formulado por ADRIANA MARIA DE OLIVEIRA FURTADO, nos termos dos artigos 310, 

parágrafo único, e 350, ambos do Có-digo de Processo Penal, mediante compromisso de comparecer pe-rante a 

autoridade, todas as vezes que for intimado, de não mudar de endereço e cidade sem autorização judicial e de não se 

ausentar da cidade onde reside, por mais de oito dias, sem comunicação ao Juízo e de informar a este juízo em qual 

endereço receberá as intimações, sob pena de revogação de sua liberdade provisória. Expeça-se o alvará de soltura, 

colocando-se o requerente imediatamente em liberdade, se não tiver que permanecer preso por outro motivo.* 

 

0006824-54.2003.403.6109 (2003.61.09.006824-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X 

RENATO TEIXEIRA DE SOUZA(SP025686 - IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO E SP259219 - MARIANA 

CASSAVIA CARRARA BONCOMPAGNI) X REGINALDO WUILIAN TOMAZELA(SP253723 - RAFAEL 

PUZONE TONELLO) 

Trata-se de embargos de declaração interposto por RAFAEL PUZONE TONELLO contra a sentença de fls. 600/615, 

sustentando a ocorrência de contradição, uma vez foi determinado o recolhimento do réu à prisão, o que fere aos 

princípios da presunção de inocência, da garantia do duplo grau de jurisdição, da ampla defesa e do contraditório. No 

caso em apreço, verifico que o embargante não aponta de fato qualquer omissão, obscuridade ou contradição no 

decisum de primeiro grau, a teor do preceituado no artigo 535 do Código de Processo Civil.Dos argumentos 

empreendidos pelo embargante restou clara a sua intenção de revisão do conteúdo da decisão, ou seja, pretende, em 

verdade, a substituição da sentença embargada por uma outra que acolha o raciocínio por ele empregado.Ao discordar 

do raciocínio adotado na sentença, deve o sucumbente manifestar seu inconformismo através de recurso de apelação e 

não de embargos declaratórios.De fato, a sentença encontra-se devidamente fundamentada, não tendo sido concedida ao 

réu a prerrogativa de recorrer em liberdade por se encontrarem presentes os fundamentos que autorizam a decretação da 

prisão preventiva. Assim, não vislumbro ofensa aos princípios mencionados, razão pela qual a sentença proferida não é 

contraditória. Mantenho, pois, in totum, a decisão proferida.Posto isso, conheço dos embargos de declaração, vez que 

tempestivos, e, no mérito, rejeito-os, porquanto ausente omissão a ser sanada.Int. 

 

0006656-81.2005.403.6109 (2005.61.09.006656-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA S. FERNANDES 

MARINS) X PAULO TADEU FALANGHE(SP052054 - JURANDYR COA E SP052887 - CLAUDIO BINI) 

Visto em SENTENÇA Em ação penal pública incondicionada, o Ministério Público Federal acusa PAULO TADEU 

FALANGUE de ter praticado o delito previsto no artigo 1º incisos I e II da Lei 8.137/1990. Narra a denúncia que o 

acusado em sua Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física relativa ao ano- calendário 2001, declarou despesas 

odontológicas que não foram confirmadas, visto que os recibos emitidos pela cirurgiã dentista Adriana Pizzo Gusson 

foram declarados ideologicamente falsos pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Piracicaba. Sobreveio petição 

à fl. 166, informando a quitação dos débitos pelo contribuinte Paulo Tadeu Falangue no procedimento administrativo 

fiscal n. 13.888.001548/2005-01. O Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade do acusado em 

razão do pagamento integral do débito (fls. 169/171). É o relato do essencial. Passo a decidir. No caso em apreço, 

verifica-se que o réu efetuou o recolhimento do tributo, após o recebimento da denúncia, conforme noticia o ofício da 

Secretaria da Receita Federal acostado aos autos às fls. 166/167. O artigo 9º da Lei 10.684, de 30 de maio de 2003 

prevê:Art. 9º. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2o da Lei no 

8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal, durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída 

no regime de parcelamento. 1o A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

2o Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente 

efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios.Verifica-se 

que o 2º do artigo 9º não estabelece prazo para pagamento do débito, permitindo, assim, que o pagamento seja feito 

após a denúncia. Tratando-se de norma mais benéfica, deve retroagir em benefício do acusado, nos termos do artigo 5º, 

inciso XL e 2º, parágrafo 2º, do Código Penal. Nesse sentido o seguinte acórdão:PENAL. NÃO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEI Nº 8.212/91, ARTIGO 95, ALÍNEA D. ART. 168-A, DO CÓDIGO 

PENAL. CRIME OMISSIVO PRÓPRIO. LEI Nº 10.684, DE 2003. PAGAMENTO DO DÉBITO. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.1 - O crime de não recolhimento ou de não repasse à Previdência de 

contribuições sociais, descontadas dos salários dos empregados, na forma própria de apropriação indébita, que, há muito 

tempo, tem merecido tratamento de crime de mera conduta, ou crime omissivo próprio, aperfeiçoa-se pelo simples fato 

de não recolher ou deixar de recolher ou não repassar a importância devida aos cofres da previdência social, o que, por 

si só, já opera o resultado delituoso.2 - In casu, no âmbito criminal, diante das informações prestadas pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, órgão responsável pela arrecadação, controle e fiscalização das contribuições 

previdenciárias, no sentido de que não se pode vincular a apuração de alguns débitos tributários a contribuições devidas 

à Previdência, não há como se condenar os réus por crime de apropriação indébita previdenciária, com base em 

estimativas de que, nas dívidas constantes das NFLD nºs 31.789.987-2; NFLD nº 31.789.951-1; NFLD nº 31.789.976-7 

e NFLD nº 31.789.974-0, poderiam existir débitos de natureza previdenciária.3 - Ora, do que se pode depreender dos 
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autos, a falta de dados específicos, a generalização dos tributos e a conseqüente dúvida, neste tópico, militam em favor 

dos acusados, ora apelantes, ainda mais, porque estão corroboradas por declarações da própria autarquia fiscalizadora, o 

INSS, a quais, a princípio, gozam de presunção de legitimidade. 4 - Por outro lado, a jurisprudência desta Corte, ainda 

sob a égide do artigo 34, da Lei nº 9.249, de 1995, orientava-se no sentido de que somente o pagamento integral dos 

tributos devidos, antes do oferecimento da denúncia, acarretaria a extinção da punibilidade. Ocorre que esse 

entendimento restou ultrapassado com a edição da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, que, em seu artigo 9º, 

parágrafo 2º, prevê a hipótese de extinção da punibilidade, sem ater-se a qualquer limitação temporal no que diz 

respeito à satisfação integral do débito. De fato, o interesse maior do Estado está na satisfação da dívida. Quis o 

legislador, na verdade, tão-somente, tipificar a conduta delitiva como forma de intimidar o contribuinte ao pagamento 

do tributo, cuja natureza, da exação, é eminentemente social.5 - Desse modo, em face da existência, nos autos, de várias 

declarações, bem como da comprovação do pagamento integral desses débitos, independentemente da época de sua 

quitação, se efetuado antes ou depois do recebimento da denúncia, consoante exige a legislação que rege, atualmente, a 

matéria, há que se decretar a extinção da punibilidade, ex vi do artigo 2º, parágrafo único, do Código Penal.6 - No tema, 

o col. Supremo Tribunal Federal já se manifestou neste mesmo sentido, verbis: Crime tributário. Tributo. Pagamento 

após o recebimento da denúncia. Extinção da punibilidade. Decretação. HC concedido de ofício para tal efeito. 

Aplicação retroativa do art. 9º da Lei federal nº 10.684/03, cc. art. 5º, XL, da CF, e art. 61 do CPP. O pagamento do 

tributo, a qualquer tempo, ainda que após o recebimento da denúncia, extingue a punibilidade do crime tributário (HC 

nº 81.929/RJ, Rel. Min. CEZAR PELUSO, DJ/I de 27.02.2004).7 - Apelação provida para absolver os acusados das 

imputações feitas em relação às NFLD nºs 31.789.987-2; NFLD nº 31.789.951-1; NFLD nº 31.789.976-7 e NFLD nº 

31.789.974-0, por insuficiência de provas, e para decretar a extinção da punibilidade destes mesmos réus, em virtude do 

pagamento das dívidas constantes das NFLD nº 31.789.986-4 e NLFD nº 31.789.954-6, ficando, assim, em 

conseqüência, prejudicada a apelação apresentada pelo Ministério Público Federal.(Acordão Origem: TRF - 

PRIMEIRA REGIÃO. Classe: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 199934000193349. Processo: 199934000193349 UF: 

DF Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Data da decisão: 8/6/2004 Documento: TRF100168380. Fonte DJ DATA: 

25/6/2004 PAGINA: 39. Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL PLAUTO RIBEIRO)Posto isso, DECLARO 

EXTINTA A PUNIBILIDADE do acusado PAULO TADEU FALANGUE, em decorrência do pagamento integral do 

débito referente ao procedimento administrativo n. 2005.61.09.006656-9, com fundamento nos artigos 9º, parágrafo 2º, 

da Lei n. 10.684/03 e artigo 2º, parágrafo único do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal.Transitada 

em julgado, comuniquem-se à autoridade policial e ao Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt-IIRGD e 

arquivem-se os autos. 

 

0004737-23.2006.403.6109 (2006.61.09.004737-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1056 - ADRIANA 

SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS) X JESUS PINTO BRANDAO FILHO(SP228723 - NELSON PONCE 

DIAS) 

AUTOS COM VISTA A DEFESA PARA APRESENTAR MEMORIAIS, NOS TERMOS E PRAZO DO ARTIGO 

403 DO CPP. 

 

0007463-67.2006.403.6109 (2006.61.09.007463-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X 

EDUARDO MARTINS BONILHA FILHO(SP043368 - ITAGIBA ALFREDO FRANCEZ) 

Aceito a conclusão.Analisando os autos constato que não se encontram presentes nenhuma das hipóteses de absolvição 

sumária previstas no art. 397 do Código de Processo Penal.Encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para 

que indique o endereço das testemunhas Franco M. Neto e Cora Mendes Martins Bonilha e com as informações, caso 

estas residam fora desta urge, expeça-se carta precatória visando a oitiva das referidas testemunhas, intimando-se as 

partes para os fins do art. 222 do Código de Processo Penal.Designo o dia 04 de maio de 2011, às 14:30 horas, para 

realização da audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação residentes em Piracicaba/SP, que deverão 

ser intimadas por mandado.Expeça-se carta precatória visando a intimação do réu para que compareça ao ato.Ciência ao 

Ministério Público Federal.Publique-se. 

 

0007629-02.2006.403.6109 (2006.61.09.007629-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X 

RUTHENIO BARBOSA CONSEGLIERI(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X RAUL BARBOSA 

CANCEGLIERO(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X CARMEM LUCIA FREIRE CANCEGLIERO(SP163855 

- MARCELO ROSENTHAL) 

Aceito a conclusão.Analisando os autos constato que não se encontram presentes nenhuma das hipóteses de absolvição 

sumária previstas no art. 397 do Código de Processo Penal, sendo assim, tomando como fundamentos da presente 

decisão as bem lançadas razões expostas na manifestação ministerial de fls. 302/309, deixo de aplicar ao caso em curso 

o disposto no art. 397 do Código de Processo Penal, indeferindo, deste modo, as preliminares argüidas pela defesa nas 

manifestações de fls. 214/300 e 577/613, determinando, por conseguinte, o prosseguimento do feito.Designo o dia 06 de 

abril de 2011, às 15:30 horas, para realização da audiência de instrução e julgamento prevista no art. 400 do Código de 

Processo Penal.Expeça-se mandado de intimação das testemunhas e do réu Ruthenio e cartas precatórias visando a 

intimação dos réus Carmem e Raul para que compareçam à audiência única de instrução e julgamento, na qual deverão 

ser ouvidas as testemunhas, interrogados o réus, requeridas as diligências cuja necessidade se origine de circunstâncias 

ou fatos apurados na instrução e, ao final, concedido prazo as partes para oferecimento de alegações finais orais (artigos 

400 a 403 do CPP).Ciência ao Ministério Público Federal.Int.  
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0011034-75.2008.403.6109 (2008.61.09.011034-1) - JUSTICA PUBLICA X MARCELO DE CASTRO 

JUNIOR(SP212300 - MARCELO RICARDO BARRETO) X RAFAEL LUCAS PORTAPILA(SP144870 - 

EVANDRO SILVA MALARA) X PAULO GABRIEL DA SILVA 

Não havendo prova cabal da existência de manifesta causa de excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do 

agente, deixo de aplicar o artigo 397 do Código de Processo Penal.Determino o prosseguimento do feito.Depreque-se à 

Subseção Judiciária de Araraquara/SP, a oitiva das testemunhas arroladas às fls. 194 e o interrogatório dos 

réus.Providencie a secretaria o necessário.Intimem-se.AOS 30 DE NOVEMBRO DE 2010 FOI EXPEDIDA CARTA 

PRECATORIA N. 216/2010 - PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS DE ACUSAÇÃO, DEFESA E 

INTERROGATORIO DOS RÉUS CONFORME DETERMINADO NO R. DESPACHO SUPRA. 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. NILSON MARTINS LOPES JUNIOR  

MMº. Juiz Federal 

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA 

MMº. Juiz Federal Substituto 

HUMBERTO RUBINI BONELI DA SILVA 

Diretor de Secretaria 

 

Expediente Nº 1865 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0002305-89.2010.403.6109 - JOAO TEIXEIRA BARROSO(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E SP263832 

- CLARA MACHUCA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o prazo suplementar de 10 dias para que o autor arrole suas testemunhas.Sem prejuízo, cientifique-se o INSS.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. PAULO ALBERTO SARNO  

Juiz Federal  

Bel. RENATO BATISTA DOS SANTOS  

Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 3684 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0010506-03.2006.403.6112 (2006.61.12.010506-0) - ANTONIO SANTIAGO DE ALMEIDA(PR016716 - MARLY 

APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP121613 - 

VINICIUS DA SILVA RAMOS) 

Ciência às partes da audiência designada no Juízo deprecado (Comarca de Urânia/SP), em data de 02/02/2011, às 14 

horas. Intimem-se. 

 

0000689-75.2007.403.6112 (2007.61.12.000689-0) - HENRIQUE BRANDAO DOS SANTOS X MARIA 

APARECIDA JOANA LOPES BRANDAO(SP034740 - LUZIMAR BARRETO FRANCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, Fica 

a parte autora intimada para se manifestar sobre as alegações do INSS de folhas 97/98. Prazo: 05 (cinco) dias. Após, 

voltem os autos conclusos para deliberação. Intime-se.  

 

0007085-68.2007.403.6112 (2007.61.12.007085-2) - APARECIDA CONCEICAO DA SILVA DAUDT(SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, fica 

a parte autora intimada para que, no prazo de 10 (dez) dias, justifique sua ausência na perícia outrora designada. Após, 

voltem estes autos conclusos. Intime-se.  
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0007226-87.2007.403.6112 (2007.61.12.007226-5) - DARCI GONCALVES DE OLIVEIRA(SP231927 - HELOISA 

CREMONEZI E SP236841 - JULIANA FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Nomeio perito o Doutor Leandro de Paiva, CRM 61.431, com endereço na Rua Tenente Nicolau Maffei, n.º 1269, 

Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 29.06.2011, às 12:00 horas, em seu 

consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos 

até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado 

clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e 

local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da 

parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.Intimem-se. 

 

0011138-92.2007.403.6112 (2007.61.12.011138-6) - TADASHI KURIKI X MARIA HELENA ULIAM 

KURIKI(SP046300 - EDUARDO NAUFAL) X UNIAO FEDERAL(SP208821 - ROSANE CAMARGO BORGES) 

Tendo em vista o requerido pela parte autora na inicial quanto à produção de provas testemunhal e pericial, concedo aos 

demandantes o prazo de 10 (dez) dias para que apresente o rol de testemunhas, informando especificamente quais 

aspectos da lide pretende abordar por ocasião da prova oral, e formule os quesitos atinentes à prova pericial, sob pena 

de preclusão. Após, venham os autos conclusos para verificação da pertinência e cabimento das provas requeridas. 

Intime-se. 

 

0012190-89.2008.403.6112 (2008.61.12.012190-6) - SIDNEI JACOMO DE SOUZA(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

Folhas 101/102:- Indefiro a intimação pessoal do autor para comparecimento à perícia médica agendada, tendo em vista 

que incumbe à parte interessada promover os atos necessários ao cumprimento das diligências neste feito. Aguarde-se 

pela realização do exame pericial agendado à folha 100. Intime-se. 

 

0001891-19.2009.403.6112 (2009.61.12.001891-7) - EDITE COSTA CORREIA(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA 

CARRO GAUDIM) 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02/03/2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E. em 05/03/2010 - fls. 113/114, 

fica a parte autora ciente da juntada dos documentos de fls. 65/70, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, sejam os autos 

conclusos.Int. 

 

0003042-20.2009.403.6112 (2009.61.12.003042-5) - NILSON SCUDELLARI(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a alegação do INSS de fls. 99/100, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora 

apresente cópia integral do processo nº 1819/2006, que tramitou perante a 2ª Vara Cível de Presidente Epitácio/SP, sob 

pena de cassação da tutela antecipada. Intime-se. 

 

0003236-20.2009.403.6112 (2009.61.12.003236-7) - GILVANE DIONISIO DA SILVA(SP233168 - GIOVANA 

CREPALDI COISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02/03/2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E. em 05/03/2010 - fls. 113/114, 

fica a parte autora ciente da juntada da petição e documentos de fls. 44/58, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, sejam os 

autos conclusos.Int. 

 

0006185-17.2009.403.6112 (2009.61.12.006185-9) - DOUGLAS BATTAGLIOTTI BARGAS(SP140969 - JELIMAR 

VICENTE SALVADOR) X CONSTRUTORA VICKY LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA 

- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

Petição de folhas 258/259:- Manifeste-se expressamente a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

retornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. 
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0011658-81.2009.403.6112 (2009.61.12.011658-7) - FERNANDA CRISTINA DA SILVA LIMA(SP088740 - 

ANTENOR MORAES DE SOUZA E SP271159 - RONAN PAPOTTI BONILHA) X UNIAO FEDERAL(SP208821 - 

ROSANE CAMARGO BORGES) 

Manifeste-se, expressamente, a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição e documento de folhas 

160/162. Após, retornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. 

 

0012055-43.2009.403.6112 (2009.61.12.012055-4) - VALDECIR ROBERTO GUINE(SP243470 - GILMAR 

BERNARDINO DE SOUZA E SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Em consulta ao CNIS, verifico que o último benefício concedido 

ao autor foi cessado em 30.03.2005, sendo que posteriormente o pleito foi negado na esfera administrativa em duas 

oportunidades (folhas 31 e 32). Nesse contexto, não há como verificar a verossimilhança do direito alegado, já que a 

demandante não buscou a tutela jurisdicional ao tempo do primeiro indeferimento administrativo, de modo a comprovar 

a permanência do estado incapacitante.De outra parte, saliento que os atestados de folhas 33 e 34 não registram a 

evolução do estado clínico da demandante e tampouco noticiam o acompanhamento paciente no curso do tempo.Por 

fim, anoto que somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida 

a questão relativa à eventual incapacidade da demandante. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. 

Cite-se a autarquia ré. Desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Damião Antonio 

Grande Lorente, CRM 60279, com endereço na Avenida Washington Luiz, n.º 955, Presidente Prudente, para a 

realização do exame pericial, agendado para o dia 27.06.2011, às 13:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte 

autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como 

atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar 

a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de 

documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada 

importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e 

indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá 

responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados 

pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O 

laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os 

honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes 

da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I.  

 

0012500-61.2009.403.6112 (2009.61.12.012500-0) - ALEXANDRE ESCHER(SP130091 - JOSE UBIRAJARA 

OLIVEIRA FONTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02/03/2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E. em 05/03/2010 - fls. 113/114, 

fica a parte autora ciente da juntada do ofício de fl. 69, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, sejam os autos conclusos.Int. 

 

0003258-44.2010.403.6112 - EMILIA DE OLIVEIRA(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para momento após a vinda do auto de constatação. Cite-se a 

autarquia ré, com as devidas formalidades legais.Determino a expedição, com urgência, de mandado de constatação, 

devendo ser verificadas e certificadas pelo Sr. Oficial de Justiça as seguintes ocorrências:a) a autora reside sozinha ou 

na companhia de outros? Se residir acompanhada, discriminar nome, idade, estado civil e grau de parentesco;b) a autora 

ou alguma pessoa que com ela resida exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual é a renda do núcleo 

familiar? c) a autora ou alguma pessoa que com ela resida recebe benefício assistencial ou previdenciário? Em caso 

positivo, especificar o valor; d) a autora recebe ajuda de parentes, vizinhos ou alguma instituição? e) A residência em 

que mora a autora é própria, cedida ou alugada? Informar o estado geral da residência da autora. f) a autora ou alguém 

em sua residência faz uso habitual de remédios? Para que doença e qual o gasto mensal? Intime-se. 

 

0003632-60.2010.403.6112 - EDSON CARDOSO DE PADUA(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO 

PARIZZI E SP216480 - ANDRE HACHISUKA SASSAKI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em apreciação de pedido de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora postula a 

desobrigação quanto à retenção e recolhimento previdenciário da contribuição social prevista no art. 25, I, da Lei nº 

8.212/91. É o relatório.DECIDO.Analisando os autos, não verifico a verossimilhança do direito alegado.O Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, em 03/02/2010, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que conferiu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.Em consonância com os 
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dizeres da decisão proferida pela Excelsa Corte de Justiça, o art. 25 da Lei nº 8.212/91, que impôs a incidência de 

contribuição previdenciária (do empregador rural pessoa física e do segurado especial) sobre a comercialização da 

produção rural, infringiu o disposto no art. 195, 4º, da Carta Política, já que a exação, nova fonte de custeio da 

Previdência, não foi instituída por lei complementar.Não obstante, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o 

art. 195 da Constituição da República sofreu alteração e a receita, desde então, passou a integrar, dentre outras rubricas, 

o rol de incidência das contribuições sociais para financiamento da seguridade social (alínea b do inciso I do art. 195 da 

Constituição).Estou a dizer que, a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, não há inconstitucionalidade na utilização 

de lei ordinária para dispor acerca da contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita.No 

contexto proposto (posterior ao advento da EC 20/98), a Lei nº 10.256/01, que alterou a redação do art. 25 da Lei nº 

8.212/91 e instituiu a contribuição do empregador rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção, legitima a cobrança da exação questionada nestes autos.No sentido exposto, calha 

transcrever aresto que porta a seguinte ementa:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. 

PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou 

inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis que instituíram nova fonte de custeio por meio 

de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o advento da EC nº 20/98, 

o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo receita. 3- Em face do novo permissivo 

constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever a contribuição do empregador 

rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, não se 

encontra eivado de inconstitucionalidade. 4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) 

anos, contados da extinção do crédito tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. 5- Segundo o 

disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da repetição de indébito 

de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser considerada como ocorrida 

na data do pagamento antecipado do tributo. 6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o prazo 

prescricional de 10 anos anteriores ao ajuizamento, limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da 

vigência da lei nova, e para os pagamentos havidos após 09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.(TRF - 4ª 

Região. Apelação Cível 0014035-75.2008.404.7100. Primeira Turma. Data: 05.05.2010. Fonte: D.E. 11.05.2010, 

Relatora Maria de Fátima Freitas Mabarrre)Ante o exposto, indefiro o pleito de tutela antecipada.Cite-se a ré, 

intimando-a acerca do conteúdo desta decisão.P.R.I. 

 

0003683-71.2010.403.6112 - FABIANO GASPARIM X JOAO GASPARIM X VALDEMIR GASPARIM X 

MARCELO GASPARIM X EDUARDO GASPARIM(SP067940 - WILSON ROBERTO CORRAL OZORES) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em apreciação de pedido de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora postula a 

desobrigação quanto à retenção e recolhimento previdenciário da contribuição social prevista no art. 25, I, da Lei nº 

8.212/91. É o relatório.DECIDO.Analisando os autos, não verifico a verossimilhança do direito alegado.O Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, em 03/02/2010, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que conferiu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.Em consonância com os 

dizeres da decisão proferida pela Excelsa Corte de Justiça, o art. 25 da Lei nº 8.212/91, que impôs a incidência de 

contribuição previdenciária (do empregador rural pessoa física e do segurado especial) sobre a comercialização da 

produção rural, infringiu o disposto no art. 195, 4º, da Carta Política, já que a exação, nova fonte de custeio da 

Previdência, não foi instituída por lei complementar.Não obstante, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o 

art. 195 da Constituição da República sofreu alteração e a receita, desde então, passou a integrar, dentre outras rubricas, 

o rol de incidência das contribuições sociais para financiamento da seguridade social (alínea b do inciso I do art. 195 da 

Constituição).Estou a dizer que, a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, não há inconstitucionalidade na utilização 

de lei ordinária para dispor acerca da contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita.No 

contexto proposto (posterior ao advento da EC 20/98), a Lei nº 10.256/01, que alterou a redação do art. 25 da Lei nº 

8.212/91 e instituiu a contribuição do empregador rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção, legitima a cobrança da exação questionada nestes autos.No sentido exposto, calha 

transcrever aresto que porta a seguinte ementa:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. 

PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou 

inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis que instituíram nova fonte de custeio por meio 

de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o advento da EC nº 20/98, 

o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo receita. 3- Em face do novo permissivo 

constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever a contribuição do empregador 

rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, não se 

encontra eivado de inconstitucionalidade. 4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) 

anos, contados da extinção do crédito tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. 5- Segundo o 

disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da repetição de indébito 

de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser considerada como ocorrida 

na data do pagamento antecipado do tributo. 6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o prazo 
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prescricional de 10 anos anteriores ao ajuizamento, limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da 

vigência da lei nova, e para os pagamentos havidos após 09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.(TRF - 4ª 

Região. Apelação Cível 0014035-75.2008.404.7100. Primeira Turma. Data: 05.05.2010. Fonte: D.E. 11.05.2010, 

Relatora Maria de Fátima Freitas Mabarrre)Ante o exposto, indefiro o pleito de tutela antecipada.Cite-se a ré, 

intimando-a acerca do conteúdo desta decisão.P.R.I. 

 

0003756-43.2010.403.6112 - MARIA DE LOURDES DA SILVA LIMA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02/03/2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E. em 05/03/2010 - fls. 113/114, 

fica a parte intimada a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, para que justifique o não comparecimento na perícia 

outrora agendada.Sem prejuízo, cumpra-se a parte final da decisão de fls. 36/37.Após, voltem conclusos.Int. 

 

0004111-53.2010.403.6112 - LECIR FAUSTINA DA CONCEICAO(SP092562 - EMIL MIKHAIL JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Consoante extrato do CNIS, verifico que a autora gozou de 

benefício previdenciário auxílio-doença em tempo distante, ou seja, de 12.09.2003 até 26.06.2008 (NB 129.786.332-9), 

e não há notícia da continuidade de recolhimentos previdenciários após a data da cessação.Logo, não há como verificar, 

de plano, a existência da qualidade de segurada.Com efeito, somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob 

o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade da parte autora e data de início 

dela. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Desde logo, determino a produção de prova 

pericial.Nomeio perito o Doutor Leandro de Paiva, CRM 61.431, com endereço na Rua Tenente Nicolau Maffei, n.º 

1269, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 22.06.2011, às 11:00 horas, em seu 

consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos 

até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado 

clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e 

local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da 

parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem: a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.Defiro 

os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se.P.R.I. 

 

0004315-97.2010.403.6112 - ALINE APARECIDA FAVARETTO(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Os atestados médicos de fls. 55/56, noticiam a incapacidade 

laborativa da parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício 

previdenciário, de caráter alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a 

produção da prova pericial nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação 

previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto que gozou de benefício 

previdenciário até 11.05.2010 (CNIS - NB 537.507.221-8). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte 

autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada 

para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta 

decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as 

providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, 

impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Cite-se o INSS. TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Aline Aparecida Favaretto; BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 

8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 537.507.221-8;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a 

partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente 

atualizado de acordo com a legislação de regência. Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, 

com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame 

pericial, agendado para o dia 04.07.2011, às 13:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá 

apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos 

médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 
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identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I. 

 

0004325-44.2010.403.6112 - PATRICIA SANCHES GOULART(SP261732 - MARIO FRATTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Inicialmente, tendo em vista as fotografias constantes no trabalho 

técnico às fls. 71/73, decreto segredo de justiça nos presentes autos, devendo a Secretaria proceder tal anotação, dando 

vista apenas às partes interessadas.O laudo pericial de fls. 68/87, apresentado em 06.12.2010, indica que a autora se 

encontra totalmente incapacitada para a atividade que outrora exercia.Considerando a gênese da incapacidade noticiada 

no trabalho técnico (29.12.2009 - quesito nº 08 deste juízo), não se discute a qualidade de segurada da parte autora, 

tendo em vista que, segundo extrato do CNIS à fl. 66, a demandante exerceu atividades laborativas para o empregador 

LÚCIO GERHARD ME, nos interstícios de 01.04.2007 a 22.01.2008 e 01.06.2008 a 11.04.2009, possuindo a condição 

de segurada exigida em lei, ao momento do início da invalidez temporária.Além disso, insta salientar que o 

preenchimento da carência está devidamente perfeito. O art. 151 da lei 8.213/1991 dispõe que independe de carência a 

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de 

Previdência Social, for acometido de neoplasia maligna.O diagnóstico tardio da enfermidade que acomete a autora se 

deu em virtude da demora na realização de exames necessários para sua constatação, o que na verdade é, infelizmente, a 

realidade pela qual o Sistema Único de Saúde - SUS - demonstra no cotidiano. Assim, nesta cognição sumária, verifico 

que a doença incapacitante não é anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, afastando essa 

possibilidade.Logo, verifico verossimilhança na alegação de que o benefício previdenciário auxílio-doença foi 

suspenso, de forma indevida, na esfera administrativa.Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora 

necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para 

determinar a implantação do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se 

o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências 

necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no 

prazo de 10 (dez) dias.Providencie a Secretaria à citação, com urgência, do INSS.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO 

NOME DO BENEFICIÁRIO:Patrícia Sanches Goulart;BENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 

8.213/91); DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; 

RENDA MENSAL: A ser calculado pelo INSS de acordo com a legislação de regência.Arbitro os honorários do senhor 

perito no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho 

da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Laudo pericial de folhas 68/87: Manifestem-se as partes no prazo de dez 

dias, tendo a parte autora vista dos autos nos cinco primeiros dias. Em igual prazo, manifestem-se, ainda, se concordam 

ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias para 

oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil P.R.I. 

 

0004904-89.2010.403.6112 - APARECIDA DE FATIMA CAMARGO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos não verifico a verossimilhança do direito 

alegado.O atestado médico apresentado à fl. 50 não se presta para amparar o pleito de tutela antecipada, visto que: a) é 

genérico; b) não registra a evolução do estado clínico da demandante; c) não noticia o acompanhamento da paciente no 

curso do tempo e d) não indica incapacidade para o trabalho.Com efeito, somente com a produção de prova pericial 

nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade da parte autora. 

Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Cite-se a autarquia ré. Providencie a Secretaria juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS, referente o 

benefício da demandante.Sem prejuízo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Gustavo 

Navarro Betônico, CRM 110420, com endereço na Avenida Washington Luis, n.º 1800, Presidente Prudente, para a 

realização do exame pericial, agendando para o dia 20.06.2011, às 08:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte 

autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como 

atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar 

a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de 

documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada 
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importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e 

indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá 

responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados 

pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O 

laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os 

honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes 

da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.P.R.I. 

 

0004990-60.2010.403.6112 - VANILO SANTOS JAQUES(SP278802 - MAISA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃOTrata-se de ação de rito ordinário, proposta por VANILO SANTOS JAQUES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso 

V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.A parte autora, na petição juntada às fls. 41/45, 

reiterou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, anteriormente indeferido à fl. 38.Por meio da decisão de fls. 

46/47, foi determinada a expedição de mandado de constatação.Foi apresentado o auto de constatação às fls. 49/52.É o 

relatório. São contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, 

no valor de um salário mínimo, a pessoa idosa com a idade mínima de 65 anos (artigo 34 da Lei n 10.741/03 - Estatuto 

do Idoso) e a pessoa portadora de deficiência que a incapacite para uma vida independente e para o trabalho desde que 

não tenham possibilidade de proverem sua manutenção ou de tê-la provida por sua família.Pessoa portadora de 

deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho, nos termos do artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social).Incapaz para a vida 

independente e para o trabalho é a pessoa que não pode se sustentar, necessitando do auxílio ou atenção de terceiro para 

a execução de tarefas que lhe exija esforço maior.A incapacidade para o trabalho poderá ser temporária, mas deverá ser 

de tal modo que impossibilite a pessoa de exercer qualquer atividade laborativa durante o período em que o mal que lhe 

aflige durar.Porém, não é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É 

indispensável que demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na 

ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o 

artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a 

(um quarto) do salário mínimo.Pois bem, no caso vertente, a parte autora alega ser portadora de insuficiência renal 

crônica, submetendo-se a 03 (três) sessões semanais de hemodiálise. Tal afirmação foi ratificada pelo demandante 

quando da visita do Sr. Oficial de Justiça e é corroborada pelo atestado médico de fl. 45, datado de 27 de outubro de 

2010.Ademais, foi constatado que o autor possui uma hérnia abdominal, o que o impede de praticar atividades que 

exijam esforço físico.Assim, tenho como preenchido o primeiro requisito. Resta analisar se o critério da miserabilidade 

igualmente foi comprovado nos autos.A resposta é positiva quanto a este segundo requisito, pois consta do auto de 

constatação que o autor reside sozinho em uma casa de 40m, de padrão inferior, com estado de conservação ruim e 

guarnecida por móveis precários, cujo aluguel (R$ 180,00) e despesas de água e energia elétrica são pagos mediante o 

auxílio de seus irmãos. Estes, igualmente, ajudam no fornecimento de alguns mantimentos.Assim, considerando que o 

demandante não recebe nenhum rendimento, além de não ser titular de nenhum benefício previdenciário ou assistencial, 

e que este necessita constantemente de ajuda de terceiros, entendo que a miserabilidade encontra-se demonstrada, 

mesmo porque a renda per capita é inferior a de salário mínimo, pelo que faz jus o autor ao benefício ora 

pleiteado.Diante do exposto, conclui-se que a pretensão deduzida pela parte autora merece ser acolhida, vez que foram 

satisfeitos os requisitos exigidos para tanto.Assim, defiro o pleito liminar.Registre-se esta decisão.Intimem-se as partes 

e o Ministério Público Federal acerca desta decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO:VANILO SANTOS JAQUESBENEFÍCIO RESTABELECIDO: Benefício Assistencial (Art. 203, 

inciso V da CF) DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (DIB): 01.12.2010RENDA MENSAL: 01 (um) salário-

mínimo 

 

0005075-46.2010.403.6112 - DAMIAO CARLOS SILVA DE SIQUEIRA(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA 

DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Não há nos autos prova da verossimilhança do direito alegado, 

visto que a demandante jamais gozou auxílio-doença, por força de decisão administrativa.Além disso, os atestados 

médicos de fls. 11/12 não se prestam para amparar o pleito de tutela antecipada, visto que: a) não registra a evolução do 

estado clínico da demandante e b) não noticia o acompanhamento da paciente no curso do tempo.Com efeito, somente 

com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à 

eventual incapacidade da parte autora. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Desde logo, determino a produção de prova pericialNomeio perito o 

Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente 
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Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 11.07.2011, às 13:30 horas, em seu 

consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos 

até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado 

clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e 

local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da 

parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.Cite-se a autarquia ré. P.R.I. 

 

0005077-16.2010.403.6112 - LUIZ CARLOS PIRES(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAutos n.º 0005077-16.2010.403.6112;Autor: LUIZ CARLOS PIRES;Réu: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, proposta por LUIZ CARLOS PIRES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

na qual postula o restabelecimento do benefício auxílio-doença acidentário e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez decorrente de acidente de trabalho.Após a realização da perícia administrativa (fls. 35/39), a parte autora foi 

intimada para prestar esclarecimentos (fl. 40), manifestando-se em seguida, argumentando erro na distribuição da inicial 

(fl. 44).É o relatório.Decido.O autor postula na inicial o restabelecimento do auxílio-doença acidentário, de forma 

retroativa à data de seu indeferimento na esfera administrativa. O comunicado de decisão de fl. 15 noticia que o 

benefício previdenciário (NB - 529.410.194-3 - espécie 91) é de ordem acidentária e foi indeferido após perícia médica 

a cargo do INSS não constatar sua incapacidade laborativa. l não pode ser processado perante a Justiça Federal, por ser 

absolutamente incompetente para a sua apreciação.Nos termos do artigo 109 da Constituição Federal, aos juízes federais 

compete processar e julgar:Art. 109 (...)I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de 

trabalho e as sujeitas à Justiça eleitoral e à Justiça do Trabalho.(g.n.)Como se vê, as causas em que se discute acidente 

de trabalho não estão compreendidas na competência da Justiça Federal.Confira-se, no sentido exposto, o teor da 

súmula 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:Súmula n.º 15: Compete à Justiça Estadual processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.Sobreleva dizer ainda que pelas regras da previdência os benefícios 

originários de doença profissional são equivalentes aos decorrentes de acidente de trabalho. Assim, a competência para 

processar e julgar a causa é da Justiça Estadual.Calha invocar, a propósito, os precedentes 

jurisprudenciais:CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. DISTÚRBIO 

OSTEOMOLECULAR RELACIONADO AO TRABALHO - DORT. DOENÇA PROFISSIONAL. ACIDENTE DE 

TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.1. Doença profissional, entendida como a produzida ou 

desencadeada pelo exercício de trabalho peculiar a determinada atividade, é considerada como acidente de trabalho, nos 

termos do artigo 20, inciso I, da Lei nº 8.213/91.2. Pleiteados auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em razão 

de incapacidade que resultou de patologia proveniente de distúrbio osteomolecular relacionado ao trabalho - DORT, 

compete à Justiça Estadual o julgamento e processamento da ação, tendo em vista que a Constituição Federal excluiu da 

competência da Justiça Federal as causas decorrentes de acidente de trabalho (Art. 109, inciso I).(TRF 1ª REGIÃO - 

Processo: 199933000130381 UF: BA PRIMEIRA TURMA - Relator DES FED ALOISIO PALMEIRA LIMA - 

Decisão: 12/03/2002 DJ: 21/10/2002)BENEFÍCIO - CONCESSÃO - AUXÍLIO-DOENÇA DECORRENTE DE 

MOLÉSTIA PROFISSIONAL - COMPETÊNCIA - REMESSA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EC 

N.45/2004. EXTINÇÃO DOS TRIBUNAIS DE ALÇADA.I - Nas causas em que se discute concessão de benefício em 

razão de acidente de trabalho ou doença profissional, a competência para conhecer e julgar cabe à Justiça Estadual, 

consoante exegese do artigo 109, inciso I, da Constituição da República . Precedentes do STJ e STF.II - Com a extinção 

dos Tribunais de Alçada preconizada pelo art. 4º da EC n. 45/2004, os autos devem ser remetidos ao Tribunal de 

Justiça.III - Autos remetidos ao Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame, por esta Corte, do recurso interposto 

pelo autor.(TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 200603990188322/SP - DÉCIMA TURMA - Data: 

21/08/2007 - DJU: 05/09/2007 - PÁG.: 509 - Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO)Posto isso, reconheço a 

incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, nos termos do artigo 109, I, da 

Constituição Federal, e determino a remessa dos autos para distribuição a uma das varas cíveis da Justiça Estadual de 

Presidente Prudente.Após as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição.P.R.I.Presidente Prudente, SP, 07 de 

dezembro de 2010.SÓCRATES HOPKA HERRERIASJuiz Federal Substituto 
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0005246-03.2010.403.6112 - YASAMIN THAYNA NUNES DOS SANTOS X TATIANE CORADO 

NUNES(SP278054 - BRUNO EMILIO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição e documentos de fls. 25/31 como emenda à inicial.Tendo em vista as justificativas apresentadas pela 

parte autora, oficie-se à Penitenciária de Martinópolis para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente atestado atualizado 

de permanência carcerária do segurado recluso - Wellington Richard dos Santos.Sem prejuízo, oficie-se, ainda, ao 

empregador Construtora Herbella Ltda para que, no mesmo prazo, forneça cópia dos últimos holerites atinentes aos 

vencimentos de seu ex-empregado, sob pena de desobediência.Intime-se.  

 

0005651-39.2010.403.6112 - MANOEL FERREIRA DOS SANTOS(SP161752 - LUCIANA DOMINGUES IBANEZ 

BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria n.º 05, de 02.3.2010, artigo 1º, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 05/03/10 - fls. 113/114, Fica 

a parte autora intimada para se manifestar no prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido. Intime-se.  

 

0006277-58.2010.403.6112 - ELISANGELA VIEIRA CAXATORE(SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O laudo pericial de fls. 72/79, apresentado em 20.05.2010, indica 

que a autora se encontra totalmente incapacitada para exercer suas atividades laborativas (quesito nº 22 do INSS). 

Tendo em vista a data do início da incapacidade noticiada - dezembro de 2008 (quesito nº 22 do INSS), não se discute a 

condição de segurada da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 17.12.2008 (fl. 91 - NB 

532.861.500-6).Logo, verifico verossimilhança na alegação de que o benefício previdenciário auxílio-doença foi 

suspenso, de forma indevida, na esfera administrativa.Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora 

necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para 

determinar o restabelecimento do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. 

Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as 

providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, 

impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: 

Elisângela Vieira Caxatore;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO 

DO BENEFÍCIO: 532.861.500-6;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação 

do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo 

com a legislação de regência. P Sem prejuízo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes manifestem-se acerca 

do encerramento da instrução processual. P.R.I. 

 

0006772-05.2010.403.6112 - MARIA EDINETE DE GOIS DOS SANTOS(SP295923 - MARIA LUCIA LOPES 

MONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Não há nos autos prova da verossimilhança do direito alegado, 

visto que a demandante jamais gozou auxílio-doença, por força de decisão administrativa.Além disso, o atestado 

médico de fl. 30 não se presta para amparar o pleito de tutela antecipada, visto que não indica a incapacidade para o 

trabalho, noticiando, apenas, seu tratamento ambulatorial.Com efeito, somente com a produção de prova pericial nestes 

autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade da parte autora. Por 

todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a 

autarquia ré. Desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Damião Antonio Grande 

Lorente, CRM 60279, com endereço na Avenida Washington Luiz, n.º 955, Presidente Prudente, para a realização do 

exame pericial, agendado para o dia 18.07.2011, às 14:00 horas, em seu consultório. Advirto que a parte autora deverá 

apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos 

médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.P.R.I. 

 

0007145-36.2010.403.6112 - PEDRINA INACIA VICENTE(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos em apreciação de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta 

por Pedrina Inácia Vicente, na qual postula a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.É o 

relatório.Decido.Na hipótese vertente, busca a parte autora comprovar que era dependente de seu companheiro Manoel 

Vitor Vicente, o que permitiria a concessão do benefício de pensão por morte nos termos do art. 16, I, da Lei n.º 

8.213/91.Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à 

concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em prova inequívoca, e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).No presente caso, não verifico fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que, através da certidão de óbito (fl. 12), constato que o 

falecimento se deu em 23.05.1977, isto é, há mais de 3 décadas, não se justificando o acolhimento do pedido nesta 

cognição sumária.Por todo o exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da tutela.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Cite-se o réu.P.R.I.  

 

0007182-63.2010.403.6112 - KELLEN ARAUJO DE OLIVEIRA X VERA LUCIA ARAUJO SOUZA 

MATOS(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por KELLEN ARAÚJO DE 

OLIVEIRA, representada por sua genitora VERA LÚCIA ARAÚJO SOUZA MATOS, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual postula a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 

203, V, da Constituição da República, e regulamentado pela Lei nº 8.742/93.É o relatório.Decido.Nesta cognição 

sumária, não verifico a verossimilhança da alegação. Para exercer o direito ao benefício assistencial, a parte autora deve 

demonstrar possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) ou ser portadora de deficiência 

física ou mental que a incapacite para a vida independente, além de não possuir os rendimentos necessários ao seu 

sustento nem de tê-lo provido pela sua família, conforme disposição contida na Lei nº 8.742/93.No que tange à 

existência de quadro incapacitante da parte autora, somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo 

do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade da demandante. De outra parte, os 

documentos juntados com a inicial não são suficientes para comprovar o atendimento ao requisito miserabilidade 

previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Há necessidade de elaboração de laudo a respeito das condições 

socioeconômicas do núcleo familiar da autora.Consigno, nesse contexto, que o Supremo Tribunal Federal, na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1 - Distrito Federal, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, que dispõe acerca da necessidade de comprovação de que a 

renda per capita da família seja inferior a 1/4 do salário mínimo. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de 

tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a ré. Desde logo, determino a produção de prova 

pericial.Nomeio perito o Doutor Leandro de Paiva, CRM 61.431, com endereço na Rua Tenente Nicolau Maffei, n.º 

1269, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 29.06.2011, às 08:00 horas, em seu 

consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos 

até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado 

clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e 

local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da 

parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.Determino a expedição, com urgência, de mandado de constatação, devendo ser 

verificadas e certificadas pelo Sr. Oficial de Justiça as seguintes ocorrências:1) Onde mora o (a) autor (a)? Descrever 

bairro e serviços públicos oferecidos. 2) A quem pertence o imóvel em que o autor reside? Ele paga aluguel? Qual o 

valor do aluguel? Qual o tamanho do imóvel e quais suas dependências? Quais os bens que o guarnecem?3) Quantas 

pessoas residem com o (a) autor (a)? Qual seu grau de parentesco com ele? Qual o grau de escolaridade do (a) autor (a) 

e dos que com ele residem? Há familiares e parentes residindo no mesmo terreno que o (a) autor (a)?4) Qual é a renda 

mensal de cada um dos integrantes do núcleo familiar do autor? Qual a atividade de cada um? Pede-se que o perito 

verifique a CTPS dos integrantes, esclarecendo se trabalham ou não em empregos formais e anote o nome, RG, CPF e 

filiação de cada um dos integrantes do grupo familiar e dos parentes que residam no mesmo terreno. 5) Qual é a renda 

per capita do núcleo familiar? 6) O (a) autor (a) sobrevive recebendo ajuda de alguém que não mora com ele (a) ou de 

algum órgão assistencial ou organização não governamental?7) Quais as despesas fixas do (a) autor (a), inclusive com 

medicamentos por ele utilizados, se o caso? 8) O (a) autor (a) ou algum dos componentes de seu núcleo familiar possui 

veículo? Descrever.Após, considerando se tratar de interesse de incapaz, intime-se o Ministério Público Federal, nos 
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termos do art. 82, I, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

0007185-18.2010.403.6112 - CLAUDENICE MIOLA VIANA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a enfermidade noticiada na inicial, bem como atestada nos prontuários médicos e relatórios de 

internação hospitalar, por ora, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que o patrono noticie se há processo de 

interdição e, face da demandante, sob pena de extinção do processo. Intime-se. 

 

0007187-85.2010.403.6112 - ELENA RODRIGUES RIBEIRO(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para 

momento após a vinda do auto de constatação. Cite-se a autarquia ré, com as devidas formalidades legais.Determino a 

expedição, com urgência, de mandado de constatação, devendo ser verificadas e certificadas pelo Sr. Oficial de Justiça 

as seguintes ocorrências:a) a autora reside sozinha ou na companhia de outros? Se residir acompanhada, discriminar 

nome, idade, estado civil e grau de parentesco;b) a autora ou alguma pessoa que com ela resida exerce atividade 

remunerada? Em caso positivo, qual é a renda do núcleo familiar? c) a autora ou alguma pessoa que com ela resida 

recebe benefício assistencial ou previdenciário? Em caso positivo, especificar o valor; d) a autora recebe ajuda de 

parentes, vizinhos ou alguma instituição? e) A residência em que mora a autora é própria, cedida ou alugada? Informar 

o estado geral da residência da autora. f) a autora ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Para que 

doença e qual o gasto mensal? Intime-se. 

 

0007202-54.2010.403.6112 - JOSE TEIXEIRA DE CARVALHO(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 94 noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurado da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 14.10.2010 

(CNIS - NB 537.177.011-5). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para 

garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento 

do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à 

Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o 

cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. Após, com a contestação ou decorrido prazo para 

tanto, venham os autos conclusos para designação de perícia.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: José Teixeira de Carvalho;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 

8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 537.177.011-5;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a 

partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente 

atualizado de acordo com a legislação de regência. Nomeio perito o Doutor Leandro de Paiva, CRM 61.431, com 

endereço na Rua Tenente Nicolau Maffei, n.º 1269, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado 

para o dia 29.06.2011, às 11:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da 

realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e 

documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo 

perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, 

principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, 

salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que 

deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) 

dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) 

primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos 

apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo 

improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo 

com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 

2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do 

artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas 

partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos 

termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 

31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria a Juntada aos autos dos 

extratos obtidos junto ao CNIS. P.R.I. 

 

0007233-74.2010.403.6112 - PAULO RICARDO DE JESUS(SP295932 - MURIEL TAKAKI RICARDO ZELINKA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 23, noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 
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alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 28.08.2010 

(CNIS - NB 536.941.833-7). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para 

garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS para 

cumprimento no prazo de 10 (dez) diasDefiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intime-se o INSS para 

apresentar cópia do processo administrativo referente ao benefício previdenciário n.º 560.499.501-7.Cite-se a autarquia 

ré. TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Paulo Ricardo de Jesus;BENEFÍCIO 

RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 542.336.162-8;DATA 

DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA 

MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência. Desde 

logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com 

endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, 

agendado para o dia 04.07.2011, às 14:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato 

da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e 

documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo 

perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, 

principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, 

salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que 

deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) 

dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) 

primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos 

apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo 

improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo 

com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 

2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do 

artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas 

partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos 

termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 

31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos 

extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I. 

 

0007246-73.2010.403.6112 - JESUINA ALCANTARA PEREIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O último benefício concedido ao autor foi cessado em 29.10.2005, 

sendo que posteriormente o pleito foi negado na esfera administrativa em duas oportunidades (fls. 24 e 25). Nesse 

contexto, não há como verificar a verossimilhança do direito alegado, já que a demandante não buscou a tutela 

jurisdicional ao tempo do primeiro indeferimento administrativo, de modo a comprovar a permanência do estado 

incapacitante.De outra parte, saliento que o atestado e os laudos médicos de fl. 28/35 não registram a evolução do 

estado clínico da demandante e tampouco noticiam o acompanhamento da paciente no curso do tempo.Por fim, anoto 

que somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão 

relativa à eventual incapacidade da demandante. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, 

CRM 107.048, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização 

do exame pericial, agendado para o dia 27.06.2011, às 14:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora 

deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou 

laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS. P.R.I.  
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0007254-50.2010.403.6112 - FABIANA FERREIRA DA SILVA(SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos, não verifico a verossimilhança do direito 

alegado.De acordo com a documentação apresentada nestes autos (fl. 50), não há como verificar a data do início da 

incapacidade, lembrando que, em consonância com dados extraídos do CNIS, a demandante verteu contribuições para a 

Previdência Social, recentemente, apenas no interstício de 04/2008 a 12/2008, além do que, o atestado informa que o 

inicio do tratamento se deu em 08.2010.Por fim, anoto que somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob 

o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão controvertida. Por todo o exposto, indefiro o pleito de 

antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Desde logo, 

determino a produção de prova pericialNomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com 

endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, 

agendado para o dia 18.07.2011, às 14:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato 

da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e 

documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo 

perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, 

principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, 

salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que 

deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) 

dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) 

primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos 

apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo 

improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo 

com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 

2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do 

artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas 

partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos 

termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 

31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria juntada aos autos do 

extrato obtido junto ao CNIS, referente às contribuições previdenciárias da autora.P.R.I.  

 

0007256-20.2010.403.6112 - CICERA FARIAS PEREIRA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta 

por Cicera Farias Pereira, na qual postula a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte.É o 

relatório.Decido.Na hipótese vertente, busca a parte autora comprovar que era dependente de seu filho Rogério Pereira 

de Farias, o que permitiria a concessão do benefício de pensão por morte nos termos do art. 16, II, da Lei n.º 

8.213/91.Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à 

concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em prova inequívoca, e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).No presente caso, não verifico fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que, através da certidão de óbito (fl. 19), constato que o 

falecimento se deu em 24.12.2009, isto é, há cerca de um ano atrás, não se justificando o acolhimento do pedido nesta 

cognição sumária.Por todo o exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da tutela.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Cite-se o réu.P.R.I.  

 

0007257-05.2010.403.6112 - ANELZINA DA SILVA(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA E 

SP144594 - MARIA DA PENHA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 56 noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 24.09.2010 

(consulta CNIS - NB 540.995.153-7). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do 

benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o 

INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências 

necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no 

prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. TÓPICO SÍNTESE DA 

DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Anelzina da Silva;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 

da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 540.995.153-7;DATA DE RESTABELECIMENTO DO 

BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício 

recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência. Desde logo, determino a produção de prova 

pericial.Nomeio perito Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 
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160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial agendando para o dia 27.06.2011, às 

13:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os 

exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a 

evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer 

no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não 

comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes 

autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, 

querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 

1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem: a) primeiro, aqueles apresentados pelo 

Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer 

remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da 

data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo 

Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o 

senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte 

autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do 

CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 

2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao 

CNIS.P.R.I.  

 

0007271-86.2010.403.6112 - VALDECIR SOARES DA MOTA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em conflito de competência.Trata-se de ação de rito ordinário proposta na Justiça Estadual por VALDECRI 

SOARES DA MOTA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pretendendo a 

condenação do réu à concessão do benefício previdenciário de pensão por morte. O processo foi distribuído perante a 

Justiça Estadual de Presidente Bernardes, que em decorrência dos dizeres da r. decisão de folhas 64/66 , encaminhou o 

feito a este Juízo.É o breve relatório. Decido.O artigo 109, inciso I e parágrafo 3º da Constituição Federal, dispõem:Art. 

109. Aos juízes federais compete processar e julgar:(...)I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.(...) 3º - Serão processadas e julgadas na 

justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de 

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. O 

comando inserto no 3º do art. 109 da Carta Política, de forma cristalina, determina o processamento e julgamento na 

Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, de causas em que forem partes instituição de 

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do Juízo Federal.In casu, verifico que os 

autores são domiciliados em Presidente Bernardes e referida Comarca não conta com vara do Juízo Federal. Logo, a 

causa deve ser processada e julgada perante a Justiça Estadual, pouco importando a distância existente entre as cidades 

de Presidente Bernardes e Presidente Prudente, visto que este critério não foi albergado pela Carta Política para fixação 

de competência. Anoto, que a questão de competência aqui ventilada já foi objeto de decisão pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, nos autos do Conflito de Competência nº. 98.173/SP - 2008/0178662-8, nos quais foi reconhecida a 

competência do Juízo Estadual para processamento e julgamento da demanda.Transcrevo, a propósito, a ementa do 

referido julgado, verbis: PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL E 

JUÍZO ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO 

ART. 109, I, E 3º, DA CF/88. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.(STJ, Conflito de 

Competência n.º 98173/SP, 3ª Seção, Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura, Data da decisão: 18/09/2008 - DJe: 

23/06/2008).Com base no precedente citado, suscito conflito negativo de competência, a ser apreciado pelo Egrégio 

Tribunal Regional da 3ª Região, nos termos do art. 118, I, CPC, e 12, II, do Regimento Interno do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região.Oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, instruindo o conflito com as presentes 

razões e cópia de todo o processado, para submissão à superior decisão daquele Egrégio Tribunal.Intime-se.Presidente 

Prudente, __ de dezembro de 2010.Sócrates Hopka HerreriasJuiz Federal Substituto 

 

0007287-40.2010.403.6112 - CARLOS ALBERTO PEREIRA(SP181980 - CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos não verifico a verossimilhança do direito 

alegado.Os atestados médicos de fls. 64/74 e 92/93 se prestam para amparar o pleito de tutela antecipada, visto que: a) 

são genéricos; b) não registram a evolução do estado clínico da demandante; c) não indicam incapacidade para o 

trabalho.Com efeito, somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser 

dirimida a questão relativa à eventual incapacidade da parte autora. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação 

de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se.Desde logo, determino a produção de prova 

pericial.Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 

160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 20.06.2011, às 14:30 

horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames 
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produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do 

estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário 

e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento 

da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.P.R.I. 

 

0007348-95.2010.403.6112 - LUCAS IZAQUE NASCIMENTO LOPES X JENIFFER APARECIDA TOLEDO DO 

NASCIMENTO(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por Lucas Izaque Nascimento 

Lopes, representado por sua genitora Jeniffer Aparecida Toledo do Nascimento em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social, na qual postula a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, e 

regulamentado pela Lei nº 8.742/93.É o relatório.Decido.Nesta cognição sumária, não verifico a verossimilhança da 

alegação. Para exercer o direito ao benefício assistencial, a parte autora deve demonstrar possuir 65 (sessenta e cinco) 

anos de idade (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) ou ser portadora de deficiência física ou mental que a incapacite para a 

vida independente, além de não possuir os rendimentos necessários ao seu sustento nem de tê-lo provido pela sua 

família, conforme disposição contida na Lei nº 8.742/93.No que tange à existência de quadro incapacitante da parte 

autora, somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a 

questão relativa à eventual incapacidade da demandante. De outra parte, os documentos juntados com a inicial não são 

suficientes para comprovar o atendimento ao requisito miserabilidade previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Há 

necessidade de elaboração de laudo a respeito das condições socioeconômicas do núcleo familiar da autora.Consigno, 

nesse contexto, que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1 - Distrito Federal, 

julgou improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade do 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, que dispõe 

acerca da necessidade de comprovação de que a renda per capita da família seja inferior a 1/4 do salário mínimo. Por 

todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-

se.Cite-se a ré. Desde logo, determino a produção de prova pericial e estudo socioeconômico.Nomeio perito o Doutor 

Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, CRM 91.748, com endereço na Rua José Maria de Lima, n.º 20, Jardim 

Cinqüentenário, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 20.06.2011, às 16:20 

horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames 

produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do 

estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário 

e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento 

da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.Nomeio, ainda, como assistente social a Sra. Vera Lúcia Figueira Ferrucci, CRESS nº 

31.017, com endereço na Rua Djalma Dutra, 602 - A, Centro, Presidente Prudente/SP, que deverá responder aos 

seguintes quesitos:1) Onde mora o (a) autor (a)? Descrever bairro e serviços públicos oferecidos. 2) A quem pertence o 

imóvel em que o autor reside? Ele paga aluguel? Qual o valor do aluguel? Qual o tamanho do imóvel e quais suas 

dependências? Quais os bens que o guarnecem?3) Quantas pessoas residem com o (a) autor (a)? Qual seu grau de 

parentesco com ele? Qual o grau de escolaridade do (a) autor (a) e dos que com ele residem? Há familiares e parentes 

residindo no mesmo terreno que o (a) autor (a)?4) Qual é a renda mensal de cada um dos integrantes do núcleo familiar 

do autor? Qual a atividade de cada um? Pede-se que o perito verifique a CTPS dos integrantes, esclarecendo se 
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trabalham ou não em empregos formais e anote o nome, RG, CPF e filiação de cada um dos integrantes do grupo 

familiar e dos parentes que residam no mesmo terreno. 5) Qual é a renda per capita do núcleo familiar? 6) O (a) autor 

(a) sobrevive recebendo ajuda de alguém que não mora com ele (a) ou de algum órgão assistencial ou organização não 

governamental?7) Quais as despesas fixas do (a) autor (a), inclusive com medicamentos por ele utilizados, se o caso? 8) 

O (a) autor (a) ou algum dos componentes de seu núcleo familiar possui veículo? Descrever.O laudo socioeconômico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de trinta dias.Considerando se tratar de interesse de incapaz, intime-se o 

Ministério Público Federal, conforme o art. 82, I, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

0007397-39.2010.403.6112 - GABRIEL FERNANDO DE SOUZA X PEDRO DE SOUZA(SP212758 - HAROLDO 

DE SÁ STÁBILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por GABRIEL FERNANDO DE 

SOUZA, representado por seu genitor PEDRO DE SOUZA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, na qual postula a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, 

e regulamentado pela Lei nº 8.742/93.É o relatório.Decido.Nesta cognição sumária, não verifico a verossimilhança da 

alegação. Para exercer o direito ao benefício assistencial, a parte autora deve demonstrar possuir 65 (sessenta e cinco) 

anos de idade (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) ou ser portadora de deficiência física ou mental que a incapacite para a 

vida independente, além de não possuir os rendimentos necessários ao seu sustento nem de tê-lo provido pela sua 

família, conforme disposição contida na Lei nº 8.742/93.No que tange à existência de quadro incapacitante da parte 

autora, somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a 

questão relativa à eventual incapacidade do demandante. De outra parte, os documentos juntados com a inicial não são 

suficientes para comprovar o atendimento ao requisito miserabilidade previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. Há 

necessidade de elaboração de laudo a respeito das condições socioeconômicas do núcleo familiar do autor.Consigno, 

nesse contexto, que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1 - Distrito Federal, 

julgou improcedente o pedido de declaração de inconstitucionalidade do 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, que dispõe 

acerca da necessidade de comprovação de que a renda per capita da família seja inferior a 1/4 do salário mínimo. Por 

todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a 

ré. Desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Leandro de Paiva, CRM 61.431, com 

endereço na Rua Tenente Nicolau Maffei, n.º 1269, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado 

para o dia 29.06.2011, às 09:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da 

realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e 

documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo 

perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, 

principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, 

salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que 

deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) 

dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) 

primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos 

apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo 

improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo 

com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 

2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do 

artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas 

partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos 

termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 

31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Determino a expedição, com urgência, de 

mandado de constatação, devendo ser verificadas e certificadas pelo Sr. Oficial de Justiça as seguintes ocorrências:1) 

Onde mora o (a) autor (a)? Descrever bairro e serviços públicos oferecidos. 2) A quem pertence o imóvel em que o 

autor reside? Ele paga aluguel? Qual o valor do aluguel? Qual o tamanho do imóvel e quais suas dependências? Quais 

os bens que o guarnecem?3) Quantas pessoas residem com o (a) autor (a)? Qual seu grau de parentesco com ele? Qual o 

grau de escolaridade do (a) autor (a) e dos que com ele residem? Há familiares e parentes residindo no mesmo terreno 

que o (a) autor (a)?4) Qual é a renda mensal de cada um dos integrantes do núcleo familiar do autor? Qual a atividade 

de cada um? Pede-se que o perito verifique a CTPS dos integrantes, esclarecendo se trabalham ou não em empregos 

formais e anote o nome, RG, CPF e filiação de cada um dos integrantes do grupo familiar e dos parentes que residam no 

mesmo terreno. 5) Qual é a renda per capita do núcleo familiar? 6) O (a) autor (a) sobrevive recebendo ajuda de alguém 

que não mora com ele (a) ou de algum órgão assistencial ou organização não governamental?7) Quais as despesas fixas 

do (a) autor (a), inclusive com medicamentos por ele utilizados, se o caso? 8) O (a) autor (a) ou algum dos componentes 

de seu núcleo familiar possui veículo? Descrever.Após, considerando se tratar de interesse de incapaz, intime-se o 

Ministério Público Federal, nos termos do art. 82, I, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

0007454-57.2010.403.6112 - MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP255944 

- DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora atestados emitidos pela unidade carcerária, recentes e atualizados, no prazo de 15 (quinze) 

dias. Int. 
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0007458-94.2010.403.6112 - ANTONIA VERA LUCIA DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA 

ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta 

por Antonia Vera Lucia em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual postula a concessão do benefício 

previdenciário de pensão por morte.É o relatório.Decido.Na hipótese vertente, busca a parte autora comprovar que era 

dependente de seu filho Sebastião Givaneide da Silva, o que permitiria a concessão do benefício de pensão por morte 

nos termos do art. 16, II, da Lei n.º 8.213/91.A comprovação da alegada dependência econômica, não obstante a 

documentação apresentada comporta, de forma evidente, ampla dilação probatória, com exame da questão em 

movimento cognitivo vertical.Logo, não verifico a verossimilhança do direito alegado.Por todo o exposto, INDEFIRO o 

pleito de antecipação da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se o réu.P.R.I.  

 

0007473-63.2010.403.6112 - REGINA DE SOUZA SILVA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E 

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Não verifico, por ora, risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação, pois, em consulta ao INFBEN, verifiquei que o demandante vem recebendo o benefício 

previdenciário auxílio-doença.De outra parte, no que concerne ao pedido de conversão de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, 

poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade do demandante.Por todo exposto, indefiro o pleito de 

antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Providencie a 

Secretária a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS e ao INFBEN.Desde logo, determino a produção de 

prova pericialNomeio perito o Doutor Leandro de Paiva, CRM 61.431, com endereço na Rua Tenente Nicolau Maffei, 

n.º 1269, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 01.06.2011, às 10:00 horas, em 

seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames 

produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do 

estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário 

e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento 

da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.P.R.I.  

 

0007494-39.2010.403.6112 - PATRICIA APARECIDA ANTONIO NUNES(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O último benefício concedido ao autor foi prorrogado até 

18.05.2008, sendo que posteriormente o pleito foi negado na esfera administrativa em duas oportunidades (fls. 16 e 18). 

Nesse contexto, não há como verificar a verossimilhança do direito alegado, já que a demandante não buscou a tutela 

jurisdicional ao tempo do primeiro indeferimento administrativo, de modo a comprovar a permanência do estado 

incapacitante.De outra parte, saliento que os atestados de fls. 19/20 não são recentes, não registram a evolução do 

estado clínico da demandante e tampouco noticiam o acompanhamento paciente no curso do tempo.Por fim, anoto que 

somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão 

relativa à eventual incapacidade da demandante. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Desde logo, determino a produção de prova 

pericial.Nomeio perito o Doutor Leandro de Paiva, CRM 61.431, com endereço na Rua Tenente Nicolau Maffei, n.º 

1269, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 01.06.2011, às 09:00 horas, em seu 

consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos 

até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado 

clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e 

local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da 

parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 
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aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.P.R.I.  

 

0007566-26.2010.403.6112 - ISABEL RAMOS LIMA(SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos não verifico a verossimilhança do direito 

alegado.Os atestados médicos de fls. 35/36 não se prestam para amparar o pleito de tutela antecipada, visto que: a) são 

genéricos; b) não registram a evolução do estado clínico da demandante; c) não noticiam o acompanhamento da 

paciente no curso do tempo e d) não indicam incapacidade para o trabalho.Com efeito, somente com a produção de 

prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade 

da parte autora. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Cite-se.Desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Marcelo 

Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, 

para a realização do exame pericial, agendado para o dia 20.06.2011, às 14:00 horas, em seu consultório.Advirto que a 

parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como 

atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar 

a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de 

documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada 

importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e 

indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá 

responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados 

pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O 

laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os 

honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes 

da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.P.R.I. 

 

0007687-54.2010.403.6112 - IDALINA RODRIGUES DA SILVA SANTOS(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 

- MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 23, noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 29.09.2010 

(CNIS - NB 532.864.859-1). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para 

garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se 

à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o 

cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Idalina Rodrigues da Silva Santos;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei 

n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 532.864.589-1;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO 

(DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, 

devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência. Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, 

CRM 107.048, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização 

do exame pericial, agendado para o dia 11.07.2011, às 14:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora 

deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou 

laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 
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no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I.  

 

0007688-39.2010.403.6112 - NAIR FERNANDES MINORU(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 23, noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que a concessão do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto gozou do benefício auxílio-doença no período de 12.2004 a 

05.2007 e recolheu contribuições no interstício de 05/2007 a 10/2010 (consulta ao CNIS). Além do mais, em consulta 

ao HISMED, há verossimilhança na alegação da parte autora, uma vez, no período em que a parte autora gozara do 

benefício, era portadora de enfermidade classificada como M75, a mesma noticiada no atestado médico de fl. 23.Há 

fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por 

todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o cumprimento da 

antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Nair Fernandes Minoru;BENEFÍCIO CONCEDIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); 

NÚMERO DO BENEFÍCIO: DATA DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca 

da decisão; RENDA MENSAL: A ser calculado pelo INSS de acordo com a legislação de regência.Nomeio perito o 

Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, 

Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 11.07.2011, às 14:00 horas, em seu 

consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos 

até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado 

clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e 

local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da 

parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS e ao 

HISMED.P.R.I.  

 

0007730-88.2010.403.6112 - AYSLAN RODRIGO BRESSAN DUTRA X LILIAN LETICIA VENANCIO 

BRESSAN(SP128783 - ADRIANA MAZZONI MALULY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente cópia dos últimos holerites recebidos pelo 

segurado recluso - Carlos Rodrigo Dutra, sob pena de extinção do processo.Após, dê-se vista ao Ministério Público 

Federal, tendo em vista o interesse de incapaz, nos termos do art. 82, I, do Código de Processo Civil.Cumprida as 

determinações, voltem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

0007787-09.2010.403.6112 - ANTONIO DOS SANTOS SILVA(SP238571 - ALEX SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos não verifico a verossimilhança do direito 
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alegado.Os atestados médicos de fls. 24 e 27 não se prestam para amparar o pleito de tutela antecipada, visto que: a) são 

genéricos; b) não registram a evolução do estado clínico da demandante e c) não noticiam o acompanhamento da 

paciente no curso do tempo.Ademais, em consulta ao CNIS, verifico que a parte autora readquiriu a qualidade de 

segurado recentemente, não sendo possível verificar a data do início da incapacidadeCom efeito, somente com a 

produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão controvertida.Por 

todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a 

autarquia ré.Desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, 

CRM 107.048, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização 

do exame pericial, agendando para o dia 18.07.2011, às 14:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora 

deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou 

laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem: a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I. 

 

0007794-98.2010.403.6112 - MARIA RAMOS DE OLIVEIRA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em trâmite sob o rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por MARIA RAMOS DE 

OLIVEIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual postula a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte, em razão do falecimento de seu companheiro, segurado da previdência 

social.Em síntese, aduz que, quando do falecimento de JOÃO TESTI, a autora dependia economicamente deste, razão 

pela qual faz jus ao benefício pleiteado. É o relatório. Fundamento e Decido.Conforme o artigo 273 do Código de 

Processo Civil, são dois os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da 

autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in 

mora). À inteligência do art. 74 da Lei 8.213/1991, a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, devendo ser verificada, para tanto, a qualidade de segurado do de cujus ao momento do 

óbito.Como supracitado, quanto à condição de dependente, o art. 16, inciso I, do referido diploma legal, dispõe que é 

beneficiário do Regime Geral da Previdência Social, o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, sendo essa dependência tida como 

permanente.No caso dos autos, o INSS indeferiu o pedido administrativo para a concessão do benefício, justificando a 

não comprovação da condição de dependente em relação ao segurado instituidor.Ocorre que os documentos 

apresentados pela parte autora, não são suficientes para ilidir a decisão administrativa da autarquia ré. No que tange o 

enquadramento da autora na condição de companheira, consoante art. 1.723 do Código Civil, há necessidade de 

produção de prova testemunhal para que, corroborando com o início de prova material, seja reconhecida, com fins 

previdenciários, a União Estável entre o ex-segurado e a demandante, configurada na convivência pública, contínua e 

duradoura, com a intenção da constituição de família.Há, portanto, necessidade de ampla dilação probatória, de modo 

que, nesta cognição sumária, não é possível constatar a verossimilhança do direito alegado.Por todo o exposto, indefiro 

o pleito de antecipação da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a ré. P.R.I.  

 

0007795-83.2010.403.6112 - CLEIDE SOARES DA SILVA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Compulsando os autos, verifico a verossimilhança das 

alegações.Os laudos tomográficos de fls. 25/27 e os relatórios fisioterapêuticos de fls. 23 e 24 emitidos ao tempo em 

que a demandante detinha qualidade de segurada, corroborados pelos atestados médicos recentes de fls. 19, 20 e 22, 

demonstram a evolução e continuidade do estado incapacitante da parte autora para o exercício de suas atividades 

laborativas. Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a qualidade de segurada da demandante, tendo em vista que trabalhou para o empregador VITAPET 

COMERCIAL INDUSTRIAL EXPORTADORA LTDA, no interstício de 23.10.2006 a 21.09.2009.Há fundado receio 

de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, 
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concedo o pedido de tutela antecipada para determinar a implantação do benefício de auxílio-doença para a parte autora 

a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - 

EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual 

deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se o INSS. Providencie a Secretaria juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS, referente às contribuições 

previdenciárias da demandante.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Cleide Soares da 

Silva;BENEFÍCIO IMPLANTADO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); DATA DA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: a ser calculado de acordo 

com a legislação de regência. Desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito Doutor Damião 

Antonio Grande Lorente, CRM 60279, com endereço na Avenida Washington Luiz, n.º 955, Presidente Prudente, para a 

realização do exame pericial, agendando para o dia 11.07.2011, às 14:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte 

autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como 

atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar 

a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de 

documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada 

importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e 

indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá 

responder aos quesitos na seguinte ordem: a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados 

pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O 

laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os 

honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes 

da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0006941-89.2010.403.6112 - VERA DOS SANTOS RODRIGUES BELO(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 18 noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurado da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 28.09.2010 

(CNIS - NB 539.963.813-0). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para 

garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento 

do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à 

Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o 

cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. Após, com a contestação ou decorrido prazo para 

tanto, venham os autos conclusos para designação de perícia.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Vera dos Santos Rodrigues Belo;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei 

n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 539.963.813-0;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO 

(DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, 

devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência. Nomeio perito o Doutor Leandro de Paiva, CRM 

61.431, com endereço na Rua Tenente Nicolau Maffei, n.º 1269, Presidente Prudente, para a realização do exame 

pericial, agendado para o dia 29.06.2011, às 10:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá 

apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos 

médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 
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cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a Secretaria a Juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS. P.R.I. 

 

0007247-58.2010.403.6112 - ELISEU JOSE NEPOMUCENO(SP128783 - ADRIANA MAZZONI MALULY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 28 e 29 noticiam a incapacidade 

laborativa da parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício 

previdenciário, de caráter alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a 

produção da prova pericial nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação 

previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de segurado da parte autora, visto que gozou de benefício 

previdenciário até 11.10.2010 (CNIS - NB 535.122.473-5). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte 

autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada 

para determinar o restabelecimento do benefício auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. 

Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as 

providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, 

impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. 

TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Eliseu José Nepomuceno;BENEFÍCIO 

RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 535.122.473-5;DATA 

DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA 

MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência. Desde 

logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com 

endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial 

agendando para o dia 27.06.2011, às 14:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no 

ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e 

documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo 

perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, 

principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, 

salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que 

deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) 

dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem: 

a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos 

apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo 

improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo 

com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 

2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do 

artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas 

partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos 

termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 

31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos 

extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I. 

 

CARTA PRECATORIA 

0007846-94.2010.403.6112 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP X CICERO 

VENCESLAU(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

Para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) designo audiência de instrução para o dia 25 de janeiro de 2011, às 14:30 

horas. Intime(m)-se a(s) testemunha(s) arrolada(s). Oficie-se ao Juízo Deprecante comunicando-o acerca da data 

agendada, solicitando a intimação das partes. Intime-se. 

 

Expediente Nº 3701 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0008092-90.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X CARLOS 

EDUARDO STUHR CORADAZZI X CAETANO PETRELLA X JONAS RAVAGNANI FILHO 

DECISÃOA parte autora ajuizou a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL COM PEDIDO LIMINAR, em 

face de Carlos Eduardo Stuhr Coradazzi, Caetano Petrella e Jonas Ravagnani Filho, por dano ambiental ocorrido em 

área de preservação permanente, localizada no município de Rosana, SP.Falou que o dano ambiental seria decorrente de 

construções realizadas em áreas de várzea e de preservação permanente, sem autorização do órgão competente. Pediu 

liminar e juntou documentos. Decido.Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a antecipação dos 

efeitos da tutela, e considerando as peculiaridades do presente caso, há de se considerar dois dos requisitos necessários à 

concessão: a verossimilhança das alegações parte autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano 
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irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).A parte autora justifica a necessidade da urgência, alegando que 

o periculum in mora está provado pela evidência de continuidade de atividade que gera degradação ambiental na área de 

preservação permanente.Trouxe ao feito auto de infração ambiental (folha 73), boletim de ocorrência (folhas 76/77), 

laudo técnico de constatação e avaliação de dano ambiental (folhas 77/83), entre outros, onde se encontra delineado o 

mencionado dano ambiental.A despeito disso, não é caso de deferimento de plano da liminar pretendida.Convém 

esclarecer que este Juízo, anteriormente, concedeu liminares visando a desocupação das áreas tidas como degradadas 

ambientalmente. Entretanto, melhor analisando a situação, este Juízo alterou seu posicionamento no que diz respeito à 

concessão da tutela antecipatória pleiteada.Conforme mencionado pelo réu Caretano Petrella à folha 136, em suas 

declarações prestadas na Polícia Federal, adquiriu a posse do imóvel em torno do ano de 1987 e nesta mesma época que 

se deu a construção do imóvel. Por isso não se mostra necessária, ao menos por ora, a medida drástica requerida pelo 

autor, para a imediata desocupação do imóvel, e as outras medidas acima expendidas.Foi preciso que decorresse quase 

de 2 (duas) décadas para que o Poder Público desse conta do alegado dano, situação que por si só revela 

incompatibilidade com a concessão de medida liminar tal como postulada.Do exposto, indefiro, por ora, a 

liminar.Expeça-se carta precatória objetivando as citações dos réus.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Registre-

se esta decisão.Intime-se a União e o IBAMA para que manifestem interesse na presente demanda.Intime-se. 

 

0008093-75.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E Proc. 

1004 - TITO LIVIO SEABRA) X EDVAL PRISCO X NEVAIR NAIDE PRISCO X VALDIMIR PRISCO X 

ROSANGELA SAO ROMAO DA SILVA 

DECISÃO A parte autora ajuizou a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL COM PEDIDO LIMINAR, em 

face de Edval Prisco, Nevair Naide Prisco, Valdimir Prisco e Rosangela São Romão da Silva, por dano ambiental 

ocorrido em área de preservação permanente, localizada no município de Rosana, SP.Falou que o dano ambiental seria 

decorrente de construções realizadas em áreas de várzea e de preservação permanente, sem autorização do órgão 

competente. Pediu liminar e juntou documentos. Decido.Nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil, para a 

antecipação dos efeitos da tutela, e considerando as peculiaridades do presente caso, há de se considerar dois dos 

requisitos necessários à concessão: a verossimilhança das alegações parte autora, baseada em prova inequívoca, e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).A parte autora justifica a necessidade da 

urgência, alegando que o periculum in mora está provado pela evidência de continuidade de atividade que gera 

degradação ambiental na área de preservação permanente.Trouxe ao feito auto de infração ambiental (folha 36), boletim 

de ocorrência (folhas 62/63), auto de constatação (folhas 57/65), entre outros, onde se encontra delineado o mencionado 

dano ambiental.A despeito disso, não é caso de deferimento de plano da liminar pretendida.Convém esclarecer que este 

Juízo, anteriormente, concedeu liminares visando a desocupação das áreas tidas como degradadas ambientalmente. 

Entretanto, melhor analisando a situação, este Juízo alterou seu posicionamento no que diz respeito à concessão da 

tutela antecipatória pleiteada.Conforme se denota do contrato particular de compra e venda à folha 61, o réu Edval 

Prisco adquiriu a posse do imóvel em torno do ano de 2007, sendo que os documentos acostados no processo não 

informam a data em que se deu a construção do imóvel. No entanto, as fotos do auto de infração ambiental à folha 38 

demonstram que a edificação não é recente.Por isso não se mostra necessária, ao menos por ora, a medida drástica 

requerida pelo autor, para a imediata desocupação do imóvel, e as outras medidas acima expendidas.Foi preciso que 

decorresse anos para que o Poder Público desse conta do alegado dano, situação que por si só revela incompatibilidade 

com a concessão de medida liminar tal como postulada.Do exposto, indefiro, por ora, a liminar.Expeça-se carta 

precatória objetivando as citações dos réus.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Registre-se esta decisão.Intime-se 

a União e o IBAMA para que manifestem interesse na presente demanda.Intime-se. 

 

DESAPROPRIACAO 

0005677-37.2010.403.6112 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X USINA CAETE S/A - UNIDADE PAULICEIA 

Pela decisão da fl. 158, facultou-se ao DNIT o depósito do valor da avaliação referente à desapropriação da área 

destinada à implantação da Rodovia BR 158/SP, para só então ser analisado o pedido liminar. Por meio da petição da 

fls. 162/163, o DNIT informou que efetivou o depósito do valor indicado na peça inicial, reiterando seu pedido liminar 

e indicando engenheiros para acompanhamento da ordem de imissão na posse.Manifestação do Ministério Público 

Federal às fls. 165/167, no sentido da desnecessidade de intervenção ministerial.O autor foi intimado a efetuar a 

complementação da oferta inicial, uma vez que desatualizado ao tempo do depósito. O DNIT apresentou guias de 

depósito complementar (fls. 174 e 176) e planilha de atualização monetária (fl. 181).Decido. Primeiramente, convém 

esclarecer que há entendimento jurisprudencial e legal no sentido de que não compete ao Judiciário decidir se o caso é 

ou não de utilidade pública, tendo em vista que ser trata de ato discricionário e político, pelo qual o Poder Público 

exerce seu poder de Império sobre os bens particulares, afetando-os a uma finalidade pública prevista em Lei.No que 

diz respeito ao pedido liminar, dispõe o Decreto-Lei n. 3.365/41 que nas ações para desapropriação por utilidade 

pública, é necessário o depósito prévio do valor da avaliação. No mesmo sentido o Decreto-Lei n. 512/69, que trata das 

desapropriações para fins rodoviários.Pois bem, os documentos da fls. 163, 174 e 176 comprovam que a parte 

requerente efetivou o depósito mencionado, visando à concessão da liminar de imissão provisória na posse da área em 

questão nestes autos. Por sua vez, os documentos apresentados com a inicial demonstram o cumprimento dos requisitos 

do artigo 13 do Decreto-Lei n. 3.365/41, que assim dispõe:Art. 13. A petição inicial, além dos requisitos previstos no 

Código de Processo Civil, conterá a oferta do preço e será instruída com um exemplar do contrato, ou do jornal oficial 
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que houver publicado o decreto de desapropriação, ou cópia autenticada dos mesmos, e a planta ou descrição dos bens e 

suas confrontações.Já o artigo 15 do mesmo Decreto-lei estabelece:Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e 

depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imití-lo 

provisoriamente na posse dos bens;A urgência foi alegada na inicial e comprovada pelos documentos apresentados com 

a inicial, que demonstram a necessidade da imissão provisória na posse para continuidade das obras rodoviárias, que já 

foram contratadas desde o início do corrente ano.Ante o exposto, presente os requisitos legais, defiro a imissão na posse 

da área objeto de desapropriação mencionada na inicial e delimitada no memorial descritivo de fls. 40/42, relativa à 

faixa de domínio da Rodovia BR 158/SP, declarada de utilidade pública pela Portaria n. 1.288/2009 (folha 25), referente 

à matrícula n. 357 (fl. 97) do Cartório de Registro de Imóveis de Panorama. Expeça-se, carta precatória ao Juízo 

Estadual da Comarca com jurisdição sobre o imóvel, para que emita o respectivo mandado de imissão provisória na 

posse e realize as providências relativas ao cumprimento do mesmo, devendo o DNIT acompanhar junto ao Juízo 

Estadual o cumprimento da imissão, providenciando os meios necessários para sua integral efetivação. Encaminhe-se, 

com a precatória, cópia da petição e documento das folhas 162/163, 173/174 e 175/176.Expeça-se, ainda, ofício ao 

cartório de registro de imóveis para averbação/registro junto à matrícula do imóvel em questão da referida ação de 

desapropriação e imissão na posse ora deferida. Publique-se Edital, com prazo de 30 dias (artigo 34 do Decreto-Lei n. 

3.365/41 e Decreto-Lei n. 512/69), por duas vezes, na Comarca de situação do imóvel e do domicílio do expropriado, às 

custas do Expropriante (DNIT), com a descrição dos imóveis em expropriação parcial, para conhecimento, permitindo 

que terceiro interessado impugne a titularidade do bem ou habilite direitos creditórios. Sem prejuízo, determino a 

realização de perícia técnica para avaliação do valor das áreas desapropriadas. Para este encargo, nomeio o Engenheiro 

Agrônomo Antonio Lázaro Perini Servantes, com endereço à Rua XV de Novembro, 312, Jardim Aviação, Presidente 

Prudente, SP, telefone (18) 3221-4185, o qual deverá ser intimado para, em 5 dias, apresentar proposta de 

honorários.Intimem-se as partes da nomeação e para que, querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no 

prazo de 5 dias.Expeça-se carta precatória ao Juízo de Direito da Comarca de Panorama, visando a citação do 

expropriado, para, querendo, contestar a ação, no prazo de 5 dias, na forma do Decreto-Lei n. 3.365/41, bem como 

intime-o para, no mesmo prazo, manifestar-se expressamente sobre o preço ofertado e eventual composição amigável, 

bem como prestar informações constantes do item n. 2 da folha 20, sob as penas do artigo 38 do Decreto-Lei n. 

3.365/41.Com a resposta, tornem os autos conclusos para análise quanto à possibilidade de designação de audiência de 

conciliação preliminar.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se 

 

0006746-07.2010.403.6112 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X CLAUDIO GANDOLFI X SEBASTIANA NORMA 

TESSARINI GANDOLFI 

Pela decisão da fl. 150, facultou-se ao DNIT o depósito do valor da avaliação referente à desapropriação da área 

destinada à implantação da Rodovia BR 158/SP, para só então ser analisado o pedido liminar. Por meio da petição da 

fls. 151/152, o DNIT informou que efetivou o depósito do valor indicado na peça inicial, reiterando seu pedido liminar 

e indicando engenheiros para acompanhamento da ordem de imissão na posse.Manifestação do Ministério Público 

Federal às fls. 154/156, no sentido da desnecessidade de intervenção ministerial.O autor foi intimado a efetuar a 

complementação da oferta inicial, uma vez que desatualizado ao tempo do depósito. O DNIT apresentou guia de 

depósito complementar (fl. 160) e planilha de atualização monetária (fl. 165).Decido. Primeiramente, convém 

esclarecer que há entendimento jurisprudencial e legal no sentido de que não compete ao Judiciário decidir se o caso é 

ou não de utilidade pública, tendo em vista que ser trata de ato discricionário e político, pelo qual o Poder Público 

exerce seu poder de Império sobre os bens particulares, afetando-os a uma finalidade pública prevista em Lei.No que 

diz respeito ao pedido liminar, dispõe o Decreto-Lei n. 3.365/41 que nas ações para desapropriação por utilidade 

pública, é necessário o depósito prévio do valor da avaliação. No mesmo sentido o Decreto-Lei n. 512/69, que trata das 

desapropriações para fins rodoviários.Pois bem, os documentos da fls. 152 e 160 comprovam que a parte requerente 

efetivou o depósito mencionado, visando à concessão da liminar de imissão provisória na posse da área em questão 

nestes autos. Por sua vez, os documentos apresentados com a inicial demonstram o cumprimento dos requisitos do 

artigo 13 do Decreto-Lei n. 3.365/41, que assim dispõe:Art. 13. A petição inicial, além dos requisitos previstos no 

Código de Processo Civil, conterá a oferta do preço e será instruída com um exemplar do contrato, ou do jornal oficial 

que houver publicado o decreto de desapropriação, ou cópia autenticada dos mesmos, e a planta ou descrição dos bens e 

suas confrontações.Já o artigo 15 do mesmo Decreto-lei estabelece:Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e 

depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imití-lo 

provisoriamente na posse dos bens;A urgência foi alegada na inicial e comprovada pelos documentos apresentados com 

a inicial, que demonstram a necessidade da imissão provisória na posse para continuidade das obras rodoviárias, que já 

foram contratadas desde o início do corrente ano.Ante o exposto, presente os requisitos legais, defiro a imissão na posse 

da área objeto de desapropriação mencionada na inicial e delimitada no memorial descritivo de fls. 39/41, relativa à 

faixa de domínio da Rodovia BR 158/SP, declarada de utilidade pública pela Portaria n. 1.288/2009 (folha 24), referente 

à matrícula n. 13.845 (fls. 95/96) do Cartório de Registro de Imóveis de Tupi Paulista. Expeça-se, carta precatória ao 

Juízo Estadual da Comarca com jurisdição sobre o imóvel, para que emita o respectivo mandado de imissão provisória 

na posse e realize as providências relativas ao cumprimento do mesmo, devendo o DNIT acompanhar junto ao Juízo 

Estadual o cumprimento da imissão, providenciando os meios necessários para sua integral efetivação. Encaminhe-se, 

com a precatória, cópia da petição e documento das folhas 151/152 e 159/160.Expeça-se, ainda, ofício ao cartório de 

registro de imóveis para averbação/registro junto à matrícula do imóvel em questão da referida ação de desapropriação e 
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imissão na posse ora deferida. Publique-se Edital, com prazo de 30 dias (artigo 34 do Decreto-Lei n. 3.365/41 e 

Decreto-Lei n. 512/69), por duas vezes, na Comarca de situação do imóvel e do domicílio do expropriado, às custas do 

Expropriante (DNIT), com a descrição dos imóveis em expropriação parcial, para conhecimento, permitindo que 

terceiro interessado impugne a titularidade do bem ou habilite direitos creditórios. Sem prejuízo, determino a realização 

de perícia técnica para avaliação do valor das áreas desapropriadas. Para este encargo, nomeio o Engenheiro Agrônomo 

Antonio Lázaro Perini Servantes, com endereço à Rua XV de Novembro, 312, Jardim Aviação, Presidente Prudente, 

SP, telefone (18) 3221-4185, o qual deverá ser intimado para, em 5 dias, apresentar proposta de honorários.Intimem-se 

as partes da nomeação e para que, querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 5 dias.Expeça-

se carta precatória ao Juízo de Direito da Comarca de Panorama, visando a citação do expropriado para, querendo, 

contestar a ação, no prazo de 5 dias, na forma do Decreto-Lei n. 3.365/41, bem como intime-o para, no mesmo prazo, 

manifestar-se expressamente sobre o preço ofertado e eventual composição amigável, bem como prestar informações 

constantes do item n. 2 da folha 19, sob as penas do artigo 38 do Decreto-Lei n. 3.365/41.Com a resposta, tornem os 

autos conclusos para análise quanto à possibilidade de designação de audiência de conciliação preliminar.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Cite-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007333-78.2000.403.6112 (2000.61.12.007333-0) - LUCIANA FERREIRA DE SOUZA(SP151132 - JOAO SOARES 

GALVAO E SP148785 - WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Carta Precatória devolvida às fls. 76/88: vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem 

conclusos. 

 

0010574-50.2006.403.6112 (2006.61.12.010574-6) - ALBERTINO PROCOPIO DE ALMEIDA(SP244117 - 

CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - 

LUIS RICARDO SALLES) 

Por ora, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a respeito da herdeira DOUTIZALTA, filha do de cujus, 

conforme noticiado no documento de fl. 130 (certidão de óbito de Dinalva de Oliveira Almeida). Após, voltem os autos 

conclusos. 

 

0011093-25.2006.403.6112 (2006.61.12.011093-6) - MANOELA LOPES SPINOSA(SP119667 - MARIA INEZ 

MOMBERGUE E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X MARIA DO CARMO TENORIO(PR011764 - MAURO CONTRERAS 

E PR035485 - LUCIANA DE MELO FIGUEIREDO) 

Concedo o prazo de 10(dez) dias para que as partes requeiram as provas que pretendem produzir, desde já justificando 

sua pertinência e necessidade, sob pena de preclusão. Intimem-se. 

 

0006504-53.2007.403.6112 (2007.61.12.006504-2) - TEREZA LEME DOS SANTOS(SP205654 - STENIO 

FERREIRA PARRON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Observo que a Carteira de Trabalho de folha 48, permanece juntada aos autos, não obstante a extração de cópias dos 

registros nela constantes, conforme documentos de folhas 58/65. Dessa forma, determino ao Procurador da demandante 

que compareça nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias, para providenciar a retirada da CTPS, mediante recibo nos 

autos. Após, retornem os autos conclusos para deliberação. Intime-se. 

 

0008500-86.2007.403.6112 (2007.61.12.008500-4) - ERISVALDO SANCHES DE PAULA(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

Chamo o feito à ordem. Fl. 157: Para análise do que ali se requer, promovam os procuradores signatários a devida 

regularização no que tange ao mandato, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos. 

 

0010301-37.2007.403.6112 (2007.61.12.010301-8) - EDMILSON TREVIZAN(SP117205 - DEBORAH ROCHA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO 

GAUDIM) 

Trata-se de ação proposta para declaração de contagem de tempo de serviço para requerimento de benefício 

previdenciário. Citado, veio o Réu contestar o feito alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir e ausência de 

requerimento administrativo. Rejeito a preliminar de falta de causa de pedir, visto que o autor pretende a expedição de 

Tempo de Serviço de suas atividades laborais, mas a autarquia previdenciária oferece resistência ao pleito inicial 

exsurgindo daí a necessidade do provimento jurisdicional. Rejeito a preliminar de ausência de interesse de agir, visto 

que o prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para acesso á via jurisdicional, nos termos do artigo 

5º, inciso XXXVI, da Carta Política. As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as 

condições da ação e os pressupostos processuais. Defiro a produção de prova testemunhal, designando audiência de 

instrução e julgamento para o dia 25 de janeiro de 2011, às 15h10 horas. Determino também a oitiva da parte autora em 

depoimento pessoal. Intimem-se as testemunhas arroladas na peça vestibular e as partes, sendo que a parte autora, 
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inclusive, deve ser advertida de que não comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor se presumirão 

confessados, na forma do parágrafo 1º do artigo 343 do CPC. Intimem-se.  

 

0012359-13.2007.403.6112 (2007.61.12.012359-5) - ALBA REGINA DE OLIVEIRA(SP205853 - CIBELY DO 

VALLE ESQUINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(RJ100339 - VINICIUS 

LAHORGUE PORTO DA COSTA) 

Vistos, etc. Compulsando os autos, observo que a Sra. Yoshie Mitsunaga está percebendo o benefício de pensão por 

morte, NB 21/135.257.621-7, desde 29/10/2003, na condição de companheira do de cujus. Assim, tendo em vista que a 

pretensão da parte autora reflete também na esfera jurídica de terceiro (Sra. Yoshie Mitsunaga), que está percebendo o 

benefício, restou configurada hipótese de litisconsórcio passivo necessário, portanto, determino que a parte autora 

proceda a citação da Sra. Yoshie Mitsunaga, no prazo de 10 (dez) dias. Após a citação, oficie-se ao INSS requerendo a 

apresentação da cópia do processo administrativo do benefício NB. 135.257.621-7, no prazo de 20 (vinte) dias. Sem 

prejuízo, cumpra a parte autora, integralmente, a decisão de folha 97, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando cópia 

integral do processo n.º 2524/2007, que tramitou na 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Presidente Prudente. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0004949-64.2008.403.6112 (2008.61.12.004949-1) - MARIA ELISA GOMES DE OLIVEIRA(SP163807 - DARIO 

SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Ante o informado pelo Instituto Nacional do Seguro Social às folhas 39/48, manifeste expressamente a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, se persiste o interesse no prosseguimento da ação. Após, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0005260-55.2008.403.6112 (2008.61.12.005260-0) - MARIA NEUSA DA SILVA(SP238571 - ALEX SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

Intime-se a parte autora da data agendada pelo perito para complementação do laudo, 25 de janeiro de 2011, 10h00. 

Ciência também dos documentos de fls. 142/143. 

 

0011372-40.2008.403.6112 (2008.61.12.011372-7) - MOTOMU KADOOKA(SP131843 - CLAUDEMIR 

SIMIONATO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP098800 - VANDA VERA 

PEREIRA) 

Vistos etc. Chamo o feito à ordem. Considerando-se que o pedido de prova oral foi formuldado pela parte requerida 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (folha 79), revogo, respeitosamente a decisão de folha 81, e concedo à 

requerida supracitada, o prazo de 10 (dez) dias, indicar e qualificar suas testemunhas, nos termos do artigo 407 do 

Código de Processo Civil, sob pena de preclusão da prova. Oportunamente, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0015353-77.2008.403.6112 (2008.61.12.015353-1) - OSVALDO CALDEIRA(SP148785 - WELLINGTON LUCIANO 

SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO 

GAUDIM) 

Considerando-se a preliminar de carência da ação por falta de requerimento administrativo, alegada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social às folhas 43/45, e o documento apresentado pela parte autora às folhas 20/21, determino, por 

ora, que o demandante comprove documentalmente o indeferimento do seu pedido administrativo protocolado junto 

àquela Autarquia, conforme alegado na inicial (folha 3, parágrafo segundo). Após, retornem os autos conclusos. Intime-

se. 

 

0018486-30.2008.403.6112 (2008.61.12.018486-2) - MARIA ONICE DOS SANTOS(SP286345 - ROGERIO ROCHA 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

Tendo em vista a falta de acompanhamento ambulatorial noticiado à fl. 97 pelo Dr. Ricardo Beneti, médico 

pneumologista, mesmo porque as enfermidades demandavam de técnicos específicos, e considerando que a demandante 

não está acometida de doenças ortopédicas, conforme narrado às fls. 103/104, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para 

que a parte autora apresente atestado médico recente, que informe seu atual estado clínico.Sem prejuízo, determino a 

produção de nova prova pericial. Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 107.048, com endereço na 

Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o 

dia 25.07.2011, às 14:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da 

perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que 

demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora 

comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira 

Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de 

justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a 

perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles 

apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo 

INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de 

10 (dez) dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios 
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estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se 

tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, 

do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o 

patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 

333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de 

dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Após, voltem-me os autos conclusos para apreciação do 

pedido de tutela antecipada.Intimem-se. 

 

0008337-38.2009.403.6112 (2009.61.12.008337-5) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - 

CONAB(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP198661 - ALAN AZEVEDO NOGUEIRA E SP224041 - 

RODRIGO DE ALMEIDA SAMPAIO E SP239166 - LUIZ AUGUSTO ALMEIDA MAIA E SP229359 - ALBERTO 

QUERCIO NETO) X AGROCAMPO - COOPERATIVA AGROPECUARIA DE OURO VERDE 

Fl. 120: Defiro o prazo requerido de 10 (dez) dias, para promover o cumprimento da decisão de fl. 111. Após, decorrido 

o prazo in albis voltem estes autos conclusos. Int. 

 

0003566-80.2010.403.6112 - ROSANA CRISTINA ALVES PEREIRA RODRIGUES(SP209899 - ILDETE DE 

OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos não verifico a verossimilhança do direito 

alegado.Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à 

concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em prova inequívoca, e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).Consoante consulta ao CNIS, verifico 

que a parte autora gozou de benefício auxílio doença em data distante, no interstício de 05.2001 a 09.2009. Não verifico 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que, a autora não buscou a defesa de seus interesses 

em tempo hábil, tendo decorrido mais de um ano da cessação do benefício.Por todo o exposto, indefiro o pleito de 

antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré.Providencie a 

Secretaria a juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS.Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, 

CRM 107.048, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização 

do exame pericial, agendado para o dia 02.05.2011, às 13:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora 

deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou 

laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito. Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os autos conclusos para designação de 

perícia.P.R.I. 

 

0003670-72.2010.403.6112 - MARIO ANTONIO ZANUTTO(SP139843 - CARLOS AUGUSTO FARAO) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em apreciação de pedido de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, na qual a parte autora postula a 

desobrigação quanto à retenção e recolhimento previdenciário da contribuição social prevista no art. 25, I, da Lei nº 

8.212/91. É o relatório.DECIDO.Analisando os autos, não verifico a verossimilhança do direito alegado.O Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, em 03/02/2010, declarou a 

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que conferiu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, 

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.Em consonância com os 

dizeres da decisão proferida pela Excelsa Corte de Justiça, o art. 25 da Lei nº 8.212/91, que impôs a incidência de 

contribuição previdenciária (do empregador rural pessoa física e do segurado especial) sobre a comercialização da 

produção rural, infringiu o disposto no art. 195, 4º, da Carta Política, já que a exação, nova fonte de custeio da 

Previdência, não foi instituída por lei complementar.Não obstante, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o 

art. 195 da Constituição da República sofreu alteração e a receita, desde então, passou a integrar, dentre outras rubricas, 

o rol de incidência das contribuições sociais para financiamento da seguridade social (alínea b do inciso I do art. 195 da 

Constituição).Estou a dizer que, a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, não há inconstitucionalidade na utilização 

de lei ordinária para dispor acerca da contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita.No 
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contexto proposto (posterior ao advento da EC 20/98), a Lei nº 10.256/01, que alterou a redação do art. 25 da Lei nº 

8.212/91 e instituiu a contribuição do empregador rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da produção, legitima a cobrança da exação questionada nestes autos.No sentido exposto, calha 

transcrever aresto que porta a seguinte ementa:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. 

PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou 

inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis que instituíram nova fonte de custeio por meio 

de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o advento da EC nº 20/98, 

o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo receita. 3- Em face do novo permissivo 

constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever a contribuição do empregador 

rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, não se 

encontra eivado de inconstitucionalidade. 4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) 

anos, contados da extinção do crédito tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. 5- Segundo o 

disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da repetição de indébito 

de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser considerada como ocorrida 

na data do pagamento antecipado do tributo. 6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o prazo 

prescricional de 10 anos anteriores ao ajuizamento, limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da 

vigência da lei nova, e para os pagamentos havidos após 09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.(TRF - 4ª 

Região. Apelação Cível 0014035-75.2008.404.7100. Primeira Turma. Data: 05.05.2010. Fonte: D.E. 11.05.2010, 

Relatora Maria de Fátima Freitas Mabarrre)Ante o exposto, indefiro o pleito de tutela antecipada.Cite-se a ré, 

intimando-a acerca do conteúdo desta decisão.P.R.I. 

 

0004053-50.2010.403.6112 - EDISON GALDINO(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o Sr. Perito para, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecer se a incapacidade do demandante tem gênese ou não 

em doença decorrente de atividade profissional, tendo em vista que a resposta conferida aos quesitos nº 08 e 09 do INSS 

não são conclusivas. 

 

0004653-71.2010.403.6112 - SERGIO ROBERTO MENONI(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CONCLUSÃONesta data, faço estes autos conclusos ao MM Juiz Federal Substituto, Dr. Sócrates Hopka 

Herrerias.Presidente Prudente/SP, 13 de dezembro de 2010.Renato Batista dos SantosDiretor de Secretaria - RF 

4600Autos n.º 0004653-71.2010.403.6112.Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal, indique o 

patrono da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, algum familiar para ser nomeado como curador especial até a 

abertura do processo de interdição.Após, em decorrência da indicação, regularize a representação 

processual.Int.Presidente Prudente, 14 de dezembro de 2010.SÓCRATES HOPKA HERRERIAS Juiz Federal 

Substituto 

 

0004989-75.2010.403.6112 - SABINA FRANCISCA ALVES BISPO(SP278802 - MAISA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CONCLUSÃONesta data, faço estes autos conclusos ao MM Juiz Federal Substituto, Dr. Sócrates Hopka 

Herrerias.Presidente Prudente/SP, 13 de dezembro de 2010.Renato Batista dos SantosDiretor de Secretaria - RF 

4600Autos n.º 0004989-75.2010.403.6112.Inicialmente, desconsidero a petição de folha 40, tendo em vista que sequer 

há no processo designação de perícia médica judicial.A assinatura do outorgante é requisito da procuração por 

instrumento particular. Não podendo assiná-la, impõe-se que o confira na forma pública. Assim sendo, providencie a 

parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a regularização de sua representação processual, sob pena de extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.Após, venham os autos 

conclusos para apreciação da tutela antecipada.Int.Presidente Prudente, 14 de dezembro de 2010.SÓCRATES HOPKA 

HERRERIAS Juiz Federal Substituto 

 

0005294-59.2010.403.6112 - ROSELEI FERREIRA DOS SANTOS X HERMENEGILDO COSTA(SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Conforme estabelece o art. 08 do Código de Processo Civil, os incapazes serão representados ou assistidos por seus 

pais, tutores ou curadores, na forma da lei civil.No que tange à prestação de contas, é dever do curador, no fim de cada 

ano de administração, submeter ao juiz o balanço respectivo do patrimônio observado, além de prestar contas de dois 

em dois anos, bem como quando por qualquer motivo, deixarem o exercício da curatela ou, ainda, quando o juiz achar 

conveniente. Insta salientar que no próprio mandado de intimação apresentado à fl. 85, Hermelindo Costa foi intimado, 

na condição de curador nomeado, para que cumprisse com o determinado em lei.Portanto, é imprescindível à 

apresentação da certidão de curatela atualizada ou cópia do processo de interdição, não caracterizando cerceamento de 

direitos, mas sim a possibilidade de irregularidades processuais que, eventualmente, poderão impedir o prosseguimento 

do feito. Logo, oficie-se à 2ª Vara de Família e das Sucessões da Justiça Estadual de Presidente Prudente para que 

apresente informações e certidões acerca do processo de interdição nº 482.01.2006.014855-1.Após, voltem os autos 

conclusos.Intime-se. 
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0005358-69.2010.403.6112 - INES ANDRELLI GABRIEL(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos não verifico a verossimilhança do direito 

alegado.Os atestado médico de fl. 22 não se presta para amparar o pleito de tutela antecipada, visto que: a) é genérico; 

b) não registra a evolução do estado clínico da demandante; c) não noticia o acompanhamento da paciente no curso do 

tempo e d) não indica incapacidade para o trabalho.Com efeito, somente com a produção de prova pericial nestes autos, 

sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade da parte autora. Por todo o 

exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a 

autarquia ré. Desde logo, determino a produção da prova pericial.Nomeio perito Doutor Paulo Shigueru Amaya, CRM 

21.162, com endereço na Rua Dr. Gurgel, n.º 311, sala 301, 3º Andar, Presidente Prudente, para a realização do exame 

pericial, agendado para o dia 15.03.2011, às 10:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá 

apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos 

médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNISP.R.I. 

 

0006553-89.2010.403.6112 - MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos, não verifico a verossimilhança do direito 

alegado.De acordo com a documentação apresentada nestes autos, não há como verificar se a parte autora detinha 

qualidade de segurado ao tempo do inicio da incapacidade. Em consonância com dados extraídos do CNIS, a 

demandante verteu contribuições para a Previdência Social, no interstício de 08.2009 a 04.2010, sendo que, consoante 

documento de folha 44, a parte autora não detinha qualidade de segurado ao tempo do primeiro indeferimento na via 

administrativa, em 01.06.2010.Por fim, anoto que somente com a produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo 

do contraditório, poderá ser dirimida a questão controvertida. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de 

tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Desde logo, determino a produção de 

prova pericial.Nomeio perito o Doutor Gustavo Navarro Betônico, CRM 110420, com endereço na Avenida 

Washington Luis, n.º 1800, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 27.06.2011, 

às 08:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos 

os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a 

evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer 

no dia, horário e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não 

comparecimento da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes 

autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, 

querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 

1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo 

Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer 

remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da 

data da realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo 

Conselho da Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora 

beneficiária da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o 

senhor perito, encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte 

autora ciente que deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do 

CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 

2008 e foram encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria juntada aos autos do extrato obtido junto ao 

CNIS, referente às contribuições previdenciárias da autora.P.R.I.  

 

0006644-82.2010.403.6112 - SELMA MARQUISELI(SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos não verifico a verossimilhança do direito 

alegado.Os atestado médico de fl. 34 não se presta para amparar o pleito de tutela antecipada, visto que: a) é genérico; 

b) não registra a evolução do estado clínico da demandante; c) não noticia o acompanhamento da paciente no curso do 

tempo e d) não indica incapacidade para o trabalho.Com efeito, somente com a produção de prova pericial nestes autos, 

sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual incapacidade da parte autora. Por todo o 

exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a 

autarquia ré. Desde logo, determino a produção da prova pericial.Nomeio perito Doutor Paulo Shigueru Amaya, CRM 

21.162, com endereço na Rua Dr. Gurgel, n.º 311, sala 301, 3º Andar, Presidente Prudente, para a realização do exame 

pericial, agendado para o dia 15.03.2011, às 10:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá 

apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos 

médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNISP.R.I. 

 

0006697-63.2010.403.6112 - MARILENE DE SOUZA COSTA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos não verifico a verossimilhança do direito 

alegado.Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à 

concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em prova inequívoca, e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).Consoante consulta ao CNIS, verifico 

que a parte autora gozou de benefício auxílio doença em data distante, no interstício de 09.2008 a 01.2009. Não verifico 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que, a autora não buscou a defesa de seus interesses 

em tempo hábil, tendo decorrido mais de um ano da cessação do benefício.Por todo o exposto, indefiro o pleito de 

antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré.Providencie a 

Secretaria a juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS.Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, 

CRM 107.048, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização 

do exame pericial, agendado para o dia 25.07.2011, às 14:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora 

deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou 

laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito. Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os autos conclusos para designação de 

perícia.P.R.I. 

 

0007336-81.2010.403.6112 - EUNICE FERREIRA GOES DOS SANTOS(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE 

E SP151342 - JOSE ROBERTO MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Os atestados médicos de fls. 32 e 33 noticiam a incapacidade 

laborativa da parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício 
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previdenciário, de caráter alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a 

produção da prova pericial nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação 

previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto que, em consulta ao CNIS, 

verifiquei que a demandante gozou de benefício previdenciário até 30.09.2010 (CNIS - NB 536.144.795-8). Há fundado 

receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o 

exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença para 

a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a 

Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela 

ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Cite-se o INSS. Providencie a Secretaria juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS, referente 

os benefícios da demandante.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Eunice Ferreira Goes 

dos Santos;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO 

BENEFÍCIO: 536.144.795-8;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do 

INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo 

com a legislação de regência. Sem prejuízo, desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor 

Gustavo Navarro Betônico, CRM 110420, com endereço na Avenida Washington Luis, n.º 1800, Presidente Prudente, 

para a realização do exame pericial, agendando para o dia 20.06.2011, às 08:30 horas, em seu consultório.Advirto que a 

parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como 

atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar 

a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de 

documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada 

importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e 

indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá 

responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados 

pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O 

laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os 

honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes 

da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.P.R.I.  

 

0007358-42.2010.403.6112 - SILVESTRE ANTONIO FRANCESCHINI(SP142285 - MARCO ANTONIO 

GONCALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 44 noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 30.10.2010 

(consulta CNIS - NB 537.466.205-4). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do 

benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o 

INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências 

necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no 

prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS.Providencie a Secretaria a 

juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: 

Silvestre Antônio Franceschini;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); 

NÚMERO DO BENEFÍCIO: 537.466.205-4;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da 

intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado 

de acordo com a legislação de regência. Desde logo, determino a produção de prova pericial. Nomeio perito o Doutor 

Gustavo Navarro Betônico, CRM 110420, com endereço na Avenida Washington Luis, n.º 1800, Presidente Prudente, 

para a realização do exame pericial, agendado para o dia 04.07.2011, às 08:00 horas, em seu consultório.Advirto que a 

parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como 

atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar 

a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de 

documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada 

importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e 

indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá 

responder aos quesitos na seguinte ordem: a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados 
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pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O 

laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os 

honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes 

da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito. 

 

0007463-19.2010.403.6112 - CLAUDIA REGINA BIANCHINI(SP277038 - DJENANY ZUARDI MARTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Por ora, intime-se o patrono para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça, documentalmente, qual o endereço da 

autora, apresentando, se possível, declaração dos proprietários do imóvel, e se há dificuldade ou eventuais prejuízos na 

tramitação do feito perante essa 1ª Vara Federal.Intime-se. 

 

0007666-78.2010.403.6112 - PETRUCIA SARMENTO PEREIRA GOMES(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta 

por PETRUCIA SARMENTO PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na 

qual postula a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria rural.Alega a demandante fazer jus ao benefício, 

tendo em vista que exerceu atividades laborativas no meio rural, desde sua adolescência, em regime de economia 

familiar. É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil exige, para a antecipação da tutela, além da 

prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que 

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório.A aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, consoante os termos do 1º do artigo 48 da Lei 8.213/1991, é devida àquele que, cumprida a carência 

exigida em lei, completar 60 anos, se homem, e 55, se mulher. O artigo 143 do referido diploma legal estipula que o 

trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Já o artigo 142, por sua vez, estabelece regra transitória 

de cumprimento do período de carência, conforme tabela inserta no referido dispositivo.Assim, é necessário que seja 

demonstrado a implementação da idade exigida em lei e a comprovação do trabalhado durante o período de carência, 

sendo desnecessário o implemento simultâneo das condições para aposentadoria por idade. Compulsando os autos, 

verifico a verossimilhança das alegações. No presente caso, verifico que a autora completou 55 anos em 2006, e o 

trabalho despendido em atividade rural na condição de segurada especial, ocorreu antes da vigência da lei 8.213/1991, 

razão pela qual o período de carência a ser observado, nos termos do art. 142 daquela lei, é a de 150 meses.Analisando 

as provas apresentas, nota-se que a parte autora apresentou como inicio de prova documental, certidão de seu casamento 

ocorrido em 1975 (fl. 13), em que consta a profissão do marido como sendo lavrador e sua como sendo do lar, bem 

como cópia da CTPS do cônjuge (fls. 16/23), existindo vínculos empregatícios, todos na condição de trabalhador rural. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de se estender a profissão do chefe de família aos seus dependentes.Além disso, 

insta salientar que, em consulta ao CNIS, verifiquei que a demandante sequer possui inscrição nos dados cadastrais do 

sistema, de modo a corroborar com as alegações apresentadas na exordial e dar maior segurança jurídica no 

acolhimento antecipado dos efeitos da sentença.Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora 

necessita do benefício para garantir a sobrevivência e a produção da prova testemunhal, nestes autos, demandará curso 

de tempo razoável, podendo causar prejuízo à autora. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para 

determinar a implantação do benefício previdenciário aposentadoria rural a partir da intimação desta decisão. Intime-se 

o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências 

necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no 

prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. Providencie a Secretaria 

juntada aos autos dos extratos do CNIS, referente os vínculos empregatícios de Valdener Gomes, esposo da 

demandante, bem como das informações constantes à inscrição da autora. TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME 

DO BENEFICIÁRIO: Petrúcia Sarmento Pereira Gomes;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Aposentadoria rural(art. 

143 da Lei n.º 8.213/91); DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca 

da decisão; RENDA MENSAL: 1 (um) salário mínimo. P.R.I. 

 

0007668-48.2010.403.6112 - ASCIREMA VIEIRA DE MIRANDA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.A antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do 

direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de 

difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, conforme extrato do CNIS, noto 

que o último benefício percebido pela demandante ocorreu em 28.02.2010 - NB 536.941.833-7. Desta forma, não fica 

caracterizado o risco de dano irreparável ou de difícil reparação no aguardo da regular instrução probatória no feito.Por 

todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a 
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autarquia ré. Providencie a Secretaria juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS, referente o benefício da 

demandante.Sem prejuízo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, 

CRM 107.048, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização 

do exame pericial, agendado para o dia 18.07.2011, às 13:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora 

deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou 

laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.P.R.I.  

 

0007839-05.2010.403.6112 - CELIA DE OLIVEIRA CRUZ(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AÇÃO DE RITO ORDINÁRIOAutos n.º 0007839-05.2010.403.6112;Autora: CÉLIA DE OLIVEIRA CRUZ;Réu: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS;Vistos,Trata-se de ação de rito ordinário proposta por 

CÉLIA DE OLIVEIRA CRUZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na quadra da 

qual postula a condenação do réu à concessão do benefício previdenciário auxílio-doença, com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.É o relatório.Decido.Consoante atestado médico de fl. 16, bem como informado na 

exordial, a autora é portadora de LER/DORT nos membros superiores, caracterizados por: síndrome do túnel do carpo 

bilateral. Não obstante o benefício percebido ser de espécie 31 (auxílio-doença previdenciário), em consulta ao CNIS e 

PLENUS da autora, no que tange seu histórico médico, verifiquei que o diagnóstico da enfermidade incapacitante da 

demandante está cadastrado como CID G - 5601 (síndrome do túnel do carpo).Logo, diante do exposto, é possível 

deduzir que a doença incapacitante possui natureza profissional - LER/DORT.O pedido de restabelecimento de 

benefício de auxílio-doença com gênese ocupacional não pode ser processado perante a Justiça Federal, por ser 

absolutamente incompetente para a sua apreciação, ainda que a autora tenha recebido na via administrativa auxílio 

doença previdenciário (espécie 31).Nos termos do artigo 109 da Constituição Federal, aos juízes federais compete 

processar e julgar:Art. 109 (...)I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as 

sujeitas à Justiça eleitoral e à Justiça do Trabalho.(g.n.)Como se vê, as causas em que se discute acidente de trabalho 

não estão compreendidas na competência da Justiça Federal.Confira-se, no sentido exposto, o teor da súmula 15 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:Súmula n.º 15: Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho.Sobreleva dizer ainda que pelas regras da previdência os benefícios originários de 

doença profissional são equivalentes aos decorrentes de acidente de trabalho. Assim, a competência para processar e 

julgar a causa é da Justiça Estadual.Calha invocar, a propósito, os precedentes jurisprudenciais:CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. DISTÚRBIO OSTEOMOLECULAR RELACIONADO AO TRABALHO 

- DORT. DOENÇA PROFISSIONAL. ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.1. 

Doença profissional, entendida como a produzida ou desencadeada pelo exercício de trabalho peculiar a determinada 

atividade, é considerada como acidente de trabalho, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei nº 8.213/91.2. Pleiteados 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em razão de incapacidade que resultou de patologia proveniente de 

distúrbio osteomolecular relacionado ao trabalho - DORT, compete à Justiça Estadual o julgamento e processamento da 

ação, tendo em vista que a Constituição Federal excluiu da competência da Justiça Federal as causas decorrentes de 

acidente de trabalho (Art. 109, inciso I).(TRF 1ª REGIÃO - Processo: 199933000130381 UF: BA PRIMEIRA TURMA 

- Relator DES FED ALOISIO PALMEIRA LIMA - Decisão: 12/03/2002 DJ: 21/10/2002)BENEFÍCIO - CONCESSÃO 

- AUXÍLIO-DOENÇA DECORRENTE DE MOLÉSTIA PROFISSIONAL - COMPETÊNCIA - REMESSA AO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EC N.45/2004. EXTINÇÃO DOS TRIBUNAIS DE ALÇADA.I - Nas causas 

em que se discute concessão de benefício em razão de acidente de trabalho ou doença profissional, a competência para 

conhecer e julgar cabe à Justiça Estadual, consoante exegese do artigo 109, inciso I, da Constituição da República . 

Precedentes do STJ e STF.II - Com a extinção dos Tribunais de Alçada preconizada pelo art. 4º da EC n. 45/2004, os 

autos devem ser remetidos ao Tribunal de Justiça.III - Autos remetidos ao Tribunal de Justiça, restando prejudicado o 

exame, por esta Corte, do recurso interposto pelo autor.(TRF 3ª REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 

200603990188322/SP - DÉCIMA TURMA - Data: 21/08/2007 - DJU: 05/09/2007 - PÁG.: 509 - Relator JUIZ SERGIO 

NASCIMENTO)Assim sendo, reconheço ser de rigor o encaminhamento destes autos à Justiça Estadual, tendo em vista 
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estar caracterizada a incompetência absoluta da Justiça Federal, nos termos do artigo 109, I, da Constituição 

Federal.Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino 

a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas Cíveis da Justiça Estadual desta comarca.Após as formalidades 

legais, dê-se baixa na distribuição.Providencie a Secretaria juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS e 

PLENUS, referente o benefício da demandante.Intime-se.Presidente Prudente, SP, 14 de dezembro de 

2010.SÓCRATES HOPKA HERRERIASJuiz Federal Substituto 

 

0007843-42.2010.403.6112 - MARIA LUCINEIDE MOURA DE ASSIS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 44 noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto que, em consulta ao CNIS, verifiquei que a demandante 

gozou de benefício previdenciário até 31.10.2010 (CNIS - NB 527.213.641-8). Há fundado receio de dano irreparável, 

visto que a parte autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de 

tutela antecipada para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da 

intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que 

deverá tomar as providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-

lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. 

Providencie a Secretaria juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS, referente o benefício da 

demandante.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Maria Lucineide Moura de 

Assis;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 

527.213.641-8;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da 

decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência. Desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Marcelo Guimarães Tiezzi, CRM 

107.048, com endereço na Rua Jose Dias Cintra, n.º 160, Vila Ocidental, Presidente Prudente, para a realização do 

exame pericial, agendado para o dia 25.07.2011, às 13:30 horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá 

apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos 

médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita 

avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de documento de 

identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada importará na 

preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a 

contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e indicarão assistentes 

no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá responder aos 

quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados pela parte autora; 

c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O laudo médico 

deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os honorários 

periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes da 

Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.P.R.I. 

 

0008023-58.2010.403.6112 - MARIA LUIZA FERREIRA PEREIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.0 atestado médico de fl. 31 noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 28.09.2010 

(consulta CNIS - NB 538.214.238-2). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do 

benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o 

INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências 

necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no 

prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. Providencie a Secretaria a 

juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: 

Maria Luiza Ferreira Pereira;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); 

NÚMERO DO BENEFÍCIO: 538.214.238-2;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da 

intimação do INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado 
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de acordo com a legislação de regência. Desde logo determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor 

Carlos Eduardo de Andrade Bezerra, CRM 91.748, com endereço na Rua José Maria de Lima, n.º 20, Jardim 

Cinqüentenário, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 11.07.2011, às 16:40 

horas, em seu consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames 

produzidos até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do 

estado clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário 

e local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento 

da parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.P.R.I.  

 

0008076-39.2010.403.6112 - ELZA RAMOS TELLES(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Os atestados médicos de fls. 21 e 23, recentes e emitidos após o 

indeferimento da prorrogação do benefício na via administrativa, noticiam a incapacidade laborativa da parte autora.Na 

quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode 

ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos 

demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se 

discute a condição de segurada da parte autora, visto que, em consulta ao CNIS, verifiquei que o demandante gozou de 

benefício previdenciário até 27.09.2010 (CNIS - NB 539.285.130-0). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a 

parte autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela 

antecipada para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação 

desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá 

tomar as providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, 

impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. 

Providencie a Secretaria juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS, referente o benefício do 

demandante.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Elza Ramos Telles;BENEFÍCIO 

RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 539.285.130-0;DATA 

DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da decisão; RENDA 

MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência. Sem 

prejuízo, desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Carlos Eduardo de Andrade 

Bezerra, CRM 91.748, com endereço na Rua José Maria de Lima, n.º 20, Jardim Cinqüentenário, Presidente Prudente, 

para a realização do exame pericial, agendando para o dia 04.07.2011, às 16:40 horas, em seu consultório.Advirto que a 

parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como 

atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar 

a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de 

documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada 

importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e 

indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá 

responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados 

pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O 

laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os 

honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes 

da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.P.R.I.  

 

0008081-61.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA SANTANA(PR044810 - GREICI MARY DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Analisando os autos não verifico a verossimilhança do direito 

alegado.Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à 

concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em prova inequívoca, e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).Consoante documentos de folhas 85 e 

86, verifico que a parte autora gozou de benefício auxílio doença em data distante, no interstício de 07.2009 a 10.2009. 

Não verifico fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que, a autora não buscou a defesa de 

seus interesses em tempo hábil, tendo decorrido mais de um ano da cessação do benefício.Por todo o exposto, indefiro o 

pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré.Providencie 

a Secretaria a juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS.Nomeio perito o Doutor Carlos Eduardo de Andrade 

Bezerra, CRM 91.748, com endereço na Rua José Maria de Lima, n.º 20, Jardim Cinqüentenário, Presidente Prudente, 

para a realização do exame pericial, agendando para o dia 11.07.2011, às 16:00 horas, em seu consultório.Advirto que a 

parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como 

atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar 

a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de 

documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada 

importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e 

indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá 

responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados 

pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O 

laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os 

honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes 

da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito. Após, com a contestação ou decorrido prazo para tanto, venham os autos conclusos para designação de 

perícia.P.R.I. 

 

0008119-73.2010.403.6112 - ELIANA LEOPOLDINA BATISTA DE ARAUJO(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Não há nos autos prova da verossimilhança do direito alegado, 

visto que a demandante jamais gozou auxílio-doença, por força de decisão administrativa.Além disso, o atestado 

médico de fl. 21 não se presta para amparar o pleito de tutela antecipada, visto que: a) não registra a evolução do estado 

clínico da demandante e b) não noticia o acompanhamento da paciente no curso do tempo.Com efeito, somente com a 

produção de prova pericial nestes autos, sob o crivo do contraditório, poderá ser dirimida a questão relativa à eventual 

incapacidade da parte autora. Por todo o exposto, indefiro o pleito de antecipação de tutela. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Cite-se a autarquia ré. Desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito 

o Doutor Damião Antonio Grande Lorente, CRM 60279, com endereço na Avenida Washington Luiz, n.º 955, 

Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 25.07.2011, às 13:30 horas, em seu 

consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos 

até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado 

clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e 

local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da 

parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.Providencie a Secretaria a juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.P.R.I. 

 

0008120-58.2010.403.6112 - VANIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO 

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 20 noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 
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alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto que, em consulta ao CNIS, verifiquei que o demandante 

gozou de benefício previdenciário até 30.11.2010 (CNIS - NB 537.360.799-8). Há fundado receio de dano irreparável, 

visto que a parte autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de 

tutela antecipada para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da 

intimação desta decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que 

deverá tomar as providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-

lo, impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. 

Providencie a Secretaria juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS, referente o benefício do 

demandante.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Vânia Aparecida de 

Oliveira;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 

537.360.799-8;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da 

decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência. Sem prejuízo, desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Damião Antonio 

Grande Lorente, CRM 60279, com endereço na Avenida Washington Luiz, n.º 955, Presidente Prudente, para a 

realização do exame pericial, agendando para o dia 25.07.2011, às 14:00 horas, em seu consultório.Advirto que a parte 

autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos até o momento, bem como 

atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado clínico, de modo a possibilitar 

a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e local marcados, munida de 

documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da parte na data agendada 

importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, apresentarão quesitos e 

indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.O senhor perito deverá 

responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) segundo, os apresentados 

pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão aos quesitos repetitivos.O 

laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da realização da perícia.Os 

honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal, constantes 

da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, encaminhando-lhe as 

cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que deverá intimá-la da 

data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que os quesitos deste 

Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram encaminhados ao senhor 

perito.P.R.I.  

 

0008142-19.2010.403.6112 - ARIAS CALHEIRO DO NASCIMENTO(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.O atestado médico de fl. 26, emitido em 09.12.2010, noticia a 

incapacidade laborativa da parte autora. Além do mais, os vários atestados constantes nos autos registram a evolução do 

estado clínico da demandante, bem como noticiam o acompanhamento da paciente no curso do tempo. Na quadra desta 

cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode ser albergado 

por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos demandará curso 

de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de 

segurada da parte autora, visto que, em consulta ao CNIS, verifiquei que o demandante gozou de benefício 

previdenciário até 05.12.2010 (CNIS - NB 542.661.748-8). Constatei, em consulta ao CNIS, que o demandante mantém 

vínculo empregatício com a empresa Vitapelli LTDA. Denota-se, no entanto, que o demandante encontra-se afastado de 

suas atividades laborais, conforme documento de folha 25.Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte 

autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada 

para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta 

decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as 

providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, 

impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. 

Providencie a Secretaria juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS, referente o benefício do 

demandante.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Arias Calheiro do Nascimento 

Silva;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 

542.661.748-8;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da 

decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência. Sem prejuízo, desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Carlos Eduardo de 

Andrade Bezerra, CRM 91.748, com endereço na Rua José Maria de Lima, n.º 20, Jardim Cinqüentenário, Presidente 

Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 04.07.2011, às 16:00 horas, em seu 

consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos 

até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado 

clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e 
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local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da 

parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.P.R.I.  

 

0008143-04.2010.403.6112 - ROSANA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA(SP145478 - ELADIO DALAMA 

LORENZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.Os atestados médicos de fls. 21 e 22, recentes e firmados após a 

cessação do benefício por via administrativa, noticiam a incapacidade laborativa da parte autora.Na quadra desta 

cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter alimentar, pode ser albergado 

por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial nestes autos demandará curso 

de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Não se discute a condição de 

segurada da parte autora, visto que, em consulta ao CNIS, verifiquei que o demandante gozou de benefício 

previdenciário até 20.11.2010 (CNIS - NB 539.124.454-0). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte 

autora necessita do benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada 

para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta 

decisão. Intime-se o INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as 

providências necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, 

impreterivelmente, no prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. 

Providencie a Secretaria juntada aos autos do extrato obtido junto ao CNIS, referente o benefício do 

demandante.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Rosana Aparecida Alves de 

Oliveira;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 

539.124.454-0;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do INSS acerca da 

decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência. Sem prejuízo, desde logo, determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Carlos Eduardo de 

Andrade Bezerra, CRM 91.748, com endereço na Rua José Maria de Lima, n.º 20, Jardim Cinqüentenário, Presidente 

Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 04.07.2011, às 16:20 horas, em seu 

consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos 

até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado 

clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e 

local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da 

parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.P.R.I.  

 

0008207-14.2010.403.6112 - VALDECIR DE SOUZA REIS(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação do pedido de tutela antecipada.0 atestado médico de fl. 27 noticia a incapacidade laborativa da 

parte autora.Na quadra desta cognição sumária, entendo que o restabelecimento do benefício previdenciário, de caráter 

alimentar, pode ser albergado por atestado particular, firmado em data recente, visto que a produção da prova pericial 

nestes autos demandará curso de tempo razoável e a parte autora necessita da prestação previdenciária para sobreviver. 

Não se discute a condição de segurada da parte autora, visto que gozou de benefício previdenciário até 15.07.2010 

(consulta CNIS - NB 541.772.084-0). Há fundado receio de dano irreparável, visto que a parte autora necessita do 
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benefício para garantir a sobrevivência. Por todo o exposto, concedo o pedido de tutela antecipada para determinar o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença para a parte autora a partir da intimação desta decisão. Intime-se o 

INSS. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, que deverá tomar as providências 

necessárias para o cumprimento da antecipação de tutela ora deferida, a qual deverá fazê-lo, impreterivelmente, no 

prazo de 10 (dez) dias. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Cite-se o INSS. Providencie a Secretaria a 

juntada aos autos dos extratos obtidos junto ao CNIS.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: 

Valdecir de Souza Reis;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei n.º 8.213/91); NÚMERO DO 

BENEFÍCIO: 541.772.084-0;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir da intimação do 

INSS acerca da decisão; RENDA MENSAL: valor do último benefício recebido, devidamente atualizado de acordo 

com a legislação de regência. Desde logo determino a produção de prova pericial.Nomeio perito o Doutor Carlos 

Eduardo de Andrade Bezerra, CRM 91.748, com endereço na Rua José Maria de Lima, n.º 20, Jardim Cinqüentenário, 

Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendando para o dia 11.07.2011, às 16:20 horas, em seu 

consultório.Advirto que a parte autora deverá apresentar, no ato da realização da perícia, todos os exames produzidos 

até o momento, bem como atestados ou laudos médicos e documentos outros que demonstrem a evolução do estado 

clínico, de modo a possibilitar a escorreita avaliação pelo perito.Deverá a parte autora comparecer no dia, horário e 

local marcados, munida de documento de identificação, principalmente Carteira Profissional.O não comparecimento da 

parte na data agendada importará na preclusão da prova, salvo a apresentação de justificativa nestes autos, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar da data em que deveria ser realizada a perícia.As partes, querendo, 

apresentarão quesitos e indicarão assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do 

CPC.O senhor perito deverá responder aos quesitos na seguinte ordem:a) primeiro, aqueles apresentados pelo Juízo; b) 

segundo, os apresentados pela parte autora; c) por último, os quesitos apresentados pelo INSS, devendo fazer remissão 

aos quesitos repetitivos.O laudo médico deverá ser entregue no prazo improrrogável de vinte dias, contados da data da 

realização da perícia.Os honorários periciais serão fixados de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho da 

Justiça Federal, constantes da Resolução nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, por se tratar de parte autora beneficiária 

da Assistência Judiciária gratuita.Esgotados os prazos do parágrafo 1º, do artigo 421, do CPC, intime-se o senhor perito, 

encaminhando-lhe as cópias necessárias e quesitos apresentados pelas partes.Fica o patrono da parte autora ciente que 

deverá intimá-la da data da perícia, sob pena de preclusão de prova nos termos do art. 333, I, do CPC.Anoto, ainda, que 

os quesitos deste Juízo e do INSS estão consignados na Portaria de n.º 31, de 17 de dezembro de 2008 e foram 

encaminhados ao senhor perito.P.R.I.  

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0001554-93.2010.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011660-51.2009.403.6112 

(2009.61.12.011660-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X EDIVAL 

DANTAS DE MELO(SP204346 - PEDRO AUGUSTO OBERLAENDER NETO E SP260237 - REGINALDO 

BERALDO DE ALMEIDA) 

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIAAUTOS N.º 0001554-93.2010.403.6112.EXCIPIENTE: Caixa Econômica Federal 

- CEFEXCEPTO: Edival Dantas de MeloDECISÃOVistos etc.Trata-se de Exceção de Incompetência apresentada pelo 

Caixa Econômica Federal - CEF em face de Edival Dantas de Melo.Aduz o excipiente que o excepto tem seu domicílio 

na cidade de São Paulo, município albergado pela jurisdição da Subseção Judiciária de São Paulo - SP. Requer, ainda, a 

declaração da incompetência deste Juízo e a remessa dos autos n.º 2009.61.12.011660-5 para redistribuição àquela 

Subseção Judiciária.Em sua manifestação, o excepto requereu o processamento do feito nesta comarca, alegando que 

este também tem domicílio na cidade de Presidente Venceslau - SP. É o relatório. Fundamento e decido.No caso dos 

autos, impõe-se o reconhecimento da incompetência deste Juízo para o processamento e julgamento da demanda.Na 

declaração de próprio punho de folha 15 da ação de rito ordinário 2009.61.12.011660-5, o excepto informou que é 

residente e domiciliada na rua Marques de Itu, n 1007, Apartamento 14-A, Vila Buarque, na cidade de São Paulo - SP. 

Consoante anexo I do Provimento 217/2001, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, o município de São 

Paulo - SP está albergado pela jurisdição da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo. Logo, é de rigor o 

acolhimento da exceção apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para reconhecer a incompetência deste 

Juízo.Posto isso, acolho a exceção ofertada e reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o 

presente feito. Em conseqüência, determino a remessa dos autos para distribuição a uma das Varas da Subseção 

Judiciária de São Paulo - SP.Dê-se baixa na distribuição.Int.Presidente Prudente, SP, 14 de dezembro de 

2010.SÓCRATES HOPKA HERRERIASJuiz Federal Substituto 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0007379-18.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

EDMARCIA ESPINDOLA MARQUES X JOSE LUIS MARQUES 

Vistos etc. Nos termos do artigo 125, IV, do Código de Processo Civil, designo a audiência de justificação para o dia 13 

de janeiro de 2010, às 16:30 horas. Sem prejuízo da deliberação anterior, determino a citação dos réus para responderem 

aos termos da presente demanda, bem como para comparecerem à audiência designada. O pedido de liminar será 

analisado após a realização da audiência. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3709 
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MANDADO DE SEGURANCA 

0008389-97.2010.403.6112 - MANOEL DONIZETE DA SILVA(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE 

SOUZA) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE DRACENA - SP 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, como requerido. Postergo a apreciação do pedido de liminar 

para momento posterior à vinda das informações da autoridade impetrada. Oficie-se à autoridade para apresentação de 

informações. Intime-se o INSS, para, querendo, ingressar no feito. Após, conclusos. Intime-se. 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

Dr. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

DIRETOR DA SECRETARIA  

 

Expediente Nº 2342 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005594-21.2010.403.6112 - GENIVALDO ALVES DE LIMA(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte Dispositiva da Decisão (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no art. 273 do Código de Processo Civil. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este 

encargo, designo o médico ANTONIO FELICE, CRM nº 31.468, que realizará a perícia no dia 18 de janeiro de 2011, 

às 07h, no NÚCLEO DE GESTÃO ASSISTENCIAL - NGA-34, localizado nesta cidade à Avenida Coronel José 

Soares Marcondes, nº 2357, Rampa 3, Térreo, Vila Roberto, nesta cidade de Presidente Prudente-SP, telefone prefixo nº 

(18) 3221-0611. / Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. 

Quesitos e assistente-técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco dias) (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / 

O ADVOGADO DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de 

que deverá comparecer ao exame portando documento de identidade, atestados médicos, laudos de exames laboratoriais 

e outros documentos complementares que possam auxiliar no diagnóstico e servir de subsídio na elaboração do laudo 

pericial, devendo dirigir-se ao GUICHÊ DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS, para abertura de prontuário, alertando-a 

também que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova. Intime-se. / Comunique-se ao INSS, 

por e-mail, via GBENIN. / Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à 

indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste. / Defiro à parte Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. / Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. / 

P. R. I. 

 

0006643-97.2010.403.6112 - MARIA ALDEIDES ARAUJO(SP157999 - VIVIAN ROBERTA MARINELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte Dispositiva da Decisão (...) Ante o exposto, ausente o requisito da verossimilhança do direito alegado, indefiro o 

pedido de antecipação de tutela. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito 

pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. / Para este encargo, designo o médico 

ANTÔNIO FELICE, CRM-SP nº 31.468, que realizará a perícia no dia 17 de janeiro de 2.011, às 07h00min, no 

NÚCLEO DE GESTÃO ASSISTENCIAL - NGA-34, localizado nesta cidade, à Avenida Coronel José Soares 

Marcondes, nº 2357, Rampa 3, Térreo, Vila Roberto, nesta cidade de Presidente Prudente-SP, telefone prefixo nº (18) 

3221-0611. / Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e 

assistente-técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto à parte Autora a apresentação de 

quesitos e indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco dias) (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / O 

ADVOGADO DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que 

deverá comparecer ao exame portando documento de identidade, atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e 

outros documentos complementares que possam auxiliar no diagnóstico e servir de subsídio na elaboração do laudo 

pericial, devendo dirigir-se ao GUICHÊ DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS, para abertura de prontuário, alertando-a 

também que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova. Intime-se. / Comunique-se ao INSS, 

por e-mail, via GBENIN. / Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à 

indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste. / Defiro à parte Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. / Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. / 

P. R. I. 
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0008215-88.2010.403.6112 - FERNANDO SANTOS TAKEDA X MARLI SANTOS TAKEDA(SP295992 - FABBIO 

SERENCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte Dispositiva da Decisão: (...) Ante o exposto, ausente o requisito da verossimilhança do direito alegado, indefiro o 

pedido de antecipação de tutela. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito 

pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o médico 

SIDNEI DORIGON, CRM-SP nº 32.216. / Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 

24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto 

à parte Autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco dias) (CPC, artigo 

421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada para o dia 01 de fevereiro 

de 2.011, às 09h15min, a ser realizada pelo médico acima designado, à Avenida Washington Luiz, nº 864, Centro, nesta 

cidade, telefone prefixo nº (18) 3222-4596. / O ADVOGADO DO AUTOR DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA 

PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao exame munido de documento de identidade, podendo 

levar também atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam 

servir de subsídio à perícia, e que sua ausência injustificada implicará na desistência da prova pericial. / Oportunamente, 

intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas 

pelo autor, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. / Determino também a realização de auto de 

constatação da situação socioeconômica do Autor, o qual deverá ser elaborado por Oficial de Justiça Avaliador Federal 

deste fórum. / O prazo para a apresentação do laudo respectivo é de TRINTA DIAS, contados da apresentação do 

mandado de constatação. Ofereço em separado os quesitos do Juízo. / Expeça-se o competente mandado, cientificando o 

senhor Oficial de Justiça de que o laudo deverá ser elaborado com respostas aos quesitos do Juízo, enumerando-os e 

transcrevendo-os na respectiva ordem, bem como que deverá cumprir escrupulosamente o encargo que lhe foi confiado, 

na forma da lei. Instrua-se o competente mandado com cópia da petição inicial, desta decisão e da peça referente aos 

quesitos. / Presente o interesse de incapaz, abra-se vista ao Ministério Público Federal de todos os atos praticados nestes 

autos, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de Processo Civil. / Defiro à parte Autora os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. / Nosso ordenamento jurídico repele práticas incompatíveis com o postulado ético-

jurídico da lealdade processual. O processo não pode ser manipulado para viabilizar o abuso de direito, pois essa é uma 

idéia que se revela frontalmente contrária ao dever de probidade que se impõe à observância das partes. / O documento 

da fl. 37, dá conta de que o recurso administrativo referente ao auxílio-doença do autor ainda pende de julgamento 

definitivo, razão pela qual determino que o autor informe o desate do referido recurso, especialmente se restar em seu 

proveito, ou seja, restabelecido o auxílio-doença. / P. R. I. e Cite-se. 

 

0008218-43.2010.403.6112 - ROSANGELA FERREIRA CARVALHO(SP282199 - NATALIA LUCIANA BRAVO E 

SP103623 - ROSIMEIRE NUNES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte Dispositiva da Decisão (...) Ante o exposto, ausente o requisito da verossimilhança do direito alegado, indefiro o 

pedido de antecipação de tutela. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito 

pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este encargo, designo o médico 

ANTONIO FELICE, CRM nº 31.468, que realizará a perícia no dia 25 de janeiro de 2011, às 07h, no NÚCLEO DE 

GESTÃO ASSISTENCIAL - NGA-34, localizado nesta cidade à Avenida Coronel José Soares Marcondes, nº 2357, 

Rampa 3, Térreo, Vila Roberto, nesta cidade de Presidente Prudente-SP, telefone prefixo nº (18) 3221-0611. / Os 

quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico 

do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. Quesitos da autora à folha 09. / Faculto à parte Autora a indicação 

de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco dias) (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / O ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao 

exame portando documento de identidade, atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam auxiliar no diagnóstico e servir de subsídio na elaboração do laudo pericial, devendo 

dirigir-se ao GUICHÊ DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS, para abertura de prontuário, alertando-a também que sua 

ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova. Intime-se. / Comunique-se ao INSS, por e-mail, via 

GBENIN. / Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos e à indicação de 

assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. / Defiro 

à parte Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. / Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. / P. R. I. 

 

0008219-28.2010.403.6112 - JEAN CARLOS DO NASCIMENTO(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE 

E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte Dispositiva da Decisão: (...) Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela, visto que não foram preenchidos os 

requisitos legais, previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, determino a antecipação da prova pericial. Para este encargo, designo o 

médico GUSTAVO NAVARRO BETÔNICO, CRM-SP nº 110.420. / Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da 

Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistentes-técnicos do INSS nos termos da Portaria nº 46, 

de 03/11/2008. / Quesitos do autor à folha 25. / Faculto-lhe a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) 

dias (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / Desde já ficam as partes intimadas de que a perícia médica está agendada para o 

dia 17 de janeiro de 2.011, às 09h00min, a ser realizada pelo médico acima designado, a ser realizada pelo médico 

acima designado, à Avenida Washington Luiz, nº 1800, Jardim Paulista, Telefone prefixo nº (18) 3916-2028, nesta 

cidade. / O(A) ADVOGADO(A) DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 148/432 

bem como de que deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia, 

e que sua ausência injustificada implicará na desistência da prova pericial. / Oportunamente, intime-se o perito, 

enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, 

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. / Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. / 

Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. / Considerando a informação constante do quarto parágrafo da folha 05, fixo o 

prazo de 05 (cinco) dias, para que seja regularizada a representação processual, juntando aos autos procuração 

outorgada por instrumento público ou, na impossibilidade de fazê-lo, no mesmo prazo, que o autor compareça à 

Secretaria do Juízo, acompanhado de sua advogada, a fim de ser lavrado o respectivo termo. / P. R. I. 

 

0008283-38.2010.403.6112 - NALI ANGELA NOVAIS(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E SP156160 - 

ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte Dispositiva da Decisão (...) Ante o exposto, ausente o requisito da verossimilhança do direito alegado, indefiro o 

pedido de antecipação de tutela. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito 

pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este encargo, designo o médico 

ANTONIO FELICE, CRM-SP nº 31.468, que realizará a perícia no dia 24 de janeiro de 2011, às 07h, no NÚCLEO DE 

GESTÃO ASSISTENCIAL - NGA-34, localizado nesta cidade à Avenida Coronel José Soares Marcondes, nº 2357, 

Rampa 3, Térreo, Vila Roberto, nesta cidade de Presidente Prudente-SP, telefone prefixo nº (18) 3221-0611. / Os 

quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e assistente-técnico 

do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos e indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco dias) (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / O ADVOGADO DA PARTE 

AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá comparecer ao 

exame portando documento de identidade, atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam auxiliar no diagnóstico e servir de subsídio na elaboração do laudo pericial, devendo 

dirigir-se ao GUICHÊ DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS, para abertura de prontuário, alertando-a também que sua 

ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova. Intime-se. / Comunique-se ao INSS, por e-mail, via 

GBENIN. / Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à indicação de 

assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste. / Defiro 

à parte Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. / Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. / P. R. I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0006942-74.2010.403.6112 - HERMOGENES MARIOTTO(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Parte Dispositiva da Decisão (...) Ante o exposto, ausente o requisito da verossimilhança do direito alegado, indefiro o 

pedido de antecipação de tutela. / Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito 

pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para este encargo, designo o médico 

ANTONIO FELICE, CRM-SP nº 31.468, que realizará a perícia no dia 19 de janeiro de 2.011, às 07h00min, no 

NÚCLEO DE GESTÃO ASSISTENCIAL - NGA-34, localizado nesta cidade à Avenida Coronel José Soares 

Marcondes, nº 2357, Rampa 3, Térreo, Vila Roberto, nesta cidade de Presidente Prudente-SP, telefone prefixo nº (18) 

3221-0611. / Os quesitos do Juízo constam do Anexo II, da Portaria nº 45/2008, de 24/10/2008, deste Juízo. Quesitos e 

assistente-técnico do INSS nos termos da Portaria nº 46, de 03/11/2008. / Quesitos do autor à folha 09. / Faculto à parte 

Autora a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco dias) (CPC, artigo 421, parágrafo 1º). / O ADVOGADO 

DA PARTE AUTORA DEVERÁ DAR-LHE CIÊNCIA DA PERÍCIA DESIGNADA, bem como de que deverá 

comparecer ao exame portando documento de identidade, atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam auxiliar no diagnóstico e servir de subsídio na elaboração do laudo pericial, 

devendo dirigir-se ao GUICHÊ DE MARCAÇÃO DE CONSULTAS, para abertura de prontuário, alertando-a também 

que sua ausência injustificada ao exame implicará a desistência da prova. Intime-se. / Comunique-se ao INSS, por e-

mail, via GBENIN. / Oportunamente, intime-se o perito, enviando-lhe cópias das peças referentes aos quesitos à 

indicação de assistente-técnico, apresentadas pela parte autora, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste. / Defiro à parte Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e o requerimento contido na alínea j do 

pedido da folha 11, no que concerne à exclusividade das intimações que ocorram por meio de publicações, podendo as 

intimações pessoais ocorrer em nome de quaisquer outros procuradores constituídos e/ou que venham a ser 

substabelecidos. / Sobrevindo o laudo técnico, cite-se. /Considerando que a mudança de rito processual não acarretará 

prejuízo às partes e, principalmente, diante da necessidade de produção de prova, converto o rito desta ação para o 

ordinário. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da classe processual. / P. R. I. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

*PA 1,0 Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA-MM. Juiz Federal *PA 1,0 Bel. VLADIMIR LÚCIO 

MARTINS-Diretor de Secretaria  
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Expediente Nº 2495 

 

ACAO CIVIL PUBLICA 

0017655-79.2008.403.6112 (2008.61.12.017655-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1779 - ELAINE GUADANUCCI 

LLAGUNO E Proc. 1591 - CID ROBERTO DE ALMEIDA SANCHES) X MARCO ANTONIO PEREIRA DA 

ROCHA X SAVANY DE CASTRO NERI X SOLANGE MALACRIDA BROCCA X CESAR MUNHOZ X PRIORE 

VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA X JULIO AUGUSTO LOPES M ROLIM X MARLENE APARECIDA 

MAZZO X ALMAYR GUISARD ROCHA FILHO(SP155665 - JOAQUIM DE JESUS BOTTI CAMPOS E SP277156 

- ANA LETÍCIA PERINA MONFERDINI E SP186776 - WILLIAM CAMPANHARO E SP264410 - ARACELLI 

MENDONÇA DAVES E SP241983 - ANTONIO CARLOS MUNHOES JUNIOR E SP244143 - FELIPE 

MAGALHAES CHIARELLI E SP188280 - WILSON ROBERTO FLORIO) 

Fixo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias para que as partes, primeiro a autora, especifiquem as provas cuja produção 

desejam, indicando-lhes a conveniência.Intime-se. 

 

DESAPROPRIACAO 

0006821-46.2010.403.6112 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X FRANCISCO CARLOS MARQUEZ 

DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes ajuizou a presente demanda, em face de Francisco 

Carlos Marquez, pretendendo a imissão na posse de área destinada a implantação da Rodovia BR 158/SP, que interliga 

as cidades de Paulicéia,SP e Brasilândia, MS. Alegou que após levantamentos técnicos, verificou-se a necessidade de 

desapropriação de alguns imóveis, dentre eles, parte do imóvel de propriedade do requerido. Por meio da petição da 

folha 148, o DNIT informou que depositou o valor da indenização do requerido, reiterando seu pedido liminar e 

indicando engenheiros para acompanhamento da ordem de imissão na posse.Pela manifestação judicial da folha 150, 

fixou-se prazo para que o requerente procedesse à correção do valor da avaliação do imóvel desapropriado e depositasse 

em Juízo a diferença.Por meio da petição da folha 152, o DNIT informou que depositou o valor remanescente.Fixou-se 

novo prazo ao DNIT para que apresentasse memória de cálculo do valor da desapropriação devidamente atualizado 

(folha 155) e esclarecesse os limites e confrontações da área objeto de desaspropriação.A parte requerente trouxe aos 

autos memória de cálculo (folhas 157/161). Entretanto, não esclareceu os limites e confrontações da área em questão, 

sendo fixado prazo extraordinário (folha 163) para cumprimento.Em resposta, a parte requerente alegou que os limites e 

confrontações constantes à folha 5 da inicial estão incorretos. Requereu o desentranhamento dos documentos das folhas 

32/43 para evitar equívocos, apresentando a documentação correta referente à área objeto de desapropriação.Decido. 

Recebo as petições e documentos das folhas 148/149, 152/153, 157/161 e 166/180 como emendas à 

inicial.Primeiramente, convém esclarecer que há entendimento jurisprudencial e legal no sentido de que não compete ao 

Judiciário decidir se o caso é ou não de utilidade pública, tendo em vista que ser trata de ato discricionário e político, 

pelo qual o Poder Público exerce seu poder de Império sobre os bens particulares, afetando-os a uma finalidade pública 

prevista em Lei.No que diz respeito ao pedido liminar, dispõe o Decreto-Lei n. 3.365/41 que nas ações para 

desapropriação por utilidade pública, é necessário o depósito prévio do valor da avaliação. No mesmo sentido o 

Decreto-Lei n. 512/69, que trata das desapropriações para fins rodoviários.Pois bem, os documentos das folhas 149 e 

153 comprovam que a parte requerente efetivou o depósito mencionado com atualização, visando à concessão da 

liminar de imissão provisória na posse da área em questão nestes autos. Por sua vez, os documentos apresentados com a 

inicial demonstram o cumprimento dos requisitos do artigo 13 do Decreto-Lei n. 3.365/41, que assim dispõe:Art. 13. A 

petição inicial, além dos requisitos previstos no Código de Processo Civil, conterá a oferta do preço e será instruída com 

um exemplar do contrato, ou do jornal oficial que houver publicado o decreto de desapropriação, ou cópia autenticada 

dos mesmos, e a planta ou descrição dos bens e suas confrontações.Já o artigo 15 do mesmo Decreto-lei estabelece:Art. 

15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código de 

Processo Civil, o juiz mandará imití-lo provisoriamente na posse dos bens;A urgência foi alegada na inicial e 

comprovada pelos documentos apresentados com a inicial, que demonstram a necessidade da imissão provisória na 

posse para continuidade das obras rodoviárias, que já foram contratadas desde o início do corrente ano.Ante o exposto, 

presente os requisitos legais, defiro a imissão na posse da área objeto de desapropriação mencionada na inicial e 

delimitada no memorial descritivo da folha 175, relativa às faixas de domínio da Rodovia BR 158/SP, declaradas de 

utilidade pública pela Portaria n. 1.288/2009 (folha 24), referente à matrícula n. 15.223 (folhas 96/97) do Cartório de 

Registro de Imóveis de Tupi Paulista. Expeça-se, carta precatória ao Juízo Estadual da Comarca com jurisdição sobre o 

imóvel, para que emita o respectivo mandado de imissão provisória na posse e realize as providências relativas ao 

cumprimento do mesmo, devendo o DNIT acompanhar junto ao Juízo Estadual o cumprimento da imissão, 

providenciando os meios necessários para sua integral efetivação. Encaminhe-se, com a precatória, cópia das petições e 

documentos das folhas 148/149 e 152/153.Expeça-se, ainda, ofício ao cartório de registro de imóveis para 

averbação/registro junto à matrícula do imóvel em questão da referida ação de desapropriação e imissão na posse ora 

deferida. Publique-se Edital, com prazo de 30 dias (artigo 34 do Decreto-Lei n. 3.365/41 e Decreto-Lei n. 512/69), por 

duas vezes, na Comarca de situação do imóvel e do domicílio do expropriado, às custas do Expropriante (DNIT), com a 

descrição dos imóveis em expropriação parcial, para conhecimento, permitindo que terceiro interessado impugne a 

titularidade do bem ou habilite direitos creditórios. Sem prejuízo, determino a realização de perícia técnica para 

avaliação do valor das áreas desapropriadas. Para este encargo, nomeio o Engenheiro Agrônomo Antonio Lázaro Perini 

Servantes, com endereço à Rua XV de Novembro, 312, Jardim Aviação, Presidente Prudente, SP, telefone (18) 3221-
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4185 , o qual deverá ser intimado para, em 5 dias, apresentar proposta de honorários.Intimem-se as partes da nomeação 

e para que, querendo, apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 5 dias.Expeça-se carta precatória 

visando a citação do expropriado para, querendo, contestar a ação, no prazo de 5 dias, na forma do Decreto-Lei n. 

3.365/41, bem como intime-o para, no mesmo prazo, manifestar-se expressamente sobre o preço ofertado e eventual 

composição amigável, bem como prestar informações constantes do item n. 2 da folha 16, sob as penas do artigo 38 do 

Decreto-Lei n. 3.365/41.Com a resposta, tornem os autos conclusos para análise quanto à possibilidade de designação 

de audiência de conciliação preliminar.Defiro o pedido constante na folha 167 e, assim, determino que se desentranhe 

os documentos apresentados como folhas 32/43 e entregue ao DNIT, certificando nos autos.Dê-se vista dos autos ao 

Ministério Público Federal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se. 

 

MONITORIA 
0008081-95.2009.403.6112 (2009.61.12.008081-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X VALNICE TEIXEIRA DOS SANTOS X ANTONIO MOREIRA DA SILVA X VALERIA 

REGINA TEIXEIRA DOS SANTOS 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a C.E.F. se manifeste quanto às negativas de citação.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004332-46.2004.403.6112 (2004.61.12.004332-0) - MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO(SP205640 - NEIMAR 

DE BARROS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO 

AURELIO FAUSTINO) 

Recebo o recurso de apelação da parte ré e o recurso adesivo da parte autora em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo.Intimem-se as apeladas para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao 

E. TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0007028-21.2005.403.6112 (2005.61.12.007028-4) - VIVIANE DE ARAUJO(SP113700 - CARLOS ALBERTO 

ARRAES DO CARMO E SP296165 - JULIANA MARRAFON LINARIO LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X JULIANA BERGARA BORGHI X GEORGE 

AUGUSTO BERGARA BORGHI X ANA LUCIA BERGARA 

Anote-se quanto à procuração juntada como folha 179.É certo que a nova procuração substitui a anteriormente 

outorgada. Todavia, no caso presente, mantenho também cadastrado o antigo patrono da Autora Viviane, apenas para o 

efeito de acompanhamento do deslinde do feito, em razão de eventual verba sucumbencial devida em seu favor.Não 

conheço, por ora, dos pedidos formulados nas petições das folhas 169/172 e 173/176, porquanto há recurso pendente de 

apreciação em superior instância.Defiro o pedido de carga dos autos à Advogada subscritora da petição da folha 178, 

pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, cumpra-se o comando que consta da parte final da manifestação judicial exarada na 

folha 167, remetendo-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intime-se. 

 

0008830-54.2005.403.6112 (2005.61.12.008830-6) - JOSE BENEDITO DE SOUZA(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Recebo o apelo do INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao recorrido para contra-razões, no prazo 

legal.Após, com ou sem elas, cumpra-se a última parte do despacho da folha 126, remetendo-se os autos ao E. TRF da 

3a. Região.Intime-se. 

 

0006256-24.2006.403.6112 (2006.61.12.006256-5) - MARIO FREITAS X APARECIDA DORALICE DE OLIVEIRA 

FREITAS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

776 - SERGIO MASTELLINI) 

BAIXA EM DILIGÊNCIATendo em vista a interposição do agravo retido (fl. 169), intime-se a parte autora para 

apresentar contrarrazões no prazo legal. Após, voltem os autos conclusos para eventual retratação ou prolação de 

sentença.Intime-se. 

 

0012353-40.2006.403.6112 (2006.61.12.012353-0) - CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA HELENA(SP092270 - 

AMINA FATIMA CANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) 

Ante o trânsito em julgado da sentença, expeça-se alvará para levantamento do valor de R$ 10.795,24, depositado na 

conta 6127-9, agência 3967 da CEF, consignando que referida conta teve início em 25/01/2010.Após, remetam-se os 

autos ao arquivo.Intime-se. 

 

0000286-72.2008.403.6112 (2008.61.12.000286-3) - PEDRO BISPO DOS SANTOS(SP167522 - EVANIA 

VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA 

MATIELLI RODRIGUES) 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária, proposta por PEDRO BISPO DOS SANTOS em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa à concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 e seguintes da Lei n 8.213/91. Alega, em síntese, que está 
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incapacitada para o exercício de atividades laborais. Com a inicial juntou documentos.Tutela antecipada indeferida, 

conforme decisão de fls. 15/16.Citado, o INSS apresentou contestação, na qual alegou que a parte autora não faz jus aos 

benefícios pretendidos, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 25/32). Apresentou quesitos e juntou documentos 

(fls. 33/40).Réplica às fls. 45/46.Saneado o feito, foi determinada a realização de perícia médica (fls. 47/48).Laudo 

pericial acostado às fls. 63/71.Em manifestação acerca do laudo, a parte autora requereu a procedência da ação (fl. 

72).O feito foi convertido em diligência para possibilitar o INSS oferecer eventual proposta de conciliação (fl. 80). O 

INSS informou não haver possibilidade de conciliação, tendo em vista que o autor recuperou sua capacidade laborativa, 

exercendo suas atividades habituais (fl. 81).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Sem 

preliminares. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença 

tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade 

de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão 

nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da 

qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência.É certo, outrossim, que para a concessão de qualquer dos benefícios é 

necessário o preenchimento cumulativo dos requisitos legais, de modo que a ausência de apenas um deles é suficiente 

para o indeferimento do pedido.Com efeito, com relação ao requisito da existência de incapacidade, verifico que, 

embora o laudo pericial tenha atestado que a parte autora possui incapacidade total e definitiva, sem possibilidade de 

reabilitação, fixando a data do início da incapacidade em abril de 2006, registro que, conforme CNIS a ser juntado, o 

autor teve vínculos empregatícios entre 23/08/2008 a 05/01/2009 e 18/05/2009 a 21/07/2009.Logo, conclui-se que o 

autor esteve em pleno exercício de suas atividades em grande parte do trâmite processual, inclusive pouco após o 

protocolo da ação (11/01/2008) e pouco antes da perícia médica realizada (18/01/2010).Assim, é de se considerar que o 

autor não está incapacitado para suas atividades, a despeito do que restou consignado no laudo judicial.Conclui-se, 

portanto, que a moléstia do autor não lhe incapacita para o trabalho, ao menos até o presente momento.Desta forma, 

ausente um dos requisitos, torna-se desnecessária a análise das demais condições para a concessão dos benefícios 

postulados e, neste contexto, a improcedência do pedido é medida que se impõe.DispositivoPelo exposto e por tudo o 

mais quanto dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com exame do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, que fixo 

em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei 

1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Junte-se aos autos 

o CNIS do autor.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001717-44.2008.403.6112 (2008.61.12.001717-9) - SERGIO ANTONIO ZAGO(SP232988 - HUGO LEONARDO 

PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa à declaração de ilegalidade administrativa quanto à pretensão daquela 

Autarquia ao recebimento de R$ 16.658,66, referente ao benefício de auxílio-doença que teria sido concedido à parte 

por erro administrativo, bem como o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e após, a concessão de 

aposentadoria por invalidez (com o acréscimo de 25%), nos termos dos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91. Alega, em 

síntese, que está incapacitado para o exercício de atividades laborais. Com a inicial juntou documentos.Informações do 

GBENIN juntadas às fls. 80/81.Tutela antecipada inicialmente indeferida (fls. 88/89), sendo que após as informações da 

parte autora, juntadas às fls. 93/95, bem como o documento de fls. 96, a tutela foi reapreciada e deferida, 

restabelecendo-se o benefício de auxílio-doença e suspendendo-se a cobrança do valor de R$ 16.658,66 (fl. 

98/99).Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido, fundamentando na incapacidade 

pré-existente da parte autora e no princípio da auto-tutela, de modo que é dever da Administração invalidar 

espontaneamente o próprio ato, quando eivado de ilegalidade(fls. 114/123). Réplica às fls. 143/146.Às fls. 147/148 o 

feito foi saneado, oportunidade em que se deferiu a produção da prova técnica.Laudo pericial foi juntado como fls. 

165/169, sobre o qual o autor se manifestou às fls. 173/175.O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 

194/196, opinando pela procedência do pedido.É o relatório. Decido.Feito já saneado. Passo ao exame do mérito.O 

cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os 

requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos 

encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos 

individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da 

incapacidade. Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral 

de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade 

de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser 

considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a 
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cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social 

ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado 

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou 

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço 

militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º 

daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado 

já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de 

segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado 

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social.Pois bem, no caso em análise, observo que o autor manteve diversos contratos de trabalho desde 

1981, sendo que por último verteu contribuição à Previdência Social, como contribuinte individual, no período de 

janeiro de 2006 a julho de 2006, quando recuperou a qualidade de segurado (parágrafo único, do artigo 24, da Lei nº 

8.213/91) e passou gozar do benefício de auxílio-doença. Assim, considerando que mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições e sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício (inciso I, do artigo 15, da 

Lei nº 8213/91), conclui-se que este requisito foi satisfeito.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para os benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 

contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa da carência para determinadas contingências, tais como 

acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, 

após filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em 

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Page (osteíte 

deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, 

conforme supra relatado, verifico que a parte autora efetivou contribuições mensais por número muito superior a doze 

meses. Dessa forma, também resta preenchido este requisito.c) incapacidade ao exercício de atividade profissionalPara 

que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 

15 dias) para o exercício de sua atividade laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez, deve-se constatar uma incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a 

mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-pericial acostado aos autos (fls. 

135/138), constatou-se que o autor é portador de Esquizofrenia Catatônica, cujo tratamento se restringe à contensão 

química dos distúrbios de comportamento e não tem prognóstico de cura, concluindo que está totalmente incapacitado 

para atividades laborativas, tratando-se de invalidez por tempo indeterminado, sendo impossível fazer previsões em 

ralação à reversão do quadro, que habitualmente evolui de forma irreversível.Diante de tal diagnóstico e considerando a 

idade do autor (cinquenta anos), resta evidente o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, impondo o julgamento de procedência do pedido.Nos termos do artigo 45 da 

Lei nº 8.213/91, é devido acréscimo de 25% ao benefício ora concedido ao beneficiário de aposentadoria por invalidez 

que comprove a necessidade de assistência permanente de terceiros para a sua sobrevivência.No caso dos autos, o perito 

informou que o autor mostrou-se com alienação mental importante, sem comunicar-se ou reagir, sem condições de 

cuidar da higiene pessoal, incapaz de vestir-se ou alimentar-se sem o auxílio de terceiros (fl. 165), razão pela qual o 

autor faz jus ao acréscimo de 25% ao benefício de aposentadoria por invalidez. DispositivoAnte o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

declarar que os valores cobrados pelo réu (R$ 16.658,66) são indevidos, bem como para condenar o INSS ao pagamento 

do benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, nos moldes do artigo 44, combinado com os 

artigos 28, 29, 33 e 45 todos da Lei n 8.213/91, incluídas as gratificações natalinas, devidas as parcelas em atraso de 

uma só vez, atualizadas mês a mês a contar de cada vencimento até o efetivo pagamento, na forma do Provimento nº 

64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região, da seguinte forma:- segurado(a): SÉRGIO 

ANTÔNIO ZAGO;- benefícios concedidos: auxílio-doença e aposentadoria por invalidez;- DIB: auxílio-doença: a 

partir do requerimento administrativo do NB 560.212.315-2 - 21/08/2006;aposentadoria por invalidez: 16/02/2009 

(juntada aos autos do laudo pericial), com acréscimo de 25% (artigo 45 da Lei nº 8.213/91);- RMI: a ser calculada pela 

Autarquia;- DIP: mantém tutela já concedida.Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento de eventuais diferenças 

apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, corrigidas monetariamente a partir do 

vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº. 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº. 148 do C. STJ, Lei nº. 

6.899/81 e Lei nº. 8.213/91, com suas alterações posteriores.Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente com o 

trânsito em julgado desta sentença.Os juros de mora serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma 

do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a 

jurisprudência dominante e, a partir de 29 de junho de 2009, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 

1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento 

dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, 

na forma da Súmula nº. 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente. Dispenso-o, contudo, do ressarcimento das custas, 

em virtude do benefício da gratuidade de justiça concedido com base na Lei nº. 1.060/50.Sem reexame necessário, a 
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teor do artigo 475, 2, do CPC, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003426-17.2008.403.6112 (2008.61.12.003426-8) - ROMILDO MARCAL PEREIRA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Vistos em sentença.Cuida-se de pedido de declaração de tempo de serviço rural. Alega a parte autora que foi 

trabalhador rural e pleiteia o reconhecimento do período compreendido entre 26/02/1970 a 31/07/1986. Juntou 

documentos.O INSS, devidamente citado (fl. 29), apresentou contestação às fls. 31/40.Réplica às fls. 47/49.Feito 

saneado pela decisão de fl. 50, deferindo a produção de prova oral. Em audiência, foi colhido o depoimento pessoal do 

autor (fl. 68) e realizada a oitiva de duas testemunhas (fls. 69 e 70). Alegações finais pelas partes (fls. 74/76 e 78/79).A 

parte autora peticionou e juntou declaração às fls. 89/90.O INSS requereu que a parte autora comprovasse a propriedade 

de imóvel rural da testemunha Antonio Adahil Duarte Cyrino (fl. 94). Deferido à fl. 95, foi juntada à matrícula de fls. 

98/100.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A lei exige início de prova material, vedada a 

prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação da atividade rurícola. No mesmo sentido é a súmula 149 do STJ 

que dispõe: a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção 

de benefício previdenciário.Com isso, a prova da atividade rural pode ser feita através de contrato de trabalho, 

anotações na carteira de trabalho, contrato de arrendamento, parceria, comodato, declaração do sindicato ou órgão 

gestor de mão-de-obra, comprovante do INCRA e blocos de notas de produtor rural. Ainda, vale destacar que a 

jurisprudência tem abrandado o rigorismo da lei, aceitando como início de prova material a documentação em que 

conste que a profissão é trabalhador rural.No caso dos autos, verifico que a parte autora apresentou a seguinte 

documentação: a) Cópia da certidão de casamento, datada de 10/07/1982, constando a sua profissão como lavrador (fl. 

12);b) Cópia da certidão de nascimento de Generosa Aparecida Pereira, filha de autor, nascida em 07/07/1983 (fl. 13);c) 

Cópia da certidão de nascimento de Juliana Aparecida Pereira, filha de autor, nascida em 25/01/1986 (fl. 14); d) Cópia 

da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 15/17)e) Fichas escolares da autora dos anos de 1966, 1968 e 1970, 

em que consta que o genitor do autor era lavrador (fls. 18/21);f) Cópia do título eleitoral do autor, datado de 

05/08/1974, com a sua qualificação de lavrador (fl. 22);Os documentos apresentados, excetuando, por óbvio, a cópia da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, podem ser considerados como início de prova do exercício de atividade rural 

para efeito de averbação de tempo de serviço rural, senão vejamos as decisões que colaciono abaixo: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

RURÍCOLA. FILHA. VALOR DO BENEFÍCIO. FORMA DE REAJUSTAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.I - A sentença, 

proferida em 11.09.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as prestações 

devidas entre a citação (13.05.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos.II - A qualificação 

profissional do pai como trabalhador rural estende-se à Autora, sua filha, para efeito de início de prova material, que, 

corroborada por testemunhos idôneos, são aptos a comprovar o tempo de serviço. Precedentes.III - Presentes os 

requisitos estabelecidos nos arts. 48, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, impõe-se a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria rural por idade à Autora.IV - O valor do benefício é de um salário mínimo nos termos do art. 143, caput, 

da Lei n. 8.213/91.V - Afastada a aplicação dos arts. 41 e 50 da Lei n. 8.213/91.VI - A correção monetária das parcelas 

vencidas há de ser feita consoante os critérios fixados pelo Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região.VII - Os juros de mora são devidos desde a citação, aplicando-se, a partir de 11.01.03, data de 

início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de impostos devidos à 

Fazenda Nacional, qual seja, 1% ao mês (art. 161, 1º, do C. T. N.), a teor do art. 406, do referido diploma legal.VIII - 

Honorários advocatícios reduzidos ao patamar de 10%, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do 3º, do art. 20 

do Código de Processo Civil, calculados sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 

111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como interpretada nos Embargos de Divergência n. 195.520-SP (3ª Seção, 

Rel. Min. Felix Fischer, j. em 22.09.99, DJU de 18.10.99, p. 207).IX - Indevido o reembolso das custas e despesas 

processuais, uma vez que a Autora é beneficiária da gratuidade de justiça e nada desembolsou a esse título.X - Remessa 

oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: 

AC - APELAÇÃO CIVEL - 920407; Processo: 200403990078910 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Data da 

decisão: 13/09/2004 Documento: TRF300086010; Fonte DJU DATA:01/10/2004 PÁGINA: 670; Relator(a) JUIZA 

REGINA COSTA; Decisão A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu parcial 

provimento à apelação.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA 

MATERIAL. DECLARAÇÃO DO SINDICATO RURAL HOMOLOGADO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. 

DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO. APOSENTADORIA ESPECIAL.CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO EM CARÁTER 

PERMANENTE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI Nº 8.213/91.1. Comprovado o exercício de atividade rural através de 

Declaração de Sindicato dos Trabalhadores Rurais homologado pelo Ministério Público antes da Lei nº 9.063/95, faz jus 

o segurado ao reconhecimento do tempo de serviço rural, já que preenchido o requisito de início de prova material. 

Precedentes deste Tribunal e do STJ. 2. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento (art. 55, 2º, da Lei nº 8.213/91). Precedentes deste 
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Tribunal e do STJ.3. (omissis)4. (omissis)5. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida.Acórdão 

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199901001137586 Processo: 

199901001137586 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 29/9/2004 

Documento: TRF100203161 Fonte DJ DATA: 11/11/2004 PAGINA: 97 Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL 

ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Data Publicação 11/11/2004PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL E URBANO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO 

JÁ RECONHECIDO PELO INSS. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE DA 

DECLARAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. PROVA MATERIAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO RURAL. CONTAGEM DE TEMPO INSUFICIENTE PARA CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA.1.Busca o autor averbar de tempo de serviço rural, no período de 1949 a 1970, para que somando 

ao período urbano, esse já reconhecido pelo INSS, perfazer tempo necessário para aposentadoria por tempo de 

serviço.2. A prova documental sólida mostra-se suficiente para comprovação de tempo de serviço, independentemente 

da prova testemunhal, assente tal entendimento no seguinte precedente jurisprudencial: Caracterizado o início razoável 

de prova documental, o reconhecimento de tempo de serviço prescinde de posterior complementação por prova 

testemunhal, quando aqueles documentos, por si sós, já são suficientes para comprovar a atividade rural. (AC 

1998.01.00.047796-9 /MG, 1ª Turma, Relator Juiz Luciano Tolentino de Amaral).3. A comprovação do exercício de 

atividade rural fez-se, assim, unicamente mediante a apresentação de início de prova material, consubstanciado nos 

seguintes documentos: Certidão de Casamento, de 1960; Certidão de Expedição de Título de Eleitor, de 1966, 

Declaração de Certidões dos Filhos, expedida pelo Cartório de Registro, nos anos de 1961 a 1969, perfazendo, assim, 

um total de 09 anos.3. A declaração de sindicato rural para ser admitida como prova plena de efetivo trabalho rural, há 

de ser homologada pelo Ministério Público e ser anterior à Lei nº 9.063/95, quando se passou a exigir que a declaração 

seja homologada pelo INSS, o que não se verifica na hipótese, já que posterior e sem a devida homologação.4. 

Somando-se o tempo de atividade urbana, reconhecido pelo INSS em 19 anos, 2 meses e 19 dias, mais o período de 

tempo rural, de 9 anos, não se alcança o tempo necessário à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.5. 

Apelação parcialmente provida.Data Publicação 27/05/2004 Acordão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC 

- APELAÇÃO CIVEL - 199901001178235 Processo: 199901001178235 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 12/5/2004 Documento: TRF100165402 Fonte DJ DATA: 27/5/2004 

PAGINA: 47 Relator(a) JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.)A prova documental 

apresentada foi confirmada pelas testemunhas ouvidas (fls. 69/70), que confirmaram o labor rural do autor. Nesse 

sentido, a transcrição parcial do depoimento de WALDEMAR FONSECA DE TRINDADE (fl. 69): que conhece o 

autor desde os seus onze anos, já que seu genitor foi arrendatário de suas terras. Naquela época o autor trabalhava com 

seu genitor, na roça. (...) Dessa forma o autor trabalhou na zona rural em diversas propriedades do bairro Aidelândia.Por 

seu turno, a testemunha Antonio Adahil Duarte Oyrino relatou o trabalho no autor no meio rural no período de 1977 a 

1984 (fl. 70). No que toca à idade mínima para o trabalho, a Constituição Federal de 1946, artigo 157, inciso IX, proibia 

qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. Já a Constituição Federal de 1967, no artigo 165, inciso X, proibia 

o trabalho de menores de 12 anos, desse modo, deve-se tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a 

limitação da idade de 12 (doze) anos. Portanto, considerando a prova oral e material, em especial o depoimento de 

Waldemar de que o autor trabalhou em diversas propriedades do bairro Aidelândia e as fichas escolares que indica que 

o grupo escolar pertence ao mesmo bairro, comprova-se a origem rural da família do autor.Já o término do labor rural 

restou devidamente demonstrado com a certidão de nascimento de sua filha datada de 25/01/1986 e primeiro registro 

em CTPS em 01/08/1986, presumindo-se que trabalhou até a data pleiteada.Destarte, tenho que o exercício de atividade 

laborativa pela parte autora, como rurícola, no período de 26/02/1970 a 31/07/1986, restou demonstrado, isto tendo em 

vista a prova documental produzida, aliada à testemunhal.DispositivoDiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido inicial, para declarar o exercício de atividade como rurícola no período de 26/02/1970 a 31/07/1986, pelo que 

deverá o Instituto Nacional do Seguro Social averbá-lo para fins previdenciário, ficando consignado que o período de 

atividade rural anterior à vigência da Lei n. 8.213/91 não pode ser considerado para efeito de carência, nos termos do 

artigo 55, 2º, daquela lei.Condeno, ainda, a ré ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% sobre o 

valor da causa, sendo, ademais, incabível a condenação ao pagamento das custas processuais em reembolso, tendo em 

vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.Tendo em vista que a sentença aqui proferida não possui 

repercussão financeira imediata, mesmo porque declaratória de atividade rural, para se verificar a necessidade de 

reexame necessário, deve-se utilizar como parâmetro o valor da causa, que no caso, é inferior a 60 salários mínimos. 

Assim, desnecessário o reexame necessário.P.R.I. 

 

0003579-50.2008.403.6112 (2008.61.12.003579-0) - SILVIO LUIS GALINDO(SP142732 - JULIANA HELOIZA 

BRAGA CORREA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP202693B - ADEMILSON 

CAVALCANTE DA SILVA) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por SILVIO LUIZ GALINDO contra a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT, objetivando a indenização por danos materiais e morais.Alegou que, no dia 15 de outubro de 

2007, pediu à sua esposa que enviasse, via Sedex, documentação e comprovante de pagamento à Empresa Telefônica, 

visando à aquisição de linha telefônica.Disse que, posteriormente, recebeu uma comunicação daquela empresa 

informando que seu requerimento para aquisição de linha telefônica havia sido cancelado em decorrência do não 

recebimento do comprovante de pagamento, bem como da correspondente documentação.A par disso, teria entrado em 

contato com os Correios que lhe informou acerca da não localização da correspondência a que estariam enviando 
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pedido de informação para a área responsável. Em seguida, foi informado que não localizaram a referida 

correspondência, oferecendo-lhe indenização no valor de R$ 284,90.Sustentou que tal fato causou-lhe danos morais 

pelo cancelamento do pedido de linha telefônica, além do temor decorrente do extravio dos documentos (cópia de RG, 

de CPF e de comprovante de endereço), que, em mãos erradas, poderiam causar-lhe danos.Quanto aos danos materiais, 

sustentou que decorrem do fato de que precisava do telefone para fins de serviço.Pediu, assim, o montante de R$ 

3.000,00 a título de indenizações, sendo R$ 1.500,00 para danos morais e igual valor para danos materiais.A ação foi 

proposta inicialmente perante a Justiça Estadual, sendo redistribuída à Justiça Federal, nos termos da respeitável 

manifestação judicial da folha 19.Na manifestação judicial da folha 24 foi reconhecida a competência deste Juízo, 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação da parte ré.Citada, a ré contestou (fls. 

36/68) alegando, preliminarmente, ilegitimidade ativa e carência de ação. No mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido.Sem réplica da parte autora.Instadas as partes a especificarem as provas cuja produção pretendiam, a ré requereu 

a tomada de depoimento pessoal da parte autora e esta, não se manifestou.Oportunizado ao Ministério Público Federal 

falar sobre seu interesse na lide (fl. 97), este entendeu desnecessária sua atuação no feito.Conferida nova oportunidade à 

parte autora para especificar as provas cuja produção pretendia (fl. 101), mais uma vez deixou transcorrer o prazo sem 

manifestação (fl. 101, verso).Prova oral, com a tomada de depoimento pessoal da parte autora às folhas 106/107, 

verso.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, em síntese, o relatório. Passo a decidir. 2 - Fundamentação2.1 - 

Preliminares2 1.1 - Ilegitimidade ativaAmparada no fato de que a correspondência foi postada pela esposa do autor, a 

parte ré alegou ilegitimidade ativa.Fundamentou sua pretensão no artigo 11, da lei no 6.538/78, que regula os serviços 

postais e assim dispõe:Art. 11º - Os objetos postais pertencem ao remetente até a sua entrega a quem de direito. 1 - 

Quando a entrega não tenha sido possível em virtude de erro ou insuficiência de endereço, o objeto permanecerá à 

disposição do destinatário, na forma definida em regulamento.Observo, no entanto, que normas regulamentadoras de 

determinados serviços não podem se sobrepor a regras gerais do direito. Nesse ponto, não há dúvidas de que aquele que 

causar prejuízos a outrem, seja por ação ou omissão fica obrigado a repará-lo.De outra banda, toda pessoa lesada por tal 

ação ou omissão tem direito a pleitear reparação relativa a esta lesão.Dessa forma, a legitimidade decorre do prejuízo 

sofrido pela deficiência do serviço, tenha ele postado diretamente a correspondência ou delegado tal tarefa a 

outrem.Ademais, o fato da correspondência ter sido leva dos correios por terceiro não descaracteriza o remetente.Ainda 

que não fosse este o entendimento, o autor teria legitimidade para propor a presente demanda, na qualidade de terceiro 

que, de forma reflexa teria sofrido os efeitos do fato danoso.Nesse sentido:Processo: RESP 200300828231RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 530602Relator(a): CASTRO FILHOSigla do órgão: STJÓrgão julgador: TERCEIRA 

TURMAFonte: DJ DATA:17/11/2003 PG:00326 RSTJ VOL.:00178 PG:00272Ementa: PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC NÃO CARACTERIZADA.. AÇÃO 

REPARATÓRIA. DANOS MORAIS. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO VIÚVO. PREJUDICADO 

INDIRETO. DANO POR VIA REFLEXA. I - Dirimida a controvérsia de forma objetiva e fundamentada, não fica o 

órgão julgador obrigado a apreciar, um a um, os questionamentos suscitados pelo embargante, mormente se notório seu 

propósito de infringência do julgado. II - Em se tratando de ação reparatória, não só a vítima de um fato danoso que 

sofreu a sua ação direta pode experimentar prejuízo moral. Também aqueles que, de forma reflexa, sentem os efeitos do 

dano padecido pela vítima imediata, amargando prejuízos, na condição de prejudicados indiretos. Nesse sentido, 

reconhece-se a legitimidade ativa do viúvo para propor ação por danos morais, em virtude de ter a empresa ré negado 

cobertura ao tratamento médico-hospitalar de sua esposa, que veio a falecer, hipótese em que postula o autor, em nome 

próprio, ressarcimento pela repercussão do fato na sua esfera pessoal, pelo sofrimento, dor, angústia que 

individualmente experimentou. Recurso especial não conhecido.Data da Decisão: 29/10/2003Data da Publicação: 

17/11/2003Ademais, a própria ré reconheceu o interesse do autor em relação ao fato ocorrido, tanto que ofereceu a ele a 

indenização relativa ao extravio, conforme se evidencia do documento juntado como folha 15.Assim, em vista do 

possível prejuízo sofrido pelo autor, é de ser reconhecida sua legitimidade para propor a presente demanda.2 1.2 - Da 

carência de açãoAlegou a ré carência de ação pela falta de interesse de agir face à não demonstração, de forma clara o 

concisa do interesse de agir para requisitar a indenização pedida, pois trata-se de uma encomenda Sedex sem a 

contratação do serviço adicional de valor declarado.Tal preliminar, no entanto, se confunde com o próprio mérito e com 

ele será decidido.2.2 - Do méritoA pretensão da parte autora está amparada no inciso V, do artigo 5º, da Constituição 

Federal que assegura a indenização por dano material, moral ou à imagem, proporcional ao agravo sofrido. O cerne da 

questão é verificar a ocorrência ou não do alegado vício na prestação do serviço, bem como o consequente dano moral e 

material.Nesse ponto, não resta a menor dúvida acerca da falha na prestação do serviço, uma vez que a própria ré 

reconheceu o extravio da correspondência, conforme documentos juntados como folhas 12 e 15, chegando, inclusive a 

oferecer a respectiva indenização.Assim, reconhecida a ocorrência do vício na prestação do serviço, resta verificar os 

eventuais danos decorrentes de tal vício.Quanto aos danos materiais, sua existência não restou comprovada, além do 

valor relativo à postagem (R$ 9,90).Na petição inicial, nenhuma referência foi feita a justificar a pretendida indenização 

por danos materiais. Nem mesmo o prejuízo relativo à postagem foi alegado, o que restou comprovado pelo documento 

encartado como folha 11.Em seu depoimento pessoal, ao ser indagado sobre qual seria o dano material que sofreu, o 

autor disse que estava procurando um novo serviço e, como não havia meio de se comunicar, acabou ficando parado por 

um período que nem mesmo ele soube precisar.O simples fato de já ter instalada a linha telefônica não representa uma 

garantia de emprego. Assim, não há que se falar em danos materiais decorrentes desse atraso.Ademais, conforme 

informou em seu depoimento, o autor, afirmou que antes de adquirir a linha telefônica procurava serviços andando de 

bicicleta pela cidade, passando em frente a obras e enquanto ficou aguardando a instalação da linha telefônica continuou 

procurando serviço da mesma forma.Assim, não resta a menor evidência de que o atraso na instalação do telefone tenha 
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causado-lhe algum prejuízo.Passo à análise relativa ao dano moral.A questão relativa aos danos morais que, por muito 

tempo foi objeto de antagônicas posições doutrinárias e jurisprudenciais, sendo, de início, prevista de forma sutil no 

Código Civil de 1916 e algumas leis extravagantes, ganhou forma com a Constituição Federal de 1988, nos termos do 

artigo 5º, incisos V e X, que assim dispõe:V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, alémda 

indenização por dano material, moral ou à imagem;X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagemdas pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano materialou moral decorrente de sua 

violação;Posteriormente, com a edição do Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078/90 - a indenização por dano 

moral, assumiu o entorno de um direito básico do consumidor, adotando-se o princípio da responsabilidade objetiva do 

fabricante, do produtor, do construtor, do importador e o fornecedor de serviços nos termos dos artigos 12 e 14 daquela 

lei.Assim, nas relações de consumo, basta a comprovação do resultado danoso e do nexo de causalidade para ensejar a 

indenização por dano moral.Nesse diapasão, dada a sua natureza, a dificuldade de comprovar ou mesmo de quantificar 

tal dano não deve militar em desfavor daquele que sofreu as conseqüências da falha na prestação dos serviços.Esta 

indenização tem um duplo caráter: compensar o dano sofrido pela vítima do evento e punir o causador do evento pelo 

dano que causou.Ressalto, por fim, que o artigo 22 do Código de Defesa do Consumidor consagra a obrigatoriedade dos 

órgão públicos em fornecer serviços adequados, eficientes e seguros, seja de forma direta ou através de suas empresas, 

concessionárias, permissionárias.Assim, cabe à ECT, empresa pública federal, o dever de tomar as medidas necessárias 

para a prestação adequada dos serviços para o qual foi contratada e, caso ocorra vícios na prestação desses serviços, 

cabe a ela a reparação dos danos decorrentes da falha ocorrida.Após essas considerações preliminares, passo à análise 

objetiva do caso em discussão. Conforme já referido acima, houve efetivamente o vício na prestação do serviço, 

causando no autor danos decorrentes do receio de que seus documentos extraviados pudessem ser utilizados por pessoa 

mal intencionada.Outro aspecto reside na preocupação decorrente do cancelamento de sua inscrição para linha 

telefônica e do lapso de 40 dias para resolver a questão, além da necessidade de ter que recorrer ao Procon para 

conseguir seu intento.Assim, mostra-se viável a pretendida indenização por danos morais.Nesse sentido:Processo: AC 

200561150021822AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1399390Relator(a): JUIZ VALDECI DOS SANTOSSigla do órgão: 

TRF3Órgão julgador: TERCEIRA TURMAFonte: DJF3 CJ1 DATA:26/07/2010 PÁGINA: 374Ementa: DIREITO 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA. RESPONSABILIDADE. DANOS MATERIAIS. 

NÃO COMPROVADOS. DANOS MORAIS. CABIMENTO. MAJORAÇÃO DO QUANTUM FIXADO. SENTENÇA 

REFORMADA NESSE PONTO. 1. (...)2. (...)3. A Constituição Federal de 1988, consagra a teoria da responsabilidade 

objetiva do Estado no 6º, do artigo 37, dispondo que as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, inovando, a atual Carta Política ao 

estender o dever de indenizar às empresas privadas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos. 4. (...)5. 

(...)6. (...)7. (...)8. De outro lado, quanto aos danos morais, a ECT reconheceu o extravio da correspondência enviada 

pela autora com destino à cidade de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, confessando, inclusive, ter assumido a 

responsabilidade perante àquela, tornando, assim, incontroversos os fatos à luz dos próprios documentos colacionados 

aos autos, decorrendo daí, de forma clara e indubitável a sua responsabilidade, e nem poderia ser diferente, conquanto o 

extravio da correspondência ocorreu no âmbito da própria empresa de correios. 9. Aliás, restou provado nos autos, 

inclusive por meio dos depoimentos prestados em juízo, que a autora efetivamente sofreu não apenas desconforto, mas 

abalo e constrangimento decorrentes do extravio dos documentos pessoais de seu irmão, com suspeitas infundadas 

quanto à lisura de retidão de sua conduta por parte de familiares, já que alguns duvidaram que a autora teria remetido a 

correspondência contendo documentos pessoais de seu irmão residente na mencionada cidade baiana. Portanto, a autora 

foi sim atingida em seus direitos da personalidade, na dimensão da integridade moral, ou seja, direito à honra, à 

imagem, à privacidade, à intimidade e ao bom nome. 10. (...)11. Assim sendo, considerando que a ECT reconheceu o 

extravio da correspondência postada pela autora como carta registrada, inclusive indenizando-a, na forma do 

regulamento postal; considerando que o envelope continha documentos pessoais de um irmão dela, remetidos ao seu 

endereço para viabilizar inscrição em concurso público; e, considerando, por último, que o extravio gerou desgosto e 

sofrimento para a autora, em razão do constrangimento perante os familiares e até desconfiança destes, penso que o 

valor da indenização por dano moral fixado na sentença deve ser majorado de R$ 1.000,00 para R$ 3.000,00, 

mostrando-se esta quantia suficiente o bastante para atingir as finalidades da reparação, merecendo, pois, reforma a 

sentença neste ponto, mantida quanto ao mais. 12. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 13. Apelação da autora 

a que se dá parcial provimento e apelação da ré a que se nega provimento, restando reformada a sentença recorrida, na 

forma acima.Data da Decisão: 15/07/2010Data da Publicação: 26/07/2010Ademais, o artigo 159 do código civil de 

1916, reproduzido pelo art. 186 do novo CC que: aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou 

imprudência, violar direito, ou causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano.Ressalto, por fim, que o fato de 

não ter se utilizado da postagem com valor declarado não descaracteriza o vício na prestação do serviço, já que aquela 

modalidade de envio não seria um meio apto para evitar o extravio da correspondência, mas somente de garantir uma 

indenização mais adequada ao valor do objeto extraviado.No caso em tela, a declaração de valor em nada interferiria no 

resultado da demanda, uma vez que foram remetidas apenas cópias de três documentos, sem um significativo valor 

econômico/comercial, tanto que a indenização por danos materiais limitou-se ao valor da postagem. Ademais, os danos 

morais seriam os mesmo, ainda que houvesse a referida declaração de valores.3. DispositivoAnte o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, impondo à ré o dever de indenização por danos morais no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 157/432 

valor de R$ 1.500,00 e danos materiais no valor de R$ 9,90, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação de honorários face à sucumbência recíproca.Custas na 

forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005022-36.2008.403.6112 (2008.61.12.005022-5) - FRANCISCA PEREIRA DA SILVA(SP115783 - ELAINE 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) 

Cientifique-se o INSS quanto à manifestação retro.Registre-se para sentença.Intime-se. 

 

0006077-22.2008.403.6112 (2008.61.12.006077-2) - NEIDE CORAZZA DE OLIVEIRA(SP161756 - VICENTE OEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Cientifique-se a parte autora quanto à petição e documentos retro.Tornem-me os autos conclusos para sentença.Intime-

se. 

 

0008309-07.2008.403.6112 (2008.61.12.008309-7) - TEREZINHA AMORIM OLIVEIRA(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por TEREZINHA AMORIM 

OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando obter provimento judicial para 

reconhecer o tempo de atividade rural e urbana e, consequentemente, a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço.A requerente sustenta que exerceu atividade rural no período de 29/07/1969 a 28/02/1983. Aduz, ainda, que 

desenvolveu atividade urbana desde 1983, resultando em um montante superior ao necessário para concessão do 

benefício almejado.O Instituto Nacional do Seguro Social contestou a ação como preliminar de carência da ação por 

ausência de interesse de agir, pugnando, ao final, pela extinção do feito sem resolução do mérito (fls. 36/41).Réplica às 

fls. 52/56.Com a decisão da fl. 57, o feito foi suspenso para que a parte autora demonstrasse o requerimento do 

benefício na via administrativa.Às fls. 64 e seguintes a parte autora trouxe aos autos cópia das peças do recurso de 

agravo de instrumento, sobrevindo às fls. 74/76, cópia da decisão que deu provimento ao referido recurso.Com a 

decisão da fl. 79, o feito foi saneado, oportunidade em que se deferiu a produção da prova oral.Em audiência realizada 

no Juízo da Comarca de Pirapozinho, foram ouvidas a autora e três testemunhas por ela arroladas (fls. 89/95).Alegações 

finais da parte autora às fls. 99/103.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são 

legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e 

regular da relação processual.O cerne da questão trazida à baila cinge-se em verificar se a autora possui tempo de 

serviço suficiente e preenche os demais requisitos para fazer jus à concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Para tanto, alega a autora que intercalou períodos de atividade rural com vínculos urbanos, os quais, somados, 

totalizariam tempo suficiente à concessão do benefício almejado.A aposentadoria por tempo de serviço está prevista no 

artigo 52 da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 52 - A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino ou 30 

(trinta anos), se do masculino.Por sua vez, os 2º e 3º do artigo 55 do mesmo diploma legal reza que:Art. 55 (...) 2º O 

tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de 

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Observo que sendo a autora filiada ao regime da Previdência Social 

antes da edição da Lei 8.213/91, ou seja, 24/07/91, aplica-se o disposto no artigo 142 do aludido texto legal que reduz a 

carência da aposentadoria por tempo de serviço na forma prevista na tabela.Verifico, ainda, que a autora alega ter 

trabalhado no meio rural e possui registros na Carteira de Trabalho de atividade urbana, razão pela qual há que se fazer 

distinção dos períodos laborados.Inicio pela análise do pedido concernente à atividade rural, asseverando que o 

reconhecimento desse tempo necessita de início de prova material. Aliás, neste sentido está a Súmula n.º 149, do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça:A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.Com isso, a prova da atividade rural pode ser feita através 

de contrato de trabalho, anotações na carteira de trabalho, contrato de arrendamento, parceria, comodato, declaração do 

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, comprovante do INCRA e blocos de notas de produtor rural. Ainda, vale 

destacar que a jurisprudência tem abrandado o rigorismo da lei, aceitando como início de prova material a 

documentação em que conste que a profissão é trabalhador rural.Antes de analisar as provas trazidas aos autos, é bom 

que se registre que para o reconhecimento de tempo rural de trabalhador em regime de economia familiar, anterior a Lei 

8.213/91, não há a necessidade de recolhimento de contribuições.Isto se deve ao fato de que, antes de vigorar a Lei 

8.213/91, o atual segurado especial, pela Lei Complementar n.º 11/71 (art. 3.º, 1.º, b) e a Lei n.º 6.260/75 (art. 1.º, 1.º) 

figurava como trabalhador rural, logo não era de sua responsabilidade o encargo no recolhimento de contribuições à 

Previdência. Assim, não pode lei posterior exigir contribuições para fins de carência.De outra banda, em se tratando de 

trabalho subordinado, cumpre ao empregador rural o recolhimento das contribuições existentes, não podendo o 

trabalhador ser por isso penalizado.Aliás, nesse sentido é a jurisprudência a seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO: 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINARES. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL E 
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TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURÍCOLA EM PARTE DO 

PERÍODO. DESNECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA 

CONTRIBUIÇÕES. HONORÁRIA.(...)VII - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o 

reconhecimento do exercício de atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e 1º, da Lei nº 8.213/91, no período 

de 05.1980 a 11.1984.VIII - O art. 55 2º, da Lei nº 8.213/91 dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias 

com o intuito de CONTAGEM do TEMPO de atividade rurícola exercido anteriormente à edição da Lei de 

Benefícios.IX - O art. 96, V, da Lei nº 8.213/91 foi revogado tacitamente pela Lei nº 9.528/97, o que não permite a 

remoção de direitos dos segurados que desejam ver reconhecido o TEMPO já trabalhado na atividade RURAL. Dessa 

forma, permanece intacta a garantia prevista no art. 55, 2º, da Lei nº 8.213/91, especialmente voltado ao trabalhador 

RURAL, que se configura em direito adquirido ao rurícola, protegido pela Constituição Federal (art. 5º, XXXVI, CF), 

eis que o trabalho prestado incorporou-se ao patrimônio jurídico do segurado.X - A obrigação de comprovar o 

recolhimento de contribuição não exigível à época da prestação do serviço, ou de promover a respectiva 

INDENIZAÇÃO, na forma do art. 45, 3º e 4º, da Lei nº 8.212/91, acabaria por impor restrições tamanhas àquele que 

exerceu atividade RURAL que praticamente inutilizariam o direito à CONTAGEM RECÍPROCA assegurada pela 

Constituição da República (g.n.).XI - Quanto à verba honorária, tratando-se de pedido de cunho declaratório, e de 

acordo com o atendimento desta Colenda Turma, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa (R$ 

1100,00). Além do que o INSS é isento de custas e não de honorários, como pretende.XII - Recurso do INSS 

parcialmente provido e recurso do autor provido.(AC n.º 905401-SP (2002.61.16.000272-0), 9.ª Turma, rel. Juíza 

Marianina Galante, Data da decisão: 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 299).Saliente-se que a somatória do tempo de 

serviço em regime de economia familiar com o tempo urbano para fins de aposentadoria é perfeitamente admissível.A 

teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, 9.º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há que se falar em contagem recíproca, porém, 

simplesmente em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do 

que aconteceria se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na 

administração pública, para efeito de aposentadoria.Entretanto, nessas condições, entendo que o trabalho rural somente 

poderá ser reconhecido nos interregnos em que a parte autora demonstrar, documentalmente, o retorno ao campo. Além 

disso, o marco inicial de cada intervalo deverá coincidir com o ano do documento mais remoto referente ao período e 

que comprove a labuta campesina. É a interpretação que faço do seguinte precedente:A jurisprudência desta Turma tem 

apontado, em reiteradas decisões, que o reconhecimento do labor rural, no caso de benefício por tempo de serviço, deve 

ter seu marco inicial contemporâneo ao primeiro documento onde conste a qualificação do segurado - ou que comprove 

a atividade agrícola dos genitores em regime de economia familiar - como trabalhador rural, aplicando-se o princípio da 

continuidade apenas em relação ao marco final das atividades campesinas, que coincidirá com o início das atividades 

urbanas, salvo se outros elementos de prova demonstrarem que a retirada do campo se deu em data anterior 

(grifei).(Acórdão da Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Quarta Região, Seção Judiciária do Paraná, 

Processo nº 200570950079479)Dito isso, passo à análise da produção material.A parte autora fez acostar à inicial, a 

título de início de prova material, os seguintes documentos: a) certidão de casamento, ocorrido em 29/07/1969, 

apontando como profissão do marido da autora a de lavrador (fl. 11);b) certidões de nascimento dos filhos Eva Amorim 

Oliveira, Adão Amorim Oliveira e Maria Aparecida Amorim Oliveira, lavradas em 06/05/1971, 04/05/1974 e 

10/08/1976, respectivamente, onde também consta que o marido da autora seria lavrador (fls. 12/14);c) Carteira do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente, datada de 20/11/1990, também em nome do marido (fl. 

15);d) certificado de dispensa de incorporação, em nome do marido da autora, constando de forma manuscrita que ele 

se declarou lavrador no ano de 1976 (fl. 16/17);e) Título Eleitoral, datado de 05/09/1972, constando como profissão do 

marido da autora a de lavrador (fl. 18).Embora conste no Certificado de Dispensa de Incorporação juntado como fls. 

16/17 que o autor seria lavrador, observa-se que tal indicação foi colocada no documento de forma manuscrita, 

destoando do preenchimento do restante do documento que foi datilografado, prejudicando a confiabilidade do 

documento, ao ponto de impossibilitar que seja considerado como início de prova material.Por outro lado, os outros 

documentos acima relacionados consubstanciam-se em razoável início de prova material a autorizar a apreciação da 

prova oral produzida.Passo, então, à análise da prova oral.Em seu depoimento pessoal (fls. 91), a autora disse ter se 

mudado para a Fazenda Nossa Senhora da Penha no ano de 1970, local onde teria trabalhado em companhia do marido 

em sistema de porcentagem. Depois foi morar no sítio do Senhor Antônio Favareto, onde seu marido trabalhou com 

registro em carteira profissional e ela cultivava alguns produtos para consumo próprio, condição que manteve até o ano 

de 1983, quando foi trabalhar na prefeitura.As testemunhas Maria Jaques Martins e Luzia Inácio Medeiros Fonseca, 

disseram ter conhecido a autora na Fazenda Nossa Senhora da Penha, onde a autora trabalhava com o marido em regime 

de porcentagem. Já, a testemunha Walter Favereto, disse ser filho de Antônio Favareto, proprietário do sítio onde a 

família da autora teria trabalhado após deixar a Fazenda Nossa Senhora da Penha. Walter confirmou que o marido da 

autora era registrado por seu pai e que a autora trabalhava em uma área de cerca de meio alqueire que era cedida por seu 

pai (fls. 91/95).Pois bem, mesmo que de forma superficial, as testemunhas traçaram um histórico coerente com o 

narrado pela autora, no sentido que Terezinha teria trabalhado inicialmente na Fazenda Nossa Senhora da Penha e, na 

sequência, no sítio de Antônio Favareto. Assim, considerando os documentos apresentados tenho que pode ser 

reconhecido que a autora desempenhou lavor rural durante o período requerido (29/07/1969 a 28/02/1983)Passo à 

análise do período de labor urbano desenvolvido pela autora. O trabalho desempenhado com registro restou 

comprovado pela cópia de sua Carteira de Trabalho (CTPS), onde consta anotação desde 01/03/1983.Com relação à 
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veracidade das informações constantes da CTPS, urge salientar que o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

firmou entendimento para reconhecer a presunção de veracidade juris tantum de que goza referido documento, razão 

pela qual as anotações nela contidas constituem prova plena do serviço prestado nos períodos e prevalecem até prova 

inequívoca em contrário (AC 1999.03.99.053696-2 - DJ 05/11/2004, pág. 423, Rel. Des. Marisa Santos).Assim, tenho 

por comprovado que a autora exerceu atividade urbana no período de 01/03/1983 até o ajuizamento (25/06/2008).Passo 

a calcular os períodos reconhecidos.Considerando a existência de períodos de contribuição posteriores à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, há de se elaborar os cálculos separadamente.Períodos reconhecidos até 16 de 

dezembro de 1998 (vigência da EC nº 20/98).Atividades profissionais Esp Período Atividade comum admissão saída a 

m d Rural 29/07/1969 28/02/1983 13 6 30 Prefeitura Municipal de Pirapozinho 01/03/1983 16/12/1998 15 9 16 Soma: 

28 15 46Correspondente ao número de dias: 10.576Tempo total : 29 4 16Conversão: 1,40 0 0 0Tempo total de atividade 

(ano, mês e dia): 29 4 16Não obstante a ausência dos requisitos necessários à aposentadoria ao tempo da publicação da 

Emenda Constitucional 20/98, verifico que a autora até a data do ajuizamento permaneceu contribuindo à Previdência 

Social, perfazendo mais 9 (nove) anos, 6 (seis) meses e 9 (nove) dias de trabalho, que somados aos 29 (vinte e nove) 

anos, 4 (quatro) meses e 16 (dezesseis) dias anteriores, resulta em 38 (trinta e oito) anos, 10 (dez) meses e 25 (vinte e 

cinco) dias de trabalho.Portanto, a autor possui direito ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em sua 

forma integral, pois, tendo continuado a contribuir com a previdência após 16/12/1998, superou os 30 anos de trabalho, 

e preenchida ademais a carência mínima exigida pela legislação previdenciária (ano de 2008 - 162 meses de 

contribuições - art. 142 da Lei 8.213/91), além do que a idade mínima e o período adicional exigidos pela EC 20/98 

somente se aplicam à aposentadoria proporcional. A propósito: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO.1. Não é aplicável a regra de transição 

prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, para o caso de aposentadoria 

integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 

30 anos de contribuição, se mulher, sem imposição da idade mínima de 53 anos ( 7º do art. 201 da CF).2. Cumprida a 

carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço.3. Embargos de declaração acolhidos.(TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL - 1110637 - 10ª Turma - 

Processo: 2006.03.99.017806-7/SP - TRF300121735 - Relator - JUIZ JEDIAEL GALVÃO - Data do Julgamento: 

19/06/2007 - DJU DATA: 04/07/2007 PÁGINA: 351)Não havendo notícia de prévio requerimento administrativo, o 

benefício retroagirá à data da citação (15/08/2008), no valor equivalente a uma renda mensal correspondente a 100% do 

salário-de-benefício, uma vez que a parte autora contava com mais de 30 anos de tempo de serviço quando ajuizou a 

demanda.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para declarar que TEREZINHA 

AMORIM OLIVEIRA exerceu atividades rurais sem anotação na CTPS pelo período compreendido entre 29/07/1969 a 

28/02/1983 e, em consequência, condenar o réu a implantar à autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

com fundamento no artigo 53, II da Lei nº 8.213/91, retroativamente à data da citação (15/08/2008 - fl. 34), tendo em 

vista não haver nos autos prova de anterior requerimento administrativo, da seguinte forma:- segurada: Terezinha 

Amorim Oliveira;- benefício concedido: aposentadoria por tempo de serviço;- DIB: 15/08/2008;- RMI: a ser calculado 

pelo INSS (100% dos salários-de-benefício);- DIP: após o trânsito em julgado.As parcelas em atraso serão devidas de 

uma só vez e atualizadas mês a mês a contar de cada vencimento até o efetivo pagamento, nos termos do Provimento nº 

24/97 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3a Região.Os juros de mora serão computados à razão de 1% (um 

por cento) ao mês, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável 

ao caso, conforme a jurisprudência dominante e, a partir de 29 de junho de 2009, haverá a incidência uma única vez, até 

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos 

do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09.Condeno o réu, outrossim, ao 

pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações 

vencidas, na forma da Súmula nº 111 do Eg. STJ, corrigidas monetariamente. Dispenso-o, contudo, do ressarcimento 

das custas, em virtude do benefício da gratuidade de justiça concedido com base na Lei nº 1.060/50.Sentença sujeita ao 

duplo grau obrigatório (art. 475 do Código de Processo Civil).P.R.I. 

 

0008463-25.2008.403.6112 (2008.61.12.008463-6) - MARIA MADALENA GONCALVES(SP148785 - 

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por MARIA MADALENA GONÇALVES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto no artigo 203, inciso 

V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega a autora que se encontra acometida de doenças 

graves que lhe retiram a capacidade para o trabalho, de modo que não reúne condições de realizar atos da vida civil por 

si só. Por tal motivo, pleiteou perante o INSS a concessão do benefício assistencial, o qual, no entanto, lhe fora negado. 

A inicial veio instruída com os documentos de fls. 09/16.Citado, o INSS apresentou contestação, na qual alegou que não 

foram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual requereu a improcedência do pedido (fls. 

26/44). Juntou documentos de fls. 45/49.Réplica a fls. 55/58.Feito saneado na decisão de fls. 59/59vº.Sobrevieram aos 

autos o estudo sócio-econômico de fls. 72/81 e laudo pericial de fls. 96/103.O INSS se manifestou pela impossibilidade 

de apresentação de proposta de acordo (fls. 107/108).É o relatório. Fundamento e decido.Feito já saneado, pelo que 

passo ao mérito.São contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, no valor de um salário mínimo, a pessoa idosa com a idade mínima de 65 anos (artigo 34 da Lei n 10.741/03 

- Estatuto do Idoso) e a pessoa portadora de deficiência que a incapacite para uma vida independente e para o trabalho 
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desde que não tenham possibilidade de proverem sua manutenção ou de tê-la provida por sua família.Pessoa portadora 

de deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, é aquela incapacitada para a vida independente e para 

o trabalho, nos termos do artigo 20, 2º, da Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social).Incapaz para a vida 

independente e para o trabalho é a pessoa que não pode se sustentar, necessitando do auxílio ou atenção de terceiro para 

a execução de tarefas que lhe exija esforço maior.A incapacidade para o trabalho poderá ser temporária, mas deverá ser 

de tal modo que impossibilite a pessoa de exercer qualquer atividade laborativa durante o período em que o mal que lhe 

aflige durar.Porém, não é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou deficiente. É 

indispensável que demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993, consiste na 

ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência resta caracterizada, então, segundo o 

artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/1993, quando a família do deficiente ou do idoso possua renda mensal per capita inferior a 

(um quarto) do salário mínimo.Por sua vez, por família deve-se entender o conjunto de pessoas arroladas no artigo 16 

da Lei n 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto, quais sejam:a) o cônjuge, a companheira, o companheiro e o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido;b) os pais;c) o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido.Quanto à constitucionalidade do disposto no artigo 20, 3º, da Lei nº 

8.742/1993, a questão restou decidida na ADI nº 1.232/DF, na qual o Supremo Tribunal Federal decidiu pela 

constitucionalidade da norma.Há entendimento jurisprudencial, com o qual concordo, no sentido de que a renda familiar 

per capita igual ou superior a (um quarto) do salário mínimo não é óbice absoluto à concessão do benefício se 

comprovada a condição de miserabilidade por outros meios de prova. O limite previsto é um parâmetro objetivo de 

miserabilidade, porém, suplantado este limite, nada impede seja demonstrada a pobreza e efetiva necessidade do 

benefício por todos os meios de prova, conforme o que resultar dos elementos de prova colhidos ao longo da instrução 

processual.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 6º DA LICC. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. ART. 20, 3º, DA LEI Nº 8.742/93. ANÁLISE DO CRITÉRIO 

UTILIZADO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA AFERIR A RENDA MENSAL PER CAPITA DA PARTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO POR ESTA CORTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-

CARACTERIZAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. (...).2. O benefício de prestação 

continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, 

e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um salário mínimo mensal aos 

portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida pelo núcleo familiar.3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério 

de aferição da renda mensal deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado insatisfatório à 

subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça uso de outros 

elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua família.4. (...).5. 

(...).6. (...).7. Recurso especial a que se nega provimento.(REsp nº 868600/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de 

Assis Moura, j. em 01/03/2007, v.u., DJ 26/03/2007. pág 321)Ainda, é de se observar que o Estatuto do Idoso prevê, em 

seu artigo 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer outro membro da família nos termos 

do caput do citado dispositivo não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 

LOAS, situação esta que deve ser estendida, por analogia, ao incapaz, porquanto não se tratam de situações distintas 

tendo em vista a finalidade da Assistência Social.Observo, também, que o legislador deixou de considerar a 

possibilidade de que pessoas idosas, co-habitantes com o autor da demanda assistencial, recebessem algum outro 

benefício no âmbito da Seguridade Social que não o LOAS, também em valor igual a um salário mínimo. Todavia, 

entender-se que a hipótese prevista no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso é taxativa seria penalizar quem 

obtivesse uma aposentadoria e tivesse que co-habitar com um idoso ou pessoa incapaz.Tal situação, além de ferir a 

isonomia, fere o princípio da dignidade da pessoa humana e os direitos das pessoas com necessidades especiais.A 

jurisprudência tem estendido a aplicação da norma citada (artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso) para as 

situações em que componentes do grupo familiar percebem benefícios previdenciários no valor mínimo, notadamente 

aposentadoria. Nessa exata diretriz calha transcrever os precedentes abaixo:A Lei 10.741/2003, além de reduzir o 

requisito idade para a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do art. 34 que O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar per capita a que se refere a Loas. A lei outra coisa não fez senão deixar claro, em outras palavras, que o 

benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer outro membro da família, como única fonte de recursos, 

não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se justifica a concessão de amparo social a 

outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível contra-senso se entender que o benefício 

mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro da família, não impede a concessão de 

igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é de miserabilidade a situação da 

família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela LOAS, também o é pelo Regime 

Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se restringir ao mínimo legal, pois 

a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. (TRF da 3ª Região na Apelação Cível 836063/SP, 

Rel. Des. Galvão Miranda, DJ de 13.12.2004)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS 

INFRINGENTES. ASSISTÊNCIASOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.1 - Não obstante o Supremo Tribunal Federal 

tenha desacolhido a tese de inconstitucionalidade do dispositivo que fixou a renda per capita ao patamar inferior de (um 
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quarto) do salário-mínimo, seu respectivo julgado apenas permitiu que se encontrasse, nesse parâmetro objetivo, uma 

presunção da condição de miserabilidade.2 - Não existe incompatibilidade com a decisão da Corte Maior, que afastou a 

inconstitucionalidade do 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, pois a mesma não impôs restrições à verificação da situação 

de pobreza por outra maneira de julgar.3 - Necessidade de se descontar, do cálculo da renda mensal familiar, o 

benefício de renda mínima antes concedido a um de seus membros, nos termos do parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso, ainda que não seja de natureza assistencial.4 - A embargada não tem qualquer rendimento capaz de 

prover o seu sustento, preenchendo, dessa forma, o critério objetivo do 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, dada a 

aplicabilidade extensiva do parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.5 - Embargos infringentes improvidos. 

(Embargos Infringentes em AC nº 1999.61.07.003685-5/SP, 3ª Seção, Rel.p/aco. Des. Fed; Nelson Bernardes, j. em 

27/06/2007, DJU de 30/08/2007, pág. 401)Assim, no cálculo da renda per capita, é possível a exclusão de um salário 

mínimo para cada membro da família do hipossuficiente que receba benefício assistencial ou previdenciário por idade 

ou invalidez.Pois bem, no caso vertente, a autora alega ser portadora de graves problemas de saúde, o que lhe 

impossibilita de exercer labor, fato este reconhecido pela perícia médica de fls. 96/103.A leitura do laudo médico 

realizado por perito nomeado por este juízo revela, a par das respostas dadas aos quesitos das partes, que a autora é 

portadora de doença incapacitante, de maneira parcial e permanente.Deste modo, embora tenha a perícia indicado a 

possibilidade de readaptação da autora em atividades que não lhe exijam esforços físicos, registro que, diante de sua 

idade avançada, de seu estado de saúde e de seu grau de instrução, dificilmente a autora conseguiria uma reinserção ao 

mercado de trabalho, mormente em atividades compatíveis com sua moléstia, de sorte que se encontra desprovida de 

meios para manter sua subsistência.Vale frisar que o perito ao elaborar o laudo deve levar em conta tão somente as 

condições físicas do autor para a readaptação em outras atividades, sem, contudo, analisar as circunstâncias sociais que 

rodeiam a questão. Ao juiz, no entanto, impõe-se a análise de tais circunstâncias, para que o benefício não seja 

indeferido ao beneficiário sem reais condições de prover sua subsistência. Por tal motivo, é de se lhe reconhecer o 

preenchimento deste primeiro requisito.A respeito da matéria, já se manifestou o TRF da 3ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PROCESSO CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

ART. 557 DO CPC. AGRAVO LEGAL. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL. 

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS POR OUTROS MEIOS. IMPROVIMENTO. 

- O magistrado pode considerar outros elementos nos autos hábeis à formação de seu convencimento pela incapacidade 

total do requerente. - Tratando-se de pessoa humilde e sem maiores qualificações profissionais, que depende da 

capacitação física para o trabalho do qual provém sua subsistência, tendo em vista a inviabilidade de sua absorção por 

mercado de trabalho competitivo, está comprovada a invalidez mesmo que o laudo médico conclua pela incapacidade 

parcial e temporária, já que a Lei 8.742/93 impõe revisão periódica das condições que ensejam a concessão do 

benefício. - Presentes os requisitos exigidos pelo art. 203, V, da Constituição Federal, através das provas trazidas, 

autorizando a concessão do amparo social. - Agravo legal improvido. (grifei). (TRF 3ª Região - Sétima Turma, Rel. Juiz 

Carlos Francisco).Resta, pois, analisar se o critério da miserabilidade igualmente foi comprovado nos autos.A resposta é 

positiva quanto a este segundo requisito (inexistência de meios de prover a subsistência e nem de tê-la provida por sua 

família), pois consta do estudo socioeconômico (fls. 72/81) que a autora não aufere renda alguma e mora na companhia 

de apenas um filho, o qual, no entanto, está excluído do núcleo familiar para efeito de concessão de benefício 

assistencial. Ocorre que este é maior de 21 anos e, portanto, não se enquadra no conceito de família trazido pelo já 

mencionado artigo 16 da Lei 8.213/91.Ademais, depreende-se do estudo socioeconômico que o filho da autora é 

trabalhador rural diarista, de modo que, notório não ser ele pessoa de rendimentos abastados, o que, aliás, resta 

corroborado pela conclusão da assistente social a fls. 77 e pelas fotos da residência da autora colacionadas ao estudo 

(fls. 78/81). Assim, verificou-se que a renda da autora é zero, razão pela qual a renda per capita familiar é inferior a do 

salário mínimo, de forma que entendo preenchido este segundo requisito. Neste diapasão, a procedência do pedido é 

medida que se impõe.Antecipação dos efeitos da tutelaConsiderando a natureza alimentar da prestação deferida e que 

estão presentes os requisitos da medida de urgência, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação (incapacidade da parte autora) e a verossimilhança das alegações (hipossuficiência comprovada por 

laudo socioeconômico), faz-se necessária a imediata implementação do direito que ora se reconhece, motivo pelo qual 

concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante, no prazo de 30 dias, o benefício concedido, 

e passe a efetuar os pagamentos mensais futuros, sob pena de multa diária, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais).DispositivoPor todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para condenar o INSS ao pagamento do benefício assistencial em favor da autora, nos termos do 

artigo 20, caput, da Lei nº 8.742/93, da seguinte forma:- beneficiário(a): MARIA MADALENA GONÇALVES;- 

benefício concedido: benefício assistencial;- NB: N/C- DIB: desde a citação do INSS neste feito (15/08/2008);- RMI: 1 

salário-mínimo;- DIP: 24/12/2010 (antecipação de tutela concedida).Correção monetária, a partir do vencimento de 

cada parcela, nos termos do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira 

Região. Os juros de mora serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 do novo 

Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante e, a 

partir de 29 de junho de 2009, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com 

redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo 

em 10 % (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, com atualização nos termos do Provimento nº 64/2005 da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º do artigo 475, do Código de 
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Processo Civil.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0009948-60.2008.403.6112 (2008.61.12.009948-2) - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

MARIA DE LOURDES DA SILVA ajuizou a presente demanda, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, alegando que sempre exerceu a profissão de trabalhadora 

rural.Argumentou que, com os documentos juntados e a prova testemunhal, comprovará o alegado e, assim, pediu a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade.Citado, o INSS apresentou contestação pugnando 

pela improcedência do pedido (fls. 27/36).Réplica às fls. 43/45.Ao sanear o feito deferiu-se a produção da prova 

testemunhal (fl. 46).Os termos da audiência realizada no Juízo da Comarca de Martinópolis foram juntados às fls. 

73/76.Alegações finais do INSS às fls. 81/83.Após, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.A 

aposentadoria por idade do trabalhador rural, consoante os termos do 1º, do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida aquele 

que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher. O artigo 143 da Lei 

8.213/91 estipula que o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, 

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Já o artigo 142 daquele 

diploma legal, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, conforme tabela inserta 

no referido dispositivo.Assim, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade de trabalhador rural 

reclama duas condições: a implementação da idade exigida na lei e a comprovação do trabalho durante o período de 

carência, sendo desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade. Nesse sentido a 

jurisprudência do col. Superior Tribunal de Justiça, que vem entendendo que a aposentadoria por idade não demanda a 

satisfação simultânea dos requisitos idade, manutenção da qualidade de segurado e carência, in verbis:EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.Para concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos 

exigidos pela lei sejam preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade 

mínima já tenha perdido a condição de segurado. (...) (Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 175.265, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, DJ 18/09/2000).Tendo a autora nascido em 22 de maio de 1952, completou 55 anos de idade 

em 2007 Aplicando-se a tabela prevista no artigo 142 da Lei de Benefícios, deve comprovar atividade rural por 156 

meses anteriores àquele ano, a título de carência.No caso em análise, a autora trouxe como início de prova material 

cópia do Certificado de Casamento, realizado em 31/01/1970, constando que seu marido seria lavrador e uma ficha do 

Sindicado dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, constando que seu marido contribuiu com aquele sindicato no 

período de março a novembro de 1982 (fl. 16/17).Embora lavrados em datas longínquas, referidos documentos podem 

ser considerados como início de prova material. Contudo, devem ser completados com a produção de robusta prova 

oral.Em seu depoimento pessoal a autora afirmou ter trabalhado sua vida inteira na roça, o que teria feito pela última 

vez no ano anterior à realização da audiência. Também afirmou que seu marido teria deixado de trabalhar em razão de 

uma trombose, fato ocorrido três ou quatro anos antes daquela oportunidade , mas que ele também trabalhava na roça, 

sempre na roça, desde moço (fl. 74).Por sua vez, as testemunhas ouvidas confirmaram o alegado trabalho da autora no 

meio rural. Dinalva dos Santos Oliveira, afirmou já ter trabalhado na roça em companhia da autora e que quando não 

trabalhava com a autora, sempre a via em cima dos caminhões que levaram a turma para as roças. Já a testemunha 

Maria das Neves Oliveira, disse que trabalhou com a autora quando eram solteiras e após se casar deixou o trabalho no 

campo, mas via a autora indo trabalhar. Também afirmou que seu marido (da testemunha) levava bóias-frias para roça, 

entre eles a autora (fls. 75/76). Conforme dispõe o artigo 143 da lei acima mencionada, o exercício de atividade rural 

deve ser comprovado, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Entretanto, entendo que não é juridicamente 

legítima a exigência posta no artigo 48, 2º, e artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação literal causaria tratamento 

injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no 

artigo 142 da referida lei. Ademais, tendo em vista que a autora ajuizou a ação já em idade avançada, a exigência de 

comprovação do exercício de atividade no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício deve ser 

abrandada no presente caso. Nesse sentido, apresenta-se o seguinte precedente do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADOR E 

PRODUTOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. 

CTPS E CONTRATOS DE ARRENDAMENTO E PARCERIA AGRÍCOLA. PROVA PLENA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.1 - O 

trabalhador rural que exerceu a atividade de lavrador, inclusive em regime de economia familiar, é segurado obrigatório 

da Previdência Social, nos termos do art. 201, 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios.2 - O termo de 

rescisão contratual de trabalho e o certificado de cadastro e guia de pagamento de ITR, constituem prova plena do 

efetivo exercício da atividade rural como lavrador e em regime de economia familiar, nos termos do art. 106 da Lei nº 

8.213/91.3 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de 

economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o 
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benefício de aposentadoria por idade,nos termos do art. 39, I, da Lei de Benefícios. 4 - Descabida a exigência do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre 

desempenhou o labor rural. Precedentes deste Tribunal.5 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias 

não cria óbices à concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, 

deu tratamento diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-

somente, o exercício da atividade rural.(...)(TRF 3ª Região - 9ª Turma, AC. 1157854, Rel. Juiz Nelson Bernardes, DJU. 

17/01/2008, p. 707) - grifos não constantes do original. Tendo em vista o conjunto probatório apresentado, 

considerando que foram cumpridos os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria rural e que as provas orais 

apresentam-se em consonância com as alegações iniciais, faz-se pertinente que se julgue procedente o 

pedido.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar 

o benefício de aposentadoria por idade à parte autora, nos seguintes termos:- segurado(a): Maria de Lourdes da Silva;- 

benefício concedido: aposentadoria por idade rural;- DIB: 05/09/2008 (data da citação - fl. 24);- RMI: 1 salário 

mínimo;- DIP: após o trânsito em julgado.Outrossim, condeno o INSS ao pagamento das diferenças apuradas entre os 

valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada 

prestação, na forma da Súmula 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula 148 do C. STJ, Lei 6.899/81 e Lei 8.213/91, com 

suas alterações posteriores.Os juros de mora serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do 

artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a 

jurisprudência dominante e, a partir de 29 de junho de 2009, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 

1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 11.960/09.Em razão da sucumbência, o réu deverá 

arcar com honorários advocatícios, os quais fixo, moderadamente em 10% sobre o valor da condenação até a prolação 

da sentença, na forma preconizada pelo artigo 20, 3 do Código de Processo Civil, excluídas as parcelas vincendas, 

consoante Súmula nº 111 do STJ.Ademais, incabível a condenação ao pagamento das custas processuais em reembolso, 

tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.Sem reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do 

CPC, uma vez que o valor da condenação não ultrapassa sessenta salários mínimos.P.R.I. 

 

0010346-07.2008.403.6112 (2008.61.12.010346-1) - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por ANGELA MARIA DE OLIVEIRA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual visa a implantação de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.A autora sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de trabalhar, 

conforme atestados médicos que instruem a inicial.Liminar indeferida pela decisão de fls. 50/51.Citado, o réu 

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 58/64), sob o argumento de que a autora não 

preencheu os requisitos para a concessão dos benefícios.Réplica às fls. 70/73.Saneado o feito, foi determinada a 

realização de perícia médica (fl. 76).Laudo pericial juntado às fls. 80/88.A parte autora não se manifestou sobre o laudo 

(fl. 90). Por sua vez, o INSS requereu a improcedência da ação (fl. 92).Os autos vieram conclusos para sentença.É o 

relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação 

e desenvolvimento válido e regular da relação processual. O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em 

reconhecer se a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição.Do exposto, verifica-se que são requisitos da aposentadoria por invalidez, a qualidade de 

segurado, o cumprimento de carência de 12 (doze) contribuições, nos casos exigidos na lei e a comprovação da 

existência de doença que incapacite a requerente, de forma total e permanente, ao exercício de atividade profissional. 

Por sua vez, para a concessão do benefício de auxílio-doença, a incapacidade deve ser temporária, diferindo neste ponto 

os requisitos para concessão dos dois benefícios.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou 

permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo afirmou, em resposta ao quesito n. 05 do 

juízo (fls. 83), que não foi constatada incapacidade laboral na atual avaliação (sic) (grifei).O laudo pericial concluiu que 

a autora encontra-se apta ao exercício de atividades laborais (fl. 88). Assim, conclui-se que a parte autora encontra-se 

capacitada para desenvolver suas atividades habituais (serviços gerais), de modo que não preencheu um dos requisitos 

para a concessão do benefício de auxílio-doença e, consequentemente, da aposentadoria por invalidez.Sendo os outros 

requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise 

quanto aos demais.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do 

art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior 

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 164/432 

0010420-61.2008.403.6112 (2008.61.12.010420-9) - FABIANO MENDES VEIGA X LUCIANA BORBA(SP201342 - 

APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA 

ONGARATTO DIAMANTE) X CONSTRINVEST CONSTRUTOTA E COMERCIO LTDA(SP078123 - HELIO 

MARTINEZ E SP197816 - LEONARDO YUJI SUGUI E SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS E 

SP282020 - ANA BEATRIZ IWAKI SOARES DE MELLO E SP161865 - MARCELO APARECIDO RAGNER E 

SP092407 - HELIO MARTINEZ JUNIOR) 

Em homenagem ao princípio da economia processual, fixo prazo extraordinário de 5 (cinco) dias para que a parte autora 

especifique as provas que pretende produzir, justificando seu cabimento, e para que a parte Constrinvest justifique a 

pertinência das provas requeridas.No silêncio, registre-se para sentença.Intime-se. 

 

0010690-85.2008.403.6112 (2008.61.12.010690-5) - EUCLIDES JOSE PAULO(SP113700 - CARLOS ALBERTO 

ARRAES DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO 

SANTHIAGO GENOVEZ) 

Recebo o apelo do INSS em seu efeito meramente devolutivo, razão pela qual não conheço do pedido formulado nas 

folhas 96/97.Intime-se o Autor para contra-razões, no prazo legal.Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. 

TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Atente a Secretaria deste Juízo, para os termos do Comunicado 

CORE n. 81/2008.Intime-se. 

 

0017361-27.2008.403.6112 (2008.61.12.017361-0) - JOAQUIM BEZERRA X IONE MARQUES FRATTINI X 

REJANE SAKAGUTI X RODRIGO KAWAGUCHI SAKAGUTI X AGENOR DE BARROS FERREIRA(SP102280 - 

MARCELO FLAVIO JOSE DE S CEZARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE 

CHAGAS) 

Recebo os apelos das partes autora e ré em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Intimem-se as apeladas para contra-

razões no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo primeiro a autora.Após, com ou sem elas remetam-se os autos ao 

E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0017855-86.2008.403.6112 (2008.61.12.017855-2) - LEONOR ESPERINI DA CRUZ(SP214130 - JULIANA 

TRAVAIN E SP210166A - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS) 

Cientifique-se a parte autora quato à petição e documentos retro.Tornem-me os autos conclusos para sentença.Intime-se. 

 

0000033-50.2009.403.6112 (2009.61.12.000033-0) - DOLORES MARTINEZ DE MEZAS(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Cientifique-se a parte autora quanto à petição e documentos retro.Tornem-me os autos conclusos para sentença.Atente a 

Secretaria deste Juízo, para os termos do Comunicado CORE n. 81/2008.Intime-se. 

 

0000088-98.2009.403.6112 (2009.61.12.000088-3) - HERBERT KOHLMANN(SP204346 - PEDRO AUGUSTO 

OBERLAENDER NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 

DIAMANTE) 

Cientifique-se a CEF quanto à petição e documentos das folhas 53/67, e as partes quanto ao Oficio da folha 73.Nos 

termos do artigo 333, I do CPC, cabe ao autor a prova do fato constitutivo do seu direito, não podendo o ônus ser 

transferido ao réu. Assim, em homenagem ao princípio da economia processual, fixo prazo extraordinário de 5 (cinco) 

dias para que o Autor indique o(s) número(s) da(s) conta(s) poupança(s).No silêncio, tornem-me os autos conclusos 

para sentença.Intime-se. 

 

0001902-48.2009.403.6112 (2009.61.12.001902-8) - GERALDO NUNES(SP263340 - BRUNO GOULART 

DOLOVET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

Converto o julgamento em diligência.Na petição inicial, a parte autora requereu a inversão do ônus da prova, sob a 

alegação de que havia requerido junto à CEF os extratos da conta poupança dos períodos em discussão, sem obter êxito 

no recebimento deles.No entanto, não comprovou nos autos eventual requerimento administrativo tendente a obter os 

referidos extratos.A Caixa, por seu turno, com a petição juntada como folhas 40/45, informou que a conta foi aberta em 

13/09/1998 e junto o demonstrativo obtido junto ao sistema informatizado daquele banco. Pediu, por fim, a condenação 

da parte autora em litigância de má-fé.Tal informação é de suma relevância, uma vez que a correção pretendida refere-

se ao mês de janeiro de 1989.A parte autora questionou a veracidade daquele documento apresentado pela CEF, 

alegando tratar-se de documento fabricado, que as instituições bancárias têm se utilizado desse expediente para 

eximirem-se de suas obrigações e que os poupadores acabam por encontrar documentos e dados relativos às contas 

poupança, perdendo o direito de ação em face da prescrição.Considerando que tal documento apresentado pela CEF tem 

o condão de fulminar o alegado direito da parte autora e em vista do alegado, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a 

parte autora trata aos autos eventual documento de que disponha capaz de comprovar a existência da conta em 

discussão em período anterior a 13/09/1998.Intime-se. 

 

0002191-78.2009.403.6112 (2009.61.12.002191-6) - SILVANA CAETANO(SP205565 - ANA ROSA RIBEIRO DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 165/432 

GENOVEZ) 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por SILVANA CAETANO em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a autora visa o restabelecimento de auxílio-

doença e conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Alega, em 

síntese, que está incapacitada para o exercício de atividades laborais. Com a inicial juntou documentos.Tutela 

antecipada indeferida, conforme decisão de fl. 38.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência do 

pedido, defendendo a ausência de incapacidade da autora (fls. 42/52). Réplica às fls. 55/58.Decisão saneando o feito à 

fl. 59, oportunidade em que foi deferida a prova pericial.Perícia médica às fls. 63/68.Manifestação da parte autora 

quanto ao laudo médico juntado (fls. 71/75). O INSS, por sua vez, deixou transcorrer o prazo in albis (fl. 79).Os autos 

vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Feito já saneado. Passo à análise do mérito.No que tange à 

pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o 

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro 

lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o 

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) 

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.É certo, outrossim, que 

para qualquer dos benefícios a inaptidão laborativa deve ser posterior à filiação perante a Previdência Social, sob pena 

de se proporcionar a qualquer incapacitado, independentemente de contribuições, filiar-se ao RGPS após a incapacidade 

e receber os benefícios.Com efeito, com relação ao requisito da existência de incapacidade, verifico que o laudo pericial 

atestou que a parte autora é portadora de discenesia médio-apical septal com insuficiência tricúspide e mitral, fazendo 

uso de marcapasso desde 18/03/2007, com incapacidade laborativa parcial e permanente para atividades que envolvam 

esforços físicos acentuados.Com relação a data do início da incapacidade, o perito indicou a implantação do marcapasso 

em 18/03/2007, porém relatou que a doença provavelmente teve início anteriormente (quesitos n.º 11, 12 e 13 de fl. 

65).Confrontando com o CNIS da autora, a ser juntado a estes autos, observo que a autora filiou-se ao Regime Geral da 

Previdência Social em setembro de 1989, na qualidade de contribuinte facultativa, vertendo contribuições esporádicas 

nos períodos de 09/1989, 10/1990 a 01/1991, 05/1991 a 09/1991, 11/1991 a 12/1991, 12/1998 a 03/1999 e 07/2007 a 

06/2010.A carência exigida para os benefícios pleiteados, nos termos do artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de 

Benefícios da Previdência Social) que são de exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há dispensa da 

carência para determinadas contingências, previstas nos artigos 26 e 151 do PBPS. No entanto, a filiação e a carência 

são requisitos que devem ser cumpridos antes do advento da incapacidade, de forma a evitar que pessoas que nunca 

contribuíram com o INSS, diante de uma incapacidade, tenham a possibilidade de gozar de benefícios previdenciários 

às custas daqueles que estão regulares em seus recolhimentos perante o RGPS.No caso em tela, com base no laudo 

pericial apresentado, concluo que a autora somente reingressou à Previdência após a cirurgia para implantação do 

marcapasso, de modo a cumprir o mínimo exigido em lei, para, após, requerer o benefício.Tal particularidade fica 

evidente, diante do confronto da data apontada pelo laudo judicial como início da incapacidade/implantação do 

marcapasso (18/03/2007) e a data de reingresso da autora ao RGPS (07/2007). Note-se que a autora, após a cirurgia de 

implantação do marcapasso, reingressou ao RGPS (após mais de 08 anos fora do sistema) para contribuir com o INSS e 

logo após o cumprimento da carência, pleitear o benefício de auxílio-doença (fl. 11).Desta forma, conquanto a autora 

esteja parcial e permanentemente incapacitada para o exercício de atividades laborativas, não preenche os requisitos 

para a concessão de qualquer benefício, já que a incapacidade é anterior ao preenchimento do cumprimento da filiação e 

carência dos benefícios. O INSS não pode socorrer aqueles que não efetivaram os devidos recolhimentos, pois o custeio 

dos benefícios previdenciários é feito por meio das contribuições dos segurados, de sorte que em prol destes deve ser 

usada a renda auferida com tais contribuições.Por outro lado, para a concessão do benefício é necessário o 

preenchimento cumulativo dos requisitos legais, de modo que a ausência de apenas um deles é suficiente para o 

indeferimento do pedido.Deste modo, ausente um dos requisitos legais, a improcedência da ação é medida que se 

impõe.DispositivoPelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

resolvendo o processo com exame do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

das custas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo 

a execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente 

de ulterior despacho.Junte-se aos autos o extrato do CNIS da autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008914-16.2009.403.6112 (2009.61.12.008914-6) - CICERO VIEIRA DA SILVA(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a consulta retro, noticiando a divergência entre a data em que os valores atrasados foram posicionados, reconheço 

a existência de inexatidão material, passível de ser sanada de ofício (inciso I, do artigo 463, do Código de Processo 

Civil), para esclarecer que os valores atrasados foram posicionados na data da proposta do acordo (11/05/2010).Assim, 

corrijo o apontado equívoco, para que conste no TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO, na parte que indica a 

determinação para que se expeça Requisição de Pequeno Valor - RPV, que o valor dos atrasados e honorários, são 

equivalentes aos dispostos na proposta e foram posicionados na data de 11/05/2010, observando-se quanto aos valores 

dos honorários contratuais mencionados na fl. 72.Anote-se à margem do registro da sentença de origem.Intime-se. 

 

0009357-64.2009.403.6112 (2009.61.12.009357-5) - DORACI BEIRA DE ABREU(SP233168 - GIOVANA 

CREPALDI COISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 
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MASTELLINI) 

Vistos.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio 

da qual visa o restabelecimento de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 e seguintes da Lei n 8.213/91.Alega, em 

síntese, que está incapacitada para o exercício de atividades laborais. Com a inicial juntou procuração e 

documentos.Liminar indeferida pela decisão de fls. 42/43, oportunidade em que foi deferida a antecipação da prova 

pericial.A parte autora impugnou a indicação do perito judicial às fls. 46/48, o qual foi indeferido pela decisão de fls. 

55/56, sendo interposto agravo de instrumento (fls. 60/68).O relator do agravo de instrumento converteu-o em agravo 

retido, nos termos da decisão de fl. 70 e verso.Laudo pericial às fls. 74/79.Citado, o réu apresentou contestação 

pugnando pela improcedência do pedido, fundamentando na ausência de incapacidade laboral (fls. 81/83). Juntou 

documentos.Manifestação da parte autora quanto ao laudo pericial com novo pedido de nomeação de outro perito (fls. 

92/94), o qual novamente não foi acolhido (fl. 102). A parte ré afirmou não haver proposta de acordo, ante a 

improcedência da ação (fl. 104).Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.Feito já saneado, passo 

ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no 

artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) 

período de carência exigido por lei; e c) incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual por mais 

de quinze dias consecutivos.O benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 

8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período 

de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência.Ocorre que no caso dos autos o perito médico asseverou que a parte autora não é portadora de doença 

incapacitante para o exercício de atividades laborativas habituais, bem como não apresenta seqüelas e o processo 

evolutivo da artrose pode ser controlado com tratamento.Ora, se a parte autora atualmente não está incapacitada para o 

exercício da atividade laborativa não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de 

incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual do requerente, e muito menos em aposentadoria 

por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.É certo, outrossim, que para a concessão do benefício é 

necessário o preenchimento cumulativo dos requisitos legais, de modo que a ausência de apenas um deles é suficiente 

para o indeferimento do pedido.Desta forma, ausente um dos requisitos, torna-se desnecessária a análise das demais 

condições para a concessão do benefício postulado e, neste contexto, a improcedência do pedido é medida que se 

impõe.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devidamente corrigido, suspendendo a execução nos termos do 

art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior 

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0010051-33.2009.403.6112 (2009.61.12.010051-8) - MESSIAS CORREIA SIQUEIRA(SP163356 - ADRIANO 

MARCOS SAPIA GAMA E SP262033 - DANILO TOCHIKAZU MENOSSI SAKAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com o presente feito a parte autora objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.O 

feito acusou prevenção. Intimada a se manifestar, a parte autora alegou que ajuizou demanda anterior pretendendo o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez.Em audiência de conciliação, 

houve acordo, com o restabelecimento apenas do auxílio-doença, sendo o feito sentenciado. Assim, não há que se falar 

em litispendência.Decido. Analisando a cópia da Ata de Audiência da folha 18 e sentença da folha 19, verifica-se que a 

parte autora, anteriormente, requereu o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, sendo que neste feito pleiteia apenas a aposentadoria por invalidez. O feito tramitou perante a 1ª Vara 

Federal, sendo arquivado. Assim, não há que se falar em litispendência.Entretanto, subsiste, ainda, a possibilidade de 

haver coisa julgada, levando-se em consideração que tanto naqueles autos, quanto neste, foi requerido aposentadoria por 

invalidez. Diante do exposto, é necessário que se faça a vinculação àquele Juízo, para homenagear o princípio do juiz 

natural, assemelhando-se, a hipótese, ao que se refere o inciso II do artigo 253 do Código de Processo Civil, com a 

redação que deu a Lei n. 10.358/01. Vejamos o entendimento esposado em manifestação do egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região:Processo CC200801609690CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 97576Relator(a)BENEDITO 

GONÇALVESÓrgão julgadorPRIMEIRA SEÇÃOFonteDJE DATA:05/03/2009DecisãoVistos, relatados e discutidos 

os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, conhecer do conflito e declarar competente o Juízo Federal da 28ª Vara da Seção Judiciária do Estado 

do Rio de Janeiro, o suscitante, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra Eliana Calmon e os Srs. 

Ministros Teori Albino Zavascki, Castro Meira, Denise Arruda, Humberto Martins, Herman Benjamin e Mauro 

Campbell Marques votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco 

Falcão.EmentaPROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE 

SEGURANÇA. DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REITERAÇÃO 

DO PEDIDO EM AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO. ART. 253, II, DO CPC. PREVENÇÃO. 

DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. 1. A Lei n. 11.280, publicada em 17/2/2006, deu nova redação ao inciso II do 

art. 253 do CPC, para fixar duas hipóteses de distribuição por dependência entre causas de qualquer natureza: quando 

houver desistência da ação e quando houver alguma forma de extinção do processo sem julgamento do mérito. 2. No 

caso dos autos, ajuizada nova demanda quando já vigorava a nova redação do inciso II do art. 253 do CPC, e tendo 

havido extinção do anterior processo - no qual se veiculara pedido idêntico - sem julgamento do mérito, é obrigatória a 
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incidência da norma a ensejar a distribuição por prevenção das ações. Precedentes da Primeira Seção. 3. Conflito 

conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 28ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o 

suscitante.IndexaçãoVEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data da Decisão11/02/2009Data da 

Publicação05/03/2009Processo AI200803000339930AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 346701Relator(a)JUIZ 

WALTER DO AMARALSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorSÉTIMA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:30/03/2010 

PÁGINA: 876DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente 

acórdão.EmentaPROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ARTIGO 253 

DO CPC. I - De fato, a desistência da ação pela parte autora demonstra sua intenção de não ter seu processo julgado por 

aquele juízo em que originariamente o feito fora distribuído, sendo que a própria reiteração do pedido nos exatos termos 

anteriormente propostos comprova que o intuito do autor é burlar o princípio do juízo natural para obter julgamento 

proferido por magistrado diverso e, eventualmente, mais favorável. II - O artigo 253, II, do CPC, determina a 

distribuição por dependência, das causas de qualquer natureza, quando tendo havido desistência, o pedido for reiterado 

mesmo que em litisconsórcio com outros autores, norma que também deve ter aplicação nas hipóteses de extinção do 

processo sem julgamento de mérito, a que o demandante tenha dado causa (abandono ou inércia) pois ambas as 

situações são equiparáveis. III - Agravo de instrumento a que se nega provimento.Data da Decisão08/03/2010Data da 

Publicação30/03/2010Consultando o sistema processual, observo que o processo que tramitou na 1ª Vara foi 

redistribuído para a 5ª Vara desta Subseção. Assim, declino da competência em favor do Juízo da 5ª Vara desta 

Subseção.Junte -se ao feito cópia extraída do Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal.Remetam-se 

os autos, com as anotações devidas.Intime-se. 

 

0012175-86.2009.403.6112 (2009.61.12.012175-3) - REVANDIR MILANO(SP130133 - IVANISE OLGADO 

SALVADOR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por REVANDIR MILANO, com pedido de antecipação de tutela, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa o restabelecimento do beneficio 

previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela antecipada 

pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar 

atividades laborativas.Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.O INSS, na manifestação da folha 47, alegou 

que a autora está em gozo do benefício, cuja data de cessação está prevista para 31/12/2010, podendo requerer a 

prorrogação do benefício administrativamente.A parte autora, por meio da petição da folha 54, disse que seu benefício 

encerrou-se em 31/10/2010.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos 

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Pois bem, consultando o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que a parte autora está 

em gozo do benefício previdenciário auxílio-doença, com previsão de alta para o dia 31 do corrente mês. Assim, não se 

encontra presente, nos autos, pelo menos por ora, o alegado periculum in mora.Além disso, a alta prevista pelo INSS 

não impede que a parte autora requeira administrativamente a prorrogação do benefício, passando por nova perícia 

médica.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. A despeito disso, 

reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido e, considerando que o benefício da 

autora encerra-se no final deste mês, podendo a demandante não alcançar a prorrogação do auxílio-doença, mesmo que 

requerido em tempo hábil, determino, excepcionalmente, a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o 

Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, 

designo perícia para dia 25 de janeiro de 2011, às 9h30.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do 

prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-

perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos 

acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra 

fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte 

Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, 

no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia 

médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) 

de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. 

Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, 
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ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja 

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista 

àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, 

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Junte-se aos autos o 

CNIS.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0000759-87.2010.403.6112 (2010.61.12.000759-4) - STETNET INFORMATICA LTDA(SP262452 - RAFAEL 

ZACHI UZELOTTO) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 936 - WALERY G 

FONTANA LOPES) 

Tendo em vista que não fora aberto prazo para manifestação sobre a resposta, o que faria que, com a petição e 

documentos das folhas 233/274 se operasse a preclusão consumativa em relação à réplica, defiro o pedido formulado na 

petição juntada como folhas 276/277.Para que se evite tumulto processual, desentranhe-se e devolva-se a petição 

protocolizada sob o número 2010.120035972-1, e documentos que a acompanham, acima mencionada.No mais, fixo 

prazos sucessivos de 5 (cinco) dias para que as partes, primeiro a autora, especifiquem as provas cuja produção 

desejam, justificando sua pertinência.Juntado substabelecimento, sem reserva de poderes, anote-se.Intimem-se.  

 

0001467-40.2010.403.6112 - MARLY DOS SANTOS RODRIGUES(SP249331 - EWERSON SILVA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

A despeito de constar da primeira certidão lançada na folha 102, a intimação para a parte autora falar, além da 

contestação, sobre o laudo pericial, este último não veio aos autos, porquanto a Autora não compareceu à perícia.Assim, 

fixo przo de 10 (dez) dias para que a Autora justifique sua ausência à perícia, com pertinente comprovação, sob pena de 

restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

0001729-87.2010.403.6112 - AGNALDO DE OLIVEIRA(SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Não há prevenção.Embora tratem-se das mesmas partes, os pedidos, bem como a causa de pedir são diversos.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, na forma da Lei n. 1.060/50.Cite-se a parte ré, oportunidade na qual 

especificará as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a conveniência.Apresentada a resposta, fixo prazo de 10 

(dez) dias para que a parte autora dela se manifeste, bem como para que individualize, com pertinentes justificativas, os 

meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Caso haja apresentação de novos documentos, cientifique-se a 

parte contrária. 

 

0001838-04.2010.403.6112 - EDNA APARECIDA PALOMBINO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Vistos.EDNA APARECIDA PALOMBINO, devidamente qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, pelo 

rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do valor de 

seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 

8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo). Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o número de 

contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando defasagem à renda mensal inicial do benefício da parte 

autora.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 33.Com a petição juntada às fls. 37/45, o INSS 

apresentou contestação com preliminar de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Com 

oportunidade para manifestar sobre a contestação, a parte autora disse que aceita a proposta de acordo (fl. 47)Os autos 

vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com 

escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a presente lide.Da prescrição quinquenalEntendo que, em se 

tratando de benefício previdenciário, verifica-se a prescrição apenas quanto à percepção de possíveis parcelas vencidas 

anteriormente ao quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação, a teor da Súmula nº 85 do STJ.Do mérito.A 

controvérsia nos presentes autos diz respeito à sistemática do cálculo da renda mensal inicial do salário de benefício 

previdenciário, ou seja, do período básico de cálculo.O artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelecia que todos os benefícios 

previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram calculados com base nas últimas 36 contribuições apuradas num 

período não superior a 48 meses, tendo como termo final do período básico de cálculo o mês anterior ao afastamento da 

atividade ou entrada do requerimento.Consigno que esse sistema foi abolido pela Lei n. 9.876/99 que implementou 

novo sistema de cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o período contributivo do segurado.O artigo 29 da 

Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº 9.876/99, disciplina o cálculo do salário de benefício. Confira:Art. 29. O 

salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as 

alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a Lei nº 9.876/99, também determinou que o período contributivo, para 
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fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria início a partir da competência de julho de 1994, conforme seu artigo 

3º. Veja:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do 

salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes 

a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado 

o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Assim, no 

presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Regime Geral da Previdência Social após a Lei 9.876/99, assiste-lhe o 

direito de ver os cálculos da renda mensal inicial do seu benefício, realizado nos termos em que foram dispostos na 

referida Lei.Observo que parágrafo 4º, do artigo 188-A, do Decreto nº 3.048/99 foi alterado, bem como revogado o 

parágrafo 20 do artigo 32 do mesmo diploma normativo pelo Decreto nº 6.939/2009, que dispunham sobre o cálculo do 

salário de benefício para o segurado que possuía menos de 144 contribuições mensais no período contributivo.Logo, 

tendo em vista que a nova redação da Lei 8.213/91 determinou a utilização de todo o período contributivo para o 

cálculo do salário de benefício, e tendo a parte autora vertido doze contribuições previdenciárias até a data do 

requerimento administrativo, conforme documentos de fls. 17 e 18, a renda mensal inicial será calculada com base na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo.Ressalto que o artigo 3º da Lei 9.876/99, ao prever que para o cálculo do salário de benefício será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de 

todo o período contributivo decorrente desde julho de 1994, tem o escopo de proteger o segurado, levando em conta 

apenas os maiores salários de contribuição, e assim, elevar o valor do benefício previdenciário.Por isso, conclui-se que 

o INSS equivocou-se ao deixar de excluir vinte por cento dos menores salários de contribuição do período básico de 

cálculo que gerou a renda mensal inicial dos benefícios de auxílio-doença (NB 534.830.795-1 e 560.821.992-

5).DispositivoDiante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar os benefícios 

da parte autora pela nova RMI obtida com a observância do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (com a redação dada 

pela Lei 9.876/99). Condeno, também, a Autarquia Previdenciária ao pagamento das parcelas atrasadas corrigidas 

monetariamente, a partir do vencimento de cada uma delas, acrescidas de juros moratórios.Os juros de mora serão 

computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código 

Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante e, a partir de 29 de junho de 2009, haverá 

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 

11.960/09.Por fim, deixo de condenar o réu ao reembolso das custas e despesas processuais, tendo em vista que a parte 

autora é beneficiária da justiça gratuita.Condeno-o, todavia, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10 

% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até esta data, nos termos da 

Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege. P.R.I. 

 

0002328-26.2010.403.6112 - RAFAEL SOUZA DO AMARAL(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Vistos.RAFAEL SOUZA DO AMARAL, devidamente qualificado na inicial, ingressou com a presente ação, pelo rito 

ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do valor de seu 

benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na forma do inciso II, do artigo 29, da Lei n. 

8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo). Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o número de 

contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando defasagem à renda mensal inicial do benefício da parte 

autora.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 28.Com a petição juntada às fls. 32/40, o INSS 

apresentou contestação com preliminar de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Com 

oportunidade para manifestar sobre a contestação, a parte autora disse que aceita a proposta de acordo (fl. 42)Os autos 

vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com 

escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a presente lide.Da prescrição quinquenalEntendo que, em se 

tratando de benefício previdenciário, verifica-se a prescrição apenas quanto à percepção de possíveis parcelas vencidas 

anteriormente ao quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação, a teor da Súmula nº 85 do STJ.Do mérito.A 

controvérsia nos presentes autos diz respeito à sistemática do cálculo da renda mensal inicial do salário de benefício 

previdenciário, ou seja, do período básico de cálculo.O artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelecia que todos os benefícios 

previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram calculados com base nas últimas 36 contribuições apuradas num 

período não superior a 48 meses, tendo como termo final do período básico de cálculo o mês anterior ao afastamento da 

atividade ou entrada do requerimento.Consigno que esse sistema foi abolido pela Lei n. 9.876/99 que implementou 

novo sistema de cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o período contributivo do segurado.O artigo 29 da 

Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº 9.876/99, disciplina o cálculo do salário de benefício. Confira:Art. 29. O 

salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as 

alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a Lei nº 9.876/99, também determinou que o período contributivo, para 
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fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria início a partir da competência de julho de 1994, conforme seu artigo 

3º. Veja:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do 

salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes 

a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado 

o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Assim, no 

presente caso, tendo a parte autora se filiado ao Regime Geral da Previdência Social após a Lei 9.876/99, assiste-lhe o 

direito de ver os cálculos da renda mensal inicial do seu benefício, realizado nos termos em que foram dispostos na 

referida Lei.Observo que parágrafo 4º, do artigo 188-A, do Decreto nº 3.048/99 foi alterado, bem como revogado o 

parágrafo 20 do artigo 32 do mesmo diploma normativo pelo Decreto nº 6.939/2009, que dispunham sobre o cálculo do 

salário de benefício para o segurado que possuía menos de 144 contribuições mensais no período contributivo.Logo, 

tendo em vista que a nova redação da Lei 8.213/91 determinou a utilização de todo o período contributivo para o 

cálculo do salário de benefício, e tendo a parte autora vertido cinquenta quatro contribuições previdenciárias até a data 

do requerimento administrativo, conforme documentos de fls. 13 e 14, a renda mensal inicial será calculada com base 

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo.Ressalto que o artigo 3º da Lei 9.876/99, ao prever que para o cálculo do salário de benefício será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de 

todo o período contributivo decorrente desde julho de 1994, tem o escopo de proteger o segurado, levando em conta 

apenas os maiores salários de contribuição, e assim, elevar o valor do benefício previdenciário.Por isso, conclui-se que 

o INSS equivocou-se ao deixar de excluir vinte por cento dos menores salários de contribuição do período básico de 

cálculo que gerou a renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença (NB 560.306.619-5).DispositivoDiante de todo 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar o benefício (NB 560.306.619-5) da parte 

autora pela nova RMI obtida com a observância do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 

9.876/99). Condeno, também, a Autarquia Previdenciária ao pagamento das parcelas atrasadas corrigidas 

monetariamente, a partir do vencimento de cada uma delas, acrescidas de juros moratórios.Os juros de mora serão 

computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código 

Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante e, a partir de 29 de junho de 2009, haverá 

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 

11.960/09.Por fim, deixo de condenar o réu ao reembolso das custas e despesas processuais, tendo em vista que a parte 

autora é beneficiária da justiça gratuita.Condeno-o, todavia, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10 

% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até esta data, nos termos da 

Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege. P.R.I. 

 

0002404-50.2010.403.6112 - MARCOS APARECIDO FEITOZA X EVA VILMA DE MOURA FEITOZA(SP268204 

- ALYSTON ROBER DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Converto o julgamento em diligência.Observo que a presente ação foi proposta pelo falecido Marcos Aparecido Feitoza, 

representado por sua viúva Eva Vilma de Moura Feitoza.No entanto, tratando-se de demanda referente a créditos de 

FGTS de trabalhador falecido, a legitimidade ativa pertence ao espólio ou a universidade dos herdeiros.Conforme 

consta da certidão de óbito apresentada com a inicial (fl. 11), o falecido não deixou bens a inventariar.Assim, fixo prazo 

de 10 (dez) dias para que seja regularizado o pólo ativo do presente feito, com a trazida de todos os herdeiros em 

substituição ao falecido Marcos Aparecido Feitoza, sob pena de extinção.Intime-se. 

 

0002449-54.2010.403.6112 - ELIZABETH DA SILVA CRUZ(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por ELIZABETH DA SILVA 

CRUZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na qual a autora postula a imediata concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Segundo seus 

argumentos, não reúne condições de realizar atividades laborativas e, portanto, faz jus à concessão do benefício 

previdenciário postulado.Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.Pela decisão da folha 24, designou-se 

perícia administrativa. Por meio da petição das folhas 29/30, a parte autora requereu que o INSS se manifestasse acerca 

da perícia realizada, tendo em vista que não apresentou o laudo pericial.Intimado, o INSS apresentou contestação, nada 

dizendo sobre a prova pericial. É o relatório.Decido.Considerando que o INSS não se manifestou a respeito da 

realização da perícia médica administrativa e, sobretudo porque desde a designação da prova pericial até o presente 

momento transcorreu grande lapso de tempo, convém que o pedido liminar seja analisado, de forma a não prejudicar a 

parte autora. Pois bem, o artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que 

haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Os documentos juntados com 

a inicial não demonstram efetivamente a incapacidade da parte autora após o indeferimento do benefício. Vê-se que os 

documentos das folhas 17 a 20 são antigos, datados de 2009. Além disso, apenas indicam que a parte autora passou por 

tratamento médico, não atestando incapacidade. Quanto aos documentos das folhas 21/22 não possuem nem mesmo a 

data de sua emissão. Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte autora, neste momento processual de 

cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e 
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propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar 

do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o 

Doutor Fábio Eduardo da Silva Costa, com endereço na rua 12 de Outubro, 1687, Vila Estádio, nesta cidade , cel. 111-

6420. Designo perícia para o dia 10 de janeiro de 2011, às 16h30.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem 

como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o 

médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar 

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso 

não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. 

Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar 

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de 

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte 

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive 

sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-

se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por 

envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.11. Sem prejuízo do que foi determinado acima, intime-se a parte autora para que se manifeste se 

insiste na apresentação, pelo réu, do laudo pericial administrativo, levando-se em consideração a análise da tutela 

antecipada, bem como a designação de perícia judicial.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0004888-38.2010.403.6112 - CLAUDETE DE ANDRADE MOREIRA(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) 

Vistos.CLAUDETE DE ANDRADE MOREIRA, devidamente qualificada na inicial, ingressou com a presente ação, 

pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do 

valor de seu benefício previdenciário, mediante a fixação da renda mensal inicial, na forma do inciso II, do artigo 29, da 

Lei n. 8.213/91 (utilização da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% de 

todo o período contributivo). Alega que o réu, com base no artigo 32, 2º do Decreto nº 3.048/99, utilizou todo o número 

de contribuições apuradas, sem excluir as 20% menores, causando defasagem à renda mensal inicial do benefício da 

parte autora.Os benefícios da justiça gratuita foram concedidos à fl. 39.Com a petição juntada às fls. 43/51, o INSS 

apresentou contestação com preliminar de prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Com 

oportunidade para manifestar sobre a contestação, a parte autora disse que aceita a proposta de acordo (fl. 53)Os autos 

vieram conclusos para sentença.É O RELATÓRIO.DECIDO.Por ser uma questão exclusivamente de direito, com 

escopo no art. 330, inc. I, do CPC, julgo antecipadamente a presente lide.Da prescrição quinquenalEntendo que, em se 

tratando de benefício previdenciário, verifica-se a prescrição apenas quanto à percepção de possíveis parcelas vencidas 

anteriormente ao quinquênio antecedente ao ajuizamento da ação, a teor da Súmula nº 85 do STJ.Do mérito.A 

controvérsia nos presentes autos diz respeito à sistemática do cálculo da renda mensal inicial do salário de benefício 

previdenciário, ou seja, do período básico de cálculo.O artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelecia que todos os benefícios 

previdenciários tinham o mesmo PBC, isto é, eram calculados com base nas últimas 36 contribuições apuradas num 

período não superior a 48 meses, tendo como termo final do período básico de cálculo o mês anterior ao afastamento da 

atividade ou entrada do requerimento.Consigno que esse sistema foi abolido pela Lei n. 9.876/99 que implementou 

novo sistema de cálculo da renda mensal inicial, para considerar todo o período contributivo do segurado.O artigo 29 da 

Lei nº 8.213/91, que foi alterado pela Lei nº 9.876/99, disciplina o cálculo do salário de benefício. Confira:Art. 29. O 

salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)I - para os benefícios de que tratam as 

alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela 
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Lei nº 9.876, de 26.11.99) (grifei).Outrossim, a Lei nº 9.876/99, também determinou que o período contributivo, para 

fins de cálculo dos benefícios previdenciários, teria início a partir da competência de julho de 1994, conforme seu artigo 

3º. Veja:Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a 

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do 

salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes 

a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado 

o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.Assim, no 

presente caso, tendo a parte autora requerido o benefício após a Lei 9.876/99, assiste-lhe o direito de ver os cálculos da 

renda mensal inicial, realizado nos termos em que foram dispostos na referida Lei.Observo que parágrafo 4º, do artigo 

188-A, do Decreto nº 3.048/99 foi alterado, bem como revogado o parágrafo 20 do artigo 32 do mesmo diploma 

normativo pelo Decreto nº 6.939/2009, que dispunham sobre o cálculo do salário de benefício para o segurado que 

possuía menos de 144 contribuições mensais no período contributivo.Logo, tendo em vista que a nova redação da Lei 

8.213/91 determinou a utilização de todo o período contributivo para o cálculo do salário de benefício, e tendo a parte 

autora vertido sessenta contribuições previdenciárias no período entre julho de 1994 e o requerimento administrativo 

(outubro de 2002), conforme documento de fls. 31/33, a renda mensal inicial deveria ter sido calculada com base na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo.Ressalto que o artigo 3º da Lei 9.876/99, ao prever que para o cálculo do salário de benefício será 

considerada a média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a, no mínimo, 80% de 

todo o período contributivo decorrente desde julho de 1994, tem o escopo de proteger o segurado, levando em conta 

apenas os maiores salários de contribuição, e assim, elevar o valor do benefício previdenciário.Por isso, conclui-se que 

o INSS equivocou-se ao deixar de excluir vinte por cento dos menores salários de contribuição do período básico de 

cálculo que gerou a renda mensal inicial do benefício de pensão por morte (NB 127.213.601-6).DispositivoDiante de 

todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a revisar os benefícios da parte autora (NB 

127.213.601-6) pela nova RMI obtida com a observância do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91 (com a redação dada 

pela Lei 9.876/99). Condeno, também, a Autarquia Previdenciária ao pagamento das parcelas atrasadas corrigidas 

monetariamente, a partir do vencimento de cada uma delas, acrescidas de juros moratórios.Os juros de mora serão 

computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, na forma do artigo 406 do novo Código Civil, c/c art. 161 do Código 

Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante e, a partir de 29 de junho de 2009, haverá 

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pelo artigo 5º da Lei n. 

11.960/09.Por fim, deixo de condenar o réu ao reembolso das custas e despesas processuais, tendo em vista que a parte 

autora é beneficiária da justiça gratuita.Condeno-o, todavia, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10 

% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, entendidas estas como sendo as devidas até esta data, nos termos da 

Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Sem reexame necessário, consoante artigo 475, 2º, do Código de 

Processo Civil.Custas ex lege. P.R.I. 

 

0005137-86.2010.403.6112 - LUCIA DE FATIMA BATISTA GARCIA(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por LUCIA DE FÁTIMA BATISTA GARCIA, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa o 

restabelecimento do beneficio previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, uma vez que não se 

encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi 

indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou 

documentos.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela 

desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Os documentos 

juntados com a inicial não demonstram efetivamente a incapacidade atual da parte autora para o exercício de atividades 

laborativas. Vê-se que o documento da folha 28, mais recente, apenas sugere uma avaliação pericial na demandantePor 

outro lado, também não verifico o alegado periculum in mora. Com efeito, tendo a parte autora requerido o benefício 

administrativamente em março de 2010 (folha 35), somente em agosto, decorridos 5 meses da decisão, pleiteia o 

benefício na esfera judicial. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte 

autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, 

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo a Doutora Ângela Maria Fontoura Jeha Peruque, 

com endereço na Rua Dr. Francisco Morato de Oliveira, 53, Jardim Paulista, nesta cidade, designo perícia para dia 18 

de janeiro de 2011, às 14h.Intime-se a perita acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a 

contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando a médica-perita cientificado acerca da 

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem 

como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do 

Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos 

periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, 

conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, 

devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de 
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identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos 

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do 

CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o 

início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora 

deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o 

decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual 

cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. 

Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre 

o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre 

possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso 

negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade 

de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, 

pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de 

solicitação de pagamento. 9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0005283-30.2010.403.6112 - SILVIO ROGERIO LOPES(SP196121 - WALTER BUENO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 2427 - PARCELLI DIONIZIO MOREIRA) 

Analisando a Declaração de Imposto de Renda do autor, verifica-se que ela obteve no ano de 2009 rendimentos 

superiores a seiscentos mil reais, sendo R$ 588.670,93 referente à indenização trabalhista, R$ 22.909,72 como 

proventos de aposentadoria e R$ 10.977,67 decorrentes de rendimentos de caderneta de poupança.Ora, os ganhos 

percebidos pelo autor e o patrimônio por ela declarado (R$ 627.134,30), demonstram de forma insofismável sua 

capacidade de arcar com as despesas processuais.Assim, indefiro o pedido para que lhe sejam concedidos os benefícios 

da assistência judiciária gratuita.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que o autor efetue o recolhimento das custas devidas 

à União, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil.Com o 

recolhimento das custas, retornem os autos conclusos para apreciação do pleito antecipatório.Intime-se. 

 

0005354-32.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA DA SILVA CORREA(SP286373 - VALDEMIR DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por MARIA APARECIDA DA SILVA CORREA, com 

pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa 

a concessão do beneficio previdenciário auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela antecipada 

pretende a concessão do benefício de auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar atividades 

laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de 

ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o relatório.Decido.Ante a não 

apresentação do laudo de perícia administrativa, conforme certidão de fl. 20, e a fim de evitar-se o atraso da prestação 

jurisdicional, passo a analisar o pleito antecipatório.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação 

dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Os documentos apresentados pela parte autora como folhas 15/16 não comprovam que a autora está 

incapacitada para o exercício de suas atividades laborativas. Mencionados documentos apenas indicam que a 

demandante realiza tratamento médico, não atestando incapacidade.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela 

parte autora, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu 

direito à concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante 

o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. Porém, reconhecendo a 

urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova 

pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 

1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para dia 27 de janeiro de 2011, às 8h30.Intime-se o perito acerca da 

presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde 

logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da 

respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo 

complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos 

honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 

04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem 

como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. 

Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de 

que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 
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implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao 

senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, 

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS 

para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar 

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, 

vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, 

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e 

manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente 

feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento. 9. Por fim, caso haja proposta de 

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos 

para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0006038-54.2010.403.6112 - VANILDA SILVA LIMA(SP196121 - WALTER BUENO) X UNIAO FEDERAL 

Analisando a Declaração de Imposto de Renda da autora, verifica-se que ela obteve no ano de 2009 rendimentos 

superiores a duzentos mil reais, sendo R$ 132.121,53 referente à indenização trabalhista, R$ 60.490,48 referente à 

Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil, além de R$ 57.653,94 declarado como isento e não 

tributáveis e R$ 4.989,57 declarado como sujeito à tributação exclusiva.Ora, os ganhos percebidos pela autora e o 

patrimônio por ela declarado (R$ 263.328,57), demonstram de forma insofismável sua capacidade de arcar com as 

despesas processuais.Assim, indefiro o pedido para que lhe sejam concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Fixo prazo de 30 (trinta) dias para que a autora efetue o recolhimento das custas devidas à União, sob pena de 

cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil.Com o recolhimento das custas, 

retornem os autos conclusos para apreciação do pleito antecipatório.Intime-se. 

 

0006468-06.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA DE SOUZA LIMA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada a procuração de fls. 128, não há nada a determinar.Determino a antecipação da prova pericial e a realização de 

auto de constatação.Para realização do auto de constatação, expeça-se mandado, devendo o Analista Judiciário 

executante de Mandados responder aos quesitos do Juízo, advertindo-o para que as informações sejam colhidas 

inicialmente, de modo reservado, junto a vizinhos da parte autora e, só depois, com a própria parte ou familiares.Para 

realização de perícia nomeio o Doutor Leandro de Paiva, com endereço na rua Tenente Nicolau Maffei, 1269, nesta 

cidade, designando o dia 15 de junho de 2011, às 11 horas, para realização do exame pericial.Comunique-se o senhor 

perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do 

laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Caso não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação 

de pagamento.Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, baixada por este Juízo.Faculto à parte 

autora a apresentação de quesitos, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Desde já 

ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) 

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, 

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á 

exclusivamente mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.Com a apresentação do laudo e do auto 

de constatação em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo 

pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá dizer sobre possível renúncia ao 

prazo recursal.Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta 

conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, 

apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Por fim, caso haja proposta de acordo e esta 

for aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para 

despacho.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se e cumpra-se..QUESITOS PARA AUTO DE 

CONSTATAÇÃO..1. Nome da parte autora da ação e endereço (rua, n.º, bairro, cidade).2. Qual a idade da parte 

autora?3. A parte autora mora sozinha ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhada, discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais.4. A parte autora exerce atividade remunerada? Em caso positivo, 
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qual a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui 

carteira assinada? (pedir a carteira profissional para conferir). Já é titular de algum benefício previdenciário ou 

assistencial?5. As pessoas que residem com a parte autora exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar:5.1. a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, 

se for o caso;5.2. se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir).5.3. se alguma dessas 

pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, especificar o valor.6. A parte autora recebe 

algum rendimento? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda?7. A parte autora recebe ajuda de 

terceiros para suas necessidades? Em caso positivo, especificar: 7.1. quem são as pessoas ou instituições que prestam o 

auxílio (familiares, igreja etc.); 7.2. em que consiste a ajuda (dinheiro, alimentos, remédios, roupas etc).7.3. se a ajuda é 

habitual ou apenas esporádica.8. A parte autora possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, 

profissão atual, local de residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio ao autor, indicando, em caso 

afirmativo, a natureza da ajuda e sua freqüência. 9. A Autora refere ser portador de alguma deficiência ou moléstia? Em 

caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10. A residência em que 

mora a parte autora é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a cedeu? 

Se alugada, qual o valor mensal da locação?11. Descrever pormenorizadamente (se possível ilustrando com fotos):a) o 

padrão da residência onde mora a Autora;b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) número 

de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência possui 

telefone;g) se a parte autora ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo indicando marca, 

modelo, ano de fabricação etc).12. Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e 

necessidade da Autora, relatando as informações conseguidas.13. Informar se a parte autora presta serviços 

remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras pessoas, ou seja, se faz os chamados bicos para se 

sustentar e qual o rendimento médio mensal que recebe por pequenas tarefas.14. Qual o gasto mensal com alimentação 

na residência da parte autora?15. A parte autora ou alguém em sua residência faz uso habitual de remédios? Qual o 

gasto médio mensal com os remédios? Que remédios são estes? São facilmente obtidos em postos de saúde? Se não 

forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?16. Outras informações que o Analista Judiciário Executante de 

Mandados entender necessárias e pertinentes.17. Ao final, se possível, juntar fotografias que corroboram as informações 

apresentadas. 

 

0007144-51.2010.403.6112 - ANA MARIA PEREIRA(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, na folha 9, requereu a concessão de salário-maternidade.Posteriormente, na mesma folha 9, disse que 

não reúne mais condições laborativas.Por fim, requereu a concessão de aposentadoria por idade rural (item a da folha 

9).Ante o exposto, por ora, fixo prazo de 10 dias para que a parte autora esclareça qual benefício pretende alcançar por 

meio dos presentes autos.Intime-se.  

 

0007146-21.2010.403.6112 - CICERA CARVALHO SANTOS(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, na folha 9, penúltimo parágrafo, requereu a concessão de salário-maternidade.Posteriormente, no último 

parágrafo da mesma folha, fez alusão a uma enfermidade que a acomete.Por fim, requereu a concessão de aposentadoria 

por idade rural (folha 10).Ante o exposto, por ora, fixo prazo de 10 dias para que a parte autora esclareça qual benefício 

pretende alcançar por meio dos presentes autos.Intime-se.  

 

0007387-92.2010.403.6112 - MARIA DO CARMO GUIMARAES SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO 

RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compulsando os autos, verifico que no pedido a parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela para o 

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença - nº. 542.580.132-3, retroativo à data da cessação 

ocorrida em 10/11/2009 e, se for o caso, que seu benefício de auxílio-doença seja convertido em aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-acidente.Todavia a cumulação do pedido de auxílio-acidente (art. 86 da Lei nº. 8.213/91) é 

incompatível com os pedidos de auxílio-doença (art. 59 da Lei nº. 8.213/91) e de aposentadoria por invalidez (art. 42 da 

Lei nº. 8.213/91), descumprindo o disposto no artigo 292, 1º, I do Código de Processo Civil.É cediço que o auxílio-

acidente é concedido, como uma indenização, àquele segurado que teve sequelas que implicaram na redução de sua 

capacidade laborativa por causa de lesões decorrente de acidente de qualquer natureza, nos termos do art. 86 da Lei 

8.213/91, sendo o momento de sua aferição, com o retorno as atividades laborativas. Já o direito ao auxílio-doença e à 

aposentadoria por invalidez são aferidos quando o indivíduo deixa de exercer suas atividades laborativas por motivo de 

incapacidade, diferindo os momentos de sua apreciação.Portanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

esclareça os benefícios previdenciários que pretende com a presente demanda.Após, com a manifestação da parte autora 

ou o decurso do prazo decorrente, tornem os autos conclusos.Defiro o pedido constante na inicial (folha 19 - item L) no 

sentido de que as publicações sejam efetivadas em nome do advogado lá constante, Dr. Rosinaldo Aparecido Ramos, 

inscrito na OAB/SP nº. 170.780, possibilitando que eventuais intimações ocorram por qualquer constituído. Anote-

se.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

0007428-59.2010.403.6112 - JULIANA FONTANA LOPES(SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES E SP170780 - 

ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Compulsando os autos, verifico que no pedido a parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela para o 

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença - nº. 538.942.510-0, retroativo à data da cessação 

ocorrida em 30/05/2010 e, se for o caso, que seu benefício de auxílio-doença seja convertido em aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-acidente.Todavia a cumulação do pedido de auxílio-acidente (art. 86 da Lei nº. 8.213/91) é 

incompatível com os pedidos de auxílio-doença (art. 59 da Lei nº. 8.213/91) e de aposentadoria por invalidez (art. 42 da 

Lei nº. 8.213/91), descumprindo o disposto no artigo 292, 1º, I do Código de Processo Civil.É cediço que o auxílio-

acidente é concedido, como uma indenização, àquele segurado que teve sequelas que implicaram na redução de sua 

capacidade laborativa por causa de lesões decorrente de acidente de qualquer natureza, nos termos do art. 86 da Lei 

8.213/91, sendo o momento de sua aferição, com o retorno as atividades laborativas. Já o direito ao auxílio-doença e à 

aposentadoria por invalidez são aferidos quando o indivíduo deixa de exercer suas atividades laborativas por motivo de 

incapacidade, diferindo os momentos de sua apreciação.Portanto, fixo o prazo de 10 (dez) para que a parte autora 

esclareça os benefícios previdenciários que pretende com a presente demanda.Após, com a manifestação da parte autora 

ou o decurso do prazo decorrente, tornem os autos conclusos.Defiro o pedido constante na inicial (folha 19 - item k) no 

sentido de que as publicações sejam efetivadas em nome do advogado lá constante, Dr. Rosinaldo Aparecido Ramos, 

inscrito na OAB/SP nº. 170.780, possibilitando que eventuais intimações ocorram por qualquer constituído. Anote-

se.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se. 

 

0007440-73.2010.403.6112 - TEREZINHA PAZELI FERREIRA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E 

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por Terezinha Pazeli Ferreira, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, pela qual postula a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, em 

razão do falecimento de seu companheiro, segurado da previdência social.Em síntese, aduz que, quando do falecimento 

de Daniel Camilo, a autora dependia economicamente deste, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. É o 

relatório. Fundamento e Decido.Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, são dois os requisitos necessários à 

concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). Vejamos se estão presentes.O benefício 

previdenciário da pensão por morte está disciplinado no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91. Independente de 

carência, apresenta, como contingência, o óbito de segurado do RGPS deixando dependente(s). São duas, portanto, as 

condições que devem estar presentes ao tempo do óbito: a qualidade de segurado do falecido (como regra, havendo 

exceções no artigo 102, 2º e na Lei 10.666/03) e a existência de dependente(s), os quais estão elencados nos incisos I a 

III do art. 16 da Lei nº. 8.213/91. No que tange ao companheiro e à companheira, o artigo 16, 4º, da Lei nº 8.213/91 

prescreve que a dependência econômica deles é presumida.A qualidade de segurado do falecido não se contesta, na 

comunicação de decisão (fl. 15) e, de acordo com cópia da CTPS do de cujus (fls. 17/18), depreende-se que este era 

segurado no momento de seu óbito, conforme certidão de óbito (fl. 24).No entanto, até o presente momento há nos autos 

apenas alguns documentos indiciários de que a demandante dependia economicamente do segurado falecido, não 

suscitando, pois, no espírito deste julgador, por ora, a plausibilidade do direito alegado.Apenas se demonstrou, por ora, 

que viviam na mesma residência.Ademais, o exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento dos 

requisitos para a concessão do benefício somente poderá ser verificado por ocasião da sentença, após ampla dilação 

probatória, inclusive, com produção de prova testemunha. Dessa forma, não se justifica, pois, o pleito de tutela.Diante 

do exposto, INDEFIRO a medida antecipatória pleiteada.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Registre-

se esta decisão.Cite-se.Intime-se. 

 

0007455-42.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA LENTINE(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido liminar, proposta por MARIA APARECIDA LENTINE em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual postula a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 

por idade rural.Alega que sempre laborou no meio rural, com vínculo empregatício, porém sem a devida anotação na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e, também, sob regime de economia familiar, e contando com 55 anos 

de idade, tem direito à concessão do benefício almejado.É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil 

exige, para a antecipação da tutela, além da prova inequívoca e da verossimilhança da alegação, o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório.Em sede de cognição sumária, não verifico a verossimilhança da alegação quanto ao direito à aposentadoria 

idade.O exame da documentação apresentada e a análise do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício 

somente poderá ser verificado por ocasião da sentença, após ampla dilação probatória, inclusive, com produção de 

prova testemunhal. Não se justifica, pois, o pleito de tutela.Por todo o exposto, INDEFIRO o pleito de antecipação da 

tutela.Cite-se o réu.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.P.R.I.  

 

0007508-23.2010.403.6112 - NILSON RIGA VITALE(SP136307 - REGINA APARECIDA A DE PAULA PRADO) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

Nilson Riga Vitale ajuizou a presente demanda, em face de José Roberto Mazarin, Fábio Paes Maccachero, Ariovaldo 

Guedes, Emanuel Carlos de Paula Ramos e Valter Cardoso, servidores públicos federais, pretendendo a concessão de 

indenização por danos morais, materiais e lucros cessantes.Disse que é sócio e administrador da empresa Vitapelli 

Ltda., atuando no ramo de indústria e comércio, importação e exportação de couros e artefatos de couros em geral, 
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sendo que na exploração de suas atividades apuram-se créditos a título de PIS, cujo ressarcimento tem direito.Falou que 

o senhor José Roberto Mazarin, então Delegado da Receita Federal, sempre nutriu um sentimento de vingança e ódio, 

ocorrendo, às vezes, discussões ferrenhas entre os mesmos. Dessa forma, na providência de verificação desses créditos 

ocorre demora, o que vem lhe causando prejuízos.É o breve relatório.Decido. O artigo 109, inciso I e parágrafo 3º da 

Constituição Federal, dispõe:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:(...)I - as causas em que a União, 

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. (destaquei)No 

caso destes autos, verifica-se, da análise da petição inicial, que a parte autora ajuizou a demanda em face da pessoa 

física dos requeridos e não contra a União. Assim, não figurando a União no pólo passivo, não subsiste seu interesse no 

feito, devendo a ação ser processada e julgada perante a Justiça Estadual.Ante o exposto, declino da competência para 

conhecer e julgar o pleito, determinando a remessa destes autos a um dos Juízos estaduais da Comarca de Presidente 

Prudente, conforme definir-se pelas regras da organização judiciária do Estado de São Paulo e, eventualmente, por 

distribuição.Intime-se. 

 

0007574-03.2010.403.6112 - JAIR FRANCISCO DE JESUS(SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vistos etc.Trata-se de ação sob o rito ordinário proposta por JAIR FRANCISCO DE JESUS, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa ao 

restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a imediata implantação do auxílio-doença.A parte autora relata que 

sofre de doenças que a incapacitam para o trabalho, razão pela qual requereu a prorrogação do benefício na via 

administrativa, mas não obteve sucesso.Segundo seus argumentos não se encontra em condições de realizar atividades 

laborativas e, portanto, faz jus ao restabelecimento do benefício previdenciário.Instrui a inicial com a procuração e os 

documentos (fls. 11/48).Em atendimento ao despacho relacionado na fl. 51, a parte autora apresentou petição como fl. 

53.É o relatório.Decido.A despeito da patrona, na petição juntada como fl. 53, alegar que pretende o benefício 

previdenciário comum, e não o acidentário, de acordo com o pedido formulado na exordial, vislumbro que esta 

requereu, ainda com destaque, implantar o benefício de auxílio-doença acidentário ao Autor (fl. 07). Todavia, tendo 

sido esclarecida a dúvida entre o benefício pretendido, recebo a petição distribuída na fl. 53, como aditamento à peça 

vestibular.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte autora 

apresentou documentos conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a 

conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, reveste-se de caráter público e possui presunção de 

legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a 

incapacidade da parte autora, pois em sua maioria é de data anterior ao indeferimento administrativo do benefício, de 

modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à 

verossimilhança das alegações do autor, mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos 

pela parte autora, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o 

seu direito à concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas 

alegações.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. No 

entanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino 

a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Dr. José Carlos Figueira Júnior, com endereço na 

Avenida Washington Luiz, 1.555, nesta cidade. Designo perícia para o dia 25 de janeiro de 2011, às 8h00.Arbitro, desde 

logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da 

respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo 

complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos 

honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 

04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem 

como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. 

Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de 

que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao 

senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, 

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS 

para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar 

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, 

vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, 

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e 

manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente 

feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido 
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apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0007986-31.2010.403.6112 - VICENTE SOARES MOTTA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E 

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de Ação Ordinária proposta por VICENTE SOARES MOTTA, com pedido de antecipação de tutela, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa a concessão do beneficio previdenciário 

auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a 

concessão do auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar atividades laborativas.Disse que 

requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o fundamento de ausência de incapacidade 

laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o relatório.Decido.Os documentos apresentados pela 

parte autora como folhas 35/39 não comprovam que o autor está incapacitado para o exercício de suas atividades 

laborativas. Mencionados documentos apenas indicam que o demandante passou por tratamento médico, não atestando 

incapacidade.Quanto às fotocópias das folhas 40/43 apenas demonstram que determinada pessoa é portadora de uma 

patologia, não havendo uma vinculação com o autor desde feito. Assim, por ora, faculto à parte autora trazer aos autos 

documento comprobatório atual de sua alegada incapacidade laborativa (laudo médico/atestado). Fixo o prazo de 10 

dias. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Intime-se.  

 

0008084-16.2010.403.6112 - MARLENE VIEIRA DE ALMEIDA(PR044810 - GREICI MARY DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por MARLENE VIEIRA DE ALMEIDA, com pedido de antecipação 

de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa a concessão do 

beneficio previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela 

antecipada pretende a concessão do benefício de auxílio-doença, uma vez que não se encontra em condições de realizar 

atividades laborativas.Disse que requereu administrativamente o benefício, que foi indeferido pelo réu sob o 

fundamento de ausência de incapacidade laborativa. Pediu a concessão da liminar e juntou documentos.É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Os documentos juntados com a 

inicial não demonstram efetivamente a incapacidade atual da parte autora para o exercício de atividades laborativas. Vê-

se que os documentos apresentados como folhas 32/37 são antigos, com data de emissão de mais de um ano atrás.Por 

outro lado, também não verifico o alegado periculum in mora. Com efeito, tendo a parte autora requerido o benefício 

administrativamente em julho de 2009 (folha 38), somente agora, decorridos quase um ano e meio da decisão pleiteia o 

beneficia na esfera judicial. Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte 

autora.2. Porém, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, 

determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor José Carlos Figueira Júnior, com 

endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo perícia para dia 25 de janeiro de 

2011, às 8h30.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia 

para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como 

sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e 

do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, 

caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 

421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte 

autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá 

apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe 

demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua 

incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A 

intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do 

prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça 

com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a 

apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo 

pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível 

renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual 

proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, 

querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de 

intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, 

pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 
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complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de 

solicitação de pagamento. 9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0008228-87.2010.403.6112 - CICERO BATISTA DOS SANTOS(SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM E 

SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por CÍCERO BATISTA DOS SANTOS, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa ao 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a imediata implantação do auxílio-doença.A parte autora relata que 

sofre de doenças que a incapacitam para o trabalho, razão pela qual requereu a prorrogação do benefício na via 

administrativa, mas não obteve sucesso.Segundo seus argumentos não se encontra em condições de realizar atividades 

laborativas e, portanto, faz jus à concessão de benefício previdenciário.Instrui a inicial com a procuração e os 

documentos (fls. 13/27).É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos 

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É 

certo que a parte autora apresentou documentos conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela 

prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, reveste-se de caráter público e possui 

presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar 

efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que 

não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações do autor, mas de falta de robustez 

delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte autora, neste momento processual de cognição sumária, 

são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o 

convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da 

tutela pretendida pela parte autora.2. No entanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito 

pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Dr. José Carlos 

Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, nesta cidade. Designo perícia para o dia 27 de 

janeiro de 2011, às 9h30.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como 

sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e 

do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, 

caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 

421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte 

autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá 

apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe 

demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua 

incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A 

intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do 

prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça 

com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a 

apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo 

pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível 

renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual 

proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, 

querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de 

intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, 

pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de 

solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0008231-42.2010.403.6112 - JOSE LEONIDAS DE SOUZA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP175676E - 

ALFREDO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por JOSÉ LEONIDAS DE SOUZA, com pedido de antecipação de 

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa ao restabelecimento do 

benefício previdenciário auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela 

antecipada pretende a imediata implantação do auxílio-doença.A parte autora relata que sofre de doenças que a 

incapacitam para o trabalho, razão pela qual requereu a prorrogação do benefício na via administrativa, mas não obteve 
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sucesso.Segundo seus argumentos não se encontra em condições de realizar atividades laborativas e, portanto, faz jus à 

concessão de benefício previdenciário.Instrui a inicial com a procuração e os documentos (fls. 18/55).É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Com efeito, os documentos 

médicos (fls. 35/37) são de data recente e noticiam de forma contundente que a parte autora encontra-se incapacitada 

para o exercício de suas funções habituais, de modo que deve ser afastada de suas atividades laborativas.Assim, sem a 

pretensão de invadir campo de conhecimento alheio, observo que as moléstias que acometem a parte autora 

aparentemente podem perturbar a realização das atividades mais comezinhas do dia-a-dia, principalmente suas 

atividades habituais.Em suma, os documentos médicos demonstram que a parte autora encontra-se incapacitada para a 

realização de suas funções laborativas, mostrando-se assim presente a plausibilidade do direito afirmado.Do mesmo 

modo, do cotejo da cópia da CTPS (fls. 20/30) e do Cadastro de Informações Sociais - CNIS, depreende-se que, ao que 

parece, a parte autora preenche os requisitos da qualidade de segurada e do cumprimento do período de carência 

exigido. Assim, entendo verossímeis as alegações da parte autora, ao menos nesta fase de análise preliminar.Cabe, 

ainda, salientar que, em sede de cognição sumária, vislumbro a necessidade de conceder o benefício de auxílio-doença, 

de caráter alimentar, com base em declaração médica, elaborada em data recente, pois a produção da prova pericial 

neste feito ainda demandará curso de tempo razoável e a parte autora, aparentemente, necessita da prestação 

previdenciária para sobreviver. Assim, o risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do 

benefício pleiteado, uma vez que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer 

atividade que lhe garanta a subsistência.Por fim, ressalto que a suposta irreversibilidade do provimento jurisdicional 

antecipado não é óbice ao deferimento da medida, já que esta objetiva resguardar o direito à vida, bem jurídico de 

envergadura ímpar. Por ser assim, defiro a antecipação de tutela para determinar que o INSS conceda, no prazo de 10 

(dez) dias, o benefício postulado pela autora, sendo que esta manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta 

decisão.A autarquia ré deverá realizar perícias na parte autora, nos períodos determinados pela legislação vigente, de 

modo a verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja constatada a cessação da 

incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da presente 

decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: José Leônidas de Souza;BENEFÍCIO 

RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei nº. 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 541.530.753-9;DATA 

DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir desta decisão;RENDA MENSAL: valor do último 

benefício, devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência.2. Intime-se o INSS desta decisão, 

exclusivamente para os fins do artigo 522 do Código de Processo Civil.Relevante deixar expressamente consignado que 

a citação do INSS será realizada oportunamente, após a juntada aos autos do laudo pericial, a fim de que, em 

homenagem aos princípios da economia processual e da celeridade, manifeste-se apenas uma vez no feito, apresentando 

contestação e manifestação sobre a perícia ou, alternativamente, propondo acordo, conforme determinado no item 7 

abaixo.3. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, 

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor Fábio Eduardo da 

Silva Costa, com endereço na rua 12 de Outubro, 1687, Vila Estádio, nesta cidade , cel: 8111-6420. Designo perícia 

para o dia 17 de janeiro de 2011, às 15h30.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 

(trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu 

mister.Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.6. 

Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela autora e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.7. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, 

ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja 

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista 

àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.10. Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 
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negativo, conclusos para despacho.11. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que 

tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida.12. Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.13. Juntem-se aos autos as informações oriundas do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS.Intimem-se, cumpra-se e registre-se. 

 

0008233-12.2010.403.6112 - MARIA RUTH BARBOSA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vistos etc.Trata-se de ação sob o rito ordinário proposta por MARIA RUTH BARBOSA SILVA, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora visa à 

concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela 

antecipada pretende a imediata implantação do auxílio-doença.A parte autora relata que sofre de doenças que a 

incapacitam para o trabalho, razão pela qual requereu a prorrogação do benefício na via administrativa, mas não obteve 

sucesso.Segundo seus argumentos não se encontra em condições de realizar atividades laborativas e, portanto, faz jus ao 

restabelecimento do benefício previdenciário.Instrui a inicial com a procuração e os documentos (fls. 11/21).É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte autora 

apresentou documentos conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a 

conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, reveste-se de caráter público e possui presunção de 

legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a 

incapacidade da parte autora, pois em sua maioria é de data anterior ao indeferimento administrativo do benefício, de 

modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à 

verossimilhança das alegações do autor, mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos 

pela parte autora, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o 

seu direito à concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas 

alegações.Além disso, de acordo com o Cadastro de Informações Sociais - CNIS, vislumbro que a parte autora verteu 

tão somente quatro contribuições no interregno de janeiro de 2010 a abril de 2010, o que traz sérias dúvidas a este 

magistrado se a parte autora cumpriu a carência exigida pelo artigo 25, inciso I, da Lei 8.213/91, que é de 12 (doze) 

contribuições mensais.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte 

autora.2. Entretanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, 

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial. Para tanto, oficie-se ao NGA-34 solicitando a indicação 

de médico-perito e correspondente agendamento de perícia.Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 

04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem 

como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. 

Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de 

que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados 

médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, 

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu 

direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada 

implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante 

publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao 

senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, 

devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS 

para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar 

proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, 

vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, 

inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e 

manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente 

feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Por fim, caso haja proposta de 

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos 

para despacho.9. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.10. Juntem-se aos autos as informações oriundas 

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0008235-79.2010.403.6112 - BENEDITA VICENTE DE OLIVEIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vistos etc.Trata-se de ação sob o rito ordinário proposta por BENEDITA VICENTE DE OLIVEIRA, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa ao 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez.Em sede de 

tutela antecipada pretende a imediata implantação do auxílio-doença.A parte autora relata que sofre de doenças que a 

incapacitam para o trabalho, razão pela qual requereu a prorrogação do benefício na via administrativa, mas não obteve 

sucesso.Segundo seus argumentos não se encontra em condições de realizar atividades laborativas e, portanto, faz jus ao 

restabelecimento do benefício previdenciário.Instrui a inicial com a procuração e os documentos (fls. 12/31).É o 

relatório.Decido.Não há prevenção. A causa de pedir e os pedidos são distintos.O artigo 273 do Código de Processo 

Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano 
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irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte autora apresentou documentos conflitantes com a conclusão da 

Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, reveste-

se de caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é 

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim 

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações do autor, mas de 

falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte autora, neste momento processual de 

cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e 

propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. No entanto, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este 

encargo, designo o Doutor Fábio Eduardo da Silva Costa, com endereço na rua 12 de Outubro, 1687, Vila Estádio, nesta 

cidade , cel: 8111-6420. Designo perícia para o dia 19 de janeiro de 2011, às 14 horas.Arbitro, desde logo, honorários 

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, 

ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar 

esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso 

não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. 

Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar 

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de 

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte 

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive 

sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-

se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por 

envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.11. Juntem-se aos autos as informações oriundas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0008268-69.2010.403.6112 - IRINEU VICENIO FERARIO(SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA E 

SP241197 - GISELE CAROLINE FERREIRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão1. Vistos etc.Trata-se de ação sob o rito ordinário proposta por IRINEU VICENTINE FERRARIO, com pedido 

de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa à 

concessão do benefício de auxílio-doença.Em sede de tutela antecipada pretende a imediata implantação do auxílio-

doença.A parte autora relata que sofre de doenças que a incapacitam para o trabalho, razão pela qual requereu a 

prorrogação do benefício na via administrativa, mas não obteve sucesso.Segundo seus argumentos não se encontra em 

condições de realizar atividades laborativas e, portanto, faz jus ao restabelecimento do benefício previdenciário.Instrui a 

inicial com a procuração e os documentos (fls. 06/39).É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte autora apresentou documentos conflitantes com a conclusão da 

Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, reveste-

se de caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é 

suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim 

almejado. Vale salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações do autor, mas de 

falta de robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte autora, neste momento processual de 

cognição sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e 

propiciar ao Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. No entanto, reconhecendo a urgência, decorrente da 

natureza alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este 

encargo, designo a Dra. Marilda Descio Ocanha Totri, com endereço na Rua Claudionor Sandoval, nº. 662, nesta 

cidade, telefone 3223-2906. Designo perícia para o dia 31 de janeiro de 2011, às 18 horas.Arbitro, desde logo, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 183/432 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva 

tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou 

prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, 

caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. 

Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de 

assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes 

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao 

exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames 

laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos 

termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência 

da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de 

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu 

defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos 

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser 

informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar 

resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de 

conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte 

autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive 

sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-

se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por 

envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido 

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 

3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de 

acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos 

para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Ao Sedi para que o registro da autuação seja 

corrigido em relação ao nome da parte autora, devendo constar IRINEU VICENTINE FERRARIO.Intimem-se, 

registre-se e cumpra-se. 

 

0008280-83.2010.403.6112 - HELENA MARIA PEIXOTO(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão1. Vistos etc.Trata-se de ação sob o rito ordinário proposta por HELENA MARIA PEIXOTO, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa à concessão 

do benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a imediata 

implantação do auxílio-doença.A parte autora relata que sofre de doenças que a incapacitam para o trabalho, razão pela 

qual requereu a prorrogação do benefício na via administrativa, mas não obteve sucesso.Segundo seus argumentos não 

se encontra em condições de realizar atividades laborativas e, portanto, faz jus ao restabelecimento do benefício 

previdenciário.Instrui a inicial com a procuração e os documentos (fls. 06/39).É o relatório.Decido.O artigo 273 do 

Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e 

haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte autora apresentou documentos conflitantes com 

a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a conclusão da perícia médica realizada pelo 

INSS, reveste-se de caráter público e possui presunção de legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça 

vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a incapacidade da parte autora, pois em sua maioria é de data 

anterior ao indeferimento administrativo do benefício, de modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale 

salientar que não se trata de ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações do autor, mas de falta de 

robustez delas.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte autora, neste momento processual de cognição 

sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e propiciar ao 

Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos 

efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. No entanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar 

do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, designo a Dra. 

Marilda Descio Ocanha Totri, com endereço na Rua Claudionor Sandoval, nº. 662, nesta cidade, telefone 3223-2906. 

Designo perícia para o dia 02 de fevereiro de 2011, às 18 horas.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu 

mister. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a 

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 
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pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. 

Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.6. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, 

ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja 

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista 

àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento.9. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, 

voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0008282-53.2010.403.6112 - JORGE LUIZ BIZARI CAVICCHIOLI(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E 

SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão1. Vistos etc.Trata-se de ação sob o rito ordinário proposta por JORGE LUIZ BIZARI CAVICCHIOLI, com 

pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa à 

concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Em 

sede de tutela antecipada pretende a imediata implantação do auxílio-doença.A parte autora relata que sofre de doenças 

que a incapacitam para o trabalho, razão pela qual requereu a prorrogação do benefício na via administrativa, mas não 

obteve sucesso.Segundo seus argumentos não se encontra em condições de realizar atividades laborativas e, portanto, 

faz jus ao restabelecimento do benefício previdenciário.Instrui a inicial com a procuração e os documentos (fls. 

06/61).É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde 

que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte 

autora apresentou documentos conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto 

porque a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, reveste-se de caráter público e possui presunção de 

legitimidade.Ademais, observo que o autor requereu, administrativamente, o benefício de auxílio-doença no dia 

09/06/2010, porém juntou, com a peça exordial, documento constante na fl. 38, datado em 09/08/2010, que trata de nota 

fiscal de produtor, constando o seu nome. Por ser assim, traz sérias dúvidas a este magistrado sobre a alegada 

incapacidade.Assim sendo, os documentos trazidos aos autos pela parte autora, neste momento processual de cognição 

sumária, são insuficientes para comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e propiciar ao 

Juízo o convencimento da verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos 

efeitos da tutela pretendida pela parte autora.2. No entanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar 

do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Dr. 

José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, nesta cidade. Designo perícia para o dia 

27 de janeiro de 2011, às 10h00.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como 

sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e 

do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, 

caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 

421, parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte 

autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá 

apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que 

possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe 

demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua 

incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A 

intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do 

prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça 

com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a 

apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo 

pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível 

renúncia ao prazo recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual 

proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, 

querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de 

intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, 

pelo prazo de 10 dias.8. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua 

complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe 

sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de 

solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.9. Por fim, caso haja 
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proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, 

conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Defiro o pedido constante da 

petição inicial (folha 05), no sentido de que as publicações sejam efetivadas em nome do advogado lá constate, Dr. 

Roberto Xavier da Silva, inscrito na OAB/SP nº 77.557. Anote-se.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0008301-59.2010.403.6112 - ILDA MARIA COSTA FLORES(SP295923 - MARIA LUCIA LOPES MONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão1. Vistos etc.Trata-se de ação sob o rito ordinário proposta por ILDA MARIA COSTA FLORES, com pedido 

de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual o autor visa à 

concessão do benefício de auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela 

antecipada pretende a imediata implantação do auxílio-doença.A parte autora relata que sofre de doenças que a 

incapacitam para o trabalho, razão pela qual requereu a prorrogação do benefício na via administrativa, mas não obteve 

sucesso.Segundo seus argumentos não se encontra em condições de realizar atividades laborativas e, portanto, faz jus ao 

restabelecimento do benefício previdenciário.Instrui a inicial com a procuração e os documentos (fls. 11/24).É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.É certo que a parte autora 

apresentou documentos conflitantes com a conclusão da Autarquia, que não podem sobre ela prevalecer, isto porque a 

conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, reveste-se de caráter público e possui presunção de 

legitimidade.Ademais, a documentação juntada com a peça vestibular não é suficiente para atestar efetivamente a 

incapacidade da parte autora, de modo que se mostra obsoleta para o fim almejado. Vale salientar que não se trata de 

ausência de provas quanto à verossimilhança das alegações do autor, mas de falta de robustez delas.Assim sendo, os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora, neste momento processual de cognição sumária, são insuficientes para 

comprovar inequivocamente o seu direito à concessão do auxílio-doença e propiciar ao Juízo o convencimento da 

verossimilhança de suas alegações.Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida 

pela parte autora.2. No entanto, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, 

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Dr. José Carlos Figueira 

Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, nesta cidade. Designo perícia para o dia 27 de janeiro de 

2011, às 8 horas.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de 

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual 

diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e do INSS 

constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 3. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais, caso não 

constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.4. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.5. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.6. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo 

recursal.7. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial.Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.8. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.9. 

Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. 

Em caso negativo, conclusos para despacho.10. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.11. Defiro, ainda, 

o pedido constante na fl. 10, da petição inicial, para que as intimações sejam publicadas em nome dos advogados 

constituídos, Dr. Gilmar Bernardino de Souza, inscrito OAB/SP nº 243.470 e a Dra. Maria Lúcia Lopes Monte, inscrita 

na OAB/SP nº 295.923.Intimem-se, registre-se e cumpra-se. 

 

0008308-51.2010.403.6112 - JANDIRA ROLDAO PENA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA DARCE E 

SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compulsando os autos, observo que a parte autora requereu, de forma subsidiária, caso não seja reconhecido o direito à 

aposentadoria por invalidez, que julgue procedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença acidentário, 

confirmando a decisão de antecipação dos efeitos da tutela, segundo item c.1 (fl. 17).Entretanto, fundamenta seu direito 

no artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença não decorrente de acidente de trabalho, bem 
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como juntou documentos que dizem respeito a este benefício de espécie 31 (fls. 76, 78/80).Cabe frisar-se, nos termos do 

inciso I do artigo 109 da Constituição Federal, compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que a União, 

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. (destaquei)Vê-

se que o texto constitucional é claro ao excluir da competência da Justiça Federal às causas que versem sobre acidente 

de trabalho.Desse modo, o benefício pleiteado não é de competência deste Juízo, por ser assim, fixo o prazo de 10 (dez) 

dias para que a parte autora esclareça o benefício pretendido.Após a manifestação da parte autora ou o decurso do prazo 

para tanto, tornem-me os autos conclusos para apreciação do pleito liminar.Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. Do mesmo modo, defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, nos termos dos artigos 1.211-A do 

Código de Processo Civil e 71 do Estatuto do Idoso, por ser a parte autora maior de 60 anos, conforme cópia de sua 

carteira de identidade (fl. 23).Intime-se. 

 

0008311-06.2010.403.6112 - PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA(SP112215 - IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA E 

SP230212 - LUCIANA YOSHIHARA ARCANGELO) X UNIAO FEDERAL 

A parte autora ajuizou a presente demanda pretende a desobrigação do recolhimento dos valores a título de 

FUNRURAL nas notas fiscais emitidas.É o relatório. Decido.Analisando os autos, não verifico a relevância no 

fundamento desta ação.O Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 363.852/MG, em 

03/02/2010, declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que conferiu nova redação aos artigos 12, 

incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97.Em 

consonância com os dizeres da decisão proferida pela Excelsa Corte de Justiça, o art. 25 da Lei nº 8.212/91, que impôs a 

incidência de contribuição previdenciária (do empregador rural pessoa física e do segurado especial) sobre a 

comercialização da produção rural, infringiu o disposto no art. 195, 4º, da Carta Política, já que a exação, nova fonte de 

custeio da Previdência, não foi instituída por lei complementar.Não obstante, com o advento da Emenda Constitucional 

nº 20/98, o art. 195 da Constituição da República sofreu alteração e a receita, desde então, passou a integrar, dentre 

outras rubricas, o rol de incidência das contribuições sociais para financiamento da seguridade social (alínea b do inciso 

I do art. 195 da Constituição).Estou a dizer que, a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, não há 

inconstitucionalidade na utilização de lei ordinária para dispor acerca da contribuição do empregador rural pessoa física 

incidente sobre a receita.No contexto proposto (posterior ao advento da EC 20/98), a Lei nº 10.256/01, que alterou a 

redação do art. 25 da Lei nº 8.212/91 e instituiu a contribuição do empregador rural pessoa física sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção, legitima a cobrança da exação questionada nestes autos.No sentido 

exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte ementa:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE 

A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. 

PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou 

inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis que instituíram nova fonte de custeio por meio 

de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 2- Com o advento da EC nº 20/98, 

o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o acréscimo do vocábulo receita. 3- Em face do novo permissivo 

constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 10.256/01, ao prever a contribuição do empregador 

rural pessoa física como incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, não se 

encontra eivado de inconstitucionalidade. 4- O prazo prescricional para a repetição do indébito tributário é de 5 (cinco) 

anos, contados da extinção do crédito tributário, consoante previsto no art. 168, caput, e inciso I, do CTN. 5- Segundo o 

disposto no artigo 3º da LC 118/05, para fins de interpretação da regra do prazo prescricional da repetição de indébito 

de tributo sujeito a lançamento por homologação, a extinção do crédito tributário deve ser considerada como ocorrida 

na data do pagamento antecipado do tributo. 6- Para os recolhimentos ocorridos até 08/06/2005, aplica-se o prazo 

prescricional de 10 anos anteriores ao ajuizamento, limitado ao prazo máximo de cinco anos a contar da data da 

vigência da lei nova, e para os pagamentos havidos após 09/06/2005, o prazo prescricional é de cinco anos.(TRF - 4ª 

Região. Apelação Cível 0014035-75.2008.404.7100. Primeira Turma. Data: 05.05.2010. Fonte: D.E. 11.05.2010, 

Relatora Maria de Fátima Freitas Mabarrre)Ante o exposto, indefiro a liminar.Cite a parte ré para que, no prazo legal, 

apresente resposta em relação ao caso posto para julgamento. P.R.I. 

 

0008314-58.2010.403.6112 - CLAITON GARCIA DA SILVA(SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por CLAITON GARCIA DA SILVA, com pedido de antecipação de 

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa ao restabelecimento do 

benefício previdenciário auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela 

antecipada pretende a imediata implantação do auxílio-doença.A parte autora relata que sofre de doenças que a 

incapacitam para o trabalho, razão pela qual requereu a prorrogação do benefício na via administrativa, mas não obteve 

sucesso.Segundo seus argumentos não se encontra em condições de realizar atividades laborativas e, portanto, faz jus à 

concessão de benefício previdenciário.Instrui a inicial com a procuração e os documentos (fls. 24/50).É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Com efeito, os documentos 

médicos (fls. 45 e 47) são de data recente e noticiam de forma contundente que a parte autora encontra-se incapacitada 

para o exercício de suas funções habituais, de modo que deve ser afastada de suas atividades laborativas.Assim, sem a 

pretensão de invadir campo de conhecimento alheio, observo que as moléstias que acometem a parte autora 
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aparentemente podem perturbar a realização das atividades mais comezinhas do dia-a-dia, principalmente suas 

atividades habituais.Em suma, os documentos médicos demonstram que a parte autora encontra-se incapacitada para a 

realização de suas funções laborativas, mostrando-se assim presente a plausibilidade do direito afirmado.Do mesmo 

modo, do cotejo da cópia da CTPS (fls. 30/33) e do Cadastro de Informações Sociais - CNIS, depreende-se que, ao que 

parece, a parte autora preenche os requisitos da qualidade de segurada e do cumprimento do período de carência 

exigido. Assim, entendo verossímeis as alegações da parte autora, ao menos nesta fase de análise preliminar.Cabe, 

ainda, salientar que, em sede de cognição sumária, vislumbro a necessidade de conceder o benefício de auxílio-doença, 

de caráter alimentar, com base em declaração médica, elaborada em data recente, pois a produção da prova pericial 

neste feito ainda demandará curso de tempo razoável e a parte autora, aparentemente, necessita da prestação 

previdenciária para sobreviver. Assim, o risco de dano irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do 

benefício pleiteado, uma vez que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer 

atividade que lhe garanta a subsistência.Por fim, ressalto que a suposta irreversibilidade do provimento jurisdicional 

antecipado não é óbice ao deferimento da medida, já que esta objetiva resguardar o direito à vida, bem jurídico de 

envergadura ímpar. Por ser assim, defiro a antecipação de tutela para determinar que o INSS conceda, no prazo de 10 

(dez) dias, o benefício postulado pela autora, sendo que esta manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta 

decisão.A autarquia ré deverá realizar perícias na parte autora, nos períodos determinados pela legislação vigente, de 

modo a verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte demandante. Caso, seja constatada a cessação da 

incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição da manutenção ou não da presente 

decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Claiton Garcia da Silva;BENEFÍCIO 

RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei nº. 8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 540.256.261-6;DATA 

DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir desta decisão;RENDA MENSAL: valor do último 

benefício, devidamente atualizado de acordo com a legislação de regência.2. Intime-se o INSS desta decisão, 

exclusivamente para os fins do artigo 522 do Código de Processo Civil.Relevante deixar expressamente consignado que 

a citação do INSS será realizada oportunamente, após a juntada aos autos do laudo pericial, a fim de que, em 

homenagem aos princípios da economia processual e da celeridade, manifeste-se apenas uma vez no feito, apresentando 

contestação e manifestação sobre a perícia ou, alternativamente, propondo acordo, conforme determinado no item 7 

abaixo.3. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza alimentar do crédito pretendido, 

excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, nomeio o Dr. José Carlos Figueira 

Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, nesta cidade. Designo perícia para o dia 25 de janeiro de 

2011, às 10 horas.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual 

necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como 

sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister.Os quesitos do Juízo e 

do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte autora a apresentação de quesitos periciais, caso 

não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, 

parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser 

também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar 

ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de 

subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos 

constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua 

ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora 

far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.6. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, 

encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela autora e eventual cópia da peça com a indicação de seu 

assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se manifeste.7. Com a apresentação do laudo em 

juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo 

recursal.8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja necessidade de intervenção do Ministério 

Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, 

nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja 

aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11. 

Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para 

o imediato cumprimento da medida ora deferida.12. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.13. Juntem-

se aos autos as informações oriundas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.Intimem-se, cumpra-se e 

registre-se. 

 

0008375-16.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X EMBRAS EMPRESA BRASILEIRA DE OBRAS E SRVICOS LTDA 
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DECISÃOCaixa Econômica Federal - CEF ajuizou a presente demanda pretendendo seja a ré compelida a reparar 

problemas estruturais decorrentes da construção do condomínio Bela Vista.Disse que contratou a ré para construir tal 

condomínio e, após entregue, passaram a ocorrer problemas pluviais que, conforme alegou, seriam problemas 

estruturais de responsabilidade da construtora-ré.Requereu a concessão de liminar para que a ré fosse compelida a 

reparar os danos nos imóveis afetados pelo problema e, ao final, requereu, também, indenização por danos 

morais.Decido. Entendo que, por ora, não é caso de deferimento de plano da liminar pretendida.Com efeito, atentando-

se para a irreversibilidade de eventual deferimento da liminar, entendo conveniente primeiramente oportunizar que a 

defesa se manifeste em homenagem ao princípio do contraditório, para só então tal medida ser analisada.Ante o 

exposto, postergo a análise da liminar para após a vinda da resposta da parte ré.Cite-se.Intime-se. 

 

0008381-23.2010.403.6112 - SOLANGE BERNABE RAMALHO FERNANDES(SP275223 - RHOBSON LUIZ 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por SOLANGE BERNABE RAMALHO FERNANDES, com pedido 

de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa ao 

restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Em sede de tutela antecipada pretende a imediata implantação do auxílio-doença.A parte autora relata que 

sofre de doenças que a incapacitam para o trabalho, razão pela qual requereu a prorrogação do benefício na via 

administrativa, mas não obteve sucesso.Segundo seus argumentos não se encontra em condições de realizar atividades 

laborativas e, portanto, faz jus à concessão de benefício previdenciário.Instrui a inicial com a procuração e os 

documentos (fls. 18/55).É o relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos 

efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Com efeito, o documento médico (fl. 25) é de data recente e noticia de forma contundente que a parte autora 

encontra-se incapacitada para o exercício de suas funções habituais, de modo que deve ser afastada de suas atividades 

laborativas.Assim, sem a pretensão de invadir campo de conhecimento alheio, observo que as moléstias que acometem 

a parte autora aparentemente podem perturbar a realização das atividades mais comezinhas do dia-a-dia, principalmente 

suas atividades habituais.Em suma, o documento médico demonstra que a parte autora encontra-se incapacitada para a 

realização de suas funções laborativas, mostrando-se assim presente a plausibilidade do direito afirmado.Do mesmo 

modo, do cotejo da cópia da CTPS (fls. 39/41), depreende-se que, ao que parece, a parte autora preenche os requisitos 

da qualidade de segurada e do cumprimento do período de carência exigido. Assim, entendo verossímeis as alegações 

da parte autora, ao menos nesta fase de análise preliminar.Cabe, ainda, salientar que, em sede de cognição sumária, 

vislumbro a necessidade de conceder o benefício de auxílio-doença, de caráter alimentar, com base em declaração 

médica, elaborada em data recente, pois a produção da prova pericial neste feito ainda demandará curso de tempo 

razoável e a parte autora, aparentemente, necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Assim, o risco de dano 

irreparável decorre, claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que pressupõe a 

existência de doença incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência.Por fim, 

ressalto que a suposta irreversibilidade do provimento jurisdicional antecipado não é óbice ao deferimento da medida, já 

que esta objetiva resguardar o direito à vida, bem jurídico de envergadura ímpar. Por ser assim, defiro a antecipação de 

tutela para determinar que o INSS conceda, no prazo de 10 (dez) dias, o benefício postulado pela autora, sendo que esta 

manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta decisão.A autarquia ré deverá realizar perícias na parte autora, nos 

períodos determinados pela legislação vigente, de modo a verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte 

demandante. Caso, seja constatada a cessação da incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição 

da manutenção ou não da presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Solange 

Bernabe Ramalho Fernandes;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei nº. 8.213/91); 

NÚMERO DO BENEFÍCIO: 543.790.774-1;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir 

desta decisão;RENDA MENSAL: valor do último benefício, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência.2. Intime-se o INSS desta decisão, exclusivamente para os fins do artigo 522 do Código de Processo 

Civil.Relevante deixar expressamente consignado que a citação do INSS será realizada oportunamente, após a juntada 

aos autos do laudo pericial, a fim de que, em homenagem aos princípios da economia processual e da celeridade, 

manifeste-se apenas uma vez no feito, apresentando contestação e manifestação sobre a perícia ou, alternativamente, 

propondo acordo, conforme determinado no item 7 abaixo.3. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza 

alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, 

nomeio o Doutor Leandro de Paiva, com endereço na rua Tenente Nicolau Mafei, 1269, nesta cidade, tel.: 3223-5609. 

Designo perícia para o dia 06 de julho de 2011, às 10 horas.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como 

do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-

perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos 

acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra 

fielmente seu mister.Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte 

autora a apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no 

prazo de 05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia 

médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) 

de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 
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inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.6. 

Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela autora e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.7. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, 

ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja 

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista 

àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.10. Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.11. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que 

tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida.12. Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.13. Defiro o pedido constante do item k da petição inicial (folha 19), no sentido de que 

as publicações sejam efetivadas em nome do advogado lá constate, Dr. Rosinaldo Aparecido Ramos, inscrito na 

OAB/SP nº 170.780. Anote-se.Intimem-se, cumpra-se e registre-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0001049-10.2007.403.6112 (2007.61.12.001049-1) - ENERITA RODRIGUES FLAUZINO COSTA(SP163748 - 

RENATA MOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, como requerido na petição retro.Com a 

disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Ao SEDI 

para cadastramento de Renata Moço Sociedade de Advogados, CNPJ n. 08.905.725/0001-30 (Comunicado 038/2006-

NUAJ), bem como para mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Intime-se. 

 

0001136-92.2009.403.6112 (2009.61.12.001136-4) - CICERO LOPES DA SILVA(SP219290 - ALMIR ROGERIO 

PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vistos etc.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo a concessão do benefício de 

auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por invalidez.A perícia médica foi realizada (folhas 97).Pela decisão 

da folha 104, determinou-se a intimação do senhor médico-perito para responder aos quesitos formulados de maneira 

objetiva, o que não foi feito.Assim, este Juízo, visando dar celeridade ao feito e não causar prejuízos à parte autora, 

considerou suficiente para o julgamento da demanda o laudo pericial apresentado pelo senhor expert, dando ciência aos 

demandantes acerca do ato realizado (folhas 109/110).A parte autora concordou com o laudo pericial apresentado e 

requereu tutela antecipada (folhas 114/119).O INSS apresentou contestação, alegando, preliminarmente, que o perito 

seja novamente intimado a prestar esclarecimentos ou que seja realizada nova perícia por outro profissional, de forma a 

não caracterizar o cerceamento de defesa. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido do autor. É o breve 

relatório.Decido. A preliminar alegada pelo réu deve ser acolhida. Ainda que se tenha objetivado dar celeridade ao feito, 

visando não atrasar a prestação jurisdicional, convém que seja realizada nova perícia médica no demandante, de forma a 

não haver o alegado cerceamento de defesa.Entendo desnecessário oficiar ao médico perito subscritor do laudo pericial 

de folha 97 para que preste esclarecimentos, uma vez que assim já se procedeu, sem sucesso.Por outro lado, havendo 

pedido liminar pendente, passo a analisá-lo neste momento.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a 

antecipação dos efeitos da tutela desde que haja verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Com efeito, a perícia médica realizada demonstrou que o autor é portador de hipertensão arterial 

sistêmica e insuficiência mitral leve sem repercussões. Aliado a este quadro de saúde, apresenta também síndrome do 

túnel do carpo e discopatia degenerativa. Das doenças mencionadas, a síndrome do túnel do carpo e a discopatia são 

incapacitantes, já que realiza controle clínico das demais patologias.Com efeito, ficou consignado no laudo pericial que 

o requerente está incapacitado de realizar atividades laborativas que demandem esforço físico braçal de forma 

permanente, podendo realizar outras atividades que não exijam esforço manual.Vê-se que o autor é pedreiro, função que 

necessita do uso constante de elevada carga de esforço físico.Deste modo, sem a pretensão de invadir campo de 

conhecimento alheio, observo que esta patologia aparentemente pode perturbar a realização das atividades mais 

comezinhas do dia-a-dia, principalmente as atividades habituais da parte autora. Em suma, o laudo pericial, aliado aos 

documentos juntados com a inicial demonstram que o autor é portador de incapacidade decorrente das doenças que 

impossibilitam a realização das atividades habituais, mostrando-se assim presente a plausibilidade do direito afirmado 

pelo requerente.A qualidade de segurado e a carência do autor, ao que parece, nesta análise preliminar, estão satisfeitas, 

uma vez que a cópia do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, demonstram que ele verteu contribuições 

para a Previdência Social, intercaladamente, no período de 1991 a 2010. O risco de dano irreparável decorre, 

claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que pressupõe a existência de doença 
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incapacitante que impede o autor de exercer atividade que lhe garanta a subsistência.Por fim, ressalto que a suposta 

irreversibilidade do provimento jurisdicional antecipado não é óbice ao deferimento da medida, já que esta demanda 

objetiva resguardar o direito à vida, bem jurídico de envergadura ímpar. Por ser assim, defiro a antecipação de tutela 

para determinar que o INSS conceda no prazo de 10 (dez) dias o benefício postulado pelo autor, sendo que esta 

manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta decisão.A autarquia ré deverá continuar a realizar perícias na parte 

autora, nos períodos determinados pela legislação vigente, de modo a verificar a continuidade da incapacidade 

laborativa da parte demandante. Caso, seja constatada a cessação da incapacidade, deverá o instituto réu informar este 

Juízo para aferição da manutenção ou não da presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO 

BENEFICIÁRIO: Cícero Lopes da Silva;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei nº. 

8.213/91); NÚMERO DO BENEFÍCIO: 529.027.636-6;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a 

partir desta decisão; RENDA MENSAL: a ser calculado pelo INSS2. Intime-se o INSS desta decisão.3. Ademais, 

conforme já mencionado acima, determino a realização de nova prova pericial e, para este encargo, designo o Doutor 

José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, Vila Estádio, nesta cidade, designo 

perícia para o dia 25 de janeiro de 2011, às 9h, para realização do exame pericial.Intime-se o perito acerca da presente 

nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva 

tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou 

prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, 

caso não cumpra fielmente seu mister. 4. Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria n. 04/2009 deste Juízo. Já 

os quesitos da parte autora foram apresentados com a inicial.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.6. 

Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pelo autor e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.7. Com a apresentação do laudo em juízo, intime-se o INSS para manifestação sobre o laudo pericial, ou, 

alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se manifestar sobre possível renúncia ao prazo 

recursal.8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória 

apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, ou em caso negativo, querendo, apresentar 

impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. 9. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado 

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da 

Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os 

dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 

11/2009 - Diretoria do Foro.10. Por fim, caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os 

autos conclusos para sentença. Em caso negativo, conclusos para despacho.11. Comunique-se à Equipe de Atendimento 

a Demandas Judiciais - EADJ, para que tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora 

deferida.12. Junte-se aos autos extrato do CNIS Cidadão da parte autora.13. Sem prejuízo, cumpra-se a parte final da 

manifestação judicial das folhas 93/94, alterando-se o rito processual.Intimem-se, cumpra-se e registre-se. 

 

0002659-08.2010.403.6112 - PAULO CEZAR VENTURINI DA SILVA(SP077557 - ROBERTO XAVIER DA 

SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA E SP211732 - CARLA BAGLI DA SILVA TOSATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Cuida-se de pedido de declaração de tempo de serviço rural, processado pelo rito sumário. Alega a 

parte autora que foi trabalhador rural no período de janeiro de 1985 até 24 de julho de 1991. Juntou documentos.Pela 

manifestação de fl. 89, designou-se audiência de instrução e julgamento.Realizada audiência nesta data, foram ouvidos 

o autor e duas das três testemunhas arroladas pela parte, havendo desistência quanto à oitiva da testemunha Wagner 

Ribeiro Campioci, o que foi homologado pelo Juízo. O o INSS deixou de comparecer, apesar de devidamente intimado 

(fl. 94). Também não apresentou contestação.Alegações finais remissivas pela parte autora. Os autos vieram conclusos 

para sentença.É o relatório. Decido.Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido na 

inicial.Tendo em vista que o INSS foi intimado para a audiência de instrução e julgamento, realizada nesta data, e não 

justificou sua ausência, passo a sentenciar.Não há nulidades ou irregularidades a serem sanadas.A lei exige início de 

prova material, vedada a prova exclusivamente testemunhal, para a comprovação da atividade rurícola. No mesmo 

sentido é a súmula 149 do STJ que dispõe: a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.Com isso, a prova da atividade rural pode ser feita através 

de contrato de trabalho, anotações na carteira de trabalho, contrato de arrendamento, parceria, comodato, declaração do 

sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra, comprovante do INCRA e blocos de notas de produtor rural. Ainda, vale 

destacar que a jurisprudência tem abrandado o rigorismo da lei, aceitando como início de prova material a 

documentação em que conste que a profissão é trabalhador rural.No caso dos autos, verifico que a parte autora 

apresentou a seguinte documentação: a) Sua certidão de nascimento, em que consta seu pai como sendo lavrador;b) 

Certidão de casamento de seus pais, em que consta a profissão de seu genitor como sendo lavrdor;c) Ficha do Sindicato 
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dos Trabalhadores Rurais de Presidente Prudente, em nome de seu pai, constando o recolhimento das contribuições nos 

anos de 1973 a 1985 e 1986 a 2000;d) Ficha de atendimento pela Secretaria de Estado da Saúde, em nome do autor, 

com endereço no bairro Jaracatiá;e) Documentos escolares em nome do autor, em que constam a residência no sítio São 

José, bairro Jaracatiá, em Alfredo Marcondes/SP;f) Atestados do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente 

Prudente, para fins de dispensa do autor da prática de educação física, por exercer a função de diarista, e datados de 

1984, 1988 e 1990;g) Escritura de compra e venda de propriedade rural, em nome do pai do autor;h) Autorização para 

impressão de nota de produtor em nome do pai do autor, datada de 1977;i) Notas fiscais de produtor rural em nome do 

pai do autor, referentes aos anos de 1978, 1979, 1981 a 1985, 1987 a 1989, 1991, 1992, 1994, 1995, 1997, 1998; j) 

Certificado de cadastro de propriedade rural, em nome do pai do autor, datado de 1981 a 1985, 1987 a 1993, 1995, 1997 

e 1999; A documentação apresentada (especialmente a indicada no item f) pode ser considerada como início de prova 

do exercício de atividade rural para efeito de averbação de tempo de serviço rural, senão vejamos as decisões que 

colaciono abaixo:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. FILHA. VALOR DO BENEFÍCIO. FORMA DE REAJUSTAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.I - 

A sentença, proferida em 11.09.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as 

prestações devidas entre a citação (13.05.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos.II - A 

qualificação profissional do pai como trabalhador rural estende-se à Autora, sua filha, para efeito de início de prova 

material, que, corroborada por testemunhos idôneos, são aptos a comprovar o tempo de serviço. Precedentes.III - 

Presentes os requisitos estabelecidos nos arts. 48, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, impõe-se a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria rural por idade à Autora.IV - O valor do benefício é de um salário mínimo nos termos 

do art. 143, caput, da Lei n. 8.213/91.V - Afastada a aplicação dos arts. 41 e 50 da Lei n. 8.213/91.VI - A correção 

monetária das parcelas vencidas há de ser feita consoante os critérios fixados pelo Provimento n. 26/01, da Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região.VII - Os juros de mora são devidos desde a citação, aplicando-se, a partir de 

11.01.03, data de início da eficácia do novo Código Civil, o índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, qual seja, 1% ao mês (art. 161, 1º, do C. T. N.), a teor do art. 406, do referido 

diploma legal.VIII - Honorários advocatícios reduzidos ao patamar de 10%, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a 

c, do 3º, do art. 20 do Código de Processo Civil, calculados sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como interpretada nos Embargos de Divergência n. 

195.520-SP (3ª Seção, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 22.09.99, DJU de 18.10.99, p. 207).IX - Indevido o reembolso das 

custas e despesas processuais, uma vez que a Autora é beneficiária da gratuidade de justiça e nada desembolsou a esse 

título.X - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 920407; Processo: 200403990078910 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA 

TURMA; Data da decisão: 13/09/2004 Documento: TRF300086010; Fonte DJU DATA:01/10/2004 PÁGINA: 670; 

Relator(a) JUIZA REGINA COSTA; Decisão A Oitava Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e 

deu parcial provimento à apelação.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

PROVA MATERIAL. DECLARAÇÃO DO SINDICATO RURAL HOMOLOGADO PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO. DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTO. APOSENTADORIA ESPECIAL.CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO EM 

CARÁTER PERMANENTE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI Nº 8.213/91.1. Comprovado o exercício de atividade rural 

através de Declaração de Sindicato dos Trabalhadores Rurais homologado pelo Ministério Público antes da Lei nº 

9.063/95, faz jus o segurado ao reconhecimento do tempo de serviço rural, já que preenchido o requisito de início de 

prova material. Precedentes deste Tribunal e do STJ. 2. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à 

data de início de vigência desta Lei, será computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento (art. 55, 2º, da Lei nº 8.213/91). 

Precedentes deste Tribunal e do STJ.3. (omissis)4. (omissis)5. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente 

provida.Acórdão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199901001137586 

Processo: 199901001137586 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 

29/9/2004 Documento: TRF100203161 Fonte DJ DATA: 11/11/2004 PAGINA: 97 Relator(a) JUIZ FEDERAL 

MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.) Data Publicação 11/11/2004PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL E URBANO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO 

JÁ RECONHECIDO PELO INSS. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE DA 

DECLARAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. PROVA MATERIAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO RURAL. CONTAGEM DE TEMPO INSUFICIENTE PARA CONCESSÃO DA 

APOSENTADORIA.1.Busca o autor averbar de tempo de serviço rural, no período de 1949 a 1970, para que somando 

ao período urbano, esse já reconhecido pelo INSS, perfazer tempo necessário para aposentadoria por tempo de 

serviço.2. A prova documental sólida mostra-se suficiente para comprovação de tempo de serviço, independentemente 

da prova testemunhal, assente tal entendimento no seguinte precedente jurisprudencial: Caracterizado o início razoável 

de prova documental, o reconhecimento de tempo de serviço prescinde de posterior complementação por prova 

testemunhal, quando aqueles documentos, por si sós, já são suficientes para comprovar a atividade rural. (AC 

1998.01.00.047796-9 /MG, 1ª Turma, Relator Juiz Luciano Tolentino de Amaral).3. A comprovação do exercício de 

atividade rural fez-se, assim, unicamente mediante a apresentação de início de prova material, consubstanciado nos 

seguintes documentos: Certidão de Casamento, de 1960; Certidão de Expedição de Título de Eleitor, de 1966, 
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Declaração de Certidões dos Filhos, expedida pelo Cartório de Registro, nos anos de 1961 a 1969, perfazendo, assim, 

um total de 09 anos.3. A declaração de sindicato rural para ser admitida como prova plena de efetivo trabalho rural, há 

de ser homologada pelo Ministério Público e ser anterior à Lei nº 9.063/95, quando se passou a exigir que a declaração 

seja homologada pelo INSS, o que não se verifica na hipótese, já que posterior e sem a devida homologação.4. 

Somando-se o tempo de atividade urbana, reconhecido pelo INSS em 19 anos, 2 meses e 19 dias, mais o período de 

tempo rural, de 9 anos, não se alcança o tempo necessário à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.5. 

Apelação parcialmente provida.Data Publicação 27/05/2004 Acordão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC 

- APELAÇÃO CIVEL - 199901001178235 Processo: 199901001178235 UF: MG Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 12/5/2004 Documento: TRF100165402 Fonte DJ DATA: 27/5/2004 

PAGINA: 47 Relator(a) JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS (CONV.)A prova documental 

apresentada foi ratificada pelas testemunhas ouvidas, que confirmaram o labor rural do autor. A primeira testemunha 

ouvida, Eugênio Soares de Lima, afirmou que conhecia o sítio do pai do autor, onde este, juntamente com sua família, 

trabalhavam plantando as lavouras de amendoim e algodão. Afirmou que também conhecia o autor desde criança, de 

modo que pode afirmar que ele trabalhou no sítio do pai até aproximadamente 1997, quando veio para a cidade. Por 

fim, relatou que naquela propriedade rural não havia empregados. Já a testemunha Valdeci de Assis relatou que tem 

conhecimento que o autor, juntamente com a família, trabalhou na propriedade rural do pai, plantando milho e algodão, 

pelo menos até o ano de 1994, quando aquela testemunha veio para Alfredo Marcondes. Afirmou que tem 

conhecimento desses fatos pois a estrada que liga sua propriedade rural até a cidade passa em frente ao sítio do pai do 

autor. Por fim, com relação ao fato do autor, em seu depoimento pessoal, ter afirma que sua irmão teria deixado de 

trabalhar no sítio aproximadamente em 1988, para trabalhar como atendente em um posto de saúde na cidade, mas 

ainda residia naquela propriedade rural, tenho que não é suficiente para descaracterizar o regime de economia familiar, 

uma vez que a renda obtida por sua irmã, no valor de um salário-mínimo, era insuficiente para o sustento de toda a 

família, de forma que o labor na lavoura continuou sendo necessário.Pelo exposto, considerando a prova oral e material, 

tenho que pode ser considerado o labor rural do autor a partir de março de 1973 (quando tinha 12 anos completos), e 

não desde janeiro de 1973, como requerido na inicial.Isso porque, no que toca à idade mínima para o trabalho, a 

Constituição Federal de 1946, artigo 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze) anos. Já a 

Constituição Federal de 1967, no artigo 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos. A orientação do STF e 

STJ pacificou-se no sentido de que as normas constitucionais referentes à vedação do exercício de atividade laborativa 

por menor de idade têm por objetivo a sua proteção, pois o labor, nesse estágio do ser humano, implica em óbices ao 

natural desenvolvimento característico da idade, por dificultar, por exemplo, o acesso à educação, garantia que cede o 

passo, porém, às condições sociais do País, as quais, muitas vezes, requerem o concurso de crianças para colaborar no 

sustento das famílias.Assim, admite-se o reconhecimento do exercício da atividade rural antes dos 14 anos de idade, 

desde que haja prova testemunhal categórica nesse sentido, sob o fundamento de que as normas proibitivas do trabalho 

infantil possuem o objetivo de proteger a criança, não podendo ser desprezado, no entanto, o tempo de serviço por ela 

prestado em idade inferior para efeito previdenciário.Portanto, deve-se tomar como parâmetro para a admissão do 

trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, 

portanto, possua a criança vigor físico suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas 

lides rurais de caráter limitado, secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo 

labor rural.Nesse sentido, a seguinte decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

DECLARATÓRIA. ATIVIDADE RURAL. MENOR DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO. INSALUBRIDADE. ATIVIDADE 

URBANA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO 

DEVIDO.1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de 

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS. 2. O período de atividade rural anterior à 

vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço, mas não pode ser considerado para efeito de 

carência (art. 55, 2º).3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 

(quatorze) anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de 

forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos, uma 

vez que não é factível abaixo dessa idade.(...)TRF 3ª Região - 10ª Turma, AC 786210, Rel. Juiz Jediael Galvão, DJU 

26/04/2006, p. 806No que tange à data do término do trabalho no campo, tendo em vista a documentação apresentada, 

bem como o depoimento das testemunhas, que asseveram que o autor laborou no sítio dos pais até deixar aquela 

propriedade para trabalhar na cidade, foi comprovado o labor rural até 24/07/1991, conforme requerido na inicial.Por 

fim, observo que a parte autora é servidora pública federal (filiada aa regime próprio de contribuição), de forma que 

deve ser feita uma ressalva quanto ao aproveitamento do tempo de serviço rural ora reconhecido para sua futura 

aposentadoria.Com efeito, a pretensão de cômputo de período laborado na zona rural, de modo a poder somá-lo 

oportunamente para fins de aposentadoria, sob o aspecto normativo, guarda consonância com o disposto no art. 55, 2, da 

Lei 8.213/91, que admite a contagem do tempo de serviço rural prestado anteriormente à edição do referido diploma 

legal nos seguintes termos: Art. 55. (...)(...)2 O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início 

de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.Sobre a norma acima transcrita, devem ser feitos dois 

apontamentos de relevo quanto à sua abrangência. Em primeiro lugar, convém salientar que eventual reconhecimento de 

tempo de serviço rural não se presta para efeito de carência, nos termos da legislação de regência. A propósito, a 

Súmula nº 272 do Superior Tribunal de Justiça:Súmula n. 272: O trabalhador rural, na condição de segurado especial, 

sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de 
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serviço, se recolher contribuições facultativas.O segundo aspecto a merecer destaque para efeito de delimitação do 

alcance da norma do 2 do art. 55 da Lei 8.213/91 é que sua leitura há de ser feita em conjunto com o preceito 

atualmente veiculado no 9 do art. 201 da Constituição Federal, in verbis:Art. 201. (...)9 Para efeito de aposentadoria, é 

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e 

urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios 

estabelecidos em lei.Como corolário lógico da interpretação dos dispositivos resulta que o aproveitamento do tempo de 

serviço prestado na zona rural antes da vigência da Lei 8.213/91, sempre quando vindicado sem a contrapartida do 

recolhimento das correlatas contribuições, somente é possível se a aposentadoria for concedida no âmbito do regime 

geral da previdência social. Logo, não se admite o cômputo de labor rural desempenhado sem o pagamento das 

contribuições previdenciárias pertinentes, para fins de aposentadoria no serviço público custeada por regime 

previdenciário próprio. As ementas abaixo bem refletem o entendimento jurisprudencial consolidado acerca da 

necessidade de compensação pecuniária entre os regimes, como forma de legitimar o mecanismo da contagem 

recíproca:O tempo de serviço laborado antes da vigência da Lei 8.213/91, concernente à atividade privada, urbana ou 

rural, para fins de aposentadoria no serviço público, depende do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes, consoante assevera a jurisprudência esta Corte.(STJ no REsp 748.949/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 

de 19.9.2005)- Para fins de aposentadoria no serviço público, a contagem recíproca admitida é a do tempo de 

contribuição no âmbito da iniciativa privada com a do serviço público, não se podendo confundir, destarte, com a 

simples comprovação de tempo de serviço.- Indispensáveis, portanto, as contribuições pertinentes ao tempo em que 

exercida a atividade privada.(STJ no RMS 11.021/SC, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de 22.11.1999)DispositivoDiante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para declarar o exercício de atividade como 

rurícola no período de 10/03/1973 a 24/07/1991, pelo que deverá o Instituto Nacional do Seguro Social averbá-lo para 

fins previdenciário, ficando consignado que o período de atividade rural anterior à vigência da Lei n. 8.213/91 não pode 

ser considerado para efeito de carência, nos termos do artigo 55, 2º, daquela lei, bem como que caso seja utilizado para 

efeitos de aposentadoria em regime próprio, deve haver a respectiva compensação financeira, nos termos da 

fundamentação supra.Tendo em vista a sucumbência mínima da parte autora, condeno a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios no montante de 10% sobre o valor da causa, sendo, ademais, incabível a condenação ao pagamento das 

custas processuais em reembolso, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.Tendo em vista que a 

sentença aqui proferida não possui repercussão financeira imediata, mesmo porque declaratória de atividade rural, para 

se verificar a necessidade de reexame necessário, deve-se utilizar como parâmetro o valor da causa, que no caso, é 

inferior a 60 salários mínimos. Assim, desnecessário o reexame necessário.P.R.I. 

 

0008229-72.2010.403.6112 - HELENA BISPO PALOMBINO(SP128783 - ADRIANA MAZZONI MALULY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Vistos etc.Trata-se de Ação Ordinária proposta por HELENA BISPO PALOMBINO, com pedido de antecipação de 

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a autora visa ao restabelecimento do 

benefício previdenciário auxílio-doença e, ao final, sua conversão em aposentadoria por invalidez.Em sede de tutela 

antecipada pretende a imediata implantação do auxílio-doença.A parte autora relata que sofre de doenças que a 

incapacitam para o trabalho, razão pela qual requereu a prorrogação do benefício na via administrativa, mas não obteve 

sucesso.Segundo seus argumentos não se encontra em condições de realizar atividades laborativas e, portanto, faz jus à 

concessão de benefício previdenciário.Instrui a inicial com a procuração e os documentos (fls. 21/42).É o 

relatório.Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza a antecipação dos efeitos da tutela desde que haja 

verossimilhança das alegações e haja risco de dano irreparável ou de difícil reparação.Com efeito, os documentos 

médicos (fls. 34 e 39) são de data recente e noticiam de forma contundente que a autora encontra-se incapacitada para o 

exercício de suas funções habituais, de modo que deve ser afastada de suas atividades laborativas.Assim, sem a 

pretensão de invadir campo de conhecimento alheio, observo que as moléstias que acometem a autora aparentemente 

podem perturbar a realização das atividades mais comezinhas do dia-a-dia, principalmente suas atividades habituais.Em 

suma, os documentos médicos demonstram que a parte autora encontra-se incapacitada para a realização de suas 

funções laborativas, mostrando-se assim presente a plausibilidade do direito afirmado.Do mesmo modo, do cotejo da 

cópia da CTPS (fls. 40/42), depreende-se que, ao que parece, a autora preenche os requisitos da qualidade de segurada e 

do cumprimento do período de carência exigido. Assim, entendo verossímeis as alegações da parte autora, ao menos 

nesta fase de análise preliminar.Cabe, ainda, salientar que, em sede de cognição sumária, vislumbro a necessidade de 

conceder o benefício de auxílio-doença, de caráter alimentar, com base em declaração médica, elaborada em data 

recente, pois a produção da prova pericial neste feito ainda demandará curso de tempo razoável e a parte autora, 

aparentemente, necessita da prestação previdenciária para sobreviver. Assim, o risco de dano irreparável decorre, 

claramente, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que pressupõe a existência de doença 

incapacitante que impede a autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência.Por fim, ressalto que a suposta 

irreversibilidade do provimento jurisdicional antecipado não é óbice ao deferimento da medida, já que esta objetiva 

resguardar o direito à vida, bem jurídico de envergadura ímpar. Por ser assim, defiro a antecipação de tutela para 

determinar que o INSS conceda, no prazo de 10 (dez) dias, o benefício postulado pela autora, sendo que esta 

manifestação judicial produzirá efeitos a partir desta decisão.A autarquia ré deverá realizar perícias na parte autora, nos 

períodos determinados pela legislação vigente, de modo a verificar a continuidade da incapacidade laborativa da parte 

demandante. Caso, seja constatada a cessação da incapacidade, deverá o instituto réu informar este Juízo para aferição 

da manutenção ou não da presente decisão.TÓPICO SÍNTESE DA DECISÃO NOME DO BENEFICIÁRIO: Helena 
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Bispo Palombino;BENEFÍCIO RESTABELECIDO: Auxílio-doença (art. 59 da Lei nº. 8.213/91); NÚMERO DO 

BENEFÍCIO: 541.715.073-4;DATA DE RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO (DIB): a partir desta 

decisão;RENDA MENSAL: valor do último benefício, devidamente atualizado de acordo com a legislação de 

regência.2. Intime-se o INSS desta decisão, exclusivamente para os fins do artigo 522 do Código de Processo 

Civil.Relevante deixar expressamente consignado que a citação do INSS será realizada oportunamente, após a juntada 

aos autos do laudo pericial, a fim de que, em homenagem aos princípios da economia processual e da celeridade, 

manifeste-se apenas uma vez no feito, apresentando contestação e manifestação sobre a perícia ou, alternativamente, 

propondo acordo, conforme determinado no item 7 abaixo.3. Ademais, reconhecendo a urgência, decorrente da natureza 

alimentar do crédito pretendido, excepcionalmente, determino a antecipação da prova pericial e, para este encargo, 

nomeio o Dr. José Carlos Figueira Júnior, com endereço na Avenida Washington Luiz, 1.555, nesta cidade. Designo 

perícia para o dia 27 de janeiro de 2011, às 9 horas.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo 

de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito 

cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da 

perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu 

mister.Os quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. 4. Faculto à parte autora a 

apresentação de quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 

05 (cinco) dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC.5. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora 

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de 

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros 

documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, 

inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na 

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da prova 

pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.6. 

Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados pela autora e 

eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso a parte não se 

manifeste.7. Com a apresentação do laudo em juízo, cite-se o INSS para apresentar resposta (art. 297 do CPC) e 

manifestação sobre o laudo pericial, ou, alternativamente, apresentar proposta de conciliação, caso em que deverá se 

manifestar sobre possível renúncia ao prazo recursal.8. Em seguida, vista à parte autora para, em 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre eventual proposta conciliatória apresentada pelo INSS, inclusive sobre a renúncia ao prazo recursal, 

ou em caso negativo, querendo, apresentar impugnação à contestação e manifestar-se sobre o laudo pericial. Caso haja 

necessidade de intervenção do Ministério Público Federal no presente feito, por envolver interesses de incapazes, vista 

àquele órgão, pelo prazo de 10 dias.9. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio 

de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) 

para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.10. Por fim, 

caso haja proposta de acordo e esta seja aceita pela parte autora, voltem-me os autos conclusos para sentença. Em caso 

negativo, conclusos para despacho.11. Comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ, para que 

tome as providências necessárias para o imediato cumprimento da medida ora deferida.12. Defiro os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita.13. A despeito de a petição inicial fazer referência ao rito sumário, neste caso, cuidando-

se de hipótese na qual haverá necessidade de produção de provas periciais e, sobretudo, porque a mudança de rito não 

acarreta prejuízo às partes, o rito ordinário melhor atende aos interesses da prestação jurisdicional, daí decorrendo o 

despropósito de imprimir-se aqui o rito definido a partir do artigo 275 do Código de Processo Civil. Assim, determino 

que o processamento ocorra pelo rito ordinário, alterando-se a autuação.Intimem-se, cumpra-se e registre-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0012890-65.2008.403.6112 (2008.61.12.012890-1) - PAULO ROBERTO MAURO X DIRCE DA SILVA 

MAURO(SP153723 - ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

Considerando que até a presente data não houve a devolução do AR referente a citação da Caixa Econômica Federal - 

CEF e da Família Paulista Crédito Imobiliário, não há que se falar em revelia dos réus.Assim, revogo o terceiro 

parágrafo do despacho da fl. 87, bem como a determinação para que o autor especifique provas. Expeça-se novas cartas 

de citação dos réus nos termos das anteriormente expedidas.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0010470-97.2002.403.6112 (2002.61.12.010470-0) - LOURDES MARQUES DOS SANTOS(SP130133 - IVANISE 

OLGADO SALVADOR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS 

RICARDO SALLES) X LOURDES MARQUES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Esclarecida questão atinente 

ao nome da Autora e ante sua expressa concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, expeçam-se Ofícios 

Requisitórios, nos termos da resolução vigente, referentes aos valores constantes da folha 255.Com a vinda das 

informações de efetivação dos pagamentos, cientifiquem-se as partes e, ato seguinte, remetam-se os autos ao arquivo, 
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com baixa findo.Intime-se. 

 

0012582-97.2006.403.6112 (2006.61.12.012582-4) - JOAO BATISTA SIQUEIRA DA SILVA(SP157613 - 

EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) X JOAO BATISTA SIQUEIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Expeçam-se ofícios 

requisitórios em relação ao valores da folha 168, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto ao 

requerimento quanto a honorários contratuais.Com a disponibilização dos pagamentos, cientifiquem-se as partes e 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

0010600-14.2007.403.6112 (2007.61.12.010600-7) - CLAUDETE MENDES LOPES(SP128674 - JOSE ANTONIO 

GALDINO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) X CLAUDETE MENDES LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ante a expressa 

concordância da Autora com os cálculos apresentados pelo INSS, expeçam-se Ofícios Requisitórios, nos termos da 

resolução vigente, referentes aos valores constantes da folha 154.Com a vinda das informações de efetivação dos 

pagamentos, cientifiquem-se as partes e, ato seguinte, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

0004712-45.1999.403.6112 (1999.61.12.004712-0) - JUSTICA PUBLICA X FRANCISCO SERGIO 

BARAVELLI(Proc. ADV NELSON AMATO FILHO) X SERGIO RICARDO BARAVELLI X GILMAR ANDRADE 

LEOPACI 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL propôs a presente ação penal em face de FRANCISCO SERGIO 

BARAVELLI, brasileiro, casado, comerciante, nascido em 23/05/1950, natural de Cafelândia-SP, filho de Cecília Dias 

Baravelli e Amadeu Baravelli, portador do RG nº 5.838.895 SSP-SP, residente e domiciliado em Dracena-SP, 

imputando-lhe a prática do crime previsto no art. 168-A c/c art. 71, ambos do Código Penal.Narra a denúncia, instruída 

com inquérito policial, que o réu, na qualidade de responsável legal da empresa TAMA - Indústria e Comércio de 

Confecções Ltda, no período de 06/94, 07/94, 09/94, 11/94, 01/95 e 03/95 a 10/98, deixou de recolher ao INSS as 

contribuições previdenciárias descontadas dos empregados, totalizando R$ 51.669,45 (cinquenta e um mil, seiscentos e 

sessenta e nove reais, quarenta e cinco centavos).A denúncia foi recebida em 23/02/2005 (fls. 603/604), oportunidade 

em que foi determinado o arquivamento do inquérito policial em relação a Sérgio Ricardo Baravelli e Gilmar Andrade 

Leopaci. Defesa prévia apresentada às fls. 657/658, arrolando oito testemunhas. O acusado foi citado (fl. 668-v) e 

interrogado (fl. 677 e verso). Na fase instrutória do feito, foram ouvidas uma testemunha de acusação (fl. 737) e seis 

testemunhas de defesa (fls. 820, 868/869, 926, 1046, 1070/1071 e 1110/1111), sendo presumida a desistência da oitiva 

da testemunha Ciro Manzo e homologada a desistência de João Batista (fl. 1209).Na fase do art. 402 do Código de 

Processo Penal, o parquet federal nada requereu (fl. 1211) e a defesa requereu a expedição de ofícios ao cartório 

distribuidor da Justiça Estadual de Dracena, Justiça do Trabalho e ao Tabelião de Notas e Protestos de Letras e Títulos 

(fls. 1215/1216).Os requerimentos da defesa foram indeferidos (fl. 1220) e, em face da nova ritualística processual, 

imposta pela Lei 11.719/08, foi deprecado novo interrogatório do acusado (fl. 1308/1309) gravado em mídia 

audiovisual. Oportunizada novamente a fase do artigo 402 do Código de Processo Penal, o parquet federal nada 

requereu e a defesa repetiu os requerimentos anteriores (fls. 1314 e 1317/1318), os quais foram igualmente indeferidos 

(fl. 1322).Ofício da Procuradoria da Fazenda Nacional às fls. 1326/1327 informando quais os créditos parcelados.A 

defesa juntou certidões e documentos às fls. 1350/1374.O Ministério Público Federal apresentou alegações finais (fls. 

1377/1382), na qual requereu a condenação do réu, entendendo comprovados os fatos narrados na denúncia. A defesa, 

por sua vez, requereu novo ofício à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para esclarecimentos acerca dos débitos 

constantes na denúncia, para eventual suspensão do processo (fls. 1395/1398). Juntou os documentos de fls. 

1399/1411.Convertido o julgamento em diligência (fl. 1412), a Procuradoria da Fazenda Nacional esclareceu que os 

débitos objeto da denúncia não foram parcelados pelo novo refinanciamento realizado pela empresa do réu (fls. 

1419/1420).Em vistas, o Ministério Público Federal requereu o prosseguimento do feito (fl. 1428). A defesa apresentou 

alegações finais (fls. 1431/1454) requerendo a absolvição, sustentando a ausência do elemento subjetivo e a presença da 

excludente de inexigibilidade de conduta diversa diante da dificuldade financeira da empresa.É o relatório.Fundamento 

e decido. A materialidade do fato está assentada na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) 32.409.651-8 

e no processo administrativo respectivo (fls. 10/274), pelos quais se constata que as contribuições previdenciárias dos 

segurados empregados da empresa indicada na denúncia foram descontadas e não foram repassadas à Previdência 

Social.Quanto à autoria, igualmente não há divergência. Apesar da cópia do contrato social da empresa e alterações, 

encartados às fls. 65/76, indicar como sócios da empresa, no período em questão, os senhores FRANCISCO SÉRGIO 

BARAVELLI, GILMAR ANDRADE LEOPACI e SERGIO RICARDO BARAVELLI, ficou comprovado que 

administração da empresa era realizada pelo sócio e acusado FRANCISCO SÉRGIO BARAVELLI. Vejamos: Em seu 

interrogatório no inquérito policial, o réu esclareceu que (...) apesar de GILMAR ANDRADE LEOPACCI e SERGIO 

RICARDO BARAVELLI constarem como sócios da empresa, o eram apenas como cotistas. A Administração total era 

feita pelo interrogado. (...) Salienta o interrogado que após a autuação o valor foi inscrito na dívida ativa, havendo 

penhora de bem com valor superior à suposta apropriação. A empresa conseguiu benefício do Refis e vinha pagando 
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normalmente (...). A empresa em nenhum momento recebeu comunicado de que tinha sido excluída do Refis (...) (sic) 

(fl. 466).Em juízo, o réu afirmou (...) são verdadeiros os fatos narrados na denúncia. No período mencionado a empresa 

passava por dificuldades financeiras e tinha dificuldade no pagamento dos salários dos empregados. Priorizou o 

pagamento dos salários deixando de recolher os tributos devidos. Até a presente data a dívida não foi paga na sua 

totalidade. A empresa continua em atividade, mas reduziu o número de funcionários e caminha para o encerramento das 

atividades. Acrescenta que atualmente presta serviços para outras empresas (...) (sic) (fl. 677 e verso).A testemunha de 

acusação, Romário Luiz Valente, auditor fiscal da Previdência Social, relatou perante este juízo que (...) fez fiscalização 

na empresa TAMA, que recorda ser de confecção, e constatou falta de repasses de contribuições recolhidas pelos 

empregados. Era efetivamente feito o desconto previdenciário dos salários dos empregados, porém não eram repassados 

ao INSS (sic) (fl. 737).Todas as testemunhas de defesa ouvidas, abonadoras da conduta social do acusado, relataram as 

dificuldades financeiras sofridas pela empresa, narrando o atraso no pagamento de fornecedores, empregados, 

demissões de funcionários, fechamento de filiais e venda de patrimônio particular. Pois bem, sendo a conduta típica e 

antijurídica, resta saber se é culpável. A culpabilidade é a reprovabilidade da conduta. Ocorre quando o sujeito pode 

agir de outro modo; tendo possibilidade de praticar a conduta lícita, opta pela ilícita.O tipo penal da apropriação 

indébita não exige do agente o animus rem sibi habendi dos valores descontados e não repassados, bastando o dolo 

genérico, configurado na conduta omissiva de deixar de recolher, no prazo legal, as contribuições destinadas à 

Previdência Social (o que fora confessado pelo acusado). Confira-se: PENAL E PROCESSUAL PENAL. 

APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A, CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE DO 

DELITO E AUTORIA CONFIGURADOS. DOLO GENÉRICO. DIFICULDADES FINANCEIRAS. PROVAS 

INSUFICIENTES. CONTINUIDADE DELITIVA. DOSIMETRIA DA PENA. PRESCRIÇÃO DA PRETENÇAO 

PUNITIVA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.1. A materialidade restou devidamente comprovada. Através 

do Processo Administrativo restou demonstrado que não houve o repasse dos valores recolhidos, constatando-se pelas 

Notificações Fiscais de Lançamento de Débito - NFLDs, pelos Recibos de pagamentos e pelos Resumos de folhas de 

pagamento.2. A autoria com relação a Antônio Carlos Nasraui, Francisco Carlos Quevedo Soria e Paulo Roberto 

Colombo, restou clara e insofismável. Embora conste no Contrato Social o nome dos co-réus Benedito José Rodrigues e 

José Zorzetti, apurou-se através dos depoimentos testemunhais, dos próprios co-apelados e demais réus,que somente 

aqueles primeiros exerciam poderes de mando na administração da empresa à época dos fatos descritos na denúncia.3. 

Para a caracterização do delito de apropriação indébita previdenciária basta o dolo genérico (não havendo que se falar 

em dolo específico), devendo ser classificado como crime omissivo próprio. Não se exige que o agente se aproprie dos 

valores arrecadados e não repassados à Seguridade Social. Para a sua consumação, basta o não recolhimento da 

exação.(...)(TRF 3ª Região - 2ª Turma, ACR. 13580, Rel. Juiz Cotrim Guimarães, DJU. 14/03/2008, p. 377) (grifei).In 

casu, há culpabilidade justamente porque o acusado, pelo motivo de assumir os riscos da atividade comercial, tem o 

dever de adimplir a obrigação tributária. E podia fazê-lo, com referência à contribuição descontada dos empregados, já 

que não era dinheiro seu, mas alheio, não se admitindo a tese de que preferiu o pagamento dos salários ao da 

contribuição. Ademais, a empresa continua em funcionamento até os dias atuais, e apesar dos programas de 

financiamento posteriores, o réu preferiu não englobar os débitos objeto da denúncia (fl. 1419/1420), o que demonstra o 

efetivo dolo do acusado.Por isso, vejo presente no caso que julgo, a exigibilidade de conduta diversa, que jamais pode 

ser excluída, no tocante às contribuições descontadas dos empregados, pelas dificuldades financeiras da empresa, por 

mais graves que sejam. Destarte, as dificuldades financeiras não se enquadram nas duas hipóteses legais de exclusão da 

exigibilidade de conduta diversa, quais sejam, a coação moral irresistível e a obediência hierárquica, e nem podem ser 

consideradas como causa supralegal de exclusão da culpabilidade.Os documentos (fls. 1350/1374) demonstram certo 

grau de dificuldade financeira enfrentado pela empresa, no entanto, entendo que tal assertiva seria melhor comprovada 

mediante a apresentação de comprovantes de venda de bens pessoais em prol da empresa e Balanços Patrimoniais do 

período em questão. Tais documentos teriam a índole de demonstrar que o acusado, apesar das execuções e cobranças 

que estaria sofrendo, tentou, por todos os meios, inclusive mediante o comprometimento de bens pessoais, continuar 

adimplindo suas obrigações, em especial os tributos e as contribuições previdenciárias. Apesar das testemunhas de 

defesa narrarem a dificuldade financeira e a venda de bens particulares, a defesa não se desincumbiu da obrigação de 

provar tais alegações, que poderia ter sido melhor demonstrada com os documentos narrados acima.Ante a não 

comprovação de tais fatos, outra alternativa não resta a este julgador senão a condenação. O acusado praticou 40 

condutas criminosas, já que deixou de recolher as contribuições descontadas dos empregados por 40 meses (06/94, 

07/94, 09/94, 11/94, 01/95 e 03/95 a 10/98). Pelas circunstâncias de modo de execução, tempo e lugar, os crimes 

subsequentes devem ser considerados como continuação do primeiro, operado em junho/1994, nos termos do art. 71 do 

Código Penal.Sendo de rigor a condenação, passo a aplicar a pena, observando o seguinte: 1ª Fase: Atento às 

circunstâncias expressas no art. 59 do Código Penal, considero a culpabilidade do acusado normal do tipo. As 

consequências do crime, entretanto, superaram a normalidade, pois o patrimônio dos segurados deixou de ser 

sensivelmente majorado pela omissão do acusado. Quanto aos antecedentes, nada consta. No entanto, considero as 

certidões de fls. 633 e 1265 como indicativo de conduta social negativa.Não há informes negativos sobre a 

personalidade do acusado. As circunstâncias e os motivos são normais para o tipo. Destarte, analisando-se as acimas 

referidas circunstâncias judiciais, fixo a pena-base acima do mínimo legal, deixando-a em 3 (três) anos e 6 (seis) meses 

de reclusão, e multa de 42 (quarenta e dois) dias-multa.2ª Fase: Reconheço a presença da atenuante da confissão, 

motivo pelo qual reduzo a pena em 06 (seis) meses, fixando-a, nesta fase, em 3 (três) anos de reclusão e 36 (trinta e 

seis) dias-multa. 3ª Fase: Reconheço, nesta fase, a existência da continuidade delitiva. Não se tratando de processos 

distintos, pertinente a unificação das penas nesta oportunidade. Assim, aplico a pena de um dos crimes, a qual acresço 
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em 1/4 (nove meses), tornando definitiva a pena privativa de liberdade em 3 (três) anos e 9 (nove) meses de reclusão, e 

45 (quarenta e cinco) dias-multa.Diante da não comprovação, pelo Ministério Público Federal, de situação econômica 

favorável ao réu, fixo o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo. Fixo o regime aberto para cumprimento da pena, 

conforme o artigo 33, 2º, c, do Código Penal. Apesar de considerar as consequências do crime praticado pelo Réu como 

acima do normal e a conduta social negativa, tenho que tais fatos não são hábeis a impedir a substituição da pena 

privativa de liberdade por pena restritiva de direitos, eis que a medida, diante das circunstâncias do caso concreto, 

mostra-se socialmente recomendável e suficiente para a prevenção e repressão do crime. Ademais, também estão 

presentes os demais requisitos objetivos, previstos no artigo 44, I e II, do Código Penal, que autorizam a medida.Ainda, 

analisado o caso concreto e a natureza da infração praticada, tenho que a aplicação de reprimenda corporal sem 

possibilidade de substituição por penas alternativas revela-se, in casu, desproporcional à conduta praticada, 

descumprindo-se o princípio constitucional da individualização da pena e da dignidade humana, razão pela qual deve a 

pena privativa de liberdade ser substituída por duas penas restritivas de direitos.Assim, substituo apenas a pena 

privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária e prestação de serviços à 

comunidade. A prestação pecuniária consistirá no pagamento de 1 (um) salário mínimo vigente a entidade a ser 

designada pelo Juízo da Execução.A prestação de serviços à comunidade ocorrerá em entidade designada no Juízo da 

Execução, na proporção de uma hora de tarefa por dia de condenação. Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a 

pretensão punitiva estatal descrita na denúncia e CONDENO o acusado FRANCISCO SERGIO BARAVELLI, 

brasileiro, casado, comerciante, nascido em 23/05/1950, natural de Cafelândia-SP, filho de Cecília Dias Baravelli e 

Amadeu Baravelli, portador do RG nº 5.838.895 SSP-SP, residente e domiciliado em Dracena-SP, a cumprir 3 (três) 

anos e 09 (nove) meses de reclusão, no regime inicial aberto (art. 33, 2º, c do Código Penal), e a pagar 45 (quarenta e 

cinco) dias-multa, no valor unitário mínimo, pela prática do crime previsto no art. 168-A c/c art. 71, ambos do Código 

Penal, e substituo apenas a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, quais sejam, a prestação 

pecuniária e prestação de serviços à comunidade, fixadas nos moldes do parágrafo anterior.Transitada em julgado a 

sentença, seja o nome do réu lançado no rol dos culpados.O réu poderá recorrer em liberdade. Custas, ex lege.P. R. I. C. 

 

0016234-54.2008.403.6112 (2008.61.12.016234-9) - JUSTICA PUBLICA X LUIS CARLOS DA SILVA(SP119409 - 

WALMIR RAMOS MANZOLI) X SILVIO LUIZ CALDEIRA(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X 

AMAURI SANTOS OLIVEIRA(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 

Trata-se de ação penal pela qual o réus LUIS CARLOS DA SILVA, SÍLVIO LUIS CALDEIRA e AMAURI SANTOS 

OLIVEIRA, qualificados no auto, foram denunciados pela prática do crime previsto no artigo 168-A, 1º, inciso I, c/c 

artigo 71 caput e 29 caput, todos do Código Penal.A denúncia foi recebida em 18/08/2009 (fl. 68).Depois de regular 

tramitação do processo penal, sobreveio a sentença de fls. 298/308 condenando os réus LUIS CARLOS DA SILVA, 

SÍLVIO LUIS CALDEIRA e AMAURI SANTOS OLIVEIRA a cumprirem, cada um, a pena privativa de liberdade de 

2 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e a pagarem 28 (vinte e oito) dias multa.A 

sentença condenatória transitou em julgado para a acusação no dia 22/11/2010.É o relatório.Fundamento e decido.No 

presente caso, a sentença de fls. 298/308 condenou os réus LUIS CARLOS DA SILVA, SÍLVIO LUIS CALDEIRA e 

AMAURI SANTOS OLIVEIRA a cumprirem, cada um, a pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 04 (quatro) 

meses de reclusão, em regime inicial aberto, e a pagarem 28 (vinte e oito) dias multa.A sentença condenatória transitou 

em julgado para a acusação no dia 23 de novembro de 2010 (fl. 312), fixando o prazo prescricional da pretensão 

punitiva em 8 (oito) anos, a teor do artigo 109, inciso IV, c.c. artigo 110, 1º, do Código Penal.No entanto, há de ser 

considerado o teor da Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal, a qual dispõe: Quando se tratar de crime continuado, a 

prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se computando o acréscimo decorrente da continuação.Dessa 

forma, desconsiderando-se o aumento de pena na terceira fase da fixação da pena decorrente da continuidade delitiva, 

temos que a pena fixada na segunda fase é de 02 (dois) anos de reclusão, passando o prazo prescricional a 4 (quatro) 

anos, nos termos do artigo 109, inciso V, do Código Penal.Os fatos ocorreram no período de 01/04/1999 a 31/01/2000, 

sendo a denúncia recebida em 18 de agosto de 2009 (fl. 68), enquanto a sentença condenatória foi publicada em 28 de 

outubro de 2010 (fl. 309). Logo, transcorreu prazo superior a quatro anos entre as datas dos fatos e o recebimento da 

denúncia, o que impõe o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, nos termos do 

artigo 109, V, do Código Penal.Cumpre frisar que a aplicação da Lei nº. 12.234 de 5 de maio de 2010 é prejudicial aos 

acusados, não sendo possível a sua aplicabilidade no presente caso, pois os fatos ocorreram entre os anos de 1999 e 

2000, conforme já salientado. Por ser assim, a retroatividade desta Lei contraria o Direito pátrio, sob pena de ofensa ao 

princípio da irretroatividade da norma penal mais gravosa.Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE 

em relação à conduta dos réus LUIS CARLOS DA SILVA, SÍLVIO LUIS CALDEIRA e AMAURI SANTOS 

OLIVEIRA, nos termos do artigo 107, IV, do Código Penal.Oficie-se aos departamentos competentes para cuidar de 

estatísticas e antecedentes criminais.Ao Sedi para as anotações necessárias.Custas ex lege. Cientifique-se o Ministério 

Público Federal. Após, arquive-se.P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 
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JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 2799 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004805-52.2010.403.6102 - ANTONIO WELTON ALVES NEVES(SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

...Em termos, providencie a Secretaria as intimações necessárias. (Designação de perícia médica para o dia 02 de 

fevereiro de 2011, às 08:00 horas, com o Dr. Leonardo Monteiro Mendes, CREMESP 98098, na clínica CERENM, 

localizada na Avenida Antonio Diederichsen, 441, Jardim São Luiz, nesta cidade de Ribeirão Preto - SP, devendo o 

autor portar documentos de identidade com foto e os documentos médicos recentes. 

 

0005117-28.2010.403.6102 - MARISTELA SAPONI DE SOUZA(SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Em termos, providencie a Secretaria as intimações necessárias. (Designada perícia médica para do dia 26 de janeiro 

de 2011, às 08:00 horas, com o Dr. Leonardo Monteiro Mendes - CREMESP - 98098, na Clínica CERENM, localizada 

na Avendida Antonio Diederichsen, 441, Jardim São Luis, Ribeirão Preto - SP, CEP. 14.020-240, devendo a autora 

portar documentos de identidade com foto e os documentos médicos recentes. 

 

0010338-89.2010.403.6102 - JOAO BATISTA MOURA(SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI E 

SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a assistência judicial gratuita e prioridade na tramitação, requeridas... Ocorre que ao menos no superficial e 

provisório juízo nesse momento processual cabível, não temos como presente a verossimilhança das alegações trazidas 

pela peça exordial. Segundo informações contidas nos autos os motivos que retardam o benefício almejado são de 

cunho fático, devendo ser adequadamente esclarecidos e aferidos por meio de prova, razão pela qual fica indeferida a 

antecipação da tutela pretendida.Cite-se o réu. 

 

0010957-19.2010.403.6102 - FERNANDA HERMANSON(SP091253 - KATIA ELISABETE HERMANSON) X 

UNIAO FEDERAL 

...Ao menos no superficial e provisório juízo, nesse momento processual cabível, temos como presente a relevância do 

direito invocado. O documento de fls. 26 comprova que a requerente foi submetida a cirurgia que lhe extraiu todo o 

intestino grosso, circunstância que a obriga fazer uso de bolsa externa para coleta do produto de sua alimentação. Por 

certo que esta circunstância configura alteração em importante função fisiológica o organismo humano,decorrente de 

remoção de órgão, bem como que isto implica em limitações físicas, sociais e laborais à requerente. Além disso, a 

condição de deficiente da autora já foi reconhecida em decisão prolatada pela Justiça Estadual de São Paulo, em decisão 

confirmada pelo Tribunal de Justiça por votação unânime. Se é certo que aquele acórdão não faz coisa julgada para 

terceiros não participantes da relação processual, não menos certo ainda é que ele dever ser tido como veemente 

elemento de convicção a favor da tese expendida pela inicial.Pelas razões expostas, defiro a antecipação de tutela 

requerida, devendo a autora concorrer ao cargo de técnico administrativo do Ministério Público da União na qualidade 

de deficiente físico. Prazo para cumprimento desta decisão: dez dias, findos os quais, sem prejuízo da apuração de 

eventual crime de desobediência de seus agentes, deverá a requerida arcar com multa diária de R$ 500,00.Cite-se a ré... 

 

Expediente Nº 2802 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0009370-93.2009.403.6102 (2009.61.02.009370-0) - FATIMA DONIZETE FIRMINO BENTO(SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA E SP273958 - ADRIANA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Diante da petição de fl. 195, destituo do encargo o perito Dr. Everaldo Carlos de Campos, nomeando perito o Dr. Flávio 

Oliveira Hunzicker, com endereço na rua Benjamim Anderson Stauffer, 452, apto. 02, Jardim Irajá, nesta cidade de 

Ribeirão Preto - SP...Intime-se o perito da presente nomeação... 

 

0010534-93.2009.403.6102 (2009.61.02.010534-8) - NATAL PONTES CAMARA(SP201321 - ALDAIR CANDIDO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da petição de fl. 87, destituo do encargo o perito Dr. Everaldo Carlos de Campos, nomeando perito o Dr. Flávio 

Oliveira Hunzicker, com endereço na rua Benjamim Anderson Stauffer, 452, apto. 02, Jardim Irajá, nesta cidade de 

Ribeirão Preto - SP...Intime-se o perito da presente nomeação... 

 

0010563-46.2009.403.6102 (2009.61.02.010563-4) - SAMUEL ROSA SOBRINHO(SP248879 - KLEBER ALLAN 
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FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da petição de fl. 137, destituo do encargo o perito Dr. Everaldo Carlos de Campos, nomeando perito o Dr. João 

Panissi Neto, com endereço na Av. Portugal, 1821, apto. 51, Jardim São Luiz, nesta cidade de Ribeirão Preto - 

SP...Intime-se o perito da presente nomeação... 

 

0004393-24.2010.403.6102 - ROBERTINO APARECIDO BORTOLOTI X JOAO BORTOLOTI(SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o pedido de prazo formulado pela parte autora como requerido à fl. 33. 

 

0006572-28.2010.403.6102 - MARIA DO CARMO SOUZA(SP228989 - ANDRE LUIZ MACHADO DE AZEVEDO) 

X UNIAO FEDERAL X ALCIDEIA GUIMARAES APRIGIO X ALESSANDRA GUIMARAES APRIGIO X 

ALEXANDRE GUIMARAES APRIGIO 

Dê-se ciência à parte autora da negativa de endereço cos co-réus Alcidéia Guimarães Aprígio, Alessandra Guimarães 

Aprígio e Alexandre Guimarães Aprígio. Defiro o pedido de prazo formulado pela ré (União Federal) à fl. 78/80, pelo 

prazo de 10 (dez) dias.Com o fornecimento de novos endereços dos co-réus supra citados, proceda-se nova citação. 

 

0010959-86.2010.403.6102 - JOSE PEREIRA DA SILVA(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

...Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para apreciar o presente feito e determino a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal instalado junto a esta Subseção Judiciária, competente para prosseguir nos autos, dando-se a 

devida baixa na distribuição. 

 

0011177-17.2010.403.6102 - RESTAURANTE MARCONDES SALGADO LTDA-ME(SP279378 - PEDRO LUIS DA 

SILVA COSTA) X CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 REGIAO - SP E MS 

... Pelas razões expostas, defiro a antecipação da tutela pretendida, suspendendo a exigibilidade do auto de infração no. 

091/2010 (fls.25). ... 

 

0011213-59.2010.403.6102 - ITAU UNIBANCO S.A.(SP195657 - ADAMS GIAGIO) X UNIAO FEDERAL 

...Assim sendo, o pedido de antecipação de tutela será apreciado após a vinda da peça defensiva.Cite-se a ré. 

 

Expediente Nº 2803 
 

MONITORIA 
0007821-82.2008.403.6102 (2008.61.02.007821-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X WESLON CHARLES DO NASCIMENTO(SP262779 - 

WESLON CHARLES DO NASCIMENTO) 

...intime-se a parte interessada(réu) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 60 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0300985-16.1991.403.6102 (91.0300985-8) - AFONSO RIBEIRO COSTA X ANTONIO DI ALESSANDRO NETTO 

X JOSE LIMEIRA DO NASCIMENTO X ANTONIO SEBASTIAO SMICELATO X HELVIA ANDRADE 

MARTINS X EUGENIO CARABOLANTE X ENOCK COSTA X LUIZ AUGUSTO DREOSSI X MARIA ARROYO 

DREOSSI X MARIA CELIA DREOSSI X MARIA CRISTINA DREOSSI DE SOUZA X MARIA CECILIA 

DREOSSI COSTA X MARIA LUCIA DREOSSI X NEIVA BRAGA ARTEN X RAFAEL DACUNTO X JULIETA 

DACUNTO(SP110190 - EDMEIA DE FATIMA MANZO) X CLARICE LOIOLA BRUSSULO X ANTONIO 

COSTA X HELENITA COSTA DE ALMEIDA X CARLOS EDUARDO PIEGAIA DE AZEVEDO MARQUES X 

TOMAS COSTA DE AZEVEDO MARQUES X FERNANDO COSTA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 60 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 

 

0303749-38.1992.403.6102 (92.0303749-7) - IND/ E COM/ DE CALCADOS TOULLON LTDA X MERCANTIL 

SHOES LTDA ME(SP110219 - MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - 

SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 60 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 

 

0304033-46.1992.403.6102 (92.0304033-1) - DANGLARES JUNTA X JOAO FARIA DE MEDEIROS X SIRLEI 

APARECIDA SILVA DE MEDEIROS X NATALIA SILVA DE MEDEIROS X REGINA HELENA JARDIM DE 

OLIVEIRA E SILVA X SUELI DE ALBA HIGASHI X GILDO MARTINELLI X GILSA MARTINELLI MARTINS 

X GILSON VERRI MARTINELLI X NILVA DE JESUS MARTINELLI(SP101514 - PAULO DE TARSO 

CARVALHO E SP020596 - RICARDO MARCHI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 
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1026 - OSVALDO LEO UJIKAWA) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 60 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 

 

0304857-92.1998.403.6102 (98.0304857-0) - DEVANI VICENTE MORAES X MARCO ANTONIO COSTA X 

SALVADOR DE CARVALHO FRAGA X FRANCISCO CARDOSO TEIXEIRA X JOSE CARDOSO 

TEIXEIRA(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO 

KEHDI NETO) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 60 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 

 

0001225-97.1999.403.6102 (1999.61.02.001225-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO 

PAULO(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X MUNICIPIO DE JARDINOPOLIS-SP(SP251231 - 

ANDERSON MESTRINEL DE OLIVEIRA) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 60 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 

 

0049715-56.2000.403.0399 (2000.03.99.049715-8) - ITAMAR MURARI X JOSE DA CUNHA X JOSE FRANCISCO 

DA SILVA X LUIZ MANIEZO X MARCO ANTONIO VIEIRA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES ROMERO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 60 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 

 

0008920-34.2001.403.6102 (2001.61.02.008920-4) - JOAO NUNES DA MOTA X ALVINA BIZERRA DA MOTA X 

CLEUSA PEREIRA X OLEGARIA BIZERRA DA MOTA X OSVALDO BIZERRA DA MOTA X SILVIO 

BIZERRA DA MOTA X SINVALDO BIZERRA DA MOTA X NEUSA NUNES FLORDELIS X GERSON 

BIZERRA DA MOTA X MARCIO BIZERRA DA MOTA(SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 899 - CAROLINA SENE TAMBURUS) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 60 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 

 

0000727-59.2003.403.6102 (2003.61.02.000727-0) - REINALDO ROQUE GARBIN - ESPOLIO X NILZE 

CRISTIANE LEONE GARBIN(SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 60 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 

 

0002099-43.2003.403.6102 (2003.61.02.002099-7) - CARLOS ALBERTO PERES X MARIA AUGUSTA CAETANO 

DANDRADE X MARCIO ROBERTO GOMES X PAULO DE BRITO X ANA NUNES DE BRITO(SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE 

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 60 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 

 

0001583-13.2009.403.6102 (2009.61.02.001583-9) - VANESSA DANIELA LIMA DA SILVA(SP165043 - 

RICARDO MANSUR VENTUROSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO 

RAMOS DOS SANTOS) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 60 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 

 

0010652-69.2009.403.6102 (2009.61.02.010652-3) - MARCIO BOLDARINI X LEILA APARECIDA NANZERI 

BOLDARINI(SP117187 - ALVAIR FERREIRA HAUPENTHAL E SP210510 - MARISE APARECIDA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA) 

Em face da certidão retro e diante da omissão da CEF em relação ao despacho de fl.501(manifestar-se a respeito do 

pedido de levantamento por parte dos autores), expeça-se o competente alvará de levantamento em favor dos 

requerentes. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0304837-82.1990.403.6102 (90.0304837-1) - ODETTE FIOD BICHUETTA X MARIA ZAINA BICHUETTE X 

MARIA ODETE FIOD BICHUETTE X JOSE LUIZ BICHUETTE(SP075606 - JOAO LUIZ REQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP066008 - ANDRE DE CARVALHO MOREIRA) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 60 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0012500-09.2000.403.6102 (2000.61.02.012500-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP102546 - PAULO HENRIQUE DE 

SOUZA FREITAS E SP103903 - CLAUDIO OGRADY LIMA E SP243529 - LUCY ANNE DE GOES PADULA) X 

JOSE ROSA DE CARVALHO X LUZIA HELENA DE CARVALHO SANTOS(SP109134 - ROBERTO DA 

TRINDADE MATUTINO E SP127282 - MESSIAS ULISSES FALLEIROS DE OLIVEIRA) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 60 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0308664-33.1992.403.6102 (92.0308664-1) - MORLAN S/A(SP099769 - EDISON AURELIO CORAZZA E 

SP212968 - IGOR ALMEIDA DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL(SP179476 - SANDRO BRITO DE QUEIROZ) 

...intime-se a parte interessada(autor) a retirá-lo(alvará de levantamento), observando-se o prazo de validade de 60 dias 

para cumprimento, sob pena de cancelamento. 

 

Expediente Nº 2804 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0010303-32.2010.403.6102 - SERWORK SERVICOS EM MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO 

LTDA(SP262674 - JULIANA TEREZA ZAMONER) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP 

Verifico que a autoridade apontada como coatora tem sede na cidade de São Paulo, conforme certificado à fl. 28, pela 

Sra. Oficiala de Justiça. Pondero que a competência em mandado de segurança é determinada pela categoria da 

autoridade coatora apontada e de sua sede funcional, gozando esta da prerrogativa de ser demandada em seu domicílio. 

Assim, considerando que a competência entre as Subseções Judiciárias é funcional, portanto de caráter absoluto, uma 

vez que definida por Provimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o presente feito encontra-se afeto 

à competência da Subseção Judiciária de São Paulo, devendo tramitar perante aquele Juízo.Nesse sentido o seguinte 

julgado:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - Vara Federal da Capital e Vara Federal do Interior - 

Competência absoluta - Prevenção - Inexistência.A competência entre as Varas instaladas na capital e as no interior do 

Estado, na mesma Seção Judiciária, disposta em Provimento do Tribunal, tem natureza funcional e, por isso, é absoluta. 

Precedentes da jurisprudência dos TRFs da 1ª e 2ª Regiões. O princípio do perpetuatio jurisdictionis não impede o 

deslocamento da competência, no caso de instalação de novas Varas, com competência territorial definida, se o 

provimento que a estabelece assim determina. Conflito Negativo de Competência julgado procedente declarando-se a 

competência do juízo suscitado (TRF - 3ª Região, 1ª Seção, Conflito de Competência nº 93.03.080198-9-SP.; rel. Juiz 

Theotonio Costa; j. 03.11.93; maioria de votos; DOE, Poder Judic., 29.11.93, p. 101, caderno 1, ementa).Isto posto, e 

pelo mais que dos autos consta, declino da competência para apreciar o presente feito. Providencie a Secretaria a 

remessa dos autos à Subseção Judiciária de São Paulo-SP, competente para prosseguir no feito, dando-se a devida baixa 

na distribuição. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

Dra. AUDREY GASPARINI  

JUÍZA FEDERAL  

Dr. CLAUDIO KITNER  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI  

Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 1514 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005677-92.2010.403.6126 - ANTONIO CARLOS MALPICA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Antonio Carlos Malpica, devidamente qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário na forma que indica. 

Reporta que obteve, por meio de mandado de segurança, a concessão de seu benefício no ano de 2003. Ocorre que em 

sede de apelação, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região reconheceu a decadência do direito à impetração do 
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mandado de segurança. Assim, o benefício do autor encontra-se na iminência de ser cessado.Em sede de tutela 

antecipada, requer a concessão de decisão que obste a cessação do benefício previdenciário.Com a inicial vieram 

documentos.Brevemente relatado, decido.O autor requer a concessão de ordem judicial que obste a cessação do seu 

benefício previdenciário até ulterior julgamento desta ação de conhecimento. A concessão de liminares e antecipações 

de tutela contra o Poder Público sofre a restrição legal prevista no artigo 1º, 3º, da Lei n. 8.437/92, o qual veda tais 

medidas judiciais quando esgotem, no todo ou em parte o objeto da ação. Por sua própria natureza, a tutela antecipada 

necessita,obrigatoriamente, antecipar no todo ou em parte o objeto da ação.Assim, não obstante tais vedações não 

poderem se impor à necessidade de efetividade da tutela jurisdicional, quando presente o estado de necessidade ou força 

maior (Resp 200686-PR), o fato é que se faz necessário maior rigor na apreciação e concessão da antecipação da tutela 

jurisdicional contra o Poder Público, já que também o erário público merece proteção.No caso dos autos, não se tem, 

propriamente, um pedido de antecipação da tutela jurisdicional, na medida em que o objeto desta ação é a concessão do 

benefício previdenciário. Trata-se, na verdade, de mera medida cautelar, requerida com o objetivo de evitar danos de 

difícil reparação ao autor.Nos termos do artigo 273, 7º do Código de Processo Civil, se o autor, a título de antecipação 

de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir 

a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.Para concessão da medida cautelar, não se faz necessária a 

presença da verossimilhança da alegação, bastando a presença de mera plausibilidade do direito invocado e o perigo de 

dano de difícil reparação.Verifico que a sentença proferida no mandado de segurança que garantiu a concessão do 

benefício previdenciário cingiu-se à determinar ao INSS que computasse como especial o período de trabalho na 

empresa Bridgestone Firestone, de 26/06/1978 a 05/03/1997, considerando que restou comprovado documentalmente a 

exposição a ruído superior a 80 dB(A). Tal comando judicial foi suficiente para a concessão administrativa do 

benefício.O formulário e laudo de fls. 31/32, nos quais se baseou a sentença proferida no mandado de segurança, cuja 

cópia consta das fls. 106/116 destes autos, aponta que o autor esteve exposto de 26/06/1978 a 18/11/1998 (data do 

laudo) a ruído de 86 dB(A), de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. Em casos tais, venho 

decidindo pela natureza especial da atividade, acompanhando o entendimento lançado na sentença proferida no 

mandado de segurança.Entendo presente, pois, a plausibilidade do direito invocado, sendo certo que a cessação do 

benefício, quase sete anos após sua concessão traria mais prejuízo ao autor que ao próprio réu, na medida em que este 

vem, desde aquela época, arcando com o custo do seu pagamento.O perigo da demora reside na possibilidade concreta 

da cessação do benefício previdenciário por parte do INSS e de sua natureza alimentar. Segundo consulta feita nesta 

data ao sistema Plenus, do INSS, o benefício do autor continua em manutenção. Isto posto, concedo a cautelar para 

determinar ao réu que se abstenha de cessar o benefício n. 130.535.570-6, mantendo seu regular pagamento até o final 

do julgamento. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se o réu. Intime-se.  

 

Expediente Nº 1515 
 

MANDADO DE SEGURANCA 

0012346-87.2010.403.6183 - ROGERIO SALVATICO(SP290293 - MARCELO GUANAES DA MOTA SILVEIRA) 

X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM MAUA - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rogério Salvático em face do Gerente Executivo do INSS em Mauá, 

objetivando a concessão do auxílio-doença.Às fls. 41/42 o MM. Juiz Federal da 2ª Vara Previdenciária declinou da 

competência para processar e julgar este feito em favor de uma das varas da Justiça Federal de Santo André. É cediço 

que a competência em sede de mandado de segurança dá-se pela sede da autoridade coatora.Considerando a instalação 

da 40ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo na cidade de Mauá, dispõe o Provimento 322, de 06/12/2010, sobre 

a alteração da jurisdição da 26ª Subseção de Santo André, para excluir os municípios de Mauá e Ribeirão Pires e incluí-

lo na de Mauá.Em face do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino a remessa dos autos à Subseção de 

Mauá.Dê-se baixa na distribuição. 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3470 

 

ACAO PENAL 

0100255-72.1995.403.6126 (95.0100255-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MPF - RYANNA) X REGINALDO 

SOARES(SP046588 - JOAO BOSCO GISSONI) X EVERALDO VIEIRA RODRIGUES(SP118617 - CLAUDIR 

FONTANA) X EVERALDO VIEIRA RODRIGUES(SP118617 - CLAUDIR FONTANA) 

Vistos.I- Diante da informação retro, oficie-se à 1ª Vara Federal local encaminhando cópia do v. acórdão transitado em 
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julgado.II- Após, remetam os autos ao SEDI para cumprimento do item III do despacho de fls.1147.III- Cumpridos os 

itens supra, remetam-se os autos ao arquivo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. MARCELO SOUZA AGUIAR, Juiz Federal Titular  

Dra. ELIANE MITSUKO SATO, Juíza Federal Substituta 

Diretora SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA, Diretora de Secretaria  

 

Expediente Nº 5669 

 

ACAO PENAL 

0002879-98.2008.403.6104 (2008.61.04.002879-3) - JUSTICA PUBLICA X MARCELO FLORENTINO DA 

COSTA(SP113602 - MARCELO DE PAULA CYPRIANO) X FERNANDO ANTONIO PADILHA(SP114492 - 

MARIO CUSTODIO E SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS E SP274604 - ELTON TEIXEIRA ROCHA) X 

OLIMPIO BISPO DOS SANTOS FILHO(SP250772 - LEANDRO GONÇALVES FERREIRA LIMA) X FABIO 

SERGIO CANEDO(SP250142 - JONATAS DE SOUSA NASCIMENTO) X JOAO CARLOS DOS 

SANTOS(SP173758 - FÁBIO SPÓSITO COUTO) X GILBERTO BISPO DOS SANTOS(SP251230 - ANA PAULA 

SILVA BORGOMONI) X MARCOS PLACIDO DA SILVA(SP234877 - CARLOS RAMIRES PLACIDO DA 

SILVA) X RONALDO SILVESTRI CARNEIRO X LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS 

FICA INTIMADO O DEFENSOR DO CO-RÉU FERNANDO ANTONIO PADILHA, DA AUDIÊNCIA PARA 

NOVO INTERROGATÓRIO DO REFERIDO RÉU DESIGNADA PARA O PRÓXIMO DIA 12 DE JANEIRO DE 

2011, ÀS 14:00 HORAS. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo  

DRA. LESLEY GASPARINI  

Juíza Federal  

DR. FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO 

Juiz Federal Substituto em auxílio  

Sandra Lopes de Luca  

Diretora de Secretaria 

 

Expediente Nº 2540 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0006512-19.2010.403.6114 - SOCORRO EVA DA CONCEICAO(SP145671 - IVAIR BOFFI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença.Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Int.  
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0006712-26.2010.403.6114 - FLAVIO PAULA BOTELHO(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA 

E SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Acosta documentos à inicial. É o 

relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, 

desde que presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa 

ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não 

vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 

do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente 

poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado 

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado. Posto isto, 

INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia 

do processo administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação 

de prevenção com demais feitos da parte autora. Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro 

Nacional de Informação Social - CNIS - do autor. Int.  

 

0007830-37.2010.403.6114 - MARIA APARECIDA ALMEIDA(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI 

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença.Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Int.  

 

0007894-47.2010.403.6114 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS(SP132259 - CLEONICE INES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença.Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Int.  

 

0007945-58.2010.403.6114 - MARIA JOSE DA SILVA CONCEICAO(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença.Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 
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direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Int.  

 

0007956-87.2010.403.6114 - VANDERLEI PINTO DE LIMA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE 

BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença.Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Int.  

 

0007957-72.2010.403.6114 - JOSE LUCAS(SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença.Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Int.  

 

0007958-57.2010.403.6114 - ORLANDO SIDRONIO LOURENCO(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE 

BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença.Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Int.  

 

0007959-42.2010.403.6114 - CLEONICE GARCIA BORGAS(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE 

BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença.Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 
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fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Int.  

 

0007993-17.2010.403.6114 - JOSE RENATO GONZALEZ(SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA 

LAZZARINI E SP215824 - JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de ação proposta pelo autor, em face do INSS, requerendo a renúncia de seu atual benefício previdenciário e 

consequente conversão da aposentadoria por tempo de serviço / contribuição.Analisando os autos, verifico que não se 

encontram presentes os requisitos ensejadores da antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do Código de Processo 

Civil.Em que pese a documentação apresentada, é certo que a concessão do benefício pretendido depende da efetiva 

comprovação de períodos laborados, o que requererá dilação probatória, incompatível com a tutela pretendida. Além do 

que a análise da matéria envolve a interpretação e aplicação de diversos dispositivos legais.Portanto, resta inexistente a 

prova inequívoca para convencimento deste juízo acerca da verossimilhança das alegações.Não há que se falar, ainda, 

na possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que o requerente já vem percebendo o benefício, 

buscando através da presente majorá-lo. Não há, assim, atentado à sua subsistência.Ademais, eventual procedência 

retroagirá à data da propositura da demanda.Desta forma, indefiro a antecipação de tutela pleiteada, com fulcro no 

artigo 273 do CPC. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, se requerido.Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se e intime-se. 

 

0008074-63.2010.403.6114 - ANTONIO BONFIM ANDRADE SANTOS(SP275739 - MARCO ANTONIO QUIRINO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença.Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Int.  

 

0008081-55.2010.403.6114 - LUCIO ALVIDIO MOREIRA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta pelo autor, em face do INSS, requerendo a renúncia de seu atual benefício previdenciário e 

consequente conversão da aposentadoria por tempo de serviço / contribuição.Analisando os autos, verifico que não se 

encontram presentes os requisitos ensejadores da antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do Código de Processo 

Civil.Em que pese a documentação apresentada, é certo que a concessão do benefício pretendido depende da efetiva 

comprovação de períodos laborados, o que requererá dilação probatória, incompatível com a tutela pretendida. Além do 

que a análise da matéria envolve a interpretação e aplicação de diversos dispositivos legais.Portanto, resta inexistente a 

prova inequívoca para convencimento deste juízo acerca da verossimilhança das alegações.Não há que se falar, ainda, 

na possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que o requerente já vem percebendo o benefício, 

buscando através da presente majorá-lo. Não há, assim, atentado à sua subsistência.Ademais, eventual procedência 

retroagirá à data da propositura da demanda.Desta forma, indefiro a antecipação de tutela pleiteada, com fulcro no 

artigo 273 do CPC. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, se requerido.Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se e intime-se. 

 

0008101-46.2010.403.6114 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO(SP263773 - ADRIANA LIANI CASALE E 

SP277570 - MARCELO LUIZ DO CARMO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença.Acosta documentos à inicial. É o relatório. 
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Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Int.  

 

0008117-97.2010.403.6114 - ALICE CARVALHO CRUZ X MARIA JANETE CARVALHO LIMA LEAL(SP283725 

- EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão de benefício assistencial, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal. 

Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, 

total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo administrativo deverá ser requerida 

diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte 

autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do autor. 

Int.  

 

0008149-05.2010.403.6114 - MARCOS DIMOV(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA E 

SP295990 - WASHINGTON LUIS MEDEIROS DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta pelo autor, em face do INSS, requerendo a renúncia de seu atual benefício previdenciário e 

consequente conversão da aposentadoria por tempo de serviço / contribuição.Analisando os autos, verifico que não se 

encontram presentes os requisitos ensejadores da antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do Código de Processo 

Civil.Em que pese a documentação apresentada, é certo que a concessão do benefício pretendido depende da efetiva 

comprovação de períodos laborados, o que requererá dilação probatória, incompatível com a tutela pretendida. Além do 

que a análise da matéria envolve a interpretação e aplicação de diversos dispositivos legais.Portanto, resta inexistente a 

prova inequívoca para convencimento deste juízo acerca da verossimilhança das alegações.Não há que se falar, ainda, 

na possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, uma vez que o requerente já vem percebendo o benefício, 

buscando através da presente majorá-lo. Não há, assim, atentado à sua subsistência.Ademais, eventual procedência 

retroagirá à data da propositura da demanda.Desta forma, indefiro a antecipação de tutela pleiteada, com fulcro no 

artigo 273 do CPC. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária, se requerido.Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se e intime-se. 

 

0008338-80.2010.403.6114 - ANDERSON VICTOR DA SILVA X WILMA MARIA MENDES(SP256767 - RUSLAN 

STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão de benefício assistencial, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal. 

Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, 

total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo administrativo deverá ser requerida 

diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte 

autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do autor. 
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Int.  

 

0008339-65.2010.403.6114 - CELIO GALDINO(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença.Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Int.  

 

0008373-40.2010.403.6114 - VALDA VIEIRA DOS SANTOS(SP193681B - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão de benefício assistencial, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal. 

Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, 

total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo administrativo deverá ser requerida 

diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte 

autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do autor. 

Int.  

 

0008374-25.2010.403.6114 - MARIA ALVES DE PAULA(SP193681B - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão de benefício assistencial, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal. 

Acosta documentos à inicial. É o relatório. Decido. O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, 

total ou parcial, da tutela pretendida, desde que presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou 

caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, neste exame preliminar, a presença dos requisitos 

ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, pois não há nos autos prova 

inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser aferida após exame médico-pericial, por perito 

de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo administrativo deverá ser requerida 

diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de prevenção com demais feitos da parte 

autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de Informação Social - CNIS - do autor. 

Int.  

 

0008385-54.2010.403.6114 - RAIMUNDA GOMES DA SILVA(SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença.Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 
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neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Int.  

 

0008386-39.2010.403.6114 - ADAUTO GOMES DO NASCIMENTO(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença.Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0007988-92.2010.403.6114 - ALZIRA PINHEIRO TEJO(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação ordinária, proposta contra o INSS, em que a parte autora requer em sede de tutela antecipada, o 

restabelecimento/manutenção/concessão do benefício de auxílio doença.Acosta documentos à inicial. É o relatório. 

Decido.O artigo 273 do Código de Processo Civil admite a antecipação, total ou parcial, da tutela pretendida, desde que 

presentes, cumulativamente, os seguintes pressupostos: a) prova inequívoca da verossimilhança das alegações; b) 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado. Não vislumbro, 

neste exame preliminar, a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, pois não há nos autos prova inequívoca da incapacidade da parte autora, a qual somente poderá ser 

aferida após exame médico-pericial, por perito de confiança do juízo.De outro lado, não restou caracterizado abuso do 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu, que sequer foi citado.Posto isto, INDEFIRO A 

TUTELA ANTECIPADA.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, se requerido, salientando que a cópia do processo 

administrativo deverá ser requerida diretamente pelo autor junto ao INSS. Anoto, ainda, que não há relação de 

prevenção com demais feitos da parte autora.Cite-se, intimando a ré a colacionar na contestação o Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS - do autor. Int.Em razão de inexistir qualquer prejuízo às partes, determino a conversão do 

presente feito ao rito ordinário, mesmo porque neste estão resguardados, com maior extensão, a ampla defesa e o 

contraditório. Ao SEDI para anotações 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 7215 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0028898-56.2008.403.6100 (2008.61.00.028898-6) - JOSE EDVALDO DE SOUSA X ANA CRISTINA TEIXEIRA 

DE SOUZA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE 
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ADAO FERNANDES LEITE E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Recebo o recurso adesivo de fls. 357, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Anote-se.Dê-se vista a(o) Ré(u) para 

apresentar contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se. 

 

0001641-14.2008.403.6114 (2008.61.14.001641-7) - ANTONIO GERARDO DE SOUZA(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) X BANCO UNIBANCO S/A(SP161232 - PAULA BOTELHO SOARES E SP252664 - MARINA DO 

CARMO SILVA) 

Vistos.Defiro o prazo de 20(vinte) dias requerido pelo Unibanco.Int. 

 

0007948-81.2008.403.6114 (2008.61.14.007948-8) - ELIZAR DORGAM PEDRO - ESPOLIO X SARA MARINA 

SILVA(SP154904 - JOSE AFONSO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA 

SOUSA MENDES) 

Vistos. Aguarde-se em secretaria pelo prazo de 60 dias.Int.  

 

0008034-52.2008.403.6114 (2008.61.14.008034-0) - GLEICEANE PRADO CALLEGARI(SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) 

Vistos.Defiro vista dos autos pelo prazo de 5 dias.No silêncio, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0002332-91.2009.403.6114 (2009.61.14.002332-3) - BRUNO ANTONIO LOPREIATO X CLEMENTE BISPO DOS 

SANTOS X CLAUDIO DAMICO X ANA SELMA SOUZA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos.Providencie a parte autora a juntada dos extratos da conta vinculada ao FGTS de ANTONIO IZIDIO DE 

SANTANA, no prazo de 30 (trinta) dias.Intime-se. 

 

0002830-90.2009.403.6114 (2009.61.14.002830-8) - YOKI ALIMENTOS S/A(SP214645 - SUELI CRISTINA 

SANTEJO) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO X 

IMETRO INST METROLOGIA NORMATIZACAO QUALIDADE INDL DE STA CATARINA(SP196378 - 

THIAGO MASSAO CORTIZO TERAOKA) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0004518-87.2009.403.6114 (2009.61.14.004518-5) - APARECIDO ALBERICO FERREIRA X BRAZ JOSE DA 

SILVA X JOSE GONZAGA RIBEIRO X MARIA DAS DORES DA SILVA X MOACIR BAPTISTA BASSANETTO 

X WAGNER RODRIGUES(SP207008 - ERICA KOLBER E SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0006038-82.2009.403.6114 (2009.61.14.006038-1) - GERALDA DA CUNHA LUCAS X EXPEDITO CASSIMIRO 

LUCAS(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183223 - RICARDO 

POLLASTRINI) 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0006326-30.2009.403.6114 (2009.61.14.006326-6) - DOMINGOS GONCALVES DE JESUS(SP132339 - MARCELO 

BENEDITO PARISOTO SENATORI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Dê-se vista ao autor dos extratos juntados às fls.252/307.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006734-21.2009.403.6114 (2009.61.14.006734-0) - MARCO ANTONIO GOZZO(SP161232 - PAULA BOTELHO 

SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para 

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0006994-98.2009.403.6114 (2009.61.14.006994-3) - OLDEMAR GERMANO DE SOUZA(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X WILTON ROVERI ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP062397 - 

WILTON ROVERI) 
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Vistos.Indefiro o pedido de devolução de prazo à CEF uma vez que intimada aos 15/10/2010, houve decurso do prazo 

aos 03/11/2010 e nesse intervalo não houve carga dos autos por nenhuma das partes.Venham os autos conclusos para 

sentença.Int. 

 

0007001-90.2009.403.6114 (2009.61.14.007001-5) - NEUSA ALVES DA SILVA(SP286185 - JORGE TEIXEIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175348 - ANDRÉ CARDOSO DA SILVA E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos.Defiro o prazo de 10 dias para a CEF, a fim de que se manifeste sobre o laudo pericial.Int. 

 

0009089-04.2009.403.6114 (2009.61.14.009089-0) - T W ESPUMAS LTDA(SP045448 - WALTER DOS SANTOS E 

SP128528 - CRISTIANE MARIA COLASURDO LOPEZ) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

BERNARDO DO CAMPO - SP X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para apresentar(em) 

contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se. 

 

0000913-02.2010.403.6114 (2010.61.14.000913-4) - LUIZ CARLOS CORDEIRO X MARIA CRISTINA TONINI 

CORDEIRO(SP183226 - ROBERTO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Vistos.Razão assiste à CEF quanto a necessidade de integração à lide do terceiro adquirente do imóvel - EVINALDO 

DA COSTA SANTOS, devidamente qualificado às fls. 231, com o que os requerentes concordaram expressamente (fls. 

252).Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações.Providenciem os requerentes a juntada de contra-fé para 

citação do réu, no prazo de 10 (dez) dias.Após, cite-se.Intimem-se. 

 

0001238-74.2010.403.6114 (2010.61.14.001238-8) - GLOW PARTICIPACOES LTDA(SP041830 - WALDEMAR 

CURY MALULY JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0001338-29.2010.403.6114 - JOSE CARLOS MARQUES COUTINHO X REGINA MARQUES COUTINHO 

ROJTMAN X MARIA DE LOURDES MARQUES COUTINHO - ESPOLIO(SP266025 - JOAO GUILHERME 

BADDINI CAVINATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) autor para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se.  

 

0001409-31.2010.403.6114 - MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA(SP140284 - MARIO JUNQUEIRA FRANCO 

JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Tendo em vista que o interesse de realização de prova pericial partiu do autor, bem como a ele cabe o ônus da 

prova, providencie o autor em 30 dias o requerido pelo perito judicial à fl.563, de molde a possibilitar a realização da 

perícia.Int. 

 

0001685-62.2010.403.6114 - ANTONIO CARLOS ROSIQUE(SP247898 - VANIA MELO ARAUJO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Dê-se vista ao autor da manifestação da CEF à fl.163/166.Prazo: 5 dias.Int. 

 

0001692-54.2010.403.6114 - DAVI RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP163214 - CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo o recurso adesivo de fls. 99/105, nos efeitos devolutivo e suspensivo. Anote-se. Dê-se vista a(o) Ré(u) para 

apresentar contrarrazões, no prazo legal.Intimem-se. 

 

0002636-56.2010.403.6114 - ANSELMO JUSTINIANO(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP240572 - CARLOS EDUARDO DA SILVA MANFRE) 

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face de sentença proferida nos autos.CONHEÇO 

DOS EMBARGOS E LHES DOU PROVIMENTO.De fato, o despacho de fls. 85 foi omisso ao deixar de fixar prazo 

para as partes depositarem em cartório rol de testemunhas. desarrazoado penalizar a ré que apresentou rol de 

testemunhas dentro do prazo estabelecido na parte final do artigo 407 do Código de Processo Civil.Assim, reconsidero a 

parte final do despacho de fls. 90 para determinar a expedição de mandado para intimação da testemunha arrolada à fl. 

89.Intime-se e cumpra-se com urgência. 

 

0002724-94.2010.403.6114 - JOSE MAURO MANFREDI(SP182317 - CARLOS AUGUSTO RIOS FITTIPALDI) X 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO(SP195315 - EDUARDO DE 

CARVALHO SAMEK) X CENTRO SELECAO E PROMOC EVENTOS DA UNIVERS DE BRASILIA - 

CESPE/UNB 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 
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10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) 

dias. Intimem-se. 

 

0003242-84.2010.403.6114 - JOAO LEONARDO DE SENA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se.  

 

0003524-25.2010.403.6114 - ALBERIQUE CASSIANO DE SOUZA(SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA 

TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0003936-53.2010.403.6114 - ANTONIO MARTINEZ LOPES(SP224626 - JOÃO MARCELO BIJARTA 

FERRAIOLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0004167-80.2010.403.6114 - NDSA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP165367 - LEONARDO 

BRIGANTI E SP211472 - EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

0004438-89.2010.403.6114 - MITIYO MARTINEZ RODRIGUES - ESPOLIO X ROBERTO MARTINEZ 

RODRIGUES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos.Defiro o prazo de 20 dias requerido pelo autor.Int. 

 

0004577-41.2010.403.6114 - ANTONIO JOSE DE MELO(SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA E 

SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na(s) contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0004785-25.2010.403.6114 - DAICOLOR DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP156379 - EDUARDO FERRAZ 

GUERRA E SP278356 - JULIO HENRIQUE BATISTA E SP147381 - RENATO OLIVER CARVALHO E SP196185 

- ANDERSON RIVAS DE ALMEIDA E SP252001 - ANDERSON BISPO DA SILVA) X CENTRAIS ELETRICAS 

BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP015806 - CARLOS LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE 

CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0004865-86.2010.403.6114 - VALMIR PEREIRA DE SOUZA X IZILDA BRAZ DA SILVA(SP240756 - 

ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS E SP255202 - MARCELO DO BONFIM) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X CONSTRUTORA MASSAFERA LTDA(SP156268 - LUIS EDUARDO LACERDA E SP129732 - 

WEBERT JOSE PINTO DE S E SILVA) X PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS S/C 

LTDA(SP110819 - CARLA MALUF ELIAS E SP138871 - RUBENS CARMO ELIAS FILHO E SP146428 - JOSE 

REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR) 

Vistos.Designo a data de 16 de Fevereiro de 2011, às 14:00h, para depoimento pessoal dos requerentes e do preposto da 

co-ré Construtora Mazzaferra Ltda., além da oitiva das testemunhas arroladas às fls. 378 e 404/405.Expeça-se carta 

precatória e/ou mandado para intimação das testemunhas arroladas.Intimem-se. 

 

0004892-69.2010.403.6114 - JOSE ELIAS DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se.  

 

0005054-64.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003038-45.2007.403.6114 

(2007.61.14.003038-0)) HUMBERTO GERONIMO ROCHA(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) 

dias. Intimem-se. 
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0005712-88.2010.403.6114 - IGOR HENRIQUE ALVES(SP265763 - ITAMAR MESSIAS RODRIGUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0006126-86.2010.403.6114 - LEANDRO BARBOSA(SP173861 - FÁBIO ABDO MIGUEL) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 - CARLOS 

EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) 

dias. Intimem-se. 

 

0006217-79.2010.403.6114 - EMANUEL CAVALCANTE AMORIM(SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE 

LUNA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) 

dias. Intimem-se. 

 

0006595-35.2010.403.6114 - TEREZINHA BARRES NUNES(SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias. Intimem-se. 

 

0006725-25.2010.403.6114 - JOSE SOARES DE ALECRIM X MARIA ZILDA DA SILVA ALECRIM(SP055280 - 

MARIA MACENA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Em face da inércia do autor, indefiro os benefícios da justiça gratuita. Providencie o recolhimento das custas 

iniciais em 5 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int. 

 

0006782-43.2010.403.6114 - ANA PAULA LOURENCO DE OLIVEIRA(SP079355 - SILVIA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Vistos.Defiro a produção de prova testemunhal.Concedo à Requerente o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de 

rol de testemunhas.Oportunamente será designada data para realização da audiência.Intime-se. 

 

0007240-60.2010.403.6114 - RASSINI NKH AUTOPECAS LTDA(SP205704 - MARCELLO PEDROSO PEREIRA E 

SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste(m)-se o(a)(es/s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) preliminar(es) arguida(s) na(s) contestação(ões) apresentada(s), em 

10(dez) dias.Intime(m)-se. 

 

0007343-67.2010.403.6114 - MARIA LUIZA LEANDRO DE ALBUQUERQUE(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Defiro o prazo de 15 dias requerido pelo autor.Int. 

 

0007584-41.2010.403.6114 - ALINE TONELLI DELACIO(SP168853 - WILSON JACOB ABDALA E SP158667 - 

MARIA FERNANDA MACIEL DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(es/s) sobre a(s) a contestação(ões) apresentada(s), em 10(dez) dias.Após, 

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05(cinco) dias. Intimem-se. 

 

0007644-14.2010.403.6114 - MARIA DO SOCORRO FARIAS DE SIQUEIRA SILVA(SP279255 - ENIVALDO 

ALARCON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Indefiro o pedido de justiça gratuita, tendo em vista a inércia do autor.Recolha o autor as custas iniciais, sob pena 

de indeferimento da petição inicial. Prazo: 05 dias.Int. 

 

0008891-30.2010.403.6114 - LUIZ CATELAN - ESPOLIO X ROBERTO CATELAN(SP043153 - JOAO DO 

NASCIMENTO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Junte o autor documento que comprove a qualidade de inventariante.Após, cite-se.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0005618-43.2010.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO TORRES SAO PAULO(SP087112 - LEOPOLDO 

ELIZIARIO DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 
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0008089-32.2010.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO LION IV(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. 

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Regularize o autor a petição inicial, apresentando o número de cadastro no CNPJ, tendo em vista que o número 

constante à fl.05 não pertence ao autor. Prazo: 5 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Int. 

 

0008375-10.2010.403.6114 - SIMONE COSTA OLIVEIRA(SP059764 - NILTON FIORAVANTE CAVALLARI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Apresente o autor cópia do último contracheque e/ou declaração de imposto de renda, em 10(dez) dias, para 

apreciação do requerimento de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0004892-55.1999.403.6114 (1999.61.14.004892-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002317-74.1999.403.6114 (1999.61.14.002317-0)) MIROAL IND/ E COM/ LTDA(SP071237 - VALDEMIR JOSE 

HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 571 - ELAINE CATARINA 

BLUMTRITT GOLTL) 

Vistos.Os honorários a que o executado se refere, se trata da dispensa da cobrança dos honorários incluídos na execução 

fiscal no caso de parcelamento, diverso portanto do presente caso, que se trata de honorários de condenação em 

sentença de embargos. Assim, não realizado o pagamento pelo executado e tendo em vista o pedido de expedição de 

mandado de penhora para satisfação do crédito de R$ 170.932,61 e, conjugando os artigos 655 e 655-A do Código de 

Processo Civil, expeça-se ordem para penhora on-line.Intime-se. 

 

0003358-61.2008.403.6114 (2008.61.14.003358-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007969-91.2007.403.6114 (2007.61.14.007969-1)) DOBLE A COMERCIAL LTDA(SP077034 - CLAUDIO PIRES) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

1. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias às partes para apresentação de alegações finais, permitindo à autora manifestar-se 

sobre o parecer da Receita Federal de fls. 247/253. 2. Após, venham os autos conclusos para sentença. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0003024-66.2004.403.6114 (2004.61.14.003024-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X RESIN - REPUBLICA SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A X URANO SERVICOS E 

INVESTIMENTOS LTDA X LL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARTICIPACOES E COM LTDA X P S 

SERVICOS MEDICOS LTDA X PRO SAUDE PLANOS DE SAUDE LTDA X LUIZ ROBERTO SILVEIRA 

PINTO(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) X 

FORTALEZA AGROINDUSTRIAL LTDA X BARLAND DO BRASIL LTDA 

DECISÃOVistos, Exeqüente requer, às fls. 454/455, a inclusão no pólo passivo da presente execução fiscal da empresa 

FORTALEZA AGROINDUSTRIAL LTDA e seus controladores, por figurar grupo econômico com a Executada e 

objetivar a confusão dos credores, com a conseqüente burla das obrigações tributárias.Requer, ainda, que seja 

penhorado o imóvel matriculado sob o nº 2.191 no 16º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, arrematado em 

28.03.2008 em leilão judicial, cuja propriedade pertencia à executada. O Exeqüente alega, em síntese, que:a) a empresa 

Fortaleza Agroindustrial Ltda, a qual arrematou o imóvel de propriedade da executada, possui os mesmos sócios da 

empresa executada;b) embora conste como objeto social da arrematante atividades diferentes da executada, há a 

permissão para holding - controladoras de participações societárias, a qual possibilita a prática de qualquer atividade, 

haja vista o seu caráter abrangente;c) o Sr. Aníbal Carvalho Braga é controlador da arrematante e administrador da 

executada; A arrematante também é composta por uma empresa off shore;d) o último apontamento da ficha cadastral da 

arrematante na JUCESP é a autorização para a venda do imóvel matriculado sob o nº 2.191, o qual pertencia à 

executada.DECIDO.Com efeito, da análise dos documentos juntados aos autos constata-se que tanto a executada, 

quanto a arrematante, possuem ou chegaram a possuir os mesmos sócios ou administradores, tais como ARCHIMEDES 

NARDOZZA, ANÍBAL CARVALHO BRAGA e LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO, este último já incluído no pólo 

passivo desta execução fiscal, consoante a decisão de fls. 435/436 que também apurou a sua responsabilidade pelos 

débitos tributários da presente ação.Percebe-se que ao longo dos anos os sócios, administradores e controladores 

alternaram-se entre as empresas, assim como já constatado com as empresas Urano Serviços e Investimentos Ltda, LL 

Empreendimentos Imobiliários Participações e Com. Ltda, P.S. Serviços Médicos Ltda e Pró-Saúde Planos de Saúde 

Ltda.É digno de registro, ainda, o fato de a empresa BARLAND DO BRASIL LTDA, sócia da arrematante, ter sido 

durante longo tempo representada também pelo Sr. Aníbal Carvalho Braga, seu sócio e administrador (fls. 478 e 

480/482).Ressalte-se, ainda, a abertura de filial pela arrematante nas proximidades da executada e coexecutadas, 

consoante registro na JUCESP em 05.06.2007 (fls. 487).Há de se reconhecer, também, que a arrematação do imóvel 

pertencente à executada pela empresa Fortaleza Agroindustrial Ltda apenas corrobora a nítida confusão de patrimônio e 

administração entre as empresas. Verifica-se, portanto, o desvio da função da pessoa jurídica, com a fraude e abuso dos 

direitos relativos à autonomia patrimonial, a autorizarem a desconsideração da personalidade jurídica da empresa 

FORTALEZA AGROINDUSTRIAL LTDA e sua controladora BARLAND DO BRASIL LTDA, bem como a 

respectiva responsabilização solidária com a executada pelos débitos tributários constantes da CDA que consubstancia a 

presente execução.Por entender que os sócios ou diretores somente podem ser responsabilizados pessoalmente pelas 
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dívidas tributárias da empresa decorrentes de atos praticados com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social 

ou estatuto (art. 135 do CTN) e, ainda assim, desde que tais atos guardem relação de correspondência com os períodos 

executados, INDEFIRO, por ora, a responsabilização dos sócios José Roberto Mazetto e Gil Marcos Silva Brito, eis que 

passaram a integrar a empresa em momento posterior, além de não restar demonstrada, de forma pormenorizada as 

hipóteses legais de responsabilidade. Isso posto, DEFIRO o pedido da exeqüente para determinar a inclusão das 

empresas FORTALEZA AGROINDUSTRIAL LTDA e BARLAND DO BRASIL LTDA no pólo passivo da presente 

execução, devendo ser citadas.Indefiro, por ora, o pedido de penhora do imóvel matriculado sob o nº 2.191, para que as 

empresas sejam citadas. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão das empresas acima mencionadas no pólo passivo 

da demanda.Intimem-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001746-20.2010.403.6114 - MARIA RITA ANASTASI MARTINS(SP199697 - THIAGO CRUZ CAVALCANTI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos.Dê-se vista à requerente da manifestação da CEF às fls.79/80, comunicando a não localização dos extratos.Int. 

 

0001747-05.2010.403.6114 - BRUNO ANASTASI ANGELI(SP199697 - THIAGO CRUZ CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo o recurso de apelação, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista a(o) Ré(u) para apresentar contrarrazões, 

no prazo legal.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 7223 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000477-24.2002.403.6114 (2002.61.14.000477-2) - TADEU TORRES PARDO(SP127049 - NELSON COELHO 

ROCHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO 

PREZIA E Proc. DANIELLE MONTEIRO PREZIA) 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0003119-57.2008.403.6114 (2008.61.14.003119-4) - JOSEFA MARIA SANTOS(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN 

JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0000393-76.2009.403.6114 (2009.61.14.000393-2) - IRISMAM FERREIRA GOMES(SP119681 - CARLOS 

ALBERTO GIAROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0002983-26.2009.403.6114 (2009.61.14.002983-0) - FRANCISCO DELFINO DE OLIVEIRA(SP224824 - WILSON 

LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0003201-54.2009.403.6114 (2009.61.14.003201-4) - JILSON BATISTA DE OLIVEIRA(SP216898 - GILBERTO 

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0003686-54.2009.403.6114 (2009.61.14.003686-0) - LIGIA MENEZES COMINO(SP177966 - CASSIA PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0004695-51.2009.403.6114 (2009.61.14.004695-5) - ANTONIO LUIZ DA SILVA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI 

ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0005098-20.2009.403.6114 (2009.61.14.005098-3) - DJANIRA DE ALMEIDA(SP200992 - DANIELA SILVA 

PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 
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0005637-83.2009.403.6114 (2009.61.14.005637-7) - AMILSON JOSE DE ALMEIDA(SP256767 - RUSLAN 

STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0005862-06.2009.403.6114 (2009.61.14.005862-3) - MARIA DE LOURDES GUEDES FAGANELLO(SP204689 - 

ELAINE CAVALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0005962-58.2009.403.6114 (2009.61.14.005962-7) - LEILA JANE RIBEIRO CUSTODIO(SP085759 - FERNANDO 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0006552-35.2009.403.6114 (2009.61.14.006552-4) - MARLI FERREIRA DOS SANTOS(SP102456 - ELENICE 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0006631-14.2009.403.6114 (2009.61.14.006631-0) - MARIA DA PENHA ANGIOLETTO(SP145671 - IVAIR BOFFI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0007054-71.2009.403.6114 (2009.61.14.007054-4) - JOSIMAR APARECIDA DE FREITAS(SP130276 - ELIAS DE 

PAIVA E SP216944 - MARIA PATRICIA SILVA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0007713-80.2009.403.6114 (2009.61.14.007713-7) - ZULMIRA MARIA DA SILVA(SP153878 - HUGO LUIZ 

TOCHETTO E SP254489 - ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0007923-34.2009.403.6114 (2009.61.14.007923-7) - DAMIANA DOS SANTOS PATEZ(SP090357 - LUIS 

ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre as respostas dos quesitos dos Juízo apresentados nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0007927-71.2009.403.6114 (2009.61.14.007927-4) - ENELSON PEREIRA SILVA(SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre as respostas dos quesitos dos Juízo apresentados nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0007950-17.2009.403.6114 (2009.61.14.007950-0) - EDUARDO ELIAS DE OLIVEIRA(SP271773 - LEANDRO 

DOS SANTOS MACARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0008010-87.2009.403.6114 (2009.61.14.008010-0) - LUIZ GONZAGA DA COSTA(SP190585 - ARIOSTO 

SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0008298-35.2009.403.6114 (2009.61.14.008298-4) - ROBERTO DE PAULO DA SILVA(SP153649 - JOSÉ 

REINALDO LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias 
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0008543-46.2009.403.6114 (2009.61.14.008543-2) - ZILDA PRADO DE SOUZA GALANTE(SP071309 - CARLOS 

ROBERTO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0008579-88.2009.403.6114 (2009.61.14.008579-1) - RITA ALVES DE SOUZA(SP224824 - WILSON LINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0008581-58.2009.403.6114 (2009.61.14.008581-0) - MARIA DE LOURDES DE FREITAS SILVA(SP224824 - 

WILSON LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0008949-67.2009.403.6114 (2009.61.14.008949-8) - MARIA JUDITE ALBANEZ(SP115974 - SILVIA CRISTINA 

ZAVISCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0009018-02.2009.403.6114 (2009.61.14.009018-0) - MARIA ORIENTE SANCHES(SP178663 - VANESSA 

FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0009271-87.2009.403.6114 (2009.61.14.009271-0) - ANA MARIA MENDES DA COSTA(SP256767 - RUSLAN 

STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0009356-73.2009.403.6114 (2009.61.14.009356-8) - EDNA OLIVEIRA PEREIRA(SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0009559-35.2009.403.6114 (2009.61.14.009559-0) - ISABEL LIMA FEITOSA DE BARROS(SP242738 - ANDRE 

FERNANDO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0009642-51.2009.403.6114 (2009.61.14.009642-9) - JOSE MILTON DOS ANJOS(SP186601 - ROBERTO YSHIARA 

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0009685-85.2009.403.6114 (2009.61.14.009685-5) - JOSE LOURENCO DE MORAIS(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0009743-88.2009.403.6114 (2009.61.14.009743-4) - SILVANIA ALVES MACHADO(SP216898 - GILBERTO 

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0000077-29.2010.403.6114 (2010.61.14.000077-5) - LUCIA MARIA LOPES BALARDINI(SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES E SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0000113-71.2010.403.6114 (2010.61.14.000113-5) - SHIGERU MIYATA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA 

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0001388-55.2010.403.6114 - VALDEMAR SANTOS DE LIMA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0003779-80.2010.403.6114 - ELIZABETH APARECIDA TURRA ORLANDI(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIFICO e dou fé que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC remeti à publicação determinação para que as 

partes digam sobre o Laudo apresentado nos presentes autos, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0006542-54.2010.403.6114 - JOSE ANTONIO DO AMARAL(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

0006613-56.2010.403.6114 - ELIAS VIEIRA DA SILVA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo legal.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o(s) 

laudo(s) pericial(ais) juntado aos autos, em memoriais finais.Após, requisitem-se os honorários periciais.Int. 

 

Expediente Nº 7225 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001664-67.2002.403.6114 (2002.61.14.001664-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005582-50.2000.403.6114 (2000.61.14.005582-5)) PEDRO JOSE SANTIL(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO 

PREZIA) 

Atenda o autor a determinação de fl. 131, requerendo o que de direito, em 05 (cinco) dias. No silêncio, ao arquivo baixa 

findo. Intimem-se. 

 

0005140-69.2009.403.6114 (2009.61.14.005140-9) - JUCINEIDE DA SILVA DE OLIVEIRA(SP203818 - SANDRA 

JACUBAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. O Autor faleceu em 01.08.2010. Suspendo o feito nos termos do artigo 265, I, do CPC. Prazo de 30 (trinta) dias 

para habilitação de herdeiros.Intime-se. 

 

0003492-20.2010.403.6114 - MARIA DIAS BOFF(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a petição de fls. 93/100 como Agravo Retido. Anote-se.Vista ao INSS para manifestação, no prazo de 10(dez) 

dias, nos termos do artigo 523, parágrafo 2º, do CPC.Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, 

sobre o laudo pericial apresentado nos autos.Intimem-se. 

 

0003706-11.2010.403.6114 - LUIZ PAULO FARIA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE A CONSTESTACAO.INT. 

 

0005863-54.2010.403.6114 - ADRIEL GARCIA(SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Esclareça a parte autora o motivo de seu não comparecimento à perícia designada em 16.12.2010. Intime-se.  

 

0006585-88.2010.403.6114 - ANTONIO DE CECCO(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Esclareça a parte autora o pedido realizado, uma vez que já foi revista a RMI na esfera administrativa. 

Manifeste-se sobre a constestação.Intime-se. 

 

0007659-80.2010.403.6114 - JOSE CARLOS PEREIRA(SP289315 - ENOQUE SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a juntada de mandado negativo, manifeste-se o advogado da parte autora se comparecerá a perícia já 

designada independentemente de intimação.Prazo: 05 dias.Intimem-se com URGÊNCIA. 

 

0007820-90.2010.403.6114 - LUIZA DE MARILLAC PINHEIRO(SP110284 - MARIA D ALACOQUE PINHEIRO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Insta observar desde logo que a situação jurídica da autora em relação ao benefício previdenciário de auxílio-

doença de que hoje usufrui não exibe risco eminente de dano de impossível ou difícil reparação, inexistindo o perigo da 

demora em virtude justamente do fato de que tal benefício encontra-se prorrogado até 31/01/2011, conforme extrato da 

DATAPREV que segue.Neste passo cumpre salientar que estando em vigor o benefício até a data adrede mencionada, 

não haveria de se cogitar, de qualquer sorte, de concessão de tutela antecipada, liminarmente, sem a oitiva da parte 

adversa, até porque a citação do INSS jamais implicaria em ineficácia de eventual ordem judicial, nos moldes 

requeridos na exordial.Ressalte-se, ainda, que a Orientação Interna n. 138, INSS/DIRBEN, de 11 de maio de 2006, 

trouxe em seu bojo (art. 1º, II, c) a garantia de submissão do segurado à avaliação pericial antes do término do prazo 

fixado pelo perito médico para gozo do benefício, desde que requerida por meio de Pedido de Prorrogação ou de 

Reconsideração ou Recurso, até 30 (trinta) dias após sua cessação, o que acabou por alterar o sistema previsto na 

Orientação Interna n. 130, que trazia a alta por cobertura estimada.Assim, ao autor será possível requerer nova perícia a 

fim de ver reconhecida a eventual permanência das patologias que deram margem à concessão do auxílio-

doença.Saliente-se, por outro lado, que não se pode afirmar, por ora, que o Instituto Nacional do Seguro Social fará 

cessar o benefício. Como dito, é facultado ao autor submeter-se a nova perícia. Assim, não se vislumbra, nesse 

momento, perigo de dano irreparável ou de difícil reparação que autorize o deferimento da ordem judicial pretendida, 

razão pela qual mantenho a decisão de fls. 162/163.Intimem-se. 

 

0008730-20.2010.403.6114 - AFONSO LIGORIO PEREIRA(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o pedido de benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Tratam os presentes 

autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando o 

reconhecimento como especial do período laborado em tais condições, com a conversão de período especial para 

comum.Incabível nesse momento, a antecipação de tutela pretendida, uma vez que, para que se possa aferir a 

verossimilhança das alegações, é necessária uma análise aprofundada das provas, o que não se coaduna com o momento 

processual.Desta forma, não vislumbro a existência de prova inequívoca dos fatos alegados, possível apenas após a 

instrução.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.Cite-se e intime-se. 

 

0008732-87.2010.403.6114 - JOSE KENJI TOYOFUKU(SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Regularize a parte autora o instrumento de Procuração à fl. 08, no prazo de 10 dias, eis que o nome do autor está 

divergente. Intime-se.  

 

0008760-55.2010.403.6114 - MARLENE NEVES MENDONCA(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Tratam os presentes autos de 

ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de benefício 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.Inviável, por ora, a concessão de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.Posto isso, 

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora, 

bem como a impossibilidade de ter sua subsistência provida por sua família.Por medida de celeridade processual, por 

medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada 

incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, o 

Dr. Claudinoro Paolini, CRM 50.782, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a 

apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo 

são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos 

impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Designo o dia 30 de 

Março de 2011, às 17:00 horas, para a realização da perícia, que ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, 

neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a intimação pessoal da autora. O laudo pericial 

deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. 

Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a 

entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das partes.Pelas mesmas razões, determino a 

elaboração de laudo assistencial a ser realizado por profissional habilitado na Prefeitura Municipal, de modo que o 

Senhor perito deverá responder aos quesitos a seguir formulados com base nos dados colhidos na residência da parte 

autora e nas informações dadas por moradores e comerciantes vizinhos, os quais deverão ser escolhidos aleatoriamente 

e procurados pelo Sr. Assistente Social, nos seus respectivos domicílios.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 

dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em 

caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no 

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau 

das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, 

em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa 
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doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros 

para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a 

doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou 

ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade 

laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não 

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 

8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?QUESITOS 

DO LAUDO ASSISTENCIAL DO JUÍZO1. Qual o endereço da parte autora?2. A casa em que a parte autora reside é 

própria, alugada ou outros? 2.1. quem é o proprietário do imóvel ? 2.2. qual o valor do aluguel ? 2.3. foi exibido recibo 

? 2.4. há quanto tempo a parte autora reside no mesmo local ?3. Descrever o imóvel, informando os bens móveis e 

utensílios domésticos que o guarnecem e seu estado de conservação. 3.1. a casa possui telefone ? 3.2. alguém na 

residência possui automóvel ou outro tipo de veículo? 3.3. em caso positivo, descrever.4. Informar as condições de 

habitação da rua em que a parte autora reside.5. Informar o nome completo, filiação, idade, profissão e parentesco de 

todas as pessoas que residem com a parte autora ?6. Informar qual a atual atividade profissional de todas as pessoas que 

residem com a parte autora e o valor bruto e líquido dos salários recebidos. 6.1. quais as fontes de informações 

utilizadas para responder a este quesito ? 6.2. as informações prestadas conferem com as anotações existentes nas 

carteiras de trabalho dos moradores, recibos ou outros documentos ?.7. No caso de desemprego ou trabalho informal, 

mencionar quais os (02) dois últimos vínculos de emprego, respectiva duração, função e salário, anotados nas carteiras 

de trabalho dos moradores.8. Os moradores recebem alguma espécie de benefício previdenciário ou assistencial ? 8.1. 

qual o valor da renda mensal constante nos últimos recibos ?9. A família possui outras fontes de renda ? 9.1. descrever 

quais e informar o valor.10. Quais as despesas mensais fixas da família da parte autora ? 10.1. foram exibidos 

comprovantes das despesas ? 10.2. quais ?11. Informar nome e endereço completos e qualificação de ao menos (02) 

dois vizinhos ouvidos durante as diligências. 12. Os vizinhos ouvidos confirmam os dados colhidos na residência da 

parte autora ? 13. Informar quais foram os documentos analisados durante a perícia.Intimem-se. 

 

0008762-25.2010.403.6114 - SANDRA ISABEL DE ARAUJO(SP230046 - ALINE MICHELE ALVES E SP234164 - 

ANDERSON ROSANEZI E SP266984 - RENATO DE OLIVEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a concessão de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve estar 

consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade da autora.Posto isso, INDEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de 

perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de 

beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a Dra. Anna Carolina Passos Waknin, CRM 129.028, 

independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de 

assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da 

causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da 

incapacidade, que escapem da avaliação técnica do médico. Designo o dia 31 de Março de 2011, às 14:15 horas, para a 

realização da perícia, a ser realizada na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São 

Bernardo do Campo, providenciando-se a intimação pessoal do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 

(trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 

234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e 

após manifestação das partes.Cite-se e intime-se o réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar 

os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 
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normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0008764-92.2010.403.6114 - ODALIA MARIA DA ROCHA NASCIMENTO(SP200736 - SILVIA FERNANDES 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Tratam os presentes autos de 

ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de benefício 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.Inviável, por ora, a concessão de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.Posto isso, 

INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação deve estar consubstanciada em laudo social que comprove a alegada impossibilidade de ter 

a requerente sua subsistência provida por sua família.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a 

elaboração de laudo assistencial a ser realizado por profissional habilitado na Prefeitura Municipal, de modo que o 

Senhor perito deverá responder aos quesitos a seguir formulados com base nos dados colhidos na residência da parte 

autora e nas informações dadas por moradores e comerciantes vizinhos, os quais deverão ser escolhidos aleatoriamente 

e procurados pelo Sr. Assistente Social, nos seus respectivos domicílios.Faculto às partes a apresentação de quesitos ou 

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao 

esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão 

controversa. Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, 

nos termos do art. 421, 1º, do CPC.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.QUESITOS DO LAUDO 

ASSISTENCIAL DO JUÍZO1. Qual o endereço da parte autora?2. A casa em que a parte autora reside é própria, 

alugada ou outros? 2.1. quem é o proprietário do imóvel ? 2.2. qual o valor do aluguel ? 2.3. foi exibido recibo ? 2.4. há 

quanto tempo a parte autora reside no mesmo local ?3. Descrever o imóvel, informando os bens móveis e utensílios 

domésticos que o guarnecem e seu estado de conservação. 3.1. a casa possui telefone ? 3.2. alguém na residência possui 

automóvel ou outro tipo de veículo? 3.3. em caso positivo, descrever.4. Informar as condições de habitação da rua em 

que a parte autora reside.5. Informar o nome completo, filiação, idade, profissão e parentesco de todas as pessoas que 

residem com a parte autora ?6. Informar qual a atual atividade profissional de todas as pessoas que residem com a parte 

autora e o valor bruto e líquido dos salários recebidos. 6.1. quais as fontes de informações utilizadas para responder a 

este quesito ? 6.2. as informações prestadas conferem com as anotações existentes nas carteiras de trabalho dos 

moradores, recibos ou outros documentos ?.7. No caso de desemprego ou trabalho informal, mencionar quais os (02) 

dois últimos vínculos de emprego, respectiva duração, função e salário, anotados nas carteiras de trabalho dos 

moradores.8. Os moradores recebem alguma espécie de benefício previdenciário ou assistencial ? 8.1. qual o valor da 

renda mensal constante nos últimos recibos ?9. A família possui outras fontes de renda ? 9.1. descrever quais e informar 

o valor.10. Quais as despesas mensais fixas da família da parte autora ? 10.1. foram exibidos comprovantes das 

despesas ? 10.2. quais ?11. Informar nome e endereço completos e qualificação de ao menos (02) dois vizinhos ouvidos 

durante as diligências. 12. Os vizinhos ouvidos confirmam os dados colhidos na residência da parte autora ? 13. 

Informar quais foram os documentos analisados durante a perícia.Intimem-se. 

 

0008894-82.2010.403.6114 - DIVINO JOSE RODARTE(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo rito 

ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a revisão de benefício previdenciário.Não vislumbro o 

perigo de perecimento do direito do Requerente, que recebe mensalmente seu benefício, sendo que o direito à revisão 

não perecerá após o transcurso da ação.Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Cite-se e intime-

se. 

 

0008895-67.2010.403.6114 - JOSE MACHADO(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0008909-51.2010.403.6114 - SIDINEI CORDEIRO RODRIGUES(SP097028 - DANIEL HELENO DE GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Inviável, por ora, a concessão de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os 

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação deve estar consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do 

autor.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA requerida.Defiro a realização de perícia médica, com o 

fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, 

nomeio, como perito, o Dr. Claudinoro Paolini, CRM 50.782, independentemente de termo de compromisso. Acolho os 

quesitos apresentados às fls. 117/119 e 151/152.Designo o dia 16 de Março de 2011, às 16:15 horas, para a realização 

da perícia, que ocorrerá na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, 

providenciando-se a intimação pessoal do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais 

pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a 

Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega do laudo em Juízo e após manifestação das 

partes.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no 

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau 

das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, 

em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros 

para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a 

doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou 

ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade 

laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não 

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 

8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0008911-21.2010.403.6114 - WALDIR ALVES RODRIGUES(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Por medida de celeridade 

processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) 

autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a Dra Thatiane 

Fernandes da Silva, CRM 118.943 e Dra. Anna Carolina Passos Waknin, CRM 129.028, independentemente de termo 

de compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco 

dias. Designo o dia 16/03/2011 às 16:00 horas, para a realização da perícia psiquiátrica, na Rua Pamplona, n.º 788, 

conjunto 11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp) e o dia 31/03/2011 às 14:30 horas, na 

Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo. Providenciem-se as 

intimações pessoais do perito e do autor, que deverá comparecer munido de todos os exames que possui. O laudo 

pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a apresentação do 

laudo.Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as 

partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação 

técnica do médico. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem 

requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das partes.Cite-se. Sem 

prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do 

art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2) 

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo 

no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra 

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, 
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essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de 

terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a 

doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?9) 

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?10) Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para 

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?11) 

Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área 

de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais 

quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria 

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? 

 

0008914-73.2010.403.6114 - CLEIDE LINS DE SOUZA BRAGA(SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Por medida de celeridade 

processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) 

autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como peritos, o Dr. Claudinoro 

Paolini, CRM 50.782, e a Dra. a Dra. Thatiane Fernandes da Silva, CRM 118.943, independentemente de termo de 

compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. 

Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes 

evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica 

do médico. Designo os dias 23 de Março de 2011, às 16:15 horas, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste 

Fórum Federal de São Bernardo do Campo, e 16 de Maço de 2011, às 15:40 horas, na Rua Pamplona, n.º 788, conjunto 

11, Jardim Paulista, São Paulo/SP (Próximo ao metro Trianon-Masp), para a realização das perícias, providenciando-se 

a intimação pessoal do autor. Os laudos periciais deverão ser apresentados em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres 

técnicos em até 10 dias, após a apresentação dos respectivos laudos. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a 

Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo, no prazo de 30 dias, e 

após manifestação das partes.Cite-se e intime-se ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e 

apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é 

portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida 

independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou 

hepatopatia grave?Após a vinda dos laudos periciais, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, conforme 

requerido na inicial.Intimem-se.  
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0008929-42.2010.403.6114 - CASSIO APARECIDO GONCALVES(SP283238 - SERGIO GEROMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Inviável, por ora, a concessão de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, posto que não estão presentes os requisitos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil.No caso dos autos, a prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação deve estar 

consubstanciada em perícia, que comprove a alegada incapacidade do autor.Posto isso, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DE TUTELA requerida.Por medida de celeridade processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o 

fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, 

nomeio, como perito, a Dra. Anna Carolina Passos Waknin, CRM 129.028, independentemente de termo de 

compromisso, facultando às partes a apresentação de quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. 

Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as partes 

evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação técnica 

do médico. Designo o dia 31 de Março de 2011, às 15:00 horas, para a realização da perícia, a ser realizada na Av. 

Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo, providenciando-se a intimação 

pessoal do autor. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 

dias, após a apresentação do laudo. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, 

honorários a serem requisitados após a entrega dos laudos em Juízo e após manifestação das partes.Cite-se e intime-se 

ao réu para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do art. 421, 1º, do 

CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no 

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau 

das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, 

em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros 

para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual(is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a 

doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da 

incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou 

ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade 

laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não 

englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de 

verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 

8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0008932-94.2010.403.6114 - FRANCISCO MOTA DE SOUSA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0008933-79.2010.403.6114 - REINALDO CUSTODIO GUIMARAES(SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0008940-71.2010.403.6114 - IVONE BERRIO GRANELLI(SP120340 - APARECIDA CARMELEY DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo rito 

ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de pensão por morte, eis que na qualidade de 

ex-esposa que percebia pensão alimentícia de segurado falecido possui direito à pensão por morte.Não vislumbro o 

perigo de perecimento do direito da Autora uma vez que o direito ao benefício não perecerá após o transcurso da ação e 

nesse momento é impossível aferir-se a inexistência de prova inequívoca de direito, possível apenas após a instrução, 

principalmente considerando a existência de sentença desonerando o ex-marido do pagamento de alimentos.Posto isso, 

INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Cite-se e intime-se. 

 

0008948-48.2010.403.6114 - ADELINO GONCALVES DA ROCHA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Incabível nesse momento, a antecipação de tutela 

pretendida, uma vez que, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, é necessária uma análise 

aprofundada das provas, o que não se coaduna com o momento processual.Desta forma, não vislumbro a existência de 

prova inequívoca dos fatos alegados, possível apenas após a instrução.A propósito:PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. I- O 

instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa antes o exige expressamente o 

preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. II- Considerando-se que os documentos 

acostados aos autos não são suficientes para comprovar o exercício da atividade rural, revelando apenas um início de 

prova material que depende de dilação probatória para corroborar as afirmações ali contidas. Assim independentemente 

da análise relativa ao tempo de serviço especial , à míngua de instrução robusta e adequada e irremediavelmente 

lacunoso o requisito da prova inequívoca, forçoso manter-se o entendimento aplicado por ocasião da análise do pedido 

de concessão de efeito suspensivo. III- Recurso improvido. (TRF3, AG 200703000002130, AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 288603, OITAVA TURMA, DJF3, DATA: 12/08/2008, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

NEWTON DE LUCCA)Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Para análise do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seus últimos três 

holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Intime-se.São Bernardo do Campo, 17 de dezembro de 

2010.ANA LÚCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRAJuíza Federal 

 

0008952-85.2010.403.6114 - FIDENCIO MARTINEZ RIBEIRO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 

- ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0008955-40.2010.403.6114 - FABIO LEO NAGASAWA(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

objetivando a revisão de benefício previdenciário.Não vislumbro o perigo de perecimento do direito do Requerente, que 

recebe mensalmente seu benefício, sendo que o direito à revisão não perecerá após o transcurso da ação.Posto isso, 

INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Analisando os documentos apresentados pelo autor, constato que 

tem ele condições de arcar com as custas da presente demanda, sem prejuízo de seu próprio sustento ou daquele de sua 

família.Assim, INDEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. Recolha o autor, no prazo de 10 

(dez) dias, as custas iniciais, sob pena de extinção do feito.Intime-se.São Bernardo do Campo, 17 de dezembro de 

2010.ANA LÚCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRAJuíza Federal 

 

0008956-25.2010.403.6114 - DIOGO LEANDRO DA FONSECA(SP089205 - AURO TOSHIO IIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0008957-10.2010.403.6114 - MARIA DAS GRACAS ALVES(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro o pedido de benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. Anote-se.Tratam os presentes 

autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de 

benefício previdenciário de pensão por morte.Não verifico presentes os requisitos para deferimento da antecipação da 

tutela pretendida neste momento, eis que para a aferição da verossimilhança das alegações faz-se necessário o 

contraditório, bem como a produção de provas. Dessarte, não vislumbro a existência de prova inequívoca dos fatos 

alegados, o que será possível apenas após a instrução.Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA 

requerida.Cite-se e Intimem-se.São Bernardo do Campo, 17 de dezembro de 2010.ANA LÚCIA IUCKER 

MEIRELLES DE OLIVEIRAJuíza Federal 

 

0008959-77.2010.403.6114 - ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS(SP050598 - ARMANDO MARCOS GOMES 

MOREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Analisando os documentos constantes dos autos, restou absolutamente comprovado que o autor possui renda 

mensal razoável, conforme documentos de fls. 14 e 20, chegando a auferir renda média mensal superior a R$ 4.400,00 

(quatro mil e quatrocentos reais).Assim, constato que tem ele condições de arcar com as custas da presente demanda, 

sem prejuízo de seu próprio sustento ou daquele de sua família.Assim, INDEFIRO o pedido de concessão dos 

benefícios da Justiça Gratuita.Recolha o autor, no prazo de 10 (dez) dias, as custas iniciais, sob pena de extinção do 

feito.Intime-se. 

 

0008996-07.2010.403.6114 - ELIZANGELA DE SOUZA SANTOS(SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. Por medida de celeridade 

processual, determino, desde já, a realização de perícia médica, com o fim de avaliar a alegada incapacidade do(a) 
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autor(a), e, considerando que se trata de beneficiário(a) da justiça gratuita, nomeio, como perito, a Dra. Anna Carolina 

Passos Waknin, CRM 129.028, independentemente de termo de compromisso, facultando às partes a apresentação de 

quesitos ou indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Designo o dia 31/03/2011 às 15:15 horas, para a 

realização da perícia, na Av. Senador Vergueiro, n.º 3575, 3º andar, neste Fórum Federal de São Bernardo do Campo. 

Providenciem-se as intimações pessoais do perito e do autor, que deverá comparecer munido de todos os exames que 

possui. O laudo pericial deverá ser apresentado em 30 (trinta) dias e eventuais pareceres técnicos em até 10 dias, após a 

apresentação do laudo.Defiro os quesitos apresentados pela parte autora as fls. 06. Intime-se o perito para 

resposta.Ressalte-se que os quesitos do juízo são suficientes ao esclarecimento da causa (art. 426, I, CPC), devendo as 

partes evitar a formulação de quesitos impertinentes à questão controversa da incapacidade, que escapem da avaliação 

técnica do médico. Arbitro os honorários em R$ 234,80, consoante a Resolução CJF n. 558/07, honorários a serem 

requisitados após a entrega do laudo em Juízo, no prazo de 30 dias, e após manifestação das partes.Cite-se. Sem 

prejuízo, intime-se o INSS para, no prazo de 05 dias, indicar o assistente técnico e apresentar os quesitos, nos termos do 

art. 421, 1º, do CPC.QUESITOS MÉDICOS DO JUÍZO1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?2) 

Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo 

no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra 

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4) Ainda em caso afirmativo, 

essa doença, lesão ou deficiência o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de 

terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5) O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual(is)? Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a 

doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?6) Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?7) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência?8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?9) 

Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?10) Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para 

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?11) 

Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área 

de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais 

quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?12) Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria 

Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 

deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Intimem-se. 

 

0008998-74.2010.403.6114 - SEBASTIAO RODRIGUES(SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Incabível nesse momento, a antecipação de tutela 

pretendida, uma vez que, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, é necessária uma análise 

aprofundada das provas, o que não se coaduna com o momento processual.Desta forma, não vislumbro a existência de 

prova inequívoca dos fatos alegados, possível apenas após a instrução.A propósito:PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. I- O 

instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria 

pretensão deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa antes o exige expressamente o 

preenchimento dos pressupostos essenciais necessários à sua concessão. II- Considerando-se que os documentos 

acostados aos autos não são suficientes para comprovar o exercício da atividade rural, revelando apenas um início de 

prova material que depende de dilação probatória para corroborar as afirmações ali contidas. Assim independentemente 

da análise relativa ao tempo de serviço especial , à míngua de instrução robusta e adequada e irremediavelmente 

lacunoso o requisito da prova inequívoca, forçoso manter-se o entendimento aplicado por ocasião da análise do pedido 

de concessão de efeito suspensivo. III- Recurso improvido. (TRF3, AG 200703000002130, AG - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 288603, OITAVA TURMA, DJF3, DATA: 12/08/2008, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

NEWTON DE LUCCA)Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.Para análise do pedido de 

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de seus últimos três 

holerites e de sua última declaração de imposto de renda.Intime-se. 

 

0009010-88.2010.403.6114 - HELENA GOMES GIMENES(SP254487 - ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA E 

SP266075 - PRISCILA TENEDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

CARTA DE SENTENCA 
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1513168-69.1997.403.6114 (97.1513168-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1513167-

84.1997.403.6114 (97.1513167-0)) JOSE PEREIRA(SP073641 - JOSE ROBERTO DE MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Requeiram as partes o que de direito, tendo em vista o depósito existente nos autos. Int. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

0008926-87.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006771-14.2010.403.6114) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X TALESSA 

MARTINS DE LIMA - MENOR IMPUBERE X PEDRO RODRIGUES DE LIMA(SP283725 - EDVANILSON JOSE 

RAMOS) 

Recebo a presente Exceção. Ao Excepto, para resposta no prazo de 10 (dez) dias. Certifique-se a suspensão do feito nos 

autos principais.Intime(m)-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

0007353-14.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002944-92.2010.403.6114) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JULIO ROGERIO VIZACORI(SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) 

... ACOLHO A IMPUGNAÇÃO PARA REVOGAR OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA CONCEDIDA E 

DETERMINAR QUE O IMPUGNADO RECOLHA, EM DEZ DIAS, AS CUSTAS RELATIVAS AOS AUTOS EM 

APENSO 00029449220104036114. TRASLADE-SE COPIA DA PRESENTE DE DECISAO PARA OS AUTOS 

PRINCIPAIS. INTIME-SE. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0001942-05.2001.403.6114 (2001.61.14.001942-4) - MAURICIO FERNANDO NICOLAS FILHO X CAYTANO 

NICOLAS(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP166988 - FERNANDO GUIMARÃES DE 

SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP164988 - DANIELLE MONTEIRO 

PREZIA) X MAURICIO FERNANDO NICOLAS FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos. Abra-se vista às partes, no prazo de cinco dias, dos cálculos atualizados pela Contadoria. Sem prejuízo, 

manifeste-se o INSS nos termos do artigo 100, parágrafo 10 da Constituição Federal, alterado pela Emenda 

Constitucional nº 62 de 9 de dezembro de 2009, a fim de que informe sobre débitos existentes com a Fazenda Pública, 

para fins de compensação. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0007526-43.2007.403.6114 (2007.61.14.007526-0) - JOSE PENIDO SERAFIM(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE PENIDO SERAFIM 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diga a parte autora sobre o informe da contadoria.Int. 

 

Expediente Nº 7231 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008986-60.2010.403.6114 - JUAN SEGUNDO ARENAS ILLANES(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS E 

SP242710 - THAIS NEVES ESMERIO RAMOS) X FAZENDA NACIONAL 

Cite(m)-se.Intime(m)-se. 

 

0008991-82.2010.403.6114 - WALDIR BORTOLETTO(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI E 

SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Apresente o autor cópia do último contracheque e/ou declaração de imposto de renda, em 10(dez) dias, para 

apreciação do requerimento de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  
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Expediente Nº 1978 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005456-72.2010.403.6106 - ANGELA MARIA ELIAS(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE 

ALMEIDA) 

Vistos,1) Inexistindo preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, e não comportar a causa em testilha seu 

julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas carreadas aos autos não são suficientes para o deslinde 

daquela, entendo ser imprescindível produção de prova oral para verificação da alegada dependência econômica da 

autora em relação ao seu filho Lucas Henrique Elias, que irá trazer aos autos outros elementos para formação do 

convencimento do Julgador e, destarte, verificar a procedência ou não da pretensão da parte autora.2) Sendo assim, por 

estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.3) Designo audiência 

de instrução e julgamento para o dia 11 de fevereiro de 2011, às 17h30m, facultando às partes a arrolarem testemunhas, 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação desta decisão.4) Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo 

Civil, determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada para interrogatório, devendo, 

pessoalmente, ser intimada a comparecer, constando inclusive do mandado as advertências do artigo 343 e parágrafos 

do mesmo diploma legal. Intimem-se. São José do Rio Preto, 15 de dezembro de 2010 ADENIR PEREIRA DA SILVA 

Juiz Federal 

 

0005716-52.2010.403.6106 - ANISIO SILVEIRA DA SILVA(SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE 

ALMEIDA) 

Vistos,1) Inexistindo preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, e não comportar a causa em testilha seu 

julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas carreadas aos autos não são suficientes para o deslinde 

daquela, entendo ser imprescindível produção de prova oral para verificação do alegado exercício de trabalho rural do 

autor, que irá trazer aos autos outros elementos para formação do convencimento do Julgador e, destarte, verificar a 

procedência ou não da pretensão da parte autora.2) Sendo assim, por estarem presentes os pressupostos processuais e as 

condições de ação, declaro saneado o processo.3) Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 09 de 

fevereiro de 2011, às 14h30m, facultando às partes a arrolarem testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 

intimação desta decisão.4) Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, determino o comparecimento 

pessoal da parte autora na audiência designada para interrogatório, devendo, pessoalmente, ser intimada a comparecer, 

constando inclusive do mandado as advertências do artigo 343 e parágrafos do mesmo diploma legal. Intimem-se. São 

José do Rio Preto, 15 de dezembro de 2010 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0005718-22.2010.403.6106 - DIRCEU PARRA(SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) 

Vistos, Examino a preliminar argüida pelo INSS de falta de interesse de agir (fls. 37v/38v). Em que pese meu 

entendimento de necessidade de formalização prévia de requerimento de benefício previdenciário na via administrativa, 

verifico que no caso presente, o INSS contestou o mérito do pedido, o que demonstra que lá naquela esfera indeferiria o 

pedido, ou seja, eventual suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias só atravancaria o trâmite processual, e nada 

mais. Sendo assim, uma vez não verificado isso no início, nesse momento processual, excepcionalmente, e em nome da 

celeridade processual, afasto a preliminar suscitada. E, inexistindo outras preliminares para serem conhecidas, ainda que 

de ofício, e não comportar a causa em testilha seu julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas 

carreadas aos autos não são suficientes para o deslinde daquela, entendo ser imprescindível produção de prova oral para 

verificação do alegado exercício de trabalho rural do autor, que irá trazer aos autos outros elementos para formação do 

convencimento do Julgador e, destarte, verificar a procedência ou não da pretensão da parte autora. Sendo assim, por 

estarem presentes os pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo. Designo audiência 

de instrução e julgamento para o dia 09 de fevereiro de 2011, às 16h00m, facultando às partes a arrolarem testemunhas, 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação desta decisão. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo 

Civil, determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada para interrogatório, devendo, 

pessoalmente, ser intimada a comparecer, constando inclusive do mandado as advertências do artigo 343 e parágrafos 

do mesmo diploma legal. Intimem-se. São José do Rio Preto, 15 de dezembro de 2010 ADENIR PEREIRA DA SILVA 

Juiz Federal 

 

0005728-66.2010.403.6106 - JOVELINDA MANZATTO FELICIANO(SP248359 - SILVANA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE 

ALMEIDA) 

Vistos,1) Inexistindo preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, e não comportar a causa em testilha seu 

julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas carreadas aos autos não são suficientes para o deslinde 

daquela, entendo ser imprescindível produção de prova oral para verificação do alegado exercício de trabalho rural da 

autora, e pericial, que irão trazer aos autos outros elementos para formação do convencimento do Julgador e, destarte, 

verificar a procedência ou não da pretensão da parte autora.2) Sendo assim, por estarem presentes os pressupostos 

processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.3) Designo audiência de instrução e julgamento para o 
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dia 11 de fevereiro de 2011, às 16h45m, facultando ao INSS a arrolar testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 

da intimação desta decisão, visto que a autora já as arrolou (fl. 10 - parte final).4) Com fundamento no artigo 342 do 

Código de Processo Civil, determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada para 

interrogatório, devendo, pessoalmente, ser intimada a comparecer, constando inclusive do mandado as advertências do 

artigo 343 e parágrafos do mesmo diploma legal.5) Para realização de perícia médica, nomeio como perito o DR. 

SCHUBERT ARAÚJO SILVA, especialidade em Oncologia, independentemente de compromisso.6) Com o escopo de 

padronizar, facilitar e tornar a prova menos onerosa às partes e/ou ao perito, considerando inclusive o disposto no art. 

426, II, do CPC, utilizar-se-á padrão de quesitos de Laudo Médico-Pericial elaborado por este Juízo e a disposição em 

Secretaria, que abrange os aspectos fáticos relevantes para o deslinde da demanda, ficando, assim, prejudicado, por ora, 

os quesitos formulados ou a serem formulados pelas partes. E mais: as partes e o perito poderão solicitar cópia do 

referido padrão pelo endereço eletrônico sjrpreto_vara01_sec@jfsp.jus.br 7) Faculto às partes a formularem quesitos 

suplementares (CPC, art. 421, II), com o escopo de buscarem aspectos fáticos relevantes não abrangidos pelos quesitos 

do Juízo, pois, quesitos que forem mera repetição dos já formulados, serão indeferidos, visando, assim, a economia 

processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I). 8) Faculto às partes a indicação de assistente técnico para a 

perícia médica, no prazo de 10 (dez) dias. (caso não tenha sido feito antes a indicação)9) Intime-se o perito da 

nomeação, devendo informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, o dia e o horário da perícia designada, e apresentar 

o laudo, no prazo de 30 (trinta) dias, após a realização da perícia.10) Informados o dia e o horário da perícia pelo perito, 

intimem-se as partes, devendo o INSS comunicar seu assistente técnico.11) Incumbe à parte autora manter atualizado 

seu endereço nos Autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao seu cliente para efetivação das provas 

deferidas, sob pena de preclusão.12) Juntado o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intimem-se. São José do Rio Preto, 15 de dezembro de 2010 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal 

 

0005876-77.2010.403.6106 - LUCIANA DANHEZE DE LORENZO(SP203111 - MARINA ELIZA MORO) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP202693 - ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA 

E SP199811 - GUSTAVO GÂNDARA GAI) 

Vistos,1) Inexistindo preliminares para serem conhecidas, ainda que de ofício, e não comportar a causa em testilha seu 

julgamento antecipado, pois que as provas documentais escritas carreadas aos autos não são suficientes para o deslinde 

daquela, entendo ser imprescindível produção de prova oral para verificação dos alegados danos materiais e morais 

experimentados pela autora, que irá trazer aos autos outros elementos para formação do convencimento do Julgador e, 

destarte, verificar a procedência ou não da pretensão da parte autora.2) Sendo assim, por estarem presentes os 

pressupostos processuais e as condições de ação, declaro saneado o processo.3) Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 09 de fevereiro de 2011, às 17h30m, facultando às partes a arrolarem testemunhas, no prazo de 10 

(dez) dias, a contar da intimação desta decisão.4) Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, 

determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada para interrogatório, devendo, 

pessoalmente, ser intimada a comparecer, constando inclusive do mandado as advertências do artigo 343 e parágrafos 

do mesmo diploma legal. Intimem-se. São José do Rio Preto, 15 de dezembro de 2010 ADENIR PEREIRA DA SILVA 

Juiz Federal 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO  

DIRETOR DE SECRETARIA  

 

Expediente Nº 1616 

 

ACAO PENAL 

0008037-64.2004.403.6108 (2004.61.08.008037-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES 

UGATTI) X ENEDINA MARCIA PERES FAVARO(SP171437 - CLAUDIO ROBERTO CHAIM) 

Manifeste-se a defesa acerca da testemunha não encontrada (certidão de fl.309), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena 

de preclusão.Fl.311/312: Indefiro. Trata-se de diligência que a defesa pode realizar. Forneça a defesa o endereço da 

testemunha Jonas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR 
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Expediente Nº 5713 

 

MONITORIA 

0003769-65.2007.403.6106 (2007.61.06.003769-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ALEXANDRE FELIPE FRANCA X 

ALEXANDRE FELIPE FRANCA(SP237635 - MURILO HENRIQUE MIRANDA BELOTTI E SP054914 - 

PASCOAL BELOTTI NETO) 

Vistos.Trata-se de ação monitória convertida em título executivo judicial (fl. 65), tendo em vista que os requeridos, 

citados, não opuseram embargos ou efetuaram o pagamento no prazo legal. Às fls. 136 e 137, a autora, ora exequente, 

informa que os requeridos efetuaram o pagamento da dívida, razão pela qual, julgo extinta a presente execução, nos 

termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta decisão, providencie a secretaria o 

retorno dos autos à classe originária e, após, arquivem-se.P.R.I. 

 

0000009-40.2009.403.6106 (2009.61.06.000009-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - 

EDUARDO GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X WALDIR CRESSONI X MARIA 

LUCIA RODRIGUES CRESSONI(SP168989B - SELMA SANCHES MASSON FÁVARO E SP168990B - FÁBIO 

ROBERTO FÁVARO) 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, requerido pela CEF à fl. 141 verso.Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0009930-33.2003.403.6106 (2003.61.06.009930-8) - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A - SUCEDIDO PELA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA 

LORENZETTI) X ADRIANA RAYES GOMES DOS SANTOS X THEREZINHA AULER RAYES(SP086686 - 

MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) 

Chamo o feito à ordem. Observo que os bens oferecidos estão localizados em municípios fora da Subseção.Posto isso, 

retifico a decisão de fl. 227 e determino a intimação da executada Therezinha Auler Rayes e de seu marido, Chafic 

Rayes, para que compareçam neste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que seja lavrado o termo de substituição 

da penhora, na forma do artigo 659, parágrafo 5º, do CPC.Após a assinatura do termo de penhora, intime-se a exequente 

para que cumpra o disposto no parágrafo 4º do artigo 659 do CPC.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005061-51.2008.403.6106 (2008.61.06.005061-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X RAMIRO MARQUES BAPTISTA 

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias, requerido pela CEF à fl. 117.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestados. Intime-se.  

 

0003044-08.2009.403.6106 (2009.61.06.003044-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - 

EDUARDO JANZON NOGUEIRA) X MAREVA AUTO POSTO LTDA(SP093868 - JOSE ALBERTO MAZZA DE 

LIMA E SP166779 - LEANDRO LUIZ) X RENATA DE SOUZA RODRIGUES X VALERIA APARECIDA DE 

SOUZA CELICO X HEITOR DE SOUZA JUNIOR X CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias, requerido à fl. 89 pela executada Mareva Auto Posto Ltda.Intime-se. 

 

0003161-62.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X MARCO AURELIO DIAS S.J. DO RIO PRETO 

ME X MARCO AURELIO DIAS(SP085655 - MARIO LUCIO GAVERIO SANTANA) X THIAGO COSTA PENA 

Fls. 48/51: Infrutífera a tentativa de conciliação, permanece suspensa a presente execução, nos termos do despacho de 

fl. 36, até decisão do Incidente de Falsidade suscitado.Intimem-se. 

 

0004337-76.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 

SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X FLORIDA TINTAS LTDA X IZABEL IZILDA 

LOPES DA FONSECA STUCHI X NESTOR CENTURION STUCHI 

Sem prejuízo da audiência designada, dê-se ciência à exequente do ofício de fl. 71, para as providências pertinentes 

junto ao Juízo deprecado.Intime-se. 

 

Expediente Nº 5716 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009838-79.2008.403.6106 (2008.61.06.009838-7) - JURACI SILVA DE LIMA(SP114845 - DANIEL MATARAGI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visando regularizar a habilitação, providencie a sucessora da autora falecida a juntada aos autos de cópia autenticada de 

seu CPF, bem como a autenticação dos documentos já apresentados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusãoCumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

Intime-se.  
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0004195-09.2009.403.6106 (2009.61.06.004195-3) - ANA PEREIRA DA CONCEICAO(SP167971 - RODRIGO 

GAETANO DE ALENCAR E SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Certidão de fl. 171: Abra-se vista às partes de fls. 168/169, conforme determinado à fl. 162.Após, cumpra-se 

integralmente o despacho de fl. 154.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006752-66.2009.403.6106 (2009.61.06.006752-8) - ELENIZE PEREIRA SALES TEIXEIRA X ELENIZE PEREIRA 

SALES TEIXEIRA X HERNANDES SALES TEIXEIRA - INCAPAZ(SP043177 - SUELY MIGUEL RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 41, 

certifico que os autos encontram-se com vista àos autores de fl. 48. 

 

0006887-78.2009.403.6106 (2009.61.06.006887-9) - GERALDA FRANCISCO DUTRA DE SOUZA(SP059744 - 

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA E SP232201 - FERNANDA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 110, 

certifico que os autos encontram-se com vista às partes da(s) carta(s) precatória(s) de fls. 114/124 e para apresentação 

de memoriais, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro ao(à) autor(a).  

 

0008206-81.2009.403.6106 (2009.61.06.008206-2) - GENESIO GOLDONI(SP124882 - VICENTE PIMENTEL E 

SP166132E - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 211/213: Aguarde-se a realização da audiência, salientando que incumbe ao autor comprovar o recolhimento das 

custas, junto ao Juízo Deprecado.Intimem-se. 

 

0008447-55.2009.403.6106 (2009.61.06.008447-2) - ISAURINA SILVA OLIVEIRA(SP198877 - UEIDER DA 

SILVA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as testemunhas nos endereços informados à fl. 95, para comparecimento à audiência designada, ressaltando 

que incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço e os de suas testemunhas constantes dos autos, assim como 

ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova deferida, sob pena de preclusão. Intime-se. 

 

0008900-50.2009.403.6106 (2009.61.06.008900-7) - KAIRA ROBERTA XAVIER BARUSSO - INCAPAZ X 

KAUAN HENRIQUE BARUSSO - INCAPAZ X KAELAINE HELENA BARUSSO - INCAPAZ X APARECIDA 

DONIZETE GARCIA XAVIER(SP256758 - PEDRO CEZARETTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Providencie a representante legal dos autores a regularização da grafia de seu nome junto ao Cadastro da Receita 

Federal, comprovando nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Diante da informação contida no oficio de fl. 67, 

proveniente da Penitenciária de Dracena, de que o prontuário penitenciário do Sr. Anderson Mauricio Barusso foi 

encaminhado para a Penitenciária II de Lavínia por ocasião da transferência do detento, oficie-se novamente a este 

segundo estabelecimento carcerário, visando à remessa da informação sobre a data da prisão em Dracena, no prazo de 

10 (dez) dias. Intime-se o INSS para que esclareça a juntada aos autos das fls. 81, 85/88, 92 e 106/134, uma vez que o 

benefício NB nº 139.551.745-0 não se refere ao genitor dos autores deste feito.Oficie-se ao INSS para que remeta a este 

Juízo cópia integral do procedimento administrativo nº 127.657.593-6.Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a contestação do 

réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Intimem-se. 

 

0008902-20.2009.403.6106 (2009.61.06.008902-0) - ANTONIO SEBASTIAO ANGELO(SP132720 - MARCIA 

REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 384/385: Intime-se a testemunha Ana Carolina de Souza Ferraro no endereço informado à fl. 385, para 

comparecimento à audiência designada, ressaltando que incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço e os de 

suas testemunhas constantes dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da 

prova deferida, sob pena de preclusão. Intime-se.  

 

0000118-20.2010.403.6106 (2010.61.06.000118-0) - MANOEL DOS SANTOS CANADO NETTO(SP224707 - 

CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 103, 

certifico que os autos encontram-se com vista às partes das fls. 111/135.  

 

0000506-20.2010.403.6106 (2010.61.06.000506-9) - VALDEVINA PADILHA(SP134072 - LUCIO AUGUSTO 

MALAGOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Excepcionalmente, dê-se ciência ao advogado da autora da correspondência devolvida de fl. 93, a qual informa que a 

autora não foi intimada da audiência designada por encontrar-se ausente, ressaltando que incumbe à parte autora manter 

atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação 

da prova deferida, sob pena de preclusão. Intime-se.  
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0002422-89.2010.403.6106 - CECILIA ANSELMO DA PAIXAO SILVA(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO 

JUNIOR) 

Fls. 57/68: Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.Fls. 111/113: Desnecessária a realização de 

nova perícia médica, haja vista que as informações necessárias ao convencimento do Juízo já se encontram nos autos. 

Por tal razão, indefiro o pedido formulado pela autora. Intimem-se.Decorrido o prazo para eventual recurso, cumpra-se 

a determinação de fl. 109, expedindo-se a solicitação de pagamento e venham os autos conclusos para sentença. 

 

0003961-90.2010.403.6106 - MARIA EDUARDA VICENTIM DE LIMA - INCAPAZ X TATIANA MAIA 

VICENTIM DE LIMA(SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0004630-46.2010.403.6106 - SILVIA APARECIDA SALVADOR PIANHERI(SP229832 - MAIKON SIQUEIRA 

ZANCHETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à autora de fls. 113/115.Fl. 106: Indefiro a realização da prova oral, eis que desnecessária ao deslinde do 

feito.Intime-se.Decorrido o prazo para eventual recurso, cumpra-se a determinação de fl. 101, expedindo-se a 

solicitação de pagamento e venham conclusos para sentença. 

 

0005651-57.2010.403.6106 - ALBERTINA BENATI(SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista à autora de fls. 123/125.O pedido de antecipação da tutela será apreciado por ocasião da prolação da sentença, 

conforme decisão de fl. 109.Fl. 116: Indefiro a realização de prova oral, eis que desnecessária ao deslinde do 

feito.Intimem-se.Decorrido o prazo para eventual recurso, cumpra-se a determinação de fl. 109, expedindo-se a 

solicitação de pagamento e venham os autos conclusos para sentença. 

 

0006168-62.2010.403.6106 - BENEDITA BARBOZA ESPACASSASSI(SP143700 - ARI DALTON MARTINS 

MOREIRA JUNIOR E SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0006254-33.2010.403.6106 - PEDRO ALONSO BERNAL(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0006270-84.2010.403.6106 - ARMINDA MORELI ANTOLINI(SP226163 - LILHAMAR ASSIS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária visando à concessão de aposentadoria por idade rural, sem comprovação do ingresso 

na via administrativa. Vieram os autos conclusos.É o necessário. Passo a decidir. Anote-se a prioridade na tramitação do 

feito, nos termos da Lei 12.008/2009.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão 

do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários 

advocatícios.Os documentos apresentados em cópias e não autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação 

por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Nada obstante ainda não ter sido determinada a citação do INSS, 

entendo que a matéria atinente à ausência de prévio requerimento administrativo como condição para o ajuizamento da 

demanda é de ordem pública, razão pela qual conheço ex officio, posto que se trata do interesse processual necessidade 

(aferir-se a real necessidade de ingresso com a demanda judicial). Para o magistrado verificar a real necessidade da 

demanda judicial, faz-se necessário que o requerido tenha tido oportunidade de satisfazer, administrativamente, a 

pretensão do autor. Caso se recuse a acolher o pedido administrativo, aí sim surgirá o interesse necessidade do autor, 

sem a exigência de que esgote toda a seara administrativa. Bastará apenas a negativa administrativa em atender ao pleito 

administrativo do autor, sem a necessidade de que ele esgote todas as possíveis fases do procedimento administrativo.O 

prévio requerimento administrativo não pode ser confundido com o esgotamento da via administrativa, mas sim 

entendido como a postulação perante o INSS do benefício que se quer ver concedido. O simples fato de não haver nos 

autos qualquer elemento que indique que o autor tenha requerido administrativamente aquilo que pleiteia na via judicial 

demonstra, por si só, a ausência de interesse processual - necessidade . A falta de pedido administrativo prévio, 

portanto, não se confunde com a exigência do esgotamento ou exaurimento da esfera administrativa. Enquanto no 

primeiro caso se exige apenas a postulação, no segundo exige-se a decisão definitiva administrativa. Aliás, não se exigir 

o prévio exaurimento ou esgotamento da via administrativa pressupõe, justamente, a prévia postulação administrativa, 

apenas com a argumentação de que a parte não deve ser obrigada a aguardar a decisão definitiva administrativa.O Poder 

Judiciário tem sido sobrecarregado com demandas que poderiam, muitas delas, serem resolvidas na seara 

administrativa. Essas demandas , trazidas para o judiciário, prejudicam o andamento daquelas que, estas sim, 
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dependeriam de decisão judicial. Acolher a desnecessidade do prévio requerimento administrativo seria retirar do INSS 

o conhecimento prévio do pedido do beneficiário, com a possibilidade real de concessão administrativa, ou da 

apresentação, em juízo, dos motivos fundamentados da recusa do órgão em conceder o benefício.A matéria em questão 

já foi pacificada nos juizados especiais federais e nas suas Turmas Recursais , gerando a agilização dos processos que, 

verdadeiramente, deveriam estar sendo discutidos judicialmente, inclusive com a prévia dilação probatória 

administrativa, na forma da legislação vigente. A matéria já tem sido acolhida até pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região .Ademais, não tem sido incomum o caso de concessão administrativa do benefício postulado judicialmente, 

antes do trânsito em julgado da ação judicial, inclusive em casos de denegação judicial do pedido, com as 

conseqüências nefastas daí advindas (decisão judicial negando benefício concedido administrativamente no curso da 

demanda, em ação ajuizada pelo segurado).O Ministério Público Federal atuante perante a Vara Federal de Jales tem 

manifestado posição que vai ao encontro do entendimento ora exposto .Não se pode, portanto, apenas e tão somente 

suprimir a postulação administrativa, sob o pífio argumento de que o INSS recusará a concessão administrativa, 

sobretudo quando não tem sido essa a real verificação do desfecho administrativo na maioria dos casos concretos. A 

aceitação de ajuizamento de demandas previdenciárias sem a prévia postulação administrativa transformou a Justiça 

Federal num verdadeiro balcão do INSS, inviabilizando, quase que por completo, o exercício da jurisdição, nessas e em 

outras demandas, tamanho o volume de feitos em tramitação, muitos dos quais passíveis de resolução na seara 

administrativa, como a prática vem demonstrando.Assim, excetuadas as hipóteses de matéria exclusivamente de direito, 

em que notória a conduta de indeferimento do pedido pelo INSS, por seu reiterado posicionamento nesse sentido, há 

sim a necessidade da prévia postulação administrativa, sob pena de configurada a ausência de interesse de agir, como 

visto. Dessa forma, repito, entendo que, embora não deva exigir o esgotamento, há de se trazer aos autos, pelo menos, 

prova ou elementos que demonstrem a provocação do órgão administrativo, até para que fiquem identificados os pontos 

controvertidos da demanda.Posto isso, considerando os termos da petição inicial e que a parte não comprovou o 

requerimento administrativo e estando o feito ainda em seu estágio inicial, sem a citação do réu, determino:a) 

providencie a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos dos artigos 283 

e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o aditamento da inicial, atribuindo valor à causa, de acordo com o 

disposto nos artigos 258 e seguintes do Código de Processo Civil; b) que a parte autora comprove o indeferimento do 

pedido administrativo ou o descumprimento do prazo legal para sua apreciação, em 10 (dez) dias;c) não tendo havido o 

requerimento administrativo, desde logo suspendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, para que a parte cumpra essa 

providência, comunicando o resultado a este Juízo;d) que as provas requeridas pelo autor, inclusive testemunhal, sejam 

colhidas administrativamente, na forma disposta na legislação previdenciária e do disposto nos artigos 142 e seguintes 

do Decreto 3.048 de 6 de maio de 1999, facultada a participação dos patronos do autor e do INSS na colheita da referida 

prova;e) que a juntada de eventuais novas provas seja feita diretamente no procedimento administrativo, assim como a 

consulta ao banco de dados do INSS, facultando-se igual direito ao autor;f) O atendimento de eventuais providências ou 

esclarecimentos deve ser buscado pela autarquia diretamente junto à parte autora, no endereço indicado nos documentos 

que instruem o processo ou naquele que conste em seus registros;g) a juntada aos autos judiciais do procedimento 

administrativo aludido no item b, após o seu regular processamento ou decorrido o prazo deferido de 90 dias, com a 

respectiva decisão administrativa;h) que o INSS tenha direito à retirada dos autos judiciais, pelo prazo de suspensão, 

para extrair cópias e efetuar apontamentos, eventualmente necessários ao processamento administrativo do pleito.i) 

decorrido(s) o(s) prazo(s) acima fixado(s), certifique-se o ocorrido, vindo-me os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

0006303-74.2010.403.6106 - GILSON EUSTAQUIO CHAGAS(SP168989B - SELMA SANCHES MASSON 

FÁVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0006340-04.2010.403.6106 - JOAO CARLOS DE MELO(SP039504 - WALTER AUGUSTO CRUZ E SP114818 - 

JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 69: Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 12.008/2009. Tendo em vista a idade do(a) 

autor(a), abra-se vista ao Ministério Público Federal, considerando o disposto nos artigos 75 e seguintes da Lei nº 

10.741/2003.Após, venham conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0006347-93.2010.403.6106 - NAIR DOS SANTOS SILVA(SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0006491-67.2010.403.6106 - WALDEMIR ANTONIO FEDERICHE(SP131146 - MAGALI INES MELHADO RUZA 

E SP233138 - ANA KARINA SEGURA MELHADO E SP221200 - FERNANDO FRANÇA CARON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação ordinária visando à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sem comprovação do 

ingresso na via administrativa. Vieram os autos conclusos.É o necessário. Passo a decidir. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso 
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V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Nada obstante ainda não ter sido determinada a 

citação do INSS, entendo que a matéria atinente à ausência de prévio requerimento administrativo como condição para 

o ajuizamento da demanda é de ordem pública, razão pela qual conheço ex officio, posto que se trata do interesse 

processual necessidade (aferir-se a real necessidade de ingresso com a demanda judicial). Para o magistrado verificar a 

real necessidade da demanda judicial, faz-se necessário que o requerido tenha tido oportunidade de satisfazer, 

administrativamente, a pretensão do autor. Caso se recuse a acolher o pedido administrativo, aí sim surgirá o interesse 

necessidade do autor, sem a exigência de que esgote toda a seara administrativa. Bastará apenas a negativa 

administrativa em atender ao pleito administrativo do autor, sem a necessidade de que ele esgote todas as possíveis 

fases do procedimento administrativo.O prévio requerimento administrativo não pode ser confundido com o 

esgotamento da via administrativa, mas sim entendido como a postulação perante o INSS do benefício que se quer ver 

concedido. O simples fato de não haver nos autos qualquer elemento que indique que o autor tenha requerido 

administrativamente aquilo que pleiteia na via judicial demonstra, por si só, a ausência de interesse processual - 

necessidade . A falta de pedido administrativo prévio, portanto, não se confunde com a exigência do esgotamento ou 

exaurimento da esfera administrativa. Enquanto no primeiro caso se exige apenas a postulação, no segundo exige-se a 

decisão definitiva administrativa. Aliás, não se exigir o prévio exaurimento ou esgotamento da via administrativa 

pressupõe, justamente, a prévia postulação administrativa, apenas com a argumentação de que a parte não deve ser 

obrigada a aguardar a decisão definitiva administrativa.O Poder Judiciário tem sido sobrecarregado com demandas que 

poderiam, muitas delas, serem resolvidas na seara administrativa. Essas demandas , trazidas para o judiciário, 

prejudicam o andamento daquelas que, estas sim, dependeriam de decisão judicial. Acolher a desnecessidade do prévio 

requerimento administrativo seria retirar do INSS o conhecimento prévio do pedido do beneficiário, com a 

possibilidade real de concessão administrativa, ou da apresentação, em juízo, dos motivos fundamentados da recusa do 

órgão em conceder o benefício.A matéria em questão já foi pacificada nos juizados especiais federais e nas suas Turmas 

Recursais , gerando a agilização dos processos que, verdadeiramente, deveriam estar sendo discutidos judicialmente, 

inclusive com a prévia dilação probatória administrativa, na forma da legislação vigente. A matéria já tem sido acolhida 

até pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região .Ademais, não tem sido incomum o caso de concessão administrativa 

do benefício postulado judicialmente, antes do trânsito em julgado da ação judicial, inclusive em casos de denegação 

judicial do pedido, com as conseqüências nefastas daí advindas (decisão judicial negando benefício concedido 

administrativamente no curso da demanda, em ação ajuizada pelo segurado).O Ministério Público Federal atuante 

perante a Vara Federal de Jales tem manifestado posição que vai ao encontro do entendimento ora exposto .Não se 

pode, portanto, apenas e tão somente suprimir a postulação administrativa, sob o pífio argumento de que o INSS 

recusará a concessão administrativa, sobretudo quando não tem sido essa a real verificação do desfecho administrativo 

na maioria dos casos concretos. A aceitação de ajuizamento de demandas previdenciárias sem a prévia postulação 

administrativa transformou a Justiça Federal num verdadeiro balcão do INSS, inviabilizando, quase que por completo, o 

exercício da jurisdição, nessas e em outras demandas, tamanho o volume de feitos em tramitação, muitos dos quais 

passíveis de resolução na seara administrativa, como a prática vem demonstrando.Assim, excetuadas as hipóteses de 

matéria exclusivamente de direito, em que notória a conduta de indeferimento do pedido pelo INSS, por seu reiterado 

posicionamento nesse sentido, há sim a necessidade da prévia postulação administrativa, sob pena de configurada a 

ausência de interesse de agir, como visto. Dessa forma, repito, entendo que, embora não deva exigir o esgotamento, há 

de se trazer aos autos, pelo menos, prova ou elementos que demonstrem a provocação do órgão administrativo, até para 

que fiquem identificados os pontos controvertidos da demanda.Posto isso, considerando os termos da petição inicial e 

que a parte não comprovou o requerimento administrativo e estando o feito ainda em seu estágio inicial, sem a citação 

do réu, determino:a) que a parte autora comprove o indeferimento do pedido administrativo ou o descumprimento do 

prazo legal para sua apreciação, em 10 (dez) dias;b) não tendo havido o requerimento administrativo, desde logo 

suspendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, para que a parte cumpra essa providência, comunicando o resultado a 

este Juízo;c) que as provas requeridas pelo autor, inclusive testemunhal, sejam colhidas administrativamente, na forma 

disposta na legislação previdenciária e do disposto nos artigos 142 e seguintes do Decreto 3.048 de 6 de maio de 1999, 

facultada a participação dos patronos do autor e do INSS na colheita da referida prova;d) que a juntada de eventuais 

novas provas seja feita diretamente no procedimento administrativo, assim como a consulta ao banco de dados do INSS, 

facultando-se igual direito ao autor;e) O atendimento de eventuais providências ou esclarecimentos deve ser buscado 

pela autarquia diretamente junto à parte autora, no endereço indicado nos documentos que instruem o processo ou 

naquele que conste em seus registros;f) a juntada aos autos judiciais do procedimento administrativo aludido no item b, 

após o seu regular processamento ou decorrido o prazo deferido de 90 dias, com a respectiva decisão administrativa;g) 

que o INSS tenha direito à retirada dos autos judiciais, pelo prazo de suspensão, para extrair cópias e efetuar 

apontamentos, eventualmente necessários ao processamento administrativo do pleito.h) decorrido(s) o(s) prazo(s) acima 

fixado(s), certifique-se o ocorrido, vindo-me os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006585-15.2010.403.6106 - LUIZ GALBIATTI NETO(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO E SP155747 

- MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0006590-37.2010.403.6106 - JOAO DE OLIVEIRA BONIFACIO(SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

0006722-94.2010.403.6106 - JULIANA ALONSO RODRIGUES - INCAPAZ X LUIZ GUSTAVO RODRIGUES - 

INCAPAZ X GILMARA AUGUSTA ALONSO(SP227544 - ELISANGELA LORENCETTI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ao SEDI para exclusão do nome de Gilmara Augusta Alonso do pólo ativo da ação, devendo permanecer apenas como 

representante legal dos incapazes.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do 

benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários 

advocatícios. O(s) documento(s) apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de 

impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual. O pedido de antecipação da tutela será apreciado, se 

o caso, após a vinda da contestação.Oficie-se ao Centro de Detenção Provisória de São José do Rio Preto, visando à 

remessa de certidão do recolhimento à prisão do Sr. Luiz Douglas Rodrigues naquele estabelecimento carcerário, nos 

termos do artigo 80, parágrafo único, da Lei 8213/91. Com a resposta, abra-se vista aos autores, pelo prazo de 05 dias. 

Após, cite-se. Com a juntada da contestação, abra-se vista ao(à) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de preclusão.Vista ao Ministério Público Federal, por se tratar, no caso, de hipótese prevista pelo artigo 

82, I, do Código de Processo Civil, o que torna sua intervenção obrigatória. Após, venham os autos conclusos. Intimem-

se. 

 

0006895-21.2010.403.6106 - JOSE CARLOS ALVES(SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0009942-71.2008.403.6106 (2008.61.06.009942-2) - ODAIR SEBASTIAO ZANFOLIN(SP185933 - MÁRCIO 

NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 75, 

certifico que os autos encontram-se com vista às partes das fls. 77/123.  

 

0010004-14.2008.403.6106 (2008.61.06.010004-7) - FATIMA RODRIGUES BUENO(SP125619 - JOAO PEDRO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes da carta precatória de fls. 163/192 e para apresentação de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias, primeiro ao(à) autor(a), sob pena de preclusão. Com as alegações, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0007495-76.2009.403.6106 (2009.61.06.007495-8) - OSCAR COZIM(SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CERTIDÃONos termos do art. 162, par. 4º, do Código de Processo Civil e em cumprimento à decisão de fl. 176, 

certifico que os autos encontram-se com vista às partes da(s) carta(s) precatória(s) de fls. 180/191 e para apresentação 

de memoriais, no prazo sucessivo de 10 dias, primeiro ao(à) autor(a).  

 

0007749-49.2009.403.6106 (2009.61.06.007749-2) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MACHADO X DIEGO 

DE OLIVEIRA MACHADO - INCAPAZ X MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MACHADO(SP269209 - 

GLEBSON DE MORAIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes da carta precatória de fls. 83/95. Diante da certidão e extratos de fls. 96/99, expeça-se carta precatória à 

Justiça Federal de Barretos, visando à inquirição da testemunha arrolada pelo INSS às fls. 44/45, nos termos da decisão 

de fl. 73.Intimem-se. 

 

0009484-20.2009.403.6106 (2009.61.06.009484-2) - CELIA APARECIDA GOMES FALICO(SP167418 - JAMES 

MARLOS CAMPANHA E SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista às partes das cartas precatórias de fls. 94/106 e 109/120.Fl. 108: Defiro a substituição da testemunha Marcos 

Vinicius Severino Pereira pelo Sr. Moacir da Silva, que deverá comparecer à audiência designadaneste Juízo 

independentemente de intimação, conforme informação de fl. 108, sob pena de preclusão da prova.Intimem-se. 

 

0006485-60.2010.403.6106 - MARIA OLINDA DE FREITAS BAPTISTA(SP091440 - SONIA MARA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 21: Anote-se a prioridade na tramitação do feito, nos termos da Lei 12.008/2009. Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a 

contestação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.Intime-se. 

 

0006751-47.2010.403.6106 - JOAO COELHO DOS SANTOS(SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.Trata-se de ação sumária visando à concessão de aposentadoria por idade rural, sem comprovação do ingresso na 

via administrativa. Vieram os autos conclusos.É o necessário. Passo a decidir. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, 

caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos apresentados em cópias e não 

autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Nada 

obstante ainda não ter sido determinada a citação do INSS, entendo que a matéria atinente à ausência de prévio 

requerimento administrativo como condição para o ajuizamento da demanda é de ordem pública, razão pela qual 

conheço ex officio, posto que se trata do interesse processual necessidade (aferir-se a real necessidade de ingresso com 

a demanda judicial). Para o magistrado verificar a real necessidade da demanda judicial, faz-se necessário que o 

requerido tenha tido oportunidade de satisfazer, administrativamente, a pretensão do autor. Caso se recuse a acolher o 

pedido administrativo, aí sim surgirá o interesse necessidade do autor, sem a exigência de que esgote toda a seara 

administrativa. Bastará apenas a negativa administrativa em atender ao pleito administrativo do autor, sem a 

necessidade de que ele esgote todas as possíveis fases do procedimento administrativo.O prévio requerimento 

administrativo não pode ser confundido com o esgotamento da via administrativa, mas sim entendido como a 

postulação perante o INSS do benefício que se quer ver concedido. O simples fato de não haver nos autos qualquer 

elemento que indique que o autor tenha requerido administrativamente aquilo que pleiteia na via judicial demonstra, por 

si só, a ausência de interesse processual - necessidade . A falta de pedido administrativo prévio, portanto, não se 

confunde com a exigência do esgotamento ou exaurimento da esfera administrativa. Enquanto no primeiro caso se exige 

apenas a postulação, no segundo exige-se a decisão definitiva administrativa. Aliás, não se exigir o prévio exaurimento 

ou esgotamento da via administrativa pressupõe, justamente, a prévia postulação administrativa, apenas com a 

argumentação de que a parte não deve ser obrigada a aguardar a decisão definitiva administrativa.O Poder Judiciário 

tem sido sobrecarregado com demandas que poderiam, muitas delas, serem resolvidas na seara administrativa. Essas 

demandas , trazidas para o judiciário, prejudicam o andamento daquelas que, estas sim, dependeriam de decisão 

judicial. Acolher a desnecessidade do prévio requerimento administrativo seria retirar do INSS o conhecimento prévio 

do pedido do beneficiário, com a possibilidade real de concessão administrativa, ou da apresentação, em juízo, dos 

motivos fundamentados da recusa do órgão em conceder o benefício.A matéria em questão já foi pacificada nos 

juizados especiais federais e nas suas Turmas Recursais , gerando a agilização dos processos que, verdadeiramente, 

deveriam estar sendo discutidos judicialmente, inclusive com a prévia dilação probatória administrativa, na forma da 

legislação vigente. A matéria já tem sido acolhida até pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região .Ademais, não tem 

sido incomum o caso de concessão administrativa do benefício postulado judicialmente, antes do trânsito em julgado da 

ação judicial, inclusive em casos de denegação judicial do pedido, com as conseqüências nefastas daí advindas (decisão 

judicial negando benefício concedido administrativamente no curso da demanda, em ação ajuizada pelo segurado).O 

Ministério Público Federal atuante perante a Vara Federal de Jales tem manifestado posição que vai ao encontro do 

entendimento ora exposto .Não se pode, portanto, apenas e tão somente suprimir a postulação administrativa, sob o pífio 

argumento de que o INSS recusará a concessão administrativa, sobretudo quando não tem sido essa a real verificação do 

desfecho administrativo na maioria dos casos concretos. A aceitação de ajuizamento de demandas previdenciárias sem a 

prévia postulação administrativa transformou a Justiça Federal num verdadeiro balcão do INSS, inviabilizando, quase 

que por completo, o exercício da jurisdição, nessas e em outras demandas, tamanho o volume de feitos em tramitação, 

muitos dos quais passíveis de resolução na seara administrativa, como a prática vem demonstrando.Assim, excetuadas 

as hipóteses de matéria exclusivamente de direito, em que notória a conduta de indeferimento do pedido pelo INSS, por 

seu reiterado posicionamento nesse sentido, há sim a necessidade da prévia postulação administrativa, sob pena de 

configurada a ausência de interesse de agir, como visto. Dessa forma, repito, entendo que, embora não deva exigir o 

esgotamento, há de se trazer aos autos, pelo menos, prova ou elementos que demonstrem a provocação do órgão 

administrativo, até para que fiquem identificados os pontos controvertidos da demanda.Posto isso, considerando os 

termos da petição inicial e que a parte não comprovou o requerimento administrativo e estando o feito ainda em seu 

estágio inicial, sem a citação do réu, determino:a) informe o autor, no prazo de 10 (dez) dias, seu endereço completo;b) 

que a parte autora comprove o indeferimento do pedido administrativo ou o descumprimento do prazo legal para sua 

apreciação, em 10 (dez) dias;c) não tendo havido o requerimento administrativo, desde logo suspendo o feito pelo prazo 

de 90 (noventa) dias, para que a parte cumpra essa providência, comunicando o resultado a este Juízo;d) que as provas 

requeridas pelo autor, inclusive testemunhal, sejam colhidas administrativamente, na forma disposta na legislação 

previdenciária e do disposto nos artigos 142 e seguintes do Decreto 3.048 de 6 de maio de 1999, facultada a 

participação dos patronos do autor e do INSS na colheita da referida prova;e) que a juntada de eventuais novas provas 

seja feita diretamente no procedimento administrativo, assim como a consulta ao banco de dados do INSS, facultando-

se igual direito ao autor;f) O atendimento de eventuais providências ou esclarecimentos deve ser buscado pela autarquia 

diretamente junto à parte autora, no endereço indicado nos documentos que instruem o processo ou naquele que conste 

em seus registros;g) a juntada aos autos judiciais do procedimento administrativo aludido no item b, após o seu regular 

processamento ou decorrido o prazo deferido de 90 dias, com a respectiva decisão administrativa;h) que o INSS tenha 

direito à retirada dos autos judiciais, pelo prazo de suspensão, para extrair cópias e efetuar apontamentos, eventualmente 

necessários ao processamento administrativo do pleito.i) decorrido(s) o(s) prazo(s) acima fixado(s), certifique-se o 

ocorrido, vindo-me os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006752-32.2010.403.6106 - BENEDITO COELHO DOS SANTOS(SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.Trata-se de ação sumária visando à concessão de aposentadoria por idade rural, sem comprovação do ingresso na 

via administrativa. Vieram os autos conclusos.É o necessário. Passo a decidir. Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e 11, 

caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.Os documentos apresentados em cópias e não 

autenticados poderão, se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na forma prevista na lei processual.Nada 

obstante ainda não ter sido determinada a citação do INSS, entendo que a matéria atinente à ausência de prévio 

requerimento administrativo como condição para o ajuizamento da demanda é de ordem pública, razão pela qual 

conheço ex officio, posto que se trata do interesse processual necessidade (aferir-se a real necessidade de ingresso com 

a demanda judicial). Para o magistrado verificar a real necessidade da demanda judicial, faz-se necessário que o 

requerido tenha tido oportunidade de satisfazer, administrativamente, a pretensão do autor. Caso se recuse a acolher o 

pedido administrativo, aí sim surgirá o interesse necessidade do autor, sem a exigência de que esgote toda a seara 

administrativa. Bastará apenas a negativa administrativa em atender ao pleito administrativo do autor, sem a 

necessidade de que ele esgote todas as possíveis fases do procedimento administrativo.O prévio requerimento 

administrativo não pode ser confundido com o esgotamento da via administrativa, mas sim entendido como a 

postulação perante o INSS do benefício que se quer ver concedido. O simples fato de não haver nos autos qualquer 

elemento que indique que o autor tenha requerido administrativamente aquilo que pleiteia na via judicial demonstra, por 

si só, a ausência de interesse processual - necessidade . A falta de pedido administrativo prévio, portanto, não se 

confunde com a exigência do esgotamento ou exaurimento da esfera administrativa. Enquanto no primeiro caso se exige 

apenas a postulação, no segundo exige-se a decisão definitiva administrativa. Aliás, não se exigir o prévio exaurimento 

ou esgotamento da via administrativa pressupõe, justamente, a prévia postulação administrativa, apenas com a 

argumentação de que a parte não deve ser obrigada a aguardar a decisão definitiva administrativa.O Poder Judiciário 

tem sido sobrecarregado com demandas que poderiam, muitas delas, serem resolvidas na seara administrativa. Essas 

demandas , trazidas para o judiciário, prejudicam o andamento daquelas que, estas sim, dependeriam de decisão 

judicial. Acolher a desnecessidade do prévio requerimento administrativo seria retirar do INSS o conhecimento prévio 

do pedido do beneficiário, com a possibilidade real de concessão administrativa, ou da apresentação, em juízo, dos 

motivos fundamentados da recusa do órgão em conceder o benefício.A matéria em questão já foi pacificada nos 

juizados especiais federais e nas suas Turmas Recursais , gerando a agilização dos processos que, verdadeiramente, 

deveriam estar sendo discutidos judicialmente, inclusive com a prévia dilação probatória administrativa, na forma da 

legislação vigente. A matéria já tem sido acolhida até pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região .Ademais, não tem 

sido incomum o caso de concessão administrativa do benefício postulado judicialmente, antes do trânsito em julgado da 

ação judicial, inclusive em casos de denegação judicial do pedido, com as conseqüências nefastas daí advindas (decisão 

judicial negando benefício concedido administrativamente no curso da demanda, em ação ajuizada pelo segurado).O 

Ministério Público Federal atuante perante a Vara Federal de Jales tem manifestado posição que vai ao encontro do 

entendimento ora exposto .Não se pode, portanto, apenas e tão somente suprimir a postulação administrativa, sob o pífio 

argumento de que o INSS recusará a concessão administrativa, sobretudo quando não tem sido essa a real verificação do 

desfecho administrativo na maioria dos casos concretos. A aceitação de ajuizamento de demandas previdenciárias sem a 

prévia postulação administrativa transformou a Justiça Federal num verdadeiro balcão do INSS, inviabilizando, quase 

que por completo, o exercício da jurisdição, nessas e em outras demandas, tamanho o volume de feitos em tramitação, 

muitos dos quais passíveis de resolução na seara administrativa, como a prática vem demonstrando.Assim, excetuadas 

as hipóteses de matéria exclusivamente de direito, em que notória a conduta de indeferimento do pedido pelo INSS, por 

seu reiterado posicionamento nesse sentido, há sim a necessidade da prévia postulação administrativa, sob pena de 

configurada a ausência de interesse de agir, como visto. Dessa forma, repito, entendo que, embora não deva exigir o 

esgotamento, há de se trazer aos autos, pelo menos, prova ou elementos que demonstrem a provocação do órgão 

administrativo, até para que fiquem identificados os pontos controvertidos da demanda.Posto isso, considerando os 

termos da petição inicial e que a parte não comprovou o requerimento administrativo e estando o feito ainda em seu 

estágio inicial, sem a citação do réu, determino:a) informe o autor, no prazo de 10 (dez) dias, seu endereço completo;b) 

que a parte autora comprove o indeferimento do pedido administrativo ou o descumprimento do prazo legal para sua 

apreciação, em 10 (dez) dias;c) não tendo havido o requerimento administrativo, desde logo suspendo o feito pelo prazo 

de 90 (noventa) dias, para que a parte cumpra essa providência, comunicando o resultado a este Juízo;d) que as provas 

requeridas pelo autor, inclusive testemunhal, sejam colhidas administrativamente, na forma disposta na legislação 

previdenciária e do disposto nos artigos 142 e seguintes do Decreto 3.048 de 6 de maio de 1999, facultada a 

participação dos patronos do autor e do INSS na colheita da referida prova;e) que a juntada de eventuais novas provas 

seja feita diretamente no procedimento administrativo, assim como a consulta ao banco de dados do INSS, facultando-

se igual direito ao autor;f) O atendimento de eventuais providências ou esclarecimentos deve ser buscado pela autarquia 

diretamente junto à parte autora, no endereço indicado nos documentos que instruem o processo ou naquele que conste 

em seus registros;g) a juntada aos autos judiciais do procedimento administrativo aludido no item b, após o seu regular 

processamento ou decorrido o prazo deferido de 90 dias, com a respectiva decisão administrativa;h) que o INSS tenha 

direito à retirada dos autos judiciais, pelo prazo de suspensão, para extrair cópias e efetuar apontamentos, eventualmente 

necessários ao processamento administrativo do pleito.i) decorrido(s) o(s) prazo(s) acima fixado(s), certifique-se o 

ocorrido, vindo-me os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006786-07.2010.403.6106 - CLAUDEMIR RIBEIRO DE SOUZA(SP258846 - SERGIO MAZONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 238/432 

CERTIDÃO Nos termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, certifico que os autos encontram-se 

com vista a(o)(s) autor(a)(es) para manifestação(ões) sobre a(s) contestação(ões) do(s) réu(s). 

 

CARTA PRECATORIA 

0006210-14.2010.403.6106 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE APUCARANA - PR X ABELINA MACAUBA 

DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WILMA DOS SANTOS X JUIZO DA 3 

VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Ofício nº /2010 - D-IAP Autor: ABELINA MACAUBA DE PAULARéu: INST. NAC. DO SEGURO SOCIAL- INSS 

E OUTRO Ao SEDI para a inclusão de Wilma dos Santos no pólo passivo da ação. Verifico que a presente precatória 

não foi instruída com cópias dos instrumentos de mandato conferidos aos advogados das partes. Posto isso, nos termos 

dos artigos 202, II e 209, I do CPC, encaminhe-se cópia desta decisão ao Juízo Deprecante, servindo esta como ofício, 

solicitando a remessa de cópia dos documentos faltantes. Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona 

na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara 

Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP.Cumpra-se.  

 

0006433-64.2010.403.6106 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO - SP X MESSIAS PEREIRA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE 

DO RIO PRETO - SP 

Ofício nº /2010 - D-IAP Autor: MESSIAS PEREIRARéu: INST. NAC. DO SEGURO SOCIAL- INSS. Verifico que a 

presente precatória não foi instruída com cópia do despacho que determinou a expedição da deprecata. Posto isso, nos 

termos dos artigos 202, II e 209, I do CPC, encaminhe-se cópia desta decisão ao Juízo Deprecante, servindo esta como 

ofício, solicitando a remessa de cópia do documento faltante. Os interessados ficam cientificados de que este Juízo 

funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, 

Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP. Cumpra-se.  

 

0006507-21.2010.403.6106 - JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA - SP X MARCO LUIZ LEAO 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE 

DO RIO PRETO - SP 

Ofício nº /2010 - D-IAP Autor: MARCO LUIZ LEÃORéu: INST. NAC. DO SEGURO SOCIAL- INSS. Verifico que a 

presente precatória não foi instruída com cópia do(s) instrumento(s) de mandato conferido(s) ao(s) advogado(s) da(s) 

parte(s). Posto isso, nos termos dos artigos 202, II e 209, I do CPC, encaminhe-se cópia desta decisão ao Juízo 

Deprecante, servindo esta como ofício, solicitando a remessa de cópia do documento faltante. Os interessados ficam 

cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos 

Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP. Cumpra-se.  

 

0007298-87.2010.403.6106 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL - SP X SHIRLEY DAS 

MERCEDES SILVA CARDOSO DE SA(SP197257 - ANDRÉ LUIZ GALAN MADALENA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO 

- SP 

Ofício nº /2010 - D-IAP Autor: SHIRLEY DAS MERCEDES SILVA CARDOSO DE SÁRéu: INST. NAC. DO 

SEGURO SOCIAL- INSS Designo o dia 17 de março de 2011, às 15:00 horas, para a oitiva da testemunha arrolada 

pela autora.Expeça-se o necessário à intimação da testemunha.Publique-se para intimação do patrono da autora, 

intimando-se o procurador do réu pessoalmente. Encaminhe-se cópia desta decisão ao Juízo deprecante, servindo esta 

como oficio.Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do 

Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio 

Preto/SP.Cumpra-se. 

 

0007302-27.2010.403.6106 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP X MARINA NUNES 

BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL 

DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Ofício nº /2010 - D-IAP Autor(a): MARINA NUNES BARBOSARéu: INST. NAC. DO SEGURO SOCIAL- INSS. 

Verifico que a presente precatória não foi instruída com cópia do(s) instrumento(s) de mandato conferido(s) ao(s) 

advogado(s) da(s) parte(s). Posto isso, nos termos dos artigos 202, II e 209, I do CPC, encaminhe-se cópia desta decisão 

ao Juízo Deprecante, servindo esta como ofício, solicitando a remessa de cópia do documento faltante. Os interessados 

ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos 

Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP. Cumpra-se.  

 

0007303-12.2010.403.6106 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP X JORGE FRANCISCO 

DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL 

DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Ofício nº /2010 - D-IAP Autor(a): JORGE FRANCISCO DA SILVARéu: INST. NAC. DO SEGURO SOCIAL- INSS. 

Verifico que a presente precatória não foi instruída com cópia do(s) instrumento(s) de mandato conferido(s) ao(s) 

advogado(s) da(s) parte(s). Posto isso, nos termos dos artigos 202, II e 209, I do CPC, encaminhe-se cópia desta decisão 
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ao Juízo Deprecante, servindo esta como ofício, solicitando a remessa de cópia do documento faltante. Os interessados 

ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos 

Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP. Cumpra-se.  

 

0007651-30.2010.403.6106 - JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS - SP X IVONE 

APARECIDA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 3 VARA 

FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Ofício nº /2010 - D-IAPAutor(a): IVONE APARECIDA DA SILVARéu: INST. NAC. DO SEGURO SOCIAL- INSS. 

Verifico que a presente precatória não foi instruída com cópias do instrumento de mandato conferido ao(à) advogado(a) 

da parte autora e do despacho que determinou a expedição da deprecata. Posto isso, nos termos dos artigos 202, II e 

209, I do CPC, encaminhe-se cópia desta decisão ao Juízo Deprecante, servindo esta como ofício, solicitando a remessa 

de cópia do documento faltante.Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça 

Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de 

São José do Rio Preto/SP.Cumpra-se. 

 

0007937-08.2010.403.6106 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP X MARIA DE NAZARE 

FERREIRA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 3 VARA FORUM 

FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Ofício nº /2010 - D-IAP Autor(a): MARIA DE NAZARÉ FERREIRA COSTARéu: INST. NAC. DO SEGURO 

SOCIAL- INSS. Verifico que a presente precatória não foi instruída com cópia do(s) instrumento(s) de mandato 

conferido(s) ao(s) advogado(s) da(s) parte(s). Posto isso, nos termos dos artigos 202, II e 209, I do CPC, encaminhe-se 

cópia desta decisão ao Juízo Deprecante, servindo esta como ofício, solicitando a remessa de cópia do documento 

faltante. Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio 

Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP. 

Cumpra-se.  

 

0007958-81.2010.403.6106 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP X LEONIDIO 

CLEMENTINO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 3 VARA 

FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

Ofício nº /2010 - D-IAPAutor(a): LEONIDIO CLEMENTINO PEREIRARéu: INST. NAC. DO SEGURO SOCIAL- 

INSS. Verifico que a presente precatória não foi instruída com cópia do(s) instrumento(s) de mandato conferido(s) ao(s) 

advogado(s) da(s) parte(s).Posto isso, nos termos dos artigos 202, II e 209, I do CPC, encaminhe-se cópia desta decisão 

ao Juízo Deprecante, servindo esta como ofício, solicitando a remessa de cópia do documento faltante.Os interessados 

ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos 

Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP.Cumpra-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 

0006953-24.2010.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005128-45.2010.403.6106) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

X PEDRO PAULO SZYMCZAK(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

Vistos.Trata-se de Impugnação aos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, oposta contra decisão concessiva dos 

benefícios da Lei 1.060/50, no feito principal em apenso, alegando, em síntese, que o autor pode arcar com os ônus 

sucumbenciais processuais, pois não é pessoa necessitada, não estando acobertada pelos benefícios da referida lei. Pediu 

a revogação do benefício. Intimado, o autor não se manifestou (fl. 11/v.).É o relatório.Decido.O pedido de impugnação 

é procedente. O impugnante alega que o impugnado recebe aposentadoria por tempo de contribuição, no valor mensal 

de R$ 2.282,00, sendo que menos da metade da população economicamente ativa recebe mais de dois salários mínimos 

por mês.Caberia ao impugnado comprovar sua condição de necessitado, pois a ele incumbe o ônus dos fatos 

modificativos, impeditivos ou extintivos do direito do impugnante. Veja-se que, conforme documentos de fls. 04/06, o 

impugnado recebeu aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 2.203,63 em julho de 2010. Ademais, o 

impugnado contratou advogado para o ajuizamento da ação e requereu a concessão dos benefícios da gratuidade 

processual, nos termos da lei. Por outro lado, não se me afigura que o impugnado possa ser enquadrado nos benefícios 

da Lei 1060/50, sem prova da miserabilidade, nem mesmo declaração de tal turno, apenas no tocante às custas e 

despesas processuais, que são minus em relação aos demais gastos judiciais, sobretudo honorários advocatícios. A 

corroborar o exposto, cito jurisprudência dos Tribunais:PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A SUA CONCESSÃO. PROFESSOR APOSENTADO. 

AÇÃO CONTRA A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE. LEI-1.060/50.- A Lei nº 1.060/50, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 7.510, de 1986, faculta à parte a possibilidade de usufruir dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio e de sua família.- O benefício referido só poderia ser 

mantido, caso o apelado provasse que, não obstante seus razoáveis proventos, a sua situação econômica lhe permite 

pagar as custa do processo e os honorários, sem prejuízo do sustento próprio ou da sua família, o que não ocorreu.2. 

Impugnação acolhida à concessão do benefício de assistência judiciária.- Apelação e remessa oficial providas.(TRF/5ª 

Região, AC 343848, UF: SE, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Paulo Gadelha, DJ 01.09.2005, pág. 
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670).PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA CONCEDIDO EM AÇÃO NA QUAL SE DISCUTE O REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES ORIUNDAS 

DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. AUTOR QUALIFICADO COMO EMGENHERIO. IMPUGNAÇÃO 

ACOLHIDA.1. Conquanto a Lei nº 1.060/50 estabeleça que a parte gozará do benefício da Gratuidade de Justiça 

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de não estar em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, é facultado ao juiz indeferir o pedido, quando houver, 

nos autos, elemento de prova que indique ter o requerente condições de suportar os ônus da sucumbência.2. Não se 

compadece com os objetivos da Lei nº 1.060/50 a situação de quem se diz Engenheiro, é proprietário de automóvel e 

reside em condomínio de classe média.3. Apelo da União provido.(TRF/1ª Região, AC 199938030024678, UF: MG, 

Quinta Turma, Relator Desembargador Federal João Batista Moreira, DJ 25.11.2003, pág. 47).Dispositivo.Posto isso, 

julgo procedente a impugnação aos benefícios da assistência judiciária apresentada, cassando, expressamente, os 

benefícios concedidos à fl. 29 dos autos principais, conforme fundamentação acima. Tendo em vista a cassação dos 

benefícios da assistência judiciária, ante a existência de fatos que impossibilitam a concessão do referido benefício, 

conforme exaustivamente exposto na fundamentação da presente decisão, com base no artigo 4º, 1º, da Lei 1.060/50, 

condeno o autor impugnado ao pagamento do décuplo das custas e despesas processuais devidas nos autos 

principais.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais, em apenso. P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 5727 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0004383-65.2010.403.6106 - USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL X COMPANHIA AGRICOLA 

COLOMBO X ADALGISA TEREZINHA COLOMBO DA SILVA X ANGELA MARIA COLOMBO AMARANTE 

X ANTONIA DENARDI COLOMBO X BENEDITO ANTONIO COLOMBO X CARLOS AUGUSTO COLOMBO 

X CARLOS ROBERTO COLOMBO X CASSIA LUZIA COLOMBO X CRISTIANI MARIA COLOMBO 

TUMIETTO X DAISY ERCOLIN COLOMBO X EDILAINE APARECIDA COLOMBO PIVETTA X FLAVIO 

EDUARDO COLOMBO X FREDY ASSIS COLOMBO X GILBERTO COLOMBO X GUMERCINDO COLOMBO 

X HELIO COLOMBO X JAVEL CARLOS COLOMBO X JOAO WAGNER BERTONCELLO X JOSE OSMAR 

COLOMBO X JOSE LUIZ COLOMBO X MARCIO BENEDITO COLOMBO X MARCOS ANTONIO COLOMBO 

X MARIA ANGELA COLOMBO FELIPPE X MARIA CRISTINA COLOMBO FRANZINI X MARIA DA GRACA 

COLOMBO FORMIGONI X MARIA DE FATIMA COLOMBO ANDRADE X MARIA LUCIA COLOMBO 

VILLAS BOAS X MARIA TERESA DENARDI COLOMBO CABRINI X MARTA CONCEICAO COLOMBO X 

RENATO CESAR COLOMBO X SERGIO AUGUSTO COLOMBO X SIDINEI AUGUSTO COLOMBO X SYNTIA 

ROSANGELA COLOMBO BELONI X SUELI ROSANGELA COLOMBO X VANIA BEATRIZ 

COLOMBO(SP069918 - JESUS GILBERTO MARQUESINI E SP168136 - EMILIANE PINOTTI CARRARA E 

SP197073 - FABRÍCIO SPADOTTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO 

RIO PRETO X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência. Oficie-se à autoridade coatora, com cópia de fls. 702/709.Após, voltem os autos 

conclusos para sentença. Intimem-se. 

 

0006896-06.2010.403.6106 - GIOBEL DE VOTUPORANGA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA(SP136725 - 

ADRIANO JOSE CARRIJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO 

PRETO X UNIAO FEDERAL 

Fls. 131/134: Vista à agravada (impetrante) para resposta.Após, voltem conclusos.Intime-se. 

 

0007511-93.2010.403.6106 - SUELI APARECIDA LOPES MERLI(SP273275 - ALBERTO KOGE TSUMURA E 

SP236774 - EBER PAULO DE OLIVEIRA) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL FAZENDA 

NAC EM S J RIO PRETO-SP 

Fls. 186/200: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Venham conclusos para sentença.Intimem-

se. 

 

0008688-92.2010.403.6106 - DURA-BOLTS IND/ E COM/ LTDA ME X VANESSA FATIMA DE 

SOUZA(SP244594 - CLODOALDO PUBLIO FERREIRA) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Fls. 65/66: Aguarde-se o recolhimento das custas processuais.Intime-se. 

 

0009114-07.2010.403.6106 - POLLUS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA(SP205889 - HENRIQUE ROCHA E 

SP258043 - ANDRE POMPERMAYER OLIVO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO 

PRETO-SP 

Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 282, 

283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil:a) a autenticação dos documentos que acompanham a inicial, 

atentando para o fato de que, em face da decisão liminar proferida nos autos de Mandado de Segurança nº 

2004.03.00.000503-7, que suspendeu a aplicação do item 4.2 do Provimento COGE nº 19/95, com redação dada pelo 

Provimento COGE n.º 34, ambos revogados pelo Provimento COGE nº 64/2005, as referidas autenticações não poderão 

ser substituídas por declaração feita pelo advogado;b) a regularização da contrafé, instruindo-a com cópia de todos os 
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documentos que acompanham a inicial, em face da certidão de fl. 43 e do que dispõe o artigo 6º, da Lei 1.533 de 

31/12/1951. Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação ou caso não sejam cumpridas as determinações, 

certifique-se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos. Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0008303-47.2010.403.6106 - IRANI MARIA BERTOLI SAMPAIO X LUIZ FERNANDO RODRIGUES 

SAMPAIO(SP225991B - JECSON SILVEIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

Fls. 82/84: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo, inclusive, sobre a possibilidade de 

conciliação.Após, voltem conclusos. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0700540-13.1994.403.6106 (94.0700540-2) - PLATOESTE RECUPERADORA DE EMBREAGENS 

LTDA(SP056266 - EDVALDO ANTONIO REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

PLATOESTE RECUPERADORA DE EMBREAGENS LTDA 

Cuida-se de execução de sentença na qual, intimada a efetuar o pagamento dos valores devidos, sob pena de acréscimo 

de multa de 10% (dez por cento) sobre o total, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, a executada 

quedou-se inerte (fl. 96).Decido. Previamente à apreciação do pedido formulado, tendo em vista o não cumprimento do 

despacho de fl. 94 e a fim de dar maior efetividade à execução, entendo que a medida cabível, no caso, seja o bloqueio 

de saldo existente em quaisquer aplicações financeiras em nome da executada. O bloqueio do saldo de conta corrente ou 

de aplicações financeiras do devedor tem como escopo a garantia do pagamento do débito em dinheiro, estando assim 

em plena consonância com o procedimento executivo. Tal medida se coloca como a única forma de propiciar o 

prosseguimento da execução, uma vez que não foi comprovado o pagamento dos valores devidos. Vale ressaltar que a 

executada responde pelo débito com todos os seus bens, nos termos do artigo 591 do Código de Processo Civil, que 

trata da responsabilidade patrimonial do devedor.O bloqueio deve ser restrito ao montante cobrado nos autos da 

execução, sob pena de se impor à executada um ônus superior ao exigido pela Lei, o que se afigura 

inadmissível.POSTO ISSO, DETERMINO que, através do convênio firmado pelo Banco Central do Brasil com o 

Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal - sistema BACENJUD -, seja repassada às instituições 

financeiras a ordem para o bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras da executada, tão-somente 

até o valor do crédito ora executado (fls. 90/91), acrescido da multa de 10% (dez por cento), prevista no artigo 475 J, do 

Código de Processo Civil, totalizando R$ 179,97.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0700891-83.1994.403.6106 (94.0700891-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0700540-

13.1994.403.6106 (94.0700540-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 245 - LAERTE 

CARLOS DA COSTA) X PLATOESTE RECUPERADORA DE EMBREAGENS LTDA(SP056266 - EDVALDO 

ANTONIO REZENDE) 

Certidão de fl. 142: Cuida-se de execução de sentença na qual, intimada a efetuar o pagamento dos valores devidos, sob 

pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o total, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo 

Civil, a executada quedou-se inerte (fl. 138).Decido. Tendo em vista o não cumprimento do despacho de fl. 133 e a fim 

de dar maior efetividade à execução, entendo que a medida cabível, no caso, seja o bloqueio de saldo existente em 

quaisquer aplicações financeiras em nome da executada. O bloqueio do saldo de conta corrente ou de aplicações 

financeiras do devedor tem como escopo a garantia do pagamento do débito em dinheiro, estando assim em plena 

consonância com o procedimento executivo. Tal medida se coloca como a única forma de propiciar o prosseguimento 

da execução, uma vez que não foi comprovado o pagamento dos valores devidos. Vale ressaltar que a executada 

responde pelo débito com todos os seus bens, nos termos do artigo 591 do Código de Processo Civil, que trata da 

responsabilidade patrimonial do devedor.O bloqueio deve ser restrito ao montante cobrado nos autos da execução, sob 

pena de se impor à executada um ônus superior ao exigido pela Lei, o que se afigura inadmissível.POSTO ISSO, 

DETERMINO que, através do convênio firmado pelo Banco Central do Brasil com o Superior Tribunal de Justiça e o 

Conselho da Justiça Federal - sistema BACENJUD -, seja repassada às instituições financeiras a ordem para o bloqueio 

do saldo das contas correntes e aplicações financeiras da executada, tão-somente até o valor do crédito ora executado 

(fls. 131/132), acrescido da multa de 10% (dez por cento), prevista no artigo 475 J, do Código de Processo Civil, 

totalizando R$ 925,69.Cumpra-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

MM. Juiza Federal 
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Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira * 

 

Expediente Nº 3959 
 

MONITORIA 

0004518-62.2005.403.6103 (2005.61.03.004518-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP123199 - 

EDUARDO JANZON NOGUEIRA E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) X RHG DE LIMA UTILIDADE 

DOMESTICA X RITA HELENA GOMES DE LIMA 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Réu: RHG DE LIMA UTILIDADE DOMÉSTICAEndereço: 

AVENIDA MARGINAL B, Nº 15.720 - JARDIM MOTORAMA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP..Réu: RITA 

HELENA GOMES DE LIMAEndereço: AVENIDA MARGINAL B, Nº 15.720 - JARDIM MOTORAMA, SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS/SP..Vistos em Despacho/Mandado..Fl(s). 72, 74/78 e 80/83. Indefiro o sobrestamento do feito, tendo 

em vista o endereço atualizado do executado encontrado no Sistema Webservice. Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), 

no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 2.802,21, atualizado em 07/2005, com 

os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. 

ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, 

constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo 

Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de 

Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - 

CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, 

ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 2º andar - Jardim 

Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-870 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0009445-03.2007.403.6103 (2007.61.03.009445-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - 

JAQUELINE BRITO TUPINAMBA FRIGI) X LUIS CRISPIM FONTENELE ME X LUIS CRISPIM DE BRITO 

FONTENELLE 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Réu: LUIS CRISPIM FONTENELE MEEndereço: AVENIDA 20 

SARGENTO CLARISMUNDO DA SILVA, Nº 868 - JARDIM NOVA DETROIT - OU - RUA ORLANDO SILVA, 

Nº 22 - JARDIM NOVA DETROIT - OU - RUA MANOEL SENRA DELGADO, Nº 503 - VISTA VERDE, SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS/SP..Réu: LUIS CRISPIM BRITO FONTENELEEndereço: AVENIDA 20 SARGENTO 

CLARISMUNDO DA SILVA, Nº 868 - JARDIM NOVA DETROIT - OU - RUA ORLANDO SILVA, Nº 22 - 

JARDIM NOVA DETROIT - OU - RUA MANOEL SENRA DELGADO, Nº 503 - VISTA VERDE, SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS/SP..Vistos em Despacho/Mandado..Fl(s). 33: Prejudicado o pedido de prorrogação de prazo feito pela CEF, 

ante sua manifestação posterior.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para 

pagamento do débito no valor de R$ 23.395,46, atualizado em 10/2007, com os acréscimos legais ou para oposição de 

embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo 

pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na 

forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das 

prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como 

MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo 

funciona no endereço: Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 2º andar - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 

12246-870 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0003002-65.2009.403.6103 (2009.61.03.003002-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X ALDO DOS SANTOS 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Réu: ALDO DOS SANTOSEndereço: RUA OSASCO, Nº 81 - 

JARDIM DAS INDÚSTRIAS, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP. .Vistos em Despacho/Mandado..Fl(s). 29: Prejudicado o 

pedido de prorrogação de prazo feito pela CEF, ante sua manifestação posterior.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), 

no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 22.743,11, atualizado em 04/2009, 

com os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. 

ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, 

constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo 

Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de 

Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - 

CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, 

ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 2º andar - Jardim 

Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-870 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0003009-57.2009.403.6103 (2009.61.03.003009-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X ROBSON CARACA 
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Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Réu: ROBSON CARACAEndereço: TRAVESSA HELENA 

XAVIER ARANTES, Nº 227 - JAGUARI, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP..Vistos em Despacho/Mandado..Providencie 

a subscritora da petição de fl(s). 22 (advogada da parte autora) a assinatura da aludida peça. Fl(s). 22. Indefiro o 

sobrestamento do feito, tendo em vista o endereço atualizado do executado encontrado no Sistema Webservice.Cite(m)-

se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 

17.276,12, atualizado em 04/2009, com os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b 

do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no 

prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do 

Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 

1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da 

Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral 

cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Avenida Cassiano 

Ricardo, nº 521, 2º andar - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-870 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0003308-34.2009.403.6103 (2009.61.03.003308-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X OTAVIO MONTEIRO BECKER JUNIOR 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Réu: OTAVIO MONTEIRO BECKER JUNIOREndereço: RUA 

BARTOLOMEU BUENO DA SILVA, Nº 11 - JARDIM ESPLANADA II - OU - RUA SERRA NEGRA, Nº 80 - 

JARDIM APOLO, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP..Vistos em Despacho/Mandado..Fl(s). 96. Prejudicado o pedido de 

prorrogação de prazo feito pela CEF, ante sua manifestação posterior.Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) 

endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 19.670,25, atualizado em 04/2009, com os 

acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. 

ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, 

constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo 

Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de 

Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - 

CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, 

ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 2º andar - Jardim 

Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-870 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0004393-21.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR) X ANTONIO CARLOS CARDOSO 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Réu: ANTONIO CARLOS CARDOSOEndereço: AVENIDA 

ITÁLIA, Nº 1200, APTº 21, B 1 - JARDIM DAS NAÇÕES, TAUBATÉ/SP - FONE 8121-1560..Vistos em 

Despacho/Carta Precatória..Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para 

pagamento do débito no valor de R$ 14.496,34, atualizado em 20/06/2010, com os acréscimos legais ou para oposição 

de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo 

pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na 

forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este 

juízo funciona no endereço: Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 2º andar - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, 

CEP 12246-870 -Telefone: (12) 3925-8800.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA 

PRECATÓRIA Nº 272/2010 AO EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ/SP, para efetivação da citação determinada.Int. 

 

0004490-21.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) X MARCOS DE CARVALHO RAMOS 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Réu: MARCOS DE CARVALHO RAMOSEndereço: RUA ANA 

BRUM DOS SANTOS, Nº 255, CASA A - ITATINGA, SÃO SEBASTIÃO/SP..Vistos em 

Despacho/Mandado..Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do 

débito no valor de R$ 16.875,73, atualizado em 05/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos 

termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou 

embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 

1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do 

artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, 

para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Avenida 

Cassiano Ricardo, nº 521, 2º andar - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-870 -Telefone: (12) 3925-

8800.Int. 

 

0004492-88.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) X MARCO ANTONIO DA SILVA 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Réu: MARCO ANTONIO DA SILVA Endereço: RUA 

CENTAURUS, Nº 333 - JARDIM DA GRANJA - OU - RUA PRIMO BETTI, Nº 179 - PARQUE SANTA RITA, 
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SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP..Vistos em Despacho/Mandado..Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) 

supra mencionado(s), para pagamento do débito no valor de R$ 17.686,22, atualizado em 05/2010, com os acréscimos 

legais ou para oposição de embargos, nos termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-

O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno 

direito, o título executivo, na forma dos artigos 1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de 

Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando 

dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da 

presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos 

interessados, de que este juízo funciona no endereço: Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 2º andar - Jardim Aquarius, 

São José dos Campos/SP, CEP 12246-870 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0004493-73.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) X MARCIO ANDRE DE OLIVEIRA 

Autor: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Réu: MARCIO ANDRE DE OLIVEIRAEndereço: AVENIDA MEL 

CASTELO BRANCO, Nº 507 - JARDIM BELA VISTA, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP..Vistos em 

Despacho/Mandado..Cite(m)-se e intime(m)-se o(s) réu(s), no(s) endereço(s) supra mencionado(s), para pagamento do 

débito no valor de R$ 14.991,12, atualizado em 05/2010, com os acréscimos legais ou para oposição de embargos, nos 

termos do artigo 1102b do Código de Processo Civil. ADVERTINDO-SE-O(A,S) de que, não sendo pago o débito ou 

embargada a ação no prazo de 15(quinze) dias, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo, na forma dos artigos 

1.102b e seguintes do Código de Processo Civil.Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado a valer-se das prerrogativas do 

artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, 

inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como MANDADO DE CITAÇÃO, 

para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço: Avenida 

Cassiano Ricardo, nº 521, 2º andar - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 12246-870 -Telefone: (12) 3925-

8800.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0004434-85.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP168039 - JAQUELINE BRITO 

TUPINAMBA FRIGI) X AUTO POSTO SEMAR LTDA X CARLA REGINA RIESCO X PAULO SERGIO 

ZAMBRANA 

Exequente: CAIXA ECONÔMIA FEDERAL - CEF.Executado: AUTO POSTO SEMAR LTDAEndereço: RUA 

SEBASTIANA LEITE BUENO, Nº 588 - BARAQUEÇABA, SÃO SEBASTIÃO/SP. .Executado: CARLA REGINA 

RIESCOEndereço: RUA FRANCISCO LOUP, Nº 208 - MARESIAS, SÃO SEBASTIÃO/SP..Executado: PAULO 

SÉRGIO ZAMBRANAEndereço: RUA CACHOEIRA, Nº 21 - MARESIAS - OU - RUA DR FRANCISCO LOUP, Nº 

208 - MARESIAS, SÃO SEBASTIÃO/SP..Vistos em Despacho/Mandado..1. Cite(m)-se o(s) executado(s), nos 

endereço(s) supra mencionado(s), para no prazo de 03 (três) dias, efetuar o depósito referente ao débito exequendo no 

valor de R$ 64.715,36, atualizado em 06/2010, que deverá ser devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e 

acrescido do valor dos honorários advocatícios ou nomear bem(ns) à penhora. Caso não efetivado o pagamento no 

prazo legal, o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bem(ns) suficiente(s) à 

solução da dívida, nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.382/06, intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens imóveis.2. Fixo 

honorários em 10% sobre o valor da causa. 3. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 652-A, 

parágrafo único, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor integral no 

prazo assinalado.4. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à execução no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação (artigo 738 do CPC), sob pena de se 

presumirem aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo exeqüente.5. Destaco que o Sr. Oficial de Justiça fica 

autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do CPC.Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como 

MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo 

funciona no endereço: Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 2º andar - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 

12246-870 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

0005078-28.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O 

FIDALGO S KARRER) X SANDRO EDUARDO BENACE TIMOTEO 

Inicialmente, cumpre considerar que à fl. 14 constatou-se a existência de outra ação com as mesmas partes, qual seja, o 

feito nº0004402-80.2010.403.6103, que tramita perante este Juízo. Compulsando os feitos, foi possível constatar que as 

ações, embora sejam execuções e monitórias com as mesmas partes, referem-se à cobrança de dívidas oriundas de 

contratos diferentes. Assim, embora as ações tenham as mesmas partes, verifico que possuem pedidos diversos, motivo 

pelo qual não vislumbro a existência da prevenção apontada.Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre o valor do 

débito.Cite-se o executado para pagamento, nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil, servindo 

cópia do presente como mandado.Pessoas a serem citadas:- SANDRO EDUARDO BENACE TIMOTEO: com 

endereço na Av. Cidade Jardim, 3148 C, São José dos Campos.Para que efetue(m), no prazo de 03 (três) dias, o 

depósito referente ao débito descrito na inicial (contrafé anexa), devidamente atualizado no dia do efetivo pagamento ou 
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nomeie(m) bens à penhora ou ainda, em caso negativo, proceda à PENHORA de bens suficientes para a execução do 

débito, e AVALIAÇÃO dos bens penhorados. Intime o executado, bem como o(s) cônjuge(s), se casado(s), se a 

penhora recair sobre bem imóvel, cientificando-o(s) do prazo de 15 (quinze) dias para interpor(em) embargos, contados 

da data da juntada aos autos do presente mandado de citação (art. 738, CPC), sob pena de se presumirem aceitos como 

verdadeiros, os fatos articulados pelo exeqüente. Providencie o registro da penhora no Cartório de Registro Público, se 

o bem for imóvel ou a ele equiparado ou na Repartição competente, se for veículo, ou ainda, na Junta Comercial e na 

Bolsa de Valores, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro tipo, créditos ou direito 

proprietário nominativo, tudo nos termos do artigo 652 e seguintes do Código de Processo Civil.Int. 

 

0008674-20.2010.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E SP295027 - LUCIMAR CORDEIRO RODRIGUES) X ADILSON 

LOPES VITOR ME X ADILSON LOPES VITOR 

Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Executado: ADILSON LOPES VITOR MEEndereço: RUA 

ALFREDO COSLOP, Nº 132 - BOSQUE DOS EUCALIPTOS - OU - AV. ANDROMEDA, Nº 3131 - BOSQUE DOS 

EUCALIPTOS, S J DOS CAMPOS/SP..Executado: ADILSON LOPES VITOREndereço: RUA DIMAS FERREIRA 

IVO, Nº 25 - BOSQUE DOS EUCALIPTOS - OU - RUA ALFREDO COSLOP, Nº 132-B - BOSQUE DOS 

EUCALIPTOS, S J DOS CAMPOS/SP..Vistos em Despacho/Mandado..1. Cite(m)-se o(s) executado(s), nos 

endereço(s) supra mencionado(s), para no prazo de 03 (três) dias, efetuar o depósito referente ao débito exequendo no 

valor de R$ 14.680,32, atualizado em 10/2010, que deverá ser devidamente atualizado na data do efetivo recolhimento e 

acrescido do valor dos honorários advocatícios ou nomear bem(ns) à penhora. Caso não efetivado o pagamento no 

prazo legal, o(a) Sr(a). Oficial(a) de Justiça procederá a penhora/arresto/registro/avaliação de bem(ns) suficiente(s) à 

solução da dívida, nos termos dos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

11.382/06, intimando-se o cônjuge do executado, se casado for, caso a penhora recaia sobre bens imóveis.2. Fixo 

honorários em 10% sobre o valor da causa. 3. Intime(m)-se o(s) executado(s) de que, nos termos do artigo 652-A, 

parágrafo único, do CPC, a verba honorária será reduzida de metade na hipótese de adimplemento do valor integral no 

prazo assinalado.4. Intime(m)-se o(s) executado(s), também, de que poderá(ão) oferecer embargos à execução no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação (artigo 738 do CPC), sob pena de se 

presumirem aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pelo exeqüente.5. Destaco que o Sr. Oficial de Justiça fica 

autorizado a valer-se da prerrogativa inserta no artigo 172, parágrafos 1º e 2º, do CPC.6. Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como 

MANDADO DE CITAÇÃO, para integral cumprimento.7. Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo 

funciona no endereço: Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, 2º andar - Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP, CEP 

12246-870 -Telefone: (12) 3925-8800.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0401987-55.1993.403.6103 (93.0401987-7) - JAIR DOS ANJOS SCORSATTO X IRENE VIEIRA PEREIRA X 

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS X IRENE VIEIRA PEREIRA(SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE 

ANDRADE) 

Fls. 162/170: Observo que a Egrégia Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a expedição de 

alvarás de levantamento das quantias devolvidas (fls. 154) para as respectivas beneficiárias Nair da Silva Souza e Irene 

Vieira Pereira (fls. 170).Assim, cadastrem-se alvarás de levantamento em favor de Nair da Silva Souza (R$ 159,94) e 

Irene Vieira Pereira (R$ 117,53).Oportunamente, após o respectivo saque dos alvarás, tornem conclusos para informar a 

ultimação do pagamento à E. Presidência.Int. 

 

0403420-55.1997.403.6103 (97.0403420-2) - FRANCISCO ROBERTO REIS FRANCA(SP109421 - FLAVIO 

AUGUSTO CARVALHO PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - 

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

1. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução expeça-se requisição de pagamento.2. Nos termos dos 

parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se 

as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a 

transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte 

autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - 

RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0403921-09.1997.403.6103 (97.0403921-2) - OLIVIA MARIA APARECIDA MONTEIRO DE OLIVEIRA X 

ARIOVALDO DE CASTRO ALMEIDA(SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(SP202206 - CELINA RUTH C PEREIRA DE ANGELIS) 

1. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução expeça-se requisição de pagamento.2. Nos termos dos 

parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se 

as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a 

transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte 
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autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - 

RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0403790-97.1998.403.6103 (98.0403790-4) - JOSE LEANDRO(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS E SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) 

1. Considerando que não haverá oposição de embargos à execução expeça-se requisição de pagamento.2. Nos termos 

dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-

se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a 

transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte 

autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - 

RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0003375-14.2000.403.6103 (2000.61.03.003375-6) - VICENTE TEODORO DE LIMA(SP103693 - WALDIR 

APARECIDO NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Chamo o feito à ordem.Ante a expedição das requisições de pagamento, digam as partes se concordam com os novos 

cálculos do Contador Judicial (fls. 160/161).Havendo concordância de ambas as partes, tornem conclusos para 

transmissão eletrônica.Não havendo concordância, tornem conclusos para fixação do valor da execução.Int. 

 

0002739-77.2002.403.6103 (2002.61.03.002739-0) - AFONSO DE LIGORIO FARIA(SP057563 - LUCIO MARTINS 

DE LIMA E SP186568 - LEIVAIR ZAMPERLINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução expeça-se requisição de pagamento.2. Nos termos dos 

parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se 

as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a 

transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte 

autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - 

RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0005276-12.2003.403.6103 (2003.61.03.005276-4) - VITOR AUGUSTO DOS SANTOS BRITO-MENOR(CRISTINA 

APARECIDA DOS SANTOS)(SP105165 - LUIZ ARNALDO GUEDES BENEDETTO E SP156953 - LEILA DIAS 

BAUMGRATZ E SP176207 - DANIELA PINTO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA E Proc. 1542 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos 

autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-

exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, 

apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. Após, 

deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.5. Decorrido o prazo para oposição de embargos à 

execução expeça-se requisição de pagamento.6. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal 

e do artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No 

silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.7. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal 

Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo 

pagamento. 8. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o 

pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0005340-22.2003.403.6103 (2003.61.03.005340-9) - ODETE DE TOLEDO ASSUMPCAO X ARTURO ARGOLO 

DA SILVA X ELI JUVENCIO DA SILVA X MESSIAS MARTINS DE PAULA X CLAUDIO JOSE DA SILVA X 

EDSON BRAZOLIN X SERGIO LUIZ GOMES DA SILVA X ARTHUR ANNES DE FREITAS(SP178024 - JOÃO 

RAFAEL GOMES BATISTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 640 - LEILA APARECIDA CORREA) 

1. Considerando que não haverá oposição de embargos à execução:a) expeça-se requisição de pequeno valor - RPV;b) 

na hipótese do valor configurar requisição de ofício precatório, remetam-se os presentes autos ao Sr. Contador Judicial, 

a fim de que seja(m) conferida(s) a(s) conta(s) apresentada(s), informando a este Juízo se a(s) mesma(s) se coaduna(m) 

com o que restou decidido nos autos principais, bem como apresente, na hipótese de divergência, a conta de liquidação 

correta, caso o(s) cálculo(s) apresentado(s) seja(m) superior(es) ao efetivamente devido. Deverá o Setor de Cálculos 

informar o montante da contribuição ao PSS, nos termos da Resolução nº 200, da Presidência do TRF da 3ª Região. 

Após, expeça-se requisição de ofício precatório no valor informado pela Contadoria Judicial. 2. Nos termos dos 

parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se 

as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.3. Após a 

transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte 
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autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 4. Nos casos de requisição de pequeno valor - 

RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-

se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0007907-26.2003.403.6103 (2003.61.03.007907-1) - DANIEL JULIAO CORREA(SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO E SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO 

PEIXOTO DE LIMA) 

EXEQÜENTE: DANIEL JULIAO CORREA.EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL.Vistos em 

DESPACHO/MANDADO.Fls. 99: Cite-se a União (Procuradoria da Fazenda Nacional) para os termos do artigo 730, 

do CPC (valor R$ 1.472,25 em MAIO/2010). Instrua-se com cópias de fls. 99/102.Visando dar efetividade à garantia 

estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal - CF, valerá cópia da presente decisão como 

MANDADO, para integral cumprimento.Int. 

 

0000433-33.2005.403.6103 (2005.61.03.000433-0) - JOSE BATISTA MENDES(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO 

LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C 

P CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) 

1. Fls. 111/120: Defiro o destaque dos honorários contratuais, conforme requerido, devendo a Secretaria atentar por 

ocasião do cadastramento das requisições de pagamento.2. Ante a anuência com o valor apresentado, cite-se o INSS 

para os termos do artigo 730, do CPC.3. Decorrido o prazo para oposição de embargos à execução, expeça-se requisição 

de pagamento.4. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal e do artigo 12 da Resolução nº 

055/2009-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No silêncio, subam os autos para a 

expedição eletrônica.5. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, junte-se cópia 

nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 6. Nos casos de 

requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o pagamento. Nos casos de requisição 

de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0002806-03.2006.403.6103 (2006.61.03.002806-4) - LUIZ PINTO DE MORAES(SP182266 - MARCOS VILELA 

DOS REIS JÚNIOR E SP197029 - CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

1. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos 

autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-

exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, 

apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. Após, 

deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.5. Decorrido o prazo para oposição de embargos à 

execução expeça-se requisição de pagamento.6. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal 

e do artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No 

silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.7. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal 

Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo 

pagamento. 8. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o 

pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0000361-75.2007.403.6103 (2007.61.03.000361-8) - LAZINHA MARIA DA SILVA SANTOS(SP224631 - JOSE 

OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP155772 - EDUARDO LUCIO PINTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

1. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos 

autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-

exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, 

apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. Após, 

deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.5. Decorrido o prazo para oposição de embargos à 

execução expeça-se requisição de pagamento.6. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal 

e do artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No 

silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.7. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal 

Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo 

pagamento. 8. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o 

pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0002126-81.2007.403.6103 (2007.61.03.002126-8) - JOAQUIM TOLEDO DOS SANTOS(SP182266 - MARCOS 

VILELA DOS REIS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1542 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

1. Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora-exeqüente para manifestação sobre os documentos juntados aos 

autos pelo INSS no prazo de 10 (dez) dias.2. Em caso de concordância com os cálculos do INSS, deverá a parte autora-

exeqüente requerer a citação do INSS nos termos do artigo 730, do CPC.3. Acaso divirja dos cálculos do INSS, 

apresente a parte autora-exeqüente seus cálculos, para dar início ao cumprimento de sentença com base neles.4. Após, 
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deverá a Secretaria cumprir o disposto no artigo 730, do CPC.5. Decorrido o prazo para oposição de embargos à 

execução expeça-se requisição de pagamento.6. Nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da Constituição Federal 

e do artigo 12 da Resolução nº 055/2009-CJF/BR, intimem-se as partes da(s) minuta(s) da(s) requisição(ões). No 

silêncio, subam os autos para a expedição eletrônica.7. Após a transmissão on line, do ofício ao Egrégio Tribunal 

Regional da 3ª Região, junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo 

pagamento. 8. Nos casos de requisição de pequeno valor - RPV, aguarde-se em Secretaria informações sobre o 

pagamento. Nos casos de requisição de ofício precatório, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

0009077-33.2003.403.6103 (2003.61.03.009077-7) - BENTO JOSE DA SILVA(SP213699 - GUILHERME LUIS 

MALVEZZI BELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON PLACIDO 

DE OLIVEIRA) 

Exeqüente: BENTO JOSÉ DA SILVA.Executado: INSSEndereço na Av. Cassiano Ricardo, 521, Bloco 1 (A), 2º andar, 

Jardim Aquários, nesta cidade..Vistos em DESPACHO/MANDADO.Ante a discordância com os cálculos apresentados, 

cite-se o INSS para os termos do artigo 730, do CPC, no valor ofertado pela parte autora-exeqüente (R$ 37.973,21, em 

AGOSTO/2010).Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) do prazo para de 30 (trinta) dias para oferecimento de embargos à 

execução (art. 130, Lei nº 8.213/91).Cientifique-se o(s) interessado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça 

Federal, localizado na Av. Cassiano Ricardo, 521, Jardim Aquarius, São José dos Campos/SP.Visando dar efetividade à 

garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, determino a citação do INSS, servindo cópia 

da presente como mandado de citação, que deverá ser encaminhada para cumprimento, instruído com cópias de fls. 

119/120.Int. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  

 

Expediente Nº 5276 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0003846-83.2007.403.6103 (2007.61.03.003846-3) - ELISABETE APARECIDA GONCALVES X FRANCIELLE 

GONCALVES VIEIRA X KARLA RAISSA DA SILVA X RAIANA HELOISA GONCALVES(SP161615 - MARISA 

DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IZABEL CRISTINA 

GOES(SP190986 - LUCIANA BRANCAGLION) 

I - Defiro a produção de prova testemunhal. Designo o dia 22 de março de 2011, às 14h30min, para audiência de oitiva 

das testemunhas arroladas pela parte autora às fls. 286. Expeça a Secretaria o necessário.II - Fls. 289-verso: defiro, 

oficie-se conforme requerido. III - Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja requerimento de 

diligências ou outras providências pendentes, serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais, facultando-

se às partes que tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam transcritas, com 

as adaptações necessárias, no termo da audiência. Tais razões poderão ser também meramente remissivas, a critério das 

partes.Comunique-se o INSS via correio eletrônico. Int.  

 

0008172-52.2008.403.6103 (2008.61.03.008172-5) - LUCIANA DE AVELAR SIQUEIRA(SP279335 - LUCIANA DE 

AVELAR SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES 

SANTOS) 

Fls. 370-371: Defiro, ficando designado o dia 23.02.2011, às 15h30min, para audiência de conciliação, devendo as 

partes comparecer pessoalmente ou através de procurador com poderes especiais para transigir.Intimem-se. 

 

0000040-69.2009.403.6103 (2009.61.03.000040-7) - ELIZABETE RAMALHO RICARDO(SP208706 - SIMONE 

MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e à posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.A autora relata ser portadora de problemas cardíacos graves, tendo sofrido 

infarto, razão pela qual se encontra incapacitada para o trabalho.Alega que esteve em gozo de auxílio-doença até 

07.8.2008, cessado em virtude de alta médica.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Laudo pericial às fls. 108-111.É a 

síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao 

segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, 

para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e 
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da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial apresentado 

atesta que a autora é portadora de cardiopatia isquêmica crônica e hipertensão arterial sistêmica, estando em 

acompanhamento médico e uso de medicação regularmente.Afirma o sr. Perito que a requerente já realizou duas 

revascularizações cardíacas e que, na data da perícia, comprovou o atendimento de uma crise hipertensiva no dia 15 de 

novembro deste ano.Concluiu o perito pela presença de uma incapacidade parcial e definitiva, afirmando que o quadro 

clínico é incompatível com atividade laborativa atual, já que demanda grande esforço físico, o que poderia agravar a 

patologia atual.Ao responder ao quesito 15 deste Juízo, esclareceu que é possível afirmar que em abril de 2010 não 

havia sinais clínicos de complicações cardíacas que pudessem determinar incapacidade (fls. 151).Finalmente, estima em 

2005 o início da incapacidade, quando a autora realizou a primeira revascularização.Está mantida a qualidade de 

segurada, tendo em vista que a autora registra contribuições de fevereiro de 2003 a dezembro de 2008, bem como esteve 

em gozo de auxílio-doença até 21.8.2008. (fls. 46-50).A incapacidade constatada, embora definitiva, diz respeito 

somente à atividade profissional habitual da autora, de tal forma que se impõe restabelecer o auxílio-doença, 

facultando-se ao INSS que a submeta a um processo de reabilitação profissional.O benefício poderá ser cessado 

administrativamente, depois de reavaliada a segurada em perícia administrativa, caso o INSS constate que a parte autora 

tenha recuperado a sua capacidade laborativa ou não tenha se submetido ao tratamento médico gratuito dispensado 

(exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou ainda, caso não compareça à 

perícia administrativa para a qual seja regularmente convocada.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e 

considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a autora estaria sujeita caso 

devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos 

efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino o 

restabelecimento do auxílio-doença.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da segurada: Elizabete 

Ramalho Ricardo.Número do benefício: 560.206.425-3 (auxílio-doença).Benefício restabelecido: Auxílio-

doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da 

decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não 

há cálculo do contador judicial.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo de 

10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre a contestação.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via 

eletrônica, com urgência. 

 

0003470-29.2009.403.6103 (2009.61.03.003470-3) - SEBASTIANA FRANCISCA DA SILVA FERREIRA(SP245199 

- FLAVIANE MANCILHA CORRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que se 

pretende a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.Relata a autora sofrer de depressão, 

esclerose parcial, varizes dos membros inferiores e escoliose lombar, razões pelas quais se encontra incapacitada para o 

trabalho e para a vida independente.Afirma que pleiteou administrativamente o benefício, sendo negado sob alegação de 

que a renda per capita é superior a do salário mínimo.A inicial veio instruída com documentos.Intimada a comprovar as 

moléstias psiquiátricas, bem como a regularizar a representação processual, após requer prazo e expedição de ofício ao 

Cartório competente, foram juntados pela autora, os documentos de fls. 41-74 e a procuração por instrumento público 

de fls. 77.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda dos laudos 

periciais.Citado, o INSS contestou o feito, requerendo a improcedência do pedido inicial.Laudo psiquiátrico às fls. 104-

108 e estudo social às fls. 111-117.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido.Laudo médico às fls. 

154-158.É a síntese do necessário. DECIDO.O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, 

da Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº. 8.742, de 07 de dezembro de 1993. É devido à pessoa 

portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho) ou ao idoso com mais de 65 anos (de 

acordo com a Lei nº. 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua subsistência ou tê-la provida por sua 

família (cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, 

menor de 21 anos).Por força do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, há necessidade de comprovação da hipossuficiência do 

requerente, que deve integrar uma família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.O 

laudo pericial de fls. 154-158 atesta que a autora apresenta escoliose e artrose, porém, não apresenta incapacidade para 

o trabalho. O exame denominado sinal de lasegue, que normalmente constata o aparecimento de dor ciática, indicando a 

presença de hérnia extrusa, resultou negativo, contrastando com as queixas de dor apresentadas pela autora, que faz 

acompanhamento médico regular.A perícia psiquiátrica tampouco constatou qualquer incapacidade, mas apenas uma 

depressão leve, estabilizada e assintomática.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, 

iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0006842-83.2009.403.6103 (2009.61.03.006842-7) - MARIA PARANHOS DA COSTA(SP074758 - ROBSON 

VIANA MARQUES E SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES E SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO E 

SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 135: J. Ciência.Intimem-se as partes da designação de audiência parta o dia 28 de fevereiro de 2011, às 14h30min, a 

ser realizada na 2ª Vara Cível da Comarca de Capelinha-MG. 

 

0007769-49.2009.403.6103 (2009.61.03.007769-6) - BENEDITO PIRES DE ALMEIDA(SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Fls. 106: J Ciência.Intimem-se as partes da designação de audiência para oitiva de testemunhas, dia 19/01/2011, às 15h, 

na 1ª Vara Federal de Macaé-RJ. 

 

0008118-52.2009.403.6103 (2009.61.03.008118-3) - NATALICIA DE OLIVEIRA FERREIRA(SP115710 - ZAIRA 

MESQUITA PEDROSA PADILHA E SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Determinação de fls. 110: Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial de fls. 139-142. 

 

0008668-47.2009.403.6103 (2009.61.03.008668-5) - TERESA DE FATIMA SOARES DOS SANTOS(SP224631 - 

JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR E SP249016 - CRISTIANE REJANI DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e à posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de episódio depressivo moderado, doença diverticular do 

intestino, hipertensão arterial e diabetes, razões pelas quais se encontra incapacitada para o trabalho.Alega que esteve 

em gozo de auxílio-doença até 18.6.2009, cessado sob alegação de não constatação de incapacidade laborativa.A inicial 

veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a 

vinda do laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a 

improcedência do pedido.Intimada a justificar a ausência à perícia médica, a autora manifestou-se às fls. 68-71, 

requerendo a designação de nova data, tendo em vista que estava internada na UTI na data da perícia.Foi determinada a 

realização das perícias no local da internação, porém, o hospital informou que a autora teve alta no dia 13.12.2009 (fls. 

75), cuja informação foi confirmada pela autora, que noticiou também a concessão do benefício pleiteado a partir de 

24.11.2009 (fls. 78-89).Redesignadas as perícias, a perita psiquiatra não compareceu, tendo sido novamente 

redesignada.Às fls. 99-108, a autora juntou novos documentos médicos.Laudo pericial psiquiátrico às fls. 109-

113.Intimado a apresentar o laudo pericial, o perito nomeado às fls. 33 verso, manifestou-se às fls. 118-125, cuja 

justificativa apresentada não foi acolhida pelo Juízo, tendo sido destituído do encargo e nomeado outro perito, tendo 

sido adotadas as providências cabíveis (fls. 126).Laudo pericial clínico às fls. 136-138.É a síntese do necessário. 

DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o 

período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra 

atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial psiquiátrico (fls. 110-113) atesta que a 

autora é portadora de depressão leve, porém, não apresenta incapacidade para o trabalho. Consigna que a autora faz uso 

de medicamento e que realiza todas as tarefas domésticas diariamente.O laudo de fls. 136-138 atesta que a autora é 

portadora de diverticulite e cisto em ovário direito.Esclarece o perito, ainda, que a autora apresenta incapacidade total e 

temporária e o que o tempo necessário para recuperação é de 04 (quatro) meses, tendo em vista que aguarda a realização 

de cirurgia agendada.Com relação ao início da incapacidade, o perito afirma que não é possível estimá-lo.Está 

satisfatoriamente comprovada, portanto, a incapacidade para o trabalho.Está também cumprida a carência e mantida a 

qualidade de segurada, tendo em vista os vínculos e recolhimentos de fls. 37-41 e a manutenção de auxílio-doença até 

30.06.2010, cujo extrato faço anexar.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza 

alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o 

trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.O 

benefício poderá ser cessado administrativamente, depois de reavaliada a parte autora em perícia administrativa, mesmo 

antes do prazo estipulado pelo perito, caso o INSS constate que a parte autora tenha recuperado a sua capacidade 

laborativa, não tenha se submetido ao tratamento médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou, ainda, se a parte autora não comparecer à perícia administrativa 

para a qual seja regularmente convocada.Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e 

determino o restabelecimento do auxílio-doença.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: 

Teresa de Fátima Soares dos Santos.Número do benefício: 538.399.901-5.Benefício restabelecido: Auxílio 

doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da 

decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não 

há cálculo do contador judicial.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência.Intimem-se as partes para que 

se manifestem sobre os laudos médico periciais, no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.Após, nada 

sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0009612-49.2009.403.6103 (2009.61.03.009612-5) - JOSE LUCIANO PEREIRA DOS SANTOS(SP161615 - 

MARISA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata ser 

portador de hepatite C, bem como de depressão, razões pelas quais se encontra incapacitado para o trabalho.Alega que 

esteve em gozo do benefício auxílio-doença até 30.9.2008, quando foi cessado administrativamente.A inicial veio 

instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda 
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dos laudos periciais.Citado, o INSS contestou o feito, requerendo a improcedência do pedido inicial.Laudo psiquiátrico 

às fls. 91-94.Laudo médico às fls. 120-123.É a síntese do necessário. DECIDO.A aposentadoria por invalidez está 

disciplinada no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-

lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da 

verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o 

segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado 

já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento que o incapacitou 

para o exercício do trabalho, a comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, além do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 

- como regra, com as exceções indicadas no art. 26, II).O laudo psiquiátrico atesta que o autor, apesar de referir queixas 

de ordem clínica e apresentar quadro de dependência química, está atualmente abstinente e trabalhando. Faz tratamento 

do quadro de hepatite C. Ao exame pericial se apresentou em regular estado de alinho e higiene, tendo as demais 

características de estado mental preservadas.O laudo médico de fls. 120-123 indica que o autor é portador de hepatite C, 

mas este não apresentou exame laboratorial atual para a comprovação da doença. Além disso, o próprio autor relatou ao 

perito estar trabalhando atualmente, inclusive, fazendo hora-extra em seu serviço.No caso em questão, embora tenha 

sido constatada a presença de doenças, não foram comprovadas restrições significativas ao trabalho.Tais restrições, 

portanto, não têm a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em 

face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para que se manifestem 

sobre o laudo médico pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.No mesmo prazo, 

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Intimem-se. 

 

0009699-05.2009.403.6103 (2009.61.03.009699-0) - CELESTE MOREIRA DA SILVA RAMOS X JOSE CARLOS 

RAMOS(SP169207 - GUSTAVO HENRIQUE INTRIERI LOCATELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Vistos etc.Converto o julgamento em diligência.Embora os autores não tenham manifestado interesse na produção de 

outras provas, paira uma controvérsia ainda não satisfatoriamente resolvida quanto às circusntâncias em que se deu a 

alienação do imóvel de propriedade dos autores, feita à própria filha, assim como à alegada condição imposta pela CEF 

à sua concordância com a venda, qual seja, a suposta quitação dos empréstimos Construcard.Por tais razões, designo o 

dia 24 de março de 2011, às 14h30min, para realização de audiência de instrução, em que será colhido o depoimento 

pessoal dos autores, que deverão ser intimados pessoalmente, com as advertências a que se refere o art. 343, 1º, do 

Código de Processo Civil.No mesmo ato, serão ouvidos, como testemunhas do Juízo, ALEXANDRE MARCOS 

OTONI e GISELE FERREIRA V. SOARES, funcionários da CEF que participaram da assinatura do contrato de 

compra e venda do imóvel.Intime-se a CEF para que, em 10 (dez) dias, informe o endereço onde esses funcionários 

poderão ser encontrados.As partes deverão arrolar outras testemunhas que pretendem sejam ouvidas até 20 (vinte) dias 

antes da audiência.Intimem-se. 

 

0009942-46.2009.403.6103 (2009.61.03.009942-4) - FATIMA MARIA ANDRADE DE CARVALHO(SP244847 - 

SILAS CLAUDIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a parte 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença e à posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata a autora ser portadora de problemas na coluna vertebral, com 

descompressão bilateral, artrodese, estenose e espondilolístese, além de ser portadora de diabetes, dislipidemia e 

hipertensão arterial sistêmica, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade 

laborativa.Alega ter recebido auxílio doença até o dia 15.01.2009, quando foi considerada apta ao trabalho.A inicial 

veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a 

vinda do laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a 

improcedência do pedido.Laudo pericial às fls. 104-107.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, 

prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando 

for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua 

concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 

25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais 

de quinze dias.O laudo médico pericial apresentado atesta que a autora é portadora de hérnia de disco.Durante o exame 

clínico, observou-se que a requerente estava em regular estado geral, deambulando com auxílio de bengala.Afirma o 

perito, ainda, que a requerente faz acompanhamento médico regularmente.Consigna o laudo que a moléstia que acomete 

a requerente traz incapacidade para o trabalho, indicando que o resultado do chamado teste (ou sinal) de Laseg 

(destinado a identificar lesões na coluna lombar) foi positivo.Esclarece ainda, que a incapacidade é temporária, e o que 

o tempo necessário para recuperação é de 03 (três) meses.Está satisfatoriamente comprovada, portanto, a incapacidade 

para o trabalho.Está também cumprida a carência e mantida a qualidade de segurado, tendo que o requerente foi 
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beneficiário de auxílio-doença até janeiro de 2009. Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a 

natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita caso devesse 

aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da 

tutela.O benefício poderá ser cessado administrativamente, depois de reavaliada a parte autora em perícia 

administrativa, mesmo antes do prazo estipulado pelo perito, caso o INSS constate que a parte autora tenha recuperado 

a sua capacidade laborativa, não tenha se submetido ao tratamento médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou, ainda, se a parte autora não comparecer à perícia 

administrativa para a qual seja regularmente convocada.Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela e determino a concessão do auxílio-doença.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome da 

segurada: Fátima Maria Andrade de Carvalho Número do benefício: 525.486.676-0.Benefício concedido: Auxílio 

doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da 

decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não 

há cálculo do contador judicial.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo de 

10 (dez) dias.No mesmo prazo, manifeste-se a autora sobre a contestação.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via 

eletrônica, com urgência. 

 

0000731-49.2010.403.6103 (2010.61.03.000731-3) - JONATHAN STANISLAW MACEDO BASTOS(SP288779 - 

JULIANA CRISTINA DE OLIVEIRA E SP302814 - WALTER XAVIER DA CUNHA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença.Relata o autor ser portador de 

síndrome cervicobraquial, transtorno do disco cervical com radiculopatia, cervicalgia, bem como hérnia de disco, 

alegando estar incapacitado para o exercício de sua atividade laborativa.Afirma ter recebido o benefício auxílio-doença 

até 31 de dezembro de 2009, tendo o réu indeferidos seus pedidos de prorrogação e de reconsideração em 15 e 26 de 

janeiro deste ano.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o INSS contestou o feito, requerendo a improcedência do 

pedido inicial.Laudo pericial às fls. 156-159.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 

da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar 

incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser 

temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da 

manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 

8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze 

dias.O laudo pericial atesta que o autor, embora portador de cervicalgia e hérnia de disco, não tem incapacidade para o 

trabalho.Em suas considerações, o perito afirmou que o autor é um paciente poliqueixoso, que atribui a dor na coluna 

vertebral à profissão que exerce (dentista), tendo comparecido à perícia usando um colar cervical.O perito observou 

que, a despeito dessas queixas e do uso do colar cervical, não foi constatada nenhuma dor durante a movimentação e a 

rotação do pescoço do autor.Observou, ainda, que o documento de fls. 21 sugere que a síndrome cervicobraquial seria 

decorrente de vibrações, mas essas vibrações não são usuais na atividade profissional do autor.Também anotou que as 

queixas são incompatíveis com o exame realizado, inclusive porque o resultado do chamado teste de Laseg (destinado a 

identificar lesões na coluna lombar) foi negativo, em ambos os lados.Foi ainda anexado ao laudo pericial um exame de 

eletroneuromiografia, sem alterações, o que retira a verossimilhança das alegações do autor.Acrescente-se que, apesar 

da terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente 

doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o 

trabalho.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a 

intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no prazo de 10 

(dez) dias.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Intimem-se. 

 

0001293-58.2010.403.6103 (2010.61.03.001293-0) - ZELMA APARECIDA REIS RAMOS(SP255294 - GERALDO 

MAGELA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do benefício aposentadoria por 

invalidez.Relata a autora ser portadora de anomalia da coluna em várias espécies, entre outros desgastes ósseos e hérnia 

de disco, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido 

administrativamente o benefício em 30.12.2009, mas este foi indeferido sob a alegação de não haver incapacidade para 

o trabalho. A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.Laudo pericial às fls. 115-118.É a síntese do necessário. DECIDO.Com efeito, para a concessão 

dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o 

cumprimento da carência, quando assim for exigido, é necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.A 

diferença entre os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez está no grau da incapacidade apurada, 

enquanto para o auxílio-doença a incapacidade exigida é para a atividade habitual do requerente, além de ser susceptível 
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de recuperação, para a concessão da aposentadoria por invalidez, deve restar demonstrada a inabilidade total para o 

desempenho de qualquer atividade laborativa e, ainda, tal incapacidade deve ser permanente.O laudo médico pericial 

atesta que a autora é portadora de hérnia de disco, com sinal de lasegue, que induz o aparecimento da dor ciática, 

positivo.O sr. Perito afirmou que a autora faz acompanhamento médico, ficando consignado que a incapacidade da 

requerente é temporária, estimando-se o prazo de 3 meses, para a sua recuperação.Ainda que o senhor perito não tenha 

conseguido estimar a data de início da incapacidade, há nos autos documentos médicos datados de julho de 2009 que 

informam que a autora, nesta época, já se encontrava em tratamento e sem condições para o trabalho. Portanto, a 

qualidade de segurado da Previdência Social está comprovada, eis que houve o recolhimento de contribuições sociais 

até fevereiro de 2009.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do 

benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado 

da demanda, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.O benefício poderá ser 

cessado administrativamente, depois de reavaliado o segurado em perícia administrativa e mesmo antes do prazo 

estipulado pelo perito, caso o INSS constate que o autor tenha recuperado a sua capacidade laborativa.Em face do 

exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a imediata concessão do benefício de auxílio-

doença.Nome da segurada: Zelma Aparecida Reis dos Santos.Número do benefício: A definir.Benefício concedido: 

Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da 

decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não 

há cálculo do contador judicial.Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez 

dias), iniciando-se pela parte autora.À SUDI para retificação do nome da autora, fazendo-se constar ZELMA 

APARECIDA REIS DOS SANTOS, conforme certidão de casamento de fl. 10.Comunique-se ao INSS, por via 

eletrônica, com urgência. 

 

0001320-41.2010.403.6103 (2010.61.03.001320-9) - JOSIAS FERREIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de benefício assistencial à pessoa 

portadora de deficiência.O autor relata ser deficiente físico em razão de problemas nas pernas, na coluna lombar e na 

bexiga.Alega que em razão destes problemas requereu o amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência em 

13.11.2007, mas este lhe foi indeferido sob a alegação de que não há o enquadramento no artigo 20 3º da Lei 8742/93. 

A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada 

para após a vinda dos laudos periciais.Laudos periciais às fls. 54-61 e 103-106.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido. É o relatório. DECIDO.O benefício 

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº 

8.742, de 07 de dezembro de 1993. É devido à pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e 

para o trabalho) ou ao idoso com mais de 65 anos (de acordo com a Lei nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não 

possa prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família (cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 

21 anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, menor de 21 anos).Por força do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, há 

necessidade de comprovação da hipossuficiência do requerente, que deve integrar uma família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.O laudo médico pericial apresentado atesta que o autor é portador 

de escoliose e catarata, com quadro clínico atual incompatível com atividade laborativa.Esclareceu o perito, além disso, 

o requerente precisou de ajuda para entrar, ir da cadeira da sala de espera até o local da perícia médica e precisa da 

ajuda da esposa para tomar banho.Nesses termos, ainda que se considere a incapacidade meramente parcial (como fez o 

perito), há graves restrições à aptidão para a vida independente e para o trabalho, estando assim respeitado o requisito 

relativo à incapacidade.O laudo apresentado como resultado do estudo socioeconômico comprova que o autor, contando 

atualmente com 58 anos de idade, vive com sua esposa, dois filhos e dois netos, em um imóvel próprio, com metragem 

de 5mx30m. No caso em análise, conforme laudo pericial o autor não possui renda, esclarecendo que somente sua 

esposa presta serviços de empregada doméstica, cuja renda não ultrapassa um salário mínimo.Constatou, ainda, que as 

despesas essenciais do grupo familiar atingem R$ 525,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais), incluindo-se contas de 

água, energia elétrica, gás de cozinha e alimentação.A renda familiar identificada resulta em R$ 525,00, de tal modo 

que se verifica que a renda per capita (R$ 87,50) é inferior ao critério legal.Reconhecida a plausibilidade do direito e 

considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que o autor estaria sujeito caso 

devesse aguardar o julgamento do feito, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da 

tutela.Em face do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino a imediata implantação do benefício de 

assistência social à pessoa portadora de deficiência.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do 

segurado: Josias Ferreira.Número do benefício A definir.Benefício concedido: Benefício assistencial de amparo ao 

deficiente físico.Renda mensal atual: Um salário mínimo.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da 

decisão.Renda mensal inicial: Correspondente a um salário mínimo.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo 

em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre os laudos periciais, 

no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. No mesmo prazo, manifeste o autor sobre a contestação.Dê-se 

vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência. 

 

0001478-96.2010.403.6103 - GENILDA CORDEIRO DE LIMA NASCIMENTO(SP103693 - WALDIR APARECIDO 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata ser 

portadora de protusão discal cervical, discopatia degenerativa cervical, hérnia de disco lombar, discopatia degenerativa 

lombar, osteófitos cervicais e lombares, além de artrose bilateral dos joelhos, razões pelas quais se encontra 

incapacitada para o trabalho.Alega que esteve em gozo de auxílio-doença até 04.11.2009, quando foi cessado 

administrativamente.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o INSS contestou o feito, requerendo a improcedência 

do pedido inicial.O perito nomeado requereu desistência do encargo, tendo sido substituído.Laudo pericial às fls. 61-

64.É a síntese do necessário. DECIDO.A aposentadoria por invalidez está disciplinada no art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a 

manutenção da qualidade de segurado na data do evento que o incapacitou para o exercício do trabalho, a comprovação 

da invalidez insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, além do período 

de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as exceções indicadas 

no art. 26, II).O laudo pericial atesta que a autora, embora seja portadora de hérnia de disco, não apresenta incapacidade 

para o trabalho.Esclarece o perito que a requerente não apresenta elementos clínicos que comprovem incapacidade 

laborativa.Ao realizar o exame clínico, constatou-se que a autora apresenta calosidade em ambas as mãos. Constatou-se 

ainda, sinal de Lasegue negativo, anotando-se que a autora apresentou movimentação e rotação livre e sem dor dos 

punhos direito e esquerdo, sem edemas ou sinais flogísticos.Nos membros inferiores, que estavam um pouco 

edemaciados, não foi observada qualquer restrição aos movimentos.Acrescente-se que, apesar da terminologia adotada 

pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente doentes, mas somente 

àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o trabalho.No caso em questão, 

embora tenha sido constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a intensidade para assegurar o direito 

a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.No mesmo prazo, 

manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Intimem-se. 

 

0001509-19.2010.403.6103 - JOAO GRAMACHO JUNIOR(SP259489 - SILVIA MAXIMO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-acidente, bem como ao pagamento de 

valores atrasados a título de auxílio-doença, referente ao período em que esteve internado.O autor relata que, em função 

de um acidente de trânsito ocorrido em 15.6.2002, sem relação com o trabalho, sofreu fratura da cabeça do fêmur 

esquerdo e redução de 80% dos movimentos do braço esquerdo, o que acarretou redução da sua capacidade 

laborativa.Alega que esteve em gozo de auxílio-doença até 31.3.2004, não tendo sido concedido auxílio-acidente, a 

partir da cessação do auxílio-doença.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS contestou, sustentando a improcedência do pedido.Laudo pericial às fls. 76-78.É a síntese 

do necessário. DECIDO.Com efeito, consoante disposição constante do artigo 86 da Lei 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, o auxílio-acidente é devido ao segurado, vítima de acidente de qualquer 

natureza, cujas lesões impliquem redução de sua capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. O laudo médico 

pericial atesta que o autor teve fratura de fêmur e úmero proximal esquerdo em 2002, decorrente de acidente de trânsito 

sofrido em 2002, ocasião em que o veículo capotou, causando a fratura de fêmur e úmero esquerdo.Esclareceu o perito, 

no entanto, que o autor não apresenta redução de sua capacidade laborativa para sua profissão atual.Não houve, 

portanto, a constatação de redução da incapacidade laborativa. Afirma o perito, que o requerente é motorista, tendo ido 

para a perícia dirigindo seu próprio veículo, o que significa que o quadro clínico atual não gera redução da 

incapacidade, não lhe garantindo o direito de auxílio-acidente.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, iniciando-se pela parte autora.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Intimem-se. 

 

0001524-85.2010.403.6103 - ADAGILDA APARECIDA DE ALMEIDA SILVA(SP251097 - REINOR LUIZ 

CURSINO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento de auxílio doença e sua posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de anemia aplástica, razão pela qual se encontra 

incapacitada para o trabalho.Alega haver requerido o benefício auxílio-doença administrativamente em 10.01.2003, que 

foi concedido até 10.3.2003. Requereu novamente o benefício em 01.12.2005, que perdurou até 20.3.2009, cessado sem 
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que houvesse recuperado a capacidade para o trabalho.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Citado, o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Laudo pericial às fls. 

160-162.É a síntese do necessário. DECIDO.A aposentadoria por invalidez está disciplinada no art. 42 da Lei nº 

8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Exige, portanto, para sua 

concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento que o incapacitou para o exercício do trabalho, a 

comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

além do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as 

exceções indicadas no art. 26, II).O laudo médico pericial apresentado atesta que a autora é portadora de anemia 

aplásica-sd mielodisplásica, estando em regular acompanhamento hematológico, à espera de doador compatível para 

transplante de medula.Esclarece o perito que a requerente apresentou nos autos, exames laboratoriais, de plaquetas com 

níveis muito abaixo da normalidade, estes incompatíveis com qualquer atividade laborativa.Aos quesitos do Juízo, 

respondeu que a incapacidade da autora é total e definitiva, para qualquer atividade.Indagado sobre o início da 

incapacidade, o Sr. Perito informou que foi no ano de 2005 (fls. 161).Cumprido o prazo de carência e mantida a 

qualidade de segurada, tendo em vista que foi beneficiária de auxílio-doença nos períodos de 10.01.2003 a 10.3.2003 e 

01.12.2005 a 20.3.2009, bem como registra contribuições previdenciárias de outubro de 2000 até novembro de 2005, a 

conclusão que se impõe é a de que a requerente faz jus à concessão da aposentadoria por invalidez.Reconhecida a 

plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a 

que a autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos 

necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

e determino a concessão da aposentadoria por invalidez à autora.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 

69/2006):Nome da segurada: Adalgisa Aparecida de Almeida Silva.Número do benefício: 505.811.642-8 (requerimento 

do auxílio-doença).Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data 

de início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início 

do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Intimem-se as partes para que se 

manifestem sobre o laudo médico pericial, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora.No 

mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com 

urgência.Intimem-se. 

 

0002213-32.2010.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001610-56.2010.403.6103) 

ALINE NAZARETH VIEIRA DE ASSIS(SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que se pretende um 

provimento jurisdicional que determine à ré que se abstenha de convocar a autora para realização serviços de 

enfermagem até homologação do parecer médico a ser perpetrado pelo Hospital da Força Aérea do Galeão - HFAG ou 

ulterior decisão neste feito.Alega a impetrante, em síntese, que é militar detentora da patente de 2º Sargento SEF da 

Força Aérea Brasileira, lotada na Divisão de Saúde do Grupamento de Infra-estrutura e Apoio no Departamento de 

Ciência e Tecnologia Aeroespacial de São José dos Campos, no setor de enfermagem. Afirma que, em razão do 

exercício de suas funções como enfermeira, foi acometida de hipercifose dorsal, hiperlordose lombar, escoliose e 

artrose da coluna cervical, tendo sido encaminhada à Junta Especial de Saúde - JES, em abril de 2009, cujo parecer 

médico, no que interessa a este feito, foi no sentido de conceder afastamento dos serviços de enfermagem, até 

homologação pelo HFAG.Assevera que, em decorrência do citado parecer médico, foi designada para ativar-se como 

encarregada na subseção de farmácia, a partir de 27 de maio de 2009, de cujas funções foi afastada por ordem verbal da 

impetrada, que determinou seu retorno ao setor de enfermagem.Instada a emitir determinação por escrito, a impetrada 

fundamentou sua decisão no Boletim Ostensivo nº 223, de 01 de dezembro de 2009, asseverando que a impetrante 

estaria liberada pela JES, para realizar suas atividades, respeitando-se as restrições apontadas pela Junta, cuja 

determinação exarada pela impetrada foi publicada no Boletim Ostensivo nº 17, de 26.01.2010.Aduz que, o Boletim 

Interno nº 223, de 12.12.2009, apresenta incoerência com o parecer exarado pela JES, uma vez que o caso vertente 

pende de avaliação médica neurocirúrgica por parte do HFAG, no qual a impetrante passou por consulta no dia 

15.09.2009, cujo resultado ainda não chegou ao conhecimento da Divisão de Saúde onde está lotada a impetrante.A 

inicial foi instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para 

após a vinda do laudo pericial.Laudo pericial às fls. 72-74.Citada, a União Federal contestou sustentando, 

preliminarmente, nulidade do laudo pericial e, ao final, a improcedência do pedido.É a síntese do necessário. 

DECIDO.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter 

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nomeio perito médico o DR. DANIEL DA 
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MOTTA GIRARDI - CRM 139543, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do ofício PPS-SJC/2006-10-

16, arquivado em Secretaria, aprovo os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos.1 - O (a) 

periciando (a) é portador (a) de doença? Em caso positivo, especificar.2 - Trata-se de doença degenerativa ligada ao 

grupo etário?3 - O (a) periciando (a) está sendo atualmente tratado (a)? Faz uso de quais medicamentos? Está fazendo 

uso efetivo dos mesmos? Está se submetendo a outros tratamentos não medicamentosos? Pode-se aferir se houve 

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?4 - A doença constante da resposta ao item 1 traz 

incapacidade para o trabalho? Justifique a resposta.5 - A doença constante da resposta ao item 1, considerando a 

profissão do (a) periciando (a), gera incapacidade para o trabalho?6 - Em caso de existência de incapacidade laborativa 

para a profissão do (a) periciando (a), esta incapacidade é TOTAL?7 - Em caso de existência de incapacidade TOTAL, 

é TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA?8 - Se temporária, qual o tempo necessário para recuperação e/ou reavaliação?9 - 

Se temporária, é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao (à) periciando (a)?10 - Se 

temporária, qual a data limite para reavaliação o benefício?11 - Se definitiva, é somente para a profissão do (a) 

periciando (a) ou para qualquer atividade?12 - Se definitiva, o (a) periciando (a) precisa do auxílio de terceiros?13 - É 

possível determinar o início da incapacidade constatada no item 6? Justificar a resposta.14 - A doença ou lesão tem 

nexo etiológico laboral?Acolho os quesitos de fls. 10-11, bem como a indicação do assistente técnico de fl. 10.Intimem-

se as partes para a perícia, marcada para o dia 21 de janeiro de 2011, às 11h00, a ser realizada na Justiça Federal, 

localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº. 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da 

realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação e de 

todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como 

aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também 

deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto 

na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Intimem-se. 

 

0003333-13.2010.403.6103 - ALCEU CONRADESQUE(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica designada, sob pena de preclusão da prova pericial e 

julgamento da ação no estado em que se encontra. 

 

0004045-03.2010.403.6103 - PERCILIANA DA SILVA CARNEIRO X FABIO JOSE CARNEIRO(SP240649 - 

MATHEUS DIACOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que os autores 

buscam um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício de amparo ao deficiente.Relata o 

autor ter requerido administrativamente a concessão do benefício de amparo social ao deficiente em 10.11.2009, sendo 

concedido em 01.12.2009. Entretanto, em consulta feita pela Internet o autor descobriu um comunicado de 

indeferimento do benefício.A inicial veio instruída com documentos.Intimada sobre o despacho de fl. 31, a parte autora 

se manifestou às fls. 35-38, requerendo o prosseguimento do feito.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Às fls. 65-102 foram juntados os processos 

administrativos referentes aos autores.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do 

pedido.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para 

demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de 

imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a 

realização de perícia médica e social e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a 

vinda dos laudos periciais.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo 

INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se 

atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença 

ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve 

progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a 

parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por 

radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou 

lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é 

absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é 

permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) 

dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável 

de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data 

de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. 

Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da 

cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a 

necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade 

constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. 

A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize 

tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A 
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cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou 

outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? 

Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico 

laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo 

etário?Nomeio perito médico o DR. DANIEL DA MOTTA GIRARDI - CRM 139543, com endereço conhecido desta 

Secretaria.Para o estudo socioeconômico, nomeio perita a assistente social ADRIANA ROCHA COSTA - CRESS 

38.978, com endereço conhecido da Secretaria, para que compareça à residência da parte autora e verifique a situação 

social existente, diante das exigências previstas na Lei nº 8742/93.Deverá a Sra. Perita responder aos seguintes 

quesitos:1. Quais as condições socioeconômicas do periciando? Este tem alguma renda? Descrever brevemente o local 

de habitação (incluindo suas condições, os móveis e equipamentos que a guarnecem, dentre outras informações julgadas 

úteis).2. Quantas pessoas vivem na casa? Qual delas recebe alguma renda e em que valor? Há outras pessoas que 

integram o grupo familiar e que não residam na casa?3. O periciando recebe ajuda humanitária do Poder Público em 

algum de seus níveis (Municipal, Estadual ou Federal)?4. O autor recebe ajuda humanitária de alguma instituição não 

governamental ou de terceiros?5. Qual a estimativa das despesas essenciais que o autor já realiza (alimentação, moradia, 

água, luz, gás, remédios, etc.)?6. Outras informações pertinentes.Nos termos do ofício nº 001/2007/PFE-INSS-SJC, 

arquivado em secretaria, aprovo os quesitos formulados pelo INSS, conforme abaixo transcritos.Quesitos para perícia 

socioeconômica.1 - Dados do grupo familiar (Nome, CPF, Data de Nascimento, Idade, Estado Civil, Grau de Instrução, 

Relação de Parentesco, Atividade Profissional, Renda Mensal e Origem da renda mensal - aposentadoria, benefício 

assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público);2 - Residência própria (sim ou não);3 - Em caso de locação 

ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel;4 - Descrever a 

residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada;5 - 

Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, 

microondas;6 - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;7 - Indicar as despesas com remédios;8 - Verificar a 

existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou 

possam auxiliar o requerente ou tenha condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau 

de parentesco;9 - Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais;10 - Informações que o perito entender 

importantes para o processo, colhidas através da diligência.Intimem-se as partes para a perícia médica do coautor 

FÁBIO, marcada para o dia 21 de janeiro de 2011, às 10h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida 

Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de 

saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por 

parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários 

periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação dos laudos, requisitem-se o pagamento desses 

valores. Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco 

dias.Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a 

respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos 

das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências 

necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Intimem-se. 

 

0005893-25.2010.403.6103 - DIMAS ROBERTO DA LUZ(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 - 

MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício de amparo ao deficiente.Relata o 

autor ser portador de bloqueio AV total com QRS estreito frequência cardíaca de 32 ppm, razão pela qual se encontra 

incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o benefício de amparo 

ao deficiente, sendo indeferido sob a alegação de que não há incapacidade para a vida independente e para o trabalho.A 

inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para 

após a vinda dos laudos periciais.Laudos administrativos às fls. 56-57 e 59. Laudos judiciais às fls. 71-74 e 77-81.É a 

síntese do necessário. DECIDO.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela 

Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a 

referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, 

vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 2º Para efeito de concessão 

deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, o benefício assistencial de prestação continuada, 

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, é 
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devido à pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho) ou ao idoso com 

mais de 65 anos (de acordo com a Lei nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua subsistência ou 

tê-la provida por sua família (cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou inválido, pais, irmão 

não emancipado, menor de 21 anos).Por força do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, há necessidade de comprovação da 

hipossuficiência do requerente, que deve integrar uma família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) 

do salário mínimo.O laudo médico de fls. 71-74 atesta que o autor é portador de diabetes mellitus e apresenta 

marcapasso cardíaco, mas não apresenta incapacidade para o trabalho.O perito médico ressalta que o requerente 

apresenta regular estado geral, afirmando que a capacidade está fundamentada na anamnese, exame físico e laudos 

médicos apresentados nos autos.Desta forma, o autor não pode ser considerado deficiente para os fins regulamentares 

conforme previsão do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que veio a regulamentar a Lei nº 8.742/93 e o 

artigo 203 da Constituição Federal de 1988.Para ser considerada pessoa portadora de deficiência, nos termos da Lei nº 

8.742/93, a incapacidade deve ser total e permanente. Sem tais requisitos, não se caracteriza a invalidez.Neste sentido, 

trago à colação julgado proveniente do Tribunal Regional Federal da 5º Região:TRIBUNAL - QUINTA 

REGIAOClasse: AC - Apelação Civel - 341013Processo: 200405990010360 UF: PB Órgão Julgador: Segunda 

TurmaData da decisão: 14/09/2004 Documento: TRF500088841 Desembargador Federal Francisco 

CavalcantiPREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. NÃO PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 6º, INCISOS I E II, DO DECRETO Nº 1.744/95. PERÍCIA NEGATIVA. 

RENDA FAMILIAR CONTROVERSA. IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO. SENTENÇA QUE SE 

MANTÉM.1. A concessão do benefício assistencial encontra-se atrelada ao preenchimento dos requisitos previstos no 

art. 6º, incisos I e II do Decreto nº 1.744/95, quais sejam, a deficiência incapacitande para a vida independente e o 

trabalho, e a falta de meios do grupo familiar para prover a subsistência.2. Concluindo a perícia judicial que a paciente 

está acometida por varizes do membro inferior com úlcera e inflamações na perna esquerda, o que gera incapacidade 

parcial e temporária para o trabalho (fls. 71-72), não há como se reconhecer o direito à percepção do benefício 

pleiteado, posto não se tratar de deficiência, nos termos da Lei que rege a matéria.3. Também não ficou demonstrada a 

renda familiar, o que impossibilita a verificação da falta de meios do grupo familiar para prover a subsistência da 

Apelante, outro requisito legal.4. Apelação do particular a que se nega provimento. Sentença mantida.(grifei)Com 

efeito, entendo desnecessário aferir o requisito da hipossuficiência econômica, já que o autor não preenche o requisito 

da deficiência exigido para a concessão do benefício postulado.Destarte, ao menos em sede de cognição sumária dos 

fatos, verifico que o requerente não faz jus à concessão do pleiteado benefício assistencial.Em face do exposto, indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os laudos periciais, 

no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados. Dê-se vista ao 

MPF.Intimem-se.  

 

0006215-45.2010.403.6103 - MARIA ZELIA CORREIA(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício de amparo ao deficiente.Relata 

a autora ser portadora de hipertensão arterial grave, associada a hipertrofia ventricular esquerda e atrofia renal direita, 

razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido 

administrativamente o benefício de amparo ao deficiente em 21.06.2010, que foi indeferido sob a alegação de não haver 

enquadramento no artigo 20, 2º da Lei 8742/93. A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda dos laudos periciais.Laudos periciais às fls. 50-54 e 

60-65.É a síntese do necessário. DECIDO.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado 

pela Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de 

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a 

referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-

la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, 

vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 2º Para efeito de concessão 

deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º 

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, o benefício assistencial de prestação continuada, 

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, é 

devido à pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho) ou ao idoso com 

mais de 65 anos (de acordo com a Lei nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua subsistência ou 

tê-la provida por sua família (cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou inválido, pais, irmão 

não emancipado, menor de 21 anos).Por força do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, há necessidade de comprovação da 

hipossuficiência do requerente, que deve integrar uma família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) 

do salário mínimo.O laudo médico de fls. 50-54 atesta que a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica e 

depressão psíquica, mas não apresenta incapacidade para o trabalho.O perito médico ressalta que a autora apresenta 
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regular estado geral, afirmando que a autora apresenta humor normal, alucinação ausente, orientada em tempo e espaço, 

delírio ausente.Desta forma, a autora não pode ser considerada deficiente para os fins regulamentares conforme previsão 

do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que veio a regulamentar a Lei nº 8.742/93 e o artigo 203 da 

Constituição Federal de 1988.Para ser considerada pessoa portadora de deficiência, nos termos da Lei nº 8.742/93, a 

incapacidade deve ser total e permanente. Sem tais requisitos, não se caracteriza a invalidez.Neste sentido, trago à 

colação julgado proveniente do Tribunal Regional Federal da 5º Região:TRIBUNAL - QUINTA REGIAOClasse: AC - 

Apelação Civel - 341013Processo: 200405990010360 UF: PB Órgão Julgador: Segunda TurmaData da decisão: 

14/09/2004 Documento: TRF500088841 Desembargador Federal Francisco CavalcantiPREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO 

ART. 6º, INCISOS I E II, DO DECRETO Nº 1.744/95. PERÍCIA NEGATIVA. RENDA FAMILIAR 

CONTROVERSA. IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO. SENTENÇA QUE SE MANTÉM.1. A concessão do 

benefício assistencial encontra-se atrelada ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 6º, incisos I e II do Decreto 

nº 1.744/95, quais sejam, a deficiência incapacitande para a vida independente e o trabalho, e a falta de meios do grupo 

familiar para prover a subsistência.2. Concluindo a perícia judicial que a paciente está acometida por varizes do 

membro inferior com úlcera e inflamações na perna esquerda, o que gera incapacidade parcial e temporária para o 

trabalho (fls. 71-72), não há como se reconhecer o direito à percepção do benefício pleiteado, posto não se tratar de 

deficiência, nos termos da Lei que rege a matéria.3. Também não ficou demonstrada a renda familiar, o que 

impossibilita a verificação da falta de meios do grupo familiar para prover a subsistência da Apelante, outro requisito 

legal.4. Apelação do particular a que se nega provimento. Sentença mantida.(grifei)Com efeito, entendo desnecessário 

aferir o requisito da hipossuficiência econômica, já que a autora não preenche o requisito da deficiência exigido para a 

concessão do benefício postulado.Destarte, ao menos em sede de cognição sumária dos fatos, verifico que a requerente 

não faz jus à concessão do pleiteado benefício assistencial.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os laudos periciais, no prazo de 10 (dez) 

dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados. Dê-se vista ao MPF.Intimem-se.  

 

0006500-38.2010.403.6103 - MARIA ANEZIA DOS SANTOS(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E 

SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício assistencial à pessoa portadora 

de deficiência.Relata ser portadora de hiperatividade com déficit de concentração, que a impede de exercer atividades 

associativas e cognitivas. Diz, ainda, ser portadora de acondroplasia e distrofia de mão e punho bilaterais, razões pelas 

quais se encontra incapacitada para o trabalho.Alega ter requerido administrativamente o benefício em 16.6.2010, que 

foi indeferido sob a alegação de não enquadramento no 2º do art. 20 da Lei 8742/93.A inicial veio instruída com 

documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda dos laudos 

periciais.Laudo médico às fls. 39-53.Estudo social às fls. 56-60. É a síntese do necessário. DECIDO.O benefício 

assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº 

8.742, de 07 de dezembro de 1993. É devido à pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e 

para o trabalho) ou ao idoso com mais de 65 anos (de acordo com a Lei nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não 

possa prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família (cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 

21 anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, menor de 21 anos).Por força do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, há 

necessidade de comprovação da hipossuficiência do requerente, que deve integrar uma família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.O laudo médico atesta que, conquanto a autora seja portadora de 

deformidades físicas, principalmente nos pés, não apresenta comprometimento de força ou alterações neurológicas. O 

perito observou, ainda, que a autora apresenta baixa estatura e corpo infantilizado, mas não tem qualquer 

comprometimento cognitivo. Afirmou, também que a acondroplasia (nanismo) ventilada em relatório médico não restou 

devidamente comprovada. A autora não faz uso de medicamentos e nem tratamento clínico. Quanto ao transtorno de 

déficit de atenção e hiperatividade (TDAH) alegado, o perito observou que o diagnóstico dessa doença deve ser feito 

cuidadosamente após intensa investigação dos hábitos comportamentais do paciente desde sua infância, em geral com 

auxílio de testes específicos e investigação clínica para se afastar outros diagnósticos diferenciais. No caso específico da 

autora, anotou que faltam esses elementos em seu histórico, aduzindo que o único relato que remete à hipótese dessa 

doença é uma possível demora na realização de atividades domésticas, devida a uma grande distraibilidade, mas esse 

fato, isoladamente considerado, não é capaz de confirmar a hipótese diagnóstica.Concluiu, assim, não haver 

incapacidade do ponto de vista clínico.Já o laudo apresentado como resultado do estudo sócio-econômico comprova que 

a autora, contando atualmente com 24 anos de idade, vive com a mãe e duas irmãs maiores de idade, que trabalham, 

auferindo a família uma renda no montante total de R$ 600,00 (seiscentos reais).A autora reside em imóvel próprio, 

casa de alvenaria sem acabamento, composta por dois quartos, sala, cozinha, banheiro e um cômodo nos fundos. A casa 

é guarnecida por poucos móveis (camas, guarda-roupas, fogão, geladeira sem freezer, mesa, tanque e fogão a lenha). A 

autora participa do programa renda cidadã, auferindo a renda de R$ 80,00 (oitenta reais).Embora o rendimento familiar 

pudesse, em tese, autorizar a percepção do benefício, não ficou comprovado o requisito legal relativo à deficiência, 

razão pela qual a autora não se encontra dentre os possíveis titulares do benefício em questão.A autora está inserida, 

possivelmente, como beneficiária de outros programas públicos de assistência social. Mas não tem direito ao benefício 

aqui requerido.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se a parte autora para 

que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos 
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termos já determinados.Intimem-se. 

 

0007073-76.2010.403.6103 - ZELIA DE SIQUEIRA(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 - 

MARIA RITA ROSA DAHER E SP258643 - BRAULIO TADEU ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício de amparo ao deficiente.Relata 

a autora ser portadora de diversos problemas de saúde, tais como hipertensão renovascular e artrite reumatóide, nódulo 

no braço direito, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade 

laborativa.Alega ter requerido administrativamente o benefício de amparo ao deficiente em 05.7.2010, indeferido sob a 

alegação de não haver enquadramento no artigo 20, 2º da Lei 8742/93.A inicial veio instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda dos laudos periciais.Laudo 

administrativo às fls. 46. Laudos judiciais às fls. 47-50 e 54-58.É a síntese do necessário. DECIDO.O benefício de 

prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos seguintes termos:Art. 203 - A 

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem 

por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 

dispuser a lei.A Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 

os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) 

salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os efeitos do disposto 

no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela 

contribuição de seus integrantes. 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 

portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo. Destarte, o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, é devido à pessoa portadora de deficiência (incapacitada 

para a vida independente e para o trabalho) ou ao idoso com mais de 65 anos (de acordo com a Lei nº 10.741/2003 - o 

Estatuto do Idoso), que não possa prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família (cônjuge, companheiro, filho 

não emancipado, menor de 21 anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, menor de 21 anos).Por força do art. 20, 3º, 

da Lei nº 8.742/93, há necessidade de comprovação da hipossuficiência do requerente, que deve integrar uma família 

cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.O laudo médico de fls. 47-51 atesta que a 

autora é portadora de hipertensão arterial, e provavelmente bursite de ombro direito, podendo ainda apresentar 

depressão, fibromialgia, e até doença psicossomática.Constatou-se, ainda, que a incapacidade da autora se caracteriza 

como absoluta e temporária, atestando que a requerente deve tomar as medicações corretamente, pois tem chance de 

melhora dos sintomas em aproximadamente 06 meses.Finalmente, afirmou o sr. Perito que, apesar das queixas, não há 

incapacidade para os atos rotineiros e não foram esgotadas todas as formas de tratamento e diagnóstico de sua 

doença.Desta forma, a autora não pode ser considerada deficiente para os fins regulamentares conforme previsão do 

Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que veio a regulamentar a Lei nº 8.742/93 e o artigo 203 da Constituição 

Federal de 1988.Para ser considerada pessoa portadora de deficiência, nos termos da Lei nº 8.742/93, a incapacidade 

deve ser total e permanente. Sem tais requisitos, não se caracteriza a invalidez.Neste sentido, trago à colação julgado 

proveniente do Tribunal Regional Federal da 5º Região:TRIBUNAL - QUINTA REGIAOClasse: AC - Apelação Civel 

- 341013Processo: 200405990010360 UF: PB Órgão Julgador: Segunda TurmaData da decisão: 14/09/2004 

Documento: TRF500088841 Desembargador Federal Francisco CavalcantiPREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 6º, 

INCISOS I E II, DO DECRETO Nº 1.744/95. PERÍCIA NEGATIVA. RENDA FAMILIAR CONTROVERSA. 

IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO. SENTENÇA QUE SE MANTÉM.1. A concessão do benefício assistencial 

encontra-se atrelada ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 6º, incisos I e II do Decreto nº 1.744/95, quais 

sejam, a deficiência incapacitande para a vida independente e o trabalho, e a falta de meios do grupo familiar para 

prover a subsistência.2. Concluindo a perícia judicial que a paciente está acometida por varizes do membro inferior com 

úlcera e inflamações na perna esquerda, o que gera incapacidade parcial e temporária para o trabalho (fls. 71-72), não 

há como se reconhecer o direito à percepção do benefício pleiteado, posto não se tratar de deficiência, nos termos da Lei 

que rege a matéria.3. Também não ficou demonstrada a renda familiar, o que impossibilita a verificação da falta de 

meios do grupo familiar para prover a subsistência da Apelante, outro requisito legal.4. Apelação do particular a que se 

nega provimento. Sentença mantida.(grifei)Com efeito, entendo desnecessário aferir o requisito da hipossuficiência 

econômica, já que a autora não preenche o requisito da deficiência exigido para a concessão do benefício 

postulado.Destarte, ao menos em sede de cognição sumária dos fatos, verifico que a requerente não faz jus à concessão 

do pleiteado benefício assistencial.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se 

a parte autora para que se manifeste sobre os laudos periciais, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-

se vista ao INSS, nos termos já determinados. Dê-se vista ao MPF.Intimem-se.  

 

0007797-80.2010.403.6103 - CELIA MARIA DE OLIVEIRA E SOUSA(SP304037 - WILLIAM ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata que em virtude de uma queda ocorrida em dezembro de 2007, sofreu 

fratura das vértebras T10 e T12, sendo posteriormente submetida à cirurgia da coluna dorso lombar em fevereiro de 

2008, estando atualmente acometida do CID S 22.0, razão pela qual se encontra incapacitada ao desempenho de sua 

atividade laborativa.Alega ter sido beneficiária de auxílio-doença até 30.9.2010, cessado por ter o INSS a considerado 

apta a retomar suas atividades profissionais.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos periciais administrativos às 

fls. 42-49 e laudo pericial judicial às fls. 51-53.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 

da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar 

incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser 

temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da 

manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 

8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze 

dias.O laudo pericial atesta que a autora teve fratura de coluna (T12).Não houve, entretanto, constatação de 

incapacidade laborativa.Afirma o perito que, durante a perícia médica, a requerente abaixou-se normalmente para calçar 

o tênis e amarrá-lo, assim como ao exame em membros superiores e inferiores, nada foi encontrado. Consignou 

também, que o teste de lasegue foi negativo.Conclui-se, assim, que as queixas apresentadas não têm a extensão ou a 

intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se a parte para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) 

dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.Intimem-se. 

 

0007838-47.2010.403.6103 - GERALDA DE FARIAS SOUZA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença, ou, caso constatada a 

incapacidade permanente, de aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de diversos problemas de saúde, tais 

como problemas na coluna, artrite, labirintite, hipertensão arterial, entre outros, razões pelas quais se encontra 

incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 

24.6.2010, indeferido sob a alegação de que não havia incapacidade.A inicial veio instruída com documentos.A 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo 

pericial ás fls. 45-58.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o 

benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu 

trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e 

suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da 

qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com 

as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico 

judicial atesta que a autora é portadora de artrose na coluna.Não houve, entretanto, comprovação de incapacidade 

laborativa. Durante o exame físico, observou-se que a requerente caminha sem qualquer dificuldade e realiza as tarefas 

de subir e descer da maca sem queixa de dor ou limitação visível. Observou-se ainda, uma discreta dificuldade para 

realização da abdução ativa do braço bilateralmente que não foi produzida na movimentação passiva, indicando que não 

há bloqueio ou deformidade da articulação. Afirma o perito que a realização dos movimentos da coluna, do quadril e do 

ombro está preservada, bem como a força muscular dos membros inferiores e superiores.Por tais razões, embora tenha 

sido constatada a presença de doença, esta não tem a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos 

benefícios por incapacidade.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se a parte 

autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao 

INSS, nos termos já determinados.Intimem-se. 

 

0007841-02.2010.403.6103 - FLAVIA MASCARENHAS VIEIRA DA SILVA(SP185625 - EDUARDO D´AVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata que, em virtude de um acidente de trânsito ocorrido em 17.3.2001, 

sofreu graves queimaduras pelo corpo, que resultaram em sequelas permanentes, razões pelas quais se encontra 

incapacitada ao desempenho de qualquer atividade laborativa.Alega ter sido beneficiária de auxílio-doença de 

10.8.2001 a abril de 2004 e de 20.4.2010 a 30.5.2010. Narra ter feito pedido de prorrogação do benefício, sendo 

negado.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos administrativos às fls. 52-61.Laudo pericial às fls. 63-77.É a 

síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao 

segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, 

para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e 
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da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial atesta que a 

autora apresenta osteomielite crônica e sequelas de traumatismo de músculo e tendão do membro inferior, decorrente de 

acidente de trânsito sofrido em meados de março de 2001, ocasião em que sofreu graves queimaduras pelo corpo e 

tecidos moles no membro inferior esquerdo. Por essa razão, a autora ainda sente dores frequentes e dificuldade de 

deambulação, além de problemas na coluna.Relata o perito que a autora faz uso de muletas ou bengala para locomoção 

em longas distâncias, não conseguindo permanecer longos períodos em pé ou sentada, com a perna para baixo, pois 

sente dores. Faz uso diário de analgésicos para controle da dor. Atualmente faz acompanhamento no Hospital das 

Clínicas, estando no aguardo de mais uma cirurgia corretiva de sua perna comprometida.Consigna o laudo que a 

moléstia que acomete a requerente traz incapacidade para o trabalho, pois aguarda a realização de cirurgia.Esclarece 

ainda, que a incapacidade relativa e permanente.A data de início da incapacidade foi estimada na data do acidente de 

trânsito que vitimou a autora (17 de março de 2001).Está satisfatoriamente comprovada, portanto, a incapacidade para o 

trabalho.Está também cumprida a carência e mantida a qualidade de segurado, tendo em vista que a autora esteve em 

gozo de auxílio-doença até maio de 2010.Embora a incapacidade constatada seja permanente, é também relativa, isto é, 

apenas para a função que a autora habitualmente exercia. O perito também consignou que a autora tem grau de 

escolaridade (segundo grau) que permite antever a possibilidade de sua reabilitação para outra função que se adeque às 

suas limitações.Impõe-se, portanto, determinar o restabelecimento do auxílio-doença, facultando-se ao INSS que 

submeta a autora a um processo de reabilitação profissional.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e 

considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita 

caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos 

efeitos da tutela.O benefício poderá ser cessado administrativamente, depois de reavaliada a parte autora em perícia 

administrativa, mesmo antes do prazo estipulado pelo perito, caso o INSS constate que a parte autora tenha recuperado 

a sua capacidade laborativa, não tenha se submetido ao tratamento médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, nos termos do art. 101 da Lei nº 8.213/91), ou, ainda, se a parte autora não comparecer à perícia 

administrativa para a qual seja regularmente convocada.Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela e determino o restabelecimento do auxílio-doença.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do 

segurado: Flávia Mascarenhas dos SantosNúmero do benefício: 505.258.032-7.Benefício concedido: Auxílio 

doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da 

decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não 

há cálculo do contador judicial.Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência.Intime-se a parte autora para 

que se manifeste sobre o laudo médico pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao 

INSS, nos termos já determinados.Intimem-se. 

 

0007858-38.2010.403.6103 - REINALDO MARINHO DOS SANTOS(SP103693 - WALDIR APARECIDO 

NOGUEIRA E SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata ser portador 

de hipertensão arterial sistêmica grave e insuficiência renal crônica - estágio II, de difícil controle, evoluindo para 

cardiopatia, razões pelas quais se encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido 

administrativamente o auxílio-doença, indeferido sob alegação de não constatação de incapacidade laborativa.A inicial 

veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a 

vinda do laudo pericial.Laudo pericial às fls. 58-70.É a síntese do necessário. DECIDO.A aposentadoria por invalidez 

está disciplinada no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento que o incapacitou 

para o exercício do trabalho, a comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, além do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 

- como regra, com as exceções indicadas no art. 26, II).O laudo médico pericial apresentado pelo perito clínico atesta 

que o autor é portador de hipertensão arterial sistêmica e insuficiência renal crônica.Esclarece o perito que, ao analisar 

os documentos apresentados pelo autor, constatou-se que, apesar do uso de diferentes classes de medicação para 

controle da pressão arterial e do acompanhamento clínico adequado, o requerente mantém níveis elevados de pressão 

arterial durante todo o ano de 2010. Afirma, que um dos riscos da manutenção de valores elevados da pressão arterial é 

o acometimento de órgãos alvos. No presente caso, de acordo com os exames complementares, ficou demonstrado que 

o requerente já apresenta alteração em pelo menos dois destes órgãos.Com relação à insuficiência renal crônica, o perito 

afirma ser uma doença incurável que caminha inevitavelmente para a falência renal. Esclarece, que a única maneira de 

se retardar a progressão desta doença, é através do controle da etiologia. Afirma, que no presente caso, a etiologia da 

insuficiência renal crônica é a hipertensão arterial de difícil controle do requerente. Conclui, afirmando que o exercício 
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da função de pedreiro contribui para o descontrole da pressão arterial, e consequentemente, para a progressão da perda 

de função renal.Aos quesitos do Juízo, respondeu que a incapacidade da autora é total e definitiva, para qualquer 

atividade.Indagado sobre o início da incapacidade, o Sr. Perito não soube informar, esclarecendo apenas que o 

requerente já se encontrava incapacitado quando foi feito o requerimento administrativo.Está mantida a qualidade de 

segurado e comprovada a carência, tendo em vista que o autor registra vínculos de emprego até dezembro de 2008, 

fazendo jus à extensão do período de graça por mais 12 meses, por possuir mais de 120 contribuições sem perda da 

qualidade de segurado (artigo 15, II, 1º, da Lei 8.213/91).Acrescente-se que o quadro constatado perito permite concluir 

que a cessação das contribuições ocorreu exatamente por conta da incapacidade, daí porque não constitui impedimento 

à concessão do benefício.Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do 

benefício, assim como os riscos irreparáveis a que o autor estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado da 

presente, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a concessão da aposentadoria por invalidez ao autor.Tópico 

síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Reinaldo Marinho dos Santos.Número do benefício: 

542.877.831-4 (requerimento do auxílio-doença).Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda mensal 

atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A 

calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador 

judicial.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o 

prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com 

urgência.Intimem-se. 

 

0007862-75.2010.403.6103 - SUZE SIMONE APARECIDA MIRANDA RIBEIRO(SP159641 - LUCIANA 

APARECIDA DE SOUZA MIRANDA E SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença, assim como sua 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de transtorno do disco cervical com radiculopatia (CID 

M 50.1), razão pela qual se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido 

administrativamente o auxílio-doença em 20.8.2010, sendo indeferido sob alegação inexistência de incapacidade 

laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos administrativos às fls. 30-33.Laudo pericial às fls. 35-51.É a 

síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao 

segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, 

para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e 

da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial atesta que a autora é 

portadora de espondilose cervical com radiculopatia, que foi diagnosticada em 2009, porém, não apresenta incapacidade 

para o trabalho.Apesar de fazer uso de analgésico, a autora não apresentou dificuldade de marcha, tem movimentação 

passiva e ativa do pescoço, ombros, braço e antebraço normal. Não há alteração de força muscular (ausência de atrofia), 

não havendo, ainda, comprometimento funcional dos membros superiores, pescoço e ombros.Concluiu o perito não 

haver doença incapacitante atual, sendo que a própria autora relatou ao perito apresentar melhora importante das dores 

no pescoço, ombro, braço e antebraço, não apresentando mais os sintomas de perda de força, embora, eventualmente, 

sinta formigamento nas mãos.Assim, embora tenha sido constatada a presença de doença, esta não tem a extensão ou a 

intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo médico pericial, no 

prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.Intimem-se. 

 

0008023-85.2010.403.6103 - CLOVIS JOSE PAULISTA(SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez, ou, 

alternativamente, de auxílio-acidente.Relata que, em função de um acidente de trânsito ocorrido em 27.9.2009, sofreu 

trauma ocular, que resultou na perda da visão do olho direito, razão pela qual se encontra incapacitado para o 

trabalho.Alega ter sido beneficiário de auxílio-doença de 11.10.2009 a 28.02.2010, cessado por alta médica, sem a 

conversão em aposentadoria ou a concessão de auxílio-acidente.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação 

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo médico judicial 

às fls. 44-56.É a síntese do necessário. DECIDO.A aposentadoria por invalidez está disciplinada no art. 42 da Lei nº 

8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 264/432 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Exige, portanto, para sua 

concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento que o incapacitou para o exercício do trabalho, a 

comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

além do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as 

exceções indicadas no art. 26, II).O laudo pericial atesta não haver comprovação de incapacidade atual, sendo o autor 

portador de descolamento traumático de retina do olho direito, de que decorreu a perda total da visão do olho direito.Em 

suas considerações, o perito afirma que apesar da sequela irreversível sofrida pelo periciando em decorrência do trauma, 

não foi constatada incapacidade para o trabalho que habitualmente exercia.Indagado sobre a exposição do autor à 

poeiras e agentes químicos, o Sr. Perito informou que o requerente utiliza equipamentos de proteção individual 

adequados.Finalmente, em resposta ao quesito nº 10 (fl. 55), ficou consignado que o autor pode exercer a função de 

pedreiro com a mesma eficiência de uma pessoa sem lesão na visão.Conclui-se, assim, que embora tenha sido 

constatada a presença da lesão, não foi comprovada restrição que tenha extensão ou intensidade para assegurar o direito 

quer à aposentadoria por invalidez, quer ao auxílio-acidente, já que preservada a capacidade de exercício da mesma 

atividade profissional.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se a parte 

autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao 

INSS, nos termos já determinados.Intimem-se. 

 

0008229-02.2010.403.6103 - EDINA DE CASTRO RIBEIRO(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Justifique a parte autora o não comparecimento à perícia médica designada, sob pena de preclusão da prova pericial e 

julgamento da ação no estado em que se encontra. 

 

0008399-71.2010.403.6103 - JUCELINO ALCANTARA DINIZ(SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc..Fls. 34: Recebo como aditamento à inicial.Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, com 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao 

restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.A inicial veio instruída 

com documentos.Intimado a esclarecer a origem da doença alegada como causa de pedir, o autor esclareceu que é 

decorrente de acidente do trabalho e requereu e remessa dos autos para a Justiça Estadual.É a síntese do necessário. 

DECIDO.Verifico que este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.De fato, o autor 

foi beneficiário de um auxílio-doença por acidente do trabalho (fls. 27), benefício que corresponde ao código 91 da 

tabela de benefícios pagos pelo INSS.As causas referentes a essa matéria, por força do art. 109, I, parte final, da 

Constituição Federal de 1988, estão expressamente excluídas da competência da Justiça Federal, impondo-se a remessa 

dos autos à Justiça Estadual comum.Essa orientação é aplicável não apenas aos casos de concessão do benefício, e 

também às questões relativas à revisão da renda mensal inicial e aos reajustes, como vem decidindo o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, de que são exemplos os RESPs 295577, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 07.4.2003, p. 

343, e 335062, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 04.02.2002, p. 603. Também nesse sentido, no Colendo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a AC 91030381757, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJU 21.11.2000, p. 

540.Sem embargo de alguns julgados mais recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o Colendo Supremo 

Tribunal Federal, no uso de sua missão institucional de intérprete último da Constituição Federal de 1988 (o que 

evidentemente inclui o seu artigo 109), tem adotado as mesmas conclusões aqui sustentadas, de que são exemplos os 

seguintes julgados:Ementa:RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. DEMANDA SOBRE ACIDENTE 

DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO.1. Cuidando-se de hipótese de acidente de 

trabalho, incide a regra do art. 109, I, da Carta Magna, que retira da Justiça Federal e passa para a Justiça dos Estados e 

do Distrito Federal a competência para o julgamento das ações sobre esse tema, independentemente de terem no pólo 

passivo o Instituto Nacional do Seguro Social ou o empregador. 2. Precedente do Plenário do STF: RE 438.639. 3. 

Agravo regimental improvido (RE AgR367893, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJ 24.6.2005, P. 

60).Ementa:CONSTITUCIONAL. ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA PARA 

O SEU JULGAMENTO. CONSTITUIÇÃO, ART. 109, I. I. - Compete à Justiça comum dos Estados-membros 

processar e julgar as ações de acidente de trabalho. C.F., art. 109, I. II. - Precedentes do STF. III. - Agravo não provido 

(RE-AgR 447670, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, dj 24.6.2005, P. 68).Vale também importante referência, em relação 

ao tema especificamente discutido neste feito, o seguinte julgado:Ementa COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO. JUSTIÇA COMUM. - Ao julgar o RE 176.532, o Plenário 

desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 154.938, 2ª 

Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de benefício oriundo de acidente de 

trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as causas de acidente de trabalho por 

força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o 

pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até 

porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário 

conhecido e provido (RE 351528, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJ 31.10.2002, p. 32), grifamos.Como salientou o 

Eminente Ministro MOREIRA ALVES nesse precedente, com a argúcia que lhe é peculiar, há uma inequívoca relação 

de acessoriedade entre as causas em que se pretende a concessão do benefício acidentário e a mera revisão ou o simples 
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reajuste.O mesmo se diga quanto às causas em que se requer a concessão de pensão por morte com origem em acidente 

do trabalho. Se o fato jurídico que dá origem ao benefício é um acidente do trabalho, restará inequivocamente 

preservada a competência da Justiça Comum dos Estados.Com a devida vênia aos respeitáveis entendimentos em 

sentido diverso, não cabe perquirir a respeitos dos motivos que levaram a Assembléia Nacional Constituinte a fixar a 

competência para tais causas na Justiça Estadual.Tratando-se de regra impositiva e inequívoca de competência, cumpre 

ao intérprete render-lhe imediato cumprimento.Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo 

para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual, observadas as formalidades 

legais.Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. 

 

0008530-46.2010.403.6103 - PAULO EVANDRO DE BRITO(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-acidente.Relata ter sofrido um acidente 

de trânsito em 07.4.2009, o que lhe acarretou trauma com diagnóstico de fratura da tíbia direita terço distal, razão pela 

qual se encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o 

auxílio-doença, concedido, e posteriormente prorrogado até 04.7.2010.A inicial veio instruída com documentos.É a 

síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão 

presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento 

ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica 

e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do 

ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, 

que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença 

ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a 

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou 

lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. 

Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. DANIEL DA MOTTA GIRARDI - 

CRM 139543, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 21 de 

janeiro de 2011, às 09h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - 

Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os 

exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles 

juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá 

conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na 

tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Acolho os quesitos apresentados 

às fls. 5 e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Para viabilizar a formação do 

regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da 

perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no 

âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais 

documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento 

imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

(quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o 

laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora.Intimem-se. 
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0008752-14.2010.403.6103 - MARIA DE LOURDES BENEDITO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.Preliminarmente, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de dez dias, esclareça a propositura da presente ação, tendo em vista o anterior ajuizamento de ação, 

aparentemente com o mesmo objeto e causa de pedir, a qual foi sentenciada por este juízo, estando atualmente no 

aguardo de julgamento de recurso pela instância superior, conforme extrato de fls. 66.Cumprido, venham os autos 

conclusos para apreciação.Intimem-se. 

 

0009069-12.2010.403.6103 - ANTONIO EMIDIO DE SOUZA(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata ser portador 

de cifoescoliose dorsal M1 e anterolistese grau I de L5, associado a escoliose subcondial do teto acetabular M42, razões 

pelas quais se encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega requereu o benefício 

administrativamente, indeferido por parecer contrário da perícia médica.A inicial veio instruída com documentos.É a 

síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão 

presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento 

ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica 

e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do 

ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, 

que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença 

ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a 

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou 

lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. 

Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. DANIEL DA MOTTA GIRARDI - 

CRM 139543, com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 21 de 

janeiro de 2011, às 10h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - 

Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os 

exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles 

juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá 

conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na 

tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Intimem-se.Faculto à parte 

autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a 

formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de 

realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias 

realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para 

que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o 

julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre 

o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora.Intimem-se. 

 

0009070-94.2010.403.6103 - VALDIVINA RODRIGUES FERREIRA(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS 
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ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à manutenção de auxílio-doença com posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de lesão nos ombros e coluna, razões pelas quais se 

encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ser beneficiária de auxílio-doença.A inicial veio 

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Em consulta ao Sistema PLENUS do DATAPREV, 

verifica-se que a requerente é beneficiária de auxílio-doença, NB 139.673.677-5, cuja situação é ativo, conforme extrato 

que faço anexar.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil reparação que mereça ser tutelado.Em face do 

exposto, indefiro, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Nomeio perito médico o DR. HAMILTON DO 

NASCIMENTO FREITAS FILHO - CRM 140306, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos termos do ofício 

arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que 

adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou 

lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a 

doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou 

lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de 

medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. 

Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa 

(apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, 

provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado 

para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou 

lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível 

fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada 

quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior 

recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria 

dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da 

vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou 

lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à 

sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 17 de 

janeiro de 2011, às 13h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - 

Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os 

exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles 

juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá 

conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem, como a 

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-

se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, 

também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, 

preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam 

recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento imediato da lide, a 

citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (quando houver pedido 

neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer 

proposta de acordo, se for o caso.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos 

obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora.Intimem-se. 

 

0009131-52.2010.403.6103 - JOSE MARIA PASCOAL RUI(SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de transtornos mentais com severa depressão, razões pelas quais se 

encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-

doença em 05.5.2010, indeferido sob alegação de não constatação de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída 

com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para 

demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de 

imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a 

realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do 

laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem 
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como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação 

(com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera 

incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta 

(todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou 

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, 

qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da 

incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da 

incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte 

autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício 

por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência 

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade 

para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento 

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a 

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte 

autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais 

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas 

no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo 

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. 

LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR - CRM 94029 , com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as 

partes para a perícia, marcada para o dia 31 de janeiro de 2011, às 10h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada 

na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da 

perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu 

estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação 

circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando 

(a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se 

o pagamento desses valores. Intimem-se.Faculto à parte autora a formulação de quesitos, bem como a indicação de 

assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à 

Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por 

meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por 

meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data 

designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS será 

feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião 

em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se 

for o caso.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao 

Sistema DATAPREV relativos à parte autora.Intimem-se. 

 

0009149-73.2010.403.6103 - MARCOS TRURAN(SP288707 - DANIELA MORINO RESENDE E SP288703 - 

DAIANA AGDA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez.Relata que em virtude da incessante repetição dos movimentos de digitação efetuados 

em sua atividade laboral, tornou-se portador de síndrome do manguito rotador (ou síndrome do supraespinhoso - CID M 

75.1), razão pela qual se encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega que esteve em gozo de 

auxílio-doença até 30.08.2010, cessado por parecer contrário da perícia médica.A inicial veio instruída com 

documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para 

demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a necessidade de 

imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a 

realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do 

laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem 

como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação 
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(com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera 

incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta 

(todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou 

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, 

qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da 

incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da 

incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte 

autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício 

por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência 

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade 

para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento 

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a 

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte 

autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais 

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas 

no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo 

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. 

HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO - CRM 140306 com endereço conhecido desta 

Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 17 de janeiro de 2011, às 11h30, a ser realizada na 

Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, 

contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de 

identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais 

documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser 

objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade 

do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a apresentação do 

laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Acolho os quesitos apresentados às fl 16 e faculto à parte autora a 

indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Para viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-

se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, 

também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, 

preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam 

recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento imediato da lide, a 

citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (quando houver pedido 

neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer 

proposta de acordo, se for o caso.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos 

obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora.Intimem-se. 

 

0009153-13.2010.403.6103 - INES DE OLIVEIRA SILVA(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 - 

MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de benefício de amparo social ao 

idoso.Alega a autora contar com 67 (sessenta e sete) anos de idade. Narra que pleiteou administrativamente o benefício 

em comento em 16.11.2010, indeferido sob a alegação de não enquadramento no artigo 20, 3º da Lei 8.742/93.Sustenta 

que a renda familiar é composta pelo benefício da aposentadoria por idade, no valor um salário mínimo, recebido por 

seu marido, sendo precária a situação financeira da família.A inicial foi instruída com documentos.É o relatório. 

DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não são suficientes para comprovar que estão presentes os requisitos 

legais necessários à concessão do benefício requerido. Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao 

feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício requerido, determino a realização de estudo 

socioeconômico e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo 

pericial.Para o estudo socioeconômico nomeio perita a assistente social Adriana Rocha Costa - CRESS 38.978, com 

endereço conhecido da Secretaria, para que compareça à residência da parte autora e verifique a situação social 

existente, diante das exigências previstas na Lei nº 8742/93.Deverá a Sra. Perita responder aos seguintes quesitos:1. 

Quais as condições socioeconômicas do periciando? Este tem alguma renda? Descrever brevemente o local de habitação 

(incluindo suas condições, os móveis e equipamentos que a guarnecem - favor descrever os itens encontrados, dentre 

outras informações julgadas úteis).2. Quantas pessoas vivem na casa? Qual delas recebe alguma renda e em que valor? 

Há outras pessoas que integram o grupo familiar e que não residam na casa?3. O periciando recebe ajuda humanitária 

do Poder Público em algum de seus níveis (Municipal, Estadual ou Federal)?4. O autor recebe ajuda humanitária de 

alguma instituição não governamental ou de terceiros?5. Qual a estimativa das despesas essenciais que o autor já realiza 

(alimentação, moradia, água, luz, gás, remédios, etc.)?6. Outras informações pertinentes.Nos termos do ofício nº 

001/2007/PFE-INSS-SJC, arquivado em secretaria, aprovo os quesitos formulados pelo INSS, conforme abaixo 

transcritos.Quesitos para perícia socioeconômica.1 - Dados do grupo familiar (Nome, CPF, Data de Nascimento, Idade, 

Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade Profissional, Renda Mensal e Origem da renda 

mensal - aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado CTPS, servidor público);2 - Residência própria 

(sim ou não);3 - Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do proprietário e no primeiro caso, o 
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valor do aluguel;4 - Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada ou em mau estado, quantos 

cômodos e metragem aproximada;5 - Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, conservados/mau estado, se 

possui automóvel, computador, DVD, microondas;6 - Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor;7 - Indicar as 

despesas com remédios;8 - Verificar a existência de outros parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora 

não residam no mesmo local, devam ou possam auxiliar o requerente ou tenha condições de auxiliá-lo financeiramente 

ou através de doações, indicando o grau de parentesco;9 - Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais;10 - 

Informações que o perito entender importantes para o processo, colhidas através da diligência.Faculto à parte autora a 

formulação de quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Laudo em 10 (dez) dias, 

contados da realização da perícia.Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. Com a 

apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores.Para viabilizar a formação do regular contraditório, 

comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito desta decisão.Requisite-se do INSS, também por 

meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por 

meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data 

designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS será 

feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião 

em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se 

for o caso.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se.  

 

0009171-34.2010.403.6103 - ENILSON AGUIAR DA SILVA(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à manutenção do auxílio-doença com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez.Relata que em virtude uma queda sofrida do telhado da igreja missionária do Espírito 

Santo, ocorrida em 14.6.2008, sofreu fratura do fêmur, do pé e punhos esquerdos. Relata ainda, ser portador de lesão na 

coluna lombar e cervical.Alega ter sido beneficiário de auxílio-doença, sendo o último prorrogado até 30.8.2009.A 

inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Em consulta ao Sistema PLENUS do 

DATAPREV, verifica-se que o requerente é beneficiário de auxílio-doença, NB 531.101.097-1, cuja situação é ativo, 

conforme extrato que faço anexar.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil reparação que mereça ser 

tutelado.Em face do exposto, indefiro, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Nomeio perito médico o DR. 

HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO - CRM 140306, com endereço conhecido desta Secretaria.Nos 

termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos 

formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de 

alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte 

autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou 

agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação 

(com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera 

incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta 

(todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou 

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, 

qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da 

incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da 

incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte 

autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício 

por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência 

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade 

para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento 

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a 

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte 

autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais 

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas 

no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo 

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes para a perícia, 

marcada para o dia 17 de janeiro de 2011, às 11h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano 

Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais 

documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) 

perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Acolho os quesitos 

apresentados à fl. 13, e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a 
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formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de 

realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias 

realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para 

que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o 

julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre 

o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora.Intimem-se. 

 

0009174-86.2010.403.6103 - MARIA DO LIVRAMENTO SOUSA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença com posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de artrose joelho D e E com tratamento com reumatologista por 

fobromialgia CID M 15.0, razão pela qual se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter 

requerido administrativamente o auxílio-doença em 24.8.2010, que lhe foi negado sob a alegação de não constatação de 

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Em consulta ao 

Sistema PLENUS do DATAPREV, verifica-se que a requerente é beneficiária de pensão por morte, NB 074.025.269-0, 

cuja situação é ativo, conforme extrato que faço anexar.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil reparação 

que mereça ser tutelado.Em face do exposto, indefiro, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Nomeio perito 

médico o DR. HAMILTON DO NASCIMENTO FREITAS FILHO - CRM 140306, com endereço conhecido desta 

Secretaria.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem 

como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente 

acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão 

afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte autora revela que houve progressão 

ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora 

é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de 

Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação 

(com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera 

incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta 

(todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou 

temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, 

qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da 

incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da 

incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte 

autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício 

por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência 

para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade 

para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento 

efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a 

incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte 

autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais 

foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas 

no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo 

etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes para a perícia, 

marcada para o dia 17 de janeiro de 2011, às 11h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano 

Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais 

documentos, assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) 

perito (a), que também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Acolho os quesitos 

apresentados à fl. 04 (verso), e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para 

viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da 

data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das 

perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências 

necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade 

de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) 

manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Não observo o fenômeno da 

prevenção em relação aos autos constantes do termo de fls. 30, tendo em vista que, ainda que haja identidade de partes, 

os pedidos são diversos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos 

em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte autora.Intimem-se. 
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0009175-71.2010.403.6103 - SUELENA MARIA GONCALVES GIORNES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença com posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de transtorno bipolar de humor (depressão endógena), fibromialgia 

com dores na cintura escapular, coluna e MID (sequela de má formação de tendões) e de transtorno afetivo bipolar, 

razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido 

administrativamente o auxílio-doença em 19.10.2010, indeferido sob a alegação de inexistência de incapacidade 

laborativa.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas 

aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do 

benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter 

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, 

aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, 

abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta 

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 

capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor 

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A 

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE 

ABDANUR - CRM 94029 com endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para 

o dia 31 de janeiro de 2011, às 10h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 

521, Térreo - Jardim Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS e de todos os exames, laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, 

assim como aqueles juntados aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que 

também deverá conferir o documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo 

previsto na tabela vigente. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Acolho os quesitos 

apresentados às fls 04 (verso) e faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Para 

viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da 

data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das 

perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências 

necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade 

de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) 

manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema DATAPREV relativos à parte 

autora.Intimem-se. 

 

0009341-06.2010.403.6103 - MARCIA APARECIDA MONTEIRO MOURA X DEMILTON CAMPOS DE 

MOURA(SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a autora busca 

um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de benefício de amparo ao deficiente.Relata ser portadora 
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de epilepsia, e deficiência visual (cegueira) do olho direito, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desenpenho 

de sua atividade laborativa.Alega ter tentado requerer administrativamente, através de seu representante, a concessão do 

benefício de amparo ao deficiente em 28.6.2010, porém, o réu não permitiu que o requerimento administrativo fosse 

protocolado.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas 

trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do 

benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter 

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e social e deixo para analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda dos laudos periciais.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, 

aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, 

abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta 

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 

capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor 

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A 

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 

rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE 

ABDANUR - CRM 94029 , com endereço conhecido desta Secretaria.Para o estudo socioeconômico, nomeio perita a 

assistente social ADRIANA ROCHA COSTA - CRESS 38.978, com endereço conhecido da Secretaria, para que 

compareça à residência da parte autora e verifique a situação social existente, diante das exigências previstas na Lei nº 

8742/93.Deverá a Sra. Perita responder aos seguintes quesitos:1. Quais as condições socioeconômicas do periciando? 

Este tem alguma renda? Descrever brevemente o local de habitação (incluindo suas condições, os móveis e 

equipamentos que a guarnecem, dentre outras informações julgadas úteis).2. Quantas pessoas vivem na casa? Qual 

delas recebe alguma renda e em que valor? Há outras pessoas que integram o grupo familiar e que não residam na 

casa?3. O periciando recebe ajuda humanitária do Poder Público em algum de seus níveis (Municipal, Estadual ou 

Federal)?4. O autor recebe ajuda humanitária de alguma instituição não governamental ou de terceiros?5. Qual a 

estimativa das despesas essenciais que o autor já realiza (alimentação, moradia, água, luz, gás, remédios, etc.)?6. Outras 

informações pertinentes.Nos termos do ofício nº 001/2007/PFE-INSS-SJC, arquivado em secretaria, aprovo os quesitos 

formulados pelo INSS, conforme abaixo transcritos.Quesitos para perícia socioeconômica.1 - Dados do grupo familiar 

(Nome, CPF, Data de Nascimento, Idade, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade 

Profissional, Renda Mensal e Origem da renda mensal - aposentadoria, benefício assistencial, autônomo, empregado 

CTPS, servidor público);2 - Residência própria (sim ou não);3 - Em caso de locação ou empréstimo da residência, a 

qualificação do proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel;4 - Descrever a residência: se de alvenaria ou 

madeira, se conservada ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada;5 - Enumerar qual o estado dos 

móveis: novos/antigos, conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas;6 - Indicar se 

recebe doações, de quem e qual o valor;7 - Indicar as despesas com remédios;8 - Verificar a existência de outros 

parentes (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou possam auxiliar o 

requerente ou tenha condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o grau de parentesco;9 - 

Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais;10 - Informações que o perito entender importantes para o 

processo, colhidas através da diligência.Intimem-se as partes para a perícia médica, marcada para o dia 31 de janeiro de 

2011, às 11h30, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Avenida Cassiano Ricardo, nº 521, Térreo - Jardim 

Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, 

laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados 

aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o 

documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. 

Com a apresentação dos laudos, requisitem-se o pagamento desses valores. Faculto à parte autora a formulação de 
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quesitos, bem como a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias.Para viabilizar a formação do regular 

contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da 

perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no 

âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais 

documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento 

imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

(quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o 

laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os extratos obtidos em consulta ao Sistema 

DATAPREV relativos à parte autora.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001636-54.2010.403.6103 - ROGERIO RODRIGUES DE SOUZA(SP027016 - DEISE DE ANDRADA OLIVEIRA 

PALAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento sumário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor busca 

um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata que, em função de 

um acidente de trânsito sofrido em 07.7.2009, não consegue caminhar normalmente, nem ficar muito tempo em pé, 

agachado ou sentado, razões pelas quais se encontra incapacitado para desempenho de sua atividade laborativa.Alega 

que esteve em gozo de auxílio-doença até 15.01.2010, quando recebeu alta e o benefício foi cessado 

administrativamente.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.O autor atribuiu novo valor à causa às fls. 36.Citado, o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.O perito 

nomeado requereu desistência do encargo, tendo sido substituído (fls. 55-63).Laudo pericial às fls. 73-75.É a síntese do 

necessário. DECIDO.A aposentadoria por invalidez está disciplinada no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que assim 

dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Exige, portanto, para sua concessão, a manutenção da qualidade de 

segurado na data do evento que o incapacitou para o exercício do trabalho, a comprovação da invalidez insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, além do período de carência de 12 (doze) 

contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as exceções indicadas no art. 26, II).O laudo 

pericial atesta que o autor é teve entorse de joelho, além de ser portador de escoliose.Não houve, no entanto, 

constatação de incapacidade laborativa, esclarecendo o perito que o autor faz acompanhamento médico regularmente e 

que seu quadro clínico atual não o incapacita para sua atividade laborativa.Ao exame físico, o perito afirma que o autor 

se encontrava em regular estado geral, eupneico, corado, acianótico e anictérico.Ao examinar os membros inferiores, 

constatou-se que o joelho esquerdo se encontrava pouco edemaciado, pouco doloroso à movimentação e com a rotação 

preservada.No caso em questão, embora tenha sido constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a 

intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, indefiro o pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no prazo de 10 

(dez) dias.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

2ª VARA DE SOROCABA 
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Expediente Nº 3902 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0010396-68.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006995-61.2010.403.6110) 

SERVITEC USINAGEM LTDA - EPP X ROBERTO PENHA X ANA PAULA PENHA(SP150960 - VIVIANE 
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MEDINA MAGNABOSCHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA) 

Trata-se de embargos à execução fiscal movida por SERVITEC USINAGEM LTDA. - EPP E OUTROS que objetiva a 

cobrança de valor apurado nos autos da execução nº 0006995-61.2010.403.6110, em apenso. Intimados a emendar a 

inicial no sentido de juntar documentos indispensáveis à propositura da ação, os embargantes não se manifestaram, 

conforme certidão de fls. fl. 29.Pelo exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO o feito SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 284, parágrafo único e do artigo 267, inciso I do Código de 

Processo Civil.Não há condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que a relação processual não se 

completou com a citação da embargada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0005074-38.2008.403.6110 (2008.61.10.005074-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000042-52.2008.403.6110 (2008.61.10.000042-3)) HELLER MAQUINAS OPERATRIZES IND/ E COM/ 

LTDA(SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS) 

Cuida-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 1888, que homologou a renúncia da 

embargante e julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil.Alega a embargante controvérsia e contradição no tocante à condenação da embargante em honorários 

advocatícios.Argumenta que formulou pedido de desistência dos embargos à execução fiscal sob fundamento da Lei nº 

11.941/09, cujo art. 6º, 1º, dispensa do pagamento dos honorários advocatícios em caso de desistência da ação por 

adesão ao parcelamento.Aduz ainda que os honorários advocatícios já estão incluídos no valor do encargo legal de 20% 

(vinte por cento), por força do Decreto-Lei nº 1.025/69, razão pela qual requer a procedência dos presentes embargos, 

com a exclusão da condenação em honorários advocatícios.É o relatório. Decido.Recebo os embargos, posto que 

tempestivos.Quanto à contradição alegada, não assiste razão à embargante. A interposição de embargos de declaração, 

consoante dispõe o artigo 535 do Código de Processo Civil, tem por única finalidade a eliminação de obscuridade, 

contradição ou omissão. No presente caso, não há contradição que mereça ser reparada na sentença ora embargada, uma 

vez que a homologação da renúncia aos embargos se deu com estrita observância da Lei 11.941/09.A embargante alega 

haver contradição quanto à condenação em honorários advocatícios uma vez que a Lei nº 11.941/09 dispensa dos 

honorários advocatícios em caso de adesão ao parcelamento, ressaltando ainda que referidos honorários já estão 

incluídos no encargo legal de 20% (vinte por cento), conforme previsto pelo Decreto-Lei nº 1.025/69.Sem adentrar em 

detalhes mesmo porque a questão sobre honorários não foi objeto do pedido de renúncia ao feito e dessa forma não há 

que se falar em omissão ou contradição, no entanto, impende consignar que a Lei 11.941/09, em seu art. 6º, 1º, previu a 

dispensa do pagamento de honorários advocatícios para o caso de desistência de ação judicial cujo objeto verse sobre o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, o que não se afigura no presente caso, uma 

vez que os presentes embargos versam, em síntese, sobre benefícios fiscais relativos ao ICMS e operações de 

importações.No que se refere à alegação de que os honorários não são devidos posto que já incidente o encargo legal de 

20% (vinte por cento) previsto pelo Decreto-Lei nº 1.025/69, verifica-se que a Lei 11.941/09 ao disciplinar o 

parcelamento de débito tributário, previu que os débitos poderão ser pagos e parcelados com reduções, inclusive com a 

correspondente a 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal, conforme art. 1º, 3º e seus incisos.Dessa forma, 

não há que se falar em contradição uma vez que a condenação da embargante em honorários advocatícios não 

desbordou do disposto pela Lei 11.941/09. Ademais há que se consignar que a adesão ao parcelamento é uma faculdade 

do sujeito passivo, cuja adesão se faz a todos os seus termos.Destarte, REJEITO os embargos de declaração, 

permanecendo a sentença na forma como lançada.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000191-14.2009.403.6110 (2009.61.10.000191-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011262-86.2004.403.6110 (2004.61.10.011262-1)) BERTIN ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA(SP129374 - 

FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) 

Trata-se de embargos de declaração opostos à sentença de fls. 274/278, que julgou extinto o processo, sem resolução do 

mérito, quanto ao pedido de reconhecimento da nulidade do Processo administrativo n. 10855.002196/97-76 e julgou 

parcialmente procedente o pedido dos embargos.Sustenta a embargante a ocorrência de omissão quanto à questão da 

prescrição, pretendendo discutir os fundamentos invocados na sentença embargada.É o que basta relatar.Decido.Os 

embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou contradição. Contudo, verificada a 

ausência de um desses vícios na sentença, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao art. 535 do 

CPC.A sentença de fls. 274/278 é absolutamente clara ao afirmar que [...] definitivamente constituídos os créditos 

tributários em setembro de 2001 (CDAs 80.2.04.034134-50, 80.6.04.055203-92), julho de 2004 (CDA 80.7.04.018383-

01) e março de 2004 (CDAs 80.2.04.056303-85 e 80.2.04.056304-66), ajuizadas as execuções fiscais em 22/11/2004 e 

12/05/2005, respectivamente, verifica-se que não ocorreu a prescrição, nos termos do art. 174 do Código Tributário 

Nacional e Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça.Portanto, vê-se que a embargante, em suas razões de embargos 

declaratórios, limita-se a expor sua discordância com os fundamentos adotados no decisum embargado, sem apontar, de 

fato, qualquer obscuridade, omissão, contradição ou, ainda, inexatidão material que justifique estes declaratórios.Ora, 

pretendendo a embargante a modificação do julgado deverá valer-se dos recursos que lhe são facultados pela legislação 

processual em vigor, e não por meio de embargos declaratórios.Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO opostos pela embargante e mantenho a sentença tal como lançada a fls. 274/278.P. R. I. 

 

0002771-17.2009.403.6110 (2009.61.10.002771-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009335-80.2007.403.6110 (2007.61.10.009335-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X 

MUNICIPIO DE ITAPETININGA(SP065593 - ENIO VASQUES E SP071529 - AMELIA DE OLIVEIRA E 

SP099415 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR E SP121178 - LAERTE PINTO DA SILVEIRA E SP153632 - 

MARA GUIMARÃES DANTAS E SP159753 - GRAZIELA AYRES ETO GIMENEZ E SP181414 - ADRIANA 

VIANA VIEIRA DE PAULA E SP229566 - LUIZ GUILHERME ANGELI FEICHTENBERGER) 

Trata-se de liquidação de sentença objetivando a cobrança de honorários advocatícios devidos à embargante, ora 

exequente, nos termos da sentença de fls. 50/53 e decisão de fls. 71/72.Instada a manifestar-se nos autos, a União 

Federal renunciou ao crédito relativo à verba honorária, requerendo a sua homologação por sentença.Em face da 

manifesta renúncia da União Federal à fls. 87, HOMOLOGO-A por sentença e JULGO EXTINTO o processo, com 

base no artigo 794, inciso III, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001910-94.2010.403.6110 (2010.61.10.001910-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001041-78.2003.403.6110 (2003.61.10.001041-8)) SUPERMERCADOS ERON LTDA(SP129374 - FABRICIO 

HENRIQUE DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) 

Trata-se de embargos de declaração opostos à sentença de fls. 392/396, que julgou improcedente o pedido dos 

embargos.Sustenta a embargante a ocorrência de omissão quanto à questão da prescrição, pretendendo discutir os 

fundamentos invocados na sentença embargada.É o que basta relatar.Decido.Os embargos de declaração têm por 

finalidade a eliminação de obscuridade, omissão ou contradição. Contudo, verificada a ausência de um desses vícios na 

sentença, os embargos não podem ser conhecidos, sob pena de ofensa ao art. 535 do CPC.A sentença de fls. 392/396 é 

absolutamente clara ao afirmar que [...] os créditos tributários em questão foram constituídos pela DCTF n. 

970813095583, cuja entrega ocorreu na data de 24/04/1998 (fls. 370). Portanto, considerando que a execução fiscal foi 

ajuizada em data anterior a 08/06/2005, data de início de vigência da Lei Complementar n. 118/2005, que alterou a 

redação do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN, o termo final para a contagem do prazo deve ser a data do 

ajuizamento da execução fiscal, afigurando-se suficiente a sua propositura para interrupção do prazo prescricional, nos 

termos da Súmula n. 106 do STJ, que neste caso ocorreu em 04/02/2003.Portanto, vê-se que a embargante, em suas 

razões de embargos declaratórios, limita-se a expor sua discordância com os fundamentos adotados no decisum 

embargado, sem apontar, de fato, qualquer obscuridade, omissão, contradição ou, ainda, inexatidão material que 

justifique estes declaratórios.Ora, pretendendo a embargante a modificação do julgado deverá valer-se dos recursos que 

lhe são facultados pela legislação processual em vigor, e não por meio de embargos declaratórios.Diante do exposto, 

REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela embargante e mantenho a sentença tal como lançada a 

fls. 392/396.P. R. I. 

 

0002701-63.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008958-41.2009.403.6110 

(2009.61.10.008958-0)) MECANICA GW SOROCABA LTDA EPP(SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE 

SOAVE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) 

Cuida-se de embargos opostos em face da Execução Fiscal n. 0008958-41.2009.403.6110 (num. ant. 

2009.61.10.008958-0), movida contra a embargante pela União (Fazenda Nacional) em decorrência de cobrança dos 

créditos tributários inscritos na Dívida Ativa da União (DAU) sob n. 80.2.08.023600-31, 80.2.08.023601-12, 

80.3.08.001791-16, 80.6.08.118922-28, 80.6.08.118923-09 e 80.7.08.012613-62.Na inicial, a embargante sustenta: 1) 

impenhorabilidade dos bens constritos, sob alegação de são ferramentas de trabalho; 2) que possui direito de parcelar 

seus débitos em 240 (duzentas e quarenta) vezes previsto na Lei n. 8.620/1993, em igualdade de condições com as 

prefeituras, clubes de futebol, empresas de capital misto e empresas públicas, com fundamento no princípio da 

isonomia; 3) que possui o direito de parcelar seus débitos com a exclusão das multas, com fundamento no art. 138 do 

Código Tributário Nacional; e, 4) que os juros de mora devem ser limitados a 12% (doze por cento) ao ano.A Fazenda 

Nacional, impugnando os embargos a fls. 278/286, refuta as alegações da embargante.A fls. 253, foi determinada a 

imediata conclusão do processo para prolação de sentença, tendo em vista que a matéria tratada nos autos é 

exclusivamente de direito.É o relatório.Decido.Conheço diretamente do pedido, ante a desnecessidade de produção de 

qualquer prova em audiência, a teor do parágrafo único do artigo 17 da Lei nº 6.830/80.I - DO PARCELAMENTO DA 

LEI N. 8.620/1993A embargante pretende valer-se das disposições da Lei n. 8.620/1993, a fim de obter prazo mais 

dilatado de parcelamento, fundamentada no princípio da isonomia.Isso porque não há equivalência de situações entre 

pessoas jurídicas de direito privado e de direito público, mormente porque somente estas últimas poderiam cumprir as 

condições estabelecidas no art. 10 da Lei n. 8.620/1993.Ademais, a concessão ou não da moratória encontra-se no 

âmbito da discricionariedade do Poder Legislativo com a sanção do Poder Executivo, não havendo, portanto, que se 

falar em violação ao princípio da isonomia quanto à possibilidade de deferimento de prazo mais dilatado aos entes 

públicos, e tampouco na possibilidade do seu deferimento pelo Judiciário, ante a completa ausência de previsão 

legal.Frise-se, ainda, que o prazo para adesão ao parcelamento em 240 parcelas, disciplinado no art. 10 da Lei n. 

8.620/1993, expirou em fevereiro de 1993, bem como que somente poderiam ser parcelados débitos referentes a 

competência anteriores a dezembro de 1992, o que também não é o caso destes autos.Destarte, a pretensão da 

embargante, nesse aspecto, não procede.II - DA DENÚNCIA ESPONTÂNEAO artigo 138 do Código Tributário 
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Nacional estabelece uma hipótese de exclusão da responsabilidade nos seguintes termos:Art. 138 A responsabilidade é 

excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros 

de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa 

de apuração.Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.Da análise do artigo 138 acima, 

vê-se que a denúncia espontânea somente ocorre se o contribuinte se antecipar à administração, denunciar seu débito e 

pagá-lo, acrescido dos juros de mora. O procedimento administrativo ou medida de fiscalização a que se refere o citado 

parágrafo único dizem respeito a uma atividade da administração no sentido de efetuar a cobrança. O que a lei proíbe é 

que o contribuinte, ao tomar conhecimento de que há um auto de infração, ou uma ação fiscal ou qualquer outra medida 

de cobrança por parte da administração, efetue a denúncia espontânea a fim de se eximir de pagar a multa. O que a lei 

pretende é que haja espontaneidade na denúncia.Conclui-se, portanto, que para se configurar a denúncia espontânea, 

com a conseqüente exclusão da multa, devem estar presentes, concomitantemente, os seguintes requisitos: ausência de 

qualquer procedimento por parte da administração no sentido de cobrar o tributo e denúncia do contribuinte antes da 

existência de qualquer fiscalização.Dessa forma, a pretensão da embargante mostra-se absolutamente descabida, na 

medida em que pretende seja reconhecida a denúncia espontânea da obrigação tributária em razão de um parcelamento 

que sequer existe e após a propositura da execução fiscal.Assevere-se ainda que, no caso dos autos, os débitos foram 

constituídos pelas DCTFs apresentadas pela executada, ora embargante.Portanto, a situação dos autos demonstra que a 

executada confessou espontaneamente os débitos, mas não efetuou o seu pagamento. Se a entrega de declarações ou a 

confissão da dívida sem o pagamento fossem entendidas como denúncia espontânea, qualquer pessoa estaria isenta do 

pagamento de penalidades em razão do não recolhimento de tributos declarados.Tributo declarado/confessado e não 

pago não pode ser confundido com denúncia espontânea e eis o que ocorre nos autos. Portanto, inaplicável no caso sub 

judice o instituto do artigo 138 do Código Tributário Nacional.III - DA IMPENHORABILIDADEA questão a ser 

dirimida nos autos restringe-se ao reconhecimento da impenhorabilidade dos bens relacionados no auto de penhora de 

fls. 18.O artigo 649, inciso V do Código de Processo Civil, dispõe que:Art. 649. São absolutamente 

impenhoráveis:(...)V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis 

necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão; (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006).A Jurisprudência de 

nossos tribunais tem reconhecido reiteradamente que a impenhorabilidade determinada pelo art. 649, V, do Código de 

Processo Civil (com a redação dada pela Lei n. 11.382/2006) também se aplica, excepcionalmente, às firmas 

individuais, às micro e às empresas de pequeno porte, desde que os bens sejam necessários ou úteis ao funcionamento 

da empresa.Confira-se os arestos a seguir transcritos:EXECUÇÃO FISCAL. MICROEMPRESA FAMILIAR. BENS 

NECESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DA EMPRESA. SUBSISTÊNCIA DA FAMÍLIA. PENHORA. 

INADMISSIBILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC.I - O aresto recorrido expressou que a penhora do veículo de 

microempresa familiar poderia prejudicar a manutenção da atividade, comprometendo a subsistência da própria 

família.II - Na esteira da jurisprudência desta colenda Turma, a aplicação do inciso IV do artigo 649 do Código de 

Processo Civil, a tratar da impenhorabilidade de bens essenciais ao exercício profissional, pode-se estender, 

excepcionalmente, à pessoa jurídica, desde que de pequeno porte ou micro-empresa ou, ainda, firma individual, e os 

bens penhorados forem mesmo indispensáveis e imprescindíveis à sobrevivência da própria empresa. Precedentes: 

AGResp nº 686.581/RS, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 25/04/2005; AGResp nº 652.489/SC, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 22/11/2004. III - Agravo Regimental improvido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 903666 Processo: 

200602558083 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 20/03/2007 Fonte DJ 

DATA:12/04/2007 PÁGINA:256 Relator(a) FRANCISCO FALCÃO)RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

PENHORA. MICROEMPRESA. IMPENHORABILIDADE DE BENS ESSENCIAIS AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL. ART. 649, VI, DO CPC. PRECEDENTES.Este colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o 

entendimento segundo o qual é absolutamente impenhorável veículo necessário ou útil ao exercício de atividade de 

micro-empresário, titular de firma individual, que, em última análise, coincide ou muito se aproxima da sua profissão. 

aplicação do art. 649, VI, do CPC (REsp 58.869/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 23.10.1995). 

Precedentes.Dessarte, na espécie, deve ser reconhecida a impenhorabilidade dos dois microônibus penhorados, uma vez 

que a recorrente é microempresa dedicada ao transporte de passageiros e o artigo 649, IV, do Estatuto Processual Civil, 

veda a penhora dos bens necessários ou úteis ao exercício da profissão.Recurso especial provido.(STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 667866 Processo: 200400795082 UF: RS Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 21/06/2005 Fonte DJ DATA:05/09/2005 PÁGINA:368 Relator(a) 

FRANCIULLI NETTO)PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS ESSENCIAIS À 

ATIVIDADE DA MICROEMPRESA. ART. 649, INC. VI, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. TR/TRD. JUROS DE 

MORA. POSSIBILIDADE.I - Os bens da pessoa jurídica são penhoráveis, admitindo-se, em hipóteses excepcionais, a 

aplicação do inciso VI do artigo 649 do CPC, quando se tratar de pessoa jurídica de pequeno porte ou microempresa ou, 

ainda, firma individual, e os bens penhorados forem necessários ou úteis ao seu funcionamento.II - Esta Colenda Corte 

vem entendendo pela aplicação da Taxa Referencial (TR) como juros moratórios, admitindo-se sua incidência a partir 

de fevereiro de 1991.III - Recurso especial parcialmente provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: 

RESP - RECURSO ESPECIAL - 512564 Processo: 200300426378 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data 

da decisão: 28/10/2003 Fonte DJ DATA:15/12/2003 PÁGINA:211 RSTJ VOL.:00183 PÁGINA:111 Relator(a) 

FRANCISCO FALCÃO)Ementa DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À PENHORA EM EXECUÇÃO 

FISCAL. DIREITOS DE DEVEDOR FIDUCIÁRIO. VEÍCULO. ARTIGO 649, INCISO VI, CPC. 
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INAPLICABILIDADE.1. A impenhorabilidade do artigo 649, inciso VI, do Código de Processo Civil, não se aplica às 

máquinas e instrumentos, que integram o patrimônio das pessoas jurídicas, salvo em caráter excepcional.2. Necessário, 

neste sentido, comprovar que o bem é essencial à atividade social e, sobretudo, que a executada é micro-empresa ou 

empresa de pequeno porte, administrada por um único sócio, ou firma individual.3. Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça.4. Apelação desprovida.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 865793 

Processo: 200261200045074 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 31/01/2007 Fonte DJU 

DATA:07/02/2007 PÁGINA: 511 Relator(a) JUIZ CARLOS MUTA)No caso dos autos, a embargante comprovou, 

consoante documentos de fls. 10/17, tratar-se de empresa de pequeno porte, cujas atividades consistem na exploração do 

ramo de usinagem e beneficiamento de peças e equipamentos industriais.Os bens penhorados nos autos da execução 

fiscal consistem em 1 (um) centro de usinagem, 1 (uma) retífica cilíndrica e 2 (dois) tornos.Assim, considerando a 

natureza das atividades desenvolvidas pela pessoa jurídica embargante, conclui-se que os bens penhorados são 

utilizados para a consecução dessas atividades.Dessa forma, a lide não comporta maiores discussões, tendo em vista que 

restou demonstrado, pelos documentos acostados aos autos, que a executada é empresa de pequeno porte (EPP) e que os 

bens móveis penhorados são necessários e úteis ao desenvolvimento das suas atividades e à sua própria subsistência, 

devendo, portanto, ser afastada a constrição judicial que recaiu sobre os mesmos.Sem condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista que os presentes embargos referem-se somente à penhora livre realizada nos autos da 

execução fiscal, sendo que a embargada não deu causa ao seu ajuizamento, na medida em que não indicou os bens 

objeto da constrição.D E C I S Ã ODo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido dos embargos, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, tão-somente para declarar a 

insubsistência da penhora realizada a fls. 288/291 dos autos principais.Sem condenação em honorários advocatícios, 

tendo em vista que os presentes embargos, na parte em que foram acolhidos, referem-se somente à penhora livre 

realizada nos autos da execução fiscal, sendo que a embargada não deu causa ao seu ajuizamento, na medida em que 

não indicou os bens objeto da constrição.No mais, a embargante arcará com o pagamento das custas devidas na 

execução e da verba honorária advocatícia, esta incluída no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos - TFR).Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da Execução Fiscal 0008958-

41.2009.403.6110 (num. ant. 2009.61.10.008958-0), em apenso.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-

se estes autos independentemente de nova deliberação, prosseguindo-se na execução.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0003625-74.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013883-80.2009.403.6110 

(2009.61.10.013883-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1301 - LUIS CLAUDIO ADRIANO) X MUNICIPIO DE 

ITU(SP224487 - EMILIA FABIANA BARBOSA) 

Trata-se de embargos opostos pela União Federal em face da execução fiscal nº 0013883-80.2009.403.6110, promovida 

pelo Município de Itu em decorrência de cobrança de crédito tributário relativo ao Imposto Predial e Territorial Urbano 

- IPTU (C.D.A. nº 878600 ) e taxa anexa (C.D.A. nº 2951200), referentes ao exercício de 2000. Referida execução 

fiscal foi ajuizada inicialmente perante a Justiça Estadual da Comarca de Itu e redistribuída para a Justiça Federal em 

25/11/2009.Na inicial, a embargante aduz acerca da imunidade tributária recíproca a ser estendida às empresas públicas 

e sociedades de economia mista, posto que prestadoras de serviços públicos de competência exclusiva da União, sendo, 

portanto, indevida a cobrança do IPTU.Não houve manifestação do embargado, conforme certidão de fls. 37-verso. Sem 

outras provas, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e Decido.Conheço diretamente do 

pedido, ante a desnecessidade de produção de qualquer prova em audiência, a teor do parágrafo único do artigo 17 da 

Lei n. 6.830/80.Inicialmente, há que se consignar que muito embora a embargante tenha considerado as C.D.A.s objeto 

da execução nº 0013883-80.2009.403.6110 como sendo referentes ao imposto IPTU, somente a de nº 878600 refere-se 

ao imposto. A C.D.A. nº 2951200 refere-se ao tributo taxa de lixo. Então, passaremos a analisar a incidência da 

imunidade tributária em relação ao IPTU e à taxa de lixo.DA SUBSTITUIÇAO PROCESSUALO art. 1º do Decreto n. 

2.502, de 18/02/98, autorizou a incorporação da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA à Rede Ferroviária Federal S.A. - 

RFFSA.A Medida Provisória n. 353, de 22 de janeiro de 2007, foi convertida na Lei n. 11.483, de 31 de maio de 2007, 

que, por sua vez, traz as seguintes disposições:Art. 1º Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede 

Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, sociedade de economia mista instituída com base na autorização contida na Lei nº 

3.115, de 16 de março de 1957.Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos do Liquidante e dos membros do 

Conselho Fiscal da extinta RFFSA.Art. 2º A partir de 22 de janeiro de 2007:I - a União sucederá a extinta RFFSA nos 

direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas 

as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta Lei; eII - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos 

para a União, ressalvado o disposto no inciso I do art. 8º desta Lei. Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de 

advocacia que representavam judicialmente a extinta RFFSA deverão, imediatamente, sob pena de responsabilização 

pessoal pelos eventuais prejuízos que a União sofrer, em relação às ações a que se refere o inciso I do caput deste artigo: 

I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e requerendo que todas as citações e intimações passem a 

ser dirigidas à Advocacia-Geral da União; eII - repassar às unidades da Advocacia-Geral da União as respectivas 

informações e documentos.Ou seja, o Decreto n. 2.502/98 autorizou a incorporação da FEPASA pela Rede Ferroviária 

Federal. Já a Medida Provisória n. 353/2007 declarou a extinção da Rede Ferroviária Federal e, como consequência, de 

sua incorporada FEPASA, bem como a sucessão processual da extinta Rede Ferroviária Federal S/A pela União, nas 

ações judiciais em que aquela fosse autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada.Neste ponto, ressalto que a 

incorporação da FEPASA pela Rede Ferroviária Federal não significou sua extinção, mas sim, sua absorção por esta 
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última, com sucessão de todos os seus direitos e obrigações próprios e de suas incorporadas.A sucessão processual 

legalmente determinada implicou, ainda, na modificação da competência para processar e julgar a demanda, 

considerando que para a ação ajuizada em face da RFFSA é competente a Justiça Estadual e as ações em que a União 

for parte devem ser processadas na Justiça Federal.Impôs, ainda, a MP 353/2007, aos advogados que representavam 

judicialmente a RFFSA, a obrigação de peticionar em Juízo, comunicando a sua extinção e requerendo que as 

intimações fossem dirigidas à Advocacia Geral da União, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais 

prejuízos sofridos pela União.Nesse passo, constata-se que até o advento da Medida Provisória n. 353, em 22 de janeiro 

de 2007, a RFFSA era parte legítima para figurar no processo executivo fiscal e o Juízo Estadual competente para o 

processamento da ação, sendo, portanto, absolutamente válidos todos os atos processuais praticados até a data de início 

de vigência da referida Medida Provisória, ou seja, em 22/01/2007, cabendo à União, na qualidade de sucessora 

processual, receber o processo no estado em que se encontrava.DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIAA embargante arguiu 

acerca da desconstituição do título executivo sob o fundamento da imunidade tributária.Argumenta que à Rede 

Ferroviária, na qualidade de empresa de economia mista, foi atribuída a prestação de serviços públicos de competência 

da União, a saber, os serviços de transportes ferroviários, sendo-lhe extensiva a imunidade tributária prevista no texto 

constitucional.De fato, a imunidade tributária representa uma limitação negativa da competência tributária, havendo 

vedação constitucional para que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, instituam impostos sobre o 

patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros, nos termos do art. 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal.Em 

relação à prestação de serviço de transporte ferroviário também há a seguinte previsão constitucional:Art. 21. Compete 

à União:( ... )XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:d) os serviços de transporte 

ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou 

Território;( ... ).Dessa forma, não há que se falar em tributar as pessoas e situações abrangidas pela norma 

imunizante.Vejamos a posição da Jurisprudência:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REDE FERROVIÁRIA 

FEDERAL, SUCEDIDA PELA UNIÃO. IPTU - IMUNIDADE. 1. Trata-se de cobrança de IPTU e taxas de limpeza e 

de conservação, executada pela Prefeitura Municipal de São Paulo em face da Rede Ferroviária Federal - RFFSA (esta 

sucedida pela União). 2. Os serviços explorados pela Rede Ferroviária Federal (RFFSA) constituem serviços públicos 

de competência da União (Carta Magna, art. 21, XII, d), podendo se valer do privilégio previsto no artigo 150, inciso 

VI, alínea a, da Constituição Federal, que estabelece a imunidade recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios no que concerne à instituição de impostos sobre os serviços uns dos outros. Neste sentido, os seguintes 

precedentes desta Turma: AC 1330326, Processo 2007.61.10.012098-9, Relator Juiz Fed. Conv. Roberto Jeuken, DJF3 

em 07/04/09, página 485 ; AC 1288780, Processo 2007.61.20.001170-0, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 

15/09/09, página 136 ; ApelReex 1425182, Processo 2008.61.05.005236-6, Relator Des. Fed. Márcio Moraes, DJF3 em 

15/09/09, página 149.3. Cumpre esclarecer que a cobrança consubstanciada no executivo fiscal a que se referem estes 

embargos é relativa a IPTU, mas também a taxas de limpeza e de conservação, sendo que estas foram expressamente 

excluídas da execução pelo d. juízo a quo, dada a remissão legal disciplinada pela Lei Municipal nº. 14.042/05. Assim, 

o executivo fiscal deve ser extinto em sua totalidade. 4. Invertido o resultado do julgamento, incumbe à embargada 

arcar com as custas e com os honorários de advogado, em favor da embargante, fixados em 10% sobre o valor da causa, 

atualizado. 5. Apelação provida. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO - AC 200861820140508 - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1419995 - Relatora Juíza CECILIA MARCONDES - 3ª TURMA - DJF3 CJ1 - DATA; 

31/05/2010 - PÁGINA 121). EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL RFFSA. IPTU E TAXA. NOTIFICAÇÃO DO 

LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE. 1.A notificação do lançamento do IPTU 

é presumida, configura-se com o envio do carnê de pagamento ao contribuinte.2.A RFFSA goza da imunidade recíproca 

prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, já que foi sucedida pela União nos termos da 

Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07. 3.A imunidade não abrange as taxas, de modo que a 

execução deve prosseguir para a cobrança das taxas descritas na CDA.4.Apelação parcialmente provida.(TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO - AC 200861120087571 - APELAÇÃO CÍVEL - 1467175 - Relator Juiz NERY 

JUNIOR - 3ª TURMA - DJF3 CJ1 - DATA; 16/03/2010 - PÁGINA 433).Assim sendo, considerando ser a Rede 

Ferroviária S/A - RFFSA prestadora de serviço público obrigatório do Estado (Lei nº 3.115/57) e sucedida pela União 

por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida em Lei nº 11.483/07, há que se reconhecer a incidência da 

imunidade tributária prevista pelo art. 150, inciso VI, alínea a, 2º, da Constituição Federal e, por consequência, a 

extinção do crédito tributário referente ao IPTU.No que se refere às taxas, fica registrado que se encontra solidificada a 

Jurisprudência acerca da legitimidade da sua cobrança, uma vez que o tributo não foi abrangido pela regra da 

imunidade. Confira-se os julgados: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL RFFSA. IPTU E TAXA. NOTIFICAÇÃO 

DO LANÇAMENTO. ENVIO DO CARNÊ AO CONTRIBUINTE. IMUNIDADE. 1.A notificação do lançamento do 

IPTU é presumida, configura-se com o envio do carnê de pagamento ao contribuinte. 2.A RFFSA goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, já que foi sucedida pela União nos termos 

da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07.3.A imunidade não abrange as taxa, de modo que a 

execução deve prosseguir para a cobrança das taxas descritas na CDA. 4.Apelação parcialmente provida.(TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO - AC 200861120087571 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1467175 - Relator Juiz 

NERY JUNIOR- 3ª TURMA - DJF3 CJ1 - DATA; 16/03/2010 - PÁGINA 433). CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DO LIXO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. IMUNIDADE. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO COM RELAÇÃO À TAXA. 1. No lançamento de ofício do IPTU, a Fazenda Pública possui todas as 

informações necessárias à constituição do crédito tributário, sendo dispensável o processo administrativo fiscal. 2. A 
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notificação do lançamento do IPTU é presumida, configurando-se com o envio do carnê de pagamento ao contribuinte, 

cabendo ao sujeito passivo o ônus da prova de que não recebeu, pelo correio, o carnê de cobrança. 3. Análise das 

demais questões postas na petição inicial, não apreciadas pela sentença, com fulcro no artigo 515, 1º, do CPC. 4. A 

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, por ser prestadora de serviço público obrigatório do Estado, tendo sido 

sucedida pela União por força da Medida Provisória nº 353/2007, convertida na Lei nº 11.483/07, goza da imunidade 

recíproca prevista no artigo 150, inciso VI, alínea a, da Constituição Federal, não podendo ser compelida ao pagamento 

do IPTU.5. Jurisprudência consolidada tanto do Supremo Tribunal Federal como da Terceira Turma desta Corte, no 

sentido da constitucionalidade da taxa do lixo.6. Apelação parcialmente provida, para determinar o prosseguimento da 

execução fiscal somente com relação à cobrança da taxa do lixo. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO - 

AC 200861050052226 - APELAÇÃO CÍVEL - 1470000 - Relator Juíza MARCIO MORAES - 3ª TURMA - DJF3 CJ1 

- DATA; 13/04/2010 - PÁGINA 85). DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, para reconhecer a 

imunidade tributária do crédito tributário referente ao IPTU, imposto objeto da Certidão de Dívida Ativa nº 878600 e, 

por conseguinte, JULGO PARCIALMENTE EXTINTA a ação de Execução Fiscal nº 0013883-80.2009.403.6110, com 

fundamento no artigo 1º, in fine, da Lei n. 6.830/1980 e nos artigos 586 e 267, inciso IV, todos do Código de Processo 

Civil, para reconhecer a extinção do crédito tributário objeto da CDA n. 878600 (IPTU - exercício 2000), em face do 

reconhecimento da imunidade tributária, conforme fundamentação acima, devendo a execução fiscal prosseguir 

somente em relação ao crédito tributário referente à taxa de lixo, conforme Certidão de Dívida Ativa nº 2951200. Deixo 

de condenar em honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca.Considerando as disposições constantes do 

art. 475, 2.º do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 10.352/2001, aplicáveis 

subsidiariamente ao processo de Mandado de Segurança, resta dispensado o reexame necessário, eis que presente 

hipótese prevista nos mencionados dispositivos legais, uma vez que o direito controvertido não supera 60 (sessenta) 

salários mínimos.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia da presente para os autos da execução fiscal em apenso, 

prosseguindo-se naquela, com a exclusão do débito reconhecidamente extinto nesta sentença. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0005085-96.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003511-24.1999.403.6110 

(1999.61.10.003511-2)) NOVA QUIMICA SOROCABA LTDA X EGYDIO THOME DE SOUZA X OLESIA 

SAVIOLI DE TOLEDO - ESPOLIO X OLEISA MARIA DE TOLEDO COSTA(SP208818 - ROBERTA DIAS 

TARPINIAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recebo a conclusão.Converto o julgamento em diligência.Considerando a decisão proferida pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, em sessão plenária de 13/08/2008 na Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 18, que determinou 

a suspensão de julgamentos dos processos que versem sobre a aplicação do artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I da Lei 

9.718/1998, como neste caso, em que o embargante questiona a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da 

COFINS, o processo deve permanecer suspenso até decisão final a ser proferida na referida ADC n. 18.Permaneçam os 

autos sobrestados na Secretaria do Juízo.Após o julgamento definitivo da mencionada ADC n. 18 retornem os autos 

conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0012404-18.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003304-15.2005.403.6110 

(2005.61.10.003304-0)) GILTON FERNANDO ANDRADE(SP265712 - RICARDO MORA OLIVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita requerida às fls. 03.Promova a embargante, no prazo de 10 (dez) 

dias, a juntada de cópia simples da petição inicial da execução fiscal, incluindo a certidão da dívida ativa integral, 

documento este indispensável à propositura da ação, sob pena de indeferimento da petição inicial e consequente 

extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 283 e 284, parágrafo único do Código de 

Processo Civil.Regularizado, ao embargado para impugnação no prazo legal.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0000522-59.2010.403.6110 (2010.61.10.000522-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001048-12.1999.403.6110 (1999.61.10.001048-6)) ADELMO ROCKENBACH(PR025697 - ANDRE LUIZ BONAT 

CORDEIRO) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RINCO INSTALACOES ELETRICAS 

LTDA(SP279603 - LUIZ FERNANDO SCAPOL) 

ROCKENBACH, em que o embargante pretende a desconstituição da penhora efetuada sobre o bem imóvel 

matriculado sob o n. 86.528, no 8º Cartório de Registro de Imóveis de Curitiba/PR, situado na Rua Carolina Derosso, 

200, Bairro Xaxim, quadra 13 da planta geral da Cidade de Curitiba/PR, conforme determinado nos autos da Execução 

Fiscal n. 0001048-12.1999.403.6110 (num. ant. 1999.61.10.001048-6).Alega que o referido bem foi adquirido por 

instrumento particular de compromisso de venda e compra, datado de 25/05/1995, firmado com a empresa executada 

Rinco Instalações Elétricas Ltda., mas que, no entanto, não foi levado ao registro imobiliário.Sustenta, em síntese, que o 

bem imóvel em questão foi legitimamente adquirido antes do ajuizamento da execução fiscal, bem como que se 

encontram na sua posse desde a data da aquisição.Juntou documentos a fls. 13/90, 95/107 e 114/122.Devidamente 

citado para apresentar sua resposta, a União Federal, atual responsável pelo crédito tributário em execução, representada 

pela Fazenda Nacional, apresentou resposta a fls. 128/131, em que se limita a sustentar que a transmissão da 

propriedade de bens imóveis somente se efetua com o registro do negócio na respectiva matrícula imobiliária.O 
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embargado Rinco Instalações Elétricas Ltda. aduziu, em sua contestação de fls. 132/147, que de fato celebrou contrato 

de compromisso de venda e compra do referido imóvel com o embargante Adelmo Rockenbach, mas que, no entanto, o 

negócio não chegou a ser finalizado em razão do não implemento da condição a que estava sujeito, qual seja a 

apresentação de CND por parte do vendedor, com o consequente pagamento da 2ª parcela avençada, por parte do 

comprador, correspondente a 90% (noventa por cento) do preço ajustado.Instadas a se manifestarem sobre a produção 

de provas, as partes nada requereram.É o relatório. Decido.O presente feito comporta julgamento antecipado, conforme 

estabelece o art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.Os embargos de terceiro constituem uma ação de 

procedimento especial, incidente e autônoma, de natureza possessória, admissível sempre que terceiro sofrer turbação 

ou esbulho na posse de seus bens por ato de constrição judicial.O Superior Tribunal de Justiça, interpretando o art. 185 

do CTN, na redação anterior à Lei Complementar 118/2005, pacificou o entendimento de que não há fraude à execução 

quando a alienação do bem imóvel ocorre antes da citação válida do executado alienante e que, afastada a presunção de 

consilium fraudis, cabe ao credor comprovar que houve conluio entre alienante e adquirente para fraudar a ação de 

cobrança.Outrossim, pacífico também o entendimento jurisprudencial quanto à admissibilidade dos embargos de 

terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido 

de registro, consoante o enunciado da Súmula n.º 84 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:É ADMISSIVEL A 

OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DO 

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL, AINDA QUE DESPROVIDO DO REGISTRO.No caso 

dos autos, entretanto, o embargante não logrou demonstrar que adquiriu a propriedade do bem imóvel penhorado na 

execução fiscal em apenso, tampouco que detém a sua posse, como afirma na exordial.Como se denota do instrumento 

particular de compromisso de venda e compra de fls. 20/21, o negócio, cujo valor total era de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) foi realizado sob condições, consistente na apresentação de CND pelo vendedor, com o pagamento pelo 

comprador, ora embargante, da 2ª parcela avençada, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) e, posteriormente, a 

lavratura da escritura definitiva.Ocorre que o embargante não apresentou qualquer documento que comprove o 

implemento dessas condições, limitando-se a apresentar cópias de carnês de IPTU emitidos em nome da Rinco 

Instalações Elétricas Ltda. e recibos de aluguel emitidos pelo próprio embargante, os quais, produzidos unilateralmente, 

não se prestam à prova pretendida.Portanto, não há demonstração de que o negócio tenha se efetivado, com a aquisição 

do imóvel por parte do embargante.Por outro lado, a embargada Rinco trouxe aos autos cópia do contrato de aluguel do 

imóvel por ela firmado com Alzira Doro Dal Pai ME, referente a parte do imóvel em questão. Tal contrato foi firmado 

em 01/11/2002 e, corroborado pelos documentos de fls. 197/201, evidencia que aquela é que detém a posse do 

imóvel.Destarte, diante dos fatos narrados e dos documentos acostados aos autos, é de rigor o reconhecimento de que o 

embargante não se desincumbiu do ônus da prova que lhe compete, nos termos do art. 333, inciso I do Código de 

Processo Civil, eis que não demonstrou que detém a posse do bem imóvel penhorado na execução fiscal em 

apenso.DISPOSITIVOAnte o exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido dos Embargos de Terceiro, com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno o embargante no pagamento das 

custas e dos honorários advocatícios aos réus, arbitrando estes em 10% (dez por cento) do valor da causa destes 

embargos, devidamente atualizado na data do efetivo pagamento e dividido igualmente entre os corréus.Após o trânsito 

em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se estes autos, 

prosseguindo-se na Execução Fiscal n. 0001048-12.1999.403.6110 (num. ant. 1999.61.10.001048-6).Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0004320-28.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008426-38.2007.403.6110 

(2007.61.10.008426-2)) VALDELICE CARVALHO(SP258746 - JOSE ESDRAS DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Cuida-se de Embargos de Terceiros, em que a embargante pretende a desconstituição da penhora efetuada nos autos da 

Ação de Execução n. 0008426-38.2007.403.6110 (num. ant. 2007.61.10.008426-2), que recaiu sobre o bem imóvel 

matriculado sob o n. 2.003, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Piedade/SP, situado na Rua Atilio 

Tardelli, n. 186, Piedade/SP.A embargante alega que adquiriu a propriedade do referido bem imóvel de Edison 

Federzoni, no ano de 1986, em razão de partilha de bens realizada na ação de separação judicial consensual, a qual, no 

entanto, não foi levada ao registro imobiliário.Sustenta, em síntese, que o bem imóvel em questão foi legitimamente 

adquirido antes do ajuizamento da execução fiscal, bem como que se encontram na sua posse desde a data da aquisição, 

servindo-lhe de residência.Juntou documentos a fls. 10/31 e 38/55.Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal, 

apresentou sua contestação a fls. 59/62, alegando que a transmissão da propriedade de bens imóveis somente se efetua 

com o registro do negócio na respectiva matrícula imobiliária.É o relatório.Decido.O presente feito comporta 

julgamento antecipado, conforme estabelece o art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.Os embargos de terceiro 

constituem uma ação de procedimento especial, incidente e autônoma, de natureza possessória, admissível sempre que 

terceiro sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de constrição judicial.O Superior Tribunal de Justiça 

pacificou o entendimento quanto à admissibilidade dos embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do 

compromisso de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido de registro, consoante o enunciado da Súmula n.º 84 

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:É ADMISSIVEL A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE TERCEIRO 

FUNDADOS EM ALEGAÇÃO DE POSSE ADVINDA DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE 

IMOVEL, AINDA QUE DESPROVIDO DO REGISTRO.O mesmo entendimento deve ser adotado no caso de 

aquisição de imóvel objeto de partilha e ação de separação judicial, conforme se verifica nos seguintes precedentes do 

STJ:AGRAVO INTERNO E EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE 
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TERCEIRO. PENHORA SOBRE IMÓVEL ANTERIORMENTE PARTILHADO EM DIVÓRCIO. 

INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO. PRECEDENTES. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. 

ESCLARECIMENTOS.I - O bem atribuído ao cônjuge virago após a separação judicial não é alcançado pela penhora 

na execução promovida contra seu ex-cônjuge, sendo irrelevante a circunstância de não ter sido registrado o formal de 

partilha. Precedentes da Corte.II - Reformado o acórdão combatido, opera-se automaticamente a inversão dos ônus 

sucumbenciais. Agravo interno da instituição financeira improvido e embargos declaratórios da outra parte acolhidos, 

apenas para esclarecimentos.(AGRESP 200201427570 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 474082 Relator Min. CASTRO FILHO - TERCEIRA TURMA - Fonte DJ DATA:08/10/2007 

PG:00260)EMBARGOS DE TERCEIRO. PARTILHA. SEPARAÇÃO JUDICIAL. INEXIGIBILIDADE DE 

REGISTRO DO FORMAL DE PARTILHA. FRAUDE CONTRA CREDORES.- O bem atribuído à mulher, na partilha 

havida em separação judicial, não pode ser alcançado pela penhora na execução movida contra o seu ex-marido, sendo 

desinfluente a circunstância de não ter sido levado a registro o formal de partilha. Precedentes do STJ. - Em embargos 

de terceiro, não se anula ato jurídico, por fraude contra credores. (Súmula n. 195-STJ). Recurso especial não 

conhecido.(RESP 200200113920 RESP - RECURSO ESPECIAL - 408248 Relator Min. BARROS MONTEIRO - 

QUARTA TURMA - Fonte DJ DATA:02/05/2005 PG:00354)No caso dos autos, embora ausente cópia do formal de 

partilha, a embargante comprovou, por meio dos documentos de fls. 13/25, que lhe foi destinado o bem imóvel objeto 

do litígio em razão da partilha realizada nos autos de ação de separação judicial consensual, no ano de 1986, 

comprovando também a sua posse desde então.Assim, comprovada a posse do imóvel, ainda que por intermédio de 

formal de partilha desprovido de registro, é de rigor o afastamento da constrição judicial.DISPOSITIVOAnte o exposto 

JULGO PROCEDENTE o pedido dos Embargos de Terceiro, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

II do Código de Processo Civil, para DETERMINAR a desconstituição da penhora efetuada nos autos da Ação de 

Execução n. 0008426-38.2007.403.6110 (num. ant. 2007.61.10.008426-2), que recaiu sobre o bem imóvel matriculado 

sob o n. 2.003, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Piedade/SP, situado na Rua Atilio Tardelli, n. 186, 

Piedade/SP.Deixo de condenar a embargada CEF nas custas e honorários advocatícios, pois de acordo com o princípio 

da causalidade, contido no art. 20 do CPC, somente deve arcar com as despesas processuais aquele que deu causa à 

instauração do processo. No caso em apreço, verifica-se que o requerimento de penhora se deu em virtude do imóvel 

ainda encontrar-se registrado em nome do executado.Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial consolidado no 

verbete da Súmula n. 303 do Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte enunciado: Em embargos de terceiro, quem 

deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, traslade-se 

cópia desta sentença para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se estes autos, prosseguindo-se na Ação de 

Execução n. 0008426-38.2007.403.6110 (num. ant. 2007.61.10.008426-2).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007507-44.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0901286-11.1996.403.6110 

(96.0901286-8)) DENISE PICCINI LOPES PEREIRA X CARLOS BENEDITO PEREIRA(SP205747 - ERIC 

RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Cuida-se de Embargos de Terceiros, em que os embargantes pretendem a desconstituição da penhora efetuada nos autos 

da Execução Fiscal n. 0901286-11.1996.403.6110 (num. ant. 96.0901286-8), que recaiu sobre o bem imóvel 

matriculado sob o n. 28.024, no 2.º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Sorocaba/SP, consistente 

de um apartamento n. 32, Bloco C, Edifício Água Vermelha, situado na Rua Benedito Wenceslau Mendes, 171, 

Sorocaba/SP.Alegam que o referido bem foi adquirido por instrumento particular de promessa de venda e compra, 

datado de 14/09/1992, mas que, no entanto, não foi levado ao registro imobiliário.Sustentam, em síntese, que o bem 

imóvel em questão foi legitimamente adquirido antes do ajuizamento da execução fiscal, bem como que se encontram 

na sua posse desde a data da aquisição.Juntaram documentos a fls. 10/64.Devidamente citada para apresentar sua 

resposta, a União Federal, atual responsável pelo crédito tributário em execução, representada pela Fazenda Nacional, 

apresentou resposta a fls. 71/72, reconheceu a procedência do pedido formulado pelos embargantes, em razão da carta 

de sentença extraída dos autos de adjudicação compulsória ajuizada pelos ora embargantes e que tramitou na 7ª Vara 

Cível da Comarca de Sorocaba/SP.É o relatório.Decido.O presente feito comporta julgamento antecipado, conforme 

estabelece o art. 330, inciso I do Código de Processo Civil.Os embargos de terceiro constituem uma ação de 

procedimento especial, incidente e autônoma, de natureza possessória, admissível sempre que terceiro sofrer turbação 

ou esbulho na posse de seus bens por ato de constrição judicial.No caso dos autos, a questão não comporta maiores 

discussões, considerando o expresso reconhecimento, por parte da União, representada pela Fazenda Nacional, da 

procedência do pedido formulado pela parte autora.DISPOSITIVOAnte o exposto JULGO PROCEDENTE o pedido 

dos Embargos de Terceiro, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil, 

para DETERMINAR a desconstituição da penhora efetuada nos autos da Execução Fiscal n. 0901286-

11.1996.403.6110 (num. ant. 96.0901286-8), que recaiu sobre o bem imóvel matriculado sob o n. 28.024, no 2.º 

Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Sorocaba/SP, consistente de um apartamento n. 32, Bloco C, 

Edifício Água Vermelha, situado na Rua Benedito Wenceslau Mendes, 171, Sorocaba/SP.Deixo de condenar o 

embargado INSS (União Federal) nas custas e honorários advocatícios, pois de acordo com o princípio da causalidade, 

contido no art. 20 do CPC, somente deve arcar com as despesas processuais aquele que deu causa à instauração do 

processo. No caso em apreço, verifica-se que o requerimento de penhora se deu em virtude do imóvel ainda encontrar-

se registrado em nome do executado.Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial consolidado no verbete da Súmula 

n. 303 do Superior Tribunal de Justiça, com o seguinte enunciado: Em embargos de terceiro, quem deu causa à 
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constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta 

sentença para os autos principais, desapensem-se e arquivem-se estes autos, prosseguindo-se na Execução Fiscal n. 

0901286-11.1996.403.6110 (num. ant. 96.0901286-8).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0005295-50.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

X VIEIRA E FOGACA LTDA EPP X ANTONIO HENRIQUE FOGACA X ELIZABETH ROSA VIEIRA 

FOGACA(SP248895 - MARIA ADELIA GIANNELLI VICTORIO) 

Cuida-se de ação de execução por quantia certa contra devedor solvente proposta pela Caixa Econômica Federal para 

cobrança de parcelas relativas à nota promissória contratada.Às fls. 90/91, a exequente requereu extinção do feito, tendo 

em vista a quitação do débito.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Cientifique-se, e considerando a manifesta ausência de interesse recursal, formalize-se o 

trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0010392-31.2010.403.6110 - JOSE GERALDO CAMARGO DA ROCHA X TATIANE CAMARGO SOARES DA 

ROCHA(SP260371 - EDUARDO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE FOGAÇA E SP256232 - ANA PAULA RUIVO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Cumpra a exequente o deteminado às fls. 49, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do 

processo.Quanto a regularização deverá a exequente requerer, através da via adequada, junto à Receita Federal o valor 

recolhido incorretamente no Banco do Brasil.Int. 

 

0012744-59.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE AMERICO 

MOLLETA) X EMPREITEIRA PRATICA LTDA X GILMAR CAMPOS PINTO X ELAINE CRISTINA 

GONCALVES PINTO 

Cite-se nos termos do art. 652 do Código de Processo Civil, expedindo-se carta precatória para que procedam à citação, 

penhora, avaliação e intimação do executado, devendo o exequente juntar as custas para diligências no prazo de 05 

(cinco) dias.Fixo os honorários advocatícios no montante de 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 20, 

4.º do Código de Processo Civil.Nas hipóteses de pagamento no prazo legal, aplique-se os termos do art. 652 - A, 

parágrafo único do mesmo código.Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0010670-47.2001.403.6110 (2001.61.10.010670-0) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X AUTO POSTO RECREIO SOROCABA 

LTDA X VORNEI BENEDITO PUENTEDURA X JOSE AUGUSTO MIGUEL DE ALMEIDA(SP174622 - 

SPENCER AUGUSTO SOARES LEITE) 

Considerando que não houve a efetivação do bloqueio judicial determinado às fls. 82, é totalmente incabível o 

requerimento da executada de fls. 83/87.Cumpra-se o determiando às fls. 82.Int. 

 

0011429-35.2006.403.6110 (2006.61.10.011429-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CARLOS ANTONIO BENEDITO NUNES 

Cuida-se de execução fiscal para cobrança dos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa do exequente sob os nºs 

004425/2005, 008115/2003, 010208/2006 e 010715/2004.À fl. 18, o exequente informou sobre o acordo de 

parcelamento, requerendo a suspensão do feito.Tendo em vista que o débito foi quitado integralmente, conforme 

noticiado nos autos à fl. 21, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I do 

CPC.Cientifique-se, e considerando a manifesta ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e 

arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004428-62.2007.403.6110 (2007.61.10.004428-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER 

MULLER) X HAROLDO DE FIGUEIREDO MANDIA GROSSI(SP162502 - ANDRE EDUARDO SILVA E 

SP168123 - AUGUSTO EDUARDO SILVA) 

A exceção de preexecutividade, prática que tem sido admitida jurisprudencialmente em nosso direito, somente pode ser 

acolhida quando se verificar nulidade, que deva ser declarada até mesmo ex officio. O que não ocorre no presente 

caso.Embora a matéria relativa à prescrição possa ser apreciada em sede de exceção de preexecutividade, no caso destes 

autos a alegação do executado pode ser afastada de plano, em face da informação de que o débito em cobrança somente 

foi definitivamente constituído na esfera administrativa em 24/04/2006, data da última decisão acerca dos recursos 

administrativos apresentados pelo ora excipiente, enquanto a execução fiscal foi ajuizada em 07/05/2007, portanto 

dentro do prazo prescricional quinquenal.As demais matérias veiculadas no petitório de fls. 71/258, não são atinente aos 

pressupostos de certeza e liquidez do título executivo, que justifiquem a sua apreciação por meio de exceção de 

preexecutividade, demandando indispensável dilação probatória e, portanto, devem ser arguidas em sede de embargos à 

execução, nos quais o executado poderá alegar toda a matéria útil à sua defesa.Do exposto, REJEITO a exceção de 

preexecutividade de fls. 71/258.Outrossim, a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, na esteira da 

interpretação sistemática do art. 11 da Lei n. 6.830/1980, do art. 185-A do Código Tributário Nacional e dos artigos 655 

e 655-A do Código de Processo Civil, estes últimos com as alterações promovidas pela Lei n. 11.382, de 6 de dezembro 
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de 2006, determina que não é mais necessária a demonstração de que as diligências por outros bens restaram frustradas, 

a fim de requerer a penhora de ativos financeiros por meio do Sistema BACENJUD, em atenção à ordem impositiva de 

preferência estabelecida nos citados normativos, que indicam o dinheiro como o primeiro bem a ser objeto de penhora. 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes: REsp 1.074.228/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda 

Turma, j. 07/10/2008; REsp 1.009.363/BA, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 06/03/2008; e, REsp 

1.056.246/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, j. 10/06/2008.Dessa forma, DETERMINO o bloqueio de 

ativos financeiros do executado HAROLDO DE FIGUEIREDO MANDIA GROSSI (CPF 077.473.028-51), em valor 

suficiente para cobrir o débito exequendo devidamente atualizado, operacionalizando-se por intermédio do SISTEMA 

BACENJUD.No caso de restar infrutífera a providência acima determinada ou os valores bloqueados forem ínfimos, 

retornem-me os autos, nessa última hipótese, para efetivação do desbloqueio.Após, abra-se vista à exequente para que 

se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

0006364-25.2007.403.6110 (2007.61.10.006364-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER 

MULLER) X NANCY APARECIDA MADEIRA(SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) 

VISTOS.Conforme se verifica dos autos, foi determinada a penhora sobre ativos financeiros dos devedores, por meio do 

Sistema BACENJUD.Efetivada a ordem de bloqueio, por meio eletrônico, foi identificado e bloqueado o saldo existente 

na conta corrente n. 551545-9, agência 6937-X, do Banco do Brasil S.A., em nome da executada NANCY 

APARECIDA MADEIRA, correspondentes a R$ 9.207,89 (nove mil duzentos e sete reais e oitenta e nove centavos) e 

na reiteração de bloqueio, R$ 2.542,72 (dois mil, quinhentos e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos), cuja 

transferência para conta à ordem deste Juízo foi determinada também por meio eletrônico.Às fls. 87/109, a executada 

peticionou nos autos requerendo o desbloqueio da referida conta corrente, ao argumento de que a mesma destina-se ao 

depósito dos proventos de salário e aposentadoria destinada ao sustento da mesma e de sua família, e que o bloqueio 

alcançou o limite de crédito do cheque especial da referida conta e ainda, que houve o parcelamento do débito.Feita essa 

consideração, passo a analisar o requerimento do executado.A vedação de penhora determinada pelo art. 649, inciso IV 

do Código de Processo Civil refere-se aos vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, etc.Dessa forma, para que se reconheça a impenhorabilidade dos valores bloqueados na conta 

bancária do devedor, é imprescindível a demonstração inequívoca que as contas correntes em questão destinam-se 

exclusivamente ao depósito de valores de natureza salarial ou, ainda, que os valores efetivamente bloqueados 

constituem salário, pensão ou qualquer outro verba de natureza alimentar.No caso dos autos, verifico que além do valor 

recebido pela executada a título de proventos havia saldo na referida conta que ultrapassa o limite do recebimento 

comprovado ás fls. 94. Quanto a alegação de que houve incidência de bloqueio sobre o limite de cheque especial, isso 

não procede, pois conforme se verifica no extrato bancário as fls. 99, o mesmo está disponível para utilização.No que 

tange a realização de parcelamento o mesmo foi efetivado após o bloqueio judicial, não havendo, portanto, que se falar 

em desbloqueio de valores por conta do mesmo. Do exposto, DEFIRO o requerimento de liberação do valor bloqueado 

na conta corrente n. 551545-9, agência 6937-X, do Banco do Brasil S.A., em nome da executada NANCY 

APARECIDA MADEIRA, correspondentes a R$ 3.366,27 (três mil trezentos e sessenta e seis reais e vinte e sete 

centavos) e R$ 2.542,72 (dois mil, quinhentos e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos), referentes ao 

recebimento de salários, devendo o saldo remanescente permanecer a disposição deste Juízo até quitação integral do 

parcelamento.Suspenda-se a presente execução aguardando-se em arquivo o seu cumprimento, cabendo às partes 

informarem ao Juízo acerca do cumprimento ou eventual rescisão do mesmo requerendo o que de direito. Int. 

 

0009335-80.2007.403.6110 (2007.61.10.009335-4) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPETININGA - 

SP(SP197597 - ANTONIO CARLOS LEONEL FERREIRA JUNIOR) X FEPASA - FERROVIA PAULISTA 

S/A(SP065593 - ENIO VASQUES E SP071529 - AMELIA DE OLIVEIRA E SP099415 - JOSE ALVES DE 

OLIVEIRA JUNIOR E SP121178 - LAERTE PINTO DA SILVEIRA E SP153632 - MARA GUIMARÃES DANTAS 

E SP159753 - GRAZIELA AYRES ETO GIMENEZ E SP181414 - ADRIANA VIANA VIEIRA DE PAULA) 

Esclareça a exequente o seu pedido de fls. 47/48, uma vez que trata-se de Fazenda Pública no pólo passivo da presente 

execução, no prazo de 10(dez) dias, bem como requeira no mesmo prazo o que de direito.Int. 

 

0002775-54.2009.403.6110 (2009.61.10.002775-5) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411 - MARIO SERGIO 

TOGNOLO) X GIL E GIL DECORACOES E LUMINOSOS LTDA(SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) 

Considerando a manifestação da exequente à fl. 332 e ainda, que a alegação da executada requer dilação probatória a ser 

discutida em sede de embargos à execução, intime-se a executada para que efetue o pagamento da diferença apontada, 

no prazo de dez dias. Decorrido o prazo, sem pagamento, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de dez dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo 

nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular 

prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Intime-se. 

 

0002790-23.2009.403.6110 (2009.61.10.002790-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X JORGE MIGUEL MARIANO(SP280630 - 

SAMANTHA FACHETTI MARIANO) 

Cuida-se de execução fiscal para cobrança dos créditos tributários inscritos na Dívida Ativa do exequente sob os nºs 

001124/2009 e 027146/2005.À fl. 33, o exequente informou sobre o acordo de parcelamento, requerendo a suspensão 
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do feito.Tendo em vista que o débito foi quitado integralmente, conforme noticiado nos autos à fl. 37, JULGO 

EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I do CPC.Cientifique-se, e considerando a manifesta 

ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

0004023-55.2009.403.6110 (2009.61.10.004023-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X VALDIR DE ALMEIDA 

Trata-se de Execução Fiscal para cobrança do crédito tributário inscrito na Dívida Ativa do exequente, sob nº 13589, 

constando como discriminativo do débito a anuidade do exercício de 2004.O executado foi citado (documentos de fls. 

27/28), deixando, no entanto, decorrer o prazo legal para pagamento ou garantir a execução, conforme certidão de fls. 

29. Posteriormente à suspensão do feito em razão do parcelamento administrativo e uma vez retomado o andamento da 

execução ante o não cumprimento do acordo, o exequente informou sobre o pagamento integral do débito e requereu a 

extinção da execução, com baixa na distribuição.Ante o exposto, tendo em vista o pagamento noticiado nos autos, 

JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Cientifique-se o 

exequente e, considerando a manifesta ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se 

os autos de imediato.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

0004267-81.2009.403.6110 (2009.61.10.004267-7) - MUNICIPIO DE SOROCABA(SP123396 - ROBERTA 

GLISLAINE A DA P SEVERINO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP210479 - 

FERNANDA HENRIQUE BELUCA E SP098800 - VANDA VERA PEREIRA) 

Trata-se de Execução Fiscal para cobrança do crédito tributário inscrito na Dívida Ativa do exequente, sob nº 

17.955/2005, constando como discriminativo do débito taxa de fiscalização de instalação e de funcionamento, cujo feito 

foi ajuizado inicialmente perante a Justiça Estadual da Comarca de Sorocaba/SP e para a Justiça Federal encaminhado 

nos termos da decisão de fls. 31. Uma vez redistribuído o feito para o presente Juízo, foi declarada nula a citação 

anteriormente promovida, havendo nova determinação para que o executado fosse citado, agora nos termos do art. 730, 

do Código de Processo Civil (fls. 33), cuja carta precatória cumprida encontra-se juntada às fls. 41/44.Às fls. 36/39, a 

executada apresentou comprovante de pagamento do débito, requerendo a extinção do feito. Às fls. 47/49, manifestação 

do exequente de que o débito foi pago. Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-seApós o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe. 

 

0000563-26.2010.403.6110 (2010.61.10.000563-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SUE LOPES DA SILVA 

Fl. 31: Defiro, expeça-se mandado de citação, penhora, avaliação e intimação à executada, no endereço indicado na 

inicial.Penhorado, se necessário, deverá o Senhor Oficial de Justiça proceder ao registro da penhora.(MANDADO 

NEGATIVO).Após abra-se vista à exequente.Intime-se.  

 

0000679-32.2010.403.6110 (2010.61.10.000679-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JUNE VIDAL GONCALVES 

Defiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 48. Suspendo a presente execução, pelo prazo de 01 (um) ano, 

nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80 aguardando-se em arquivo cabendo ao exeqüente requerer o regular 

prosseguimento do feito após o decurso do prazo assinalado.Int. 

 

0000816-14.2010.403.6110 (2010.61.10.000816-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CRISTINA MARCELINO(SP202951 - DIRCEU 

MARCELINO) 

Trata-se de Execução Fiscal para cobrança do crédito tributário inscrito na Dívida Ativa do exequente, sob nº 29090, 

constando como discriminativo do as anuidades dos exercícios 2005/2007(auxiliar de enfermagem).Uma vez citada, a 

executada compareceu nos autos e juntou guia de depósito judicial do valor executado (fls. 32/33), postulando pelos 

benefícios da assistência judiciária gratuita, afirmando não poder arcar com as custas, emolumentos e honorários 

advocatícios, cujo pedido deferido à fls. 59, restando afastados o arbitramento e cobrança de honorários advocatícios 

(fls. 27, 43e 40/41) .A fls. 38, manifestação do exequente acerca da trasnferência do valor e extinção da dívida por 

pagamento.Ante o exposto, tendo em vista o pagamento noticiado nos autos, JULGO EXTINTO o processo, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Oficie-se à Caixa Econômica Federal conforme 

determinado pela decisão de fls.43.Publique-se. Registre-se. Intimem-seConsiderando a manifesta ausência de interesse 

recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de imediato. 

 

0000856-93.2010.403.6110 (2010.61.10.000856-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDEMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Cuida-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo em face de EDEMIR 

RODRIGUES DE OLIVEIRA, em que o exequente foi intimado pelo Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, 

a fim dar cumprimento ao despacho de fls. 43 dos autos.A fls. 44, o Conselho exequente requer que sua intimação seja 

realizada pessoalmente com cópias de termos e peças processuais, ou alternativamente que conste o inteiro teor do 
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despacho ou certidão de forma a possibilitar sua manifestação nos autos, sob os argumentos de que possui a 

prerrogativa de ser intimado pessoalmente, nos termos do art. 25 da Lei n. 6.830/1980 (LEF).A Jurisprudência do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem assentado que os conselhos de fiscalização profissional, mesmo incluídos 

no conceito de Fazenda Pública tratado no art. 25 da LEF, não possuem a prerrogativa de intimação pessoal, quando são 

representados em Juízo por procurador contratado, como no caso destes autos, conforme instrumento de mandato 

(procuração) de fls. 08. Nesse sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS POR 

INTEMPESTIVIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 16, III, DA LEF. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PROCURADOR CONTRATADO.1. Afastada a 

preliminar de nulidade da sentença, pois o decisum apontou os dispositivos legais que embasaram sua fundamentação, 

não havendo que se cogitar acerca de eventual inobservância à exigência contida no inciso II do artigo 458 do CPC.2. 

As entidades fiscalizadoras do exercício profissional fazem jus à intimação pessoal prevista no artigo 25 da Lei nº 

6.830/80. Porém, tendo o Conselho exeqüente contratado procurador para representá-lo em juízo, este não goza da 

prerrogativa de intimação pessoal por ausência de disposição legal a respeito.3. O prazo para oposição dos embargos é 

de 30 dias a contar da data do efetivo cumprimento do mandado de penhora, intimação e depósito e não da sua juntada 

aos autos.4. Embargos à execução fiscal opostos quando já decorrido o prazo estabelecido no art. 16 da Lei de 

Execuções Fiscais.5. Preliminares rejeitadas. Apelação a que se nega provimento.(AC 201003990017324 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1480900 Relator JUIZ MÁRCIO MORAES TRF3 TERCEIRA TURMA DJF3 CJ1 DATA: 

06/04/2010 PÁGINA: 269)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. PROCURADOR CONTRATADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. RECURSO 

INTEMPESTIVO.1. De acordo com o art. 25 da Lei n.º 6.830/80, nas execuções fiscais, a intimação do representante 

judicial da Fazenda Pública neste conceito incluídas as autarquias federais, deve ser pessoal. Cumpre-se a providência 

através de mandado judicial ou carta com comprovante de aviso de recebimento (AR).2. Tendo o Conselho-Exeqüente 

contratado procurador para exercer sua defesa em juízo, este não goza da prerrogativa de intimação pessoal por 

ausência de disposição legal a respeito.3. O apelante intimado da sentença, mediante publicação no Diário Oficial de 

Justiça do Estado de São Paulo, em 27.12.2006, decorreu in albis o prazo para recorrer, tendo em vista a data da 

interposição da presente apelação em 18.06.2007, Precedentes: TRF1, 7ª Turma, AG n.º 200201000311022, Rel. Des. 

Fed. Antônio Ezequiel da Silva, j. 10.10.2005, v.u., DJ 24.02.2006, p. 71; TRF4, 6ª Turma, AC n.º 200404010402372, 

Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, j. 30.05.2007, v.u., DE 22.06.2007.4. Matéria preliminar acolhida e 

Apelação não conhecida.(AC 200803990363682 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1333410 Relatora JUIZA CONSUELO 

YOSHIDA TRF3 SEXTA TURMA DJF3 DATA:28/10/2008)Dessa forma, INDEFIRO o requerimento formulado pelo 

exequente a fls. 44 e considero válidas as intimações realizadas nestes autos pela Imprensa Oficial.Faculto ao 

exequente, o prazo de 10 (dez) dias, para promover o regular andamento do processo, manifestando-se em termos de 

prosseguimento.Intime-se. 

 

0004891-96.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER) X INES ANA NUNCIATO 

Considerando que houve o bloqueio judicial de R$ 1.573,26 (hum mil quinhentos e setenta e tres reais e vinte e seis 

centavos) em 04/11/2010 e que em 01/12/2010 a executada efetou depósito judicial de R$ 270,32 (duzentos e setenta 

reais e trinta e dois centavos) perfazendo o total de R$ 1.843,58 (hum mil oitocentos e quarenta e tres reais e cinquenta 

e oito centavos), manifeste-se a exequente sobre a quitação integral do débito exequendo.Int. 

 

0005926-91.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANA LUIZA CECILIO SEIDL 

Trata-se de Execução Fiscal para cobrança do crédito tributário inscrito na Dívida Ativa do exequente, sob nº 

039037/2008, constando como discriminativo do débito as anuidades dos exercícios de 2004/2005.O executado foi 

citado (documento de fls. 09), deixando, no entanto, decorrer o prazo legal para pagamento ou garantir a execução, 

conforme certidão de fls. 10. Em cumprimento à decisão de fls. 11, foi realizado o bloqueio de ativos financeiros do 

executado - Sistema BACENJUD, em valor insuficiente para a quitação do débito (fls. 13/14), cujo montante foi 

transferido à ordem e à disposição da Justiça Federal (fls. 15/18). À fls. 19, sobreveio a informação de que o executado 

satisfez a obrigação, requerendo o exequente a extinção do feito, a liberação de eventual penhora em favor do executado 

e renunciando ao prazo recursal.Ante o exposto, tendo em vista o pagamento noticiado nos autos, JULGO EXTINTO o 

processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-

seConsiderando a manifesta ausência de interesse recursal, formalize-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos de 

imediato.Expeça-se alvará de levantamento do valor bloqueado nos presentes autos, devendo a executada fornecer os 

dados necessários para a expedição do documento.  

 

0007457-18.2010.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X LEANDRO GONCALVES RODRIGUES 

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exeqüente suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução(ões) aguardando-se 

em arquivo o seu cumprimento, cabendo à(s) parte(s) informar ao Juízo acerca do cumprimento ou eventual rescisão do 

mesmo requerendo o que de direito.Int. 

 

0013022-60.2010.403.6110 - MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE ITU(SP113946 - MURILO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 287/432 

GUIMARAES CINTRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Ciência à exequente da redistribuição do feito a esta secretaria.Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento 

no prazo de 15(quinze) dias.Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830, pelo 

prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo 

assinalado.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0901448-06.1996.403.6110 (96.0901448-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0903372-

86.1995.403.6110 (95.0903372-3)) BANCO REAL S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E 

SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 263 - ANA MARIA CORREIA BAPTISTA COSTA) 

Trata-se de liquidação de sentença objetivando a cobrança de honorários advocatícios devidos à exequente, nos termos 

da sentença de fls. 97/99 e decisão de fls. 218/220.Uma vez citada para pagamento nos termos do art. 730, do Código de 

Processo Civil, a União Federal (Fazenda Nacional) manifestou sua concordância com o cálculo apresentado pela 

exequente e afastou a oposição de embargos à execução (fls. 246/248).Às fls. 249/250 e 251/252, determinação para 

expedição de ofício requisitótio e Ofício nº 3998/2010/RPV/DPAG - TRF 3R comunicando a disponibilidade da 

importância requisitada, respectivamente.Em face do pagamento realizado, JULGO EXTINTO o processo, com base no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0902317-95.1998.403.6110 (98.0902317-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0901342-

44.1996.403.6110 (96.0901342-2)) IMELUX IND/ METALURGICA LTDA(SP112901 - ANA LUCIA MONTEIRO 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER 

MULLER) X IMELUX IND/ METALURGICA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o decurso de prazo para oposição de embargos a execução pelo executado, expeça-se ofício requisitório 

ao Egrégio TRF - 3.ª região, na forma do seu regimento interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação dos 

honorários judicialmente arbitrados.Disponibilizado o referido pagamento, venham os autos conclusos para sentença de 

extinção.Int. 

 

0002818-69.2001.403.6110 (2001.61.10.002818-9) - ANDREW COM/ E SERVICOS LTDA (SUC DE GERBO 

TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA)(SP032351 - ANTONIO DE ROSA E SP090919 - LEDA SIMOES 

DA CUNHA TEMER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) 

Trata-se de liquidação de sentença objetivando a cobrança de honorários advocatícios devidos à exequente, nos termos 

da sentença de fls. 135/137 e decisões de fls. 205/207 e 314/315.Uma vez citada para pagamento nos termos do art. 730, 

do Código de Processo Civil, a União Federal (Fazenda Nacional) deixou decorrer o prazo legal para oposição de 

embargos à execução (fls. 338), sendo o valor do débito requisitado juntos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(fls. 339/340) e disponibilizado pelo Ofício nº 3998/2010/RPV/DPAG - TRF 3R DE FLS. 341/342.Em face do 

pagamento realizado, JULGO EXTINTO o processo, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001802-70.2007.403.6110 (2007.61.10.001802-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004583-02.2006.403.6110 (2006.61.10.004583-5)) CORDEIRO MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA(SP154134 

- RODRIGO DE PAULA BLEY E SP250384 - CINTIA ROLINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER 

ZENTHOFER MULLER) X CORDEIRO MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Fls. 272/287: O Procurador da Fazenda Nacional requer a declaração de nulidade da citacao para os termos do art. 730 

do Código de Processo Civil, realizada nestes autos, ao argumento de que o mandado expedido por este Juízo não foi 

instruído com as cópias necessárias. Requer, ainda, que a Secretaria deste Juízo observe o disposto no art. 20 da Lei n. 

11.033/2004.Assiste razão ao Procurador da Fazenda Nacional.Entendo que o mandado de citação deva ser instruído 

com todas as cópias necessárias ao pleno exercício do direito de defesa do citado e, neste caso específico, verifico que o 

mandado de citação não foi instruído com cópia da petição inicial dos embargos, na qual consta o valor atribuído à 

causa e que serviu de base para o cálculo dos honorários de sucumbência que são objeto da execução e tampouco do 

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual manteve a condenação em honorários.Ressalvo, 

no entanto, a inaplicabilidade do art. 20 da Lei n. 11.033/2004 às citações dirigidas à União, nos casos em que esta é 

representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional, eis que tal norma abrange apenas as intimações e notificações, 

como expresso em seu texto.Do exposto, TORNO NULA a citação realizada por meio do mandado juntado às fls. 

275/287 e DETERMINO a realização de novo ato de citação para os termos do art. 730 do Código de Processo Civil, 

instruindo-se o mandado com as cópias juntadas às fls. 276/287 e aquelas faltantes, conforme acima mencionado, que 

deverão ser fornecidas pela embargante/exequente, no prazo de 5 (cinco) dias.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0004781-68.2008.403.6110 (2008.61.10.004781-6) - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

SOROCABA(SP176713 - ALEXANDRE MAGALHÃES RABELLO E SP044429 - JOSE DOMINGOS VALARELLI 

RABELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS) 

Trata-se de execução de honorários advocatícios promovida nos autos da presente execução fiscal, em razão da 
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condenação da exequente pela sentença proferida à fls. 92.Uma vez citada para pagamento nos termos do art. 730, do 

Código de Processo Civil, a União Federal (Fazenda Nacional) manifestou sua concordância com o cálculo apresentado 

pela exequente e afastou a oposição de embargos à execução.Às fls. 117/118 e 119/120, determinação para expedição 

de ofício requisitótio e Ofício nº 3998/2010/RPV/DPAG - TRF 3R comunicando a disponibilidade da importância 

requisitada, respectivamente.Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 794, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-seApós o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. 

 

0013389-55.2008.403.6110 (2008.61.10.013389-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS) X COMERCIAL FLUMINHAN LTDA(SP154074 - GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA E 

SP155613 - VINICIUS CAMARGO SILVA) X COMERCIAL FLUMINHAN LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Considerando a expressa concordância da executada com os valores apontados pela exequente às fls. 400, expeça-se 

ofício requisitório ao Egrégio TRF - 3ª região, na forma do seu regimento interno, requisitando-se o valor total 

necessário à satisfação dos honorários judicialmente arbitrados.Disponibilizado o referido pagamento, venham os autos 

conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

0008945-42.2009.403.6110 (2009.61.10.008945-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1472 - FERNANDO ANTONIO 

DOS SANTOS) X NIM-FUT - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.(SP248851 - FABIO LUIZ 

DELGADO) X NIM-FUT - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. X FAZENDA NACIONAL 

Consdierando a expressa concordância da ora executada, Procuradoria da Fazenda Nacional com os cálculos 

apresentados pela exequente, expeça-se ofício requisitório ao Egrégio TRF - 3.ª região, na forma do seu regimento 

interno, requisitando-se o valor total necessário à satisfação dos honorários judicialmente arbitrados.Disponibilizado o 

referido pagamento, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007228-92.2009.403.6110 (2009.61.10.007228-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010799-42.2007.403.6110 (2007.61.10.010799-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP226007B - RAFAEL CORRÊA DE MELLO) X MUNICIPIO DE LARANJAL 

PAULISTA(SP192642 - RACHEL TREVIZANO E SP148077 - CARLOS AUGUSTO DOS REIS) X MUNICIPIO 

DE LARANJAL PAULISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Considerando a ausência de planilha de cálculo atualizado da verba honorária arbitrada, intime-se a exequente 

(MUNICIPIO DE LARANJAL PAULISTA)para que regularize os cálculos no prazo de 10(dez) dias.Regularizado, 

intime-se o executado (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL) para efetuar o pagamento a título de honorários 

advocatícios no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena do montante ser acrescido de multa de 10% (dez por cento) e 

consequente penhora, nos termos do artigo 475-J do CPC.  

3ª VARA DE SOROCABA 

Drª. SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO. Juíza Federal Titular. Bel. ROBINSON CARLOS 

MENZOTE. Diretor de Secretaria  

 

Expediente Nº 1502 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

0007197-38.2010.403.6110 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006236-97.2010.403.6110) 

MOISES FRUTUOSO DE OLIVEIRA(SP116766 - FERNANDO CANCELLI VIEIRA) X JUSTICA PUBLICA 

Trata-se de requerimento formulado por Moises Frutuoso de Oliveira, pleiteando a restituição do veículo marca 

NISSAN, modelo Frontier SE 25X4, ano/modelo 2008/2009, diesel, placas EEQ-6595-ITAPEVA/SP, apreendidos nos 

autos principais de n.º 0006236-97.2010.403.6110, pela eventual prática do crime previsto no artigo 334 do Código 

Penal.Os autos estão instruídos com cópia do Certificado de Registro do veículo em questão com anotação em nome do 

BANCO ITAU LEASING S.A (fls. 09), sendo que no campo de observações consta: ARR. MERC: MOISES FRUT 

OLIVEIRA MERC ME..O Ministério Público Federal opinou contrariamente ao pedido (fls. 23).É o relatório. 

Fundamento e decido.O artigo 118 do CPP proíbe somente a restituição dos bens, antes do trânsito em julgado da 

sentença, que interessarem ao processo.Consta do documento de fls. 09 que o veículo automotor encontra-se registrado 

em nome de BANCO ITAU LEASING S.A, com a observação ARR. MERC: MOISES FRUT OLIVEIRA MERC 

ME..Assim, não há como se falar em sua restituição, não tendo o requerente legitimidade ativa para pleitear a 

restituição do bem, considerando que o referido veículo encontra-se registrado em nome de BANCO ITAU LEASING 

S.A.Neste sentido:PROCESSUAL PENAL. SEQUESTRO DE VEÍCULOS. RESTITUIÇAO. IMPOSSIBILIDADE. 

BENS GRAVADOS COM LEASING. ILEGITIMIDADE PARA AGIR. DEPOSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

AERONAVE. APREENSÃO LÍCITA. 1. Nos termos do art. 118, do Código de Processo Penal, as coisas apreendidas 

não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo, ainda que induvidosa a propriedade dos bens, o que vem 

a ser o caso dos autos. 2. Nos termos do art. 4º, da Lei nº 9.613/98 c/c art. 125 a 144, do Código de Processo Penal 
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somente pode ser levantado o seqüestro nas hipóteses específicas definidas em Lei, porquanto a medida visa garantir a 

reparação do dano em caso de condenação. 3. Na hipótese de alienação fiduciária, os bens gravados com leasing são de 

propriedade do agente fiduciário, assim, não possui o apelante legitimidade ativa para postular a restituição do veículo 

que sequer figura como arrendatário. Ilegitimidade reconhecida quanto ao veículo Pajero TR4. 4. Ofende ao objeto da 

medida acautelatória a pretensão do ora apelante de ser nomeado depositário dos veículos apreendidos, mas com 

ressalva desse ponto de vista da Relatora, deve-se deferir a liberação sob a forma de depósito judicial, haja vista que 

essa medida melhor garantirá a conservação do bem. 5. Os veementes indícios de materialidade e autoria delitivas, e a 

ausência de comprovação da origem lícita dos bens justificam sua apreensão até trânsito em julgado da sentença. 6. 

Licitude da apreensão de aeronave de propriedade do acusado feita em estabelecimento comercial. A inviolabilidade de 

domicílio não atinge empresas comerciais e industriais. Precedente deste Tribunal Regional Federal. 7. Declaração de 

Imposto de Renda não se presta para provar a licitude da aquisição de bem, posto que produzido de forma unilateral. 8. 

Apelação parcialmente provida.(ACR 200536000179341, JUÍZA FEDERAL ROSIMAYRE GONCALVES DE C. 

FONSECA, TRF1 - QUARTA TURMA, 11/09/2006)PROCESSO PENAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE 

BENS APREENDIDOS. ARTIGO 120 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PROVA DA PROPRIEDADE. 

ILEGITIMIDADE. 1. Nos termos do art. 120 do Código de Processo Penal, a restituição de bem apreendido em 

processo penal condiciona-se à prova cabal de sua propriedade por parte do requerente. 2. Pertencendo o veículo 

constrito à terceira pessoa, impõe-se o reconhecimento da ilegitimidade ativa do postulante. 3. Prejudicado o apelo. 

(ACR 200871000167608, JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, TRF4 - OITAVA TURMA, 08/07/2009)PROCESSUAL 

PENAL. ART. 120 DO CPP. DESCAMINHO. RESTITUIÇÃO DE VEÍCULO APREENDIDO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. PROPRIEDADE DO BEM MÓVEL. AUSÊNCIA DE PROVA. ILEGITIMIDADE PARA AGIR. 

CARÊNCIA DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. - A restituição do veículo utilizado na prática dos delitos de 

contrabando ou descaminho está condicionada à demonstração cabal de sua propriedade por parte do requerente, forte 

no art. 120 do CPP. Se o postulante adquiriu o automóvel através de contrato de alienação fiduciária e transferiu a posse 

antes do adimplemento das prestações pactuadas, através de procuração com plenos poderes, não é parte legítima para 

requerer a restituição, pois não é nem proprietário e nem detentor da coisa. - Se o autor não tem legitimidade para a 

causa é carecedor da ação, devendo o processo ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC, aplicado ao caso por analogia, à luz do permissivo do art. 3º do CPP. (ACR 200471040028390, PAULO 

AFONSO BRUM VAZ, TRF4 - OITAVA TURMA, 13/10/2004)Outrossim, conforme se depreende do ofício da 

Delegacia da Receita Federal em Sorocaba (fls. 20) (...) Está sendo providenciada pela Equipe de Fiscalização 

Aduaneira desta Delegacia a lavratura Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, com proposta de 

aplicação da pena de perdimento do veículo, com base no que dispõe o artigo 104, inciso V, do Decreto-Lei nº 

37/1966.Conforme manifestação ministerial de fls. 23verso, (...) não há como devolver o veículo, na esfera criminal ao 

requerente MOISES FRUTUOSO DE OLIVEIRA, nesta oportunidade, uma vez que não trouxe aos autos provas de que 

seja possuidor do bem apreendido. (...) ante o teor do Ofício de fls. 20 e a ausência de documento(s) hábil(eis) capaz(es) 

de comprovar a posse, pelo requerente, do veículo objeto do presente feito, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por 

ora, não tem condições de ser favorável ao pedido de restituição do bem apreendido feito às fls. 03.Por todo o exposto, 

acolho a manifestação ministerial de fls. 23/23verso, e INDEFIRO, por ora, o pedido restituição do veículo marca 

NISSAN, modelo Frontier SE 25X4, ano/modelo 2008/2009, diesel, placas EEQ-6595-ITAPEVA/SP, apreendidos nos 

autos principais de n.º 0006236-97.2010.403.6110.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Após, 

decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe.Ciência ao Ministério 

Público Federal.Intime-se. 

 

ACAO PENAL 

0002625-25.1999.403.6110 (1999.61.10.002625-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 836 - ELAINE CRISTINA DE SA 

PROENCA) X ANTONIO DA SILVA FERREIRA(SP182337 - JOSE JOAQUIM DOMINGUES LEITE) X ARI 

BORDIERI JUNIOR(SP051391 - HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO E SP237739 - GABRIEL 

MINGRONE AZEVEDO SILVA) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Consoante artigo 68 da Lei nº 11.941/2009 que alterou a 

legislação tributária federal relativa ao parcelamento ordinário de débitos tributários, será suspensa a pretensão punitiva 

estatal relativa ao crime tipificado no artigo 168-A, cujo débito estiver inserido no parcelamento instituído pela referida 

lei. Eis a redação do artigo:Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 

1o e 2º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de 

parcelamento, enquanto não forem rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1o a 3o desta Lei, observado o 

disposto no art. 69 desta Lei. Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da 

pretensão punitiva. De outro turno, dispõem, respectivamente, o artigo 127, da Lei nº 12.249/2010 e o artigo 151, inciso 

VI, do CTN, acrescentado pela Lei Complementar nº 104/2001:Art. 127. Até que ocorra a indicação de que trata o art. 

5o da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, os débitos de devedores que apresentaram pedidos de parcelamentos 

previstos nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, vencidos até 30 de novembro de 2008, que 

tenham sido deferidos pela administração tributária devem ser considerados parcelados para os fins do inciso VI do art. 

151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.Art. 151. Suspendem a exigibilidade do 

crédito tributário:I - moratória; II - o depósito do seu montante integral;III - as reclamações e os recursos, nos termos 

das leis reguladoras do processo tributário administrativo;IV - a concessão de medida liminar em mandado de 
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segurança.V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela 

Lcp nº 104, de 10.1.2001) VI - o parcelamento. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) Parágrafo único. O disposto 

neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da obrigação principal cujo crédito 

seja suspenso, ou dela conseqüentes.Assim sendo, verificando a informação da Procuradoria-Seccional da Fazenda 

Nacional em Sorocaba, consoante ofício nº 222/2010/DIAJU/PSFN/SOR de fls. 914, de que os débitos encontram-se 

parcelados, estando em fase de consolidação, determino nova expedição de ofício à Procuradoria Seccional da Fazenda 

Nacional em Sorocaba/SP para que informe a este Juízo, imediatamente, a situação atualizada das NFDLs nºs 

32.320.338-8; 32.452.676-8; 32.452.677-6, bem como se houve a consolidação dos débitos, ou se ocorreu exclusão do 

parcelamento ou o pagamento integral do débito, referente à empresa CONAL CONSTRUTORA NACIONAL DE 

AVIÕES LTDA CNPJ nº 71.444.863/0001-04.Com a resposta, dê-se vista ao Ministério Público Federal e aos 

acusados.Intime-se. 

 

0000312-23.2001.403.6110 (2001.61.10.000312-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ZENON GALVAO FILHO(SP060530 - LUIZ GONZAGA LISBOA ROLIM E SP016043 - SEPTIMIO FERRARI 

FILHO E SP141368 - JAYME FERREIRA E SP200330 - DENIS ARANHA FERREIRA) 

Considerando que nos autos 2004.61.10.003082-3 os réus alegaram ter aderido ao parcelamento instituído pela Lei 

11.941/09 (fls. 319), primeiramente, oficie-se à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Sorocaba para que 

informe a este Juízo acerca da aludida adesão ao parcelamento, referente às NFLDs nº 35.104.233-0, 35.105.234-8, 

35.105.237-2 e 35.105.238-0.Após, vista ao Ministério Público Federal.Fls. 645/650: Dê-se vista à defesa do réu Zenon 

Galvão Filho.Intime-se. 

 

0005570-43.2003.403.6110 (2003.61.10.005570-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X OUTI 

ATUSI X LEVY KAZUO OUTI X CID ATUSI OUTI(SP129580 - FERNANDO LACERDA E SP200022 - BRUNA 

KOSEL MELO DE CARVALHO E SP187985 - MIRELA CRISTINA RAMOS) 

Vistos e examinados os autos.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de OUTI ATUSI, 

brasileiro, portador da cédula de identidade sob RG nº 3.796.655 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 156.782.028-04, 

residente e domiciliado na Av. Martin Luther King, 2340, apto 51, Jd. São Francisco, São Paulo/SP; LEVY KAZUO 

OUTI, brasileiro, portador da cédula de identidade sob RG nº 6.625.619 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 946.180.628-

00, residente e domiciliado na Rua Vice Prefeito Nelson Fiúza, 805, Morro Grande, Tatuí/SP; CID ATUSI OUTI, 

brasileiro, portador da cédula de identidade sob RG nº 13.704.650 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 89.712.768-43, 

residente e domiciliado na Rua Vice Prefeito Nelson Fiúza, 805, Morro Grande, Tatuí/SP.Narra a peça acusatória, 

segundo consta do procedimento administrativo, proveniente da Delegacia da Receita Federal de Sorocaba, que os 

acusados, na qualidade de sócios diretores da empresa UNIVELL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 

00267.667/0001-55, localizada na Rua Vice Prefeito Nelson Fiúza, nº 805, Morro Grande, Tatuí/SP, suprimiram 

tributos, omitindo informações às autoridades fazendárias, relativas ao ano calendário 1998.Consoante denúncia do 

Ministério Público Federal, os acusados não apresentaram Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica referente 

ao ano calendário 1998. Entretanto, no mesmo período, a empresa apresentou movimentação financeira junto aos 

Bancos HSBS Bank Brasil S/A, Banco do Brasil S/A e Bradesco S/A nos valores de R$ 2.639.351,84 (dois milhões, 

seiscentos e trinta e nove mil, trezentos e cinqüenta e um reais e oitenta e quatro centavos), R$ 33.905,00 (trinta e três 

mil, novecentos e cinco reais), R$ 10.892.901,63 (dez milhões, oitocentos e noventa e dois mil, novecentos e um reais e 

sessenta e três centavos), respectivamente.Ainda segundo a denúncia, diante do montante em dinheiro movimentado 

pelos acusados, bem como da ausência de declaração de renda, foi instaurada ação fiscal, oportunidade em que foi 

constatado que o prédio onde funcionava a empresa estava fechado e desocupado, fato que fez com que a empresa fosse 

declarada inapta.Diante disso, foram lavrados autos de infração em face da aludida empresa, apurando-se como crédito 

tributário os valores de R$ 793.438,27 (setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e sete 

centavos), referentes ao imposto de renda pessoa jurídica; R$ 241.542,02 (duzentos e quarenta e um mil, quinhentos e 

quarenta e dois reais e dois centavos), relativos à contribuição programa de integração nacional; R$ 743.207,05 

(setecentos e quarenta e três mil, duzentos e sete reais e cinco centavos) de contribuição social, valores estes que já 

incluem juros de mora e multa.A denúncia foi recebida em 14 de agosto de 2003 (fls. 114), interrompendo o curso do 

prazo prescricional da pretensão punitiva do Estado.Devidamente citados às fls. 216, 443-verso, os réus CID ATUSI 

OUTI e LEVY KAZUO OUTI foram interrogados às fls. 240/241 e 444/445, respectivamente. Às fls. 443-verso consta 

a informação prestada por Levy Kazuo Outi, que OUTI ATUSI era seu pai e que faleceu em 07/10/2004.A defesa 

prévia dos acusados Cid Atusi Outi e Levy Kazuo Outi encontram-se acostadas às fls. 244/264 e 448/468.Diante da 

notícia do falecimento de OUTI ATUSI, bem como a juntada da certidão de óbito original, o DD. Representante do 

Ministério Público Federal requereu a extinção de punibilidade em relação ao referido réu, sendo proferida sentença 

extintiva, com fundamento no artigo 107, inciso I, do Código Penal, por este Juízo às fls. 479/480. Às fls. 510-verso, o 

Ministério Público Federal insiste na oitiva da testemunha arrolada na denúncia, sendo certo que o termo de audiência 

com a oitiva da testemunha Cláudio Roberto Penafiel, auditor fiscal da Receita Federal, encontra-se acostado às fls. 

487/489.As testemunhas arroladas pela defesa Fabio Antonio Polis, Domingos Polis foram ouvidas, respectivamente, às 

fls. 576 e 576-verso; 577 e 577-verso.Restou precluso o prazo para a oitiva da testemunha de defesa Alcides Ubirajara 

de Almeida, conforme decisão de fls. 584.Na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal o Ministério Público 

Federal requereu a juntada das folhas de antecedentes e certidões de distribuição criminal atualizadas em nome dos 

acusados CID ATUSI OUTI e LEVY KAZUO OUTI atualizadas (fls. 587). A defesa dos acusado manifestou-se às fls. 
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598/600.O Ministério Público Federal apresentou alegações finais às fls. 605/611-verso, postulando pela condenação 

dos réus LEVY KAZUO OUTI e CID ATUSI OUTI como incursos nas penas do artigo 1º, inciso I, da Lei 8137/90. A 

defesa dos réus CID ATUSI OUTI e LEVY KAZUO OUTI apresentou alegações finais às fls. 613/642, sustentando, 

preliminarmente, a inépcia da inicial por ausência de descrição de conduta dolosa, a ser imputada aos acusados, ou 

individualização de condutas. A defesa alega que encontravam-se em tramite, por ocasião da denúncia ministerial, 

procedimento administrativo e ação civil anulatória, esta última em curso perante a 3ª Vara da Justiça Federal em São 

José dos Campos (...); a inconstitucionalidade da quebra de sigilo bancário; a contrariedade à Súmula 182 do TFR com 

a tributação exclusivamente com base em extratos bancários; a inconstitucional aplicação da taxa SELIC; a não 

observação da confissão de débito praticada pelo réu através da entrega das DCTFs do 1º, 2º e 3º trimestre de 1998, ou 

seja, não havia sido esgotava a discussão do imposto devido na via própria. Sustenta, desse modo, a falta de justa causa 

para o recebimento da denúncia, bem como a continuidade da ação penal, ou a suspensão do processo, nos termos do 

artigo 92 do Código de Processo Penal, alegando a nulidade da prova que embasa a acusação pela inconstitucionalidade 

da quebra de sibilo bancário e conseqüente ilicitude das provas contaminadas. Assevera o cerceamento de defesa diante 

da impossibilidade da oitiva de testemunhas por carta precatória que foram ouvidas sem a intimação dos advogados dos 

acusados. No mérito, sustenta a classificação do delito como crime material doloso; ausência do dolo exigido para o 

tipo; da inexistência de resultado; a inexigibilidade de conduta diversa; desclassificação do crime e ocorrência da 

prescrição.Antecedentes e distribuições criminais nos autos em apenso. É o breve relatório. Passo a fundamentar e a 

decidir.MOTIVAÇÃOEM PRELIMINAROs réus sustentam, preliminarmente, que a denúncia ofertada pelo parquet é 

inepta, na medida em que não demonstrou a conduta dolosa a ser imputada aos acusados. Nesse sentido, verifica-se que 

não é inepta a denúncia que descreve adequadamente a conduta incriminada, ainda que não detalhada, se é possível ao 

denunciado compreender os limites da acusação e, em contrapartida, exercer ampla defesa.A imputação descreve de 

maneira satisfatória os fatos supostamente criminosos e, bem assim, discorre sobre suas circunstâncias, narra o modus 

operandi e dá ensejo a perfeita compreensão dos limites da acusação.Outrossim, a existência de indícios de autoria e da 

materialidade delitiva afastam, em princípio, a possibilidade de acolhimento da alegação de inépcia da denúncia. Anote-

se, assim, que restando atendidos os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal é incabível falar-se em inépcia 

da denúncia por atipicidade, uma vez que o fato narrado na denúncia constitui crime em tese.Registre-se, por oportuno, 

que houve a perfeita adequação da conduta do acusado à norma penal incriminadora quando do recebimento da 

denúncia por este Juízo, sendo certo que eventual inépcia da denúncia só pode ser acolhida quando demonstrada 

inequívoca deficiência a impedir a compreensão da acusação, em flagrante prejuízo à defesa do acusado, o que não se 

vislumbra in casu, razão pela qual rejeito a preliminar.Ademais, no caso em tela, a atribuição da conduta típica dos 

acusados decorreu de suas condições de sócios gerentes da empresa aliado à supressão e redução de tributo, sendo, 

assim, responsabilizados pelos fatos descritos .Nesse sentido, vale transcrever os seguinte julgado:PENAL E 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SUSPENSÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA. INCLUSÃO DA EMPRESA NO REGIME DE PARCELAMENTO. INSTRUÇÃO 

DEFICIENTE. MATERIALIDADE E AUTORIA. TIPICIDADE (FORMAL, NORMATIVA E SUBJETIVA). 

TEORIA CONSTITUCIONALISTA DO TIPO. JUSTA CAUSA PARA O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. 

INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. PROVA PERICIAL. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. 

NÃO-OCORRÊNCIA. PENA APLICADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA. 1. Nos crimes tributários, para se 

tornar possível a suspensão ou a extinção da pretensão punitiva estatal, deve ser demonstrada, a partir de prova 

inequívoca, a inserção do débito tributário no programa de parcelamento ou o seu integral pagamento. Precedentes do 

STJ. 2. Não se pode declarar inepta a denúncia que descreve, ainda que se forma genérica, os fatos penalmente típicos e 

aponta a conduta dos acusados, o resultado, a subsunção, o nexo causal (teorias causalista e finalista) e o nexo de 

imputação (teorias funcionalista e constitucionalista), oferecendo condições para o pleno exercício do direito de defesa. 

3. No caso, a atribuição da conduta típica aos pacientes não decorreu simplesmente de suas condições de sócios-

gerentes, mas por terem, em tese, suprimido e reduzido tributo, sendo, portanto, diretamente responsabilizados pelos 

fatos descritos. 4. Nos crimes societários, embora não se exija a descrição minuciosa e individualizada da conduta de 

cada acusado, é necessário que haja a narrativa dos fatos delituosos, de sua suposta autoria, do vínculo de causalidade e 

do nexo de imputação, de maneira a permitir o exercício da ampla defesa, como na espécie. 5. É prescindível exame 

pericial da prova quando a denúncia descreve a conduta de utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato, 

que compõe o núcleo do tipo penal previsto no inciso IV do art. 1º da Lei 8.137/90. 6. Eventual constrangimento ilegal 

na aplicação da pena, passível de ser sanado por meio de habeas corpus, depende, necessariamente, da demonstração 

inequívoca de ofensa aos critérios legais que regem a dosimetria da resposta penal, de ausência de fundamentação ou de 

flagrante injustiça. 7. No caso, a pena-base encontra-se devidamente fundamentada em dados concretos, tais como a 

personalidade delituosa dos pacientes, a conduta social, a culpabilidade e os motivos do delito. Destarte, sua fixação 

acima do mínimo legal mostra-se proporcional à necessária reprovação e prevenção do crime. 8. Ordem denegada. 

(HABEAS CORPUS - 62328 - Relator Arnaldo Esteves de Lima - STJ - Quinta Turma - DJE 

DATA:04/08/2008).Quanto a alegada falta de justa causa para a ação penal, pois se encontravam em trâmite, por 

ocasião da denúncia, procedimento administrativo e ação anulatória, na qual foi pleiteado o reconhecimento da 

existência de vícios no processo administrativo que deu origem à presente ação penal, entre eles ausência de notificação 

válida, inconstitucionalidade da quebra de sigilo bancário praticada sem autorização judicial, tampouco merecem 

acolhimento. Verifica-se, entretanto, que as informações trazidas aos autos pela autoridade fazendária dão conta do 

trânsito em julgado do procedimento administrativo fiscal nº 10855.001107/2002-48 desde dezembro de 2002, 
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conforme ofício de fls. 496. Vislumbra-se, no presente caso, que a constituição definitiva do crédito tributário se deu em 

data anterior ao recebimento da denúncia, já que o crédito tributário objeto da presente ação penal encontra-se 

definitivamente constituído, em desfavor da empresa UNIVELL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, desde dezembro de 

2002, conforme documento de fls. 496, ao passo que a denúncia foi recebida em 14 de agosto de 2003 (fls. 114) ficando 

afastada eventual falta de justa causa para a instauração da ação penal.Com relação a ação anulatória ajuizada (processo 

nº 2004.61.03.004987-3 - 3º Vara Federal da Subseção Judiciária de São José dos Campos/SP, posteriormente 

redistribuída para a 1º Vara Federal de Sorocaba (processo nº 2004.61.03.004987-3), cumpre destacar que inexistiu 

depósito judicial apto para suspender a exigibilidade do tributo questionado, sendo a ação julgada extinta sem o exame 

do mérito, já que a empresa UNIVELL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA não efetuou o recolhimento das custas 

processuais (fls. 411/413). Em caso assim, inexistindo causa de suspensão de exigibilidade do tributo e tendo se 

esgotado a via administrativa, como acima exposto, não há que se falar em falta de justa causa para a ação penal. 

Quanto a alegada ilegitimidade das provas que sustentaram a denúncia, verifica-se que o procedimento administrativo 

em sua integralidade foi conduzido sob a égide da Lei Complementar 105/2001. O procedimento aplicável segue as 

normas vigentes à época dos atos de instrução praticados, sem se vincular ao tempo do fato gerador, conforme artigo 6º 

da Lei de Introdução ao Código Civil, respeitados o ato jurídico perfeito, a coisa julgada e o direito adquirido, o que 

afasta por completo a preliminar levantada.Nestes termo, vale transcrever o seguinte julgado:PROCESSUAL PENAL E 

PENAL: CRIME PREVISTO NO ARTIGO 1º, INCISOS I E II DA LEI Nº 8.137/90 E ARTIGO 337-A, INCISOS I E 

III DO CP. DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL. CAUSA SUSPENSIVA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, INCISO II DO CTN. HIPÓTESE DE EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PREVISTA 

NO ARTIGO 9º, 2º, DA LEI Nº 10.684/03 NÃO CONFIGURADA. NÃO EQUIVALÊNCIA AO PAGAMENTO. 

PARCELAMENTO DA DÍVIDA PELA PESSOA JURÍDICA RELACIONADA COM O AGENTE DO CRIME. 

CAUSA DE SUSPENSÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL PREVISTA NO ARTIGO 9º DA LEI Nº 

10.684/03. PROMESSA DE FUTURO PAGAMENTO PELO PARCELAMENTO. DEPÓSITO GARANTIDOR EM 

JUÍZO DO QUANTUM DEVIDO. PRODUÇÃO DO MESMO EFEITO SUSPENSIVO. EMPREGO DA 

ANALOGIA. DISCUSSÃO ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESSUPOSTO 

PARA O RECONHECIMENTO DE ELEMENTO DO TIPO. PENDÊNCIA NA ESFERA CÍVEL DE DISCUSSÃO 

DE QUE DEPENDE A PRÓPRIA EXISTÊNCIA DA INFRAÇÃO PENAL. APLICABILIDADE DO ARTIGO 93 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO EM RELAÇÃO AOS 

DÉBITOS CONSTANTES DAS NFLDS NºS 35.669.483-6 E 35.745.097-3. ÓBICE À PERSECUÇÃO PENAL. I - A 

jurisprudência é pacífica no sentido de que o pagamento integral dos débitos oriundos da falta de recolhimento dos 

tributos ou contribuições sociais extingue a punibilidade dos crimes tipificados nos artigos 1º e 2º da Lei nº 8.137/90, 

168-A e 337-A do Código Penal, por força do artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei nº 10.684/03. II - Diversa é a hipótese dos 

autos. A questão se resolve pelo artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional. O comando normativo é indene de 

dúvidas. O depósito do montante integral constitui causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, não 

equivalendo ao pagamento do débito. III - Como o depósito do montante integral não se equipara ao pagamento do 

débito, conclui-se que não está configurada a hipótese de extinção da punibilidade prevista no artigo 9º, 2º, da Lei nº 

10.684/03. IV - O depósito integral do montante do crédito, modalidade de suspensão do crédito tributário prevista no 

artigo 151 do CTN, é impeditivo do início ou da continuidade de ação penal ou mesmo do inquérito policial. V - Em 

que pese o depósito integral do crédito não corresponder ao pagamento, não se pode deixar de considerar que na 

hipótese de eventual improcedência da ação anulatória de débito fiscal ajuizada pelo contribuinte, o depósito será 

efetivamente convertido em favor do Fisco, liquidando a dívida apurada. Doutra parte, se a ação anulatória for julgada 

procedente, à evidência, estará afastada a própria materialidade do crime. VI - O artigo 9º da Lei nº 10.684/03 

estabelece que o parcelamento da dívida pela pessoa jurídica relacionada com o agente do crime suspende a pretensão 

punitiva do Estado referente aos crimes previstos nos artigos 1º e 2º da Lei 8.137/90 e nos artigos 168-A e 337-A, do 

CP. VII - Se a promessa de futuro pagamento fundada em simples aparência, diante da inclusão da empresa no regime 

de parcelamento, suspende a pretensão punitiva, o depósito garantidor em juízo do quantum devido deve produzir esse 

mesmo efeito suspensivo. VIII - O emprego da analogia em matéria penal é admitido quando esta favorecer o direito de 

liberdade do imputado, seja com a exclusão da criminalidade seja pelo tratamento mais favorável ao acusado (analogia 

in bonam partem). A analogia consiste, assim, em aplicar-se a uma hipótese não regulada por lei disposição relativa a 

um caso semelhante. IX - Logo, se está suspensa a exigibilidade do crédito tributário em razão do depósito integral do 

montante do tributo, não pode o contribuinte ser acusado de ter praticado crime tributário, pois ainda pende de 

discussão a existência ou não do crédito tributário. X - Não se pode ignorar que a questão que se está discutindo na 

esfera cível repercute diretamente no reconhecimento da própria existência do tipo penal, consoante entendimento 

firmado pelos nossos tribunais no sentido de que a discussão acerca da existência ou não do crédito tributário é 

pressuposto para o reconhecimento de elemento do tipo. XI - Há, portanto, no momento, pendente na esfera cível, 

discussão de que depende a própria existência da infração penal, sendo o caso de se aplicar o disposto no artigo 93 do 

Código de Processo Penal, cujo objetivo é impedir que sejam proferidas decisões contraditórias nas esferas cível e 

criminal, ainda mais quando estiver sub judice questão cível que possa interferir na existência da própria infração penal, 

caso, por exemplo, de anulação do auto de infração. XII - Não prevalece o entendimento de que a pendência de 

discussão acerca da exigibilidade do crédito tributário perante o Judiciário constitui óbice, tão-somente, à prática de atos 

tendentes à cobrança do crédito, não inviabilizando, contudo, a instauração de ação penal, haja vista a independência 

das esferas cível e criminal, pois, na hipótese de depósito integral do valor do débito, tenho ser mais harmônico com a 

legislação vigente e com a orientação pretoriana - que suspende o curso da ação penal ou do inquérito policial na 
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hipótese de parcelamento do débito. XIII - Ordem concedida em parte para suspender o curso do inquérito policial nº 

2006.61.81.007428-2, em trâmite perante o Juízo Federal da 9ª Vara Criminal de São Paulo/SP (IP nº 14-0310/06), bem 

como do prazo prescricional, até julgamento definitivo da ação anulatória, exclusivamente em relação às NFLDs nºs 

35.669.480-1, 35.669.482-8, 35.745.114-7, 35.745.115-5. Ordem concedida para trancar o inquérito policial em relação 

às NFLDs nºs 35.669.483-6, 35.745.097-3. Questão da extinção da punibilidade de José Carlos Reys deverá ser 

apreciada em primeiro grau, sob pena de supressão de instância. (HABEAS CORPUS 200803000494250 - Relator Juiz 

Cotrim Guimarães - TRF 3 - Segunda Turma - DJF3 CJ1 DATA:22/10/2009 PÁGINA: 191)Além disso, a alegada 

prova de sigilo fiscal não merece guarida, na medida em que a empresa não foi localizada no endereço informado à 

Secretaria da Receita Federal, sendo, dessa forma, considerada omissa e não localizada, nos termos da Instrução 

Normativa nº 2/2001, da Secretaria da Receita Federal. Assim, a empresa não prestou esclarecimentos sobre fatos de 

interesse da União.Destaque-se, ainda, de acordo com a manifestação ministerial, ás fls. 609 verso dos autos, 

que:Também não há que se falar em denúncia baseada em provas ilícitas, visto que o todo o apurado e coletado como 

prova pelo(s) Auditor(es) Fiscal(is) da Receita Federal, no exercício de sua(s) função(ões) pública, condizente com 

seu(s) cargo(s) público(s), referente ao processo administrativo fiscal nº 10855.001257/2002-51, foi realizado dentro 

dos ditames legais, em observância aos preceitos constitucionais e as normas oriundas da Receita Federal do Brasil. O 

processo administrativo em questão mostra-se imaculado, pois fora conduzido sob o amparo da Lei Complementar nº 

105/2001.Em relação à preliminar de cerceamento de defesa argüida tampouco merece prosperar, na medida em que, 

por ocasião da audiência para oitiva da testemunha de acusação ocorrida na Sede deste Juízo, cujos termos de 

audiências encontram-se colacionados ao feito às fls. 535/539, a defesa dos acusados foi devidamente intimada a 

acompanhar junto ao Juízo deprecado o trâmite das precatórias, não podendo alegar, posteriormente, cerceamento de 

defesa, já que tinha pleno conhecimento de que os atos seriam deprecados e que deveria acompanhá-los junto àquele 

Juízo, não havendo em que se falar de nulidade da oitiva das testemunhas arroladas pela defesa, bem como necessidade 

de refazimento dos atos processuais posteriores. Nesse sentido, é o teor da Súmula nº 155 do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal, que segue transcrita, a contrário senso:É relativa a nulidade do processo criminal por falta de intimação da 

expedição de precatória para inquirição de testemunha. Rejeitadas as preliminares argüidas pelos réus, passa-se à 

análise do mérito da presente ação.NO MÉRITOInicialmente, verifica-se que o feito já foi extinto em relação ao 

acusado OUTI ATUSI, por decisão proferida às fls. 479/480.A imputação que recai sobre os acusados LEVY KAZUO 

OUTI e CID ATUSI OUTI é a de que teriam cometido o delito previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90, isto 

porque, na qualidade de sócios diretores da empresa UNIVELL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, CNPJ nº 

00267.667/0001-55, localizada na Rua Vice Prefeito Nelson Fiúza, nº 805, Morro Grande, Tatuí/SP, suprimiram 

tributos, omitindo informações às autoridades fazendárias, relativas ao ano calendário 1998.Consoante a denúncia 

oferecida pelo Ministério Público Federal, os acusados não apresentaram Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica do ano calendário 1998, entretanto, no mesmo período, a empresa apresentou movimentação financeira junto 

aos Bancos HSBS Bank Brasil S/A, Banco do Brasil S/A e Bradesco S/A nos valores de R$ 2.639.351,84 (dois milhões, 

seiscentos e trinta e nove mil, trezentos e cinqüenta e um reais e oitenta e quatro centavos), R$ 33.905,00 (trinta e três 

mil, novecentos e cinco reais), R$ 10.892.901,63 (dez milhões, oitocentos e noventa e dois mil, novecentos e um reais e 

sessenta e três centavos), respectivamente.Ainda segundo a denúncia, diante do montante em dinheiro movimentado 

pelos acusados, bem como da ausência de declaração de renda, foi instaurada ação fiscal, oportunidade em que foi 

constatado que o prédio onde funcionava a empresa estava fechado e desocupado, fato que fez com que a empresa fosse 

declarada inapta.Diante disso, foram lavrados autos de infração em face da aludida empresa, apurando-se como crédito 

tributário os valores de R$ 793.438,27 (setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e sete 

centavos), referentes ao imposto de renda pessoa jurídica; R$ 241.542,02 (duzentos e quarenta e um mil, quinhentos e 

quarenta e dois reais e dois centavos), relativos à contribuição programa de integração nacional; R$ 743.207,05 

(setecentos e quarenta e três mil, duzentos e sete reais e cinco centavos) de contribuição social, valores estes que já 

incluem juros de mora e multa.Efetivamente, a materialidade do delito restou comprovada, posto que na Representação 

Fiscal pra Fins Penais, sob nº 10855-001257/2002-51 de fls. 09/11, bem como os Autos de Infração de fls. 26/28, 33/35, 

40/42 e 46/48, que comprovam que os acusados, no ano calendário de 1998, omitiram rendimentos da empresa que 

administravam, caracterizados por valores creditados em contas de depósito ou de investimentos, mantidos em 

instituições financeiras, sendo certo que não declararam os respectivos valores à Receita Federal e nem recolheram os 

tributos devidos.O procedimento fiscal instaurado em face dos acusados é conclusivo. Após todo o procedimento de 

fiscalização não resta qualquer dúvida que os denunciados deixaram de declarar valores de grande monta considerados 

renda, consubstanciado nos extratos das contas-correntes junto aos Bancos HSBC Bank Brask S/A, Banco do Brasil 

S/A e Bradesco S/A, em que constam movimentações financeiras no ano calendário de 1998, capazes de refutar por 

completo as alegações dos acusados. Comprovada a materialidade delitiva, resta perquirir a respeito da autoria do 

crime.Inicialmente, vale destacar que o autor do crime tipificado no caput do art. 1º da Lei nº 8.137/90 é (via de regra) o 

sujeito que tem o dever de recolher o tributo (contribuinte ou responsável) e, voluntária e conscientemente assim não o 

faz (autor material), ou determina (autoria intelectual) que terceiro (preposto) assim aja em seu nome ou representação 

(co-autoria ou autoria mediata). Portanto, geralmente o sujeito ativo do crime é o sujeito passivo da obrigação tributária, 

o qual é a pessoa legalmente determinada com o obrigado ao recolhimento do tributo .Neste diapasão, constata-se que 

os réus CID e LEVY eram responsáveis pela apresentação da declaração de ajuste anual, a título de IRPJ do ano de 

1998, relativamente a empresa UNIVELL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.Do exame da prova dos autos, verifica-se que 

os acusados tentam se eximir da denúncia ofertada, alegando que a contabilidade da empresa era feita por escritório 

especializado. Nesse sentido, afirma CID ATUSI OUTI em seu interrogatório, prestado às fls. 240/241 dos autos:Eu e 
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os demais acusados realmente conduzimos a pessoa jurídica citada na denúncia, passou operar mais ou menos entre 

1994 e 1995. Desde essa época nós fazíamos uso de suas atividades. Por existirem débitos perante a receita federal não 

foi possível o encerramento formal da pessoa jurídica. Depois disso eu perdi contato com os demais acusados e acabei 

sendo surpreendido recentemente com a citação nessa ação penal. Pondero que toda a contabilidade da empresa era feita 

pelo aludido escritório, e depois de receber a citação, comecei a levantar dados, e posso afirmar que pelo menos as 

declarações trimestrais (DCTFs) foram apresentadas, descobrindo que realmente a declaração anual não havia sido, por 

falha do aluído escritório de contabilidade. Acessei o endereço da receita na Internet, e descobri que a empresa estava 

elencada como passível de inaptidão, e dentro do prazo que estava lá informado eu reuni a documentação que me foi 

possível, e efetivei as declarações referentes ao ano calendário de 1998 em diante. Também foi determinado ao aludido 

escritório, em 2000, que informasse o novo endereço da empresa na cidade de Osasco, o que também não deve ter sido 

providenciado por eles. Mas nós informamos na JUCESP. Eu não recebi e não tenho conhecimento que os demais 

acusados tenham recebido as notificações do alegado débito. Ingressei na Justiça Federal de São José dos Campos ação 

objetivando inexigibilidade dos tributos objetos da denúncia. (...) Nego que tivesse ciência na época da ausência de 

declarações anuais, e admito que houve um excesso de confiança no aludido escritório de contabilidade. Acrescento que 

agora posso assim dizer porque fiquei sabendo que o Fábio acima mencionado, quando procurado por um auditor da 

receita, por indicação de funcionários de um posto de gasolina que ficava próximo à empresa e sabiam do 

relacionamento dela com o aludido escritório de contabilidade, tal Fábio teria dito que pouco sabia sobre a nossa 

empresa. Não tínhamos contrato escrito, mas há assinaturas dos representantes do escritório de contabilidade nas 

DCTFs. Somente eu e Levy tínhamos poder de gerência na empresa. Outi não tinha. Os débitos que impediam a 

dissolução regular da sociedade referiam a Pis e Cofins. (...) Atualmente a empresa está apta, regular, o que pode ser 

constatado no endereço da empresa na Internet. Quando a empresa estava em atividade nós chegamos a aderir ao 

REFIS. O acusado LEVY KAZUO OUTI, em seu interrogatório, prestado em Juízo, afirma que (fls. 444/445):(...) No 

primeiro ano, o interrogando foi sócio da Univel com seu pai. Após, houve alteração contratual e seu irmão, Sid Atusi 

Outi, permaneceu como sócio junto com o interrogando, com a saída do pai do interrogando. Tanto o interrogando 

quanto o irmão participavam da administração da Univel. O IR era feito pelo escritório de Contabilidade Mercúrio. Não 

tinha conhecimento dos dados lançados no imposto e pagava mensalmente para o escritório de contabilidade. Não fazia 

a conferência dos dados lançados. Em 1999 para 2000, a Univel fechou, quebrou. Não sabe dizer se houve pedido de 

falência. Os créditos dos funcionários foram pagos e ainda há alguma pendência. Não sabe dizer se houve o correto 

recolhimento das contribuições previdenciárias. A pessoa jurídica, Univel, movimentava financeiramente os valores 

pelos bancos Bradesco e HSBC. Quando da lavratura dos autos de infração, não estava presente na empresa e não 

recebeu agentes fiscais. Tomou conhecimento do débito tributário apontado a partir da citação neste processo 

criminal.(...)A testemunha de acusação, Cláudio Roberto Penafiel, por sua vez, afirma que:Que foi auditor responsável 

pela fiscalização. Que reconhece sua assinatura na representação fiscal para fins penais de fls. 09/11. Que depois da 

expedição do mandado de procedimento fiscal o depoente se dirigiu ao endereço da empresa, encontrando-a fechada. 

Esclarece que o prédio estava vazio e existia o logotipo da empresa. Esclarece que teve contato com vizinhos que 

informaram que determinado escritório fazia a contabilidade da empresa. Que o depoente foi até esse escritório e obteve 

a informação que referido escritório não mais fazia a contabilidade da empresa. Esclarece que não teve contato pessoal 

com os denunciados ou qualquer outro representante da empresa. Esclarece que um dos sócios tinha o mesmo endereço 

da empresa e o outro sócio tinha um endereço em São Paulo, sendo que o depoente enviou uma correspondência via AR 

para o referido endereço. Que o AR foi recebido por Valter Soares no endereço de São Paulo. Que não se recorda se fez 

indagação aos vizinhos relativamente ao funcionamento do estabelecimento no local. Que a empresa foi declarada 

inapta tendo em vista que o depoente não localizou a empresa no local e foram feitas diligências tentando contato com 

os sócios, sendo que não ocorreu resposta sobre a movimentação financeira.Por outro lado, as testemunhas arroladas 

pela defesa, Fábio Antonio Polis (fls. 576 e verso) e Domingos Polis (fls. 577 e verso), não trouxeram ao feito 

informações relevantes que pudessem se constituir em fato desconstituidor do elemento subjetivo do tipo penal sub 

judice, conforme se verifica dos depoimentos. Cabe assinalar, ademais, que no procedimento de fiscalização elaborado 

pela Secretaria da Receita Federal, o prédio onde funcionava a empresa foi encontrado fechado e desocupado, fato que 

faz com que a empresa fosse declarada inapta. Anote-se, também, que a despeito da alegação dos acusados, por ocasião 

de seus interrogatórios judiciais (fls. 240/241 e 444/445), de imputar a responsabilidade dos fatos ao contador da 

empresa, verifica-se que tais argumentos vieram completamente desacompanhados de qualquer esteio probatório. Por 

sua vez, as provas documentais e testemunhais coligidas nos autos mostraram-se insuficientes para sustentar as 

alegações do réu e afastar a condenação. O crime de sonegação fiscal, do artigo 1º, I, da Lei nº 8.137/90, exige 

supressão ou redução de tributo, pela conduta de omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades 

fazendárias.Inobstante a discussão doutrinária acerca do tema, prevalece o entendimento que é genérico o dolo de 

suprimir ou reduzir tributo ao não prestar informação devida ao INSS. Não se tem previsto na norma penal intento 

ulterior ao resultado naturalístico (supressão/redução de tributo), a configurar elemento subjetivo, como bem explicitou 

Andréas Eisele :O fato de o sujeito ter realizado algum dos comportamentos instrumentais descritos nos incisos do 

dispositivo em análise (art. 1º , caput), com a finalidade de viabilizar a evasão, não configura exigência (pelo tipo) da 

presença de dolo específico (intenção determinada) na conduta, pois o tipo que exige a presença deste elemento 

subjetivo descreve uma intenção que orienta a pratica do crime, o que não ocorre na espécie em análise. Ou seja, o tipo 

que descreve o dolo específico indica, além do resultado (nos crimes materiais) ou da conduta (nos crimes formais ou 

de mera conduta), uma finalidade em face do qual foi praticado o crime, consistindo em uma intenção ulterior ao 

resultado ou à conduta. Destarte, se os agentes omitiram informação ou prestação declaração falsa às autoridades 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 295/432 

fazendárias, reduzindo ou suprimindo, com isso, tributo ou qualquer acessório, perfectibilizado estará o tipo penal.Na 

espécie, o dolo exigido no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90 ficou configurado quando os réus omitiram 

rendimentos oriundos na declaração de ajuste anual referente a imposto de renda relativo aos anos calendários de 1998, 

da empresa UNIVELL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA consubstanciada nos valores de R$2.639.351,84 (dois milhões 

seiscentos e trinta e nove mil trezentos e cinqüenta e um reais e oitenta e quatro centavos), R$33.905,00 (trinta e três 

mil novecentos e cinco reais), R$10.892.901,63 (dez milhões oitocentos e noventa e dois mil novecentos e um reais e 

sessenta e três centavos), respectivamente, conforme atesta o documento de fls. 74. Sobre tais valores não foram 

recolhidos os impostos devidos, fato que levou a Receita Federal a lavrar autos de infração em face da 

empresa.Destarte, do exame da prova produzida no decorrer da instrução criminal, conclui-se pela presença do 

elemento subjetivo na conduta dos acusados, visto que os réus LEVY KAZUO OUTI e CID ATUSI OUTI, 

dolosamente, em unidade de desígnios, suprimiram tributo mediante a omissão de informações às autoridades 

fazendárias, incidindo, assim, na conduta prevista no artigo 1.º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90. DISPOSITIVOAnte o 

exposto, julgo procedente a denúncia para o fim de condenar LEVY KAZUO OUTI, brasileiro, portador da cédula de 

identidade sob RG nº 6.625.619 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 946.180.628-00, residente e domiciliado na Rua Vice 

Prefeito Nelson Fiúza, 805, Morro Grande, Tatuí/SP e CID ATUSI OUTI, brasileiro, portador da cédula de identidade 

sob RG nº 13.704.650 SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 89.712.768-43, residente e domiciliado na Rua Vice Prefeito 

Nelson Fiúza, 805, Morro Grande, Tatuí/SP, como incursos nas penas do artigo 1.º, inciso I, da Lei n.º 8.137/90. Resta, 

agora, efetuar a dosimetria da pena:I) LEVY KAZUO OUTIa) Circunstâncias judiciais - artigo 59, do Código Penal - 

considerando que o acusado no ano calendário de 1998 omitiu receitas objetivando suprimir ou reduzir tributo 

incidindo, portanto, na conduta delitiva prevista artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90; considerando que o réu 

movimentava em conta corrente recursos provenientes de atividades comerciais realizadas pela empresa UNIVELL 

VEÍCULOS E PEÇAS LTDA; considerando que foram movimentados R$ 2.639.351,84 (dois milhões, seiscentos e 

trinta e nove mil, trezentos e cinqüenta e um reais e oitenta e quatro centavos), R$ 33.905,00 (trinta e três mil, 

novecentos e cinco reais) e R$ 10.892.901,63 (dez milhões, oitocentos e noventa e dois mil, novecentos e um reais e 

sessenta e três centavos) junto aos Bancos HSBC Bank Brasil S/A, Banco do Brasil S/A e Bradesco, respectivamente, 

embora não tenha sido entregue Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica no ano calendário de 1998 da 

empresa UNIVELL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, na qual era sócio diretor; considerando que foram constituídos, no 

curso da ação fiscal, créditos no valor de R$ 793.438,27 (setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e trinta e oito 

reais e vinte e sete centavos), R$ 241.542,02 (duzentos e quarenta e um mil, quinhentos e quarenta e dois reais e dois 

centavos), R$ 743.207,05 (setecentos e quarenta e três mil, duzentos e sete reais e cinco centavos) e R$ 354.909,78 

(trezentos e cinqüenta e quatro mil, novecentos e nove reais e setenta e oito centavos) a título de imposto de renda 

pessoa jurídica, contribuição programa de integração nacional, contribuição financiamento seguridade social e 

contribuição social, respectivamente; fixo-lhe a pena-base acima do mínimo legal, ou seja, em 3 (três) anos de reclusão, 

e ao pagamento de multa, equivalente a 10 (dez) dias-multa, pois assim restarão atendidos os fins repressivos e de 

prevenção geral e específica da sanção penal.b) Circunstâncias agravantes - artigo 61, do Código Penal - ausentes 

circunstâncias que determinem a agravação da pena aplicada.c) Circunstâncias atenuantes - artigo 65, do Código Penal - 

ausentes circunstâncias que determinem a atenuação da pena aplicada.d) Causas de aumento ou diminuição da pena - 

ausentes causas que ensejem o aumento ou a diminuição da pena aplicada.Fixada a pena, bem como ausentes 

circunstâncias agravantes ou atenuantes, e de aumento e de diminuição de pena, fica, definitivamente condenado LEVY 

KAZUO OUTI, às penas de 03 (três) anos de reclusão, mais 10 (dez) dias-multa, sendo a cada dia-multa aplicado o 

valor unitário de um trigésimo do salário mínimo legal vigente à época dos fatos, devidamente corrigido, pelo crime 

descrito no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90.Preenche o acusado as condições impostas pelo artigo 44, do Código 

Penal, para efeito de substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas) penas restritivas de direito, tendo em vista 

que a condenação imposta não é superior a quatro anos e o delito não foi cometido com violência ou grave ameaça à 

pessoa, nem tampouco resulta presente a reincidência em crime doloso, além do que a culpabilidade, a conduta social e 

a personalidade do condenado indicam ser oportuna a concessão.Desta forma, substituo a pena privativa de liberdade de 

3 (três) anos de reclusão por duas penas restritivas de direito, na forma imposta pelo artigo 44, parágrafo 2.º, do Código 

Penal, sendo uma de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e a outra de prestação 

pecuniária.Assim, no que concerne à primeira pena substitutiva, nos termos do artigo 46 e seus parágrafos do Código 

Penal, deverá o condenado prestar serviços a comunidade ou a entidade pública a ser designado pelo Juízo das 

Execuções Penais, pelo período de três anos, facultando ao réu o cumprimento em tempo menor na forma do artigo 46, 

parágrafo 4.º, do Código PenalJá, no tocante à segunda substitutiva, nos termos do artigo 45, parágrafo 1.º, do Código 

Penal, fixo a prestação pecuniária no montante de 8 (oito) salários mínimos ao mês, a serem entregues à instituição a ser 

designada pelo Juízo de Execuções Penais, durante também todo o período da condenação. Fixo o regime aberto para o 

cumprimento da pena imposta, nos termos do artigo 33, parágrafo 2.º, alínea c, do Código Penal, no caso de não 

cumprimento das penas restritivas de direitos.II) CID ATUSI OUTIa) Circunstâncias judiciais - artigo 59, do Código 

Penal - considerando que o acusado no ano calendário de 1998 omitiu receitas objetivando suprimir ou reduzir tributo 

incidindo, portanto, na conduta delitiva prevista artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90; considerando que o réu 

movimentava em conta corrente recursos provenientes de atividades comerciais realizadas pela empresa UNIVELL 

VEÍCULOS E PEÇAS LTDA; considerando que foram movimentados R$ 2.639.351,84 (dois milhões, seiscentos e 

trinta e nove mil, trezentos e cinqüenta e um reais e oitenta e quatro centavos), R$ 33.905,00 (trinta e três mil, 

novecentos e cinco reais) e R$ 10.892.901,63 (dez milhões, oitocentos e noventa e dois mil, novecentos e um reais e 

sessenta e três centavos) junto aos Bancos HSBC Bank Brasil S/A, Banco do Brasil S/A e Bradesco, respectivamente, 
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embora não tenha entregue Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica no ano calendário de 1998 da empresa 

UNIVELL VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, na qual era sócio diretor; considerando que foram constituídos, no curso da 

ação fiscal, créditos no valor de R$ 793.438,27 (setecentos e noventa e três mil, quatrocentos e trinta e oito reais e vinte 

e sete centavos), R$ 241.542,02 (duzentos e quarenta e um mil, quinhentos e quarenta e dois reais e dois centavos), R$ 

743.207,05 (setecentos e quarenta e três mil, duzentos e sete reais e cinco centavos) e R$ 354.909,78 (trezentos e 

cinqüenta e quatro mil, novecentos e nove reais e setenta e oito centavos) a título de imposto de renda pessoa jurídica, 

contribuição programa de integração nacional, contribuição financiamento seguridade social e contribuição social, 

respectivamente, sendo, portanto, as conseqüências do crime de natureza grave; fixo-lhe a pena-base acima do mínimo 

legal, ou seja, em 3 (três) anos de reclusão, e ao pagamento de multa, equivalente a 10 (dez) dias-multa, pois assim 

restarão atendidos os fins repressivos e de prevenção geral e específica da sanção penal.b) Circunstâncias agravantes - 

artigo 61, do Código Penal - ausentes circunstâncias que determinem a agravação da pena aplicada.c) Circunstâncias 

atenuantes - artigo 65, do Código Penal - ausentes circunstâncias que determinem a atenuação da pena aplicada.d) 

Causas de aumento ou diminuição da pena - ausentes causas que ensejem o aumento ou a diminuição da pena 

aplicada.Fixada a pena, bem como ausentes circunstâncias agravantes ou atenuantes, e de aumento e de diminuição de 

pena, fica, definitivamente condenado CID ATUSI OUTI, às penas de 03 (três) anos de reclusão, mais 10 (dez) dias-

multa, sendo a cada dia-multa aplicado o valor unitário de um trigésimo do salário mínimo legal vigente à época dos 

fatos, devidamente corrigido, pelo crime descrito no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90.Preenche o acusado as 

condições impostas pelo artigo 44, do Código Penal, para efeito de substituição da pena privativa de liberdade por 2 

(duas) penas restritivas de direito, tendo em vista que a condenação imposta não é superior a quatro anos e o delito não 

foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, nem tampouco resulta presente a reincidência em crime doloso, 

além do que a culpabilidade, a conduta social e a personalidade do condenado indicam ser oportuna a concessão.Desta 

forma, substituo a pena privativa de liberdade de 3 (três) anos de reclusão por duas penas restritivas de direito, na forma 

imposta pelo artigo 44, parágrafo 2.º, do Código Penal, sendo uma de prestação de serviços à comunidade ou a 

entidades públicas e a outra de prestação pecuniária.Assim, no que concerne à primeira pena substitutiva, nos termos do 

artigo 46 e seus parágrafos do Código Penal, deverá o condenado prestar serviços a comunidade ou a entidade pública a 

ser designado pelo Juízo das Execuções Penais, pelo período de três anos, facultando ao réu o cumprimento em tempo 

menor na forma do artigo 46, parágrafo 4.º, do Código PenalJá, no tocante à segunda substitutiva, nos termos do artigo 

45, parágrafo 1.º, do Código Penal, fixo a prestação pecuniária no montante de 8 (oito) salários mínimos ao mês, a 

serem entregues à instituição a ser designada pelo Juízo de Execuções Penais, durante também todo o período da 

condenação.Fixo o regime aberto para o cumprimento da pena imposta, nos termos do artigo 33, parágrafo 2.º, alínea c, 

do Código Penal, no caso de não cumprimento das penas restritivas de direitos.Custas pelos réus.Lance-se o nome de 

LEVY KAZUO OUTI e CID ATUSI OUTI no rol dos culpados, após o trânsito em julgado.Intime-se o Ministério 

Público do teor dessa decisão.P.R.I.C. 

 

0009015-69.2003.403.6110 (2003.61.10.009015-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

ADRIANO TRAMONTINA DE OLIVEIRA(SP180696 - RIVALDO COSTA OLIVEIRA JUNIOR) 

Recebo a apelação e as razões de inconformismo da defesa (fls. 490/497).Abra-se vista ao Ministério Público Federal 

para apresentação das contrarrazões à apelação.Aguarde-se o retorno da carta precatória de fls. 489 devidamente 

cumprida, expedida para fins de intimação do réu acerca da r. sentença condenatória.Por fim, subam os autos ao 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

0004408-42.2005.403.6110 (2005.61.10.004408-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

LAERCIO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP136903 - OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. Dê-se vista ao Ministério Público Federal para contrarrazões ao 

recurso do réu. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Int. 

 

0009125-97.2005.403.6110 (2005.61.10.009125-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

MARIA STUART MENDES BEZERRA(SP108852 - REGIANE COIMBRA MUNIZ E SP081800 - ANTONIO 

CARLOS DE SANTANNA E SP106005 - HELMO RICARDO VIEIRA LEITE E SP169472 - IVONETE PEREIRA 

DE SOUSA E SP179533 - PATRÍCIA CORRÊA DAVISON E SP249753 - ROGER GABRIEL ROSA E SP197570 - 

ALINE COELHO MOREIRA DA SILVA E SP153774E - ALCIONE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X SILVIA 

CRISTINA MENDES BEZERRA(SP108852 - REGIANE COIMBRA MUNIZ E SP081800 - ANTONIO CARLOS 

DE SANTANNA E SP106005 - HELMO RICARDO VIEIRA LEITE E SP179533 - PATRÍCIA CORRÊA DAVISON 

E SP169472 - IVONETE PEREIRA DE SOUSA E SP249753 - ROGER GABRIEL ROSA E SP197570 - ALINE 

COELHO MOREIRA DA SILVA E SP153774E - ALCIONE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X PAULO CARVALHO 

MENDONCA(SP186824 - LUCIANA SANTANA AGUIAR E SP151991 - ALEXANDRE TAVARES 

BUSSOLETTI) 

Compulsando os autos, observa-se que a ré SILVIA CRISTINA MENDES BEZERRA prestou seu interrogatório (fls. 

199/200), em data anterior ao advento da Lei nº 11719, de 20 de junho de 2008.Ocorre que o artigo 2º, do Código de 

Processo Penal, prescreve que:Art. 2º.: A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos 

realizados sob a vigência da lei anterior.Ademais, vale ressaltar que as alterações introduzidas pela Lei nº 11719, de 20 

de junho de 2008, ao Código de Processo Penal, especialmente no que concerne ao disposto pelo artigo 400, têm o 

mister de promover os princípios da celeridade processual e da duração razoável do processo, positivados no referido 
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diploma legal.Em sendo assim, reformulando posicionamento anteriormente adotado, não há que se falar, como regra, 

em aplicação da lei nova, máxime do princípio tempus regit actum, já que houve regular interrogatório da ré SILVIA 

CRISTINA MENDES BEZERRA à luz da legislação anterior, ou seja, antes da vigência da Lei nº 11.719/2008, de 

modo que a renovação do referido ato processual, ou sua ratificação, mostra-se desnecessária, como descrito, motivo 

pelo qual reconsidero o item 3, in fine, de fls. 461, na esteira do posicionamento adotado pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do HC nº 104555/SP.Nesse sentido, cumpre transcrever os seguintes 

julgados:EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. LEI 11.719/2008 QUE DEU NOVA REDAÇÃO 

AO ART. 400 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. NOVO INTERROGATÓRIO. REALIZAÇÃO. PRETENSÃO. 

DESCABIMENTO. NULIDADE. ALEGAÇÃO. PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA. ORDEM DENEGADA. I - O 

interrogatório do paciente ocorreu em data anterior à publicação da Lei 11.719/2008, o que, pela aplicação do princípio 

do tempus regit actum, exclui a obrigatoriedade de renovação do ato validamente praticado sob a vigência de lei 

anterior. II - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que não se declara a nulidade de ato processual se a 

alegação não vier acompanhada da prova do efetivo prejuízo sofrido pelo réu. Precedentes. III - Ordem denegada. HC 

104555/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 28.9.2010. (HC-104555)PENAL. HABEAS CORPUS. 

INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE INTERROGATÓRIO. SUPERVENIÊNCIA DA LEI Nº 

11.719/08. DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. REINQUIRIÇÃO DE 

TESTEMUNHA. DESNECESSIDADE. 1. Inexiste ilegalidade quanto ao indeferimenro de pedido de renovação de 

interrogatório do paciente, diante da superveniência da Lei nº 11.719/08, conferindo ao acusado o direito de ser 

interrogado ao final da instrução, diante da aplicabilidade do princípio tempus regit actum. 2. O indeferimento 

fundamentado de reinquirição de testemunha não se mostra capaz de acarretar nulidade, ante a inexistência de prejuízo 

para a defesa, porquanto se constitui em faculdade judicial e não direito subjetivo da parte. (Processo HC 

200904000350543 HC - HABEAS CORPUS Relator(a)TADAAQUI HIROSE Sigla do órgão TRF4 Órgão julgador 

SÉTIMA TURMA Fonte D.E. 11/11/2009 Data da Decisão 03/11/2009).PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. 

DEMORA NA DEVOLUÇÃO DE CARTAS PRECATÓRIAS REQUERIDAS PELA DEFESA. APLICAÇÃO DO 

ART. 400 DO CPP MODIFICADO PELA LEI Nº 11.719/2008. ATOS DE INSTRUÇÃO INICIADOS. NOVO 

INTERROGATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCIPIOS DA CELERIDADE PROCESSUAL E DA DURAÇÃO 

RAZOÁVEL DO PROCESSO. APLICAÇÃO. DIREITO INTERTEMPORAL. ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO 

AO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 1 - Processando-se a instrução mediante carta precatória, cujo trâmite demanda 

certa delonga, bem como o fato da dificuldade no cumprimento se dever às próprias testemunhas arroladas pela defesa, 

justifica-se o zelo da Juíza na persecução da duração razoável do processo, repelindo os expedientes desnecessários e 

meramente protelatórios. 2 - As novas alterações promovidas no Código de Processo Penal, neste particular, a do art. 

400, de que os impetrantes se valem para amparar sua pretensão, cumprem o mister de promover os princípios da 

celeridade processual e da duração razoável do processo, positivados no referido diploma, atendendo a recorrente e 

antiga aspiração social. 3 - A defesa, dessa maneira, requerendo a aplicação da novel disposição, assistematicamente, ao 

invés de homenagear os aludidos princípios faz deles tabula rasa. 4 - Ordem denegada. (HC 200905000274981 HC - 

Habeas Corpus - 3581 Relator(a) Desembargador Federal Carlos Rebêlo Júnior Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador 

Quarta Turma Fonte DJ - Data::18/06/2009 - Página::162 - Nº::114). Assim, abra-se vista às partes nos termos e prazos 

do artigo 402 do CPP.Intime-se. 

 

0007149-21.2006.403.6110 (2006.61.10.007149-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

CARLOS ALESSANDRO RIGGI X ARLEY ALEX VICENTE FERREIRA VALDERRAMA(SP035043 - MOACYR 

CORREA) X GHAZI HANI ABOU LTAIF X ELONIR DA CUNHA(SP101219 - ROSANGELA APARECIDA DE 

CARVALHO PEREIRA) X GONCALINO ADOLFO ANTUNES X EMERSON CARDOSO DA SILVA X ADEMAR 

ROQUE ECKHARDT X GIOVANI PEREIRA DA SILVA X VICTOR CAMPOS POTRICK 

Fl. 1389: Com relação aos celulares apreendidos (fls. 366), não havendo interesse por parte do SENAD, conforme 

ofício de fls. 1389, e considerando os termos do artigo 278, 1º, do Provimento COGE nº 64/2005, o qual narra que os 

bens apreendidos deverão ser, preferencialmente, objeto de doação à entidades privadas de caráter assistencial, oficie-se 

à Depósito Judicial para que providencie a remessa dos referidos aparelhos celulares a este Juízo, para fins de doação ao 

Jardim das Acácias, entidade assistencial que presta assistência a usuários de drogas e álcool, localizada neste 

município, conforme documentos que seguem. Com a chegada dos bens, oficie-se à entidade assistencial Jardim das 

Acácias para que, no prazo de 48 horas, providencie a retirada dos celulares nesta Secretaria, mediante lavratura de 

termo de doação.Encaminhe-se cópia do termo de doação ao SENAD, conforme solicitado no ofício de fls. 

1389.Aguarde-se informação do SENAD acerca da cessão do veículo VW/Saveiro à Delegacia de Polícia Federal em 

Sorocaba.Reitere-se o ofício de fls. 1359 à DPF/Sorocaba, solicitando urgência quanto à incineração dos entorpecentes 

mantidos como contraprova.Deixo de determinar nova intimação dos condenados para o recolhimento das custas 

processuais, haja vista que o valor das custas é irrisório e dispensa a inscrição em dívida da União.Fls. 1393: Arbitro 

honorários advocatícios à Dra. Diva Aparecida Cattani OAB/SP 156.068 no valor máximo previsto na tabela I, 

constante do anexo I da Resolução nº558 - CJF. Solicite-se pagamento à Diretoria do Foro, através do Sistema 

AJG.Ciência ao Ministério Público Federal.Intime-se. 

 

0001512-55.2007.403.6110 (2007.61.10.001512-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000855-16.2007.403.6110 (2007.61.10.000855-7)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE 

MARCIO HONORIO DA SILVA X ANTONIO POSSIDONIO COSTA X FABIO GANDOLFI PANONT(SP244791 - 
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ALTINO FERRO DE CAMARGO MADEIRA) X JOSE ALDO DA SILVA 

Fl. 308: Defiro a cota ministerial. Oficie-se aos órgãos de estatística, solicitando folha de antecedentes/certidões 

criminais em nome de ANTONIO POSSIDONIO COSTA e JOSE MARCIO HONORARIO DA SILVA.Com as 

resposta, abra-se nova vista ao Ministério Público Federal.No mais, aguardem-se os cumprimentos das cartas 

precatórias em relação aos denunciados Jose Aldo da Silva e Fabio Gandolfi Panont.Intime-se. 

 

0002596-91.2007.403.6110 (2007.61.10.002596-8) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP074829 - CESARE MONEGO) 

Fls. 434vº: Oficie-se à 1ª Vara Federal desta Subseção, conforme requerido pelo Ministério Público Federal.Com a 

resposta, voltem os autos conclusos.Int. 

 

0002558-45.2008.403.6110 (2008.61.10.002558-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X LUIZ 

CARLOS FERNANDES(SP115018 - ADILSON JOSE VIEIRA CORDEIRO) 

1. Determino a expedição de Carta Precatória, a fim de que o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da Comarca de 

Itu/SP proceda à intimação e oitiva das testemunhas, BENEDITO GONÇALVES LOBO e FERNANDO NUNES , 

arroladas pela defesa de Luiz Carlos Fernandes , solicitando o prazo de 60 dias para seu cumprimento.2. Intime-se, pela 

imprensa oficial, o réu e seu defensor constituído, Dr. Adilson José Cordeiro Vieira - OAB/SP nº 115.018, para ciência 

da Carta Precatória expedida, cujo trâmite deverá ser acompanhado perante o respectivo juízo deprecado.3. Ciência ao 

Ministério Público Federal.4. Cópia deste despacho servirá como carta precatória nº 429/2010 (Comarca de Itu). 

 

0005573-22.2008.403.6110 (2008.61.10.005573-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

MARCOS FRANCISCO CIRQUEIRA(PR022675 - GIOVANI PIRES DE MACEDO) X ANTONIO NASCIMENTO 

DA SILVA(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP268806 - LUCAS FERNANDES) X ANDRE LUIZ DA 

SILVA GIMENEZ(PR030707 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA) X ANDRE LUIZ GOLF(PR030707 - 

ADRIANA APARECIDA DA SILVA) 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. 1) Requisitem-se certidões cartorárias de inteiro teor dos 

processos criminais e inquéritos mencionados nas folhas de antecedentes e certidões de praxe que se encontram 

anexadas no apenso.2) Oficie-se à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Sorocaba para que a autoridade fazendária 

informe a este Juízo os valores dos tributos iludidos relativos aos bens apreendidos pela autoridade policial e 

encaminhados à DRF. Instrua-se o ofício com cópias de fls. 160/165.3) Com a resposta, dê-se vista as partes para que 

re-ratifiquem as Alegações Finais já ofertadas. 4) Outrossim, na mesma oportunidade, considerando que a defensora 

constituída dos co-réus André Luiz da Silva Gimenez e André Luiz Golf não foi intimada da decisão de fls. 501, que lhe 

dava ciência da juntada dos laudos de fls. 410/437 e 439/471 (Laudo de Exame de Equipamento Computacional), 

consoante aviso de recebimento negativo de fls. 517, renove-se a intimação, observando-se o endereço de fls. 525.5) 

Após, conclusos.Intime-se. 

 

0001966-64.2009.403.6110 (2009.61.10.001966-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

MAKS WEISER(SP030841 - ALFREDO ZERATI) 

Fls. 673/674: Considerando a decisão proferida pela 2ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos 

autos nº 2010.03.00.014346-0, arquivem-se os autos, oficiando-se aos órgãos de estatística, informando-os acerca do 

trancamento da presente ação penal com a respectiva suspensão do prazo prescricional. Ciência ao Ministério Público 

Federal. Intime-se.  

 

0004631-19.2010.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ANDERSON RAFAEL 

DIAS LEITE(SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO E SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO 

SBRISSA E SP278003 - NESTOR JOSÉ DE FRANÇA FILHO) 

Trata-se de ação criminal instaurada em face de ANDERSON RAFAEL DIAS LEITE, para apuração de ilícito 

tipificado no artigo 289, 1º, do Código Penal, em tese, praticado pelo denunciado.O réu ANDERSON RAFAEL DIAS 

LEITE alega em sua defesa a fls. 88/91 ser primário e que não há provas que comprovem sua autoria e a materialidade. 

Arrola 02 testemunhas domiciliadas no município de Salto/SP.É o relatório. Fundamento e decido.A defesa do réu não 

alegou nenhuma das matérias previstas no art. 397 do CPP.A negativa de autoria é questão de mérito que, por tal razão, 

não está prevista no art. 397 do CPP, não cabendo, pois, sua análise nesta etapa processual.Apresentada a resposta e 

ausentes as hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Penal, depreque-se para o Juízo da Comarca de Salto-SP a 

oitiva das testemunhas arroladas pela acusação, pela defesa, assim como, a realização de interrogatório do réu. Expeça-

se Carta Precatória com prazo de 60 dias para cumprimento. Intime-se o réu e seu defensor constituído acerca desta 

decisão, pela Imprensa Oficial, para ciência da expedição da Carta Precatória.Ciência ao Ministério Público Federal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 
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LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3023 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0002249-14.2010.403.6123 - NAHIRAM RAMOS CARUZO(SP237148 - RODRIGO PIRES PIMENTEL E SP278472 

- DIEGO MANGOLIM ACEDO) X REITOR DA UNIVERSIDADE SAO FRANCISCO - CAMPUS BRAGANCA 

PAULISTA  

(...) Vistos, em sentença. Trata-se de ação de mandado de segurança em que se postula o reingresso do impetrante no 

curso de Medicina da Universidade São Francisco, gerido sob os auspícios da autoridade impetrada. Sustenta-se na 

inicial que interessado, num primeiro momento, na transferência de seu curso superior para uma outra faculdade o 

impetrante efetivou requerimento nesse sentido, o que foi aceito por ambas as instituições educacionais, tanto a de 

origem, assim também a de destino. Ocorre que, uma vez consolidada a transferência entre os cursos universitários, o 

impetrante discordou do enquadramento que foi dado pela instituição de destino ao seu currículo, o que, na prática, 

importaria a sua recondução aos estágios muito iniciais do curso de Medicina, situação que não lhe é interessante. 

Opondo-se, então, ao enquadramento que lhe foi impingido pela faculdade de destino, pretendeu cancelar a 

transferência realizada, mediante requerimento dirigido à autoridade impetrada, que vem se negando a deferir-lhe a 

pretensão, pelos motivos que constam da documentação constante dos autos. Pretende a concessão da segurança para 

que, em suma, lhe seja deferido o direito à transferência pretendida. Documentos às fls. 18.A ordem liminar foi 

indeferida às fls. 76/78.O impetrante se manifestou às fls. 86/107, informando que interpôs Agravo de Instrumento em 

face da decisão de fls. 76/78.Pela decisão de fls. 108, foi recebida a petição de fls. 86/107, e mantida a decisão agravada 

por seus próprios fundamentos.A autoridade impetrada prestou suas informações às fls. 109/113, juntando documentos 

às fls.114/213. Em síntese, sustenta que o vínculo do impetrante com a Instituição impetrada foi definitivamente 

rompido, tendo em vista que os documentos de transferência foram expedidos, bem como foi devolvido o valor 

requerido. Alega que o impetrante vinculou-se à Universidade de Ribeirão Preto- UNAERP, não havendo falar em 

cancelamento de transferência, uma vez que esta foi concretizada. Declara que, assim como as demais Instituições de 

Ensino Superior, possui autonomia para elaborar o currículo de seus cursos, e que não há qualquer ilegalidade na 

divergência da grade curricular entre as mesmas. Destaca que nos termos dos esclarecimentos já prestados ao 

impetrante, na seara administrativa, o recebimento de aluno de outra insituição para o curso de medicina se dá através 

de processo seletivo para transferência externa, instaurado por edital, quando verificada a existência de vagas em um ou 

mais semestres do curso. Sustenta que tendo o impetrante optado, por livre iniciativa, concluir o curso em outra 

Universidade, não pode exigir da insituição impetrada, que mantenha sua vaga incólume, da mesma forma que não pode 

o aluno que deixou a vaga da Universidade de Ribeirão Preto - UNAERP, exigi-la em seu favor. Parecer do MPF, 

opinando pela denegação da segurança (fls. 215/216).É o relato do necessário. Fundamento e Decido.Não há 

preliminares suscitadas, não se vislumbrando a existência de qualquer vício ou ausência de condições da ação ou 

pressupostos processuais. Passo ao conhecimento do pedido deduzido em sede mandamental. A questão controvertida 

nos autos refere-se ao ensino superior prestado por instituição privada. A Constituição da República dispõe em seu art. 

207 que: As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, 

e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. (grifos não originais)Infere-se do 

dispositivo constitucional acima que a autonomia didático-científica e administrativa concedida às Universidades 

importa em liberdade para regulamentar os cursos superiores dentro de sua região de atuação, bem como dispor sobre 

regras de cunho administrativo, a saber: reabertura de matrículas e transferências de alunos, dentre outros. Trata-se de 

uma garantia constitucional de natureza institucional, que afasta a incidência das regras puramente contratuais sobre 

esta matéria.Por outro lado, é necessário consignar que um Estado Social de Direito, em que vige o princípio 

democrático e a legalidade, o exercício de todo direito ou prerrogativa deve ser exercido dentro dos limites de utilidade 

para a consecução dos fins ínsitos ao instituto de que se trata.Em outras palavras, não se concebe o abuso dos direitos ou 

prerrogativas, assim considerado quando o seu exercício causa a terceiros um injustificado prejuízo patrimonial ou 

moral, dentro de um padrão de moralidade e de razoabilidade jurídica e com efetiva aplicação do princípio geral da 

segurança jurídica.No presente caso, não há que se falar em ocorrência de abuso dos direitos e prerrogativas conferidas 

às universidades em corolário ao disposto no artigo 207 do Texto Maior.Explico.No caso dos autos, o impetrante 

requereu, inicialmente, junto à impetrada, a transferência de seu curso de Medicina para uma outra faculdade (ambas as 

instituições de ensino particulares), o que foi aceito por ambas as instituições educacionais, tanto a de origem, assim 

também a de destino. No entanto, consolidada a transferência entre os cursos universitários, o impetrante discordou do 

enquadramento que foi dado pela instituição de destino ao seu currículo, uma vez que, na prática, importaria a sua 

recondução aos estágios muito iniciais do curso de Medicina. Assim, discordando do enquadramento que lhe foi 

imposto pela faculdade de destino, solicitou o cancelamento da transferência realizada, mediante requerimento dirigido 

à autoridade impetrada, que se negou a deferir-lhe a pretensão. Para a impetrada, consolidada a transferência entre 

instituições educacionais - um eventual retorno do impetrante aos quadros discentes da instituição originária, fica 

condicionado ao procedimento regular de transferência externa, que sempre fica adstrita à existência de vagas nos 

diversos semestres do curso, com abertura de edital para a inscrição dos interessados. Entendo correta a objeção 

oferecida ao cancelamento por parte da autoridade impetrada. Isto porque, ao consolidar-se a transferência do aluno dos 

quadros da instituição de ensino de origem - inclusive mediante a aceitação do aluno junto à instituição de destino - 
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conflagra-se ato jurídico perfeito e acabado por meio do qual o aluno perde a vinculação acadêmica em relação à 

instituição originária. Nesse sentido, colaciono precedente do TRF da 5ª Região:Processo AMS 200581020026127AMS 

- Apelação em Mandado de Segurança - 93727Relator(a) Desembargador Federal José Baptista de Almeida FilhoSigla 

do órgão TRF5Ementa ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. ESTUDANTE. TRANSFERÊNCIA DEFERIDA 

POR MOTIVO DE DOENÇA. RESOLUÇÃO 004/2003-CEPE. DESLIGAMENTO DA I.E.S. DE ORIGEM. 

POSTERIOR REVOGAÇÃO DA NORMA. DIREITO À MATRÍCULA. - Os direitos à educação ou à unidade familiar 

não são tratados na Constituição Federal no rol dos direitos individuais (art. 5º), porém dentro do título constitucional 

(Título VIII) voltado à ordem social, em capítulos próprios (capítulos III e VII), como princípios gerais e programáticos 

cujos destinatários não são os indivíduos, mas o legislador, a administração pública e a sociedade como um todo, não 

gerando, assim, direitos individuais e concretos, mas abstratos e coletivos. - Hipótese em que o caso sub judice revela-

se peculiar e enceta situação que se distancia das tentativas de burla ao sistema de transferência de discentes, 

considerando que a universidade de destino reconheceu o direito à matrícula através de Comunicado amplamente 

divulgado, tornando o ato imune a alterações posteriores - ato jurídico perfeito, resguardado pelo art. 5º, inciso XXXVI 

da Constituição Federal -, criando, por outro lado, para a impetrante uma situação irreversível, pois, ao requerer a 

impetrada a guia de transferência junto à instituição de origem, tornou o desligamento do corpo discente irreversível, 

em face da extinção da vaga anteriormente ocupada. - Ausência de prova de que a estudante não teria satisfeito os 

requisitos previstos na resolução então sob aplicação, se limitando a afirmar a demandada que a revogação teria sido 

levada a efeito após investigações do ministério público, em face de irregularidades ali apontadas, o que culminou com 

o indeferimento da matrícula da impetrante. - Apelação provida.Data da Decisão 11/07/2006Data da Publicação 

04/09/2006Com efeito, o aluno transferido deixa de ser parte do corpo discente da instituição de origem e, uma nova 

vinculação somente poderá se operar através do preenchimento, por parte do impetrante, de todos os requisitos e 

exigências postas pela instituição educacional. Como bem pondera o Magnífico Reitor Impetrado, ainda em sede 

administrativa de apreciação, cujas razões aqui se encontram apostas às fls. 52, as quais foram reiteradas às fls. 111/112, 

o cancelamento da transferência do aluno nos moldes em que pretendido na inicial da impetração não se traduz em ato 

meramente unilateral e potestativo do impetrante, na medida em que, a partir da transferência realizada, o seu 

cancelamento atinge direitos de terceiros, que podem por ele ser diretamente prejudicados, a saber: outros interessados 

na vaga do interessado, que venham a preencher os requisitos necessários a ocupá-la; a instituição educacional de 

destino, que, a partir da transferência, deverá prover mais uma vaga em seus quadros para albergar o transferido; a 

própria instituição de origem, que, a partir da vaga aberta pela transferência deve readequar a sua oferta de vagas para 

reoferecê-las, em igualdade de condições, a quem por elas manifeste interesse. Neste sentido, insta salientar, que a vaga 

em entidade educacional de nível superior não pertence ao estudante, é apenas ocupada por ele, pelo período necessário 

a que se complete a graduação. Razão pela qual, cessado o vínculo jurídico e acadêmico que o junge à universidade, a 

vaga deve ser colocada em disputa, em igualdade de condições por todos os que por ela possam se interessar. A par 

disso, assim se posiciona o ilustre representante do MPF em seu parecer de fls. 215/216: (...) Não sendo mais aluno da 

Universidade São Francisco - Campus de Bragança Paulista/SP, e, sim, aluno matriculado UNAERP, o impetrante 

somente terá direito de ingressar no corpo discente da impetrada mediante processo seletivo, conforme dispõe o artigo 

49 da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, a qual estabelece as diretrizes e bases da educação nacional (...). É certo 

que a relação existente entre as partes deste mandamusrege-se pelas normas internas da instituição impetrada bem como 

pela legislação pertinente (...) E conclui: justo é que o impetrante aguarde oportunidade para que possa pedir sua 

transferência para a instituição de ensino ora impetrada, o que se dará mediante a publicação de Edital próprio pela 

mesma (...). Por outro lado, ao analisarmos as regras administrativas escolares, devemos ter em consideração se são 

condizentes com direito à educação e se respeitam os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.Daquilo que se 

concretizou no seio da discussão entabulada nos autos da presente segurança, não se pode ter o ato da entidade 

educacional - aqui representada pelo impetrado - como desproporcional ou não razoável, uma vez que o conhecimento 

dos motivos que levaram à rejeição do requerimento efetuado pelo impetrante pautou-se por critérios plasmados por 

razoabilidade e proporcionalidade. Reitero, por oportuno, que os influxos doutrinários inovadores que orientaram o 

conhecido intervencionismo judicial no âmago meritório do ato administrativo, já, desde GEORGES VEDEL, o limitam 

àquelas questões em que as escolhas da Administração Pública - por seus agentes diretos ou não - mostram-se 

evidentemente desarrazoadas ou desproporcionais. Fora disso, a intervenção jurisdicional é ilegítima e não poderá ser 

efetivada, pena de usurpação de função que - por lei - é reservada a outra esfera de atividade do Estado. Ao Judiciário 

cabe apenas perquirir da legalidade dos atos praticados pelas Instituições de Ensino, sem contudo, adentrar o mérito de 

questões pedagógicas e administrativas, a fim de não se afastar de sua tarefa precípua que é a de emitir somente 

pronunciamento jurisdicional. No caso, não tendo sido constatados nenhuma ilegalidade ou irrazoabilidade nos atos 

perpetrados pela impetrada, não resta legitimada a intervenção jurisdicional no ato administrativo aqui impugnado.Do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito da lide, na forma do art. 269, I do CPC, 

para ratificando a medida liminar DENEGAR a segurança postulada, nos termos da fundamentação supra 

aduzida.Custas ex lege.Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal e 

Súmula 105 do Superior Tribunal de Justiça.P. R. I. (17/12/2010) 

 

PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - PROCESSO CAUTELAR 

0002458-80.2010.403.6123 - MARIA APARECIDA MATHEUS ATHANASIO(SP237148 - RODRIGO PIRES 

PIMENTEL E SP278472 - DIEGO MANGOLIM ACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
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Vistos, etc. Não consta, dentre os argumentos arrolados como causa de pedir da petição inicial da presente cautelar, qual 

é a ação principal a ser movimentada em face da ré (Caixa Econômica Federal). Dessa forma, determino que a autora 

emende a petição inicial, nos termos e prazo do art. 284 do CPC, de forma a explicitar a lide e seu fundamento, na 

forma do art. 801, III do CPC. Int. (17/12/2010) 

 

Expediente Nº 3031 

 

ACAO PENAL 
0001437-16.2003.403.6123 (2003.61.23.001437-0) - JUSTICA PUBLICA X VLADEMIR CORREA X VAGNER 

SANCHES(SP028739 - MILTON DOS SANTOS MEIRELES) 

Em face do trânsito em julgado do v. acórdão, determino à Secretaria as seguintes providências:a) inscrição do nome 

dos réus no Rol dos Culpados;b) expedição de Guia de Recolhimento em face do condenado VLADEMIR CORREA e 

VAGNER SANCHES, instruindo-a com os documentos relacionados no art. 292 do PROV COGE 64/2005 e 

remetendo-a ao SEDI para distribuição;c) intimação da defesa para que os condenados comprovem o pagamento das 

custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa da União;d) remessa 

dos autos ao SEDI regularizar a situação processual do acusado.e) expedição de ofícios aos órgãos de informação 

informando acerca do trânsito em julgado do v. acórdão, inclusive ao TRE.Dê-se ciência ao MPF. Int. 

 

0000910-79.2006.403.6181 (2006.61.81.000910-1) - JUSTICA PUBLICA X JESUS RODRIGUES DOS 

SANTOS(SP098209 - DOMINGOS GERAGE E SP164703 - GISELE UTEMBERGUE) 

Fls. 404/405. Pugna o condenado pelo deferimento de parcelamento do valor a que fora condenado a recolher a título de 

custas judiciais, aduzindo que enfrenta dificuldades financeiras por estar desempregado e fazendo apenas bicos.Defiro o 

parcelamento do valor das custas judiciais (R$ 297,95) em 05 (cinco) parcelas iguais a serem recolhidas até o décimo 

dia útil de cada mês, iniciando-se em janeiro/2011, sob pena de inscrição em dívida ativa.Recolhidas todas as parcelas, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

0001965-74.2008.403.6123 (2008.61.23.001965-1) - JUSTICA PUBLICA X FABIO RIZZARDI(SP017990 - 

CARLOS ALBERTO ZAGO) 

Fls. 182/183. Pugna o acusado pelo deferimento de autorização para que o mesmo possa se ausentar da cidade pelo 

período de 21/12/2010 a 02/01/2011, para viagem fora do território nacional a serviço de sua empresa.Manifestou-se o 

MPF (fls. 185) pelo deferimento, com a ressalva de que, eventual, novo pedido de ausência seja feito com antecedência 

necessária.Desta forma, acolho a manifestação ministerial, para deferir o requerimento, devendo o acusado, no prazo de 

05 (cinco) dias após o seu retorno, comparecer a este Juízo para assinar o termo de comparecimento mensal.Int.  

 

0001121-90.2009.403.6123 (2009.61.23.001121-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1102 - RICARDO 

NAKAHIRA) X EDUARDO CALIXTO SAID(GO014120 - GILVANIA PAULA FROES ARANTES E GO012082 - 

OSVALDO FROES ARANTES) 

Fls. 598/601: recebo o recurso de apelação interposto pelo MPF.Considerando-se que a acusação já apresentou suas 

razões recursais, intime-se a defesa para as contra-razões.Após, subam os autos ao E. TRF/3ª Região.Intime-se. 

 

0001783-20.2010.403.6123 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO 

RAPOSO(SP038865 - WALTER LUIZ ALEXANDRE E SP256475 - CLEBER CACERES GEHA ZIEZA) 

DEPRECANTE: JUÍZO FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA - SP.DEPRECADO: JUIZ DE DIREITO 

DISTRIBUIDOR CRIMINAL DA COMARCA DE EXTREMA/MGVisando dar efetividade à garantia estabelecida no 

art. 5º, LXXVIII, da CF/88, servirá o presente despacho como:CARTA PRECATÓRIA Nº ______/2010. 

Considerando-se encerrada a oitiva de testemunhas da defesa (não havendo testemunhas da acusação), DEPRECA a 

Vossa Excelência, que proceda ao INTERROGATÓRIO do acusado MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO 

RAPOSO (RUA 22 DE JULHO, 66 - CENTRO - EXTREMA, nos termos da Lei nº 11.719/2008, referente aos fatos 

narrados nos autos da Ação Penal em epígrafe.DEPRECA, ainda, seja o(s) acusado(s) INTIMADO de que deverá 

comparecer acompanhado de seu advogado (Dr. WALTER LUIZ ALEXANDRE - OAB/SP 38.865), ou na 

impossibilidade de constituir defensor, lhe seja nomeado defensor ad hoc para audiência a ser designada nesse 

Juízo.Segue, em anexo, cópia da denúncia e do depoimento da testemunha de defesa.Bragança Paulista, em 10 de 

dezembro de 2010.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VACONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA 

FEDERAL SUBSTITUTA 
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DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI 

 

Expediente Nº 1553 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000031-87.2008.403.6121 (2008.61.21.000031-4) - JOSE BENEDITO DE SOUZA(SP123174 - LOURIVAL DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas 

respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige 

outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a 

realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios 

físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 

- O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu 

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? 

Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença 

que acomete o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? 

Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente 

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que 

acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é 

total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer 

qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que 

demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela 

doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, 

horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença 

surgiu em decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a 

data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram 

confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos 

relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - 

Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual 

é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou 

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente o 

autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O autor 

necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os exames 

apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender 

relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, 

acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados 

ou se tiverem sido formulados anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o Dr. Herbert Klaus Mahlmman, 

que deverá entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias.Designo o dia 19 de janeiro de 2011, às 14h30min, para perícia 

médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, 

CEP 12.031-001, Taubaté/SP. Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se 

realizará a perícia médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames 

diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 

do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova 

oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se encontra.Arbitro os honorários periciais no valor 

máximo da tabela vigente, de acordo com a Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o pagamento da 

verba honorária do perito e considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, 

excepcionalmente, que a solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, 

a fim de não causar mais prejuízos ao expert.Cite-se. Int. 

 

0004751-63.2009.403.6121 (2009.61.21.004751-7) - KENIA APARECIDA DAS GRACAS VIEIRA(SP034374 - 

ARMANDO CORREA DA SILVA E SP254323 - KEILA CRISTIANE DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas 

respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige 

outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a 

realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios 

físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 

- O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu 

histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? 

Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença 

que acomete o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? 

Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente 

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que 
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acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é 

total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer 

qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que 

demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela 

doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, 

horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença 

surgiu em decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a 

data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram 

confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos 

relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - 

Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual 

é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou 

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente o 

autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O autor 

necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os exames 

apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender 

relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, 

acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados 

ou se tiverem sido formulados anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o Dr. Herbert Klaus Mahlmman, 

que deverá entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias.Designo o dia 19 de janeiro de 2011, às 11 horas, para perícia 

médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim Marajoara, 

CEP 12.031-001, Taubaté/SP. Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local em que se 

realizará a perícia médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames 

diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 

do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, não lhe será dada nova 

oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se encontra.Arbitro os honorários periciais no valor 

máximo da tabela vigente, de acordo com a Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o pagamento da 

verba honorária do perito e considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, 

excepcionalmente, que a solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, 

a fim de não causar mais prejuízos ao expert.Cite-se. Int. 

 

0001457-66.2010.403.6121 - EDI JOANA DOS PASSOS(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 - FELIPE 

MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 29/31 agendo a perícia médica para o dia 19 de janeiro de 2011, às 

15h30min, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0003173-31.2010.403.6121 - MONICA ELAINE DOS SANTOS PRAZERES ALIAGA(SP264860 - ANTONIO 

CARLOS PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 43/44 agendo a perícia médica para o dia 19 de janeiro de 2011, às 

12 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0003176-83.2010.403.6121 - JORGE MOREIRA DA COSTA(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 48/49 agendo a perícia médica para o dia 19 de janeiro de 2011, às 

18h30min, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0003177-68.2010.403.6121 - CARLOS ALBERTO ALVES(SP140563 - PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 53/54 agendo a perícia médica para o dia 19 de janeiro de 2011, às 

18 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0003265-09.2010.403.6121 - JOSE CARLOS ALVES(SP129425 - CARLA ADRIANA DOS SANTOS 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 35/36 agendo a perícia médica para o dia 19 de janeiro de 2011, às 
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17h30min, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0003453-02.2010.403.6121 - JOSE HORTA MACHADO(SP251800 - ERICA SABRINA BORGES E SP240569 - 

CARLA BOGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 21/22 agendo a perícia médica para o dia 19 de janeiro de 2011, às 

17 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0003456-54.2010.403.6121 - APARECIDA DO NASCIMENTO JUSTINO(SP126984 - ANDREA CRUZ E SP226562 

- FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 37/39 agendo a perícia médica para o dia 19 de janeiro de 2011, às 

16h30min, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0003466-98.2010.403.6121 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP261671 - KARINA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 70/72 agendo a perícia médica para o dia 19 de janeiro de 2011, às 

14 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0003636-70.2010.403.6121 - ODIEL DE SOUZA MARTINS(SP255276 - VANDERLÉIA PINHEIRO PINTO 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 82/83 agendo a perícia médica para o dia 19 de janeiro de 2011, às 

15 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0003641-92.2010.403.6121 - MARIA APARECIDA DE JESUS(SP260585 - ELISANGELA ALVES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 

19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 215/216 agendo a perícia médica para o dia 19 de janeiro de 2011, às 

16 horas, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) 

advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que será realizada a perícia médica. 

 

0003858-38.2010.403.6121 - ANGELA MARIA PEREIRA(SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA E 

SP213928 - LUCIANE MATTOS FERREIRA DI NAPOLI E SP265009 - PAOLO ALEXANDRE DI NAPOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.À luz dos argumentos fáticos e jurídicos despendidos na petição inicial, bem 

como dos documentos que a instruíram, tenho que o pedido de antecipação de tutela não tem como ser concedido 

porquanto impõe-se a instrução do feito para um melhor esclarecimento dos fatos, notadamente a realização de perícia 

médica a fim de atestar a real situação de saúde da parte autora, se está incapacitada total ou parcialmente para o 

trabalho e, se em caso positivo, a época aproximada da lesão incapacitante.Assim, postergo a apreciação do pedido de 

tutela antecipada para após a realização da perícia médica.Diante do programa de informática implementado para 

confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-

se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos 

abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - 

Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há indícios físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? 

(calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas unhas).5 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum 

trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O 

autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma 

doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença que acomete o periciando é a mesma alegada na petição 

inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma 

doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A 

doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que acomete o periciando consta da Portaria Interministerial 

nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta 

doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço físico 

intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que demande esforço intelectual?14 - Descrever, 

minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de 

epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, horário noturno etc.15 - Considerando a profissão 
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do autor, a doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença surgiu em decorrência do trabalho? O que a 

desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a data aproximada do início da incapacidade? 

Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram confeccionados e quais são?20 - Caso não 

haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos relatos próprios do autor?21 - Esta doença 

vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - Esta doença é suscetível de recuperação? 

Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual é a previsão da alta médica? Quando 

deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou fisioterápico? Descreva o possível 

tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente o autor faz algum tipo de tratamento 

clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O autor necessita de ajuda de terceiros para sua 

vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os exames apresentados pelo autor, que possibilitaram 

chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender relevantes e conclusão.Ressalto que na 

excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, acrescentar quesitos que reputarem 

indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados ou se tiverem sido formulados 

anteriormente. Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado 

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do 

demandante em litigância de má-fé.Traga, ainda, se possuir, exames médicos atuais que comprovem a incapacidade 

laborativa, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Assim, providencie a Secretaria data e horário 

para que seja realizada a perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. 

Independência, 841, Jardim Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP, devendo o Sr. Perito com endereço arquivado em 

Secretaria expressamente se manifestar sobre a sedizente incapacidade laboral do autor se é parcial ou total e, em caso 

positivo, a época aproximada da ocorrência da lesão incapacitante, conforme quesitos acima.Ressalto que a parte autora 

tem o dever de portar, na data da perícia médica, exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos 

trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte 

autora não comparecer em perícia agendada, salvo se apresentada justificativa plausível e comprovada 

documentalmente, não lhe será dada nova oportunidade e o feito será resolvido no estado em que se encontra.Arbitro os 

honorários dos peritos nomeados nos autos no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução n.º 558/2007 

do Conselho da Justiça Federal. Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e 

considerando que este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a 

solicitação do pagamento seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais 

prejuízos ao expert.Cite-se. Int.***************Com arrimo no artigo 162, 4º, do CPC, na Portaria nº 04/2009 da 1ª 

Vara Federal de Taubaté-SP, publicada no dia 19/03/2009 e em cumprimento ao despacho de fls. 40/41 agendo a perícia 

médica para o dia 19 de janeiro de 2011, às 11h30min, que se realizará neste Fórum da Justiça Federal com o Dr. 

Herbert Klaus Mahlmann.Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data, horário e local em que 

será realizada a perícia médica. 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

 

Expediente Nº 27 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003875-74.2010.403.6121 - APARECIDA AUXILIADORA DE CARVALHO(SP104378 - ISABEL CRISTINA DA 

SILVA PEREIRA E SP101809 - ROSE ANNE PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Considerando a necessidade de produção de prova oral em audiência para 

perfeita elucidação da demanda e com fundamento no princípio da celeridade processual, designo audiência, 

oportunidade em que será colhido o depoimento pessoal da autora.As partes deverão apresentar rol de testemunhas, 

observando o limite e o prazo legal, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, salvo se as partes 

justificarem a necessidade de intimação ou expedição de precatória, o que deve ocorrer em tempo hábil. Acrescento, 

outrossim, que a audiência será a última oportunidade para partes juntarem documentos que comprovem suas alegações, 

bem como na mesma audiência, após a colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, 

podendo as partes trazê-las por escrito ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato. Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 16 de Março de 2011, às 15:00 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, bem 

como solicite via e-mail cópia do procedimento administrativo (NB nº 152.437.963-5). Cite-se o INSS, o qual deverá 

apresentar contestação em audiência.Int.  

 

0003898-20.2010.403.6121 - ARNALDO CESAR CAMPOS NALDONI(SP261671 - KARINA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.O autor requer a imediata apreciação do pedido de tutela antecipada com a 

concessão do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.Em consultando o sistema 

CNIS da Previdência Social, cuja juntada determino, foi possível observar que o benefício de auxílio-doença foi 

concedido ao autor até 31/03/2011, encontrando-se ATIVO.Assim sendo, não vislumbro a ocorrência de perigo de dano 
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irreparável ou de difícil reparação, uma vez que o autor está recebendo o benefício pleiteado, não estando ao 

desamparo.Ressalto que, no caso em apreço, o pedido de antecipação da tutela pode ser revisto a qualquer tempo, desde 

que haja alteração do estado de fato.Assim, POSTERGO a apreciação do pedido de tutela antecipada para momento 

oportuno.Diante do programa de informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior 

celeridade nas respostas dos quesitos por parte do Sr. Perito e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado 

que não exige outros questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1- Quais pessoas estavam presentes 

durante a realização da perícia?2 - Idade e escolaridade do autor.3 - Profissão. É a última que vinha exercendo?4 - Há 

indícios físicos de atividade laborativa recente pelo segurado? (calosidade recentes nas palmas das mãos ou sujeira nas 

unhas).5 - O autor, em seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho sentado ou em repouso? Qual?6 - O autor, em 

seu histórico laboral, já exerceu algum trabalho leve? Qual?7 - O autor está trabalhando atualmente? Qual é o trabalho? 

Quando parou de trabalhar?8 - O autor é portador de alguma doença? Qual a denominação? Qual o CID?9 - A doença 

que acomete o periciando é a mesma alegada na petição inicial? Se não, qual a doença/lesão alegada na petição inicial? 

Caso o autor seja incapaz e apresente mais de uma doença, aquela descrita na petição inicial é a que efetivamente 

restringe a sua capacidade laboral? Por quê?10 - A doença que o acomete acarreta incapacidade?11 - A doença que 

acomete o periciando consta da Portaria Interministerial nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001? 12- A incapacidade é 

total, parcial, permanente ou temporária? 13 - Esta doença o impede de exercer a sua função laborativa? Exercer 

qualquer função laborativa que demande esforço físico intenso ou moderado? Exercer qualquer função laborativa que 

demande esforço intelectual?14 - Descrever, minuciosamente, as principais limitações laborativas ocasionadas pela 

doença ou lesão diagnosticada. Ex.: portador de epilepsia - não pode trabalhar com armas, em altura, não pode dirigir, 

horário noturno etc.15 - Considerando a profissão do autor, a doença o prejudica de alguma forma?16 - Esta doença 

surgiu em decorrência do trabalho? O que a desencadeou?17 - Qual a data aproximada do início da doença?18 - Qual a 

data aproximada do início da incapacidade? Há exames que comprovem esta data?19 - Caso haja exames, quando foram 

confeccionados e quais são?20 - Caso não haja exames, a data de início da incapacidade foi aferida apenas por meio dos 

relatos próprios do autor?21 - Esta doença vem se agravando? O agravamento é o motivo da atual incapacidade?22 - 

Esta doença é suscetível de recuperação? Caso não seja possível a total recuperação, há possibilidade de melhora? Qual 

é a previsão da alta médica? Quando deverá ser submetido a nova perícia?23 - O tratamento é clínico, cirúrgico ou 

fisioterápico? Descreva o possível tratamento.24 - Remédios e/ou tratamento são de fácil acesso?25 - Atualmente o 

autor faz algum tipo de tratamento clínico-terapêutico? Qual? Caso não esteja, qual o motivo alegado?26 - O autor 

necessita de ajuda de terceiros para sua vida diária? Caso necessite, explicar o motivo.27 - Quais foram os exames 

apresentados pelo autor, que possibilitaram chegar a este diagnóstico?28 - Outras informações que o perito entender 

relevantes e conclusão.Ressalto que na excepcionalidade do caso concreto, poderão as partes, de forma objetiva, 

acrescentar quesitos que reputarem indispensáveis, podendo o Sr. Perito deixar de respondê-los se forem inadequados 

ou se tiverem sido formulados anteriormente. Assim, para a perícia médica nomeio o(a) Dr(a). Herbert Klaus 

Mahlmann, que deverá entregar o laudo do prazo de 30 (trinta) dias.Designo o dia 19 de janeiro de 2011, às 10:30 h, 

para perícia médica, que se realizará neste prédio da Justiça Federal, com endereço na Av. Independência, 841, Jardim 

Marajoara, CEP 12.031-001, Taubaté/SP. Promova o(a) advogado(a) a comunicação do(a) autor(a) sobre a data e local 

em que se realizará a perícia médica.Ressalto que a parte autora tem o dever de portar, na data da perícia médica, 

exames diagnósticos atuais a fim de auxiliar na realização dos trabalhos do perito, consoante prescreve o inciso I do 

artigo 333 do Código de Processo Civil.Advirto que se a parte autora não comparecer em perícia agendada, não lhe será 

dada nova oportunidade, sob pena de resolução do feito no estado em que se encontra.Faculto às partes a indicação de 

assistente técnico, cabendo às mesmas comunicar-lhes, se assim considerarem necessário, quanto à realização da 

perícia, para acompanharem o ato, facultando-se aos mesmos a apresentação direta ao Perito Judicial de quesitos 

complementares aos do juízo.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, de acordo com a 

Resolução 558/2007.Diante da morosidade em efetuar o pagamento da verba honorária do perito e considerando que 

este sempre prestou esclarecimentos quando solicitado, determino, excepcionalmente, que a solicitação do pagamento 

seja encaminhada ao Setor Financeiro logo após a entrega do laudo, a fim de não causar mais prejuízos ao 

expert.Outrossim, esclareça a parte autora se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado 

Especial Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do 

demandante em litigância de má-fé, bem como informe a este Juízo qual o seu grau de instrução.Junte-se a consulta 

CNIS realizada por este Juízo.Cite-se após a juntada do laudo pericial e apreciação do pedido de tutela antecipada.Int. 

 

0003904-27.2010.403.6121 - MARIA APARECIDA SANTOS FONSECA(SP251602 - IVAN HAMZAGIC MENDES 

E SP293590 - LUIZ RODOLFO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro o pedido de justiça gratuita.Trata-se de ação objetivando a concessão de benefício pensão por morte.O pedido de 

antecipação de tutela será apreciado em audiência, após a produção de todas as provas, até porque a autora já recebe 

outro benefício.A fim de promover maior celeridade processual e considerando a necessidade de produção de prova oral 

em audiência para perfeita elucidação da demanda, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

16 de Março de 2011, às 15:30 hrs , oportunidade em que será colhido o depoimento pessoal da autora. As partes 

deverão apresentar rol de testemunhas, no prazo de quinze dias, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação, salvo se as partes justificarem a necessidade de intimação ou expedição de precatória, o que deve ocorrer em 

tempo hábil. Acrescento, outrossim, que a audiência será a última oportunidade para partes juntarem documentos que 

comprovem suas alegações, a exemplo do rol não taxativo do 3.º do artigo 22 do Decreto n.º 3.048/99, in verbis:Para 

comprovação do vínculo e da dependência econômica, conforme o caso, devem ser apresentados no mínimo três dos 
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seguintes documentos: I - certidão de nascimento de filho havido em comum;II - certidão de casamento religioso;III- 

declaração do imposto de renda do segurado, em que conste o interessado como seu dependente;IV - disposições 

testamentárias;V- (Revogado pelo Decreto nº 5.699, de 13/02/2006 - DOU DE 14/2/2006)VI - declaração especial feita 

perante tabelião;VII - prova de mesmo domicílio;VIII - prova de encargos domésticos evidentes e existência de 

sociedade ou comunhão nos atos da vida civil;IX - procuração ou fiança reciprocamente outorgada;X - conta bancária 

conjunta;XI - registro em associação de qualquer natureza, onde conste o interessado como dependente do segurado;XII 

- anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados;XIII- apólice de seguro da qual conste o segurado 

como instituidor do seguro e a pessoa interessada como sua beneficiária;XIV - ficha de tratamento em instituição de 

assistência médica, da qual conste o segurado como responsável;XV - escritura de compra e venda de imóvel pelo 

segurado em nome de dependente;XVI - declaração de não emancipação do dependente menor de vinte e um anos; 

ouXVII - quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar.Outrossim, na mesma audiência, após a 

colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, podendo as partes trazê-las por escrito ou 

salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato. Providencie a Secretaria as intimações necessárias e solicite, via e-mail, 

cópia do procedimento administrativo. Cite-se o INSS, o qual deverá apresentar contestação em audiência.Advirto que 

as partes deverão informar este juízo, no prazo de cinco dias, se existe outro beneficiário da pensão ora requerida, sob 

pena de se constatada posteriormente este fato serem condenados nas penas de litigância de má-fé. Outrossim, esclareça 

o autor seu grau de instrução (escolar) e se houve interposição de ação com o mesmo objeto perante o Juizado Especial 

Federal ou Juízo diverso, ainda que de outra região, sob pena de, se constatado a posteriori, condenação do demandante 

em litigância de má-fé.Int.  

 

0003908-64.2010.403.6121 - ANNA CRUZ DA SILVA(SP169158 - SERGIO RICARDO MARQUES GONÇALVES 

E SP256025 - DEBORA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.Considerando a necessidade de produção de prova oral em audiência para 

perfeita elucidação da demanda e com fundamento no princípio da celeridade processual, designo audiência, 

oportunidade em que será colhido o depoimento pessoal da autora.As partes deverão apresentar rol de testemunhas, 

observando o limite e o prazo legal, as quais deverão comparecer independentemente de intimação, salvo se as partes 

justificarem a necessidade de intimação ou expedição de precatória, o que deve ocorrer em tempo hábil. Acrescento, 

outrossim, que a audiência será a última oportunidade para partes juntarem documentos que comprovem suas alegações, 

bem como na mesma audiência, após a colheita da prova oral, as alegações finais serão apresentadas de forma oral, 

podendo as partes trazê-las por escrito ou salvas em pen drive, a fim de agilizar o ato. Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 16 de Março de 2011, às 14:30 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, bem 

como solicite via e-mail cópia do procedimento administrativo nº NB 150.140.632-6. Cite-se o INSS, o qual deverá 

apresentar contestação em audiência.Requisite-se ao INSS, via e-mail, cópia de todo o processo administrativo NB 

150.140.632-6, no prazo de 30 (trinta) dias. Defiro o pedido de prioridade na tramitação do feito, tendo em vista a idade 

dos autores, nos termos dos artigos 1.211-A, 1.211-B e 1.211-C do CPC.Ao SEDI para inclusão de Odilon Batista da 

Silva, conforme fl. 02 e fl. 11.Int.  
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Expediente Nº 2067 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0000826-84.2008.403.6124 (2008.61.24.000826-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000003-13.2008.403.6124 (2008.61.24.000003-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) X ANTONIO DOMICIANO SUD MENUCCI ME X ANTONIO DOMICIANO(SP065661 - MARIO LUIS DA 

SILVA PIRES E SP068681 - RITA DE CASSIA MARQUES E SP260497 - ANNE KARINE MARQUES PIRES) 

O julgamento prescinde da produção de outras provas além das já existentes nos autos, nos termos do art. 330, I, do 

Código de Processo Civil, já que a(s) tese(s) levantada(s) e a(s) cláusula(s) impugnada(s) nos presentes autos 

configuram-se matérias eminentemente de direito, prescindindo, portanto, de realização de prova pericial, razão pela 

qual indefiro o pedido de produção deste meio de prova formulado pelo embargante.Nesse sentido, venham os autos 

conclusos para a prolação de sentença.Intime-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

0020353-43.1999.403.0399 (1999.03.99.020353-5) - MINERVA IZAR JALLES(SP026717 - ALCIDES LOURENCO 

VIOLIN E SP079023 - PAULO EDUARDO DE SOUZA POLOTTO) X FAZENDA NACIONAL 

O pedido de levantamento de penhora deverá ser formulado no bojo da execução fiscal onde se efetivou a penhora.Ao 

arquivo com as cautelas de praxe.Int. 

 

0000608-03.2001.403.6124 (2001.61.24.000608-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000607-18.2001.403.6124 (2001.61.24.000607-5)) BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - EM LIQUIDACAO 

EXTRAJUDICIAL(PR011700 - ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ E Proc. GUILHERME CORDEIRO 

NETO E Proc. SANDRO MANSUR GIBRAN E Proc. MARCUS BECHARA SANCHEZ E SP020309 - HAMILTON 

DIAS DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) 

Traslade-se cópia de folhas 51/53, 89, 92 e do presente despacho para a Execução Fiscal n.º 2001.61.24.000607-

5.Ciência às partes da remessa dos autos para esta Vara Federal.Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, ao 

arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se. 

 

0001522-23.2008.403.6124 (2008.61.24.001522-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000432-48.2006.403.6124 (2006.61.24.000432-5)) NATALINO JOSE SOARES(SP090880 - JOAO APARECIDO 

PAPASSIDERO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) 

Especifiquem as partes, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua 

pertinência.Intimem-se. 

 

0001609-76.2008.403.6124 (2008.61.24.001609-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000884-92.2005.403.6124 (2005.61.24.000884-3)) EDISON LEME DO PRADO ME(SP109073 - NELSON 

CHAPIQUI E SP167564 - NELSON CHAPIQUI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE 

ANTONIO MINAES) 

Há notícia nos autos de que o embargante aderiu ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, que exige, para seu 

deferimento, a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a ação (v. Art. 6o - O sujeito passivo que 

possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 

parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da 

respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando 

requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do 

requerimento do parcelamento). Se assim é, deverá o embargante se manifestar, no prazo de 5 dias, se renúncia aos 

direitos sobre os quais se funda a ação, nos termos da Lei n. 11.941/09. Após, voltem os autos conclusos. Int 

 

0000510-37.2009.403.6124 (2009.61.24.000510-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000509-52.2009.403.6124 (2009.61.24.000509-4)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094666 - CLEUSA 

MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO E SP179224E - JULIANA ALVES CASTEJON E SP179665E - LUCAS 

COLAZANTE MOYANO) X MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL(SP144559 - WILLIANS ZAINA E SP209091 - 

GIOVANI RODRYGO ROSSI) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo, a teor do artigo 520, 

caput, do Código de Processo Civil.A embargante apresentou contrarrazões ao recurso interposto (v. folhas 218/229). 

Desapensem-se estes autos da execução fiscal n.º 200961240005094, trasladando-se cópia do presente despacho, bem 

como remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

0000520-81.2009.403.6124 (2009.61.24.000520-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000519-96.2009.403.6124 (2009.61.24.000519-7)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR E SP179224E - JULIANA ALVES CASTEJON E SP179665E - LUCAS COLAZANTE 

MOYANO) X MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL(SP144559 - WILLIANS ZAINA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo, a teor do artigo 520, 

caput, do Código de Processo Civil.A embargante apresentou contrarrazões ao recurso interposto (v. folhas 238/249). 

Desapensem-se estes autos da execução fiscal n.º 200961240005197, trasladando-se cópia do presente despacho, bem 

como remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

0000751-11.2009.403.6124 (2009.61.24.000751-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000750-26.2009.403.6124 (2009.61.24.000750-9)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR E SP179224E - JULIANA ALVES CASTEJON E SP179665E - LUCAS COLAZANTE 

MOYANO) X MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL(SP144559 - WILLIANS ZAINA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo, a teor do artigo 520, 

caput, do Código de Processo Civil.A embargante apresentou contrarrazões ao recurso interposto (v. folhas 179/190). 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal n.º 200961240007509, bem como remetam-se os autos 
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ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002543-97.2009.403.6124 (2009.61.24.002543-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000594-38.2009.403.6124 (2009.61.24.000594-0)) JOAQUIM TEIXEIRA DE MENDONCA(SP213768 - NILTON 

HIGASHI JARDIM) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - 

IBAMA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Sentença. Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal. Questiona o embargante, por meio deles, em síntese, a 

legitimidade de cobrança de débito tributário regularmente inscrito em dívida ativa. Devidamente processados os 

embargos, houve notícia de adesão pelo embargante, em audiência de conciliação realizada nos autos do executivo 

fiscal (v. folha 54/54verso), ao parcelamento previsto na Lei n.º 12.249/2010. É o relatório, sintetizando o essencial. 

Fundamento e Decido. Decido em forma concisa. É caso de extinção do processo sem resolução de mérito (v. art. 459, 

caput, segunda parte, c.c. art. 267, inciso VI, do CPC). O parcelamento do débito cuja anulação pretendia o embargante 

ver declarada na ação, importou, além da confissão irrevogável e irretratável da dívida (v. art. 65, 16, da Lei n.º 

12.249/2010), a confissão extrajudicial na forma da legislação processual civil (v. arts. 348, 353 e 354, do CPC). 

Reconhecendo, assim, o embargante, com este proceder, a verdade de fato contrário a seu interesse, e favorável ao 

Ibama, nada mais resta ao juiz senão declarar extinto, sem resolução de mérito, o processo, pela perda superveniente do 

interesse de agir. Dispositivo. Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (v. art. 267, inciso VI, do 

CPC). Cópia para a execução fiscal. Sem honorários advocatícios (v. art. 65, 17, da Lei n.º 12.249/2010). Custas ex 

lege. PRI. Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Jales, 9 de dezembro de 2010. Jatir 

Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

0000408-78.2010.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000407-93.2010.403.6124) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP179224E - 

JULIANA ALVES CASTEJON E SP179665E - LUCAS COLAZANTE MOYANO) X MUNICIPIO DE SANTA FE 

DO SUL(SP144559 - WILLIANS ZAINA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargado nos efeitos devolutivo e suspensivo, a teor do artigo 520, 

caput, do Código de Processo Civil.A embargante apresentou contrarrazões ao recurso interposto (v. folhas 339/350). 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal n.º 0000407-93.2010.403.6124, bem como remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000456-37.2010.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001437-03.2009.403.6124 

(2009.61.24.001437-0)) FUGA COUROS JALES LTDA(RS027269 - MARIA CRISTINA MEES PEREIRA E 

SP092161 - JOAO SILVEIRA NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA 

SANTOS) 

Manifeste-se a Embargante, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da impugnação e documentos acostados às folhas 

48/59.Após, venham conclusos. Int. 

 

0000675-50.2010.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001794-80.2009.403.6124 

(2009.61.24.001794-1)) MAURO ALVES PEREIRA(SP203805 - MARLON LUIZ GARCIA LIVRAMENTO E 

SP068724 - GERALDO APARECIDO DO LIVRAMENTO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) 

Sentença. Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal. Questiona o embargante, por meio deles, em síntese, a 

legitimidade de cobrança de débito tributário regularmente inscrito em dívida ativa. Devidamente processados os 

embargos, houve notícia de adesão pelo embargante, em audiência de conciliação realizada nos autos do executivo 

fiscal (v. folha 37/37verso), ao parcelamento previsto na Lei n.º 12.249/2010. É o relatório, sintetizando o essencial. 

Fundamento e Decido. Decido em forma concisa. É caso de extinção do processo sem resolução de mérito (v. art. 459, 

caput, segunda parte, c.c. art. 267, inciso VI, do CPC). O parcelamento do débito cuja anulação pretendia o embargante 

ver declarada na ação, importou, além da confissão irrevogável e irretratável da dívida (v. art. 65, 16, da Lei n.º 

12.249/2010), a confissão extrajudicial na forma da legislação processual civil (v. arts. 348, 353 e 354, do CPC). 

Reconhecendo, assim, o embargante, com este proceder, a verdade de fato contrário a seu interesse, e favorável ao 

Ibama, nada mais resta ao juiz senão declarar extinto, sem resolução de mérito, o processo, pela perda superveniente do 

interesse de agir. Dispositivo. Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (v. art. 267, inciso VI, do 

CPC). Cópia para a execução fiscal. Sem honorários advocatícios (v. art. 65, 17, da Lei n.º 12.249/2010). Custas ex 

lege. PRI. Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Jales, 9 de dezembro de 2010. Jatir 

Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

0000764-73.2010.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001750-95.2008.403.6124 

(2008.61.24.001750-0)) FUGA COUROS JALES LTDA(RS027269 - MARIA CRISTINA MEES PEREIRA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) 

Especifiquem as partes, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando a sua 

pertinência.Intimem-se. 

 

0001162-20.2010.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002712-84.2009.403.6124 
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(2009.61.24.002712-0)) MARIO KIKUCHI(SP068724 - GERALDO APARECIDO DO LIVRAMENTO E SP203805 - 

MARLON LUIZ GARCIA LIVRAMENTO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) 

Sentença. Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal. Questiona o embargante, por meio deles, em síntese, a 

legitimidade de cobrança de débito tributário regularmente inscrito em dívida ativa. Devidamente processados os 

embargos, houve notícia de adesão pelo embargante, em audiência de conciliação realizada nos autos do executivo 

fiscal (v. folha 43/43verso), ao parcelamento previsto na Lei n.º 12.249/2010. É o relatório, sintetizando o essencial. 

Fundamento e Decido. Decido em forma concisa. É caso de extinção do processo sem resolução de mérito (v. art. 459, 

caput, segunda parte, c.c. art. 267, inciso VI, do CPC). O parcelamento do débito cuja anulação pretendia o embargante 

ver declarada na ação, importou, além da confissão irrevogável e irretratável da dívida (v. art. 65, 16, da Lei n.º 

12.249/2010), a confissão extrajudicial na forma da legislação processual civil (v. arts. 348, 353 e 354, do CPC). 

Reconhecendo, assim, o embargante, com este proceder, a verdade de fato contrário a seu interesse, e favorável ao 

Ibama, nada mais resta ao juiz senão declarar extinto, sem resolução de mérito, o processo, pela perda superveniente do 

interesse de agir. Dispositivo. Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (v. art. 267, inciso VI, do 

CPC). Cópia para a execução fiscal. Sem honorários advocatícios (v. art. 65, 17, da Lei n.º 12.249/2010). Custas ex 

lege. PRI. Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Jales, 9 de dezembro de 2010. Jatir 

Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

0001225-45.2010.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002711-02.2009.403.6124 

(2009.61.24.002711-9)) OSMAR PEREIRA DE REZENDE(SP106816 - JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA 

E SP106775 - JOAO LUIZ DO SOCORRO LIMA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) 

Sentença. Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal. Questiona o embargante, por meio deles, em síntese, a 

legitimidade de cobrança de débito tributário regularmente inscrito em dívida ativa. Devidamente processados os 

embargos, houve notícia de adesão pelo embargante, em audiência de conciliação realizada nos autos do executivo 

fiscal (v. folha 24/24verso), ao parcelamento previsto na Lei n.º 12.249/2010. É o relatório, sintetizando o essencial. 

Fundamento e Decido. Decido em forma concisa. É caso de extinção do processo sem resolução de mérito (v. art. 459, 

caput, segunda parte, c.c. art. 267, inciso VI, do CPC). O parcelamento do débito cuja anulação pretendia o embargante 

ver declarada na ação, importou, além da confissão irrevogável e irretratável da dívida (v. art. 65, 16, da Lei n.º 

12.249/2010), a confissão extrajudicial na forma da legislação processual civil (v. arts. 348, 353 e 354, do CPC). 

Reconhecendo, assim, o embargante, com este proceder, a verdade de fato contrário a seu interesse, e favorável ao 

Ibama, nada mais resta ao juiz senão declarar extinto, sem resolução de mérito, o processo, pela perda superveniente do 

interesse de agir. Dispositivo. Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (v. art. 267, inciso VI, do 

CPC). Cópia para a execução fiscal. Sem honorários advocatícios (v. art. 65, 17, da Lei n.º 12.249/2010). Custas ex 

lege. PRI. Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Jales, 9 de dezembro de 2010. Jatir 

Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

0001275-71.2010.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002713-69.2009.403.6124 

(2009.61.24.002713-2)) ISMAEL DOS SANTOS(SP106816 - JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA E 

SP106775 - JOAO LUIZ DO SOCORRO LIMA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) 

Sentença. Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal. Questiona o embargante, por meio deles, em síntese, a 

legitimidade de cobrança de débito tributário regularmente inscrito em dívida ativa. Devidamente processados os 

embargos, houve notícia de adesão pelo embargante, em audiência de conciliação realizada nos autos do executivo 

fiscal (v. folha 23/23verso), ao parcelamento previsto na Lei n.º 12.249/2010. É o relatório, sintetizando o essencial. 

Fundamento e Decido. Decido em forma concisa. É caso de extinção do processo sem resolução de mérito (v. art. 459, 

caput, segunda parte, c.c. art. 267, inciso VI, do CPC). O parcelamento do débito cuja anulação pretendia o embargante 

ver declarada na ação, importou, além da confissão irrevogável e irretratável da dívida (v. art. 65, 16, da Lei n.º 

12.249/2010), a confissão extrajudicial na forma da legislação processual civil (v. arts. 348, 353 e 354, do CPC). 

Reconhecendo, assim, o embargante, com este proceder, a verdade de fato contrário a seu interesse, e favorável ao 

Ibama, nada mais resta ao juiz senão declarar extinto, sem resolução de mérito, o processo, pela perda superveniente do 

interesse de agir. Dispositivo. Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (v. art. 267, inciso VI, do 

CPC). Cópia para a execução fiscal. Sem honorários advocatícios (v. art. 65, 17, da Lei n.º 12.249/2010). Custas ex 

lege. PRI. Após o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Jales, 9 de dezembro de 2010. Jatir 

Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

0001277-41.2010.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000489-03.2005.403.6124 

(2005.61.24.000489-8)) MARIA CLARA PIMENTA DE OLIVEIRA(SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE 

BRITO QUEIROGA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) 

Tendo em vista que se discute nos presentes autos matéria eminentemente de direito, sendo, portanto, despicienda a 

dilação probatória, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
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0000400-04.2010.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA(SP143574 - EDUARDO DEL RIO) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1515 - 

LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) 

Manifeste-se o Embargante, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da contestação e documento acostados às folhas 

25/29.Após, venham conclusos. Int. 

 

0001730-36.2010.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001158-90.2004.403.6124 

(2004.61.24.001158-8)) MARIA DE LOURDES PIRES SILVA(SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA E 

SP139650 - CARLOS DONIZETE PEREIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Sentença. Vistos, etc. Trata-se de embargos de terceiro. Busca, em apertada síntese, a embargante, Maria de Lourdes 

Pires Silva, qualificada nos autos, por meio da ação movida em face da Fazenda Nacional/INSS, afastar da penhora 

ocorrida em execução, fração ideal de imóvel referente à sua meação. Salienta a embargante, em apertada síntese, que a 

Fazenda Nacional/INSS move execução em face de seu marido, Gonçalo Machado da Silva, com quem é casada no 

regime da comunhão universal de bens, visando a satisfação de crédito, oriundo das certidões de dívida ativa nº 

55.749.671-3 e 55.786.447-0, no montante de R$ 11.488,87. Diz, ainda, que no bojo do processo executivo, houve a 

penhora do bem imóvel descrito na matrícula nº 13.451 do CRI de Jales/SP. No entanto, sustenta que não faz parte da 

execução. Esta, apenas, corre em face de seu marido, Gonçalo Machado da Silva. Não poderia, assim, a penhora 

comprometer também a sua meação. Ademais, a dívida contraída por seu marido, Gonçalo Machado da Silva, não lhe 

beneficiou. Busca, portanto, por meio da ação, a tutela jurídica de seu legítimo interesse. Requer os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Junta documentos. É o relatório, sintetizando o essencial. Fundamento e decido. 

Inicialmente, defiro o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 

1.060/50. Anote-se na capa dos autos. No mais, decido em forma concisa. É caso de extinção do processo sem 

resolução de mérito (v. art. 459, caput, segunda parte, c.c. art. 267, inciso I, c.c. art. 295, inciso III, todos do CPC). 

Carece a embargante, Maria de Lourdes Pires Silva, manifestamente, de interesse processual. Explico. Prevê o art. 655 - 

B, do CPC, que se tratando ... de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução recairá sobre o 

produto da alienação. Se assim é, na condição de esposa de Gonçalo Machado da Silva, não precisa se valer da medida 

processual ajuizada para a defesa de sua meação, já que, por expressa previsão legal, há de ser deferida, apenas, sendo o 

caso, nos autos do processo executivo, sobre o produto da alienação judicial (v. E. TRF/3 no acórdão em apelação cível 

1336637 (autos n.º 2005.61.12.0064259/SP), DJF3 24.3.2009, Relator Roberto Jeuken: (...) 3 - Por ser bem indivisível, 

a jurisprudência firmou o entendimento de que este pode ser levado à hasta pública por inteiro, reservando-se ao 

cônjuge a metade do preço alcançado). Daí, parece-me claro, que nada mais resta ao juiz senão indeferir a petição 

inicial. Dispositivo. Posto isto, indefiro a petição inicial (v. art. 267, inciso I, c.c. art. 295, inciso III, c.c. art. 655 - B, 

todos do CPC). Declaro extinto o processo sem resolução de mérito. Não são devidos honorários advocatícios. Custas 

ex lege. Transitada em julgado a sentença, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. PRI. Jales, 09 de dezembro de 

2010. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0000860-64.2005.403.6124 (2005.61.24.000860-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X TARREGA & DELGADO LTDA X DONIZETE 

TARREGA DELGADO X SANTIAGO DELGADO X MIRELLE TARREGA DELGADO 

Considerando que a exequente não requereu qualquer medida em termos de prosseguimento do feito, aguarde-se 

provocação no arquivo conforme despacho de folha 120. Int. 

 

0000878-85.2005.403.6124 (2005.61.24.000878-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI 

FERNANDEZ) X EDNA A M FERNANDES JALES ME X EDNA APARECIDA MATARUCCO 

FERNANDES(SP229564 - LUIS FERNANDO DE PAULA) 

As executadas Edna A. M. Fernandes Jales - ME e Edna Aparecida Mataruco Fernandes insurgem-se contra a Caixa 

Econômica Federal - CEF, às folhas 104/115, requerendo, em síntese, os benefícios da assistência judiciária gratuita, a 

extinção da execução pela falta de título hábil, uma vez que o mesmo carece dos requisitos legais de certeza, liquidez e 

exigibilidade, bem como o reconhecimento da ilegitimidade passiva da segunda executada pela invalidade do aval 

prestado. Indeferi, à folha 119, os benefícios da assistência judiciária gratuita à empresa Edna A. M. Fernandes Jales - 

ME, sendo que, na mesma oportunidade, acabei deferindo-os à pessoa física de Edna Aparecida Mataruco Fernandes. 

Instada a se manifestar sobre a petição das executadas, a CEF, às folhas 124/128, sustentou, inicialmente, o pronto 

indeferimento da peça apresentada, uma vez que a matéria tratada seria de embargos do devedor. Sustentou, ainda, que 

o título executivo preenche os requisitos legais de certeza, liquidez e exigibilidade, bem como que, segundo a 

jurisprudência pátria, não há nenhuma irregularidade no aval prestado pela segunda executada. É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente, devo consignar, que a petição apresentada pelas executadas somente é admissível porque está calcada em 

matéria de ordem pública, acerca das quais ao juiz é dado conhecer de ofício. Analisando o quadro dos autos, verifico 

que o título executivo reúne os requisitos legais da certeza, liquidez e exigibilidade. O requisito identificado pela certeza 

não é a inquestionabilidade do direito, como se costuma dizer, mas apenas a precisa determinação formal, isto é, por 

escrito, da natureza do direito subjetivo material consagrado no título. Liquidez, por seu turno, corresponde à exata 

determinação do quantum debeatur no próprio título ou, pelo menos, a determinabilidade do montante devido por 
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simples cálculos aritméticos a partir de índices conhecidos. Já a exigibilidade, que não é requisito formal do título, mas 

fenômeno ligado à própria obrigação nele contida, significa somente a falta de impedimento legal à satisfação da 

vontade concreta da lei por meio de ação ou, em outros termos, que o direito material já se mostra impotente para 

realizar o direito do credor. Compulsando os autos, verifica-se claramente que a certeza é referente à dívida cobrada 

(crédito oriundo de cédula de crédito bancário - girocaixa instantâneo), enquanto a liquidez refere-se ao montante 

devido (R$ 22.000,00 - vinte e dois mil reais). A exigibilidade se dá pelo não pagamento do crédito pelas executadas, 

tornando certa a dívida e a sua respectiva cobrança. Saliento, ademais, que as cédulas de crédito bancário são elaboradas 

pelas instituições bancárias em estrita obediência aos requisitos legais acima. Portanto, a primeira tese levantada pelas 

executadas merece ser prontamente rejeitada. A segunda tese levantada, referente à ilegitimidade passiva da segunda 

executada pelo irregular aval prestado, também merece ser rejeitada. Isso porque a cédula de crédito bancário de folhas 

08/17, objeto destes autos, foi firmada em 11/12/2002, quando ainda estava em vigor o Código Civil de 1916 que 

acabava não exigindo a autorização do cônjuge para a validação do aval prestado. A exigência dessa autorização 

somente surgiu com o atual Código Civil de 2002 (art. 1647, inciso III) que entrou em vigor no dia 12/01/2003, ou seja, 

um mês depois do contrato firmado. O Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região já decidiu nesse sentido, 

conforme podemos observar no julgado de seguinte ementa: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. 

PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DOS RECURSOS. ART. 518, PARÁGRAFO 1 DO CPC. NÃO 

ACOLHIMENTO. MÉRITO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. AVAL PRESTADO NA VIGÊNCIA DO 

CC/1916. INEXIGIBILIDADE DE AUTORIZAÇÃO DO CÔNJUGE. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

INAPLICABILIDADE DE LIMITAÇÃO PARA AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CAPITALIZAÇÃO DE 

JUROS. POSSIBILIDADE. CONTRATO FIRMADO APÓS A VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA N 1.963-

17/2000. MORA. CONFIGURAÇÃO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE. 1. 

As apelações questionam o próprio enquadramento do caso concreto às súmulas do STF e do STJ mencionadas no 

julgado, razão pela qual os recursos devem ser conhecidos. Inaplicabilidade do art. 518, parágrafo 1 do CPC. Preliminar 

de não conhecimento do recurso, suscitada em contrarrazões pela CEF, não acolhida. 2. Mérito. O aval prestado na 

Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa CAIXA rege-se pelo Código Civil de 1916, uma vez que essa era a 

legislação vigente à data da realização do negócio jurídico (21 de março de 2002). Inaplicável, portanto, a disposição do 

art. 1647, inc. III do Código Civil de 2002, que exige autorização do cônjuge, exceto no regime de separação absoluta, 

para que o outro consorte possa prestar aval. Por conseguinte, FERNANDO e IVO possuem legitimidade passiva para 

figurar na presente demanda, pois, diante do inadimplemento da obrigação, respondem solidariamente com a empresa 

avalizada, da qual são os sócios. 3. As instituições financeiras não se submetem à limitação dos juros remuneratórios 

prevista no Decreto n 22.626/33 (Lei de Usura). Aplicação da Súmula 596 e da Súmula Vinculante 7 do STF. 

Precedente do STJ: REsp 1061530/RS, julgado na sistemática do art. 543-C do CPC. 4. Tendo o contrato de Cédula de 

Crédito Bancário - Cheque Empresa CAIXA sido firmado após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30 de 

março 2000, em vigor sob o nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001, é admissível a capitalização mensal de juros, desde 

que pactuada. Precedentes. 5. Se havia possibilidade de adimplemento da obrigação, mesmo que parcial, configurou-se 

a mora dos recorrentes, quando do não pagamento do saldo devedor em 23 de dezembro de 2003, momento em que sua 

dívida era de R$ 29.670,85 (vinte e nove mil seiscentos e setenta reais e oitenta e cinco centavos). 6. Configurada a 

mora dos apelantes, não há proibição de inscrição pelo que é realmente devido, isto é, pelos valores decorrentes da 

obrigação firmada excluída a cumulação indevida da comissão de permanência com correção monetária, como 

reconhecida na sentença. 7. Preliminar não acolhida. Apelações improvidas. (TRF5 - AC 200581000204036 AC - 

Apelação Civel - 405563 - Primeira Turma - DJE - Data: 27/11/2009 - Página: 158 - Relator: Desembargador Federal 

Francisco Cavalcanti). Assim sendo, nada mais resta ao juiz senão rejeitar as alegações de folhas 104/115, uma vez que 

manifestamente infundadas. Em prosseguimento, dê-se vista à CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos sem baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000275-41.2007.403.6124 (2007.61.24.000275-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X FONTES HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA X 

NEIDE YUKIE KUBO FONTES(SP189676 - RODRIGO CARLOS AURELIANO E SP127456 - ARTHUR JOSE 

AMARAL DE SOUZA) 

Sentença. Vistos, etc. Trata-se de execução de título extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face 

de Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda e Neide Yukie Kubo Fontes, visando a cobrança de crédito oriundo de cédula de 

crédito bancário - girocaixa instantâneo op 183-0303.003.00000048-7. Em síntese, após todo o trâmite processual, a 

exequente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento do débito (v. folha 87). Fundamento e decido. A 

dívida em cobrança executiva foi integralmente liquidada mediante pagamento. Se assim é, nada mais resta ao juiz 

senão dar por satisfeita a obrigação, e determinar o posterior arquivamento dos autos. Dispositivo. Posto isto, declaro 

satisfeita a obrigação (v. art. 794, inciso I, do CPC). Dou por extinta a execução. Não há penhora a ser levantada. Custas 

ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado a sentença, nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos. Comunique-se, por meio eletrônico (v. art. 149, inc. III, do Provimento CORE n.º 64/2005), o 

relator dos Embargos à Execução Fiscal nº 0000161-68.2008.403.6124 (2008.61.24.000161-8), instruindo-o com cópia 

da presente sentença. PRI. Jales, 09 de dezembro de 2010. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

0001806-65.2007.403.6124 (2007.61.24.001806-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 
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EVANDRO PAULO BASSOLI SANTA FE ME. X EVANDRO PAULO BASSOLI(SP145543 - ANA CLAUDIA 

RODRIGUES DE SOUZA E SP277199 - FELISBERTO FAIDIGA E SP270507 - CAROLINE DE FATIMA 

AGOSTINHO DA ROCHA) 

Sentença.Vistos, etc.Trata-se de execução de título extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face 

de Evandro Paulo Bassoli Santa Fé ME e Evandro Paulo Bassoli, visando a cobrança de débito decorrente de contrato 

de empréstimo/financiamento à pessoa jurídica. O pagamento do débito pelos executados implica no reconhecimento do 

pedido, dando ensejo à extinção da execução.É o relatório.Decido.Considerando o pagamento do débito, extingo a 

execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação 

em honorários advocatícios.Sem penhora a levantar. Transitada em julgado a sentença, nada sendo requerido, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais. PRI. Jales, 9 de dezembro de 2010. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz 

Federal 

 

0001906-20.2007.403.6124 (2007.61.24.001906-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X AUTO POSTO PASTORELLI X LUIZ HENRIQUE 

PASTORELLI X IRENE CARVALHO PASTORELI(SP165214 - CRISTOVAM ALBERT GARCIA JUNIOR) 

Sentença.Vistos, etc.Trata-se de execução de título extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face 

de Auto Posto Pastorelli, Luiz Henrique Pastorelli e Irene Carvalho Pastorelli, visando a cobrança de débito decorrente 

de cédula de crédito bancário - girocaixa instantâneo op. 183 n.º 0599.003.00000018-6. O pagamento do débito pelos 

executados implica no reconhecimento do pedido, dando ensejo à extinção da execução.É o 

relatório.Decido.Considerando o pagamento do débito, extingo a execução, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios. Proceda a Secretaria 

da Vara Federal, após o trânsito em julgado, ao levantamento da penhora efetivada à folha 41. Transitada em julgado a 

sentença, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. PRI. Jales, 9 de dezembro de 2010. Jatir Pietroforte Lopes 

Vargas Juiz Federal 

 

0001152-44.2008.403.6124 (2008.61.24.001152-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOSE VENANCIO BRITO ME X JOSE VENANCIO 

BRITO 

Manifeste-se o(a) Exequente acerca do prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito.Nada sendo 

requerido no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

0000794-45.2009.403.6124 (2009.61.24.000794-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ANIZIO VIEIRA DA SILVA E CIA. LTDA.ME X 

CLAUDETE VIEIRA DA SILVA BERGAMINI X ANIZIO VIEIRA DA SILVA(SP282203 - OCLAIR VIEIRA DA 

SILVA) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que providencie, diretamente no Juízo deprecado da 3ª Vara Cível da 

comarca de Fernandópolis/SP, o depósito de diligência do Oficial de Justiça para integral cumprimento do ato 

deprecado (penhora), conforme ofício juntado às folhas 40/41. 

 

0001063-50.2010.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP202771 - ADILIA GRAZIELA MARTINS) X SERGIO SOARES DE 

OLIVEIRA 

Sentença. Vistos, etc. Trata-se de execução de título extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face 

de Sérgio Soares de Oliveira, visando a cobrança de crédito oriundo do contrato particular de consolidação, confissão e 

renegociação de dívida e outras obrigações nº 21.0599.191.0000137-24. Em síntese, após todo o trâmite processual, a 

exequente requereu a extinção do processo em virtude do pagamento do débito (v. folha 31). Fundamento e decido. A 

dívida em cobrança executiva foi integralmente liquidada mediante pagamento. Se assim é, nada mais resta ao juiz 

senão dar por satisfeita a obrigação, e determinar o posterior arquivamento dos autos. Dispositivo. Posto isto, declaro 

satisfeita a obrigação (v. art. 794, inciso I, do CPC). Dou por extinta a execução. Não há penhora a ser levantada. Custas 

ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. Transitada em julgado a sentença, nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos. PRI. Jales, 09 de dezembro de 2010. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

EXECUCAO FISCAL 

0000592-49.2001.403.6124 (2001.61.24.000592-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE 

OLIVEIRA SANTOS) X RELOS-IND/,COM/ E REPRESENTACOES LTDA X OSWALDO SOLER(SP218270 - 

JOAO HENRIQUE CAPARROZ GOMES) 

Autos n.º 0000592-49.2001.403.6124/1.ª Vara Federal de Jales/SP.Exequente: União Federal (Fazenda 

Nacional).Executados: Relos-Indústria, Comércio e Representações Ltda e Oswaldo Soler.Execução Fiscal (Classe 

99).Sentença Tipo B (v. Resolução n.º 535/2006, do E. CJF). Sentença. Vistos, etc. Trata-se de execução fiscal movida 

pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de Relos-Indústria, Comércio e Representações Ltda e Oswaldo Soler, 

qualificados nos autos, visando à cobrança de crédito tributário inscrito em dívida ativa. Processado o feito em seus 

regulares termos, a União Federal (Fazenda Nacional), às folhas 202/203, requereu a extinção do processo em 
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decorrência da remissão da dívida cobrada, nos termos da Medida Provisória nº 449/2008, posteriormente convertida na 

Lei nº 11.941/09. É o relatório, sintetizando o essencial. Fundamento e decido. Considerando a remissão da dívida 

cobrada no processo executivo fiscal (v. art. 14, caput, da Lei nº 11.941/09 - Ficam remitidos os débitos com a Fazenda 

Nacional, inclusive aqueles com exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) 

anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)), 

nada mais resta ao juiz senão dar por extinta a execução, aplicando ao caso a legislação processual civil (v. art. 794, 

inciso II, e 795, do CPC). Dispositivo. Posto isto, extingo a execução fiscal em razão da remissão da dívida nela 

cobrada (v. art. 794, inciso II, c.c. art. 795, todos do CPC). Proceda-se ao levantamento da penhora efetivada nos autos 

(v. folha 112). Custas ex lege. Sem honorários advocatícios. Com o trânsito em julgado, cumpra-se, e, observadas as 

formalidades legais, arquivem-se os autos. PRI. Jales, 24 de setembro de 2010. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz 

Federal 

 

0002306-44.2001.403.6124 (2001.61.24.002306-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE 

MORAES) X TRANSPORTADORA CONDE LTDA(SP140591 - MARCUS DE ABREU ISMAEL E SP108620 - 

WAGNER LUIZ GIANINI) 

A executada requer a redução da penhora de faturamento de 10% (dez por cento) para 3% (três por cento), bem como 

que lhe seja concedido um período de carência de 3 (três) meses para o início dos pagamentos. Sustenta, basicamente, 

que se encontra em dificuldades financeiras, e que sua única fonte de renda é o contrato firmado com a empresa Zero 

Hora Transportes e Encomendas Ltda. Apresenta ainda, um balancete, subscrito por profissional habilitado, 

demonstrando que, no mês de fevereiro deste ano, teve um prejuízo da ordem de R$ 85.289,13 (oitenta e cinco mil e 

duzentos e oitenta e nove reais e treze centavos). A exequente, por sua vez, discorda do pedido, uma vez que a 

executada não demonstra qualquer interesse de quitar o débito, tanto que não aderiu ao parcelamento de que trata a Lei 

n.º 11.941/2009. DECIDO. Inicialmente, verifico que a presente execução se arrasta desde o ano de 2001 sem qualquer 

proveito econômico para o credor. A dívida ora executada já ultrapassa a casa de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), 

e os bens penhorados incapazes de satisfazer a integralidade da dívida. A penhora sobre o faturamento restou como o 

único meio realmente eficaz para que o credor satisfaça seu crédito. Ademais, a penhora sobre o faturamento no 

percentual de 10% (dez por cento) não têm o condão de inviabilizar as atividades da empresa, sendo, inclusive, admitida 

pela jurisprudência de nosso Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme podemos observar: PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. RECUSA DO CREDOR. 

ADMISSIBILIDADE. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. 

DETERMINAÇÃO DO PERCENTUAL. MENOR ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. 1. Nos 

termos do parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, a 

decisão que indefere efeito suspensivo em agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental. 2. O devedor tem o 

ônus de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da execução (CPC, arts. 600 e 655 e 

9º da Lei nº 6.830/80), facultado ao credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se 

verifique sejam eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não 

do executado. Precedentes do STJ. 3. É possível a penhora sobre o faturamento da empresa devedora, atendidas as 

seguintes condições: a) inexistência de bens idôneos a serem penhorados; b) nomeação de administrador encarregado de 

apresentar plano de administração e esquema de pagamento; c) fixação de percentual que não inviabilize o 

funcionamento da empresa. Precedentes do STJ. 4. No caso, há fundadas razões acerca da inidoneidade dos bens, na 

medida em que a executada, diante do vultoso valor da execução, atribuiu-lhes valores duvidosos. Tanto é assim que os 

agravantes, a despeito de alegarem que os valores conferidos aos bens correspondem àqueles praticados no mercado, 

não juntaram aos autos tabela de cotações que confirmasse tal argumento. 5. A fixação da penhora em até 10% (dez por 

cento) do faturamento não compromete a atividade da empresa devedora. Precedentes do TRF da 3ª Região. 6. A regra 

da menor onerosidade da execução, segundo a qual esta se procede do modo menos gravoso ao devedor, não é desligada 

da teleologia do processo executivo, cujo resultado há de ser a satisfação do credor. A eleição do modo menos oneroso 

pressupõe a existência de diversas possibilidades igualmente úteis e efetivas para a satisfação do crédito exeqüendo, 

pois não se extrai da referida regra um maior embaraço à efetividade do processo de execução. 7. Agravo regimental 

não conhecido. Agravo de instrumento não provido - grifei. (TRF3 - 5ª TURMA - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

200703000902127 - DJF3 CJ1 DATA: 21/10/2009 PÁGINA: 438 - REL. JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW). 

Ademais, vejo que o administrador/depositário Antônio Rafael Conde, mesmo ciente da implicação desta medida, 

deixou transcorrer o prazo para a interposição do recurso cabível, o que me faz parecer que aceitou plenamente os 

termos da penhora sobre o faturamento da empresa. Por estas razões e por tudo mais que dos autos consta, indefiro o 

pedido de redução da penhora sobre o faturamento da empresa, e determino, por conseguinte, a intimação pessoal do 

administrador/depositário Antônio Rafael Conde para que cumpra integralmente a decisão de folhas 295/298, sob as 

penas da lei.Fl. 360. Autorizo o licenciamento do veículo placas BXJ-0374 para este e os demais anos, permanecendo, 

contudo, a restrição quanto à alienação. Oficie-se. Int. Cumpra-se. 

 

0000034-38.2005.403.6124 (2005.61.24.000034-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA 

SANTOS) X VIOLA & CIA LTDA X ANTONIO APARECIDO VIOLA X ESPOLIO DE VALENTIM PAULO 

VIOLA(SP212690 - ADRIANO VINICIUS LEAO DE CARVALHO E SP093487 - CARLOS ALBERTO EXPEDITO 

DE BRITTO NETO) X LEOMI CLOVIS NILSEN VIOLA 

Vista aos executados para ciência do Termo de Penhora lavrado à folha 247. 
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0001221-42.2009.403.6124 (2009.61.24.001221-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HELDER SOUZA 

MOREIRA DA SILVA(SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA E SP279980 - GUSTAVO ANTONIO 

NELSON BALDAN E SP259605 - RODRIGO SONCINI DE OLIVEIRA GUENA) 

Sentença. Vistos, etc. Trata-se de execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREAA/SP em face de Helder Souza Moreira da Silva, visando a cobrança de crédito inscrito em dívida 

ativa. Em síntese, após todo o trâmite processual, o exequente requereu a extinção do processo em virtude do 

pagamento do débito (v. folha 20). Fundamento e decido. A dívida em cobrança executiva foi integralmente liquidada 

mediante pagamento. Se assim é, nada mais resta ao juiz senão dar por satisfeita a obrigação, e determinar o posterior 

arquivamento dos autos. Dispositivo. Posto isto, declaro satisfeita a obrigação (v. art. 794, inciso I, do CPC). Dou por 

extinta a execução. Não há penhora a ser levantada. Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Transitada em julgado a sentença, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. PRI. Jales, 09 de dezembro de 2010. 

Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0029657-66.1999.403.0399 (1999.03.99.029657-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000368-33.2009.403.6124 (2009.61.24.000368-1)) AGROPECUARIA FAZENDAS JALLES LTDA(SP026717 - 

ALCIDES LOURENCO VIOLIN E SP027199 - SILVERIO POLOTTO E SP079023 - PAULO EDUARDO DE 

SOUZA POLOTTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE MORAES) X FAZENDA 

NACIONAL X AGROPECUARIA FAZENDAS JALLES LTDA 

Considerando o disposto no parágrafo primeiro do art. 475-J, do CPC, a impugnação oferecida às folhas 145/147 é 

prematura, razão pela qual deixo de recebê-la.Certifique-se o decurso do prazo para pagamento e expeça-se mandado de 

penhora de bens da executada.Int. 

 

0000973-86.2003.403.6124 (2003.61.24.000973-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X ELIEZER 

XAVIER DE BARROS(SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA E SP122588 - CLOVES MARCIO 

VILCHES DE ALMEIDA) 

Apresente a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor da dívida nos moldes do julgado, bem 

como apresente as guias de diligência para cumprimento do ato requerido no Juízo deprecado. Após, venham 

conclusos.Int. 

 

0001509-97.2003.403.6124 (2003.61.24.001509-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP202771 - ADILIA GRAZIELA MARTINS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ANTONIO ROBSON DOS SANTOS PEREIRA 

A exequente manifesta-se pela desistência da execução somente se houver anuência do executado.A teor do que alude o 

art. 569, do CPC (O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ...), intime-se a Caixa Econômica Federal 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, providencie as guias para diligência no Juízo da comarca de Santa Fé do Sul para 

intimação do executado, ou, no mesmo prazo, diga se persiste o interesse na intimação do devedor.Decorrido o prazo 

sem manifestação, venham conclusos para sentença.Int. 

 

0000137-79.2004.403.6124 (2004.61.24.000137-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP202771 - ADILIA GRAZIELA MARTINS) 

X ANTONIO ROBSON DOS SANTOS PEREIRA(SP082777 - SIMITI ETO E SP110877 - MARCOS ROGERIO 

LOBREGAT) 

Tendo em vista a concordância da exequente, determino o desbloqueio da conta do executado, através do sistema 

BacenJud.Fls. 162/163. Providencie a exequente o valor atualizado da dívida, bem como junte as guias de depósito para 

cumprimento do ato no Juízo deprecado.Cumprida a determinação supra, expeça-se carta precatória ao Juízo da 

comarca de Santa Fé do Sul para que o executado seja intimado para, no prazo de 3 (três) dias, indicar bens sobre os 

quais possa recair a penhora. Na existência de bens, proceda-se à penhora, intimando-se.Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001478-04.2008.403.6124 (2008.61.24.001478-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X 

WELINGTON JESUS MOURA X AIRTON DOS SANTOS MOURA 

Manifeste-se o(a) Exequente acerca do prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito.Nada sendo 

requerido no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

Expediente Nº 2074 

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0000368-38.2006.403.6124 (2006.61.24.000368-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO 
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LACERDA NOBRE) X ASSOCIACAO DE APOIO AO PROGRAMA DE ALFABETIZACAO 

SOLIDARIA(SP173690 - VIVIANE SILVA DE MEDEIROS E SP211127 - MURILO GONÇALVES TUNG E 

SP209724 - ANA LUISA ANDREZ CADELCA) X MARIO ROBERTO PORATO X ADRIANA FIORILLI 

PORATO(SP045108 - WALDEMAR DA MOTA RAMOS E SP132375 - EMERSON PAGLIUSO MOTA RAMOS) 

X NELSON YOSHIHIRO NARUMIA(SP106475 - CICLAIR BRENTANI GOMES) X ANTONIO ROBERTO 

PAULON(SP076663 - GILBERTO ANTONIO LUIZ E SP075970 - APARECIDO DONIZETI CARRASCO) X 

SONIA REGINA LISSONI X LURDES APARECIDA CARNEIRO BERMAL(SP200270 - PIRACI UBIRATAN DE 

OLIVEIRA JUNIOR E SP177442 - LUCIANA CARNEIRO BERMAL E SP103186 - DENISE MIMASSI E 

SP213101 - TAISI CRISTINA ZAFALON E SP164020 - GLAUCE OLIVA LOZANO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Trata-se, em síntese, de ação civil pública por ato de improbidade administrativa, ajuizada pelo Ministério 

Público Federal em face de Mário Roberto Porato, Adriana Fiorilli Porato, Nelson Yoshihiro Narumia, Antonio Roberto 

Paulon, Sonia Regina Lissoni e Lurdes Aparecida Carneiro Bermal. De acordo com a inicial, em 19.09.2002, foi 

instaurado pela Delegacia de Polícia Federal em Jales, o IPL n.º 20-0145/02, com o fim de se apurar suposto desvio de 

verbas do programa de Alfabetização Solidária, gerido pela Associação de Apoio ao Programa de Alfabetização 

Solidária - AAPAS, pessoa jurídica de direito privado, com possível lesão ao patrimônio público, uma vez que parte dos 

valores liberados através de convênios firmados com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, 

SUDENE e BNDES. Segundo consta, a AAPAS e as Faculdades Integradas de Santa Fé do Sul firmaram, a partir de 

1998, diversos termos de adesão, visando a participação da instituição de ensino superior (IES) no Programa de 

Alfabetização Solidária. A IES ficou incumbida, de acordo com esses termos de adesão, de indicar um professor 

supervisor que faria o acompanhamento e a avaliação do programa, exercendo a função de coordenador-geral. Em julho 

de 1998, Mário Roberto Porato foi indicado para exercer essa função, até 08.01.2003, quando dela foi destituído, em 

razão das denúncias de irregularidades na aplicação da verba repassada pela AAPAS. Sua esposa, à época, Adriana 

Fiorilli Porato, assumiu a função a partir de então, até 27.09.2002. quando foi afastada. O réu Mário Roberto Porato, 

responsáveis pelo pagamento das despesas de capacitação dos alfabetizadores (transporte, hospedagem, alimentação), 

teria apresentado à AAPAS, segundo consta, com a conivência dos proprietários dos estabelecimentos comerciais 

(restaurantes e hotéis), que também figuram como réus, notas de valores muito superiores àqueles realmente gastos, se 

apropriando da diferença entre eles. Entre 1998 e 2002, a AAPAS repassou à coordenação o valor de R$ 915.891,45, 

dos quais R$ 249.624,76 eram representados por recursos públicos federais. Além da condenação às penas previstas no 

art. 12, I e II, da Lei n.º 8.429/92, o autor requer, caso não seja o caso de aplicação dessas penas, a condenação de todos 

os réus, solidariamente, à reparação dos danos causados, inclusive de ordem moral. Como pedido liminar, requereu a 

decretação da indisponibilidade de bens dos réus, no montante suficiente a assegurar o integral ressarcimento dos danos, 

medida que foi deferida em parte pelo Juízo às folhas 121/125, para atingir apenas os dois primeiros réus, Mário 

Roberto Porato e Adriana Fiorilli Porato. Ingressaram como assistente litisconsorcial na ação a Associação de Apoio ao 

Programa de Alfabetização Solidária - AAPAS (folha 1517) e, posteriormente, a União Federal (folha 1562). O FNDE 

não manifestou disposição em integrar a lide (folhas 1514/1516). Dos seis réus que integram o polo passivo da ação, 

quatro deles apresentaram suas manifestações. Adriana Fiorilli Porato (folhas 1181/1186), Nelson Yoshiro Narumia 

(folhas 1427/1429), Antonio Roberto Paulon (folhas 1168/1177) e Lurdes Aparecida Carneiro Bermal (folhas 

1196/1206). Mário Roberto Porato e Sonia Regina Lissoni, notificados por edital (folha 1548), não se manifestaram. Às 

folhas 1572/1574, o autor se manifestou sobre as respostas dos réus, notadamente quanto à preliminar de incompetência 

do Juízo, aventada por Antonio Roberto Paulon.É relatório do necessário.DECIDO.Devidamente notificados, nos 

termos do artigo 17, parágrafo 7º, da Lei n.º 8.429/92, os réus apresentaram suas manifestações escritas, cabendo ao 

Juízo, no momento, receber ou não a petição inicial, o que passo a fazer de aqui em diante. Ainda que não seja cabível 

no momento a análise profunda das provas trazidas na inicial, sob pena de antecipar o julgamento, é de se notar, de 

início, a existência de indícios suficientes da prática de atos de improbidade, conforme se depreende dos documentos 

que instruem a inicial, principalmente a cópia do inquérito policial n.º 20-0145/02, instaurado com o fim de apurar a 

prática dos crimes previstos no art. 1º, da Lei n.º 8.137/90, e 288 do Código Penal. Verifico, ainda, a adequação da via 

eleita pelo autor, para a consecução dos objetivos almejados e não entrevejo a hipótese de se decretar, de imediato, a 

improcedência da ação, conforme autoriza o artigo 17, parágrafo 8º, da Lei 8.429/92. Por outro lado, mostra-se 

necessária a apreciação das preliminares aventadas pelo réu Antonio Roberto Paulon na sua manifestação (folhas 

1168/1177). Afasto, de início, alegação de inépcia da inicial, haja vista que não se verifica a presença de qualquer das 

faltas previstas no artigo 295, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e que o Ministério Público Federal 

discorreu com clareza sobre os fatos, apontou os pedidos e causa de pedir, não se verificando qualquer 

incompatibilidade entre aqueles. Melhor sorte não lhe assiste quanto à preliminar de incompetência deste Juízo Federal. 

Embora o maior lesionado pela prática dos atos ilícitos pelos réus tenha sido, de fato, a AAPAS, pessoa jurídica de 

direito privado, resta provado nos autos que parte do numerário supostamente apropriado foi liberado por meio de 

convênios entre a associação e o FNDE, autarquia federal. O desvio, por certo, causou prejuízo aos cofres da União 

Federal que, não por acaso, ingressou no feito como assistente litisconsorcial. Observe-se que, de acordo com o art. 109, 

inciso I, da CF/88 - Aos juízes federais compete processar e julgar: as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. Desta forma, com fundamento no art. 109, 

inciso I, da CF/88, compete a esta Justiça Federal o processamento e julgamento da ação. Nem se argumente, ainda, 

que, pelo fato de o FNDE, às folhas 1515/1516, não ter manifestado interesse na ação, nem tampouco apontado 

irregularidade na prestação de contas, não teria sido causado a ele prejuízo, uma vez que, considerando o modus 
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operandi dos réus, para todos os efeitos, os gastos comprovados corresponderam àqueles efetivamente feitos. Por fim, 

quanto às demais alegações, feitas pelos réus, notadamente no que diz respeito à prática ou não dos atos a eles 

atribuídos, entendo que elas se confundem com o próprio mérito da ação, haja vista que o papel de cada um no suposto 

desvio de verbas será delimitado apenas quando do julgamento do mérito, não sendo possível, neste momento, atribuir 

ou eximir de qualquer um deles a prática de ato lesivo ao patrimônio público. Diante do exposto, considerando a 

presença de indícios suficientes da prática de atos de improbidade, e o fato de que não observo qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 17, parágrafo 8º, da Lei 8.429/92, RECEBO A PETIÇÃO INICIAL. Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal, para ciência. Após, citem-se e intimem-se os réus (v. art. 17, parágrafo 9º, da Lei n.º 8.429/92), 

atentando a Secretaria da Vara para o endereço da ré Sonia Regina Lissoni, à folha 1574verso. Diante do longo lapso 

temporal decorrido, determino sejam confirmados os endereços dos demais réus por meio dos sistemas informatizados 

disponíveis, inclusive em relação a Mário Roberto Porato. Intime-se a União Federal (assistente litisconsorcial) e a 

AAPAS. 

 

MONITORIA 

0001476-34.2008.403.6124 (2008.61.24.001476-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X GABRIEL MIRANDA 

EUGENIO X BENEDITO DONIZETTI DE JESUS AYUSSO X SUELI BENEDITA MIRANDA AYUSSO 

Intime-se a parte autora para que apresente neste juízo as guias de recolhimento relativas ao preparo para o 

cumprimento de atos no Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumprida a determinação acima, expeça-se carta 

precatória para citação do réu Gabriel Miranda Eugênio, no endereço informado à fl. 78, para pagamento do valor 

constante da inicial ou para oferecimento de embargos no juízo deprecado, no prazo de 15 (quinze) dias. Consignando-

se, ainda, que não havendo pagamento ou apresentação de embargos no prazo do art. 1.102-B do CPC restará 

constituído de pleno direito o título executivo judicial, devendo prosseguir o nobre juízo deprecado na forma prevista 

pelo Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil, que trata do Cumprimento da Sentença.Cumpra(m)-

se. 

 

0000859-40.2009.403.6124 (2009.61.24.000859-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP179224E - JULIANA ALVES CASTEJON) X ADRIANA APARECIDA PEREIRA 

CAVALCANTE X MAURICIO RIBEIRO DE LIMA X MARILZA BALDO BERNARDO LIMA 

Defiro o prazo requerido à(s) fl(s). 69.Intime(m)-se. 

 

0002260-74.2009.403.6124 (2009.61.24.002260-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X DANILA CLAUDIA MANOEL X JOANA DARC MANOEL 

Manifeste-se a parte autora acerca da não localização da ré, conforme certidão de fl. 41, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Intime(m)-se. 

 

0002304-93.2009.403.6124 (2009.61.24.002304-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X ANTONIO MARTINEZ VEIGA X ELIS ANDREIA VEDRONI VEIGA 

Indefiro o pedido de expedição de ofício uma vez que tais diligências para localização do requerido cabem à 

CEF.Manifeste-se a CEF acerca do prosseguimento do feito, requerendo o que entender de direito.Intimem-se.  

 

0002360-29.2009.403.6124 (2009.61.24.002360-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) X EDSON ROBERTO FIM X MARIO ALVES GOBBI 

Manifeste-se a parte autora acerca da não localização dos réus conforme certidões de fls. 36v e 42v, no prazo de 15 

(quinze) dias.Intime-se. 

 

0000037-17.2010.403.6124 (2010.61.24.000037-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP179224E - JULIANA ALVES CASTEJON) X ADEMAR BATISTA DOS SANTOS X JOAO 

FLORINDO DOS SANTOS X IRACI BATISTA DOS SANTOS X MARCIO JOSE DE SOUZA 

Intime-se a parte autora para que apresente neste juízo as guias de recolhimento relativas ao preparo para o 

cumprimento de atos no Juízo deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias. Cumprida a determinação acima, expeça-se carta 

precatória para citação do(s) réu(s) para pagamento do valor constante da inicial ou para oferecimento de embargos no 

juízo deprecado, no prazo de 15 (quinze) dias. Consignando-se, ainda, que não havendo pagamento ou apresentação de 

embargos no prazo do art. 1.102-B do CPC restará constituído de pleno direito o título executivo judicial, devendo 

prosseguir o nobre juízo deprecado na forma prevista pelo Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo 

Civil, que trata do Cumprimento da Sentença.Cumpra(m)-se. 

 

0000368-96.2010.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X PEDRO LUIS 

FERNANDES 

Manifeste-se a parte autora acerca da não localização do réu, conforme certidão de fl. 36v, no prazo de 15 (quinze) 

dias.Intime(m)-se. 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0001076-59.2004.403.6124 (2004.61.24.001076-6) - WILSON MARTINS DE OLIVEIRA(SP135220 - JOSIANE 

PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - 

VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Retornem os autos ao arquivo, observadas as devidas cautelas.Cumpra-se. 

 

0000706-12.2006.403.6124 (2006.61.24.000706-5) - WALDEMAR DA SILVA(SP152464 - SARA SUZANA 

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - 

SOLANGE GOMES ROSA) 

Indefiro o requerimento para expedição de certidão de objeto e pé, diante da ausência do recolhimento das custas 

através do DARF.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Intime(m)-se. 

 

0001832-63.2007.403.6124 (2007.61.24.001832-8) - CECILIA CARDOSO NOGUEIRA(SP094702 - JOSE LUIZ 

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO 

SAVARO JUNIOR) 

Fl. 113: diante do trânsito em julgado da sentença certificado à fl. 111, nada a deferir.Retornem os autos ao 

arquivo.Intime--se. Cumpra-se. 

 

0001937-40.2007.403.6124 (2007.61.24.001937-0) - MARIA ALVES BOTTARI(SP169692 - RONALDO 

CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Vistos, etc.Maria Alves Bottari, qualificada nos autos, aforou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. Sustenta ter laborado como trabalhadora rural ao longo de 

sua vida, sem a respectiva anotação em CTPS. Aponta contar mais de 70 anos de idade, tendo implementado os 

requisitos para a concessão do amparo. Pugna pela concessão da AJG e pela procedência do pedido. Concedidos à 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, foi determinada citação do INSS. A autarquia apresentou 

contestação (fls.26/29), na qual aponta que a documentação apresentada é muito anterior ao lapso de carência, não se 

prestando a provar os fatos alegados. Ressalta a impossibilidade de prova do labor rural mediante a apresentação de 

prova oral exclusiva. Colhida a prova oral, foi noticiada a existência de coisa julgada (fls.54/55).A demandante postulou 

a desistência da demanda (fls.91/92), pleito esse rejeitado pelo INSS (fls. 95/96).Às fls.99/100, a autora requereu a 

extinção da demanda, sem sua condenação às penas de litigância de má-fé.Brevemente relatado, decido.Verifico que o 

feito deve ser extinto sem julgamento do mérito, razão pela qual decido em forma concisa, nos termos do art. 459 do 

CPC que assim dispõe:Art. 459. O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo ou em parte, o pedido 

formulado pelo autor. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma 

concisa.Compulsando os autos, verifico a ocorrência de coisa julgada (v. art. 301, 3º, do CPC), o que acarreta a extinção 

deste feito sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, inciso V, do CPC: Art. 267. Extingue-se o processo, sem 

resolução de mérito:(...)V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa 

julgada;(...)Pretende a autora, por meio da ação, a concessão de aposentadoria rural por idade. No entanto, essa matéria, 

conforme demonstrado às folhas 56/89, já foi debatida nos autos do processo n.º 108/93, que teve seu regular trâmite 

perante a Vara da Comarca de Jales. Repete-se, aqui, ação idêntica. É, portanto, inegável, a ocorrência de coisa julgada, 

já que a questão já foi julgada na ação promovida anteriormente. Assim sendo, nada mais resta ao juiz senão reconhecer 

a coisa julgada, e extinguir o processo.Dispositivo.Posto isto, declaro extinto, sem resolução de mérito, o processo (v. 

art. 267, inciso V, c.c. art. 301, 3º, todos do CPC). Tendo a parte autora dado ensejo à extinção do feito, fica a mesma 

condenada ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor da causa, sobrestada a 

obrigação em face do deferimento da AJG.Custas ex lege. Considerando-se que a demandante ingressou com demanda 

judicial no intuito de receber benefício previdenciário a que não possui direito, ou seja, deduz pretensão contra fato 

incontroverso, resta configurado o comportamento do litigante de má-fé descrito no art. 17, inciso I, do CPC. Por tal 

motivo, condeno a requerente ao pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa, forte no art. 

18 do CPC. Sublinho outrossim que tal condenação não fica suspensa em face do deferimento da AJG, uma vez que a 

Lei nº 1.060/50 não inclui tal penalidade no rol das isenções concedidas ao litigante carente. Nesse sentido, colho da 

jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região o seguinte precedente: PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. 

EXIGIBILIDADE.1. O dever de lealdade processual precisa prevalecer entre os litigantes, conforme vem estabelecido 

no artigo 14, incisos I e II do Código de Processo Civil, bem como é litigante de má-fé aquele que altera a verdade dos 

fatos, a teor do artigo 17, incisos II e III, do mesmo diploma legal.2. Nos termos do art. 3º da Lei n. 1.060/50, a 

Assistência Judiciária prestada ao necessitado, tal como define o parágrafo único do art. 2º do referido diploma legal, 

compreende isenções de custas e despesas processuais. Não consagra a Lei de Assistência Judiciária, pois, isenção de 

multa processual. E nem deveria fazê-lo, sob pena de incidir em odiosa benevolência ao necessitado, o qual, sob o 

manto protetivo da Assistência Judiciária, poderia atuar processualmente, sem repreensão, maculando a boa-fé 

legalmente exigida a todos os atores da lide, transformando em abusivo direito a garantia constitucionalmente prevista 

(art. 5º, LXXIV, da CF). Exigibilidade assegurada da multa processual, mesmo sendo a Autora beneficiária da 

Assistência Judiciária gratuita.3. Apelação não provida.(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.06.002028-5/SP, 7ª Turma, Rel. 
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Des. Antonio Cedenho, DJU 16/08/2007)Não são devidos honorários. Custas ex lege. Transitada em julgado a presente 

sentença, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. PRI. Jales, 13 de dezembro de 2010.KARINA LIZIE 

HOLLERJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA  

 

0000074-15.2008.403.6124 (2008.61.24.000074-2) - BENEDICTA MARIA DE PAIVA PEREIRA(SP109791 - 

KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

Homologo a desistência da oitiva da testemunha Marlene Pereira da Silva.Apresentem as partes alegações finais, por 

meio de memoriais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se. 

 

0000231-85.2008.403.6124 (2008.61.24.000231-3) - MARIA ANGELA DA SILVA VASCONCELOS(SP096030 - 

JOSE CARLOS DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

Considerando a iminência da data designada para audiência, informe a parte autora o atual endereço da testemunha 

Joaquim Bueno de Souza, no prazo preclusivo de 48 (quarenta e oito) horas. Com a informação, providencie a 

Secretaria o necessário para a intimação.Intime(m)-se. 

 

0001422-68.2008.403.6124 (2008.61.24.001422-4) - DELICE MARIA MATHEUS DE OLIVEIRA(SP109791 - 

KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

Homologo a desistência da oitiva da testemunha Manoela Ferreira de Souza.Apresentem as partes alegações finais, por 

meio de memoriais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se. 

 

0001503-17.2008.403.6124 (2008.61.24.001503-4) - DORIVAL MANCINI(SP141102 - ADEMIRSON FRANCHETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

Homologo a desistência da oitiva da testemunha Gregório Marques de Oliveira. Apresentem as partes alegações finais, 

por meio de memoriais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-

se. 

 

0001761-27.2008.403.6124 (2008.61.24.001761-4) - BENTO BOCALON X CLEUZA MANTELO 

BOCALON(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intime(m)-se. 

 

0001945-80.2008.403.6124 (2008.61.24.001945-3) - MARIA JOSE RIBEIRO DA SILVA(SP201981 - RAYNER DA 

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA 

DE ALMEIDA) 

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 

1.060/1950).Trata-se de ação de conhecimento na qual se busca a obtenção de benefício perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social.Inicialmente, da análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, constato que a 

parte autora não requereu administrativamente o benefício objeto desta ação junto à Autarquia 

Previdenciária.Baseando-se na firme convicção de que o interesse da parte autora reside na obtenção do benefício 

postulado no menor prazo possível, do qual, aliás, depende sua subsistência, é que se impõe a exigência de que tal seja 

formulado anteriormente ao INSS.Em relação a este fato, dois importantes aspectos devem ser considerados: a 

importância do benefício para subsistência da pessoa (pois, inegavelmente, possui natureza alimentar) e o tempo que 

demandará para que, comprovado o atendimento aos requisitos legais, seja a prestação concedida pelo Poder 

Público.Em que pese sejam afastadas digressões sobre questões de cunho processual, em homenagem à relevância do 

princípio instrumental do Codex, ou análises do ponto de vista da estrutura orgânica do Estado, em relação ao eventual 

desvirtuamento ou usurpação das funções precípuas das instituições estatais, afigura-me bastante claro que a postulação 

administrativa do benefício, seja previdenciário ou assistencial, perante a autoridade administrativa, se constitui no 

curso natural, necessário e recomendável à sua obtenção, se ressaltado, em especial, o sentido teleológico das normas 

que envolvem o próprio direito material.Explico. Com o devido respeito aos que se posicionam contrariamente, entendo 

que sujeitar o necessitado à espera pela tramitação do processo judicial, considerada sua peculiar complexidade, em 

detrimento da possibilidade de uma célere resposta na esfera administrativa (direito-dever da administração), sem 

prejuízo de posterior apreciação judicial do pleito, se traduz em medida que pode, em certos casos, subverter o 

propósito do direito tutelado, sob o fundamento de aplicação do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional.O 

que se verifica, reiteradamente, é que, muitas vezes em razão de sua própria condição social, o humilde desconhece o 

seu direito, bem como os meios para exigi-lo e a estrutura que o Estado possui para concedê-lo.Nesse cenário, faz-se 

ainda mais tormentosa a vida daqueles que, à evidência, apresentam de forma inquestionável as condições para a 

obtenção do benefício, mantendo-os na mesma vala comum daqueles outros, cuja possibilidade de concessão é 

realmente questionável, e resultaram resistidos pela Administração, os quais, diga-se, deveriam constituir a essência dos 
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feitos em tramitação no Judiciário. Esses sim, com vistas ao efetivo controle jurisdicional. A legislação previdenciária 

prevê que o pagamento do benefício deverá ser feito em 45 (quarenta e cinco) dias, contados da apresentação pelo 

segurado da documentação exigida ( 3º do artigo 41-A da Lei 8.213/91).Neste sentido, conclui-se, o benefício postulado 

pelas vias naturais, leia-se, administrativamente, certamente será concedido em prazo menor, após a necessária análise 

do órgão administrativo, se comparado com as vias judiciais.Anote-se que, caso a Autarquia previdenciária não cumpra 

o prazo legalmente estabelecido, a questão receberá outra coloração e tratamento jurídico, ante o descumprimento de 

preceito legal pela administração, o que será tido como negativa do pedido formulado pela parte autora.O que não se 

concebe é que a parte formule o pedido em relação ao INSS, em primeira mão, no contexto litigioso, sem que, sequer, a 

Autarquia tenha tido o direito-dever de analisá-lo no âmbito de suas precípuas atribuições legais.Devo frisar, que a 

jurisprudência consubstanciada na SÚMULA Nº 213 do EXTINTO TFR, ao afastar a exigência de exaurimento ou 

esgotamento da via administrativa, não autoriza a dispensa do prévio requerimento do benefício perante o órgão 

administrativo. Caso contrário, no caso, não poderíamos falar em pretensão resistida, a justificar a invocação da 

atividade jurisdicional do Estado. Com efeito, antes da negativa do órgão administrativo, ou mesmo do seu silêncio, no 

curso do prazo legalmente imposto não se justifica, tampouco se mostra adequada, a interferência do Poder 

Judiciário.Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e 

sensível à necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele 

inserido no âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 

(NOVENTA DIAS) A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao 

resultado do procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos. Intime(m)-se. 

 

0002192-61.2008.403.6124 (2008.61.24.002192-7) - AMELIA NEVES DE SOUZA(SP109791 - KAZUO 

ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Homologo a desistência da oitiva da testemunha Mariana Pinheiro Aparecido. Apresentem as partes alegações finais, 

por meio de memoriais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-

se. 

 

0000006-31.2009.403.6124 (2009.61.24.000006-0) - PEDRO PUCI NETO(SP133019 - ALESSANDER DE 

OLIVEIRA E SP129869 - WAGNER ALVES DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo requerido à(s) fl(s). 26.Intime(m)-se. 

 

0000135-36.2009.403.6124 (2009.61.24.000135-0) - ELIZEU SILVEIRA MARQUES(SP173751 - CIRIACO 

GONÇALEZ MENDES E SP258181 - JUÇARA GONÇALEZ MENDES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intime(m)-se. 

 

0000470-55.2009.403.6124 (2009.61.24.000470-3) - VANDENIRA MNUNES DE OLIVEIRA CASTRO(SP152464 - 

SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Considerando a iminência da data designada para audiência, informe a parte autora o atual endereço da testemunha 

Geni Franco de Campos, no prazo preclusivo de 48 (quarenta e oito) horas. Com a informação, providencie a Secretaria 

o necessário para a intimação.Intime(m)-se. 

 

0000785-83.2009.403.6124 (2009.61.24.000785-6) - VALDEMAR DIAS ALCANTARA(SP130115 - RUBENS 

MARANGAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE 

JUNIOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intime(m)-se. 

 

0000974-61.2009.403.6124 (2009.61.24.000974-9) - APARECIDA MARIA VITORETI GIANOTTO(SP143700 - ARI 

DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP244132 

- ELMARA FERNANDES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação e eventuais documentos 

juntados.Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser 

intimado(a) com as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas 

arroladas nos autos, para o dia 17 de março de 2011, às 16 horas.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 

(dias) que antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se 

necessário. Após o referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de 

Processo Civil.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0001028-27.2009.403.6124 (2009.61.24.001028-4) - JOSE APARECIDO STELUTI(SP088802 - PAULO CEZAR 
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VILCHES DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Manifeste-se a parte autora acerca da petição/documentos de 

fls. 242/399 no prazo de 15 (quinze) dias.Intime(m)-se. 

 

0001072-46.2009.403.6124 (2009.61.24.001072-7) - ANTONIO JOSE SOLDA(SP088802 - PAULO CEZAR 

VILCHES DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intimem-se. 

 

0001210-13.2009.403.6124 (2009.61.24.001210-4) - JOSE MARTINS RUIZ(SP190686 - JULIANO CÉSAR 

MALDONADO MINGATI E SP230283 - LUIZ FERNANDO MINGATI E SP258328 - VANESSA CRISTINA DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Manifeste-se a parte autora acerca da petição/documentos de 

fls. 131/132 no prazo de 15 (quinze) dias.Intime(m)-se. 

 

0001444-92.2009.403.6124 (2009.61.24.001444-7) - LUCIA MARTINS PEREZ(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE 

FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo o 

Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização 

da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá 

ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:1-A parte é 

(foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são 

(foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais que a parte autora 

sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se 

mantém o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está 

regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com 

a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da 

moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de tal 

moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?) Prestar 

esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de 

forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as informações prestadas 

pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte 

autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum momento a parte autora 

deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 (quinze) dias, em razão da 

moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo possível o exercício pela parte 

autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser reabilitada para o exercício de outras 

atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em sua experiência (Sr. Perito), informar 

se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, vestuário, lazer, etc.). Prestar 

esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía), necessita (necessitava) 

da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as necessidades da parte autora.12-De 

acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como: a)Capaz para o exercício de qualquer 

trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do cotidiano; b)Incapaz somente para o 

exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;c)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho 

ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas atividades do cotidiano;d)Incapaz para o exercício de 

qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para qualquer atividade do cotidiano.13-Não 

sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da parte autora.14-Segundo o entendimento 

do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da capacidade laborativa da parte autora? 

Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do início da doença a que está acometido o 

autor? Qual a data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem em outra doença que também possa ser 

considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parte autora, 

exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que 

o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário 

para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total 

ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade de recuperação?d)Está o autor incapacitado para 

o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico?19-

Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os honorários periciais serão arbitrados quando da prolação 

da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 

558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus 

respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de 

exames na autora por seu assistente, este deverá comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a 
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perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas 

alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Cite-se o INSS, 

consignando-se no mesmo ato que, quando da apresentação da resposta, a autarquia deverá apresentar cópia integral do 

procedimento administrativo referido nos autos.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 

301 do Código de Processo Civil, abra-se vista à parte autora para manifestação, observados os termos do artigo 327 do 

CPC.Intime(m)-se. 

 

0001460-46.2009.403.6124 (2009.61.24.001460-5) - MILTON RODRIGUES PEREIRA(SP190686 - JULIANO 

CÉSAR MALDONADO MINGATI E SP230283 - LUIZ FERNANDO MINGATI E SP258328 - VANESSA 

CRISTINA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Manifeste-se a parte autora acerca da petição/documentos de 

fls. 140/141 no prazo de 15 (quinze) dias.Intime(m)-se. 

 

0001470-90.2009.403.6124 (2009.61.24.001470-8) - ANTONIO JOSE DOS SANTOS(SP088802 - PAULO CEZAR 

VILCHES DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Manifeste-se a parte autora acerca da petição/documentos de 

fls. 149/150 no prazo de 15 (quinze) dias.Intime(m)-se. 

 

0001471-75.2009.403.6124 (2009.61.24.001471-0) - VALTER TASSI(SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE 

ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intimem-se. 

 

0001532-33.2009.403.6124 (2009.61.24.001532-4) - AGAMENON DE OLIVEIRA GOMES(SP169692 - RONALDO 

CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 

1.060/1950).Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como 

perito do Juízo o Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário 

para a realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e 

o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes 

quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata 

(tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais 

que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há 

quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo 

(piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-Comparando a parte autora com uma 

pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em 

decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração 

dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer 

tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de 

medicamentos de forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as 

informações prestadas pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, 

esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum 

momento a parte autora deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 

(quinze) dias, em razão da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo 

possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser 

reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em 

sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, 

vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui 

(possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as 

necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como: a)Capaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do 

cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;c)Incapaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas atividades do 

cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para 

qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da 

parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da 

capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do 

início da doença a que está acometido o autor? Qual a data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem 

em outra doença que também possa ser considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi 

embasado (ex. depoimento da parte autora, exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de 
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sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, 

indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente 

data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade 

de recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer 

uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os 

honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito da 

Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As 

partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de cinco 

dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente, este deverá comparecer 

no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as 

partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Cite-se o INSS, consignando-se no mesmo ato que, quando da 

apresentação da resposta, a autarquia deverá apresentar cópia integral do procedimento administrativo referido nos 

autos.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 301 do Código de Processo Civil, abra-se 

vista à parte autora para manifestação, observados os termos do artigo 327 do CPC.Intime(m)-se. 

 

0001578-22.2009.403.6124 (2009.61.24.001578-6) - JOAO MONTEIRO(SP190686 - JULIANO CÉSAR 

MALDONADO MINGATI E SP230283 - LUIZ FERNANDO MINGATI E SP258328 - VANESSA CRISTINA DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intimem-se. 

 

0001580-89.2009.403.6124 (2009.61.24.001580-4) - MARIO APARECIDO MODULO(SP190686 - JULIANO 

CÉSAR MALDONADO MINGATI) X FIRMINO MODULO(SP190686 - JULIANO CÉSAR MALDONADO 

MINGATI E SP230283 - LUIZ FERNANDO MINGATI E SP258328 - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Manifeste-se a parte autora acerca da petição/documentos de 

fls. 149/150 no prazo de 15 (quinze) dias.Intime(m)-se. 

 

0001623-26.2009.403.6124 (2009.61.24.001623-7) - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA(SP190686 - 

JULIANO CÉSAR MALDONADO MINGATI E SP230283 - LUIZ FERNANDO MINGATI E SP258328 - 

VANESSA CRISTINA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intimem-se. 

 

0001676-07.2009.403.6124 (2009.61.24.001676-6) - ROSALIA MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA 

CARDENAS(SP185258 - JOEL MARIANO SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Fl. 227: Anote-se.Intime(m)-se. 

 

0001740-17.2009.403.6124 (2009.61.24.001740-0) - JOSE CASSIM MINGATI(SP190686 - JULIANO CÉSAR 

MALDONADO MINGATI E SP230283 - LUIZ FERNANDO MINGATI E SP258328 - VANESSA CRISTINA DOS 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Manifeste-se a parte autora acerca da petição/documentos de 

fls. 98/99 no prazo de 15 (quinze) dias.Intime(m)-se. 

 

0001936-84.2009.403.6124 (2009.61.24.001936-6) - ISRAEL COLARINO(SP137043 - ANA REGINA ROSSI 

MARTINS MOREIRA E SP244132 - ELMARA FERNANDES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Arquive-se, observadas as devidas cautelas.Intimem-se. 

 

0001950-68.2009.403.6124 (2009.61.24.001950-0) - APARECIDO DAN BORGES(SP152464 - SARA SUZANA 

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o 

Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização 

da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá 

ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes qu1-A parte é (foi) 

portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são (foram) 

as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre 
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(sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se mantém 

o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está regredindo 

(melhorando), está estabilizada ou está curada?4-Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma 

idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da 

moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de tal 

moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?) Prestar 

esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de 

forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as informações prestadas 

pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte 

autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum momento a parte autora 

deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 (quinze) dias, em razão da 

moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo possível o exercício pela parte 

autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser reabilitada para o exercício de outras 

atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em sua experiência (Sr. Perito), informar 

se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, vestuário, lazer, etc.). Prestar 

esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía), necessita (necessitava) 

da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as necessidades da parte autora.12-De 

acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como: a)Capaz para o exercício de qualquer 

trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do cotidiano; b)Incapaz somente para o 

exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;c)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho 

ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas atividades do cotidiano;d)Incapaz para o exercício de 

qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para qualquer atividade do cotidiano.13-Não 

sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da parte autora.14-Segundo o entendimento 

do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da capacidade laborativa da parte autora? 

Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do início da doença a que está acometido o 

autor? Qual a data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem em outra doença que também possa ser 

considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parte autora, 

exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que 

o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário 

para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total 

ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade de recuperação?d)Está o autor incapacitado para 

o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico?19-

Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Outrossim, nomeio a Sra. Luciana Cristina André, assistente 

social, para fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias.Os 

honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito da 

Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As 

partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de cinco 

dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente, este deverá comparecer 

no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as 

partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Cite-se o INSS, 

consignando-se no mesmo ato que, quando da apresentação da resposta, a autarquia deverá apresentar cópia integral do 

procedimento administrativo referido nos autos.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 

301 do Código de Processo Civil, abra-se vista à parte autora para manifestação, observados os termos do artigo 327 do 

CPC.Intime(m)-se. 

 

0002001-79.2009.403.6124 (2009.61.24.002001-0) - AMELIA COSTA CASTANHARO(SP152464 - SARA SUZANA 

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Cumpra a parte autora o despacho de fl(s). 25/26 integralmente.Intime(m)-se. 

 

0002189-72.2009.403.6124 (2009.61.24.002189-0) - OTILIA CARVALHO DA SILVA(SP181203 - ELISANDRA 

REGINA DE OLIVEIRA E SP288209 - ELIANA NUCCI ENSIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo, o 

Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização 

da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá 

ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes qu1-A parte é (foi) 

portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são (foram) 

as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais que a parte autora sofre 

(sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se mantém 

o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está regredindo 

(melhorando), está estabilizada ou está curada?4-Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma 
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idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da 

moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de tal 

moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?) Prestar 

esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de 

forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as informações prestadas 

pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte 

autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum momento a parte autora 

deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 (quinze) dias, em razão da 

moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo possível o exercício pela parte 

autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser reabilitada para o exercício de outras 

atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em sua experiência (Sr. Perito), informar 

se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, vestuário, lazer, etc.). Prestar 

esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía), necessita (necessitava) 

da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as necessidades da parte autora.12-De 

acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como: a)Capaz para o exercício de qualquer 

trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do cotidiano; b)Incapaz somente para o 

exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;c)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho 

ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas atividades do cotidiano;d)Incapaz para o exercício de 

qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para qualquer atividade do cotidiano.13-Não 

sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da parte autora.14-Segundo o entendimento 

do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da capacidade laborativa da parte autora? 

Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do início da doença a que está acometido o 

autor? Qual a data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem em outra doença que também possa ser 

considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parte autora, 

exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que 

o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário 

para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total 

ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade de recuperação?d)Está o autor incapacitado para 

o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico?19-

Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Outrossim, nomeio a Sra. Fernanda Mara Trindade Vicente, 

assistente social, para fins de elaboração de estudo socioeconômico, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) 

dias.Os honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a padronização adotada no 

âmbito da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a 

Região.As partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum 

de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente, este deverá 

comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), 

manifestem-se as partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Cite-se o INSS, 

consignando-se no mesmo ato que, quando da apresentação da resposta, a autarquia deverá apresentar cópia integral do 

procedimento administrativo referido nos autos.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 

301 do Código de Processo Civil, abra-se vista à parte autora para manifestação, observados os termos do artigo 327 do 

CPC.Intime(m)-se. 

 

0002264-14.2009.403.6124 (2009.61.24.002264-0) - LUZIA APARECIDA BORGES OHIRA(SP030183 - ANTONIO 

FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA E SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo o 

Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização 

da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá 

ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:1-A parte é 

(foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são 

(foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais que a parte autora 

sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se 

mantém o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está 

regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com 

a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da 

moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de tal 

moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?) Prestar 

esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de 

forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as informações prestadas 

pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte 

autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum momento a parte autora 

deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 (quinze) dias, em razão da 
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moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo possível o exercício pela parte 

autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser reabilitada para o exercício de outras 

atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em sua experiência (Sr. Perito), informar 

se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, vestuário, lazer, etc.). Prestar 

esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía), necessita (necessitava) 

da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as necessidades da parte autora.12-De 

acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como: a)Capaz para o exercício de qualquer 

trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do cotidiano; b)Incapaz somente para o 

exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;c)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho 

ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas atividades do cotidiano;d)Incapaz para o exercício de 

qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para qualquer atividade do cotidiano.13-Não 

sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da parte autora.14-Segundo o entendimento 

do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da capacidade laborativa da parte autora? 

Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do início da doença a que está acometido o 

autor? Qual a data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem em outra doença que também possa ser 

considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parte autora, 

exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que 

o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário 

para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total 

ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade de recuperação?d)Está o autor incapacitado para 

o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico?19-

Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os honorários periciais serão arbitrados quando da prolação 

da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 

558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus 

respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de 

exames na autora por seu assistente, este deverá comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a 

perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas 

alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Cite-se o INSS, 

consignando-se no mesmo ato que, quando da apresentação da resposta, a autarquia deverá apresentar cópia integral do 

procedimento administrativo referido nos autos.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 

301 do Código de Processo Civil, abra-se vista à parte autora para manifestação, observados os termos do artigo 327 do 

CPC.Intime(m)-se. 

 

0002314-40.2009.403.6124 (2009.61.24.002314-0) - WALDINEI BARBOZA DE OLIVEIRA(SP152464 - SARA 

SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Cumpra a parte autora o despacho de fl(s). 45 integralmente.Intime(m)-se. 

 

0002344-75.2009.403.6124 (2009.61.24.002344-8) - MARIA DE LOURDES SILVA SOUZA(SP030183 - ANTONIO 

FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA E SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Designo audiência de instrução e julgamento, com depoimento pessoal do(a) autor(a), que deverá ser intimado(a) com 

as advertências do parágrafo 2º do artigo 343 do Código de Processo Civil, e oitiva das testemunhas arroladas nos autos, 

para o dia 10 de fevereiro de 2011, às 15h30min.Observem as partes que terão o prazo máximo de 20 (dias) que 

antecedem a data designada da audiência, para substituírem as testemunhas arroladas nos autos, se necessário. Após o 

referido prazo, só será permitida a substituição nos casos previstos no artigo 408, do Código de Processo Civil.Intimem-

se. Cumpra-se.  

 

0002481-57.2009.403.6124 (2009.61.24.002481-7) - VALDETE RAMOS DOS SANTOS(SP088429 - LUIZ 

ARMANDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL 

HAYNE FIRMO) 

Considerando a iminência da data designada para audiência, informe a parte autora o atual endereço da testemunha 

EDILSON ANTONIO PIRES DA SILVA, no prazo preclusivo de 48 (quarenta e oito) horas. Com a informação, 

providencie a Secretaria o necessário para a intimação.Intime(m)-se. 

 

0002591-56.2009.403.6124 (2009.61.24.002591-3) - JOSE FERNANDES HERNANDES(SP216750 - RAFAEL 

ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Intime(m)-se. 

 

0002599-33.2009.403.6124 (2009.61.24.002599-8) - PHAEL CONFECCOES DE AURIFLAMA LTDA(SP237914 - 

SORAYA LIA ESPERIDIÃO DE ARAUJO E SP250139 - JACKSON RODRIGO GERBER) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
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Intime-se o representante da parte autora pessoalmente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 267 do Código de 

Processo Civil, para dar cumprimento ao despacho de fl(s). 177, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Intime(m)-se. 

 

0002684-19.2009.403.6124 (2009.61.24.002684-0) - ERCINA BARBOSA ARAUJO(SP143320 - SIDINEI 

ALDRIGUE E SP277252 - JULIO CESAR ALDRIGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como perito do Juízo o 

Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário para a realização 

da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e o laudo deverá 

ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes quesitos:1-A parte é 

(foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata (tratava) e quais são 

(foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais que a parte autora 

sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há quanto tempo se 

mantém o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo (piorando), está 

regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com 

a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em decorrência da 

moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de tal 

moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer tratamento?) Prestar 

esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de medicamentos de 

forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as informações prestadas 

pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, esclarecer se esta (parte 

autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum momento a parte autora 

deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 (quinze) dias, em razão da 

moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo possível o exercício pela parte 

autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser reabilitada para o exercício de outras 

atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em sua experiência (Sr. Perito), informar 

se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, vestuário, lazer, etc.). Prestar 

esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía), necessita (necessitava) 

da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as necessidades da parte autora.12-De 

acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como: a)Capaz para o exercício de qualquer 

trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do cotidiano; b)Incapaz somente para o 

exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;c)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho 

ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas atividades do cotidiano;d)Incapaz para o exercício de 

qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para qualquer atividade do cotidiano.13-Não 

sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da parte autora.14-Segundo o entendimento 

do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da capacidade laborativa da parte autora? 

Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do início da doença a que está acometido o 

autor? Qual a data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem em outra doença que também possa ser 

considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi embasado (ex. depoimento da parte autora, 

exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que 

o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário 

para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total 

ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade de recuperação?d)Está o autor incapacitado para 

o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico?19-

Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os honorários periciais serão arbitrados quando da prolação 

da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 

558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus 

respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de cinco dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de 

exames na autora por seu assistente, este deverá comparecer no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a 

perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas 

alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Cite-se o INSS, 

consignando-se no mesmo ato que, quando da apresentação da resposta, a autarquia deverá apresentar cópia integral do 

procedimento administrativo referido nos autos.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 

301 do Código de Processo Civil, abra-se vista à parte autora para manifestação, observados os termos do artigo 327 do 

CPC.Intime(m)-se. 

 

0000246-83.2010.403.6124 (2010.61.24.000246-0) - MARLI MATOS DA SILVA OLIVEIRA(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 

FIRMO) 

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 

1.060/1950).Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como 

perito do Juízo o Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário 

para a realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e 
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o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes 

quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata 

(tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais 

que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há 

quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo 

(piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-Comparando a parte autora com uma 

pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em 

decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração 

dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer 

tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de 

medicamentos de forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as 

informações prestadas pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, 

esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum 

momento a parte autora deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 

(quinze) dias, em razão da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo 

possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser 

reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em 

sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, 

vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui 

(possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as 

necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como: a)Capaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do 

cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;c)Incapaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas atividades do 

cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para 

qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da 

parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da 

capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do 

início da doença a que está acometido o autor? Qual a data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem 

em outra doença que também possa ser considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi 

embasado (ex. depoimento da parte autora, exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de 

sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, 

indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente 

data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade 

de recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer 

uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os 

honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito da 

Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As 

partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de cinco 

dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente, este deverá comparecer 

no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as 

partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Cite-se o INSS, consignando-se no mesmo ato que, quando da 

apresentação da resposta, a autarquia deverá apresentar cópia integral do procedimento administrativo referido nos 

autos.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 301 do Código de Processo Civil, abra-se 

vista à parte autora para manifestação, observados os termos do artigo 327 do CPC.Intime(m)-se. 

 

0000365-44.2010.403.6124 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES NUNES(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o(a) sr(a) Antônio Barbosa Nobre Junior do encargo de perito(a) nestes autos e nomeio em substituição o(a) 

sr(a) Carlos Mora Manfrim, o(a) qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já traçados pelo juízo em 

relação ao cumprimento do encargo.Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 70/71.Intime(m)-se. 

 

0000413-03.2010.403.6124 - SHIOKO BABA YAMADA X KENJI YAMADA(SP177723 - MAIRA SILVIA 

GANDRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recolha a parte autora as custas judiciais em conformidade com a Lei nº 9.289/1996 e Provimento Geral Consolidado 

da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento CORE nº 64/2005), na agência local da Caixa Econômica Federal, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Intime(m)-se. 

 

0000419-10.2010.403.6124 - ONIVALDO SIMIOLI(SP109067 - MARCUS VINICIUS CASTANHEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro o prazo requerido à(s) fl(s). 19/20.Intime(m)-se. 
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0000442-53.2010.403.6124 - JOSE CARLOS PASCUTTI X ROSANGELA GODOY BARBOSA 

PASCUTTI(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR E 

SP290283 - LILIAN FLAUZINO DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) 

Tendo em vista a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de Instrumento (fls. 

107), o processamento deste feito deve prosseguir.Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 76/76v, procedendo à 

citação da CEF. Fls. 108: intime-se a CEF para que apresente o comprovante de intimação do autor para purgar a Mora 

e o Inadimplemento das Prestações, bem como da intimação da Inversão da Posse do Imóvel junto ao Cartório de 

Registro de Imóvel.Cumpra-se. 

 

0000462-44.2010.403.6124 - JOSE ANTONIO ANDRE(SP231039 - JAQUELINE MARLA REIS COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 

1.060/1950).Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como 

perito do Juízo o Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário 

para a realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e 

o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes 

quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata 

(tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais 

que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há 

quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo 

(piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-Comparando a parte autora com uma 

pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em 

decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração 

dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer 

tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de 

medicamentos de forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as 

informações prestadas pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, 

esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum 

momento a parte autora deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 

(quinze) dias, em razão da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo 

possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser 

reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em 

sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, 

vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui 

(possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as 

necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como: a)Capaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do 

cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;c)Incapaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas atividades do 

cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para 

qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da 

parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da 

capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do 

início da doença a que está acometido o autor? Qual a data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem 

em outra doença que também possa ser considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi 

embasado (ex. depoimento da parte autora, exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de 

sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, 

indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente 

data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade 

de recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer 

uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os 

honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito da 

Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As 

partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de cinco 

dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente, este deverá comparecer 

no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as 

partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Cite-se o INSS, consignando-se no mesmo ato que, quando da 

apresentação da resposta, a autarquia deverá apresentar cópia integral do procedimento administrativo referido nos 

autos.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 301 do Código de Processo Civil, abra-se 

vista à parte autora para manifestação, observados os termos do artigo 327 do CPC.Intime(m)-se. 
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0000538-68.2010.403.6124 - S.R.LIMA & CIA LTDA. ME(SP065661 - MARIO LUIS DA SILVA PIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se a parte autora pessoalmente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil, para 

recolher as custas judiciais em conformidade com a Lei nº 9.289/1996 e Provimento Geral Consolidado da Justiça 

Federal da 3ª Região (Provimento CORE nº 64/2005), na agência local da Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas.Intime(m)-se. Cumpra-se. 

 

0000608-85.2010.403.6124 - NAIR DE SOUZA SILVA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO 

DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Cumpra a parte autora o despacho de fl(s). 14/15 integralmente.Intime(m)-se. 

 

0000663-36.2010.403.6124 - AGENOR AUGUSTO TRINDADE(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E SP243970 - 

MARCELO LIMA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Cumpra a parte autora o despacho de fl(s). 28/29 integralmente.Intime(m)-se. 

 

0000699-78.2010.403.6124 - DEOCLIDES MARTINS LOPES(SP161424 - ANGELICA FLAUZINO DE BRITO 

QUEIROGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E 

SP178039E - GABRIELA BASTOS DE OLIVEIRA) 

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.Manifeste-se a parte autora acerca da petição/documentos de 

fls. 46/53 no prazo de 15 (quinze) dias.Intime(m)-se. 

 

0001016-76.2010.403.6124 - MILTON APARECIDO TEIXEIRA(SP279531 - DIVALDO ALAN DO AMARAL 

GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Regularize a parte autora sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando o respectivo instrumento 

do mandato original, ficando ciente que, em caso de descumprimento, ficará sujeita aos termos do disposto no artigo 13 

do Código de Processo Civil.Recolha a parte autora as custas judiciais em conformidade com a Lei nº 9.289/1996 e 

Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento CORE nº 64/2005), na agência local da 

Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.Intime(m)-se. 

 

0001135-37.2010.403.6124 - MARIA APARECIDA CARBONE MARCON(SP250559 - THAIS CAMPOLI E 

SP186102 - TATIANA QUEIROZ FÉLIX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o autor, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sobre eventual prevenção conforme aponta(m) a(s) fl.(s) 

25/26.Intime(m)-se. 

 

0001182-11.2010.403.6124 - JOAO COLUCI(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 

1.060/1950).Considerando que para o deslinde deste feito é necessária a realização da prova pericial, nomeio como 

perito do Juízo o Dr. Carlos Mora Manfrim, que deverá designar, no ato da intimação de sua nomeação, data e horário 

para a realização da perícia, cientificando-o de que a perícia deverá ser realizada no prazo máximo de 02 (dois) meses, e 

o laudo deverá ser apresentado dentre os 15 (quinze) dias posteriores à sua realização, com respostas aos seguintes 

quesitos:1-A parte é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Esclarecer do que se trata 

(tratava) e quais são (foram) as implicações.2-Quais são (foram) os órgãos afetados e quais as restrições físicas/mentais 

que a parte autora sofre (sofreu)?3-Há quanto tempo a parte autora sofre (sofreu) desta moléstia/deficiência/lesão e há 

quanto tempo se mantém o quadro verificado no momento da perícia? A moléstia/deficiênca/lesão está evoluindo 

(piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou está curada?4-Comparando a parte autora com uma 

pessoa saudável, com a mesma idade e sexo, esclarecer quais restrições que esta (parte autora) sofre (sofreu) em 

decorrência da moléstia/deficiência/lesão que possui (possuía).5-Existe possibilidade de cura, controle ou minoração 

dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de patologia progressiva, irreversível e refratária, a qualquer 

tratamento?) Prestar esclarecimentos.6-A parte autora necessita (necessitava) de cuidados médicos e/ou utilização de 

medicamentos de forma constante? Esclarecer as necessidades da parte autora.7-Levando-se em consideração as 

informações prestadas pela parte autora, sobre sue trabalho ou sobre a atividade que lhe garantia a subsistência, 

esclarecer se esta (parte autora), atualmente, pode continuar a exercer tais atividades. Justificar a resposta.8-Em algum 

momento a parte autora deixou de exercer o seu trabalho ou atividade que lhe garantia subsistência, por mais de 15 

(quinze) dias, em razão da moléstia/deficiência/lesão anteriormente mencionada? Informar o período.9-Não sendo 

possível o exercício pela parte autora de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia subsistência, esta pode ser 

reabilitada para o exercício de outras atividades econômicas? Prestar esclarecimentos e citar exemplos.10-Com base em 

sua experiência (Sr. Perito), informar se a parte tem condições de realizar atos do cotidiano (ex. higiene, alimentação, 

vestuário, lazer, etc.). Prestar esclarecimento.11-A parte autora, em razão de moléstia/deficiência/lesão que possui 

(possuía), necessita (necessitava) da ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros? Esclarecer quais são (foram) as 

necessidades da parte autora.12-De acordo com o que foi constatado, a parte autora pode ser enquadrada como: a)Capaz 
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para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para as atividades do 

cotidiano; b)Incapaz somente para o exercício de seu trabalho ou da atividade que lhe garantia a subsistência;c)Incapaz 

para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para algumas atividades do 

cotidiano;d)Incapaz para o exercício de qualquer trabalho ou atividade que lhe garanta subsistência bem como para 

qualquer atividade do cotidiano.13-Não sendo nenhuma das hipóteses anteriores, descrever qual é o enquadramento da 

parte autora.14-Segundo o entendimento do Sr. Perito, informar qual é (foi) o percentual (%) de comprometimento da 

capacidade laborativa da parte autora? Durante quanto tempo permaneceu o percentual mencionado?15-Qual a data do 

início da doença a que está acometido o autor? Qual a data do início de sua incapacidade? Referida moléstia tem origem 

em outra doença que também possa ser considerada incapacitante para o trabalho?16-No que o exame pericial foi 

embasado (ex. depoimento da parte autora, exames, etc.)?17-Na análise semiológica do caso há predominância de 

sintomas ou sinais? Quais?18-Admitindo-se que o examinado seja, na verdade, portador da incapacidade diagnosticada, 

indaga-se:a)Qual o tempo provável necessário para a recuperação da capacidade para o trabalho, a contar da presente 

data?b)Em caso positivo, a incapacidade é total ou parcial? c)Trata-se de incapacidade permanente ou há possibilidade 

de recuperação?d)Está o autor incapacitado para o exercício de qualquer atividade? Ou ele tem condições de exercer 

uma atividade que exija menos esforço físico?19-Prestar outros esclarecimentos sobre o que foi constatado.Os 

honorários periciais serão arbitrados quando da prolação da sentença, seguindo a padronização adotada no âmbito da 

Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 558, do E. Conselho da Justiça Federal da 3a Região.As 

partes, querendo, poderão formular quesitos e indicar seus respectivos assistentes técnicos, no prazo comum de cinco 

dias, ficando esclarecido que, caso desejem a realização de exames na autora por seu assistente, este deverá comparecer 

no local designado pelo perito judicial, para acompanhar a perícia médica.Com a vinda do(s) laudo(s), manifestem-se as 

partes e, na mesma oportunidade, apresentem suas alegações finais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, 

sucessivamente, iniciando-se pela parte autora. Cite-se o INSS, consignando-se no mesmo ato que, quando da 

apresentação da resposta, a autarquia deverá apresentar cópia integral do procedimento administrativo referido nos 

autos.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 301 do Código de Processo Civil, abra-se 

vista à parte autora para manifestação, observados os termos do artigo 327 do CPC.Intime(m)-se. 

 

0001183-93.2010.403.6124 - JOAO RODRIGUES DE OLIVEIRA X BENEDITA CARMEM BRAZ DE 

OLIVEIRA(SP249427 - AMÁLIA CECILIA RAMOS DE LIMA MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 

1.060/1950).Trata-se de ação de conhecimento na qual se busca a obtenção de benefício perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social.Inicialmente, da análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, constato que a 

parte autora não requereu administrativamente o benefício objeto desta ação junto à Autarquia 

Previdenciária.Baseando-se na firme convicção de que o interesse da parte autora reside na obtenção do benefício 

postulado no menor prazo possível, do qual, aliás, depende sua subsistência, é que se impõe a exigência de que tal seja 

formulado anteriormente ao INSS.Em relação a este fato, dois importantes aspectos devem ser considerados: a 

importância do benefício para subsistência da pessoa (pois, inegavelmente, possui natureza alimentar) e o tempo que 

demandará para que, comprovado o atendimento aos requisitos legais, seja a prestação concedida pelo Poder 

Público.Em que pese sejam afastadas digressões sobre questões de cunho processual, em homenagem à relevância do 

princípio instrumental do Codex, ou análises do ponto de vista da estrutura orgânica do Estado, em relação ao eventual 

desvirtuamento ou usurpação das funções precípuas das instituições estatais, afigura-me bastante claro que a postulação 

administrativa do benefício, seja previdenciário ou assistencial, perante a autoridade administrativa, se constitui no 

curso natural, necessário e recomendável à sua obtenção, se ressaltado, em especial, o sentido teleológico das normas 

que envolvem o próprio direito material.Explico. Com o devido respeito aos que se posicionam contrariamente, entendo 

que sujeitar o necessitado à espera pela tramitação do processo judicial, considerada sua peculiar complexidade, em 

detrimento da possibilidade de uma célere resposta na esfera administrativa (direito-dever da administração), sem 

prejuízo de posterior apreciação judicial do pleito, se traduz em medida que pode, em certos casos, subverter o 

propósito do direito tutelado, sob o fundamento de aplicação do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional.O 

que se verifica, reiteradamente, é que, muitas vezes em razão de sua própria condição social, o humilde desconhece o 

seu direito, bem como os meios para exigi-lo e a estrutura que o Estado possui para concedê-lo.Nesse cenário, faz-se 

ainda mais tormentosa a vida daqueles que, à evidência, apresentam de forma inquestionável as condições para a 

obtenção do benefício, mantendo-os na mesma vala comum daqueles outros, cuja possibilidade de concessão é 

realmente questionável, e resultaram resistidos pela Administração, os quais, diga-se, deveriam constituir a essência dos 

feitos em tramitação no Judiciário. Esses sim, com vistas ao efetivo controle jurisdicional. A legislação previdenciária 

prevê que o pagamento do benefício deverá ser feito em 45 (quarenta e cinco) dias, contados da apresentação pelo 

segurado da documentação exigida ( 3º do artigo 41-A da Lei 8.213/91).Neste sentido, conclui-se, o benefício postulado 

pelas vias naturais, leia-se, administrativamente, certamente será concedido em prazo menor, após a necessária análise 

do órgão administrativo, se comparado com as vias judiciais.Anote-se que, caso a Autarquia previdenciária não cumpra 

o prazo legalmente estabelecido, a questão receberá outra coloração e tratamento jurídico, ante o descumprimento de 

preceito legal pela administração, o que será tido como negativa do pedido formulado pela parte autora.O que não se 

concebe é que a parte formule o pedido em relação ao INSS, em primeira mão, no contexto litigioso, sem que, sequer, a 

Autarquia tenha tido o direito-dever de analisá-lo no âmbito de suas precípuas atribuições legais.Devo frisar, que a 

jurisprudência consubstanciada na SÚMULA Nº 213 do EXTINTO TFR, ao afastar a exigência de exaurimento ou 
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esgotamento da via administrativa, não autoriza a dispensa do prévio requerimento do benefício perante o órgão 

administrativo. Caso contrário, no caso, não poderíamos falar em pretensão resistida, a justificar a invocação da 

atividade jurisdicional do Estado. Com efeito, antes da negativa do órgão administrativo, ou mesmo do seu silêncio, no 

curso do prazo legalmente imposto não se justifica, tampouco se mostra adequada, a interferência do Poder 

Judiciário.Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e 

sensível à necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele 

inserido no âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 

(NOVENTA DIAS) A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao 

resultado do procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos. Intime(m)-se. 

 

0001186-48.2010.403.6124 - CLOTILDE ROSA DE ARAUJO(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 

1.060/1950).Esclareça o(a) autor(a), no prazo de 15 (quinze) dias, a divergência na grafia dos nomes constantes da 

inicial e do(s) documento(s) de fl(s) 11, providenciando, ainda, a necessária regularização, se o caso.Cite-se o INSS, 

consignando-se no mesmo ato que, quando da apresentação da resposta, a autarquia deverá apresentar cópia integral do 

procedimento administrativo referido nos autos.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 

301 do Código de Processo Civil, abra-se vista à parte autora para manifestação, observados os termos do artigo 327 do 

CPC.Intime(m)-se. 

 

0001195-10.2010.403.6124 - OTAIL PROCOPIO MARTINS(SP169692 - RONALDO CARRILHO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 

1.060/1950).Trata-se de ação de conhecimento na qual se busca a obtenção de benefício perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social.Inicialmente, da análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, constato que a 

parte autora não requereu administrativamente o benefício objeto desta ação junto à Autarquia 

Previdenciária.Baseando-se na firme convicção de que o interesse da parte autora reside na obtenção do benefício 

postulado no menor prazo possível, do qual, aliás, depende sua subsistência, é que se impõe a exigência de que tal seja 

formulado anteriormente ao INSS.Em relação a este fato, dois importantes aspectos devem ser considerados: a 

importância do benefício para subsistência da pessoa (pois, inegavelmente, possui natureza alimentar) e o tempo que 

demandará para que, comprovado o atendimento aos requisitos legais, seja a prestação concedida pelo Poder 

Público.Em que pese sejam afastadas digressões sobre questões de cunho processual, em homenagem à relevância do 

princípio instrumental do Codex, ou análises do ponto de vista da estrutura orgânica do Estado, em relação ao eventual 

desvirtuamento ou usurpação das funções precípuas das instituições estatais, afigura-me bastante claro que a postulação 

administrativa do benefício, seja previdenciário ou assistencial, perante a autoridade administrativa, se constitui no 

curso natural, necessário e recomendável à sua obtenção, se ressaltado, em especial, o sentido teleológico das normas 

que envolvem o próprio direito material.Explico. Com o devido respeito aos que se posicionam contrariamente, entendo 

que sujeitar o necessitado à espera pela tramitação do processo judicial, considerada sua peculiar complexidade, em 

detrimento da possibilidade de uma célere resposta na esfera administrativa (direito-dever da administração), sem 

prejuízo de posterior apreciação judicial do pleito, se traduz em medida que pode, em certos casos, subverter o 

propósito do direito tutelado, sob o fundamento de aplicação do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional.O 

que se verifica, reiteradamente, é que, muitas vezes em razão de sua própria condição social, o humilde desconhece o 

seu direito, bem como os meios para exigi-lo e a estrutura que o Estado possui para concedê-lo.Nesse cenário, faz-se 

ainda mais tormentosa a vida daqueles que, à evidência, apresentam de forma inquestionável as condições para a 

obtenção do benefício, mantendo-os na mesma vala comum daqueles outros, cuja possibilidade de concessão é 

realmente questionável, e resultaram resistidos pela Administração, os quais, diga-se, deveriam constituir a essência dos 

feitos em tramitação no Judiciário. Esses sim, com vistas ao efetivo controle jurisdicional. A legislação previdenciária 

prevê que o pagamento do benefício deverá ser feito em 45 (quarenta e cinco) dias, contados da apresentação pelo 

segurado da documentação exigida ( 3º do artigo 41-A da Lei 8.213/91).Neste sentido, conclui-se, o benefício postulado 

pelas vias naturais, leia-se, administrativamente, certamente será concedido em prazo menor, após a necessária análise 

do órgão administrativo, se comparado com as vias judiciais.Anote-se que, caso a Autarquia previdenciária não cumpra 

o prazo legalmente estabelecido, a questão receberá outra coloração e tratamento jurídico, ante o descumprimento de 

preceito legal pela administração, o que será tido como negativa do pedido formulado pela parte autora.O que não se 

concebe é que a parte formule o pedido em relação ao INSS, em primeira mão, no contexto litigioso, sem que, sequer, a 

Autarquia tenha tido o direito-dever de analisá-lo no âmbito de suas precípuas atribuições legais.Devo frisar, que a 

jurisprudência consubstanciada na SÚMULA Nº 213 do EXTINTO TFR, ao afastar a exigência de exaurimento ou 

esgotamento da via administrativa, não autoriza a dispensa do prévio requerimento do benefício perante o órgão 

administrativo. Caso contrário, no caso, não poderíamos falar em pretensão resistida, a justificar a invocação da 

atividade jurisdicional do Estado. Com efeito, antes da negativa do órgão administrativo, ou mesmo do seu silêncio, no 

curso do prazo legalmente imposto não se justifica, tampouco se mostra adequada, a interferência do Poder 

Judiciário.Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e 

sensível à necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele 
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inserido no âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 

(NOVENTA DIAS) A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao 

resultado do procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos. Intime(m)-se. 

 

0001211-61.2010.403.6124 - JOAO BENEDITO DE ANDRADE(SP301941 - ODAIR MACIEL DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Recolha a parte autora as custas judiciais em conformidade com a Lei nº 9.289/1996 e Provimento Geral Consolidado 

da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento CORE nº 64/2005), na agência local da Caixa Econômica Federal, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Intime(m)-se. 

 

0001255-80.2010.403.6124 - TEREZINHA VITAL DOS SANTOS(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E SP144665 

- REGIS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 

FIRMO) 

Manifeste-se o autor, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sobre eventual prevenção conforme aponta(m) a(s) fl.(s) 

24.Intime(m)-se. 

 

0001259-20.2010.403.6124 - JOSUEL DE CASTRO DOMINGOS(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 

1.060/1950).Trata-se de ação de conhecimento na qual se busca a obtenção de benefício perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social.Inicialmente, da análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, constato que a 

parte autora não requereu administrativamente o benefício objeto desta ação junto à Autarquia 

Previdenciária.Baseando-se na firme convicção de que o interesse da parte autora reside na obtenção do benefício 

postulado no menor prazo possível, do qual, aliás, depende sua subsistência, é que se impõe a exigência de que tal seja 

formulado anteriormente ao INSS.Em relação a este fato, dois importantes aspectos devem ser considerados: a 

importância do benefício para subsistência da pessoa (pois, inegavelmente, possui natureza alimentar) e o tempo que 

demandará para que, comprovado o atendimento aos requisitos legais, seja a prestação concedida pelo Poder 

Público.Em que pese sejam afastadas digressões sobre questões de cunho processual, em homenagem à relevância do 

princípio instrumental do Codex, ou análises do ponto de vista da estrutura orgânica do Estado, em relação ao eventual 

desvirtuamento ou usurpação das funções precípuas das instituições estatais, afigura-me bastante claro que a postulação 

administrativa do benefício, seja previdenciário ou assistencial, perante a autoridade administrativa, se constitui no 

curso natural, necessário e recomendável à sua obtenção, se ressaltado, em especial, o sentido teleológico das normas 

que envolvem o próprio direito material.Explico. Com o devido respeito aos que se posicionam contrariamente, entendo 

que sujeitar o necessitado à espera pela tramitação do processo judicial, considerada sua peculiar complexidade, em 

detrimento da possibilidade de uma célere resposta na esfera administrativa (direito-dever da administração), sem 

prejuízo de posterior apreciação judicial do pleito, se traduz em medida que pode, em certos casos, subverter o 

propósito do direito tutelado, sob o fundamento de aplicação do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional.O 

que se verifica, reiteradamente, é que, muitas vezes em razão de sua própria condição social, o humilde desconhece o 

seu direito, bem como os meios para exigi-lo e a estrutura que o Estado possui para concedê-lo.Nesse cenário, faz-se 

ainda mais tormentosa a vida daqueles que, à evidência, apresentam de forma inquestionável as condições para a 

obtenção do benefício, mantendo-os na mesma vala comum daqueles outros, cuja possibilidade de concessão é 

realmente questionável, e resultaram resistidos pela Administração, os quais, diga-se, deveriam constituir a essência dos 

feitos em tramitação no Judiciário. Esses sim, com vistas ao efetivo controle jurisdicional. A legislação previdenciária 

prevê que o pagamento do benefício deverá ser feito em 45 (quarenta e cinco) dias, contados da apresentação pelo 

segurado da documentação exigida ( 3º do artigo 41-A da Lei 8.213/91).Neste sentido, conclui-se, o benefício postulado 

pelas vias naturais, leia-se, administrativamente, certamente será concedido em prazo menor, após a necessária análise 

do órgão administrativo, se comparado com as vias judiciais.Anote-se que, caso a Autarquia previdenciária não cumpra 

o prazo legalmente estabelecido, a questão receberá outra coloração e tratamento jurídico, ante o descumprimento de 

preceito legal pela administração, o que será tido como negativa do pedido formulado pela parte autora.O que não se 

concebe é que a parte formule o pedido em relação ao INSS, em primeira mão, no contexto litigioso, sem que, sequer, a 

Autarquia tenha tido o direito-dever de analisá-lo no âmbito de suas precípuas atribuições legais.Devo frisar, que a 

jurisprudência consubstanciada na SÚMULA Nº 213 do EXTINTO TFR, ao afastar a exigência de exaurimento ou 

esgotamento da via administrativa, não autoriza a dispensa do prévio requerimento do benefício perante o órgão 

administrativo. Caso contrário, no caso, não poderíamos falar em pretensão resistida, a justificar a invocação da 

atividade jurisdicional do Estado. Com efeito, antes da negativa do órgão administrativo, ou mesmo do seu silêncio, no 

curso do prazo legalmente imposto não se justifica, tampouco se mostra adequada, a interferência do Poder 

Judiciário.Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e 

sensível à necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele 

inserido no âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 

(NOVENTA DIAS) A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao 

resultado do procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos. Intime(m)-se. 
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0001343-21.2010.403.6124 - APARECIDA SPINELLI DA SILVA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 

1.060/1950).Trata-se de ação de conhecimento na qual se busca a obtenção de benefício perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social.Inicialmente, da análise da petição inicial, bem como dos documentos acostados aos autos, constato que a 

parte autora não requereu administrativamente o benefício objeto desta ação junto à Autarquia 

Previdenciária.Baseando-se na firme convicção de que o interesse da parte autora reside na obtenção do benefício 

postulado no menor prazo possível, do qual, aliás, depende sua subsistência, é que se impõe a exigência de que tal seja 

formulado anteriormente ao INSS.Em relação a este fato, dois importantes aspectos devem ser considerados: a 

importância do benefício para subsistência da pessoa (pois, inegavelmente, possui natureza alimentar) e o tempo que 

demandará para que, comprovado o atendimento aos requisitos legais, seja a prestação concedida pelo Poder 

Público.Em que pese sejam afastadas digressões sobre questões de cunho processual, em homenagem à relevância do 

princípio instrumental do Codex, ou análises do ponto de vista da estrutura orgânica do Estado, em relação ao eventual 

desvirtuamento ou usurpação das funções precípuas das instituições estatais, afigura-me bastante claro que a postulação 

administrativa do benefício, seja previdenciário ou assistencial, perante a autoridade administrativa, se constitui no 

curso natural, necessário e recomendável à sua obtenção, se ressaltado, em especial, o sentido teleológico das normas 

que envolvem o próprio direito material.Explico. Com o devido respeito aos que se posicionam contrariamente, entendo 

que sujeitar o necessitado à espera pela tramitação do processo judicial, considerada sua peculiar complexidade, em 

detrimento da possibilidade de uma célere resposta na esfera administrativa (direito-dever da administração), sem 

prejuízo de posterior apreciação judicial do pleito, se traduz em medida que pode, em certos casos, subverter o 

propósito do direito tutelado, sob o fundamento de aplicação do princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional.O 

que se verifica, reiteradamente, é que, muitas vezes em razão de sua própria condição social, o humilde desconhece o 

seu direito, bem como os meios para exigi-lo e a estrutura que o Estado possui para concedê-lo.Nesse cenário, faz-se 

ainda mais tormentosa a vida daqueles que, à evidência, apresentam de forma inquestionável as condições para a 

obtenção do benefício, mantendo-os na mesma vala comum daqueles outros, cuja possibilidade de concessão é 

realmente questionável, e resultaram resistidos pela Administração, os quais, diga-se, deveriam constituir a essência dos 

feitos em tramitação no Judiciário. Esses sim, com vistas ao efetivo controle jurisdicional. A legislação previdenciária 

prevê que o pagamento do benefício deverá ser feito em 45 (quarenta e cinco) dias, contados da apresentação pelo 

segurado da documentação exigida ( 3º do artigo 41-A da Lei 8.213/91).Neste sentido, conclui-se, o benefício postulado 

pelas vias naturais, leia-se, administrativamente, certamente será concedido em prazo menor, após a necessária análise 

do órgão administrativo, se comparado com as vias judiciais.Anote-se que, caso a Autarquia previdenciária não cumpra 

o prazo legalmente estabelecido, a questão receberá outra coloração e tratamento jurídico, ante o descumprimento de 

preceito legal pela administração, o que será tido como negativa do pedido formulado pela parte autora.O que não se 

concebe é que a parte formule o pedido em relação ao INSS, em primeira mão, no contexto litigioso, sem que, sequer, a 

Autarquia tenha tido o direito-dever de analisá-lo no âmbito de suas precípuas atribuições legais.Devo frisar, que a 

jurisprudência consubstanciada na SÚMULA Nº 213 do EXTINTO TFR, ao afastar a exigência de exaurimento ou 

esgotamento da via administrativa, não autoriza a dispensa do prévio requerimento do benefício perante o órgão 

administrativo. Caso contrário, no caso, não poderíamos falar em pretensão resistida, a justificar a invocação da 

atividade jurisdicional do Estado. Com efeito, antes da negativa do órgão administrativo, ou mesmo do seu silêncio, no 

curso do prazo legalmente imposto não se justifica, tampouco se mostra adequada, a interferência do Poder 

Judiciário.Assim, em consonância com o entendimento exposto, porém atento ao princípio da economia processual e 

sensível à necessidade do(a) requerente de obter a resposta justa aos seus anseios, junto ao Poder Público, esteja ele 

inserido no âmbito do Executivo ou do Judiciário, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DO FEITO POR 90 

(NOVENTA DIAS) A FIM DE QUE A PARTE AUTORA PROMOVA O RESPECTIVO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO JUNTO AO INSS, devendo, no mesmo prazo, trazer aos autos documentação relativa ao 

resultado do procedimento.Após o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos. Intime(m)-se. 

 

0001752-94.2010.403.6124 - ADAIR HENRIQUE DE OLIVEIRA(SP175687 - VANESSA MAIRA BERTANI 

BUOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recolha a parte autora as custas judiciais em conformidade com a Lei nº 9.289/1996 e Provimento Geral Consolidado 

da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento CORE nº 64/2005), na agência local da Caixa Econômica Federal, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Intime(m)-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0000138-69.2001.403.6124 (2001.61.24.000138-7) - CLAUDINEIA BISPO SANTANA(SP112449 - HERALDO 

PEREIRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO 

SOARES JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r. decisão, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se. 

 

0002388-75.2001.403.6124 (2001.61.24.002388-7) - AUREELIANA BATISTA AZEVEDO(SP094702 - JOSE LUIZ 

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES 
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JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r. decisão, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se. 

 

0000433-38.2003.403.6124 (2003.61.24.000433-6) - ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP094702 - JOSE 

LUIZ PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO 

SOARES JUNIOR) 

Antônio Rodrigues de Oliveira, qualificado nos autos, aforou ação em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social/INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Relata que sempre laborou como trabalhador 

rural, mas que, no momento, não tem condições de continuar trabalhando em virtude das doenças que lhe acometem 

(problemas de coluna, bexiga, dor nos ossos, rins, cãimbras e outros). Relata que preenche os requisitos necessários à 

concessão do aludido benefício, razão pela qual requer a procedência da demanda e o deferimento da justiça 

gratuita.Deferido o benefício da AJG, foi o INSS citado. A autarquia apresentou contestação às fls. 104/108. Discorre 

acerca dos requisitos legais para a concessão do benefício afirmando que a parte autora não os possui. Aponta a 

ausência de início de prova material do alegado trabalho rural, ressaltando a impossibilidade de apresentação de prova 

oral exclusiva para tanto. Impugna os atestados médicos trazidos, pois formulados unilateralmente. A parte autora não 

compareceu à perícia médica designada (fl. 119), não justificando a ausência. É o relatório. DECIDO de forma 

antecipada, ante a desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte autora a 

concessão de aposentadoria por invalidez, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de atividade 

profissional que lhe garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 

8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida 

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Pode-se 

concluir que são quatro os requisitos para a concessão do referido benefício: (a) a manutenção da qualidade de segurado 

do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 

8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o sustento do 

trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente do segurado.Nos termos do 

art. 333, inc. I, do CPC, incumbe à parte autora fazer prova de suas alegações, especialmente no tocante a invalidez para 

o desempenho de atividade profissional que lhe garanta a subsistência, o que se dá por meio de perícia médica 

judicial.Entretanto, em que pese a designação de data para a produção de tal prova pericial, o requerente deixou de 

comparecer ao exame aprazado, sem apresentar qualquer justificativa plausível para tanto e prova do motivo do não-

comparecimento. Logo, não demonstrada a incapacidade do autor, resta obstado o pagamento do benefício 

pleiteado.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na 

forma do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa 

em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege.Transitada em julgado a presente sentença, 

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 13 de dezembro 

de 2010. KARINA LIZIE HOLLERJuíza Federal Substituta 

 

0000187-03.2007.403.6124 (2007.61.24.000187-0) - CELIO VITOR BARBOSA(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE 

FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Célio Vitor Barbosa, qualificado nos autos, aforou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social/INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Relata sofrer de epilepsia, doença essa que o impossibilita de 

desempenhar atividade laboral. Narra ter laborado como empregado, com registro em CTPS, até 1998, contando 

atualmente 42 anos de idade. Afirma preencher os requisitos necessários à concessão do aludido benefício, razão pela 

qual requer a procedência da demanda e o deferimento da justiça gratuita.A decisão de fl.18 concedeu à parte o 

benefício da AJG.O INSS formulou quesitos e nomeou assistente técnico às fls. 20/21, apresentando contestação às fls. 

24/29. Discorre acerca dos requisitos legais para a concessão do benefício afirmando que a parte autora não mais 

ostenta a qualidade de segurado.Realizada perícia técnica (fls. 45/47), manifestando-se as partes acerca do laudo 

apresentado (fls. 51/52 e 54/55).Designada nova perícia, a parte autora não compareceu ao exame aprazado (fl. 69). À 

fl.72, o demandante noticia a realização de cirurgia neurológica, que o capacitou para o desempenho de atividade 

laboral, motivo pelo qual requereu a desistência da demanda.O INSS condicionou a desistência à renúncia do direito em 

que se funda a ação (fls. 75/76), com o que não concordou o autor (fl.79).É o relatório. DECIDO de forma antecipada, 

ante a desnecessidade de produção de provas em audiência (art. 330, inc. I, do CPC).Postula a parte autora a concessão 

de aposentadoria por invalidez, ao fundamento de estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe 

garanta a subsistência. Quanto à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Pode-se concluir que são 

quatro os requisitos para a concessão do referido benefício: (a) a manutenção da qualidade de segurado do requerente; 

(b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando 

exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo 
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aparecimento de doença superveniente; e (d) a incapacidade permanente do segurado.Conforme conclusão lançada no 

laudo pericial às fls. 45/47, o autor, já em agosto de 2007, não estava incapaz de exercer sua profissão. A enfermidade 

que o aflige estava sob controle, tendo se manifestado aos 13 anos de idade. Como se vê, não demonstrada então a 

incapacidade da parte autora, havendo notícia de que o mesmo não mais sofre de convulsões (fl.72). Resta obstado o 

pagamento do benefício pleiteado, portanto.Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o 

feito com análise do mérito, na forma do artigo 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de 

tal condenação suspensa em face do deferimento da AJG (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege.Transitada em 

julgado a presente sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se.Jales, 13 de dezembro de 2010. KARINA LIZIE HOLLERJuíza Federal Substituta 

 

0001773-75.2007.403.6124 (2007.61.24.001773-7) - HARUKO KIHARA DA SILVA(SP221220 - IVAN JOSE 

ALVAREZ CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) 

recorrido(a), no prazo legal, contra-razões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contra-razões, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime-se a 

autora para retirar os carnês de recolhimento de contribuições previdenciárias acostados na contracapa dos autos, 

substituindo-os por cópias.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

CARTA PRECATORIA 

0001843-87.2010.403.6124 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJA - GO X FLORENCIO MOREL PEREIRA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUIZO DA 1 

VARA FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

Designo o dia 19 de abril de 2011, às 15:30 horas, para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) pelo(a) autor(a).Intimem-

se. Comunique-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001684-47.2010.403.6124 - MARCELA FERREIRA COSTA(SP146269 - EVERALDO TADEU FERNANDES 

SANCHES E SP178226 - RICARDO SABIO GAMEZ) X DIRETOR ACADEMICO DAS FACULDADES 

INTEGRADAS DE FERNANDOPOLIS-FIFE 

Decisão. Vistos, etc. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Marcela Ferreira Costa, 

qualificada nos autos, em face de ato apontado como ilegal e coator, de competência do Diretor Acadêmico das 

Faculdades Integradas de Fernandópolis - FIFE, consistente na injusta recusa em lhe fornecer documentação pertinente 

aos exames por ela realizados no 7.º semestre do curso de Fonoaudiologia, mantido pela instituição de ensino superior. 

Sustenta a impetrante, em síntese, que é aluna do curso de Fonoaudiologia, mantido pelas Faculdades Integradas de 

Fernandópolis - FIFE, estando cursando o último período. Esclarece que nos dois últimos semestres do curso, além das 

disciplinas teóricas, os alunos passam pelo estágio supervisionado, onde o desempenho de cada um é avaliado pelos 

coordenadores. No entanto, no início do corrente ano, quando cursava o 7.º semestre, foi reprovada em três disciplinas, 

a saber, (1) estágio supervisionado em Fonoaudiologia I: Fluência de Voz, (2) estágio supervisionado em 

Fonoaudiologia II: Linguagem, e (3) estágio supervisionado em Audiologia I. Inconformada, já que sempre obteve boas 

notas, requereu, junto ao Colegiado de Professores, a revisão de suas notas e a entrega da documentação referente aos 

exames das respectivas disciplinas. Seus pedidos foram indeferidos. Desta decisão, interpôs recurso, que fora negado 

em razão da intempestividade. Esclarece, no ponto, que respeitou, na interposição do recurso, o prazo de 10 dias 

estipulado no regimento da instituição. Entende, assim, que, agindo desta forma, feriu a autoridade apontada coatora 

direito líquido e certo, na medida em que a recusa no acesso a tais documentos impediu que fosse por ela verificada a 

legalidade da sua reprovação. Busca, assim, por meio da ação, o direito de ter acesso aos documentos solicitados, e à 

reabertura de prazo para que possa interpor, em tempo hábil, o recurso adequado à revisão de suas notas. Em caso de 

recusa, deverá a instituição de ensino considerá-la aprovada nas disciplinas aqui elencadas, e, assim, possibilitar-lhe a 

conclusão do curso de Fonoaudiologia. Aponta o direito de regência. Cita entendimento jurisprudencial. Junta 

documentos com a petição inicial. A ação foi inicialmente distribuída no Juízo Estadual da Comarca de Fernandópolis, 

que, reconhecendo a incompetência para o processamento e julgamento, determinou a remessa dos autos a esta Vara 

Federal. Despachando a inicial, concedi à impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Decidi, ali, que a 

liminar só seria apreciada após serem prestadas as informações. Os autos deveriam ser remetidos à Sudp para correta 

identificação do polo passivo. Houve o correto cadastramento. Devidamente notificada, a autoridade apontada como 

coatora prestou suas informações (instruídas com documentos), em cujo bojo arguiu preliminar de ilegitimidade 

passiva, e, no mérito, defendeu tese no sentido da improcedência do pedido. É o relatório, sintetizando o essencial. 

Fundamento e Decido. Entendo, de início, que é caso de se afastar a preliminar levantada pela autoridade apontada 

coatora. Isso porque, ao assumir como próprio o ato coator questionado no mandado de segurança, e defendê-lo, no 

mérito, como sendo inteiramente regular, passou, o Diretor Acadêmico, à condição de legitimado passivo, tornando, 

assim, superada a sustentada tese da ilegitimidade (v. folha 16 - Indefiro por extemporaneidade - com a decisão, a 

autoridade coatora admite que analisou o pedido feito pela impetrante e o indeferiu). Lembre-se de que a autoridade 

coatora, para fins de mandado de segurança, é aquela que por integração de sua vontade concretiza a lesão, a violação 
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do direito individual. Superada a preliminar, passo, de imediato, ao pedido liminar. E, neste ponto, vejo que não há 

suporte para a concessão pretendida. Explico. Apenas cabe a concessão de medida liminar em mandado de segurança 

(v. art. 7.º, inciso III, da Lei n.º 12.016/09) quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a 

ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida. Tais requisitos são cumulativos. Vejo, pelos elementos de 

convicção constantes aos autos, que a impetrantre, de fato, requereu, em 1.º de julho de 2010, ao colegiado do curso de 

Bacharelado em Fonoaudioligia, a reavaliação das notas atribuídas nas disciplinas de Estágio Supervisionado em 

Fonoaudiologia I - Voz e Fluência, Fonoaudiologia II - Linguagem, e Audiologia I (v. folhas 37/39). Requereu, na 

ocasião, caso mantida a reprovação em tais disciplinas, cópias de suas avaliações teóricas, documentos de assiduidade e 

relatório justificado de cada nota e seus critérios. O requerimento foi encaminhado, pelo Diretor Acadêmico, ao 

Colegiado do Curso, para manifestação. Em parecer lavrado em 02 de agosto de 2010, manifestou-se o Colegiado, nos 

seguintes termos: ...após a análise da documentação fornecida pelos docentes responsáveis por cada modalidade de 

estágio, e em conformidade com o Artigo 20º do Regulamento Normativo do Estágio do Curso de Fonoaudiologia das 

Faculdades Integradas de Fernandópolis, que diz que a avaliação deverá acontecer obrigatoriamente, em cada área de 

estágio, a critério de cada docente, respeitando-se as especificidades dos programas e locais de estágio. (sic) O docente 

deverá preencher ao final de cada estágio, formulário de avaliação padrão de estágio, constando a nota e o relatório do 

desempenho individual de cada aluno avaliado, decidiu, por unanimidade, manter a decisão dos docentes responsáveis 

pelas disciplinas supracitadas, ou seja, a discente está reprovada nas disciplinas de: Estágio Supervisionado em 

Fonoaudiologia I: Fluência e Voz. Estágio Supervisionado em Fonoaudiologia II: Linguagem, e Estágio Supervisionado 

em Audiologia I. Cabe salientar que o resultado das avaliações teóricas demonstraram que a discente apresenta 

embasamenteo teórico insuficiente e inadequada associação teórico-prática; o que reflete diretamente em seu 

desempenho prático, visto que o estágio curricular supervisionado é um momento de formação profissional do futuro 

fonoaudiólogo, pois possibilita seu exercício in locu sob a responsabilidade de um fonoaudiólogo-docente, contribuindo 

dessa forma para aquisição das competências e habilidades expectadas (sic) pela carreira. Com relação à solicitação das 

cópias dos prontuários pela requerente, este colegiado se manifesta contra o seu fornecimento, pois os mesmos são 

pertencentes aos pacientes atendidos na clínica-escola e para tal infringir-se-á o Código de Ética do Fonoaudiólogo.... 

Noto, aqui, que a decisão tomada pelo Colegiado foi amplamente fundamentada. Concluiu-se, após análise do 

desempenho da impetrante durante os estágios, que a mesma não estava apta a desenvolver, na prática, habilidades 

específicas de fonoaudiologia. Nada obstante o parecer contrário do colegiado no que diz respeito à entrega dos 

prontuários à impetrante, por motivo justificado, os documentos solicitados lhe foram entregues em 9 de setembro de 

2010, conforme recibo por ela passado às folhas 37/39. Na mesma data tomou ciência da decisão do colegiado pela 

manutenção das suas notas. Desta forma, já de posse de toda a documentação, entendeu por bem interpor recurso da 

decisão tão somente no dia 20 de setembro (v. folha 16). Agiu, aqui, com acerto a autoridade apontada coatora em 

reconhecer a intempestividade do recurso, já que o atual Regimento Geral da instituição de ensino dispõe em seu art. 92 

que ... o prazo para interposição de recursos é de sete dias corridos, contados da data da publicação do ato recorrido ou 

de sua comunicação ao interessado (v. folha 51). Teria, assim, a impetrante, até o dia 16 de setembro para valer-se do 

meio processual adequado para impugnar a decisão. Tais considerações apontam, portanto, para a ausência de 

plausibilidade do direito invocado pela impetrante. A instituição de ensino superior valeu-se de critérios próprios para 

avaliar as atividades da aluna, e concluiu que seu desempenho prático foi insatisfatório. Ao contrário do apontado pela 

impetrante, toda a documentação solicitada lhe foi entregue, possuindo, desta forma, em mãos, todos os elementos para 

impugnar tal decisão. Nada obstante, o fez a destempo. Agiu com desídia ao não observar o prazo estipulado pela 

universidade para interposição de recurso. Não há que se falar, destarte, em devolução de prazo. Pretende com a 

conduta infringir normas institucionais apenas em proveito pessoal. Por este contexto, reveste-se de legalidade o ato 

praticado pela autoridade impetrada, de um lado porque todos os documentos solicitados pela impetrante lhe foram 

entregues, e, de outro, porque reconhecida a intempestividade com base em regulamento editado pela própria 

instituição, não contendo qualquer vício de ilegalidade ou inconstitucionalidade. Ademais disso, a reprovação foi 

fundamentada em critérios próprios de avaliação. Se assim é, embora haja, inegavelmente, no caso, receio de eficácia, 

acaso venha a ser concedida a medida pleiteada, por não se mostrar relevante, em termos jurídicos, o fundamento 

apresentado com a impetração, deve ser prontamente indeferido o pedido de liminar. Dispositivo. Posto isto, indefiro a 

liminar. Ao Ministério Publico Federal - MPF. Após, conclusos para sentença. Intimem-se. Jales, 14 de dezembro de 

2010. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

0001856-86.2010.403.6124 - MUNICIPIO DE FERNANDOPOLIS X LUIZ VILAR DE SIQUEIRA(SP031971 - JOSE 

POLI E SP159835 - AILTON NOSSA MENDONÇA) X SUPERINTENDENTE REGIONAL CAIXA ECON 

FEDERAL-CEF SAO JOSE RIO PRETO-SP X SECRETARIO NACIONAL DE PROGRAMAS DE 

DESENVOLVIM DO TURISMO DE BRASILIA 

O Juízo competente para processar e julgar mandado de segurança é o da sede da autoridade coatora.Assim, tendo em 

vista que a autoridade apontada como coatora tem sua sede na cidade de Brasília-DF, declaro a incompetência deste 

Juízo para processar e julgar o feito e determino a remessa dos autos à Seção Judiciária do Distrito Federal, com as 

anotações e providências de praxe.Intime-se. Cumpra-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0001821-29.2010.403.6124 - JOAO LUIS SCHOLL(SP273974 - ANDERSON CORNELIO PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 
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Recolha a parte autora as custas judiciais em conformidade com a Lei nº 9.289/1996 e Provimento Geral Consolidado 

da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento CORE nº 64/2005), na agência local da Caixa Econômica Federal, no 

prazo de 30 (trinta) dias.Intime(m)-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001375-31.2007.403.6124 (2007.61.24.001375-6) - WENDERSON PAULO GALDINO - ME X WENDERSON 

PAULO GALDINO X MARTA CRISTINA CALORI GALDINO(SP127456 - ARTHUR JOSE AMARAL DE 

SOUZA E SP150009 - LUCIANA DE TOLEDO G S M FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

E SP179665E - LUCAS COLAZANTE MOYANO) X WENDERSON PAULO GALDINO - ME X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reconsidero o r. despacho de fl. 557 quanto à determinação de cumprimento da decisão transitada em julgado e 

pagamento de valores devidos aos exequentes pela Caixa Econômica Federal - CEF.Intimem-se os exequentes, na 

pessoa de seu advogado, nos termos do artigo 475-B, do Código de Processo Civil, para que efetue o pagamento da 

quantia de R$3.342,90, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acrescer-se a referida quantia o percentual de 10% a 

título de multa, nos termos do artigo 475-J, do mesmo diploma legal.Intime-se. Cumpra-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR VENILTO PAULO NUNES JUNIOR 

JUIZ FEDERAL  

BELª ELSA MARIA CAMPLESI DE OLIVEIRA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 47 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0005824-93.2010.403.6102 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 

REGIAO(SP195660 - ADRIANA CLIVATTI MOREIRA GOMES E SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO 

ABEL E SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO E SP282695 - RAUL EDUARDO VICENTE DE ARAÚJO) X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARA 

Vistos. Trata-se de ação ordinária proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO - CREFITO-3 em face do MUNICÍPIO DE GUARÁ-SP, objetivando a declaração 

de nulidade de ato jurídico c/c pedido de obrigação de fazer e antecipação de tutela.Os autos foram distribuídos 

originariamente, em 10/06/2010, perante a Justiça Federal de Ribeirão Preto-SP.O Juízo da 7ª Vara Federal de Ribeirão 

Preto-SP postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela, determinando inicialmente a citação do requerido 

(fl. 60).Na seqüência, em 04/10/2010, o Juízo da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP declinou da competência e 

determinou a remessa dos autos a esta Subseção Judiciária de Barretos-SP (fl. 61).Pois bem, no presente caso entendo 

que o presente feito deve ser devolvido à Justiça Federal de Ribeirão Preto-SP, isto porque, uma vez distribuída a ação, 

se fixa de pronto sua competência, devendo os autos naquele foro permanecer, sendo irrelevantes as modificações do 

estado de fato e de direito ocorridas a posteriori. É, pois, o teor do artigo 87 do CPC, que segue in verbis:Art. 87 - 

Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato 

ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em 

razão da matéria ou da hierarquia. Assim, salvo as exceções mencionadas, a ação mantém-se no foro onde foi 

distribuída ou protocolizada. Essa é a regra, que, a meu ver, não restou atendida na hipótese vertente, fazendo surgir daí 

a incompetência desta 38ª Subseção Judiciária de Barretos para processar e julgar o presente feito. A pretensão de 

deslocamento do foro implicaria ofensa ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.Diante do exposto, remetam-se os 

presentes autos ao Juízo da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0006407-78.2010.403.6102 - LIMA CAMPANHARO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME X 

ISRAEL MENEZES CAMPANHARO X EDVAL TADEUS BALEM(MT007139 - SILVANA MORAES VALENTE) 

X CHEFE DO ESCRITORIO REGIONAL DO IBAMA EM BARRETOS - SP 

Vistos. Trata-se de ação ordinária proposta por LIMA CAMPANHARO COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO LTDA - ME e outros em face do IBAMA - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS, objetivando a anulação de ato administrativo, com pedido de antecipação de 

tutela.Os autos foram distribuídos originariamente, em 29/06/2010, perante a Justiça Federal de Ribeirão Preto-SP.Em 

27/09/2010, levando em consideração o domicílio do réu, o Juízo da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP declinou da 

competência e determinou a remessa dos autos a esta Subseção Judiciária de Barretos-SP (fl. 55).Pois bem, no presente 
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caso entendo que o presente feito deve ser devolvido à Justiça Federal de Ribeirão Preto-SP, isto porque, uma vez 

distribuída a ação, se fixa de pronto sua competência, devendo os autos naquele foro permanecer, sendo irrelevantes as 

modificações do estado de fato e de direito ocorridas a posteriori. É, pois, o teor do artigo 87 do CPC, que segue in 

verbis:Art. 87 - Determina-se a competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações 

do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a 

competência em razão da matéria ou da hierarquia. Assim, salvo as exceções mencionadas, a ação mantém-se no foro 

onde foi distribuída ou protocolizada. Essa é a regra, que, a meu ver, não restou atendida na hipótese vertente, fazendo 

surgir daí a incompetência desta 38ª Subseção Judiciária de Barretos para processar e julgar o presente feito. A 

pretensão de deslocamento do foro implicaria ofensa ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.Diante do exposto, 

remetam-se os presentes autos ao Juízo da 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, com baixa na distribuição. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0000030-80.2010.403.6138 - VALERIA APARECIDA NUNES LUCIANO(SP236955 - RODRIGO FRANCO 

MALAMAN E SP276349 - ROBERT FRIEDRICH KIRCHHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

CARGA AO PERITO - DR. RICARDO GARCIA DE ASSIS. 

 

0000034-20.2010.403.6138 - MARIA AUXILIADORA PIMENTA DOS SANTOS(SP225941 - KARINA PIRES DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição.Informe-se ao perito a necessidade de remeter o laudo médico a este juízo, em razão 

da redistribuição.Publique-se e intime-se. 

 

0000055-93.2010.403.6138 - DIVINA DE SOUZA LELIS(SP259431 - JOSÉ ROBERTO MINUTTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000069-77.2010.403.6138 - ANA MARIA ALBERTO(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000075-84.2010.403.6138 - VITORIA FIRMINO GOMES DE ANDRADE(SP086698 - IVONE MARIA 

DAAMECHE DE OLIVEIRA E SP202455 - LUIZ CARLOS ALMADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Desentranhe-se a petição de fls. 202/206, com as cautelas de praxe, eis que estranha ao presente feito. Em ato 

contínuo, encaminhe-a ao SEDI para vinculação nos autos corretos, a saber: 2010.386-75.Outrossim, sobre o laudo 

pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à Secretaria 

desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários periciais.Em 

ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se pessoalmente 

o INSS e cumpra-se. 

 

0000093-08.2010.403.6138 - ALDO JOSE FERREIRA(SP083049 - JUAREZ MANFRIM E SP186978 - JUAREZ 

MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AUTOS COM REMESSA DRA. GERANE 

 

0000202-22.2010.403.6138 - DORACI DE MORAIS DANTAS(SP089720 - ORISON MARDEN JOSE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da redistribuição. 15 Sem prejuízo do cumprimento da decisão de fls. 71/72, especificamente no que 

diz respeito à realização da perícia médica, aos quesitos das partes acresço os seguintes quesitos do Juízo:1. A parte 

autora é portadora de alguma doença que a incapacite para o trabalho? Qual?2. Se houver incapacidade, pode haver 

recuperação para suas atividades habituais?3. Se houver incapacidade definitiva para a atividade habitual, pode ser 

reabilitada para outra atividade?4. Se houver incapacidade apenas temporária para as atividades habituais da parte 

autora, é possível prognosticar o tempo de convalescimento?5. Se houver incapacidade, qual sua data de início?6. Está a 

parte autora capacitada para a prática dos atos da vida civil?Disporá o Expert do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de 

forma fundamentada e dissertativa. Saliente-se que a entrega do laudo deverá se realizar na sede da Justiça Federal, 

nesta cidade de Barretos.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da 

data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo, bem assim de que quesitos 
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extemporâneos que venham ter aos autos após a expedição do documento de intimação do Sr. Perito serão 

desconsiderados pelo juízo. Registre-se que ao teor do disposto no artigo 75 da Lei nº 10.741/2003, o Ministério 

Público Federal tem presença obrigatória no feito.Publique-se, intime-se pessoalmente o INSS e cumpra-se pelo meio 

mais expedito. 

 

0000339-04.2010.403.6138 - VALDENICE MARIA MONTEIRO BORGES(SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000353-85.2010.403.6138 - MARCOS ANTONIO DE REZENDE(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000360-77.2010.403.6138 - HERMINIO RIBEIRO DOS SANTOS(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000369-39.2010.403.6138 - PEDRO SEBASTIAO DA SILVA(SP185330 - MAURÍCIO DOS SANTOS ALVIM 

JUNIOR E SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CARGA AO PERITO - DR. RICARDO GARCIA DE ASSIS. 

 

0000377-16.2010.403.6138 - RINALDO MARCON(SP167433 - PATRÍCIA SILVEIRA COLMANETTI E SP057661 

- ADAO NOGUEIRA PAIM E SP010840 - KALIL SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Converto o julgamento em diligência.Verifico que a lide em exame reclama para sua solução, a produção de nova prova 

pericial, de natureza médica, para a qual nomeio o (a) médico (a) LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR.Formulo 

os seguintes quesitos a serem respondidos pelo (a) expert do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão 

ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o 

examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha 

exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. 

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou 

agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia 

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por 

radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência 

tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?As partes dispõem de cinco dias, sucessivos, 

começando pela autora, unicamente para a indicação de assistentes técnicos. Sem prejuízo, intime-se o Sr. Perito da 

presente nomeação, encaminhando-lhe cópia dos quesitos formulados acima, a fim de que, em 05 (cinco) dias, indique 

data, hora e local para ter início a produção da nova prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 

(vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes.A seguir, intimem-se as partes, esclarecendo que caberá ao I. 

patrono da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da realização da perícia.Disporá o Expert do prazo de 30 

(trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os quesitos 

ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos 

assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo 

Juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a expedição do documento de 

intimação do Sr. Perito serão desconsiderados pelo juízo. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para manifestação 
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sobre o mesmo, em 10 (dez) dias sucessivos, iniciando pela parte autora.Decorrido o prazo para manifestação das 

partes, tornem conclusos, inclusive para arbitramento dos honorários.Publique-se, intime-se pessoalmente o INSS e 

cumpra-se pelo meio mais expedito. Barretos, 17 de novembro de 2010. VENILTO PAULO NUNES JUNIOR Juiz 

Federa 

 

0000378-98.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA DE CASTRO(SP167433 - PATRÍCIA SILVEIRA 

COLMANETTI E SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias, em termos de prosseguimento.Silente, aguarde-se provocação no 

arquivo.Publique-se. 

 

0000388-45.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA CORONADO(SP167433 - PATRÍCIA SILVEIRA 

COLMANETTI E SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). 

Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS. 

 

0000396-22.2010.403.6138 - VALDECIR DE SOUZA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Prevenção não há entre este feito e o de nº 2006.63.02.018835-0, já que o último, que tramitava perante o JEF de 

Ribeirão Preto, já foi julgado sem mérito diante do não comparecimento na perícia médica, arredando o risco de 

decisões contraditórias e, com isso a conveniência da reunião dos processos.Outrossim, registre-se que ao teor do 

disposto no artigo 75 da Lei nº 10.741/2003, bem como em razão do interesse público disputado, o Ministério Público 

Federal tem presença obrigatória no feito.Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Decorrido o prazo, vista ao Ministério Público Federal.Após o parecer do 

Ministério Público Federal, tornem conclusos, inclusive para as providências necessárias quanto aos honorários 

periciais.Publique-se, intime-se pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000406-66.2010.403.6138 - FATMA ANDRE ISMAEL(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS 

SANTOS E SP223496 - MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, 

tome a Secretaria desta Serventia as providências necessárias quanto ao levantamento dos honorários periciais 

depositados às fls. 119. Publique-se, intime-se pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000415-28.2010.403.6138 - ROCIJANE MARIA VASCONCELOS DE ANDRADE(SP175659 - PAULO ROBERTO 

DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sem prejuízo do cumprimento da decisão de fls. 87, especificamente no que diz respeito à realização da perícia médica, 

aos quesitos das partes acresço os seguintes quesitos do Juízo:1. A parte autora é portadora de alguma doença que a 

incapacite para o trabalho? Qual?2. Se houver incapacidade, pode haver recuperação para suas atividades habituais?3. 

Se houver incapacidade definitiva para a atividade habitual, pode ser reabilitada para outra atividade?4. Se houver 

incapacidade apenas temporária para as atividades habituais da parte autora, é possível prognosticar o tempo de 

convalescimento?5. Se houver incapacidade, qual sua data de início?6. Está a parte autora capacitada para a prática dos 

atos da vida civil?Disporá o Expert do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos 

e entrega do respectivo laudo, devendo os quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa. Saliente-se 

que a entrega do laudo deverá se realizar na sede da Justiça Federal, nesta cidade de Barretos.Ficam as partes desde 

logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que 

lhes toca, e não será promovida pelo Juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a 

expedição do documento de intimação do Sr. Perito serão desconsiderados pelo juízo. Publique-se, intime-se e cumpra-

se pelo meio mais expedito. 

 

0000517-50.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000516-65.2010.403.6138) 

FILOMENA TRENTINE LUIZ(SP117709 - ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). 

Decorrido o prazo para manifestação das partes, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Com o parecer do MPF, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000809-35.2010.403.6138 - HELENA DE SOUZA LARANJEIRA(SP077167 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Solicite-se ao perito nomeado às fls. 74 o agendamento de nova data para realização da perícia médica da 
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requerente, encaminhando-lhe cópia dos quesitos formulados pelas partes (fls. 28 e 50), bem como daqueles abaixo 

formulados:1. A autora é portadora de alguma doença que a incapacite para o trabalho? Qual?2. Se houver 

incapacidade, pode haver recuperação da autora para suas atividades habituais?3. Se houver incapacidade definitiva 

para a atividade habitual, pode a autora ser reabilitada para outra atividade?4. Se houver incapacidade apenas 

temporária para as atividades habituais da autora, é possível prognosticar o tempo de convalescimento?5. Se houver 

incapacidade, qual sua data de início? Outrossim, intime-se o(a) perito(a) que disporá do prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de 

forma fundamentada e dissertativa, bem como de que, em razão da redistribuição do feito para esta Vara Federal deverá 

encaminhar o laudo pericial para este juízo.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes 

técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo Juízo, bem 

assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a expedição do documento de intimação do Sr. 

Perito serão desconsiderados pelo juízo. Publique-se e cumpra-se, intimando-se pessoalmente o INSS. 

 

0000883-89.2010.403.6138 - DAISE MUNHOL DE SOUZA X CELIA ELIZABETE MUNHOL DE SOUZA X 

RUBENS BERNARDES DE SOUZA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diga o patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a não localização da requerente para realização 

do estudo social, conforme comunicado no Ofício de fls. 110, sob pena de preclusão de referida prova.Na mesma 

oportunidade, traga aos autos cópia da certidão de interdição da requerente, demonstrando a pessoa nomeada para o 

encargo de curador.Sem prejuízo, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls. 117/119.Publique-se e intime-se 

pessoalmente o INSS. 

 

0001612-18.2010.403.6138 - NATALINO FERRAZ(SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E SP167433 - 

PATRÍCIA SILVEIRA COLMANETTI E SP010840 - KALIL SALES E SP084670 - LUIZ OTAVIO FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra-se o despacho de fls. 191. 

 

0001624-32.2010.403.6138 - GENILZA RIBEIRO DA SILVA(SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0001793-19.2010.403.6138 - MARCOS APARECIDO FELISBINO BELASQUI(SP209304 - MARCO ANTONIO 

VILLAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos.Publique-se, intime-se pessoalmente o 

INSS e cumpra-se. 

 

0002166-50.2010.403.6138 - ROSA UVAKAY JOHO(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0002269-57.2010.403.6138 - ROSANGELA DE LIMA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0002300-77.2010.403.6138 - MARIA JOSE DE SOUZA MANIEZO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0002398-62.2010.403.6138 - VERA LUCIA ADAMKOSKI(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Primeiramente esclareça o patrono da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do termo indicativo de prevenção 

de fls. 54, bem como sobre os documentos anexados às fls. 61/62.Outrossim, sobre o laudo pericial, manifestem-se as 

partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à Secretaria desta Serventia para 

verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários periciais.Em ato contínuo e em 

nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se pessoalmente o INSS e cumpra-

se. 

 

0002487-85.2010.403.6138 - ATILIO MARCHI NETO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E SP241092 - 

TIAGO DE OLIVEIRA CASSIANO E SP257233 - LETÍCIA FAZUOLI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se.  

 

0002766-71.2010.403.6138 - IDELMA PEREIRA DA SILVA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0002850-72.2010.403.6138 - LAURA VICOTTO SIENNA(SP231865 - ANGELA REGINA NICODEMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora a concessão do benefício de amparo assistencial ao 

idoso, ao argumento de que não é capaz de prover sua própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. 

Argumenta, ainda, que preenche os demais requisitos previstos na legislação. Com a juntada ao processo do laudo de 

estudo social (fls. 44/45), vieram os autos conclusos, para apreciação de reiteração do pedido de tutela antecipada, 

formulado pela patrona da autora.É o relatório, passo a decidir.Postergo a apreciação do pedido de urgência, que será 

analisado no momento de prolação da sentença. Cumpra integralmente a serventia o despacho de fls. 47 e, após, tornem 

os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se.Barretos, 14 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO 

NUNES JUNIOR Juiz Federal 

 

0002908-75.2010.403.6138 - MARIO LUCIO PINHEIRO(SP156429 - RODRIGO BERNARDES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0002914-82.2010.403.6138 - JOSE LEITE DA SILVA JUNIOR(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Sobre os cálculos apresentados pelo INSS, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.Em havendo 

concordância e tratando-se de requisição de pequeno valor (RPV), expeça(m)-se ofício(s) ao Exmo. Sr. Presidente do 

Egrégio TRF da 3ª Região, requisitando o pagamento das quantias, observando-se, para tanto, as normas aplicáveis à 

espécie. Após, cientifiquem-se as partes acerca da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s) de pagamento.Na ausência 

de impugnação ao(s) ofício(s) expedido(s), proceda-se à sua transmissão, por meio eletrônico.Em seguida, remetam-se 

os autos ao arquivo, onde deverão aguardar, sobrestados, o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) 

expedido(s).Publique-se e cumpra-se. 

 

0002994-46.2010.403.6138 - MYRIAN LORENZATO MARINHO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Aguarde-se em Secretaria por mais 10 (dez) dias. Em nada sendo requerido, remetam-se os presentes autos ao 

arquivo, com baixa na distribuição, nos termos da decisão de fls. 163.Publique-se e cumpra-se. 

 

0003369-47.2010.403.6138 - CLEUSA DE OLIVEIRA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E SP272646 - 

ELISA CARLA BARATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição do autor de fls. 37/51, dizendo sobre o seu interesse na 

proposta de acordo.Int.  

 

0003453-48.2010.403.6138 - NEUZINA ALVES GUIMARAES(SP229006 - BRUNO DE OLIVEIRA BERNARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0000272-39.2010.403.6138 - ABATACIO FERNANDO AMORIM(SP117709 - ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

AUTOS COM REMESSA DRA. GERANE 

 

0001575-88.2010.403.6138 - MARIA DO CARMO DA SILVA(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A antecipação dos efeitos da tutela será apreciada juntamente com a sentença.Assim, aguarde-se a apresentação 

dos Memoriais pelo INSS.Após, cumpridas as determinações, tornem conclusos para sentença.Cumpra-se.  

 

0001626-02.2010.403.6138 - PAULO SERGIO LOPES(SP224991 - MARCIO VIANA MURILLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0001761-14.2010.403.6138 - JOAO ALVES X BENEDITO NERY DA ROCHA X AUGUSTO BELASQUI X 

NILTON SANTOS(SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arquivem-se com baixa na distribuição.Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0004308-27.2010.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002148-29.2010.403.6138) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE EURIPEDES GONCALVES 

CRUVINEL(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) 

Recebo os presentes embargos, posto que tempestivos.Ao SEDI, para distribuição por dependência à Ação Ordinária nº 

0002148-29.2010.403.6138.Certifique-se a interposição destes, apensando-se.PA 1,15 Após, intime-se o embargado 

para que apresente sua impugnação, no prazo legal.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0008048-04.2010.403.6102 - ISABEL CRISTINA DE SOUSA FEITOSA MENESES(SP189429 - SANDRA MARA 

DOMINGOS E SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM E SP120975 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CHEFE DA 

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO JOAQUIM DA BARRA - SP(Proc. 1319 - PRISCILA ALVES 

RODRIGUES) 

Vistos. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ISABEL CRISTINA DE SOUSA FEITOSA MENESES em 

face do GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA-SP, objetivando a 

manutenção do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez (NB 120.726.749-7), benefício este concedido 

judicialmente nos autos do processo nº 2.818/98 da 1ª Vara Cível da Comarca de São Joaquim da Barra-SP.Os autos 

foram distribuídos originariamente, em 19/08/2010, perante a Justiça Federal de Ribeirão Preto-SP.Em 01/09/2010 o 

pedido de liminar formulado pela impetrante restou indeferido pelo Juízo da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, 

oportunidade em que foi determinada a notificação da autoridade impetrada para prestar informações (fls. 45/47).Na 

seqüência, em 07/10/2010, o Juízo da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP declinou da competência e determinou a 

remessa dos autos a esta Subseção Judiciária de Barretos-SP (fl. 61).Pois bem, no presente caso entendo que o presente 

feito deve ser devolvido à Justiça Federal de Ribeirão Preto-SP, isto porque, uma vez distribuída a ação, se fixa de 

pronto sua competência, devendo os autos naquele foro permanecer, sendo irrelevantes as modificações do estado de 

fato e de direito ocorridas a posteriori. É, pois, o teor do artigo 87 do CPC, que segue in verbis:Art. 87 - Determina-se a 

competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito 

ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria 

ou da hierarquia. Assim, salvo as exceções mencionadas, a ação mantém-se no foro onde foi distribuída ou 

protocolizada. Essa é a regra, que, a meu ver, não restou atendida na hipótese vertente, fazendo surgir daí a 

incompetência desta 38ª Subseção Judiciária de Barretos para processar e julgar o presente feito. A pretensão de 

deslocamento do foro implicaria ofensa ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.Diante do exposto, remetam-se os 

presentes autos ao Juízo da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0008977-37.2010.403.6102 - ONOFRE APARECIDO DAMAS(SP253439 - REINALDO JORGE NICOLINO) X CIA/ 

PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP226247 - RENATA PINHEIRO GAMITO) 

Vistos. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ONOFRE APARECIDO DAMAS em face da COMPANHIA 

PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL, objetivando o restabelecimento do serviço de fornecimento de energia 
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elétrica.Os autos foram distribuídos originariamente, em 05/10/2009, perante o Juiz de Direito da Comarca de 

Miguelópolis-SP. O pedido de liminar formulado pelo impetrante restou deferido em 07/10/2009 (fls. 22/24).O 

impetrado prestou informações e juntou documentos (fls. 28/73).O Ministério Público do Estado de São Paulo 

apresentou manifestação (fls. 75/81). Na seqüência, em 13/05/2010, o Juiz de Direito da Comarca de Miguelópolis-SP 

declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 90/91).Encaminhado os autos à Justiça 

Federal de Ribeirão Preto-SP, o Juízo da 5ª Vara Federal também declinou da competência e determinou a remessa a 

esta Subseção Judiciária de Barretos-SP (fl. 96).Pois bem, no presente caso entendo que o presente feito deve ser 

devolvido à Justiça Federal de Ribeirão Preto-SP, isto porque, uma vez distribuída a ação, se fixa de pronto sua 

competência, devendo os autos naquele foro permanecer, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato e de 

direito ocorridas a posteriori. É, pois, o teor do artigo 87 do CPC, que segue in verbis:Art. 87 - Determina-se a 

competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito 

ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria 

ou da hierarquia.Assim, salvo as exceções mencionadas, a ação mantém-se no foro onde foi distribuída ou 

protocolizada. Essa é a regra, que, a meu ver, não restou atendida na hipótese vertente, fazendo surgir daí a 

incompetência desta 38ª Subseção Judiciária de Barretos para processar e julgar o presente feito. A pretensão de 

deslocamento do foro implicaria ofensa ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.Ademais, é assente, conforme 

enunciados do próprio C. Superior Tribunal de Justiça (Súmulas 150, 224 e 254), que a competência da Justiça Federal 

somente é firmada pelo próprio Juízo Federal e, em não sendo competente, deve apenas restituir os autos ao Juízo 

Estadual, sem suscitar conflito. Diante do exposto, remetam-se os presentes autos ao Juízo da 5ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto-SP, com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se.  

 

0000387-38.2010.403.6113 (2010.61.13.000387-1) - REGINA CELIA TIAGO(SP184684 - FERNANDA 

TAZINAFFO COSTA) X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIO DO INSS EM SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

Vistos. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por REGINA CÉLIA TIAGO em face do ENCARREGADO DO 

POSTO DE BENEFÍCIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA-

SP, objetivando o preenchimento de formulário relativo à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a fim 

de alcançar a quitação de imóvel financiado junto à Caixa Econômica Federal.Os autos foram distribuídos 

originariamente, em 17/11/2009, perante o Juiz de Direito da Comarca de São Joaquim da Barra-SP. Na seqüência, em 

19/11/2009, o Juiz de Direito de São Joaquim da Barra-SP declinou da competência e determinou a remessa dos autos à 

Justiça Federal de Franca-SP (fl. 29).Em 22/01/2010, o pedido de liminar formulado pela impetrante restou indeferido 

pelo Juízo da 3ª Vara Federal de Franca-SP, oportunidade em que foi determinada a notificação da autoridade impetrada 

para prestar informações (fls. 33/34).A autoridade apontada como coatora apresentou informações (fls. 37/52).O 

Ministério Público Federal apresentou manifestação (fls. 55/61). Em seguida, o Juízo da 3ª Vara Federal de Franca-SP 

declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Ribeirão Preto-SP (fl. 63).O Juízo 

Federal de Ribeirão Preto-SP, por sua vez, também declinou da competência de determinou a remessa dos autos a esta 

Subseção Judiciária de Barretos-SP (fl. 65).Pois bem, no presente caso entendo que o presente feito deve ser remetido à 

Justiça Federal de Franca-SP, isto porque, uma vez distribuída a ação, se fixa de pronto sua competência, devendo os 

autos naquele foro permanecer, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato e de direito ocorridas a posteriori. 

É, pois, o teor do artigo 87 do CPC, que segue in verbis:Art. 87 - Determina-se a competência no momento em que a 

ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente, salvo quando 

suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria ou da hierarquia.Assim, salvo as 

exceções mencionadas, a ação mantém-se no foro onde foi distribuída ou protocolizada. Essa é a regra, que, a meu ver, 

não restou atendida na hipótese vertente, fazendo surgir daí a incompetência desta 38ª Subseção Judiciária de Barretos-

SP para processar e julgar o presente feito. A pretensão de deslocamento do foro implicaria ofensa ao princípio da 

perpetuatio jurisdictionis.Ademais, é assente, conforme enunciados do próprio C. Superior Tribunal de Justiça (Súmulas 

150, 224 e 254), que a competência da Justiça Federal somente é firmada pelo próprio Juízo Federal e, em não sendo 

competente, deve apenas restituir os autos ao Juízo Estadual, sem suscitar conflito. Diante do exposto, remetam-se os 

presentes autos ao Juízo da 3ª Vara Federal de Franca-SP, com baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 51 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004652-07.2010.403.6106 - DECIO VIEIRA COELHO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação proposta por DÉCIO VIEIRA COELHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário.Os autos foram distribuídos originariamente, em 

11/06/2010, perante a Justiça Federal de São José do Rio Preto-SP.Em 02/08/2010 o INSS argüiu Exceção de 

Incompetência (Processo nº 0005942-57.2010.403.6106 - apenso), através da qual pugnou pela remessa dos autos à 

Justiça Federal de Ribeirão Preto-SP, ou para a Justiça Estadual de Barretos-SP.Em 16/09/2010 o Juízo da 1ª Vara 

Federal de São José do Rio Preto-SP acolheu a exceção de incompetência argüida pelo INSS e determinou a remessa do 

presente feito a esta Subseção Judiciária de Barretos-SP. Pois bem, no presente caso entendo que o presente feito deve 

ser devolvido à Justiça Federal de São José do Rio Preto-SP, isto porque, uma vez distribuída a ação, se fixa de pronto 

sua competência, devendo os autos naquele foro permanecer, sendo irrelevantes as modificações do estado de fato e de 
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direito ocorridas a posteriori. É, pois, o teor do artigo 87 do CPC, que segue in verbis:Art. 87 - Determina-se a 

competência no momento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modificações do estado de fato ou de direito 

ocorridas posteriormente, salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a competência em razão da matéria 

ou da hierarquia. Assim, salvo as exceções mencionadas, a ação mantém-se no foro onde foi distribuída ou 

protocolizada. Essa é a regra, que, a meu ver, não restou atendida na hipótese vertente, fazendo surgir daí a 

incompetência desta 38ª Subseção Judiciária de Barretos para processar e julgar o presente feito. A pretensão de 

deslocamento do foro implicaria ofensa ao princípio da perpetuatio jurisdictionis.Diante do exposto, remetam-se os 

presentes autos ao Juízo da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto-SP, com baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-

se.  

 

0000029-95.2010.403.6138 - FRANCIVALDO SOARES DA SILVA(SP267614 - CALIL SALLES AGUIL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000054-11.2010.403.6138 - MARILSA GODOY FERRAZ(SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000057-63.2010.403.6138 - REGINA MARIA DOS SANTOS BATISTA(SP083049 - JUAREZ MANFRIM E 

SP186978 - JUAREZ MANFRIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000063-70.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA CARDOSO DE SA(SP260394 - JULIANO ANDRÉ FERRAZ E 

SP255536 - MARCELA CAVALINI MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000077-54.2010.403.6138 - ANTONIO FERREIRA PINHEIRO(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000354-70.2010.403.6138 - MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA(SP248350 - ROGERIO FERRAZ 

BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000356-40.2010.403.6138 - MARY SHIRLEY SOARES NUNES(SP258744 - JORGE LUIZ BONADIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000357-25.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA TADEI(SP080933 - JACQUELINE LUIZA J FRANCO 

MARRELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre as provas produzidas, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). 

Decorrido o prazo para manifestação das partes, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Com o parecer do MPF, à 
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Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000363-32.2010.403.6138 - GENI FRANCISCA PINTO REVOLTA(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000364-17.2010.403.6138 - CLEUZA APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO(SP178467 - DOUGLAS ROBERTO 

BISCO FLOZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000370-24.2010.403.6138 - WILSON HENRIQUE POLIZELLI(SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA E 

SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). 

Decorrido o prazo para manifestação das partes, dê-se vista ao Ministério Público Federal.Com o parecer do MPF, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0000659-54.2010.403.6138 - LEANDRO RODRIGUES PEDROSO(SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN E 

SP276349 - ROBERT FRIEDRICH KIRCHHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 145: Ciência à parte autora dos documentos juntados às fls. 146/147 para manifestação, no prazo de 10 (dez) 

dias.Int. 

 

0001856-44.2010.403.6138 - APARECIDA BALDUINA DA SILVA OLIVEIRA(SP077167 - CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES E SP244106 - CAMILA CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0001992-41.2010.403.6138 - VALDIRENE SILVA ROCHA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista as informações retro, e que os requisitórios solicitados ficarão a disposição deste Juízo, sendo liberados 

apenas por meio de alvarás, mantenho a decisão de fl. 124. Com a vinda dos extratos de pagamento dos ofícios 

requisitórios, remetam-se os autos ao contador judicial para apuração dos valores cabentes ao autor e ao seu advogado 

nos termos dos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 108-112.Ciência às partes dos cálculos elaborados pelo 

contador. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intimem-se e cumpra-se.Barretos, 16 de dezembro de 

2010.VENILTO PAULO NUNES JÚNIORJuiz Federal 

 

0002456-65.2010.403.6138 - SYLVIO ROSA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 

 

0002684-40.2010.403.6138 - WANESSA MONTESI FACHI(SP194873 - RONALDO ANDRIOLI CAMPOS E 

SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Mantenho a decisão agravada, proferida na Justiça Comum Estadual, que deve ser cumprida in totum pela Secretaria 

desta Serventia.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002742-43.2010.403.6138 - ANTONIO NICOLAU PASTREIS(SP228997 - ANGELO CLEITON NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 
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benefício de previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença), ao argumento de que se 

encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e 

também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Tendo em vista 

a redistribuição do presente feito e considerando que há despachos anteriores que não foram integralmente cumpridos, 

passo, agora, a determinar outras providências, a fim de assegurar o regular prosseguimento do feito. Ratifico, em parte, 

o despacho de fls. 62 e nomeio, para realização da prova técnica, a perita médica GEANE MARIA ROSA. Outrossim, 

formulo os seguintes quesitos do Juízo, a serem respondidos pelo perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é 

portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De 

qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu 

início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, 

lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais 

diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade 

para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) 

dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da 

presente nomeação e, tendo em vista que a perícia médica designada pela Justiça Estadual não ocorreu, solicite-lhe que 

indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 

(vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos 

formulados acima, daqueles eventualmente apresentados pela parte autora, bem como daqueles a serem apresentados 

pela autarquia ré - e ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 

(trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder 

os quesitos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos 

assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo 

juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão 

desconsiderados. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da 

presente decisão. Observo, por fim, que os benefícios da Justiça gratuita já foram deferidos ao autor, às fls. 40 dos 

autos. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 16 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004349-91.2010.403.6138 - JOAO ROBERTO DOS SANTOS(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a manutenção do 

benefício de auxílio-doença, de que já está em gozo, bem como sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Argumenta a parte autora que seu benefício tem data de cessação prevista para 27/02/2011, porém, por estar 

incapacitada para o trabalho que exerce, de maneira irreversível, aduz que referido benefício deve ser mantido, sem 

qualquer cessação, até a data do trânsito em julgado da presente ação. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. De 

fato, o pleito da autora não preenche um dos requisitos previstos no artigo 273 do CPC, qual seja, o do perigo em 

eventual demora na prestação jurisdicional. Uma vez que já se encontra em pleno gozo de seu benefício previdenciário, 

com data de cessação prevista somente para o dia 20/02/2011, sua sobrevivência encontra-se assegurada. Observo que, 

caso futuramente ocorra mudança na situação fática, a parte autora poderá, se assim o desejar, requerer novamente a 

concessão de tutela pleiteada perante este Juízo. Inicialmente, observo que não existe prevenção entre este feito e os 

processos elencados às fls. 26/27 (termo indicativo de prováveis prevenções), de modo que passo a determinar outras 

providências, para assegurar o regular prosseguimento do feito. Para a realização da prova técnica nomeio o médico 

perito RICARDO GARCIA DE ASSIS. Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito do 

Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao 

item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, 

lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa 

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, 

é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a 

partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 
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Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou 

hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo 

periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 

pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao 

periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando 

possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que 

implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para indicação de assistente técnico. Decorrido tal 

interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe que indique data, hora e local para ter início a 

produção da prova, informando a este Juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a 

intimação das partes. Outrossim, encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles apresentados 

pela parte autora com a inicial, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os 

documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para 

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e 

dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de 

realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos 

extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Sem medida de urgência, 

pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os 

benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 10 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO 

NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004556-90.2010.403.6138 - VITORIO GIAQUETTO(SP131252 - JOSE AUGUSTO COSTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS - FUNCEF X CAIXA 

SEGURADORA S/A 

Vistos etc.Postergo a apreciação da liminar para após a vinda da contestação.Cite-se e Int-se. Barretos, 13 de dezembro 

de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIOR Juiz Federal  

 

0004567-22.2010.403.6138 - ISRAEL LEME DO PRADO(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou sucessivamente beneficio de auxilio doença, ao argumento de que se 

encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e 

também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Para a realização 

da prova técnica nomeio o médico perito RICARDO GARCIA DE ASSIS. Outrossim, formulo os seguintes quesitos a 

serem respondidos pelo perito acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se 

positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é 

portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de 

doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com 

o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta 

a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso 

o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em 

seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando 

portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para a indicação de assistente técnico. 

Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e local para 

ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a 

possibilitar a intimação das partes. Outrossim, encaminhe-se ao perito nomeado cópia dos quesitos acima formulados, 

dos quesitos apresentados pela parte autora na inicial, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré, e 

ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma 

fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca 
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da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que 

quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Por derradeiro, 

assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora, por meio de seu patrono, providencie a juntada aos autos 

de: cópia do CPF e comprovante de residência atualizado, referente ao endereço mencionado na petição inicial. Sem 

medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à 

parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 07 de dezembro de 

2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004573-29.2010.403.6138 - LUCIA HELENA PRUDENCIANO DA SILVA(SP250345 - ALAN ROSA HORMIGO 

E SP053429 - DOMENICO SCHETTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença) ou ainda, sucessivamente, a 

concessão de benefício de amparo assistencial ao deficiente físico (LOAS), ao argumento de que preenche os requisitos 

previstos na legislação. INDEFIRO o pedido de urgência formulado.As provas até aqui produzidas não se afiguram 

suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão 

antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção da prova 

técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável.Inicialmente, observo que a parte autora é 

analfabeta e que a procuração de fls. 08 foi outorgada mediante aposição de impressão digital, o que não atende ao 

disposto no art. 654 do Código Civil. De fato, impressão datiloscópica não é assinatura, conforme dá sinal o julgado 

abaixo:RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE 

ANALFABETO - O mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado 

lançar as impressões digitais. Nulidade. Todavia, considerado os modernos princípios de acesso ao judiciário e o sentido 

social da prestação jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação em juízo (STJ - 

6.ª TURMA. RESP. 122366/MG. Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro - DJ 04/08/1997, p. 34921).Assim, ante a 

irregularidade na representação processual, deverá a autora trazer aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, mandato 

outorgado por instrumento público, ou, caso não tenha condições econômicas de custear o serviço notarial, no mesmo 

prazo deverá comparecer na Secretaria deste Juízo, acompanhada de seu digno advogado, a fim de sanar a 

irregularidade apontada.Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.A lide em exame reclama para sua 

solução, a produção de prova pericial, de natureza médica, bem como a realização de investigação social. Desta forma, 

para realização da primeira, nomeio o (a) médico (a) ILÁRIO NOBRE MAUCH. Formulo desde já os seguintes 

quesitos a serem respondidos pelo (a) expert do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou 

deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o 

examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha 

exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. 

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou 

agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia 

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por 

radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência 

tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 

formulação de quesitos e a indicação de assistente técnico.Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente 

nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo 

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrossim, encaminhe-se ao 

perito nomeado cópia dos quesitos acima formulados, dos quesitos eventualmente apresentados pela parte autora, bem 

como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré, e ainda de todos os documentos médicos constantes dos 

autos.Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do 

respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo 

advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes 

toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a 

intimação do perito serão desconsiderados. No âmbito da investigação social, determino a expedição de ofício à 

Secretaria de Promoção Social do Município, solicitando a realização de estudo social, o qual deverá mencionar as 

condições sócio-econômicas da parte autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo 

familiar, respondendo, ainda, os seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? 

Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os 

motivos), e as relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada 
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ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel. 3. Quais as 

condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, 

quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?4. 

Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? 

Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.5. 

Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? 

Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e 

condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de subvenção.Apresentado o 

laudo social, intimem-se as partes para manifestação sobre as provas produzidas, em 10 (dez) dias sucessivos, iniciando 

pela parte autora.Decorrido o prazo para manifestação das partes e não havendo solicitação de esclarecimentos ao 

experto, vista ao Ministério Público Federal, que em razão do interesse disputado, tem aqui presença obrigatória; anote-

se.Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem conclusos. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos 

termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão.Publique-se e cumpra-se. Barretos, 10 de dezembro de 

2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004574-14.2010.403.6138 - TEREZA MARIA AMANCIO(SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de amparo assistencial ao idoso, ao argumento de que não é capaz de prover sua própria subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família. Argumenta, ainda, que preenche os demais requisitos previstos na legislação. INDEFIRO 

o pedido de urgência formulado.As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária 

convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), 

sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação 

fática ao preceito legal aplicável.Inicialmente, observo que a parte autora é analfabeta e, por este motivo, a procuração 

de fls. 16 não foi por ela assinada. Não foi atendido, deste modo, o disposto no artigo 654 do Código Civil.Assim, ante 

a irregularidade na representação processual, deverá a autora trazer aos autos, no prazo de 15 (quinze dias), mandato 

outorgado por instrumento público ou, caso não tenha condições econômicas de custear o serviço notarial, naquele 

mesmo prazo deverá comparecer na Secretaria deste Juízo, acompanhada de seu advogado, a fim de sanar a 

irregularidade apontada.Passo, agora, a determinar outras providências, para o regular prosseguimento do feito.Tendo 

em vista que a pretensão deduzida nestes autos reclama realização de investigação social, determino desde já a 

produção da referida prova. Oficie-se, pois, à Secretaria de Promoção Social do Município, solicitando a realização de 

estudo social, o qual deverá mencionar as condições sócio-econômicas da autora, sobretudo relatos sobre a composição 

e renda per capita de seu núcleo familiar, respondendo, ainda, os seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em 

companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, 

apontar detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou 

financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor 

aproximado do imóvel. 3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de 

manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? 

Quais as condições da área externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, 

lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? 

Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de 

empresa ou pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? 

Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de 

subvenção.Apresentado o laudo de estudo social, intimem-se as partes para manifestação sobre a prova produzida, em 

10 (dez) dias sucessivos, iniciando pela parte autora.Decorrido o prazo para manifestação das partes e não havendo 

solicitação de esclarecimentos ao experto, vista ao Ministério Público Federal, que em razão do interesse disputado, tem 

aqui presença obrigatória; anote-se.Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem conclusos. Defiro à parte 

autora os benefícios da gratuidade de justiça. Anote-se.Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do 

artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão.Publique-se e cumpra-se.Barretos, 10 de dezembro de 

2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIOR Juiz Federal 

 

0004575-96.2010.403.6138 - RAFAEL GONZAGA DE BRITO(SP273751 - MARCELO AUGUSTO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de amparo assistencial ao deficiente, ao argumento de que não pode prover sua própria subsistência, nem tê-la 

provida por sua família. Aduz, ainda, que preenche os demais requisitos previstos na legislação. INDEFIRO o pedido de 

urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto 

à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a 

instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito 

legal aplicável. Passo a determinar outras providências, para assegurar o regular prosseguimento do feito. Para a 

realização da prova técnica nomeio o médico perito LUCIANO RIBEIRO ÁRABA ABDANUR. Formulo os seguintes 

quesitos a serem respondidos pelo perito do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. 

Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é 
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portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de 

doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com 

o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta 

a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso 

o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em 

seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando 

portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de 

assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, 

hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de 

modo a possibilitar a intimação das partes. Encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles 

eventualmente apresentados pela parte autora, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de 

todos os documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 

agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma 

fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca 

da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que 

quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Tendo em vista 

que a pretensão deduzida nestes autos também reclama realização de investigação social, determino desde já a produção 

da referida prova. Oficie-se, pois, à Secretaria de Promoção Social do Município, solicitando a realização de estudo 

social, o qual deverá mencionar as condições sócio-econômicas da autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda 

per capita de seu núcleo familiar, respondendo, ainda, os seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em 

companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, 

apontar detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou 

financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor 

aproximado do imóvel. 3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de 

manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? 

Quais as condições da área externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, 

lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? 

Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de 

empresa ou pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? 

Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de 

subvenção.Apresentado o laudo de estudo social, intimem-se as partes para manifestação sobre as provas produzidas, 

em 10 (dez) dias sucessivos, iniciando pela parte autora.Decorrido o prazo para manifestação das partes e não havendo 

solicitação de esclarecimentos ao experto, vista ao Ministério Público Federal, que em razão do interesse disputado, tem 

aqui presença obrigatória; anote-se. Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem conclusos. Sem medida de 

urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora 

os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 10 de dezembro de 2010. VENILTO PAULO 

NUNES JUNIOR Juiz Federal 

 

0004676-36.2010.403.6138 - OROSIMBO ALVES DA SILVA(SP277831 - ALINE FERNANDA DE CARVALHO 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença, ao argumento de que se encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. 

INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Passo a determinar outras providências, a fim de garantir o regular 

prosseguimento do feito. Para a realização da prova técnica nomeio o médico perito RICARDO GARCIA DE ASSIS. 

Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é 

portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De 

qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu 

início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 
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alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, 

lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais 

diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade 

para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) 

dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da 

presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a 

este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Encaminhe-se ao 

perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles eventualmente apresentados pela parte autora, bem como 

daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos. 

Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do 

respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo 

advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes 

toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a 

intimação do perito serão desconsiderados. Por derradeiro, intime-se a parte autora, por meio de seus patronos, para 

que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos cópia de seu CPF e junte ao processo a declaração de 

hipossuficiência. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da 

presente decisão. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 13 de 

dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIOR Juiz Federal 

 

0004677-21.2010.403.6138 - JOAO ROGERIO DE OLIVEIRA(SP229006 - BRUNO DE OLIVEIRA BERNARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de amparo assistencial ao deficiente, ao argumento de que não pode prover sua própria subsistência, nem tê-la 

provida por sua família. Aduz, ainda, que preenche os demais requisitos previstos na legislação. INDEFIRO o pedido de 

urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto 

à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a 

instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito 

legal aplicável. Passo a determinar outras providências, para assegurar o regular prosseguimento do feito. Deixo de 

designar perícia médica, tendo em vista que os autos já se encontram instruídos por laudo pericial médico, elaborado 

por dois profissionais da área de psiquiatria forense, no bojo da ação de interdição da parte autora, que tramitou perante 

o Juízo Estadual. Assim, em homenagem aos princípios da celeridade e economia processual, defiro o pedido realizado 

pelo patrono da parte autora e determino o aproveitamento de tal perícia, neste processo.Tendo em vista que a pretensão 

deduzida nestes autos também reclama realização de investigação social, determino desde já a produção da referida 

prova. Oficie-se, pois, à Secretaria de Promoção Social do Município, solicitando a realização de estudo social, o qual 

deverá mencionar as condições sócio-econômicas da autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de 

seu núcleo familiar, respondendo, ainda, os seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras 

pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar 

detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? 

Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do 

imóvel. 3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e 

conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições 

da área externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, 

vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os 

gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou 

pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as 

formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de 

subvenção.Apresentado o laudo de estudo social, intimem-se as partes para manifestação sobre as provas produzidas, 

em 10 (dez) dias sucessivos, iniciando pela parte autora.Decorrido o prazo para manifestação das partes e não havendo 

solicitação de esclarecimentos ao experto, vista ao Ministério Público Federal, que em razão do interesse disputado, tem 

aqui presença obrigatória; anote-se. Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem conclusos. Sem medida de 

urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora 

os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 13 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO 

NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004678-06.2010.403.6138 - RICARDO PAULO DE OLIVEIRA X CLARICE DE OLIVEIRA(SP229006 - BRUNO 

DE OLIVEIRA BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de amparo assistencial ao deficiente, ao argumento de que não pode prover sua própria subsistência, nem tê-la 

provida por sua família. Aduz, ainda, que preenche os demais requisitos previstos na legislação. INDEFIRO o pedido de 

urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto 

à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a 

instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito 

legal aplicável. Passo a determinar outras providências, para assegurar o regular prosseguimento do feito. Deixo de 

designar perícia médica, tendo em vista que os autos já se encontram instruídos por laudo pericial médico, elaborado 

por dois profissionais da área de psiquiatria forense, no bojo da ação de interdição da parte autora, que tramitou perante 

o Juízo Estadual. Assim, em homenagem aos princípios da celeridade e economia processual, defiro o pedido realizado 

pelo patrono da parte autora e determino o aproveitamento de tal perícia, neste processo. Tendo em vista que a 

pretensão deduzida nestes autos também reclama realização de investigação social, determino desde já a produção da 

referida prova. Oficie-se, pois, à Secretaria de Promoção Social do Município, solicitando a realização de estudo social, 

o qual deverá mencionar as condições sócio-econômicas da autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per 

capita de seu núcleo familiar, respondendo, ainda, os seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de 

outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar 

detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? 

Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do 

imóvel. 3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e 

conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições 

da área externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, 

vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os 

gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou 

pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as 

formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de 

subvenção.Apresentado o laudo de estudo social, intimem-se as partes para manifestação sobre as provas produzidas, 

em 10 (dez) dias sucessivos, iniciando pela parte autora.Decorrido o prazo para manifestação das partes e não havendo 

solicitação de esclarecimentos ao experto, vista ao Ministério Público Federal, que em razão do interesse disputado, tem 

aqui presença obrigatória; anote-se. Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem conclusos. Sem medida de 

urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora 

os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 13 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO 

NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004679-88.2010.403.6138 - MARIO ANTONIO BEIRIGO(SP279984 - HELOISA FRONER GOMES E SP280531 - 

DAVI GONÇALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de auxílio-doença, ao argumento de que se encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o 

pedido de urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária 

convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), 

sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação 

fática ao preceito legal aplicável. Passo a determinar outras providências, para garantir o regular prosseguimento do 

feito. Para a realização da prova técnica nomeio a médica perita GEANE MARIA ROSA. Outrossim, formulo os 

seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma 

doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou 

deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade 

que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou 

parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de 

progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou 

deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade 

definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em 

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para 

outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia? 11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 

formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente 

nomeação, solicitando-lhe que indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este Juízo 

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrossim, encaminhe-se ao 
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perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles eventualmente apresentados pela parte autora, bem como 

daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos. 

Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do 

respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo 

advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes 

toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a 

intimação do perito serão desconsiderados. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do 

CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e 

cumpra-se. Barretos, 14 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004680-73.2010.403.6138 - GERSON JAIRO DA SILVA(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de aposentadoria especial, ao argumento de que preenche todos os requisitos exigidos pela legislação 

pertinente. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para 

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção de outras provas, com vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, intimando-o da 

presente decisão. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 14 de 

dezembro de 2010. VENILTO PAULO NUNES JUNIOR Juiz Federal 

 

0004682-43.2010.403.6138 - DAVID CRUZEIRO(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a conversão do 

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra impossibilitada para o 

trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram 

suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão 

antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção da prova 

técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Inicialmente, observo que não existe 

prevenção entre este processo e o de n 0002250-51.2010.403.6138, em trâmite nesta Vara Federal, mencionado no 

termo indicativo de prevenção de fls. 21, razão pela qual passo a determinar outras providências, a fim de assegurar o 

regular prosseguimento do feito. Para a realização da prova técnica nomeio a médica perita GEANE MARIA ROSA. 

Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é 

portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De 

qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu 

início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, 

lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais 

diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade 

para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) 

dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da 

presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a 

este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Encaminhe-se ao 

perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles eventualmente apresentados pela parte autora, bem como 

daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos. 

Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do 

respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo 

advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes 

toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a 

intimação do perito serão desconsiderados. Por derradeiro, assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora 

providencie a juntada aos autos de cópia reprográfica de seu CPF, bem como comprovante de residência atualizado, 

referente ao endereço mencionado por seu patrono na petição inicial. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos 

termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de 
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justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 15 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004683-28.2010.403.6138 - JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. 

INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Para a realização da prova técnica nomeio o médico perito RICARDO 

GARCIA DE ASSIS. Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito do Juízo acima 

nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item 

precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou 

deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se 

existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível 

determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de 

quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou 

hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo 

periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 

pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao 

periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando 

possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que 

implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para indicação de assistente técnico. Decorrido tal 

interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e local para ter início a 

produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a 

intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles apresentados 

pela parte autora na inicial, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os 

documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para 

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e 

dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de 

realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos 

extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Sem medida de urgência, 

pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os 

benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 13 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO 

NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004684-13.2010.403.6138 - HILDA MAGALHAES SANTOS(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), ao argumento de que se 

encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e 

também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Passo a 

determinar outras providências, a fim de garantir o regular prosseguimento do feito. Para a realização da prova técnica 

nomeio a médica perita GEANE MARIA ROSA. Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo 

perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a 

resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa 

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa 

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, 

é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a 

partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou 

hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo 

periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 
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pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao 

periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando 

possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que 

implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistente 

técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e 

local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo 

a possibilitar a intimação das partes. Encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles 

eventualmente apresentados pela parte autora, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de 

todos os documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 

agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma 

fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca 

da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que 

quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Sem medida de 

urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora 

os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 10 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO 

NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004685-95.2010.403.6138 - ANTONIO GERALDO DOS SANTOS PINHEIRO(SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, ao argumento de que ainda se encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. 

INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Inicialmente, observo que não existe prevenção entre este processo e o de n 

2007.63.02.003296-1, do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, mencionado no termo indicativo de prevenção de 

fls. 46, razão pela qual passo a determinar outras providências, afim de assegurar o regular prosseguimento do feito. 

Para a realização da prova técnica nomeio o médico perito ILARIO NOBRE MAUCH. Outrossim, formulo os seguintes 

quesitos a serem respondidos pelo perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão 

ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o 

examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha 

exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. 

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou 

agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia 

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por 

radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência 

tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia? 11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 

indicação de assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe que 

indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este Juízo com antecedência mínima de 20 

(vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrossim, encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos 

formulados acima, daqueles apresentados pela parte autora com a inicial, bem como daqueles a serem apresentados pela 

autarquia ré - e ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os 

quesitos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes 

técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem 

assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Por 

derradeiro, assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora providencie a juntada aos autos de comprovante 

de residência atualizado, referente ao endereço mencionado por seu patrono na petição inicial. Sem medida de urgência, 

pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os 

benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 14 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO 

NUNES JUNIORJuiz Federal 
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0004686-80.2010.403.6138 - JORGE DA SILVA GARCIA(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. 

INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Para a realização da prova técnica nomeio a médica perita GEANE 

MARIA ROSA. Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito acima nomeado:1. O 

periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor 

responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o 

incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é 

temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data 

de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou 

a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, 

lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais 

diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade 

para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) 

dias para a indicação de assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, 

solicitando-lhe, que indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrossim, encaminhe-se ao 

perito nomeado cópia dos quesitos acima formulados, dos quesitos apresentados pela parte autora na inicial, bem como 

daqueles a serem apresentados pela autarquia ré, e ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos. Disporá 

o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo 

laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de 

que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será 

promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito 

serão desconsiderados. Por derradeiro, assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora, por meio de seu 

patrono, providencie a juntada aos autos de comprovante de residência atualizado, referente ao endereço mencionado na 

petição inicial. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da 

presente decisão. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 13 de 

dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004687-65.2010.403.6138 - MANOEL CIRINEU PEREIRA(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. 

INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a 

necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, 

art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a 

adequação fática ao preceito legal aplicável. Para a realização da prova técnica nomeio o médico perito RICARDO 

GARCIA DE ASSIS Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito do Juízo acima 

nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item 

precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou 

deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se 

existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível 

determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de 

quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou 

hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo 

periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 

pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa 
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incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao 

periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando 

possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que 

implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para indicação de assistente técnico. Decorrido tal 

interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e local para ter início a 

produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a 

intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles apresentados 

pela parte autora na inicial, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os 

documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para 

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e 

dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de 

realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos 

extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Sem medida de urgência, 

pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os 

benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 13 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO 

NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004688-50.2010.403.6138 - ANTONIO VICENTE TEIXEIRA X REGISLEY APARECIDA DOS 

SANTOS(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a manutenção do 

benefício de auxílio-doença, de que já está em gozo, bem como sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Argumenta a parte autora que seu benefício tem data de cessação prevista para 31/05/2011, porém, por estar 

incapacitada para o trabalho que exerce, de maneira irreversível, aduz que referido benefício deve ser mantido, sem 

qualquer cessação, até a data do trânsito em julgado da presente ação. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. De 

fato, o pleito da autora não preenche um dos requisitos previstos no artigo 273 do CPC, qual seja, o do perigo em 

eventual demora na prestação jurisdicional. Uma vez que já se encontra em pleno gozo de seu benefício previdenciário, 

com data de cessação prevista somente para o dia 31/05/2011, sua sobrevivência encontra-se assegurada. Observo que, 

caso futuramente ocorra mudança na situação fática, a parte autora poderá, se assim o desejar, requerer novamente a 

concessão de tutela pleiteada perante este Juízo. Para a realização da prova técnica nomeio o médico perito LUCIANO 

RIBEIRO ÁRABE ABDANUR. Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito do Juízo 

acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item 

precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou 

deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se 

existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível 

determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de 

quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou 

hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo 

periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 

pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao 

periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando 

possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que 

implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para indicação de assistente técnico. Decorrido tal 

interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e local para ter início a 

produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a 

intimação das partes. Outrossim, encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles apresentados 

pela parte autora com a inicial, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os 

documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para 

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e 

dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de 

realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos 

extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Por derradeiro, assinalo o 

prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora, por meio de seu patrono, providencie a juntada aos autos comprovante 

de residência atualizado, referente ao endereço mencionado na petição inicial. Sem medida de urgência, pois, cite-se o 

INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os benefícios da 

gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 15 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES 
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JUNIORJuiz Federal 

 

0004692-87.2010.403.6138 - TEREZINHA DE JESUS DA SILVA NISHIZAKI(SP202605 - FABIANA APARECIDA 

FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, ao argumento de que preenche os requisitos previstos na 

legislação. INDEFIRO o pedido de urgência formulado.As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para 

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável.Inicialmente, observo que a parte autora é analfabeta e que a 

procuração de fls. 10 foi outorgada mediante aposição de impressão digital, o que não atende ao disposto no art. 654 do 

Código Civil. De fato, impressão datiloscópica não é assinatura, conforme dá sinal o julgado abaixo:RESP - 

PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO - O 

mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as impressões 

digitais. Nulidade. Todavia, considerado os modernos princípios de acesso ao judiciário e o sentido social da prestação 

jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação em juízo (STJ - 6.ª TURMA. RESP. 

122366/MG. Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro - DJ 04/08/1997, p. 34921).Assim, ante a irregularidade na 

representação processual, deverá a autora trazer aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, mandato outorgado por 

instrumento público, ou, caso não tenha condições econômicas de custear o serviço notarial, no mesmo prazo deverá 

comparecer na Secretaria deste Juízo, acompanhada de sua digna advogada, a fim de sanar a irregularidade 

apontada.Passo a determinar, agora, outras providências, a fim de assegurar o regular prosseguimento do feito.Defiro à 

autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.A lide em exame reclama para sua solução, a produção de prova 

pericial, de natureza médica. Desta forma, nomeio o (a) médico (a) perito (a) ILÁRIO NOBRE MAUCH. Formulo 

desde já os seguintes quesitos a serem respondidos pelo (a) expert do Juízo:1. O periciando é portador de alguma 

doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou 

deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade 

que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou 

parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de 

progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou 

deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade 

definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em 

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para 

outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 

indicação de assistente técnico.Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que 

indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 

(vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrossim, encaminhe-se ao perito nomeado cópia dos 

quesitos acima formulados, dos quesitos apresentados pela parte autora, com a inicial, bem como daqueles a serem 

apresentados pela autarquia ré, e ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos.Disporá o perito do prazo 

de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo 

responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa.Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação 

dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo 

juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão 

desconsiderados. Por derradeiro, intime-se a autora, por meio de sua patrona, para que no prazo de 15 (quinze) dias, 

traga aos autos comprovante de residência atualizado, referente ao endereço mencionado na inicial.Sem medida de 

urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão.Publique-se e 

cumpra-se. Barretos, 13 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004696-27.2010.403.6138 - ALBERTINA DAS GRACAS FRAZONI(SP194873 - RONALDO ANDRIOLI 

CAMPOS E SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de auxílio-doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se 

encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e 
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também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Passo a 

determinar outras providências, para garantir o regular prosseguimento do feito. Para a realização da prova técnica 

nomeio o médico perito ILARIO NOBRE MAUCH. Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo 

perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a 

resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa 

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa 

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, 

é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a 

partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou 

hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo 

periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 

pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao 

periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando 

possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que 

implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para indicação de assistente técnico. Decorrido tal 

interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe que indique data, hora e local para ter início a 

produção da prova, informando a este Juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a 

intimação das partes. Outrossim, encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles apresentados 

pela parte autora com a inicial, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os 

documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para 

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e 

dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de 

realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos 

extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Por derradeiro, assinalo o 

prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora, por meio de seu patrono, providencie a juntada aos autos do 

comprovante de residência atualizado, referente ao endereço mencionado na petição inicial. Sem medida de urgência, 

pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os 

benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 13 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO 

NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004699-79.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA DE SOUSA PAULA(SP209097 - GUILHERME HENRIQUE 

BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), ao argumento de que se 

encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e 

também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Inicialmente, 

constato que não há prevenção entre este feito e os processos mencionados no termo indicativo de prováveis 

prevenções, de fls. 17/18, vez que o processo nº 2008.63.02.007772-9 foi extinto, sem julgamento do mérito, porque a 

parte não compareceu a um dos atos do processo, e o feito nº 2008.63.02.013225-0 diz respeito ao restabelecimento de 

benefício concedido anteriormente e fundado, por sua vez, em requerimento administrativo diverso do apresentado 

nestes autos. Passo, portanto, a determinar outras providências, a fim de assegurar o regular prosseguimento do feito. 

Para a realização da prova técnica nomeio a médica perita GEANE MARIA ROSA. Outrossim, formulo os seguintes 

quesitos a serem respondidos pelo perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão 

ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o 

examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha 

exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. 

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou 

agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia 

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por 

radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência 

tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra 
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atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia? 11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 

a indicação de assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, 

que indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 

20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados 

acima, daqueles apresentados pela parte autora, com a inicial, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia 

ré - e ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir 

da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma 

fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca 

da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que 

quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Por derradeiro, 

intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos cópia de comprovante de residência 

atualizado, referente ao endereço declinado na inicial. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do 

artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. 

Publique-se e cumpra-se. Barretos, 15 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004700-64.2010.403.6138 - VALTER DA SILVA(SP143006 - ALESSANDRO BRAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de amparo assistencial ao idoso, ao argumento de que não é capaz de prover sua própria subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família. Argumenta, ainda, que preenche os demais requisitos previstos na legislação. INDEFIRO 

o pedido de urgência formulado.As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária 

convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), 

sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação 

fática ao preceito legal aplicável.Tendo em vista que a pretensão deduzida nestes autos reclama realização de 

investigação social, convém desde já determinar a produção da referida prova. Oficie-se, pois, à Secretaria de Promoção 

Social do Município, solicitando a realização de estudo social, o qual deverá mencionar as condições sócio-econômicas 

da autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar, respondendo, ainda, os 

seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, 

idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de 

dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor 

pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel. 3. Quais as condições da moradia 

(quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes 

para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?4. Quais os gastos 

mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos 

rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou 

assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas 

na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças 

declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de subvenção.Apresentado o laudo social, intimem-se as partes 

para manifestação, em 10 (dez) dias sucessivos, iniciando pela parte autora.Decorrido o prazo para manifestação das 

partes e não havendo solicitação de esclarecimentos ao experto, vista ao Ministério Público Federal, que em razão do 

interesse disputado, tem aqui presença obrigatória; anote-se.Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem 

conclusos. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Anote-se.Sem medida de urgência, pois, cite-se 

o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão.Publique-se e cumpra-se.Barretos, 10 de 

dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIOR Juiz Federal 

 

0004702-34.2010.403.6138 - JOSE MOACY FERREIRA DE LIMA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, o restabelecimento 

do benefício de auxilio doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se 

encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e 

também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Inicialmente, 

observo que não existe prevenção entre este processo e o de n 2009.63.09.000397-1, do Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto, mencionado no termo indicativo de prevenção de fls. 118, razão pela qual passo a determinar outras 

providências, a fim de assegurar o regular prosseguimento do feito. Para a realização da prova técnica nomeio o médico 

perito LUCIANO RIBEIRO ÀRABE ABDAMUR. Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo 

perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a 

resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa 
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doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa 

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, 

é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a 

partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou 

hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo 

periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 

pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao 

periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando 

possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que 

implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistente 

técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e 

local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo 

a possibilitar a intimação das partes. Encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles 

eventualmente apresentados pela parte autora, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de 

todos os documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 

agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma 

fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca 

da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que 

quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Sem medida de 

urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora 

os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 14 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO 

NUNES JUNIOR Juiz Federal 

 

0004703-19.2010.403.6138 - MANUEL DIAS(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra 

impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui produzidas 

não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a 

concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção da 

prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Para a realização da prova técnica 

nomeio o médico perito RICARDO GARCIA DE ASSIS. Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem 

respondidos pelo perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. 

Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é 

portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de 

doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com 

o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta 

a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso 

o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em 

seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando 

portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para a formulação de quesitos e indicação de 

assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, 

hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de 

modo a possibilitar a intimação das partes. Encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles 

eventualmente apresentados pela parte, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os 

documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para 

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e 

dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de 
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realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos 

extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Por derradeiro, intime-se a 

parte autora, por meio de seus patronos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos cópia de comprovante de 

residência atualizado, referente ao endereço declinado na inicial. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos 

termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de 

justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 13 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004706-71.2010.403.6138 - IZABEL RODRIGUES CASTANHEIRA DE LUCA(SP225941 - KARINA PIRES DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, o restabelecimento 

do benefício de auxilio doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se 

encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e 

também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Passo a 

determinar outras providências, a fim de garantir o regular prosseguimento do feito. Para a realização da prova técnica 

nomeio a médica perita GEANE MARIA ROSA. Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo 

perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a 

resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa 

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa 

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, 

é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a 

partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou 

hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo 

periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 

pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao 

periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando 

possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que 

implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistente 

técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e 

local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo 

a possibilitar a intimação das partes. Encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles 

eventualmente apresentados pela parte autora, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de 

todos os documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 

agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma 

fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca 

da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que 

quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Por derradeiro, 

intime-se a parte autora, por meio de seus patronos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos cópia de 

comprovante de residência atualizado, referente ao endereço declinado na inicial, bem como cópia do CPF. Sem medida 

de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte 

autora os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 13 de dezembro de 2010.VENILTO 

PAULO NUNES JUNIOR Juiz Federal 

 

0004707-56.2010.403.6138 - APARECIDO PEREIRA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de auxílio-doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez ao argumento de que se 

encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e 

também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Para a realização 

da prova técnica nomeio a médica perita LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR. Outrossim, formulo os seguintes 

quesitos a serem respondidos pelo perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão 

ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o 

examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha 

exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. 
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Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou 

agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia 

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por 

radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência 

tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia? 11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 

formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente 

nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo 

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao 

perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles eventualmente apresentados pela parte autora, bem como 

daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos. 

Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do 

respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo 

advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes 

toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a 

intimação do perito serão desconsiderados. Por derradeiro, assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora, 

por meio de seu patrono, providencie a juntada aos autos do comprovante de residência atualizado, referente ao 

endereço mencionado na petição inicial. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do 

CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e 

cumpra-se. Barretos, 10 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004708-41.2010.403.6138 - MARIA DEDICE DE OLIVEIRA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se 

encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e 

também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Para a realização 

da prova técnica nomeio a médica perita GEANE MARIA ROSA. Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem 

respondidos pelo perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. 

Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é 

portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de 

doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com 

o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta 

a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso 

o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em 

seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando 

portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de 

assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, 

hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de 

modo a possibilitar a intimação das partes. Outrotanto, encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, 

daqueles eventualmente apresentados pela parte autora, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e 

ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma 

fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca 
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da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que 

quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Por derradeiro, 

assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora, por meio de seu patrono, providencie a juntada aos autos de 

comprovante de residência atualizado, referente ao endereço mencionado na petição inicial. Sem medida de urgência, 

pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os 

benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 10 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO 

NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004709-26.2010.403.6138 - LENI RIBEIRO PAIXAO(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício previdenciário por incapacidade (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença) ou, alternativamente, a 

concessão de benefício de amparo assistencial (LOAS) ao deficiente físico, ao argumento de que preenche os requisitos 

previstos na legislação. INDEFIRO o pedido de urgência formulado.As provas até aqui produzidas não se afiguram 

suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão 

antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção da prova 

técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável.Inicialmente, observo que não existe 

prevenção entre este processo e o de nº 2005.63.02.007625-6, do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, que 

aparece no termo indicativo de prevenção de fls. 45, razão pela qual passo a determinar outras providências, a fim de 

assegurar o regular prosseguimento do feito. Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.A lide em exame 

reclama para sua solução, a produção de prova pericial, de natureza médica, bem como a realização de investigação 

social. Desta forma, para realização da primeira, nomeio o (a) médico (a) RICARDO GARCIA DE ASSIS. Formulo os 

seguintes quesitos a serem respondidos pelo (a) expert do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou 

deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o 

examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha 

exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. 

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou 

agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou 

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia 

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por 

radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência 

tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o 

examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso 

de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 

indicação de assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que 

indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 

(vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrossim, encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos 

formulados acima, daqueles apresentados pela parte autora com a inicial, bem como daqueles que forem apresentados 

pela autarquia ré - e ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 

(trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder 

os quesitos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos 

assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo 

juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão 

desconsiderados. No âmbito da investigação social, determino a expedição de ofício à Secretaria de Promoção Social do 

Município, solicitando a realização de estudo social, o qual deverá mencionar as condições sócio-econômicas da parte 

autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar, respondendo, ainda, os seguintes 

quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, 

profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou 

parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, 

mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel. 3. Quais as condições da moradia (quantidade de 

cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de 

todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com 

alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os 

gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos 

governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência 

em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os 

medicamentos utilizados e a existência de subvenção.Apresentado o laudo social, intimem-se as partes para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 367/432 

manifestação sobre as provas produzidas, em 10 (dez) dias sucessivos, iniciando pela parte autora.Decorrido o prazo 

para manifestação das partes e não havendo solicitação de esclarecimentos ao experto, vista ao Ministério Público 

Federal, que em razão do interesse disputado, tem aqui presença obrigatória; anote-se.Após o parecer do Ministério 

Público Federal, tornem conclusos. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, 

intimando-o da presente decisão.Publique-se e cumpra-se. Barretos, 14 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO 

NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004713-63.2010.403.6138 - ABADIA DE OLIVEIRA(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ MELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade rural, ao argumento de que preenche todos os requisitos exigidos pela legislação 

pertinente. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para 

gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela 

(CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção de outras provas, com vistas a 

aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Passo a determinar outras providências, a fim de garantir o regular 

processamento do feito. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se. Converto a presente ação para o 

rito sumário, pelo fato de não haver necessidade de dilação probatória documental, e ainda em razão do valor da causa 

em questão subsumir-se à hipótese do artigo 275, I, do CPC. Busca-se, ao adotar tal procedimento concentrado, agilizar 

a entrega da prestação jurisdicional. Ao SEDI, portanto, para as devidas retificações. Outrossim, sem prejuízo do mérito 

da causa, que será analisado, se for o caso, este Juízo adota o entendimento da necessidade do prévio requerimento do 

benefício pela via administrativa, sob pena de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente 

ausência de resistência por parte da autarquia ré. Assim, assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

providencie a anexação do indeferimento administrativo correspondente ao benefício objeto do presente feito.Após, 

com a anexação do indeferimento administrativo, tornem os autos conclusos para as providências cabíveis quanto à 

determinação de citação da parte contrária e designação de audiência. Na inércia do autor, conclusos para 

extinção.Publique-se e cumpra-se.Barretos, 14 de dezembro de 2010. VENILTO PAULO NUNES JUNIOR Juiz 

Federal 

 

0004717-03.2010.403.6138 - ELIANA ELISABETE DA SILVA(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS E SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário por incapacidade (restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por 

invalidez), ao argumento de que se encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de 

urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto 

à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a 

instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito 

legal aplicável. Passo a determinar outras providências, a fim de garantir o regular prosseguimento do feito. Para a 

realização da prova técnica nomeio o médico perito LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR. Outrossim, formulo os 

seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma 

doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou 

deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade 

que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou 

parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de 

progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, 

neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação 

por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou 

deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade 

definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em 

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para 

outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia? 11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o 

trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 

formulação de quesitos e indicação de assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente 

nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo 

com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Encaminhe-se ao perito 

cópia dos quesitos formulados acima, daqueles eventualmente apresentados pela parte autora, bem como daqueles a 

serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito 

do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, 
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devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a 

intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será 

promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito 

serão desconsiderados. Intime-se a parte autora, por meio de seu patrono, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga 

aos autos a declaração de hipossuficiência. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do 

CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e 

cumpra-se. Barretos, 13 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIOR Juiz Federal 

 

0004718-85.2010.403.6138 - ALEXANDRE PISSI(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS E SP268961 

- JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Devido à necessidade de verificação da incapacidade do autor, postergo a apreciação da liminar para após a 

vinda da contestação e laudo médico.Cite-se e Int-se. Barretos, 13 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES 

JUNIOR Juiz Federal  

 

0004719-70.2010.403.6138 - MARIA ISABEL DOS SANTOS TEIXEIRA(SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS E SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), ao argumento de que se 

encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e 

também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Passo a 

determinar outras providências, a fim de garantir o regular prosseguimento do feito. Para a realização da prova técnica 

nomeio o médico perito LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR. Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem 

respondidos pelo perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. 

Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é 

portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de 

doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com 

o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta 

a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso 

o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em 

seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando 

portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de 

assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, 

hora e local para ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de 

modo a possibilitar a intimação das partes. Encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles 

eventualmente apresentados pela parte autora, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de 

todos os documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data 

agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma 

fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca 

da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que 

quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Intime-se a parte 

autora para que venha a juízo no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de regularizar o instrumento de mandato fls 08, que se 

encontra sem a assinatura da outorgante. No mesmo prazo, intime-se a parte autora, por meio de seus patronos, para que 

traga aos autos cópia de comprovante de residência atualizado, referente ao endereço declinado na inicial, bem como a 

declaração de hipossuficiência. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, 

intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. 

Barretos, 13 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIOR Juiz Federal 

 

0004720-55.2010.403.6138 - IVANILDA RODRIGUES SERAFIM(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS E SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 
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benefício de amparo assistencial ao deficiente, ao argumento de que não pode prover sua própria subsistência, nem tê-la 

provida por sua família. Aduz, ainda, que preenche os demais requisitos previstos na legislação. INDEFIRO o pedido de 

urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto 

à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a 

instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito 

legal aplicável. Passo a determinar outras providências, para assegurar o regular prosseguimento do feito. Para a 

realização da prova técnica nomeio o médico perito LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR. Formulo os seguintes 

quesitos a serem respondidos pelo perito do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. 

Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é 

portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos 

últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a 

existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de 

doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O 

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia 

grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, 

estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão 

de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com 

o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de 

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade 

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta 

a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso 

o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em 

seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando 

portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se 

fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para indicação de assistente técnico. 

Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e local para 

ter início a produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a 

possibilitar a intimação das partes. Encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles apresentados 

pela parte autora, com a petição inicial, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os 

documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para 

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e 

dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de 

realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos 

extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Tendo em vista que a 

pretensão deduzida nestes autos também reclama realização de investigação social, determino desde já a produção da 

referida prova. Oficie-se, pois, à Secretaria de Promoção Social do Município, solicitando a realização de estudo social, 

o qual deverá mencionar as condições sócio-econômicas da autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per 

capita de seu núcleo familiar, respondendo, ainda, os seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de 

outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar 

detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? 

Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do 

imóvel. 3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e 

conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições 

da área externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, 

vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os 

gastos comuns.5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou 

pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as 

formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de 

subvenção.Apresentado o laudo de estudo social, intimem-se as partes para manifestação sobre as provas produzidas, 

em 10 (dez) dias sucessivos, iniciando pela parte autora.Decorrido o prazo para manifestação das partes e não havendo 

solicitação de esclarecimentos ao experto, vista ao Ministério Público Federal, que em razão do interesse disputado, tem 

aqui presença obrigatória; anote-se. Após o parecer do Ministério Público Federal, tornem conclusos. Sem medida de 

urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora 

os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 13 de dezembro de 2010. VENILTO PAULO 

NUNES JUNIOR Juiz Federal 

 

0004721-40.2010.403.6138 - EDILAINE DE FATIMA DE SOUSA(SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS E SP268961 - JULIO CESAR DOS SANTOS OCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de amparo assistencial ao deficiente, ao argumento de que não pode prover sua própria subsistência, nem tê-la 

provida por sua família. Aduz, ainda, que preenche os demais requisitos previstos na legislação. INDEFIRO o pedido de 

urgência formulado. As provas até aqui produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto 
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à verossimilhança da alegação, pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a 

instauração do contraditório e também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito 

legal aplicável. Passo a determinar outras providências, para assegurar o regular prosseguimento do feito. Para a 

realização da prova técnica nomeio o médico perito ILÁRIO NOBRE MAUCH. Formulo os seguintes quesitos a serem 

respondidos pelo perito do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a 

resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa 

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa 

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, 

é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a 

partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou 

hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo 

periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 

pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao 

periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando 

possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que 

implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para indicação de assistente técnico. Decorrido tal 

interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e local para ter início a 

produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a 

intimação das partes. Encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles apresentados pela parte 

autora com a inicial, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os documentos 

médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão 

dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa. 

Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia 

é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham 

ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Tendo em vista que a pretensão deduzida nestes autos 

também reclama realização de investigação social, determino desde já a produção da referida prova. Oficie-se, pois, à 

Secretaria de Promoção Social do Município, solicitando a realização de estudo social, o qual deverá mencionar as 

condições sócio-econômicas da autora, sobretudo relatos sobre a composição e renda per capita de seu núcleo familiar, 

respondendo, ainda, os seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando vive em companhia de outras pessoas? Discriminar 

nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as 

relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, 

qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel. 3. Quais as condições da 

moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos 

suficientes para o repouso de todos os residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?4. Quais os 

gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros 

gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou 

assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.6. Existem pessoas 

na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças 

declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de subvenção.Apresentado o laudo de estudo social, intimem-se 

as partes para manifestação sobre as provas produzidas, em 10 (dez) dias sucessivos, iniciando pela parte 

autora.Decorrido o prazo para manifestação das partes e não havendo solicitação de esclarecimentos ao experto, vista ao 

Ministério Público Federal, que em razão do interesse disputado, tem aqui presença obrigatória; anote-se. Após o 

parecer do Ministério Público Federal, tornem conclusos. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do 

artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. 

Publique-se e cumpra-se. Barretos, 13 de dezembro de 2010. VENILTO PAULO NUNES JUNIOR Juiz Federal 

 

0004844-38.2010.403.6138 - ROBERVAL RODRIGUES DE SOUZA(SP236955 - RODRIGO FRANCO 

MALAMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a manutenção do 

benefício de auxílio-doença, de que já está em gozo, bem como sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Argumenta a parte autora que seu benefício tem data de cessação prevista para 02/02/2011, porém, por estar 

incapacitada para o trabalho que exerce, de maneira irreversível, aduz que referido benefício deve ser mantido, sem 

qualquer cessação, até a data do trânsito em julgado da presente ação. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. De 

fato, o pleito da autora não preenche um dos requisitos previstos no artigo 273 do CPC, qual seja, o do perigo em 

eventual demora na prestação jurisdicional. Uma vez que já se encontra em pleno gozo de seu benefício previdenciário, 

com data de cessação prevista somente para o dia 02/02/2011, sua sobrevivência encontra-se assegurada. Observo que, 

caso futuramente ocorra mudança na situação fática, a parte autora poderá, se assim o desejar, requerer novamente a 
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concessão de tutela pleiteada perante este Juízo. Inicialmente, considerando que a presente ação foi distribuída em data 

posterior à vigência do Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Conselho da Justiça Federal (CJF) da Terceira Região, 

concedo ao(s) patrono(s) da parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que regularize a petição inicial, juntando a 

estes autos a declaração a que se refere o artigo 1º do referido Provimento, que dispõe que quando da distribuição de 

qualquer ação na Justiça Federal de 1º grau, a inicial deverá vir acompanhada de declaração firmada pelo advogado e 

pela parte requerente de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou 

anteriormente o mesmo pedido em qualquer Juízo. Passo, agora, a determinar outras providências, a fim de assegurar o 

regular prosseguimento do feito. Para a realização da prova técnica nomeio o médico perito ILARIO NOBRE MAUCH. 

Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é 

portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De 

qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o 

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou 

permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu 

início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, 

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, 

lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de 

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais 

diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do 

benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de 

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade 

para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) 

dias para a indicação de assistente técnico. Decorrido tal interregno, intime-se o expert da presente nomeação, 

solicitando-lhe que indique data, hora e local para ter início a produção da prova, informando a este Juízo com 

antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a intimação das partes. Outrossim, encaminhe-se ao 

perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles apresentados pela parte autora com a inicial, bem como daqueles 

a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito 

do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, 

devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a 

intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será 

promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito 

serão desconsiderados. Por derradeiro, assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora, por meio de seu 

patrono, traga aos autos cópia do comprovante de residência atualizado, referente ao endereço declinado na inicial, bem 

como cópia do CPF. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da 

presente decisão. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 15 de 

dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004845-23.2010.403.6138 - EDMILSON DA SILVA OLIVEIRA(SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez), ao argumento de que se 

encontra impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui 

produzidas não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, 

pressuposto para a concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e 

também a produção da prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Inicialmente, 

considerando que a presente ação foi distribuída em data posterior à vigência do Provimento nº 321, de 29/11/2010, do 

Conselho da Justiça Federal (CJF) da Terceira Região, concedo ao(s) patrono(s) da parte autora o prazo de 15 (quinze) 

dias para que regularize a petição inicial, juntando a estes autos a declaração a que se refere o artigo 1º do referido 

Provimento, que dispõe que quando da distribuição de qualquer ação na Justiça Federal de 1º grau, a inicial deverá vir 

acompanhada de declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira vez que postula o pedido 

em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer Juízo. Passo a determinar 

outras providências, a fim de assegurar o regular prosseguimento do feito. Para a realização da prova técnica nomeio o 

médico perito RICARDO GARCIA DE ASSIS. Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo 

perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a 

resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa 

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa 

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, 

é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a 

partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: 
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tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou 

hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo 

periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 

pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao 

periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando 

possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que 

implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias, para a indicação de assistente técnico. Decorrido tal 

interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe que indique data, hora e local para ter início a 

produção da prova, informando a este Juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a 

intimação das partes. Outrossim, encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles apresentados 

pela parte autora com a inicial, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os 

documentos médicos constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para 

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e 

dissertativa. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de 

realização da perícia é incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos 

extemporâneos que venham ter aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Por derradeiro, assinalo o 

prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora, por meio de seu patrono, traga aos autos cópia do comprovante de 

residência atualizado, referente ao endereço declinado na inicial, bem como cópia do CPF. Sem medida de urgência, 

pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os 

benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. Barretos, 15 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO 

NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

0004846-08.2010.403.6138 - DICLA ALVES MARQUES(SP236955 - RODRIGO FRANCO MALAMAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em sede de tutela antecipada, a concessão do 

benefício de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra 

impossibilitada para o trabalho que exerce. INDEFIRO o pedido de urgência formulado. As provas até aqui produzidas 

não se afiguram suficientes para gerar a necessária convicção quanto à verossimilhança da alegação, pressuposto para a 

concessão antecipada da tutela (CPC, art. 273), sendo necessária a instauração do contraditório e também a produção da 

prova técnica, com vistas a aferir a adequação fática ao preceito legal aplicável. Inicialmente, considerando que a 

presente ação foi distribuída em data posterior à vigência do Provimento nº 321, de 29/11/2010, do Conselho da Justiça 

Federal (CJF) da Terceira Região, concedo ao(s) patrono(s) da parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que 

regularize a petição inicial, juntando a estes autos a declaração a que se refere o artigo 1º do referido Provimento, que 

dispõe que quando da distribuição de qualquer ação na Justiça Federal de 1º grau, a inicial deverá vir acompanhada de 

declaração firmada pelo advogado e pela parte requerente de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e 

que não postula ou não postulou anteriormente o mesmo pedido em qualquer Juízo. Passo a determinar outras 

providências, a fim de assegurar o regular prosseguimento do feito. Para a realização da prova técnica nomeio o médico 

perito LUCIANO RIBEIRO ÀRABE ABDANUR. Outrossim, formulo os seguintes quesitos a serem respondidos pelo 

perito do Juízo acima nomeado:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a 

resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa 

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa 

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, 

é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a 

partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: 

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de 

Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou 

hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo 

periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra 

pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa 

incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao 

periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando 

possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que 

implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 11. Não sendo o periciando portador de 

doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a 

resposta? Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para a indicação de assistente técnico. Decorrido tal 

interregno, intime-se o expert da presente nomeação, solicitando-lhe, que indique data, hora e local para ter início a 

produção da prova, informando a este juízo com antecedência mínima de 20 (vinte) dias, de modo a possibilitar a 
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intimação das partes. Encaminhe-se ao perito cópia dos quesitos formulados acima, daqueles apresentados pela parte 

autora na inicial, bem como daqueles a serem apresentados pela autarquia ré - e ainda de todos os documentos médicos 

constantes dos autos. Disporá o perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data agendada, para conclusão dos 

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo responder os quesitos de forma fundamentada e dissertativa. Ficam as 

partes desde logo advertidas de que a intimação dos assistentes técnicos acerca da data de realização da perícia é 

incumbência que lhes toca, e não será promovida pelo juízo, bem assim de que quesitos extemporâneos que venham ter 

aos autos após a intimação do perito serão desconsiderados. Por derradeiro, intime-se a parte autora, por meio de seus 

patronos, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, traga aos autos cópia de comprovante de residência atualizado, 

referente ao endereço declinado na inicial, bem como nova cópia de seu CPF, posto que a cópia juntada aos autos, às 

fls. 20, encontra-se ilegível. Sem medida de urgência, pois, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, 

intimando-o da presente decisão. Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça. Publique-se e cumpra-se. 

Barretos, 15 de dezembro de 2010.VENILTO PAULO NUNES JUNIORJuiz Federal 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0000094-90.2010.403.6138 - JOVINA APARECIDA PEREIRA(SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo(a) autor(a). Após, à 

Secretaria desta Serventia para verificação e providências cabíveis quanto à requisição de pagamento dos honorários 

periciais.Em ato contínuo e em nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se, intime-se 

pessoalmente o INSS e cumpra-se. 
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Expediente Nº 1550 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0006456-37.2010.403.6000 - OLIVEIRA & MORATELLI LTDA - ME(MS011835 - ADRIANO MAGNO DE 

OLIVEIRA E MS011514 - ODILON DE OLIVEIRA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS 

SENTENÇA:Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, pelo qual busca a impetrante seja-lhe 

concedida ordem judicial que determine a liberação do veículo FIAT/Uno, de cor prata, ano/modelo 2008, placas HSY-

9971, chassi 9BD15822786142947, apreendido pela Receita Federal.Como causa de pedir, a impetrante aduz que é 

proprietária do bem em questão, cuja apreensão se deu em decorrência de infração aduaneira, consistente na internação 

irregular em território nacional de mercadorias adquiridas na Bolívia (280Kg de toalhas), fato este que deu ensejo à 

apreensão do veículo.Todavia, alega que é terceira de boa-fé e que o valor das mercadorias adquiridas no país vizinho é 

inferior ao valor do automóvel, o que revela a desproporcionalidade entre pena de perdimento e a infração 

cometida.Com a inicial vieram os documentos de fls. 22-47.Pela r.decisão de fls. 50-51, o pedido de liminar foi 

deferido. Notificada (fls. 58-59), a autoridade coatora prestou informações (fls. 61-64), asseverando não restar 

configurada na apreensão nenhum ato ilegal ou abusivo, capaz de ensejar a utilização do presente mandamus, uma vez 

que o ato administrativo combatido está amparado pela legislação aplicável à espécie. Alega que o fato de o bem ter 

sido apreendido na posse de terceiro não obsta a incidência da pena de perdimento, pois a responsabilidade é objetiva, 

sendo necessária apenas a constatação de infração e da ocorrência do dano ao Erário. Quanto à tese de desproporção, 

disse que a mesma não merece guarida, pois não há nenhuma previsão legal para sua incidência. Ao final pugnou pelo 
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indeferimento da medida liminar e pela denegação da segurança.Em seu parecer, o representante do Ministério Público 

Federal, preliminarmente, opinou pela denegação da segurança por ilegitimidade ativa, ao argumento de que a 

impetrante não é legítima proprietária do veículo objeto da ação, porquanto o mesmo encontra-se sob alienação 

fiduciária, cabendo, portanto, a instituição financeira pleitear a sua restituição. No mérito, porém, manifestou-se 

favorável à concessão da segurança (fls. 66-70).É o relato do necessário. Decido.O pedido é procedente; a segurança 

deve ser concedida.Antes de adentrar no mérito, merece destacar que o fato de o veículo haver sido adquirido mediante 

alienação fiduciária não impede o(a) possuidor(a) direto(a) de impetrar mandado de segurança para pleitear que não seja 

aplicada a pena de perdimento do veículo, uma vez que o(a) mesmo(a) tem o dever de manter e conservar o bem 

alienado.Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. LEGITIMIDADE. BEM ALIENADO. 

POSSUIDOR DIRETO. APREENSÃO DE BENS. PERDIMENTO. DESPROPORCIONALIDADE. 1. O impetrante é 

parte legítima ativa no mandado de segurança, pois impõe ao possuidor direto de veículo com alienação fiduciária, o 

dever de manter e conservar o bem alienado.2. Incabível a aplicação de pena de perdimento se há desproporcionalidade 

entre o valor da mercadoria apreendida e o veículo transportador.(TRF - 4ª Região - AMS 9604441655/RS - Rel. JOSÉ 

FERNANDO JARDIM DE CAMARGO - Data da decisão: 05.06.1997 - DJ de 30.07.1997)Portanto, tenho que a 

empresa impetrante é parte legítima para figurar no pólo ativo da presente ação mandamental, na medida em que é a 

possuidora direta do aludido veículo.Ultrapassada tal questão, passo à análise do mérito.A impetrante ajuizou a presente 

ação pleiteando a concessão de ordem judicial que determinasse a liberação do veículo FIAT/Uno, de cor prata, 

ano/modelo 2008, placas HSY-9971, chassi 9BD15822786142947, apreendido pela Receita Federal.Os fatos ocorreram 

em 01.06.2010, sob a égide do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, que traz o novo regulamento sobre a 

administração das atividades aduaneiras, e a fiscalização, o controle e a tributação das operações de comércio exterior, o 

qual deve ser aplicado ao caso.Com efeito, acerca do perdimento de veículo utilizado no transporte irregular de 

mercadoria estrangeira, o artigo 688 do novel Regulamento Aduaneiro, assim dispõe:Art. 688. Aplica-se a pena de 

perdimento do veículo nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário (Decreto-Lei no 37, de 1966, art. 104; 

Decreto-Lei no 1.455, de 1976, art. 24; e Lei no 10.833, de 2003, art. 75, 

4o):......................................................................................................................V - quando o veículo conduzir mercadoria 

sujeita a perdimento, se pertencente ao responsável por infração punível com essa penalidade;Nesse passo, na espécie, 

mister que o proprietário do veículo seja responsável pela infração, para incorrer na penalidade. A impetrante, como 

possuidora direta, com animus domine, subsume-se nessa condição de proprietário, sendo que as provas coligidas ao 

Feito, não deixam dúvidas sobre a isenção da mesma quanto ao elemento subjetivo do tipo - quanto a não ser 

responsável pela infração. E isso é suficiente para caracterizar o direito líquido e certo, necessário para a concessão da 

ordem.É oportuno ilustrar este entendimento com esclarecedores julgados a respeito; vejamos:ADMINISTRATIVO - 

AÇÃO DECLARATÓRIA - APLICAÇÃO DE PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO - INTRODUÇÃO 

CLANDESTINA DE MERCADORIA - PENA QUE SE AFASTA PELA BOA-FÉ PRESUMIDA DO 

PROPRIETÁRIA DO BEM.I. O artigo 501, parágrafo único, do RA, prevê que as penas de perdimento decorrem de 

infrações consideradas dano ao Erário.III. Presumida a boa-fé do proprietário, descabe a pena de perdimento. 

Precedente da Sexta Turma (reg. 2005.60.04.000902-3).IV. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não 

providas.(TRF3 - 3ª Turma - AC 1272121, v.u., relator Desembargador Federal Nery Júnior, decisão de 04/12/2008, 

publicada no DJF3 de 13/01/2009, p. 775)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - 

MERCADORIA ILEGALMENTE TRANSPORTADA - PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO 

TRANSPORTADOR - AFASTADA A APLICAÇÃO DO INCISO V DO ARTIGO 513 DO REGULAMENTO 

ADUANEIRO - ILÍCITO PRATICADO PELO CONDUTOR - DESCONHECIMENTO DO PROPRIETÁRIO.1- A 

pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a 

responsabilidade do proprietário na prática do delito. (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

DJ 02.08.2004). Súmula nº 138 do extinto TFR.2- Prevalência da presunção de boa-fé do representante da empresa 

impetrante, pois não ficou demonstrada, por meio de procedimento administrativo regular, onde seriam assegurados os 

direitos constitucionais de ampla defesa e contraditório, sua responsabilidade pela prática do contrabando, de modo que 

não é possível a aplicação da sanção prevista no inciso V do artigo 513 do Regulamento Aduaneiro.3- Apelação e 

remessa oficial a que se nega provimento.(TRF3 - 6ª Turma - AMS 284020, v.u., relator Desembargador Federal 

Lazarano Neto, decisão de 03/04/2008, publicada no DJF3 de 26/05/2008) ADMINISTRATIVO. REGULAMENTO 

ADUANEIRO. VEÍCULO UTILIZADO EM CRIME DE CONTRABANDO. APLICAÇÃO DE PENA DE 

PERDIMENTO. PROVA DE NÃO SER O PROPRIETÁRIO RESPONSÁVEL PELA INFRAÇÃO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.1. Colhe-se dos autos que o veículo sobre o qual aplicada pena de 

perdimento se encontrava alienado fiduciariamente à Impetrante garantindo contrato de financiamento, sendo que esta 

já havia, inclusive, ajuizado ação de busca e apreensão do bem na qual foi deferida liminar pendente de cumprimento, 

situação que, por si só, indica o evidente descabimento da medida aplicada, pois, nos termos do art. 513, V, do 

Regulamento Aduaneiro, Aplica-se a pena de perdimento do veículo nos seguintes casos: (...). V - quando o veículo 

conduzir mercadoria sujeita a pena de perdimento, se pertencente ao responsável por infração punível com aquela 

sanção..2. Remessa oficial improvida. (TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SECÃO - REOMS 185719, 

v.u., relator Juiz Federal Convocado Carlos Lovera, decisão de 23/08/2007, publicada no DJU de 04/10/2007, p. 

791)Por outro ângulo, independentemente da verificação da efetiva responsabilidade da impetrante pela prática do 

ilícito, é evidente a desproporção entre o valor das mercadorias apreendidas (280Kg de toalhas) e do veículo da 

impetrante (cujo preço médio de mercado é de R$ 19.736,00, conforme informação obtida junto ao site 

www.fipe.org.br, em 14/12/2010).Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado, reiteradamente, pela 
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legalidade do perdimento de veículo como sanção, na hipótese prevista no Decreto-Lei 37/66, em caso de contrabando 

ou descaminho, desde que observada a proporcionalidade, de forma que o valor econômico das mercadorias 

apreendidas seja compatível com o valor do veículo.Transcrevo, a seguir, r.decisão do Ministro José Delgado, no 

Agravo de Instrumento 742242/SP, em que são citados vários outros acórdãos, em que se demonstra o posicionamento 

do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. RESPONSABILIDADE 

DO PROPRIETÁRIO. DESPROPORÇÃO DOS VALORES DO BEM E DA MERCADORIA APREENDIDA. 

PRECEDENTES.1. Agravo de instrumento oposto para reformar decisão que inadmitiu recurso especial.2. A 

jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que descabe a aplicação da pena de perdimento de veículo transportador 

quando evidente a desproporção entre o valor do bem e o da mercadoria apreendida. (REsps nºs 508963/RS, 

550552/PR, 492026/RS, 508322/PR,119305/RS e 85064/RS)3. Agravo não-provido. Vistos, etc. A Fazenda Nacional 

opõe agravo de instrumento para reformar decisão que inadmitiu recurso especial intentado contra acórdão que nomeou 

o proprietário fiel depositário do veículo transportador de mercadoria estrangeira importada de forma clandestina. 

Ofertados embargos declaratórios, foram eles rejeitados. Alega-se violação dos arts. 513, V, e 514, X, do Decreto nº 

91.030/85.Relatados, decido. O agravo de instrumento não merece ser provido. O despacho que inadmitiu o Especial 

encontra-se em perfeita harmonia com a visão deste Relator, pelo que o reproduzo como razões de decidir (fl. 162), 

litteratim: Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento segundo o qual é 

inadmissível aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o valor 

do bem e o da mercadoria apreendida (REsp nº 119305/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 06/05/1999, DJ 

02/08/1999, p. 139; e REsp nº 85064/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 27/10/1999, DJ 

01/03/1999, p. 282), o que evidencia a ausência da plausibilidade da pretensão recursal. Diante do exposto, NÃO 

ADMITO o recurso especial. Corroboro as assertivas explanadas no despacho supratranscrito, não havendo 

possibilidade de se emitir pronunciamento modificador do julgado guerreado. Na mesma linha: ADMINISTRATIVO - 

PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO - DESCAMINHO - PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO. 1. Esta Corte 

chancela o perdimento de veículo como sanção, constante do Decreto-lei 37/66, em caso de contrabando ou 

descaminho. 2. Contudo, deve ser observada a proporcionalidade, de tal forma que o valor econômico das mercadorias 

apreendidas seja compatível com o valor do veículo. 3. Hipótese em que o veículo vale mais que o dobro da mercadoria 

transportada. 4. Recurso especial improvido. (REsp nº 508963/RS, 2ª Turma, Relª Minª Eliana Calmon, DJ de 

03.10.2005)PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 

535, INCISO II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO. RESPONSABILIDADE DO 

PROPRIETÁRIO. DESPROPORCIONALIDADE. VALOR.1. (...)2. No transporte de bens irregularmente importados, 

verificando-se flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias nele transportadas, não dá 

ensejo à aplicação de pena de perdimento daquele.3. In casu, foi apreendido um ônibus e o valor das mercadorias 

irregularmente transportadas importavam em R$ 4.000,00 (quatro mil reais).4. Precedentes jurisprudenciais desta 

Corte.5. Recurso Especial improvido.(REsp nº 550552/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 

31.05.2004)PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO. VEÍCULO. 

RESPONSABILIDADE DO PROPRIETÁRIO. DESPROPORCIONALIDADE. VALOR.1. No transporte de bens 

irregularmente importados, verificando-se flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias 

nele transportadas, não dá ensejo à aplicação de pena de perdimento daquele. Precedentes.2. Recurso Especial 

desprovido. (REsp nº 492026/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 03.05.2004)RECURSO ESPECIAL - 

ADMINISTRATIVO - CONTRABANDO DE DOIS RIFLES - APREENSÃO DE VEÍCULO - PENA DE 

PERDIMENTO DE VEÍCULO CUJO VALOR É QUATRO VEZES SUPERIOR AO DOS RIFLES - NÃO 

CABIMENTO - APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.- Esta Corte 

Superior de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual é inadmissível a aplicação da pena de perdimento do 

veículo, quando evidente a desproporção entre o seu valor e o da mercadoria de procedência estrangeira apreendida 

(REsp n. 109.710/PR, Rel. Min. Hélio Mosimann, DJ de 22.04.97).- Na hipótese em exame foi apreendido veículo no 

valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), enquanto os dois rifles contrabandeados equivaliam, em conjunto, a R$ 

1.000,00 (mil reais). Dessa forma, em respeito aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, não deve ser 

aplicada ao caso dos autos a pena de perdimento, uma vez que o valor das mercadorias contrabandeadas é muito inferior 

ao valor do veículo.- Recurso especial ao qual se nega provimento. (REsp nº 508322/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ de 19.12.2003)Por tais razões, NEGO provimento ao Agravo.Publique-se. Intimações necessárias. (Superior 

Tribunal de Justiça. Agravo de Instrumento 742242/SP. Ministro José Delgado. Diário da Justiça 17/03/2006)No caso 

dos autos, a desproporção é flagrante, pois até mesmo por mera estimativa matemática, efetivamente, o valor das 

mercadorias sequer chegaria a 10% do valor do veículo.DISPOSITIVO: Diante do exposto, ratifico a liminar concedida 

e concedo a segurança, para determinar que a autoridade coatora proceda à entrega, em definitivo, do veículo de marca 

FIAT/Uno, de cor prata, ano/modelo 2008, placas HSY-9971, chassi 9BD15822786142947, bem como do respectivo 

documento do automóvel, à impetrante.Custas pelo impetrado. Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 

12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, consoante art. 14, 1º, da Lei nº 12.016/2009. Remetam-se os 

autos ao E. TRF da 3ª Região.Ciência ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se os 

autos. 

 

0008455-25.2010.403.6000 - CANDIDO BENONI DOS SANTOS NETO(MS012801 - PAULO VICTOR DIOTTI 

VICTORIANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS X UNIAO 

FEDERAL 
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SENTENÇA:Cândido Benoni dos Santos Neto impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em 

face do Delegado da Receita Federal de Campo Grande/MS e da União (Fazenda Nacional), objetivando a declaração 

da inexistência de relação jurídica que o obrigue a recolher a contribuição social incidente sobre o resultado da 

comercialização da sua produção rural, sob alegação de que o artigo 25 da Lei nº 8.212/91 e artigo 25 da Lei nº 

8.870/94, que a exige, padecem de inconstitucionalidade formal e material. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 

25-34.O pedido liminar foi indeferido (fls. 37-38).Notificada (fl. 49/verso), a autoridade impetrada prestou informações, 

defendendo a legalidade da exação (fls. 53-59).O Ministério Público Federal manifestou-se pela denegação da 

segurança (fls. 63-68).É o relatório. Decido.Verifico que a irresignação do impetrante apresenta, como pano de fundo, a 

inconstitucionalidade dos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada 

pelo artigo 1º da Lei nº 8.540/92, e do artigo 25 da Lei nº 8.870/94, isso com fulcro nas decisões proferidas pelo 

Plenário do STF, respectivamente, em 03.02.2010, no julgamento do Recurso Extraordinário - RE 363.852/MG, e em 

25.04.1997, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN 1.103/DF.O impetrante pugna por 

declaração de inconstitucionalidade do art. 25, incisos I e II da Lei nº 8.212/91, que assim dispõem:Art. 25. A 

contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, 

e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente 

da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10.12.97).Não obstante, em outros Feitos de igual jaez, este Juízo haja proferido decisão deferindo 

medida liminar, a fim de suspender a exigibilidade da exação em debate, servindo-se do entendimento consagrado pelo 

STF, durante julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.582/MG, neste momento, após minuciosa análise da matéria 

sub judice, tenho que o pedido deduzido na inicial efetivamente é improcedente, senão vejamos.De fato, a decisão 

proferida pelo STF refere-se a uma relação jurídica travada entre o contribuinte e o Fisco no ano de 1998 e, por isso, é 

dotada apenas de efeito inter partes, servindo de paradigma apenas na solução de conflitos que possuem origem na 

mesma situação fática e não possuindo efeito vinculante.Com efeito, os vícios de inconstitucionalidade considerados 

pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 363.852/MG não mais existem.Naquele caso, analisou-se a 

validade de uma norma constante de lei ordinária, instituidora da contribuição social em comento, em face do sistema 

constitucional vigente em período anterior a 15 de dezembro de 1998, data da promulgação da Emenda Constitucional 

nº 20. Naquele momento, tinha-se uma lei ordinária instituidora de uma contribuição social não prevista no Art. 195 da 

Constituição Federal, ou seja, uma contribuição social que incidia sobre a receita. Por essa razão, continha a norma 

vício formal de inconstitucionalidade, pois, naquele momento, só por lei complementar podia ser instituída contribuição 

sobre a receita, em obediência o disposto no parágrafo 4º do citado artigo.No entanto, com a modificação trazida pela 

Emenda Constitucional nº 20/98, passou a haver previsão constitucional de contribuição social sobre a receita. Todavia, 

a norma infraconstitucional vigente, porque já inconstitucional no regime anterior, não foi recepcionada pelo novo 

sistema que se instaurou.Nova norma, introduzindo a contribuição sobre a receita do produtor rural pessoa física, veio 

ao mundo jurídico no ano de 2001, por meio da Lei 10.256. Essa novel legislação, tendo sido editada quando já havia 

previsão de instituição de contribuição social sobre a receita, não padece do mesmo vício formal de 

inconstitucionalidade que as anteriores, haja vista que, no momento de sua edição, não mais havia necessidade de lei 

complementar para instituir tal tributo, uma vez que a contribuição, agora, estava prevista no Art. 195 da Constituição 

Federal.Da mesma forma, a norma que hoje exige a contribuição social sobre o resultado da produção do produtor rural 

pessoa física não viola o princípio da isonomia ou da capacidade contributiva, como alegam os contribuintes. Isso 

porque os produtores rurais não contribuem sobre a folha de salários, como fazem os demais contribuintes 

empregadores.É que, até a edição da Lei 10.256/2001, houve discussão sobre a exigibilidade cumulativa das duas 

contribuições do produtor rural pessoa física, quais sejam, a que incide sobre a folha de salários e a que incide sobre o 

resultado da comercialização da produção. E, pelo menos em parte do período de vigência da norma declarada 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 363.853/MG, havia discussão sobre a 

obrigatoriedade ou não de se recolher as duas contribuições. Veja-se que a redação original do Art. 25 da Lei 8.112/90, 

dada pela Lei 8.540/92, era a seguinte: A contribuição da pessoa física e do segurado especial referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta lei, destinada à Seguridade Social, é de:. 

Todavia, a redação do mesmo dispositivo, dada pela Lei 10.256/2001, é a seguinte: A contribuição do empregador rural 

pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é 

de:. Conforme facilmente se percebe, a norma que se extrai desse dispositivo afastou, de forma peremptória, qualquer 

discussão que pudesse existir a respeito da subsistência da contribuição sobre a folha de salário, para o produtor rural 

pessoa física, tendo em vista que passou a estabelecer que a contribuição sobre o resultado da comercialização substitui 

a contribuição sobre a folha de salários.Com essa argumentação, afasta-se, também, a alegação de bis in idem. Isso 

porque, conforme demonstrado, não há duas incidências sobre o mesmo fato gerador. Não há outra contribuição 

incidente sobre a receita bruta do produtor rural pessoa física, tendo em vista que, além de não pagar a contribuição 

social sobre a folha de salário, também não está obrigado ao pagamento da COFINS e PIS. Dessa forma, não é possível 

aplicar o entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 363.853/MG às relações 

jurídicas ocorridas a partir da edição da Lei 10.256/2001, uma vez que se desenvolveram dentro de outro sistema 

normativo constitucional e estavam regulamentadas por novas regras.No mesmo sentido, a alegada 

inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei nº 8.870/94 também não merece guarida, pois com a redação dada pela Lei nº 
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10.256/01 as apontadas máculas de inconstitucionalidade foram apagadas do ordenamento jurídico, sendo restabelecida 

a contribuição devida pelas empresas rurais, pessoa jurídica dedicada à produção rural, em consonância à ordem 

constitucional vigente. DISPOSITIVO:Ante o exposto, denego a segurança e dou por resolvido o mérito, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil - CPC.Custas ex lege. Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 

12.016/2009. Ciência ao MPF.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

0010495-77.2010.403.6000 - LEDA MARIA ASSAD ARGUELLO DE OLIVEIRA(MS012038 - CARLOS 

EDUARDO GONCALVES PREZA E MS010280 - EDSON PANES DE OLIVEIRA FILHO) X PRESIDENTE DO 

CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL DA 21A. REGIAO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Leda Maria Assar Arguellho de Oliveira objetivando, em sede de 

medida liminar, sua inscrição provisória junto ao conselho dirigido pela autoridade impetrada.Relata que concluiu o 

curso de Serviço Social na Universidade Anhanguera - UNIDERP em 24/08/2010, Centro de Educação à Distância, em 

Corumbá/MS, no entanto, foi indeferido seu pedido de inscrição no Conselho Regional de Serviço Social da 21.ª 

Região, ao argumento de que o referido curso não foi oficialmente reconhecido pelo MEC, tendo sido informada de que 

o CRESS/MS também não reconhece a validade dos cursos realizados por meio de ensino à distância.Alega que o 

processo de reconhecimento do curso de serviço social oferecido pela UNIDERP está em trâmite no Ministério da 

Educação, porém, seu funcionamento está devidamente autorizado pelo MEC. No mais, a validade dos certificados 

expedidos pelas instituições que ministram ensino à distância é assegurada pelo artigo 5.º do Decreto n.º 

5.622/2005.Ressalta que depende de sua inscrição junto ao CRESS/MS para ser admitida no cargo de assistente social 

da APAE, sendo que perderá a vaga caso não seja deferido o pedido de medida liminar.Há pedido de justiça 

gratuita.Relatei para o ato. Decido.Nesse primeiro juízo de cognição sumária, há de ser deferido o pedido de medida 

liminar.O CRESS-MS declarou a impossibilidade de proceder à inscrição profissional da impetrante, uma vez que não 

consta do Certificado de Colação de Grau apresentado pela mesma informação sobre o reconhecimento do curso de 

bacharel em Serviço Social da UNIDERP (f. 14).Tal exigência fundamenta-se na Resolução CFESS 585, de 

01/07/2010, art. 28, que exige, dentre outros requisitos, que a Certidão de Colação de Grau informe a data de 

reconhecimento do Curso de Serviço Social.Entretanto, é cedido que o processo de registro do curso muitas vezes é 

moroso, de forma que não me parece razoável exigir que o bacharel que esteja habilitado para o exercício de sua 

atividade profissional seja impedido de exercer a profissão, em decorrência da demoras administrativas, principalmente 

quando não concorreu para isso.O certificado de fl. 19, expedido pela IES, é documento dotado de fé pública e se 

reveste dos mesmos efeitos do diploma, enquanto este não for expedido, sendo apto, portanto, para o registro provisório 

perante o conselho profissional, ainda que não informe a data de reconhecimento do Curso. Registro que a 

jurisprudência dos Tribunais Pátrios vem se manifestando nesse sentido:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. CURSO SUPERIOR EM FARMÁCIA. AUSÊNCIA DO REGISTRO NO 

MEC. INSCRIÇÃO PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE. I - A exigência do reconhecimento, por autoridade competente, 

do Curso de Medicina concluído regularmente pelos impetrantes, não pode constituir óbice para sua inscrição provisória 

no Conselho respectivo. II - Possuindo os impetrantes, documentos suficientes que comprovem a conclusão do curso 

superior em farmácia, não devem ser prejudicados por ato a que não deu causa, tendo em vista que a faculdade está 

devidamente autorizada pelo MEC. III - Preenchido requisito para a inscrição, mesmo que provisória, nos quadros do 

Conselho Regional de Farmácia - CRF/MT, impõe-se a manutenção da sentença. Precedentes desta Turma. IV - 

Apelações e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada.(TRF - 1ª Região, AMS 200836000051560, Rel. 

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, data da decisão: 18/06/2010, e-DJF1 de 

30/07/2010)MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO PROVISÓRIO. PENDÊNCIA NO RECONHECIMENTO 

DO CURSO DE ENFERMAGEM DA UEMA JUNTO AO MEC. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 

LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. IMPOSSIBILIDADE. I - A constatação de pendências 

administrativas do curso de Enfermagem da UEMA perante o MEC (reconhecimento), não tem o condão de 

obstaculizar a inscrição mesmo que provisória no Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, posto que a impetrante 

possui diploma regular e exerce a profissão de enfermeira. II - Preenchido requisito para a inscrição provisória junto ao 

Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, impõe-se a manutenção da sentença. Precedentes desta Corte. III - 

Remessa oficial desprovida. Sentença confirmada. (TRF - 1ª Região, REOMS 200840000059134, 

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, data da decisão: 25/05/2010, e-DJF1 de 11/06/2010) 

ADMINISTRATIVO - REGISTRO PROFISSIONAL - MÉDICOS - INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA DO RIO DE JANEIRO - CREMERJ - INDEFERIMENTO SOB O FUNDAMENTO DA NECESSIDADE 

DE APRESENTAÇÃO DO DIPLOMA (ART. 2º, 1º, ALÍNEA A DO DECRETO Nº 44.045/58 E LEI Nº 3.268/57) - 

DESCABIMENTO - OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE (ART. 2º, DA LEI Nº 9784/99) E À 

DIRETRIZ TRAÇADA À ATUAÇÃO DO LEGISLADOR, INSCULPIDA NO ART. 5o, INCISO XIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A certidão de colação de grau expedida pela instituição cursada porta fé pública e 

atende à finalidade da lei. 2. Exigência legal no sentido da apresentação do diploma, entre outros documentos, de forma 

a conferir-se aos médicos recém formados, o registro provisório junto ao Conselho Regional de Medicina do Rio de 

Janeiro, de modo a possibilitar-lhes o exercício da profissão. 3. Da demora, contudo, da instituição responsável pela 

expedição e registro do referido documento não pode resultar prejuízo ao exercício da profissão para a qual os 

interessados encontram-se aptos. 4. O diploma legal do qual tais exigências são extraídas tem que ser interpretado em 

conformidade com a Constituição Federal que, por sua vez, apregoa o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão. 5. Prevalência, na hipótese, do princípio da razoabilidade, insculpido no art. 2o, da Lei nº 9.784/99. 6. 
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Acresce que o certificado de colação de grau, além de portar fé pública, traduz os mesmos efeitos que o diploma, 

durante o tempo em que pende de conclusão a expedição deste documento. 7. Apelação e remessa necessária 

improvidas. (TRF - 2ª Região, APELRE 200951010024920, Sexta Turma Especializada, Rel. Des. Federal Frederico 

Gueiros, DJU de 21/07/2009) ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO PROVISÓRIO. APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA: DESNECESSIDADE. 

REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDA. 1. Verifica-se que o impetrante concluiu a graduação e colou grau no curso de 

Medicina Veterinária do Centro Universitário Nilton Lins em Manaus/AM, não possuindo, à época da impetração, o 

respectivo diploma por razões inerentes à própria burocracia de emissão e registro do documento. 2. Em face da 

garantia constitucional prevista no art. 5º, inciso XIII e do princípio da razoabilidade, direito assiste ao impetrante em 

obter seu registro provisório junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária/AM, até que seja apresentado o 

diploma original de graduação. 3. Precedentes desta Corte: REOMS 2008.33.00.010947-3/BA, Rel. Desembargadora 

Federal Maria do Carmo Cardoso, Oitava Turma, e-DJF1 p.487 de 14/08/2009; REOMS 2008.38.00.012805-2/MG, 

Rel. Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista (conv.), Sétima Turma, e-DJF1 p.757 de 30/04/2009; AMS 

2006.38.00.037591-2/MG, Rel. Des. Federal Leomar Barros Amorim de Sousa; Convocado: Juiz Federal Roberto 

Carvalho Veloso; Oitava Turma, publicação: 06/06/2008 e-DJF1 p.651; AMS 2007.38.00.002561-6/MG, Rel. Des. 

Federal Luciano Tolentino Amaral, Convocado: Juiz Federal Rafael Paulo Soares Pinto; Sétima Turma, publicação: 

18/04/2008 e-DJF1 p.258. 4. Remessa oficial não provida. (TRF - 1ª Região - REOMS 200632000015578, Sétima 

Turma, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1 de 20/11/2009) ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EXIGÊNCIA DE DIPLOMA 

PARA EFETIVAR REGISTRO PROVISÓRIO. RESOLUÇÃO/CFMV 660/2000. ILEGALIDADE. CERTIFICADO 

FORNECIDO PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO COMPROVANDO A CONCLUSÃO DO CURSO DE MEDICINA 

VETERINÁRIA E A COLAÇÃO DE GRAU. POSSIBILIDADE. 1. A exigência de esgotamento na esfera 

administrativa, para que nasça o direito de ação, não encontra respaldo no ordenamento jurídico. Entendimento 

pacificado nesta Corte. 2. Se o candidato apresenta prova fornecida pela própria instituição de ensino - Faculdade de 

Castelo - Instituto de Ensino Superior do Espírito Santo - de que concluiu o curso de Medicina Veterinária, na qual 

consta a data da colação de grau, não é razoável exigir-se a apresentação do diploma original no momento do registro 

provisório. 3. Apresenta-se ilegal resolução que ultrapassa os limites do poder regulamentar. 4. Remessa oficial a que se 

nega provimento. (TRF - 1ª Região - REOMS 200833000109473, Rel. Desembargadora Federal Maria do Carmo 

Cardoso, e-DJF1 de 14/08/2009)CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO E COLAÇÃO DE GRAU. 

REGISTRO PROVISÓRIO. POSSIBILIDADE. RAZOABILIDADE. 1. O impetrante está habilitado a obter o registro 

provisório, pois detentor de certificado de conclusão e colação de grau, embora pendente a expedição do diploma pela 

Universidade competente. Razoável a postulação e respectiva concessão da segurança. 2. Remessa oficial improvida. 

(TRF - 1ª Região - REOMS 200835000027754, Oitava Turma, Rel. Juiz Federal Cleberson José Rocha (Conv.), e-DJF1 

de 05/06/2009)Em razão do disposto no art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal de 88 - CF/88 , bem como em 

homenagem ao princípio da razoabilidade, não vislumbro óbice à inscrição provisória da impetrante junto ao CRESS-

MS, até que, de posse do diploma de formatura, devidamente registrado, após o reconhecimento do curso, seja o mesmo 

apresentado para que se proceda ao registro definitivo.Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO DE MEDIDA 

LIMINAR para determinar que a autoridade impetrada proceda à inscrição provisória da impetrante, 

independentemente de apresentação de documento onde conste a data do reconhecimento do Curso de Serviço Social da 

Universidade Anhanguera - UNIDERP.Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita.Notifique-se. Intimem-

se.Dê-se ciência da impetração do mandado de segurança para o representante judicial do CRESS/MS. 

 

0010995-46.2010.403.6000 - BELLCAM LIMPEZA E SANEAMENTO LTDA(MS006722 - ELVIO GUSSON) X 

PREGOEIRA DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL-FUFM 

Trata-se de mandado de segurança mediante o qual busca a impetrante obter provimento jurisdicional, tanto 

antecipatório quanto final, determinando a anulação da licitação destinada à contratação de empresa para prestação de 

serviços de limpeza, asseio e conservação predial para a Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, considerando 

irregularidades no edital.Intimado, em 03/11/2010, para esclarecer, no prazo de cinco dias, se houve a abertura do 

pregão eletrônico, bem como se o objeto licitado já foi adjudicado ao vencedor, o impetrante quedou-se inerte.Relatei 

para o ato. Decido.Estabelece a Lei nº 12.016/2009, que trata do mandado de segurança, em seu art. 6º:Art. 6o A petição 

inicial, que deverá preencher os requisitos estabelecidos pela lei processual, será apresentada em 2 (duas) vias com os 

documentos que instruírem a primeira reproduzidos na segunda e indicará, além da autoridade coatora, a pessoa jurídica 

que esta integra, à qual se acha vinculada ou da qual exerce atribuições. O artigo 283 do Código de Processo Civil 

dispõe que a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, e, no caso, os 

esclarecimentos solicitados ao impetrante eram imprescindíveis para a apreciação do próprio pedido de medida liminar, 

inclusive para se aferir a legitimidade da autoridade apontada como coatora, bem como a existência de litisconsorte 

passivo necessário.Ao deixar de apresentar os documentos requeridos, a inicial do presente demanda não preencheu os 

requisitos essenciais, impondo-se de forma impreterível o seu indeferimento, nos termos do art. 295, VI, do Código de 

Processo Civil.Posto isso, indefiro a inicial, nos termos do art. 295, VI, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual 

declaro extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil.As custas 

já foram devidamente recolhidas.Sem honorários.Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intim 
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0011433-72.2010.403.6000 - CARLOS EDUARDO THAL(MS012094 - FABRICIA FARIAS OLAZAR) X 

PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME DA ORDEM DA OAB/SECCIONAL MS 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Carlos Eduardo Thal objetivando, em sede de medida liminar, que 

fosse considerado apto para participar da 2.ª fase do Exame de Ordem 2010.2, que foi realizada em 14 de novembro de 

2010.O mandado de segurança foi protocolado em 10/11/2010, e, em 11/11/2010, houve despacho nos autos 

determinando que o impetrante informasse qual foi o ato praticado pela autoridade apontada como coatora.Em 

26/11/2010 o impetrante atendeu ao despacho judicial, requerendo, alternativamente, a inclusão do Presidente da 

Comissão Nacional do Exame de Ordem no pólo passivo do mandado de segurança.É o relatório. Decido.A presente 

ação mandamental deve ser extinta, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC.In casu, 

verifico a ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual. Como sabido, o interesse de agir se 

materializa no trinômio necessidade, utilidade e adequação do provimento almejado, sendo certo que o direito de ação 

só encontra legitimidade nos casos em que a intervenção judicial trouxer resultados práticos para o requerente.No 

presente caso, houve carência superveniente do interesse processual, em decorrência da perda do objeto da ação após 

sua propositura, já que a segunda fase do Exame de Ordem já foi realizado.Como o despacho para o impetrante 

emendar a petição inicial estava disponível em secretaria desde o dia 11/11/2010, cabia ao impetrante atendê-lo em 

tempo hábil a viabilizar a prestação jurisdicional eficaz.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA, e declaro 

extinto o Feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos VI, do CPC, c/c o art. 6º, 5º, da Lei nº 

12.016/2009. Custas ex lege. Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Ciência ao MPF.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.Z 

 

0011435-42.2010.403.6000 - MARILIA ALVES DE OLIVEIRA(MS010633 - ELISIANE NOGUEIRA BRITO 

NUNES DA CUNHA) X MINISTERIO DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marília Alves de Oliveira, objetivando, em sede de medida liminar, 

que lhe seja deferida a manutenção da pensão por morte, que recebe em decorrência do falecimento de sua avó, até 

completar 24 anos de idade.Alega que, embora complete 21 anos no mês de dezembro, está fazendo cursinho para 

ingressar no curso de medicina na Universidade Federal, e precisa continuar se dedicando, exclusivamente, aos estudos 

preparatórios.Relatei para o ato. Decido.Não vislumbro a plausibilidade do direito alegado.Embora existam alguns 

julgados que estendem o benefício até o limite da idade de vinte e quatro anos, com o fim de garantir ao pensionista a 

conclusão do ensino superior, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que tal pedido não 

merece guarida.Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente da Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça:AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A IDADE DE 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO 

DO ENSINO SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES.DECISÃO 

MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra 

desconstituir os fundamentos da decisão atacada.2. É do próprio texto legal a determinação de que o pagamento da 

pensão por morte extingue-se quando o dependente completa 21 anos de idade - em se tratando de filho(a) ou pessoa 

equiparada, e irmão(ã) - salvo quando se tratar de pessoa inválida.3. A violação de dispositivos constitucionais, ainda 

que para fins de prequestionamento, não pode ser apreciada em sede de recurso especial.4. Agravo regimental a que se 

nega provimento A perda da condição de beneficiário de pensão temporária é disciplinada pelo art. 222 da Lei nº 

8.112/90, que assim dispõe:Art. 222. Acarreta perda da qualidade de beneficiário:I - o seu falecimento;II - a anulação 

do casamento, quando a decisão ocorrer após a concessão da pensão ao cônjuge;III - a cessação de invalidez, em se 

tratando de beneficiário inválido;IV - a maioridade de filho, irmão órfão ou pessoa designada, aos 21 (vinte e um) anos 

de idade;V - a acumulação de pensão na forma do art. 225;VI - a renúncia expressa. GrifeiPor outro lado, tenho que, 

embora a decisão do STJ não haja enfrentado o tema sob enfoque constitucional (algumas decisões, de minha autoria, 

fazem-no sob esse prisma), no caso, o fator preponderante, para a ausência do fumus boni iuris, é o fato de a impetrante 

não estar cursando curso superior.Assim, a data em que a dependente atingiu a maioridade é o termo final do pagamento 

da pensão, de modo que não há que se falar em ilegalidade do cancelamento do benefício, visto que está de acordo com 

a Lei de regência. Ressalte que, conforme referido, a impetrante nem sequer se enquadra na situação tratada em 

referidos julgados, em que se pede a prorrogação da pensão por morte para que o pensionista possa concluir o ensino 

superior.É que o contrato de prestação de serviços educacionais, juntado à folha 13 dos autos, somente demonstra que a 

impetrante matriculou-se em curso preparatório para vestibulares, cujo término deu-se em 03/12/2010.Não se pode 

aferir pelos documentos juntados nos autos que a impetrante continuará se dedicando aos estudos.Pelo exposto, indefiro 

o pedido de medida liminar. Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações pertinentes no prazo de 

dez dias.Dê-se ciência da impetração do mandado de segurança para o representante judicial do INSS.Após, ao 

Ministério Público Federal. 

 

0011578-31.2010.403.6000 - MUNICIPIO DE JARAGUARI(MS011331 - RUBENS CANHETE ANTUNES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE/MS 

Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo município de Jaraguari/MS objetivando a expedição de certidão 

negativa de débitos.O pedido de medida liminar foi indeferido às folhas 48-50.Informações às folhas 55-58.À f. 59, o 

impetrante requereu desistência do mandado de segurança. Relatei para o ato. Decido.Homologo o pedido de 

desistência, pelo que declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de 

Processo Civil.Sem honorários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado. Ciência ao 
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MPF.Após, arquivem-se os autos. 

 

0012476-44.2010.403.6000 - CARLA MARIANA ACOSTA CORREA(PR052025 - CARLOS CAMPOS 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Assim, intime-se a impetrante para, no prazo de cinco dias, indicar a autoridade impetrada, declinando, inclusive, onde 

a mesma pode ser localizada, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Considerando que a 

impetrante ainda fará jus ao benefício previdenciário até o dia 25/02/2011, há tempo hábil para ouvir previamente a 

autoridade apontada como coatora e o Ministério Público Federal.Assim, após a emenda à petição inicial, notifique-se a 

autoridade impetrada para prestar as informações pertinentes, no prazo de dez dias, e cientifique-se o INSS da presente 

impetração.Em seguida, ao Ministério Público Federal, e, conclusos para sentença, mediante registro.Assim, intime-se o 

impetrante para, no prazo de cinco dias, indicar a autoridade impetrada, declinado inclusive onde pode ser localizada, 

sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito.Considerando que a impetrante ainda fará jus ao benefício 

previdenciário até o dia 25/02/2011, há tempo hábil para ouvir previamente a autoridade coatora e o Ministério Público 

Federal.Assim, após a emenda à petição inicial, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações 

pertinentes no prazo de dez dias, e cientifique-se o INSS da impetração do mandado de segurança.Em seguida, ao 

Ministério Público Federal, e conclusos para sentença, mediante registro. 

 

0012661-82.2010.403.6000 - EVELYN LAURA AFONSO DE SOUZA GLAJCHMAN(MS009232 - DORA 

WALDOW) X REITOR(A) DA FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL-FUFMS 

Intime-se a impetrante para, no prazo de 30 dias, recolher as custas processuais, sob pena de cancelamento da 

distribuição do feito, nos termos do art. 257 do CPC.Recolhidas as custas, notifique-se a autoridade impetrada para 

prestar as informações pertinentes no prazo de dez dias.Após, conclusos para apreciação do pedido de medida liminar.  

 

0000511-48.2010.403.6007 - WAGNER ANTONIASSI(MS007313 - DARCI CRISTIANO DE OLIVEIRA E 

MS012872 - JEAN CLETTO NEPOMUCENO CAVALCANTE E MS011977 - PALOMA CRISTINA CAPRARA) X 

REITOR(A) DO INST. FED. DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE MS - IFMS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Apreciarei o pedido de medida liminar após a vinda das informações.Intime-se o impetrante para providenciar duas 

cópias da petição inicial e de todos os documentos que a instruíram, a fim de viabilizar a notificação da autoridade 

impetrada e a citação de Francisco Xavier da Silva.Após, notifique-se o impetrado para prestar as informações 

pertinentes no prazo de dez dias, e cite-se o litisconsorte passivo necessário.Dê-se ciência da impetração do mandado de 

segurança para a União Federal.Em seguida, conclusos. 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA 

 

Expediente Nº 1518 

 

EMBARGOS DO ACUSADO 

0005372-69.2008.403.6000 (2008.60.00.005372-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009480-83.2004.403.6000 (2004.60.00.009480-1)) MAURO SUAIDEN X NEY AGILSON PADILHA X MILTOM 

PREARO X GERALDO ANTONIO PREARO X JELICOE PEDRO FERREIRA X ROSANGELA DE LOURDES 

VERONESSI PREARO X HERMINDO PREARO X TANIA MARIA ELIAS PADILHA X VERENA MARIA 

BANNWART SUAIDEN X FRIGORIFICO MARGEN LTDA X M. F. ALIMENTOS BR LTDA X AGUA LIMPA 

TRANSPORTES LTDA X CONTINENTAL CENTRO-OESTE LTDA X MAGNA ADMINISTRACAO E 

PARTICIPACOES LTDA(MS007512 - ELCIO ANTONIO NOGUEIRA GONCALVES E GO007967 - AIBES 

ALBERTO DA SILVA) X DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

Diante do exposto, com base nos artigos 22, 4o, e 24, caput, e 1o, da Lei n. 8.906/94, para fins de pagamento dos 

honorários advocatícios objeto do contrato de fls. 831/832, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), ordeno 

a separação do imóvel de matrícula nº 16.995 da Comarca de Coxim/MS, medindo 40 hectares, registrado em nome de 

Magna Administração e Participações Ltda, incorporada pelo Frigorífico Margen Ltda. O imóvel deverá ser 

judicialmente avaliado. Se o valor for igual ou inferior ao dos honorários, será ele adjudicado a Aires Gonçalves e 

Advogados Associados S/S, CNPJ/MF 33.176.264/0001-50. Sendo superior, será vendido em hasta pública, na forma 

da lei. Não havendo interessado até o segundo leilão ou se a oferta não cobrir o valor da avaliação, será adjudicado ao 

requerente. O constituinte já contratou novos advogados, como se vê de fls. 773/778. Assim, os novos causídicos serão 

intimados desta decisão, pelo diário da justiça, ficando marcado o prazo de cinco (05) dias para prova de eventual 

pagamento dos honorários, total ou parcialmente. Decorrido esse prazo, conclusos, com ou sem manifestação. Averbe-

se à margem da matrícula a afetação do imóvel ao pagamento dos honorários do escritório requerente. Por ofício meu, 

encaminhe-se cópia desta decisão ao juízo da recuperação. I-se.Campo Grande-MS, 17.12.2010 

 

Expediente Nº 1519 
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EMBARGOS DE TERCEIRO 
0008365-17.2010.403.6000 (2008.60.00.001530-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001530-81.2008.403.6000 (2008.60.00.001530-0)) PERKAL AUTOMOVEIS LTDA(MS008575 - NIUTOM 

RIBEIRO CHAVES JUNIOR E MS010296 - JOSIENE DA COSTA MARTINS) X MINISTERIO PUBLICO 

FEDERAL 

Designo a data de 27 DE JANEIRO DE 2011, ÀS 15:60 HORAS, NA SEDE DESTE JUÍZO para realização da 

audiência de oitiva da testemunha Eliza Helena Batecoqui, residente na Rua Neoci Gomes de Simas, centro nesta 

cidade. Cópia da presente determinação servirá como Mandado. Intime-se. Comunique-se ao Juízo Deprecante, 

servindo a presente como Ofício n. 2496/2010-SC. Cumpra-se. NAVIRAI 25 de novembro de 2010. 

 

EMBARGOS DO ACUSADO 

0002277-60.2010.403.6000 (2007.60.00.008400-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008400-79.2007.403.6000 (2007.60.00.008400-6)) WANDERLEY JOAO DE OLIVEIRA(MS010163 - JOSE 

ROBERTO RODRIGUES DA ROSA E MS011924 - FABIO BRAZILIO VITORINO DA ROSA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos, etc. Estes embargos cuidam apenas das reses apreendidas nas três fazendas sequestradas. Pela decisão de fls. 

130/132, já foi levantado o sequestro do rebanho da Fazenda Planalto da Bodoquena (1.735 cabeças). Atendendo ao 

princípio da ampla defesa, é interessante oportunizar-se às partes a indicação de provas. Diante do exposto, intimem-se 

o embargante para, em cinco dias, dizer se tem provas a produzir, de maneira justificada. Após vista à União, pelo 

mesmo prazo e para a mesma finalidade. Por derradeiro, manifeste-se o MPF. I-se.  

 

0009260-75.2010.403.6000 (2009.60.00.014619-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0014619-40.2009.403.6000 (2009.60.00.014619-7)) ARSPB - ASSOCIACAO DE REPARTICOES E SERVIDORES 

PUBLICOS BRASILEIRA(MS010163 - JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA E MS011924 - FABIO 

BRAZILIO VITORINO DA ROSA) X JUSTICA PUBLICA 

Diante do exposto, intimem-se o embargante para, em cinco dias, dizer se tem provas a produzir, de maneira justificada. 

Após vista à União, pelo mesmo prazo e para a mesma finalidade. Por derradeiro, manifeste-se o MPF. Quanto ao 

requerimento do final de fls. 151, feito pela embargante, fica a esta concedida o prazo de cinco dias para as demais 

justificativas inerentes à prestação de contas. I-se. 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA 

 

Expediente Nº 1554 

 

MONITORIA 
0009121-65.2006.403.6000 (2006.60.00.009121-3) - CAAMS - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS ADVOGADOS DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS005909 - ANTONIO TEIXEIRA SABOIA E MS010333 - MUNIR CARAM ANBAR) 

X ETIENE ALBUQUERQUE PALHANO FILHO 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100002632636). 2) Intime-se o autor para se 

manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo provisório. Int 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0004465-80.1997.403.6000 (97.0004465-3) - CONCEICAO DUARTE DE OLIVEIRA(MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 14A. 

REGIAO/MS(MS006727 - CARLOS AUGUSTO VIEIRA DO CARMO) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que 

entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, arquive-se. 

 

0006019-16.1998.403.6000 (98.0006019-7) - SERGIO LUIZ FERREIRA SECCATO(MS010187A - EDER WILSON 

GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS005681 - 

CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E 

MS011281 - DANIELA VOLPE GIL) 

Recebo os recursos de apelação apresentados pela Caixa Econômica Federal (fls. 451-65) e pelo autor (fls. 468-506), 

em seus efeitos suspensivo e devolutivo, com exceção da decisão que permitiu à ré prosseguir a execução, conforme 

disposto no item 2, da f. 429. Vista dos autos ao recorrido(autor) para apresentação de contrarrazões, no prazo de quinze 

dias. Após, vista dos autos à recorrida(ré) para apresentação de contrarrazões, no prazo de quinze dias. Intime-se o 

perito judicial, consoante determinado no item 6, da f. 429. 
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0000383-64.2001.403.6000 (2001.60.00.000383-1) - MARISTELA VON ONCAY ELY(MS005960 - VITOR DIAS 

GIRELLI E MS001450 - RAIMUNDO GIRELLI) X LUIZ ENESIO ELY(MS005960 - VITOR DIAS GIRELLI E 

MS001450 - RAIMUNDO GIRELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES 

DE MOURA) 

...Nessa linha, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, MAS NEGO-LHES PROVIMENTO e mantenho a decisão 

proferida às fls. 481/488 dos autos do processo n.2001.60.000383-1. Translade-se cópia da presente decisão para os 

autos dos processos em apenso. Após a publicação desta, abre-se novo prazo para recurso, que será contadoa partir da 

publicação dessa decisão. P.R.I. 

 

0005888-02.2002.403.6000 (2002.60.00.005888-5) - MARIA ERLANILDE DA CONCEICAO CUNHA - 

ME(MS005894 - EVALDO LUIZ RIGOTTI E MS012082 - LUIS FERNANDO LOPES ORTIZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X SASSE CIA NACIONAL DE 

SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) 

A presente execução é originária de sentença que condenou as rés ao pagamento de danos morais à autora.As rés Caixa 

Seguradora S/A e Caixa Econômica Federal depositaram espontaneamente os valores a que foram condenadas (fls. 212, 

e 216-17).A autora manifestou-se às fls. 221-23 concordando com os depósitos e pedindo o levantamento.Diante do 

exposto, julgo extinta a execução da sentença, com base no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Sem 

honorários. Expeça-se Alvará podendo o levantamento dos valores ser feito pelo advogado da autora.P.R.I. Arquive-

se.Campo Grande, MS, 15 de dezembro de 2010.PEDRO PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL 

 

0007027-52.2003.403.6000 (2003.60.00.007027-0) - ESTEVALDO LAGUILHON(MS005730 - SANDRA PEREIRA 

DOS SANTOS BANDEIRA E MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100002631430). 2) Intime-se a ré para se 

manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo provisório. Int. 

 

0011190-75.2003.403.6000 (2003.60.00.011190-9) - EVALDO CORREA CHAVES(MS008597 - EVALDO CORREA 

CHAVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) 

EVALDO CORREA CHAVES interpôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 179-83.Vislumbra erro 

material na sentença no que diz respeito à afirmação de que o autor foi impedido de participar do concurso em razão de 

uma decisão judicial, porquanto entende que o impedimento ocorreu por força de ato administrativo do Poder 

Judiciário.Afirma que não deveria pagar custas e honorários à União se o ato é de responsabilidade do Poder Judiciário. 

Ademais, sustenta haver julgados dos Tribunais pátrios contrários ao entendimento adotado na sentença. Decido.Não há 

erro material a ser reparado. Entendi que a situação do autor foi submetida à análise do Poder Judiciário e que ele foi 

impedido de participar do concurso em razão da decisão proferida no agravo de instrumento, o que levou a 

improcedência do pedido.Por consequência, é responsável pelo pagamento das custas e honorários advocatícios à parte 

vencedora.De sorte que a discordância do embargante deve ser objeto de apelação, não de embargos 

declaratórios.Assim, rejeitos os presentes embargos.P.R.I. 

 

0001146-26.2005.403.6000 (2005.60.00.001146-8) - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - 

CONAB(MS003512 - NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO E MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ 

CANO E MS012790 - CELSO PANOFF PHILBOIS E MS005871 - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA E 

MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO E MS009869 - GLAUCO DE GOES GUITTI E MS014230 - GUALTER 

GARCIA DOS SANTOS) X MANY PRODUTOS DE MANDIOCA LTDA(Proc. 1203 - JAIR SOARES JUNIOR) 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela autora (fls. 102-7), em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista dos 

autos à recorrida(ré) para apresentação de contrarrazões, no prazo de quinze dias. Após, remetam-se os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0002916-54.2005.403.6000 (2005.60.00.002916-3) - SOLIMARCOS VIANA DE BONFIM(MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS MACHADO) 

SOLIMARCOS VIANA DE BONFIM interpôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 194-99.Vislumbra 

omissão na sentença no que diz respeito à análise de um exame médico apresentado pelo autor em 27/08/2007, bem 

como ao pedido de realização de nova perícia em razão da apresentação dessa ressonância magnética.Sustenta que o 

exame comprova que está lesionado e, portanto, que está incapacitado para o serviço ativo das Forças Armadas.Afirma 

que a sentença não mencionou os motivos pelos quais esse exame não foi levado em consideração.Decido.Não há 

omissão a ser reparada. Entendi que o autor não está inválido para qualquer trabalho, pelo que não tem direito à 

reforma. Para chegar a essas conclusões utilizei os conhecimentos do perito judicial e fundamentei o entendimento ali 

exposto.Quanto aos pedidos de realização de nova perícia, eles foram indeferidos antes mesmo da prolação da sentença 

às fls. 154 e 179.De sorte que a discordância do embargante deve ser objeto de apelação, não de embargos 

declaratórios.Assim, rejeitos os presentes embargos.P.R.I. 
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0003336-59.2005.403.6000 (2005.60.00.003336-1) - MARIA SOLANGE DA SILVA(MS003484 - GETULIO RIBAS 

E MS010039 - ILVA LEMOS MIRANDA E MS007963 - JOSE CARLOS VINHA) X GENILDE DE LIMA X 

LINDAMAR ZANGIROLAMI TAKAMURA(Proc. 1390 - OSCAR GIORGI RIBEIRO BATISTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X TSUNEO 

TAKAMURA 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelos réus (fls. 462-75), em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista dos 

autos às recorridas para apresentação de contrarrazões, no prazo de quinze dias. Após, remetam-se os autos ao egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0003615-74.2007.403.6000 (2007.60.00.003615-2) - 14 BRASIL TELECOM CELULAR S.A.(MS005788 - ANDRE 

LUIZ BORGES NETTO E MS008600 - ANGELO SICHINEL DA SILVA E MS006266E - VINICIUS VIANA 

ALVES CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1226 - FABRICIO SANTOS DIAS) 

A UNIÃO interpôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 237-8.Vislumbra omissão e contradição na 

sentença no que diz respeito à ausência de condenação da autora em honorários advocatícios.Entende que deve ser 

aplicado o princípio da causalidade.Decido.Os embargos não merecem acolhimento.Com efeito, não há omissão ou 

contradição a ser reparada, pois a autora possuía interesse quando propôs a ação (dia 10.5.2007, 17:19, fls. 2).Com 

efeito, ela pretendia declarar nula a aplicação da Portaria Normativa 1/2002 do Ministério do Planejamento no Pregão 

Eletrônico n.º 11/2007 e, somente em 10.5.2007, às 20:14 (fls. 197), o pregoeiro oficial reconheceu que a citação à 

mencionada Portaria Normativa era apenas erro material (fls. 192-3).Ora, se havia interesse processual quando da 

propositura da ação, não há que se falar em pagamento de honorários à ré.Assim, rejeitos os presentes embargos.P.R.I. 

 

0009935-43.2007.403.6000 (2007.60.00.009935-6) - SOLANGE SCHILACHTA(MS006052 - ALEXANDRE 

AGUIAR BASTOS E MS011575 - CARLA MANOEL DE ANDRADE E MS005452 - BENTO ADRIANO 

MONTEIRO DUAILIBI) X UNIAO FEDERAL(MS006750 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) 

Designo audiência preliminar para o dia 09/02/2011, às 16horas, quando então, não havendo acordo, serão fixados os 

pontos controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e sobre a produção de outras provas até então 

especificadas, designando-se, se necessário, audiência de instrução e julgamento (art. 331, 2º do CPC). Intimem-se. 

 

0005366-62.2008.403.6000 (2008.60.00.005366-0) - JEFERSON MARCELINO DO NASCIMENTO(MS009979 - 

HENRIQUE DA SILVA LIMA E MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E MS009982 - 

GUILHERME FERREIRA DE BRITO E MS006167E - LUIZ GUSTAVO LOUREIRO DE ALMEIDA ALVES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO) 

JEFERSON MARCELINO DO NASCIMENTO interpôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 151-

6.Vislumbra omissão na sentença no que diz respeito à atividade a que o autor estará sujeito por força da reintegração 

determinada na sentença.Sustenta que ele deve ser alocado na condição de agregado, para fins de vencimento e 

continuidade de tratamento.Decido.Não há omissão a ser reparada. Entendi que o autor deve ser reintegrado para efeito 

de licença e, oportunamente, se for o caso, agregação e reforma.Com efeito, a perícia foi realizada em 4.6.2009, de sorte 

que, passado mais de um ano, o quadro do autor pode ter alterado, pelo que desta feita não é possível decidir por sua 

reforma, agregação ou baixa. Tal escolha, com a reintegração determinada na sentença, deve ser feita na via 

administrativa.Assim, rejeitos os presentes embargos.P.R.I. 

 

0005997-69.2009.403.6000 (2009.60.00.005997-5) - DARLENE SANTANA BARBOSA(MS006259 - JOAO MARIA 

DA SILVA RAMOS E MS012868 - JOANICE VIEIRA RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES E MS005107 - MILTON SANABRIA PEREIRA) 

Designo audiência de conciliação para o dia _02/_03/2011, às 14:30horas, quando então, não havendo acordo, serão 

fixados os pontos controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e sobre a produção de outras provas até 

então especificadas, designando-se, se necessário, audiência de instrução e julgamento (art. 331, do CPC).Intimem-se. 

 

0005550-47.2010.403.6000 - MARCIO DE REZENDE ANDRADE(MS004737 - MOZART VILELA ANDRADE E 

MS010784 - RODRIGO TORRES CORREA E MS011811 - IVAN SAKIMOTO DE MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FAZENDA NACIONAL 

MARCIO DE REZENDE ANDRADE interpôs embargos de declaração contra a decisão de fls. 265-7.Vislumbra 

omissão e obscuridade na decisão no que diz respeito à extinção do processo nos termos do art. 267, IV do 

CPC.Entende ter ocorrido omissão, tendo em vista que este juízo, ao tomar conhecimento da ausência do instrumento 

procuratório, deveria intimar a parte pessoalmente ou por meio de seu advogado, fato que não ocorreu.Afirma que 

houve um pedido de intimação dos subscritores feito por parte da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, sobre o qual 

deveria ter sido intimado.Ressalta que foi feita a juntada do instrumento procuratório dentro do prazo legal e devido a 

um erro de digitação foi juntado em outro processo que tramita perante este juízo.Assevera ser também uma das 

finalidades do embargos de declaração sanar a obscuridade da decisão proferida, porém não explica onde reside tal 

obscuridade.Decido.Não houve omissão. Na decisão, escorado na doutrina de Theotônio Negrão, firmei o entendimento 

de que compete, todavia, ao advogado exibir instrumento de mandato no prazo de quinze dias, independente de 

qualquer ato ou manifestação da autoridade judiciária.A manifestação da ré não obriga este juízo a adotar outro 

entendimento.Ademais, a procuração foi juntada em processo diverso por erro do próprio subscritor.Diante disso, 
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rejeito os embargos.P.R.I 

 

0005910-79.2010.403.6000 - CESAR MELO GARCIA X FATIMA CONCEICAO BATISTA MARTINS X 

MANOELA MARGARIDA HONIG GONCALVES X MARCOS ROBERTO OLIVEIRA ALBRES X MARILUCE 

CORREA LOPES X MICHELA ANTUNES MALAVAZI X VALDECI DA SILVA(MS006708 - JOSELITA 

PRUDENTE FERREIRA E MS013346 - CHARLES BERNARDI ALTOUNIAN) X FUNDACAO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS 

Trata-se de ação ordinária, na qual os autores pedem antecipação da tutela para que seus plantões sejam remunerados 

com o adicional de plantão hospitalar, bem como para compelir a ré a pagar as diferenças dos plantões já 

realizados.Explicam que são servidores públicos federais lotados na área-fim do hospital universitário e que não vêm 

sendo remunerados de acordo com o novo percentual estipulado pela Lei n.º 11.907/2009 e pelo Decreto n.º 

6.863/2009.Decido.Não está presente o requisito da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, tendo em vista que os autores são servidores públicos federais, pelo que já percebem seus salários. Não será 

a postergação da medida pretendida que lhes trará dano irreparável.Ademais, ao final do processo, caso haja 

reconhecimento do direito alegado, todos os atos que decorrerem desse reconhecimento serão devidos aos 

autores.Também deve ser observada a vedação constante dos 2º e 5º da Lei n.º 12.016/2009, que impedem a antecipação 

da tutela para concessão de aumento ou a extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza a servidores 

públicos.Diante disso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Homologo o pedido de desistência da 

autora Fátima Conceição Batista Martins, nos termos do art. 267, VIII, CPC. Sem custas e sem honorários. Ao SEDI 

para exclusão dos registros.Após, cite-se.Int. 

 

0011460-55.2010.403.6000 - CLAUDIA SOLANGE BERALDI(MS010625 - KETHI MARLEM FORGIARINI 

VASCONCELOS) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS/MS DA 21a. REGIAO 

CLAUDIA SOLANGE BERALDI pede antecipação da tutela para compelir o CONSELHO REGIONAL DE 

SERVIÇO SOCIAL DA 21ª REGIÃO/MS a aceitar sua inscrição provisória como assistente social.Explica que seu 

pedido de inscrição foi indeferido, porquanto seu curso ainda não foi reconhecido pelo Ministério da Educação, apesar 

de haver colado grau.Diz que o processo de reconhecimento do curso está em regular tramitação e que a inscrição 

provisória não depende de sua finalização.Alega estar sendo impedida de exercer função compatível com a sua 

formação e de auferir os rendimentos necessários a sua subsistência. Decido.Não verifico presença de verossimilhança 

nas alegações da parte autora.Com efeito, o inciso I do art. 2º da Lei n.º 8.662/1993 dispõe que somente os possuidores 

de diploma em curso de graduação, oficialmente reconhecido, de Serviço Social poderão exercer a profissão de 

Assistente Social.Por sua vez, o artigo 48 da Lei n.º 9.394/1996 dispõe que terão validade nacional os diplomas 

registrados de cursos superiores reconhecidos.Como se vê, as leis aplicáveis exigem o reconhecimento do curso para 

que o concluinte possa exercer o ofício de Assistente Social.Como a exigência decorre de lei, decretos e portarias 

administrativas não podem regular a matéria de forma diversa, sob pena de ilegalidade.Diante disso, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. Defiro o pedido de justiça gratuita. Cite-se.Intimem-se. 

 

0011468-32.2010.403.6000 - LUCIMARA PAGLIARI(MS010625 - KETHI MARLEM FORGIARINI 

VASCONCELOS E MS008853 - FERNANDA DE MATOS SOBREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO 

SOCIAL - CRESS/MS DA 21a. REGIAO 

LUCIMARA PAGLIARI pede antecipação da tutela para compelir o CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 

SOCIAL DA 21ª REGIÃO/MS a aceitar sua inscrição provisória como assistente social.Explica que seu pedido de 

inscrição foi indeferido, porquanto seu curso ainda não foi reconhecido pelo Ministério da Educação, apesar de haver 

colado grau.Diz que o processo de reconhecimento do curso está em regular tramitação e que a inscrição provisória não 

depende de sua finalização.Alega estar sendo impedida de exercer função compatível com a sua formação e de auferir 

os rendimentos necessários a sua subsistência. Decido.Não verifico presença de verossimilhança nas alegações da parte 

autora.Com efeito, o inciso I do art. 2º da Lei n.º 8.662/1993 dispõe que somente os possuidores de diploma em curso 

de graduação, oficialmente reconhecido, de Serviço Social poderão exercer a profissão de Assistente Social.Por sua vez, 

o artigo 48 da Lei n.º 9.394/1996 dispõe que terão validade nacional os diplomas registrados de cursos superiores 

reconhecidos.Como se vê, as leis aplicáveis exigem o reconhecimento do curso para que o concluinte possa exercer o 

ofício de Assistente Social.Como a exigência decorre de lei, decretos e portarias administrativas não podem regular a 

matéria de forma diversa, sob pena de ilegalidade.Diante disso, indefiro o pedido de antecipação da tutela. Defiro o 

pedido de justiça gratuita. Cite-se.Intimem-se. 

 

0011470-02.2010.403.6000 - ANDREIA DOS SANTOS CARVALHO(MS010625 - KETHI MARLEM FORGIARINI 

VASCONCELOS E MS008853 - FERNANDA DE MATOS SOBREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO 

SOCIAL - CRESS/MS DA 21a. REGIAO 

ANDREIA DOS SANTOS CARVALHO pede antecipação da tutela para compelir o CONSELHO REGIONAL DE 

SERVIÇO SOCIAL DA 21ª REGIÃO/MS a aceitar sua inscrição provisória como assistente social.Explica que seu 

pedido de inscrição foi indeferido, porquanto seu curso ainda não foi reconhecido pelo Ministério da Educação, apesar 

de haver colado grau.Diz que o processo de reconhecimento do curso está em regular tramitação e que a inscrição 

provisória não depende de sua finalização.Alega estar sendo impedida de exercer função compatível com a sua 

formação e de auferir os rendimentos necessários a sua subsistência. Decido.Não verifico presença de verossimilhança 
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nas alegações da parte autora.Com efeito, o inciso I do art. 2º da Lei n.º 8.662/1993 dispõe que somente os possuidores 

de diploma em curso de graduação, oficialmente reconhecido, de Serviço Social poderão exercer a profissão de 

Assistente Social.Por sua vez, o artigo 48 da Lei n.º 9.394/1996 dispõe que terão validade nacional os diplomas 

registrados de cursos superiores reconhecidos.Como se vê, as leis aplicáveis exigem o reconhecimento do curso para 

que o concluinte possa exercer o ofício de Assistente Social.Como a exigência decorre de lei, decretos e portarias 

administrativas não podem regular a matéria de forma diversa, sob pena de ilegalidade.Diante disso, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. Defiro o pedido de justiça gratuita. Cite-se.Intimem-se. 

 

0011964-61.2010.403.6000 - FABRICIO SOARES DIAS FILHO(MS014326 - ANDRE LUIZ DE JESUS) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária na qual o autor pede a antecipação da tutela para seja reintegrado no serviço militar do 

Exército e para compelir a ré a pagar as remunerações vencidas e vincendas e, ainda, a prestar-lhe tratamento 

médico.Decido.1- As provas carreadas aos autos não me convencem da verossimilhança das alegações, dado que há 

necessidade de dilação probatória para que se comprove a incapacidade ou limitação laboral do autor por meio de 

perícia judicial, observando-se o princípio do contraditório.Note-se que os atos administrativos gozam de presunção de 

legitimidade e o licenciamento foi precedido de avaliação médica, onde foi constatado que o autor estava apto para o 

serviço do Exército.Também não se constatou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório da ré.Isto 

posto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela, porém antecipo a produção de prova pericial.2- Nomeio 

como perito o Dr. JOSÉ LUIZ DE CRUDIS JUNIOR, ortopedista, telefone 3302-0038.3- Intimem-se as partes para 

apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos no prazo comum de dez dias. Os quesitos do Juízo são os 

seguintes:a) o autor possui alguma moléstia?b) qual a moléstia que lhe acomete?c) qual a data de início dessa 

moléstia?d) o autor é incapaz para o serviço militar?e) o autor é incapaz para qualquer atividade profissional?f) quando 

teve início a incapacidade do autor?4- Apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado para dizer se aceita a 

incumbência, ciente de que os honorários serão pagos de acordo com a Tabela do CJF, devendo, em caso de 

concordância, designar a data para a realização da perícia, da qual as partes deverão ser intimadas. O laudo deverá ser 

entregue no prazo de trinta dias.5- Após a apresentação do laudo, as partes deverão ser intimadas para manifestação e 

apresentação de pareceres técnicos, no prazo comum de dez dias.6- Defiro o pedido de justiça gratuita.7- Intimem-se. 

Cite-se. 

 

0012011-35.2010.403.6000 - EDNEIDE GARCIA DA SILVEIRA(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - ISA ROBERTA GONCALVES A. 

ROQUE) 

1. Dê-se ciência às partes da distribuição deste processo para este Juízo e para se manifestarem sobre o prosseguimento 

do feito.2. Não havendo manifestação, anote-se a conclusão dos autos para sentença.Int. 

 

0012017-42.2010.403.6000 - ERONILDO MAURICIO DA SILVA(MS006000 - MARIA APARECIDA 

GONCALVES PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MAX HENRIQUE BORTOTTO 

1. Defiro o pedido de justiça gratuita.2. Apreciarei o pedido de liminar após a vinda da contestação.3. Cite-se.Int. 

 

0012151-69.2010.403.6000 - MARIA DE ARRUDA BRAGA(MS008743 - PERICLES GARCIA SANTOS) X 

UNIAO FEDERAL 

O art. 3º da Lei n 10.259/2001 fixa a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar causas de 

competência da Justiça Federal que não ultrapassem 60 salários mínimos. Estabelece no 3º que no foro onde estiver 

instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. No presente caso, o valor da causa não ultrapassa 60 

salários mínimos. Ademais, não se trata de anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, exceção prevista 

pelo inciso III, do 1º, do artigo acima referido. Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processar 

e julgar o feito, pelo que determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal deste Estado, dando-se baixa na 

distribuição. Int. 

 

0012156-91.2010.403.6000 - VANESSA GIMENEZ GONCALVES(MS008853 - FERNANDA DE MATOS 

SOBREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS/MS DA 21a. REGIAO 

VANESSA GIMENEZ GONÇALVES pede antecipação da tutela para compelir o CONSELHO REGIONAL DE 

SERVIÇO SOCIAL DA 21ª REGIÃO/MS a aceitar sua inscrição provisória como assistente social.Explica que seu 

pedido de inscrição foi indeferido, porquanto seu curso ainda não foi reconhecido pelo Ministério da Educação, apesar 

de haver colado grau.Diz que o processo de reconhecimento do curso está em regular tramitação e que a inscrição 

provisória não depende de sua finalização.Alega ter logrado aprovação no Concurso Público da Prefeitura Municipal de 

Santos e que necessita da inscrição para exercer o cargo. Decido.Não verifico presença de verossimilhança nas 

alegações da parte autora.Com efeito, o inciso I do art. 2º da Lei n.º 8.662/1993 dispõe que somente os possuidores de 

diploma em curso de graduação, oficialmente reconhecido, de Serviço Social poderão exercer a profissão de Assistente 

Social.Por sua vez, o artigo 48 da Lei n.º 9.394/1996 dispõe que terão validade nacional os diplomas registrados de 

cursos superiores reconhecidos.Como se vê, as leis aplicáveis exigem o reconhecimento do curso para que o concluinte 

possa exercer o ofício de Assistente Social.Como a exigência decorre de lei, decretos e portarias administrativas não 

podem regular a matéria de forma diversa, sob pena de ilegalidade.Diante disso, indefiro o pedido de antecipação da 
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tutela. Defiro o pedido de justiça gratuita. Cite-se.Intimem-se. 

 

0012388-06.2010.403.6000 - ANA MARIA LEMOS DE AQUINO(MS008853 - FERNANDA DE MATOS 

SOBREIRA) X CONSELHO REGIONAL DO SERVICO SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - CRSS/MS 

ANA MARIA LEMOS DE AQUINO pede antecipação da tutela para compelir o CONSELHO REGIONAL DE 

SERVIÇO SOCIAL DA 21ª REGIÃO/MS a aceitar sua inscrição provisória como assistente social.Explica que seu 

pedido de inscrição foi indeferido, porquanto seu curso ainda não foi reconhecido pelo Ministério da Educação, apesar 

de haver colado grau.Diz que o processo de reconhecimento do curso está em regular tramitação e que a inscrição 

provisória não depende de sua finalização.Alega estar sendo impedida de exercer função compatível com a sua 

formação e de auferir os rendimentos necessários a sua subsistência. Decido.Não verifico presença de verossimilhança 

nas alegações da parte autora.Com efeito, o inciso I do art. 2º da Lei n.º 8.662/1993 dispõe que somente os possuidores 

de diploma em curso de graduação, oficialmente reconhecido, de Serviço Social poderão exercer a profissão de 

Assistente Social.Por sua vez, o artigo 48 da Lei n.º 9.394/1996 dispõe que terão validade nacional os diplomas 

registrados de cursos superiores reconhecidos.Como se vê, as leis aplicáveis exigem o reconhecimento do curso para 

que o concluinte possa exercer o ofício de Assistente Social.Como a exigência decorre de lei, decretos e portarias 

administrativas não podem regular a matéria de forma diversa, sob pena de ilegalidade.Diante disso, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. Defiro o pedido de justiça gratuita. Cite-se.Intimem-se. 

 

0012679-06.2010.403.6000 - GISELLY NOGUEIRA MOLINA(MS008853 - FERNANDA DE MATOS SOBREIRA) 

X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS/MS DA 21a. REGIAO 

D E C I S Ã OA autora pede antecipação dos efeitos da tutela para determinar que o réu proceda a sua inscrição 

provisória em seus quadros e expeça a respectiva cédula de identidade profissional independentemente da apresentação 

de documento onde conste a data de reconhecimento de seu curso.Diz que o réu se nega a realizar sua inscrição sem a 

apresentação de documento em que conste referida informação, invocando o art. 28 da Resolução CFESS 582, de 1 de 

julho de 2010.Entende que referida exigência é inconstitucional, pois viola o inciso XIII do art. 5º da Constituição 

Federal.Explica que seu curso formou a primeira turma recentemente e que o processo de reconhecimento ainda não foi 

concluído, mas que a instituição de ensino possui autorização do MEC para oferecê-lo.DECIDO.Entendo presentes os 

requisitos necessários ao deferimento da medida pleiteada.Com efeito, a exigência feita pelo réu vem sendo afastada por 

nossos Tribunais quando o processo de reconhecimento do curso superior ainda não foi concluído, mas ele foi oferecido 

por instituição de ensino oficial. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. INSCRIÇÃO. NÃO RECONHECIMENTO 

DO CURSO DE ARQUITETURA DA UFMT (INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR OFICIAL) PELO MEC. 

NEGATIVA DO REGISTRO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL. NECESSIDADE DE RESPALDO EM FACE DA LEI 5.194/68. 1. Em face da garantia 

constitucional prevista no art. 5º, inciso XIII e do princípio da razoabilidade, direito assiste às impetrantes em obter as 

respectivas inscrições junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA-MT, mormente 

quando lhes foram outorgados atestados de conclusão do curso de Arquitetura e Urbanismo pela UFMT, instituição 

oficialmente reconhecida, a fim de que pudessem gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 2. A legislação de 

regência faculta o exercício da profissão de arquiteto(a), mediante registro provisório no Conselho Regional, aos 

diplomados por escolas ou faculdades de arquitetura, oficiais ou reconhecidas. Assim, mesmo que o curso não seja 

ainda reconhecido pelo MEC, o portador do respectivo diploma terá direito à inscrição provisória, desde que tenha 

realizado o curso em instituição de ensino oficial. 3. Precedentes desta Corte: REO 1997.01.00.041900-8/GO, Rel. Juiz 

Aloisio Palmeira Lima, Primeira Turma,DJ p.31 de 29/06/2000; AMS 89.01.22017-2/MG, Rel. Juiz Euclydes Aguiar, 

Primeira Turma,DJ p.11736 de 04/06/1990; REO 2001.38.00.043226-1/MG, Rel. Desembargador Federal Souza 

prudente, Sexta Turma,DJ p.95 de 18/03/2003. 4. Remessa oficial não provida.(REOMS 200236000073652, 

DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, TRF1 - SÉTIMA TURMA, 12/02/2010)No caso, os 

documentos acostados com a inicial comprovam que a autora concluiu o curso de serviço social e que a Universidade 

Anhanguera - Uniderp possui autorização para ministrá-lo na modalidade à distância. Referidos documentos 

comprovam também que o processo de reconhecimento do curso está em andamento no Ministério da Educação.Assim, 

estão presentes a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações.O receio de dano de difícil reparação também está 

presente, já que é do exercício profissional que a autora retirará os valores necessários a sua subsistência.Diante do 

exposto, antecipo os efeitos da tutela para compelir o réu a, no prazo de cinco dias, inscrever provisoriamente a autora 

em seus quadros e a expedir sua carteira profissional independentemente da apresentação da data de reconhecimento do 

curso. Defiro o pedido de justiça gratuita.Defiro o pedido de justiça gratuita.Cite-se. Intimem-se com urgência.Campo 

Grande, 7 de dezembro de 2010.Raquel Domingues do Amaral Corniglion JUÍZA FEDERAL SUBSTITUT 

 

0012872-21.2010.403.6000 - FABRICIA QUELIA PEREIRA(Proc. 1477 - CHARLES PACHCIAREK 

FRAJDENBERG) X CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS/MS DA 21a. REGIAO 

FABRICIA QUELIA PEREIRA pede antecipação da tutela para compelir o CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO 

SOCIAL DA 21ª REGIÃO/MS a aceitar sua inscrição provisória como assistente social.Explica que seu pedido de 

inscrição foi indeferido, porquanto seu curso ainda não foi reconhecido pelo Ministério da Educação, apesar de haver 

colado grau.Diz que o processo de reconhecimento do curso está em regular tramitação e que, para fins de expedição e 

registro de diplomas, o curso deve ser considerado reconhecido, nos termos do art. 63 da Portaria Normativa 40/2007, 
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do Ministério da Educação.Alega ter perdido várias oportunidades de emprego em razão da ausência de inscrição no 

CRESS. Decido.Não verifico presença de verossimilhança nas alegações da parte autora.Com efeito, o inciso I do art. 2º 

da Lei n.º 8.662/1993 dispõe que somente os possuidores de diploma em curso de graduação, oficialmente reconhecido, 

de Serviço Social poderão exercer a profissão de Assistente Social.Por sua vez, o artigo 48 da Lei n.º 9.394/1996 dispõe 

que terão validade nacional os diplomas registrados de cursos superiores reconhecidos.Como se vê, as leis aplicáveis 

exigem o reconhecimento do curso para que o concluinte possa exercer o ofício de Assistente Social.Como a exigência 

decorre de lei, decretos e portarias administrativas não podem regular a matéria de forma diversa, sob pena de 

ilegalidade.Diante disso, indefiro o pedido de antecipação da tutela. Defiro o pedido de justiça gratuita. Cite-

se.Intimem-se. 

 

0012976-13.2010.403.6000 - HORLENE DUTRA DE ARAUJO(MS008169 - LUCIANA DE BARROS AMARAL 

BERNER) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação da tutela para obtenção da remoção da autora para esta Capital, 

diante da alegada debilidade de saúde.Decido.Não há prova inequívoca a convencer o Juízo da verossimilhança das 

alegações da autora, uma vez que a demonstração de sua doença depende da realização de perícia médica 

judicial.Assim, indefiro, por ora, o pedido de antecipação da tutela. Porém, antecipo a realização da perícia médica.Para 

realização da prova, nomeio a psiquiatra CIBELLE OLARTE DITTIMAR, com endereço na Rua Pernambuco, 680, 

nesta capital, telefone 8117-029Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no 

prazo comum de cinco dias.Apresentados os quesitos, a perita deverá ser intimada para dizer se aceita a incumbência, 

qual o valor de seus honorários e designar, desde logo, data para a realização da perícia. Ficando intimada, ainda, de que 

o laudo deverá ser entregue no prazo de trinta dias.pital, diante da alegada debilidade de saúde.Em seguida, intimem-se 

a autora para efetuar o depósito dos honorários periciais, e as partes da data designada para perícia.Após a apresentação 

do laudo, intimem-se as partes para manifestação e apresentação de pareceres técnicos, no prazo comum de dez 

dias.Cite-se. Intimem-se.Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo 

comum de cinco dias.Apresentados os quesitos, a perita deverá ser intimada para dizer se aceita a incumbência, qual o 

valor de seus honorários e designar, desde logo, data para a realização da perícia. Ficando intimada, ainda, de que o 

laudo deverá ser entregue no prazo de trinta dias.Em seguida, intimem-se a autora para efetuar o depósito dos 

honorários periciais, e as partes da data designada para perícia.Após a apresentação do laudo, intimem-se as partes para 

manifestação e apresentação de pareceres técnicos, no prazo comum de dez dias.Cite-se. Intimem-se.Campo Grande, 

MS, 13 de dezembro de 2010.PEDRO PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0007069-67.2004.403.6000 (2004.60.00.007069-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010388-77.2003.403.6000 (2003.60.00.010388-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN 

CORREA LEITE E MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE) X RAMONA DE FATIMA LOPES 

NASCIMENTO(Proc. 1228 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA) 

Recebo o recurso de apelação apresentado pela ré (fls. 190-201), em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista dos 

autos à recorrida(autora) para apresentação de contrarrazões, no prazo de quinze dias. Após, remetam-se os autos ao 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0011256-45.2009.403.6000 (2009.60.00.011256-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007079-38.2009.403.6000 (2009.60.00.007079-0)) JAILSON GONDIN(Proc. 1377 - CARLOS EDUARDO CALS 

DE VASCONCELOS) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS010610 - LAUANE 

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL E MS013357 - KELLI DOMINGUES 

PASSOS FERREIRA) 

Remetam-se os autos a Contadoria desta Justiça Federal a fim de se verificar a alegada existência de capitalização de 

juros; na hipótese de se constatar anatocismo, determino a realização dos cálculos excluindo-se os juros capitalizados e 

a multa sobre o total acrescido dejuros de mora e remuneratórios.Após, façam os autos conclusos. 

 

0005803-35.2010.403.6000 (2009.60.00.007079-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007079-38.2009.403.6000 (2009.60.00.007079-0)) JAILSON GONDIN(RS035713 - NELCI LOPES PEREIRA) X 

FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE 

CAMARGO E MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA) 

1. Recebo os presentes embargos.2. Cite-se a Embargada para, querendo, impugná-los no prazo de 15 (quinze) 

dias.3.Certifique-se e apensem-se aos autos principais. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 

0010666-05.2008.403.6000 (2008.60.00.010666-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008091-39.1999.403.6000 (1999.60.00.008091-9)) FABIANA SATAKE(MS009415 - MARCELO RODRIGUES 

SILVA E MS009414 - WELLINGTON MORAIS SALAZAR E MS012192 - KARLA JUVÊNCIO MORAIS 

SALAZAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E 

MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) X GRUPO OK - CONSTRUCOES E 
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INCORPORACOES S/A 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para especificar as provas que pretende produzir, no prazo de dez dias 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 

0001389-34.1986.403.6000 (00.0001389-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO 

JOSE BETTINI YARZON E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E MS013654 - LUIS FERNANDO 

BARBOSA PASQUINI ) X ADELINO CABRAL DE SOUZA 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100002631399). 2) Intime-se a exeqüente para 

se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os 

autos ao arquivo provisório. Int. 

 

0010431-34.1991.403.6000 (91.0010431-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO 

JOSE BETTINI YARZON E MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ) X VIVITO COMERCIO E 

REPRESENTACOES LTDA 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100002662601). 2) Intime-se a exeqüente para 

se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os 

autos ao arquivo provisório. Int. 

 

0003516-27.1995.403.6000 (95.0003516-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008491 - ALEXANDRE 

BARROS PADILHAS E MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA) X GUIDO MARINO MAZZARDO X 

LIZETE VERENI CREMONESE(MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO E MS005590 - JULIA APARECIDA DE 

LIMA) 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100002631450). 2) Intime-se a autora para se 

manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo provisório. Int 

 

0000079-41.1996.403.6000 (96.0000079-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA 

REGINA DA COSTA QUEIROZ E MS004511 - SANDRA CRISTINA A.R. DE MELLO) X NILVA RAMOS DA 

SILVA X HUMBERTO FREIRE DA SILVA NETO X COPICENTRO REPROGRAFIA LTDA 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100000974521). 2) Intime-se a Exeqüente para 

se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os 

autos ao arquivo provisório. Int. 

 

0000788-76.1996.403.6000 (96.0000788-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR 

GOMES DE MOURA E MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS 

BASEGGIO) X CELITO BELLO X SILVIA RITA RIBEIRO ROTTA X JEIEL RODOVALHO MACIEL X ALBINO 

ROTTA FILHO X LIA DENISE BELLO - ME X LIA DENISE BELLO MACIEL X MARIA LOURDES BELLO 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100002631471). 2) Intime-se a exeqüente para 

se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os 

autos ao arquivo provisório. Int. 

 

0005035-66.1997.403.6000 (97.0005035-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004586 - GLAUCIA 

SILVA LEITE E MS007480 - IVAN CORREA LEITE E MS010919 - DANIELE COSTA MORILHAS) X 

CARMERLITA INACIO DE OLIVEIRA DA SILVA X PEDRO GOMES DA SILVA 

Defiro o pedido de f. 192 para extração da segunda via da Carta de Adjudicação.Expeça-se a nova carta de acordo com 

a original expedida à f. 127, entregando-a à exeqüente.Após, voltem os autos conclusos para análise do pedido de 

penhora on line.Int. 

 

0007065-93.2005.403.6000 (2005.60.00.007065-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA 

REGINA DA COSTA QUEIROZ) X ALFREDO VICENTE PEREIRA 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100002631446). 2) Intime-se a autora para se 

manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo provisório. Int. 

 

0009534-10.2008.403.6000 (2008.60.00.009534-3) - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE 

MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X CARIME CHEQUER 

Diante do que dispõe os Arts. 2º e 3º, do Provimento 111/2006, do Conselho Federal da OAB e considerando a data de 

nascimento da executada, manifeste-se o exequente, em dez dias.Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 

0002550-93.1997.403.6000 (97.0002550-0) - JAMILE ANACHE GEIORGES(MS002017 - VENANCIA NOBRE DE 

MIRANDA) X ESPOLIO DE ISKANDAR GEORGES(MS002017 - VENANCIA NOBRE DE MIRANDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005707 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS E MS005487 - WALDIR GOMES 
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DE MOURA) 

Junte-se nos autos principais (nº 96.0004591-7) cópia da decisão desta cautelar. Dê-se ciência às partes do retorno 

destes autos para esta Subseção Judiciária. Requeira a parte interessada o que entender de direito, no prazo de dez dias 

 

0008430-12.2010.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005188-45.2010.403.6000) 

EDSON KIYOSHI SHIMABUKURO(MS014125 - HELOISA PEREIRA RODRIGUES E MS010187 - EDER 

WILSON GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

EDSON KIYOSHI SHIMABUKURO interpôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 91-2.Vislumbra 

obscuridade na sentença no que diz respeito ao reconhecimento da litispendência desta ação com a ação ordinária n.º 

5188-45.2010.403.6000.Sustenta que a ação cautelar não se confunde com o instituto da antecipação da 

tutela.Decido.Não há obscuridade a ser reparada. Na sentença estão expostos os argumentos pelos quais entendi estar 

configurado o fenômeno da litispendência.De sorte que a discordância do embargante deve ser objeto de apelação, não 

de embargos declaratórios.Assim, rejeitos os presentes embargos.P.R.I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 

0004129-42.1998.403.6000 (98.0004129-0) - SINDSEP/MS SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS 

FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL X ADEMAR BEZERRA PAES X ADEMIR GUERRA X ADIR XAVIER 

NOGUEIRA X ALENCAR SEVERINO DE MACEDO X ALOISIO DE SOUZA PEREIRA X ALTAIR REBELOS 

BENTOS X ANESIA RAMOS DE OLIVEIRA X AMELIO FERREIRA OCAMPOS X ANGELO RUBENS 

BARROS X ANTILDES INACIO SIMOES X ANTONIO DA SILVA X ANTONIO FERREIRA GARCIA FILHO X 

ANTONIO HYPOLITO NETO X APARECIDO CANDIDO DIAS X APARICIO PEREIRA DORNELES X 

APARECIDO TEIXEIRA DORIA X APOLINARIO CRISTALDO X AQUINO LUNA NETO X ARINO BRITEZ X 

ARNALDO FERREIRA DA SILVA X ASTOLFO LOUREIRO FERNANDES X AUXILIADORA DE LIRA LOPES 

UMEDA X ASTROGILDO BOGARIM X AUGUSTO PIRES GONCALVES X BERNARDO BARTMEYER 

JUNIOR X BEVERLY BEZERRA SILVA X CARLOS ALBERTO CALDAS DE OLIVEIRA X CARLOS ALVES 

NOGUEIRA X CARLOS EDUARDO TEDESCO SILVA X CELSO LUIZ ANTONIALLI X CLAUDIO DE SEIXAS 

SILVA X CICERO ESTEVAO DE SOUSA X CLOVIS FERREIRA LOPES X DARIO ANTUNES FERREIRA X 

DANIEL SILVA PIRES X DAVID CAMPOS LEITE X DEJIVAL SOUSA BRUNO X DEOLI DOS ANJOS 

DESERTO X EDSON RANULFO ALBUQUERQUE DA CONCEICAO X EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS 

X ELEANE FERREIRA X ELIZARDO SANCHES X EMIR BARROS ROJAS X EVALDO PIRES BATISTA X 

EVARISTO ROQUE DOS SANTOS X FRANCISCO CARLOS VIANNA DE SOUZA X GERSON TAMIO SATO X 

GILBERTO CATALINO FRANCO X GERSON GLIENKE X HARRISON DE JESUS ANTUNES X HILARIO BOZ 

X HUMBERTO FERNANDES PREGELLI X HEITOR WALTER DE LIMA X JAIR BALERONI X JESUINO 

FIALHO ARAUJO X JOANITA ALMEIDA DE OLIVEIRA X JOAO BATISTA NUNES DA MATA X JOAO 

CRISOSTOMO MAUD CAVALLERO X JOAO HILARIO PIRES X JOAO JOSE FURLANETTO RUBIO X JOAO 

SOLIDADE DA SILVA X JOAO MARQUES X JOAQUIM DA COSTA ALVES X JOAQUIM DA SILVA NANTES 

X JOEL RAFAEL X JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO X JOSE CARLOS CARVALHO CELLOS X JOSE 

CARLOS MONT SERRAT MATTOSINHO X JOSE CARMELIO FREIRE LEITE X JOSE GOMES DOS SANTOS 

X JOSE LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS X JOSE MANOEL DA SILVA X JULIO CESAR COUTINHO 

BATISTA X JULIO VATANABE OKAMOTO X JURANDIR FERREIRA DE ABREU X JUARES PESSOA DE 

ABREU X JUVENAL DE SOUZA X LUZIA MACIEL REGIORI X LUIS FELIPE DE OLIVEIRA SAYAO X 

LUZIA AGUENA X MARCIO DE ALMEIDA X MARCOS FERNANDO ANTUNES DE MORAES X MARCUS 

VINICIUS DE ARRUDA FERREIRA X MARIO CAMARGO ARTEMAN X MARTIMIANO RODRIGUES DE 

LIMA X MIDORI SEGAWA X MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUSA X MARIA JOSE DA SILVA 

RODRIGUES X MARIA MAGDALENA IZZO X MARIA ODETE DA LUZ X MARIA ITSUKO KAKAZU X 

MARIA CLARA DIEHL SERRA RENSI X NANCY ORTIZ DO CARMO PIRES X NEIMA DE MATOS RIOS X 

NELSON ANTONIO DA SILVA X NELSOM AKIRA MATSUURA X NEY VANCHO PANOVICH X ORASIL 

ROMEU BANDINI X ORLANDO BAES X OTACILIO MARQUES DE ARAUJO X OSVALDO ALVES 

RODRIGUES X PAULA IVANA MONTALVAO X PAULO CESAR BERGONZI X PERLY MEIRA JUNIOR X 

PIERINA MARIA DAMICO X RAMAO SANTO BARBOSA DE BRITO X REGINA MARIA DE OLIVEIRA X 

ROBERTO BARONI GUARDALINI X RONALDO DIONISIO SANTANA X ROSANE MATOS MACHADO 

MOURA X ROSALINO MANOEL PIO X ROSILENE DA SILVA MATOS X ROSY FERREIRA BARBOSA X RUI 

SARAVI LEITE X SAMUEL DE MORAIS PINTO X SERGIO INACIO PEREIRA X SERGIO PAULO COELHO X 

SILVIA FERNANDA LIMA GONCALVES X SILVIO NASU X SINESIO CRISTALDO X SOLANGE DE SOUZA 

BUYTENDORP BIZARRO X SONIA MARIA DE LIMA X SELMA MARIA FERREIRA X SUEL FERRANTI DA 

SILVA X TELMA MARIA DE SOUZA MONTEIRO MATSUURA X TEREZINHA DEBARBARA DA SILVA X 

VALDE PIO VIEIRA X VALDECI SANCHEZ HERNANDES X VANDA DA SILVA X VERA LUCIA PELICAO 

REBELO X VERA MARIA MACIEIRA BORGES X WALDECY FERREIRA AURELIO X WALDIR FERREIRA 

DA SILVA X YOSHIO FUGITA X ADAO GOMES FLORES X ADAO MARQUES RIBEIRO X ADROAN D 

ORNELAS X AFONSO NOGUEIRA SIMOES CORREA X ALCIDES FERREIRA DE SOUZA X ALMIR 

ESPIRITO SANTO X ANGELINA DA SILVA VICENTE X ARLENE ROSA SOUZA DE ARRUDA X AYDANO 

SOARES X BONIFACIO FERNANDES DE SOUZA X CASSEMIRO PERALTA X CELINA DE MATOS 

AZAMBUJA X CLAUDIO MELO X CICERO DI MARTINI X DACIO CABRAL DA SILVA X DILERMANDO 
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SILVA X DINORAH WIECHERT SERRA BARUKI X ELBA ISNARDI X ELZA ALBUQUERQUE ESNARRIAGA 

X EMERICO BATISTA DE ARAUJO X FAUSTO MOREIRA BARROS X GUILHERMINA GONCALES 

MACHADO X GABINO PEDRO X IRIA FRETES DE CARVALHO X ISAIAS DE OLIVEIRA LEITE X ISIDORO 

BENITES X JOAO BATISTA DA SILVA X JOAO MARTINS X JOAO PESSOA ANNES X JOAO RESSTEL X 

JORGE CELIO MONTEIRO DE VENEZA X JOAO ZUZA FERREIRA X JOAQUIM AFFONSO ARAUJO X JOSE 

BARBOSA DE SOUZA X JOSE GOMES DE BARROS FILHO X JOSE OBERECI DE CARVALHO X OSMAR 

RODRIGUES DA SILVA X LELIA WILWERTH LEONI X LEONIDES GOMES PORTAO X LISARDO LUNA X 

LUIZ BARTOLO DE ANDRADE E SILVA X LUCAS ALCIDES DE SIQUEIRA X MARIA LOURDES DE 

ALMEIDA CURVA X MARIA SOCORRO VIEIRA X MARIA ADOLFO BARBOSA DE SOUZA X MOACIR 

VICENTE OLIVEIRA X OLGA AZAMBUJA BATISTA X ORACELES CORREA ALVES X OSCAR PEDRO 

RABELO X SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA X TEOFILO OTAVIANO TENORIO X VILENA JUSTINO 

PEREIRA X YEDA LIMA ARAGAO X YVONE DEMARCO MARTINS X ANA MARIA TORRES CARDOSO X 

AURELIA OLIVEIRA DE SOUZA X CARNELITA DE ARRUDA BEZERRA X DEA ELZA PRESTES RIBEIRO X 

DELANO BENICIO FREITAS BOSCOLI X FRANCISCA CORREA BENITES X GISLAYNE DEMETRIO 

NOGUEIRA X HELOISA ALVES DA SILVA X ILACIR DOMINGOS NOGUEIRA X INACIA DEMETRIO 

NOGUEIRA X IRIA BRISTEMAYDER AMARAL X IZA MARA SILVA DA CUNHA X JANDIRA DA SILVA 

COSTA X KARLA ARAGAO VIEGAS X JULIA DE LIMA GARCIA X LEDA PINSDORF DA SILVA X LEILA 

PINSDORF DA SILVA X MARIA CONCEICAO DA COSTA X MARIA GERONIMA DE LARA BARBOSA X 

MARIA IGNACIA DE ALMEIDA X RAMONITA DE CARVALHO X SOPHIA FIALHO DOS SANTOS X 

TEREZA ALVES DE SOUZA X TEREZA VIEIRA MATOS X YEDA LIMA ARAGAO(MS007422 - LUIZ 

FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) 

X SINDSEP/MS SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL X 

ADEMAR BEZERRA PAES X ADEMIR GUERRA X ADIR XAVIER NOGUEIRA X ALENCAR SEVERINO DE 

MACEDO X ALENCAR SEVERINO DE MACEDO X ALOISIO DE SOUZA PEREIRA X ALTAIR REBELOS 

BENTOS X ANESIA RAMOS DE OLIVEIRA X AMELIO FERREIRA OCAMPOS X ANGELO RUBENS 

BARROS X ANTILDES INACIO SIMOES X ANTONIO DA SILVA X ANTONIO DA SILVA X ANTONIO 

FERREIRA GARCIA FILHO X ANTONIO HYPOLITO NETO X APARECIDO CANDIDO DIAS X APARICIO 

PEREIRA DORNELES X APARECIDO TEIXEIRA DORIA X APOLINARIO CRISTALDO X AQUINO LUNA 

NETO X ARINO BRITEZ X ARNALDO FERREIRA DA SILVA X ASTOLFO LOUREIRO FERNANDES X 

AUXILIADORA DE LIRA LOPES UMEDA X ASTROGILDO BOGARIM X AUGUSTO PIRES GONCALVES X 

BERNARDO BARTMEYER JUNIOR X BEVERLY BEZERRA SILVA X CARLOS ALBERTO CALDAS DE 

OLIVEIRA X CARLOS ALVES NOGUEIRA X CARLOS EDUARDO TEDESCO SILVA X CELSO LUIZ 

ANTONIALLI X CLAUDIO DE SEIXAS SILVA X CICERO ESTEVAO DE SOUSA X CLOVIS FERREIRA 

LOPES X DARIO ANTUNES FERREIRA X DANIEL SILVA PIRES X DAVID CAMPOS LEITE X DEJIVAL 

SOUSA BRUNO X DEOLI DOS ANJOS DESERTO X EDSON RANULFO ALBUQUERQUE DA CONCEICAO X 

EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS X ELEANE FERREIRA X ELIZARDO SANCHES X EMIR BARROS 

ROJAS X EVALDO PIRES BATISTA X EVARISTO ROQUE DOS SANTOS X FRANCISCO CARLOS VIANNA 

DE SOUZA X GERSON TAMIO SATO X GILBERTO CATALINO FRANCO X GERSON GLINKE X HARRISON 

DE JESUS ANTUNES X HILARIO BOZ X HUMBERTO FERNANDES PREGELLI X HEITOR WALTER DE 

LIMA X JAIR BALERONI X JESUINO FIALHO ARAUJO X JOANITA ALMEIDA DE OLIVEIRA X JOAO 

BATISTA NUNES DA MATA X JOAO CRISOSTOMO MAUD CAVALLERO X JOAO HILARIO PIRES X JOAO 

JOSE FURLANETTO RUBIO X JOAO SOLIDADE DA SILVA X JOAO MARQUES X JOAQUIM DA COSTA 

ALVES X JOAQUIM DA SILVA NANTES X JOEL RAFAEL X JOSE ALVES DOS SANTOS FILHO X JOSE 

CARLOS CARVALHO CELLOS X JOSE CARLOS MONT SERRAT MATTOSINHO X JOSE CARMELIO 

FREIRE LEITE X JOSE GOMES DOS SANTOS X JOSE LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS X JOSE MANOEL 

DA SILVA X JULIO CESAR COUTINHO BATISTA X JULIO VATANABE OKAMOTO X JURANDIR 

FERREIRA DE ABREU X JUARES PESSOA DE ABREU X JUVENAL DE SOUZA X LUZIA MACIEL REGIORI 

X LUIS FELIPE DE OLIVEIRA SAYAO X LUZIA AGUENA X MARCIO DE ALMEIDA X MARCOS 

FERNANDO ANTUNES DE MORAES X MARCUS VINICIUS DE ARRUDA FERREIRA X MARIO CAMARGO 

ARTEMAN X MARTIMIANO RODRIGUES DE LIMA X MIDORI SEGAWA X MARIA DE FATIMA PEREIRA 

DE SOUSA X MARIA JOSE DA SILVA RODRIGUES X MARIA MAGDALENA IZZO X MARIA ODETE DA 

LUZ X MARIA ITSUKO KAKAZU X MARIA CLARA DIEHL SERRA RENSI X NANCY ORTIZ DO CARMO 

PIRES X NEIMA DE MATOS RIOS X NELSON ANTONIO DA SILVA X NELSOM AKIRA MATSUURA X NEY 

VANCHO PANOVICH X ORASIL ROMEU BANDINI X ORLANDO BAES X OTACILIO MARQUES DE 

ARAUJO X OSVALDO ALVES RODRIGUES X PAULA IVANA MONTALVAO X PAULO CESAR BERGONZI 

X PERLY MEIRA JUNIOR X PIERINA MARIA DAMICO X RAMAO SANTO BARBOSA DE BRITO X REGINA 

MARIA DE OLIVEIRA X ROBERTO BARONI GUARDALINI X RONALDO DIONISIO SANTANA X ROSANE 

MATOS MACHADO MOURA X ROSALINO MANOEL PIO X ROSILENE DA SILVA MATOS X ROSY 

FERREIRA BARBOSA X RUI SARAVI LEITE X SAMUEL DE MORAIS PINTO X SERGIO INACIO PEREIRA X 

SERGIO PAULO COELHO X SILVIA FERNANDA LIMA GONCALVES X SILVIO NASU X SINESIO 

CRISTALDO X SOLANGE DE SOUZA BUYTENDORP BIZARRO X SONIA MARIA DE LIMA X SELMA 

MARIA FERREIRA X SUEL FERRANTI DA SILVA X TELMA MARIA DE SOUZA MONTEIRO MATSUURA X 

TEREZINHA DEBARBARA DA SILVA X VALDE PIO VIEIRA X VALDECI SANCHEZ HERNANDES X 
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VANDA DA SILVA X VERA LUCIA PELICAO REBELO X VERA MARIA MACIEIRA BORGES X WALDECY 

FERREIRA AURELIO X WALDIR FERREIRA DA SILVA X YOSHIO FUGITA X ADAO GOMES FLORES X 

ADAO MARQUES RIBEIRO X ADROAN D ORNELAS X AFONSO NOGUEIRA SIMOES CORREA X ALCIDES 

FERREIRA DE SOUZA X ALMIR ESPIRITO SANTO X ANGELINA DA SILVA VICENTE X ARLENE ROSA 

SOUZA DE ARRUDA X AYDANO SOARES X BONIFACIO FERNANDES DE SOUZA X CASSEMIRO 

PERALTA X CELINA DE MATOS AZAMBUJA X CLAUDIO MELO X CICERO DI MARTINI X DACIO 

CABRAL DA SILVA X DILERMANDO SILVA X DINORAH WIECHERT SERRA BARUKI X ELBA ISNARDI X 

ELZA ALBUQUERQUE ESNARRIAGA X EMERICO BATISTA DE ARAUJO X FAUSTO MOREIRA BARROS X 

GUILHERMINA GONCALES MACHADO X GABINO PEDRO X IRIA FRETES DE CARVALHO X ISAIAS DE 

OLIVEIRA LEITE X ISIDORO BENITES X JOAO BATISTA DA SILVA X JOAO MARTINS X JOAO PESSOA 

ANNES X JOAO RESSTEL X JORGE CELIO MONTEIRO DE VENEZA X JOAO ZUZA FERREIRA X JOAQUIM 

AFFONSO ARAUJO X JOSE BARBOSA DE SOUZA X JOSE GOMES DE BARROS FILHO X JOSE OBERECI 

DE CARVALHO X OSMAR RODRIGUES DA SILVA X LELIA WILWERTH LEONI X LEONIDES GOMES 

PORTAO X LISARDO LUNA X LUIZ BARTOLO DE ANDRADE E SILVA X LUCAS ALCIDES DE SIQUEIRA 

X MARIA LOURDES DE ALMEIDA CURVA X MARIA SOCORRO VIEIRA X MARIA ADOLFO BARBOSA DE 

SOUZA X MOACIR VICENTE OLIVEIRA X OLGA AZAMBUJA BATISTA X ORACELES CORREA ALVES X 

OSCAR PEDRO RABELO X SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA X TEOFILO OTAVIANO TENORIO X VILENA 

JUSTINO PEREIRA X YEDA LIMA ARAGAO X YVONE DEMARCO MARTINS X ANA MARIA TORRES 

CARDOSO X AURELIA OLIVEIRA DE SOUZA X CARNELITA DE ARRUDA BEZERRA X DEA ELZA 

PRESTES RIBEIRO X DELANO BENICIO FREITAS BOSCOLI X FRANCISCA CORREA BENITES X 

GISLAYNE DEMETRIO NOGUEIRA X HELOISA ALVES DA SILVA X ILACIR DOMINGOS NOGUEIRA X 

INACIA DEMETRIO NOGUEIRA X IRIA BRISTEMAYDER AMARAL X IZA MARA SILVA DA CUNHA X 

JANDIRA DA SILVA COSTA X KARLA ARAGAO VIEGAS X JULIA DE LIMA GARCIA X LEDA PINSDORF 

DA SILVA X LEILA PINSDORF DA SILVA X MARIA CONCEICAO DA COSTA X MARIA GERONIMA DE 

LARA BARBOSA X MARIA IGNACIA DE ALMEIDA X RAMONITA DE CARVALHO X SOPHIA FIALHO DOS 

SANTOS X TEREZA ALVES DE SOUZA X TEREZA VIEIRA MATOS X YEDA LIMA ARAGAO(MS007422 - 

LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO E MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO E MS005800 - 

JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Anotem-se as procurações de fls. 992 e 999. Indiquem todos os advogados que patrocinaram a causa pelo autor, no 

prazo de dez dias, o nome do beneficiário da verba honorária que deverá constar do precatório. Manifeste-se a União, 

em dez dias, sobre a petição e documentos de fls. 1001-5 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002057-29.1991.403.6000 (91.0002057-5) - WALTER BENEDITO CARNEIRO X EMPACOTADORA 

DOURADOS LTDA X MARCELO VARDASCA DE SOUZA X NELSON ROMEIRA DE SOUZA X ELYANE 

CARIM BRUSCHI X JOAO CANDIDO DA SILVA X LUCI DE SOUZA GEREMIAS(MS003205 - PEDRO PAULO 

PANCOTI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1122 - JERUSA BURMANN 

VIECILI) X LUCI DE SOUZA GEREMIAS X NELSON ROMEIRA DE SOUZA X JOAO CANDIDO DA SILVA X 

EMPACOTADORA DOURADOS LTDA X WALTER BENEDITO CARNEIRO(MS003205 - PEDRO PAULO 

PANCOTI) 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100002631449). 2) Intime-se a exeqüente para 

se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os 

autos ao arquivo provisório. Int. 

 

0006791-18.1994.403.6000 (94.0006791-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO) X PROTEGRAOS - PROTECAO DE GRAOS LTDA(MS002812 - ADELAIDE 

BENITES FRANCO E MS005791 - JOSE MARCIO DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X PROTEGRAOS - PROTECAO DE GRAOS LTDA(MS002812 

- ADELAIDE BENITES FRANCO) 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100002631422). 2) Intime-se a autora para se 

manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo provisório. Int. 

 

0001843-86.2001.403.6000 (2001.60.00.001843-3) - COES SEGURANCA LTDA(MS002437 - SERGIO DE 

AZEVEDO FRANZOLOSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1029 - CLENIO LUIZ PARIZOTTO) X COES SEGURANCA LTDA(MS002437 - SERGIO DE 

AZEVEDO FRANZOLOSO) 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100002631424). 2) Intime-se a ré para se 

manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo provisório. Int. 

 

0004965-10.2001.403.6000 (2001.60.00.004965-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA 
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REGINA DA COSTA QUEIROZ) X ADELINA ROSA LIMA TOGNINI(MS001450 - RAIMUNDO GIRELLI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ) X ADELINA 

ROSA LIMA TOGNINI(MS001450 - RAIMUNDO GIRELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ADELINA ROSA LIMA TOGNINI 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100002631425). 2) Intime-se a autora para se 

manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo provisório. Int. 

 

0005447-55.2001.403.6000 (2001.60.00.005447-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN 

CORREA LEITE E MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE) X DULCINEA PONCIANO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS007480 - IVAN CORREA LEITE E MS004586 - GLAUCIA SILVA LEITE) X DULCINEA 

PONCIANO 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100002631426). 2) Intime-se a autora para se 

manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo provisório. Int. 

 

0003657-02.2002.403.6000 (2002.60.00.003657-9) - MARINEIDE CERVIGNE(MS010931 - JORGE AGUIAR DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS009538 - 

THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - 

CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X MARINEIDE CERVIGNE(MS010931 - JORGE AGUIAR DA 

SILVA) 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100002631429). 2) Intime-se a ré para se 

manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os autos 

ao arquivo provisório. Int, 

 

0004695-44.2005.403.6000 (2005.60.00.004695-1) - MARIVALDA VELASCO FRANCA(MS009778 - ANDRE 

LUIZ PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA 

HERCULANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA 

HERCULANO) X MARIVALDA VELASCO FRANCA(MS009778 - ANDRE LUIZ PEREIRA DA SILVA) 

1) No sistema bancário não foram encontrados valores (protocolo nº 20100002631435). 2) Intime-se a exeqüente para 

se manifestar sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 3) Não havendo manifestação, remetam-se os 

autos ao arquivo provisório. Int 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 

0000997-54.2010.403.6000 (2010.60.00.000997-4) - MARINEIDE CERVIGNE(MS002812 - ADELAIDE BENITES 

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EURICO RIBEIRO FELTRIN 

1) Cite-se a CEF.2) Após a contestação, apreciarei a medida liminar requerida.Intime-se 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

DRA(A) ADRIANA DELBONI TARICCO  

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO  

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 825 

 

EXECUCAO DA PENA 
0008082-91.2010.403.6000 - JUSTICA PUBLICA X RODRIGO OLIVEIRA SOARES(MS009756 - MARIA 

APARECIDA ONISHI MARCHI FERNANDES) 

Considerando-se que a multa será cobrada neste juízo federal, proceda-se ao seu cálculo e intime-se o(a) condenado(a) 

para pagá-la, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo pagamento, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, com o 

intuito de que sejam tomadas as medidas cabíveis.Outrossim, oficie-se à CEPA, nos termos da Portaria 15/2005 desta 

Vara Federal, informando os dados do(a) apenado(a) e solicitando-lhe a implementação e fiscalização da(s) pena(s) 

restritiva(s) de direitos imposta(s) no decisum transitado em julgado.Intime-se. Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0008260-40.2010.403.6000 - JUSTICA PUBLICA X IZAMAR LIMA ALVES(SP044680 - ANTONIO JOAO 

PEREIRA FIGUEIRO) 

1) Primeiramente, proceda-se o cálculo da pena de multa e intime-se o(a) apenado(a) para pagá-la, no prazo de 10 (dez) 
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dias. Não havendo pagamento, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, com o intuito de que sejam tomadas as 

medidas cabíveis.2) Por derradeiro, é imperioso salientar que este juízo adota a orientação sedimentada na Súmula 192 

do Superior Tribunal de Justiça, que estabelece que compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a execução das 

penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à 

administração estadual.Assim, como o(a) executado(a) foi condenado(a) a pena privativa de liberdade, em regime 

inicialmente semi-aberto, encaminhe-se a presente guia para a 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Campo 

Grande (MS), para o cumprimento da pena imposta.Intime-se. Ciência ao Ministério Público Federal.Remetam-se os 

autos após o decurso do prazo assinalado para o pagamento da pena de multa e demais providências que eventualmente 

se fizerem necessárias. 

 

0008261-25.2010.403.6000 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO RAMAO AQUINO(MS003022 - ALBINO 

ROMERO) 

1) Primeiramente, proceda-se o cálculo da pena de multa e intime-se o(a) apenado(a) para pagá-la, no prazo de 10 (dez) 

dias. Não havendo pagamento, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, com o intuito de que sejam tomadas as 

medidas cabíveis.2) Por derradeiro, é imperioso salientar que este juízo adota a orientação sedimentada na Súmula 192 

do Superior Tribunal de Justiça, que estabelece que compete ao Juízo das Execuções Penais do Estado a execução das 

penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à 

administração estadual.Assim, como o(a) executado(a) foi condenado(a) a pena privativa de liberdade, em regime 

inicialmente semi-aberto, encaminhe-se a presente guia para a 1ª Vara de Execuções Penais da Comarca de Campo 

Grande (MS), para o cumprimento da pena imposta.Intime-se. Ciência ao Ministério Público Federal.Remetam-se os 

autos após o decurso do prazo assinalado para o pagamento da pena de multa e demais providências que eventualmente 

se fizerem necessárias. 

 

0008272-54.2010.403.6000 - JUSTICA PUBLICA X LUCILENE DE OLIVEIRA SILVA(MS006417 - MARIA 

IRACEMA LOPES BOEIRA SANTOS) 

Primeiramente, insta salientar que, compulsando os autos, constatei uma incorreção na presente guia. Diante disso, 

retifico-a, ex officio, para o fim de fazer constar que o trânsito em julgado se deu em 24 de abril de 2008 (fl. 38), data 

em que o Ministério Público Federal teve ciência da sentença de fls. 24/36 e renunciou ao seu direito de recorrer.De 

outro turno, considerando que o juízo da execução é o do domicilio do(a) apenado(a) e que este(a) reside na cidade de 

Dourados (MS), encaminhe-se a presente guia àquela subseção judiciária, para a imposição das penas a que foi 

condenado(a).Intime-se. Ciência ao Ministério Público Federal.Após, remetam-se os autos. 

 

0008576-53.2010.403.6000 - JUSTICA PUBLICA X ODULFO IBANHES(MS007359 - DARCILIO SILVA DE 

ARRUDA) 

Chamo o feito à ordem.Considerando que o juízo da execução é o do domicilio do apenado e que este reside na cidade 

de Anastácio (MS), revogo o despacho de fl. 50 e determino o encaminhamento da presente guia àquela comarca, para a 

imposição da pena de reclusão a que foi condenado.Intime-se. Ciência ao Ministério Público Federal.Após, remetam-se 

os autos. 

 

0009058-98.2010.403.6000 - JUSTICA PUBLICA X NILTON ANTONIO MACHADO(MS009972 - JARDELINO 

RAMOS E SILVA) 

Não assiste razão ao executado, eis que o acórdão de fls. 30/40 é taxativo ao manter a pena de multa e substituir apenas 

a pena privativa de liberdade.Portanto, diante do lapso temporal decorrido desde o cálculo da pena de multa, atualize-se 

novamente o seu valor e intime-se o apenado para pagá-la no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em dívida 

ativa da União.Ciência ao Parquet. 

 

0009306-64.2010.403.6000 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ GONZAGA VIEIRA(MS003839 - ANTONIO 

GONCALVES NETO) 

Primeiramente, insta salientar que, compulsando os autos, constatei uma incorreção na presente guia. Diante disso, 

retifico-a, ex officio, para o fim de fazer constar que a o trânsito em julgado para a acusação se deu em 04 de outubro de 

2004 (fl. 80).De outro turno, considerando-se que a multa será cobrada neste juízo federal, proceda-se ao cálculo da 

pena de multa e intime-se o(a) condenado(a) para pagá-la, no prazo de 10 (dez) dias. Não havendo pagamento, oficie-se 

à Procuradoria da Fazenda Nacional, com o intuito de que sejam tomadas as medidas cabíveis.Outrossim, oficie-se à 

CEPA, nos termos da Portaria 15/2005 desta Vara Federal, informando os dados do(a) apenado(a) e solicitando-lhe a 

implementação e fiscalização da(s) pena(s) restritiva(s) de direitos imposta(s) no decisum transitado em julgado.Intime-

se. Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

0011408-59.2010.403.6000 - JUSTICA PUBLICA X CELSO COSTA PINTO FILHO(Proc. 1228 - ANTONIO 

EZEQUIEL INACIO BARBOSA) 

Primeiramente, insta salientar que, compulsando os autos, constatei uma incorreção na presente guia. Diante disso, 

retifico-a, ex officio, para o fim de fazer constar que a pena imposta ao executado foi reformada no acórdão de fls. 

36/45, tendo sido reduzida para 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 14 (quatorze) dias-multa.Outrossim, este 

juízo adota a orientação sedimentada na Súmula 192 do Superior Tribunal de Justiça, que estabelece que compete ao 
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Juízo das Execuções Penais do Estado a execução das penas impostas a sentenciados pela Justiça Federal, Militar ou 

Eleitoral, quando recolhidos a estabelecimentos sujeitos à administração estadual.Assim, tendo em vista que o preso 

encontra-se cumprindo pena privativa de liberdade na Penitenciária Lemos de Brito, localizada em Salvador (BA), 

encaminhe-se a presente guia àquela comarca.Ciência ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública da 

União.Após, remetam-se os autos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

1A VARA DE DOURADOS 

 

SEGUNDA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL -1ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA  

DIRETOR DE SECRETARIA LUIZ SEBASTIÃO MICALI 

 

Expediente Nº 1778 
 

CARTA PRECATORIA 

0009266-82.2010.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X MOSHE DAYAN SIMAO KAVESKI(MS011447 - WILMAR LOLLI GHETTI) X 

JOSIMAR DE SENA X EDSON JOSE DOS SANTOS X AREDIO GOMES DE OLIVEIRA X JUIZO DA 1 VARA 

FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

Tendo em vista que no dia 11/01/2011, às 14:00 horas, será realizada audiência de instrução nos autos n. 0001972-

12.2006.403.6002, quando serão inquiridas neste Juízo 05 (cinco) testemunhas e por vídeoconferência 06 (seis) 

testemunhas, num total de 11, redesigno a audiência de inquirição de testemunha arrolada pela acusação para o dia 25 

de JANEIRO de 2011, às 16:00 horas.Intime-se.requisite-se.Comunique-se o Juízo Deprecante.Ciência ao Ministério 

Público Federal. 

 

0004332-75.2010.403.6002 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS X MINISTERIO 

PUBLICO FEDERAL X DORIVAL DA CRUZ PRATES(MS007807 - FLAVIO FREITAS DE LIMA) X JUIZO DA 1 

VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

Tendo em vista que no dia 11/01/2011, às 14:00 horas, será realizada audiência de instrução nos autos n. 0001972-

12.2006.403.6002, quando serão inquiridas neste Juízo 05 (cinco) testemunhas e por vídeoconferência 06 (seis) 

testemunhas, num total de 11, redesigno a audiência de inquirição de testemunha arrolada pela acusação para o dia 25 

de JANEIRO de 2011, às 16:30 horas.Requisite-se.Comunique-se o Juízo Deprecante.Ciência ao Ministério Público 

Federal. 

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 

0004440-07.2010.403.6002 (2007.60.02.002933-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002933-16.2007.403.6002 (2007.60.02.002933-5)) DELMIR CARLOS TONIOLLI(MS012293 - PAULO CESAR 

NUNES DA SILVA E MS002928 - ANIZIO EDUARDO IZIDORIO) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 1074 - MARCO 

ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) 

Vistos,Sentença tipo DI- RELATÓRIOTrata-se de pedido de restituição de coisa apreendida formulado por DELMIR 

CARLOS TONIOLLI no escopo de obter provimento jurisdicional que restitua a arma Pistola Taurus PT 58 HC, 

registrada em nome do requerente.Aduz, em síntese, que tem comparecido espontaneamente à Secretaria a fim de ser 

intimado para todos os atos processuais; que não possui antecedentes criminais; que é trabalhador; que em nenhum 

momento tentou omitir fatos acerca do descaminho praticado e que no dia de sua prisão estava acompanhado de pessoas 

de boa índole; que assumiu toda responsabilidade pelas mercadorias apreendidas expondo que não era de sua intenção 

burlar a arrecadação fiscal, pois não visava lucro e que o intuito era de presentear parentes, sendo que não sabia das 

mercadorias que estavam na posse de Onério e que também não participou em conjunto com este, tratando-se de atos 

autônomos; que sendo Onério policial e de reputação ilibada, não cabia a ele desconfiança; que a arma apreendida está 

regularmente registrada em seu nome.O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 07/13 dos autos, opina pelo 

indeferimento do pedido. Vieram-me os autos conclusos para sentença.Historiados os fatos mais relevantes do feito, 

passo a decidir.II - FUNDAMENTAÇÃOO requerente foi denunciado como incurso nos crimes previstos no artigo 334, 

caput, do Código Penal e artigo 16, caput, da Lei nº 10.826/03, agindo em concurso homogêneo de vontades e unidade 

de desígnios com Onério Arruda dos Santos quanto ao transporte de todos os objetos apreendidos, incluindo 

mercadorias descaminhadas, armas de fogo e munições, tendo este sido denunciado por infração aos artigos 14 e 18 da 

Lei nº 10.826/03 e artigos 334 e 348 do Código Penal.É letra do art. 118 do CPP que antes de transitar em julgado a 

sentença final, as coisas apreendidas não poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo.Preleciona Júlio 

Fabbrini Mirabete:De acordo com o artigo 118, a contrario sensu, ainda durante o inquérito policial devem ser 
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devolvidas ao interessado as coisas apreendidas que não interessam ao processo. Não havendo dúvidas quanto ao direito 

do interessado, à requerimento deste a restituição é determinada pela autoridade policial, durante o inquérito, ou pelo 

juiz, após o encerramento daquele, mediante termo nos autos (art. 120, caput). Também devem ser devolvidas as coisas 

apreendidas quando a autoridade policial não encontra elementos nas investigações para prosseguir no inquérito por não 

se configurar na espécie qualquer infração penal. Não sendo essas as hipóteses, as coisas apreendidas só podem ser 

devolvidas ao lesado, terceiro de boa-fé ou condenado após o trânsito em julgado da sentença. (Processo Penal. 14. ed., 

São Paulo: Atlas, 2003, p. 231)Com efeito, é pressuposto para o deferimento do pedido de restituição de coisa 

apreendida a comprovação da propriedade do bem (artigo 120, do Código de Processo Penal), pois estando a coisa sob a 

custódia da Justiça não pode esta deferir sua posse a pessoa que não tenha, frente ao ordenamento jurídico, legitimidade 

para tanto, sob pena do Judiciário estar chancelando uma afronta ao direito de propriedade, que, frise-se, não será 

facilmente corrigida.O requerente demonstrou possuir o registro da arma apreendida; todavia, a documentação exigida 

para porte de armas em território nacional no dia da apreensão (12/07/2007) já estava vencida há mais de três anos 

(23/10/2003), conforme consta à fl. 283 dos autos principais de Ação Penal nº 0002933-16.2007.403.6002, em trâmite 

neste Juízo.A pretendida devolução do instrumento do crime encontra restrição no artigo 91, II, a, do Código Penal , 

uma vez que a posse da arma, por si só, constitui fato ilícito.Portanto, mantém-se a constrição em razão do interesse do 

bem apreendido ao processo, porquanto factível, ao final do julgamento, a sua caracterização como instrumento do 

crime, com todas as conseqüências jurídicas de aí decorrentes, incluso seu perdimento.III - DISPOSITIVOPosto isso, 

julgo improcedente a demanda, para rejeitar o pedido vindicado pelo requerente na inicial, resolvendo o mérito do 

processo.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos de ação penal correspondente.P.R.I.C. 

 

INQUERITO POLICIAL 

0003397-69.2009.403.6002 (2009.60.02.003397-9) - JUSTICA PUBLICA X FABIO BATISTA DE 

SOUZA(MS012328 - EDSON MARTINS) 

Retornem os presentes autos ao arquivo.Intime-se. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 

0004257-36.2010.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004247-89.2010.403.6002) 

RONALDO MELCI BIAZI X WILLIAN PEIXOTO DE LIMA(MS008862 - ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE 

FREITAS) X JUSTICA PUBLICA 

Arquivem-se os presentes autos.Intime-se.Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

ACAO PENAL 

0002826-74.2004.403.6002 (2004.60.02.002826-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1218 - LARISSA 

MARIA SACCO) X EDSON DE OLIVEIRA SANTOS(MS007633 - KHALID SAMI RODRIGUES IBRAHIM) X 

JUSCELINO WILLIAN SOARES PALHANO(MS006274 - CARLOS BENO GOELLNER E MS010248 - 

HORENCIO SERROU CAMY FILHO) 

Fica a defesa intimada, nos termos do 2º parágrafo do despacho de fl. 812, para que no prazo de 05 (cinco) dias 

apresente alegações finais. 

 

0002498-13.2005.403.6002 (2005.60.02.002498-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL 

OTAVIO BUENO SANTOS) X FLAVIO ADRIANO SILVA DOURADO(MS007521 - EDSON ERNESTO 

RICARDO PORTES E MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES E MS011927 - JULIANA VANESSA 

PORTES OLIVEIRA) 

Tendo em vista que no dia 13/01/2011, às 13:00 horas, será realizada audiência de instrução nos autos n. 0002495-

58.2005.403.6002, quando serão inquiridas neste Juízo 04 (quatro) testemunhas e por vídeoconferência 10 (dez) 

testemunhas, perfazendo o total de 14 testemunhas, redesigno a audiência de inquirição de testemunha arrolada pela 

acusação e defesa para o dia 25 de JANEIRO de 2011, às14:30 horas.Intimem-se.Requisite-se.Ciência ao Ministério 

Público Federal. 

 

0000096-22.2006.403.6002 (2006.60.02.000096-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1218 - LARISSA 

MARIA SACCO) X EDNALDO ALVES DA SILVA(MS006772 - MARCIO FORTINI) X CASSIO BASALIA 

DIAS(MS003321 - JOAO ARNAR RIBEIRO E MS011320 - NELI BERNARDO DE SOUZA E MS012756 - 

IZABELLA ALCANTARA RIBEIRO) X ANTONIO PIRES X MARCELO TOURO X HERCULES MARQUES 

PALACIO(MS006772 - MARCIO FORTINI) 

Tendo em vista que no dia 13/01/2011, às 13:00 horas, será realizada audiência de instrução nos autos n. 0002495-

58.2005.403.6002, quando serão inquiridas neste Juízo 04 (quatro) testemunhas e por vídeoconferência 10 (dez) 

testemunhas, perfazendo o total de 14 testemunhas, redesigno a audiência de inquirição de testemunhas arroladas pela 

acusação para o dia 25 de JANEIRO de 2011, às 13:00 horas.Intimem-se.Requisite-se.Ciência ao Ministério Público 

Federal. 

 

0004808-55.2006.403.6002 (2006.60.02.004808-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ 

ANTONIO XIMENES CIBIN) X PAULO SOCORRO DA NOBREGA(MS009323 - MARCOS ROGERIO 

FERNANDES) X MARIA MADALENA DE HOLANDA ANTAO X MARIA DE LURDES DE ALMEIDA X 
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ADRIANO DE CRISTO GOMES 

Vistos, etc.Em prosseguimento do feito, designo audiência para oitivas das testemunhas arroladas pela acusação, para o 

dia 27 de JANEIRO de 2011, às 13:00 horas.Sem prejuízo, depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Nova 

Andradina/MS, com as cautelas e cumprimentos de estilo, a audiência para oitivas das testemunhas arroladas na defesa 

preliminar do acusado.Devem as partes acompanhar a distribuição, bem como todos os atos da deprecata, diretamente 

no Juízo Deprecado, independentemente de intimação deste Juízo.Fixo o prazo de sessenta dias para cumprimento, 

findo o qual, o feito retomará seu seguimento.Intimem-se, deprecando-se o necessário. Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal. 

 

0004924-27.2007.403.6002 (2007.60.02.004924-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1082 - JOANA 

BARREIRO) X CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SOUZA(MS006979 - ELBIO MANVAILER TEIXEIRA 

JUNIOR) 

SENTENÇA - TIPO DI- RELATÓRIO O Ministério Público Federal ofertou denúncia contra CARLOS ALBERTO DE 

OLIVEIRA SOUZA, pela prática, em tese, do crime tipificado no artigo 15 da lei nº 7.802/89, uma vez que mantinha 

em depósito e em proveito próprio, mercadoria de procedência estrangeira (agrotóxico) que introduziu clandestinamente 

em solo nacional.Aduz a peça acusatória que, no dia 14 de novembro de 2007, policiais federais, em cumprimento aos 

mandados de prisão temporária e busca e apreensão, ambos expedidos pela Justiça Federal de Naviraí/MS, se 

deslocaram até a residência de CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SOUZA, localizada na Rua Rio Brilhante, nº 988, 

Jardim Água Boa, Dourados/MS. Sendo encontradas diversas mercadorias de procedência estrangeira sem 

documentação comprobatória de sua regular importação e sem o competente registro nos Ministérios da Agricultura, do 

Meio Ambiente e da Saúde.Denúncia às fls. 117/119.Recebimento da denúncia à fl. 122.Foi juntado aos autos o 

tratamento tributário dispensado às mercadorias apreendidas (fls. 149/150).II-FUNDAMENTAÇÃODecido.De início, 

embora a denúncia já tenha sido recebida, entendo que é possível ao magistrado proferir, ex officio, sentença de 

absolvição sumária se, da análise dos elementos de prova inicialmente coligidos pela acusação, restar cabalmente 

demonstradas umas das hipóteses absolutórias previstas no art. 397, do CPP.Referida medida atende aos princípios 

constitucionais da duração razoável do processo e da presunção de não culpabilidade.Passo, portanto, à análise do caso 

concreto.Verifica-se dos autos, que em operação realizada no dia 14/11/2007 por policiais federais, que se deslocaram 

até a residência de CARLOS ALBERTO DE OLIVERIA SOUZA, onde encontraram além de 17 (dezessete) cartuchos 

de munição calibre 38 e 22 (vinte dois) cartuchos de munição calibre 22, encontraram também, 19 (dezenove) pacotes 

de agrotóxico com inscrição TEBUCONAZOLE, pesando 500 (quinhentos) gramas cada, de origem estrangeira e sem 

documentação fiscal que comprovasse sua regular internação em território nacional.Porém verificou-se do laudo de 

exame de agrotóxico (fls. 71/5), que a substância constante do rótulo dos produtos apreendidos não correspondiam à 

substância encontrada em seus interiores, sendo que, na realidade os produtos importados pelo acusado era o fungicida 

com o princípio ativo CARBENDAZIM, que possui registro no Ministério da Agricultura, com o valor total estimado 

em R$ 565,44 (quinhentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), gerando um débito tributário de R$ 

102,87 (cento e dois reais e oitenta e sete centavos), de acordo com tratamento tributário de fls. 149/150. Portanto, 

passa-se a analisar o caso com fulcro no artigo 334, 1º, do Código Penal, pois, o fungicida de fato importado é de 

princípio ativo CARBENDAZIM possui registro no Ministério da Agricultura, descaracterizando desta forma o crime 

previsto no artigo 15 da lei n 7.802/89.Desta forma:A Lei n. 10.522/2002 previa, em seu artigo 20, que:Art. 20. Serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais).Posteriormente, a Lei n. 11.033/2004 deu nova redação ao artigo 20 da Lei n. 10.522/2004 

estatuindo que:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).Note-se 

que o Estado, através da Portaria MF n. 49, de 1º de abril de 2004, estabeleceu limites de valor para a inscrição de 

débitos fiscais na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, vejamos:Art. 1º Autorizar:I - a não inscrição, como Dívida Ativa da União, de débitos com a Fazenda 

Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); eII - o não ajuizamento das execuções fiscais 

de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 1º Não se 

aplicam os limites de valor para inscrição e ajuizamento quando se tratar de débitos decorrentes de aplicação de multa 

criminal. 2º Entende-se por valor consolidado o resultante da atualização do respectivo débito originário mais os 

encargos e acréscimos legais ou contratuais vencidos, até a data da apuração. 3º No caso de reunião de inscrições de um 

mesmo devedor, para os fins do limite indicado no inciso II, será considerada a soma dos débitos consolidados relativos 

às inscrições reunidas. 4º O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, observados os critérios de eficiência, 

economicidade, praticidade e as peculiaridades regionais, poderá autorizar, mediante ato normativo, as unidades por ele 

indicados a promover o ajuizamento de débitos de valor consolidado inferior ao estabelecido no inciso II.Devemos 

perquirir a finalidade da lei. O nunca assaz citado Afonso Queiró averbou que o fim da lei é o mesmo que seu espírito e 

o espírito da lei faz parte lei mesma. Daí haver colacionado as seguintes excelentes observações, colhidas em 

Magalhães Colaço: o espírito da lei, o fim da lei, forma com seu texto um todo harmônico e indestrutível, e a tal ponto, 

que nunca podemos estar seguros do alcance da norma, se não interpretarmos o texto da lei de acordo com seu 

espírito.Em rigor, o princípio da finalidade não é uma decorrência do princípio da legalidade. É mais que isto: é uma 

inerência dele, está nele contido, pois corresponde à aplicação da lei tal qual é; ou seja, na conformidade de sua razão de 
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ser, do objetivo em vista do qual foi editada . Por isso se pode dizer que tomar uma lei com suporte para a prática de ato 

desconforme com sua finalidade não é aplicar a lei; é e desvirtuá-la; é burlar a lei sob o pretexto de cumpri-la. Celso 

Antônio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito Administrativo, 9a edição, pgs.Ora, o poder executivo, 

mesmo ciente da existência da dívida percebe que os custos da cobrança são muito maiores para tais valores. Assim, 

entende que a cobrança judicial comum não compensa o valor do crédito. É a mais clara aplicação do princípio da 

eficiência, constitucionalmente previsto no artigo 37 da Carta Política.Ademais, os valores das mercadorias apreendidas 

chegam a ser insignificantes, em face do valor empregado para movimentar a máquina processual.Para movimentar a 

máquina processual neste tipo de demanda, tem-se um custo elevado, que envolve vencimentos dos servidores públicos, 

despesas de deslocamento, custas judiciais, honorários advocatícios, sem falar nas despesas que tribunais terão apenas 

para julgar tal feito, isso quando o maior interessado, o Estado, não cobra civilmente. Chegando a execução criminal, e 

condenado o autor pelo mínimo da pena, e não agraciado por pena restritiva de direito, serão mais R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais) , por um crédito irrisório, que o maior interessado não quis entrar com ação civil própria.Diz o 

mencionado relatório:A cobertura do público-alvo (população penitenciária) está abaixo do esperado. O déficit de vagas 

no sistema penitenciário, conforme dados fornecidos pelas Unidades da Federação em junho de 2004, é de 70 mil vagas, 

sem computar os apenados e presos provisórios sob a custódia da segurança pública, que, atualmente, importam em 78 

mil. Dados de diagnóstico sobre o sistema penitenciário brasileiro, elaborado pelo Departamento Penitenciário Nacional 

- Depen, indicam que a população carcerária cresce a uma taxa de 42 mil presos/ano. A média de vagas conveniadas no 

biênio 2003/2004 foi de 5,9 mil/ano. Percebe-se claramente que a capacidade de geração de vagas do Programa é 

insuficiente frente ao elevado número de inclusões no sistema penitenciário. O custo médio da vaga gira em torno de R$ 

18 a 20 mil, assim, para zerar o déficit do sistema, seria necessário cerca de R$ 1,4 bilhão. Seria necessário mais R$ 1,5 

bilhão para transferir os apenados e presos provisórios sob a custódia da segurança pública para o sistema penitenciário. 

A partir daí, seria necessário cerca de R$ 0,8 bilhão/ano para manter o sistema isento de déficit de vagas. Grifos 

nossoAo não cobrar civilmente o Estado, através da Justiça Penal, não pode clamar pela liberdade individual de uma 

pessoa. O direito penal é informado pelo princípio da subsidiariedade, caracterizando-se como ultima ratio.Não há 

dúvidas de que o direito penal não outorga proteção á totalidade dos bens jurídicos. Ele constitui um sistema 

descontínuo, protegendo apenas aqueles mais fundamentais, e somente em face de violação intolerável. Daí dizer-se 

Fragmentátira essa proteção !caráter fragmentário), pois se concentra o direito penal não sobre fragmentos dessa 

realidade de que cuida, é dizer, sobre interesses jurídicos relevantes cuja proteção penal seja absolutamente 

indispensável (Queiroz, 1998, p.119). Dessa forma, não é objeto do direito penal todos os fatos ilícitos, mas tão-

somente, aqueles que resistirem a uma complexa averiguação: a) que estejam envolvidos bens mais fundamentais (o que 

foi visto na seção anterior); b) que a conduta criminalizada provoque considerável abalo social (objeto deste apartado); 

c) que não se encontrem disponíveis outros meios menos onerosos para o indivíduo (o que será analisado no próximo 

capítulo); d) que os meios selecionados sejam adequados e eficazes (assunto a ser abordado no último capítulo). O 

direito penal, assim, é chamado à participar em condições extraordinárias.grifos nossos Os argumentos que vêm que 

vêm sendo trazidos alcançam maiôs vigor com o dizer de Luigi Ferrajoli:A justiça penal, com o caráter inevitavelmente 

desonroso de suas intenções, não pode ser incomodada e, sobretudo, não pode incomodar os cidadãos por fatos de 

escasso relevo, como o são a maior parte dos castigados como simples multas (1995, p.417). Por isso o esforço 

marcante do direito penal em não criminalizar todas as condutas que ofendam bens jurídicos, mas tão-somente aquelas 

que o façam de forma grave, ou que os exponham a perigo de dano. (in Alice Bianchini. Pressupostos materiais 

mínimos da tutela penal. São Paulo : RT, 2002, p.53/54).grifos nossosNo que respeita à tipicidade, convém externar, 

por oportuno, que é imperativo do Estado Democrático de Direito a investigação ontológica do tipo incriminador. 

Crime não é apenas aquilo que o legislador diz sê-lo (conceito formal), uma vez que nenhuma conduta pode, 

materialmente, ser considerada criminosa se, de algum modo, não colocar em perigo valores fundamentais da 

sociedade. Vale dizer, tipos penais que se limitem a descrever formalmente infrações penais, independentemente de sua 

efetiva potencialidade lesiva, atentam contra a dignidade da pessoa humana.Assim, o tipo penal deve ser tanto formal 

como materialmente típico, relegando-se as condutas que não ofendem gravemente os bens jurídicos tutelados na 

Constituição da República ao campo da atipicidade material ou, como mais comumente se diz, aplica-se o princípio da 

insignificância, postulado já delineado pelo C. STF como a mínima ofensividade da conduta do agente; a ausência de 

periculosidade social da ação; o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; a inexpressividade da lesão 

jurídica causada (HC 84.412, 2ª T., rel. Min. Celso de Mello, DJ 19.11.04).Com efeito, no presente caso, é válido 

invocar o referido princípio uma vez que a conduta do denunciado não engendrou periculosidade social, tampouco 

causou lesão potencial ao bem jurídico tutelado, não maculando, assim, o princípio da ofensividade.Logo, no caso em 

apreço trata-se de crime de bagatela que, por imposição do princípio da lesividade, relega a conduta do agente ao campo 

da atipicidade material.Não é outro o magistério da doutrina, conforme leciona o jurista Fernando Capez:O Direito 

Penal não deve preocupar-se com bagatelas, nem se pode conceber contenham os tipos incriminadores descrição de 

condutas incapazes de lesar qualquer bem jurídico. Com efeito, se a finalidade do tipo penal é tutelar um bem jurídico, 

quando a lesão, de tão insignificante, torna-se imperceptível, não é possível proceder ao enquadramento, por absoluta 

falta de correspondência entre o fato narrado na lei e o comportamento iníquo realizado. Por essa razão, os danos de 

nenhuma monta devem ser considerados fatos atípicos. Julio Fabbrini Mirabete, In Código Penal Interpretado, Atlas, p. 

131, ensina o seguinte sobre o princípio da insignificância:A tipicidade é excluída, segundo o direito moderno, pelo 

princípio da insignificância (ou da bagatela) que exclui do tipo, em princípio, os danos de pouca importância, 

irrelevantes para o direito penal. Na possibilidade de sua aplicação, deve-se ter em conta o desvalor da culpabilidade, da 

conduta e do dano, bem como a mínima perturbação social causada pela conduta e a ausência de perigosidade social do 
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agente.Assim, o direito penal deve apenas disciplinar situações que não são resolvidas por outros ramos do direito.No 

caso, verifica-se que existe norma infralegal autorizando o não-ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a 

Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).Isso não quer dizer que o fato 

passou despercebido para o ordenamento jurídico, tanto que o denunciado perdeu suas mercadorias, como nos informa 

o auto de apreensão dos autos (fl. 07). Deste modo, não obstante exista a tipicidade formal da conduta ao previsto no 

artigo 334 do Código Penal, por razões de política criminal, conclui-se que a ausência de interesse do Estado na 

execução do valor da dívida afasta a razoabilidade no andamento da ação, ante a reduzida lesividade, de acordo com os 

princípios da insignificância e proporcionalidade.O princípio da intervenção mínima ou da subsidiariedade estabelece 

que o Direito Penal só deve atuar na esfera dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica dos homens e que 

não podem ser eficazmente protegidos de forma menos gravosa. Desse modo, a lei penal só deverá intervir quando for 

absolutamente necessário para a sobrevivência da comunidade, como ultima ratio. E, de preferência, só deverá fazê-lo 

na medida em que for capaz de ter eficácia. Aparece ele como uma orientação político-criminal restritiva do jus 

puniendi e deriva da própria natureza do Direito Penal e da concepção material de Estado de Direito democrático. O uso 

excessivo da sanção criminal ( inflação penal) não garante uma maior proteção de bens; ao contrário, condena o sistema 

penal a uma função meramente simbólica e negativa. Já pelo postulado da fragmentariedade, corolário do primeiro, 

tem-se que a função maior de proteção de bens jurídicos atribuídos à lei penal não é absoluta. O que faz com que só 

devam eles ser defendidos penalmente ante certas formas de agressão, consideradas socialmente intoleráveis, Isso quer 

dizer que apenas as ações ou omissões mais graves endereçadas contra bens valiosos podem ser objeto de 

criminalização. Desse modo, opera-se uma tutela seletiva do bem jurídico, limitada àquela tipologia agressiva que se 

revela dotada de indiscutível relevância quanto à gravidade e intensidade da ofensa. Esse princípio impõe que o Direito 

Penal continue a ser um arquipélago de pequenas ilhas no grande mar do penalmente indiferente. Esclareça-se, ainda, 

que a fragmentariedade não quer dizer, obviamente, deliberada lacunosidade na tutela de certos bens e valores e na 

busca de certos fins, mas limite necessário a um totalitarismo de tutela, de modo pernicioso para a liberdade. ( Curso de 

direito penal brasileiro. Luiz Regis Prado. Vol.1, p.119/120).grifos nossosFrise-se que para fins de aplicação do 

princípio da insignificância não é relevante e adequada a consideração de aspectos subjetivos atinentes ao agente. Neste 

sentido:O poder punitivo do Estado deve estar regido e limitado pelo princípio da intervenção mínima. Com isso, quero 

dizer que o Direito Penal somente deve intervir nos casos de ataques muito graves aos bens jurídicos mais importantes. 

As perturbações mais leves do ordenamento jurídico são objetos de outros ramos do Direito. O princípio da intervenção 

mínima, também conhecido como ultima ratio, orienta o poder incriminador do Estado, preconizando que a 

criminalização de uma conduta só se legitima se constituir meio necessário para a proteção de determinado bem 

jurídico. Se outras formas de sanções ou outros meios de controle social revelam-se suficiente para a tutela desse bem, a 

sua criminalização será inadequada e desnecessária. Se para o restabelecimento da ordem pública violada forem 

suficientes medidas civis ou administrativas, são estas que deve ser a ultima ratio, isto é, deve atuar somente quando os 

demais ramos do direito revelarem-se incapazes de dar a tutela devida a bens relevantes na vida do indivíduo e da 

próprio sociedade.A proteção de bens jurídicos não se realiza só mediante o Direito Penal, senão que nessa missão 

cooperam todo o instrumento do ordenamento jurídico. O Direito Penal é, inclusive, a última dentre as medidas 

protetoras que devem ser consideradas, quer dizer que somente se pode intervir quando falhem outros meios de solução 

social do problema - como a ação civil, os regulamentos de polícia, as sanções não penais, etc. Por isso se denomina a 

pena como a ultima ratio da política social e se define sua missão como proteção subsidiária de bens jurídicos.sendo o 

direito penal o mais violento instrumento normativo de regulação social, particularmente por atingir, pela aplicação das 

penas privativas de liberdade, o direito de ir e vir dos cidadãos, deve ser ele minimamente utilizado. Numa perspectiva 

político-jurídica, deve-se dar preferência a todos os modos extrapenais de solução de conflitos. A repressão penal deve 

ser o último instrumento utilizado, quando já não houver mais alternativas disponíveis. (Franciso Munoz Conde. 

Introdución al derecho penal, p.59-60).grifos nossosSe o Estado não quer condenar civilmente a pessoa pelo tributo, não 

pode condená-la penalmente pelo mesmo fato.No mesmo sentido a doutrina:A novidade na matéria, agora, reside na 

Portaria 49, de 01 de abril de 2004, do Ministro da Fazenda, que autoriza (a) a não inscrição como dívida ativa da União 

de débitos com a Fazenda Nacional de valor até R$ 1.000,00 e (b) o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos 

até R$ 10.000,00. Ora, se esse último valor não é relevante para fins fiscais, com muito maior razão não o será para fins 

penais. Débitos fiscais com a Fazenda Pública da União até R$ 10.000,00, em suma, devem ser considerados 

penalmente irrelevantes. Se nem sequer é o caso de execução fiscal, com maior razão não deve ter incidência o Direito 

penal. In: Luiz Flávio Gomes, PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO ÂMBITO FEDERAL: DÉBITOS ATÉ R$ 

10.000,00, http://www.juspodivm.com.br/novo/arquivos/artigos/penal/principio-insignificancia-luiz-flavio.pdf, acesso 

em 04 de março de 2008.Mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal abraçou tal tese:Descaminho e Princípio da 

InsignificânciaPor ausência de justa causa, a Turma deferiu habeas corpus para determinar o trancamento de ação penal 

instaurada contra acusados pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334), em decorrência do fato de haver 

iludido impostos devidos pela importação de mercadorias, os quais totalizariam o montante de R$ 5.118,60 (cinco mil 

cento e dezoito reais e sessenta centavos). No caso, o TRF da 4ª Região, por reputar a conduta do paciente 

materialmente típica, negara aplicação ao princípio da insignificância ao fundamento de que deveria ser mantido o 

parâmetro de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para ajuizamento de execuções fiscais (Lei 10.522/2002) e não o 

novo limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) instituído pela Lei 11.033/2004. Inicialmente, salientou-se o caráter 

vinculado do requerimento do Procurador da Fazenda para fins de arquivamento de execuções fiscais e a inexistência, 

no acórdão impugnado, de qualquer menção a possível continuidade delitiva ou acúmulo de débitos que conduzisse à 

superação do valor mínimo previsto na Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei 11.033/2004 [Art. 20. Serão 
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arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 1o Os autos de execução a que se 

refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.. Entendeu-se não 

ser admissível que uma conduta fosse irrelevante no âmbito administrativo e não o fosse para o Direito Penal, que só 

deve atuar quando extremamente necessário para a tutela do bem jurídico protegido, quando falharem os outros meios 

de proteção e não forem suficientes as tutelas estabelecidas nos demais ramos do Direito. HC 92438/PR, rel. Min. 

Joaquim Barbosa, 19.8.2008. (HC-92438)É inadmissível que uma conduta seja irrelevante no âmbito administrativo e 

não o seja para o Direito Penal, que só deve atuar quando extremamente necessário para a tutela do bem jurídico 

protegido, quando falharem os outros meios de proteção e não forem suficientes as tutelas estabelecidas nos demais 

ramos do Direito.Nunca devemos olvidar a lição histórica de crime para Carrara infração da lei do Estado, promulgada 

para proteger a segurança dos cidadãos, resultante de um ato externo do homem, positivo ou negativo, moralmente 

imputável e politicamente danoso (in Carrara, Francesco. Programa do Curso de Direito Criminal; trad. José Luiz V. de 

A. Franceschini e J. R. Prestes Barra; Saraiva, 1956, vol. 1º. Pág. 45, 21. Apud Jesus, Damásio Evangelista de, 1935. 

Direito Penal. São Paulo: Saraiva, 1980, grifos nossos). Não se pode considerar como politicamente danosa, leia-se 

típica, a infração do acusado que gerou um débito fiscal de R$ 102,87 (cento e dois reais e oitenta e sete 

centavos).Desta forma, mesmo que ultrapassada a análise da tipicidade da conduta, com o consequente preenchimento 

dos requisitos legais para o recebimento da denúncia, resta demonstrada a necessidade de se cotejar a norma legal ao 

caso concreto, diante dos princípios da proporcionalidade e irrelevância penal do fato, reconhecendo-se a atipicidade 

material do fato imputado ao agente. III-DISPOSITIVOEm face do expendido, com escopo no art. 397, III c/c art. 18, 

ambos do CPP, julgo improcedente a pretensão punitiva manejada pelo MPF, e ABSOLVO SUMARIAMENTE o réu 

CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA SOUZA, vez que o fato narrado na peça acusatória é, a toda evidência, 

materialmente atípico.Ciência ao Ministério Público Federal.P.R.I. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

0000960-89.2008.403.6002 (2008.60.02.000960-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - CHARLES 

STEVAN DA MOTA PESSOA) X EMERSON FARIA DE ANDRADE 

SENTENÇA - TIPO DI-RELATÓRIO O Ministério Público Federal ofertou denúncia contra EMERSON FARIA DE 

ANDRADE, pela prática, em tese, do crime tipificado no artigo 334, caput, do Código Penal, uma vez que introduziu 

em solo nacional, diversas mercadorias de procedência estrangeira, em desacordo com a legislação aduaneira 

vigente.Aduz a peça acusatória que o acusado, no dia 27 de novembro de 2006, na BR 162, KM 013, no Município de 

Dourados/MS, foi surpreendido por policiais do Departamento de Polícia Rodoviária Estadual, com diversas 

mercadorias de procedência estrangeira sem documentação comprobatória de sua regular importação.Denúncia às fls. 

02/04.Recebimento da denúncia à fl. 22.Foi juntado aos autos o tratamento tributário dispensado às mercadorias 

apreendidas (fl. 68).II-FUNDAMENTAÇÃODecido.De início, embora a denúncia já tenha sido recebida, entendo que é 

possível ao magistrado proferir, ex officio, sentença de absolvição sumária se, da análise dos elementos de prova 

inicialmente coligidos pela acusação, restar cabalmente demonstradas umas das hipóteses absolutórias previstas no art. 

397, do CPP.Referida medida atende aos princípios constitucionais da duração razoável do processo e da presunção de 

não culpabilidade.Passo, portanto, à análise do caso concreto.Verifica-se dos autos, que o acusado, no dia 27/11/2006, 

na BR 162, Km 013, Município de Dourados/MS, foi surpreendido por policiais do Departamento de Polícia Rodoviária 

Estadual, com diversas mercadorias de procedência estrangeira sem documentação comprobatória de sua regular 

importação, as quais foram avaliadas em R$ R$ 8.230,00 (oito mil, duzentos e trinta reais), gerando um débito tributário 

de R$ 5.211,60 (cinco mil, duzentos e onze reais e sessenta centavos), conforme tratamento tributário às fl. 68.A Lei n. 

10.522/2002 previa, em seu artigo 20, que:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções 

fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela 

cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).Posteriormente, a Lei n. 

11.033/2004 deu nova redação ao artigo 20 da Lei n. 10.522/2004 estatuindo que:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa 

na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos 

inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).Note-se que o Estado, através da Portaria MF n. 49, de 1º 

de abril de 2004, estabeleceu limites de valor para a inscrição de débitos fiscais na Dívida Ativa da União e para o 

ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, vejamos:Art. 1º Autorizar:I - a não 

inscrição, como Dívida Ativa da União, de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

1.000,00 (mil reais); eII - o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 1º Não se aplicam os limites de valor para inscrição e 

ajuizamento quando se tratar de débitos decorrentes de aplicação de multa criminal. 2º Entende-se por valor 

consolidado o resultante da atualização do respectivo débito originário mais os encargos e acréscimos legais ou 

contratuais vencidos, até a data da apuração. 3º No caso de reunião de inscrições de um mesmo devedor, para os fins do 

limite indicado no inciso II, será considerada a soma dos débitos consolidados relativos às inscrições reunidas. 4º O 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional, observados os critérios de eficiência, economicidade, praticidade e as 

peculiaridades regionais, poderá autorizar, mediante ato normativo, as unidades por ele indicados a promover o 

ajuizamento de débitos de valor consolidado inferior ao estabelecido no inciso II.Devemos perquirir a finalidade da lei. 

O nunca assaz citado Afonso Queiró averbou que o fim da lei é o mesmo que seu espírito e o espírito da lei faz parte lei 

mesma. Daí haver colacionado as seguintes excelentes observações, colhidas em Magalhães Colaço: o espírito da lei, o 
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fim da lei, forma com seu texto um todo harmônico e indestrutível, e a tal ponto, que nunca podemos estar seguros do 

alcance da norma, se não interpretarmos o texto da lei de acordo com seu espírito.Em rigor, o princípio da finalidade 

não é uma decorrência do princípio da legalidade. É mais que isto: é uma inerência dele, está nele contido, pois 

corresponde à aplicação da lei tal qual é; ou seja, na conformidade de sua razão de ser, do objetivo em vista do qual foi 

editada . Por isso se pode dizer que tomar uma lei com suporte para a prática de ato desconforme com sua finalidade 

não é aplicar a lei; é e desvirtuá-la; é burlar a lei sob o pretexto de cumpri-la. Celso Antônio Bandeira de Mello, em sua 

obra Curso de Direito Administrativo, 9a edição, pgs.Ora, o poder executivo, mesmo ciente da existência da dívida 

percebe que os custos da cobrança são muito maiores para tais valores. Assim, entende que a cobrança judicial comum 

não compensa o valor do crédito. É a mais clara aplicação do princípio da eficiência, constitucionalmente previsto no 

artigo 37 da Carta Política.Ademais, os valores das mercadorias apreendidas chegam a ser insignificantes, em face do 

valor empregado para movimentar a máquina processual.Para movimentar a máquina processual neste tipo de demanda, 

tem-se um custo elevado, que envolve vencimentos dos servidores públicos, despesas de deslocamento, custas judiciais, 

honorários advocatícios, sem falar nas despesas que tribunais terão apenas para julgar tal feito, isso quando o maior 

interessado, o Estado, não cobra civilmente. Chegando a execução criminal, e condenado o autor pelo mínimo da pena, 

e não agraciado por pena restritiva de direito, serão mais R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) , por um crédito irrisório, que 

o maior interessado não quis entrar com ação civil própria.Diz o mencionado relatório:A cobertura do público-alvo 

(população penitenciária) está abaixo do esperado. O déficit de vagas no sistema penitenciário, conforme dados 

fornecidos pelas Unidades da Federação em junho de 2004, é de 70 mil vagas, sem computar os apenados e presos 

provisórios sob a custódia da segurança pública, que, atualmente, importam em 78 mil. Dados de diagnóstico sobre o 

sistema penitenciário brasileiro, elaborado pelo Departamento Penitenciário Nacional - Depen, indicam que a população 

carcerária cresce a uma taxa de 42 mil presos/ano. A média de vagas conveniadas no biênio 2003/2004 foi de 5,9 

mil/ano. Percebe-se claramente que a capacidade de geração de vagas do Programa é insuficiente frente ao elevado 

número de inclusões no sistema penitenciário. O custo médio da vaga gira em torno de R$ 18 a 20 mil, assim, para zerar 

o déficit do sistema, seria necessário cerca de R$ 1,4 bilhão. Seria necessário mais R$ 1,5 bilhão para transferir os 

apenados e presos provisórios sob a custódia da segurança pública para o sistema penitenciário. A partir daí, seria 

necessário cerca de R$ 0,8 bilhão/ano para manter o sistema isento de déficit de vagas. Grifos nossoAo não cobrar 

civilmente o Estado, através da Justiça Penal, não pode clamar pela liberdade individual de uma pessoa. O direito penal 

é informado pelo princípio da subsidiariedade, caracterizando-se como ultima ratio.Não há dúvidas de que o direito 

penal não outorga proteção á totalidade dos bens jurídicos. Ele constitui um sistema descontínuo, protegendo apenas 

aqueles mais fundamentais, e somente em face de violação intolerável. Daí dizer-se Fragmentátira essa proteção !caráter 

fragmentário), pois se concentra o direito penal não sobre fragmentos dessa realidade de que cuida, é dizer, sobre 

interesses jurídicos relevantes cuja proteção penal seja absolutamente indispensável (Queiroz, 1998, p.119). Dessa 

forma, não é objeto do direito penal todos os fatos ilícitos, mas tão-somente, aqueles que resistirem a uma complexa 

averiguação: a) que estejam envolvidos bens mais fundamentais (o que foi visto na seção anterior); b) que a conduta 

criminalizada provoque considerável abalo social (objeto deste apartado); c) que não se encontrem disponíveis outros 

meios menos onerosos para o indivíduo (o que será analisado no próximo capítulo); d) que os meios selecionados sejam 

adequados e eficazes (assunto a ser abordado no último capítulo). O direito penal, assim, é chamado à participar em 

condições extraordinárias.grifos nossos Os argumentos que vêm que vêm sendo trazidos alcançam maiôs vigor com o 

dizer de Luigi Ferrajoli:A justiça penal, com o caráter inevitavelmente desonroso de suas intenções, não pode ser 

incomodada e, sobretudo, não pode incomodar os cidadãos por fatos de escasso relevo, como o são a maior parte dos 

castigados como simples multas (1995, p.417). Por isso o esforço marcante do direito penal em não criminalizar todas 

as condutas que ofendam bens jurídicos, mas tão-somente aquelas que o façam de forma grave, ou que os exponham a 

perigo de dano. (in Alice Bianchini. Pressupostos materiais mínimos da tutela penal. São Paulo : RT, 2002, 

p.53/54).grifos nossosNo que respeita à tipicidade, convém externar, por oportuno, que é imperativo do Estado 

Democrático de Direito a investigação ontológica do tipo incriminador. Crime não é apenas aquilo que o legislador diz 

sê-lo (conceito formal), uma vez que nenhuma conduta pode, materialmente, ser considerada criminosa se, de algum 

modo, não colocar em perigo valores fundamentais da sociedade. Vale dizer, tipos penais que se limitem a descrever 

formalmente infrações penais, independentemente de sua efetiva potencialidade lesiva, atentam contra a dignidade da 

pessoa humana.Assim, o tipo penal deve ser tanto formal como materialmente típico, relegando-se as condutas que não 

ofendem gravemente os bens jurídicos tutelados na Constituição da República ao campo da atipicidade material ou, 

como mais comumente se diz, aplica-se o princípio da insignificância, postulado já delineado pelo C. STF como a 

mínima ofensividade da conduta do agente; a ausência de periculosidade social da ação; o reduzido grau de 

reprovabilidade do comportamento; a inexpressividade da lesão jurídica causada (HC 84.412, 2ª T., rel. Min. Celso de 

Mello, DJ 19.11.04).Com efeito, no presente caso, é válido invocar o referido princípio uma vez que a conduta do 

denunciado não engendrou periculosidade social, tampouco causou lesão potencial ao bem jurídico tutelado, não 

maculando, assim, o princípio da ofensividade.Logo, no caso em apreço trata-se de crime de bagatela que, por 

imposição do princípio da lesividade, relega a conduta do agente ao campo da atipicidade material.Não é outro o 

magistério da doutrina, conforme leciona o jurista Fernando Capez:O Direito Penal não deve preocupar-se com 

bagatelas, nem se pode conceber contenham os tipos incriminadores descrição de condutas incapazes de lesar qualquer 

bem jurídico. Com efeito, se a finalidade do tipo penal é tutelar um bem jurídico, quando a lesão, de tão insignificante, 

torna-se imperceptível, não é possível proceder ao enquadramento, por absoluta falta de correspondência entre o fato 

narrado na lei e o comportamento iníquo realizado. Por essa razão, os danos de nenhuma monta devem ser considerados 

fatos atípicos. Julio Fabbrini Mirabete, In Código Penal Interpretado, Atlas, p. 131, ensina o seguinte sobre o princípio 
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da insignificância:A tipicidade é excluída, segundo o direito moderno, pelo princípio da insignificância (ou da bagatela) 

que exclui do tipo, em princípio, os danos de pouca importância, irrelevantes para o direito penal. Na possibilidade de 

sua aplicação, deve-se ter em conta o desvalor da culpabilidade, da conduta e do dano, bem como a mínima perturbação 

social causada pela conduta e a ausência de perigosidade social do agente.Assim, o direito penal deve apenas disciplinar 

situações que não são resolvidas por outros ramos do direito.No caso, verifica-se que existe norma infralegal 

autorizando o não-ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).Isso não quer dizer que o fato passou despercebido para o ordenamento jurídico, 

tanto que o denunciado perdeu suas mercadorias, como nos informa o auto de apreensão dos autos. Deste modo, não 

obstante exista a tipicidade formal da conduta ao previsto no artigo 334 do Código Penal, por razões de política 

criminal, conclui-se que a ausência de interesse do Estado na execução do valor da dívida afasta a razoabilidade no 

andamento da ação, ante a reduzida lesividade, de acordo com os princípios da insignificância e proporcionalidade.O 

princípio da intervenção mínima ou da subsidiariedade estabelece que o Direito Penal só deve atuar na esfera dos bens 

jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica dos homens e que não podem ser eficazmente protegidos de forma 

menos gravosa. Desse modo, a lei penal só deverá intervir quando for absolutamente necessário para a sobrevivência da 

comunidade, como ultima ratio. E, de preferência, só deverá fazê-lo na medida em que for capaz de ter eficácia. 

Aparece ele como uma orientação político-criminal restritiva do jus puniendi e deriva da própria natureza do Direito 

Penal e da concepção material de Estado de Direito democrático. O uso excessivo da sanção criminal ( inflação penal) 

não garante uma maior proteção de bens; ao contrário, condena o sistema penal a uma função meramente simbólica e 

negativa. Já pelo postulado da fragmentariedade, corolário do primeiro, tem-se que a função maior de proteção de bens 

jurídicos atribuídos à lei penal não é absoluta. O que faz com que só devam eles ser defendidos penalmente ante certas 

formas de agressão, consideradas socialmente intoleráveis, Isso quer dizer que apenas as ações ou omissões mais graves 

endereçadas contra bens valiosos podem ser objeto de criminalização. Desse modo, opera-se uma tutela seletiva do bem 

jurídico, limitada àquela tipologia agressiva que se revela dotada de indiscutível relevância quanto à gravidade e 

intensidade da ofensa. Esse princípio impõe que o Direito Penal continue a ser um arquipélago de pequenas ilhas no 

grande mar do penalmente indiferente. Esclareça-se, ainda, que a fragmentariedade não quer dizer, obviamente, 

deliberada lacunosidade na tutela de certos bens e valores e na busca de certos fins, mas limite necessário a um 

totalitarismo de tutela, de modo pernicioso para a liberdade. ( Curso de direito penal brasileiro. Luiz Regis Prado. Vol.1, 

p.119/120).grifos nossosFrise-se que para fins de aplicação do princípio da insignificância não é relevante e adequada a 

consideração de aspectos subjetivos atinentes ao agente. Neste sentido:O poder punitivo do Estado deve estar regido e 

limitado pelo princípio da intervenção mínima. Com isso, quero dizer que o Direito Penal somente deve intervir nos 

casos de ataques muito graves aos bens jurídicos mais importantes. As perturbações mais leves do ordenamento jurídico 

são objetos de outros ramos do Direito. O princípio da intervenção mínima, também conhecido como ultima ratio, 

orienta o poder incriminador do Estado, preconizando que a criminalização de uma conduta só se legitima se constituir 

meio necessário para a proteção de determinado bem jurídico. Se outras formas de sanções ou outros meios de controle 

social revelam-se suficiente para a tutela desse bem, a sua criminalização será inadequada e desnecessária. Se para o 

restabelecimento da ordem pública violada forem suficientes medidas civis ou administrativas, são estas que deve ser a 

ultima ratio, isto é, deve atuar somente quando os demais ramos do direito revelarem-se incapazes de dar a tutela devida 

a bens relevantes na vida do indivíduo e da próprio sociedade.A proteção de bens jurídicos não se realiza só mediante o 

Direito Penal, senão que nessa missão cooperam todo o instrumento do ordenamento jurídico. O Direito Penal é, 

inclusive, a última dentre as medidas protetoras que devem ser consideradas, quer dizer que somente se pode intervir 

quando falhem outros meios de solução social do problema - como a ação civil, os regulamentos de polícia, as sanções 

não penais, etc. Por isso se denomina a pena como a ultima ratio da política social e se define sua missão como proteção 

subsidiária de bens jurídicos.sendo o direito penal o mais violento instrumento normativo de regulação social, 

particularmente por atingir, pela aplicação das penas privativas de liberdade, o direito de ir e vir dos cidadãos, deve ser 

ele minimamente utilizado. Numa perspectiva político-jurídica, deve-se dar preferência a todos os modos extrapenais de 

solução de conflitos. A repressão penal deve ser o último instrumento utilizado, quando já não houver mais alternativas 

disponíveis. (Franciso Munoz Conde. Introdución al derecho penal, p.59-60).grifos nossosA jurisprudência mais 

coerente anda nesse passo:RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - DESCAMINHO - DECISÃO QUE REJEITA A 

DENÚNCIA CONSIDERANDO INSIGNIFICANTE A LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO - PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA INCIDENTE NO CASO - CONCURSO DE AGENTES - RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.1. Na medida em que ninguém discorda que o princípio da insignificância interfere com a tipicidade 

material é evidente que apenas a inexpressividade do prejuízo ou dano deve interessar para fins de reconhecimento ou 

não do crime de bagatela, abstraindo-se de discussão outras circunstâncias (personalidade do agente, antecedentes, 

habitualidade ou continuidade delituosa, índice de culpabilidade, etc.).2. Mercadorias descaminhadas (cigarros) no valor 

total de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), sobre os quais incidiria a carga fiscal. Insignificância. Portaria n. 49, 

de 01 de abril de 2004, do Ministro da Fazenda, autorizando: (1) a não inscrição como dívida ativa da União de débitos 

com a Fazenda Nacional de valor até R$ 1.000,00 e (2) o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos até R$ 

10.000,00.3. In casu, que havendo o concurso de três agentes o valor das mercadorias ilegalmente internadas - para fins 

de aplicação do princípio da insignificância - deve ser considerado individualmente, ou seja, no valor de R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais) para cada um.4. Recurso em Sentido Estrito a que se nega provimento.(TRF da 3ª Região, 

RSE 4.805, Autos n. 2003.61.24.001568-1/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., publicada no 

DJU aos 07.01.2008, p. 258)Ainda,Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: RCCR - RECURSO CRIMINAL - 

200335000213180 Processo: 200335000213180 UF: GO Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 
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16/8/2005 Documento: TRF100215986 Fonte DJ DATA: 26/8/2005 PAGINA: 15 Relator(a) DESEMBARGADOR 

FEDERAL TOURINHO NETO Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso. PENAL E 

PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. CONTRABANDO. ART. 334 DO CP. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. MERCADORIA APREENDIDA DE VALOR INEXPRESSIVO. LEI 

11.033/2004. TAXA SOBRE IMPORTAÇÃO DE CIGARROS. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO NÃO 

PROVIDO. 1. Em face do advento de regramento que manifesta o desinteresse do erário com arrecadação de 

determinados valores (art. 20 da MP 2.095-76, de 13/06/01, convertida na Lei 10.522, de 19/07/02), cabível é o 

princípio da insignificância na esfera penal, ainda que se trate do crime de contrabando. 2. A União Federal, em sede 

fiscal, abstém-se de efetuar o lançamento na Dívida Ativa da União em se tratando de valor não excedente a R$ 

1.000,00 (hum mil reais), e não ajuíza execução fiscal em se tratando de crédito tributário de quantia igual ou menor 

que R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme se verifica dos arts. I e II da Portaria 049/04, expedida pelo Ministério da 

Fazenda. 3. Acolhendo o prescrito na Portaria 049/04, a Lei 11.033, de 21/12/04, alterou o art. 20 da Lei 10.522/02, 

para dispor que: Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 4. O 

descaminho de mercadorias de procedência estrangeira, de valor inexpressivo, ou seja, inferior aos R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) estabelecidos na Lei 11.033/04, próprio de sacoleiros e camelôs, não deve ser punido por não ofender nenhum 

bem jurídico. 5. Se há incerteza a respeito da correta tributação a ser aplicada sobre cigarros que foram 

contrabandeados, trabalhando a própria Receita Federal com estimativas, não há como afirmar que os valores 

ultrapassam aquele definido na Lei 11.033/04, ou seja, R$ 10.000,00 (dez mil reais), como quer fazer crer o Ministério 

Público Federal. 6. Não existindo condenação transitada em julgado, não se pode falar em reincidência que 

impossibilite a aplicação do princípio da insignificância. 7. Recurso em sentido estrito não provido.Se o Estado não 

quer condenar civilmente a pessoa pelo tributo, não pode condená-la penalmente pelo mesmo fato.No mesmo sentido a 

doutrina:A novidade na matéria, agora, reside na Portaria 49, de 01 de abril de 2004, do Ministro da Fazenda, que 

autoriza (a) a não inscrição como dívida ativa da União de débitos com a Fazenda Nacional de valor até R$ 1.000,00 e 

(b) o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos até R$ 10.000,00. Ora, se esse último valor não é relevante para 

fins fiscais, com muito maior razão não o será para fins penais. Débitos fiscais com a Fazenda Pública da União até R$ 

10.000,00, em suma, devem ser considerados penalmente irrelevantes. Se nem sequer é o caso de execução fiscal, com 

maior razão não deve ter incidência o Direito penal. In: Luiz Flávio Gomes, PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NO 

ÂMBITO FEDERAL: DÉBITOS ATÉ R$ 10.000,00, 

http://www.juspodivm.com.br/novo/arquivos/artigos/penal/principio-insignificancia-luiz-flavio.pdf, acesso em 04 de 

março de 2008.Mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal abraçou tal tese:Descaminho e Princípio da 

InsignificânciaPor ausência de justa causa, a Turma deferiu habeas corpus para determinar o trancamento de ação penal 

instaurada contra acusados pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334), em decorrência do fato de haver 

iludido impostos devidos pela importação de mercadorias, os quais totalizariam o montante de R$ 5.118,60 (cinco mil 

cento e dezoito reais e sessenta centavos). No caso, o TRF da 4ª Região, por reputar a conduta do paciente 

materialmente típica, negara aplicação ao princípio da insignificância ao fundamento de que deveria ser mantido o 

parâmetro de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para ajuizamento de execuções fiscais (Lei 10.522/2002) e não o 

novo limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) instituído pela Lei 11.033/2004. Inicialmente, salientou-se o caráter 

vinculado do requerimento do Procurador da Fazenda para fins de arquivamento de execuções fiscais e a inexistência, 

no acórdão impugnado, de qualquer menção a possível continuidade delitiva ou acúmulo de débitos que conduzisse à 

superação do valor mínimo previsto na Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei 11.033/2004 [Art. 20. Serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 1o Os autos de execução a que se 

refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.. Entendeu-se não 

ser admissível que uma conduta fosse irrelevante no âmbito administrativo e não o fosse para o Direito Penal, que só 

deve atuar quando extremamente necessário para a tutela do bem jurídico protegido, quando falharem os outros meios 

de proteção e não forem suficientes as tutelas estabelecidas nos demais ramos do Direito. HC 92438/PR, rel. Min. 

Joaquim Barbosa, 19.8.2008. (HC-92438)É inadmissível que uma conduta seja irrelevante no âmbito administrativo e 

não o seja para o Direito Penal, que só deve atuar quando extremamente necessário para a tutela do bem jurídico 

protegido, quando falharem os outros meios de proteção e não forem suficientes as tutelas estabelecidas nos demais 

ramos do Direito.Nunca devemos olvidar a lição histórica de crime para Carrara infração da lei do Estado, promulgada 

para proteger a segurança dos cidadãos, resultante de um ato externo do homem, positivo ou negativo, moralmente 

imputável e politicamente danoso (in Carrara, Francesco. Programa do Curso de Direito Criminal; trad. José Luiz V. de 

A. Franceschini e J. R. Prestes Barra; Saraiva, 1956, vol. 1º. Pág. 45, 21. Apud Jesus, Damásio Evangelista de, 1935. 

Direito Penal. São Paulo: Saraiva, 1980, grifos nossos). Não se pode considerar como politicamente danosa, leia-se 

típica, a infração do acusado que gerou um débito fiscal de R$ 5.211,60 (cinco mil, duzentos e onze reais e sessenta 

centavos).Desta forma, mesmo que ultrapassada a análise da tipicidade da conduta, com o consequente preenchimento 

dos requisitos legais para o recebimento da denúncia, resta demonstrada a necessidade de se cotejar a norma legal ao 

caso concreto, diante dos princípios da proporcionalidade e irrelevância penal do fato, reconhecendo-se a atipicidade 

material do fato imputado ao agente. III-DISPOSITIVOEm face do expendido, com escopo no art. 397, III, do CPP, 

julgo improcedente a pretensão punitiva manejada pelo MPF, e ABSOLVO SUMARIAMENTE o réu EMERSON 
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FARIA DE ANDRADE, vez que o fato narrado na peça acusatória é, a toda evidência, materialmente atípico.Ciência ao 

Ministério Público Federal.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  

 

0001376-57.2008.403.6002 (2008.60.02.001376-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ 

ANTONIO XIMENES CIBIN) X FRANCISCO CRUZ TAVARES(SP260807 - RUDBERTO SIMOES DE 

ALMEIDA E SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO) 

SENTENÇA - TIPO DI-RELATÓRIO O Ministério Público Federal ofertou denúncia contra FRANCISCO CRUZ 

TAVARES, pela prática, em tese, do crime tipificado no artigo 334, caput, do Código Penal, uma vez que introduziu em 

solo nacional, diversas mercadorias de procedência estrangeira, em desacordo com a legislação aduaneira vigente.Aduz 

a peça acusatória que o acusado, no dia 19 de janeiro de 2007, na BR 163, KM 267, no Município de Nova Alvorada do 

Sul/MS, foi surpreendido por policiais do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, com diversas mercadorias de 

procedência estrangeira sem documentação comprobatória de sua regular importação.Denúncia às fls. 

02/05.Recebimento da denúncia à fl. 19.Juntadas as pesquisas de antecedentes criminais, o Ministério Público Federal 

deixou de propor a suspensão condicional do processo ao acusado às fls. 38/9.O acusado foi citado (fl. 78-v).Defesa 

prévia às fls. 95/103, pugnando pela absolvição sumária.Foi juntado aos autos o tratamento tributário dispensado às 

mercadorias apreendidas (fls. 111/2).II-FUNDAMENTAÇÃODecido.De início, embora a denúncia já tenha sido 

recebida, entendo que é possível ao magistrado proferir, ex officio, sentença de absolvição sumária se, da análise dos 

elementos de prova inicialmente coligidos pela acusação, restar cabalmente demonstradas umas das hipóteses 

absolutórias previstas no art. 397, do CPP.Referida medida atende aos princípios constitucionais da duração razoável do 

processo e da presunção de não culpabilidade.Passo, portanto, à análise do caso concreto.Verifica-se dos autos, que os 

acusados, no dia 19/01/2007, na BR 267, Km 240, Município de Nova Alvorada do Sul/MS, foi surpreendido por 

policiais do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, com diversas mercadorias de procedência estrangeira sem 

documentação comprobatória de sua regular importação, as quais foram avaliadas em R$ 8.110,00 (oito mil cento e dez 

reais), gerando um débito tributário de R$ 4.541,02 (quatro mil, quinhentos e quarenta e um reais e dois centavos), 

conforme tratamento tributário às fls. 111/2.A Lei n. 10.522/2002 previa, em seu artigo 20, que:Art. 20. Serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais).Posteriormente, a Lei n. 11.033/2004 deu nova redação ao artigo 20 da Lei n. 10.522/2004 

estatuindo que:Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).Note-se 

que o Estado, através da Portaria MF n. 49, de 1º de abril de 2004, estabeleceu limites de valor para a inscrição de 

débitos fiscais na Dívida Ativa da União e para o ajuizamento das execuções fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, vejamos:Art. 1º Autorizar:I - a não inscrição, como Dívida Ativa da União, de débitos com a Fazenda 

Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); eII - o não ajuizamento das execuções fiscais 

de débitos com a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 1º Não se 

aplicam os limites de valor para inscrição e ajuizamento quando se tratar de débitos decorrentes de aplicação de multa 

criminal. 2º Entende-se por valor consolidado o resultante da atualização do respectivo débito originário mais os 

encargos e acréscimos legais ou contratuais vencidos, até a data da apuração. 3º No caso de reunião de inscrições de um 

mesmo devedor, para os fins do limite indicado no inciso II, será considerada a soma dos débitos consolidados relativos 

às inscrições reunidas. 4º O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, observados os critérios de eficiência, 

economicidade, praticidade e as peculiaridades regionais, poderá autorizar, mediante ato normativo, as unidades por ele 

indicados a promover o ajuizamento de débitos de valor consolidado inferior ao estabelecido no inciso II.Devemos 

perquirir a finalidade da lei. O nunca assaz citado Afonso Queiró averbou que o fim da lei é o mesmo que seu espírito e 

o espírito da lei faz parte lei mesma. Daí haver colacionado as seguintes excelentes observações, colhidas em 

Magalhães Colaço: o espírito da lei, o fim da lei, forma com seu texto um todo harmônico e indestrutível, e a tal ponto, 

que nunca podemos estar seguros do alcance da norma, se não interpretarmos o texto da lei de acordo com seu 

espírito.Em rigor, o princípio da finalidade não é uma decorrência do princípio da legalidade. É mais que isto: é uma 

inerência dele, está nele contido, pois corresponde à aplicação da lei tal qual é; ou seja, na conformidade de sua razão de 

ser, do objetivo em vista do qual foi editada . Por isso se pode dizer que tomar uma lei com suporte para a prática de ato 

desconforme com sua finalidade não é aplicar a lei; é e desvirtuá-la; é burlar a lei sob o pretexto de cumpri-la. Celso 

Antônio Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito Administrativo, 9a edição, pgs.Ora, o poder executivo, 

mesmo ciente da existência da dívida percebe que os custos da cobrança são muito maiores para tais valores. Assim, 

entende que a cobrança judicial comum não compensa o valor do crédito. É a mais clara aplicação do princípio da 

eficiência, constitucionalmente previsto no artigo 37 da Carta Política.Ademais, os valores das mercadorias apreendidas 

chegam a ser insignificantes, em face do valor empregado para movimentar a máquina processual.Para movimentar a 

máquina processual neste tipo de demanda, tem-se um custo elevado, que envolve vencimentos dos servidores públicos, 

despesas de deslocamento, custas judiciais, honorários advocatícios, sem falar nas despesas que tribunais terão apenas 

para julgar tal feito, isso quando o maior interessado, o Estado, não cobra civilmente. Chegando a execução criminal, e 

condenado o autor pelo mínimo da pena, e não agraciado por pena restritiva de direito, serão mais R$ 18.000,00 

(dezoito mil reais) , por um crédito irrisório, que o maior interessado não quis entrar com ação civil própria.Diz o 

mencionado relatório:A cobertura do público-alvo (população penitenciária) está abaixo do esperado. O déficit de vagas 

no sistema penitenciário, conforme dados fornecidos pelas Unidades da Federação em junho de 2004, é de 70 mil vagas, 
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sem computar os apenados e presos provisórios sob a custódia da segurança pública, que, atualmente, importam em 78 

mil. Dados de diagnóstico sobre o sistema penitenciário brasileiro, elaborado pelo Departamento Penitenciário Nacional 

- Depen, indicam que a população carcerária cresce a uma taxa de 42 mil presos/ano. A média de vagas conveniadas no 

biênio 2003/2004 foi de 5,9 mil/ano. Percebe-se claramente que a capacidade de geração de vagas do Programa é 

insuficiente frente ao elevado número de inclusões no sistema penitenciário. O custo médio da vaga gira em torno de R$ 

18 a 20 mil, assim, para zerar o déficit do sistema, seria necessário cerca de R$ 1,4 bilhão. Seria necessário mais R$ 1,5 

bilhão para transferir os apenados e presos provisórios sob a custódia da segurança pública para o sistema penitenciário. 

A partir daí, seria necessário cerca de R$ 0,8 bilhão/ano para manter o sistema isento de déficit de vagas. Grifos 

nossoAo não cobrar civilmente o Estado, através da Justiça Penal, não pode clamar pela liberdade individual de uma 

pessoa. O direito penal é informado pelo princípio da subsidiariedade, caracterizando-se como ultima ratio.Não há 

dúvidas de que o direito penal não outorga proteção á totalidade dos bens jurídicos. Ele constitui um sistema 

descontínuo, protegendo apenas aqueles mais fundamentais, e somente em face de violação intolerável. Daí dizer-se 

Fragmentátira essa proteção !caráter fragmentário), pois se concentra o direito penal não sobre fragmentos dessa 

realidade de que cuida, é dizer, sobre interesses jurídicos relevantes cuja proteção penal seja absolutamente 

indispensável (Queiroz, 1998, p.119). Dessa forma, não é objeto do direito penal todos os fatos ilícitos, mas tão-

somente, aqueles que resistirem a uma complexa averiguação: a) que estejam envolvidos bens mais fundamentais (o que 

foi visto na seção anterior); b) que a conduta criminalizada provoque considerável abalo social (objeto deste apartado); 

c) que não se encontrem disponíveis outros meios menos onerosos para o indivíduo (o que será analisado no próximo 

capítulo); d) que os meios selecionados sejam adequados e eficazes (assunto a ser abordado no último capítulo). O 

direito penal, assim, é chamado à participar em condições extraordinárias.grifos nossos Os argumentos que vêm que 

vêm sendo trazidos alcançam maiôs vigor com o dizer de Luigi Ferrajoli:A justiça penal, com o caráter inevitavelmente 

desonroso de suas intenções, não pode ser incomodada e, sobretudo, não pode incomodar os cidadãos por fatos de 

escasso relevo, como o são a maior parte dos castigados como simples multas (1995, p.417). Por isso o esforço 

marcante do direito penal em não criminalizar todas as condutas que ofendam bens jurídicos, mas tão-somente aquelas 

que o façam de forma grave, ou que os exponham a perigo de dano. (in Alice Bianchini. Pressupostos materiais 

mínimos da tutela penal. São Paulo : RT, 2002, p.53/54).grifos nossosNo que respeita à tipicidade, convém externar, 

por oportuno, que é imperativo do Estado Democrático de Direito a investigação ontológica do tipo incriminador. 

Crime não é apenas aquilo que o legislador diz sê-lo (conceito formal), uma vez que nenhuma conduta pode, 

materialmente, ser considerada criminosa se, de algum modo, não colocar em perigo valores fundamentais da 

sociedade. Vale dizer, tipos penais que se limitem a descrever formalmente infrações penais, independentemente de sua 

efetiva potencialidade lesiva, atentam contra a dignidade da pessoa humana.Assim, o tipo penal deve ser tanto formal 

como materialmente típico, relegando-se as condutas que não ofendem gravemente os bens jurídicos tutelados na 

Constituição da República ao campo da atipicidade material ou, como mais comumente se diz, aplica-se o princípio da 

insignificância, postulado já delineado pelo C. STF como a mínima ofensividade da conduta do agente; a ausência de 

periculosidade social da ação; o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento; a inexpressividade da lesão 

jurídica causada (HC 84.412, 2ª T., rel. Min. Celso de Mello, DJ 19.11.04).Com efeito, no presente caso, é válido 

invocar o referido princípio uma vez que a conduta do denunciado não engendrou periculosidade social, tampouco 

causou lesão potencial ao bem jurídico tutelado, não maculando, assim, o princípio da ofensividade.Logo, no caso em 

apreço trata-se de crime de bagatela que, por imposição do princípio da lesividade, relega a conduta do agente ao campo 

da atipicidade material.Não é outro o magistério da doutrina, conforme leciona o jurista Fernando Capez:O Direito 

Penal não deve preocupar-se com bagatelas, nem se pode conceber contenham os tipos incriminadores descrição de 

condutas incapazes de lesar qualquer bem jurídico. Com efeito, se a finalidade do tipo penal é tutelar um bem jurídico, 

quando a lesão, de tão insignificante, torna-se imperceptível, não é possível proceder ao enquadramento, por absoluta 

falta de correspondência entre o fato narrado na lei e o comportamento iníquo realizado. Por essa razão, os danos de 

nenhuma monta devem ser considerados fatos atípicos. Julio Fabbrini Mirabete, In Código Penal Interpretado, Atlas, p. 

131, ensina o seguinte sobre o princípio da insignificância:A tipicidade é excluída, segundo o direito moderno, pelo 

princípio da insignificância (ou da bagatela) que exclui do tipo, em princípio, os danos de pouca importância, 

irrelevantes para o direito penal. Na possibilidade de sua aplicação, deve-se ter em conta o desvalor da culpabilidade, da 

conduta e do dano, bem como a mínima perturbação social causada pela conduta e a ausência de perigosidade social do 

agente.Assim, o direito penal deve apenas disciplinar situações que não são resolvidas por outros ramos do direito.No 

caso, verifica-se que existe norma infralegal autorizando o não-ajuizamento das execuções fiscais de débitos com a 

Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).Isso não quer dizer que o fato 

passou despercebido para o ordenamento jurídico, tanto que o denunciado perdeu suas mercadorias, como nos informa 

o auto de apreensão dos autos. Deste modo, não obstante exista a tipicidade formal da conduta ao previsto no artigo 334 

do Código Penal, por razões de política criminal, conclui-se que a ausência de interesse do Estado na execução do valor 

da dívida afasta a razoabilidade no andamento da ação, ante a reduzida lesividade, de acordo com os princípios da 

insignificância e proporcionalidade.O princípio da intervenção mínima ou da subsidiariedade estabelece que o Direito 

Penal só deve atuar na esfera dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica dos homens e que não podem 

ser eficazmente protegidos de forma menos gravosa. Desse modo, a lei penal só deverá intervir quando for 

absolutamente necessário para a sobrevivência da comunidade, como ultima ratio. E, de preferência, só deverá fazê-lo 

na medida em que for capaz de ter eficácia. Aparece ele como uma orientação político-criminal restritiva do jus 

puniendi e deriva da própria natureza do Direito Penal e da concepção material de Estado de Direito democrático. O uso 

excessivo da sanção criminal ( inflação penal) não garante uma maior proteção de bens; ao contrário, condena o sistema 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 405/432 

penal a uma função meramente simbólica e negativa. Já pelo postulado da fragmentariedade, corolário do primeiro, 

tem-se que a função maior de proteção de bens jurídicos atribuídos à lei penal não é absoluta. O que faz com que só 

devam eles ser defendidos penalmente ante certas formas de agressão, consideradas socialmente intoleráveis, Isso quer 

dizer que apenas as ações ou omissões mais graves endereçadas contra bens valiosos podem ser objeto de 

criminalização. Desse modo, opera-se uma tutela seletiva do bem jurídico, limitada àquela tipologia agressiva que se 

revela dotada de indiscutível relevância quanto à gravidade e intensidade da ofensa. Esse princípio impõe que o Direito 

Penal continue a ser um arquipélago de pequenas ilhas no grande mar do penalmente indiferente. Esclareça-se, ainda, 

que a fragmentariedade não quer dizer, obviamente, deliberada lacunosidade na tutela de certos bens e valores e na 

busca de certos fins, mas limite necessário a um totalitarismo de tutela, de modo pernicioso para a liberdade. ( Curso de 

direito penal brasileiro. Luiz Regis Prado. Vol.1, p.119/120).grifos nossosFrise-se que para fins de aplicação do 

princípio da insignificância não é relevante e adequada a consideração de aspectos subjetivos atinentes ao agente. Neste 

sentido:O poder punitivo do Estado deve estar regido e limitado pelo princípio da intervenção mínima. Com isso, quero 

dizer que o Direito Penal somente deve intervir nos casos de ataques muito graves aos bens jurídicos mais importantes. 

As perturbações mais leves do ordenamento jurídico são objetos de outros ramos do Direito. O princípio da intervenção 

mínima, também conhecido como ultima ratio, orienta o poder incriminador do Estado, preconizando que a 

criminalização de uma conduta só se legitima se constituir meio necessário para a proteção de determinado bem 

jurídico. Se outras formas de sanções ou outros meios de controle social revelam-se suficiente para a tutela desse bem, a 

sua criminalização será inadequada e desnecessária. Se para o restabelecimento da ordem pública violada forem 

suficientes medidas civis ou administrativas, são estas que deve ser a ultima ratio, isto é, deve atuar somente quando os 

demais ramos do direito revelarem-se incapazes de dar a tutela devida a bens relevantes na vida do indivíduo e da 

próprio sociedade.A proteção de bens jurídicos não se realiza só mediante o Direito Penal, senão que nessa missão 

cooperam todo o instrumento do ordenamento jurídico. O Direito Penal é, inclusive, a última dentre as medidas 

protetoras que devem ser consideradas, quer dizer que somente se pode intervir quando falhem outros meios de solução 

social do problema - como a ação civil, os regulamentos de polícia, as sanções não penais, etc. Por isso se denomina a 

pena como a ultima ratio da política social e se define sua missão como proteção subsidiária de bens jurídicos.sendo o 

direito penal o mais violento instrumento normativo de regulação social, particularmente por atingir, pela aplicação das 

penas privativas de liberdade, o direito de ir e vir dos cidadãos, deve ser ele minimamente utilizado. Numa perspectiva 

político-jurídica, deve-se dar preferência a todos os modos extrapenais de solução de conflitos. A repressão penal deve 

ser o último instrumento utilizado, quando já não houver mais alternativas disponíveis. (Franciso Munoz Conde. 

Introdución al derecho penal, p.59-60).grifos nossosA jurisprudência mais coerente anda nesse passo:RECURSO EM 

SENTIDO ESTRITO - DESCAMINHO - DECISÃO QUE REJEITA A DENÚNCIA CONSIDERANDO 

INSIGNIFICANTE A LESÃO AO BEM JURÍDICO TUTELADO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 

INCIDENTE NO CASO - CONCURSO DE AGENTES - RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Na 

medida em que ninguém discorda que o princípio da insignificância interfere com a tipicidade material é evidente que 

apenas a inexpressividade do prejuízo ou dano deve interessar para fins de reconhecimento ou não do crime de bagatela, 

abstraindo-se de discussão outras circunstâncias (personalidade do agente, antecedentes, habitualidade ou continuidade 

delituosa, índice de culpabilidade, etc.).2. Mercadorias descaminhadas (cigarros) no valor total de R$ 7.500,00 (sete mil 

e quinhentos reais), sobre os quais incidiria a carga fiscal. Insignificância. Portaria n. 49, de 01 de abril de 2004, do 

Ministro da Fazenda, autorizando: (1) a não inscrição como dívida ativa da União de débitos com a Fazenda Nacional 

de valor até R$ 1.000,00 e (2) o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos até R$ 10.000,00.3. In casu, que 

havendo o concurso de três agentes o valor das mercadorias ilegalmente internadas - para fins de aplicação do princípio 

da insignificância - deve ser considerado individualmente, ou seja, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 

para cada um.4. Recurso em Sentido Estrito a que se nega provimento.(TRF da 3ª Região, RSE 4.805, Autos n. 

2003.61.24.001568-1/SP, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, v.u., publicada no DJU aos 07.01.2008, 

p. 258)Ainda,Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: RCCR - RECURSO CRIMINAL - 200335000213180 

Processo: 200335000213180 UF: GO Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 16/8/2005 Documento: 

TRF100215986 Fonte DJ DATA: 26/8/2005 PAGINA: 15 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL TOURINHO 

NETO Decisão A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso. PENAL E PROCESSUAL PENAL. 

DESCAMINHO. CONTRABANDO. ART. 334 DO CP. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICAÇÃO. 

MERCADORIA APREENDIDA DE VALOR INEXPRESSIVO. LEI 11.033/2004. TAXA SOBRE IMPORTAÇÃO 

DE CIGARROS. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO NÃO PROVIDO. 1. Em face do advento de regramento que 

manifesta o desinteresse do erário com arrecadação de determinados valores (art. 20 da MP 2.095-76, de 13/06/01, 

convertida na Lei 10.522, de 19/07/02), cabível é o princípio da insignificância na esfera penal, ainda que se trate do 

crime de contrabando. 2. A União Federal, em sede fiscal, abstém-se de efetuar o lançamento na Dívida Ativa da União 

em se tratando de valor não excedente a R$ 1.000,00 (hum mil reais), e não ajuíza execução fiscal em se tratando de 

crédito tributário de quantia igual ou menor que R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme se verifica dos arts. I e II da 

Portaria 049/04, expedida pelo Ministério da Fazenda. 3. Acolhendo o prescrito na Portaria 049/04, a Lei 11.033, de 

21/12/04, alterou o art. 20 da Lei 10.522/02, para dispor que: Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 4. O descaminho de mercadorias de procedência estrangeira, de valor 

inexpressivo, ou seja, inferior aos R$ 10.000,00 (dez mil reais) estabelecidos na Lei 11.033/04, próprio de sacoleiros e 

camelôs, não deve ser punido por não ofender nenhum bem jurídico. 5. Se há incerteza a respeito da correta tributação a 
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ser aplicada sobre cigarros que foram contrabandeados, trabalhando a própria Receita Federal com estimativas, não há 

como afirmar que os valores ultrapassam aquele definido na Lei 11.033/04, ou seja, R$ 10.000,00 (dez mil reais), como 

quer fazer crer o Ministério Público Federal. 6. Não existindo condenação transitada em julgado, não se pode falar em 

reincidência que impossibilite a aplicação do princípio da insignificância. 7. Recurso em sentido estrito não provido.Se 

o Estado não quer condenar civilmente a pessoa pelo tributo, não pode condená-la penalmente pelo mesmo fato.No 

mesmo sentido a doutrina:A novidade na matéria, agora, reside na Portaria 49, de 01 de abril de 2004, do Ministro da 

Fazenda, que autoriza (a) a não inscrição como dívida ativa da União de débitos com a Fazenda Nacional de valor até 

R$ 1.000,00 e (b) o não ajuizamento das execuções fiscais de débitos até R$ 10.000,00. Ora, se esse último valor não é 

relevante para fins fiscais, com muito maior razão não o será para fins penais. Débitos fiscais com a Fazenda Pública da 

União até R$ 10.000,00, em suma, devem ser considerados penalmente irrelevantes. Se nem sequer é o caso de 

execução fiscal, com maior razão não deve ter incidência o Direito penal. In: Luiz Flávio Gomes, PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA NO ÂMBITO FEDERAL: DÉBITOS ATÉ R$ 10.000,00, 

http://www.juspodivm.com.br/novo/arquivos/artigos/penal/principio-insignificancia-luiz-flavio.pdf, acesso em 04 de 

março de 2008.Mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal abraçou tal tese:Descaminho e Princípio da 

InsignificânciaPor ausência de justa causa, a Turma deferiu habeas corpus para determinar o trancamento de ação penal 

instaurada contra acusados pela suposta prática do crime de descaminho (CP, art. 334), em decorrência do fato de haver 

iludido impostos devidos pela importação de mercadorias, os quais totalizariam o montante de R$ 5.118,60 (cinco mil 

cento e dezoito reais e sessenta centavos). No caso, o TRF da 4ª Região, por reputar a conduta do paciente 

materialmente típica, negara aplicação ao princípio da insignificância ao fundamento de que deveria ser mantido o 

parâmetro de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para ajuizamento de execuções fiscais (Lei 10.522/2002) e não o 

novo limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) instituído pela Lei 11.033/2004. Inicialmente, salientou-se o caráter 

vinculado do requerimento do Procurador da Fazenda para fins de arquivamento de execuções fiscais e a inexistência, 

no acórdão impugnado, de qualquer menção a possível continuidade delitiva ou acúmulo de débitos que conduzisse à 

superação do valor mínimo previsto na Lei 10.522/2002, com a redação dada pela Lei 11.033/2004 [Art. 20. Serão 

arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por 

ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 1o Os autos de execução a que se 

refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados.. Entendeu-se não 

ser admissível que uma conduta fosse irrelevante no âmbito administrativo e não o fosse para o Direito Penal, que só 

deve atuar quando extremamente necessário para a tutela do bem jurídico protegido, quando falharem os outros meios 

de proteção e não forem suficientes as tutelas estabelecidas nos demais ramos do Direito. HC 92438/PR, rel. Min. 

Joaquim Barbosa, 19.8.2008. (HC-92438)É inadmissível que uma conduta seja irrelevante no âmbito administrativo e 

não o seja para o Direito Penal, que só deve atuar quando extremamente necessário para a tutela do bem jurídico 

protegido, quando falharem os outros meios de proteção e não forem suficientes as tutelas estabelecidas nos demais 

ramos do Direito.Nunca devemos olvidar a lição histórica de crime para Carrara infração da lei do Estado, promulgada 

para proteger a segurança dos cidadãos, resultante de um ato externo do homem, positivo ou negativo, moralmente 

imputável e politicamente danoso (in Carrara, Francesco. Programa do Curso de Direito Criminal; trad. José Luiz V. de 

A. Franceschini e J. R. Prestes Barra; Saraiva, 1956, vol. 1º. Pág. 45, 21. Apud Jesus, Damásio Evangelista de, 1935. 

Direito Penal. São Paulo: Saraiva, 1980, grifos nossos). Não se pode considerar como politicamente danosa, leia-se 

típica, a infração do acusado que gerou um débito fiscal de R$ 4.541,02 (quatro mil, quinhentos e quarenta e um reais e 

dois centavos).Desta forma, mesmo que ultrapassada a análise da tipicidade da conduta, com o consequente 

preenchimento dos requisitos legais para o recebimento da denúncia, resta demonstrada a necessidade de se cotejar a 

norma legal ao caso concreto, diante dos princípios da proporcionalidade e irrelevância penal do fato, reconhecendo-se 

a atipicidade material do fato imputado ao agente. III-DISPOSITIVOEm face do expendido, com escopo no art. 397, 

III, do CPP, julgo improcedente a pretensão punitiva manejada pelo MPF, e ABSOLVO SUMARIAMENTE o réu 

FRANCISCO CRUZ TAVARES, vez que o fato narrado na peça acusatória é, a toda evidência, materialmente 

atípico.Ciência ao Ministério Público Federal.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  

 

0001567-05.2008.403.6002 (2008.60.02.001567-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1148 - LUIZ 

ANTONIO XIMENES CIBIN) X UNIVALDO VEDANA(MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI 

PAULINO) 

Nos termos do Artigo 5º-A da Portaria nº 01/2009-SE01, com redação dada pela Portaria n. 36/2009-SE01, fls. 254/259: 

vista à defesa pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, pelo mesmo prazo, apresente as alegações finais. 

 

0001658-27.2010.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1081 - RAPHAEL OTAVIO BUENO 

SANTOS) X WILSON FERNANDO DE LIMA(MS004652 - GIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS) 

Tendo em vista que no dia 13/01/2011, às 13:00 horas, será realizada audiência de instrução nos autos n. 0002495-

58.2005.403.6002, quando serão inquiridas neste Juízo 04 (quatro) testemunhas e por vídeoconferência 10 (dez) 

testemunhas, perfazendo o total de 14 testemunhas, redesigno a audiência de inquirição de testemunha arrolada pela 

acusação e interrogatório do acusado para o dia 27 de JANEIRO de 2011, às 14:00 horas.Intimem-se.Requisite-

se.Ciência ao Ministério Público Federal. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO. 

JUIZ FEDERAL. 

BEL MARCOS ANTONIO FERREIRA DE CASTRO. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 

 

Expediente Nº 1936 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000626-86.2007.403.6003 (2007.60.03.000626-5) - RAUL PEREIRA GONZALEZ FILHO X ANATOLEO COSTA 

JUNIOR X ANDRE GIMENEZ BORGES X MARCELO VILELA DE OLIVEIRA(SP179762 - RICARDO 

ALEXANDRE RODRIGUES GARCIA E MS013531 - ALCIR MARTINS DE ASSUNCAO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela União às fls. 179/186 em seus efeitos suspensivo e 

devolutivo. Ao recorrido para contrarrazões. Comunique-se o relator do agravo de instrumento n. 2007.03.00.088302-

9o teor da sentença proferda no feito, bem como acerca da interposição do recurso de apelação pela União.Após, 

remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, tendo em vista que a União é isenta de recolhimento de 

custas.Intimem-se. 

 

0000366-72.2008.403.6003 (2008.60.03.000366-9) - JOSE DE SOUZA(SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por José de Souza em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício de 

aposentadoria por invalidez.Observo a presença de elementos suficientes para uma tentativa de conciliação entre as 

partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e celeridade processual, determino a realização 

de audiência de conciliação, que designo para o dia 02 de março de 2011, às 9 horas e 30 minutos.Deverá a parte autora, 

cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus 

documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes 

para cálculo de eventuais valores a serem percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Intimem-se. 

 

0001336-72.2008.403.6003 (2008.60.03.001336-5) - FREDERICO JOSE BASTOS(MS011994 - JORGE MINORU 

FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora.Intimem-se. 

 

0000470-30.2009.403.6003 (2009.60.03.000470-8) - JOSE ENEDINO DOS SANTOS(SP281598 - MARCIO 

AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, intime-se o INSS acerca da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente 

interposto pela parte autora, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Ao recorrido para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, sob as cautelas, ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região.Intimem-se. 

 

0000532-70.2009.403.6003 (2009.60.03.000532-4) - PAULO HENONCIO DE BRITO(MS012397 - DANILA 

MARTINELLI DE SOUZA REIS E SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Paulo Henoncio de Brito em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício 

de aposentadoria por invalidez.Observo a presença de elementos suficientes para uma tentativa de conciliação entre as 

partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e celeridade processual, determino a realização 

de audiência de conciliação, que designo para o dia 28 de fevereiro de 2011, às 15 horas.Deverá a parte autora, cuja 

intimação se dará na pessoa de seu procurador, comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos 

pessoais e comprovante de endereço atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de 

eventuais valores a serem percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0000744-91.2009.403.6003 (2009.60.03.000744-8) - APARECIDO EDUARDO ALVES(SP281598 - MARCIO 

AURELIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Aparecido Eduardo Alves em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício 

de aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de elementos 

suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da 

eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação, que designo para o dia 02 de 

março de 2011, às 15 horas e 30 minutos.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, 

comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de endereço 
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atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem 

percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0000944-98.2009.403.6003 (2009.60.03.000944-5) - MILTON DOS SANTOS(MS013557 - IZABELLY STAUT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Milton do Santos em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de elementos 

suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da 

eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação, que designo para o dia 02 de 

março de 2011, às 16 horas e 30 minutos.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, 

comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de endereço 

atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem 

percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0000986-50.2009.403.6003 (2009.60.03.000986-0) - NEUSA BARBOSA DA SILVA(MS012795 - WILLEN SILVA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Neusa Barbosa da Silva em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício 

de aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de elementos 

suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da 

eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação, que designo para o dia 28 de 

fevereiro de 2011, às 09 horas e 30 minutos.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, 

comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de endereço 

atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem 

percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0001024-62.2009.403.6003 (2009.60.03.001024-1) - DIVINA PEREIRA DA SILVA(MS012151 - DANILA AYLA 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Divina Pereira da Silva em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício 

de aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de elementos 

suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da 

eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação, que designo para o dia 02 de 

março de 2011, às 10 horas e 30 minutos.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, 

comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de endereço 

atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem 

percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0001068-81.2009.403.6003 (2009.60.03.001068-0) - REGINALDO DE MATOS SOUZA(MS012151 - DANILA 

AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Reginaldo de Matos Souza em face do INSS, com o objetivo de obter o 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de 

elementos suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios 

constitucionais da eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação, que designo 

para o dia 02 de março de 2011, às 11 horas.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, 

comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de endereço 

atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem 

percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0001282-72.2009.403.6003 (2009.60.03.001282-1) - NADIR DA APARECIDA MEIRA(MS012151 - DANILA 

AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Nadir Aparecida Meira em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de elementos 

suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da 

eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação, que designo para o dia 02 de 

março de 2011, às 11 horas e 30 minutos.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, 

comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de endereço 

atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem 

percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0001308-70.2009.403.6003 (2009.60.03.001308-4) - ALICE DE JESUS MENDES(MS012795 - WILLEN SILVA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Alice de Jesus Mendes em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de elementos 

suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da 
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eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação que designo para o dia 28 de 

fevereiro de 2011, às 10 horas.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, comparecer 

acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado, atentando-

se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem percebidos, no prazo de 05 

(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0001316-47.2009.403.6003 (2009.60.03.001316-3) - JOSE LOPES DOS SANTOS(MS012795 - WILLEN SILVA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por José Lopes dos Santos em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de elementos 

suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da 

eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação, que designo para o dia 28 de 

fevereiro de 2011, às 10 horas e 30 minutos.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, 

comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de endereço 

atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem 

percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0001322-54.2009.403.6003 (2009.60.03.001322-9) - ANA ELIAS CARLOS(MS011397 - JAYSON FERNANDES 

NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Ana Elias Carlos em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de elementos 

suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da 

eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação, que designo para o dia 28 de 

fevereiro de 2011, às 14 horas e 30 minutos.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, 

comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de endereço 

atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem 

percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0001330-31.2009.403.6003 (2009.60.03.001330-8) - MARIA JURANEIDE LACERDA ALENCAR(MS011397 - 

JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, intime-se o INSS acerca da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente 

interposto pela parte autora, em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Ao recorrido para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, sob as cautelas, ao e. Tribunal Regional Federal da 3a Região.Intimem-se. 

 

0001334-68.2009.403.6003 (2009.60.03.001334-5) - VIRIATO FERREIRA DE MEDEIROS(MS013557 - IZABELLY 

STAUT E SP289268 - ANA VERGINIA FREITAS LATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Viriato Ferreira de Medeiros em face do INSS, com o objetivo de obter o 

benefício de aposentadoria por invalidez.Observo a presença de elementos suficientes para uma tentativa de conciliação 

entre as partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e celeridade processual, determino a 

realização de audiência de conciliação, que designo para o dia 02 de março de 2011, às 17 horas.Deverá a parte autora, 

cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus 

documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes 

para cálculo de eventuais valores a serem percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Intimem-se. 

 

0001354-59.2009.403.6003 (2009.60.03.001354-0) - JOEL MATIAS DE OLIVEIRA(SP225097 - ROGÉRIO ROCHA 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Joel Matias de Oliveira em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício 

de aposentadoria por invalidez.Observo a presença de elementos suficientes para uma tentativa de conciliação entre as 

partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e celeridade processual, determino a realização 

de audiência de conciliação, que designo para o dia 02 de março de 2011, às 15 horas.Deverá a parte autora, cuja 

intimação se dará na pessoa de seu procurador, comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos 

pessoais e comprovante de endereço atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de 

eventuais valores a serem percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0001356-29.2009.403.6003 (2009.60.03.001356-4) - GERMANO FAUSTINO MARCELO(MS012795 - WILLEN 

SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por GErmano Faustino Marcelo em face do INSS, com o objetivo de obter o 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de 

elementos suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios 

constitucionais da eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação, que designo 

para o dia 28 de fevereiro de 2011, às 11 horas.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu 
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procurador, comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de 

endereço atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem 

percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0001370-13.2009.403.6003 (2009.60.03.001370-9) - AUGUSTO GOMES DE OLIVEIRA FILHO(SP111577 - LUZIA 

GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Augusto Gomes de Oliveira Filho em face do INSS, com o objetivo de obter o 

benefício de aposentadoria por invalidez. Observo a presença de elementos suficientes para uma tentativa de 

conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e celeridade processual, 

determino a realização de audiência de conciliação, que designo para o dia 28 de fevereiro de 2011, às 15 horas e 30 

minutos.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, comparecer acompanhada de seu 

advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado, atentando-se para a validade de 

seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se 

pela parte autora.Intimem-se. 

 

0001404-85.2009.403.6003 (2009.60.03.001404-0) - MERCEDES GIACOMASSI PEREIRA(MS012151 - DANILA 

AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Mercedes Giacomassi Pereira em face do INSS, com o objetivo de obter o 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de 

elementos suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios 

constitucionais da eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação, que designo 

para o dia 02 de março de 2011, às 14 horas.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, 

comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de endereço 

atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem 

percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0001486-19.2009.403.6003 (2009.60.03.001486-6) - ADENILDO BRITO BARBOSA(SP111577 - LUZIA GUERRA 

DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Adenildo Brito Barbosa em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício 

de aposentadoria por invalidez. Observo a presença de elementos suficientes para uma tentativa de conciliação entre as 

partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e celeridade processual, determino a realização 

de audiência de conciliação, que designo para o dia 28 de fevereiro de 2011, às 16 horas.Deverá a parte autora, cuja 

intimação se dará na pessoa de seu procurador, comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos 

pessoais e comprovante de endereço atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de 

eventuais valores a serem percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0001594-48.2009.403.6003 (2009.60.03.001594-9) - HELIO INACIO MOREIRA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 21/01/2011, às 8:00 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra. Fátima Helena 

Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a apresentação do laudo, vista às partes para manifestação. Nada 

sendo requerido, solicite-se o pagamento.Caso haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão 

especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento, facultando-

se ao INSS a apresentação de consulta atualizada ao PLENUS e ao CNIS quando da manifestação sobre o laudo 

pericial.Vista à parte autora da contestação apresentada nos autos.Intimem-se. 

 

0001638-67.2009.403.6003 (2009.60.03.001638-3) - DAGMAR ADRIANA DA SILVA(MS012795 - WILLEN 

SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Dagmar Adriana da Silva em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício 

de aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de elementos 

suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da 

eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação, que designo para o dia 28 de 

fevereiro de 2011, às 11 horas e 30 minutos.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, 

comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de endereço 

atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem 

percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0001640-37.2009.403.6003 (2009.60.03.001640-1) - ANDERSON DE OLIVEIRA MELO(MS012795 - WILLEN 

SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação ordinária proposta por Anderson de Oliveira Melo em face do INSS, com o objetivo de obter o 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de 

elementos suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios 

constitucionais da eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação, que designo 

para o dia 28 de fevereiro de 2011, às 14 horas.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu 

procurador, comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de 

endereço atualizado, atentando-se para a velidade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem 

percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0000172-04.2010.403.6003 (2010.60.03.000172-2) - EUDETE CANDIDO NOGUEIRA(MS011397 - JAYSON 

FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

De início, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da parte autora (CPF fl. 12).Intime-se o INSS acerca 

da sentença proferida no feito.Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela parte autora, em seus 

efeitos suspensivo e devolutivo.Ao recorrido para contrarrazões, no prazo legal.Após, sob as cautelas, ao e. Tribunal 

Regional Federal da 3a Região.Intimem-se. 

 

0000188-55.2010.403.6003 (2010.60.03.000188-6) - NANITA FERREIRA COUTINHO(SP111577 - LUZIA 

GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Nanita Ferreira Coutinho em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício 

de aposentadoria por invalidez.Observo a presença de elementos suficientes para uma tentativa de conciliação entre as 

partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e celeridade processual, determino a realização 

de audiência de conciliação, que designo para o dia 28 de fevereiro de 2011, às 16 horas e 30 minutos.Deverá a parte 

autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus 

documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes 

para cálculo de eventuais valores a serem percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Intimem-se. 

 

0000220-60.2010.403.6003 (2010.60.03.000220-9) - EDITE ALVES MEIRA BATISTA(SP263846 - DANILO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Edite Alves Meira da Silva em face do INSS, com o objetivo de obter o 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de 

elementos suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios 

constitucionais da eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação, que designo 

para o dia 02 de março de 2011, às 14 horas e 30 minutos.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu 

procurador, comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de 

endereço atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem 

percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0000298-54.2010.403.6003 - MARCO ANTONIO CLAUDINO DIAS(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE 

SOUZA REIS E SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Marco Antonio Claudino Dias em face do INSS, com o objetivo de obter o 

benefício de aposentadoria por invalidez. Observo a presença de elementos suficientes para uma tentativa de 

conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e celeridade processual, 

determino a realização de audiência de conciliação, que designo para o dia 28 de fevereiro de 2011, às 17 horas.Deverá 

a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, comparecer acompanhada de seu advogado, munida 

de seus documentos pessoais e comprovante de endereço atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às 

partes para cálculo de eventuais valores a serem percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte 

autora.Intimem-se. 

 

0000372-11.2010.403.6003 - DORALICE OLIVEIRA DE SOUZA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por DORALICE OLIVEIRA DE SOUZA em face do INSS, com o objetivo de obter o 

benefício de aposentadoria por invalidez.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a produção de prova oral 

a fim de comprovar a efetiva atividade rural do requerente. Assim, designo audiência de instrução para o dia 26 de 

janeiro de 2011, às 16 horas, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José 

da Costa, n. 179, Colinos. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil determino o comparecimento 

pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-

se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de 

mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência 

poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para 

que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: JOSÉ LUIZ DA SILVA, 

residente na rua José Filgueiras, n. 102, Nossa Senhora Aparecida, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: 
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MARIA EULINA DA SILVA, residente na rua Maria Guilhermina Esteves, n. 445, bairro Santos Dumont, município 

de Três Lagoas/MS;Testemunha 3: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ACUNHA, residente na rua Araci Rosa 

Gomes, n. 1139, Vila Terezinha, município de Três Lagoas/MS.Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo 

sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial juntado aos autos, iniciando-se pela parte autora.Nada sendo 

requerido, solicite-se o pagamento dos honorários em favor do perito.Intimem-se. 

 

0000486-47.2010.403.6003 - SEBASTIAO VALNEIDE MARTINELLI(MS011994 - JORGE MINORU FUGIYAMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Sebastião Valneide Martinelli em face do INSS, com o objetivo de obter o 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou subsidiariamente, o benefício de auxílio doença.Observo a presença de 

elementos suficientes para uma tentativa de conciliação entre as partes. Assim, em respeito aos princípios 

constitucionais da eficiência e celeridade processual, determino a realização de audiência de conciliação, que designo 

para o dia 02 de março de 2011, às 10 horas.Deverá a parte autora, cuja intimação se dará na pessoa de seu procurador, 

comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos pessoais e comprovante de endereço 

atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de eventuais valores a serem 

percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0000556-64.2010.403.6003 - VENILMA GARCIA PEREIRA BRITO(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por Venilma Garcia Pereira Brito em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício de 

aposentadoria por invalidez.Entendo necessária para o deslinde da presente ação a produção de prova oral em se 

tratando de empregada doméstica, a fim de se comprovar a existência do vínculo empregatício e a duração deste 

vínculo, designo audiência de instrução para o dia 02 de fevereiro de 2011, às 16 horas, a ser realizada na sede da 

Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos. Com fundamento no artigo 

342 do Código de Processo Civil, determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, 

devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo 

cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o 

não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência poderá importar em condução coercitiva e demais 

penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para que compareçam munidas de documentos de 

identificação pessoal com foto.Testemunha 1: Dionizia J. da Silva, residente na Rua João Dantas Filgueira, n. 835, 

Bairro Nossa Senhora Aparecida, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: Palmira Sabino Sousa A., residente na 

Rua Odorico Paraguaçu, n. 1691, Bairro Zuqui, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 3: Mariza Domingues dos 

S. Q., residente na Rua Manoel Mendes, n. 825, Santa Rita, município de Três Lagoas/MS;Intimem-se. 

 

0000612-97.2010.403.6003 - MARIA ELIANA DE SOUZA(MS010101 - VANIA QUEIROZ FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Eliana de Souza em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício de 

aposentadoria por invalidez.Observo a presença de elementos suficientes para uma tentativa de conciliação entre as 

partes. Assim, em respeito aos princípios constitucionais da eficiência e celeridade processual, determino a realização 

de audiência de conciliação, que designo para o dia 02 de março de 2011, às 16 horas.Deverá a parte autora, cuja 

intimação se dará na pessoa de seu procurador, comparecer acompanhada de seu advogado, munida de seus documentos 

pessoais e comprovante de endereço atualizado, atentando-se para a validade de seu CPF.Vista às partes para cálculo de 

eventuais valores a serem percebidos, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora.Intimem-se. 

 

0000676-10.2010.403.6003 - JOSE CAVALCANTE(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ CAVALCANTI em face do INSS, com o objetivo de obter o benefício de 

aposentadoria por invalidez.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a produção de prova oral a fim de 

comprovar a efetiva atividade rural do requerente. Assim, designo audiência de instrução para o dia 26 de janeiro de 

2011, às 15 horas, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, 

n. 179, Colinos. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil determino o comparecimento pessoal da 

parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu procurador.Intimem-se as 

testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, devendo o executante de 

mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das testemunhas à audiência 

poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo Civil, bem como para 

que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: EDIVALDO PONTES DE 

SOUZA, residente na rua Antônio José Feitosa, n. 123, Jardim das Palmeiras, município de Três 

Lagoas/MS;Testemunha 2: ANDRE LUIS A., residente na Fazenda Limoeiro, município de Três 

Lagoas/MS;Testemunha 3: RICARDO CEZAR DE OLIVEIRA SILVA, residente na Fazenda São José do Espigão, BR 

262, Km 112, município de Três Lagoas/MS.Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo sucessivo de 10 

(dez) dias, acerca do laudo pericial juntado aos autos, iniciando-se pela parte autora.Nada sendo requerido, solicite-se o 

pagamento dos honorários em favor do perito, que arbitro no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a 

Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça 
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Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de 

peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma 

grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do 

concurso de profissionais de outras cidades do Estado.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do 

nome da parte autora (CPF fl. 19).Intimem-se. 

 

0000770-55.2010.403.6003 - MARIA EVA DE JESUS DOS SANTOS(SP260543 - RUY BARBOSA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial juntado aos autos.Nada 

sendo requerido, solicite-se o pagamento dos honorários em favor do perito, que arbitro no valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 

2007, do Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de 

formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que 

nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso 

de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras cidades do Estado.Intimem-se. 

 

0000771-40.2010.403.6003 - JORGE ELIAS(SP242186 - ANA PAULA ESCHIEVANO AZEVEDO) X UNIAO 

FEDERAL 

Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil, com resolução do mérito, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária 

entre a parte autora e o Fisco Federal, decorrente das normas constantes do artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/1991, 

com a redação que lhe deu a Lei 8.540/1992 e legislações posteriores, nos termos da fundamentação.Condeno a parte ré, 

também, a restituir os valores indevidamente recolhidos pela parte autora, não atingidos pela prescrição, a serem 

apurados em liquidação de sentença. Na hipótese de existirem notas fiscais juntadas aos autos que não discriminam os 

valores retidos a título de Novo Funrural, deverá a parte autora comprovar a efetiva retenção.Os valores a serem 

restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização 

monetária: a) incidência da taxa Selic, desde a data de cada retenção até 29/06/2009 (Lei 9.250/95, art. 39, parágrafo 4); 

b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados à caderneta de poupança, a 

partir de 29/06/2009 (artigo 1-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009).Condeno a parte ré, ainda, 

a pagar honorários advocatícios em favor da parte autora, nos termos previstos pelo parágrafo 4 do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado a ser restituído.A parte ré é isenta de 

custas (Lei 9.289/1996, art. 4º). Deverá, no entanto, reembolsar à parte autora o valor das custas adiantadas nos 

autos.Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000778-32.2010.403.6003 - ADRIANA CARVALHO DE MELLO(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA 

NETO) X UNIAO FEDERAL 

Ante a certidão de fls. 86, intime-se pessoalmente a parte autora para que dê cumprimento à determinação de fls. 82, 

trazendo aos autos comprovação de que é empregadora rural, no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob pena de 

extinção do feito nos termos do artigo 267, incisos III e IV do Código de Processo Civil, devendo constar na carta 

precatória de que se trata de ato a ser cumprido por determinação do Juízo. 

 

0000785-24.2010.403.6003 - ALMIRO GOMES DE ARAUJO(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) 

X UNIAO FEDERAL 

Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil, com resolução do mérito, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária 

entre a parte autora e o Fisco Federal, decorrente das normas constantes do artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/1991, 

com a redação que lhe deu a Lei 8.540/1992 e legislações posteriores, nos termos da fundamentação.Condeno a parte ré, 

também, a restituir os valores indevidamente recolhidos pela parte autora, não atingidos pela prescrição, a serem 

apurados em liquidação de sentença. Na hipótese de existirem notas fiscais juntadas aos autos que não discriminam os 

valores retidos a título de Novo Funrural, deverá a parte autora comprovar a efetiva retenção.Os valores a serem 

restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização 

monetária: a) incidência da taxa Selic, desde a data de cada retenção até 29/06/2009 (Lei 9.250/95, art. 39, parágrafo 4); 

b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados à caderneta de poupança, a 

partir de 29/06/2009 (artigo 1-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009).Condeno a parte ré, ainda, 

a pagar honorários advocatícios em favor da parte autora, nos termos previstos pelo parágrafo 4 do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado a 0,5 A parte ré é isenta de custas (Lei 

9.289/1996, art. 4º). Deverá, no entanto, reembolsar à parte autora o valor das custas adiantadas nos autos.Sentença 

sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Comunique-se a prolação desta sentença ao e. Relator do Agravo de Instrumento interposto nestes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000786-09.2010.403.6003 - JOSE HENRIQUE PASTORE(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X 
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UNIAO FEDERAL 

Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil, com resolução do mérito, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária 

entre a parte autora e o Fisco Federal, decorrente das normas constantes do artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/1991, 

com a redação que lhe deu a Lei 8.540/1992 e legislações posteriores, nos termos da fundamentação.Condeno a parte ré, 

também, a restituir os valores indevidamente recolhidos pela parte autora, não atingidos pela prescrição, a serem 

apurados em liquidação de sentença. Na hipótese de existirem notas fiscais juntadas aos autos que não discriminam os 

valores retidos a título de Novo Funrural, deverá a parte autora comprovar a efetiva retenção.Os valores a serem 

restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização 

monetária: a) incidência da taxa Selic, desde a data de cada retenção até 29/06/2009 (Lei 9.250/95, art. 39, parágrafo 4); 

b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados à caderneta de poupança, a 

partir de 29/06/2009 (artigo 1-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009).Condeno a parte ré, ainda, 

a pagar honorários advocatícios em favor da parte autora, nos termos previstos pelo parágrafo 4 do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado a ser restituído.A parte ré é isenta de 

custas (Lei 9.289/1996, art. 4º). Deverá, no entanto, reembolsar à parte autora o valor das custas adiantadas nos 

autos.Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Comunique-se a prolação desta sentença ao e. Relator do Agravo de Instrumento interposto nestes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000791-31.2010.403.6003 - ANA MARINA POLETTO(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X 

UNIAO FEDERAL 

Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil, com resolução do mérito, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária 

entre a parte autora e o Fisco Federal, decorrente das normas constantes do artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/1991, 

com a redação que lhe deu a Lei 8.540/1992 e legislações posteriores, nos termos da fundamentação.Condeno a parte ré, 

também, a restituir os valores indevidamente recolhidos pela parte autora, não atingidos pela prescrição, a serem 

apurados em liquidação de sentença. Na hipótese de existirem notas fiscais juntadas aos autos que não discriminam os 

valores retidos a título de Novo Funrural, deverá a parte autora comprovar a efetiva retenção.Os valores a serem 

restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização 

monetária: a) incidência da taxa Selic, desde a data de cada retenção até 29/06/2009 (Lei 9.250/95, art. 39, parágrafo 4); 

b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados à caderneta de poupança, a 

partir de 29/06/2009 (artigo 1-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009).Condeno a parte ré, ainda, 

a pagar honorários advocatícios em favor da parte autora, nos termos previstos pelo parágrafo 4 do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado a ser restituído.A parte ré é isenta de 

custas (Lei 9.289/1996, art. 4º). Deverá, no entanto, reembolsar à parte autora o valor das custas adiantadas nos 

autos.Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Comunique-se a prolação desta sentença ao e. Relator do Agravo de Instrumento interposto nestes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000800-90.2010.403.6003 - NEIDE POLETO(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X UNIAO 

FEDERAL 

Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil, com resolução do mérito, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária 

entre a parte autora e o Fisco Federal, decorrente das normas constantes do artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/1991, 

com a redação que lhe deu a Lei 8.540/1992 e legislações posteriores, nos termos da fundamentação.Condeno a parte ré, 

também, a restituir os valores indevidamente recolhidos pela parte autora, não atingidos pela prescrição, a serem 

apurados em liquidação de sentença. Na hipótese de existirem notas fiscais juntadas aos autos que não discriminam os 

valores retidos a título de Novo Funrural, deverá a parte autora comprovar a efetiva retenção.Os valores a serem 

restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização 

monetária: a) incidência da taxa Selic, desde a data de cada retenção até 29/06/2009 (Lei 9.250/95, art. 39, parágrafo 4); 

b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados à caderneta de poupança, a 

partir de 29/06/2009 (artigo 1-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009).Condeno a parte ré, ainda, 

a pagar honorários advocatícios em favor da parte autora, nos termos previstos pelo parágrafo 4 do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado a ser restituído.A parte ré é isenta de 

custas (Lei 9.289/1996, art. 4º). Deverá, no entanto, reembolsar à parte autora o valor das custas adiantadas nos 

autos.Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Comunique-se a prolação desta sentença ao e. Relator do Agravo de Instrumento interposto nestes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000801-75.2010.403.6003 - IOMAR DAVID BARBOSA(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X 

UNIAO FEDERAL 

Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil, com resolução do mérito, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária 
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entre a parte autora e o Fisco Federal, decorrente das normas constantes do artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/1991, 

com a redação que lhe deu a Lei 8.540/1992 e legislações posteriores, nos termos da fundamentação.Condeno a parte ré, 

também, a restituir os valores indevidamente recolhidos pela parte autora, não atingidos pela prescrição, a serem 

apurados em liquidação de sentença. Na hipótese de existirem notas fiscais juntadas aos autos que não discriminam os 

valores retidos a título de Novo Funrural, deverá a parte autora comprovar a efetiva retenção.Os valores a serem 

restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização 

monetária: a) incidência da taxa Selic, desde a data de cada retenção até 29/06/2009 (Lei 9.250/95, art. 39, parágrafo 4); 

b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados à caderneta de poupança, a 

partir de 29/06/2009 (artigo 1-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009).Condeno a parte ré, ainda, 

a pagar honorários advocatícios em favor da parte autora, nos termos previstos pelo parágrafo 4 do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado a ser restituído.A parte ré é isenta de 

custas (Lei 9.289/1996, art. 4º). Deverá, no entanto, reembolsar à parte autora o valor das custas adiantadas nos 

autos.Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Comunique-se a prolação desta sentença ao e. Relator do Agravo de Instrumento interposto nestes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000803-45.2010.403.6003 - ELIAS JOSE DE FREITAS(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X 

UNIAO FEDERAL 

Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil, com resolução do mérito, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária 

entre a parte autora e o Fisco Federal, decorrente das normas constantes do artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/1991, 

com a redação que lhe deu a Lei 8.540/1992 e legislações posteriores, nos termos da fundamentação.Condeno a parte ré, 

também, a restituir os valores indevidamente recolhidos pela parte autora, não atingidos pela prescrição, a serem 

apurados em liquidação de sentença. Na hipótese de existirem notas fiscais juntadas aos autos que não discriminam os 

valores retidos a título de Novo Funrural, deverá a parte autora comprovar a efetiva retenção.Os valores a serem 

restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização 

monetária: a) incidência da taxa Selic, desde a data de cada retenção até 29/06/2009 (Lei 9.250/95, art. 39, parágrafo 4); 

b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados à caderneta de poupança, a 

partir de 29/06/2009 (artigo 1-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009).Condeno a parte ré, ainda, 

a pagar honorários advocatícios em favor da parte autora, nos termos previstos pelo parágrafo 4 do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado a ser restituído.A parte ré é isenta de 

custas (Lei 9.289/1996, art. 4º). Deverá, no entanto, reembolsar à parte autora o valor das custas adiantadas nos 

autos.Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Comunique-se a prolação desta sentença ao e. Relator do Agravo de Instrumento interposto nestes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000805-15.2010.403.6003 - LONGUINHO ZEFERINO DE OLIVEIRA(MS011141 - DANIEL MARTINS 

FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL 

Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil, com resolução do mérito, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária 

entre a parte autora e o Fisco Federal, decorrente das normas constantes do artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/1991, 

com a redação que lhe deu a Lei 8.540/1992 e legislações posteriores, nos termos da fundamentação.Condeno a parte ré, 

também, a restituir os valores indevidamente recolhidos pela parte autora, não atingidos pela prescrição, a serem 

apurados em liquidação de sentença. Na hipótese de existirem notas fiscais juntadas aos autos que não discriminam os 

valores retidos a título de Novo Funrural, deverá a parte autora comprovar a efetiva retenção.Os valores a serem 

restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização 

monetária: a) incidência da taxa Selic, desde a data de cada retenção até 29/06/2009 (Lei 9.250/95, art. 39, parágrafo 4); 

b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados à caderneta de poupança, a 

partir de 29/06/2009 (artigo 1-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009).Condeno a parte ré, ainda, 

a pagar honorários advocatícios em favor da parte autora, nos termos previstos pelo parágrafo 4 do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado a ser restituído.A parte ré é isenta de 

custas (Lei 9.289/1996, art. 4º). Deverá, no entanto, reembolsar à parte autora o valor das custas adiantadas nos 

autos.Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000809-52.2010.403.6003 - CLEIDE APARECIDA LIMA(MS011141 - DANIEL MARTINS FERREIRA NETO) X 

UNIAO FEDERAL 

Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil, com resolução do mérito, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária 

entre a parte autora e o Fisco Federal, decorrente das normas constantes do artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/1991, 

com a redação que lhe deu a Lei 8.540/1992 e legislações posteriores, nos termos da fundamentação.Condeno a parte ré, 

também, a restituir os valores indevidamente recolhidos pela parte autora, não atingidos pela prescrição, a serem 

apurados em liquidação de sentença. Na hipótese de existirem notas fiscais juntadas aos autos que não discriminam os 
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valores retidos a título de Novo Funrural, deverá a parte autora comprovar a efetiva retenção.Os valores a serem 

restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização 

monetária: a) incidência da taxa Selic, desde a data de cada retenção até 29/06/2009 (Lei 9.250/95, art. 39, parágrafo 4); 

b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados à caderneta de poupança, a 

partir de 29/06/2009 (artigo 1-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009).Condeno a parte ré, ainda, 

a pagar honorários advocatícios em favor da parte autora, nos termos previstos pelo parágrafo 4 do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado a ser restituído.A parte ré é isenta de 

custas (Lei 9.289/1996, art. 4º). Deverá, no entanto, reembolsar à parte autora o valor das custas adiantadas nos 

autos.Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000824-21.2010.403.6003 - DEJAIR LEAL FERREIRA(MS010203 - JOSE AFONSO MACHADO NETO E 

MS010380 - PATRICIA ALVES GASPARETO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil, com resolução do mérito, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária 

entre a parte autora e o Fisco Federal, decorrente das normas constantes do artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/1991, 

com a redação que lhe deu a Lei 8.540/1992 e legislações posteriores, nos termos da fundamentação.Condeno a parte ré, 

também, a restituir os valores indevidamente recolhidos pela parte autora, não atingidos pela prescrição, a serem 

apurados em liquidação de sentença. Na hipótese de existirem notas fiscais juntadas aos autos que não discriminam os 

valores retidos a título de Novo Funrural, deverá a parte autora comprovar a efetiva retenção.Os valores a serem 

restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização 

monetária: a) incidência da taxa Selic, desde a data de cada retenção até 29/06/2009 (Lei 9.250/95, art. 39, parágrafo 4); 

b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados à caderneta de poupança, a 

partir de 29/06/2009 (artigo 1-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009).Condeno a parte ré, ainda, 

a pagar honorários advocatícios em favor da parte autora, nos termos previstos pelo parágrafo 4 do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado a ser restituído.A parte ré é isenta de 

custas (Lei 9.289/1996, art. 4º). Deverá, no entanto, reembolsar à parte autora o valor das custas adiantadas nos 

autos.Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000836-35.2010.403.6003 - LEOZORIO DE PAULA(MS003647 - PAULO CESAR DA SILVA QUEIROZ) X 

UNIAO FEDERAL 

Passo ao dispositivo.Diante da fundamentação exposta, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil, com resolução do mérito, julgo procedente o pedido para declarar a inexistência da relação jurídica tributária 

entre a parte autora e o Fisco Federal, decorrente das normas constantes do artigo 25, incisos I e II, da Lei 8.212/1991, 

com a redação que lhe deu a Lei 8.540/1992 e legislações posteriores, nos termos da fundamentação.Condeno a parte ré, 

também, a restituir os valores indevidamente recolhidos pela parte autora, não atingidos pela prescrição, a serem 

apurados em liquidação de sentença. Na hipótese de existirem notas fiscais juntadas aos autos que não discriminam os 

valores retidos a título de Novo Funrural, deverá a parte autora comprovar a efetiva retenção.Os valores a serem 

restituídos deverão ser pagos em uma única parcela, com a seguinte sistemática de remuneração e atualização 

monetária: a) incidência da taxa Selic, desde a data de cada retenção até 29/06/2009 (Lei 9.250/95, art. 39, parágrafo 4); 

b) incidência dos índices oficiais de remuneração básica e de juros remuneratórios aplicados à caderneta de poupança, a 

partir de 29/06/2009 (artigo 1-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009).Condeno a parte ré, ainda, 

a pagar honorários advocatícios em favor da parte autora, nos termos previstos pelo parágrafo 4 do artigo 20 do Código 

de Processo Civil, que ora arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado a ser restituído.A parte ré é isenta de 

custas (Lei 9.289/1996, art. 4º). Deverá, no entanto, reembolsar à parte autora o valor das custas adiantadas nos 

autos.Sentença sujeita ao reexame necessário. Oportunamente, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000887-46.2010.403.6003 - MARIA DOMINGOS PEREIRA DIAS(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE 

SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requer a parte autora a produção de prova oral para corroborar os fatos alegados na inicial.Não observo nos autos 

elementos que justifiquem a produção da prova requerida.As atividades exercidas pela parte autora são urbanas e 

diferem daquelas realizadas pelo trabalhador rural, cuja legislação pertinente exige início de prova material corroborada 

por prova testemunhal. Assim, indefiro a produção de prova testemunhal por entender impertinente ao feito.Intimem-se 

as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial juntado aos autos.Nada sendo 

requerido, solicite-se o pagamento dos honorários em favor do perito, que arbitro no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação 

de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta 

Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de 

certas especialidades, do concurso de profissionais de outras cidades do Estado.Intimem-se. 
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0000892-68.2010.403.6003 - ROSELI DA SILVA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS E 

MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Requer a parte autora a produção de prova oral para corroborar os fatos alegados na inicial.Não observo nos autos 

elementos que justifiquem a produção da prova requerida.As atividades exercidas pela parte autora são urbanas e 

diferem daquelas realizadas pelo trabalhador rural, cuja legislação pertinente exige início de prova material corroborada 

por prova testemunhal. Assim, indefiro a produção de prova testemunhal por entender impertinente ao feito.Intimem-se 

as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial juntado aos autos.Nada sendo 

requerido, solicite-se o pagamento dos honorários em favor do perito, que arbitro no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação 

de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta 

Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de 

certas especialidades, do concurso de profissionais de outras cidades do Estado.Intimem-se. 

 

0000893-53.2010.403.6003 - MARIA GABRIELA QUEIROZ(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA 

REIS E MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Requer a parte autora a produção de prova oral para corroborar os fatos alegados na inicial.Não observo nos autos 

elementos que justifiquem a produção da prova requerida.As atividades exercidas pela parte autora são urbanas e 

diferem daquelas realizadas pelo trabalhador rural, cuja legislação pertinente exige início de prova material corroborada 

por prova testemunhal. Assim, indefiro a produção de prova testemunhal por entender impertinente ao feito.Intimem-se 

as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial juntado aos autos.Nada sendo 

requerido, solicite-se o pagamento dos honorários em favor do perito, que arbitro no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação 

de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta 

Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de 

certas especialidades, do concurso de profissionais de outras cidades do Estado.Intimem-se. 

 

0000894-38.2010.403.6003 - BENEDITA RODRIGUES SATURNINO(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE 

SOUZA REIS E MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por BENEDITA RODRIGUES SATURNINO em face do INSS, com o objetivo de obter o 

benefício de aposentadoria por invalidez.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a produção de prova oral 

a fim de comprovar a efetiva atividade rural do requerente. Assim, designo audiência de instrução para o dia 26 de 

janeiro de 2011, às 15:30 horas, a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino 

José da Costa, n. 179, Colinos. Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil determino o 

comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer através de seu 

procurador.Intimem-se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como mandado, 

devendo o executante de mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado das 

testemunhas à audiência poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de Processo 

Civil, bem como para que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com foto.Testemunha 1: 

FÁTIMA APARECIDA FERREIRA, residente na rua Manoel Pedro de Campos, n. 2655, Jardim Nova Ipanema, 

município de Três Lagoas/MS;Testemunha 2: VICENTINA AUGUSTA GUIMARÃES, residente na rua 15 de Junho, 

n. 2468, Jardim Nova Ipanema, município de Três Lagoas/MS;Testemunha 3: ONDINA COUTINHO TORRES, 

residente na rua Sabino José da Costa, n. 1417, Vila Nova, município de Três Lagoas/MS.Intimem-se as partes para que 

se manifestem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial juntado aos autos, iniciando-se pela parte 

autora.Nada sendo requerido, solicite-se o pagamento dos honorários em favor do perito, que arbitro no valor de R$ 

400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de 

maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à 

dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo 

em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, 

necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais de outras cidades do Estado.Intimem-se. 

 

0000906-52.2010.403.6003 - IZABEL FERREIRA DE ARAUJO(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requer a parte autora a produção de prova oral para corroborar os fatos alegados na inicial.Não observo nos autos 

elementos que justifiquem a produção da prova requerida.As atividades exercidas pela parte autora são urbanas e 

diferem daquelas realizadas pelo trabalhador rural, cuja legislação pertinente exige início de prova material corroborada 

por prova testemunhal. Assim, indefiro a produção de prova testemunhal por entender impertinente ao feito.Intimem-se 

as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial juntado aos autos.Nada sendo 

requerido, solicite-se o pagamento dos honorários em favor do perito, que arbitro no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 
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reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação 

de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta 

Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de 

certas especialidades, do concurso de profissionais de outras cidades do Estado.Intimem-se. 

 

0000971-47.2010.403.6003 - AMADO SOUZA TEIXEIRA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por AMADO SOUZA TEIXEIRA em face do INSS, com o objetivo de comprovar efetivo 

labro rural.Para o deslinde da presente ação, entendo necessária a produção de prova oral. Assim, designo audiência de 

instrução para o dia 02 de fevereiro de 2011, às 14 horas a ser realizada na sede da Justiça Federal de Três Lagoas/MS, 

situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos.Com fundamento no artigo 342 do Código de Processo Civil, 

determino o comparecimento pessoal da parte autora na audiência designada, devendo ser intimada a comparecer 

através de seu procurador.Intimem-se as testemunhas abaixo relacionadas, servindo cópia do presente despacho como 

mandado, devendo o executante de mandados (Oficial de Justiça) adverti-las de que o não comparecimento injustificado 

das testemunhas à audiência poderá importar em condução coercitiva e demais penalidades previstas no Código de 

Processo Civil, bem como para que compareçam munidas de documentos de identificação pessoal com 

foto.Testemunha 1: CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA, residente na Rua Abrão Matail, n. 378, Santa Luzia, 

município de Três Lagoas/MS; Testemunha 2: MARCOS APARECIDO DOS SANTOS F., residente na Rua Cel. 

Cacildo Arantes, n. 307, Santa Luzia, município de Três Lagoas/MS; Testemunha 3: EDISON APARECIDO DOS 

SANTOS, residente na Rua Maria G. Esteves, n. 1308, Santos Dumont, município de Três Lagoas/MS.Outrossim, 

manifestem-se as partes no interesse de produção de outras provas além das constantes nos autos, no prazo de cinco 

(05) dias.Intimem-se. 

 

0001011-29.2010.403.6003 - DULCIDIA APARECIDA PENHA(SP213210 - Gustavo Bassoli Ganarani) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 21/01/2011, às 8:20 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra. Fátima Helena 

Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a apresentação do laudo, vista às partes para manifestação. Arbitro 

os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na 

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Nada sendo requerido, solicite-

se o pagamento.Caso haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 

(cinco) dias, justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento, facultando-se ao INSS a apresentação de 

consulta atualizada ao PLENUS e ao CNIS quando da manifestação sobre o laudo pericial.Vista à parte autora da 

contestação apresentada nos autos.Intimem-se. 

 

0001018-21.2010.403.6003 - IVALTIR ROBERTA DOS SANTOS(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 21/01/2011, às 8:40 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra. Fátima Helena 

Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a apresentação do laudo, vista às partes para manifestação. Arbitro 

os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na 

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Nada sendo requerido, solicite-

se o pagamento.Caso haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 

(cinco) dias, justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento, facultando-se ao INSS a apresentação de 

consulta atualizada ao PLENUS e ao CNIS quando da manifestação sobre o laudo pericial.Vista à parte autora da 

contestação apresentada nos autos.Intimem-se. 
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0001019-06.2010.403.6003 - NISIO SIMOES MAIA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 21/01/2011, às 9:00 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra. Fátima Helena 

Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a apresentação do laudo, vista às partes para manifestação. Arbitro 

os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na 

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Nada sendo requerido, solicite-

se o pagamento.Caso haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 

(cinco) dias, justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento, facultando-se ao INSS a apresentação de 

consulta atualizada ao PLENUS e ao CNIS quando da manifestação sobre o laudo pericial.Vista à parte autora da 

contestação apresentada nos autos.Intimem-se. 

 

0001020-88.2010.403.6003 - MARLENE JOSE SANTANA DUARTE(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 21/01/2011, às 9:20 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra. Fátima Helena 

Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a apresentação do laudo, vista às partes para manifestação. Arbitro 

os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na 

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Nada sendo requerido, solicite-

se o pagamento.Caso haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 

(cinco) dias, justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento, facultando-se ao INSS a apresentação de 

consulta atualizada ao PLENUS e ao CNIS quando da manifestação sobre o laudo pericial.Vista à parte autora da 

contestação apresentada nos autos.Intimem-se. 

 

0001021-73.2010.403.6003 - DEFONSINA RODRIGUES DE SOUZA(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 21/01/2011, às 9:40 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra. Fátima Helena 

Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a apresentação do laudo, vista às partes para manifestação. Arbitro 

os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na 

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Nada sendo requerido, solicite-

se o pagamento.Caso haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 

(cinco) dias, justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento, facultando-se ao INSS a apresentação de 

consulta atualizada ao PLENUS e ao CNIS quando da manifestação sobre o laudo pericial.Vista à parte autora da 

contestação apresentada nos autos.Intimem-se. 

 

0001036-42.2010.403.6003 - MARIA HELENA TONELLI GALVANI(MS009304 - PEDRO PAULO MEZA 

BONFIETTI) X UNIAO FEDERAL 

Defiro o prazo requerido pela parte autora para o recolhimento correto das custas processuais.Saliento que o Banco do 

Brasil é instituição autorizada a receber as custas da Justiça Federal somente nas localidades em que não haja agência da 

Caixa Economica Federal, nos termos do artigo 2º da Lei 9289/96.Outrossim, o comprovante de recolhimento deverá 

ser entregue em seu original.Intime-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 07/01/2011 420/432 

 

0001058-03.2010.403.6003 - JOSE ANTONIO SANTOS FIGUEIREDO(SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA E SP219479 - ALEXANDRE 

PEDROSO NUNES) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as 

partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, esclarecendo os pontos a serem 

comprovados pela prova requerida. Intimem-se.  

 

0001110-96.2010.403.6003 - MARIA ANTONIA SANTOS(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 21/01/2011, às 10 horas, na sede da Justiça Federal 

de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora 

comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra. Fátima Helena Gaspar Ruas, 

ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, 

munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, 

sob pena de torná-la inócua.Com a apresentação do laudo, vista às partes para manifestação. Nada sendo requerido, 

solicite-se o pagamento.Caso haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 

05 (cinco) dias, justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento, facultando-se ao INSS a apresentação 

de consulta atualizada ao PLENUS e ao CNIS quando da manifestação sobre o laudo pericial.Vista à parte autora da 

contestação apresentada nos autos.Intimem-se. 

 

0001142-04.2010.403.6003 - MARIA MARGARIDA DA SILVA(MS011594 - FABIANO HENRIQUE SANTIAGO 

CASTILHO TENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as 

partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as detalhadamente quanto à 

sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que 

não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. Intimem-se.  

 

0001156-85.2010.403.6003 - ANTONIO FERNANDO VACARI(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA 

REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 21/01/2011, às 10:40 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra. Fátima Helena 

Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a apresentação do laudo, vista às partes para manifestação. Arbitro 

os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na 

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Nada sendo requerido, solicite-

se o pagamento.Caso haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 

(cinco) dias, justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento, facultando-se ao INSS a apresentação de 

consulta atualizada ao PLENUS e ao CNIS quando da manifestação sobre o laudo pericial.Vista à parte autora da 

contestação apresentada nos autos.Intimem-se. 

 

0001162-92.2010.403.6003 - REINALDO TEIXEIRA LOPES(SP281598 - MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 21/01/2011, às 11 horas, na sede da Justiça Federal 

de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a parte autora 

comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra. Fátima Helena Gaspar Ruas, 

ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, 

munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, 

sob pena de torná-la inócua.Com a apresentação do laudo, vista às partes para manifestação. Arbitro os honorários do 

profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a Corregedoria, nos 

termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do máximo da tabela em 

vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para prestar auxílio a esta Vara 

Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para atender a demanda de 

perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na capital do Estado ou 

do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Nada sendo requerido, solicite-se o pagamento.Caso 

haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 (cinco) dias, justificando-

as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento, facultando-se ao INSS a apresentação de consulta atualizada ao 
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PLENUS e ao CNIS quando da manifestação sobre o laudo pericial.Vista à parte autora da contestação apresentada nos 

autos.Intimem-se. 

 

0001171-54.2010.403.6003 - DIRCE VENANCIO DE SOUZA(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 21/01/2011, às 11:20 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra. Fátima Helena 

Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a apresentação do laudo, vista às partes para manifestação. Arbitro 

os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na 

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Nada sendo requerido, solicite-

se o pagamento.Caso haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 

(cinco) dias, justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento, facultando-se ao INSS a apresentação de 

consulta atualizada ao PLENUS e ao CNIS quando da manifestação sobre o laudo pericial.Vista à parte autora da 

contestação apresentada nos autos.Intimem-se. 

 

0001172-39.2010.403.6003 - PAULO MARQUES DOS SANTOS(MS013557 - IZABELLY STAUT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 21/01/2011, às 11:40 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra. Fátima Helena 

Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a apresentação do laudo, vista às partes para manifestação. Arbitro 

os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na 

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Nada sendo requerido, solicite-

se o pagamento.Caso haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 

(cinco) dias, justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento, facultando-se ao INSS a apresentação de 

consulta atualizada ao PLENUS e ao CNIS quando da manifestação sobre o laudo pericial.Vista à parte autora da 

contestação apresentada nos autos.Intimem-se. 

 

0001178-46.2010.403.6003 - IVONE DE ALMEIDA SANTOS(MS011397 - JAYSON FERNANDES NEGRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes acerca da perícia médica a ser realizada no dia 21/01/2011, às 12:00 horas, na sede da Justiça 

Federal de Três Lagoas/MS, situada na Rua Sabino José da Costa, n. 179, Colinos, em Três Lagoas/MS, devendo a 

parte autora comparecer a fim de submeter-se a exame médico pericial sob a responsabilidade da Dra. Fátima Helena 

Gaspar Ruas, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido 

comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até 

a data da perícia, sob pena de torná-la inócua.Com a apresentação do laudo, vista às partes para manifestação. Arbitro 

os honorários do profissional acima descrito em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo a Secretaria comunicar a 

Corregedoria, nos termos da Resolução nº 558/2007, do e. Conselho da Justiça Federal. O valor arbitrado acima do 

máximo da tabela em vigor deve-se à dificuldade de formação de uma equipe de peritos com o perfil exigido para 

prestar auxílio a esta Vara Federal, tendo em vista que nesta Subseção existe uma grande carência de profissionais para 

atender a demanda de perícias, necessitando, no caso de certas especialidades, do concurso de profissionais sediados na 

capital do Estado ou do deslocamento de outras localidades que integram este Tribunal.Nada sendo requerido, solicite-

se o pagamento.Caso haja interesse na produção de outras provas, as partes deverão especificá-las, no prazo de 05 

(cinco) dias, justificando-as quanto à pertinência, sob pena de indeferimento, facultando-se ao INSS a apresentação de 

consulta atualizada ao PLENUS e ao CNIS quando da manifestação sobre o laudo pericial.Vista à parte autora da 

contestação apresentada nos autos.Intimem-se. 

 

0001212-21.2010.403.6003 - NEUZA DOS SANTOS PANCINI(MS014098 - FERNANDA LAVEZZO DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aguarde-se o resultado do requerimento administrativo protocolizado pela parte autora. Deverá o requerente informar a 
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este juízo a resposta da autarquia ré, tão logo seja lhe seja comunicado.  

 

0001250-33.2010.403.6003 - NEUZA APARECIDA SERAPIAO X CREUZA APARECIDA SERAPIAO(MS013531 - 

ALCIR MARTINS DE ASSUNCAO) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o(a) autor(a) sobre a resposta apresentada pelo réu no prazo de 10 (dez) dias. Ainda, manifestem-se as 

partes, no prazo acima mencionado, acerca das provas que pretendem produzir, justificando-as detalhadamente quanto à 

sua pertinência e necessidade.Outrossim, serão considerados não formulados os pedidos por produção de provas que 

não esclareçam os pontos controvertidos a serem comprovados pela prova requerida. Intimem-se.  

 

0001448-70.2010.403.6003 - HAMILTON CARLOS POLETE(MS011466 - AMANDA CASAL POMPEO) X UNIAO 

FEDERAL 

Mantenho a decisão atacada pelos seus próprios fundamentos.Cumpra-se a decisão de fls. 291, citando-se e intimando-

se a União.Intime-se. 

 

0001526-64.2010.403.6003 - ALAN PETER BACCHI(MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS) X UNIAO 

FEDERAL 

Cite-se. 

 

0001628-86.2010.403.6003 - MARIA DAS GRACAS ROCHA AGUIRRE(MS013823 - FABIO EUGENIO 

CANAVEZE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a declaração de fls. 13, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-

se.Cite-se.Intimem-se. 

 

0001738-85.2010.403.6003 - MARIA GARCIA DE FREITAS(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA 

REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos declaração firmada por ela e por seu 

advogado, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo, nos termos do Provimento nº 321 de 20 de novembro de 2010, do e. Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região.Três Lagoas/MS, 15 de dezembro de 2010. 

 

0001740-55.2010.403.6003 - ELIZIA MARIA DOS REIS(MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos declaração firmada por ela e por seu 

advogado, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo, nos termos do Provimento nº 321 de 20 de novembro de 2010, do e. Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região.Três Lagoas/MS, 15 de dezembro de 2010. 

 

0001742-25.2010.403.6003 - MARIA AURORA MARTINS DE AZEVEDO(MS012397 - DANILA MARTINELLI 

DE SOUZA REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos declaração firmada por ela e por seu 

advogado, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo, nos termos do Provimento nº 321 de 20 de novembro de 2010, do e. Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região.Três Lagoas/MS, 15 de dezembro de 2010. 

 

0001744-92.2010.403.6003 - AKIEI HONDA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS E MS013916 - 

ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos declaração firmada por ela e por seu 

advogado, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo, nos termos do Provimento nº 321 de 20 de novembro de 2010, do e. Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região.Três Lagoas/MS, 15 de dezembro de 2010. 

 

0001746-62.2010.403.6003 - RAIMUNDO MAGALHAES DOS SANTOS(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE 

SOUZA REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos declaração firmada por ela e por seu 

advogado, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo, nos termos do Provimento nº 321 de 20 de novembro de 2010, do e. Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região.Três Lagoas/MS, 15 de dezembro de 2010. 

 

0001748-32.2010.403.6003 - GUILHERME FELICIO DE SOUZA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA 

REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos declaração firmada por ela e por seu 
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advogado, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo, nos termos do Provimento nº 321 de 20 de novembro de 2010, do e. Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região.Três Lagoas/MS, 15 de dezembro de 2010. 

 

0001750-02.2010.403.6003 - DIVINA MARIA DE SOUZA NOGUEIRA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE 

SOUZA REIS E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos declaração firmada por ela e por seu 

advogado, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo, nos termos do Provimento nº 321 de 20 de novembro de 2010, do e. Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região.Três Lagoas/MS, 15 de dezembro de 2010. 

 

0001752-69.2010.403.6003 - JOSE EDUARDO DA SILVA(MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS 

E MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos declaração firmada por ela e por seu 

advogado, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo, nos termos do Provimento nº 321 de 20 de novembro de 2010, do e. Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região.Três Lagoas/MS, 15 de dezembro de 2010. 

 

0001754-39.2010.403.6003 - MANOELA FARIA DA SILVA(MS013916 - ODAIR DONIZETE RIBEIRO E 

MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos declaração firmada por ela e por seu 

advogado, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo, nos termos do Provimento nº 321 de 20 de novembro de 2010, do e. Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região.Três Lagoas/MS, 15 de dezembro de 2010. 

 

0001764-83.2010.403.6003 - VERA LUCIA DE ARAUJO(MS014098 - FERNANDA LAVEZZO DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos declaração firmada por ela e por seu 

advogado, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo, nos termos do Provimento nº 321 de 20 de novembro de 2010, do e. Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região.Três Lagoas/MS, 15 de dezembro de 2010. 

 

0001766-53.2010.403.6003 - ANTONIA PEREIRA VIEIRA(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos declaração firmada por ela e por seu 

advogado, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo, nos termos do Provimento nº 321 de 20 de novembro de 2010, do e. Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região.Três Lagoas/MS, 15 de dezembro de 2010. 

 

0001768-23.2010.403.6003 - MARIA FERREIRA DA SILVA(MS011078 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA 

RODRIGUES GOMES E MS012397 - DANILA MARTINELLI DE SOUZA REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos declaração firmada por ela e por seu 

advogado, de que é a primeira vez que postula o pedido em questão e que não postula ou não postulou anteriormente o 

mesmo pedido em qualquer juízo, nos termos do Provimento nº 321 de 20 de novembro de 2010, do e. Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região.Três Lagoas/MS, 15 de dezembro de 2010. 

 

Expediente Nº 1937 

 

EXECUCAO FISCAL 

0000656-34.2001.403.6003 (2001.60.03.000656-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - 

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X HAMILTON CLOVIS DE OLIVEIRA 

Pelo exposto, julgo extinta a execução, o que faço com fulcro nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001720-35.2008.403.6003 (2008.60.03.001720-6) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, NORMALIZACAO 

E QUALIDADE INDL/ INMETRO(MS007112 - MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA) X CIPA 

INDUSTRIAL DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA - MABEL(SP182340 - KLAUS EDUARDO RODRIGUES 

MARQUES E SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO) 

Pelo exposto, julgo extinta a execução, o que faço com fulcro nos artigos 794, inciso I e 795 do Código de Processo 

Civil.Custas na forma da lei.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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Expediente Nº 1942 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 

0001104-60.2008.403.6003 (2008.60.03.001104-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000270-96.2004.403.6003 (2004.60.03.000270-2)) GERALDO MAGGI FONSECA JUNIOR ME(SP046115 - JOAO 

CIPRIANO LEMOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da 

lei.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0000222-30.2010.403.6003 (2010.60.03.000222-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000670-13.2004.403.6003 (2004.60.03.000670-7)) RONIVON RAMOS DE FREITAS(SP198648 - FLÁVIO 

ANTONIO PANDINI) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da 

lei.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 

0000615-04.2000.403.6003 (2000.60.03.000615-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - 

CRC(MS002408 - MANOEL CARVALHO) X ANA APARECIDA ATAIDE 

Diante da fundamentação exposta, julgo extinta a execução, o que faço com fulcro nos artigos 794, inciso I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Liberem-se as penhoras de fls. 08, 32/33 e 153/154.Oportunamente, 

sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000670-18.2001.403.6003 (2001.60.03.000670-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(Proc. 

SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ANA APARECIDA A TAIDE(MS007560 - ROSEMARY LUCIENE RIAL 

PARDO DE BARROS) 

Diante da fundamentação exposta, julgo extinta a execução, o que faço com fulcro nos artigos 794, inciso I e 795 do 

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Oportunamente, sob cautelas, arquive-se.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0000781-21.2009.403.6003 (2009.60.03.000781-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1394 - ALISSON NELICIO 

CIRILO CAMPOS) X CONSTRUSERV SERVICOS GERAIS LTDA(MS003794 - JOAO PENHA DO CARMO) 

Pelo exposto, julgo extinta a execução, com fulcro no art. 267, inc. IV, do Código de Processo Civil, por ausência de 

pressuposto de desenvolvimento válido do processo.Custas na forma da lei.Oportunamente, sob cautelas, arquive-

se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DRA ELIANA BORGES DE MELLO MARCELO 

JUIZA FEDERAL  

GRACIELLE DAVID DAMÁSIO DE MELO 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 3020 

 

INQUERITO POLICIAL 

0001144-05.2009.403.6004 (2009.60.04.001144-8) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS008548 - MAURO CESAR SOUZA 

ESNARRIAGA) X SEGREDO DE JUSTICA(MS010283 - LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR) X SEGREDO DE 

JUSTICA(MS006015 - GLEI DE ABREU QUINTINO) 

Fica a defesa da ré Angela Candida Duarte intimada para apresentar as alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 
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1A VARA DE PONTA PORA 

 

JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO. 

 

Expediente Nº 3215 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002457-32.2008.403.6005 (2008.60.05.002457-5) - RAMONA FRETES PEREIRA(MS010291 - FABIULA TALINI 

DIORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1) Cite-se o réu para, querendo, contestar os termos da inicial no prazo legal.Intimem-se. 

 

0002539-63.2008.403.6005 (2008.60.05.002539-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002493-74.2008.403.6005 (2008.60.05.002493-9)) PEDRO VALHOVERA(MS010291 - FABIULA TALINI 

DIORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

1) Desentranhe-se a petição protocolada sob o nº 2010.050006454-1, fls. 74/75, dos autos nº 2008.60.05.002493-9, 

juntando-a a presente.2) Após, cite-se o réu para, querendo, contestar os termos da inicial no prazo legal.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000896-02.2010.403.6005 - ROBSON OLIVEIRA SILVA(GO003199 - ARNALDO DE ASSIS) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA/MS 

1) Defiro os benefícios da gratuidade.2) Entende-se por autoridade coatora a pessoa física que efetivamente materializa 

o ato, tendo, conseqüentemente, competência para suspendê-lo, corrigindo eventual lesão imposta ao direito líquido e 

certo violado ou ameaçado de violação, portanto, no presente caso, o Impte. indicou como autoridade coatora o 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PONTA PORÃ-MS. Considerando que o Impte. tem acesso 

ao procedimento administrativo que resultou na apreensão do veículo, deverá juntar este, como comprovação do ato 

coator, impreterivelmente, no prazo de 05 (cinco) dias.3) Nos autos não existem quaisquer documentos que comprovem 

a propriedade do veículo, portanto, no mesmo prazo deverá juntar cópias LEGÍVEIS de documentos ATUALIZADOS 

que possam comprovar a propriedade do veículo, sob pena de extinção.4) Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, 

venham os autos conclusos. 

 

0002138-93.2010.403.6005 - JORGE ALVES SANTANA(SP073752 - PAULO ROBERTO DE ASSIS) X INSPETOR 

DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

1. Registrem-se os autos para sentença.2. Após, conclusos.3. Cumpra-se. 

 

0003667-50.2010.403.6005 - MARCIA RODRIGUES SILVA(MS010286 - NINA NEGRI SCHNEIDER) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM PONTA PORA - MS 

1) Inicialmente, intime-se a Impte. para que no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação judicial, mediante a 

juntada de procuração original.2) Sem prejuízo, deverá a Impte., no mesmo prazo, juntas documentos LEGÍVEIS e 

ATUALIZADOS que comprovem a propriedade do veículo, sob pena de extinção.Após, conclusos.Intime-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0002269-39.2008.403.6005 (2008.60.05.002269-4) - RAMONA FRETES PEREIRA(MS010291 - FABIULA TALINI 

DIORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO) 

1) Cumpra-se integralmente a sentença de fls. 68/70 verso.  

 

0002493-74.2008.403.6005 (2008.60.05.002493-9) - PEDRO VALHOVERA(MS010291 - FABIULA TALINI 

DIORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO E 

MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES E MS008113 - ALEXANDRE RAMOS 

BASEGGIO E MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI ) 

1) Cumpra-se integralmente a sentença de fls. 67/69 verso.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZ FEDERAL: JOAQUIM EURIPEDES ALVES PINTO. 

DIRETOR DE SECRETARIA: JAIR CARMONA COGO 
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Expediente Nº 1097 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000503-74.2010.403.6006 - SEBASTIAO BRAN BOMFIM(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante do teor da certidão negativa de f. 62, deverá o autor comparecer à perícia designada para o dia 26/01/2011, às 

10h30min, em Umuarama/PR, independentemente de intimação pessoal.Sem prejuízo, intime-se o patrono do 

requerente a informar, em 10 (dez) dias, o seu endereço atualizado. 

 

0001373-22.2010.403.6006 - VALMIRO DA SILVA BARBOSA(MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Distribua-se. Forneça a Declaração a que se refere o Provimento n. 321/2010 - CJF da 3ª Região. 

 

0001382-81.2010.403.6006 - ARMANDO SERAFIM VIEIRA(MS012328 - EDSON MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Distribua-se. Forneça a Declaração a que se refere o Provimento n. 321/2010 - CJF da 3ª Região. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0001268-45.2010.403.6006 - ELIZA SEDANO DA SILVA(MS013272 - RAFAEL ROSA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Diante do teor das certidões negativas, intime-se o autor a trazer as testemunhas à audiência designada para o dia 15 de 

março de 2011 independentemente de intimação pessoal.Publique-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 

0001138-55.2010.403.6006 - BERNARDO VASATA(MS010966 - VERA LINA MARQUES VENDRAMINI) X 

INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA: BERNARDO VASATA impetra o presente mandado de segurança contra ato imputado ao INSPETOR-

CHEFE DA RECEITA FEDERAL DE MUNDO NOVO/MS, consistente na apreensão e declaração de perdimento do 

veículo GM-S10, ano 2009, placas KAC-995 - Paraguai, chassi 9BG138BCO8C433793, por ter, em tese, ingressado de 

forma irregular no Brasil. Alega o Impetrante, em síntese, que é o legítimo proprietário do veículo em questão, sendo 

que, na época dos fatos, possuía domicílio fiscal no Paraguai. Diz que sua mulher e filhos moravam em Sete 

Quedas/MS, vindo aqui visitá-los. Esclarece que preferiu o veículo paraguaio pelo fato de ser quase impossível transitar 

naquele país com automóveis brasileiros, sem que se passe a ter domicílio fiscal fixo ali. Diz que embora possua laços 

familiares tanto em território paraguaio como brasileiro, permanece durante todo o mês no país vizinho, onde exerce 

suas atividades de agricultura. Defende ser incabível, na espécie, a aplicação da pena de perdimento do veículo, por 

incompatível com as peculiaridades do caso concreto e tampouco com o princípio da razoabilidade. Requer a concessão 

definitiva da segurança. Instruiu a inicial com procuração e documentos.Inicialmente, determinou-se a notificação da 

autoridade apontada como coatora, a fim de que prestasse as informações de direito, bem como fosse cientificada a 

pessoa jurídica a que aquela se encontra vinculada, para que, querendo, ingressasse no feito. A apreciação do pedido de 

liminar foi postergada para após a vinda das informações (f. 303).As informações foram regularmente prestadas pela 

Autoridade Impetrada (f. 310/317), defendendo a legalidade do ato administrativo. Confirmou que o Impetrante 

declarou sua saída definitiva ao Fisco em 2001. Ressaltou que o Tratado do Mercosul exclui o trânsito livre de veículos 

conduzidos por residentes nos Estados-Partes que não se enquadrem na condição de turista, como no caso dos autos. 

Sustentou que o duplo domicílio pode até servir para eximir o Impetrante penalmente, mas não se presta para afastar os 

efeitos tributários na importação do veículo, já que é residente no Brasil, sob pena de se estar concedendo benefício 

tributário em detrimento dos demais cidadãos brasileiros. Pediu a denegação da segurança, em face da inexistência de 

direito líquido e certo. Também trouxe documentos aos autos. A medida liminar foi parcialmente deferida, apenas para 

determinar à Autoridade Administrativa que não desse destinação ao veículo em questão até a prolação desta sentença 

(f. 326).Instada a se manifestar, pugnou a UNIÃO/FAZENDA NACIONAL pugnou por seu ingresso no polo passivo da 

demanda, com fundamento no art. 7º, II, da Lei 12.016/2009 (f. 328).Por fim, opinou o Ministério Público Federal pela 

concessão da segurança (f. 334/340).Nesses termos, vieram os autos à conclusão.É o que importa relatar. 

DECIDO.Trata-se de mandamus impetrado contra o ato de declaração de perdimento do veículo paraguaio GM-S10, 

ano 2009, placas KAC-995, de propriedade do Impetrante, apreendido pelo Departamento de Polícia Federal em 

Naviraí/MS, em cumprimento de mandado judicial expedido nos autos n. 2009.60.06.000300-7, em razão da existência 

de materialidade e indícios da perpetração, em tese, do crime previsto no artigo 334 do Código Penal, em razão da 

introdução (circulação) de veículos estrangeiros em território brasileiro em desacordo com as normas aduaneiras 

(Operação Seis Dígitos).Sustenta o Impetrante, em apertada síntese, assistir-lhe direito líquido e certo de reaver referido 

bem, porquanto possuidor à época dos fatos de dupla residência ou duplo domicílio (no Brasil e no Paraguai), sendo 

certo que fazia uso do veículo apreendido para circular dentro do território paraguaio, onde trabalha como agricultor.De 

início, há salientar que a chamada operação Seis Dígitos, encetada pela DPF de Naviraí, foi acompanhada pelo 

Ministério Público Federal, o fiscal da legalidade, pelo que não há falar, a princípio, em nenhuma irregularidade. Muito 

ao contrário, os mandados de busca e apreensão foram expedidos com parecer favorável do Parquet Federal.Pois bem, 

não obstante tenha este Juízo até então comungado do majoritário entendimento de que, caracterizado o duplo domicílio 
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civil, a norma aduaneira brasileira não pode impedir a livre circulação de veículos nos países do Mercosul, sob pena de 

inviabilizar a união regional de Estados (MS n. 2008.60.06.000986-8, entre outros), ao conhecer de perto a realidade da 

fronteira, revi meu posicionamento por convencer-me de que, em muitos dos casos, tal argumentação tem apenas o 

condão de tentar ocultar a ilegalidade que permeia a forma e a finalidade de aquisição dos veículos em comento, sem o 

pagamento dos impostos devidos na importação.Os fatos que deram ensejo à apreensão deste e de outros veículos, na 

operação policial chamada Seis Dígitos, bem representam essa situação irregular, mesmo ilícita, de aquisição de 

veículos no país vizinho (Paraguai) para circularem em cidades da fronteira. Esses fatos estão genericamente relatados 

pela Autoridade Impetrada no auto de infração n. 01451000/00337/10 (f. 77/85), verbis:Durante a operação realizada 

por policiais federais no município de Sete Quedas/MS, fronteira com o Paraguai (município de Pindoty Porã) nos dias 

04 e 05 de novembro de 2008, obteve-se a informação de que um grande número de brasileiros residentes naquele 

município possuía veículos estrangeiros de procedência paraguaia e lá circulava com habitualidade. Segundo a 

informação obtida, com a presença ostensiva da polícia, os proprietários daqueles veículos decidiram transpor a 

fronteira e manter seus veículos no Paraguai para evitar eventual fiscalização. Alguns deles estacionaram seus carros em 

um posto de combustível localizado às margens da Linha Internacional, já em território paraguaio. Policiais federais 

encaminharam-se até o local e constataram que, de fato, diversos veículos paraguaios lá permaneceram durante a noite. 

Conforme Relatório Circunstanciado nº 226/2008 (fls. 11 a 20), poucos veículos paraguaios circulavam na cidade nos 

referidos dias. Diante da verossimilhança das informações, policiais federais decidiram retornar a Sete Quedas/MS entre 

os dias 14 e 16 de novembro utilizando-se de uma viatura descaracterizada. Desta vez, o cenário encontrado pelos 

policiais mudou-se substancialmente. Enquanto no referido posto de combustível nenhum veículo passou a noite 

estacionado, na cidade de Sete Quedas/MS foram identificados mais de 60 veículos estrangeiros estacionados nas 

garagens ou em frente às residências daquele município. Ainda segundo o relatório, centenas de motocicletas de 

procedência estrangeiras foram vistas circulando irregularmente pela cidade. A conduta dos proprietários dos veículos 

sugere que eles tinham plena consciência de seus veículos encontravam-se em situação irregular no país e sujeitos às 

penalidades previstas na legislação, sobretudo pela condição de residentes naquela localidade. Após 93 dias (dia 

16/02/2009) policiais federais realizam novo levantamento em Sete Quedas/MS. Conforme Relatório Circunstanciado 

nº 042/2009, diversos veículos estrangeiros foram novamente encontrados nas respectivas residências. Aos 23 dias do 

mês de abril de 2009, em decorrência da presente investigação, policiais federais apreenderam o veículo GM/S10, 

PLACA KAC-995 de propriedade do Sr. BERNARDO VASATA, conforme Auto de Apreensão (fls. 30). No momento 

da apreensão, o veículo encontrava-se estacionado em imóvel localizado no município de Sete Quedas/MS, onde 

também se encontrava o Sr. BERNARDO VASATA. Em consulta aos dados cadastrais do contribuinte (fls. 36), 

verificou-se que este apresenta como domicílio formal o Paraguai. (não consta o sublinhado do texto original)Pelo 

cotejo da situação acima relatada com os excertos legais pertinentes à espécie e a corriqueira prática verificada nos 

municípios deste Estado e que fazem divisa com os países vizinhos, sobretudo com o Paraguai, concluo que a alegação 

da existência de dois domicílios civis não é apta a autorizar a livre circulação de veículo estrangeiro no Brasil, quando 

este bem é adquirido por nacional que tenha domicílio fiscal neste país, porque, nessa hipótese, estaria ocorrendo, em 

realidade, uma espécie de fraude na importação de produto estrangeiro, pela falta de pagamento dos tributos 

aduaneiros.A pessoa que tem residência nos dois países, mas seu domicílio tributário (ou fiscal) é no Brasil não pode 

circular com o veículo como se turista fosse, nem ter deferida a admissão temporária do veículo. Nesse sentido, há 

precedente do TRF da 4ª Região:TRIBUTARIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BRASILEIRO RESIDENTE NO 

PAÍS. ADMISSÃO TEMPORARIA DE VEICULO ESTRANGEIRO. DUVIDA QUANTO A RESIDENCIA. 

APREENSÃO DO AUTOMOVEL. Evidenciado que o brasileiro possui residência fixa no país e que viaja 

constantemente ao Paraguai, onde mantém negócios, inviável a concessão de segurança para liberar automóvel 

apreendido, porque a admissão temporária de veiculo pressupõe residência permanente no exterior. (AMS 9004138560, 

Relator SILVIO DOBROWOLSKI, TRF 4ª Região, TERCEIRA TURMA, DJ 15/04/1992 PÁGINA: 9531)Na linha 

desse raciocínio, andou bem a Autoridade Impetrada ao destacar em suas informações que o duplo domicílio pode até 

servir para eximi-lo penalmente, mas não se presta para afastar os efeitos tributários na importação do veículo, já que o 

impetrante é residente no Brasil. (f. 121). Existindo domicílio tributário do contribuinte no Brasil, não há como acolher 

outro domicílio, no estrangeiro, com o fito de exonerar o pagamento de tributos, porque sobre esse ponto há regras 

claras no CTN (art. 127 do CTN):Art. 127 - Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio 

tributário, na forma da legislação aplicável, considera-se como tal:I - quanto às pessoas naturais, a sua residência 

habitual, ou, sendo esta incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua atividade;II - quanto às pessoas jurídicas de 

direito privado ou às firmas individuais, o lugar da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à 

obrigação, o de cada estabelecimento;III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições no 

território da entidade tributante. 1º - Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos incisos deste 

artigo, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da situação dos bens ou da 

ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à obrigação. 2º - A autoridade administrativa pode recusar o domicílio 

eleito, quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do 

parágrafo anterior.A norma de direito privado sobre domicílio, prevista no art. 71 do Código Civil, somente seria 

aplicável supletivamente em caso de inexistência de lei tributária dispondo sobre domicílio fiscal.Semelhante conclusão 

se infere das bem lançadas colocações do Parquet Federal (f. 339-verso), no sentido de que o critério mais justo a ser 

seguido e que melhor se coaduna com as leis que tratam do assunto (Decreto-Lei n. 37/66 e art. 79 da Lei n. 9430/66, 

regulamentados pelo art. 353 do Decreto 6.759/09 - Regulamento Aduaneiro) é tomar como base o domicílio fiscal do 

proprietário do veículo e não o domicilio civil previsto nos art. 70 e 71 do Código Civil, máxime por estar em análise a 
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ocorrência de crime tributário (Art. 334, caput, do CP).Impõe reconhecer, entretanto, que no caso dos autos há uma 

particularidade. Com efeito, como bem salientado pelo Parquet Federal, o Impetrante tem domicílio fiscal no Paraguai 

desde data anterior à apreensão do veículo (f. 266/267). Essa situação é ratificada pelos documentos de f. 111-112, que 

demonstram a existência da declaração fiscal de saída definitiva do Brasil. Logo, para efeitos fiscais, o Impetrante 

ostenta condição de pessoa residente no exterior, o que lhe permite o ingresso com veículo em caráter temporário no 

Brasil. Nesse sentido, há precedente do TRF da 4ª Região:TRIBUTÁRIO. REGULAMENTO ADUANEIRO. REGIME 

DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA. MOTOCICLETA ESTRANGEIRA. BRASILEIRO COM DOMICÍLIO NO 

EXTERIOR. Prevista a admissão temporária de veículos de brasileiros residentes no exterior que ingressem no País em 

caráter temporário, desde que comprovado tal domicílio.(REO 9404563676, Relator JOSÉ FERNANDO JARDIM DE 

CAMARGO, TRF4ª Região, SEGUNDA TURMA, DJ 03/04/1996 PÁGINA: 21352)De fato, os artigos 356 e 362 do 

Decreto 6759/09 consideram como turista o brasileiro com domicílio fiscal no estrangeiro, podendo, nessa situação, 

circular com seu veículo paraguaio no Brasil pelo prazo de 90 dias:Art. 356. Os veículos matriculados em qualquer dos 

países integrantes do Mercosul, de propriedade de pessoas físicas residentes ou de pessoas jurídicas com sede social em 

tais países, utilizados em viagens de turismo, circularão livremente no País, com observância das condições previstas na 

Resolução do Grupo do Mercado Comum - GMC no 35, de 2002, internalizada pelo Decreto no 5.637, de 26 de 

dezembro de 2005, dispensado o cumprimento de formalidades aduaneirasArt. 362. Será de até noventa dias o prazo de 

admissão temporária de veículo de brasileiro radicado no exterior que ingresse no País em caráter temporário (Decreto-

Lei no 37, de 1966, art. 76). 1º O disposto no caput estende-se à bagagem e a ferramentas, máquinas, aparelhos e 

instrumentos necessários ao exercício da profissão, arte ou ofício do brasileiro radicado no exterior. 2º O prazo de que 

trata o caput poderá ser prorrogado por período que, somado ao inicialmente concedido, não ultrapasse cento e oitenta 

dias. 3º Para a prorrogação a que se refere o 1º, será exigida a comprovação de que o beneficiário exerça, no exterior, 

atividade que lhe proporcione meios de subsistência. Assim, considerando que o Impetrante tem domicílio fiscal no 

Paraguai, a ele é permitido introduzir e circular com veículo estrangeiro em nosso país, pelo que a pena de perdimento, 

no caso, é incabível.Diante do exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público Federal, CONCEDO A 

SEGURANÇA, para declarar nulos o auto de infração e o procedimento administrativo que culminaram com o 

perdimento do veículo GM-S10, ano 2009, placas KAC-995 - Paraguai, chassi 9BG138BCO8C433793, determinando à 

Autoridade Impetrada que proceda à entrega do automóvel ao Impetrante, após assinatura do termo de fiel depositário 

perante este Juízo, comprometendo-se o Impetrante a zelar do bem, não vendê-lo antes de transitar em julgado a decisão 

final deste processo e devolvê-lo em caso de determinação desta Justiça Federal. Sem condenação em honorários 

advocatícios (Súmulas 512/STF e 105/STJ). Custas pela União, que delas isenta, devendo, contudo, reembolsar as 

antecipadas pelo Impetrante.Defiro a inclusão da UNIÃO no polo passivo da lide (f. 328). Ao SEDI para as anotações. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

ALVARA JUDICIAL 

0001384-51.2010.403.6006 - MARCOS RICCO SANTELLI(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X MARCIA 

CAVALLARI SANTELLI(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Distribua-se. Forneça a Declaração a que se refere o Provimento n. 321/2010 - CJF da 3ª Região. 

 

0001385-36.2010.403.6006 - ZENAIDE VALERIANA DE SOUZA(MS002317 - ANTONIO CARLOS KLEIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Distribua-se. Forneça a Declaração a que se refere o Provimento n. 321/2010 - CJF da 3ª Região. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

FERNANDO MARCELO MENDESA  

JUIZ FEDERAL  

BEL JESSÉ DA COSTA CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

Expediente Nº 365 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 

0000522-14.2009.403.6007 (2009.60.07.000522-0) - LEOCADIO INACIO DA SILVA(MS009646 - JOHNNY 

GUERRA GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 10/02/2011 às 16:00 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 
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ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0005348-70.2010.403.6000 - JOAO FRANCISCO SOARES(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 20/01/2011 às 16:00 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000087-06.2010.403.6007 - MARIA JOSETE DE MOURA(MS007366 - ALDO LEANDRO DE SAO JOSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 13/01/2011 às 14:00 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000130-40.2010.403.6007 - EDELVINO GONCALVES(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 13/01/2011 às 15:30 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000234-32.2010.403.6007 - NEYDE ALVES DA FONSECA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 10/02/2011 às 15:30 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000258-60.2010.403.6007 - VELDINA DOMINGUES DE SOUZA(MS007906 - JAIRO PIRES MAFRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 13/01/2011 às 16:00 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000303-64.2010.403.6007 - DEOCLECIANO GOMES DA SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E 

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 20/01/2011 às 14:30 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000329-62.2010.403.6007 - MARIA EUZENIR DOS REIS(MS005366 - ELIO TONETO BUDEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 
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Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 13/01/2011 às 14:30 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000339-09.2010.403.6007 - MIGUEL BATISTA DOS ANJOS(MS008618 - DINA ELIAS ALMEIDA DE LIMA E 

MS013127 - IDALMIR LUIS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 13/01/2011 às 15:00 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000377-21.2010.403.6007 - MARIA DE FATIMA SANTANA MARQUES(MS005547 - SILVANA DE 

CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 10/02/2011 às 15:00 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000381-58.2010.403.6007 - ROSA DE LOURDES DOS SANTOS(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE 

NOVAES E MS002633 - EDIR LOPES NOVAES E MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 20/01/2011 às 15:00 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000382-43.2010.403.6007 - MACIEL LEITE DE SOUZA(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES 

E MS002633 - EDIR LOPES NOVAES E MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 20/01/2011 às 15:30 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000396-27.2010.403.6007 - MARCIO MARCIANO DOS SANTOS(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E 

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 10/02/2011 às 14:30 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000429-17.2010.403.6007 - IRACI MEIRELES DOS SANTOS(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES E 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES E MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 10/02/2011 às 14:00 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 
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compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000431-84.2010.403.6007 - ELZA APARECIDA DE TOLEDO QUISSADA(MS005999 - STEFFERSON 

ALMEIDA ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 20/01/2011 às 14:00 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000473-36.2010.403.6007 - LETICIA APARECIDA DUARTE SANTANA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E 

MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 17/02/2011 às 14:00 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000485-50.2010.403.6007 - HELENA APARECIDA VIANA DE SOUZA(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES E 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 17/02/2011 às 15:00 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000486-35.2010.403.6007 - JOCELI MODESTO DE SOUZA(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES E MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 17/02/2011 às 15:00 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

0000496-79.2010.403.6007 - JOSE LUIZ DA SILVA LIMA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS011217 - 

ROMULO GUERRA GAI E MS001419 - JORGE ANTONIO GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 17/02/2011 às 14:30 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade do Drº José Maurício Borges da Costa, 

ficando o(a) seu(sua) ilustre advogado(a) advertido(a) quanto à responsabilidade de informar seu(sua) cliente para que 

compareça ao ato munido(a) de documento de identificação pessoal com foto e portando documentos que subsidiem o 

trabalho a ser realizado pelo profissional de saúde (v.g, receituários, exames, laudos e prontuários hospitalares). 

 

Expediente Nº 366 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000293-54.2009.403.6007 (2009.60.07.000293-0) - AUREA ALVES PEREIRA(MS007906 - JAIRO PIRES 

MAFRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 28/01/2011, às 10:30 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade da Drª Mariza Felício Fontão. 

 

0000464-74.2010.403.6007 - RONALDO PEDRO DA SILVA(MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI E MS001419 - 
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JORGE ANTONIO GAI E MS011217 - ROMULO GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 28/01/2011, às 12:00 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade da Drª Mariza Felício Fontão.  

 

0000490-72.2010.403.6007 - MARIA DE FATIMA DA SILVA(MS011217 - ROMULO GUERRA GAI E MS001419 

- JORGE ANTONIO GAI E MS009646 - JOHNNY GUERRA GAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 28/01/2011, às 12:30 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade da Drª Mariza Felício Fontão. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 

0000307-09.2007.403.6007 (2007.60.07.000307-0) - LINDOMAR FERREIRA DA SILVA(MS005547 - SILVANA 

DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - 

SEM PROCURADOR) X VALDECI FERREIRA DOS SANTOS 

Nos termos do art. 12, I, i da Portaria 28/2009, intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região.Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para 

comparecer na sede da 1ª Vara Federal de Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 

79.400-000, no dia 28/01/2011, às 11:00 horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade da 

Drª Mariza Felício Fontão.  

 

0000380-73.2010.403.6007 - OSORIA AGRAILSA PEREIRA(MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE 

NOVAES E MS002633 - EDIR LOPES NOVAES E MS013404 - ELTON LOPES NOVAES E MS012659 - DENISE 

BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Em cumprimento a determinação judicial, fica a parte autora intimada para comparecer na sede da 1ª Vara Federal de 

Coxim/MS, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Piso, Centro, CEP 79.400-000, no dia 28/01/2011, às 11:30 

horas, a fim de se submeter a exame médico pericial sob a responsabilidade da Drª Mariza Felício Fontão.  
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